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A Excelentíssima Senhora Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

 
PORTARIA N° 3197/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Carlos Márcio de Melo Queiroz,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Edilson Furtado Vieira, titular da 2ª Vara Criminal de Ananindeua, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara de Família de Ananindeua, CEJUSC e Direção do
Fórum, no período de 01 a 10 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3198/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Shérida Keila Pacheco Teixeira Bauer,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Murilo Lemos Simão, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela Vara de Carta Precatória Criminal da Capital, no período de 01 a 09
de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA Nº 3202/2021-GP, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 2741/2021-GP, de 13 de agosto de 2021, que convocou o
magistrado José Torquato Araújo de Alencar para atuar perante o Tribunal Pleno, a Seção de Direito
Privado e a 2ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Para, até o retorno do Juiz de
Direito Amílcar Roberto Bezerra Guimarães;

 
CONSIDERANDO os termos do expediente PA-MEM-2021/34487,

 
Art. 1º Cessar os efeitos, a partir de 15 de setembro de 2021, da Portaria nº 2741/2021-GP, de 13 de
agosto de 2021, que convocou o magistrado José Torquato Araújo de Alencar para atuar perante o
Tribunal Pleno, a Seção de Direito Privado e a 2ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do
Estado do Para, até o retorno do Juiz de Direito Amílcar Roberto Bezerra Guimarães.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 3203/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando os termos da Portaria nº 3202/2021-GP,

 
Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 2742/2021-GP, que designou o Juiz de Direito Substituto
João Paulo Santana Nova da Costa para responder pela Vara Cível e Criminal Distrital de Mosqueiro, a
contar de 15 de setembro do ano de 2021.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto João Paulo Santana Nova da Costa para auxiliar a Vara
Cível e Criminal Distrital de Mosqueiro, no período de 15 a 21 de setembro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3204/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando os termos da Portaria nº 3202/2021-GP,
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Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 3152/2021-GP, que designou a Juíza de Direito Talita Danielle
Costa Fialho Messias dos Santos, titular da Comarca de Santa Luzia do Pará, para responder, com
prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Cível e Criminal Distrital de Mosqueiro, nos dias 22, 23, 24 e 27 de
setembro do ano de 2021.

 
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito Talita Danielle Costa Fialho Messias dos Santos, titular da Comarca
de Santa Luzia do Pará, para auxiliar, com prejuízo de sua jurisdição, a Vara Cível e Criminal Distrital de
Mosqueiro, no dia 22 de setembro do ano de 2021.

 
PORTARIA Nº 3205/2021-GP, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

 
CONSIDERANDO a Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, que
dispõe sobre a convocação de Juízes de primeiro grau para substituição e auxílio no âmbito dos Tribunais
estaduais e federais;

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 22 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO a aposentadoria do Desembargador Raimundo Holanda Reis, através da Portaria nº
3083/2021-GP, de 14 de setembro de 2021;

 
CONSIDERANDO que, na 35ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, realizada em 22/9/2021, foi declarada a
vacância do cargo do referido desembargador;

 
CONSIDERANDO, por fim, a deliberação do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aprovada, à
unanimidade, em sua 35ª sessão ordinária, ocorrida em 22/09/2021,

 
Art. 1º Convocar o Juiz de Direito José Torquato Araújo de Alencar, Magistrado de 3ª Entrância, titular da
Vara Cível e Criminal Distrital de Mosqueiro, para atuar perante o Tribunal Pleno, a Seção de Direito Penal
e a 3ª Turma de Direito Penal, até o preenchimento da respectiva vaga.

 
Parágrafo único. O magistrado atuará no acervo remanescente de relatoria do Desembargador Raimundo
Holanda Reis em tramitação nos órgãos de julgamento de que trata o caput, podendo ser convocado para
compor quórum nos demais órgãos de julgamento, nos termos do art. 35 do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA N° 3206/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando os termos da Portaria nº 3205/2021-GP,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Talita Danielle Costa Fialho Messias dos Santos, titular da Comarca de
Santa Luzia do Pará, para responder, com prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Cível e Criminal Distrital
de Mosqueiro, no período de 23 a 27 de setembro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3207/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando os termos da Portaria nº 3205/2021-GP,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto João Paulo Santana Nova da Costa para responder pela Vara
Cível e Criminal Distrital de Mosqueiro, a partir de 28 de setembro do ano de 2021, até ulterior deliberação.

 
PORTARIA N° 3208/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.
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Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Cristiano Arantes e Silva,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 13ª Vara Cível e Empresarial da Capital e UPJ das 12ª
a 15ª Varas Cíveis e Empresariais de Belém, no período de 01 a 19 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3209/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de licença médica da Juíza de Direito Márcia Cristina Leão Murrieta,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Max Ney do Rosário Cabral, titular da Vara do Juizado Especial Cível de
Acidentes de Trânsito da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 9ª Vara do Juizado
Especial Cível da Capital, no período de 20 de setembro a 04 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3210/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de licença médica da Juíza de Direito Kátia Parente Sena,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Danielle Karen da Silveira Araújo Leite, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 4ª Vara da Fazenda da Capital e UPJ das
1ª a 5ª Varas da Fazenda Pública da Capital, nos dias 21 e 22 de setembro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3211/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito André Luiz Filo-Creão
Garcia da Fonseca,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Francisco Walter Rego Batista, para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal do Meio
Ambiente, nos dias 22 e 24 de setembro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3212/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Luiz Trindade Júnior,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Nivaldo Oliveira Filho para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Comarca de Muaná e Juizado Especial Cível e Criminal de Muaná, no
período de 24 de setembro a 01 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3213/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Ana Selma da Silva Timóteo,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Miguel Lima dos Reis Júnior, titular da 11ª Vara do Juizado Especial Cível da
Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 12ª Vara do Juizado Especial Cível da
Capital, no dia 30 de setembro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3214/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Ana Selma da Silva Timóteo,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Eduardo Antônio Martins Teixeira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 12ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no
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período de 01 a 19 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3215/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de Licença Prêmio do Juiz de Direito João Lourenço Maia da Silva,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Luciana Maciel Ramos, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no período de 01 a
30 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3216/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Marisa Belini de Oliveira,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Danielle Karen da Silveira Araújo Leite, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara da Fazenda da Capital, no período
de 01 a 30 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3217/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Antonieta Maria Ferrari
Mileo,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Andréa Ferreira Bispo, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara de Juizado Especial da Fazenda Pública da Capital
e 5º CEJUSC da Capital, nos dias 01 e 04 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3218/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Roberto Botelho Coelho,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Erick Costa Figueira, titular da Comarca de Afuá, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Chaves, no período de 01 a 30 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3219/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Wagner Soares da Costa,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Nivaldo Oliveira Filho para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela Comarca de Salvaterra, no período de 01 a 30 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3220/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Sílvia Clemente Silva
Ataíde,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Caroline Slongo Assad, titular da Comarca de Capitão Poço, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Garrafão do Norte, no período de 01 a 03 de
outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3221/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Sara Augusta Pereira de Oliveira Medeiros,
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DESIGNAR o Juiz de Direito André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca, titular da Vara Agrária de
Castanhal, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal,
no período de 01 a 30 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3222/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Talita Danielle Costa
Fialho Messias dos Santos,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Paulo Pereira da Silva Evangelista, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Santa Izabel do Pará, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de
Santa Izabel do Pará, no dia 01 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3223/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Odinandro Garcia Cunha,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Clemilton Salomão de Oliveira, titular da Comarca de Óbidos, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Juruti, no período de 01 a 20 de outubro do
ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3224/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Thiago Tapajós Gonçalves,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Vilmar Durval Macedo Júnior, titular da Comarca de Alenquer, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Monte Alegre, no período de 01 a 30 de
outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3225/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Gerson Marra Gomes,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Vinícius de Amorim Pedrassoli, titular da Vara do Juizado Especial das
Relações de Consumo de Santarém, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado
Especial Cível de Santarém, no período de 01 a 15 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3226/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Leonila Maria de Melo Medeiros,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Bruno Aurélio Santos Carrijo, titular da Vara Criminal de Redenção, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de Redenção,
no período de 01 a 30 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3227/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Priscila Mamede Mousinho,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Eline Salgado Vieira, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Parauapebas, no
período de 01 a 20 de outubro do ano de 2021.
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PORTARIA N° 3228/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Juliana Lima Souto
Augusto,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Thiago Vinicius de Melo Quedas, titular da Comarca de Curionópolis, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Eldorado dos Carajás, no dia 01 de outubro
do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3229/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Eduardo Rodrigues de
Mendonça Freire,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Lucas do Carmo de Jesus, titular da Auditoria Militar da Capital, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara de Combate ao Crime Organizado da Capital, no dia
04 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3230/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Maria das Graças Alfaia
da Fonseca,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto João Paulo Santana Nova da Costa, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de Mosqueiro e
Direção do Fórum, no período de 04 a 08 de outubro do ano de 2021.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto João Paulo Santana Nova da Costa, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de Mosqueiro e
Direção do Fórum, no período de 13 a 15 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3231/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Cristina Sandoval
Collyer,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Horácio de Miranda Lobato Neto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara Criminal da Capital, no período de 04 a 07 de
outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3232/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Breno Melo da Costa
Braga,

 
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito Helena de Oliveira Manfrói, titular da Comarca de Mãe do Rio, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Aurora do Pará, no período de 04 a 08 de
outubro do ano de 2021.

 
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito Helena de Oliveira Manfrói, titular da Comarca de Mãe do Rio, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Aurora do Pará, no período de 13 a 15 de
outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3233/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.
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Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Sérgio Cardoso Bastos,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Líbio Araújo Moura, titular da 2ª Vara Criminal de Castanhal, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Inhangapí, no período de 04 a 23 de outubro do ano de
2021.

 
PORTARIA N° 3234/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Substituto Thiago
Fernandes Estevam dos Santos,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Camilla Teixeira de Assumpção, para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela Vara Criminal de Novo Progresso, nos dias 04 e 05 de outubro do ano
de 2021.

 
PORTARIA N° 3235/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Claytoney Passos
Ferreira,

 
Art. 1º DESIGNAR o Juiz de Direito Roberto Rodrigues Brito Junior, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial
de Santarém, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 6ª Vara Cível e Empresarial de
Santarém, no período de 04 a 08 de outubro do ano de 2021.

 
Art. 2º DESIGNAR o Juiz de Direito Roberto Rodrigues Brito Junior, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial
de Santarém, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 6ª Vara Cível e Empresarial de
Santarém, no período de 13 a 15 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3236/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Ana Lúcia Bentes Lynch,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Tânia Batistello, titular da 5ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital e 2º CEJUSC
da Capital, no dia 05 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA Nº 3237/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/28741,

 
EXONERAR o servidor JOSE THIAGO FARO BARROS DA COSTA, Analista Judiciário - Area Judiciária,
matrícula nº 173037, do Cargo em Comissão de Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo
da Vara Única da Comarca de Portel, retroagindo seus efeitos ao dia 31/08/2021.

 
PORTARIA Nº 3238/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-MEM-2021/28741,

 
NOMEAR o bacharel RODOLFO MORAIS PEREIRA para exercer o Cargo em Comissão de Assessor de
Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da Vara Única da Comarca de Portel, retroagindo seus
efeitos ao dia 31/08/2021.

 
PORTARIA Nº 3239/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.
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CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº PA-EXT-2021/04600,

 
Art. 1º CESSAR os efeitos da Portaria nº 1698/2021-GP, de 13/05/2021, publicada no DJ edição nº 7142
do dia 17.05.2021, que prorrogou por 01 (um) ano, a contar de 13/03/2021, a cessão da servidora ZILKA
MANOELA VILLARIM GOMES DE TORRES, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula nº 172855, para o
Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

 
Art. 2º AUTORIZAR a cessão da servidora ZILKA MANOELA VILLARIM GOMES DE TORRES, Oficial de
Justiça Avaliador, matrícula nº 172855, para o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sem ônus para o
órgão cessionário, pelo período de 01 (um) ano.

 
PORTARIA N° 3240/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Rafael do Vale Souza,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Karla Cristiane Sampaio Nunes Galvão, titular da Comarca de Faro, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Terra Santa, no período de 06 a 08 de
outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3241/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Magno Guedes Chagas,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito João Batista Lopes do Nascimento, titular da 2ª Vara da Fazenda da Capital,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara da Fazenda da Capital, no período de 07 a
21 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3242/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Francisco Gilson Duarte Kumamoto Segundo,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Nilda Mara Miranda Freitas Jacome, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial
de Redenção, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Santana do Araguaia, no
período de 07 a 26 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3243/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Andréa Cristine Corrêa
Ribeiro,

 
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito Carmen Oliveira de Castro Carvalho, titular da 10ª Vara do Juizado
Especial Cível da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara do Juizado
Especial Cível da Capital, no dia 08 de outubro do ano de 2021.

 
Art. 2º DESIGNAR a Juíza de Direito Carmen Oliveira de Castro Carvalho, titular da 10ª Vara do Juizado
Especial Cível da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara do Juizado
Especial Cível da Capital, no período de 13 a 18 de outubro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3244/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
Considerando o gozo de licença médica da Juíza de Direito Iacy Salgado Vieira dos Santos,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Aline Corrêa Soares, titular da Vara do Juizado Especial Criminal de
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Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara do Juizado Especial Cível de
Ananindeua, no período de 22 a 24 de setembro do ano de 2021.

 
PORTARIA N° 3245/2021-GP. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Clemilton Salomão de Oliveira, titular da Comarca de Óbidos, para auxiliar,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Oriximiná, no período de 17 a 19 de setembro do ano de
2021.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 
DEMONSTRATIVO DE DESPESA COM PESSOAL

 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 
SETEMBRO DE 2020 A AGOSTO DE 2021

 
RGF - ANEXO I   ( LRF art 55, inciso I, alinea "a" )

 

D E S P E S A S
COM PESSOAL

D E S P E S A S
EXECUTADAS

Ú L T I M O S  1 2
MESES

                
                
         
LIQUIDA
DAS

SET/20 OUT/20 NOV/20 DEZ/20 JAN/21 FEV/21 MAR/21 ABR/21

D E S P E S A
BRUTA COM
PESSOAL (I)

109.217.5
12,97

91.211.69
5,96

95.899.97
1,52

181.781.54
2,93

92.717.63
5,82

94.376.87
7,54

92.042.16
6,27

91.109.35
9,70

P E S S O A L
ATIVO

94.941.94
9,72

76.880.69
8,13

77.207.33
5,89

156.571.85
7,95

77.687.76
2,46

79.536.46
5,27

77.092.67
9,98

76.530.72
7,54

Vencimentos,
Vantagens e
O u t r a s
D e s p e s a s
Variáveis

68.985.17
5,65

63.178.66
3,50

63.267.36
6,86

127.566.70
6,52

65.083.63
5,84

65.484.94
0,78

63.116.69
3,07

62.655.83
4,31

O b r i g a ç õ e s    25.956.    13.702.     13.939.     29.005.     12.604.     14.051.     13.975.     13.874.
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Patronais 774,07 034,63 969,03 151,43 126,62 524,49 986,91 893,23

P E S S O A L
I N A T I V O  E
PENSIONISTAS

14.275.56
3,25

14.330.99
7,83

18.692.63
5,63

25.209.684
,98

15.029.87
3,36

14.840.41
2,27

14.949.48
6,29

14.578.63
2,16

Aposentadoria
s, Reservas e
Reformas

   11.173.
500,95

    11.243.
084,37

     11.414.
272,97

     22.197.
711,07

     11.563.
504,84

     11.469.
838,96

     11.403.
105,43

     11.256.
401,44

Pensões
     3.102.
062,30

      3.087.
913,46

       7.278.
362,66

       3.011.
973,91

       3.466.
368,52

       3.370.
573,31

       3.546.
380,86

       3.322.
230,72

O u t r a s
despesas de
p e s s o a l
decorrentes de
c o n t r a t o  d e
terceir ização
o u  d e
Contratação de
Forma Indireta 
(§ 1º do art. 18
da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com
Pessoa l  nâo
E x e c u t a d a
Orçamentariam
ente

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D E S P E S A S
N Ã O
COMPUTADAS
II   (§ 1º do art.
19 da LRF)

14.915.47
2,31

14.689.12
0,89

19.337.78
9,89

26.903.385
,54

16.571.47
3,24

16.235.21
3,11

15.726.03
7,38

14.964.04
9,76

Indenizações
por Demissão e
Incent ivos  a
D e m i s s ã o
Voluntária 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Decorrentes
de Decicisão
J u d i c i a l  d e
P e r i o d o
Anterior ao da
Apuração

77.123,90 94.462,97
199.403,3
0

99.701,65
100.931,8
4

100.931,8
4

100.931,8
4

100.931,8
4

 Despesas de
E x e r c í c i o s
Anteriores de
P e r i o d o
Anterior ao da
Apuração

893.703,7
7

583.619,0
9

856.701,4
9

1.926.742,
65

1.977.260,
71

1.782.502,
31

1.139.057,
20

711.531,7
9
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I n a t i v o s  e
Pensionistas
c o m  R e c .
Vinculados

13.944.64
4,64

14.011.03
8,83

18.281.68
5,10

24.876.941
,24

14.493.28
0,69

14.351.77
8,96

14.486.04
8,34

14.151.58
6,13

D e s p e s a
Líquida Com
Pessoal (III) = (I
- II)

94.302.04
0,66

76.522.57
5,07

76.562.18
1,63

154.878.15
7,39

76.146.16
2,58

78.141.66
4,43

76.316.12
8,89

76.145.30
9,94

D E S P E S A S
COM PESSOAL

MAI/21 JUN/21 JUL/21 AGO/21

T O T A L  (
Ú L T I M O S  1 2
MESES)              
             (a)

I N S C R I T A S
EM RESTOS
A  P A G A R
N Ã O
PROCESSAD
OS (b)

D E S P E S A
BRUTA COM
PESSOAL (I)

72.033.698
,54

114.058.211,2
7

93.026.513,78 95.284.237,13
1.222.759.423,4
3

P E S S O A L
ATIVO

57.512.307
,97

99.553.570,41 78.407.218,21 80.594.789,04
1.032.517.362,5
7

Vencimentos,
Vantagens  e
O u t r a s
D e s p e s a s
Variáveis

56.162.630
,07 73.105.020,83 64.485.025,75 66.639.830,27 839.731.523,45

O b r i g a ç õ e s
Patronais

       1.349.
677,90

     26.448.549
,58

     13.922.192
,46

     13.954.958
,77 192.785.839,12

P E S S O A L
I N A T I V O  E
PENSIONISTAS

14.521.390
,57

14.504.640,86 14.619.295,57 14.689.448,09 190.242.060,86

Aposentadoria
s, Reservas e
Reformas

     11.231.
252,39

     11.137.151
,88

     11.199.395
,67

     11.178.435
,09

146.467.655,06

Pensões
       3.290.
138,18

       3.367.488
,98

       3.419.899
,90

       3.511.013
,00

43.774.405,80

O u t r a s
despesas de
p e s s o a l
decorrentes de
c o n t r a t o  d e
terceir ização

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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o u  d e
Contratação de
Forma Indireta 
(§ 1º do art. 18
da LRF)

Despesa com
Pessoa l  nâo
E x e c u t a d a
Orçamentariam
ente

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

D E S P E S A S
N Ã O
COMPUTADAS
II   (§ 1º do art.
19 da LRF)

14.895.046
,59 14.887.603,03 15.009.704,39 16.675.207,67 200.810.103,80

Indenizações
por Demissão e
Incent ivos  a
D e m i s s ã o
Voluntária 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Decorrentes
de Decicisão
J u d i c i a l  d e
P e r i o d o
Anterior ao da
Apuração

100.931,84 100.931,84 100.931,84 100.931,84 1.278.146,54

 Despesas de
E x e r c í c i o s
Anteriores de
P e r i o d o
Anterior ao da
Apuração

686.962,52 658.750,20 638.055,01 2.204.311,71 14.059.198,45

I n a t i v o s  e
Pensionistas
c o m  R e c .
Vinculados

14.107.152
,23

14.127.920,99 14.270.717,54 14.369.964,12 185.472.758,81

D e s p e s a
Líquida Com
Pessoal (III) = (I
- II)

57.138.651
,95

99.170.608,24 78.016.809,39 78.609.029,46
1.021.949.319,6
3

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO
LIMITE LEGAL VALOR

% SOBRE    A RCL 
AJUSTADA

 REC. CORRENTE LÍQUIDA  - RCL  (IV) 25.372.836.620,36

( - ) Transferência obrigatória da União
relativa às emendas individuais  (art.
166-A, § 1º, da CF) (V)

2.000.680,00
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FONTE Sistema SIAFEM. Unidades Responsáveis TJE, Data da emissão 17/09/2021

 
CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

 
Presidente

 
MIGUEL LUCIVALDO ALVES SANTOS

 
Secretário de Planejamento, Coordenação e Finanças

 
TIAGO SILVA GUIMARÃES

 
Secretário de Controle Interno

 
 

 
 

( - ) Transferência obrigatória da União
relativa às emendas de bancada  (art.
166-A, § 16, da CF) (VI)

14.213.000,00

R E C E I T A  C O R R E N T E  L Í Q U I D A
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LÍMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII)=(IV- V- VI)

25.356.622.940,36

DESPESA TOTAL COM PESSOAL -
DTP (VII) = (IIIa +  III b)

1.021.949.319,63 4,03

LIMITE MÁXIMO (VIII)  (incisos I, II e III
do art. 20 da LRF)

1.521.397.376,42 6,00

LIMITE PRUDENCIAL  (IX) = (0,95 x
VIII)  ( parágrafo único do art.22 da
LRF)

1.445.327.507,60 5,70

LIMITE DE ALERTA (X)  = (0,90 x VIII) 
(inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

1.369.257.638,78 5,40
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PORTARIA Nº 122/2021-CGJ 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora Geral de Justiça do Estado do
Pará, usando de suas atribuições legais, etc. 
CONSIDERANDO a decisão ID 760549 desta Corregedoria de Justiça, proferida nos autos de 
Sindicância Administrativa n° 0004917-74.2020.2.00.0614-PJE, bem como manifestação Dr Dra.
Odinandro Garcia Cunha,Juiz de Direito Substituto respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Itaituba e Termo Aveiro (ID 230496). 
RESOLVE: 
I - DELEGAR poderes ao M.M. Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de Itaituba, para presidir
e constituir a Comissão Sindicante (art. 159 da Lei n° 5.008/81) para atuar na Sindicância Administrativa
n° 0004917-74.2020.2.00.0614-PjeCor, instaurada pela Portaria n°  
091/2020-CJCI, publicada no DJE de 17/12/2020, em tudo observando-se os termos do § 1o, do art. 1.193
do Código de Normas do Pará, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos. 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Belém do Pará, 20/09/2021. 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 
Corregedora Geral de Justiça 
 

 
 
 
PORTARIA Nº 127/2021-CGJ 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora Geral de Justiça, 
usando de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO as razões invocadas no PJECOR pela Comissão Processante (Doc ID 
719195), bem como decisão proferida nos autos do Processo Administrativo Disciplinar Nº 
0005179-24.2020.2.00.0814-PJECOR, instaurado pela Portaria nº 090/2020-CJRMB, publicada 
no DJE em 17/12/2020; 
R E S O L V E: 
I ¿ PRORROGAR por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar Nº 0005179-24.2020.2.00.0814-PJECOR, a cargo da Comissão Processante, a fim 
de apurar os fatos narrados nos autos. 
Publique-se. Registre-se. Dê-se, ciência e cumpra-se. 
Belém do Pará, 20/09/2021. 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 
Desembargadora Corregedora Geral de Justiça 

 
 
 
PORTARIA Nº 121/2021-CGJ 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora Geral de Justiça do Estado do
Pará, usando de suas atribuições legais, etc.  
CONSIDERANDO as razões invocadas pelo Presidente da Comissão, juiz Diretor do Fórum de Marituba
(Doc ID 765365) , nos autos de Sindicância Administrativa Nº 0002238-04.2020.2.00.0814, instaurada
pela Portaria nº 100/2021-CGJ, publicada no DJE em 03/08/2021; 
CONSIDERANDO a previsão contida no Parágrafo Único do Art. 201 da Lei Estadual nº 5.810, de
24/01/1994 ¿ Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Pará. 
RESOLVE: 
I - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos relativos à Sindicância
Administrativa a cargo da Comissão Sindicante, a fim de apurar os fatos narrados nos autos. 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Belém do Pará, 20/09/2021. 
Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha 
Corregedora Geral de Justiça do Estado do Pará 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA Nº 126/2021-CGJ 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora Geral 
de Justiça do Estado do Pará, usando de suas atribuições legais, etc. 
CONSIDERANDO as razões invocadas no PJECOR pela Comissão Sindicante 
(Doc ID 774115), nos autos de Sindicância Administrativa Nº 0002786-92.2021.2.00.0814- 
PJECOR, instaurada pela Portaria nº 107/2021-CJRMB, publicada no DJE em 20/08/2021; 
RESOLVE: 
I - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos 
relativos à Sindicância Administrativa Nº 0002786-92.2021.2.00.0814-PJECOR a cargo da 
Comissão Sindicante, a fim de apurar os fatos narrados nos autos. 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Belém do Pará, 20/09/2021. 
Desa. Rosileide maria da Costa Cunha 
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém 

 
 
 
PORTARIA Nº 130/2021-CGJ 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora Geral de 
Justiça, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO as razões invocadas por meio do documento ID 775805, da lavra do 
Presidente da Comissão Disciplinar I nos autos da Sindicância Administrativa Nº 002196- 
18.2021.2.00.0814, instaurada pela Portaria nº 087/2021-CJRMB, publicada em 07/07/2021; 
RESOLVE: 
I ¿ SOBRESTAR a Sindicância Administrativa Nº 002196-18.2021.2.00.0814, instaurada 
em face da servidora Adriane Farias Simões, instaurada pela Portaria nº 087/2021-CJRMB, 
publicada em 07/07/2021, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Belém do Pará, 20/09/2021. 
Desa. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 
Corregedora Geral de Justiça 

 
 
 
PJECOR Nº 0001246-43.2020.2.00.0814REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRAREQUERIDOS: CARTÓRIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURÉ, 
 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL ¿ IMÓVEL RURAL - ¿
IRREGULARIDADE REGISTRAL - COMPETÊNCIA JUIZ AGRÁRIO ¿ DECISÃO ¿ CARÁTER
NORMATIVO E GERAL.

 
DECISÃO

 
Decisão (...): Atenta aos autos, observo tratar-se de situação exaustivamente discutida quando da análise
do expediente PJeCOR nº 0003902-70.2020.2.00.0814, por meio da Decisão ID 310786, publicada no
Diário da Justiça nº 7100/2021, de 15.03.2021, ao qual esta Corregedoria atribuiu efeito normativo ao
entendimento ali exposto, qual seja:

 
(...)

 
5 ¿ Atribuo, caráter normativo geral e normativo a presente decisão, para firmar a competência dos
Juízos da Varas Agrárias para as questões envolvendo demandas administrativas de registro de
imóveis de terras rurais, cabendo a este Órgão Censor a função recursal e disciplinar em qualquer
caso.
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1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

(...)

 
Dessa forma, seguindo o entendimento firmado por este Órgão Orientador, valho-me da fundamentação
exposta no decisum ID 310786, referente ao PJeCOR nº 0003902-70.2020.2.00.0814, para:

 

 REAFIRMAR a competência originária de piso ao Juízo da Vara Agrária competente à comarca de

Ourém para apreciar as causas relativas aos registros públicos no que se refere às áreas rurais,

devendo os interessados dirigirem-se àquele juízo para análise de suas demandas, se assim

entenderem;

DETERMINAR juntada de cópia da citada decisão ID 310786, referente ao PJeCOR nº 0003902-

70.2020.2.00.0814, nestes autos, como parte integrante desta decisão;

DETERMINAR ao Oficial de Registro de Imóvel da Comarca de Ourém que proceda a análise da

pertinência ou não de averbação de bloqueio e cancelamento na matrícula referenciada, bem como

de todo o acervo rural da serventia, se enquadradas ao regramento dos Provimentos nº

013/2006/CJCI e 02/2010/CJCI, em tudo comunicando esta Corregedoria e/ou o Juiz Agrário

competente, nos termos do art. 22 e 25, do Provimento Conjunto nº 04/2021-CJRMB/CJCI;

No que tange ao item 3, DETERMINO ao Oficial de Registro de Imóvel de Ourém que observe

também quanto à impossibilidade de proceder o desbloqueio administrativo das matriculas

anteriormente bloqueadas com base nos Provimentos citados, uma vez que apenas decisão do juízo

agrário é competente para tanto, nos termos do Provimento Conjunto nº 04/2021-CJCI/CJRMB,

especificamente alterado pelo Provimento nº 04/2021-CGJ, devendo imediatamente tornar sem

efeito qualquer ato nesse sentido;

DETERMINAR ao Oficial de Registro de Imóvel de Ourém, se ainda não realizado, que providenciem

a notificação das partes envolvidas, nos termos da lei e normativos pertinentes, acerca dos bloqueios

e cancelamentos efetuados;

DETERMINAR sejam os autos encaminhados ao Juiz Agrário de Castanhal, para ciência e
providências entendidas cabíveis;

DETERMINAR ciência às partes.

 
Utilize-se cópia do presente como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.Após, arquive-se.
Belém, 20 de setembro de 2021.

 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora Geral de Justiça

 

 

 
 
 
 
AUTOS N.º 0002933-21.2020.2.00.0814

 
CLASSE: CONSULTA ADMINISTRATIVA

 
CONSULENTE: LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, JUIZ DE DIREITO AUXILIAR DE 3ª ENTRÂNCIA
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DECISÃO

 
Trata-se de Consulta Administrativa apresentada pelo Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar
de 3ª entrância, atualmente em exercício na 3ª Vara de Execuções Fiscais de Belém quanto a situações
em hajam dois magistrados em exercício na mesma unidade judicial (titular e auxiliar), e um deles declarar
suspeição/impedimento em processo. Diante do exposto, o consulente questiona: nestes casos, tais
processos devem ser encaminhados ao Juiz da 2ª Vara de Execuções Fiscais de Belém ou ao Juíz
Auxiliar da 3ª Vara de Execução Fiscal? Após a indagação, afirma não haver previsão acerca do objeto da
presente consulta na Portaria nº 320/2017-GP, a qual trata de substituição automática de magistrados no
âmbito do Estado do Pará. Seguindo o mesmo o raciocínio, o magistrado consulente também questiona
quanto aos processos já encaminhados ao Juízo da 2ª Vara de Execuções Fiscais, nos quais tenham sido
declarado suspeição/impedimento, se devem retornar ao Juiz Auxiliar da vara de origem ou permanecer
com o substituto automático. Preliminarmente vale esclarecer que suspeição ou impedimento são institutos
ligados a pessoa do magistrado e não às unidades judicias e é partir desta premissa que os autos nos
quais sejam declarados tanto suspeição quanto impedimento não são redistribuídos a outra unidade
judicial. O que ocorre é que outro magistrado passa a atuar naquela demanda com a finalidade de manter
a imparcialidade na condução do processo. Neste sentido, quanto aos questionamentos feitos pelo
magistrado consulente, entende a CGJ respectivamente:

 
1-  Que o magistrado suspeito/impedido deverá passar a presidência dos trabalhos a outro magistrado
atuante na unidade judicial;

 
2- Que os feitos nos quais tenham sido declarados suspeição e impedimento, havendo mais de um
magistrado em exercício na unidade, deverão retornar para serem presididos pelo juiz não
suspeito/impedido. 

 
Com fins de organização e regulamentação da questão, a Presidência desta Corte editou portarias de
substituição automática, estando atualmente vigente a Portaria nº 320/2017-GP, citada pelo magistrado
consulente, e que não trata da questão específica objeto da presente consulta. Portanto, tendo em vista
que a referida portaria foi expedida exclusivamente pela Presidência deste Tribunal, bem como que em
seu texto (art. 7º), consta que os casos omissos serão decididos pela Presidência, determino a remessa
de cópia do presente expediente à Presidência deste E. Tribunal para entendo caracterizada
omissão adote as providências necessárias. Após, arquive-se o presente expediente no sistema
PJeCor. Cientifique o magistrado consulente. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), data
registrada no sistema. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral
de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0003062-60.2020.2.00.0814

 
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR

 
RECLAMANTE: SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA E OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES DO
PARA - SINDOJUS-PA

 
ADVOGADOS MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR ¿ OAB/PA Nº 23.221

 
RECLAMADA: LIANA DA SILVA HURTADO TOIGO ¿ JUÍZA DE DIREITO

 
DECISÃO: (...) Trata-se de Reclamação Disciplinar com objetivo de apurar responsabilidade da Juíza de
Direito Liana da Silva Hurtado Toigo, em relação aos atos praticados enquanto Juíza Substituta da
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Comarca de Novo Progresso, indicando suposta violação de seus deveres funcionais.

 
Ocorre que, da análise dos fundamentos apresentados pela magistrada reclamada, por toda
documentação acostadas aos autos, depreende-se de pronto, que as condutas imputadas a magistrada
não ficaram comprovadas, pelo contrário, constata-se que a mesma atuou dentro dos limites do seu
exercício de dever funcional.

 
Como é elementar, a mera cobrança por aumento de produtividade, a fiscalização do trabalho de
servidores, a apuração ou o encaminhamento à Corregedoria de notícia de falta funcional em tese, sem
que haja falsidade na exposição dos fatos de que se tem conhecimento, não constitui assédio moral, nem
perseguição ou abuso de poder. Pelo contrário. Configura, sim, exercício de dever funcional,
especialmente se se considerada a elevada demanda processual e as constantes imposições de metas de
produtividade pelo Conselho Nacional de Justiça, além da justa e reiterada busca dos jurisdicionados por
uma maior celeridade na tramitação dos feitos em geral, mormente daqueles afetos à Justiça Estadual,
que sabidamente detém a maior competência, porque residual.

 
Nesse sentido, observa-se que agiu acertadamente a magistrada ao encaminhar o pedido de providências
em face da servidora Silvia Greyce Pinho de Carvalho, uma vez que sendo gestora da unidade, além de
outras atribuições, lhe cabe apurar notícia de irregularidade atribuída a servidor sob sua esfera de
atuação, bem como comunicar relatos de falhas funcionais à Corregedoria de Justiça.

 
Dito isso, observa-se ainda, que não há qualquer evidência de que a magistrada tenha agido de maneira
incoerente, primária e pessoal, gerando ofensa a Oficiala de Justiça e à classe dos Oficiais de Justiça,
conforme foi relatado na inicial.

 
Diante do exposto, sendo a questão adequadamente tratada, satisfatórios os esclarecimentos prestados e
a conclusão pela ausência de indícios da prática de deveres funcionais pela magistrada, DETERMINO O
ARQUIVAMENTO do presente expediente, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho
Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes e ao Conselho Nacional de Justiça.

 
Utilize-se cópia do presente como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém, data de registro no sistema.

 
 Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
Processo 0003084-84.2021.2.00.0814 - Consulta Administrativa

 
Consulente: Cartório Privativo de Casamentos de Belém

 
CONSULTA ADMINISTRATIVA ¿ AVERBAÇÃO DE DIVÓRCIO ¿ SENTENÇA JUÍZO ARBITRAL ¿
IMPOSSIBILIDADE ¿ PROCEDIMENTO NÃO REALIZADO POR TABELIONATO DE NOTAS ¿ ART. 733
CPC ¿ ARQUIVAMENTO

 
DECISÃO/OFICIO
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O Cartório Privativo de Casamentos de Belém encaminhou consulta a esta Corregedoria-Geral de Justiça
acerca da ¿força de mandado judicial¿ de sentença de divórcio realizado por câmara de arbitragem, uma
vez que a lei só permite o divórcio via judicial ou extrajudicial em cartórios de notas. Juntou cópia de
sentença arbitral recebida, oriunda da Câmara de Mediação e Arbitragem Nacional e Internacional ¿
CAMANI. É o relatório. Consta como anexo nos autos a sentença proferida no procedimento arbitral nº
2021.03.01.0000024, em que funcionou como árbitro jurídico o Sr Roberval Mário Rodrigues de Lima
Junior, no qual foi homologado o divórcio de Sheyla Noemi Martins de Andrade e Marcelo Cláudio Mourão
de Carvalho. Não foram partilhados bens e o casal não possuía filhos menores entre si. Foi deliberado,
ainda, pelo uso do nome de solteiro pelas partes. Não há menção sobre representação das partes por
advogado. Ao final da sentença, consta que, por ser sentença arbitral definitiva, serve ¿como mandado de
averbação ao cartório de registro civil, onde está registrado o casamento dos ex-cônjuges, para que anote
o divórcio na certidão de casamento¿. Ainda, complementa ser ¿dever de ofício do registrador realizar tal
procedimento, não poderá o mesmo negar efetividade a este tipo de Sentença Arbitral, o que se configura
conduta ilegal, devendo ser levado a corregedoria¿ (sic) e que, em caso de negativa, o requerente deverá
recorrer ao Poder Judiciário para execução do título. A sentença sob análise foi fundamentada na Lei
11.441/2007, que trata sobre a possibilidade de realização de divórcio por escritura pública e no art. 733
da Lei 13105/2015 (atualização da matéria constante do novo Código de Processo Civil). Ainda,
mencionou que o casamento é negócio de direito de família, o que permite a eleição do juízo arbitral como
meio de eleição para sua dissolução. Por esta razão convém, de início, fazer breve explanação do
procedimento de divórcio extrajudicial, introduzido no nosso ordenamento jurídico pela Lei 11.441/2007,
que fez alterações no Código de Processo Civil então vigente. A matéria foi mantida no CPC/2015 e,
atualmente, estão em vigência, sobre o assunto, as seguintes disposições:

 
¿Art. 733. O divórcio consensual, a separação consensual e a extinção consensual de união estável, não
havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os requisitos legais, poderão ser realizados por
escritura pública, da qual constarão as disposições de que trata o art. 731.

 
§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para qualquer ato de registro,
bem como para levantamento de importância depositada em instituições financeiras.

 
§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os interessados estiverem assistidos por advogado ou por
defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.¿

 
Desde modo, a lei facilitou aos divórcios consensuais a possibilidade de serem realizados perante um
tabelião, de forma mais célere, mediante representação por advogado. O procedimento também é
regulamentado pela Resolução 35/2007 do Conselho Nacional de Justiça Registre-se que os tabeliães de
notas são necessariamente profissionais formados em Direito, dotados de fé pública, a quem competem
formalizar juridicamente a vontade das partes, intervir nos negócios jurídicos aos quais as partes querem
dar forma legal ou autenticidade e autenticar fatos. Em regra, são aprovados em concurso público de
provas e títulos e, quando não, como no caso de vacância de serventia, os interinos são nomeados para a
função de forma provisória, mediante ato formal do Presidente do Tribunal de Justiça respectivo. Em
qualquer caso, o tabelião sempre está sob a fiscalização direta do Tribunal de Justiça a que estiver
subordinado. Tudo isso, a fim de garantir a segurança jurídica dos atos lá praticados, a autenticidade, a
eficácia e a publicidade. Além disso, o artigo 1º da Lei 9307/96 é cristalino ao afirmar que o procedimento
é restrito apenas aos direitos patrimoniais disponíveis:

 
¿Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios relativos a
direitos patrimoniais disponíveis¿.

 
Por direitos patrimoniais disponíveis, entenda-se aqueles dos quais os seus detentores podem dispor
livremente, que possui expressão econômica, podendo vender, alugar, ceder, etc, o que, evidentemente,
não atinge o vínculo matrimonial que consiste num contrato especial de direito de família. Deste modo, da
leitura da sentença trazida à análise, vê-se que ela não cumpre nenhum dos requisitos descritos no
Código de Processo Civil: não foi lavrada por escritura pública (art 733 CPC), não foi lavrada por tabelião
de notas, não há assistência de advogado (art. 733, § 2º CPC), bem como não se trata de direito
patrimonial disponível o que autorizaria sua apreciação pelo juízo arbitral. Por tudo isso, em resposta à
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consulta formulada, manifesto-me pela impossibilidade de averbação do divórcio realizado pelo juízo
arbitral, cuja sentença foi trazida à apreciação. Informe-se à consulente, servindo esta como ofício. À
Secretaria, para providências de praxe. Em seguida, arquive-se os autos. Belém, data registrada em
sistema. Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha - Corregedora-Geral de Justiça   

 
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0002557-35.2021.2.00.0814 - CLASSE: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA, JUIZ TITULAR DA VARA AGRÁRIA DE
SANTARÉM-PA.

 
DECISÃO

 
1. Primeiramente, que seja alterada a classe do presente expediente para "PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS".
2. Diante do fato de que já passou a data da audiência para a qual o magistrado solicitou providências,
bem como de que a mesma foi realizada (conforme constatado em consulta aos autos judiciais em trâmite
no PJE), observa-se a perda do objeto no presente caso. 3. Arquive-se. 4. Cientifique o magistrado da
presente decisão. À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), data da assinatura eletrônica. 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 0003904-40.2020.2.00.0814

 
PROCESSADO: THIAGO ANSELMO GUIMARÃES, OFICIAL TITULAR DO CARTÓRIO
EXTRAJUDICIAL DO ÚNICO OFÍCIO DE SAPUCAIA, COMARCA DE XINGUARA/PA.

 
 EMENTA:

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR ¿ ESCLARECIMENTOS DOS FATOS - AFASTAMENTO
DE RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.

 
DECISÃO / OFÍCIO Nº               /2021-         /CGJ

 
Trata-se de Processo Administrativo instaurado em face do Sr. Thiago Anselmo Guimarães, Oficial Titular
do Cartório do Único Ofício Sapucaia, Comarca de Xinguara, para apurar a ausência de não pagamento
de valores de R$ 6.276, 82 (seis mil duzentos e setenta e seis reais) do Fundo de Reaparelhamento do
Judiciário mais 2.238,55 (dois mil duzentos e trinta e oito e setenta e cinco centavos) do Fundo do Registro
Civil, totalizando débito de R$ 8.515,37 (oito mil quinhentos e quinze e trinta e sete centavos).

 
Concluído os trabalhos da Comissão Processante, o Presidente, M.M. Juiz Renan Pereira Ferrari,
encaminhou o relatório final (id nº 445524) para apreciação desta Corregedoria.

 
É o Relatório.

 
DECIDO.
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O presente Processo Administrativo foi instruído de maneira rigorosa e de acordo com a legislação
pertinente, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5 º, LV e LIV da Constituição
Federal e no art. 187 da Lei nº 5. 810/94.

 
Analisando o relatório da comissão processante, verificou-se preponderar opinião pelo afastamento de
responsabilização administrativa ao processado.

 
No relatório final, restou pontuado que os documentos apresentados pelo processado dão conta do
pagamento de todos os valores supostamente inadimplidos e apontados na decisão que determinou a
instauração do presente processo administrativo disciplinar.

 
Dessa feita, estando esclarecidas as circunstâncias que justificam a atuação indene de mácula pelo
processado, mostra-se devido acompanhar a conclusão firmada pela comissão Processante, no sentido de
que no presente caso não há lastro para tipificação de infração disciplinar, eis que ausentes dolo ou má fé,
entendo pelo afastamento de responsabilização administrativa no presente caso.

 
Publique-se e intime-se.

 
Sirva a presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para as providências pertinentes.

 
Dê-se ciência as partes.

 
Belém/PA, data da assinatura eletrônica.

 
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA  Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0003124-66.2021.2.00.0814 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: PRESIDÊNCIA DO TJPA

 
DECISÃO

 
Trata-se de Memorando (PA-MEM-2021/20936) subscrito pela Juíza Maria de Fátima Alves da Silva,
Auxiliar da Presidência, comunicando a esta Corregedoria os termos da decisão proferida pela
Corregedora Nacional de Justiça (PP nº 0009562-37.2019.2.00.0000) nos autos de acompanhamento do
cumprimento da Diretriz Estratégica 1 para o ano de 2020, aprovada no Encontro Nacional do Poder
Judiciário em 2019, qual seja "regulamentar a autoinspeção ordinária anual das unidades judiciárias
(cartórios e gabinetes)". Na sequência acuso ciência da decisão da Corregedora Nacional, salientando que
no que se refere ao TJPA todos os critérios analisados com relação a autoinspeção ordinária anual das
unidades judiciárias foram consideradas, em análise preliminar, como adequadas (sem prejuízo de futuras
verificações). Diante do exposto, extraia-se cópia das informações apresentadas e encaminhe por e-mail
aos Juízes auxiliares desta CGJ para ciência. Após, arquive-se. À Secretaria para os devidos fins. Belém
(PA), data registrada no sistema. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 
Corregedora-Geral de Justiça
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AUTOS Nº 0002545-21.2021.2.00.0814 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIA

 
REQUERENTE: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

 
REQUERIDOS: Juízo da Vara Única de Almeirim, Juízo da Vara Distrital de Monte Dourado, Juízo da
Vara Única de Gurupá, Juízo da Vara Única de Porto de Moz, Juízos da 1ª e 2ª Varas de Breves,
Juízo da Vara Única de Melgaço, Juízo da Vara Única de Anajás, Juízo da Vara Única Terra Santa,
Juízo da Vara Única de Santana do Araguaia e Juízo da Vara Cível de Novo Progresso,

 
DECISÃO

 
Em atenção as diligências já empreendidas por este órgão correicional a partir do despacho id 608310,
constato que tanto a 2ª Vara da Comarca de Breves quanto a Vara Única de Terra Santa prestaram as
devidas informações junto ao IBGE (id´s 660669 e 654277), pelo que determino o arquivamento do
presente expediente. Cientifique a Unidade Estadual do IBGE no Pará. Belém-PA, data registrada pelo
sistema. Desa. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA -  Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0002998-16.2021.2.00.0814 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: ANTÔNIO CLAUDIO VON LOHRMANN, JUIZ DE DIREITO

 
DECISÃO

 
Trata-se de apresentação/encaminhamento de certificados de participação do magistrado requerente em
cursos. Encaminhem-se os referidos certificados (id 653498) ao Cadastro de Magistrados deste TJPA,
restando ciente o magistrado requerente que em próxima oportunidade os mesmos devem ser
encaminhados diretamente ao referido setor que possui atribuição para registro nos respectivos assentos
funcionais. Após, ARQUIVE-SE. Cientifique o magistrado requerente. À Secretaria para os devidos fins.
Belém (PA), data da assinatura eletrônica. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - 
Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0002925-44.2021.2.00.0814 - CONSULTA ADMINISTRATIVA

 
REQUERENTE: DANIELLE ARAÚJO, MEMBRO DA COMISSÃO DISCIPLINAR 01 DA PRESIDÊNCIA
DESTA CORTE

 
DECISÃO

 
Trata-se de CONSULTA acerca da existência, no ano de 2014, de Ato, Normativo, Portaria, Provimento,
Ordem de Serviço ou Recomendação quanto aos procedimentos a serem adotados no recebimento de
valores de qualquer natureza durante os plantões judiciais cíveis e criminais, para a instrução processual
(0001261-75.2021.2.00.0814-Pje-Cor) , com a brevidade possível. Sobre a questão, este órgão tem a 
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informar que a página da Corregedoria-Geral de Justiça contém normativos já expedidos por este órgão,
bem como normativos expedidos pelas extintas Corregedoria de Justiça da RMB e Corregedoria de
Justiça das comarcas do interior, salientando que recomendações podem ser feitas por meio de Ofícios-
Circulares, em decisões da Corregedora-Geral de Justiça nos autos de Pedido de Providências,
Representação por Excesso de Prazo, Reclamação Disciplinar e em Correições Ordinárias, nestas
últimas, tanto realizadas pela Corregedoria quanto pelo próprio magistrado. Feitos os esclarecimentos
acerca do objeto da presente consulta, ARQUIVE-SE. Cientifique a servidora consulente. À Secretaria
para providências. Belém, data registrada no sistema. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
AUTOS Nº 0003100-66.2021.2.00.0814 -  PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: JUÍZA TITULAR DA 3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL

 
DECISÃO

 
Trata-se de Ofício nº 012/2021-GAB, datado de 05.08.2021, informando resultado de cumprimento das
Metas 01. 06 e 12 do CNJ para o ano de 2021 cuja fonte é o Painel de Metas deste TJPA. Considerando a
realização de correição ordinária presencial na 3ª Vara de Execução Fiscal no período de 25 a 26 de
agosto de 2021 (Edital nº 015/2021-CGJ, publicado no Diário de Justiça de 08.07.21), reservo-me a
apreciação das informações supramencionadas por ocasião da análise dos dados da correição no
respectivo relatório a ser autuado em expediente próprio, pelo que determino o arquivamento do presente.
Cientifique a magistrada requerente.  À Secretaria para os devidos fins. Belém (PA), data registrada no
sistema. Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA - Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 
COMUNICADO N.º 131/2021-CGJ

 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora-Geral de Justiça, no uso de
suas atribuições legais;

 
COMUNICA aos MM. Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e
Registradores, Serventuários de Justiça e a quem mais possa interessar, para conhecimento e devidos
fins, que, conforme teor do PJECOR 0003201-75.2021.2.00.0814, foi comunicada pelo 1º Ofício do
Registro de Imóveis da Comarca de Marabá a inutilização de papel de segurança para aposição de
Apostila de Haia, com sequenciamento sob o número A4653110, 4653121 e A4653122.

 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

 
Belém, PA, data registrada no sistema.

 
Desa. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora-Geral de Justiça
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CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 
COMUNICADO N.º 132/2021-CGJ

 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora-Geral de Justiça, no uso de
suas atribuições legais;

 
COMUNICA aos MM. Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e
Registradores, Serventuários de Justiça e a quem mais possa interessar, para conhecimento e devidos
fins, que, conforme teor do PJECOR 0003239-87.2021.2.00.0814, foi comunicada pela Corregedoria Geral
de Justiça de Santa Catarina a inutilização de papel(papéis) de segurança para aposição de Apostila de
Haia, com sequenciamento sob o(s) número(s) A7015790.

 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

 
Belém, PA, data registrada no sistema.

 
Desa. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 
COMUNICADO N.º 133/2021-CGJ

 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora-Geral de Justiça, no uso de
suas atribuições legais;

 
COMUNICA aos MM. Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e
Registradores, Serventuários de Justiça e a quem mais possa interessar, para conhecimento e devidos
fins, que, conforme teor do PJECOR 0003329-95.2021.2.00.0814, foi comunicada pela Corregedoria Geral
de Justiça de Santa Catarina a inutilização de papel(papéis) de segurança para aposição de Apostila de
Haia, com sequenciamento sob o(s) número(s) A5327383.

 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

 
Belém, PA, data registrada no sistema.

 
Desa. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora-Geral de Justiça
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CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 
COMUNICADO N.º 134/2021-CGJ

 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora-Geral de Justiça, no uso de
suas atribuições legais;

 
COMUNICA aos MM. Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e
Registradores, Serventuários de Justiça e a quem mais possa interessar, para conhecimento e devidos
fins, que, conforme teor do PJECOR 0003020-74.2021.2.00.0814, foi comunicada pelo Tabelionato de
Notas e Protestos de Redenção/PA a inutilização de papéis de segurança para aposição de Apostila de
Haia, com sequenciamento sob os números A5592659 e A5592741.

 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

 
Belém, PA, data registrada no sistema.

 
Desa. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 
COMUNICADO N.º 135/2021-CGJ

 
A Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, Corregedora-Geral de Justiça, no uso de
suas atribuições legais;

 
COMUNICA aos MM. Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e
Registradores, Serventuários de Justiça e a quem mais possa interessar, para conhecimento e devidos
fins, que, conforme teor do PJECOR 0003400-97.2021.2.00.0814, foi comunicada pelo Ofício Único de
São Félix do Xingu a ocorrência de fraude na Serventia consistente na reutilização de selos de
reconhecimento de firma de números 001009440A e 001009439A em documento diverso do qual foram
originalmente apostos, em nome de Leidiane Costa Silva Liberato. O Serviço informa, ainda que registrou
Boletim de Ocorrência nº 00212/2021.100607-0.

 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

 
Belém, PA, data registrada no sistema.

 
Desa. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Corregedora-Geral de Justiç 
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Número do processo: 0808379-95.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: EDNEUMA
MARIA LUCAS MEDEIROS Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARA
Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA OAB: 30191/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO EUDES DE CARVALHO NERI OAB: 11183/PA Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
Processo Geral de Gestão nº 096/2021

 
Precatório nº 034/2018

 
Ente devedor: Município de Santa Maria do Pará

 
Regime de pagamento: ordinário

 
Procurador do ente devedor: João Eudes de Carvalho Neri (OAB/PA nº 11.183) e Ingrid das Neves
Moreira (OAB/PA nº 30.050) 

 
Parde credora: Edneuma Maria Lucas Medeiros

 
Advogado: Bruno Henrique Moraes de Andrade (OAB/PA nº 13.350)

 
DESPACHO

 
            Intime-se o ente devedor para, no prazo de 05 dias, apresentar norma regulamentadora que
autorize a realização de acordo direto nos termos do §20 do art. 100 da Constituição, c/c art. 34, §2º, II, da
Resolução CNJ nº 303/2019.

 
            Decorrido o prazo, certifique-se, e voltem-me os autos conclusos.

 
            Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809790-76.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: Município de São Geraldo do
Araguaia Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS nº 19/2022

 
ENTE DEVEDOR: Município de São Geraldo do Araguaia

COORDENADORIA DOS PRECATÓRIOS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
31



PROCURADORIA: Aline Daniel Melo da Silva - OAB/PA nº 17.205

 
DESPACHO

 
           Considerando que o ente devedor não apresentou o plano de pagamento de precatórios,
encaminhem-se os autos ao Serviço de Cálculos para a elaboração do plano conforme os parâmetros
estabelecidos pelo art. 101 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e Resolução CNJ nº
303/2019.

 
            Em seguida, designe-se reunião do Comitê Gestor de Contas Especiais de Precatórios.

 
             Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809793-31.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE TUCURUI
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS nº 035/2022

 
ENTE DEVEDOR: Município de Tucuruí

 
PROCURADORIA: Verônica Alves da Silva – OAB/PA nº 19.532

 
DESPACHO

 
           Em atenção ao plano de pagamento de precatórios apresentado pelo ente devedor, encaminhem-
se os autos ao Serviço de Cálculos para verificar a adequação aos parâmetros estabelecidos pelo art. 101
do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e Resolução CNJ nº 303/2019.

 
            Em seguida, designe-se reunião do Comitê Gestor de Contas Especiais de Precatórios.

 
             Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a
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Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808379-95.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: EDNEUMA
MARIA LUCAS MEDEIROS Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARA
Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA OAB: 30191/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO EUDES DE CARVALHO NERI OAB: 11183/PA Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
Processo Geral de Gestão nº 096/2021

 
Precatório nº 034/2018

 
Ente devedor: Município de Santa Maria do Pará

 
Regime de pagamento: ordinário

 
Procurador do ente devedor: João Eudes de Carvalho Neri (OAB/PA nº 11.183) e Ingrid das Neves
Moreira (OAB/PA nº 30.050) 

 
Parde credora: Edneuma Maria Lucas Medeiros

 
Advogado: Bruno Henrique Moraes de Andrade (OAB/PA nº 13.350)

 
DESPACHO

 
            Intime-se o ente devedor para, no prazo de 05 dias, apresentar norma regulamentadora que
autorize a realização de acordo direto nos termos do §20 do art. 100 da Constituição, c/c art. 34, §2º, II, da
Resolução CNJ nº 303/2019.

 
            Decorrido o prazo, certifique-se, e voltem-me os autos conclusos.

 
            Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808379-95.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: EDNEUMA
MARIA LUCAS MEDEIROS Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARA
Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA OAB: 30191/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO EUDES DE CARVALHO NERI OAB: 11183/PA Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
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Processo Geral de Gestão nº 096/2021

 
Precatório nº 034/2018

 
Ente devedor: Município de Santa Maria do Pará

 
Regime de pagamento: ordinário

 
Procurador do ente devedor: João Eudes de Carvalho Neri (OAB/PA nº 11.183) e Ingrid das Neves
Moreira (OAB/PA nº 30.050) 

 
Parde credora: Edneuma Maria Lucas Medeiros

 
Advogado: Bruno Henrique Moraes de Andrade (OAB/PA nº 13.350)

 
DESPACHO

 
            Intime-se o ente devedor para, no prazo de 05 dias, apresentar norma regulamentadora que
autorize a realização de acordo direto nos termos do §20 do art. 100 da Constituição, c/c art. 34, §2º, II, da
Resolução CNJ nº 303/2019.

 
            Decorrido o prazo, certifique-se, e voltem-me os autos conclusos.

 
            Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809784-69.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ESTADO DO PARÁ Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS nº 01/2022

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará

 
PROCURADOR-GERAL: Ricardo Nasser Sefer – OAB/PA nº 14800

 
DESPACHO

 
           Em atenção ao plano de pagamento de precatórios apresentado pelo ente devedor, encaminhem-
se os autos ao Serviço de Cálculos para verificar a adequação aos parâmetros estabelecidos pelo art. 101
do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e Resolução CNJ nº 303/2019.
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            Em seguida, designe-se reunião do Comitê Gestor de Contas Especiais de Precatórios.

 
             Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809780-32.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO
TOCANTINS Participação: ADVOGADO Nome: VICENTE DANIEL CAVALCANTE VASCONCELOS OAB:
25457/PA Participação: ADVOGADO Nome: ERIKA AUZIER DA SILVA OAB: 36/PA Participação:
AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS nº 05/2022

 
ENTE DEVEDOR: Município de Bom Jesus do Tocantins

 
PROCURADORIA: Erika Auzier da Silva - OAB/PA nº 22.036

 
DESPACHO

 
           Considerando que o ente devedor não apresentou o plano de pagamento de precatórios,
encaminhem-se os autos ao Serviço de Cálculos para a elaboração do plano conforme os parâmetros
estabelecidos pelo art. 101 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e Resolução CNJ nº
303/2019.

 
            Em seguida, designe-se reunião do Comitê Gestor de Contas Especiais de Precatórios.

 
             Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)
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Número do processo: 0809783-84.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE
DO ARAGUAIA Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS nº 34/2022

 
ENTE DEVEDOR: Município de Brejo Grande do Araguaia

 
PROCURADORIA: Cláudio Ribeiro Corrêa Neto - OAB/PA nº 12.875

 
DESPACHO

 
           Considerando que o ente devedor não apresentou o plano de pagamento de precatórios,
encaminhem-se os autos ao Serviço de Cálculos para a elaboração do plano conforme os parâmetros
estabelecidos pelo art. 101 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e Resolução CNJ nº
303/2019.

 
            Em seguida, designe-se reunião do Comitê Gestor de Contas Especiais de Precatórios.

 
             Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809707-60.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE AURORA DO PARA
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS nº 20/2022

 
ENTE DEVEDOR: Município de Aurora do Pará

 
PROCURADORIA: Edinaldo da Silva Assunção - OAB/PA nº 22.647

 
DESPACHO

 
           Considerando que o ente devedor não apresentou o plano de pagamento de precatórios,
encaminhem-se os autos ao Serviço de Cálculos para a elaboração do plano conforme os parâmetros
estabelecidos pelo art. 101 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e Resolução CNJ nº
303/2019.
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            Em seguida, designe-se reunião do Comitê Gestor de Contas Especiais de Precatórios.

 
             Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809787-24.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE ITUPIRANGA
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS nº 05/2022

 
ENTE DEVEDOR: Município de Itupiranga

 
PROCURADORIA: Antônio Marruaz da Silva - OAB/PA nº 8.016

 
DESPACHO

 
           Considerando que o ente devedor não apresentou o plano de pagamento de precatórios,
encaminhem-se os autos ao Serviço de Cálculos para a elaboração do plano conforme os parâmetros
estabelecidos pelo art. 101 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e Resolução CNJ nº
303/2019.

 
            Em seguida, designe-se reunião do Comitê Gestor de Contas Especiais de Precatórios.

 
             Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 

 
 

 
 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
37



Número do processo: 0808379-95.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: EDNEUMA
MARIA LUCAS MEDEIROS Participação: REQUERIDO Nome: MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO PARA
Participação: ADVOGADO Nome: JULIANA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA OAB: 30191/PA Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO EUDES DE CARVALHO NERI OAB: 11183/PA Participação: AUTORIDADE
Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
Processo Geral de Gestão nº 096/2021

 
Precatório nº 034/2018

 
Ente devedor: Município de Santa Maria do Pará

 
Regime de pagamento: ordinário

 
Procurador do ente devedor: João Eudes de Carvalho Neri (OAB/PA nº 11.183) e Ingrid das Neves
Moreira (OAB/PA nº 30.050) 

 
Parde credora: Edneuma Maria Lucas Medeiros

 
Advogado: Bruno Henrique Moraes de Andrade (OAB/PA nº 13.350)

 
DESPACHO

 
            Intime-se o ente devedor para, no prazo de 05 dias, apresentar norma regulamentadora que
autorize a realização de acordo direto nos termos do §20 do art. 100 da Constituição, c/c art. 34, §2º, II, da
Resolução CNJ nº 303/2019.

 
            Decorrido o prazo, certifique-se, e voltem-me os autos conclusos.

 
            Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021. 

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809789-91.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE QUATIPURU
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS nº 05/2022

 
ENTE DEVEDOR: Município de Quatipuru

 
PROCURADORIA: Maurício Luz Reis - OAB/PA nº 24.906

 
DESPACHO
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           Considerando que o ente devedor não apresentou o plano de pagamento de precatórios,
encaminhem-se os autos ao Serviço de Cálculos para a elaboração do plano conforme os parâmetros
estabelecidos pelo art. 101 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e Resolução CNJ nº
303/2019.

 
            Em seguida, designe-se reunião do Comitê Gestor de Contas Especiais de Precatórios.

 
             Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809779-47.2021.8.14.0000 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MUNICÍPIO DE BELÉM
Participação: AUTORIDADE Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 
PLANO DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS nº 02/2022

 
ENTE DEVEDOR: Município de Belém

 
PROCURADORIA: José Alberto Soares Vasconcelos - OAB/PA nº 5.888

 
                                Bruno Cezar Nazaré de Freitas - OAB/PA nº 11.290

 
DESPACHO

 
           Considerando que o ente devedor não apresentou o plano de pagamento de precatórios,
encaminhem-se os autos ao Serviço de Cálculos para a elaboração do plano conforme os parâmetros
estabelecidos pelo art. 101 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias e Resolução CNJ nº
303/2019.

 
            Em seguida, designe-se reunião do Comitê Gestor de Contas Especiais de Precatórios.

 
             Publique-se.

 
           Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a
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Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 

 
 

 
 
 
 
PRECATÓRIO: nº. 017/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM: 0034885-58.2014.814.0301

 
CREDOR(A): DOMINGOS SAVIO CALDAS DE SOUZA

 
ADVOGADO(A): IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA ¿ OAB-PA nº 3609

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR(A): RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA 14800

 
 
 

 
DESPACHO

 
Intime-se o ente devedor para manifestar-se acerca do requerimento de adesão ao acordo formulado pela
parte credora (fl.54).

 
Publique-se.

 
 
 

 
Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
 

 
 

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 
 

 
PRECATÓRIO: nº. 121/2018
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PROCESSO DE ORIGEM: 0038301-97.2015.814.0301

 
CREDOR(A): MARIA SUELY RODRIGUES DE PAIVA

 
ADVOGADO(A): PAULA RODRIGUES DE PAIVA ¿ OAB-PA nº 11724

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR(A): RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA 14800

 
 
 

 
DESPACHO

 
Intime-se o ente devedor para manifestar-se acerca do requerimento de adesão ao acordo formulado pela
parte credora (fl.83).

 
Publique-se.

 
 
 

 
Belém, 20 de setembro de 2021.

 
 
 

 
 

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 
 

 
PRECATÓRIO nº: 033/2020

 
PROCESSO DE ORIGEM: nº 0004551-13.1997.814.0301

 
CREDOR(A): ESPOLIO DE GERALDA ROSILDA DOS SANTOS

 
ADVOGADO(A): EDMUNDO PINHEIRO JUNIOR ¿ OAB/PA nº 6269

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA Nº. 14800
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DECISÃO

 
 
 

 
A pessoa que peticionou à fl. 38 requerendo a sua adesão ao acordo previsto no edital nº 05/2021 não é
parte no feito, uma vez que o precatório foi inscrito em nome do ESPOLIO DE GERALDA ROSILDA DOS
SANTOS, e não consta nos autos informação do Juízo da Execução sobre a eventual sucessão
processual da falecida pelos seus sucessores.

 
Sendo assim, indefiro o pedido de fl. 38, ressalvada a possibilidade de o espólio da credora falecida aderir
aos termos do edital.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 21 de setembro de 2021.

 
 
 

 
 

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios CPREC

 
Portaria nº. 624/2021-GP

 
 
 

 
PRECATÓRIO: nº. 159/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM: 0039400-17.2008.814.0301

 
CREDOR(A): SILVANA VALENÇA MACÊDO, SIMONE VALENÇA MACÊDO CARVALHO, SILVIA
MACÊDO BORDALLO, LEANDRA MARIA MACÊDO DE SOUZA, PEDRO DE ALCÂNTARA TEODORO
DE MACÊDO NETO

 
ADVOGADO(A): SIQUEIRA, LIMA & ERICHSEN -ADVOGADOS ASSOCIADOS

 
EUGEN BARBOSA ERICHSEN ¿ OAB/PA N. 18938

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR(A): RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA 14800

 
 
 

 
DESPACHO
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Intime-se o ente devedor para manifestar-se acerca do requerimento de adesão ao acordo formulado pela
parte credora (fl.123/124).

 
Publique-se.

 
 
 

 
Belém, 20 de setembro de 2021.

 
 
 

 
 

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 
 

 
PRECATÓRIO: nº. 073/2021

 
PROCESSO DE ORIGEM: 0013040-41.2001.814.0301

 
CREDOR(A): ESPOLIO DE MARIA RAIMUNDA PANTOJA DE SOUZA

 
ADVOGADO(A): MARIA IZABEL ZEMERO ¿ OAB-PA nº 24610

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR(A): RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA 14800

 
 
 

 
DECISÃO

 
 
 

 
A pessoa que peticionou à fl. 86 requerendo a sua adesão ao acordo previsto no edital nº 05/2021 não é
parte no feito, uma vez que o precatório foi inscrito em nome do ESPOLIO DE MARIA RAIMUNDA
PANTOJA DE SOUZA, e não consta nos autos informação do Juízo da Execução sobre a eventual
sucessão processual da falecida pelos seus sucessores.

 
Sendo assim, indefiro o pedido de fl. 86, ressalvada a possibilidade de o espólio da credora falecida aderir
aos termos do edital.
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Publique-se.

 
 
 

 
Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 
 

 
 

 
Leonardo de Farias Duarte

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº 624/2021-GP)

 
 

 
 
 

 
PRECATÓRIO nº: 129/2021

 
PROCESSO DE ORIGEM: nº 0002875-82.1998.814.0000

 
CREDOR(A): MARIA HELENA SOUZA OLIVEIRA

 
BENEFICIÁRIOS: MARIA HELENA SOUZA OLIVEIRA / MARIA HELENA SOUZA OLIVEIRA /
FONSECA ROCHA & ASSOCIADOS / RUTE BENASSULY & RONALDO COSTA S/S

 
ADVOGADO(A): FONSECA ROCHA & ASSOCIADOS / RUTE BENASSULY & RONALDO COSTA S/S

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA Nº. 14.800

 
 

 
DECISÃO

 
Trata-se de requerimento da parte credora para pagamento de parcela superpreferencial por implemento
de idade igual/superior a 60 (sessenta) anos, bem como por doença grave (fls. 117, protocolo nº.
2021.01885101-97), instruído com documentos (fls.118/120).

 
No parecer técnico do serviço de cálculos (fls.122), foi assentada a inexistência de pagamento anterior sob
a mesma modalidade, a disponibilidade de recursos pelo ente devedor, o valor líquido devido e as
retenções/recolhimentos legais incidentes sobre o crédito requisitado.

 
Conforme manifestação de fls. 126, o crédito requisitado possui natureza alimentar e a parte credora
preenche o requisito etário para a modalidade superpreferencial, em conformidade com o previsto no
art.100, §2º da Constituição Federal (Redação ¿ EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017), arts.74 e 86 da
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Resolução nº.303/2019, do Conselho Nacional de Justiça e art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Sendo assim, intime-se o ente devedor para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 9º, §2º, da
Resolução CNJ 303/2019), manifestar-se sobre a pretensão formulada, assim como sobre o parecer
técnico do serviço de cálculos (fls. 122), e, sucessivamente, por igual prazo, a parte
credora/requerente para, caso queira, manifestar-se sobre os cálculos elaborados.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação formulada, condicionante ou qualquer ocorrência
superveniente que repercuta no pleito formulado, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Neste caso, e
diante do que dispõe o art.100, §2º, da Constituição da República/1988 (redação - EC nº.94/2016 e
nº.99/2017), arts.74 e 86 da Resolução nº.303/2019-CNJ c/c art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP/TJPA, defiro o pedido de pagamento de parcela superpreferencial por implemento de idade
(igual/superior a 60 anos) à parte credora/requerente MARIA HELENA SOUZA OLIVEIRA, assim como
às partes beneficiárias FONSECA E ROCHA &. ASSOCIADOS e RUTE BENASSULY & RONALDO
COSTA, a título de honorários contratuais destacados no percentual informado, na forma prevista no
art.102-ADCT/CF-1988, conforme parecer técnico do serviço de cálculos.

 
Comprovado o recolhimento de custas (para emissão de alvará) ou anuência expressa da parte credora
quanto à dedução automática por ocasião do pagamento, e apresentados os dados informativos das
partes credora e/ou beneficiária referentes à documentação pessoal (CPF) e bancária (banco, conta
corrente/poupança e dígito verificador), remetam-se os autos ao serviço de análise de processos para
que providencie o pagamento via transferência eletrônica (alvará/Sistema SDJ) da quantia
correspondente.

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação do crédito inscrito na espécie requisitória,
providencie-se a exclusão do registro em lista cronológica de apresentação, bem como os necessários
registros e baixas no sistema de dados ¿ precatórios, com formal ciência ao juízo de execução ¿ via ofício,
e sequencial arquivamento dos autos.

 
Comunique-se à Receita Federal, nos termos da cooperação técnica nº.01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, façam-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém, 22 de setembro de 2021.

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC

 
Portaria nº. 624/2021-GP

 
 
 

 
PRECATÓRIO nº: 016/2019

 
PROCESSO DE ORIGEM: nº 0034885-58.2014.814.0301

 
CREDOR(A): MARCO VENICIO DE ALBUQUERQUE VINAGRE
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BENEFICIÁRIO: MARCO VENICIO DE ALBUQUERQUE VINAGRE

 
ADVOGADO(A): IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA ¿ OAB/PA nº 3609

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA Nº. 14.800

 
 

 
 
 

 
DECISÃO

 
Trata-se de requerimento da parte credora para pagamento de parcela superpreferencial por implemento
de idade igual/superior a 60 (sessenta) anos (fls. 55 protocolo nº. 202101919682-47), instruído com
documentos (fls.56/57).

 
No parecer técnico do serviço de cálculos (fls.59), foi assentada a inexistência de pagamento anterior sob
a mesma modalidade, a disponibilidade de recursos pelo ente devedor, o valor líquido devido e as
retenções/recolhimentos legais incidentes sobre o crédito requisitado.

 
Conforme manifestação de fls. 63, o crédito requisitado possui natureza alimentar e a parte credora
preenche o requisito etário para a modalidade superpreferencial, em conformidade com o previsto no
art.100, §2º da Constituição Federal (Redação ¿ EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017), arts.74 e 86 da
Resolução nº.303/2019, do Conselho Nacional de Justiça e art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

 
Sendo assim, intime-se o ente devedor para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 9º, §2º, da
Resolução CNJ 303/2019), manifestar-se sobre a pretensão formulada, assim como sobre o parecer
técnico do serviço de cálculos (fls. 59), e, sucessivamente, por igual prazo, a parte credora/requerente 
para, caso queira, manifestar-se sobre os cálculos elaborados.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação formulada, condicionante ou qualquer ocorrência
superveniente que repercuta no pleito formulado, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Neste caso, e
diante do que dispõe o art.100, §2º, da Constituição da República/1988 (redação - EC nº.94/2016 e
nº.99/2017), arts.74 e 86 da Resolução nº.303/2019-CNJ c/c art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP/TJPA, defiro o pedido de pagamento de parcela superpreferencial por implemento de idade
(igual/superior a 60 anos) à parte credora/requerente MARCO VENICIO DE ALBUQUERQUE VINAGRE
, na forma prevista no art.102-ADCT/CF-1988, conforme parecer técnico do serviço de cálculos.

 
Comprovado o recolhimento de custas (para emissão de alvará) ou anuência expressa da parte credora
quanto à dedução automática por ocasião do pagamento, e apresentados os dados informativos das
partes credora e/ou beneficiária referentes à documentação pessoal (CPF) e bancária (banco, conta
corrente/poupança e dígito verificador), remetam-se os autos ao serviço de análise de processos para
que providencie o pagamento via transferência eletrônica (alvará/Sistema SDJ) da quantia
correspondente.

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação do crédito inscrito na espécie requisitória,
providencie-se a exclusão do registro em lista cronológica de apresentação, bem como os necessários
registros e baixas no sistema de dados ¿ precatórios, com formal ciência ao juízo de execução ¿ via ofício,
e sequencial arquivamento dos autos.
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Comunique-se à Receita Federal, nos termos da cooperação técnica nº.01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, façam-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém, 22 de setembro de 2021.

 
 
 

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC

 
Portaria nº. 624/2021-GP

 
PRECATÓRIO nº: 084/2018

 
PROCESSO DE ORIGEM: nº 0003131-64.2015.814.0301

 
CREDOR(A): JORDANO REDINAL LIMA BRANDAO

 
BENEFICIÁRIOS: JORDANO REDINAL LIMA BRANDAO

 
ADVOGADO(A): CAMILA CORRÊA TEIXEIRA ¿ OAB/PA nº 12291

 
ENTE DEVEDOR: ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA: RICARDO NASSER SEFER ¿ OAB/PA Nº. 14.800

 
 

 
 
 

 
DECISÃO

 
Trata-se de requerimento da parte credora para pagamento de parcela superpreferencial por implemento
de idade igual/superior a 60 (sessenta) anos (fls. 113, protocolo nº. 2021.01890114-93), instruído com
documentos (fls.114).

 
No parecer técnico do serviço de cálculos (fls.116), foi assentada a inexistência de pagamento anterior sob
a mesma modalidade, a disponibilidade de recursos pelo ente devedor, o valor líquido devido e as
retenções/recolhimentos legais incidentes sobre o crédito requisitado.

 
Conforme manifestação de fls. 118, o crédito requisitado possui natureza alimentar e a parte credora
preenche o requisito etário para a modalidade superpreferencial, em conformidade com o previsto no
art.100, §2º da Constituição Federal (Redação ¿ EC nº.94/2016 e EC nº.99/2017), arts.74 e 86 da
Resolução nº.303/2019, do Conselho Nacional de Justiça e art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
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Sendo assim, intime-se o ente devedor para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 9º, §2º, da
Resolução CNJ 303/2019), manifestar-se sobre a pretensão formulada, assim como sobre o parecer
técnico do serviço de cálculos (fls. XXX), e, sucessivamente, por igual prazo, a parte
credora/requerente para, caso queira, manifestar-se sobre os cálculos elaborados.

 
Transcorrido o prazo, e não havendo impugnação formulada, condicionante ou qualquer ocorrência
superveniente que repercuta no pleito formulado, junte-se e/ou certifique-se o ocorrido. Neste caso, e
diante do que dispõe o art.100, §2º, da Constituição da República/1988 (redação - EC nº.94/2016 e
nº.99/2017), arts.74 e 86 da Resolução nº.303/2019-CNJ c/c art.5º, §1º, inciso II, da Portaria nº.2239/2011-
GP/TJPA, defiro o pedido de pagamento de parcela superpreferencial por implemento de idade
(igual/superior a 60 anos) à parte credora/requerente JORDANO REDINAL LIMA BRANDAO, na forma
prevista no art.102-ADCT/CF-1988, conforme parecer técnico do serviço de cálculos.

 
Comprovado o recolhimento de custas (para emissão de alvará) ou anuência expressa da parte credora
quanto à dedução automática por ocasião do pagamento, e apresentados os dados informativos das
partes credora e/ou beneficiária referentes à documentação pessoal (CPF) e bancária (banco, conta
corrente/poupança e dígito verificador), remetam-se os autos ao serviço de análise de processos para
que providencie o pagamento via transferência eletrônica (alvará/Sistema SDJ) da quantia
correspondente.

 
Efetuadas as operações financeiras, e havendo liquidação do crédito inscrito na espécie requisitória,
providencie-se a exclusão do registro em lista cronológica de apresentação, bem como os necessários
registros e baixas no sistema de dados ¿ precatórios, com formal ciência ao juízo de execução ¿ via ofício,
e sequencial arquivamento dos autos.

 
Comunique-se à Receita Federal, nos termos da cooperação técnica nº.01/2017.

 
Na hipótese de impugnação aos cálculos, façam-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém, 22 de setembro de 2021.

 
 
 

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência - TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios ¿ CPREC

 
Portaria nº. 624/2021-GP

 
PRECATÓRIO nº 013/2017

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0003468-2016.814.0028

 
CREDOR(A): Antônio Emílio Rodrigues Silva Oliveira

 
ADVOGADO(A): Allan Augusto Lemos Dias ¿ OAB/PA nº 12.089

 
ENTE DEVEDOR: Estado do Pará
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PROCURADORIA: Ricardo Nasser Sefer (OAB/PA nº. 14800)

 
DESPACHO

 
Considerando a retificação do ofício precatório pelo Juízo da Execução (fls. 104-108), retifique-se o
registro do precatório nº 013/2017, incluindo o destaque dos honorários advocatícios contratuais devidos
ao beneficiário Allan Augusto Lemos Dias.

 
Em seguida, encaminhem-se os autos ao Serviço de Cálculos para retificação dos cálculos de fls.
97/100.

 
Atendidas as providências acima, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 22 de setembro de 2021.

 
 
 

 
LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
juiz auxiliar da Presidência, designado para a

 
Coordenadoria de Precatórios (Portaria nº. 624/2021-GP)

 
PRECATÓRIO nº 030/2016

 
PROCESSO DE ORIGEM nº 0002798-05.2002.814.0061

 
CREDOR(A): Solange de Assunção Colaça

 
ADVOGADO(A): Antônio Gomes Guimarães ¿ OAB/PA nº 10.264

 
ENTE DEVEDOR: Município de Tucuruí-PA

 
PROCURADORIA: Verônica Alves da Silva ¿ OAB/PA nº 19.532

 
Hilton José Santos da Silva ¿ OAB/PA nº 17.501

 
DESPACHO

 
Diante da inconsistência com relação ao valor líquido a ser recebido pela parte credora (fl. 193), devolvam-
se os autos ao Serviço de Cálculos para retificação.

 
Em seguida, voltem-me os autos conclusos.

 
Publique-se.

 
Belém-PA, 22 de agosto de 2021.
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LEONARDO DE FARIAS DUARTE

 
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPA

 
Coordenadoria de Precatórios (CPREC)

 
Portaria nº 624/2021-GP
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EDITAL Nº 38/2021-SJ. CONCURSO DE PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE DE 1ª ENTRÂNCIA. Por
deliberação da Douta Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, acham-se abertas, em
cumprimento ao disposto no art. 192 do Código Judiciário do Estado, na Secretaria Judiciária deste
Tribunal, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da publicação deste, as inscrições de Juízes
de Direito que, tendo atendido as condições legais até o último dia do prazo de inscrição, pretendam
requerer PROMOÇÃO para provimento da Vara Única ¿ Comarca de Brasil Novo, pelo critério de 
antiguidade ¿ 1ª Entrância:

 
1 ¿ A vacância da Unidade Judiciária ora ofertada ocorreu em 20/9/2021, ante a Promoção, pelo critério de
antiguidade do magistrado Álvaro José da Silva Sousa, através da Portaria nº 79/2021-SJ, publicada no
Diário a Justiça Eletrônico, em 13/9/2021, razão pela qual se deflagra o presente certame, consoante as
balizas estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
acerca da alternância entre as formas de movimentação na carreira da magistratura (remoção e
promoção), bem como os critérios de provimento de cargo vago (antiguidade e merecimento);

 
2- O presente Edital de Promoção por antiguidade se apresenta como subsequente ao Edital nº 37/2021-
SJ, de 1ª Remoção à Vara Única da Comarca de São Francisco do Pará, em conformidade com o art. 81,
§ 2º, da Lei Complementar nº 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional ¿ LOMAN) e com a
Resolução/TJPA nº 9/2018, publicada no Diário da Justiça do dia 8/6/2018, com redação conferida pela
Resolução TJPA nº 4/2019, de 5/6/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico, em 6/6/2019;

 
3- De acordo com a implantação e obrigatoriedade do Sistema Integrado de Movimentação da Carreira da
Magistratura (PROMAG), as inscrições devem ser feitas em conformidade com o art. 9º, da Resolução
TJPA nº 9, de 30 de maio de 2018, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 8/6/2018, com a
redação conferida pela Resolução TJPA nº 4/2019, de 5/6/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico,
em 6/6/2019, sendo vedada a inscrição pelo Sistema Siga-DOC;

 
4- Ocorrendo uma das exceções previstas no caput do art. 9º da Resolução TJPA nº 9/2018, a inscrição
via e-mail funcional deve ser dirigida à Secretaria Judiciária, exclusivamente pelo endereço eletrônico
secjud.magistrado@tjpa.jus.br;

 
5- O presente edital está de acordo com o art. 8º e art. 12 da Resolução nº 9/2018, de 30 de maio de 2018,
publicada no Diário de Justiça Eletrônico em 8/6/2018, assim como amolda-se à interpretação do STF
sobre o art. 189 do Código Judiciário do Estado do Pará (Lei Estadual nº 5.008/1981) ¿ nos termos
decididos na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4788/PA ¿, estando o processamento em
consonância com as balizadas traçadas pelo CNJ, v. g., no Procedimento de Controle Administrativo
0003114-78.2017.2.00.0000;

 
6- Os pedidos devem vir instruídos na forma dos arts. 10 e 11 da Resolução TJPA nº 9/2018, com a
redação conferida pela Resolução TJPA nº 4/2019, de 5/6/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico,
em 6/6/2019. Belém, 22 de setembro de 2021. JONAS PEDROSO LIBÓRIO VIEIRA, Secretário
Judiciário.

 
*Republicar por retificação

 
 

 
 
 
 
RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA JUDICIÁRIA - VARA: TRIBUNAL PLENO DE
DIREITO PRIVADO

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 4 1 9 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO  Ação: Processo
Administrativo Disciplinar em face de Magistrado em: 22/09/2021---REQUERIDO:WILSON DE SOUZA
CORREA Representante(s):  OAB 23230 - FELIPE JALES RODRIGUES (ADVOGADO)  OAB 14800 -
RICARDO NASSER SEFER (ADVOGADO)   REQUERENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ TRIBUNAL PLENO PROC.
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº. 0003941-93.2020.8.14.0000 RELATORA: DESEMBARGADORA
EVA DO AMARAL COELHO REQUERENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
REQUERIDO: W. D. S. C. D E S P A C H O Em resposta manifestação ministerial de fls. 1146/1147, e
considerando que as mídias juntadas às fls. 1135/1136/1137 foram checadas em dois computadores
diferentes nesta Relatoria, estando todas com conteúdo em perfeito funcionamento, DETERMINO:
1. Proceda a Secretaria Judiciária a transferência do conteúdo das mídias juntadas às fls. 1135/1136/1137
para um dispositivo PENDRIVE e, depois de checada e certificada a sua funcionalidade, encaminhe os
autos novamente ao Ministério Público para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
estabelecido no Art. 16 da Resolução nº. 135/2011-CNJ. 2. Não sendo possível realizar o que acima
determinado, que se proceda a degravação de todo o conteúdo das mídias juntadas às fls.
1135/1136/1137 no menor prazo possível e posteriormente, encaminhe-se os autos ao Ministério Público
para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, conforme estabelecido no Art. 16 da Resolução nº.
135/2011-CNJ. Cumpra-se. Belém, 22 de setembro de 2021. DESA. EVA DO AMARAL COELHO Relatora

 
 

 
 
 

ATA DE SESSÃO

34ª Sessão Ordinária do TRIBUNAL PLENO, realizada no dia 15 de setembro de 2021, por
videoconferência, sob a Presidência da Excelentíssima Senhora Desembargadora CÉLIA REGINA DE
LIMA PINHEIRO. Presentes os(as) Exmos.(as) Srs.(as) Desembargadores(as):  MILTON AUGUSTO DE
BRITO NOBRE, RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES, LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO,
VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA,
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS,
RICARDO FERREIRA NUNES, LEONARDO DE NORONHA TAVARES, MARIA DE NAZARÉ
SAAVEDRA GUIMARÃES, DIRACY NUNES ALVES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, JOSÉ MARIA
TEIXEIRA DO ROSÁRIO, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, MARIA EDWIGES DE MIRANDA
LOBATO, ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO, MAIRTON
MARQUES CARNEIRO, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA, JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, ROSI MARIA GOMES DE FARIAS,
EVA DO AMARAL COELHO e os Juízes Convocados ALTEMAR DA SILVA PAES e JOSÉ
TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR. Desembargadores justificadamente ausentes LEONAM GONDIM
DA CRUZ JÚNIOR, RONALDO MARQUES VALLE, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE,
EZILDA PASTANA MUTRAN e o Juiz Convocado AMÍLCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.
Presente, também, o Exmo. Sr. Dr. César Bechara Nader Mattar Júnior, Procurador-Geral de Justiça. Lida
e aprovada à unanimidade, a Ata da Sessão anterior, foram iniciados os trabalhos na seguinte ordem, às
9h19min.  

PALAVRA FACULTADA

O Exmo. Sr. Desembargador Milton Augusto de Brito Nobre pediu a palavra para informar que estava
justificadamente ausente na sessão do dia 8/9/2021, razão pela qual cumpre, nesta assentada, o dever de
prestar a sua homenagem ao amigo e Desembargador Raimundo Holanda Reis, o qual se aposentou na
data de hoje. A Exma. Sra. Desembargadora Presidente Célia Regina de Lima Pinheiro informou a todos o
lançamento do livro ¿Direitos Humanos no Cotidiano Jurídico: A Violência Contra a Mulher ¿ um estudo
comparativo entre as legislações do Brasil e da Argentina¿, de autoria da Exma. Sra. Desembargadora

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
52



Maria de Nazaré Saavedra Guimarães, que ocorrerá no dia 16/9/2021, às 11 horas, no Salão Nobre do
Edifício-Sede do TJPA. A Exma. Sra. Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento associou-se à
manifestação do Exmo. Sr. Desembargador Milton Augusto de Brito Nobre, no sentido de, igualmente,
homenagear o Exmo. Sr. Desembargador Raimundo Holanda Reis. A Exma. Sra. Desembargadora Vânia
Lúcia Carvalho da Silveira, do mesmo modo, uniu-se às homenagens ao Exmo. Sr.  Desembargador
Raimundo Holanda Reis e, também, parabenizou a Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré
Saavedra Guimarães pelo lançamento de seu livro. O Exmo. Sr. Desembargador José Roberto Pinheiro
Maia Bezerra Júnior também fez uso da palavra para homenagear o Exmo. Sr. Desembargador Raimundo
Holanda Reis e parabenizar a Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães pelo
lançamento de seu livro. Agradeceu, ainda, a gentil dedicatória que o Exmo. Sr. Desembargador Milton
Augusto de Brito Nobre colocou em seu livro ¿Tratando direito de Direitos¿. A Exma. Sra.
Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães agradeceu a todos, sobretudo o apoio da Escola
Judicial do Estado do Pará, que possibilitou a realização de um sonho com o lançamento de seu livro.

PARTE ADMINISTRATIVA EXTRA-PAUTA

1 ¿ MINUTA DE RESOLUÇÃO que regulamenta a aplicação do acordo de não persecução penal (ANPP),
previsto no art. 28-A do Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), no
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará (SIGA-DOC PA-PRO-2021/02002).

Decisão: à unanimidade, aprovada nos termos do voto.

 2 ¿ MINUTA DE RESOLUÇÃO que institui a Política de Privacidade e Proteção dos Dados Pessoais no
Poder Judiciário do Estado do Pará (SIGA-DOC PA-PRO-2021/02177).

Decisão: à unanimidade, aprovada nos termos do voto.

PARTE ADMINISTRATIVA

- Aniversário da Exma. Senhora Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães (20/9).

A Exma. Sra. Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro registrou o aniversário da Exma. Sra.
Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães, o qual será celebrado no próximo dia 20/9/2021,
desejando-lhe muita saúde e felicidades. O Exmo. Sr. Desembargador Milton Augusto de Brito Nobre
associou-se à manifestação da Presidente, no sentido de parabenizar a Exma. Sra. Desembargadora
Nazaré Saavedra pela passagem de seu aniversário, rogando a Deus que sempre a ilumine. A Exma. Sra.
Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento, do mesmo modo, parabenizou a aniversariante,
desejando-lhe saúde e paz. A Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos
felicitou a aniversariante, ressaltando suas qualidades pessoais e profissionais. O Exmo. Sr.
Desembargador Luiz Gonzaga da Costa Neto aderiu a todas as manifestações, no sentido de parabenizar
duplamente a Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães pelo seu aniversário e
pelo lançamento de seu livro. O Exmo. Sr. Desembargador Constantino Guerreiro, igualmente,
parabenizou a Exma. Sra. Desembargadora Nazaré Saavedra pelo seu aniversário e pelo seu livro,
ressaltando a admiração que tem pela colega há bastante tempo. A Exma. Sra. Desembargadora Diracy
Nunes Alves juntou-se às manifestações pelo aniversário da Exma. Sra. Desembargadora Nazaré
Saavedra, desejando muitas bençãos em sua vida. O Exmo. Sr. Desembargador Ricardo Ferreira Nunes,
igualmente, registrou o duplo parabéns para a colega aniversariante, desejando-lhe saúde e felicidades. O
Exmo. Sr. Desembargador Leonardo de Noronha Tavares ressaltou as qualidades da Exma. Sra.
Desembargadora Nazaré Saavedra, parabenizando-a duplamente pelo seu aniversário e pelo lançamento
de seu livro. A Exma. Sra. Desembargadora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães agradeceu, de
coração, pelo carinho, rogando a Deus que ilumine a todos com muita saúde, agradecendo, ainda, por
todo apoio e suporte no lançamento de seu livro.

PROCESSO FÍSICO PAUTADO (LIBRA)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
53



1 ¿ Mandado de Segurança Cível - Comarca de BELÉM (0068765-37.2015.8.14.0000)

Impetrantes: Doralice Ferreira da Silva, Ana Celina Ferreira Martins, Antonete do Espirito Santo
Quaresma da Costa, Carmen Lúcia Quaresma Santos, Kátia Cilene Pereira dos Santos, Laila Pereira
Fonseca, Lucilea do Socorro Rodrigues Ribeiro, Maria do Socorro Costa Cardoso, Maria do Socorro dos
Santos Quaresma, Maria Etelvina Ribeiro de Azevedo, Maria José Rodrigues Vilhena, Mariana do Espirito
Santo de Lima Paiva, Nazaré do Socorro Ferreira Pinheiro, Rosilene dos Santos Silva, Raimunda Socorro
Pereira dos Santos, Terezinha da Guia Rodrigues Alves, Ademir Nazareno Lobato Gomes, Alberto Valter
Vinagre Mendes, José Augusto Ferreira Gonçalves, Antonilda Pereira Dias (Advs. Mário David Prado Sá -
OAB/PA 6286, Fernanda Ribeiro da Silva ¿ OAB/PA 22510) 

Impetrado: Governador do Estado do Pará

Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Sérgio Oliva Reis ¿ OAB/PA
8230)

Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

- Suspeições: Desa. Diracy Nunes Alves, Des. Rômulo José Ferreira Nunes, Des. Leonardo de
Noronha Tavares, Desa. Vânia Lúcia Carvalho da Silveira

Decisão: à unanimidade, rejeitadas as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de
ilegitimidade passiva do Governador. No mérito, também à unanimidade, segurança denegada nos termos
do voto do Relator.

E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 10h1min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

ATA DE SESSÃO

16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA de 2021, realizada em 25 de agosto
de 2021, por videoconferência, sob a presidência da Exma. Sra. Desembargadora CÉLIA REGINA DE
LIMA PINHEIRO. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores RONALDO MARQUES VALLE, MARIA
FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, EZILDA PASTANA MUTRAN, ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA, ROSI MARIA GOMES DE FARIAS e EVA DO AMARAL COELHO. Presente, também, o Exmo.
Sr. Dr. Raimundo de Mendonça Ribeiro Alves, Procuradora de Justiça. Lida e aprovada a Ata da Sessão
anterior, foram iniciados os trabalhos na seguinte ordem, às 13h10min.

E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 13h19min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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ATA DE SESSÃO

17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA de 2021, realizada em 8 de setembro
de 2021, por videoconferência, sob a presidência da Exma. Sra. Desembargadora CÉLIA REGINA DE
LIMA PINHEIRO. Presentes as Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILEIDE MARIA DA COSTA
CUNHA, ROSI MARIA GOMES DE FARIAS e EVA DO AMARAL COELHO. Desembargadores
justificadamente ausentes MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Vice-Presidente, em exercício,
RONALDO MARQUES VALLE, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE e EZILDA PASTANA
MUTRAN. Presente, também, o Exmo. Sr. Dr. César Bechara Nader Mattar Júnior, Procurador-Geral de
Justiça. Às 11h25min, feita a verificação de quórum pela Exma. Sra. Desembargadora Presidente Célia
Regina de Lima Pinheiro, constatou-se a presença de Desembargadores em número insuficiente para o
funcionamento do Conselho da Magistratura, nos termos do artigo 20, I, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Pará, razão pela qual face a ausência de quórum, os trabalhos não foram
iniciados e consequentemente, os feitos pautados ficaram adiados para a próxima sessão. 

JULGAMENTO PAUTADO

1 - Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0807976-29.2021.8.14.0000)

Recorrente: Jannice Amoras Monteiro (Adv. Fábio Rivelli ¿ OAB/PA 21074-A)

Recorrida: Corregedoria Geral de Justiça

RELATORA: DESA. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE

Decisão: adiado em razão da ausência de quórum.  

E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 11h27min, lavrando eu, Jonas Pedroso Libório
Vieira, Secretário Judiciário, a presente Ata, que subscrevi.

Desembargadora CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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Número do processo: 0808706-40.2021.8.14.0000 Participação: RECORRENTE Nome: NATÁLIA PINTO
BARBALHO Participação: RECORRIDO Nome: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Gabinete Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias

 
RECURSO ADMINISTRATIVO (1299)

 
Processo nº. 0808706-40.2021.8.14.0000

 
RECORRENTE: NATÁLIA PINTO BARBALHO 

 
RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
R. H. 

 
1)  CONSIDERANDO que a decisão da Presidência do TJE/PA foi proferida em 23/03/2021 e que a
recorrente afirma ter tomado ciência da decisão somente em 29/03/2021, à Secretaria Judiciária para
certificar a tempestividade do presente recurso, discriminando a data da ciência, bem como a data de
apresentação do recurso administrativo.

 
Belém, 21 de setembro de 2021 .

 
ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
 

 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA
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SESSÃO PRESENCIAL DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 1º CEJUSC DA CAPITAL

 
LOCAL: 1º ANDAR DO FÓRUM CÍVEL, AO LADO DO GABINETE DA 1ª VARA DE FAMÍLIA

 
 

 
DIA 15/10/2021

 
HORÁRIO 09:00H

 
7ª VARA

 
PROCESSO 0046390-22.2009.8.14.0301

 
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 
REQUERENTE: M D S D C L

 
ADVOGADO: HAROLDO GUILHERME PINHEIRO DA SILVA E OUTROS

 
REQUERIDO: P M D P S

 
ADVOGADO: ELSON JOSÉ SOARES COELHO

 
 

 
 

 
 

 
 

CEJUSC

PRIMEIRO CEJUSC BELÉM
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
ANÚNCIO DA PAUTA DE JULGAMENTO DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO
PENAL, DO ANO DE 2021:

 
 

 
Faço público a quem interessar possa que, para a 35ª SESSÃO ORDINÁRIA da Egrégia Seção de Direito
Penal, a realizar-se no dia 27 de setembro de 2021, às 09:00h, por meio de videoconferência, nos moldes
da Portaria Conjunta nº 01/2020-GP-VP-CGJ, de 29/04/2020, publicada no DJE de 04/05/2020, devendo
ser observado o que dispõe o art. 3º, caput e § 1º, do referido ato normativo (inclusive, quanto aos
processo adiados e/ou retirados de mesa), foi pautado o julgamento dos seguintes feitos:

 
 

 
 

 
 

 
Ordem: 001

 
Processo: 0807980-66.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS DECLARATÓRIO DE NULIDADE E PARA TRANCAMENTO DE
AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: MARCELO GOMES BORGES

 
ADVOGADO: GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA22754-A)

 
ADVOGADO: JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE - (OAB PA12065-A)

 
ADVOGADO: MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
ADIADO a pedido da Exma. Desª. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos (voto-vista). Antes do
deferimento do pedido de vista, em sessão ordinária realizada no dia 13/09/2021, a Exma. Desª. Maria
Edwiges de Miranda Lobato (Relatora) votou, inicialmente, pelo não conhecimento da impetração e,
durante o debate do assunto, entendeu por conhecer e denegar o habeas corpus.

 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Ordem: 002

 
Processo: 0807920-93.2021.8.14.0000 (PJE)

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: MAYKON SOUSA DE MELO

 
ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JÚNIOR - (OAB PA17199-A)

 
ADVOGADO: RAILSON DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA29066)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA ELDORADO DOS CARAJÁS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
ADIADO em razão de vista ao Exmo. Des. Milton Augusto de Brito Nobre. Antes do deferimento do pedido
de vista, a Exma. Desª. Maria Edwiges de Miranda Lobato (Relatora) votou pela denegação da ordem.

 
 

 
Ordem: 003

 
Processo: 0808009-19.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: MARCELO GOMES BORGES

 
ADVOGADO: JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE - (OAB PA12065-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO OLIVEIRA ROCHA - (OAB PA22754-A)

 
ADVOGADO: MARCELO GOMES BORGES - (OAB PA21133-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
ADIADO em razão de vista ao Exmo. Des. Rômulo José Ferreira Nunes. Antes do deferimento do pedido
de vista, a Exma. Desª. Maria Edwiges de Miranda Lobato (Relatora) votou pelo não conhecimento da
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impetração do habeas corpus.

 
 

 
Ordem: 004

 
Processo: 0808217-03.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: JOÃO FILHO CRUZ ALVES

 
ADVOGADO: JEDYANE COSTA DE SOUZA - (OAB PA13657-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PEIXE-BOI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
ADIADO. Na assentada realizada em 20/09/2021, o julgamento foi suspenso a pedido da Exma. Desª.
Maria Edwiges de Miranda Lobato (Relatora), para realização de diligências, ficando o feito
automaticamente pautado para a próxima reunião do Órgão.

 
 

 
Ordem: 005

 
Processo: 0808992-18.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: RODOLFO NAZARENO GOMES PINTO

 
ADVOGADO: ISAAC DOS SANTOS FARIAS - (OAB PA29544-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IPIXUNA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
 

 
Ordem: 006

 
Processo: 0807142-26.2021.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: ERCON MENDES SERRA

 
ADVOGADO: TATIANE FERREIRA MORAES - (OAB PA27215-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE EM MEIO FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
 

 
Ordem: 007

 
Processo: 0808511-55.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA APLICAÇÃO DA DETRAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO TEMPO
DETRAÍDO PARA FINS DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: RAIMUNDO TELES DE MEDEIROS

 
ADVOGADO: SÂMIO GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA - (OAB PA24782-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
 

 
Ordem: 008

 
Processo: 0809029-45.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ALEXANDRE MIGUEL FILOMENO

 
ADVOGADO: FERNANDO MAGALHÃES PEREIRA JÚNIOR - (OAB PA19674-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
 

 
Ordem: 009

 
Processo: 0808844-07.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JOSIANE CRISTINA AMADOR DA SILVA

 
ADVOGADO: PAULO CLÉBER MACIEL BATISTA ANDRÉ - (OAB PA26090-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA SOURE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). LUIZ CESAR TAVARES BIBAS

 
 

 
Ordem: 010

 
Processo: 0808383-35.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS DECLARATÓRIO DE ILICITUDE DA PROVA E LIBERATÓRIO COM
PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: LEIDILSON PINHEIRO DE SOUZA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Def. Púb. GRAZIELA PARO CAPONI)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
 

 
Ordem: 011

 
Processo: 0809680-77.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR
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Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: LEANDRO DIAS RAMALHO

 
ADVOGADO: CÂNDIDO LIMA JÚNIOR - (OAB PA25926-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ANAPU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
 

 
Ordem: 012

 
Processo: 0809682-47.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JORGE ANDRÉ SERRÃO COSTA

 
ADVOGADO: CÂNDIDO LIMA JÚNIOR - (OAB PA25926-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ANAPU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
 

 
Ordem: 013

 
Processo: 0807654-09.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: ISMAR DE ASSIS SILVA FILHO

 
ADVOGADO: EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA - (OAB PA23263-A)

 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ LACORTE ARAÚJO DA MOTA - (OAB PA26752-A)

 
ADVOGADO: ANETE DENISE PEREIRA MARTINS - (OAB PA10691-A)

 
ADVOGADO: ROBERTO LAURIA - (OAB PA7388-A)
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ADVOGADO: RAFAEL OLIVEIRA ARAÚJO - (OAB PA573-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
 

 
Ordem: 014

 
Processo: 0809347-28.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO

 
Relator(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
PACIENTE: RAFAEL DE OLIVEIRA GRANDE

 
ADVOGADO: OMAR ADAMIL COSTA SARÉ - (OAB PA13052)

 
ADVOGADO: WALLACE LIRA FERREIRA - (OAB PA22402-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE MOSQUEIRO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
 

 
Ordem: 015

 
Processo: 0808023-03.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR PARA TRANCAMENTO
DE AÇÃO PENAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: CAMILA CASSEB E SILVA CATIVO

 
PACIENTE: RODOLFO CASSEB E SILVA

 
PACIENTE: ICOARACI COMBUSTÍVEIS LTDA - ME

 
ADVOGADO: PIETRO MANESCHY GASPARETTO - (OAB PA916-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
 

 
Ordem: 016

 
Processo: 0808345-23.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PACIENTE: WELESON PEREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS TOZETTI - (OAB PA25676-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
 

 
Ordem: 017

 
Processo: 0809016-46.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS DECLARATÓRIO DE ILICITUDE DA PROVA E LIBERATÓRIO COM
PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
PACIENTE: JONAS FURTADO DE BRITO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Def. Púb. GRAZIELA PARO CAPONI)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA CÉLIA FILOCREÃO GONÇALVES

 
 

 
Ordem: 018

 
Processo: 0807926-03.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO
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PACIENTE: ELOIZO MARQUES LIMA

 
ADVOGADO: AMÉRICO LINS DA SILVA LEAL - (OAB PA1590-A)

 
ADVOGADO: ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL - (OAB PA8283-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ABAETETUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
 

 
Ordem: 019

 
Processo: 0807836-92.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA SUBSTITUIÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA POR DOMICILIAR
COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: MARCIELLE FEITOSA GUIOMAR

 
ADVOGADO: MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL - (OAB PA474-A)

 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DAMOUS DA CUNHA - (OAB PA459-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE BREVES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
 

 
Ordem: 020

 
Processo: 0808394-64.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
PACIENTE: EDILZA NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO: ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
ADVOGADO: LEILA VANIA BASTOS RAIOL - (OAB PA25402-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Liminar concedida

 
 

 
Ordem: 021

 
Processo: 0808068-07.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Juiz Convocado ALTEMAR DA SILVA PAES

 
PACIENTE: MAURÍCIO ARAÚJO DE SOUZA

 
ADVOGADO: ANTÔNIO VITOR CARDOSO TOURÃO PANTOJA - (OAB PA19782-A)

 
ADVOGADO: FRANK ANDERSON LIMA MARQUES DE SOUZA - (OAB PA29364)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). GERALDO DE MENDONÇA ROCHA

 
 

 
Ordem: 022

 
Processo: 0805035-09.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: TUCUMÃ

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
REQUERENTE: MATHEUS SENNA DA SILVA

 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
67



 

 
Ordem: 023

 
Processo: 0806941-34.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BREVES (2ª Vara)

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Revisor(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
REQUERENTE: DANIEL DA SILVA E SILVA

 
ADVOGADO: RODRIGO MARQUES SILVA - (OAB PA21123-A)

 
ADVOGADO: HARRISON SÁVIO SARRAFF ALMEIDA - (OAB PA29944-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR

 
 

 
Ordem: 024

 
Processo: 0808216-18.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (3ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
Revisor(a): Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO

 
REQUERENTE: LÍCIA KANANDA DE SOUZA PAULA

 
ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Dr. CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JÚNIOR
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Secretaria da Seção de Direito Penal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Pará. Belém, 22 de
setembro de 2021. ALEXANDRE AUGUSTO DA FONSECA MENDES, Secretário da Seção de Direito
Penal, em exercício.
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RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS
DE BELEM - VARA: JUIZADO CRIMINAL MEIO AMBIENTE DE BELEM PROCESSO:
00000855520208140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em:
22/09/2021 DENUNCIADO:RAQUEL COSTA COELHO Representante(s): OAB 27620 - LUCAS DA
CONCEIÇAO SANTOS (ADVOGADO) VITIMA:A. C. . Autos nÂº.: 0000085-55.2020.8.14.0701 Autora do
Fato: RAQUEL COSTA COELHO VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei
nÂº 9.605/98. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do exame dos autos verifica-se que a autora do fato foi
beneficiada com SuspensÃ£o Condicional do Processo, cujo perÃodo de prova da mesma Ã© de 02 (dois)
anos, nÃ£o tendo terminado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalta-se que, em cumprimento ao art. 8Âº, Â§ 6Âº
da Lei Estadual nÂº 6.840/20021, ao Provimento nÂº 03/2007 da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m2, ao Provimento Conjunto nÂº 03/2013 da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o
Metropolitana de BelÃ©m e da Corregedoria de JustiÃ§a do Interior e Ã ResoluÃ§Ã£o nÂº 154/2012 do
Conselho Nacional de JustiÃ§a (CNJ), bem como ao Enunciado nÂº 87 do FONAJE3, a execuÃ§Ã£o e o
acompanhamento de todas as penas/medidas alternativas, e suspensÃ£o condicional do processo,
aplicadas por este Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente devem ser cumpridas na Vara de
ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas da Capital - VEPMA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
considerando que o presente processo consta na lista de pendÃªncias de cumprimento da Meta 1 do CNJ,
visando a reduÃ§Ã£o da taxa de congestionamento processual deste Juizado Ambiental, objeto de
acompanhamento do TJ/PA, procedam-se os registros necessÃ¡rios, inclusive no Sistema LIBRA, para
que o mesmo passe a constar como suspenso em Secretaria atÃ© o final do referido perÃodo de prova. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 14 de setembro de 2021. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente 1
Art. 8Âº, Â§ 6Âº "A 21Âª Vara Penal terÃ¡ competÃªncia para a execuÃ§Ã£o de penas restritivas de
direito, multas e medidas alternativas aplicadas pelos Juizados Especiais Criminais, nos termos da Lei
9.099/95, abrangendo todas as comarcas da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, bem como a
fiscalizaÃ§Ã£o do perÃodo de prova dos beneficiados com "sursis". 2 Art. 1Âº - SÃ£o atribuiÃ§Ãµes do
JuÃzo da 21Âª Vara Penal da Comarca da Capital -Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas
da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m (VEPMA): I - promover a execuÃ§Ã£o e o acompanhamento: (...) b)
da suspensÃ£o condicional do processo; (...) VII - revogar, quando for o caso, os benefÃcios da
suspensÃ£o condicional do processo e da suspensÃ£o condicional da pena (sursis); 3 ENUNCIADO 87
(Substitui o Enunciado 15) - O Juizado Especial Criminal Ã© competente para a execuÃ§Ã£o das penas
ou medidas aplicadas em transaÃ§Ã£o penal, salvo quando houver central ou vara de penas e medidas
alternativas com competÃªncia especÃfica. PROCESSO: 00005820620198140701 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 DENUNCIADO:WAGNER LUIZ SILVA
BENDELACK Representante(s): OAB 28277 - JULIANA DE QUEIROZ JASTE (ADVOGADO) VITIMA:A. C.
. Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 Autos nÂº.: 0000582-06.2019.8.14.0701 AÃÃO PENAL AMBIENTAL Denunciado:
WAGNER LUIZ SILVA BENDELACK CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. SENTENÃA
Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Passo a decidir: O MinistÃ©rio
PÃºblico formalizou denÃºncia (fls. 41/43) contra WAGNER LUIZ SILVA BENDELACK, qualificado nos
autos, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. Inicialmente, verifica-se que
foram cumpridas as formalidades legais na tramitaÃ§Ã£o deste processo, devendo ser registrado que a fl.
41 o MinistÃ©rio PÃºblico destacou que ficou prejudicada a proposta de transaÃ§Ã£o penal em face do
nÃ£o comparecimento do autor do fato Ã audiÃªncia preliminar, apesar de devidamente intimado.
CitaÃ§Ã£o realizada Ã fl. 56. Ã fl. 62, foi decretada a revelia do autor do fato. Em seguida, foi efetuado o
recebimento da denÃºncia (fls. 68/71). O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou desistÃªncia das testemunhas
arroladas (fl. 68). A defesa nÃ£o apresentou testemunhas. Constam os memoriais finais do MinistÃ©rio
PÃºblico e da Defesa. Quanto a eventual sustentaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o a mesma nÃ£o se configura no

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

UPJ DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL
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caso em questÃ£o, tendo em vista que o crime imputado ao acusado possui pena mÃ¡xima em abstrato de
01 (um) ano e, conforme disposto no art. 109, inciso V do CPB, seu prazo prescricional Ã© de 04 (quatro)
anos. Desta forma, tendo o crime imputado ocorrido em 15/02/2019, mas tendo havido o recebimento da
denÃºncia em 03/02/2021 (fls. 68/71), nÃ£o hÃ¡ que se falar em configuraÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva, nÃ£o sendo o caso de reduÃ§Ã£o desse prazo. Dos elementos carreados aos autos
se constata a existÃªncia de prova da autoria e da materialidade do crime imputado ao denunciado,
senÃ£o vejamos: Estabelece o art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98: Art. 54. Causar poluiÃ§Ã£o de qualquer
natureza em nÃveis tais que resultem ou possam resultar em danos Ã saÃºde humana, ou que provoquem
a mortandade de animais ou a destruiÃ§Ã£o significativa da flora. [...] Â§ 1Âº. Se o crime Ã© culposo.
DetenÃ§Ã£o de seis meses a um ano e multa A conduta criminosa descrita nessa norma tem como objeto
jurÃdico a proteÃ§Ã£o do meio ambiente e da saÃºde humana, nÃ£o sendo exigido para a sua
configuraÃ§Ã£o qualquer qualidade especial do agente (sujeito ativo), sendo o sujeito passivo a
coletividade, nÃ£o se exigindo, entretanto, a comprovaÃ§Ã£o de dano efetivo, mas apenas a
demonstraÃ§Ã£o do dano potencial (perigo de dano). BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Campina Bairro: Email: upj.jecrimbelem@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 14 PÃ¡g. 1 de 14 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS
CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194
Nesse sentido: Para a caracterizaÃ§Ã£o do delito previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluiÃ§Ã£o gerada
deve ter o condÃ£o de, ao menos, poder causar danos Ã saÃºde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5Âª T.,
rel. Min. FÃ©lix Ficher, j. 6.6.2006, DJ de 01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 nÃ£o exige a
demonstraÃ§Ã£o de dano efetivo Ã saÃºde humana, necessÃ¡rio, porÃ©m, que os nÃveis de poluiÃ§Ã£o
sejam capazes de causar dano potencial ao bem jurÃdico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2Âª
CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j. 17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constataÃ§Ã£o do crime
em anÃ¡lise em sua modalidade culposa sÃ£o estabelecidas pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de
08/03/90 e a N.B.R. 10.151 (ABNT), que considera prejudiciais Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego
pÃºblico, sons que atinjam no ambiente exterior do recinto em que tem origem, mais de 55 decibÃ©is
durante o dia e 50 decibÃ©is durante a noite. Destarte, a ResoluÃ§Ã£o n. 001/90, do CONAMA - Conselho
Nacional do Meio Ambiente traz o substrato necessÃ¡rio Ã perfeita interpretaÃ§Ã£o da norma inscrita no
referido artigo 54, Â§ 1Âº da Lei Ambiental, ao dispor: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,
no uso das atribuiÃ§Ãµes que lhe confere o art. 10, da Lei 7.804, de 18 de julho de 1989 e Considerando
que os problemas dos nÃveis excessivos de ruÃdo estÃ£o incluÃdos entre os sujeitos ao Controle da
PoluiÃ§Ã£o de Meio Ambiente; Considerando que a deterioraÃ§Ã£o da qualidade de vida, causada pela
poluiÃ§Ã£o, estÃ¡ sendo continuamente agravada nos grandes centros urbanos; Considerando que os
critÃ©rios e padrÃµes deverÃ£o ser abrangentes e de forma a permitir fÃ¡cil aplicaÃ§Ã£o em todo o
territÃ³rio nacional, resolve: I - A emissÃ£o de ruÃdos, em decorrÃªncia de quaisquer atividades
industriais, comerciais, sociais e recreativas, inclusive as de propaganda polÃtica, obedecerÃ¡, no
interesse da saÃºde, do sossego pÃºblico, aos padrÃµes, critÃ©rios e diretrizes estabelecidos nesta
ResoluÃ§Ã£o. II - SÃ£o prejudiciais Ã saÃºde e ao sossego pÃºblico, para os fins do item anterior aos
ruÃdos com nÃveis superiores aos considerados aceitÃ¡veis pela norma NBR 10.151 - AvaliaÃ§Ã£o do
RuÃdo em Ãreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da AssociaÃ§Ã£o Brasileira de Normas
TÃ©cnicas - ABNT. Vale ressaltar, que a Lei Municipal nÂº 7.990/00 nÃ£o pode ser aplicada para
definiÃ§Ã£o do delito de poluiÃ§Ã£o sonora previsto no artigo 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, pois o
MunicÃpio, ao ampliar os Ãndices de decibÃ©is previstos na ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90
e na N.B.R 10.151 (ABNT), extrapolou sua competÃªncia legislativa, jÃ¡ que, em matÃ©ria ambiental, a
competÃªncia para legislar do municÃpio Ã© suplementar Ã s legislaÃ§Ãµes Federal e Estadual, devendo
sempre observar as normas gerais editadas pela UniÃ£o e pelo Estado. Assim, o MunicÃpio somente tem
competÃªncia para legislar sobre matÃ©ria ambiental quando se trata de interesse local e dentro dos
parÃ¢metros legais estabelecidos pela ConstituiÃ§Ã£o Federal. Evidente que, a poluiÃ§Ã£o sonora,
tratando-se de matÃ©ria penal, Ã© de competÃªncia legislativa exclusiva da UniÃ£o, cabendo ao
MunicÃpio apenas exercer o poder de polÃcia de fiscalizaÃ§Ã£o e regulaÃ§Ã£o das atividades
potencialmente poluidoras e, quando for o caso, da aplicaÃ§Ã£o de multas administrativas. Por oportuno,
o seguinte julgado: Ementa:Â APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO DE VIZINHANÃA. POLUIÃÃO SONORA. LEI
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 2 de 14 PÃ¡g. 2 de 14 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 MUNICIPAL. LIMITES. RESOLUÃÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÃÃO DE RUÃDO.
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AR CONDICIONADO. DECISÃO INTERLOCUTÃRIA. MULTA DIÃRIA ASTREINTES. TÃTULO JUDICIAL.
LUCROS CESSANTES INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites mÃ¡ximos que, na realidade, sÃ£o
superiores aos limites mÃ¡ximos fixados na resoluÃ§Ã£o pelo Ã³rgÃ£o ambiental federal competente
(ResoluÃ§Ã£o nÂº 01/90 do Conama e NBR 10.152), devendo a Ãºltima se sobrepor Ã norma local. 2. [...]
UnÃ¢nime. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70016488884, DÃ©cima Oitava CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Mario Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8Âº da Lei
Municipal 7.990/00, que determina Ãndices sonoros superiores aos determinados pela legislaÃ§Ã£o
federal, estÃ¡ sendo objeto de AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade face Ã ConstituiÃ§Ã£o do Estado
do ParÃ¡ (Processo nÂº 0001539-30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, e em trÃ¢mite
perante o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡. A defesa, Ã s fls. 63/65, sustentou a atipicidade da
conduta, sob a alegaÃ§Ã£o de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o se presta Ã conformaÃ§Ã£o tÃpica do art.
54 Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, por nÃ£o alcanÃ§ar, em seu entender o bem jurÃdico nela tutelado, sobretudo
em face do veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de tal crime, e, assim, somente poderia restar a
desclassificaÃ§Ã£o para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais. Quanto a
referida alegaÃ§Ã£o, deve ser observado que, nÃ£o obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei
9.605/1998, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o dos artigos 54 para as situaÃ§Ãµes mais graves que afetem o
equilÃbrio ambiental, a saÃºde humana em decorrÃªncia da poluiÃ§Ã£o sonora, ficando a
contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nÂº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princÃpio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento estÃ¡ baseado na interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica, visto que a Lei que instituiu a PolÃtica
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluiÃ§Ã£o ou degradaÃ§Ã£o da qualidade
ambiental qualquer conduta que prejudique a saÃºde, a seguranÃ§a e o bem estar da populaÃ§Ã£o ou
que criem condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e econÃ´micas. Nesse sentido o Superior Tribunal
de JustiÃ§a, em julgamento do Habeas Corpus nÂº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por
unanimidade, firmou posicionamento de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o foi excluÃda expressamente da
definiÃ§Ã£o da conduta tÃpica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2Âº,
INCISO IV, DA LEI N. /98. POLUIÃAO SONORA. AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE
PLANO. ANÃLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA
ELEITA. CONDUTA TÃPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÃNCIA. ORDEM
DENEGADA. 1. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal porque a poluiÃ§Ã£o
sonora nÃ£o foi abrangida pela Lei n.Âº /98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os
fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequaÃ§Ã£o tÃpica, tendo em vista que o rÃ©u Ã©
acusado causar poluiÃ§Ã£o em nÃveis tais que poderiam resultar em danos Ã saÃºde humana, nos
exatos termos do dispositivo legal apontado na denÃºncia. 3. Uma vez que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o Ã©
expressamente excluÃda do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes,
ultrapassa os prÃ³prios limites do habeas corpus , pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento
probatÃ³rio e reflexivo, mormente porque a denÃºncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a
emissÃ£o de sons e ruÃdos acima do nÃvel permitido trouxe risco de lesÃµes auditivas Ã vÃ¡rias pessoas.
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 3 de 14 PÃ¡g. 3 de 14 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: Ementa: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI NÂº 9.605 /98. POLUIÃÃO SONORA.
TRANCAMENTO DA AÃÃO PENAL. FATO ATÃPICO. INÃPCIA DA DENÃNCIA. NÃO OCORRÃNCIA.
FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidÃ£o de dano
ambiental com riscos Ã saÃºde humana pela emissÃ£o de ruÃdo de alta intensidade encontra-se
formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercÃcio da defesa, nÃ£o se tendo daÃ inÃ©pcia
na inicial acusatÃ³ria. 2. [...]3. Negado provimento ao recurso ordinÃ¡rio em habeas corpus. No mesmo
sentido o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questÃ£o: Data de publicaÃ§Ã£o:
17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL
PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE
NULIDADE DA SENTENÃA CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I
Nulidade da sentenÃ§a condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã
comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois,
conforme assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. O
TJ/PA tambÃ©m possui o mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito:
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RSE 00006402020098140701 BELÃM Processo RSE 00006402020098140701 BELÃM OrgÃ£o Julgador
1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA PublicaÃ§Ã£o 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator
VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÃÃO
SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO , , DA LEI NÂº /1998). REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
AUSÃNCIA DE CONDIÃÃES DA AÃÃO PENAL (ARTIGO , INCISO , DO ). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS
FATOS DESCRITOS NA DENÃNCIA. FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO
DA NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÃÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO
DA LEI NÂº /1998 NÃO EXCLUI A POLUIÃÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE
CAUSAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE
DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÃNCIA DO STJ.
EXISTÃNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÃÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO
IMÃVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÃIS.
PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÃIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÃIS
DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÃÃO NÂº 1Âº/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO
NO ARTIGO DA LEI NÂº /1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÃVEIS CAPAZES DE
OCASIONAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A
MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 4 de 14 PÃ¡g. 4 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 SIGNIFICATIVA DA
FLORA. [...] Ã SUFICIENTE QUE OS FATOS DESCRITOS NA PEÃA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME
EM TESE E QUE HAJA INDÃCIOS MÃNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÃÃO DA
DECISÃO DE REJEIÃÃO DA DENÃNCIA. RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÃRIA PELO
TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO REGULAR DA MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÃMULA NÂº
709 DA JURISPRUDÃNCIA DOMINANTE DO STF. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA
PRETENSÃO RECURSAL. UNANIMIDADE. TJ-SP - ApelaÃ§Ã£o : APL 00018242420128260438 SP
0001824-24.2012.8.26.0438 Processo APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438
OrgÃ£o Julgador 9Âª CÃ¢mara de Direito Criminal PublicaÃ§Ã£o 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro
de 2015 Relator SÃ©rgio Coelho Ementa ApelaÃ§Ã£o. Preliminar afastada. Artigo da . Recurso defensivo
postulando a absolviÃ§Ã£o das pessoas fÃsicas e jurÃdica por falta de provas ou a desclassificaÃ§Ã£o
para a contravenÃ§Ã£o penal prevista no artigo do Decreto-Lei nÂº /41. Impossibilidade. Conjunto
probatÃ³rio robusto, suficiente para embasar a condenaÃ§Ã£o, nos moldes em que proferida. PoluiÃ§Ã£o
sonora em nÃvel prejudicial Ã saÃºde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e
substituiÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o privativa de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso nÃ£o
provido. Feitas essas consideraÃ§Ãµes, observa-se que a conduta delituosa imputada ao denunciado
atingiu nÃvel de emissÃ£o sonora de 75.6 decibÃ©is pela parte da noite (20h57min), no estabelecimento
comercial denominado DepÃ³sito de Bebidas, de propriedade/responsabilidade do acusado, localizado na
Travessa TimbÃ³, nÂº 3378, entre as Passagens JosÃ© Leal Martins e SÃ£o Pedro, bairro Marco, nesta
cidade de BelÃ©m, conforme a Vistoria de ConstataÃ§Ã£o nÂº 058/2019 (fls. 05/06), assinada pelos
Policiais da Delegacia do Meio Ambiente - DEMA, Sr. RAIMUNDO NAZARENO PEREIRA CARDOSO e
Sr. RUY SALES MACEDO ALVES, portanto, bem acima dos 50 dB previstos na N.B.R 10.151 (ABNT)
para o perÃodo NOTURNO, definido no item 6.2.2 da mesma. InquestionÃ¡vel que o nÃvel de ruÃdo em
questÃ£o, constatado pela mencionada vistoria, Ã© potencialmente prejudicial Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e
ao sossego pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento
sonoro usado pelo acusado, estavam correndo perigo real de sofrerem sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e
emocionais jÃ¡ descritos nos compÃªndios mÃ©dicos, como surdez, cefalÃ©ias, irritaÃ§Ã£o constante e
outros sintomas caracterÃsticos do stress. Essas consequÃªncias malÃ©ficas das emissÃµes sonoras em
excesso nos integrantes da comunidade onde estÃ¡ localizada a fonte poluente sÃ£o muitas vezes
irreversÃveis, afetando sua vida familiar e social, daÃ o carÃ¡ter difuso do bem tutelado. Resta, portanto,
comprovada a materialidade do crime atravÃ©s da mencionada vistoria, efetuada por Policiais da
Delegacia do Meio Ambiente, que concluiu o seguinte: CONCLUSÃO: Ante o exposto, os POLICIAIS
concluem que o equipamento sonoro em apreÃ§o se encontrava com INTENSIDADE SONORA com
Ãndice de 75.6 dB(A) BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº
ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 5 de 14
PÃ¡g. 5 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA
DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194
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SENTENÃA - DOC: 20210154240194 (decibÃ©is), conforme citado no item 03 (DA CONSTATAÃÃO),
estando desta forma EM DESACORDO, com a legislaÃ§Ã£o vigente. Na referida Vistoria foi, inclusive,
destacado que a mediÃ§Ã£o da intensidade sonora foi efetuada a cerca de 05 (cinco) metros de
distÃ¢ncia da fonte sonora poluidora, estando de acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela
ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constataÃ§Ãµes e
a conclusÃ£o da referida vistoria nÃ£o foram impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a
atipicidade da conduta, acima afastada, sustentar a nulidade da perÃcia sob alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi
efetuada por perito, e sustentar a ausÃªncia de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual
alegaÃ§Ã£o de ser insignificante o Ãndice sonoro constatado, faz-se necessÃ¡ria a anÃ¡lise do princÃpio
da insignificÃ¢ncia em conexÃ£o com os postulados da fragmentariedade e da intervenÃ§Ã£o mÃnima do
Estado em matÃ©ria penal, examinada na perspectiva de seu carÃ¡ter material, sendo que tal princÃpio
seria causa da exclusÃ£o da tipicidade material do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que
inÃºmeros doutrinadores rejeitam de forma veemente a possibilidade da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da
insignificÃ¢ncia em matÃ©ria ambiental, em razÃ£o da relevÃ¢ncia do meio ambiente como bem jurÃdico
fundamental, que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como patrimÃ´nio de toda a humanidade
a ser preservado para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes, como atestam inÃºmeras decisÃµes
jurisprudenciais, este JuÃzo tem admitido sua aplicaÃ§Ã£o cautelosa, sempre que evidenciada de forma
objetiva, a insignificÃ¢ncia material da conduta imputada ao agente, bem como o desvalor do resultado,
pressupostos nÃ£o observados, porÃ©m, no presente caso, como se irÃ¡ em seguida demonstrar. Em
primeira ordem, hÃ¡ que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem carÃ¡ter eminentemente
preventivo e sua aplicaÃ§Ã£o visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrÃªncia da atividade
delitiva, tanto que na grande maioria dos crimes ambientais nÃ£o sÃ£o aplicÃ¡veis penas privativas de
liberdade, apenas medidas de recomposiÃ§Ã£o do dano de natureza cÃvel, visando a adequaÃ§Ã£o
fÃsica dos estabelecimentos ou atividades Ã s normas ambientais, bem como medidas alternativas a
tÃtulo de transaÃ§Ã£o penal, o que se mostra em consonÃ¢ncia com o princÃpio da proporcionalidade.
Ademais, para aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia, doutrina e jurisprudÃªncia consideram
necessÃ¡ria na aferiÃ§Ã£o do relevo material da tipicidade penal a presenÃ§a dos seguintes vetores: a) a
mÃnima ofensividade da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o; c) o
reduzidÃssimo grau de reprovabilidade do comportamento; d) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica
provocada. JÃ¡ para a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da adequaÃ§Ã£o social busca-se aferir a aceitaÃ§Ã£o
social da conduta, que deve ser considerada comum, normal, tolerÃ¡vel, isto Ã©, nÃ£o contestada ou
discutida na polÃcia ou em juÃzo, cujo resultado tambÃ©m nÃ£o provoque lesÃ£o jurÃdica relevante.
Analisemos entÃ£o a conduta imputada ao acusado de produzir poluiÃ§Ã£o sonora Ã s 20h57min, com
intensidade de 75.6 decibÃ©is, portanto bem acima dos 50 dB estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90
CONAMA e a N.B.R 10.151 (ABNT), conforme a mencionada vistoria, com alguns questionamentos:
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 6 de 14 PÃ¡g. 6 de 14 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 1) A referida conduta pode ser considerada como de ofensividade mÃnima ao bem
jurÃdico tutelado pela norma, no caso, a manutenÃ§Ã£o da sadia qualidade de vida das pessoas que
residem na vizinhanÃ§a da fonte poluidora? No entendimento deste juÃzo a resposta a essa questÃ£o
necessariamente serÃ¡ negativa, em razÃ£o do elevado Ãndice de emissÃ£o sonora constatado e
imputado ao acusado, provocando incÃ´modo e desassossego Ã vizinhanÃ§a. 2) A conduta acima descrita
pode ser caracterizada como nÃ£o portadora de periculosidade social? A resposta a essa questÃ£o
evidentemente serÃ¡, da mesma forma, negativa, uma vez que o Ãndice de emissÃ£o sonora acima do
recomendado pelo CONAMA Ã© potencialmente prejudicial Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego
pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro em
questÃ£o, enseja sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais, como acima jÃ¡ destacado. 3) Pode a conduta
em anÃ¡lise ser considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos tambÃ©m quanto a
essa questÃ£o, que a Ãºnica resposta possÃvel deverÃ¡ necessariamente ser negativa, pois se assim
fosse nÃ£o se constataria em toda a comarca de BelÃ©m, um tÃ£o grande nÃºmero de reclamaÃ§Ãµes,
protestos e denÃºncias contra a prÃ¡tica de poluiÃ§Ã£o sonora; 4) E quanto ao resultado, podem ser
consideradas inexpressivas as consequÃªncias da conduta atribuÃda ao acusado? A resposta a essa
Ãºltima questÃ£o inevitavelmente tambÃ©m deverÃ¡ ser negativa, considerando-se que, sendo a
poluiÃ§Ã£o sonora delito classificado como de simples perigo, suficiente serÃ¡ para sua configuraÃ§Ã£o a
perturbaÃ§Ã£o manifestada Ã s autoridades pÃºblicas para interromper a continuidade delitiva,
demonstrando a expressividade do incÃ´modo que estÃ¡ sofrendo e a potencialidade da conduta para
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produzir o resultado danoso, caracterizado pelos distÃºrbios Ã saÃºde humana, jÃ¡ mencionados. Assim,
conclui-se que nÃ£o Ã© o caso de aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia Ã conduta objeto da
denÃºncia formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. No que se refere a sustentaÃ§Ã£o da defesa, em
alegaÃ§Ãµes finais, de nulidade do laudo de mediÃ§Ã£o realizado por policiais da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, sob o fundamento de violaÃ§Ã£o ao art. 159 do CÃ³digo de Processo Penal e ao art.
3Âº da Lei nÂº 6.282/2000, necessÃ¡rias as seguintes consideraÃ§Ãµes: Inicialmente deve ser observado
que os policiais da DEMA que subscreve a vistoria de constataÃ§Ã£o de fls. 05/06, Sr. RAIMUNDO
NAZARENO PEREIRA CARDOSO e Sr. RUY SALES MACEDO ALVES, foram investidos no cargo de
Investigadores, conforme esclarecido no OfÃcio nÂº 922/2019 - DEMA/PC/PA. Em que pese nÃ£o serem
Peritos Oficiais, nÃ£o se pode esquecer que os referidos policiais possuem conhecimento tÃ©cnico
suficiente para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora com lisura e idoneidade, inclusive diante da
documentaÃ§Ã£o juntada aos autos. Com efeito, nÃ£o se pode esquecer, ainda, que o Centro de
PerÃcias CientÃficas Renato Chaves se encontra notoriamente congestionado, o que, a princÃpio, dificulta
ou atÃ© mesmo inviabiliza o pronto atendimento de perÃcias necessÃ¡rias para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o
sonora noticiadas pela populaÃ§Ã£o diretamente para o Disque-SilÃªncio em funcionamento na DEMA,
daÃ porque as rÃ¡pidas atuaÃ§Ãµes de tais policiais com conhecimento tÃ©cnico, tÃªm sido fundamentais
para a BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 7 de 14 PÃ¡g. 7 de 14
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC:
20210154240194 constataÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora neste Estado. Nesse particular cabe registrar que
a poluiÃ§Ã£o sonora constitui crime que nÃ£o deixa vestÃgios, daÃ a necessidade de haver o exame
direto assim que noticiado, sendo este o motivo principal pelo qual o STJ e o STF tÃªm considerando que
a realizaÃ§Ã£o de perÃcia criminal nÃ£o se mostra imprescindÃvel como prova desse crime, podendo ser
suprida por outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Nesse sentido, os
seguintes julgados do STF: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS 117.465 DISTRITO
FEDERAL RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) :Â AILSON MARTINS DOS SANTOS
PROC.(A/S)(ES) :Â DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) :Â MINISTÃRIO PÃBLICO
FEDERAL PROC.(A/S)(ES) :Â PROCURADOR-GERAL DA REPÃBLICA EMENTA: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO
SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DA SENTENÃA
CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentenÃ§a
condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica
de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II - AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois, conforme assentou o
acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III - Esse
entendimento vai ao encontro de jurisprudÃªncia consolidada desta Corte no sentido de que embora a
produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca
da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado
pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a
comprovar a materialidade do delito (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinÃ¡rio
nÃ£o provido. HABEAS CORPUS 108.463 (307) ORIGEM : HC - 112895 - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÃA PROCED. : MINAS GERAIS RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI PACTE.(S) : MARIA
MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÃBLICA DA UNIÃO PROC.(A/S)(ES) :
DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DecisÃ£oÂ : A Turma, por unanimidade, conheceu em parte e nessa parte denegou a ordem, nos termos
do voto do Relator.Â 2Âª TurmaÂ , 27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
USO DE DOMUMENTO FALSO. CRIME IMPOSSÃVEL. MATÃRIA NÃO APRECIADA NO ACÃRDÃO
IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO REALIZAÃÃO DE
PERÃCIA TÃCNICA PARA ATESTAR A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART.Â DOÂ .
DESNECESSIDADE. EXISTÃNCIA DE OUTROS MEIOS DE PROVAS. PRECEDENTES. ORDEM
DENEGADA. 1. O acÃ³rdÃ£o impugnado nÃ£o apreciou os fundamentos relativos Ã configuraÃ§Ã£o ou
nÃ£o de crime impossÃvel (art.Â Â doÂ ). Desse modo, qualquer juÃzo desta Corte sobre a matÃ©ria
implicaria indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia e contrariedade Ã repartiÃ§Ã£o constitucional de
competÃªncias. 2. Embora a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer
situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã©
sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em que hÃ¡ nos
autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem
parcialmente conhecida, mas denegada. BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a
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Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro:
Email: PÃ¡g. 8 de 14 PÃ¡g. 8 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701
20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 HC: 85955 RJ Relator: Min. ELLEN GRACIE Data
de Julgamento: 05/08/2008 Segunda Turma Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS
CORPUS. NULIDADE DA SENTENÃA. PROVA PERICIAL. PERÃCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS
COSTUMES. DENEGAÃÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de corpo de delito indireto, fundado em prova
testemunhal idÃ´nea e/ou em outros meios de prova consistentes (CPP, art. 167) revela-se legÃtimo,
desde que, por nÃ£o mais subsistirem vestÃgios sensÃveis do fato delituoso, nÃ£o se viabilize a
realizaÃ§Ã£o do exame direto. 4. A despeito da perÃcia inicial haver sido realizada apenas por um
profissional nomeado ad hoc pela autoridade policial, atentou-se para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia com
base no art. 167, do CÃ³digo de Processo Penal, ou seja, a realizaÃ§Ã£o do exame de corpo de delito
indireto. 5. O juiz de direito nÃ£o estÃ¡ adstrito Ã s conclusÃµes do laudo pericial, especialmente em se
referindo a juÃzo de constataÃ§Ã£o de fatos. 6. [...] 7. Habeas corpus denegado. Por oportuno, ainda, o
seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS CORPUS NÂº 173.189 - MS (2010/0090564-6)
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÃTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÃPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÃNCIA.
ART. 557 DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÃÃO ANALÃGICA. 2. EXAME DE CORPO DE
DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÃÃO SONORA - CRIME QUE NÃO DEIXA VESTÃGIOS.
MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO
IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espÃ©cie, considerando a impossibilidade de realizaÃ§Ã£o de exame de corpo
de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais (art. 167 do CÃ³digo de Processo
Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os
Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava
ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o". 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [...]
Somente Ã© imprescindÃvel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia nas hipÃ³teses em que o crime deixar vestÃgios,
o que nÃ£o se verifica no caso dos autos, pois, consoante acertadamente afirmou o Tribunal de origem, "a
poluiÃ§Ã£o sonora Ã© uma espÃ©cie de poluiÃ§Ã£o ambiental que possui o carÃ¡ter peculiar de
nocividade orgÃ¢nica, que nÃ£o produz fumaÃ§a, nÃ£o torna o solo estÃ©ril, mas perturba a mente, abala
o equilÃbrio, deteriorando o meio ambiente social, prejudicando a saÃºde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-
se dessa premissa, a materialidade do delito em questÃ£o pode ser atestada - e foi - pela prova
testemunhal (art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal). Na ocasiÃ£o, o engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os Ãndices
de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava ultrapassando
os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o." Finalmente, o TJ/SP tem admitido mediÃ§Ãµes realizadas por
Policiais Militares como prova de poluiÃ§Ã£o sonora: BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 9 de 14 PÃ¡g. 9 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 TJ-SP - APL: 0019640-
62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de Carvalho Data de Julgamento: 23/01/2014 1Âª CÃ¢mara Reservada
ao Meio Ambiente Data de PublicaÃ§Ã£o: 23/01/2014 Ementa: POLUIÃÃO SONORA. Assis. Academia de
ginÃ¡stica. Norma NBR 10.151 da ABNT. ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 1/90. LF nÂº 6.938/81. LF nÂº
9.605/98. EmissÃ£o de ruÃdo em nÃveis sonoros acima do permitido. ReduÃ§Ã£o do volume aos nÃveis
previstos na legislaÃ§Ã£o de regÃªncia. 1. PoluiÃ§Ã£o sonora. A poluiÃ§Ã£o sonora se configura pelo
simples descumprimento da legislaÃ§Ã£o, ainda que nÃ£o haja perturbaÃ§Ã£o do sossego pÃºblico nem
danos fÃsicos ou psÃquicos Ã queles expostos ao ruÃdo. MediÃ§Ãµes realizadas pela PolÃcia Militar
demonstram o descumprimento da regulamentaÃ§Ã£o. PoluiÃ§Ã£o sonora configurada. [...] Seguindo tais
posicionamentos do STF, STJ e TJ/SP entendo que as vistorias de constataÃ§Ãµes de poluiÃ§Ã£o sonora
realizadas por Policiais Civis da Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento tÃ©cnico suficiente, eis
que, como visto, constituem documentos pÃºblicos idÃ´neos e aptos a comprovar materialidade delitiva do
crime em questÃ£o, suprindo, assim, a realizaÃ§Ã£o de perÃcia tÃ©cnica em face das particularidades jÃ¡
esclarecidas nesta decisÃ£o, sobretudo que se trata de prova nÃ£o repetÃvel. Ademais, deve ser notado
que as informaÃ§Ãµes inseridas no referido documento pÃºblico nÃ£o foram elididas, e nem mesmo
impugnadas, pela defesa. No que se refere a eventuais alegaÃ§Ãµes da defesa de ausÃªncia do crivo do
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contraditÃ³rio na fase inquisitorial, o que comprometeria a validade da referida prova documental, deve ser
observado que seria inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia posterior para a constataÃ§Ã£o do crime de
poluiÃ§Ã£o sonora que, como visto, nÃ£o se trata de crime que deixa vestÃgios. Ademais, a presenÃ§a
do acusado no momento da realizaÃ§Ã£o da vistoria ou o acesso do mesmo Ã mediÃ§Ã£o da intensidade
sonora em anÃ¡lise, realizada pelo aparelho decibelÃmetro, nÃ£o constituem requisitos para a validade da
vistoria, inclusive tendo em vista que tal procedimento, seguindo, orientaÃ§Ã£o das normas da N.B.R.
10.151 (ABNT), Ã© realizado a uma certa distÃ¢ncia da fonte poluidora. Ademais, o alerta prÃ©vio ao
agente poluidor poderia tornar inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o da prÃ³pria vistoria, pois o volume do som poderia
ser rapidamente diminuÃdo ou atÃ© mesmo desligado. Quanto Ã autoria delitiva, na referida vistoria foi
constatado que o aparelho sonoro que originou a poluiÃ§Ã£o ambiental Ã© de responsabilidade do Sr.
WAGNER LUIZ SILVA BENDELACK, ora acusado, fato nÃ£o impugnado. Logo, sendo o responsÃ¡vel
pela mencionada aparelhagem de som produtora da poluiÃ§Ã£o sonora imputada, como constatado na
referida vistoria e nÃ£o impugnado pela defesa nesse particular, restou evidente que o rÃ©u tinha o poder
de decisÃ£o sobre a intensidade do ruÃdo emitido pelo equipamento sonoro que ali se encontrava por
ocasiÃ£o da vistoria, sendo autor da infraÃ§Ã£o penal em questÃ£o. Ademais, tratando-se de crime
culposo, com a sua conduta nÃ£o observou o dever de cuidado objetivo ao manter o aparelho com
intensidade sonora capaz BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro
- 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 10 de
14 PÃ¡g. 10 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA
UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194
SENTENÃA - DOC: 20210154240194 de causar dano potencial Ã saÃºde humana. Assim, a tÃtulo de
argumentaÃ§Ã£o, ainda que a utilizaÃ§Ã£o direta do som nÃ£o tenha sido realizada pelo acusado, tal fato
nÃ£o isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria do DomÃnio do Fato que,
segundo o STF, assim pode ser traduzida: Ensina, ainda, CÃZAR ROBERTO BITENCOURT: '5.3. Teoria
do domÃnio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, Ã© quem tem o poder de decisÃ£o sobre a
realizaÃ§Ã£o do fato. Ã nÃ£o sÃ³ o que executa a aÃ§Ã£o tÃpica como tambÃ©m aquele que se utiliza de
outrem, como instrumento, para a execuÃ§Ã£o da infraÃ§Ã£o penal (autoria mediata). [...] 'A teoria do
domÃnio do fato tem as seguintes consequÃªncias: 1Âª) a realizaÃ§Ã£o pessoal e plenamente
responsÃ¡vel de todos os elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2Âª) Ã© autor quem executa
o fato utilizando outrem como instrumento (autoria mediata); 3Âª) Ã© autor o coautor que realiza uma
parte necessÃ¡ria do plano global (domÃnio funcional do fato), embora nÃ£o seja um ato tÃpico, desde
que integre a resoluÃ§Ã£o delitiva comum'. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno, APn
4 7 0 / M G ,  J u l g a d o  e m  1 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 ,  p .  4 7 0 3 ,  d i s p o n Ã  v e l  e m
Â«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648Â») AcresÃ§a-se que
estabelece o art. 3Âº, inciso IV da Lei nÂº 6.938/81, o seguinte: Art. 3Â°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa fÃsica ou jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado,
responsÃ¡vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaÃ§Ã£o ambiental. No caso dos
autos, como visto, na sistemÃ¡tica do princÃpio do Ã´nus da prova, nada foi comprovado contra a
legalidade e regularidade do documento pÃºblico em questÃ£o que pudesse comprometer sua validade
como meio de prova do crime imputado ao acusado. Ademais, a referida vistoria de constataÃ§Ã£o
constitui ato administrativo dotado de presunÃ§Ã£o de legalidade e veracidade, somente elidida por prova
em contrÃ¡rio, que, no caso, nÃ£o foi apresentada. Assim, ainda que nÃ£o tenha sido efetuada a oitiva
dos policiais responsÃ¡veis pela referida vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui
documento pÃºblico vÃ¡lido, e nÃ£o tendo sido apresentada pela defesa impugnaÃ§Ã£o fundamentada
em elementos consistentes, precisos e seguros, era direito do MinistÃ©rio PÃºblico formalizar a
desistÃªncia quanto ao referido depoimento. Cabe ressaltar que nÃ£o houve nenhuma comprovaÃ§Ã£o
acerca de nulidade da vistoria durante a fase de instruÃ§Ã£o do presente processo, tendo a defesa se
limitado a sustentar a atipicidade da conduta em suas alegaÃ§Ãµes preliminares (fls. 63/66), devendo ser
lembrado que em Processo Penal as nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571
do CPP, visando, inclusive, possibilitar manifestaÃ§Ã£o contraria do MinistÃ©rio PÃºblico. Art. 571. As
nulidades deverÃ£o ser arguidas: (..) II - as da instruÃ§Ã£o criminal dos processos de competÃªncia do
juiz singular e dos processos especiais, salvo os dos CapÃtulos V e Vll do TÃtulo II do Livro II, nos prazos
a que se refere o art. 500; BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro
- 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 11 de
14 PÃ¡g. 11 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA
UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701 20210154240194
SENTENÃA - DOC: 20210154240194 III - as do processo sumÃ¡rio, no prazo a que se refere o art. 537,
ou, se verificadas depois desse prazo, logo depois de aberta a audiÃªncia e apregoadas as partes;
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Ademais, deve ser observado que consta Ã fl. 33 certificado de calibraÃ§Ã£o do aparelho decibelÃmetro
utilizado na realizaÃ§Ã£o da Vistoria de ConstataÃ§Ã£o de fls. 05/06. Pelo exposto, e atentando a tudo o
mais que dos autos consta, julgo procedente a denÃºncia, e, em consequÃªncia, condeno o nacional
WAGNER LUIZ SILVA BENDELACK, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 54, Â§
1Â° da Lei 9.605/98. A pena prevista para o mencionado crime de poluiÃ§Ã£o sonora Ã© de detenÃ§Ã£o
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. APLICAÃÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado,
atendendo inicialmente Ã s diretrizes do art. 59 do CÃ³digo Penal Brasileiro e art. 6Âº da Lei 9.605/98: a)
culpabilidade - evidenciada em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta do acusado. b)
Antecedente - em que pese o registro criminal especificado na certidÃ£o de fl. 107, em observÃ¢ncia ao
princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, entendo que o acusado nÃ£o possui antecedente criminal,
considerando nÃ£o existir nos autos registro de condenaÃ§Ã£o anterior transitada em julgado em desfavor
do mesmo. c) personalidade e conduta social - nÃ£o hÃ¡ nos autos dados concretos suficientes para aferi-
las, e, dessa forma, as tenho como favorÃ¡veis ao rÃ©u. d) motivo do crime - nÃ£o evidenciado. e)
circunstÃ¢ncias do crime - sÃ£o desfavorÃ¡veis ao denunciado, em face de ter sido constatado que a
intensidade sonora oriunda do equipamento de responsabilidade do acusado ultrapassa, em muito, o limite
estabelecido pela legislaÃ§Ã£o vigente, conforme anteriormente destacado. f) comportamento da vÃtima -
sendo a vÃtima a coletividade, nÃ£o houve contribuiÃ§Ã£o da mesma para a prÃ¡tica do delito em
questÃ£o. g) consequÃªncias do crime - apesar de relevantes, nÃ£o foram graves. Diante das diretrizes
acima especificadas e considerando, ainda, os requisitos do art. 6Âº da Lei 9.605/98, fixo-lhe a pena base
em 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da
ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´ (infraÃ§Ã£o
cometida em Ã¡rea urbana e em perÃodo noturno), do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para
08 (oito) meses de detenÃ§Ã£o, que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de
aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, devendo o regime inicial de cumprimento da pena ser o
regime aberto (art. 33, Â§ 2Âº, alÃnea c do CPB). In casu, reconheÃ§o que o rÃ©u faz jus a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav.
SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email:
PÃ¡g. 12 de 14 PÃ¡g. 12 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00005820620198140701
20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 liberdade pela restritiva de direitos, presentes os
requisitos do art. 44 do CP, por ser a medida socialmente recomendÃ¡vel, tratando-se de crime culposo e
jÃ¡ que o acusado, como visto, nÃ£o ostenta nos presentes autos condenaÃ§Ã£o transitada em julgado
em outro processo, daÃ porque deverÃ¡ cumprir a seguinte pena alternativa (art. 44, Â§ 2Âº, in fine, CP):
PrestaÃ§Ã£o de ServiÃ§o Ã Comunidade: Estando satisfeitos os requisitos legais, previstos no art. 44,
caput e Â§ 2Âº do CP e art. 7Âº da Lei 9.605/98, e tratando-se de pena superior a 6 (seis) meses,
impossibilitando a prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria (art. 46, caput, CP) substituo a pena privativa de liberdade,
acima especificada, por uma restritiva de direito que Ã© a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade,
prevista no art. 46 do CP e no art. 8Âº, inciso I da referida Lei Ambiental, a ser cumprida em entidade a ser
indicada pelo JuÃzo da Vara de Penas e Medidas Alternativas da Capital (VEPMA) , num total de horas
correspondentes, cada hora, a um dia de condenaÃ§Ã£o, com observÃ¢ncia da regra do art. 46, Â§ 3Â°do
CP, respeitada a detraÃ§Ã£o (art. 42, CP) por analogia in bonam partem e nÃ£o devendo prejudicar a
jornada normal de trabalho do acusado (art. 46, Â§ 3Âº, CP). 2) PENA DE MULTA (prevista
cumulativamente para o crime imputado): No que se refere Ã pena de multa, considerando o disposto no
art. 18 da Lei 9.605/98, art. 59 e seguintes do CÃ³digo Penal com as diretrizes e circunstÃ¢ncias judiciais
acima analisadas, e observando-se o art. 49 c/c art. 60, ambos do referido CÃ³digo CP, sobretudo a
situaÃ§Ã£o econÃ´mica do condenado, e o atual valor do salÃ¡rio mÃnimo, fixo a pena base em 30 (trinta)
dias-multa. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da ocorrÃªncia de duas agravantes
previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´, do mesmo diploma legal, aumento a referida pena
para 50 (cinquenta) dias-multa (art. 49, caput, CP), que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras
causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do
salÃ¡rio mÃnimo vigente ao tempo do fato (art. 49, Â§ 1Âº, CP), devidamente corrigido, quando da
execuÃ§Ã£o, conforme estabelece o art. 49, Â§ 2Âº do CP, devendo ser observado o seguinte:
DistinÃ§Ã£o entre pena de multa e pena de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria: A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, que Ã©
uma das penas restritivas de direito que substituem a pena privativa de liberdade, objeto dos arts. 45 e 45
do CP, nÃ£o se confunde com a pena de multa de que trata este art. 49. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria
destina-se Ã vÃtima, a seus dependentes ou a entidades pÃºblicas ou privadas com fim social, tendo
carÃ¡ter primordialmente indenizatÃ³rio; jÃ¡ a pena de multa destina-se sempre ao Estado, possuindo
natureza punitiva. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, se descumprida injustificadamente, poderÃ¡ ser convertida
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em pena privativa (art. 44, Â§ 4Âº, do CP); por sua vez, a pena de multa, se nÃ£o paga, jamais poderÃ¡
ser convertida em pena privativa de liberdade, em face da redaÃ§Ã£o do art. 51 do CP. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado desta decisÃ£o: a) FaÃ§am-se as comunicaÃ§Ãµes devidas; b) Encaminhem-se as peÃ§as
necessÃ¡rias ao JuÃzo competente para a execuÃ§Ã£o e fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento das penas ora
impostas. c) Oficie-se Ã JustiÃ§a Eleitoral em atenÃ§Ã£o ao art. 15, III, da CF. BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 13 de 14 PÃ¡g. 13 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00005820620198140701 20210154240194 SENTENÃA - DOC: 20210154240194 P.R.I., devendo,
inclusive, ser efetuada a intimaÃ§Ã£o pessoal do condenado acerca desta sentenÃ§a, considerando o
seguinte: HABEAS CORPUS - REU REVEL QUE NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÃA CONDENATÃRIA
- NULIDADE DA CERTIDAO DE TRÃNSITO EM JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. Ã INDISPENSÃVEL
A INTIMAÃÃO DO RÃU, MESMO QUANDO UMA REVELIA TENHA SIDO DECRETADA. 'HABEAS
CORPUS'. DEFENSOR DATIVO. INTIMAÃÃO DA SENTENÃA CONDENATÃRIA AO REVEL. I - Defensor
Dativo - No desempenho do 'munus' PÃºblico, cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de
defesa, inclusive a apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria. Se em vez de apelar, secunda o recurso do
MinistÃ©rio PÃºblico, descumprido estÃ¡ o 'munus'. II - Da sentenÃ§a condenatÃ³ria deve o revel ser
intimado por edital (CPP, artigo 392, VI). III - Processo que se anula, para, mantida a sentenÃ§a, seja o
rÃ©u regularmente intimado, nomeando-se novo. Cumpra-se. ApÃ³s o cumprimento das formalidades
legais, arquive-se. BelÃ©m (PA), 03 de agosto de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO
JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente da Capital BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 14 de 14 PÃ¡g. 14 de 14 PROCESSO:
00009857220198140701 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO
FATO:ANTONIO ANDERSON SOUZA CHAVES VITIMA:A. C. . Autos nÂº 0000985-72.2019.8.14.0701
Autor do fato: ANTONIO ANDERSON SOUZA CHAVES (RG nÂº 2453012 2Âª Via PC/PA) VÃtima: A
COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei nÂº 9.605/98. TERMO DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 22 dias do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e
um, Ã s 10:00 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY
PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente justificadamente a Representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, conforme documentos encaminhados Ã esta Vara. Â Â Â Â Â No horÃ¡rio designado para
audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte: Presente o autor do fato, acompanhado
de advogado Dr. GABRIEL MELO LONGO (OAB/PA nÂº 29701). Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a
audiÃªncia a MMa. JuÃza, em cumprimento ao art. 18 da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho de 2020, justificou a realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia de forma
presencial tendo em vista a impossibilidade de recursos tecnolÃ³gicos apresentada pelas partes, bem
como visando evitar o congestionamento da pauta de audiÃªncias deste Juizado. Â Â Â Â Â Neste ato o
autor do fato ANTONIO ANDERSON SOUZA CHAVES, outorgou poderes para o advogado Dr. GABRIEL
MELO LONGO (OAB/PA nÂº 29701), a fim de lhe acompanhar nesta audiÃªncia, prestando-lhe a
necessÃ¡ria assistÃªncia jurÃdica. Â Â Â Â Â Em seguida, verificou-se que o autor do fato nÃ£o faz jus a
transaÃ§Ã£o penal, conforme especificado pelo MinistÃ©rio PÃºblico na denÃºncia de fls. 45/48. Â Â Â Â
Â Nesta ocasiÃ£o o autor do fato, assistido por seu advogado, informaram que tem interesse na
SuspensÃ£o Condicional do Processo. Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A MMÂª JuÃza
deliberou o seguinte: Â Â Â Â Â 1 - Compulsando os autos, verifica-se que o autor do fato nÃ£o foi citado
pessoalmente, conforme se observa da certidÃ£o de fl. 69. Â Â Â Â Â Isto posto, visando evitar qualquer
nulidade processual, bem como prejuÃzo ao mencionado autor, estando o mesmo desacompanhado de
advogado/defensor, nÃ£o tendo Defensor PÃºblico vinculado a este Juizado, remarco a presente
audiÃªncia para o dia 10 de marÃ§o de 2022 Ã s 10:40 horas, visando eventual suspensÃ£o condicional
do processo. Â Â Â Â Â O autor do fato fica citado pessoalmente neste ato quanto aos termos da
denÃºncia em questÃ£o, recebendo cÃ³pia da mesma, sendo cientificado de que na mencionada
audiÃªncia deverÃ¡ arrolar sua(s) testemunha(s), independentemente de intimaÃ§Ã£o, bem como deverÃ¡
estar acompanhado de advogado, ficando advertido, ainda, de que, na falta deste, ser-lhe-Ã¡ nomeado
Defensor PÃºblico (art. 68 da Lei nÂ° 9.099/95). Â Â Â Â Â 2 - Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â
Â Â Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio
Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________.
JUÃZA: AUTOR DO FATO: ADVOGADO: PROCESSO: 00013211320188140701 PROCESSO ANTIGO: --
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-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO
A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:FABIO BARBOSA COSTA VITIMA:A. C.
. Autos nÂº 0001321-13.2018.8.14.0701 Autor do fato: FABIO BARBOSA COSTA VÃtima: A
COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 65 da Lei nÂº 9.605/98. TERMO DE AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 22 dias do mÃªs de setembro do ano de dois mil e vinte e
um, Ã s 11:00 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY
PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente justificadamente a Representante do MinistÃ©rio
PÃºblico, conforme documentos encaminhados Ã esta Vara. Â Â Â Â Â No horÃ¡rio designado para
audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte: Ausente o autor do fato, nÃ£o tendo
sido citado, conforme certidÃ£o de fl. 107. Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a audiÃªncia a MMa. JuÃza,
em cumprimento ao art. 18 da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho de
2020, justificou a realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia de forma presencial tendo em vista a
impossibilidade de recursos tecnolÃ³gicos apresentada pelas partes, bem como visando evitar o
congestionamento da pauta de audiÃªncias deste Juizado. Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A
MMÂª JuÃza deliberou o seguinte: DECISÃO: Â Â Â Â Â Estabelecem os Enunciados 64 e 51 do XXVIII
FONAJE, respectivamente, o seguinte: Verificada a impossibilidade de citaÃ§Ã£o pessoal, ainda que a
certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a seja anterior Ã denÃºncia, os autos serÃ£o remetidos ao juÃzo comum
apÃ³s o oferecimento desta. A remessa dos autos ao juÃzo comum, na hipÃ³tese do art. 66, parÃ¡grafo
Ãºnico, da Lei 9.099/95 (Enunciado 64), exaure a competÃªncia do Juizado Especial Criminal, que nÃ£o se
restabelecerÃ¡ com localizaÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Diante do exposto, considerando o
requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico de fls. 03/05, em face da impossibilidade da citaÃ§Ã£o pessoal do
autor do fato, conforme certidÃ£o de fl. 107, bem como considerando as certidÃµes de fls. 52 e 100, e,
ainda, documentos de fls. 80/90, proceda-se a remessa dos autos ao JuÃzo Comum competente,
conforme estabelece o art. 66, parÃ¡grafo Ãºnico da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Cientifique-se o
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Cumpra-se com a necessÃ¡ria brevidade, tendo em vista tratar-se de
processo inserido na Meta 2/2021 do CNJ. Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste ato. Nada mais
havendo foi encerrado o presente termo. Eu, Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e
subscrevi ______________________________. JUÃZA: PROCESSO: 00020218620188140701
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE
BEMERGUY PEIXOTO A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021
DENUNCIADO:BENEDITO DA SILVA MONTEIRO Representante(s): OAB 28277 - JULIANA DE
QUEIROZ JASTE (ADVOGADO) VITIMA:A. C. . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 Autos nÂº.: 0002021-
86.2018.8.14.0701 AÃÃO PENAL AMBIENTAL Denunciado: BENEDITO DA SILVA MONTEIRO
CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. SENTENÃA Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do
art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Passo a decidir: O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou denÃºncia (fls.
61/63) contra BENEDITO DA SILVA MONTEIRO, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime previsto no
art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. Inicialmente, verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais na
tramitaÃ§Ã£o deste processo, devendo ser registrado que a fl. 29 o MinistÃ©rio PÃºblico destacou que
ficou prejudicada a proposta de transaÃ§Ã£o penal em face do nÃ£o comparecimento do autor do fato Ã
audiÃªncia preliminar, apesar de devidamente intimado. CitaÃ§Ã£o realizada Ã fl. 76. Ã fl. 77, foi
decretada a revelia do autor do fato. Em seguida, foi efetuado o recebimento da denÃºncia (fls. 83/86). O
MinistÃ©rio PÃºblico formalizou desistÃªncia da testemunha arrolada (fl. 83). A defesa nÃ£o apresentou
testemunhas. Constam os memoriais finais do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa. Quanto a eventual
sustentaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o a mesma nÃ£o se configura no caso em questÃ£o, tendo em vista que o
crime imputado ao acusado possui pena mÃ¡xima em abstrato de 01 (um) ano e, conforme disposto no art.
109, inciso V do CPB, seu prazo prescricional Ã© de 04 (quatro) anos. Desta forma, tendo o crime
imputado ocorrido em 23/06/2018, mas tendo havido o recebimento da denÃºncia em 02/02/2021 (fls.
83/86), nÃ£o hÃ¡ que se falar em configuraÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, nÃ£o sendo o
caso de reduÃ§Ã£o desse prazo. Dos elementos carreados aos autos se constata a existÃªncia de prova
da autoria e da materialidade do crime imputado ao denunciado, senÃ£o vejamos: Estabelece o art. 54, Â§
1Âº da Lei 9.605/98: Art. 54. Causar poluiÃ§Ã£o de qualquer natureza em nÃveis tais que resultem ou
possam resultar em danos Ã saÃºde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a
destruiÃ§Ã£o significativa da flora. [...] Â§ 1Âº. Se o crime Ã© culposo. DetenÃ§Ã£o de seis meses a um
ano e multa A conduta criminosa descrita nessa norma tem como objeto jurÃdico a proteÃ§Ã£o do meio
ambiente e da saÃºde humana, nÃ£o sendo exigido para a sua configuraÃ§Ã£o qualquer qualidade
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especial do agente (sujeito ativo), sendo o sujeito passivo a coletividade, nÃ£o se exigindo, entretanto, a
comprovaÃ§Ã£o de dano efetivo, mas apenas a demonstraÃ§Ã£o do dano potencial (perigo de dano).
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Campina Bairro: Email: upj.jecrimbelem@tjpa.jus.br
PÃ¡g. 1 de 14 PÃ¡g. 1 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701
20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 Nesse sentido: Para a caracterizaÃ§Ã£o do delito
previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluiÃ§Ã£o gerada deve ter o condÃ£o de, ao menos, poder causar
danos Ã saÃºde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5Âª T., rel. Min. FÃ©lix Ficher, j. 6.6.2006, DJ de
01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 nÃ£o exige a demonstraÃ§Ã£o de dano efetivo Ã saÃºde
humana, necessÃ¡rio, porÃ©m, que os nÃveis de poluiÃ§Ã£o sejam capazes de causar dano potencial ao
bem jurÃdico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2Âª CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j.
17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constataÃ§Ã£o do crime em anÃ¡lise em sua modalidade
culposa sÃ£o estabelecidas pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e a N.B.R. 10.151 (ABNT),
que considera prejudiciais Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, sons que atinjam no ambiente
exterior do recinto em que tem origem, mais de 55 decibÃ©is durante o dia e 50 decibÃ©is durante a noite.
Destarte, a ResoluÃ§Ã£o n. 001/90, do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente traz o substrato
necessÃ¡rio Ã perfeita interpretaÃ§Ã£o da norma inscrita no referido artigo 54, Â§ 1Âº da Lei Ambiental,
ao dispor: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuiÃ§Ãµes que lhe confere
o art. 10, da Lei 7.804, de 18 de julho de 1989 e Considerando que os problemas dos nÃveis excessivos
de ruÃdo estÃ£o incluÃdos entre os sujeitos ao Controle da PoluiÃ§Ã£o de Meio Ambiente; Considerando
que a deterioraÃ§Ã£o da qualidade de vida, causada pela poluiÃ§Ã£o, estÃ¡ sendo continuamente
agravada nos grandes centros urbanos; Considerando que os critÃ©rios e padrÃµes deverÃ£o ser
abrangentes e de forma a permitir fÃ¡cil aplicaÃ§Ã£o em todo o territÃ³rio nacional, resolve: I - A emissÃ£o
de ruÃdos, em decorrÃªncia de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais e recreativas, inclusive
as de propaganda polÃtica, obedecerÃ¡, no interesse da saÃºde, do sossego pÃºblico, aos padrÃµes,
critÃ©rios e diretrizes estabelecidos nesta ResoluÃ§Ã£o. II - SÃ£o prejudiciais Ã saÃºde e ao sossego
pÃºblico, para os fins do item anterior aos ruÃdos com nÃveis superiores aos considerados aceitÃ¡veis
pela norma NBR 10.151 - AvaliaÃ§Ã£o do RuÃdo em Ãreas Habitadas visando o conforto da comunidade,
da AssociaÃ§Ã£o Brasileira de Normas TÃ©cnicas - ABNT. Vale ressaltar, que a Lei Municipal nÂº
7.990/00 nÃ£o pode ser aplicada para definiÃ§Ã£o do delito de poluiÃ§Ã£o sonora previsto no artigo 54,
Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, pois o MunicÃpio, ao ampliar os Ãndices de decibÃ©is previstos na ResoluÃ§Ã£o
001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na N.B.R 10.151 (ABNT), extrapolou sua competÃªncia legislativa, jÃ¡
que, em matÃ©ria ambiental, a competÃªncia para legislar do municÃpio Ã© suplementar Ã s
legislaÃ§Ãµes Federal e Estadual, devendo sempre observar as normas gerais editadas pela UniÃ£o e
pelo Estado. Assim, o MunicÃpio somente tem competÃªncia para legislar sobre matÃ©ria ambiental
quando se trata de interesse local e dentro dos parÃ¢metros legais estabelecidos pela ConstituiÃ§Ã£o
Federal. Evidente que, a poluiÃ§Ã£o sonora, tratando-se de matÃ©ria penal, Ã© de competÃªncia
legislativa exclusiva da UniÃ£o, cabendo ao MunicÃpio apenas exercer o poder de polÃcia de
fiscalizaÃ§Ã£o e regulaÃ§Ã£o das atividades potencialmente poluidoras e, quando for o caso, da
aplicaÃ§Ã£o de multas administrativas. Por oportuno, o seguinte julgado: Ementa:Â APELAÃÃO CÃVEL.
DIREITO DE VIZINHANÃA. POLUIÃÃO SONORA. LEI BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 2 de 14 PÃ¡g. 2 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 MUNICIPAL. LIMITES.
RESOLUÃÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÃÃO DE RUÃDO. AR CONDICIONADO. DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA. MULTA DIÃRIA ASTREINTES. TÃTULO JUDICIAL. LUCROS CESSANTES
INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites mÃ¡ximos que, na realidade, sÃ£o superiores aos limites
mÃ¡ximos fixados na resoluÃ§Ã£o pelo Ã³rgÃ£o ambiental federal competente (ResoluÃ§Ã£o nÂº 01/90
do Conama e NBR 10.152), devendo a Ãºltima se sobrepor Ã norma local. 2. [...] UnÃ¢nime. (ApelaÃ§Ã£o
CÃvel NÂº 70016488884, DÃ©cima Oitava CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Mario
Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8Âº da Lei Municipal 7.990/00, que
determina Ãndices sonoros superiores aos determinados pela legislaÃ§Ã£o federal, estÃ¡ sendo objeto de
AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade face Ã ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ (Processo nÂº
0001539-30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, e em trÃ¢mite perante o EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡. A defesa, Ã s fls. 79/80, sustentou a atipicidade da conduta, sob a
alegaÃ§Ã£o de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o se presta Ã conformaÃ§Ã£o tÃpica do art. 54 Â§ 1Âº da
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Lei 9.605/98, por nÃ£o alcanÃ§ar, em seu entender o bem jurÃdico nela tutelado, sobretudo em face do
veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de tal crime, e, assim, somente poderia restar a
desclassificaÃ§Ã£o para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais. Quanto a
referida alegaÃ§Ã£o, deve ser observado que, nÃ£o obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei
9.605/1998, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o dos artigos 54 para as situaÃ§Ãµes mais graves que afetem o
equilÃbrio ambiental, a saÃºde humana em decorrÃªncia da poluiÃ§Ã£o sonora, ficando a
contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nÂº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princÃpio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento estÃ¡ baseado na interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica, visto que a Lei que instituiu a PolÃtica
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluiÃ§Ã£o ou degradaÃ§Ã£o da qualidade
ambiental qualquer conduta que prejudique a saÃºde, a seguranÃ§a e o bem estar da populaÃ§Ã£o ou
que criem condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e econÃ´micas. Nesse sentido o Superior Tribunal
de JustiÃ§a, em julgamento do Habeas Corpus nÂº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por
unanimidade, firmou posicionamento de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o foi excluÃda expressamente da
definiÃ§Ã£o da conduta tÃpica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2Âº,
INCISO IV, DA LEI N. /98. POLUIÃAO SONORA. AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE
PLANO. ANÃLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA
ELEITA. CONDUTA TÃPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÃNCIA. ORDEM
DENEGADA. 1. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal porque a poluiÃ§Ã£o
sonora nÃ£o foi abrangida pela Lei n.Âº /98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os
fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequaÃ§Ã£o tÃpica, tendo em vista que o rÃ©u Ã©
acusado causar poluiÃ§Ã£o em nÃveis tais que poderiam resultar em danos Ã saÃºde humana, nos
exatos termos do dispositivo legal apontado na denÃºncia. 3. Uma vez que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o Ã©
expressamente excluÃda do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes,
ultrapassa os prÃ³prios limites do habeas corpus , pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento
probatÃ³rio e reflexivo, mormente porque a denÃºncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a
emissÃ£o de sons e ruÃdos acima do nÃvel permitido trouxe risco de lesÃµes auditivas Ã vÃ¡rias pessoas.
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 3 de 14 PÃ¡g. 3 de 14 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC:
20210154313041 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: Ementa: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI NÂº 9.605 /98. POLUIÃÃO SONORA.
TRANCAMENTO DA AÃÃO PENAL. FATO ATÃPICO. INÃPCIA DA DENÃNCIA. NÃO OCORRÃNCIA.
FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidÃ£o de dano
ambiental com riscos Ã saÃºde humana pela emissÃ£o de ruÃdo de alta intensidade encontra-se
formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercÃcio da defesa, nÃ£o se tendo daÃ inÃ©pcia
na inicial acusatÃ³ria. 2. [...]3. Negado provimento ao recurso ordinÃ¡rio em habeas corpus. No mesmo
sentido o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questÃ£o: Data de publicaÃ§Ã£o:
17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL
PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE
NULIDADE DA SENTENÃA CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I
Nulidade da sentenÃ§a condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã
comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois,
conforme assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. O
TJ/PA tambÃ©m possui o mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito:
RSE 00006402020098140701 BELÃM Processo RSE 00006402020098140701 BELÃM OrgÃ£o Julgador
1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA PublicaÃ§Ã£o 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator
VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÃÃO
SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO , , DA LEI NÂº /1998). REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
AUSÃNCIA DE CONDIÃÃES DA AÃÃO PENAL (ARTIGO , INCISO , DO ). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS
FATOS DESCRITOS NA DENÃNCIA. FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO
DA NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÃÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO
DA LEI NÂº /1998 NÃO EXCLUI A POLUIÃÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE
CAUSAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE
DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÃNCIA DO STJ.
EXISTÃNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÃÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO
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IMÃVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÃIS.
PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÃIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÃIS
DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÃÃO NÂº 1Âº/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO
NO ARTIGO DA LEI NÂº /1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÃVEIS CAPAZES DE
OCASIONAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A
MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 4 de 14 PÃ¡g. 4 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 SIGNIFICATIVA DA
FLORA. [...] Ã SUFICIENTE QUE OS FATOS DESCRITOS NA PEÃA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME
EM TESE E QUE HAJA INDÃCIOS MÃNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÃÃO DA
DECISÃO DE REJEIÃÃO DA DENÃNCIA. RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÃRIA PELO
TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO REGULAR DA MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÃMULA NÂº
709 DA JURISPRUDÃNCIA DOMINANTE DO STF. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA
PRETENSÃO RECURSAL. UNANIMIDADE. TJ-SP - ApelaÃ§Ã£o : APL 00018242420128260438 SP
0001824-24.2012.8.26.0438 Processo APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438
OrgÃ£o Julgador 9Âª CÃ¢mara de Direito Criminal PublicaÃ§Ã£o 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro
de 2015 Relator SÃ©rgio Coelho Ementa ApelaÃ§Ã£o. Preliminar afastada. Artigo da . Recurso defensivo
postulando a absolviÃ§Ã£o das pessoas fÃsicas e jurÃdica por falta de provas ou a desclassificaÃ§Ã£o
para a contravenÃ§Ã£o penal prevista no artigo do Decreto-Lei nÂº /41. Impossibilidade. Conjunto
probatÃ³rio robusto, suficiente para embasar a condenaÃ§Ã£o, nos moldes em que proferida. PoluiÃ§Ã£o
sonora em nÃvel prejudicial Ã saÃºde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e
substituiÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o privativa de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso nÃ£o
provido. Feitas essas consideraÃ§Ãµes, observa-se que a conduta delituosa imputada ao denunciado
atingiu nÃvel de emissÃ£o sonora de 80.2 decibÃ©is pela parte da noite (23h28min), advindo do
equipamento de som que se encontrava no imÃ³vel residencial, de responsabilidade do denunciado,
localizado na Passagem Santo AntÃ´nio, nÂº 139, bairro Pratinha II, nesta cidade de BelÃ©m, conforme a
Vistoria de ConstataÃ§Ã£o nÂº 240/2018 (fl. 13), assinada pelo Policial da Delegacia do Meio Ambiente -
DEMA, Sr. VERALDO ANTONIO DIAS LIMA, portanto, bem acima dos 50 dB previstos na N.B.R 10.151
(ABNT) para o perÃodo NOTURNO, definido no item 6.2.2 da mesma. InquestionÃ¡vel que o nÃvel de
ruÃdo em questÃ£o, constatado pela mencionada vistoria, Ã© potencialmente prejudicial Ã saÃºde, Ã
seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo
equipamento sonoro usado pelo acusado, estavam correndo perigo real de sofrerem sÃ©rios prejuÃzos
fÃsicos e emocionais jÃ¡ descritos nos compÃªndios mÃ©dicos, como surdez, cefalÃ©ias, irritaÃ§Ã£o
constante e outros sintomas caracterÃsticos do stress. Essas consequÃªncias malÃ©ficas das emissÃµes
sonoras em excesso nos integrantes da comunidade onde estÃ¡ localizada a fonte poluente sÃ£o muitas
vezes irreversÃveis, afetando sua vida familiar e social, daÃ o carÃ¡ter difuso do bem tutelado. Resta,
portanto, comprovada a materialidade do crime atravÃ©s da mencionada vistoria, efetuada por Policial da
Delegacia do Meio Ambiente, que concluiu o seguinte: CONCLUSÃO: Ante o exposto, concluem os
peritos, que no imÃ³vel, em questÃ£o encontrava-se com INTENSIDADE DE SOM de 80.2 dB(A)
(decibÃ©is), oriundos do equipamento sonoro citado no item 03 (DA CONSTATAÃÃO), estando, desta
forma BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 5 de 14 PÃ¡g. 5 de 14
Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC:
20210154313041 causando poluiÃ§Ã£o sonora, com a legislaÃ§Ã£o vigente. No referido laudo foi,
inclusive, destacado que a mediÃ§Ã£o da intensidade sonora foi efetuada a 08 (oito) metros de distÃ¢ncia
da fonte sonora poluidora, estando de acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela
ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constataÃ§Ãµes e
a conclusÃ£o da referida vistoria nÃ£o foram impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a
atipicidade da conduta, acima afastada, sustentar a nulidade da perÃcia sob alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi
efetuada por perito, e sustentar a ausÃªncia de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual
alegaÃ§Ã£o de ser insignificante o Ãndice sonoro constatado, faz-se necessÃ¡ria a anÃ¡lise do princÃpio
da insignificÃ¢ncia em conexÃ£o com os postulados da fragmentariedade e da intervenÃ§Ã£o mÃnima do
Estado em matÃ©ria penal, examinada na perspectiva de seu carÃ¡ter material, sendo que tal princÃpio
seria causa da exclusÃ£o da tipicidade material do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que
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inÃºmeros doutrinadores rejeitam de forma veemente a possibilidade da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da
insignificÃ¢ncia em matÃ©ria ambiental, em razÃ£o da relevÃ¢ncia do meio ambiente como bem jurÃdico
fundamental, que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como patrimÃ´nio de toda a humanidade
a ser preservado para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes, como atestam inÃºmeras decisÃµes
jurisprudenciais, este JuÃzo tem admitido sua aplicaÃ§Ã£o cautelosa, sempre que evidenciada de forma
objetiva, a insignificÃ¢ncia material da conduta imputada ao agente, bem como o desvalor do resultado,
pressupostos nÃ£o observados, porÃ©m, no presente caso, como se irÃ¡ em seguida demonstrar. Em
primeira ordem, hÃ¡ que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem carÃ¡ter eminentemente
preventivo e sua aplicaÃ§Ã£o visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrÃªncia da atividade
delitiva, tanto que na grande maioria dos crimes ambientais nÃ£o sÃ£o aplicÃ¡veis penas privativas de
liberdade, apenas medidas de recomposiÃ§Ã£o do dano de natureza cÃvel, visando a adequaÃ§Ã£o
fÃsica dos estabelecimentos ou atividades Ã s normas ambientais, bem como medidas alternativas a
tÃtulo de transaÃ§Ã£o penal, o que se mostra em consonÃ¢ncia com o princÃpio da proporcionalidade.
Ademais, para aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia, doutrina e jurisprudÃªncia consideram
necessÃ¡ria na aferiÃ§Ã£o do relevo material da tipicidade penal a presenÃ§a dos seguintes vetores: a) a
mÃnima ofensividade da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o; c) o
reduzidÃssimo grau de reprovabilidade do comportamento; d) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica
provocada. JÃ¡ para a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da adequaÃ§Ã£o social busca-se aferir a aceitaÃ§Ã£o
social da conduta, que deve ser considerada comum, normal, tolerÃ¡vel, isto Ã©, nÃ£o contestada ou
discutida na polÃcia ou em juÃzo, cujo resultado tambÃ©m nÃ£o provoque lesÃ£o jurÃdica relevante.
Analisemos entÃ£o a conduta imputada ao acusado de produzir poluiÃ§Ã£o sonora Ã s 23h28min, com
intensidade de 80.2 decibÃ©is, portanto bem acima dos 50 dB estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90
CONAMA e a N.B.R 10.151 (ABNT), conforme a mencionada vistoria, com alguns questionamentos:
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
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20210154313041 1) A referida conduta pode ser considerada como de ofensividade mÃnima ao bem
jurÃdico tutelado pela norma, no caso, a manutenÃ§Ã£o da sadia qualidade de vida das pessoas que
residem na vizinhanÃ§a da fonte poluidora? No entendimento deste juÃzo a resposta a essa questÃ£o
necessariamente serÃ¡ negativa, em razÃ£o do elevado Ãndice de emissÃ£o sonora constatado e
imputado ao acusado, provocando incÃ´modo e desassossego Ã vizinhanÃ§a. 2) A conduta acima descrita
pode ser caracterizada como nÃ£o portadora de periculosidade social? A resposta a essa questÃ£o
evidentemente serÃ¡, da mesma forma, negativa, uma vez que o Ãndice de emissÃ£o sonora acima do
recomendado pelo CONAMA Ã© potencialmente prejudicial Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego
pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro em
questÃ£o, enseja sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais, como acima jÃ¡ destacado. 3) Pode a conduta
em anÃ¡lise ser considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos tambÃ©m quanto a
essa questÃ£o, que a Ãºnica resposta possÃvel deverÃ¡ necessariamente ser negativa, pois se assim
fosse nÃ£o se constataria em toda a comarca de BelÃ©m, um tÃ£o grande nÃºmero de reclamaÃ§Ãµes,
protestos e denÃºncias contra a prÃ¡tica de poluiÃ§Ã£o sonora; 4) E quanto ao resultado, podem ser
consideradas inexpressivas as consequÃªncias da conduta atribuÃda ao acusado? A resposta a essa
Ãºltima questÃ£o inevitavelmente tambÃ©m deverÃ¡ ser negativa, considerando-se que, sendo a
poluiÃ§Ã£o sonora delito classificado como de simples perigo, suficiente serÃ¡ para sua configuraÃ§Ã£o a
perturbaÃ§Ã£o manifestada Ã s autoridades pÃºblicas para interromper a continuidade delitiva,
demonstrando a expressividade do incÃ´modo que estÃ¡ sofrendo e a potencialidade da conduta para
produzir o resultado danoso, caracterizado pelos distÃºrbios Ã saÃºde humana, jÃ¡ mencionados. Assim,
conclui-se que nÃ£o Ã© o caso de aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia Ã conduta objeto da
denÃºncia formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. No que se refere a sustentaÃ§Ã£o da defesa, em
alegaÃ§Ãµes finais, de nulidade do laudo de mediÃ§Ã£o realizado por policial da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, sob o fundamento de violaÃ§Ã£o ao art. 159 do CÃ³digo de Processo Penal e ao art.
3Âº da Lei nÂº 6.282/2000, necessÃ¡rias as seguintes consideraÃ§Ãµes: Inicialmente deve ser observado
que o policial da DEMA que subscreve a vistoria de constataÃ§Ã£o de fl. 13, Sr. VERALDO ANTÃNIO
DIAS LIMA, foi investido no cargo de Perito Policial, atravÃ©s do Decreto juntado aos autos expedido pelo
Governo do Estado do ParÃ¡, conforme esclarecido no OfÃcio nÂº 171/2018 - DCMF/DRH/PC da DivisÃ£o
de Cadastro e MovimentaÃ§Ã£o Funcional da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡. Em que pese atualmente
nÃ£o mais existir o cargo de Perito Policial, nÃ£o se pode esquecer que os referidos policiais continuam
sendo funcionÃ¡rios pÃºblicos que possuem conhecimento tÃ©cnico suficiente para aferiÃ§Ã£o de
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poluiÃ§Ã£o sonora com lisura e idoneidade, inclusive porque realizam vistorias ambientais desde a
dÃ©cada de 1980, sendo que ao longo desses anos tais vistorias tÃªm servido de amparo para inÃºmeras
aÃ§Ãµes criminais no Estado do ParÃ¡. Com efeito, nÃ£o se pode esquecer, ainda, que o Centro de
PerÃcias CientÃficas Renato Chaves se encontra notoriamente congestionado, o que, a princÃpio, BELÃM
Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
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20210154313041 dificulta ou atÃ© mesmo inviabiliza o pronto atendimento de perÃcias necessÃ¡rias para
aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora noticiadas pela populaÃ§Ã£o diretamente para o Disque-SilÃªncio em
funcionamento na DEMA, daÃ porque as rÃ¡pidas atuaÃ§Ãµes de tais policiais com conhecimento
tÃ©cnico, pois antes ocupantes de cargos de peritos policias, tÃªm sido fundamentais para a
constataÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora neste Estado. Nesse particular cabe registrar que a poluiÃ§Ã£o
sonora constitui crime que nÃ£o deixa vestÃgios, daÃ a necessidade de haver o exame direto assim que
noticiado, sendo este o motivo principal pelo qual o STJ e o STF tÃªm considerando que a realizaÃ§Ã£o
de perÃcia criminal nÃ£o se mostra imprescindÃvel como prova desse crime, podendo ser suprida por
outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Nesse sentido, os seguintes
julgados do STF: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS 117.465 DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) :Â AILSON MARTINS DOS SANTOS
PROC.(A/S)(ES) :Â DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) :Â MINISTÃRIO PÃBLICO
FEDERAL PROC.(A/S)(ES) :Â PROCURADOR-GERAL DA REPÃBLICA EMENTA: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO
SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DA SENTENÃA
CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentenÃ§a
condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica
de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II - AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois, conforme assentou o
acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III - Esse
entendimento vai ao encontro de jurisprudÃªncia consolidada desta Corte no sentido de que embora a
produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca
da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado
pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a
comprovar a materialidade do delito (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinÃ¡rio
nÃ£o provido. HABEAS CORPUS 108.463 (307) ORIGEM : HC - 112895 - SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÃA PROCED. : MINAS GERAIS RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI PACTE.(S) : MARIA
MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÃBLICA DA UNIÃO PROC.(A/S)(ES) :
DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DecisÃ£oÂ : A Turma, por unanimidade, conheceu em parte e nessa parte denegou a ordem, nos termos
do voto do Relator.Â 2Âª TurmaÂ , 27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
USO DE DOMUMENTO FALSO. CRIME IMPOSSÃVEL. MATÃRIA NÃO APRECIADA NO ACÃRDÃO
IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO REALIZAÃÃO DE
PERÃCIA TÃCNICA PARA ATESTAR A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART.Â DOÂ .
DESNECESSIDADE. EXISTÃNCIA DE OUTROS MEIOS DE PROVAS. PRECEDENTES. ORDEM
DENEGADA. 1. O acÃ³rdÃ£o impugnado nÃ£o apreciou os fundamentos relativos Ã configuraÃ§Ã£o ou
nÃ£o de crime impossÃvel (art.Â Â doÂ ). Desse modo, qualquer juÃzo desta Corte sobre a matÃ©ria
implicaria indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia e contrariedade Ã repartiÃ§Ã£o constitucional de
competÃªncias. BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº
ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 8 de 14
PÃ¡g. 8 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA
DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701 20210154313041
SENTENÃA - DOC: 20210154313041 2. Embora a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para
esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento
Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em que hÃ¡
nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem
parcialmente conhecida, mas denegada. HC: 85955 RJ Relator: Min. ELLEN GRACIE Data de
Julgamento: 05/08/2008 Segunda Turma Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
NULIDADE DA SENTENÃA. PROVA PERICIAL. PERÃCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS
COSTUMES. DENEGAÃÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de corpo de delito indireto, fundado em prova
testemunhal idÃ´nea e/ou em outros meios de prova consistentes (CPP, art. 167) revela-se legÃtimo,
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desde que, por nÃ£o mais subsistirem vestÃgios sensÃveis do fato delituoso, nÃ£o se viabilize a
realizaÃ§Ã£o do exame direto. 4. A despeito da perÃcia inicial haver sido realizada apenas por um
profissional nomeado ad hoc pela autoridade policial, atentou-se para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia com
base no art. 167, do CÃ³digo de Processo Penal, ou seja, a realizaÃ§Ã£o do exame de corpo de delito
indireto. 5. O juiz de direito nÃ£o estÃ¡ adstrito Ã s conclusÃµes do laudo pericial, especialmente em se
referindo a juÃzo de constataÃ§Ã£o de fatos. 6. [...] 7. Habeas corpus denegado. Por oportuno, ainda, o
seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS CORPUS NÂº 173.189 - MS (2010/0090564-6)
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÃTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÃPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÃNCIA.
ART. 557 DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÃÃO ANALÃGICA. 2. EXAME DE CORPO DE
DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÃÃO SONORA - CRIME QUE NÃO DEIXA VESTÃGIOS.
MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO
IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espÃ©cie, considerando a impossibilidade de realizaÃ§Ã£o de exame de corpo
de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais (art. 167 do CÃ³digo de Processo
Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os
Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava
ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o". 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [...]
Somente Ã© imprescindÃvel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia nas hipÃ³teses em que o crime deixar vestÃgios,
o que nÃ£o se verifica no caso dos autos, pois, consoante acertadamente afirmou o Tribunal de origem, "a
poluiÃ§Ã£o sonora Ã© uma espÃ©cie de poluiÃ§Ã£o ambiental que possui o carÃ¡ter peculiar de
nocividade orgÃ¢nica, que nÃ£o produz fumaÃ§a, nÃ£o torna o solo estÃ©ril, mas perturba a mente, abala
o equilÃbrio, deteriorando o meio ambiente social, prejudicando a saÃºde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-
se dessa premissa, a materialidade do delito em questÃ£o pode ser atestada - e foi - pela prova
testemunhal (art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal). Na ocasiÃ£o, o engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os Ãndices
de BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum
de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 9 de 14 PÃ¡g. 9 de 14 Poder
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20210154313041 intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava
ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o." Finalmente, o TJ/SP tem admitido mediÃ§Ãµes
realizadas por Policiais Militares como prova de poluiÃ§Ã£o sonora: TJ-SP - APL: 0019640-
62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de Carvalho Data de Julgamento: 23/01/2014 1Âª CÃ¢mara Reservada
ao Meio Ambiente Data de PublicaÃ§Ã£o: 23/01/2014 Ementa: POLUIÃÃO SONORA. Assis. Academia de
ginÃ¡stica. Norma NBR 10.151 da ABNT. ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 1/90. LF nÂº 6.938/81. LF nÂº
9.605/98. EmissÃ£o de ruÃdo em nÃveis sonoros acima do permitido. ReduÃ§Ã£o do volume aos nÃveis
previstos na legislaÃ§Ã£o de regÃªncia. 1. PoluiÃ§Ã£o sonora. A poluiÃ§Ã£o sonora se configura pelo
simples descumprimento da legislaÃ§Ã£o, ainda que nÃ£o haja perturbaÃ§Ã£o do sossego pÃºblico nem
danos fÃsicos ou psÃquicos Ã queles expostos ao ruÃdo. MediÃ§Ãµes realizadas pela PolÃcia Militar
demonstram o descumprimento da regulamentaÃ§Ã£o. PoluiÃ§Ã£o sonora configurada. [...] Seguindo tais
posicionamentos do STF, STJ e TJ/SP entendo que as vistorias de constataÃ§Ãµes de poluiÃ§Ã£o sonora
realizadas por Policiais Civis da Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento tÃ©cnico suficiente, eis
que, como visto, atuaram por longos anos no cargo de Peritos Policiais, constituem documentos pÃºblicos
idÃ´neos e aptos a comprovar materialidade delitiva do crime em questÃ£o, suprindo, assim, a
realizaÃ§Ã£o de perÃcia tÃ©cnica em face das particularidades jÃ¡ esclarecidas nesta decisÃ£o,
sobretudo que se trata de prova nÃ£o repetÃvel. Ademais, deve ser notado que as informaÃ§Ãµes
inseridas no referido documento pÃºblico nÃ£o foram elididas, e nem mesmo impugnadas, pela defesa. No
que se refere a eventuais alegaÃ§Ãµes da defesa de ausÃªncia do crivo do contraditÃ³rio na fase
inquisitorial, o que comprometeria a validade da referida prova documental, deve ser observado que seria
inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia posterior para a constataÃ§Ã£o do crime de poluiÃ§Ã£o sonora que,
como visto, nÃ£o se trata de crime que deixa vestÃgios. Ademais, a presenÃ§a do acusado no momento
da realizaÃ§Ã£o da vistoria ou o acesso do mesmo Ã mediÃ§Ã£o da intensidade sonora em anÃ¡lise,
realizada pelo aparelho decibelÃmetro, nÃ£o constituem requisitos para a validade da vistoria, inclusive
tendo em vista que tal procedimento, seguindo, orientaÃ§Ã£o das normas da N.B.R. 10.151 (ABNT), Ã©
realizado a uma certa distÃ¢ncia da fonte poluidora. Ademais, o alerta prÃ©vio ao agente poluidor poderia
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tornar inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o da prÃ³pria vistoria, pois o volume do som poderia ser rapidamente
diminuÃdo ou atÃ© mesmo desligado. Quanto Ã autoria delitiva, na referida vistoria foi constatado que o
aparelho sonoro que originou a poluiÃ§Ã£o ambiental Ã© de responsabilidade do Sr. BENEDITO DA
SILVA MONTEIRO, ora acusado, fato nÃ£o impugnado. Logo, sendo o responsÃ¡vel pela mencionada
aparelhagem de som produtora da poluiÃ§Ã£o sonora imputada, como constatado na referida vistoria e
nÃ£o impugnado pela defesa nesse particular, restou evidente que o rÃ©u tinha o BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 10 de 14 PÃ¡g. 10 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 poder de
decisÃ£o sobre a intensidade do ruÃdo emitido pelo equipamento sonoro que ali se encontrava por
ocasiÃ£o da vistoria, sendo autor da infraÃ§Ã£o penal em questÃ£o. Ademais, tratando-se de crime
culposo, com a sua conduta nÃ£o observou o dever de cuidado objetivo ao manter o aparelho com
intensidade sonora capaz de causar dano potencial Ã saÃºde humana. Assim, a tÃtulo de
argumentaÃ§Ã£o, ainda que a utilizaÃ§Ã£o direta do som nÃ£o tenha sido realizada pelo acusado, tal fato
nÃ£o isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria do DomÃnio do Fato que,
segundo o STF, assim pode ser traduzida: Ensina, ainda, CÃZAR ROBERTO BITENCOURT: '5.3. Teoria
do domÃnio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, Ã© quem tem o poder de decisÃ£o sobre a
realizaÃ§Ã£o do fato. Ã nÃ£o sÃ³ o que executa a aÃ§Ã£o tÃpica como tambÃ©m aquele que se utiliza de
outrem, como instrumento, para a execuÃ§Ã£o da infraÃ§Ã£o penal (autoria mediata). [...] 'A teoria do
domÃnio do fato tem as seguintes consequÃªncias: 1Âª) a realizaÃ§Ã£o pessoal e plenamente
responsÃ¡vel de todos os elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2Âª) Ã© autor quem executa
o fato utilizando outrem como instrumento (autoria mediata); 3Âª) Ã© autor o coautor que realiza uma
parte necessÃ¡ria do plano global (domÃnio funcional do fato), embora nÃ£o seja um ato tÃpico, desde
que integre a resoluÃ§Ã£o delitiva comum'. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno, APn
4 7 0 / M G ,  J u l g a d o  e m  1 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 ,  p .  4 7 0 3 ,  d i s p o n Ã  v e l  e m
Â«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648Â») AcresÃ§a-se que
estabelece o art. 3Âº, inciso IV da Lei nÂº 6.938/81, o seguinte: Art. 3Â°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa fÃsica ou jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado,
responsÃ¡vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaÃ§Ã£o ambiental. No caso dos
autos, como visto, na sistemÃ¡tica do princÃpio do Ã´nus da prova, nada foi comprovado contra a
legalidade e regularidade do documento pÃºblico em questÃ£o que pudesse comprometer sua validade
como meio de prova do crime imputado ao acusado. Ademais, a referida vistoria de constataÃ§Ã£o
constitui ato administrativo dotado de presunÃ§Ã£o de legalidade e veracidade, somente elidida por prova
em contrÃ¡rio, que, no caso, nÃ£o foi apresentada. Assim, ainda que nÃ£o tenha sido efetuada a oitiva do
policial responsÃ¡vel pela referida vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui documento
pÃºblico vÃ¡lido, e nÃ£o tendo sido apresentada pela defesa impugnaÃ§Ã£o fundamentada em elementos
consistentes, precisos e seguros, era direito do MinistÃ©rio PÃºblico formalizar a desistÃªncia quanto ao
referido depoimento. Cabe ressaltar que nÃ£o houve nenhuma comprovaÃ§Ã£o acerca de nulidade da
vistoria durante a fase de instruÃ§Ã£o do presente processo, tendo a defesa se limitado a sustentar a
atipicidade da conduta em suas alegaÃ§Ãµes preliminares (fls. 79/80), devendo ser lembrado que em
Processo Penal as nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571 do CPP, visando,
inclusive, possibilitar manifestaÃ§Ã£o contraria do MinistÃ©rio PÃºblico. BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 11 de 14 PÃ¡g. 11 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 Art. 571. As
nulidades deverÃ£o ser arguidas: (..) II - as da instruÃ§Ã£o criminal dos processos de competÃªncia do
juiz singular e dos processos especiais, salvo os dos CapÃtulos V e Vll do TÃtulo II do Livro II, nos prazos
a que se refere o art. 500; III - as do processo sumÃ¡rio, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se
verificadas depois desse prazo, logo depois de aberta a audiÃªncia e apregoadas as partes; Ademais,
deve ser observado que consta Ã s fls. 45/51 certificado de calibraÃ§Ã£o do aparelho decibelÃmetro
utilizado na realizaÃ§Ã£o da Vistoria de ConstataÃ§Ã£o de fl. 13. Pelo exposto, e atentando a tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente a denÃºncia, e, em consequÃªncia, condeno o nacional
BENEDITO DA SILVA MONTEIRO, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 54, Â§
1Â° da Lei 9.605/98. A pena prevista para o mencionado crime de poluiÃ§Ã£o sonora Ã© de detenÃ§Ã£o
de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. APLICAÃÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado,
atendendo inicialmente Ã s diretrizes do art. 59 do CÃ³digo Penal Brasileiro e art. 6Âº da Lei 9.605/98: a)
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culpabilidade - evidenciada em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta do acusado. b)
Antecedente - em que pese o registro criminal especificado na certidÃ£o de fl. 138, em observÃ¢ncia ao
princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, entendo que o acusado nÃ£o possui antecedente criminal,
considerando nÃ£o existir nos autos registro de condenaÃ§Ã£o anterior transitada em julgado em desfavor
do mesmo. c) personalidade e conduta social - nÃ£o hÃ¡ nos autos dados concretos suficientes para aferi-
las, e, dessa forma, as tenho como favorÃ¡veis ao rÃ©u. d) motivo do crime - nÃ£o evidenciado. e)
circunstÃ¢ncias do crime - sÃ£o desfavorÃ¡veis ao denunciado, em face de ter sido constatado que a
intensidade sonora oriunda do equipamento de responsabilidade do acusado ultrapassa, em muito, o limite
estabelecido pela legislaÃ§Ã£o vigente, conforme anteriormente destacado. f) comportamento da vÃtima -
sendo a vÃtima a coletividade, nÃ£o houve contribuiÃ§Ã£o da mesma para a prÃ¡tica do delito em
questÃ£o. g) consequÃªncias do crime - apesar de relevantes, nÃ£o foram graves. Diante das diretrizes
acima especificadas e considerando, ainda, os requisitos do art. 6Âº da Lei 9.605/98, fixo-lhe a pena base
em 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da
ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´ (infraÃ§Ã£o
cometida em Ã¡rea urbana e em perÃodo noturno), do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para
08 (oito) meses de detenÃ§Ã£o, que torno BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a
Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro:
Email: PÃ¡g. 12 de 14 PÃ¡g. 12 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00020218620188140701
20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 definitiva em face da inexistÃªncia de outras
causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, devendo o regime inicial de cumprimento da
pena ser o regime aberto (art. 33, Â§ 2Âº, alÃnea c do CPB). In casu, reconheÃ§o que o rÃ©u faz jus a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, presentes os requisitos do art. 44
do CP, por ser a medida socialmente recomendÃ¡vel, tratando-se de crime culposo e jÃ¡ que o acusado,
como visto, nÃ£o ostenta nos presentes autos condenaÃ§Ã£o transitada em julgado em outro processo,
daÃ porque deverÃ¡ cumprir a seguinte pena alternativa (art. 44, Â§ 2Âº, in fine, CP): PrestaÃ§Ã£o de
ServiÃ§o Ã Comunidade: Estando satisfeitos os requisitos legais, previstos no art. 44, caput e Â§ 2Âº do
CP e art. 7Âº da Lei 9.605/98, e tratando-se de pena superior a 6 (seis) meses, impossibilitando a
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria (art. 46, caput, CP) substituo a pena privativa de liberdade, acima especificada,
por uma restritiva de direito que Ã© a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade, prevista no art. 46 do CP e
no art. 8Âº, inciso I da referida Lei Ambiental, a ser cumprida em entidade a ser indicada pelo JuÃzo da
Vara de Penas e Medidas Alternativas da Capital (VEPMA) , num total de horas correspondentes, cada
hora, a um dia de condenaÃ§Ã£o, com observÃ¢ncia da regra do art. 46, Â§ 3Â°do CP, respeitada a
detraÃ§Ã£o (art. 42, CP) por analogia in bonam partem e nÃ£o devendo prejudicar a jornada normal de
trabalho do acusado (art. 46, Â§ 3Âº, CP). 2) PENA DE MULTA (prevista cumulativamente para o crime
imputado): No que se refere Ã pena de multa, considerando o disposto no art. 18 da Lei 9.605/98, art. 59 e
seguintes do CÃ³digo Penal com as diretrizes e circunstÃ¢ncias judiciais acima analisadas, e observando-
se o art. 49 c/c art. 60, ambos do referido CÃ³digo CP, sobretudo a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do condenado,
e o atual valor do salÃ¡rio mÃnimo, fixo a pena base em 30 (trinta) dias-multa. NÃ£o havendo
configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II,
alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´, do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 50 (cinquenta) dias-multa
(art. 49, caput, CP), que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de aumento ou de
diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente ao
tempo do fato (art. 49, Â§ 1Âº, CP), devidamente corrigido, quando da execuÃ§Ã£o, conforme estabelece
o art. 49, Â§ 2Âº do CP, devendo ser observado o seguinte: DistinÃ§Ã£o entre pena de multa e pena de
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria: A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, que Ã© uma das penas restritivas de direito que
substituem a pena privativa de liberdade, objeto dos arts. 45 e 45 do CP, nÃ£o se confunde com a pena de
multa de que trata este art. 49. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria destina-se Ã vÃtima, a seus dependentes ou a
entidades pÃºblicas ou privadas com fim social, tendo carÃ¡ter primordialmente indenizatÃ³rio; jÃ¡ a pena
de multa destina-se sempre ao Estado, possuindo natureza punitiva. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, se
descumprida injustificadamente, poderÃ¡ ser convertida em pena privativa (art. 44, Â§ 4Âº, do CP); por sua
vez, a pena de multa, se nÃ£o paga, jamais poderÃ¡ ser convertida em pena privativa de liberdade, em
face da redaÃ§Ã£o do art. 51 do CP. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o: BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 13 de 14 PÃ¡g. 13 de 14 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00020218620188140701 20210154313041 SENTENÃA - DOC: 20210154313041 a) FaÃ§am-se
as comunicaÃ§Ãµes devidas; b) Encaminhem-se as peÃ§as necessÃ¡rias ao JuÃzo competente para a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
88



execuÃ§Ã£o e fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento das penas ora impostas. c) Oficie-se Ã JustiÃ§a Eleitoral
em atenÃ§Ã£o ao art. 15, III, da CF. P.R.I., devendo, inclusive, ser efetuada a intimaÃ§Ã£o pessoal do
condenado acerca desta sentenÃ§a, considerando o seguinte: HABEAS CORPUS - REU REVEL QUE
NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÃA CONDENATÃRIA - NULIDADE DA CERTIDAO DE TRÃNSITO EM
JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. Ã INDISPENSÃVEL A INTIMAÃÃO DO RÃU, MESMO QUANDO UMA
REVELIA TENHA SIDO DECRETADA. 'HABEAS CORPUS'. DEFENSOR DATIVO. INTIMAÃÃO DA
SENTENÃA CONDENATÃRIA AO REVEL. I - Defensor Dativo - No desempenho do 'munus' PÃºblico,
cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de defesa, inclusive a apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a
condenatÃ³ria. Se em vez de apelar, secunda o recurso do MinistÃ©rio PÃºblico, descumprido estÃ¡ o
'munus'. II - Da sentenÃ§a condenatÃ³ria deve o revel ser intimado por edital (CPP, artigo 392, VI). III -
Processo que se anula, para, mantida a sentenÃ§a, seja o rÃ©u regularmente intimado, nomeando-se
novo. Cumpra-se. ApÃ³s o cumprimento das formalidades legais, arquive-se. BelÃ©m (PA), 03 de agosto
de 2021. ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial Criminal do
Meio Ambiente da Capital BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro
- 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 14 de
14 PÃ¡g.  14 de 14 PROCESSO: 00027017120188140701 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:JAIR NAZARENO DA SILVA DA COSTA
VITIMA:O. E. . Autos nÂº 0002701-71.2018.8.14.0701 Autor do fato: JAIR NAZARENO DA SILVA DA
COSTA VÃtima: A COLETIVIDADE CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 65 da Lei nÂº 9.605/98. TERMO DE
AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO Â Â Â Â Â Aos 22 dias do mÃªs de setembro do ano de
dois mil e vinte e um, Ã s 10:20 horas, nesta cidade de BelÃ©m, na sala de audiÃªncias do JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL DO MEIO AMBIENTE DA CAPITAL, onde presente se achava a Dra. ELLEN
CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO, Magistrada titular da referida Vara, ausente justificadamente a
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, conforme documentos encaminhados Ã esta Vara. Â Â Â Â Â No
horÃ¡rio designado para audiÃªncia, foi feito o pregÃ£o de praxe e constatou-se o seguinte: Ausente o
autor do fato, tendo sido decretada sua revelia Ã fl. 90. Â Â Â Â Â Presente a testemunha CLEITON DA
SILVA PINHEIRO (PM/PA nÂº 36481), arrolada na denÃºncia. Â Â Â Â Â Ausente injustificadamente a
testemunha GERALDO JUNIOR OLIVEIRA DA SILVA, arrolada na denÃºncia, apesar de intimada,
conforme ofÃcio de fl. 133. Â Â Â Â Â OCORRÃNCIAS: Aberta a audiÃªncia a MMa. JuÃza, em
cumprimento ao art. 18 da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de junho de 2020,
justificou a realizaÃ§Ã£o da presente audiÃªncia de forma presencial tendo em vista a impossibilidade de
recursos tecnolÃ³gicos apresentada pelas partes, bem como visando evitar o congestionamento da pauta
de audiÃªncias deste Juizado. Â Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: A MMÂª JuÃza deliberou o
seguinte: Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia justificada da Representante do MinistÃ©rio PÃºblico,
tratando-se de crime de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada, designo de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, nos termos do art. 78 e seguintes da Lei nÂº 9.099/95, para o dia 15 de marÃ§o de 2022 Ã s
10:40 horas, para oitiva das testemunhas arroladas e eventual interrogatÃ³rio do autor do fato, visando,
assim, evitar a arguiÃ§Ã£o de qualquer nulidade processual. Â Â Â Â Â Tendo em vista a decretaÃ§Ã£o
da revelia do mencionado autor (fl. 90), desnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o do mesmo. Â Â Â Â Â Intimem-se
as testemunhas arroladas na denÃºncia. Â Â Â Â Â Cientifique-se o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â
Cumpra-se com a necessÃ¡ria brevidade, tendo em vista tratar-se de processo inserido na Meta 2/2021 do
CNJ. Â Â Â Â Â Intimados os presentes neste ato. Nada mais havendo foi encerrado o presente termo. Eu,
Fabio Ferreira Pacheco Filho (Assessor de Juiz) digitei e subscrevi ______________________________.
JUÃZA: TESTEMUNHA: PROCESSO: 00034441820178140701 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JOSE ALFREDO CHAVES
COSTA Representante(s): OAB 13459 - WALTER JORGE DIAS (ADVOGADO) DENUNCIADO:MESSIAS
FREITAS BARBOSA Representante(s): OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. O. E. . Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA
UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538
SENTENÃA - DOC: 20210155496538 Autos nÂº.: 0003444-18.2017.8.14.0701 AÃÃO PENAL AMBIENTAL
Denunciados: JOSÃ ALFREDO CHAVES COSTA MESSIAS FREITAS BARBOSA CapitulaÃ§Ã£o Penal:
art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. SENTENÃA Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei
nÂº 9.099/95. 1 - Passo a decidir com relaÃ§Ã£o ao denunciado JOSÃ ALFREDO CHAVES COSTA: O
MinistÃ©rio PÃºblico formalizou denÃºncia (fls. 51/52) contra JOSÃ ALFREDO CHAVES COSTA,
qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. Inicialmente,
verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais na tramitaÃ§Ã£o deste processo, devendo ser
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registrado que a fl. 51 o MinistÃ©rio PÃºblico destacou a impossibilidade de oferecimento de transaÃ§Ã£o
penal ao autor do fato em face do mesmo nÃ£o preencher os requisitos legais previstos no art. 76 Â§ 2Âº
da Lei 9.099/95. CitaÃ§Ã£o realizada Ã fl. 211. Ãs fls. 217/220, foi decretada a revelia do autor do fato. Em
seguida, foi efetuado o recebimento da denÃºncia (fls. 217/220). O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou
desistÃªncia da testemunha arrolada (fl. 217). A defesa nÃ£o apresentou testemunhas. Constam os
memoriais finais do MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa. Quanto a eventual sustentaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o
a mesma nÃ£o se configura no caso em questÃ£o, tendo em vista que o crime imputado ao acusado
possui pena mÃ¡xima em abstrato de 01 (um) ano e, conforme disposto no art. 109, inciso V do CPB, seu
prazo prescricional Ã© de 04 (quatro) anos. Desta forma, tendo o crime imputado ocorrido em 29/09/2017,
mas tendo havido o recebimento da denÃºncia em 03/03/2021 (fls. 217/220), nÃ£o hÃ¡ que se falar em
configuraÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, nÃ£o sendo o caso de reduÃ§Ã£o desse prazo.
Dos elementos carreados aos autos se constata a existÃªncia de prova da autoria e da materialidade do
crime imputado ao denunciado, senÃ£o vejamos: Estabelece o art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98: Art. 54.
Causar poluiÃ§Ã£o de qualquer natureza em nÃveis tais que resultem ou possam resultar em danos Ã
saÃºde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruiÃ§Ã£o significativa da flora. [...]
Â§ 1Âº. Se o crime Ã© culposo. DetenÃ§Ã£o de seis meses a um ano e multa A conduta criminosa
descrita nessa norma tem como objeto jurÃdico a proteÃ§Ã£o do meio ambiente e da saÃºde humana,
nÃ£o sendo exigido para a sua configuraÃ§Ã£o qualquer qualidade especial do agente (sujeito ativo),
sendo o BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Campina Bairro: Email:
upj.jecrimbelem@tjpa.jus.br PÃ¡g. 1 de 29 PÃ¡g. 1 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 sujeito passivo a
coletividade, nÃ£o se exigindo, entretanto, a comprovaÃ§Ã£o de dano efetivo, mas apenas a
demonstraÃ§Ã£o do dano potencial (perigo de dano). Nesse sentido: Para a caracterizaÃ§Ã£o do delito
previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluiÃ§Ã£o gerada deve ter o condÃ£o de, ao menos, poder causar
danos Ã saÃºde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5Âª T., rel. Min. FÃ©lix Ficher, j. 6.6.2006, DJ de
01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 nÃ£o exige a demonstraÃ§Ã£o de dano efetivo Ã saÃºde
humana, necessÃ¡rio, porÃ©m, que os nÃveis de poluiÃ§Ã£o sejam capazes de causar dano potencial ao
bem jurÃdico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2Âª CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j.
17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constataÃ§Ã£o do crime em anÃ¡lise em sua modalidade
culposa sÃ£o estabelecidas pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e a N.B.R. 10.151 (ABNT),
que considera prejudiciais Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, sons que atinjam no ambiente
exterior do recinto em que tem origem, mais de 55 decibÃ©is durante o dia e 50 decibÃ©is durante a noite.
Destarte, a ResoluÃ§Ã£o n. 001/90, do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente traz o substrato
necessÃ¡rio Ã perfeita interpretaÃ§Ã£o da norma inscrita no referido artigo 54, Â§ 1Âº da Lei Ambiental,
ao dispor: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuiÃ§Ãµes que lhe confere
o art. 10, da Lei 7.804, de 18 de julho de 1989 e Considerando que os problemas dos nÃveis excessivos
de ruÃdo estÃ£o incluÃdos entre os sujeitos ao Controle da PoluiÃ§Ã£o de Meio Ambiente; Considerando
que a deterioraÃ§Ã£o da qualidade de vida, causada pela poluiÃ§Ã£o, estÃ¡ sendo continuamente
agravada nos grandes centros urbanos; Considerando que os critÃ©rios e padrÃµes deverÃ£o ser
abrangentes e de forma a permitir fÃ¡cil aplicaÃ§Ã£o em todo o territÃ³rio nacional, resolve: I - A emissÃ£o
de ruÃdos, em decorrÃªncia de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais e recreativas, inclusive
as de propaganda polÃtica, obedecerÃ¡, no interesse da saÃºde, do sossego pÃºblico, aos padrÃµes,
critÃ©rios e diretrizes estabelecidos nesta ResoluÃ§Ã£o. II - SÃ£o prejudiciais Ã saÃºde e ao sossego
pÃºblico, para os fins do item anterior aos ruÃdos com nÃveis superiores aos considerados aceitÃ¡veis
pela norma NBR 10.151 - AvaliaÃ§Ã£o do RuÃdo em Ãreas Habitadas visando o conforto da comunidade,
da AssociaÃ§Ã£o Brasileira de Normas TÃ©cnicas - ABNT. Vale ressaltar, que a Lei Municipal nÂº
7.990/00 nÃ£o pode ser aplicada para definiÃ§Ã£o do delito de poluiÃ§Ã£o sonora previsto no artigo 54,
Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, pois o MunicÃpio, ao ampliar os Ãndices de decibÃ©is previstos na ResoluÃ§Ã£o
001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na N.B.R 10.151 (ABNT), extrapolou sua competÃªncia legislativa, jÃ¡
que, em matÃ©ria ambiental, a competÃªncia para legislar do municÃpio Ã© suplementar Ã s
legislaÃ§Ãµes Federal e Estadual, devendo sempre observar as normas gerais editadas pela UniÃ£o e
pelo Estado. Assim, o MunicÃpio somente tem competÃªncia para legislar sobre matÃ©ria ambiental
quando se trata de interesse local e dentro dos parÃ¢metros legais estabelecidos pela ConstituiÃ§Ã£o
Federal. Evidente que, a poluiÃ§Ã£o sonora, tratando-se de matÃ©ria penal, Ã© de competÃªncia
legislativa exclusiva da UniÃ£o, cabendo ao MunicÃpio apenas exercer o poder de polÃcia de
fiscalizaÃ§Ã£o e regulaÃ§Ã£o das atividades potencialmente poluidoras e, quando for o caso, da
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aplicaÃ§Ã£o de multas administrativas. Por oportuno, o seguinte julgado: BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 2 de 29 PÃ¡g. 2 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 Ementa:Â
APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO DE VIZINHANÃA. POLUIÃÃO SONORA. LEI MUNICIPAL. LIMITES.
RESOLUÃÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÃÃO DE RUÃDO. AR-CONDICIONADO. DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA. MULTA DIÃRIA ASTREINTES. TÃTULO JUDICIAL. LUCROS CESSANTES
INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites mÃ¡ximos que, na realidade, sÃ£o superiores aos limites
mÃ¡ximos fixados na resoluÃ§Ã£o pelo Ã³rgÃ£o ambiental federal competente (ResoluÃ§Ã£o nÂº 01/90
do Conama e NBR 10.152), devendo a Ãºltima se sobrepor Ã norma local. 2. [...] UnÃ¢nime. (ApelaÃ§Ã£o
CÃvel NÂº 70016488884, DÃ©cima Oitava CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Mario
Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8Âº da Lei Municipal 7.990/00, que
determina Ãndices sonoros superiores aos determinados pela legislaÃ§Ã£o federal, estÃ¡ sendo objeto de
AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade face Ã ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ (Processo nÂº
0001539-30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, e em trÃ¢mite perante o EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡. A defesa, Ã s fls. 95/97, sustentou a atipicidade da conduta, sob a
alegaÃ§Ã£o de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o se presta Ã conformaÃ§Ã£o tÃpica do art. 54 Â§ 1Âº da
Lei 9.605/98, por nÃ£o alcanÃ§ar, em seu entender o bem jurÃdico nela tutelado, sobretudo em face do
veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de tal crime, e, assim, somente poderia restar a
desclassificaÃ§Ã£o para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais. Quanto a
referida alegaÃ§Ã£o, deve ser observado que, nÃ£o obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei
9.605/1998, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o dos artigos 54 para as situaÃ§Ãµes mais graves que afetem o
equilÃbrio ambiental, a saÃºde humana em decorrÃªncia da poluiÃ§Ã£o sonora, ficando a
contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nÂº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princÃpio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento estÃ¡ baseado na interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica, visto que a Lei que instituiu a PolÃtica
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluiÃ§Ã£o ou degradaÃ§Ã£o da qualidade
ambiental qualquer conduta que prejudique a saÃºde, a seguranÃ§a e o bem estar da populaÃ§Ã£o ou
que criem condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e econÃ´micas. Nesse sentido o Superior Tribunal
de JustiÃ§a, em julgamento do Habeas Corpus nÂº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por
unanimidade, firmou posicionamento de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o foi excluÃda expressamente da
definiÃ§Ã£o da conduta tÃpica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2Âº,
INCISO IV, DA LEI N. /98. POLUIÃAO SONORA. AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE
PLANO. ANÃLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA
ELEITA. CONDUTA TÃPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÃNCIA. ORDEM
DENEGADA. 1. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal porque a poluiÃ§Ã£o
sonora nÃ£o foi abrangida pela Lei n.Âº /98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os
fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequaÃ§Ã£o tÃpica, tendo em vista que o rÃ©u Ã©
acusado causar poluiÃ§Ã£o em nÃveis tais que poderiam resultar em danos Ã saÃºde humana, nos
exatos termos do dispositivo legal apontado na denÃºncia. 3. Uma vez que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o Ã©
expressamente excluÃda do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes,
ultrapassa os prÃ³prios limites do habeas corpus , pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento
probatÃ³rio e reflexivo, mormente porque a denÃºncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a
BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 3 de 29 PÃ¡g. 3 de 29 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 emissÃ£o de sons e ruÃdos acima do nÃvel permitido trouxe risco de lesÃµes auditivas
Ã vÃ¡rias pessoas. 4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: Ementa: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 54 DA LEI NÂº 9.605 /98. POLUIÃÃO SONORA.
TRANCAMENTO DA AÃÃO PENAL. FATO ATÃPICO. INÃPCIA DA DENÃNCIA. NÃO OCORRÃNCIA.
FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidÃ£o de dano
ambiental com riscos Ã saÃºde humana pela emissÃ£o de ruÃdo de alta intensidade encontra-se
formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o exercÃcio da defesa, nÃ£o se tendo daÃ inÃ©pcia
na inicial acusatÃ³ria. 2. [...]3. Negado provimento ao recurso ordinÃ¡rio em habeas corpus. No mesmo
sentido o entendimento do STF sobre a tipicidade da conduta em questÃ£o: Data de publicaÃ§Ã£o:
17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL
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PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE
NULIDADE DA SENTENÃA CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I
Nulidade da sentenÃ§a condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã
comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois,
conforme assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova
testemunhal. III [...] (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. O
TJ/PA tambÃ©m possui o mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estrito:
RSE 00006402020098140701 BELÃM Processo RSE 00006402020098140701 BELÃM OrgÃ£o Julgador
1Âª CÃMARA CRIMINAL ISOLADA PublicaÃ§Ã£o 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator
VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÃÃO
SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO , , DA LEI NÂº /1998). REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
AUSÃNCIA DE CONDIÃÃES DA AÃÃO PENAL (ARTIGO , INCISO , DO ). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS
FATOS DESCRITOS NA DENÃNCIA. FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO
DA NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÃÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO
DA LEI NÂº /1998 NÃO EXCLUI A POLUIÃÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE
CAUSAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE
DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÃNCIA DO STJ.
EXISTÃNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÃÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO
IMÃVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÃIS.
PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÃIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÃIS
DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÃÃO NÂº 1Âº/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO
NO ARTIGO DA LEI NÂº /1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 4 de 29 PÃ¡g. 4 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 NÃVEIS
CAPAZES DE OCASIONAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR
A MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] Ã SUFICIENTE
QUE OS FATOS DESCRITOS NA PEÃA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA
INDÃCIOS MÃNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÃÃO DA DECISÃO DE REJEIÃÃO DA
DENÃNCIA. RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÃRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO
REGULAR DA MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÃMULA NÂº 709 DA JURISPRUDÃNCIA
DOMINANTE DO STF. RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL.
UNANIMIDADE. TJ-SP - ApelaÃ§Ã£o : APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438
Processo APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 OrgÃ£o Julgador 9Âª CÃ¢mara
de Direito Criminal PublicaÃ§Ã£o 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator SÃ©rgio Coelho
Ementa ApelaÃ§Ã£o. Preliminar afastada. Artigo da . Recurso defensivo postulando a absolviÃ§Ã£o das
pessoas fÃsicas e jurÃdica por falta de provas ou a desclassificaÃ§Ã£o para a contravenÃ§Ã£o penal
prevista no artigo do Decreto-Lei nÂº /41. Impossibilidade. Conjunto probatÃ³rio robusto, suficiente para
embasar a condenaÃ§Ã£o, nos moldes em que proferida. PoluiÃ§Ã£o sonora em nÃvel prejudicial Ã
saÃºde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituiÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o privativa
de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso nÃ£o provido. Feitas essas consideraÃ§Ãµes,
observa-se que a conduta delituosa imputada ao denunciado atingiu nÃvel de emissÃ£o sonora de 71.0
decibÃ©is pela parte da noite (22h50min), no estabelecimento comercial denominado CERVEJARIA
PÃTIO BR, de propriedade/responsabilidade do acusado, localizado na BR-316, KM 01, Galeria BR, bairro
Castanheira, nesta cidade de BelÃ©m, conforme a Vistoria de ConstataÃ§Ã£o nÂº 570/2017 (fl. 21),
assinada pelo Policial da Delegacia do Meio Ambiente - DEMA, Sr. JOÃO BOSCO DA COSTA PEREIRA,
portanto, bem acima dos 50 dB previstos na N.B.R 10.151 (ABNT) para o perÃodo NOTURNO, definido no
item 6.2.2 da mesma. InquestionÃ¡vel que o nÃvel de ruÃdo em questÃ£o, constatado pela mencionada
vistoria, Ã© potencialmente prejudicial Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, pois todas as
pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro usado pelo acusado, estavam
correndo perigo real de sofrerem sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais jÃ¡ descritos nos compÃªndios
mÃ©dicos, como surdez, cefalÃ©ias, irritaÃ§Ã£o constante e outros sintomas caracterÃsticos do stress.
Essas consequÃªncias malÃ©ficas das emissÃµes sonoras em excesso nos integrantes da comunidade
onde estÃ¡ localizada a fonte poluente sÃ£o muitas vezes irreversÃveis, afetando sua vida familiar e
social, daÃ o carÃ¡ter difuso do bem tutelado. Resta, portanto, comprovada a materialidade do crime
atravÃ©s da mencionada vistoria, efetuada por Policial da Delegacia do Meio Ambiente, que concluiu o
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seguinte: CONCLUSÃO: Ante o exposto, o PERITO conclui que o som amplificado em questÃ£o BELÃM
Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 5 de 29 PÃ¡g. 5 de 29 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 encontrava-se com INTENSIDADE SONORA em seu funcionamento com Ãndice de
71.0 dB(A) (decibÃ©is), oriundos do equipamento sonoro citado no item 03 (DA CONSTATAÃÃO),
estando desta forma EM DESACORDO, com a legislaÃ§Ã£o vigente. No referido laudo foi, inclusive,
destacado que a mediÃ§Ã£o da intensidade sonora foi efetuada a mais de 07 (sete) metros de distÃ¢ncia
da fonte sonora poluidora, estando de acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela
ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constataÃ§Ãµes e
a conclusÃ£o da referida vistoria nÃ£o foram impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a
atipicidade da conduta, acima afastada, sustentar a nulidade da perÃcia sob alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi
efetuada por perito, e sustentar a ausÃªncia de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual
alegaÃ§Ã£o de ser insignificante o Ãndice sonoro constatado, faz-se necessÃ¡ria a anÃ¡lise do princÃpio
da insignificÃ¢ncia em conexÃ£o com os postulados da fragmentariedade e da intervenÃ§Ã£o mÃnima do
Estado em matÃ©ria penal, examinada na perspectiva de seu carÃ¡ter material, sendo que tal princÃpio
seria causa da exclusÃ£o da tipicidade material do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que
inÃºmeros doutrinadores rejeitam de forma veemente a possibilidade da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da
insignificÃ¢ncia em matÃ©ria ambiental, em razÃ£o da relevÃ¢ncia do meio ambiente como bem jurÃdico
fundamental, que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como patrimÃ´nio de toda a humanidade
a ser preservado para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes, como atestam inÃºmeras decisÃµes
jurisprudenciais, este JuÃzo tem admitido sua aplicaÃ§Ã£o cautelosa, sempre que evidenciada de forma
objetiva, a insignificÃ¢ncia material da conduta imputada ao agente, bem como o desvalor do resultado,
pressupostos nÃ£o observados, porÃ©m, no presente caso, como se irÃ¡ em seguida demonstrar. Em
primeira ordem, hÃ¡ que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem carÃ¡ter eminentemente
preventivo e sua aplicaÃ§Ã£o visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrÃªncia da atividade
delitiva, tanto que na grande maioria dos crimes ambientais nÃ£o sÃ£o aplicÃ¡veis penas privativas de
liberdade, apenas medidas de recomposiÃ§Ã£o do dano de natureza cÃvel, visando a adequaÃ§Ã£o
fÃsica dos estabelecimentos ou atividades Ã s normas ambientais, bem como medidas alternativas a
tÃtulo de transaÃ§Ã£o penal, o que se mostra em consonÃ¢ncia com o princÃpio da proporcionalidade.
Ademais, para aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia, doutrina e jurisprudÃªncia consideram
necessÃ¡ria na aferiÃ§Ã£o do relevo material da tipicidade penal a presenÃ§a dos seguintes vetores: a) a
mÃnima ofensividade da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o; c) o
reduzidÃssimo grau de reprovabilidade do comportamento; d) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica
provocada. JÃ¡ para a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da adequaÃ§Ã£o social busca-se aferir a aceitaÃ§Ã£o
social da conduta, que deve ser considerada comum, normal, tolerÃ¡vel, isto Ã©, nÃ£o contestada ou
discutida na polÃcia ou em juÃzo, cujo resultado tambÃ©m nÃ£o provoque lesÃ£o jurÃdica relevante.
Analisemos entÃ£o a conduta imputada ao acusado de produzir poluiÃ§Ã£o sonora Ã s 22h50min, com
intensidade de 71.0 decibÃ©is, portanto bem acima dos 50 dB estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90
CONAMA e a N.B.R 10.151 (ABNT), BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav.
SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email:
PÃ¡g. 6 de 29 PÃ¡g. 6 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701
20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 conforme a mencionada vistoria, com alguns
questionamentos: 1) A referida conduta pode ser considerada como de ofensividade mÃnima ao bem
jurÃdico tutelado pela norma, no caso, a manutenÃ§Ã£o da sadia qualidade de vida das pessoas que
residem na vizinhanÃ§a da fonte poluidora? No entendimento deste juÃzo a resposta a essa questÃ£o
necessariamente serÃ¡ negativa, em razÃ£o do elevado Ãndice de emissÃ£o sonora constatado e
imputado ao acusado, provocando incÃ´modo e desassossego Ã vizinhanÃ§a. 2) A conduta acima descrita
pode ser caracterizada como nÃ£o portadora de periculosidade social? A resposta a essa questÃ£o
evidentemente serÃ¡, da mesma forma, negativa, uma vez que o Ãndice de emissÃ£o sonora acima do
recomendado pelo CONAMA Ã© potencialmente prejudicial Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego
pÃºblico, pois todas as pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro em
questÃ£o, enseja sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais, como acima jÃ¡ destacado. 3) Pode a conduta
em anÃ¡lise ser considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos tambÃ©m quanto a
essa questÃ£o, que a Ãºnica resposta possÃvel deverÃ¡ necessariamente ser negativa, pois se assim
fosse nÃ£o se constataria em toda a comarca de BelÃ©m, um tÃ£o grande nÃºmero de reclamaÃ§Ãµes,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
93



protestos e denÃºncias contra a prÃ¡tica de poluiÃ§Ã£o sonora; 4) E quanto ao resultado, podem ser
consideradas inexpressivas as consequÃªncias da conduta atribuÃda ao acusado? A resposta a essa
Ãºltima questÃ£o inevitavelmente tambÃ©m deverÃ¡ ser negativa, considerando-se que, sendo a
poluiÃ§Ã£o sonora delito classificado como de simples perigo, suficiente serÃ¡ para sua configuraÃ§Ã£o a
perturbaÃ§Ã£o manifestada Ã s autoridades pÃºblicas para interromper a continuidade delitiva,
demonstrando a expressividade do incÃ´modo que estÃ¡ sofrendo e a potencialidade da conduta para
produzir o resultado danoso, caracterizado pelos distÃºrbios Ã saÃºde humana, jÃ¡ mencionados. Assim,
conclui-se que nÃ£o Ã© o caso de aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia Ã conduta objeto da
denÃºncia formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico. No que se refere a sustentaÃ§Ã£o da defesa, em
alegaÃ§Ãµes finais, de nulidade do laudo de mediÃ§Ã£o realizado por policial da Delegacia do Meio
Ambiente - DEMA, sob o fundamento de violaÃ§Ã£o ao art. 159 do CÃ³digo de Processo Penal e ao art.
3Âº da Lei nÂº 6.282/2000, necessÃ¡rias as seguintes consideraÃ§Ãµes: Inicialmente deve ser observado
que o policial da DEMA que subscreve a vistoria de constataÃ§Ã£o de fl. 21, Sr. JOÃO BOSCO DA
COSTA PEREIRA, foi investido no cargo de Perito Policial, atravÃ©s do Decreto juntado aos autos
expedido pelo Governo do Estado do ParÃ¡, conforme esclarecido no OfÃcio nÂº 171/2018 -
DCMF/DRH/PC da DivisÃ£o de Cadastro e MovimentaÃ§Ã£o Funcional da PolÃcia Civil do Estado do
ParÃ¡. Em que pese atualmente nÃ£o mais existir o cargo de Perito Policial, nÃ£o se pode esquecer que
os referidos policiais continuam sendo funcionÃ¡rios pÃºblicos que possuem conhecimento tÃ©cnico
suficiente para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora com lisura e idoneidade, inclusive porque realizam
vistorias ambientais desde a dÃ©cada de 1980, sendo que ao longo desses anos tais vistorias tÃªm
servido de amparo para inÃºmeras aÃ§Ãµes criminais no Estado do ParÃ¡. Com efeito, nÃ£o se pode
esquecer, ainda, que o Centro de PerÃcias CientÃficas BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 7 de 29 PÃ¡g. 7 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 Renato Chaves se
encontra notoriamente congestionado, o que, a princÃpio, dificulta ou atÃ© mesmo inviabiliza o pronto
atendimento de perÃcias necessÃ¡rias para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora noticiadas pela
populaÃ§Ã£o diretamente para o Disque-SilÃªncio em funcionamento na DEMA, daÃ porque as rÃ¡pidas
atuaÃ§Ãµes de tais policiais com conhecimento tÃ©cnico, pois antes ocupantes de cargos de peritos
policias, tÃªm sido fundamentais para a constataÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora neste Estado. Nesse
particular cabe registrar que a poluiÃ§Ã£o sonora constitui crime que nÃ£o deixa vestÃgios, daÃ a
necessidade de haver o exame direto assim que noticiado, sendo este o motivo principal pelo qual o STJ e
o STF tÃªm considerando que a realizaÃ§Ã£o de perÃcia criminal nÃ£o se mostra imprescindÃvel como
prova desse crime, podendo ser suprida por outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade
delitiva. Nesse sentido, os seguintes julgados do STF: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS
117.465 DISTRITO FEDERAL RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) :Â AILSON
MARTINS DOS SANTOS PROC.(A/S)(ES) :Â DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) :Â
MINISTÃRIO PÃBLICO FEDERAL PROC.(A/S)(ES) :Â PROCURADOR-GERAL DA REPÃBLICA
EMENTA: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME
AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DA
SENTENÃA CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da
sentenÃ§a condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã comprovaÃ§Ã£o
da prÃ¡tica de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II - AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois, conforme
assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III -
Esse entendimento vai ao encontro de jurisprudÃªncia consolidada desta Corte no sentido de que embora
a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva
acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente
autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos
aptos a comprovar a materialidade do delito (HC 108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso
ordinÃ¡rio nÃ£o provido. HABEAS CORPUS 108.463 (307) ORIGEM : HC - 112895 - SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÃA PROCED. : MINAS GERAIS RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI PACTE.(S) :
MARIA MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) : DEFENSORIA PÃBLICA DA UNIÃO PROC.(A/S)(ES) :
DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DecisÃ£oÂ : A Turma, por unanimidade, conheceu em parte e nessa parte denegou a ordem, nos termos
do voto do Relator.Â 2Âª TurmaÂ , 27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
USO DE DOMUMENTO FALSO. CRIME IMPOSSÃVEL. MATÃRIA NÃO APRECIADA NO ACÃRDÃO
IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÃNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO REALIZAÃÃO DE
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PERÃCIA TÃCNICA PARA ATESTAR A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART.Â DOÂ .
DESNECESSIDADE. EXISTÃNCIA DE OUTROS MEIOS DE PROVAS. PRECEDENTES. ORDEM
DENEGADA. 1. O acÃ³rdÃ£o impugnado nÃ£o apreciou os fundamentos relativos Ã configuraÃ§Ã£o ou
nÃ£o de crime impossÃvel (art.Â Â doÂ ). Desse modo, qualquer juÃzo desta Corte sobre a matÃ©ria
implicaria indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia e contrariedade Ã repartiÃ§Ã£o constitucional BELÃM Av.
Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o:
66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 8 de 29 PÃ¡g. 8 de 29 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS
CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538
de competÃªncias. 2. Embora a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer
situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã©
sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos casos em que hÃ¡ nos
autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem
parcialmente conhecida, mas denegada. HC: 85955 RJ Relator: Min. ELLEN GRACIE Data de
Julgamento: 05/08/2008 Segunda Turma Ementa: DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.
NULIDADE DA SENTENÃA. PROVA PERICIAL. PERÃCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS
COSTUMES. DENEGAÃÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de corpo de delito indireto, fundado em prova
testemunhal idÃ´nea e/ou em outros meios de prova consistentes (CPP, art. 167) revela-se legÃtimo,
desde que, por nÃ£o mais subsistirem vestÃgios sensÃveis do fato delituoso, nÃ£o se viabilize a
realizaÃ§Ã£o do exame direto. 4. A despeito da perÃcia inicial haver sido realizada apenas por um
profissional nomeado ad hoc pela autoridade policial, atentou-se para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia com
base no art. 167, do CÃ³digo de Processo Penal, ou seja, a realizaÃ§Ã£o do exame de corpo de delito
indireto. 5. O juiz de direito nÃ£o estÃ¡ adstrito Ã s conclusÃµes do laudo pericial, especialmente em se
referindo a juÃzo de constataÃ§Ã£o de fatos. 6. [...] 7. Habeas corpus denegado. Por oportuno, ainda, o
seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS CORPUS NÂº 173.189 - MS (2010/0090564-6)
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1. JULGAMENTO POR DECISÃO
MONOCRÃTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÃPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÃNCIA.
ART. 557 DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÃÃO ANALÃGICA. 2. EXAME DE CORPO DE
DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÃÃO SONORA - CRIME QUE NÃO DEIXA VESTÃGIOS.
MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO
IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espÃ©cie, considerando a impossibilidade de realizaÃ§Ã£o de exame de corpo
de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais (art. 167 do CÃ³digo de Processo
Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para constatar os
Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro estava
ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o". 3. Agravo regimental a que se nega provimento. [...]
Somente Ã© imprescindÃvel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia nas hipÃ³teses em que o crime deixar vestÃgios,
o que nÃ£o se verifica no caso dos autos, pois, consoante acertadamente afirmou o Tribunal de origem, "a
poluiÃ§Ã£o sonora Ã© uma espÃ©cie de poluiÃ§Ã£o ambiental que possui o carÃ¡ter peculiar de
nocividade orgÃ¢nica, que nÃ£o produz fumaÃ§a, nÃ£o torna o solo estÃ©ril, mas perturba a mente, abala
o equilÃbrio, deteriorando o meio ambiente social, prejudicando a saÃºde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-
se dessa premissa, a materialidade do delito em questÃ£o pode ser atestada - e foi - pela prova
testemunhal (art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal). Na ocasiÃ£o, o engenheiro ambiental devidamente
inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de
Campo Grande/MS BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº
ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 9 de 29
PÃ¡g. 9 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA
DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538
SENTENÃA - DOC: 20210155496538 -, "munido de um decibelÃmetro, instrumento esse utilizado para
constatar os Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no momento em que o som do carro
estava ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o." Finalmente, o TJ/SP tem admitido
mediÃ§Ãµes realizadas por Policiais Militares como prova de poluiÃ§Ã£o sonora: TJ-SP - APL: 0019640-
62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de Carvalho Data de Julgamento: 23/01/2014 1Âª CÃ¢mara Reservada
ao Meio Ambiente Data de PublicaÃ§Ã£o: 23/01/2014 Ementa: POLUIÃÃO SONORA. Assis. Academia de
ginÃ¡stica. Norma NBR 10.151 da ABNT. ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 1/90. LF nÂº 6.938/81. LF nÂº
9.605/98. EmissÃ£o de ruÃdo em nÃveis sonoros acima do permitido. ReduÃ§Ã£o do volume aos nÃveis
previstos na legislaÃ§Ã£o de regÃªncia. 1. PoluiÃ§Ã£o sonora. A poluiÃ§Ã£o sonora se configura pelo
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simples descumprimento da legislaÃ§Ã£o, ainda que nÃ£o haja perturbaÃ§Ã£o do sossego pÃºblico nem
danos fÃsicos ou psÃquicos Ã queles expostos ao ruÃdo. MediÃ§Ãµes realizadas pela PolÃcia Militar
demonstram o descumprimento da regulamentaÃ§Ã£o. PoluiÃ§Ã£o sonora configurada. [...] Seguindo tais
posicionamentos do STF, STJ e TJ/SP entendo que as vistorias de constataÃ§Ãµes de poluiÃ§Ã£o sonora
realizadas por Policiais Civis da Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento tÃ©cnico suficiente, eis
que, como visto, atuaram por longos anos no cargo de Peritos Policiais, constituem documentos pÃºblicos
idÃ´neos e aptos a comprovar materialidade delitiva do crime em questÃ£o, suprindo, assim, a
realizaÃ§Ã£o de perÃcia tÃ©cnica em face das particularidades jÃ¡ esclarecidas nesta decisÃ£o,
sobretudo que se trata de prova nÃ£o repetÃvel. Ademais, deve ser notado que as informaÃ§Ãµes
inseridas no referido documento pÃºblico nÃ£o foram elididas, e nem mesmo impugnadas, pela defesa. No
que se refere a eventuais alegaÃ§Ãµes da defesa de ausÃªncia do crivo do contraditÃ³rio na fase
inquisitorial, o que comprometeria a validade da referida prova documental, deve ser observado que seria
inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia posterior para a constataÃ§Ã£o do crime de poluiÃ§Ã£o sonora que,
como visto, nÃ£o se trata de crime que deixa vestÃgios. Ademais, a presenÃ§a do acusado no momento
da realizaÃ§Ã£o da vistoria ou o acesso do mesmo Ã mediÃ§Ã£o da intensidade sonora em anÃ¡lise,
realizada pelo aparelho decibelÃmetro, nÃ£o constituem requisitos para a validade da vistoria, inclusive
tendo em vista que tal procedimento, seguindo, orientaÃ§Ã£o das normas da N.B.R. 10.151 (ABNT), Ã©
realizado a uma certa distÃ¢ncia da fonte poluidora. Ademais, o alerta prÃ©vio ao agente poluidor poderia
tornar inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o da prÃ³pria vistoria, pois o volume do som poderia ser rapidamente
diminuÃdo ou atÃ© mesmo desligado. Quanto Ã autoria delitiva, na referida vistoria foi constatado que o
estabelecimento que originou a poluiÃ§Ã£o ambiental era de propriedade/responsabilidade do Sr. JOSÃ
ALFREDO CHAVES COSTA, ora acusado, fato nÃ£o impugnado. Logo, sendo o responsÃ¡vel pelo
mencionado evento produtor da poluiÃ§Ã£o sonora BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 10 de 29 PÃ¡g. 10 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 imputada, como
constatado na referida vistoria e nÃ£o impugnado pela defesa nesse particular, restou evidente que o
rÃ©u tinha o poder de decisÃ£o sobre a intensidade do ruÃdo emitido pelo equipamento sonoro que ali se
encontrava por ocasiÃ£o da vistoria, sendo autor da infraÃ§Ã£o penal em questÃ£o. Ademais, tratando-se
de crime culposo, com a sua conduta nÃ£o observou o dever de cuidado objetivo ao manter o aparelho
com intensidade sonora capaz de causar dano potencial Ã saÃºde humana. Assim, a tÃtulo de
argumentaÃ§Ã£o, ainda que a utilizaÃ§Ã£o direta do som nÃ£o tenha sido realizada pelo acusado, tal fato
nÃ£o isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria do DomÃnio do Fato que,
segundo o STF, assim pode ser traduzida: Ensina, ainda, CÃZAR ROBERTO BITENCOURT: '5.3. Teoria
do domÃnio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, Ã© quem tem o poder de decisÃ£o sobre a
realizaÃ§Ã£o do fato. Ã nÃ£o sÃ³ o que executa a aÃ§Ã£o tÃpica como tambÃ©m aquele que se utiliza de
outrem, como instrumento, para a execuÃ§Ã£o da infraÃ§Ã£o penal (autoria mediata). [...] 'A teoria do
domÃnio do fato tem as seguintes consequÃªncias: 1Âª) a realizaÃ§Ã£o pessoal e plenamente
responsÃ¡vel de todos os elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2Âª) Ã© autor quem executa
o fato utilizando outrem como instrumento (autoria mediata); 3Âª) Ã© autor o coautor que realiza uma
parte necessÃ¡ria do plano global (domÃnio funcional do fato), embora nÃ£o seja um ato tÃpico, desde
que integre a resoluÃ§Ã£o delitiva comum'. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal Pleno, APn
4 7 0 / M G ,  J u l g a d o  e m  1 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 2 ,  p .  4 7 0 3 ,  d i s p o n Ã  v e l  e m
Â«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648Â») AcresÃ§a-se que
estabelece o art. 3Âº, inciso IV da Lei nÂº 6.938/81, o seguinte: Art. 3Â°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa fÃsica ou jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado,
responsÃ¡vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaÃ§Ã£o ambiental. No caso dos
autos, como visto, na sistemÃ¡tica do princÃpio do Ã´nus da prova, nada foi comprovado contra a
legalidade e regularidade do documento pÃºblico em questÃ£o que pudesse comprometer sua validade
como meio de prova do crime imputado ao acusado. Ademais, a referida vistoria de constataÃ§Ã£o
constitui ato administrativo dotado de presunÃ§Ã£o de legalidade e veracidade, somente elidida por prova
em contrÃ¡rio, que, no caso, nÃ£o foi apresentada. Assim, ainda que nÃ£o tenha sido efetuada a oitiva do
policial responsÃ¡vel pela referida vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui documento
pÃºblico vÃ¡lido, e nÃ£o tendo sido apresentada pela defesa impugnaÃ§Ã£o fundamentada em elementos
consistentes, precisos e seguros, era direito do MinistÃ©rio PÃºblico formalizar a desistÃªncia quanto ao
referido depoimento. Cabe ressaltar que nÃ£o houve nenhuma comprovaÃ§Ã£o acerca de nulidade da
vistoria durante a fase de instruÃ§Ã£o do presente processo, tendo a defesa se limitado a sustentar a
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atipicidade da conduta em suas alegaÃ§Ãµes preliminares (fls. 94/99), devendo ser lembrado que em
Processo Penal as nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571 do CPP, visando,
inclusive, BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR.
FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 11 de 29 PÃ¡g. 11 de
29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS
DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 possibilitar manifestaÃ§Ã£o contraria do MinistÃ©rio PÃºblico. Art. 571. As nulidades
deverÃ£o ser arguidas: (..) II - as da instruÃ§Ã£o criminal dos processos de competÃªncia do juiz singular
e dos processos especiais, salvo os dos CapÃtulos V e Vll do TÃtulo II do Livro II, nos prazos a que se
refere o art. 500; III - as do processo sumÃ¡rio, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas
depois desse prazo, logo depois de aberta a audiÃªncia e apregoadas as partes; Ademais, quanto a
alegaÃ§Ã£o de inobservÃ¢ncia da NBR 1051/2000 (fls. 97/98), a mesma se refere apenas a alegada
ausÃªncia da calibraÃ§Ã£o do aparelho decibelÃmetro que realizou a mediÃ§Ã£o da intensidade sonora,
devendo ser observado que consta no laudo de fl. 21 que o aludido aparelho decibelÃmetro marca
INSTRUTHERM DEC 460, possuÃa, a Ã©poca dos fatos, certificado de calibraÃ§Ã£o cujo nÃºmero era
5190A09. Por fim, importante salientar que o fato de o acusado ter apresentado AlvarÃ¡ de Funcionamento
para o seu estabelecimento comercial (fl. 27) e LicenÃ§a Ambiental de OperaÃ§Ã£o (fl. 28) nÃ£o o exime
da conduta criminosa em questÃ£o, considerando que tal licenÃ§a deve ser exercida com observÃ¢ncia
da legislaÃ§Ã£o ambiental em vigor. Pelo exposto, e atentando a tudo o mais que dos autos consta, julgo
procedente a denÃºncia, e, em consequÃªncia, condeno o nacional JOSÃ ALFREDO CHAVES COSTA,
qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 54, Â§ 1Â° da Lei 9.605/98. A pena prevista
para o mencionado crime de poluiÃ§Ã£o sonora Ã© de detenÃ§Ã£o de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e
multa. APLICAÃÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado, atendendo inicialmente Ã s
diretrizes do art. 59 do CÃ³digo Penal Brasileiro e art. 6Âº da Lei 9.605/98: a) culpabilidade - evidenciada
em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta do acusado. b) Antecedente - o acusado possui
antecedente criminal, conforme certidÃ£o de fls. 253/254, com relatÃ³rio analÃtico de fls. 254/256, sendo
que foi condenado nos Processo nÂº 0000673 43.2012.8.14.0701 e Processo nÂº 0000345-
11.2015.8.14.0701, ambos perante este Juizado Especial Criminal do Meio Ambiente, por crime praticado
em 25/05/2012 e 19/12/2014, respectivamente (ambos antes da ocorrÃªncia do crime em questÃ£o),
contudo as referidas sentenÃ§as transitaram em julgado para a defesa somente apÃ³s o crime em
anÃ¡lise. c) personalidade e conduta social - nÃ£o hÃ¡ nos autos dados concretos suficientes para aferi-
las, e, dessa forma, as tenho como favorÃ¡veis ao rÃ©u. d) motivo do crime - nÃ£o evidenciado. e)
circunstÃ¢ncias do crime - sÃ£o desfavorÃ¡veis ao denunciado, em face de ter sido constatado que a
intensidade sonora oriunda do equipamento de BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com
a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro:
Email: PÃ¡g. 12 de 29 PÃ¡g. 12 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701
20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 responsabilidade do acusado ultrapassa, em
muito, o limite estabelecido pela legislaÃ§Ã£o vigente, conforme anteriormente destacado. f)
comportamento da vÃtima - sendo a vÃtima a coletividade, nÃ£o houve contribuiÃ§Ã£o da mesma para a
prÃ¡tica do delito em questÃ£o. g) consequÃªncias do crime - apesar de relevantes, nÃ£o foram graves.
Diante das diretrizes acima especificadas e considerando, ainda, os requisitos do art. 6Âº da Lei 9.605/98,
fixo-lhe a pena base em 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e
diante da ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´
(infraÃ§Ã£o cometida em Ã¡rea urbana e em perÃodo noturno), do mesmo diploma legal, aumento a
referida pena para 08 (oito) meses de detenÃ§Ã£o, que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras
causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, devendo o regime inicial de cumprimento da
pena ser o regime aberto (art. 33, Â§ 2Âº, alÃnea c do CPB). IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÃÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE: In casu, o rÃ©u nÃ£o faz jus a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de
liberdade pela restritiva de direitos, em face do disposto no art. 44, inciso III do CÃ³digo Penal,
considerando que tal medida nÃ£o se mostra socialmente recomendÃ¡vel, inclusive em face de
antecedente criminal do acusado, considerando que, como acima especificado, o condenado foi,
anteriormente, apenado em virtude do mesmo crime, nÃ£o estando presentes os requisitos do art. 44, Â§
3Âº do CPB para a referida substituiÃ§Ã£o. POSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA: Estando presentes os requisitos previstos no art. 77 do CÃ³digo Penal, suspendo a pena acima
aplicada pelo prazo de 02 (dois) anos, observando-se o disposto no art. 78 do mesmo diploma legal: 1)
PrestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme parÃ¡grafo primeiro do art.
78 do CP; 2) NÃ£o praticar crime/contravenÃ§Ã£o; 3) ProibiÃ§Ã£o de ausentar-se da comarca onde
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reside, por um perÃodo superior a 02 (dois) meses, ou mudar de endereÃ§o sem comunicar ao JuÃzo. 4)
Comparecimento pessoal, obrigatÃ³rio e BIMESTRAL ao JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o para informar e justificar
suas atividades, todo dia 05 (cinco) de cada mÃªs, salvo se cair em final de semana ou feriado, quando
entÃ£o o prazo fica prorrogado para o primeiro dia Ãºtil seguinte. Cumpre destacar que a suspensÃ£o
condicional da pena apenas se refere a pena privativa de liberdade, nÃ£o se estendendo a pena de multa,
aplicada cumulativamente no crime em anÃ¡lise, conforme disposto no art. 80 do CÃ³digo Penal. BELÃM
Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 13 de 29 PÃ¡g. 13 de 29 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 2) PENA DE MULTA (prevista cumulativamente para o crime imputado): No que se
refere Ã pena de multa, considerando o disposto no art. 18 da Lei 9.605/98, art. 59 e seguintes do CÃ³digo
Penal com as diretrizes e circunstÃ¢ncias judiciais acima analisadas, e observando-se o art. 49 c/c art. 60,
ambos do referido CÃ³digo CP, sobretudo a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do condenado, e o atual valor do
salÃ¡rio mÃnimo, fixo a pena base em 30 (trinta) dias-multa. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes
e diante da ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´, do
mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 50 (cinquenta) dias-multa (art. 49, caput, CP), que
torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena
aplicÃ¡veis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente ao tempo do fato (art. 49, Â§
1Âº, CP), devidamente corrigido, quando da execuÃ§Ã£o, conforme estabelece o art. 49, Â§ 2Âº do CP,
devendo ser observado o seguinte: DistinÃ§Ã£o entre pena de multa e pena de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria:
A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, que Ã© uma das penas restritivas de direito que substituem a pena privativa
de liberdade, objeto dos arts. 45 e 45 do CP, nÃ£o se confunde com a pena de multa de que trata este art.
49. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria destina-se Ã vÃtima, a seus dependentes ou a entidades pÃºblicas ou
privadas com fim social, tendo carÃ¡ter primordialmente indenizatÃ³rio; jÃ¡ a pena de multa destina-se
sempre ao Estado, possuindo natureza punitiva. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, se descumprida
injustificadamente, poderÃ¡ ser convertida em pena privativa (art. 44, Â§ 4Âº, do CP); por sua vez, a pena
de multa, se nÃ£o paga, jamais poderÃ¡ ser convertida em pena privativa de liberdade, em face da
redaÃ§Ã£o do art. 51 do CP. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o: a) FaÃ§am-se as
comunicaÃ§Ãµes devidas; b) Encaminhem-se as peÃ§as necessÃ¡rias ao JuÃzo competente para a
execuÃ§Ã£o e fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento das penas ora impostas. c) Oficie-se Ã JustiÃ§a Eleitoral
em atenÃ§Ã£o ao art. 15, III, da CF. P.R.I., devendo, inclusive, ser efetuada a intimaÃ§Ã£o pessoal do
condenado acerca desta sentenÃ§a, considerando o seguinte: HABEAS CORPUS - REU REVEL QUE
NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÃA CONDENATÃRIA - NULIDADE DA CERTIDAO DE TRÃNSITO EM
JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. Ã INDISPENSÃVEL A INTIMAÃÃO DO RÃU, MESMO QUANDO UMA
REVELIA TENHA SIDO DECRETADA. 'HABEAS CORPUS'. DEFENSOR DATIVO. INTIMAÃÃO DA
SENTENÃA CONDENATÃRIA AO REVEL. I - Defensor Dativo - No desempenho do 'munus' PÃºblico,
cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de defesa, inclusive a apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a
condenatÃ³ria. Se em vez de apelar, secunda o recurso do MinistÃ©rio PÃºblico, descumprido estÃ¡ o
'munus'. II - Da sentenÃ§a condenatÃ³ria deve o revel ser intimado por edital (CPP, artigo 392, VI). III -
Processo que se anula, para, mantida a sentenÃ§a, seja o rÃ©u regularmente intimado, nomeando-se
novo. 2 - Passo a decidir com relaÃ§Ã£o ao denunciado MESSIAS FREITAS BARBOSA: BELÃM Av.
Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o:
66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 14 de 29 PÃ¡g. 14 de 29 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS
CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538
O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou denÃºncia (fls. 74/76) contra MESSIAS FREITAS BARBOSA,
qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98. Inicialmente,
verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais na tramitaÃ§Ã£o deste processo, devendo ser
registrado que a fl. 74 o MinistÃ©rio PÃºblico destacou que ficou prejudicada a proposta de transaÃ§Ã£o
penal em face do nÃ£o comparecimento do autor do fato Ã audiÃªncia preliminar, apesar de devidamente
intimado. CitaÃ§Ã£o realizada Ã fl. 86. Ã fl. 90, foi decretada a revelia do autor do fato. Em seguida, foi
efetuado o recebimento da denÃºncia (fls. 217/220). O MinistÃ©rio PÃºblico formalizou desistÃªncia da
testemunha arrolada (fl. 217). A defesa nÃ£o apresentou testemunhas. Constam os memoriais finais do
MinistÃ©rio PÃºblico e da Defesa. Quanto a eventual sustentaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o a mesma nÃ£o se
configura no caso em questÃ£o, tendo em vista que o crime imputado ao acusado possui pena mÃ¡xima
em abstrato de 01 (um) ano e, conforme disposto no art. 109, inciso V do CPB, seu prazo prescricional Ã©
de 04 (quatro) anos. Desta forma, tendo o crime imputado ocorrido em 29/09/2017, mas tendo havido o
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recebimento da denÃºncia em 03/03/2021 (fls. 217/220), nÃ£o hÃ¡ que se falar em configuraÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva, nÃ£o sendo o caso de reduÃ§Ã£o desse prazo. Dos elementos
carreados aos autos se constata a existÃªncia de prova da autoria e da materialidade do crime imputado
ao denunciado, senÃ£o vejamos: Estabelece o art. 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98: Art. 54. Causar poluiÃ§Ã£o
de qualquer natureza em nÃveis tais que resultem ou possam resultar em danos Ã saÃºde humana, ou
que provoquem a mortandade de animais ou a destruiÃ§Ã£o significativa da flora. [...] Â§ 1Âº. Se o crime
Ã© culposo. DetenÃ§Ã£o de seis meses a um ano e multa A conduta criminosa descrita nessa norma tem
como objeto jurÃdico a proteÃ§Ã£o do meio ambiente e da saÃºde humana, nÃ£o sendo exigido para a
sua configuraÃ§Ã£o qualquer qualidade especial do agente (sujeito ativo), sendo o sujeito passivo a
coletividade, nÃ£o se exigindo, entretanto, a comprovaÃ§Ã£o de dano efetivo, mas apenas a
demonstraÃ§Ã£o do dano potencial (perigo de dano). Nesse sentido: Para a caracterizaÃ§Ã£o do delito
previsto no art. 54 da Lei 9.605/98, a poluiÃ§Ã£o gerada deve ter o condÃ£o de, ao menos, poder causar
danos Ã saÃºde humana. (STJ, HC 54.536/MS, 5Âª T., rel. Min. FÃ©lix Ficher, j. 6.6.2006, DJ de
01.08.2006) O crime do art. 54 da Lei 9.605/98 nÃ£o exige a demonstraÃ§Ã£o de dano efetivo Ã saÃºde
humana, necessÃ¡rio, porÃ©m, que os nÃveis de poluiÃ§Ã£o sejam capazes de causar dano potencial ao
bem jurÃdico. (TJMG, ApCrim 1.0056.07.148440-8/001, 2Âª CCrim, rel. Des. Herculano Rodrigues, j.
17.01.2008) Com efeito, diretrizes para a constataÃ§Ã£o do crime em anÃ¡lise em sua modalidade
culposa sÃ£o estabelecidas pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©,
nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP:
(91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 15 de 29 PÃ¡g. 15 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 08/03/90 e a N.B.R.
10.151 (ABNT), que considera prejudiciais Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, sons que
atinjam no ambiente exterior do recinto em que tem origem, mais de 55 decibÃ©is durante o dia e 50
decibÃ©is durante a noite. Destarte, a ResoluÃ§Ã£o n. 001/90, do CONAMA - Conselho Nacional do Meio
Ambiente traz o substrato necessÃ¡rio Ã perfeita interpretaÃ§Ã£o da norma inscrita no referido artigo 54,
Â§ 1Âº da Lei Ambiental, ao dispor: O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das
atribuiÃ§Ãµes que lhe confere o art. 10, da Lei 7.804, de 18 de julho de 1989 e Considerando que os
problemas dos nÃveis excessivos de ruÃdo estÃ£o incluÃdos entre os sujeitos ao Controle da PoluiÃ§Ã£o
de Meio Ambiente; Considerando que a deterioraÃ§Ã£o da qualidade de vida, causada pela poluiÃ§Ã£o,
estÃ¡ sendo continuamente agravada nos grandes centros urbanos; Considerando que os critÃ©rios e
padrÃµes deverÃ£o ser abrangentes e de forma a permitir fÃ¡cil aplicaÃ§Ã£o em todo o territÃ³rio
nacional, resolve: I - A emissÃ£o de ruÃdos, em decorrÃªncia de quaisquer atividades industriais,
comerciais, sociais e recreativas, inclusive as de propaganda polÃtica, obedecerÃ¡, no interesse da
saÃºde, do sossego pÃºblico, aos padrÃµes, critÃ©rios e diretrizes estabelecidos nesta ResoluÃ§Ã£o. II -
SÃ£o prejudiciais Ã saÃºde e ao sossego pÃºblico, para os fins do item anterior aos ruÃdos com nÃveis
superiores aos considerados aceitÃ¡veis pela norma NBR 10.151 - AvaliaÃ§Ã£o do RuÃdo em Ãreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da AssociaÃ§Ã£o Brasileira de Normas TÃ©cnicas - ABNT.
Vale ressaltar, que a Lei Municipal nÂº 7.990/00 nÃ£o pode ser aplicada para definiÃ§Ã£o do delito de
poluiÃ§Ã£o sonora previsto no artigo 54, Â§ 1Âº da Lei 9.605/98, pois o MunicÃpio, ao ampliar os Ãndices
de decibÃ©is previstos na ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na N.B.R 10.151 (ABNT),
extrapolou sua competÃªncia legislativa, jÃ¡ que, em matÃ©ria ambiental, a competÃªncia para legislar do
municÃpio Ã© suplementar Ã s legislaÃ§Ãµes Federal e Estadual, devendo sempre observar as normas
gerais editadas pela UniÃ£o e pelo Estado. Assim, o MunicÃpio somente tem competÃªncia para legislar
sobre matÃ©ria ambiental quando se trata de interesse local e dentro dos parÃ¢metros legais
estabelecidos pela ConstituiÃ§Ã£o Federal. Evidente que, a poluiÃ§Ã£o sonora, tratando-se de matÃ©ria
penal, Ã© de competÃªncia legislativa exclusiva da UniÃ£o, cabendo ao MunicÃpio apenas exercer o
poder de polÃcia de fiscalizaÃ§Ã£o e regulaÃ§Ã£o das atividades potencialmente poluidoras e, quando for
o caso, da aplicaÃ§Ã£o de multas administrativas. Por oportuno, o seguinte julgado: Ementa:Â
APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO DE VIZINHANÃA. POLUIÃÃO SONORA. LEI MUNICIPAL. LIMITES.
RESOLUÃÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÃÃO DE RUÃDO. AR-CONDICIONADO. DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA. MULTA DIÃRIA ASTREINTES. TÃTULO JUDICIAL. LUCROS CESSANTES
INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites mÃ¡ximos que, na realidade, sÃ£o superiores aos limites
mÃ¡ximos fixados na resoluÃ§Ã£o pelo Ã³rgÃ£o ambiental federal competente (ResoluÃ§Ã£o nÂº 01/90
do Conama e NBR 10.152), devendo a Ãºltima se sobrepor Ã norma local. 2. [...] UnÃ¢nime. (ApelaÃ§Ã£o
CÃvel NÂº 70016488884, DÃ©cima Oitava CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Mario
Rocha Lopes Filho, Julgado em 16/11/2006) Ademais, o artigo 8Âº da Lei Municipal 7.990/00, que
determina Ãndices sonoros superiores aos determinados pela legislaÃ§Ã£o federal, estÃ¡ sendo objeto de
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AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade face Ã ConstituiÃ§Ã£o do Estado do ParÃ¡ (Processo BELÃM Av.
Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o:
66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 16 de 29 PÃ¡g. 16 de 29 Poder JudiciÃ¡rio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS
CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538
nÂº 0001539-30.2010.8.14.0000), ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, e em trÃ¢mite perante o EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡. A defesa, Ã s fls. 95/97, sustentou a atipicidade da conduta, sob a
alegaÃ§Ã£o de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o se presta Ã conformaÃ§Ã£o tÃpica do art. 54 Â§ 1Âº da
Lei 9.605/98, por nÃ£o alcanÃ§ar, em seu entender o bem jurÃdico nela tutelado, sobretudo em face do
veto ao art. 59 da Lei 9.605/98, que tratava de tal crime, e, assim, somente poderia restar a
desclassificaÃ§Ã£o para a conduta tipificada no art. 42, III da Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais. Quanto a
referida alegaÃ§Ã£o, deve ser observado que, nÃ£o obstante o veto presidencial ao artigo 59 da Lei
9.605/1998, Ã© possÃvel a aplicaÃ§Ã£o dos artigos 54 para as situaÃ§Ãµes mais graves que afetem o
equilÃbrio ambiental, a saÃºde humana em decorrÃªncia da poluiÃ§Ã£o sonora, ficando a
contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o do trabalho ou do sossego alheios (artigo 42 do Decreto Lei nÂº
3.688/1941), para os casos mais simples, privilegiando o princÃpio da proporcionalidade, sendo que este
posicionamento estÃ¡ baseado na interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica, visto que a Lei que instituiu a PolÃtica
Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/1981) considera poluiÃ§Ã£o ou degradaÃ§Ã£o da qualidade
ambiental qualquer conduta que prejudique a saÃºde, a seguranÃ§a e o bem estar da populaÃ§Ã£o ou
que criem condiÃ§Ãµes adversas Ã s atividades sociais e econÃ´micas. Nesse sentido o Superior Tribunal
de JustiÃ§a, em julgamento do Habeas Corpus nÂº 159.329 - MA (2010/0005251-4) que, por
unanimidade, firmou posicionamento de que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o foi excluÃda expressamente da
definiÃ§Ã£o da conduta tÃpica do art. 54 da Lei 9.605/1998: EMENTA: HABEAS CORPUS . ART. 54, 2Âº,
INCISO IV, DA LEI N. /98. POLUIÃAO SONORA. AUSÃNCIA DE JUSTA CAUSA NAO-EVIDENCIADA DE
PLANO. ANÃLISE SOBRE A MATERIALIDADE DO DELITO QUE NAO PODE SER FEITA NA VIA
ELEITA. CONDUTA TÃPICA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADA PELA DENÃNCIA. ORDEM
DENEGADA. 2. [...] 2. O Impetrante alega falta de justa causa para a aÃ§Ã£o penal porque a poluiÃ§Ã£o
sonora nÃ£o foi abrangida pela Lei n.Âº /98, que trata dos crimes contra o meio ambiente. Entretanto, os
fatos imputados ao Paciente, em tese, encontram adequaÃ§Ã£o tÃpica, tendo em vista que o rÃ©u Ã©
acusado causar poluiÃ§Ã£o em nÃveis tais que poderiam resultar em danos Ã saÃºde humana, nos
exatos termos do dispositivo legal apontado na denÃºncia. 3. Uma vez que a poluiÃ§Ã£o sonora nÃ£o Ã©
expressamente excluÃda do tipo legal, acolher a tese de atipicidade da conduta, nesses moldes,
ultrapassa os prÃ³prios limites do habeas corpus , pois depende, inexoravelmente, de amplo procedimento
probatÃ³rio e reflexivo, mormente porque a denÃºncia, fundamentada em laudo pericial, deixa claro que a
emissÃ£o de sons e ruÃdos acima do nÃvel permitido trouxe risco de lesÃµes auditivas Ã vÃ¡rias pessoas.
4. Ordem denegada. Seguindo o mesmo posicionamento: Ementa: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS
CORPUS. ART. 54 DA LEI NÂº 9.605 /98. POLUIÃÃO SONORA. TRANCAMENTO DA AÃÃO PENAL.
FATO ATÃPICO. INÃPCIA DA DENÃNCIA. NÃO OCORRÃNCIA. FALTA DE JUSTA CAUSA. CONTEXTO
PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aptidÃ£o de dano ambiental com riscos Ã saÃºde humana pela
emissÃ£o de ruÃdo de alta intensidade encontra-se formalmente bem descrita, permitindo aos acusados o
exercÃcio da defesa, nÃ£o se tendo daÃ inÃ©pcia na inicial acusatÃ³ria. 2. [...]3. Negado provimento ao
recurso ordinÃ¡rio em BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro -
1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 17 de 29
PÃ¡g. 17 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA
DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538
SENTENÃA - DOC: 20210155496538 habeas corpus. No mesmo sentido o entendimento do STF sobre a
tipicidade da conduta em questÃ£o: Data de publicaÃ§Ã£o: 17/02/2014 Ementa: Ementa: RECURSO
ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO
SONORA. AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DA SENTENÃA
CONDENATÃRIA. INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I Nulidade da sentenÃ§a
condenatÃ³ria em virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica
de crime ambiental (poluiÃ§Ã£o sonora). II AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois, conforme assentou o
acÃ³rdÃ£o impugnado, a materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III [...] (HC
108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. O TJ/PA tambÃ©m possui o
mesmo entendimento, bem como o TJ/SP: TJ-PA - Recurso em Sentido Estr i to: RSE
00006402020098140701 BELÃM Processo RSE 00006402020098140701 BELÃM OrgÃ£o Julgador 1Âª
CÃMARA CRIMINAL ISOLADA PublicaÃ§Ã£o 12/09/2014 Julgamento 9 de Setembro de 2014 Relator
VERA ARAUJO DE SOUZA Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE POLUIÃÃO
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SONORA NA MODALIDADE CULPOSA (ARTIGO , , DA LEI NÂº /1998). REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
AUSÃNCIA DE CONDIÃÃES DA AÃÃO PENAL (ARTIGO , INCISO , DO ). SUPOSTA ATIPICIDADE DOS
FATOS DESCRITOS NA DENÃNCIA. FUNDAMENTAÃÃO JUDICIAL NO SENTIDO DE QUE O ARTIGO
DA NÃO ABARCARIA A CONDUTA DE OCASIONAR POLUIÃÃO SONORA. TESE REJEITADA. ARTIGO
DA LEI NÂº /1998 NÃO EXCLUI A POLUIÃÃO SONORA DO ROL DE CONDUTAS CAPAZES DE
CAUSAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A MORTANDADE
DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. JURISPRUDÃNCIA DO STJ.
EXISTÃNCIA DE LAUDO DE VISTORIA DE CONSTATAÃÃO ATESTANDO QUE NO INTERIOR DO
IMÃVEL DO RECORRIDO FORA DETECTADA A INTENSIDADE SONORA DE 78,3 DECIBÃIS.
PRESSÃO SONORA SUPERIOR AOS LIMITES DE 55 DECIBÃIS DURANTE O DIA E 50 DECIBÃIS
DURANTE A NOITE PREVISTOS NA RESOLUÃÃO NÂº 1Âº/1990 DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE E NA NORMA DA ABNT (NBR 10.151). FATO APARENTEMENTE CRIMINOSO TIPIFICADO
NO ARTIGO DA LEI NÂº /1998. INTENSIDADE SONORA QUE ATINGIU NÃVEIS CAPAZES DE
OCASIONAR POLUIÃÃO AMBIENTAL NOCIVA Ã SAÃDE HUMANA OU DE PROVOCAR A
MORTANDADE DE ANIMAIS OU A DESTRUIÃÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. [...] Ã SUFICIENTE QUE
OS FATOS DESCRITOS NA PEÃA EXORDIAL CONSTITUAM CRIME EM TESE E QUE HAJA INDÃCIOS
MÃNIMOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. CASSAÃÃO DA DECISÃO DE REJEIÃÃO DA DENÃNCIA.
RECEBIMENTO DA EXORDIAL ACUSATÃRIA PELO TRIBUNAL. PROSSEGUIMENTO REGULAR DA
MARCHA PROCESSUAL. DOUTRINA. SÃMULA NÂº 709 DA JURISPRUDÃNCIA DOMINANTE DO STF.
RECURSO CONHECIDO. PROVIMENTO DA PRETENSÃO RECURSAL. UNANIMIDADE. TJ-SP -
ApelaÃ§Ã£o : APL 00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 Processo APL
00018242420128260438 SP 0001824-24.2012.8.26.0438 BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 18 de 29 PÃ¡g. 18 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 OrgÃ£o Julgador 9Âª
CÃ¢mara de Direito Criminal PublicaÃ§Ã£o 14/11/2015 Julgamento 5 de Novembro de 2015 Relator
SÃ©rgio Coelho Ementa ApelaÃ§Ã£o. Preliminar afastada. Artigo da . Recurso defensivo postulando a
absolviÃ§Ã£o das pessoas fÃsicas e jurÃdica por falta de provas ou a desclassificaÃ§Ã£o para a
contravenÃ§Ã£o penal prevista no artigo do Decreto-Lei nÂº /41. Impossibilidade. Conjunto probatÃ³rio
robusto, suficiente para embasar a condenaÃ§Ã£o, nos moldes em que proferida. PoluiÃ§Ã£o sonora em
nÃvel prejudicial Ã saÃºde. Crime ambiental configurado. Penas, regime inicial aberto e substituiÃ§Ã£o da
sanÃ§Ã£o privativa de liberdade por restritiva de direito bem fixados. Recurso nÃ£o provido. Feitas essas
consideraÃ§Ãµes, observa-se que a conduta delituosa imputada ao denunciado atingiu nÃvel de emissÃ£o
sonora de 71.0 decibÃ©is pela parte da noite (22h50min), no estabelecimento comercial denominado
CERVEJARIA PÃTIO BR, localizado na BR-316, KM 01, Galeria BR, bairro Castanheira, nesta cidade de
BelÃ©m, sendo que o equipamento sonoro era de propriedade do acusado MESSIAS FREITAS
BARBOSA, conforme a Vistoria de ConstataÃ§Ã£o nÂº 570/2017 (fl. 21), assinada pelo Policial da
Delegacia do Meio Ambiente - DEMA, Sr. JOÃO BOSCO DA COSTA PEREIRA, portanto, bem acima dos
50 dB previstos na N.B.R 10.151 (ABNT) para o perÃodo NOTURNO, definido no item 6.2.2 da mesma
InquestionÃ¡vel que o nÃvel de ruÃdo em questÃ£o, constatado pela mencionada vistoria, Ã©
potencialmente prejudicial Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, pois todas as pessoas
expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro usado pelo acusado, estavam correndo
perigo real de sofrerem sÃ©rios prejuÃzos fÃsicos e emocionais jÃ¡ descritos nos compÃªndios mÃ©dicos,
como surdez, cefalÃ©ias, irritaÃ§Ã£o constante e outros sintomas caracterÃsticos do stress. Essas
consequÃªncias malÃ©ficas das emissÃµes sonoras em excesso nos integrantes da comunidade onde
estÃ¡ localizada a fonte poluente sÃ£o muitas vezes irreversÃveis, afetando sua vida familiar e social, daÃ
o carÃ¡ter difuso do bem tutelado. Resta, portanto, comprovada a materialidade do crime atravÃ©s da
mencionada vistoria, efetuada por Policial da Delegacia do Meio Ambiente, que concluiu o seguinte:
CONCLUSÃO: Ante o exposto, o PERITO conclui que o som amplificado em questÃ£o encontrava-se com
INTENSIDADE SONORA em seu funcionamento com Ãndice de 71.0 dB(A) (decibÃ©is), oriundos do
equipamento sonoro citado no item 03 (DA CONSTATAÃÃO), estando desta forma EM DESACORDO,
com a legislaÃ§Ã£o vigente. No referido laudo foi, inclusive, destacado que a mediÃ§Ã£o da intensidade
sonora foi efetuada a mais de 07 (sete) metros de distÃ¢ncia da fonte sonora poluidora, estando de
acordo, portanto, com os requisitos estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA, de 08/03/90 e na
NBR 10.151 (ABNT). Note-se que as constataÃ§Ãµes e a conclusÃ£o da referida vistoria nÃ£o foram
impugnadas pela defesa que se limitou a argumentar a atipicidade da conduta, acima afastada, sustentar a
nulidade da perÃcia sob alegaÃ§Ã£o de que nÃ£o foi BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
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esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 19 de 29 PÃ¡g. 19 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 efetuada por perito, e
sustentar a ausÃªncia de prova, conforme abaixo analisado. Quanto a eventual alegaÃ§Ã£o de ser
insignificante o Ãndice sonoro constatado, faz-se necessÃ¡ria a anÃ¡lise do princÃpio da insignificÃ¢ncia
em conexÃ£o com os postulados da fragmentariedade e da intervenÃ§Ã£o mÃnima do Estado em
matÃ©ria penal, examinada na perspectiva de seu carÃ¡ter material, sendo que tal princÃpio seria causa
da exclusÃ£o da tipicidade material do fato. Abstraindo-se o importante detalhe de que inÃºmeros
doutrinadores rejeitam de forma veemente a possibilidade da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia
em matÃ©ria ambiental, em razÃ£o da relevÃ¢ncia do meio ambiente como bem jurÃdico fundamental,
que ostenta titularidade difusa e que se reconhece como patrimÃ´nio de toda a humanidade a ser
preservado para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes, como atestam inÃºmeras decisÃµes jurisprudenciais,
este JuÃzo tem admitido sua aplicaÃ§Ã£o cautelosa, sempre que evidenciada de forma objetiva, a
insignificÃ¢ncia material da conduta imputada ao agente, bem como o desvalor do resultado, pressupostos
nÃ£o observados, porÃ©m, no presente caso, como se irÃ¡ em seguida demonstrar. Em primeira ordem,
hÃ¡ que se considerar que a tutela penal do meio ambiente tem carÃ¡ter eminentemente preventivo e sua
aplicaÃ§Ã£o visa exatamente evitar a continuidade ou nova ocorrÃªncia da atividade delitiva, tanto que na
grande maioria dos crimes ambientais nÃ£o sÃ£o aplicÃ¡veis penas privativas de liberdade, apenas
medidas de recomposiÃ§Ã£o do dano de natureza cÃvel, visando a adequaÃ§Ã£o fÃsica dos
estabelecimentos ou atividades Ã s normas ambientais, bem como medidas alternativas a tÃtulo de
transaÃ§Ã£o penal, o que se mostra em consonÃ¢ncia com o princÃpio da proporcionalidade. Ademais,
para aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia, doutrina e jurisprudÃªncia consideram necessÃ¡ria na
aferiÃ§Ã£o do relevo material da tipicidade penal a presenÃ§a dos seguintes vetores: a) a mÃnima
ofensividade da conduta do agente; b) a nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o; c) o reduzidÃssimo
grau de reprovabilidade do comportamento; d) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica provocada. JÃ¡ para
a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da adequaÃ§Ã£o social busca-se aferir a aceitaÃ§Ã£o social da conduta, que
deve ser considerada comum, normal, tolerÃ¡vel, isto Ã©, nÃ£o contestada ou discutida na polÃcia ou em
juÃzo, cujo resultado tambÃ©m nÃ£o provoque lesÃ£o jurÃdica relevante. Analisemos entÃ£o a conduta
imputada ao acusado de produzir poluiÃ§Ã£o sonora Ã s 22h50min, com intensidade de 71.0 decibÃ©is,
portanto bem acima dos 50 dB estabelecidos pela ResoluÃ§Ã£o 001/90 CONAMA e a N.B.R 10.151
(ABNT), conforme a mencionada vistoria, com alguns questionamentos: 1) A referida conduta pode ser
considerada como de ofensividade mÃnima ao bem jurÃdico tutelado pela norma, no caso, a
manutenÃ§Ã£o da sadia qualidade de vida das pessoas que residem na vizinhanÃ§a da fonte poluidora?
No entendimento deste juÃzo a resposta a essa questÃ£o necessariamente serÃ¡ negativa, em razÃ£o do
elevado Ãndice de emissÃ£o sonora constatado e imputado ao acusado, provocando incÃ´modo e
desassossego Ã vizinhanÃ§a. 2) A conduta acima descrita pode ser caracterizada como nÃ£o portadora
de periculosidade social? A resposta a essa questÃ£o evidentemente serÃ¡, da mesma forma, negativa,
uma vez que o Ãndice de emissÃ£o sonora acima do BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873,
esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402
Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 20 de 29 PÃ¡g. 20 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 recomendado pelo
CONAMA Ã© potencialmente prejudicial Ã saÃºde, Ã seguranÃ§a e ao sossego pÃºblico, pois todas as
pessoas expostas ao ruÃdo excessivo emitido pelo equipamento sonoro em questÃ£o, enseja sÃ©rios
prejuÃzos fÃsicos e emocionais, como acima jÃ¡ destacado. 3) Pode a conduta em anÃ¡lise ser
considerada como de reduzido grau de reprovabilidade? Entendemos tambÃ©m quanto a essa questÃ£o,
que a Ãºnica resposta possÃvel deverÃ¡ necessariamente ser negativa, pois se assim fosse nÃ£o se
constataria em toda a comarca de BelÃ©m, um tÃ£o grande nÃºmero de reclamaÃ§Ãµes, protestos e
denÃºncias contra a prÃ¡tica de poluiÃ§Ã£o sonora; 4) E quanto ao resultado, podem ser consideradas
inexpressivas as consequÃªncias da conduta atribuÃda ao acusado? A resposta a essa Ãºltima questÃ£o
inevitavelmente tambÃ©m deverÃ¡ ser negativa, considerando-se que, sendo a poluiÃ§Ã£o sonora delito
classificado como de simples perigo, suficiente serÃ¡ para sua configuraÃ§Ã£o a perturbaÃ§Ã£o
manifestada Ã s autoridades pÃºblicas para interromper a continuidade delitiva, demonstrando a
expressividade do incÃ´modo que estÃ¡ sofrendo e a potencialidade da conduta para produzir o resultado
danoso, caracterizado pelos distÃºrbios Ã saÃºde humana, jÃ¡ mencionados. Assim, conclui-se que nÃ£o
Ã© o caso de aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia Ã conduta objeto da denÃºncia formalizada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico. No que se refere a sustentaÃ§Ã£o da defesa, em alegaÃ§Ãµes finais, de
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nulidade do laudo de mediÃ§Ã£o realizado por policial da Delegacia do Meio Ambiente - DEMA, sob o
fundamento de violaÃ§Ã£o ao art. 159 do CÃ³digo de Processo Penal e ao art. 3Âº da Lei nÂº 6.282/2000,
necessÃ¡rias as seguintes consideraÃ§Ãµes: Inicialmente deve ser observado que o policial da DEMA que
subscreve a vistoria de constataÃ§Ã£o de fl. 21, Sr. JOÃO BOSCO DA COSTA PEREIRA, foi investido no
cargo de Perito Policial, atravÃ©s do Decreto juntado aos autos expedido pelo Governo do Estado do
ParÃ¡, conforme esclarecido no OfÃcio nÂº 171/2018 - DCMF/DRH/PC da DivisÃ£o de Cadastro e
MovimentaÃ§Ã£o Funcional da PolÃcia Civil do Estado do ParÃ¡. Em que pese atualmente nÃ£o mais
existir o cargo de Perito Policial, nÃ£o se pode esquecer que os referidos policiais continuam sendo
funcionÃ¡rios pÃºblicos que possuem conhecimento tÃ©cnico suficiente para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o
sonora com lisura e idoneidade, inclusive porque realizam vistorias ambientais desde a dÃ©cada de 1980,
sendo que ao longo desses anos tais vistorias tÃªm servido de amparo para inÃºmeras aÃ§Ãµes criminais
no Estado do ParÃ¡. Com efeito, nÃ£o se pode esquecer, ainda, que o Centro de PerÃcias CientÃficas
Renato Chaves se encontra notoriamente congestionado, o que, a princÃpio, dificulta ou atÃ© mesmo
inviabiliza o pronto atendimento de perÃcias necessÃ¡rias para aferiÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora
noticiadas pela populaÃ§Ã£o diretamente para o Disque-SilÃªncio em funcionamento na DEMA, daÃ
porque as rÃ¡pidas atuaÃ§Ãµes de tais policiais com conhecimento tÃ©cnico, pois antes ocupantes de
cargos de peritos policias, tÃªm sido fundamentais para a constataÃ§Ã£o de poluiÃ§Ã£o sonora neste
Estado. Nesse particular cabe registrar que a poluiÃ§Ã£o sonora constitui crime que nÃ£o deixa
vestÃgios, daÃ a necessidade de haver o exame direto assim que noticiado, sendo este o motivo principal
pelo qual o STJ e o STF tÃªm considerando que a BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 21 de 29 PÃ¡g. 21 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 realizaÃ§Ã£o de
perÃcia criminal nÃ£o se mostra imprescindÃvel como prova desse crime, podendo ser suprida por outros
elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade delitiva. Nesse sentido, os seguintes julgados do
STF: RECURSO ORDINÃRIO EM HABEAS CORPUS 117.465 DISTRITO FEDERAL RELATOR : MIN.
RICARDO LEWANDOWSKI RECTE.(S) :Â AILSON MARTINS DOS SANTOS PROC.(A/S)(ES) :Â
DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL RECDO.(A/S) :Â MINISTÃRIO PÃBLICO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) :Â PROCURADOR-GERAL DA REPÃBLICA EMENTA: RECURSO ORDINÃRIO EM
HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. POLUIÃÃO SONORA.
AUSÃNCIA DE PROVA PERICIAL. ALEGAÃÃO DE NULIDADE DA SENTENÃA CONDENATÃRIA.
INSUBSISTÃNCIA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. I - Nulidade da sentenÃ§a condenatÃ³ria em
virtude da nÃ£o realizaÃ§Ã£o da prova pericial visando Ã comprovaÃ§Ã£o da prÃ¡tica de crime ambiental
(poluiÃ§Ã£o sonora). II - AlegaÃ§Ã£o insubsistente, pois, conforme assentou o acÃ³rdÃ£o impugnado, a
materialidade do delito foi comprovada pela prova testemunhal. III - Esse entendimento vai ao encontro de
jurisprudÃªncia consolidada desta Corte no sentido de que embora a produÃ§Ã£o da prova tÃ©cnica seja
necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da infraÃ§Ã£o penal, o
seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o processual penal nos
casos em hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a materialidade do delito (HC
108.463/MG, Rel. Min. Teori Zavascki). IV - Recurso ordinÃ¡rio nÃ£o provido. HABEAS CORPUS 108.463
(307) ORIGEM : HC - 112895 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA PROCED. : MINAS GERAIS
RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI PACTE.(S) : MARIA MADALENA DE CARVALHO IMPTE.(S) :
DEFENSORIA PÃBLICA DA UNIÃO PROC.(A/S)(ES) : DEFENSOR PÃBLICO-GERAL FEDERAL
COATOR (A/S)(ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA DecisÃ£oÂ : A Turma, por unanimidade,
conheceu em parte e nessa parte denegou a ordem, nos termos do voto do Relator.Â 2Âª TurmaÂ ,
27.08.2013. EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE USO DE DOMUMENTO FALSO.
CRIME IMPOSSÃVEL. MATÃRIA NÃO APRECIADA NO ACÃRDÃO IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE
INSTÃNCIA. PRECEDENTES. NULIDADE. NÃO REALIZAÃÃO DE PERÃCIA TÃCNICA PARA ATESTAR
A MATERIALIDADE DO CRIME PREVISTO NO ART.Â DOÂ . DESNECESSIDADE. EXISTÃNCIA DE
OUTROS MEIOS DE PROVAS. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. 1. O acÃ³rdÃ£o impugnado nÃ£o
apreciou os fundamentos relativos Ã configuraÃ§Ã£o ou nÃ£o de crime impossÃvel (art.Â Â doÂ ). Desse
modo, qualquer juÃzo desta Corte sobre a matÃ©ria implicaria indevida supressÃ£o de instÃ¢ncia e
contrariedade Ã repartiÃ§Ã£o constitucional de competÃªncias. 2. Embora a produÃ§Ã£o da prova
tÃ©cnica seja necessÃ¡ria para esclarecer situaÃ§Ãµes de dÃºvida objetiva acerca da existÃªncia da
infraÃ§Ã£o penal, o seu afastamento Ã© sistemÃ¡tico e teleologicamente autorizado pela legislaÃ§Ã£o
processual penal nos casos em que hÃ¡ nos autos outros elementos idÃ´neos aptos a comprovar a
materialidade do delito. Precedentes. 3. Ordem parcialmente conhecida, mas denegada. HC: 85955 RJ
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Relator: Min. ELLEN GRACIE Data de Julgamento: 05/08/2008 Segunda Turma BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 22 de 29 PÃ¡g. 22 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 Ementa:
DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DA SENTENÃA. PROVA PERICIAL.
PERÃCIA INDIRETA. CRIMES CONTRA OS COSTUMES. DENEGAÃÃO. 1. [...] 2. [...] 3. O exame de
corpo de delito indireto, fundado em prova testemunhal idÃ´nea e/ou em outros meios de prova
consistentes (CPP, art. 167) revela-se legÃtimo, desde que, por nÃ£o mais subsistirem vestÃgios
sensÃveis do fato delituoso, nÃ£o se viabilize a realizaÃ§Ã£o do exame direto. 4. A despeito da perÃcia
inicial haver sido realizada apenas por um profissional nomeado ad hoc pela autoridade policial, atentou-se
para a realizaÃ§Ã£o da perÃcia com base no art. 167, do CÃ³digo de Processo Penal, ou seja, a
realizaÃ§Ã£o do exame de corpo de delito indireto. 5. O juiz de direito nÃ£o estÃ¡ adstrito Ã s conclusÃµes
do laudo pericial, especialmente em se referindo a juÃzo de constataÃ§Ã£o de fatos. 6. [...] 7. Habeas
corpus denegado. Por oportuno, ainda, o seguinte posicionamento do STJ: AgRg no HABEAS CORPUS
NÂº 173.189 - MS (2010/0090564-6) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1.
JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÃTICA DE RELATOR. OFENSA AO PRINCÃPIO DA
COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÃNCIA. ART. 557 DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÃÃO
ANALÃGICA. 2. EXAME DE CORPO DE DELITO. IMPOSSIBILIDADE. POLUIÃÃO SONORA - CRIME
QUE NÃO DEIXA VESTÃGIOS. MATERIALIDADE QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS
MEIOS DE PROVA. 3. RECURSO IMPROVIDO. 1. [...] 2. Na espÃ©cie, considerando a impossibilidade de
realizaÃ§Ã£o de exame de corpo de delito e que a prova testemunhal supre sua falta em casos como tais
(art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal), a materialidade do crime ficou comprovada pelo testemunho de
engenheiro ambiental devidamente inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria Municipal de
Controle Ambiental e UrbanÃstico de Campo Grande/MS -, que, "munido de um decibelÃmetro,
instrumento esse utilizado para constatar os Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no
momento em que o som do carro estava ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o". 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. [...] Somente Ã© imprescindÃvel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia nas
hipÃ³teses em que o crime deixar vestÃgios, o que nÃ£o se verifica no caso dos autos, pois, consoante
acertadamente afirmou o Tribunal de origem, "a poluiÃ§Ã£o sonora Ã© uma espÃ©cie de poluiÃ§Ã£o
ambiental que possui o carÃ¡ter peculiar de nocividade orgÃ¢nica, que nÃ£o produz fumaÃ§a, nÃ£o torna
o solo estÃ©ril, mas perturba a mente, abala o equilÃbrio, deteriorando o meio ambiente social,
prejudicando a saÃºde e o bem-estar" (fl. 32). Partindo-se dessa premissa, a materialidade do delito em
questÃ£o pode ser atestada - e foi - pela prova testemunhal (art. 167 do CÃ³digo de Processo Penal). Na
ocasiÃ£o, o engenheiro ambiental devidamente inscrito no CREA/MS, servidor da SEMUR - Secretaria
Municipal de Controle Ambiental e UrbanÃstico de Campo Grande/MS -, "munido de um decibelÃmetro,
instrumento esse utilizado para constatar os Ãndices de intensidade sonora, realizou a mediÃ§Ã£o no
momento em que o som do carro estava ultrapassando os limites previstos pela legislaÃ§Ã£o."
Finalmente, o TJ/SP tem admitido mediÃ§Ãµes realizadas por Policiais Militares como prova de
poluiÃ§Ã£o sonora: TJ-SP - APL: 0019640-62.2011.8.26.0047 Relator: Torres de Carvalho Data de
Julgamento: 23/01/2014 1Âª CÃ¢mara Reservada ao Meio Ambiente BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©,
nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP:
(91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 23 de 29 PÃ¡g. 23 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 Data de PublicaÃ§Ã£o:
23/01/2014 Ementa: POLUIÃÃO SONORA. Assis. Academia de ginÃ¡stica. Norma NBR 10.151 da ABNT.
ResoluÃ§Ã£o CONAMA nÂº 1/90. LF nÂº 6.938/81. LF nÂº 9.605/98. EmissÃ£o de ruÃdo em nÃveis
sonoros acima do permitido. ReduÃ§Ã£o do volume aos nÃveis previstos na legislaÃ§Ã£o de regÃªncia. 1.
PoluiÃ§Ã£o sonora. A poluiÃ§Ã£o sonora se configura pelo simples descumprimento da legislaÃ§Ã£o,
ainda que nÃ£o haja perturbaÃ§Ã£o do sossego pÃºblico nem danos fÃsicos ou psÃquicos Ã queles
expostos ao ruÃdo. MediÃ§Ãµes realizadas pela PolÃcia Militar demonstram o descumprimento da
regulamentaÃ§Ã£o. PoluiÃ§Ã£o sonora configurada. [...] Seguindo tais posicionamentos do STF, STJ e
TJ/SP entendo que as vistorias de constataÃ§Ãµes de poluiÃ§Ã£o sonora realizadas por Policiais Civis da
Delegacia do Meio Ambiente, com conhecimento tÃ©cnico suficiente, eis que, como visto, atuaram por
longos anos no cargo de Peritos Policiais, constituem documentos pÃºblicos idÃ´neos e aptos a comprovar
materialidade delitiva do crime em questÃ£o, suprindo, assim, a realizaÃ§Ã£o de perÃcia tÃ©cnica em
face das particularidades jÃ¡ esclarecidas nesta decisÃ£o, sobretudo que se trata de prova nÃ£o
repetÃvel. Ademais, deve ser notado que as informaÃ§Ãµes inseridas no referido documento pÃºblico
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nÃ£o foram elididas, e nem mesmo impugnadas, pela defesa. No que se refere a eventuais alegaÃ§Ãµes
da defesa de ausÃªncia do crivo do contraditÃ³rio na fase inquisitorial, o que comprometeria a validade da
referida prova documental, deve ser observado que seria inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o de perÃcia posterior
para a constataÃ§Ã£o do crime de poluiÃ§Ã£o sonora que, como visto, nÃ£o se trata de crime que deixa
vestÃgios. Ademais, a presenÃ§a do acusado no momento da realizaÃ§Ã£o da vistoria ou o acesso do
mesmo Ã mediÃ§Ã£o da intensidade sonora em anÃ¡lise, realizada pelo aparelho decibelÃmetro, nÃ£o
constituem requisitos para a validade da vistoria, inclusive tendo em vista que tal procedimento, seguindo,
orientaÃ§Ã£o das normas da N.B.R. 10.151 (ABNT), Ã© realizado a uma certa distÃ¢ncia da fonte
poluidora. Ademais, o alerta prÃ©vio ao agente poluidor poderia tornar inviÃ¡vel a realizaÃ§Ã£o da
prÃ³pria vistoria, pois o volume do som poderia ser rapidamente diminuÃdo ou atÃ© mesmo desligado.
Quanto Ã autoria delitiva, na referida vistoria foi constatado que o aparelho sonoro que originou a
poluiÃ§Ã£o ambiental era manuseado pelo Sr. MESSIAS FREITAS BARBOSA, ora acusado, fato nÃ£o
impugnado. Logo, sendo o responsÃ¡vel pela mencionada aparelhagem de som produtora da poluiÃ§Ã£o
sonora imputada, como constatado na referida vistoria e nÃ£o impugnado pela defesa nesse particular,
restou evidente que o rÃ©u tinha o poder de decisÃ£o sobre a intensidade do ruÃdo emitido pelo
equipamento sonoro que ali se encontrava por ocasiÃ£o da vistoria, sendo autor da infraÃ§Ã£o penal em
questÃ£o. Ademais, tratando-se de crime culposo, com a sua conduta nÃ£o observou o dever de cuidado
objetivo ao manter o aparelho com intensidade sonora capaz de causar dano potencial Ã saÃºde humana.
Assim, a tÃtulo de argumentaÃ§Ã£o, ainda que a utilizaÃ§Ã£o direta do som nÃ£o BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 24 de 29 PÃ¡g. 24 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 tenha sido
realizada pelo acusado, tal fato nÃ£o isentaria sua responsabilidade criminal ambiental em face da Teoria
do DomÃnio do Fato que, segundo o STF, assim pode ser traduzida: Ensina, ainda, CÃZAR ROBERTO
BITENCOURT: '5.3. Teoria do domÃnio do fato [...] Autor, segundo esta teoria, Ã© quem tem o poder de
decisÃ£o sobre a realizaÃ§Ã£o do fato. Ã nÃ£o sÃ³ o que executa a aÃ§Ã£o tÃpica como tambÃ©m
aquele que se utiliza de outrem, como instrumento, para a execuÃ§Ã£o da infraÃ§Ã£o penal (autoria
mediata). [...] 'A teoria do domÃnio do fato tem as seguintes consequÃªncias: 1Âª) a realizaÃ§Ã£o pessoal
e plenamente responsÃ¡vel de todos os elementos do tipo fundamentam sempre a autoria; 2Âª) Ã© autor
quem executa o fato utilizando outrem como instrumento (autoria mediata); 3Âª) Ã© autor o coautor que
realiza uma parte necessÃ¡ria do plano global (domÃnio funcional do fato), embora nÃ£o seja um ato
tÃpico, desde que integre a resoluÃ§Ã£o delitiva comum'. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tribunal
Pleno, APn 470/MG, Julgado em 17 de dezembro de 2012, p.  4703, disponÃvel em
Â«http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=3678648Â») AcresÃ§a-se que
estabelece o art. 3Âº, inciso IV da Lei nÂº 6.938/81, o seguinte: Art. 3Â°. Para os fins previstos nesta Lei,
entende-se por: (...) IV - poluidor, a pessoa fÃsica ou jurÃdica, de direito pÃºblico ou privado,
responsÃ¡vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaÃ§Ã£o ambiental. No caso dos
autos, como visto, na sistemÃ¡tica do princÃpio do Ã´nus da prova, nada foi comprovado contra a
legalidade e regularidade do documento pÃºblico em questÃ£o que pudesse comprometer sua validade
como meio de prova do crime imputado ao acusado. Ademais, a referida vistoria de constataÃ§Ã£o
constitui ato administrativo dotado de presunÃ§Ã£o de legalidade e veracidade, somente elidida por prova
em contrÃ¡rio, que, no caso, nÃ£o foi apresentada. Assim, ainda que nÃ£o tenha sido efetuada a oitiva do
policial responsÃ¡vel pela referida vistoria, cabe lembrar que tal laudo, como visto, constitui documento
pÃºblico vÃ¡lido, e nÃ£o tendo sido apresentada pela defesa impugnaÃ§Ã£o fundamentada em elementos
consistentes, precisos e seguros, era direito do MinistÃ©rio PÃºblico formalizar a desistÃªncia quanto ao
referido depoimento. Cabe ressaltar que nÃ£o houve nenhuma comprovaÃ§Ã£o acerca de nulidade da
vistoria durante a fase de instruÃ§Ã£o do presente processo, tendo a defesa se limitado a sustentar a
atipicidade da conduta em suas alegaÃ§Ãµes preliminares (fls. 94/99), devendo ser lembrado que em
Processo Penal as nulidades devem ser arguidas nos prazos estabelecidos o artigo 571 do CPP, visando,
inclusive, possibilitar manifestaÃ§Ã£o contraria do MinistÃ©rio PÃºblico. Art. 571. As nulidades deverÃ£o
ser arguidas: (..) II - as da instruÃ§Ã£o criminal dos processos de competÃªncia do juiz singular e dos
processos especiais, salvo os dos CapÃtulos V e Vll do TÃtulo II do Livro II, nos prazos a que se refere o
art. 500; III - as do processo sumÃ¡rio, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas depois desse
prazo, logo depois de aberta a audiÃªncia e apregoadas as partes; Ademais, quanto a alegaÃ§Ã£o de
inobservÃ¢ncia da NBR 1051/2000 (fls. 97/98), a BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina
com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone:
Bairro: Email: PÃ¡g. 25 de 29 PÃ¡g. 25 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
105



BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM
00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 mesma se refere
apenas a alegada ausÃªncia da calibraÃ§Ã£o do aparelho decibelÃmetro que realizou a mediÃ§Ã£o da
intensidade sonora, devendo ser observado que consta no laudo de fl. 21 que o aludido aparelho
decibelÃmetro marca INSTRUTHERM DEC 460, possuÃa, a Ã©poca dos fatos, certificado de
calibraÃ§Ã£o cujo nÃºmero era 5190A09. Pelo exposto, e atentando a tudo o mais que dos autos consta,
julgo procedente a denÃºncia, e, em consequÃªncia, condeno o nacional MESSIAS FREITAS BARBOSA,
qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime tipificado no art. 54, Â§ 1Â° da Lei 9.605/98. A pena prevista
para o mencionado crime de poluiÃ§Ã£o sonora Ã© de detenÃ§Ã£o de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e
multa. APLICAÃÃO DA PENA: Passo a dosar a pena para o acusado, atendendo inicialmente Ã s
diretrizes do art. 59 do CÃ³digo Penal Brasileiro e art. 6Âº da Lei 9.605/98: a) culpabilidade - evidenciada
em face do elevado grau de reprovabilidade da conduta do acusado. b) Antecedente - em que pese o
registro criminal especificado na certidÃ£o de fl. 250, com relatÃ³rio analÃtico de fl. 251 em observÃ¢ncia
ao princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, entendo que o acusado nÃ£o possui antecedente criminal,
considerando nÃ£o existir nos autos registro de condenaÃ§Ã£o anterior transitada em julgado em desfavor
do mesmo. c) personalidade e conduta social - nÃ£o hÃ¡ nos autos dados concretos suficientes para aferi-
las, e, dessa forma, as tenho como favorÃ¡veis ao rÃ©u. d) motivo do crime - nÃ£o evidenciado. e)
circunstÃ¢ncias do crime - sÃ£o desfavorÃ¡veis ao denunciado, em face de ter sido constatado que a
intensidade sonora oriunda do equipamento de responsabilidade do acusado ultrapassa, em muito, o limite
estabelecido pela legislaÃ§Ã£o vigente, conforme anteriormente destacado. f) comportamento da vÃtima -
sendo a vÃtima a coletividade, nÃ£o houve contribuiÃ§Ã£o da mesma para a prÃ¡tica do delito em
questÃ£o. g) consequÃªncias do crime - apesar de relevantes, nÃ£o foram graves. Diante das diretrizes
acima especificadas e considerando, ainda, os requisitos do art. 6Âº da Lei 9.605/98, fixo-lhe a pena base
em 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. NÃ£o havendo configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da
ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II, alÃneas f)Â´ e Â´i)Â´ (infraÃ§Ã£o cometida
em Ã¡rea urbana e em perÃodo noturno), do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 08 (oito)
meses de detenÃ§Ã£o, que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de aumento ou de
diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, devendo o regime inicial de cumprimento da pena ser o regime aberto
(art. 33, Â§ 2Âº, alÃnea c do CPB). BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav.
SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email:
PÃ¡g. 26 de 29 PÃ¡g. 26 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM
SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701
20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 In casu, reconheÃ§o que o rÃ©u faz jus a
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, presentes os requisitos do art. 44
do CP, por ser a medida socialmente recomendÃ¡vel, tratando-se de crime culposo e jÃ¡ que o acusado,
como visto, nÃ£o ostenta nos presentes autos condenaÃ§Ã£o transitada em julgado em outro processo,
daÃ porque deverÃ¡ cumprir a seguinte pena alternativa (art. 44, Â§ 2Âº, in fine, CP): PrestaÃ§Ã£o de
ServiÃ§o Ã Comunidade: Estando satisfeitos os requisitos legais, previstos no art. 44, caput e Â§ 2Âº do
CP e art. 7Âº da Lei 9.605/98, e tratando-se de pena superior a 6 (seis) meses, impossibilitando a
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria (art. 46, caput, CP) substituo a pena privativa de liberdade, acima especificada,
por uma restritiva de direito que Ã© a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade, prevista no art. 46 do CP e
no art. 8Âº, inciso I da referida Lei Ambiental, a ser cumprida em entidade a ser indicada pelo JuÃzo da
Vara de Penas e Medidas Alternativas da Capital (VEPMA) , num total de horas correspondentes, cada
hora, a um dia de condenaÃ§Ã£o, com observÃ¢ncia da regra do art. 46, Â§ 3Â°do CP, respeitada a
detraÃ§Ã£o (art. 42, CP) por analogia in bonam partem e nÃ£o devendo prejudicar a jornada normal de
trabalho do acusado (art. 46, Â§ 3Âº, CP). 2) PENA DE MULTA (prevista cumulativamente para o crime
imputado): No que se refere Ã pena de multa, considerando o disposto no art. 18 da Lei 9.605/98, art. 59 e
seguintes do CÃ³digo Penal com as diretrizes e circunstÃ¢ncias judiciais acima analisadas, e observando-
se o art. 49 c/c art. 60, ambos do referido CÃ³digo CP, sobretudo a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do condenado,
e o atual valor do salÃ¡rio mÃnimo, fixo a pena base em 30 (trinta) dias-multa. NÃ£o havendo
configuraÃ§Ã£o de atenuantes e diante da ocorrÃªncia de duas agravantes previstas no art. 15, inciso II,
alÃneas Â´f)Â´ e Â´i)Â´, do mesmo diploma legal, aumento a referida pena para 50 (cinquenta) dias-multa
(art. 49, caput, CP), que torno definitiva em face da inexistÃªncia de outras causas de aumento ou de
diminuiÃ§Ã£o de pena aplicÃ¡veis, fixando o valor do dia multa em 1/30 do salÃ¡rio mÃnimo vigente ao
tempo do fato (art. 49, Â§ 1Âº, CP), devidamente corrigido, quando da execuÃ§Ã£o, conforme estabelece
o art. 49, Â§ 2Âº do CP, devendo ser observado o seguinte: DistinÃ§Ã£o entre pena de multa e pena de
prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria: A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, que Ã© uma das penas restritivas de direito que
substituem a pena privativa de liberdade, objeto dos arts. 45 e 45 do CP, nÃ£o se confunde com a pena de
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multa de que trata este art. 49. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria destina-se Ã vÃtima, a seus dependentes ou a
entidades pÃºblicas ou privadas com fim social, tendo carÃ¡ter primordialmente indenizatÃ³rio; jÃ¡ a pena
de multa destina-se sempre ao Estado, possuindo natureza punitiva. A prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria, se
descumprida injustificadamente, poderÃ¡ ser convertida em pena privativa (art. 44, Â§ 4Âº, do CP); por sua
vez, a pena de multa, se nÃ£o paga, jamais poderÃ¡ ser convertida em pena privativa de liberdade, em
face da redaÃ§Ã£o do art. 51 do CP. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o: a) FaÃ§am-se as
comunicaÃ§Ãµes devidas; b) Encaminhem-se as peÃ§as necessÃ¡rias ao JuÃzo competente para a
execuÃ§Ã£o e fiscalizaÃ§Ã£o do cumprimento das penas ora impostas. BELÃM Av. Almirante
TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-
000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 27 de 29 PÃ¡g. 27 de 29 Poder JudiciÃ¡rio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS JUIZADOS CRIMINAIS DE
BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC: 20210155496538 c) Oficie-se Ã
JustiÃ§a Eleitoral em atenÃ§Ã£o ao art. 15, III, da CF. P.R.I., devendo, inclusive, ser efetuada a
intimaÃ§Ã£o pessoal do condenado acerca desta sentenÃ§a, considerando o seguinte: HABEAS
CORPUS - REU REVEL QUE NÃO FOI INTIMADO DE SENTENÃA CONDENATÃRIA - NULIDADE DA
CERTIDAO DE TRÃNSITO EM JULGADO - ORDEM CONCEDIDA. Ã INDISPENSÃVEL A INTIMAÃÃO
DO RÃU, MESMO QUANDO UMA REVELIA TENHA SIDO DECRETADA. 'HABEAS CORPUS'.
DEFENSOR DATIVO. INTIMAÃÃO DA SENTENÃA CONDENATÃRIA AO REVEL. I - Defensor Dativo - No
desempenho do 'munus' PÃºblico, cumpre ao Defensor Dativo exercitar todos os meios de defesa,
inclusive a apelaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria. Se em vez de apelar, secunda o recurso do
MinistÃ©rio PÃºblico, descumprido estÃ¡ o 'munus'. II - Da sentenÃ§a condenatÃ³ria deve o revel ser
intimado por edital (CPP, artigo 392, VI). III - Processo que se anula, para, mantida a sentenÃ§a, seja o
rÃ©u regularmente intimado, nomeando-se novo. 3 - Considerando a presente sentenÃ§a condenatÃ³ria,
bem como considerando a existÃªncia de bem apreendido vinculado ao presente processo, diante do
disposto no art. 91, inciso II do CÃ³digo Penal e no art. 25, Â§ 5Âº da Lei nÂº 9.605/98, DECRETO O
PERDIMENTO do bem descrito Ã fl. 43, e determino o seguinte: Assim, considerando o tempo decorrido
deste a apreensÃ£o do aludido bem, determino a doaÃ§Ã£o do bem em questÃ£o, que deverÃ¡ ser
efetuada a uma das instituiÃ§Ãµes elencadas no art. 10 do Provimento Conjunto nÂº 002/2021-
CJRMB/CJCI. A mencionada providÃªncia deverÃ¡ ser efetuada pela Unidade de Processamento Judicial
dos Juizados Criminais - UPJ JECrim somente apÃ³s a ciÃªncia do MinistÃ©rio PÃºblico e o fim do prazo
para apresentaÃ§Ã£o de eventual recurso, observando-se as disposiÃ§Ãµes do Provimento Conjunto nÂº
002/2021-CJRMB/CJCI. DeverÃ¡ a Unidade de Processamento Judicial - UPJ JECrim adotar todas as
providÃªncias necessÃ¡rias visando o efetivo cumprimento da doaÃ§Ã£o do bem em questÃ£o, inclusive,
comunicando Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum Criminal da Capital e ao Setor de Bens Apreendidos deste Tribunal.
ApÃ³s, efetuem-se as devidas anotaÃ§Ãµes, com as cautelas devidas, expedindo-se certidÃ£o sobre o
cumprimento desta decisÃ£o, procedendo-se, ainda, os registros necessÃ¡rios, inclusive no Sistema
LIBRA e no Sistema de Bens Apreendidos do CNJ. DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Cumpra-se.
ApÃ³s o cumprimento das formalidades legais, arquive-se. BelÃ©m (PA), 04 de agosto de 2021. BELÃM
Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav. SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de:
EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email: PÃ¡g. 28 de 29 PÃ¡g. 28 de 29 Poder
JudiciÃ¡rio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ BELÃM SECRETARIA UNICA DAS VARAS DOS
JUIZADOS CRIMINAIS DE BELEM 00034441820178140701 20210155496538 SENTENÃA - DOC:
20210155496538 ELLEN CHRISTIANE BEMERGUY PEIXOTO JuÃza de Direito do Juizado Especial
Criminal do Meio Ambiente da Capital BELÃM Av. Almirante TamandarÃ©, nÂ° 873, esquina com a Trav.
SÃ£o Pedro - 1Âº ANDAR. FÃ³rum de: EndereÃ§o: 66.020-000 CEP: (91)3110-7402 Fone: Bairro: Email:
PÃ¡g. 29 de 29 PÃ¡g. 29 de 29 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
107



 

 
 
PROCESSO Nº 0800068-43.2016.8.14.0501. Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes .
RECLAMANTE: RECLAMANTE: LUCIA OLIVEIRA PONTES. RECLAMADO: RECLAMADO: BANCO
PAN S.A. ADVOGADO:      ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - OAB PE23255-A - INTIMAÇÃO-
Pelo presente fica intimada a parte reclamada, Banco Pan, para efetuar o pagamento das custas
processuais a que foi condenada, conforme boleto, doc. de ID: 27812639. Mosqueiro, 22 de setembro de
2021. Wandrei Melo, Analista Judiciário.  

 
PROCESSO Nº 0800355-69.2017.8.14.0501. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E DANO MORAL.
 RECLAMANTE: MARIA DA GRACA ALVES DE LIMA.  RECLAMADO: B2W VIAGENS E TURISMO
LTDA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. ADVOGADO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA
LEITE - OAB/ MT:  7413-A. Pelo presente fica intimada a parte reclamada, Azul Linhas,  a efetuar o
pagamento das custas processuais a que foi condenada, conforme boleto de  ID: 31905621. Wandrei
Melo, Analista Judiciário. Mosqueiro, 22 de Setembro de 2021.

 
PROCESSO Nº 0000842-43.2015.814.0501.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
RECLAMANTE: FLORIVALDO ALBUQUERQUE GOUVEA. RECLAMADO: BANCO ITAUCARD S/A.
ADVOGADO: WILSON BELCHIOR - OAB PA20601-A. Pelo presente fica intimada a reclamada, Banco
Itaúcard, a realizar pagamento de custas processuais conforme boleto de ID: 19181126. Mosqueiro, 22 de
Setembro de 2021. Wandrei Melo, Analista Judiciário.

 
PROCESSO Nº 0800087-49.2016.8.14.0501. INCLUSÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. RECLAMANTE: DIOLAIDE COSTA NEVE. RECLAMADO: TELEFONICA BRASIL.
 ADVOGADO: JACKELAYDY DE OLIVEIRA FREIRE - OAB PA8508-A. Pelo presente fica intimada a
parte reclamada, TELEFONICA BRASIL, para pagamento de custas processuais a qual foi condenada
conforme boleto de ID: 18897803. Mosqueiro, 22 de Setembro de 2021. Wandrei Melo, Analista Judiciário.
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ACÓRDÃO: 30821 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: --  PROCESSO:
0 0 0 0 4 2 5 2 6 2 0 1 3 8 1 4 0 3 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES
SANTALICES CÂMARA: TURMA RECURSAL PERMANENTE Ação: Apelação Criminal em:  VITIMA:A. C.
O. E.  AUTOR DO FATO:HEIDER ANTUNES BUENO AUTOR DO FATO:ADALBERTO JOSE NOGUEIRA
DE QUEIROZ AUTOR DO FATO:MARIA TEREZINHA SOUSA TEIXEIRA APELANTE:LEONEL GAMA DA
SILVA Representante(s):  OAB 22290 - ROSENILDO MARQUES MATOS (ADVOGADO)   AUTOR DO
FATO:BELCKMAN BOLIVA AQUINO LEAL AUTOR DO FATO:RAIMUNDO RIBEIRO NETO AUTOR DO
FATO:MANOEL LEMOS SOARES AUTOR DO FATO:MARIA SOLANGE VASCONCELOS AUTOR DO
FATO:NEURA DA CONCEICAO PEREIRA DOS SANTOS AUTOR DO FATO:EDSON MIRANDA COSTA
AUTOR DO FATO:MARIA JOSE FERREIRA FILHA AUTOR DO FATO:WANDERSON ELOAN SILVA
PIMENTEL AUTOR DO FATO:DULCINEIA SILVA PIMENTEL AUTOR DO FATO:JOSE SILVA AUTOR
DO FATO:MARIO JORGE CASTRO DE SOUSA EMENTA: . EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
LEI DE CONTRAVENÇÕES PENAIS. DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES DO BENEFÍCIO
IMPOSTAS. PROCESSO RETOMOU SEU CURSO NORMAL. PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL
ACEITA. CONFISSÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO ACOLHIDOS. 
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ACÓRDÃO: 218922 COMARCA: SANTARÉM DATA DE JULGAMENTO: --  PROCESSO:
0 0 0 5 5 6 1 5 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROMULO JOSE FERREIRA NUNES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:ANTONIO DEUVANE PEIXOTO
DE SOUZA Representante(s):  OAB 8564 - VALDIR FONTES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:ANA TEREZA ABUCATER EMENTA: .
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO PENAL ¿ NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA
DAS ALEGAÇÕES FINAIS DEFENSIVAS ¿ PLAUSIBILIDADE - NULIDADE ABSOLUTA POR FALTA DE
ALEGAÇÕES FINAIS. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DE SUPRIR A FALTA DAS ALEGAÇÕES
DERRADEIRAS EX VI SÚMULA 523 DO STF. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VÍCIO INSANÁVEL. CONVERSÃO DO FEITO EM
DILIGÊNCIA. REMESSA À INSTÂNCIA DE ORIGEM - DECISÃO UNÂNIME. I ¿ Segundo os autos, o réu
e o advogado constituído não compareceram na audiência de instrução e julgamento ocasião em que foi
realizada a oitiva da única testemunha, e no mesmo ato, apresentado memoriais finais da acusação e
prolatada sentença condenatória (fls. 29), inobstante a ausência das alegações finais defensivas; II ¿ A
ausência de alegações finais é causa de nulidade absoluta, considerando que há violação direta aos
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, na medida em que são nas alegações finais
que a Defesa técnica irá analisar todo o conjunto probatório e o andamento processual para oferecer a
mais ampla defesa; III - Assim sendo, com a ausência de alegações finais, é de se ter por caracterizada
causa suficiente para configuração de nulidade processual, pelo menos, a partir do momento em que,
intimada, a defesa deixou de apresentar alegações finais; IV - Diante do exposto, necessário o
conhecimento dos aclaratórios para declarar a nulidade do feito, ante a ausência de alegações finais e
determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de oportunizar à defesa a apresentação das
alegações finais. V ¿ Embargos conhecidos e providos. Unânime. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e
discutidos estes autos, acordam os Desembargadores da 2ª Turma de Direito Penal, por unanimidade,
conhecer dos embargos e dar-lhe provimento, na conformidade do voto do relator. Julgamento presidido
pela Desa. Vânia Bitar. Belém, 20 de setembro de 2021 Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA
NUNES Relator 
 
ACÓRDÃO:  218923 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 1 9 5 9 4 4 3 2 0 1 3 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROMULO JOSE FERREIRA NUNES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:J. F. R. M.  Representante(s): 
OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO)   APELADO:JUSTIÇA PÚBLICA
PROCURADOR(A) DE JUSTICA:UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL PROCURADOR(A) DE
JUSTICA:HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA EMENTA: . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
APELAÇÃO PENAL ¿ BUSCAR ESCLARECER OMISSÃO EM FACE DA AUSÊNCIA DAS
DECLARAÇÕES DA VÍTIMA EM SEDE JUDICIAL ¿ IMPOSSIBILIDADE EM VIRTUDE DO ASSUNTO
PLEITEADO TER SIDO DEBATIDO POR MEIO DA APELAÇÃO, TORNANDO ESSA VIA INADEQUADA
PARA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA ¿ AUSÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS
ARTIGOS 382 E 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS
CONHECIDOS E REJEITADOS- DECISÃO UNÂNIME. I - Frise-se, que os Embargos Declaratórios não
seriam a via adequada para a rediscussão do mérito de temas já apreciados na decisão recorrida. É dizer,
tal Recurso presta-se, exclusivamente, à análise e correção de errores in procedendo e não de errores in
judicando. De sorte, que a defesa do Recorrente se limitou a confrontar o mérito das questões apreciadas
no Voto prolatado às fls. 149/160, que, ao negar provimento ao Apelo defensivo, foi devidamente acolhido
de forma unânime pela Egrégia Segunda Turma de Direito Penal. É dizer, a pretensão recursal vai de
encontro à previsão normativa contida no art. 382 e 619 do CPP; II ¿ O fato de a vítima não ter sido ouvida
em juízo, por si só, não configura nulidade, se existirem outros elementos válidos para corroborar seu
depoimento colhido na fase extrajudicial, de forma suficiente para sustentar a condenação. Precedentes
do STJ; III - Os embargos de declaração, por restringir-se o fundamento que os alicerça à ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão, em consonância com o art. 619 do Decreto-Lei 3.689/1941, não
constituem via própria para a rediscussão da matéria invocada no anterior recurso de apelação, motivo
pelo qual imperioso o seu conhecimento e desacolhimento. Decisão Unânime. A C Ó R D Ã O Vistos,
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relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores da 2ª Turma de Direto Penal, por
unanimidade em conhecer e desacolher os embargos de declaração interpostos, nos termos do voto do
Relator. Julgamento presidido pela Desembargador Vânia Bitar. Belém, 20 de setembro de 2021.
Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes Relator 
 
ACÓRDÃO: 218924 COMARCA: PARAGOMINAS DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 1 5 4 1 5 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROMULO JOSE FERREIRA NUNES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Recurso em Sentido Estrito em:  RECORRENTE:PEDRO VICTOR
SERRA SANTOS Representante(s):  OAB 26330 - RINALDO RIBEIRO MORAES (ADVOGADO)  
RECORRENTE:LUCIANO DALPOSSO DA SILVA Representante(s):  OAB 5201 - ELDELY DA SILVA
HUBNER (ADVOGADO)   RECORRIDO:JUSTIÇA PÚBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:LUIZ
CESAR TAVARES BIBAS PROCURADOR(A) DE JUSTICA:CLAUDIO BEZERRA DE MELO EMENTA: .
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO ¿ BUSCAR
ESCLARECER SUPRIR E ACLARAR CONTRADIÇÃO NO DECISUM OBJURGADO QUE
RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES PARA A SUBMISSÃO DO EMBARGANTE
AO TRIBUNAL DO JURI EM AFRONTA AO ART. 413 DO CPP ¿ IMPOSSIBILIDADE EM VIRTUDE DO
ASSUNTO PLEITEADO TER SIDO DEBATIDO EM SEDE DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO,
TORNANDO ESSA VIA INADEQUADA PARA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA ¿ PEDAGOGIA DO ART.
382 E ART. 619 DO CPP ¿ ACLARATÓRIOS CONHECIDOS E REJEITADOS ¿ DECISÃO UNÂNIME. I -
Frise-se, que os Embargos Declaratórios não seriam a via adequada para a rediscussão do mérito de
temas já apreciados na decisão recorrida. É dizer, tal Recurso presta-se, exclusivamente, à análise e
correção de errores in procedendo e não de errores in judicando. De sorte, que a defesa do Recorrente se
limitou a confrontar o mérito das questões apreciadas no Voto prolatado às fls. 436/447, que, ao negar
provimento ao Apelo defensivo, foi devidamente acolhido de forma unânime pela Egrégia Segunda Turma
de Direito Penal. É dizer, a pretensão recursal vai de encontro à previsão normativa contida no art. 382 do
CPP; II - Os embargos de declaração, por restringir-se o fundamento que os alicerça à ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão, em consonância com o art. 619 do Decreto-Lei 3.689/1941, não
constituem via própria para a rediscussão da matéria invocada no anterior recurso de apelação, motivo
pelo qual imperioso o seu desacolhimento; III ¿ Embargo conhecidos e desprovidos. Unânime. A C Ó R D
Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores da 2ª Turma de Direto
Penal, por unanimidade em conhecer e desacolher os embargos de declaração interpostos, nos termos do
voto do Relator. Julgamento presidido pela Desembargador Vânia Bitar. Belém, 08 de setembro de 2021.
Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes Relator 
 
ACÓRDÃO:  218925 COMARCA:  BELÉM DATA DE JULGAMENTO:  - -  PROCESSO:
0 0 0 8 7 8 5 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ROMULO JOSE FERREIRA NUNES CÂMARA: 2ª
TURMA DE DIREITO PENAL Ação: Apelação Criminal em:  APELANTE:DARIO AUGUSTO ARAUJO DEL
AGUILAL Representante(s):  FLORIANO BARBOSA JUNIOR (DEFENSOR)   APELADO:JUSTIÇA
PUBLICA PROCURADOR(A) DE JUSTICA:RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA EMENTA: . EMENTA:
APELAÇÃO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, POR VIOLAÇÃO
DE DOMICÍLIO. NÃO ACOLHIMENTO. BUSCA DOMICILIAR PRECEDIDA DE CONSENTIMENTO E
INVESTIGAÇÃO PRÉVIA. DELITO DE FLAGRANTE PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE
DOMICÍLIO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA.
PROVAS DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME. LAUDO TOXICOLÓGICO POSITIVO PARA
COCAÍNA E MACONHA. VALIDADE DOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE REALIZARAM A
PRISÃO EM FLAGRANTE. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 28 DA LEI 11.343/06.
IMPOSSIBILIDADE. AS CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE SE DESENVOLVEU A PRISÃO DO APELANTE
DEMONSTRAM QUE A DROGA ENCONTRADA NÃO SE DESTINAVA AO CONSUMO PESSOAL.
DESCLASSIFICAÇÃO REJEITADA. PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA OU SUBSTITUIÇÃO POR
MEDIDA RESTRITIVA DE DIREITOS. DOSIMETRIA REALIZADA CORRETAMENTE. A PENA DE SEIS
ANOS DE RECLUSÃO NÃO PERMITE A SUBSTITUIÇÃO PRETENDIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, POR VIOLAÇÃO DE
DOMICÍLIO I. A defesa afirmou que a prisão em flagrante do recorrente ocorreu após invasão de domicílio,
fato que tornaria nulo o ato praticado e inepta a denúncia. Todavia, observa-se que a entrada da polícia
militar no logradouro onde estavam as drogas foi autorizada e consentida, em oposto ao que afirma a
defesa nas razões recursais. No mais, não se tratou de busca domiciliar aleatória, injustificada e
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desprovida de investigação prévia. Em verdade, os policiais militares estavam investigando o paradeiro
dos autores de um homicídio, tendo sido informados de que os meliantes estariam escondidos no conjunto
Jardim Sevilha. Ao chegarem ao residencial, se depararam com dois elementos em atitude suspeita,
procurando esconderijo em um ¿kitnet¿. Feita a abordagem, os militares encontraram com o recorrente
papelotes de cocaína e maconha prensada, razão pela qual foi preso em flagrante. Sabe-se que o crime
de tráfico de drogas mantém o agente em permanente estado de flagrância, legitimando, portanto, a ação
policial que, como visto, foi precedida de investigação e de fundada suspeita, a qual foi confirmada,
posteriormente, pela autoridade policial. A alegação de inépcia da denúncia resta superada com o advento
da sentença penal condenatória, conforme, de resto, preceitua a jurisprudência. Precedentes; PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS II. A materialidade do crime restou comprovada pelo
laudo toxicológico definitivo, que atestou positivo para cocaína e maconha, após exame no material
apreendido. A autoria delitiva ficou demonstrada pelo depoimento dos policiais Marlúcio Antônio Cruz da
Silva e Rogério Rodrigo da Paz, os quais confirmaram em juízo que, durante diligência no Conjunto
Sevilha, visualizaram dois homens escondendo-se no interior de um kitnet. Após solicitarem autorização
para adentrar no local, teriam apreendido cem gramas de maconha prensada e dez papelotes de cocaína,
prontos para a venda. Os depoimentos dos policiais, além de coerentes entre si, corroboram o resultado
da prova pericial, não deixando dúvida quanto a ocorrência do crime. Sabe-se que são válidos os
depoimentos dos policiais que participaram da prisão em flagrante, sobretudo quando colhidos mediante
contraditório e corroborados por outros elementos de prova. Precedentes; PEDIDO DE
DESCLASSIFICAÇÃO III. As circunstâncias em que se desenvolveu a prisão do apelante demonstram que
a droga não se destinava ao consumo pessoal. O tráfico de drogas tem tipo penal de ação múltipla, cujo
núcleo pune diversas condutas, entre elas a de manter em depósito. Assim, para a caracterização do
delito, desnecessário que o agente seja flagrado no momento da venda, a fim de que se tenha a prova
cabal da mercancia. A condição de usuário de entorpecentes não tem o condão de afastar, por si só, o
delito de tráfico de drogas, pois isso a alegação de que o entorpecente era destinado ao consumo pessoal
deve ser comprovada pela defesa. No caso em apreço, a defesa não se desincumbiu deste ônus, não
conseguindo produzir elementos de convicção, que amparassem a tese de desclassificação sustentada.
Condenação mantida; PEDIDO DE REDUÇÃO DA PENA OU SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDA
RESTRITIVA DE DIREITOS IV. A defesa requereu genericamente a redução da pena imposta ou a
aplicação de sanção diversa da privativa de liberdade. Todavia, não houve ilegalidade no cálculo de pena
realizado. Na hipótese, tendo a pena sido estabelecida em seis anos de reclusão, inviável a substituição
por pena restritiva de direitos. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime. 
 
ACÓRDÃO: 218926 COMARCA: PARAUAPEBAS DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO:
0 0 0 5 9 7 9 7 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 4 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  n u l l
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EVA DO AMARAL COELHO CÂMARA: 2ª TURMA
DE DIREITO PRIVADO Ação: Apelação Cível em:  APELANTE/APELADO:B V FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s):  OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)   APELADO/APELANTE:MANOEL GOMES DA SILVA
Representante(s):  OAB 14565-B - GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA MELLO (ADVOGADO)  
AGRAVADO:BH VEICULOS EMENTA: . APELAÇÃO CÍVEL ¿ AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA ¿ PREJUDICIAL
DE MÉRITO ¿ RECURSO DESERTO ¿ REVISÃO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERPOSIÇÃO DA
APELAÇÃO COM CÓPIAS DE BOLETO BANCÁRIO E RELATÓRIO DE CONTA - NÃO COMPROVAÇÃO
DO REGULAR RECOLHIMENTO DO PREPARO - ARTIGOS 3º, 4º, 5º, 6º E 7º DO PROVIMENTO Nº
005/2002 DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA (CGJ) DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL -
PRECEDENTES DESTE CORTE - IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO EM MOMENTO
POSTERIOR AO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - ARTIGO 511 DO CPC/73 ¿ RECURSO NÃO
CONHECIDO. I ¿ Apelação interposta sem os documentos obrigatórios para admissibilidade, afronta ao
artigo 511 do CPC de 73. II ¿ Preparo recursal em desacordo com as disposições contidas nos artigos 3º,
4º, 5º, 6º e 7º do Provimento nº 005/2002 da Corregedoria Geral de Justiça (CGJ) deste Egrégio Tribunal.
III - Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. IV ¿ Prejudicial de mérito evidenciada, RECURSO
NÃO CONHECIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Egrégia 2ª Turma de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Pará, à unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER DO RECURSO POR SER
CONSIDERADO DESERTO, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Sala das Sessões do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos ........(.........) dia do mês de .......... de 2021. Julgamento
presidido pela Exmo(a). Sr(a). Des(a). MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES. 
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ACÓRDÃO: 218927 COMARCA: null DATA DE JULGAMENTO: -- PROCESSO: 00008861519978140000
PROCESSO ANTIGO: 199730014753 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): CELIA
REGINA DE LIMA PINHEIRO CÂMARA: SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO Ação: Execução Contra a
Fazenda Pública em:  ADVOGADO:HAROLDO SOUZA SILVA ADVOGADO:ANTONINO MAIA DA SILVA
IMPETRANTE:MARCO VENICIO DE ALBUQUERQUE VINAGRE Representante(s):  OAB 8340 - OTAVIO
MARQUES DE LIMA (ADVOGADO)  OAB 10541 - LUCIANA DO ROSARIO COELHO MARQUES DE
LIMA (ADVOGADO)   IMPETRANTE:MARCO ANTONIO DE ARAUJO PAIVA E OUTROS
IMPETRADO:EXMO. SECRETARIO DE AGRICULTURA DO PARA LITISCONSORTE PASSIVO
NECESSARIO:ESTADO DO PARÁ Representante(s):  OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA
ROCHA JUNIOR (PROCURADOR(A))   IMPETRANTE:DOMINGOS SAVIO CALDAS DE SOUZA
Representante(s):  OAB 21890 - THAMIRYS COSTA QUEMEL LIMA (ADVOGADO)   EMENTA: .
CUMPRIMENTO DE ORDEM MANDAMENTAL. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. PREJUDICADA.
PRETENSÃO EXECUTÓRIA ESTRANHA AO TÍTULO JUDICIAL. OBRIGAÇÃO CUMPRIDA.
INEXIGIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 1. Prejudicial de prescrição
da pretensão executiva prejudicada em atenção ao princípio da primazia do mérito, nos moldes do art.
488, do CPC; 2.Trata-se de cumprimento de sentença, fundado no acórdão proferido nos autos do
mandado de segurança, cuja ordem determinou a equiparação salarial dos impetrantes aos vencimentos
dos demais servidores paradigmas, indicados na exordial que, à época, obtiveram, em demanda
trabalhista, reajuste salarial equiparado a 8,5 salários-mínimos; 3.A pretensão executiva em exame sobeja
o provimento jurisdicional encartado no acórdão mandamental, que tutelou tão somente o reajuste salarial
para o quanto percebiam os paradigmas consignados na peça vestibular, garantindo a isonomia salarial
aos impetrantes, tendo rechaçado, veementemente, qualquer pretensão de indexação posterior, tal qual a
ora postulada; 4. Tendo o Estado do Pará fundamentado sua impugnação na dicção do inciso II do art. 535
do CPC, que contempla a inexigibilidade da obrigação, impõe-se o acolhimento do incidente de
impugnação ao cumprimento de sentença com a extinção da execução; 5. Honorários advocatícios pelo
exequente, fixados na ordem de 1% sobre o valor do proveito econômico obtido a favor da fazenda
pública, na forma do inciso V do §2º do art. 85 do CPC. Suspensa a exigibilidade porquanto deferida a
gratuidade da justiça. 6. Incidente de impugnação acolhido. Execução extinta. 
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A Ilustríssima Senhora MARIA DE LOURDES CARNEIRO LOBATO, Secretária de Gestão de Pessoas
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria
nº 5903/2019-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01350. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/29961-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 22 de abril de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora IZABETH FERREIRA DINIZ, matrícula 131245,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Serviço Social.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01351. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/33201-A;

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 29 de agosto de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora HELENICE DE SOUZA FIGUEIREDO, 
matrícula19313,ocupante do cargo de Analista Judiciário. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01352. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/17036-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 09 de maio de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora RAILANE PEREIRA MACIEL DE CARVALHO
, matrícula 117048, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01353 . Belém, 21 de Setembro de 2021. 
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/33369-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 18 de fevereiro de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor PAULO ALEXANDRE ANDRADE DE OLIVEIRA
, matrícula 113077, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01354. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/32589-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 09 de setembro de 2021, à
servidora LUANA DE MELO GOMES, matrícula 146030, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciária. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01355 . Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/32780-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 05 de setembro de 2021, à
servidora MARINA VIDIGAL DE SOUZA, matrícula 94153, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciária. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01356. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-REQ-
2021/09805-A;
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Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 20 de setembro de 2021, ao
servidor EUDES LUIZ DA SILVA COSTA, matrícula 51276, ocupante do cargo de Oficial de Justiça
Avaliador. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01357. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/32612-A;

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 29 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor FRANCISCO DE MORAES MONTEIRO, 
matrícula 57061,ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01358. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-OFI-
2021/04612-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 06 de julho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora IANA DA COSTA NASCIMENTO, matrícula 144100,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01359. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/33609-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 06 de dezembro de 2019,
com efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor WANDO WILLER DA SILVA TEIXEIRA
, matrícula 126411, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01360. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/33782-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 10 de setembro de 2019,
com efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor CHARLES MONTEIRO CORDEIRO, matrícula
41950, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01361. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34577-A;

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 18 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora NERYLENA BARROS DE ASSUNÇÃO, 
matrícula 71110,ocupante do cargo de Analista Judiciário - Análise de Sistemas - Desenvolvimento.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01362. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/33864-A;

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 08 de julho de 2021, com
efe i tos  f inancei ros no mês da publ icação,  à  serv idora ELNA SHINOBU YAMADA, 
matrícula 70360, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01363. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/32703-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 09 de setembro de 2021, à
servidora ELIZETE PANTOJA CAMPELO, matrícula 48992, ocupante do cargo de Analista Judiciário.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01364. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34009-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 02 de setembro de 2021, ao
servidor AQUINO FERREIRA PASSINHO JUNIOR, matrícula 121282, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01365. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34015-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 26 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora FERNANDA SILVA ARAUJO, matrícula 121860,
ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01366. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34027-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 06 de julho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora INGRID DA SILVA ALENCAR LIMA, matrícula
143316, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Ciências Contábeis.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01367. Belém, 21 de Setembro de 2021.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34250-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 01 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ANA DENISE SILVA DA COSTA, matrícula 34703,
ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01368. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/26713-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 07 de novembro de 2020,
com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ALINE NUNES DE SOUZA DA SILVA
, matrícula 109380, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01369. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34349-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 18 de setembro de 2021, ao
servidor THIAGO HACIB SOUSA NASCIMENTO, matrícula 160768, ocupante do cargo de Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01370. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/33855-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 07 da classe B, na data de 29 de maio de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor ALDO JOSE FERREIRA RISUENHO, matrícula
20770, ocupante do cargo de Agente de Segurança.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01371. Belém, 21 de Setembro de 2021. 
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34613-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 26 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor JOAO PAULO LAMEIRA VIEIRA, matrícula 121461,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01372. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/33993-A;

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 25 de abril de 2021, com efeitos
financeiros no mês da publicação, ao servidor FABIO JOSE COSTA E SILVA, matrícula 68055, ocupante
do cargo de Auxiliar Judiciário - Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01373. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/24059-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 25 de junho de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ELIZIANE LIMA GONÇALVES, matrícula 4235,
ocupante do cargo de Agente de Segurança. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01374. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/33268-A;
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Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 14 de setembro de 2021, à
servidora JANAINA RODRIGUES ARANTES, matrícula 94684, ocupante do cargo de Oficial de Justiça
Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01375. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34742-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 09 de maio de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor ELINELSON LUZ SANTANA, matrícula 116963,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01376. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34731-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 06 de julho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora GLAUCE HELENA MORAES DE CASTRO,
matrícula 144347, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01377. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34730-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 12 da classe C, na data de 29 de agosto de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora RITA DE SOUSA PARREIRA, matrícula 5428,
ocupante do cargo de Atendente Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01378. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34801-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 20 de setembro de 2021, à
servidora NARA PINHEIRO BARCESSAT, matrícula 94901, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01379. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34793-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 18 de setembro de 2021, à
servidora SIDNEIA SANTOS DE SOUSA, matrícula 160610, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Pedagogia.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01380. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34922-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 02 de dezembro de 2019,
com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora MARILENA DO NASCIMENTO PINHO,
matrícula 21210, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01381. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/32287-A;

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 31 de janeiro de 2020, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora AMANDA LOBATO CORREA, matrícula 55646,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador. 
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PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01382. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34911-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 26 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor VITOR TIAGO PINHEIRO CRUZ, matrícula 121428,
ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01383. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34956-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 27 de setembro de 2021, ao
servidor FABRICIO ANTONIO DOS SANTOS PINTO, matrícula 160903, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01384. Belém, 21 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-ANE-
2021/00593-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 26 de agosto de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor DHEMENSON ALEX NASCIMENTO COSTA,
matrícula 145874, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01385. Belém, 22 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34951-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 04 de setembro de 2021, ao
servidor DIEGO ALEXANDRE MORAES FERREIRA, matrícula 107395, ocupante do cargo de Auxiliar
Judiciário. 

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01386. Belém, 22 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/35049-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 18 de setembro de 2021, à
servidora LUANA PENHA DE ALMEIDA, matrícula 160709, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01387. Belém, 22 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/19909-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 06 de julho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora CINTHIA BRITO MOREIRA, matrícula 143600,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01388. Belém, 22 de Setembro de 2021. 

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-MEM-
2021/34882-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 18 de setembro de 2021, ao
servidor ROMULO ROMEIRO CARDOSO JUNIOR, matrícula 160482,  ocupante do cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2021/01390. Belém, 22 de Setembro de 2021. 
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA-ANE-
2021/00322-A;

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 09 de maio de 2021, com
efeitos financeiros a partir de 15 de julho de 2021, à servidora THABATA ROBERTA SERRA VIANA,
matrícula 116246, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária. 
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FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 2 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL

RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 8ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM

P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 4 4 6 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCO ANTONIO LOBO CASTELO BRANCO
A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021---REQUERENTE:MARIA DALVA COSTA LIMA
Representante(s):  OAB 17842 - ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ (ADVOGADO)  OAB 13915 -
CLEBIA DE SOUSA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:EXPRESSO LOBATO TRANSPORTES E
TURISMO LTDA Representante(s):  OAB 4802 - JOAO CARLOS DA COSTA PATRAZANA
(ADVOGADO)  . A pandemia do covid-19 alterou completamente esse quadro, em razão do
distanciamento social que impôs, que suspendeu o atendimento presencial nos  Orgãos do Poder
JudiciÃ¡rio e limitou o deslocamento das pessoas. A videoconferencia mostrou-se, nesse novo contexto de
emergencia, uma ferramenta eficaz para que a prestação da tutela jurisdicional nÃ£o sofresse solução de
continuidade. Com o advento do CPC/15, o uso desse recurso tecnolÃ³gico consolidou-se no ordenamento
juridico. Com efeito, o seu art. 235, Â§ 3Âº, Ã© expresso ao permitir a pratica de atos "por meio de videoco
outro recurso tecnologico de transmissÃ£o de sons e imagens em tempo real".  Assim sendo, mantenho
designada a audiencia de conciliação para o dia 28/09/2021, às 11h00min, por meio de videoconferencia.
Para participar da audiencia por videoconferencia, as partes devem baixar a versão gratuita do aplicativo
Microsoft Teams no smartphone ou computador com microfone e webcam, sendo-lhes disponibilizado link
via e-mail para o ingresso na sala de audiencias no dia e hora designados, ou seja, as partem devem
informar no e-mail: raphaela.oliveira@tjpa.jus.br seus respectivos endereços de correio eletronico para
posterior envio do link para audiencia em até 48 horas antes da audiencia. Em caso de eventual
impossibilidade estrutural dos envolvidos participarem da sessão virtual, deverão indicar nos autos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, oportunizando-se local apropriado no Átrio do forum para o
comparecimento das partes e realização da sessão de forma virtual. Na hipotese do item anterior, haverá
rigido controle dos horários para evitar aglomeração na entrada e corredores do fórum, apenas sendo
permitida a entrada do interessado 15 (quinze) minutos antes do horário designado para a sessão. A
necessidade de comparecimento das partes ao fÃ³rum para a realização de sessão virtual não obriga a de
seus defensores, os quais participarão da sessão de forma virtual e do local em que se encontrem. Não
havendo empecilhos à   realização da sessão virtual, deve a Secretaria disponibilizar link para acesso à 
 audiência no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas anteriores a data designada, o qual será
encaminhado para o e-mail dos participantes. Quando da realização da sessão as partes deverão ter em
mãos o documento de identificação com foto, a fim de comprovar sua identidade e outorgar legitimidade
ao ato.Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Belem, 22 de setembro de 2021. Marco Antonio Lobo
Castelo Branco, Juiz de Direito da 8ª Vara Civel e Empresarial da Capital
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R E S E N H A :  2 1 / 0 9 / 2 0 2 1  A  2 1 / 0 9 / 2 0 2 1  -  S E C R E T A R I A  1 ª  U P J  V A R A S
CIVEL,EMPRES,ORFÃO,INTERDITO, AUSENTE,RESIDUO,ACID DO TRABALHO,REG PUBLICO -
VARA: 3ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO: 00008142720048140301
PROCESSO ANTIGO: 200410030312 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE
MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REU:TEREZINHA DE JESUS SILVA DA PAIXAO AUTOR:BANCO BCN SA Representante(s): MICHEL
FERRO E SILVA (ADVOGADO) REU:J M M LTDA. SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a
localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal desde a Ãºltima
manifestaÃ§Ã£o da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o pessoal, a fim de viabilizar o
escorreito prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera, conforme se infere de leitura dos
autos. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso III do
CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os
atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â Â Â Â Â Â
Saliente-se que o art. 77, V do CPC prevÃª que Ã© DEVER das partes declinar, no primeiro momento que
lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes,
atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â
Â Â Â Â Â No caso vertente, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer interesse no
andamento do processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, especialmente que,
intimada pessoalmente para tanto, deixou de se manifestar. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos
fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito,
com fundamento no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR
A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que nÃ£o realizada a
triangulaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS, as quais, entretanto, encontram-se suspensas, nos termos do art. 98, Â§
3Âº do CPC. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada
para apresentar contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E.
TJE/PA, com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o
pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡
atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as
cautelas de praxe e, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa
no sistema processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA
REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
00012934220148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA
(ADVOGADO) REQUERIDO:FLAVIO ANDRE AZEVEDO DE CAMPOS Representante(s): MARIA DO
SOCORRO GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 10141-B - EUGENIA LIANE ABREU DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0001293-42.2014.8.14.0301 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â
VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO
ajuizada por BANCO ITACARD S/A em face de FLAVIO ANDRE AZEVEDO DE CAMPOS. Â Â Â Â Â O
feito foi ajuizado em 2014, de sorte que, decorridos mais de 05 (cinco) anos desde o seu ajuizamento, a
parte autora nÃ£o compareceu mais autos, inobstante tenha sido proferido despacho de emenda Ã inicial,
vide fl. 59, em relaÃ§Ã£o ao qual, nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A
DECIDIR. Â Â Â Â Â Â No caso vertente, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer
interesse no andamento do processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, a fim de
resguardar o regular andamento processual. Â Â Â Â Â Exalce-se que, a parte autora sequer diligenciou a
fim de efetuar a emenda Ã inicial, conforme determinado por este JuÃzo, deixando de colacionar aos autos
documentos imprescindÃveis ao regular processamento do feito. Â Â Â Â Â O parÃ¡grafo Ãºnico do art.
321 do CPC prevÃª, expressamente, que a inicial serÃ¡ indeferida acaso nÃ£o realizada a emenda Ã
inicial, conforme ocorreu no caso em apreÃ§o, Â Â Â Â Â Ademais, a tutela jurisdicional do Estado,
quando invocada pelo meio adequado, determinarÃ¡ o resultado Ãºtil pretendido, de modo que o respeito
aos ditames do direito processual nÃ£o determina necessariamente a procedÃªncia do pedido, mas
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viabiliza a apreciaÃ§Ã£o de mÃ©rito, permitindo que o resultado seja Ãºtil, quer alcanÃ§ada ou nÃ£o a
procedÃªncia da aÃ§Ã£o, tornando-se impossÃvel tal resultado no caso em apreÃ§o ante o
descumprimento da determinaÃ§Ã£o proferida por este JuÃzo. Â Â Â Â Â A parte autora nÃ£o estÃ¡
interessada na entrega da prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Denota-se do compulso dos autos que, a despeito de
devidamente intimada, deixou de promover, injustificadamente, os atos e diligÃªncias que lhe incumbem
para acolhimento da petiÃ§Ã£o inicial. Â Â Â Â Â Ã comezinho que o JudiciÃ¡rio comporta extenso
nÃºmero de demandas, sendo dever nÃ£o sÃ³ do Estado, mas especialmente da parte interessada, em
face desse cenÃ¡rio, movimentar e impulsionar o processo no qual persegue seu direito, de forma a dar o
regular andamento ao feito. Â Â Â Â Â Exalce-se que, a mesma nÃ£o pode se beneficiar com o
processamento do feito de forma gratuita, quando nÃ£o comprovou ser merecedora dos benefÃcios da
justiÃ§a gratuita, uma vez que nÃ£o se enquadra nos parÃ¢metros legais. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO,
pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, e, por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art.
290 do CPC/2015, determino o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o do presente feito, e, em consequÃªncia,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, IV do
CPC/2015. Â Â Â Â Â SEM CONDENAÃÃO EM CUSTAS NEM HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. Â Â Â Â
Â Encaminhem-se os autos a UNAJ para ciÃªncia da presente decisÃ£o e consequente cancelamento do
boleto de custas que se encontra vinculado ao presente processo, acaso se faÃ§a necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â
P.R.I.C. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE IMEDIATAMENTE, observadas as
formalidades legais, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 17 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE -
Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00019243020158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA
REQUERENTE:BANCO ITAUCARD S/A Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO) REQUERIDO:PATRICE ROBERT CASTRO COIMBRA. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â
VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO
com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o
lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o
pessoal, a fim de viabilizar o escorreito prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera,
conforme se infere de leitura dos autos. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â
DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a
parte autora nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer
interesse no andamento do processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, quer porque
deixou de impulsionar o feito; quer porque deixou de manter seu endereÃ§o atualizado nos autos. Â Â Â Â
Â Saliente-se que o art. 77, V do CPC prevÃª que Ã© DEVER das partes declinar, no primeiro momento
que lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes,
atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â
Â Â Â Â Desta forma, entendo que satisfeita a exigÃªncia legal quanto Ã necessidade de intimaÃ§Ã£o da
parte, inobstante o retorno negativo do AR, uma vez que, o mesmo fora encaminhado ao endereÃ§o
constante no processo. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso
III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que a pare rÃ© nÃ£o constituiu advogado para atuar no presente
feito. Â Â Â Â Â CUSTAS NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE
APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de
15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais
encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s,
transitado em julgado, estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe,
ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Â
Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 6 2 6 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará
Judicial em: 21/09/2021 AUTOR:Y. M. A. N. REPRESENTANTE:JOSIANE LIMA ALMEIDA
Representante(s): OAB 10449 - JOSEANE ROCHA GODOY SANTANA (DEFENSOR) . Â Â Â Â Â
DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se o presente processo de ALVARÃ JUDICIAL requerendo
o levantamento de valores pertencentes a pessoa falecida e nÃ£o recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta
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ao DIREITO DAS SUCESSÃES e, por conseguinte, nÃ£o incluÃda na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â
Salutar observar que demandas destas naturezas, devem tramitar junto Ã VARA DE SUCESSÃES,
conforme decisÃ£o jÃ¡ proferida pelo E. TJPA, em sede de conflito de competÃªncia suscitada por este
JuÃzo em processos semelhantes (0804922-55.2021.8.14.0000 - relatoria DesÂª Maria NazarÃ©
Saavedra / 0804984-95.2021.9.14.0000 - relatoria Des. Constantino Guerreiro / 0802435-
15.2021.8.14.0000 - relatoria Des. Ricardo Nunes). Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao
norte alinhavados, considerando que a incompetÃªncia deste JuÃzo para apreciar processos que
envolvam direito de sucessÃ£o, DECLINO DA COMPETÃNCIA para UMA DAS VARAS CÃVES COM
COMPETÃNCIA PARA APRECIAR E JULGAR OS FEITOS DE SUCESSÃES, nos termos da
ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste E.TJPA, dando-se a respectiva baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se, adotando-se todas as providÃªncias necessÃ¡rias a remessa
dos autossid3891258Â junto ao sistema processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â
Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00024036520108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010036924 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 EXECUTADO:PAULO AFONSO OLIVEIRA FREIRE
EXECUTADO:P A O FREIRE ME EXEQUENTE:HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Representante(s): OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB 25196-A -
EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0002403-65.2010.8.14.0301 Â Â Â Â Â
Exequente: BRANCO BRADESCO SA Â Â Â Â Â Executado: PAULO AFONSO OLIVEIRA FREIRE
(Travessa S/n 21, Conjunto GuajarÃ¡ II, nÂº 218, CEP 67.143-810, Bairro Coqueiro, BelÃ©m/PA) Â Â Â Â
Â DECISÃO/MANDADO DE PENHORA E AVALIAÃÃO/CARTA PRECATÃRIA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â
Â Â 1. De imediato, conforme se infere de consulta ao sÃtio eletrÃ´nico da Receita Federal, a empresa
encontra-se `baixadaÂ¿, de sorte que, nÃ£o deverÃ£o mais ser praticados quaisquer atos de tentativa de
constriÃ§Ã£o em face da mesma, considerando que, certamente, restarÃ£o infrutÃferos e, tÃ£o somente,
ensejarÃ£o o assoberbamento do Poder JudiciÃ¡rio. Junte-se a consulta efetuada. Â Â Â Â Â 2. Ato
contÃnuo, DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, tendo em vista que a parte executada nÃ£o
pagou nem garantiu a execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Assim, este JuÃzo efetuou a tentativa de bloqueio
`onlineÂ¿ dos ativos financeiros em nome do(a) executado(a), por meio do sistema SISBAJUD, com fulcro
no art. 854 do CPC, conforme espelho ora anexado, especialmente que, jÃ¡ recolhidas as custas
pertinentes Ã realizaÃ§Ã£o da diligÃªncia. Â Â Â Â Â Em contrapartida, obtida a resposta, o bloqueio
restou FRUTÃFERO, considerando que houve a PENHORA PARCIAL DO DÃBITO, conforme espelho ora
anexado. Â Â Â Â Â Considerando que jÃ¡ realizada a transferÃªncia do montante para conta Ãºnica deste
E TJPA, deverÃ¡ desde logo, a UPJ proceder a abertura de subconta vinculada ao processo, viabilizando a
imediata vinculaÃ§Ã£o da quantia constrita aos presentes autos. Â Â Â Â Â 3. Ato contÃnuo, considerando
que houve tÃ£o somente o bloqueio parcial da quantia devida, este JuÃzo, desde logo, efetuou consulta
ao sistema RENAJUD, ocasiÃ£o em que, efetuou a restriÃ§Ã£o do veÃculo PLACA JTY 8904, MARCA
HONDA/CBX 200 STRADA, de propriedade do rÃ©u. Junte-se o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Saliente-se que, tal
diligÃªncia foi realizada sem que tenha havido o prÃ©vio recolhimento das custas pertinentes, nos termos
da legislaÃ§Ã£o estadual, Ã realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias atravÃ©s de sistemas judiciais
(INFOJUD/RENAJUD/SISBAJUD). Â Â Â Â Â Desta forma, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o recolhimento pertinente, esclarecendo-se, desde logo, que qualquer outra medida
constritiva ficarÃ¡ condicionada ao recolhimento das custas ora fixadas. Â Â Â Â Â Devidamente recolhidas
TODAS as custas pendentes de pagamento, PROCEDA o sr. Oficial de JustiÃ§a a PENHORA E
AVALIAÃÃO DO VEÃCULO bloqueado via RENAJUD, cientificando-se desde logo o Sr. Oficial que, nÃ£o
localizando o bem, poderÃ¡ substituÃ-lo por outros, em tudo certificando nos autos, observadas as
cautelas de praxe. Â Â Â Â Â 4. Da mesma forma, INTIME-SE a parte executada, acerca da penhora
realizada por meio eletrÃ´nico, para, querendo, arguir no prazo de 05 (cinco) dias, quaisquer das
matÃ©rias listadas no art. 854, Â§3Âº do CPC. Â Â Â Â Â 5. Desta forma, INTIME-SE a Exequente para,
no prazo de 20 (vinte) dias, manifestar-se sobre o seu interesse no feito, indicando por qual das medidas
executivas pretende que o feito prossiga, bem como, novos bens passÃveis de penhora, sob pena de
aplicaÃ§Ã£o do art. 921 do CPC, ocasiÃ£o em que deverÃ¡ informar o valor atualizado do dÃ©bito e
recolher eventuais custas pendentes de pagamento. Â Â Â Â Â ApÃ³s, havendo ou nÃ£o manifestaÃ§Ã£o,
venham os autos conclusos para decisÃ£o. Â Â Â Â Â INT., DIL E CUMPRA-SE COM URGÃNCIA,
CONSIDERANDO HAVER VALORES BLOQUEADOS NO PROCESSO. BelÃ©m/PA, 16/09/2021.
VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital RP SERVE
O PRESENTE DESPACHO, COMO MANDADO/ CARTA CITAÃÃO/ INTIMAÃÃO, nos termos do
provimento da CJRMB, podendo a sua autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br em consulta
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de 1Âº grau Comarca de BelÃ©m. PROCESSO: 00026206820118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO ITAUCARD SA Representante(s):
OAB 13106 - STENIO RAYOL ELOY (ADVOGADO) OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 18691-A - JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR (ADVOGADO) OAB 13846-A -
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REU:JOSE GUILHERME JAIME DE AVELAR
Representante(s): OAB 10449 - JOSEANE ROCHA GODOY SANTANA (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â
Â Â Â VISTOS.Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO na qual a parte requerente
pleiteou a extinÃ§Ã£o do feito, em razÃ£o da desistÃªncia. Â Â Â Â Â Tendo em vista que a parte rÃ© jÃ¡
havia sido citada e apresentado contestaÃ§Ã£o, esta foi devidamente intimada para manifestar-se quanto
ao pedido formulado, ocasiÃ£o em que apresentou concordÃ¢ncia quanto ao pedido. Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â De imediato, cabÃvel pontuar que devidamente intimada, a parte
rÃ© concordou com o pedido de desistÃªncia, nÃ£o havendo qualquer empecilho Ã extinÃ§Ã£o.Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Diz o CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro: Art. 200. Os atos das partes consistentes em
declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o,
modificaÃ§Ã£o ou extinÃ§Ã£o de direitos processuais. ParÃ¡grafo Ãºnico. A desistÃªncia da aÃ§Ã£o sÃ³
produzirÃ¡ efeitos apÃ³s homologaÃ§Ã£o judicial. Â Â Â Â Â A desistÃªncia consiste em faculdade
processual conferida a parte autora e se atrela intimamente Ã amplitude do exercÃcio do direito de
aÃ§Ã£o. Com efeito, nÃ£o se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito,
especialmente quando estÃ£o em jogo direitos disponÃveis, como os patrimoniais, nÃ£o restando
alternativa ao julgador, senÃ£o a prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a terminativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre o
tema pondera o mestre AntÃ´nio ClÃ¡udio da Costa Machado: Â¿A desistÃªncia do processo Ã© ato
incondicionado do autor enquanto nÃ£o for apresentada defesa; torna-se condicionado ao assentimento
do rÃ©u a partir do instante em que esse ofereÃ§a resposta (tanto no procedimento ordinÃ¡rio como no
sumÃ¡rio). A desistÃªncia e seus motivos e o eventual assentimento do rÃ©u nÃ£o sÃ£o objetos de
fiscalizaÃ§Ã£o judicial (exceto se tratar de lide que verse sobre direitos indisponÃveis), mas para produzir
seus efeitos dependem de homologaÃ§Ã£o do magistradoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO,
pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados,Â HOMOLOGOÂ o pedido de desistÃªncia formulado pela
parte autora, e, em consequÃªncia, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
nos termos do art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS eventualmente pendentes de recolhimento. Em
contrapartida, DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÃRIOS
ADVOCATÃCIOS, considerando que o pedido de desistÃªncia deu-se em razÃ£o do pagamento da
dÃvida pelo requerido. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o
485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ficam as partes
advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o
crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e
serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado,
estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a
respectiva baixa no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â
R P  P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 6 5 0 3 1 9 9 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 7 1 0 0 6 3 8 4 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 AUTOR:UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (ADVOGADO)
OAB 20291 - JANARY DO CARMO VALENTE (ADVOGADO) REU:COBRAS- COM.DE MAQ. E MOT. DO
BRASIL S/A Representante(s): OAB 9140 - LUCYANA SOARES PINTO (ADVOGADO) CARLOS
BALBINO T. POTIGUAR (ADVOGADO) . PROCESSO N 0004165-03.1997.8.14.0301 Â Â Â Â Â
DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS, ETC. 1.Â Â Â Â Â Considerando que, apÃ³s a instauraÃ§Ã£o do incidente
de desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica da empresa executada em decisÃ£o prolatada Ã fl. 300
dos autos, nÃ£o houve a devida citaÃ§Ã£o dos sÃ³cios executados, conforme dispÃµe a regra prevista no
art. 135 do CPC, INDEFIRO o requerimento da parte exequente de fl. 321 para convolaÃ§Ã£o em penhora
dos bens restringidos em arresto executivo. 2.Â Â Â Â Â INTIME-SE a parte exequente para que no prazo
de 10 (dez) dias indique o endereÃ§o dos sÃ³cios executados para fins de citaÃ§Ã£o, conforme disposto
no art. 135 do CPC. Recolham-se as custas necessÃ¡rias no mesmo prazo, acaso devidas. 3.Â Â Â Â Â
Cumprido o item anterior, CITEM-SE os sÃ³cios executados no endereÃ§o fornecido para que apresentem
manifestaÃ§Ã£o e requeiram as provas cabÃveis no incidente de desconsideraÃ§Ã£o de personalidade
jurÃdica, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 135 do CPC. 4.Â Â Â Â Â Caso nÃ£o haja
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manifestaÃ§Ã£o da parte exequente ou nÃ£o haja localizaÃ§Ã£o dos sÃ³cios executados nos endereÃ§os
indicados, CERTIFIQUE-SE e SUSPENDA-SE o curso processual pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual,
sem que seja localizado os executados, os autos serÃ£o arquivados provisoriamente, nos termos do art.
921, Â§1Âº e Â§2Âº do CPC. Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 15
de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da
3Âº VCE da Capital Â Â Â Â Â SSÂ SERVIRÃ O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITALIZADA, COMO
MANDADO, CARTAÂ E OFÃCIO. PROCESSO: 00049834020128140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:PANAMERICANO S/A Representante(s):
OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) OAB 16888 - ANDREIA CRISTINA
DE JESUS RIBEIRO E SILVA (ADVOGADO) OAB 16866-A - FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA
(ADVOGADO) OAB 18694-A - VERIDIANA PRUDENCIO RAFAEL (ADVOGADO) REU:FRANCISCA
ROSA DE OLIVEIRA SOARES Representante(s): OAB 20283 - MARIANA CHAVES CARVALHO
(ADVOGADO) OAB 16115-A - JOSE FLAVIO MEIRELES DE FREITAS (ADVOGADO) . SENTENÃA
VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi
encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio
decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em
planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim,
ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿
da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o
processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido
de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito
em favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no
tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o
e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b)
a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de
busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao
PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao
processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante
nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para
localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio
dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte
interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para,
no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito,
alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da
execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios
reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no
prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
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data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 22 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 0 0 5 2 6 8 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Exibição
em: 21/09/2021 AUTOR:CINTHIA COSTA DE CASTRO Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO)
REU:BANCO BMG SA Representante(s): OAB 109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
(ADVOGADO) OAB 63440 - MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (ADVOGADO) REU:BANCO
DAYCOVAL SA Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI
(ADVOGADO) OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO )
. PROCESSO NÂº 0005268-19.2015.8.14.0301 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS, ETC. Â Â Â Â
Â Tratam os presentes autos de AÃÃO CAUTELAR DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS ajuizada por
CINTHIA COSTA DE CASTRO em face de BANCO BMG S/A e BANCO DAYCOVAL, visando a
apresentaÃ§Ã£o dos contratos bancÃ¡rios firmados entre as partes. Â Â Â Â Â NÃ£o apreciada a tutela
antecipada, conforme decisÃ£o de fl. 16/16v. Â Â Â Â Â Apresentada contestaÃ§Ã£o, conforme petiÃ§Ã£o
e documentos de fl. 21/106, ocasiÃ£o em que a rÃ© apresentou os documentos requeridos em sede de
inicial. Â Â Â Â Â NÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o da parte autora em relaÃ§Ã£o Ã s provas que pretende
produzir, conforme certidÃ£o de fl. retro. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â TRATA-
SE DE HIPÃTESE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, COM FULCRO NO ART. 355, I DO NCPC,
UMA VEZ QUE NÃO HÃ NECESSIDADE DE PRODUÃÃO DE OUTRAS PROVAS ALÃM DAQUELAS JÃ
CONSTANTES DOS AUTOS. Â Â Â Â Â O presente feito foi ajuizado ainda na vigÃªncia do CPC/73, de
sorte que os processos cautelares corriam em autos apartados, como se fossem processos autÃ´nomos,
diversamente do ocorre a partir das previsÃµes contidas no CPC/15, ora em vigor. Â Â Â Â Â Note-se que
a parte autora jÃ¡ ajuizou a aÃ§Ã£o principal, vide processo nÂº 0022283-35.2014.8.14.0301, ao passo
que, a parte rÃ© apresentou os documentos requeridos em sede de inicial, indicando a concordÃ¢ncia
com o pleito autoral no tocante Ã necessidade de apresentaÃ§Ã£o de documentos em JuÃzo. Â Â Â Â Â
Saliente-se, que o escopo da cautelar Ã© apenas assegurar a utilidade de ulterior provimento jurisdicional,
quando estiver presente situaÃ§Ã£o de perigo, nÃ£o sendo a medida viÃ¡vel Ã satisfaÃ§Ã£o material dos
interesses da parte autora, sob pena de desnaturaÃ§Ã£o do instituto. Â Â Â Â Â A esgotabilidade do pleito
cautelar, ante a apresentaÃ§Ã£o dos documentos pleiteados em sede de inicial, acrescido do fato de jÃ¡
ter sido ajuizada a aÃ§Ã£o principal, na qual se discute a matÃ©ria, impÃµe a extinÃ§Ã£o da presente
aÃ§Ã£o, demonstrando que a pretensÃ£o esposada em sede de inicial foi integralmente satisfeita. Â Â Â Â
Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e, por tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e, em consequÃªncia, DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, I, do NCPC. Â Â Â Â Â CONDENO O REQUERIDO
AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÃRIOS ADVOCATICIOS, estes fixados em 10% sobre o valor
da causa, nos termos do art. 85, Â§3Âº, I do CPC. Â Â Â Â Â TRASLADE-SE CÃPIA DA PRESENTE
SENTENÃA AOS AUTOS DO PROCESSO NÂº 0022283-35.2014.8.14.0301, OBSERVADAS AS
CAUTELAS DE PRAXE E EM TUDO CERTIFICADO EM AMBOS OS PROCESSOS. Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar contrarrazÃµes,
caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as homenagens de
estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais,
no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia
dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C.
Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e, estando o feito devidamente
certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
17 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª
VCE - Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00055439420178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
P r o c e d i m e n t o  C o m u m  C í v e l  e m :  2 1 / 0 9 / 2 0 2 1  A U T O R : S I N V A L  G O M E S  P O N T E S
REPRESENTANTE:MARIA FRANCINETE SILVA PONTES Representante(s): OAB 12172 - MARCOS
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JAYME ASSAYAG (ADVOGADO) OAB 2003 - ABRAHAM ASSAYAG (ADVOGADO) REU:CELPA
CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 4670 - LUIS OTAVIO LOBO PAIVA
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 12436 - ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO (ADVOGADO) OAB
22605 - EMMILY ROZANA DE MELLO E PINTO (ADVOGADO) . Processo nÂº. 0005543-
94.2017.8.14.0301. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Os presentes autos versam sobre AÃÃO DE OBRIGAÃÃO
DE FAZER C/C INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS ajuizada por SINVAL GOMES PONTES,
curatelado representado por MARIA FRANCINETE SILVA PONTES, em face de CELPA S/A. Â Â Â Â Â Â
A parte autora alega que a concessionÃ¡ria de energia elÃ©trica demandada teria instalado no muro de
sua residÃªncia 09 relÃ³gios medidores das casas vizinhas, cujas fiaÃ§Ãµes se encontram expostas.
Sustenta que a instalaÃ§Ã£o dos referidos medidores nÃ£o atende os padrÃµes mÃnimos de seguranÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Por fim, requereu o seguinte: a) obrigaÃ§Ã£o de fazer: retirada dos medidores estranhos Ã
sua unidade consumidora; b) danos morais. Â Â Â Â Â Â Ã fl. 25, foi deferida a gratuidade de justiÃ§a Ã
parte autora. Â Â Â Â Â Â Em sede de contestaÃ§Ã£o (fls. 65/67), a parte demandada pugnou pela total
improcedÃªncia da lide, ao argumento de que as instalaÃ§Ãµes dos relÃ³gios medidores foram realizados
segundo as normas padrÃµes e alegou o exercÃcio regular de direito sobre a propriedade imÃ³vel
particular. Â Â Â Â Â Â Em rÃ©plica (fls. 69/72), a parte autora reiterou a argumentaÃ§Ã£o exposta em
exordial. Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o prosseguimento do feito
(fl. 74). Â Â Â Â Â Â Nada mais sendo requerido, os autos vieram conclusos para julgamento antecipado
da lide. Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. DECIDO. 1.Â Â Â Â Â Da obrigaÃ§Ã£o de fazer.
ViolaÃ§Ã£o das normas de seguranÃ§a. AusÃªncia de justificativa plausÃvel da concessionÃ¡ria.
Responsabilidade objetiva. ProcedÃªncia. Â Â Â O cerne da questÃ£o versa acerca da instalaÃ§Ã£o
irregular de 09 relÃ³gios medidores no muro residencial da parte autora e a responsabilidade da
concessionÃ¡ria requerida pela seguranÃ§a do equipamento instalado. Â Â Â Â No presente caso, Ã© de
ser aplicado o previsto no artigo 14, caput, do CDC, que estabelece a responsabilidade objetiva do
fornecedor pela prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o ao consumidor. Â Â Â Desta forma, consoante apregoado pela
Teoria do Risco do Empreendimento, basta que se verifique a existÃªncia do dano e do nexo causal
ligando este Ã conduta do fornecedor de serviÃ§os para que esteja caracterizada a responsabilidade civil
deste Ãºltimo, independentemente da existÃªncia de culpa. Â Â Â No que tange ao tema, o professor Caio
MÃ¡rio da Silva ensina que, em se tratando de atividade perigosa, a empresa que explora o serviÃ§o
possui o Â¿dever de tomar todas e constantes medidas para evitar ocorrÃªncias danosas, seja aos seus
empregados, seja aos operÃ¡rios de outras pessoas fÃsicas ou jurÃdicas que se aproximem das
instalaÃ§Ãµes e materiais energizados, seja ainda pelos acidentes que eventualmente possam
acontecer.Â¿(Responsabilidade Civil, Forense, p. 173) Â Â Â A responsabilidade pela seguranÃ§a,
manutenÃ§Ã£o e instalaÃ§Ã£o dos equipamentos Ã© atribuÃvel Ã concessionÃ¡ria de energia elÃ©trica,
estando disposta essa obrigaÃ§Ã£o inclusive no artigo 81 da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 414 da ANEEL: Art. 81. Ã
de responsabilidade da distribuidora a manutenÃ§Ã£o do sistema de mediÃ§Ã£o externa, inclusive os
equipamentos, caixas, quadros, painÃ©is, condutores, ramal de ligaÃ§Ã£o edemais partes ou acessÃ³rios
necessÃ¡rios Ã mediÃ§Ã£o de consumo de energia elÃ©trica ativa e reativa excedente. Â Â Â Â Â Â
Destaque-se ainda o art. 73, Â§ 6Âº da ResoluÃ§Ã£o encimada: Art. 73. O medidor e demais
equipamentosÂ deÂ mediÃ§Ã£oÂ devemÂ serÂ fornecidosÂ e instaladosÂ pelaÂ distribuidora,Â Ã sÂ
suasÂ expensas,Â excetoÂ quandoÂ previstoÂ oÂ contrÃ¡rioÂ emÂ legislaÃ§Ã£o especÃfica. (...) Â§ 6Âº
Os equipamentos de mediÃ§Ã£o podemÂ serÂ instaladosÂ emÂ localÂ distintoÂ deÂ ondeÂ se situar o
ponto de entrega, desde que justificÃ¡vel tecnicamente. (grifos apostos) Â Â Â Â Â Â Desta forma, pode-se
aferir da leitura do artigo supracitado que, em regra, os equipamentos de mediÃ§Ã£o devem se situar no
ponto de entrega da energia (unidade consumidora), podendo ser instalados em ponto distinto desde que
exista justificativa plausÃvel para tal procedimento sob o ponto de vista tÃ©cnico. Â Â Â Â Â Â Contudo, no
caso posto em anÃ¡lise, tal justificativa tÃ©cnica para a instalaÃ§Ã£o desarrazoada de 09 (nove
medidores) em uma Ãºnica unidade consumidora (muro residencial) sequer fora aventada em sede de
contestaÃ§Ã£o. Na verdade, a peÃ§a defensiva limitou-se a afirmar genericamente a obediÃªncia Ã
normatizaÃ§Ã£o da ANEEL e pugnou pelo exercÃcio regular do direito. Â Â Â Â Â Â Assim, considerando
que a concessionÃ¡ria demandada nÃ£o acostou aos autos nenhum documento apto a comprovar
necessidade tÃ©cnica da instalaÃ§Ã£o de 09 relÃ³gios medidores em uma Ãºnica unidade consumidora,
restou configurado o seu ato abusivo, de forma a causar prejuÃzos Ã parte autora, que nÃ£o obteve
soluÃ§Ã£o administrativa, sendo compelida a buscar prestaÃ§Ã£o judicial para resolver o impasse gerado.
Â Â Â Â Â Â Ainda nos termos do Â§ 3Âº, do artigo 14, do CDC, somente existe a exclusÃ£o do nexo
causal e, consequentemente, da responsabilidade do fornecedor quando este comprovar que o defeito na
prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o inexistiu ou que houve culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que nÃ£o
foi feito no caso em concreto. Â Â Â Â Â Â Por outro lado, a parte autora demonstrou por meio de prova
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documental (fotos fls. 21/24) a aglomeraÃ§Ã£o dos relÃ³gios medidores em seu muro residencial, alÃ©m
da fiaÃ§Ã£o exposta irregularmente. Ou seja, a situaÃ§Ã£o irregular e perigosa foi satisfatoriamente
demonstrada pela parte autora. Â Â Â Â Â Â De modo semelhante tem se manifestado a jurisprudÃªncia
pÃ¡tria: APELAÃÃO CÃVEL. DIRIETO PÃBLICO NÃO ESPECIFICADO. ENERGIA ELÃTRICA. AÃÃO DE
OBRIGAÃÃO DE FAZER COM PEDIDO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS. COLOCAÃÃO DE
SEGUNDO POSTE PARA INSTALAÃÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÃTRICA EM UM ÃNICO
TERRENO. MEDIÃÃES SEPARADAS. CASO CONCRETO. HONORÃRIOS RECURSAIS. 1. NÃ£o se
desconhece a exigÃªncia da viabilidade tÃ©cnica e da seguranÃ§a para a colocaÃ§Ã£o de um segundo
poste de entrada de energia elÃ©trica em Ãºnico terreno, haja vista que a lei nÃ£o permite a existÃªncia
de dois registradores de consumo em um mesmo imÃ³vel, ressalvada a hipÃ³tese de mediÃ§Ã£o
compartilhada, com a instalaÃ§Ã£o de vÃ¡rios relÃ³gios medidores separados dentro de uma Ãºnica caixa
de entrada de energia elÃ©trica que comporte o nÃºmero de medidores necessÃ¡rios. 2. Diante das
peculiaridades do caso, a melhor soluÃ§Ã£o encontrada Ã© a que foi descrita na sentenÃ§a, para que
seja efetuada a ligaÃ§Ã£o da energia elÃ©trica no poste jÃ¡ instalado junta a residÃªncia da autora,
vinculado ao nÃºmero do imÃ³vel, que tambÃ©m Ã© utilizado pela vizinha, com outro medidor, nos moldes
do croqui apresentado pela concessionÃ¡ria, porÃ©m com a ressalva de que os medidores ficarÃ£o em
postes distintos. (...) (ApelaÃ§Ã£o CÃvel NÂº 70078011319, Primeira CÃ¢mara CÃvel, Tribunal de
JustiÃ§a do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 26/09/2018) (TJ-RS - AC: 70078011319
RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Data de Julgamento: 26/09/2018, Primeira CÃ¢mara CÃvel, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 11/10/2018) (grifos apostos) OBRIGAÃÃO DE FAZER - ImÃ³vel
da autora contÃ©m outros trÃªs relÃ³gios medidores de energia elÃ©trica estranhos, de seus vizinhos.
Parede que contÃ©m os relÃ³gios com infiltraÃ§Ã£o necessitando de reforma. Autora impossibilitada de
realizar a reforma porque a rÃ© nÃ£o retira os relÃ³gios medidores de seu imÃ³vel. SentenÃ§a de
procedÃªncia da aÃ§Ã£o. PretensÃ£o de reforma pela rÃ©. Descaimento. A prÃ³pria rÃ© admitiu
administrativamente que os medidores foram instalados em local errado, comprometendo-se a regularizar
a situaÃ§Ã£o, sem, contudo, fazÃª-lo. Retirada dos relÃ³gios medidores de rigor. Danos morais devidos,
diante dos transtornos sofridos pela autora(...). (TJ-SP - RI: 00369937520198260002 SP 0036993-
75.2019.8.26.0002, Relator: Ana Paula de Oliveira Reis, Data de Julgamento: 26/05/2021, 1Âª Turma
Recursal CÃvel - Santo Amaro, Data de PublicaÃ§Ã£o: 26/05/2021) (grifos apostos).. Â Â Â Â Â Â Por
conseguinte, DEFIRO o pleito autoral, no tocante Ã obrigaÃ§Ã£o de fazer requerida em sede de inicial
para que a rÃ© seja compelida a retirar os relÃ³gios medidores instalados irregularmente na unidade
consumidora da parte autora. 2.Â Â Â Â Â Dos danos morais. Â Â Â Considerando o discorrido em tÃ³pico
anterior, e que nÃ£o restou outro meio Ã parte autora senÃ£o se socorrer do Poder JudiciÃ¡rio para ver
seu pleito atendido, alÃ©m da evidente periculosidade da situaÃ§Ã£o a qual foi exposta por meio da
fiaÃ§Ã£o irregularmente instalada em sua unidade consumidora, Ã© de se concluir pelo deferimento dos
danos morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste sentido, no que tange ao QUANTUM DO VALOR
INDENIZATÃRIO DO DANO MORAL, Ã© certo que o mesmo nÃ£o pode ser insignificante para o rÃ©u,
pois tal medida visa prevenir posteriores conflitos, devendo ser fixado de acordo com base em critÃ©rios e
parÃ¢metros com o intuito de diminuir a Â¿dorÂ¿ sofrida pela vÃtima, devendo, ainda, apresentar um
carÃ¡ter punitivo e coercitivo em relaÃ§Ã£o ao causador do dano, cujo `quantumÂ¿ deve significar um
desestÃmulo Ã reincidÃªncia. NÃ£o pode, contudo, implicar em enriquecimento sem causa da vÃtima. Â Â
Â Considerando esses parÃ¢metros, quanto Ã capacidade econÃ´mica do rÃ©u (concessionÃ¡ria de
energia elÃ©trica), possui perfeitas condiÃ§Ãµes para cumprir o pagamento da indenizaÃ§Ã£o; quanto ao
status social do requerente (dona do lar) restou substancialmente esclarecido nos autos, ser pessoa
hipossuficiente financeiramente; quanto Ã potencialidade do dano, verifico que Ã© mÃ©dia, evidenciados
os danos experimentados; quanto Ã repercussÃ£o do evento danoso, nada consta dos autos, assim,
entendo pela sua inexistÃªncia, restringindo-se Ã s partes processuais, razÃ£o pela qual, reputo como
justa a indenizaÃ§Ã£o, o importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) seja um valor adequado para a
condenaÃ§Ã£o por danos morais decorrente da instalaÃ§Ã£o indevida de relÃ³gios medidores em sua
unidade consumidora, e que esta monta nÃ£o fere os princÃpios da razoabilidade/proporcionalidade. 3.Â
Â Â Â Â Do dispositivo. Â Â Â Ante o exposto, e diante dos fundamentos alinhavados, julgo
PROCEDENTE esta aÃ§Ã£o, nos termos do art. 487, inciso I do CPC, ante a evidente constataÃ§Ã£o de
instalaÃ§Ã£o irregular dos medidores de energia elÃ©trica, e DETERMINO que a parte Requerida proceda
a desinstalaÃ§Ã£o dos medidores estranhos Ã unidade consumidora da parte autora, devendo
permanecer somente a relativa Ã residÃªncia desta. Â Â Â Â Â Â Condeno ainda a parte requerida ao
pagamento de DANOS MORAIS no montante de R$-5.000,00 (cinco mil reais), atualizados desde a data
do arbitramento (sÃºmula 362 STJ) com juros de 1% a.m. e corrigidos pelo Ãndice INPC. Â Â Â Â Â Â
Condeno igualmente o rÃ©u ao pagamento das custas, despesas processuais e honorÃ¡rios
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advocatÃcios, que fixo, com base no artigo 85, Â§ 2Âº do CPC, em 10% sobre o valor da condenaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Advirta-se a parte requerida que, na hipÃ³tese do nÃ£o pagamento das custas processuais, o
crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e
serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o da DÃvida Ativa. Â Â Â Â Â Â HAVENDO APELAÃÃO, intime-se o
apelado para apresentar contrarrazÃµes, no prazo legal, caso queira. Decorrido o prazo, encaminhem-se
os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do para ParÃ¡, para os devidos fins. Â Â Â Â Â Â
Estando o feito devidamente certificado, transitado em julgado e observadas as cautelas de praxe,
ARQUIVE-SE, dando-se a respetiva baixa no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â Cumprimento de sentenÃ§a:
Certificado o trÃ¢nsito em julgado, nos termos do art. 513, Â§ 1Âº do CPC, aguarde-se em arquivo
requerimento da parte interessada, que deverÃ¡ ser peticionado digitalmente (PJE), por dependÃªncia ao
presente feito, na forma incidental de cumprimento de sentenÃ§a, observando o disposto no inciso II do
art. 509 do CPC, e, por conseguinte, intimando a parte executada para pagar o dÃ©bito, no prazo de 15
(quinze) dias, acrescido das custas, se houver (CÃ³digo de Processo Civil, artigo 523 c/c artigo 513, Â§Â§
1Âº, 2Âº e incisos, e Â§Â§ 3Âº e 5Âº). Â Â Â Â Â Â Quando do requerimento previsto no artigo 523, o
exequente deverÃ¡ instruÃ-lo com os requisitos do artigo 524 do CÃ³digo de Processo Civil, em especial: I
- o nome completo, o nÃºmero de inscriÃ§Ã£o no Cadastro de Pessoas FÃsicas ou no Cadastro Nacional
da Pessoa JurÃdica do exequente e do executado, observado o disposto no art. 319, Â§Â§ 1.Âº a 3.Âº; II -
o Ãndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo
inicial e o termo final dos juros e da correÃ§Ã£o monetÃ¡ria utilizados; V - a periodicidade da
capitalizaÃ§Ã£o dos juros, se for o caso; VI - especificaÃ§Ã£o dos eventuais descontos obrigatÃ³rios
realizados; VII - indicaÃ§Ã£o dos bens passÃveis de penhora, sempre que possÃvel. P.R.I.C. BelÃ©m/PA,
15 de Setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito da 3Âª VCE da Capital SS
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 5 2 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Remoção,
modificação e dispensa de tutor ou curador em: 21/09/2021 AUTOR:MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA
NASCIMENTO Representante(s): OAB 13429 - MICHELLE DE OLIVEIRA BASTOS (ADVOGADO)
INTERDITANDO:VANDA CRISTINA MARTINS DO NASCIMENTO. Processo: 0005552-61.2014.8.14.0301
DESPACHO Â Â Â Â Â Vistos Â Â Â Â Â CHAMO A ORDEM: Cadastre-se o presente despacho de fls.
26/27, como SENTENÃA, tÃ£o somente para fins de regularizaÃ§Ã£o processual no sistema LIBRA e
consequente arquivamento do feito. Â Â Â Â 01 - Trata-se de aÃ§Ã£o de SUBSTITUIÃÃO DE CURADOR,
verifica-se que o referido foi sentenciado em 22/05/2014, conforme sentenÃ§a de fls. 26/27, tendo sido
expedido termo de curatela definitiva as fls. 29, devidamente assinado, as fls. 32 foi certificado o transito
em julgado da referida sentenÃ§a, as fls. 35 foi expedido o mandado de averbaÃ§Ã£o de substituiÃ§Ã£o
de curador ao cartÃ³rio competente, estando os presentes autos finalizado, nesse sentido: Â Â Â Â I -
Indefiro o pedido do MP as Fls. 41/422. Â Â Â Â II - Torno sem efeito os despachos de fls. 43 e 45 02 -
Proceda-se a UPJ o arquivamento imediato dos presentes autos face tratar-se de processo finalizado e da
META 02. BelÃ©m/PA, 17/09/2021 Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â JuÃza de Direito
Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital J.E.T.E. PROCESSO: 00058979520128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS
BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO
PANAMERICANO SA Representante(s): OAB 30181-A - MARCIO SANTANA BATISTA (ADVOGADO)
REU:MARCELO VICTOR ALMEIDA DA COSTA. PROCESSO NÂº 0005897-95.2012.8.14.0301
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versam os autos sobre BUSCA E
APREENSÃO interposta por BANCO PANAMERICANO S/A, sucedida por RENOVA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÃDITOS FINANCEIROS S/A, em face de MARCELO VICTOR ALMEIDA DA
COSTA, baseada em Contrato Financiamento, em cujo bojo o autor, apÃ³s 09 (nove) anos de
processamento do feito, nÃ£o providenciou a citaÃ§Ã£o da parte rÃ©, limitando-se a requerer
reiteradamente a suspensÃ£o do feito para emenda da exordial e, em seguida, abandonando-o, mesmo
tendo sido intimado para manifestar interesse no prosseguimento deste (fls. 62), nÃ£o oferecendo
qualquer impulso eficaz para regularizaÃ§Ã£o da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A
DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULGO O FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, NOS TERMOS
DO ART. 355 DO NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o que, AJUIZADA HÃ 09 (NOVE) ANOS,
permanece injustificadamente ainda em fase inicial, sem a devida triangularizaÃ§Ã£o e instalaÃ§Ã£o do
contraditÃ³rio POR CULPA ÃNICA E EXCLUSIVA DA PARTE AUTORA, permanecendo desde 2012 sem
qualquer impulso do autor tendente a promover a citaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Frise-se que
incumbe ao autor viabilizar a citaÃ§Ã£o da parte rÃ©, impulsionando o feito neste propÃ³sito (CPC, art.
240, Â§2Âº), o que nÃ£o ocorreu no presente caso, em que o autor requereu reiteradamente a
suspensÃ£o do feito, demorando 01 (um) ano para comprovar a constituiÃ§Ã£o em mora do devedor com
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apresentaÃ§Ã£o da notificaÃ§Ã£o extrajudicial (fls. 59), abandonando o processo desde 2013. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intimado para manifestar o interesse no prosseguimento do feito devido ao lapso temporal
decorrido (fls. 62), o autor quedou-se inerte desde entÃ£o. Apenas em 2019, apÃ³s 04 (quatro) anos de
paralizaÃ§Ã£o do processo, comparece aos autos o terceiro RENOVA informando a cessÃ£o dos
crÃ©ditos sem, contudo, comprovÃ¡-la ou impulsionar o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Urge pontuar que a
petiÃ§Ã£o do terceiro (fls. 63), protocolizada apÃ³s 04 (quatro) anos de paralizaÃ§Ã£o completa do
processo, nÃ£o se prestou as sanar as faltas e a viabilizar a citaÃ§Ã£o, perpetuando a desÃdia jÃ¡
demonstrada desde 2013. Ademais, nenhuma das manifestaÃ§Ãµes posteriores do autor visou Ã sanear o
feito, provocando a tramitaÃ§Ã£o por uma dÃ©cada de feito integralmente inÃ³cuo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Gravosa Ã© a total desÃdia do autor quanto a adoÃ§Ã£o das diligÃªncias pertinentes, provocando a
paralisaÃ§Ã£o do processo por tempo muito superior ao razoÃ¡vel, perÃodo no qual nÃ£o adotou qualquer
postura positiva para formaÃ§Ã£o integral da lide, em clara demonstraÃ§Ã£o de desinteresse em
impulsionar o feito.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se reconhece, portanto, Ã© que, devendo a parte adotar
providÃªncia necessÃ¡ria, esta deixou de fazÃª-lo, ensejando a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o, uma vez que, apÃ³s 09 (nove) anos de trÃ¢mite processual, a citaÃ§Ã£o nÃ£o foi realizada,
impedindo a interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional, conforme art. 219, Â§4Âº do CPC/73 (art. 240, Â§2Âº,
CPC/15), POR CULPA ÃNICA E ESCLUSIVA DO AUTOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta linha de
intelecÃ§Ã£o, pela norma inserta nos arts. 202 e 203 do CÃ³digo Civil Brasileiro, a ausÃªncia de
citaÃ§Ã£o do executado no processo impÃµe a NÃO INTERRUPÃÃO DA PRESCRIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â No mesmo sentido, o Â§4Âº do art. 219 do CPC/73, vigente Ã Ã©poca do ajuizamento da aÃ§Ã£o
(correspondente a norma do art. 240, Â§2Âº, do NCPC), dispÃµe que a prescriÃ§Ã£o nÃ£o serÃ¡
interrompida quando nÃ£o efetuada a citaÃ§Ã£o por falta imputÃ¡vel ao autor, a quem pertine viabilizÃ¡-la,
como Ã© o caso sob exame. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, considerando-se como prazo prescricional
aplicÃ¡vel ao caso aquele previsto no art. 206, Â§5Âº, I do CC/02, a saber de 05 (cinco) anos, conforme
jurisprudÃªncia do STJ (AgInt no AREsp 1766711 / RO), tem-se que incontestavelmente se operou a
PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO EXORDIAL pela nÃ£o interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional ante a
ausÃªncia de citaÃ§Ã£o por culpa exclusiva do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos
e fundamentos ao norte alinhavados e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO A PRESCRIÃÂ¿O
DA PRETENSÃO EXORDIAL e, em consequÃªncia, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito, nos termos do art. 487, II do CPC.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUSTAS PELO AUTOR. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Deixo de condenar qualquer das partes ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, tendo em vista
tratar-se de matÃ©ria reconhecida de ofÃcio por este JuÃzo e pela nÃ£o triangularizaÃ§Ã£o da lide. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Havendo custas remanescentes, proceda a UPJ ao necessÃ¡rio para cobranÃ§a e, caso
nÃ£o seja recolhidas no prazo legal, certifique-se e expeÃ§a-se o necessÃ¡rio para remessa ao Setor de
ArrecadaÃ§Ã£o do E. TJPA e Ã Procuradoria do Estado do ParÃ¡, de tudo certificando. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, certifique-se e, apÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o dos autos (PJe),
remetam-se os autos ao E. TJPA, com as homenagens de estilo, promovendo as anotaÃ§Ãµes devidas
junto ao Sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, observadas as
cautelas de praxe, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema LIBRA. BelÃ©m/PA, 21 de
Setembro de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital HM
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 0 7 5 1 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:ALEX
FURTADO DE FREITAS . Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â
Â Â Â Â Este JuÃzo determinou o recolhimento das custas processuais pertinentes a propiciar o regular
andamento processual, porÃ©m, a parte autora quedou-se inerte, conforme devidamente certificado nos
autos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso IV do CÃ³digo de
Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia de pressupostos de
constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â Conforme se infere da
decisÃ£o proferida nos autos, este JuÃzo determinou o RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
que viabilizariam a realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias necessÃ¡rias ao escorreito prosseguimento do feito. Â Â Â
Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que apesar de intimada, a parte autora se quedou inerte
deixando de recolher as custas processuais, inviabilizando o andamento processual, demonstrando o
descaso da autora em diligenciar e cumprir com o dever processual que lhe compete, conforme previsto
no art. 77, IV do CPC. Â Â Â Â Â Neste cenÃ¡rio, o feito se encontra obstacularizado, sem possibilidade de
evoluÃ§Ã£o regular para anÃ¡lise do mÃ©rito, padecendo de pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido
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concernente Ã ausÃªncia de recolhimento de custas processuais. Â Â Â Â Â Exalce-se que, o processo
nÃ£o pode ficar parado a bel prazer das partes, especialmente que, fixado prazo por este JuÃzo para
cumprimento de diligÃªncias, cabia Ã parte cumprir o comando judicial ou demonstrar a impossibilidade de
o fazÃª-lo.Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia da parte diante do comando especÃfico para regularizar o feito,
acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir a desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela
jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do
direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a imensa demanda que avanÃ§a sobre os tribunais pÃ¡trios
supera, em muito, o capital humano disponÃvel. Diante de tal cenÃ¡rio, Ã© imperioso reconhecer-se que o
comportamento patentemente desidioso do autor causa nefastos defeitos danosos para alÃ©m da esfera
patrimonial, atingindo direitos transindividuais da sociedade como um todo, com a perpetuaÃ§Ã£o de a3o
de aÃ§Ãµes que superlotam o Poder JudiciÃ¡rio, notadamente quando padeceu o interesse processual
pela satisfaÃ§Ã£o da pretensÃ£o por outros meios. Â Â Â Â Â Olvidou o autor que o PRINCÃPIO DA
COOPERAÃÃO nÃ£o se impÃµe somente ao JudiciÃ¡rio, mas a todos os operadores do direito Â Â Â Â Â
ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, considerando que verificada a
ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso IV do
CPC. Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÃRIOS ADVOCATICIOS,
caso a parte rÃ© tenha constituÃdo advogado para representar seus interesses no presente feito, estes
fixados em 10% sobre o valor da causa, considerando o disposto no art. 85, Â§2Âº do CPC. Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar
contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as
homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e,
estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema
processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS
BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO: 00086834420148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS
BASTOS A??o: Inventário em: 21/09/2021 INVENTARIANTE:KELLY CORREA DUARTE ALVES
Representante(s): OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 16753 -
ELENICE DOS PRAZERES SILVA (ADVOGADO) OAB 23664 - WENDERSON CARLOS PINTO MELO
(ADVOGADO) OAB 28572 - LUIZ WANDERLEY OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR (ADVOGADO)
INVENTARIADO:PAULO SIDNEY OLIVEIRA ALVES. Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â
Trata-se de AÃÃO DE INVENTÃRIO distribuÃda a este JuÃzo em razÃ£o da existÃªncia de menor no polo
passivo da lide, que se encontrava representado por um de seus genitores. Â Â Â Â Â Trata-se, pois, de
demanda eminentemente patrimonial, direito individual e disponÃvel, o que por si sÃ³ jÃ¡ atrai a
competÃªncia das Varas CÃveis Comuns, responsÃ¡vel pela apreciaÃ§Ã£o de feitos de SUCESSÃO. Â Â
Â Â Â Exalce-se que, a menoridade de forma genÃ©rica nÃ£o Ã© condiÃ§Ã£o suficiente a atrair a
competÃªncia deste JuÃzo, nos termos do art. 105 da Lei 5.008/91 c/c a ResoluÃ§Ã£o nÂª 023/2007. Â Â
Â Â Â HÃ¡ de se esclarecer que esta Vara tem competÃªncia para processar e julgar os inventÃ¡rios e
arrolamentos em que foram interessados, por qualquer modo, ÃRFÃOS MENORES E INTERDITOS, nos
termos do art. 105, inciso I, alÃnea Â¿aÂ¿ do CÃ³digo JudiciÃ¡rio Estadual. Â Â Â Â Â SALIENTE-SE, NO
ENTANTO, NÃO SER ESTE O CASO DOS AUTOS, tendo em vista que o menor impÃºbere se encontra
devidamente representado por seu genitor supÃ©rstite, conforme alhures mencionado, nÃ£o se
enquadrando, portanto, na condiÃ§Ã£o de Ã³rfÃ£o. Â Â Â Â Â A PRINCIPÃO, TRATANDO-SE DE AÃÃO
DE INVENTÃRIO, PRESSUPÃE-SE QUE A PARTE REQUERENTE SERÃ ÃRFÃ DE UM DE SEUS
GENITORES, JUSTAMENTE EM RAZÃO DA PRÃPRIA NATUREZA JURÃDICA DA DEMANDA, de sorte
que, para que seja atraÃda a competÃªncia deste JuÃzo, necessÃ¡rio se faz que ambos os genitores do
menor envolvido jÃ¡ tenham falecido. Â Â Â Â Â No mesmo sentido, o E. TJPA jÃ¡ se manifestou, por meio
do voto do des. Roberto GonÃ§alves de Moura (relator) que nos autos do processo nÂº 2013.3.019437-9,
assim decidiu: RazÃ£o assiste ao juÃzo suscitante. Primeiro, porque nÃ£o compete ao Juiz de ÃrfÃ£os,
Interditos e Ausentes julgar as causas em que figure incapaz de forma genÃ©rica. Segundo, porque nÃ£o
sendo Ã³rfÃ£o o menor em questÃ£o, uma vez que representado na lide por seu genitor, nÃ£o hÃ¡ motivo
que enseje a competÃªncia da 3Âª vara cÃvel para processar e julgar o processo, conforme se depreende
do art. 105 do CÃ³digo JudiciÃ¡rio do Estado do ParÃ¡: (grifou-se). Â Â Â Â Â Indo adiante, em outra
situaÃ§Ã£o, decidindo caso de conflito de competÃªnciaÂ onde havia interesse de incapaz interditado,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
137



resolveu por declarar a incompetÃªncia da privativa de Ã³rfÃ£os, ausentes e interditos,Â por se tratar de
direito unicamente patrimonial (CNJ: 0001453-70.2006.8.14.0015 NÃºmero do documento:
2015.02827435-66 NÃºmero do ac/ acÃ³rdÃ£o: 149.350 Tipo de Processo: Conflito de competÃªncia cÃvel
ÃrgÃ£o Julgador: TRIBUNAL PLENO DecisÃ£o: ACÃRDÃO Relator: EDINEA OLIVEIRA TAVARES
SeÃ§Ã£o: CÃVEL Data de Julgamento: 05/08/2015 Data de PublicaÃ§Ã£o: 07/08/2015). Â Â Â Â Â Â
Nota-se, portanto, que o julgado acima mencionado vai alÃ©m: mesmo naqueles feitos que envolvam
direitos de interditadosÂ nÃ£o necessariamenteÂ a competÃªncia serÃ¡ estendida a este JuÃzo. Â Â Â Â Â
Tal raciocÃnio, portanto, deverÃ¡ ser aplicado tambÃ©m Ã presente lide, sendo salutar ressaltar ainda,
que a criaÃ§Ã£o de varas de competÃªncia privativa visa garantir o bem-estar do interessado, o que, no
caso em apreÃ§o, resta devidamente assegurado atravÃ©s da representaÃ§Ã£o legal do menor por meio
de genitor(a), tornando despicienda, portanto, a manutenÃ§Ã£o do feito junto a este JuÃzo. Â Â Â Â Â Â
Neste diapasÃ£o importante relembrar que o surgimento do Juiz de ÃrfÃ£os no ImpÃ©rio, nasceu da
necessidade de amparar menores de idade civil que nÃ£o possuÃssem ambos os pais, sem representante
legal. Salutar o estudo da origem e aÂ mens legis: Â Â¿ O Juizado de ÃrfÃ£os, como tambÃ©m era
chamado, foi igualmente instalado na colÃ´nia portuguesa na AmÃ©rica e, atÃ© o sÃ©culo XVIII, o cargo
de Juiz de ÃrfÃ£os era exercido pelo Juiz OrdinÃ¡rio6, indivÃduo que nÃ£o era, necessariamente,
bacharel em Direito. PorÃ©m, com o aumento da populaÃ§Ã£o na colÃ´nia, foi regulamentado, em maio
de 1731, o cargo de Juiz de ÃrfÃ£os no Brasil. Em Porto Alegre, esse cargo foi criado em 26 de janeiro de
1806, teve sua reorganizaÃ§Ã£o administrativa em 1927, com o CÃ³digo de Menores, e sua completa
reformulaÃ§Ã£o das atividades em 1933, ano em que foi criado o Juizado de Menores pela intendÃªncia
municipal. Pela forma da lei vigente essas pessoas, necessitavam de um adulto legalmente constituÃdo
por esse JuÃzo como seu representante e responsÃ¡vel (OrdenaÃ§Ãµes Portuguesas, Afonsinas,
Manuelinas e Filipinas). A base do direito brasileiro, por muito tempo, teve como cerne as OrdenaÃ§Ãµes
Filipinas, que entraram em vigÃªncia por meio da Lei de 19 de janeiro de 1603, em Portugal, e
mantiveram-se, mesmo com a IndependÃªncia do Brasil, em 1822. Â¿porque os bens dos Ã³rfÃ£os andam
em mÃ¡ arrecadaÃ§Ã£o, trabalhem-se os juÃzes, a que dele Ã© dado cargo especial, ou os ordinÃ¡rios,
onde juÃzes especiais deste nÃ£o houver, de saberem logo todos os menores, e Ã³rfÃ£os que hÃ¡ na
cidade, e termos;Â e aos que tutores nÃ£o sÃ£o dados, que lhes deem logo; e faÃ§am fazer partiÃ§Ãµes
de seus bens, e os entregar aos tutores por conta, e recado, e inventÃ¡rio feito por escrivÃ£o de seu oficio;
e para nÃ£o se poderem seus bens alhear, faÃ§am logo um livro, e ponham-se nos armÃ¡rios na arca da
cidade, ou vila, em que escrevam o tutor que Ã© dado ao menor, e quando Ã© treledado [sic], o
inventÃ¡rio de todos os bens, que o menor acontecem [sic] (Ord. Fil. liv. 1, tit. 26, Â§33).Â¿ (sublinhei) Em
Porto Alegre, onze de janeiro de 1870, terÃ§a-feira. Nesse dia, foi dada a entrada ao processo de Tutela
nÃºmero 922 no JuÃzo dos ÃrfÃ£os da 2Âª Vara de Porto Alegre. Nessa aÃ§Ã£o, Francisco Coelho
Barreto informava que, em dezembro do ano anterior, havia falecido Margarida Candida da Silva Bueno,
viÃºva, mÃ£e de quatro filhos legÃtimos: Eduardo, Pedro, Ermelinda e Saturnina1, os quais estavam
desamparados, sem nenhum outro familiar que pudesse cuidar deles, pois os demais nem mesmo teriam
podido dar Ã falecida uma Â¿sepulturaÂ¿. No JuÃzo dos ÃrfÃ£os, havia dois tipos de curadores: O
Curador Geral de ÃrfÃ£os e o Curador de ÃrfÃ£os. O primeiro, que jÃ¡ apresentamos, era aquele que
deveria desempenhar a funÃ§Ã£o de Promotor PÃºblico no JuÃzo dos ÃrfÃ£os e recebia o nome
composto de Curador Geral de ÃrfÃ£os (SOARES, 1906, p. XX); o segundo era um encargo atribuÃdo
pelo Juiz de ÃrfÃ£os a uma pessoa para cuidar de um incapaz (independente da idade), no que dizia
respeito Ã administraÃ§Ã£o de seus bens e/ou recursos. Geralmente, a responsabilidade atribuÃda ao
curador envolvia pessoas maiores de idade que nÃ£o tinham condiÃ§Ãµes legais ou de saÃºde, ou eram
avaliadas assim, como os indÃgenas que eram definidos como incapazes pela legislaÃ§Ã£o e deveriam
receber curador. O Curador Geral de ÃrfÃ£os Ã©, segundo a definiÃ§Ã£o de Oscar de Macedo Soares,
ex-Promotor PÃºblico, o funcionÃ¡rio do MinistÃ©rio PÃºblico legalmente nomeado para defender todos
aqueles que sÃ£o inÃ¡beis para estar em JuÃzo e em nome deles falar e requerer, promovendo os seus
direitos e evitando assim os danos que resultar-lhes-iam em caso de abandono (SOARES, 1906, cap. II, p.
4). Â¿ Â Â Â Â Â Â Os trechos acima transcritos foram extraÃdos do artigo: Â JustiÃ§a OrfanolÃ³gica no
final do sÃ©culo XIX: Â o JuÃzo dos ÃrfÃ£os de Porto Alegre - Â Revista Brasileira de HistÃ³ria " CiÃªncias
Soc ia is  -  RBHCSÂ Vo l .  9  NÂº  18 ,  j u lho  -  dezembro  de  2017  acessado  no  l i nk
https://periodicos.furg.br/rbhcs/article/view/10754).Â Â Â Â Â Â Ainda, essa enriquecedora histÃ³ria do
JuÃzo de Ã³rfÃ£os pode ser encontrada no Arquivo nacional e a histÃ³ria Luso-Brasileira, no link
http://historialuso.arquivonacional.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=5201&Itemid=34
4. Â (acessado nesta data) Â Â Â Â Â Como observado em todo o estudo sobre surgimento do JuÃzo de
ÃrfÃ£os, os menores de idade, que jÃ¡ haviam perdido pai e mÃ£e, necessitavam de uma pessoa
legalmente constituÃda que os representasse, tanto que, havia Curadores oficiais nos referidos JuÃzos. Â
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Â Â Â Â Conseguintemente, importante vislumbrar que os acÃ³rdÃ£os supramencionados deste E.
Tribunal do Estado do ParÃ¡, declaram a incompetÃªncia do JuÃzo de ÃrfÃ£os quando hÃ¡ a presenÃ§a
de um dos pais, ante o exercÃcio do Poder Familiar.Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos
ao norte alinhavados, considerando que o presente feito jÃ¡ foi objeto de DECLÃNIO DA COMPETÃNCIA
para as VARAS CÃVES COM COMPETÃNCIA PARA APRECIAR E JULGAR OS FEITOS DE
SUCESSÃO, nos termos da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP., deste E. TJPA., dando-se a respectiva
baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Int., dil. e cumpra-se. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,Â 16 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital
P R O C E S S O :  0 0 0 9 7 2 5 3 7 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 3 2 2 3 9 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO FINASA S/A Representante(s): OAB 17051 - SERGIO SILVA
LIMA (ADVOGADO) VANESSA LINHARES GOUVEIA (ADVOGADO) REU:JOSE ROBERTO BARATA
LOPES Representante(s): OAB 2721 - JOSE ALFREDO DA SILVA SANTANA (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido
de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o lapso
temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o
pessoal, a fim de viabilizar o escorreito prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera,
conforme se infere de leitura dos autos. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â
DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a
parte autora nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer
interesse no andamento do processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam,
especialmente que, intimada pessoalmente para tanto, deixou de se manifestar, conforme se infere do AR
existente nos autos, havendo de ser presumida vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o realizada pelos Correios,
encaminhada ao endereÃ§o constante no processo. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao
norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento
no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE
AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que a pare rÃ© nÃ£o constituiu
advogado para atuar no presente feito. Â Â Â Â Â CUSTAS NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos
conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento
das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado, estando o feito devidamente certificado e
observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA,Â 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO: 00112529119988140301 PROCESSO ANTIGO:
198710007543 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO ECONOMICO SA
Representante(s): OAB 9138 - ANDREY MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO) OAB 1572 - PAULO
RUBENS XAVIER DE SA (ADVOGADO) REU:CHOCRON E CIA INTERESSADO:ANA AMELIA TAVARES
CHOCRON Representante(s): OAB 14797 - SERGIO LUIZ DE ANDRADE (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â
Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, tendo em vista que a parte
executada nÃ£o pagou nem garantiu a execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Assim, este JuÃzo efetuou a tentativa de
bloqueio `onlineÂ¿ dos ativos financeiros em nome do(a) executado(a), por meio do sistema SISBAJUD,
com fulcro no art. 854 do CPC, conforme espelho ora anexado. Â Â Â Â Â Em contrapartida, obtida a
resposta, o bloqueio restou INFRUTÃFERO, quer em virtude da inexistÃªncia de valores; quer em razÃ£o
de o CNPJ/CPF da executada nÃ£o possuir relacionamento com as instituiÃ§Ãµes financeiras; quer em
virtude de os valores serem irrisÃ³rios para o adimplemento do dÃ©bito. Junte-se o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â
Exalce-se que, acaso tenha havido o bloqueio de valor inferior a 10% do valor do dÃ©bito, este foi
imediatamente desbloqueado, em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 836 do CPC. Â Â Â Â Â Saliente-se que,
tal diligÃªncia foi realizada sem que tenha havido o prÃ©vio recolhimento das custas pertinentes, nos
termos da legislaÃ§Ã£o estadual, Ã realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias atravÃ©s de sistemas judiciais
(INFOJUD/RENAJUD/SISBAJUD). Â Â Â Â Â Desta forma, INTIME-SE o exequente, para, no prazo de 05
(cinco) dias, efetuar o recolhimento pertinente, esclarecendo-se, desde logo, que qualquer outra medida
constritiva ficarÃ¡ condicionada ao recolhimento das custas ora fixadas. Â Â Â Â Â 2. Da mesma forma,
cabe ao exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, NOMEAR bens a serem penhorados devendo envidar
esforÃ§os na sua localizaÃ§Ã£o, sob pena de aplicaÃ§Ã£o do art. 921 do CPC. Â Â Â Â Â Ressalte-se,
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desde logo ao Exequente que nÃ£o Ã© permitido por este JuÃzo a expediÃ§Ã£o de livre mandado de
penhora e avaliaÃ§Ã£o para constriÃ§Ã£o de bens que eventualmente sejam localizados em nome do
executado. Â Â Â Â Â Int., dil. e cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP
P R O C E S S O :  0 0 1 2 8 7 9 2 8 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANC. E
INVESTIMENTO Representante(s): OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO)
REU:CAETANO DE SOUZA SOARES. SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO
DE BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel.
Â Â Â Â Â Conforme Ãºltima decisÃ£o proferida nos autos, este JuÃzo determinou o recolhimento das
custas processuais, pertinentes a propiciar o regular andamento processual, porÃ©m, a parte autora
quedou-se inerte, conforme devidamente certificado nos autos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A
DECIDIR. Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso IV do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o
resolverÃ¡ o mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de
desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â Conforme se infere da decisÃ£o proferida nos
autos, este JuÃzo determinou o RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, que viabilizariam a
realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias necessÃ¡rias ao escorreito prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â NO CASO EM
APREÃO, constata-se que apesar de intimada, a parte autora se quedou inerte deixando de recolher as
custas processuais, inviabilizando o andamento processual, demonstrando o descaso da autora em
diligenciar e cumprir com o dever processual que lhe compete, conforme previsto no art. 77, IV do CPC. Â
Â Â Â Â Neste cenÃ¡rio, o feito se encontra obstacularizado, sem possibilidade de evoluÃ§Ã£o regular
para anÃ¡lise do mÃ©rito, padecendo de pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido concernente Ã
ausÃªncia de recolhimento de custas processuais. Â Â Â Â Â Exalce-se que, o processo nÃ£o pode ficar
parado a bel prazer das partes, especialmente que, fixado prazo por este JuÃzo para cumprimento de
diligÃªncias, cabia Ã parte cumprir o comando judicial ou demonstrar a impossibilidade de o fazÃª-lo.Â Â Â
Â Â Â A inÃ©rcia da parte diante do comando especÃfico para regularizar o feito, acarretando a
paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir a desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao
desaparecimento do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Ademais, ainda que tenha formulado pedido de prorrogaÃ§Ã£o de prazo, conforme petiÃ§Ã£o de fl.
retro, a parte interessada deixou de diligenciar nos autos, inobstante tenha decorrido, hÃ¡ muito, o prazo
requerido. Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a imensa demanda que avanÃ§a sobre os tribunais pÃ¡trios supera,
em muito, o capital humano disponÃvel. Diante de tal cenÃ¡rio, Ã© imperioso reconhecer-se que o
comportamento patentemente desidioso do autor causa nefastos defeitos danosos para alÃ©m da esfera
patrimonial, atingindo direitos transindividuais da sociedade como um todo, com a perpetuaÃ§Ã£o de
aÃ§Ãµes que superlotam o Poder JudiciÃ¡rio, notadamente quando padeceu o interesse processual pela
satisfaÃ§Ã£o da pretensÃ£o por outros meios. Â Â Â Â Â Olvidou o autor que o PRINCÃPIO DA
COOPERAÃÃO nÃ£o se impÃµe somente ao JudiciÃ¡rio, mas a todos os operadores do direito Â Â Â Â Â
ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, considerando que verificada a
ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso IV do
CPC. Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÃRIOS ADVOCATICIOS,
caso a parte rÃ© tenha constituÃdo advogado para representar seus interesses no presente feito, estes
fixados em 10% sobre o valor da causa, considerando o disposto no art. 85, Â§2Âº do CPC. Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar
contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as
homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e,
estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema
processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS
BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
00129803120138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REU:AVELINO ANDRADE COSTA Representante(s): OAB 20953-A - RODRIGO FRASSETTO GOES
(ADVOGADO) OAB 20951-A - GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI (ADVOGADO) AUTOR:FIDC

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
140



FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS Representante(s): OAB 20951-A - GUSTAVO
RODRIGO GOES NICOLADELLI (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0012980-31.2013.8.14.0301
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versam os autos sobre BUSCA E
APREENSÃO interposta por AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, substituÃda
por FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÃRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II, em face
de AVELINO ANDRADE COSTA, baseada em Contrato de Financiamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o,
ajuizada em 2013, encontra-se ainda em fase inaugural, nÃ£o tendo sido realizada a citaÃ§Ã£o da rÃ©. A
tentativa de citaÃ§Ã£o restou frustrada, em 2015 (fl. 32) e, tendo sido intimado o autor (fls. 33), quedou-se
inerte (fls. 34), abandonando o feito por mais de um ano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 2017, o cessionÃ¡rio
compareceu requerendo a sucessÃ£o processual (fls. 35/45), o que foi deferido (fl. 46), oportunidade em
que foi intimado para regularizar a citaÃ§Ã£o e impulsionar o feito, quedando-se igualmente inerte (fls. 46-
v), ficando o processo paralisado por mais por mais dois anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em 2019, o autor
requereu a busca de endereÃ§os nos sistemas (fls. 54), o que foi indeferido pelo JuÃzo, que determinou a
intimaÃ§Ã£o do autor para se manifestar sobre o interesse na conversÃ£o da aÃ§Ã£o ou para requerer o
que entender de direito (fl. 64), comando frente ao qual a parte requereu prazo de 30 (trinta) dias (fls.
66/67), o qual jÃ¡ transcorreu sem manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULGO O FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, NOS TERMOS DO ART.
355 DO NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o que, AJUIZADA HÃ 08 (OITO) ANOS, permanece
injustificadamente ainda em fase inicial, sem a devida triangularizaÃ§Ã£o e instalaÃ§Ã£o do contraditÃ³rio
POR CULPA ÃNICA E EXCLUSIVA DA PARTE AUTORA, que desde 2015 se furta da obrigaÃ§Ã£o de
viabilizar a citaÃ§Ã£o, limitando-se a atravessar petiÃ§Ãµes referente a cessÃ£o do crÃ©dito, sem,
contudo, regularizar a demanda ou oferecer qualquer impulso eficaz tendente a promover a citaÃ§Ã£o do
rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Frise-se que incumbe ao autor viabilizar a citaÃ§Ã£o da parte rÃ©,
impulsionando o feito neste propÃ³sito (CPC, art. 240, Â§2Âº), independentemente de intimaÃ§Ã£o do
JuÃzo, vez que se trata de obrigaÃ§Ã£o ex lege, o que nÃ£o ocorreu no presente caso, em cujo bojo o
JuÃzo ofereceu sucessivas oportunidades para regularizaÃ§Ã£o da demanda, ocasiÃµes em que o autor
reiteradamente quedou-se inerte, abandonando o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da frustraÃ§Ã£o na
tentativa de citaÃ§Ã£o e apreensÃ£o do veÃculo, o JuÃzo oportunizou ao autor a regularizaÃ§Ã£o da
demanda, intimando-o para se manifestar acerca da certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a (fls. 33), contudo,
o autor nÃ£o atendeu ao comando judicial (fl. 34) e abandonou o feito, desÃdia esta que foi novamente
perpetrada posteriormente, apÃ³s a substituiÃ§Ã£o processual para inclusÃ£o do cessionÃ¡rio no polo
ativo (fls. 46/46v). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Veja-se que, desde 2015, quando frustrada a primeira e Ãºnica
tentativa de citaÃ§Ã£o, transcorreram 06 (seis) anos sem qualquer impulso do autor para viabilizar a
citaÃ§Ã£o do rÃ©u, mesmo tendo sido intimado para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gravosa Ã© a total desÃdia
do autor quanto a adoÃ§Ã£o das diligÃªncias pertinentes, provocando a paralisaÃ§Ã£o do processo por
tempo muito superior ao razoÃ¡vel, perÃodo no qual nÃ£o adotou qualquer postura positiva para
formaÃ§Ã£o integral da lide, em clara demonstraÃ§Ã£o de desinteresse em impulsionar o feito.Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â O que se reconhece, portanto, Ã© que, devendo a parte adotar providÃªncia necessÃ¡ria, esta
deixou de fazÃª-lo, ensejando a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o, uma vez que, apÃ³s 15
(quinze) anos de trÃ¢mite processual, a citaÃ§Ã£o nÃ£o foi realizada, impedindo a interrupÃ§Ã£o do
prazo prescricional, conforme art. 219, Â§4Âº do CPC/73 (art. 240, Â§2Âº, CPC/15), POR CULPA ÃNICA
E ESCLUSIVA DO AUTOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta linha de intelecÃ§Ã£o, pela norma inserta nos arts.
202 e 203 do CÃ³digo Civil Brasileiro, a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o do executado no processo impÃµe a NÃO
INTERRUPÃÃO DA PRESCRIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido, o Â§4Âº do art. 219 do
CPC/73, vigente Ã Ã©poca do ajuizamento da aÃ§Ã£o (correspondente a norma do art. 240, Â§2Âº, do
NCPC), dispÃµe que a prescriÃ§Ã£o nÃ£o serÃ¡ interrompida quando nÃ£o efetuada a citaÃ§Ã£o por falta
imputÃ¡vel ao autor, a quem pertine viabilizÃ¡-la, como Ã© o caso sob exame. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto,
considerando-se como prazo prescricional aplicÃ¡vel ao caso aquele previsto no art. 206, Â§5Âº, I do
CC/02, a saber de 05 (cinco) anos, conforme jurisprudÃªncia do STJ (AgInt no AREsp 1766711 / RO), tem-
se que incontestavelmente se operou a PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO EXORDIAL pela nÃ£o
interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional ante a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o por culpa exclusiva do autor. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e por tudo mais que dos
autos consta, DECLARO A PRESCRIÃÂ¿O DA PRETENSÃO EXORDIAL e, em consequÃªncia, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, II do CPC.Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CUSTAS PELO AUTOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar qualquer das partes ao pagamento
de honorÃ¡rios advocatÃcios, tendo em vista tratar-se de matÃ©ria reconhecida de ofÃcio por este JuÃzo
e pela nÃ£o triangularizaÃ§Ã£o da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo custas remanescentes, proceda a
UPJ ao necessÃ¡rio para cobranÃ§a e, caso nÃ£o seja recolhidas no prazo legal, certifique-se e expeÃ§a-
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se o necessÃ¡rio para remessa ao Setor de ArrecadaÃ§Ã£o do E. TJPA e Ã Procuradoria do Estado do
ParÃ¡, de tudo certificando. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, certifique-se e,
apÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o dos autos (PJe), remetam-se os autos ao E. TJPA, com as homenagens de estilo,
promovendo as anotaÃ§Ãµes devidas junto ao Sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Certificado o
trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no
sistema LIBRA. BelÃ©m/PA, 22 de Setembro de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito
Titular da 3Âª VCE da Capital HM PROCESSO: 00139420920118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO ITAUCARD SA Representante(s):
OAB 18335-A - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI
KAWASAKI (ADVOGADO) REU:RODRIGO CARVALHO DA COSTA. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â
VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO
com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o
lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o
pessoal, a fim de viabilizar o escorreito prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera,
conforme se infere de leitura dos autos. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â
DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a
parte autora nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer
interesse no andamento do processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, quer porque
deixou de impulsionar o feito; quer porque deixou de manter seu endereÃ§o atualizado nos autos. Â Â Â Â
Â Saliente-se que o art. 77, V do CPC prevÃª que Ã© DEVER das partes declinar, no primeiro momento
que lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes,
atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â
Â Â Â Â Desta forma, entendo que satisfeita a exigÃªncia legal quanto Ã necessidade de intimaÃ§Ã£o da
parte, inobstante o retorno negativo do AR, uma vez que, o mesmo fora encaminhado ao endereÃ§o
constante no processo. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso
III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que a pare rÃ© nÃ£o constituiu advogado para atuar no presente
feito. Â Â Â Â Â CUSTAS NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE
APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de
15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais
encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s,
transitado em julgado, estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe,
ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Â
Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 4 0 0 7 4 3 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 4 3 8 4 8 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO HONDA S.A Representante(s):
VANESSA SANTOS LAMARAO (ADVOGADO) MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) NAIARA
DA SILVA CARVALHO (ADVOGADO) HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) PATRICIA ALVES
MOREIRA MARQUES (ADVOGADO) REU:ERIVELTON MAIOLINO DE SOUZA. SENTENÃA VISTOS,
ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado;
considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do
tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos
autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A
UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da
presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual,
observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de
substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em
favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante
a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e
tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b)
a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de
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busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao
PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao
processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante
nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para
localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio
dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte
interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para,
no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito,
alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da
execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios
reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no
prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 3 9 2 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO GMAC SA Representante(s):
OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA ISABEL SILVA SOUZA
Representante(s): OAB 16388 - MARCO ANTONIO PEDROSA DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 17125 -
LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO (ADVOGADO) OAB 18853 - SAMMIDY MONTEIRO MENDES
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0014339-28.2013.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS
ETC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO em que, concedido prazo Ã
interessada que apresentasse manifestaÃ§Ã£o, esta quedou-se inerte, conforme certidÃ£o existente nos
autos, deixando de adotar as providÃªncias necessÃ¡rias ao regular andamento processual. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso IV do CÃ³digo de
Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia de pressupostos de
constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o de
BUSCA E APREENSÃO tem por finalidade a apreensÃ£o do bem que nÃ£o estÃ¡ sendo quitado junto Ã
instituiÃ§Ã£o financeira, viabilizando o ajuizamento da aÃ§Ã£o, justamente, para a retenÃ§Ã£o do
veÃculo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Exalce-se que, a condiÃ§Ã£o processual que justifica o prosseguimento do
feito Ã©, a existÃªncia do bem, situaÃ§Ã£o que justifica a manutenÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o e a adoÃ§Ã£o de
diligÃªncias processuais cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A ausÃªncia de localizaÃ§Ã£o do bem Ã© o que,
por sua vez, permite a conversÃ£o em aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o na tentativa de viabilizar que a parte
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autora obtenha a reparaÃ§Ã£o pelos prejuÃzos sofridos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes termos, a aÃ§Ã£o de
busca e apreensÃ£o prossegue atÃ© a localizaÃ§Ã£o do bem, de modo que, nÃ£o sendo possÃvel, se
oportuniza a conversÃ£o da aÃ§Ã£o, ocasiÃ£o em que o feito passarÃ¡ a tramitar sob rito especÃfico, com
disciplina e regramento prÃ³prio.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NO CASO SOB EXAME, inobstante tenha sido
oportunizado ao autor a conversÃ£o da aÃ§Ã£o, este quedou-se inerte, conforme devidamente certificado
nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em verdade, a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte interessada data do ano de
2013 (fl. 70/91), isto Ã©, hÃ¡ 08 (oito) anos demonstrando o descaso da autora quanto Ã movimentaÃ§Ã£o
dos autos. NÃ£o bastasse isto, ao deixar de cumprir a decisÃ£o proferida por este JuÃzo, a qual visava
viabilizar o prosseguimento do feito, a parte autora demonstra que nÃ£o tem interesse em sanar as
deficiÃªncias apresentadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Exalce-se que, este JuÃzo expressamente consignou que
a nÃ£o observÃ¢ncia do despacho resultaria na extinÃ§Ã£o do feito, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito.
Contudo, mesmo assim, a autora simplesmente deixou transcorrer em branco o prazo que lhe fora
oportunizado, abandonando o feito hÃ¡ mais de um ano, ainda em fase inaugural. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Neste cenÃ¡rio, o feito se encontra obstacularizado, sem possibilidade de evoluÃ§Ã£o regular para
anÃ¡lise do mÃ©rito, padecendo de pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido concernente Ã ausÃªncia de
elementos necessÃ¡rios Ã conversÃ£o da aÃ§Ã£o de feito executivo, da mesma forma, impossÃvel o
prosseguimento para a apreensÃ£o do bem, pois, repise-se, sequer a parte autora diligenciou em tal
sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia da parte diante do comando especÃfico para regularizar o feito,
acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir a desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela
jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do
direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a imensa demanda que avanÃ§a sobre os tribunais pÃ¡trios
supera, em muito, o capital humano disponÃvel. Diante de tal cenÃ¡rio, Ã© imperioso reconhecer-se que o
comportamento patentemente desidioso do autor causa nefastos defeitos danosos para alÃ©m da esfera
patrimonial, atingindo direitos transindividuais da sociedade como um todo, com a perpetuaÃ§Ã£o de
aÃ§Ãµes que superlotam o Poder JudiciÃ¡rio, notadamente quando padeceu o interesse processual pela
satisfaÃ§Ã£o da pretensÃ£o por outros meios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Olvidou o autor que o princÃpio da
cooperaÃ§Ã£o nÃ£o se impÃµe somente ao JudiciÃ¡rio, mas a todos os operadores do direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e por
tudo mais que dos autos consta, ante a ausÃªncia superveniente de pressupostos de desenvolvimento
vÃ¡lido do processo, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo
485, IV, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÃRIOS ADVOCATICIOS, estes fixados em 10% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 85, Â§2Âº do CPC. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de
ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal.
ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as
partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze)
dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos
legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de
trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e, estando o feito devidamente certificado,
ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema processual. BelÃ©m/PA, 20 de setembro de
2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital RP PROCESSO:
00147809420138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
AUTOR:BANCO HONDA SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REU:EDILSON MARCELO SOARES DE ANDRADE. SENTENÃA VISTOS, ETC. 1.
Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando
que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e,
considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos,
CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as
providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente
aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual,
observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de
substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em
favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante
a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e
tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b)
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a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de
busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao
PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao
processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante
nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para
localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio
dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte
interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para,
no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito,
alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da
execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios
reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no
prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 22 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
014/07/2009. PROCESSO: 00151315720108140301 PROCESSO ANTIGO: 201010227888
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REU:JOSE ANTONIO DE LIMA AUTOR:BANCO
FINASA Representante(s): OAB 6686 - CARLA SIQUEIRA BARBOSA (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido
de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o lapso
temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o
pessoal, a fim de viabilizar o escorreito prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera,
conforme se infere de leitura dos autos. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â
DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a
parte autora nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer
interesse no andamento do processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam,
especialmente que, intimada pessoalmente para tanto, deixou de se manifestar, conforme se infere do AR
existente nos autos, havendo de ser presumida vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o realizada pelos Correios,
encaminhada ao endereÃ§o constante no processo. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao
norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento
no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE
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AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que a pare rÃ© nÃ£o constituiu
advogado para atuar no presente feito. Â Â Â Â Â CUSTAS NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos
conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento
das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado, estando o feito devidamente certificado e
observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA,Â 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO: 00159393820148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará
Judicial em: 21/09/2021 REQUERENTE:KELLY CORREA DUARTE ALVES Representante(s): OAB 15002
- EVELYN FERREIRA DE MENDONCA (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA
COSTA (ADVOGADO) OAB 18811 - LEANDRO ACATAUASSU DE ARAUJO (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â
DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se o presente processo de ALVARÃ JUDICIAL requerendo
o levantamento de valores pertencentes a pessoa falecida e nÃ£o recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta
ao DIREITO DAS SUCESSÃES e, por conseguinte, nÃ£o incluÃda na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â
Salutar observar que demandas destas naturezas, devem tramitar junto Ã VARA DE SUCESSÃES,
conforme decisÃ£o jÃ¡ proferida pelo E. TJPA, em sede de conflito de competÃªncia suscitada por este
JuÃzo em processos semelhantes (0804922-55.2021.8.14.0000 - relatoria DesÂª Maria NazarÃ©
Saavedra / 0804984-95.2021.9.14.0000 - relatoria Des. Constantino Guerreiro / 0802435-
15.2021.8.14.0000 - relatoria Des. Ricardo Nunes). Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao
norte alinhavados, considerando que a incompetÃªncia deste JuÃzo para apreciar processos que
envolvam direito de sucessÃ£o, DECLINO DA COMPETÃNCIA para UMA DAS VARAS CÃVES COM
COMPETÃNCIA PARA APRECIAR E JULGAR OS FEITOS DE SUCESSÃES, nos termos da
ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste E.TJPA, dando-se a respectiva baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se, adotando-se todas as providÃªncias necessÃ¡rias a remessa
dos autossid3891258Â junto ao sistema processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â
Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00169129720118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 21/09/2021 AUTOR:OLGA MEDEIROS DE SOUZA Representante(s): OAB
8346 - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 16857 - MIRYAM LISHANE VALENTE
ALBIM (ADVOGADO) OAB 17443 - CRISTIANE MENDES RODRIGUES CRISPINO GOMES
(ADVOGADO) OAB 11634 - AGNALDO BORGES RAMOS JUNIOR (ADVOGADO) REU:ZYNATO LOBAO
Representante(s): OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES (ADVOGADO) REU:ZYNATO
ANDERSON SOARES LOBÃO Representante(s): OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES
(ADVOGADO) INVENTARIANTE:LIGIA MEDEIROS DE SOUSA Representante(s): OAB 8346 - ANTONIO
CARLOS DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 13312 - FABIO DE MEDEIROS LIMA (ADVOGADO) .
PROCESSO NÂº 0016912-97.2011.8.14.0301 Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â
CHAMO A ORDEM: A sentenÃ§a proferida nos autos de EMBARGOS A EXECUÃÃO (processo nÂº
0044655-46.2012.8.14.0301), conforme cÃ³pia ora anexada ao presente feito, acrescida da decisÃ£o de fl.
52, resultaram na conversÃ£o do presente feito em AÃÃO DE EXECUÃÃO, em relaÃ§Ã£o a qual, a parte
rÃ© tinha ciÃªncia inequÃvoca, considerando a prÃ³pria oposiÃ§Ã£o dos embargos. Assim, ALTERE-SE A
CLASSE PROCESSUAL NO SISTEMA LIBRA, devendo a UPJ adotar as providÃªncias necessÃ¡rias, a
fim de que conste no sistema que o presente feito se refere Ã PROCESSO DE EXECUÃÃO, observadas
as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. Â Â Â Â Â 2. DETERMINO O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, tendo em vista que a parte executada nÃ£o pagou nem garantiu a execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Assim, este JuÃzo efetuou a tentativa de bloqueio `onlineÂ¿ dos ativos financeiros em nome do(a)
executado(a), por meio do sistema SISBAJUD, com fulcro no art. 854 do CPC, conforme espelho ora
anexado, considerando que as custas foram devidamente recolhidas. Â Â Â Â Â Obtida a resposta, o
bloqueio restou INFRUTÃFERO, quer em virtude da inexistÃªncia de valores; quer em razÃ£o de o
CNPJ/CPF da executada nÃ£o possuir relacionamento com as instituiÃ§Ãµes financeiras; quer em virtude
de os valores serem irrisÃ³rios para o adimplemento do dÃ©bito. Junte-se o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Exalce-
se que, acaso tenha havido o bloqueio de valor inferior a 10% do valor do dÃ©bito, este foi imediatamente
desbloqueado, em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 8361 do CPC. Â Â Â Â Â 3. Ato contÃnuo, INTIME-SE a
parte exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, NOMEAR bens a serem penhorados devendo envidar
esforÃ§os na sua localizaÃ§Ã£o, sob pena de aplicaÃ§Ã£o do art. 921 do CPC. Â Â Â Â Â Ressalte-se,
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desde logo ao Exequente que nÃ£o Ã© permitido por este JuÃzo a expediÃ§Ã£o de livre mandado de
penhora e avaliaÃ§Ã£o para constriÃ§Ã£o de bens que eventualmente sejam localizados em nome do
executado. Â Â Â Â Â Int., dil. e cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP
1 Art. 836. NÃ£o se levarÃ¡ a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execuÃ§Ã£o dos
bens encontrados serÃ¡ totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execuÃ§Ã£o. PROCESSO:
0 0 1 8 9 7 5 0 6 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 2 8 0 0 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:BBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Representante(s): OAB 7430 - MARIA AMELIA FERREIRA LOPES (ADVOGADO) OAB 5781 - LUIS
CARLOS SILVA MENDONCA (ADVOGADO) REU:KLEBER VIANEY BRASIL SERIQUE Representante(s):
OAB 8244 - RONILDA FERREIRA RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 8345 - DORALICE MELO AGUIAR
(ADVOGADO) . DECISÂ¿O Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÃÂ¿O
opostos pelo embargante BBC LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A., jÃ¡ qualificado nos autos,
sustentando contradiÃ§Â¿o na sentenÃ§a de fl. 226/226v, sustentando que este JuÃzo teria incorrido em
erro material, tendo em vista que, nÂ¿o teria ocorrido a conversÂ¿o em perdas e danos, assim como o
veÃculo nÂ¿o teria sido localizado, razÂ¿o pela qual, requer a reforma do julgado, no tocante ao
processamento tÂ¿o somente dos honorÃ¡rios advocatÃcios e o prosseguimento do feito principal,
distribuÃdo sob o nÂº 0017210-46.2001.8.14.0301 (aÃ§Â¿o de execuÃ§Â¿o). Â Â Â Â Â Inobstante
devidamente intimado, a parte embargada nÂ¿o apresentou manifestaÃ§Â¿o, conforme certificado nos
autos. Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Tempestivo o recurso,
conforme certificado, HÃ DE SER CONHECIDO, razÂ¿o pela qual, passo a apreciar as razÂ¿es trazidas
pela parte embargante. Â Â Â Â Â Ocorre a omissÂ¿o, quando a sentenÃ§a deixa de pronunciar-se sobre
questÂ¿o concernente ao litÃgio, que deveria ser decidida; ao passo que, a contradiÃ§Â¿o ocorre quando
colidam proposiÃ§Ãµes constantes da fundamentaÃ§Ã£o do julgado, ou entre esta e o seu dispositivo. A
obscuridade se dÃ¡, por sua vez, na existÃªncia de argumentos nÃ£o aclarados pelo JuÃzo que norteiam
a decisÃ£o proferida e resultam em uma fundamentaÃ§Ã£o inconclusiva. Â Â Â Â Â NO CASO EM
APREÃO, observa-se que, diferentemente do alegado pela parte embargante, atravÃ©s da petiÃ§Ã£o de
fl. 222/223, a prÃ³pria parte, menciona que HOUVE conversÃ£o da presente aÃ§Ã£o em INDENIZAÃÃO
por perdas em danos, conforme se vÃª do mandado de fls. 183. Â Â Â Â Â Ora, observa-se que em
decisÃ£o proferida Ã s fls. 189, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte requerida para pagamento do
valor atualizado da causa, em patente convolaÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o em indenizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
Conquanto, a prÃ³pria parte Embargante, ANTES MESMO DA SENTENÃA PROFERIDA POR ESTE
JUÃZO, considerou realizada a conversÃ£o, e ainda, a expediÃ§Ã£o de certidÃ£o de crÃ©dito do Banco,
no valor atualizado da causa e acrescido de juros de mora, de sorte que, ao opor os presentes embargos
de declaraÃ§Ã£o, pretende, em verdade, revisÃ£o do julgado, demonstrando mero inconformismo com a
decisÃ£o proferida, sem qualquer razÃ£o, pois nÃ£o hÃ¡ prejuÃzo algum, pelo contrÃ¡rio, Ã© esta a
consequÃªncia da aÃ§Ã£o de reintegraÃ§Ã£o de posse em arrendamento mercantil, qual seja, a
conversÃ£o em perdas e danos. Â Â Â Â Â Conforme jÃ¡ pontuado nos embargos de declaraÃ§Ã£o
opostos nos autos da execuÃ§Ã£o (processo nÂº 0017210-46.2001.8.14.0301), as normas que regulam o
procedimento para alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria em garantia no Decreto-Lei nÂº 911Â¿69 sÂ¿o aplicÃ¡veis aos
casos de reintegraÃ§Ã£o de posse de veÃculo objeto de contrato de arrendamento mercantil (vide REsp
1507239Â¿SP, Rel. Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em
05Â¿03Â¿2015, DJe 11Â¿03Â¿2015), de modo que, o credor arrendatÃ¡rio deverÃ¡ optar entre a
reintegraÃ§Ã£o do bem ou a execuÃ§Ã£o da quantia inadimplida e nÃ£o, por ambas, simultaneamente,
sob pena de enriquecimento indevido. Â Â Â Â Â Ademais, hÃ¡ de se esclarecer que este JuÃzo
determinou a expediÃ§Ã£o de carta de crÃ©dito, tanto no tocante ao valor do bem (dÃvida principal)
quanto em relaÃ§Ã£o aos honorÃ¡rios advocatÃcios, a saber: `Deste modo, considerando o nÃ£o
pagamento voluntÃ¡rio da dÃvida, nos termos do artigo supra determino a expediÃ§Ã£o de certidÃ£o de
crÃ©dito para fins de protesto conforme solicitado pelos exequentes referente o valor da dÃvida principal e
dos honorÃ¡rios advocatÃciosÂ¿. Â Â Â Â Â Logo, restou plenamente assegurado ao embargante os
direitos pleiteados em JuÃzo, tanto atravÃ©s da condenaÃ§Ã£o ao pagamento da dÃvida principal quanto
no tocante aos honorÃ¡rios advocatÃcios, de modo que, os presentes embargos de declaraÃ§Ã£o
mostram-se incabÃveis a reforma do julgado, tal como pretendido. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos
fatos e fundamentos ao norte alinhavados, e, por tudo mais que dos autos consta, REJEITO os embargos
de declaraÃ§Ã£o, considerando que nÃ£o preenchidos quaisquer das hipÃ³teses legais prevista no art.
1.022 do CPC, mantendo integralmente a sentenÃ§a proferida. Â Â Â Â Â INT. DIL. E CUMPRA-SE. ApÃ³s
o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVE-SE, observadas as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 15 de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
147



setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito da 3Âª VCE
da Capital Â Â Â Â Â RP Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 4Â FÃ³rum de: BELÃMÂ Â Email:
1upjcivelbelem@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: PraÃ§a Felipe Patroni, s/n - 1Âº andar - FÃRUM CÃVEL DE
BELÃMÂ CEP: 66.015-260Â Â Bairro: Cidade VelhaÂ Â Fone: (91)3205-2233 PROCESSO:
0 0 1 9 0 0 3 6 0 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 2 8 0 4 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:COND. ED. ALDA Representante(s): OAB 5398 -
ANTONIA DE FATIMA DA CRUZ MELO (ADVOGADO) REU:ABILIO DUARTE MOURAO
Representante(s): OAB 8349 - NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)
INTERESSADO:DAYSE GOMES PACHECO Representante(s): OAB 12.283 - JEFF LAUNDER MARTINS
MORAES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0019003-60.1999.8.14.0301 Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â
Efetuada a tentativa de alienaÃ§Ã£o do bem, com publicaÃ§Ã£o de edital em jornal de grande
circulaÃ§Ã£o, foi apresentada proposta no valor de R$-190.000,00 (cento e noventa mil reais), conforme
proposta apresentada pelo sr. Leiloeiro. Â Â Â Â Â Para que a arremataÃ§Ã£o seja considerada
PERFEITA, ACABADA E IRRETRATÃVEL, faz-se necessÃ¡rio que o auto seja assinado pelo juiz, pelo
arrematante e pelo leiloeiro, nos termos do art. 903 do CPC. Â Â Â Â Â Assim, efetuado o depÃ³sito em
subconta vinculada ao processo, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as cautelas de praxe e em tudo
certificado nos autos, EXPEÃA-SE AUTO DE ARREMATAÃÃO, o qual deverÃ¡ ser devidamente assinado
pelo juiz, pelo leiloeiro e pelo arrematante, a fim perfectibilizar a venda do bem, no dia 07/10/2021, Ã s
10h, neste Gabinete de juiz. Â Â Â Â Â Cumprida a determinaÃ§Ã£o acima, INTIMEM-SE AS PARTES OU
QUAISQUER INTERESSADOS para, no prazo previsto no art. 903, Â§2Âº do CPC, isto Ã©, 10 (dez) dias,
apresentar manifestaÃ§Ã£o, tanto por meio da oposiÃ§Ã£o de embargos ou qualquer outra forma
impugnaÃ§Ã£o, arguindo eventuais vÃcios que possam vir a macular o feito. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo
e nÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o, estando o feito devidamente certificado, PROSSIGA-SE A ALIENAÃÃO:
a)Â Â Â Â Â RECOLHAM-SE as custas pertinentes (vide item `dÂ¿ da decisÃ£o de fl. 148/149) e
comprove a parte arrematante o recolhimento do ITBI, nos termos do art. 901, Â§2Âº do CPC, sob pena
de nÃ£o concretizaÃ§Ã£o do negÃ³cio; b)Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE a carta de arremataÃ§Ã£o do bem
imÃ³vel, com o respectivo mandado de imissÃ£o na posse, cientificando-se que o executado/ocupante do
imÃ³vel deverÃ¡ deixar o bem no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 901 do CPC. Â Â Â Â Â
ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias para tanto, observadas as cautelas de praxe e em tudo
certificado nos autos. Desde logo, acaso decorrido referido prazo sem o cumprimento da decisÃ£o, fica
autorizado o uso de forÃ§a policial, permitindo o ingresso do arrematante no imÃ³vel. c)Â Â Â Â Â
EXPEÃA-SE ALVARÃ em favor do exequente em valor equivalente a R$-87.114,45, considerando o valor
informado atravÃ©s da petiÃ§Ã£o de fl. 150/152, correspondente ao valor integral do dÃ©bito atualizado,
jÃ¡ acrescido de honorÃ¡rios advocatÃcios. d)Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE ALVARÃ em favor do leiloeiro,
correspondente a 1% sobre o valor da venda, nos termos da decisÃ£o fixada por este JuÃzo. e)Â Â Â Â Â
EXPEÃA-SE ALVARÃ em favor do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ para quitaÃ§Ã£o das custas
pendentes de pagamento, considerando ser encargo do rÃ©u o seu pagamento. f)Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE
ALVARÃ em favor da parte executada quanto aos valores eventualmente subsistentes, observadas as
cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e
fundamentos ao norte alinhavados, estando satisfeita a obrigaÃ§Ã£o exequenda pela alienaÃ§Ã£o do
imÃ³vel e consequente quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito em favor do exequente, JULGOÂ EXTINTAÂ A
EXECUÃÃO, com fundamento no art. 924, II do CPC. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de
ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal.
ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na
hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e, estando o feito devidamente
certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA.,
20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª
VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00191325520118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:REMAZA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 11238 - WILSON JOSE DE SOUZA (ADVOGADO) OAB
11734 - ROMUALDO BACCARO JUNIOR (ADVOGADO) REU:OTAVIO AUGUSTO DA SILVA VILHENA
Representante(s): OAB 4771 - ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA (ADVOGADO) . SENTENÃA
VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi
encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio
decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em
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planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim,
ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿
da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o
processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido
de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito
em favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no
tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o
e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b)
a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de
busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao
PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao
processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante
nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para
localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio
dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte
interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para,
no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito,
alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da
execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios
reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no
prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 0 1 9 4 3 2 5 7 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 21/09/2021 AUTOR:JOSE ADALTO NORONHA DE
OLIVEIRA AUTOR:MANOEL BARBOSA DOS SANTOS AUTOR:ORISVALDO MENDES DE OLIVEIRA E
OUTROS Representante(s): OAB 16766 - RODINILSON DOS SANTOS NOGUEIRA FILHO (ADVOGADO)
REU:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) INTERESSADO:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 15046 - PEDRO
DE SOUZA ALHO (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
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AÃÃO DE COBRANÃA ajuizada por Jose Adalto Noronha de Oliveira e outros em face do Banco do Brasil.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â AtravÃ©s da petiÃ§Ã£o de fl. 166/167, a UniÃ£o requereu a remessa dos autos Ã
JustiÃ§a Federal, considerando a incompetÃªncia deste JuÃzo para apreciar o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Inobstante oportunizada a manifestaÃ§Ã£o da parte contrÃ¡ria, esta deixou de fazÃª-lo, conforme
certificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A presente
aÃ§Ã£o visa o recebimento de valores a tÃtulo de adicional de indenizaÃ§Ã£o de trabalhador portuÃ¡rio
avulso (AITP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A instituiÃ§Ã£o financeira demandada, contudo, nÃ£o tem qualquer
ingerÃªncia sobre esses valores, o que, a priori, resultaria na extinÃ§Ã£o da presente aÃ§Ã£o, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, em razÃ£o da ilegitimidade da parte rÃ©, conforme jurisprudÃªncia deste E.
TJPA (2009.02738322-76, 78.169, Rel. RICARDO FERREIRA NUNES, ÃrgÃ£o Julgador 4Âª CAMARA
CIVEL ISOLADA, Julgado em 2009-05-25, Publicado em 2009-06-01). Â Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, o
comparecimento da UniÃ£o Federal, por meio da petiÃ§Ã£o de fl. 166/167 aduzindo que TEM
INTERESSE NO PROCESSAMENTO DO FEITO, e, inclusive, requerendo a remessa dos autos Ã quela
especializada, impÃµe a observÃ¢ncia dos PrincÃpios da Economia e Celeridade Processual, devendo ser
aproveitados os atos processuais atÃ© entÃ£o jÃ¡ praticados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO,
pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e por tudo mais do que dos autos consta, DECLARO A
INCOMPETÃNCIA ABSOLUTA deste JuÃzo Estadual para julgar e processar o presente feito e determino
a imediata REMESSA DOS AUTOS a JuÃzo da JustiÃ§a Federal com competÃªncia comum em
BelÃ©m/PA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Int. Cumpra-se, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â BelÃ©m/PA, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â
Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
00200044720128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:MELLER E
MELLER COMÉRCIO E INTERMEDIAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA Representante(s): OAB 13730 -
DANIEL PANTOJA RAMALHO (ADVOGADO) REU:PAULO NAZARENO MELO DOS SANTOS.
PROCESSO NÂº 0020004-47.2012.8.14.0301 DECISÃO VISTOS, ETC. 1. Tendo em vista o
descumprimento injustificado do comando judicial de fls. 58 e a nÃ£o localizaÃ§Ã£o do devedor, com
fulcro no art. 921, III c/c Â§1Âº do CPC, DECLARO SUSPENSO O FEITO, pelo prazo de 01 (um) ano,
durante o qual restarÃ¡ suspensa a prescriÃ§Ã£o. PROCEDA A UPJ ao necessÃ¡rio para o registro da
suspensÃ£o, inclusive no que pertine ao computo de eventuais metas. 2. Decorrido o prazo suso sem que
seja localizado o devedor ou bens penhorÃ¡veis, certifique-se e ARQUIVEM-SE os autos, na forma do art.
921, Â§2Âº do CPC, com as cautelas legais e baixa no sistema processual pertinente. retomando-se a
contagem do prazo de prescriÃ§Ã£o (Â§3Âº) Int. Dil. Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021
VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital HM PROCESSO:
00203996820148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Notificação em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO BRADESCO
SOCIEDADE ANONIMA Representante(s): OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO
(ADVOGADO) OAB 3451 - JOSE RAIMUNDO FARIAS CANTO (ADVOGADO) REU:L C FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA REU:LEANDRO CARLOS RODRIGUES DIAS REU:MARCIA VIVIANE DA
PAIXAO CORREA. PROCESSO NÂº 0020399-68.2014.8.14.0301 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â
VISTOS, ETC. Â Â Â Â Â Trata-se de NOTIFICAÃÃO JUDICIAL ajuizada sob o rito do CPC/73, previsto no
art. 867 a 873, nÃ£o mais vigente em nosso ordenamento. O atual CPC/15 regula a matÃ©ria por meio do
art. 726 a 729, mantendo disposiÃ§Ãµes com a mesma natureza jurÃdica. Â Â Â Â Â Houve a
notificaÃ§Ã£o da parte rÃ©, conforme se infere da certidÃ£o de fl. 48, de lavra do sr. Oficial de JustiÃ§a. Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â De imediato, cabÃvel pontuar que a Ãºnica parte
que figura no polo passivo da lide Ã© a pessoa jurÃdica denominada L C FACTORING FOMENTO
MERCANTIL, de sorte que, as pessoas fÃsicas, Leandro Carlos Rodrigues Dias e Marcia VP Correa,
apenas foram indicados como passÃveis de receber a notificaÃ§Ã£o, sem, portanto, que tenham sido
incluÃdos no polo passivo. Â Â Â Â Â Ora, a notificaÃ§Ã£o nÃ£o admite defesa ou contranotificaÃ§Ã£o
nos autos da aÃ§Ã£o ajuizada. Admite-se, entretanto, a contramanifestaÃ§Ã£o em processo distinto, de
modo que nÃ£o hÃ¡ o que se falar em qualquer tipo de pronunciamento judicial distinto do despacho
inicial. Â Â Â Â Â Constata-se, no entanto, que apÃ³s a remessa dos autos a este JuÃzo foi proferido o
despacho de fl. 68, referente a feitos ordinÃ¡rios, o que, repise-se, nÃ£o Ã© a situaÃ§Ã£o caracterizada
nos autos, nÃ£o havendo como o feito prosseguir, tendo em vista que, conforme certidÃ£o de fl. 57 a parte
rÃ© foi devidamente notificada, tendo o presente feito alcanÃ§ado sua finalidade processual. Â Â Â Â Â
ANTE O EXPOSTO, torno sem efeito o despacho de fl. 51 e consequentemente, todos os atos praticados
em seguida e, em consequÃªncia, considerando que jÃ¡ houve a notificaÃ§Ã£o da parte rÃ©, para fins de
ciÃªncia da pretensÃ£o dos autores e interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional, determino a imediata entrega
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dos autos ao patrono da requerente, independentemente de traslado. Â Â Â Â Â RECOLHAM-SE AS
CUSTAS PROCESSUAIS CABIVEIS, NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â P.R.I.C. Nada mais havendo,
estando o feito devidamente certificado e, observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a
respectiva baixa no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 16/09/2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA
REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
0 0 2 0 4 0 8 6 9 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 6 0 7 1 9 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:HSBC BANCK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO Representante(s): OAB 11336 - CESAR DE BARROS COELHO SARMENTO (ADVOGADO)
OAB 122.535 - LEONARDO COIMBRA NUNES (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA
COSTA (ADVOGADO) REU:SANDRA MARIA COUTINHO DE VASCONCELOS. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â
Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar
visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal desde a
Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o pessoal, a fim de
viabilizar o escorreito prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera, conforme se infere de
leitura dos autos. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso III
do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover
os atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO
CASO EM APREÃO, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer interesse no andamento do
processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, especialmente que, intimada
pessoalmente para tanto, deixou de se manifestar, conforme se infere do AR existente nos autos, havendo
de ser presumida vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o realizada pelos Correios, encaminhada ao endereÃ§o constante
no processo. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso III, do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que a pare rÃ© nÃ£o constituiu advogado para atuar no presente
feito. Â Â Â Â Â CUSTAS NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE
APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de
15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais
encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s,
transitado em julgado, estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe,
ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,Â 21 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital
P R O C E S S O :  0 0 2 0 9 8 2 1 2 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 6 1 9 7 8 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO HONDA Representante(s):
MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REU:MARIA DO CEU CARVALHO MENEZES.
PROCESSO NÂº 0020982-12.2006.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Versam os autos sobre BUSCA E APREENSÃO interposta por BANCO HONDA S/A em face de MARIA
DO CEU CARVALHO MENEZES, baseada em Contrato de Financiamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o,
ajuizada em outubro de 2006, encontra ainda em fase inaugural, nÃ£o tendo sido realizada a citaÃ§Ã£o da
rÃ©. A tentativa de citaÃ§Ã£o restou frustrada, em 2007 (fl. 24) e, apÃ³s ter tomado ciÃªncia, o autor se
limitou a requerer o bloqueio do veÃculo (fl. 25/26), sem, contudo, regularizar a citaÃ§Ã£o fornecendo
novo endereÃ§o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado para providenciar a citaÃ§Ã£o ou a conversÃ£o da aÃ§Ã£o
(fl. 26-v), diligÃªncias que demandariam apresentaÃ§Ã£o de novo endereÃ§o, o autor abandonou o feito
desde 15/02/2008, sem cumprir o que lhe fora determinado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Expedida intimaÃ§Ã£o
pessoal ao autor no endereÃ§o constante nos autos, a fim de dar impulso ao feito e manifestar interesse
em seu prosseguimento (fl. 44), a diligÃªncia restou frustrada (fls. 45/46), dando-se por intimada a parte,
na forma do art. 274, Â§ Ãºnico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oferecida nova oportunidade ao autor (fl. 48),
apresentou, finalmente, novo endereÃ§o para citaÃ§Ã£o (fl. 49), contudo, ao ser intimado para recolher as
custas da diligÃªncia (fl. 50), novamente quedou-se inerte e abandonou o feito (fls. 51). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULGO O FEITO NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, NOS TERMOS DO ART. 355 DO NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o que,
AJUIZADA HÃ 15 (QUINZE) ANOS, permanece injustificadamente ainda em fase inicial, sem a devida
triangularizaÃ§Ã£o e instalaÃ§Ã£o do contraditÃ³rio POR CULPA ÃNICA E EXCLUSIVA DA PARTE
AUTORA, que abandonou inteiramente o processo, entre os anos de 2008 (fl. 26-v) a 2018 (fl. 49), sem
qualquer impulso eficaz tendente a promover a citaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Frise-se que
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incumbe ao autor viabilizar a citaÃ§Ã£o da parte rÃ©, impulsionando o feito neste propÃ³sito (CPC, art.
240, Â§2Âº), independentemente de intimaÃ§Ã£o do JuÃzo, vez que se trata de obrigaÃ§Ã£o ex lege, o
que nÃ£o ocorreu no presente caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da frustraÃ§Ã£o na tentativa de citaÃ§Ã£o
e apreensÃ£o do veÃculo, o JuÃzo expressamente determinou que o autor providenciasse a citaÃ§Ã£o ou
a conversÃ£o da aÃ§Ã£o (fls. 26-v). Contudo, a parte autora se limitou a juntar comprovante de custas (fl.
28 e 32), sem, contudo, viabilizar a citaÃ§Ã£o com a apresentaÃ§Ã£o de novo endereÃ§o ou requerer a
conversÃ£o em aÃ§Ã£o depÃ³sito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A partir de entÃ£o, TRANSCORRERAM 10 (DEZ)
ANOS sem qualquer manifestaÃ§Ã£o do autor, mesmo tendo sido intimado tanto por seu advogado (fl.
44), quanto pessoalmente (fl. 45). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Somente em 2018, apÃ³s ser NOVAMENTE
intimado, o autor compareceu aos autos com novo endereÃ§o para citaÃ§Ã£o (fl. 49), contudo, ao ser
intimado para recolher as custas (fl. 50), abandonou NOVAMENTE o processo (fl. 51), sacramentando a
paralizaÃ§Ã£o contumaz do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gravosa Ã© a total desÃdia do autor quanto a
adoÃ§Ã£o das diligÃªncias pertinentes, provocando a paralisaÃ§Ã£o do processo por tempo muito
superior ao razoÃ¡vel, perÃodo no qual nÃ£o adotou qualquer postura positiva para formaÃ§Ã£o integral
da lide, em clara demonstraÃ§Ã£o de desinteresse em impulsionar o feito.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se
reconhece, portanto, Ã© que, devendo a parte adotar providÃªncia necessÃ¡ria, esta deixou de fazÃª-lo,
ensejando a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o, uma vez que, apÃ³s 15 (quinze) anos de
trÃ¢mite processual, a citaÃ§Ã£o nÃ£o foi realizada, impedindo a interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional,
conforme art. 219, Â§4Âº do CPC/73 (art. 240, Â§2Âº, CPC/15), POR CULPA ÃNICA E ESCLUSIVA DO
AUTOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta linha de intelecÃ§Ã£o, pela norma inserta nos arts. 202 e 203 do
CÃ³digo Civil Brasileiro, a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o do executado no processo impÃµe a NÃO
INTERRUPÃÃO DA PRESCRIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido, o Â§4Âº do art. 219 do
CPC/73, vigente Ã Ã©poca do ajuizamento da aÃ§Ã£o (correspondente a norma do art. 240, Â§2Âº, do
NCPC), dispÃµe que a prescriÃ§Ã£o nÃ£o serÃ¡ interrompida quando nÃ£o efetuada a citaÃ§Ã£o por falta
imputÃ¡vel ao autor, a quem pertine viabilizÃ¡-la, como Ã© o caso sob exame. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto,
considerando-se como prazo prescricional aplicÃ¡vel ao caso aquele previsto no art. 206, Â§5Âº, I do
CC/02, a saber de 05 (cinco) anos, conforme jurisprudÃªncia do STJ (AgInt no AREsp 1766711 / RO), tem-
se que incontestavelmente se operou a PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO EXORDIAL pela nÃ£o
interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional ante a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o por culpa exclusiva do autor. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e por tudo mais que dos
autos consta, DECLARO A PRESCRIÃÂ¿O DA PRETENSÃO EXORDIAL e, em consequÃªncia, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, II do CPC.Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CUSTAS PELO AUTOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar qualquer das partes ao pagamento
de honorÃ¡rios advocatÃcios, tendo em vista tratar-se de matÃ©ria reconhecida de ofÃcio por este JuÃzo
e pela nÃ£o triangularizaÃ§Ã£o da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo custas remanescentes, proceda a
UPJ ao necessÃ¡rio para cobranÃ§a e, caso nÃ£o seja recolhidas no prazo legal, certifique-se e expeÃ§a-
se o necessÃ¡rio para remessa ao Setor de ArrecadaÃ§Ã£o do E. TJPA e Ã Procuradoria do Estado do
ParÃ¡, de tudo certificando. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, certifique-se e,
apÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o dos autos (PJe), remetam-se os autos ao E. TJPA, com as homenagens de estilo,
promovendo as anotaÃ§Ãµes devidas junto ao Sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Certificado o
trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no
sistema LIBRA. BelÃ©m/PA, 21 de Setembro de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito
Titular da 3Âª VCE da Capital HM PROCESSO: 00223107320118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO FINASA BMC SA Representante(s):
OAB 13536 - CELSO MARCON (ADVOGADO) REU:WANDA RAIMUNDA DE CARVALHO. PROCESSO
NÂº 0022310-73.2011.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versam os
autos sobre BUSCA E APREENSÃO interposta por BANCO FINASA BMC S/A em face de WANDA
RAIMUNDA DE CARVALHO, baseada em Contrato de Financiamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o,
ajuizada em outubro de 2006, encontra ainda em fase inaugural, nÃ£o tendo sido realizada a citaÃ§Ã£o da
rÃ©. A tentativa de citaÃ§Ã£o restou frustrada, em 2016 (fl. 68), tendo a demora sido atribuÃda pela
demora do autor no recolhimento de custas e apresentaÃ§Ã£o de procuraÃ§Ã£o como determinara o
juÃzo deprecado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado para se manifestar sobre a certidÃ£o (fls. 70), o autor
quedou-se inerte (fls. 71), abandonando o feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s ser novamente intimado (fl. 72),
o autor requereu, primeiramente, a busca pelo JuÃzo (fl. 73) e, posteriormente, a suspensÃ£o do feito por
30 (trinta) dias, para apresentaÃ§Ã£o de novo endereÃ§o (fl. 76), o que foi deferido em 25 de janeiro de
2017 (fls. 78), tendo o autor abandonado inteiramente o processo desde entÃ£o, a despeito de ter sido
pessoalmente intimado para regularizar a falta (fls. 79/81), conforme certidÃ£o de fls. 82. Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULGO O FEITO NO ESTADO EM QUE SE
ENCONTRA, NOS TERMOS DO ART. 355 DO NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o que,
AJUIZADA HÃ 10 (DEZ) ANOS, permanece injustificadamente ainda em fase inicial, sem a devida
triangularizaÃ§Ã£o e instalaÃ§Ã£o do contraditÃ³rio POR CULPA ÃNICA E EXCLUSIVA DA PARTE
AUTORA, que abandonou inteiramente o processo desde 2017, e nÃ£o ofereceu qualquer impulso eficaz
tendente a promover a citaÃ§Ã£o do rÃ©u desde 2012, quando restou frustrada a primeira e Ãºnica
tentativa de citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Frise-se que incumbe ao autor viabilizar a citaÃ§Ã£o da parte
rÃ©, impulsionando o feito neste propÃ³sito (CPC, art. 240, Â§2Âº), independentemente de intimaÃ§Ã£o
do JuÃzo, vez que se trata de obrigaÃ§Ã£o ex lege, o que nÃ£o ocorreu no presente caso. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Diante da frustraÃ§Ã£o na tentativa de citaÃ§Ã£o e apreensÃ£o do veÃculo, o JuÃzo oportunizou ao
autor a regularizaÃ§Ã£o da demanda, intimando-o para se manifestar acerca da certidÃ£o do Sr. Oficial de
JustiÃ§a (fls. 70), contudo, o autor nÃ£o atendeu ao comando judicial e abandonou o feito por um ano. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Compareceu aos autos, em seguida, para requerer apenas a suspensÃ£o por 30 (trinta)
dias para regularizaÃ§Ã£o do feito, no entanto, abandonou novamente o feito, desde 2013, nÃ£o se
manifestando a despeito de intimado pessoalmente (fl. 82). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Veja-se que, desde 2013 (fl.
70), transcorreram 08 (oito) anos sem qualquer impulso do autor para viabilizar a citaÃ§Ã£o do rÃ©u,
mesmo tendo sido intimado para tanto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gravosa Ã© a total desÃdia do autor quanto a
adoÃ§Ã£o das diligÃªncias pertinentes, provocando a paralisaÃ§Ã£o do processo por tempo muito
superior ao razoÃ¡vel, perÃodo no qual nÃ£o adotou qualquer postura positiva para formaÃ§Ã£o integral
da lide, em clara demonstraÃ§Ã£o de desinteresse em impulsionar o feito.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se
reconhece, portanto, Ã© que, devendo a parte adotar providÃªncia necessÃ¡ria, esta deixou de fazÃª-lo,
ensejando a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o, uma vez que, apÃ³s 15 (quinze) anos de
trÃ¢mite processual, a citaÃ§Ã£o nÃ£o foi realizada, impedindo a interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional,
conforme art. 219, Â§4Âº do CPC/73 (art. 240, Â§2Âº, CPC/15), POR CULPA ÃNICA E ESCLUSIVA DO
AUTOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesta linha de intelecÃ§Ã£o, pela norma inserta nos arts. 202 e 203 do
CÃ³digo Civil Brasileiro, a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o do executado no processo impÃµe a NÃO
INTERRUPÃÃO DA PRESCRIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido, o Â§4Âº do art. 219 do
CPC/73, vigente Ã Ã©poca do ajuizamento da aÃ§Ã£o (correspondente a norma do art. 240, Â§2Âº, do
NCPC), dispÃµe que a prescriÃ§Ã£o nÃ£o serÃ¡ interrompida quando nÃ£o efetuada a citaÃ§Ã£o por falta
imputÃ¡vel ao autor, a quem pertine viabilizÃ¡-la, como Ã© o caso sob exame. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto,
considerando-se como prazo prescricional aplicÃ¡vel ao caso aquele previsto no art. 206, Â§5Âº, I do
CC/02, a saber de 05 (cinco) anos, conforme jurisprudÃªncia do STJ (AgInt no AREsp 1766711 / RO), tem-
se que incontestavelmente se operou a PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO EXORDIAL pela nÃ£o
interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional ante a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o por culpa exclusiva do autor. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e por tudo mais que dos
autos consta, DECLARO A PRESCRIÃÂ¿O DA PRETENSÃO EXORDIAL e, em consequÃªncia, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, II do CPC.Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CUSTAS PELO AUTOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar qualquer das partes ao pagamento
de honorÃ¡rios advocatÃcios, tendo em vista tratar-se de matÃ©ria reconhecida de ofÃcio por este JuÃzo
e pela nÃ£o triangularizaÃ§Ã£o da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo custas remanescentes, proceda a
UPJ ao necessÃ¡rio para cobranÃ§a e, caso nÃ£o seja recolhidas no prazo legal, certifique-se e expeÃ§a-
se o necessÃ¡rio para remessa ao Setor de ArrecadaÃ§Ã£o do E. TJPA e Ã Procuradoria do Estado do
ParÃ¡, de tudo certificando. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, certifique-se e,
apÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o dos autos (PJe), remetam-se os autos ao E. TJPA, com as homenagens de estilo,
promovendo as anotaÃ§Ãµes devidas junto ao Sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Certificado o
trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no
sistema LIBRA. BelÃ©m/PA, 21 de Setembro de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito
Titular da 3Âª VCE da Capital HM PROCESSO: 00231283820128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB 21277 - CAMILLA MOURA ULIANA (ADVOGADO)
REU:JONAS DA SILVA PEQUENO Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0023128-38.2012.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS
ETC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO em que, concedido prazo Ã
interessada que apresentasse manifestaÃ§Ã£o, esta quedou-se inerte, conforme certidÃ£o existente nos
autos, deixando de adotar as providÃªncias necessÃ¡rias ao regular andamento processual. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso IV do CÃ³digo de
Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia de pressupostos de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
153



constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o de
BUSCA E APREENSÃO tem por finalidade a apreensÃ£o do bem que nÃ£o estÃ¡ sendo quitado junto Ã
instituiÃ§Ã£o financeira, viabilizando o ajuizamento da aÃ§Ã£o, justamente, para a retenÃ§Ã£o do
veÃculo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Exalce-se que a condiÃ§Ã£o processual que justifica o prosseguimento do
feito Ã©, justamente, a existÃªncia do bem, situaÃ§Ã£o que justifica a manutenÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o e a
adoÃ§Ã£o de diligÃªncias processuais cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A ausÃªncia de localizaÃ§Ã£o do bem
Ã© o que, por sua vez, permite a conversÃ£o em aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o na tentativa de viabilizar que a
parte autora obtenha a reparaÃ§Ã£o pelos prejuÃzos sofridos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes termos, a
aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o prossegue atÃ© a localizaÃ§Ã£o do bem, de modo que, nÃ£o sendo
possÃvel, se oportuniza a conversÃ£o da aÃ§Ã£o em execuÃ§Ã£o, ocasiÃ£o em que o feito passarÃ¡ a
tramitar sob rito especÃfico, com disciplina e regramento prÃ³prio, perseguindo-se o montante respectivo
ao bem antes almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NO CASO SOB EXAME, inobstante tenha sido oportunizado
ao autor a conversÃ£o da aÃ§Ã£o, este quedou-se inerte, conforme devidamente certificado nos autos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em verdade, a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte interessada data do ano de 2015 (fl.
132), isto Ã©, hÃ¡ 06 (seis) anos, demonstrando o descaso da autora quanto Ã movimentaÃ§Ã£o dos
autos. NÃ£o bastasse isto, ao deixar de cumprir a decisÃ£o proferida por este JuÃzo, a qual visava
viabilizar o prosseguimento do feito, a parte autora demonstra que nÃ£o tem interesse em sanar as
deficiÃªncias apresentadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, o veÃculo objeto da aÃ§Ã£o foi
fabricado em 2005, logo, encontra-se em circulaÃ§Ã£o hÃ¡ cerca de 15 (quinze) anos, enquanto o
processo tramita hÃ¡ quase uma dÃ©cada, de forma que a realizaÃ§Ã£o da busca e apreensÃ£o Ã© ato
deveras improvÃ¡vel, por se tratar de bem perecÃvel pelo significativo decurso temporal, demandando a
conversÃ£o da demanda, ato inviabilizado pela desÃdia do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Exalce-se que este
JuÃzo, expressamente, consignou que a nÃ£o observÃ¢ncia do despacho resultaria na extinÃ§Ã£o do
feito, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Contudo, mesmo assim, a autora simplesmente deixou transcorrer em
branco o prazo que lhe fora oportunizado, abandonando o feito hÃ¡ mais de um ano, ainda em fase
inaugural. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste cenÃ¡rio, o feito se encontra obstacularizado, sem possibilidade de
evoluÃ§Ã£o regular para anÃ¡lise do mÃ©rito, padecendo de pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido
concernente Ã ausÃªncia de elementos necessÃ¡rios Ã conversÃ£o da aÃ§Ã£o de feito executivo, da
mesma forma, impossÃvel o prosseguimento para a apreensÃ£o do bem, pois, repise-se, sequer a parte
autora diligenciou em tal sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia da parte diante do comando especÃfico
para regularizar o feito, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir a desistÃªncia da
pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o
regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a imensa demanda que avanÃ§a sobre
os tribunais pÃ¡trios supera, em muito, o capital humano disponÃvel. Diante de tal cenÃ¡rio, Ã© imperioso
reconhecer-se que o comportamento patentemente desidioso do autor causa nefastos defeitos danosos
para alÃ©m da esfera patrimonial, atingindo direitos transindividuais da sociedade como um todo, com a
perpetuaÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes que superlotam o Poder JudiciÃ¡rio, notadamente quando padeceu o
interesse processual pela satisfaÃ§Ã£o da pretensÃ£o por outros meios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Olvidou o
autor que o princÃpio da cooperaÃ§Ã£o nÃ£o se impÃµe somente ao JudiciÃ¡rio, mas a todos os
operadores do direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e
fundamentos ao norte alinhavados e por tudo mais que dos autos consta, ante a ausÃªncia superveniente
de pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido do processo, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resoluÃ§Ã£o
de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, IV, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÃRIOS ADVOCATICIOS, estes
fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, Â§2Âº do CPC. Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar contrarrazÃµes,
caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as homenagens de
estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais,
no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia
dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â No caso
de nÃ£o pagamento das custas no prazo legal, CERTIFIQUE-SE e proceda a UPJ a expediÃ§Ã£o do
necessÃ¡rio para remessa ao Setor de ArrecadaÃ§Ã£o do E. TJPA e Ã Procuradoria Geral do Estado,
para as providÃªncias cabÃveis para execuÃ§Ã£o do crÃ©dito, de tudo certificando nos autos. Â Â Â Â Â
P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e, estando o feito
devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema processual. BelÃ©m/PA,
22 de setembro de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital HM
P R O C E S S O :  0 0 2 3 7 9 9 3 4 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 7 4 7 0 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
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Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO FINASA S/A Representante(s): OAB
13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) PATRICIA ALVES MOREIRA
MARQUES (ADVOGADO) REU:MARCUS ALEXANDRE REIS MONTEIRO. SENTENÃA VISTOS, ETC. 1.
Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando
que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e,
considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos,
CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as
providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente
aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual,
observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de
substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em
favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante
a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e
tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b)
a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de
busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao
PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao
processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante
nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para
localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio
dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte
interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para,
no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito,
alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da
execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios
reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no
prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 0 2 3 8 9 1 0 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Execução
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de Título Extrajudicial em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO SAFRA SA Representante(s): OAB 14918 -
TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR (ADVOGADO) OAB 206339 - FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (ADVOGADO) OAB 24871-A
- ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 24872-A - JOSÉ LÍDIO ALVES DOS
SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MARDEN E G MATOS ME. Ã©PROCESSO NÂº 0023891-
05.2013.8.14.0301 Â Â Â Â Â EXEQUENTE: BANCO SAFRA S.A Â Â Â Â Â EXECUTADO: MARDEN E G
MATOS ME Â Â Â Â Â ENDEREÃO: RUA STO ANTONIO, NÂº 67, SL. 102, BAIRRO CAMPINA, CEP
66.010-095, BELÃM/PA. Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â CHAMO A ORDEM: Adote a
UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante Ã alteraÃ§Ã£o da classe processual no sistema LIBRA,
devendo constar que o presente feito se encontra em fase de EXECUÃÃO. ApÃ³s, observadas as cautelas
de praxe, certifique-se. Â Â Â Â Â 2. Considerando o decurso do tempo; considerando que o bem objeto
da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito
em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos,Â CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO, observados os procedimentos de praxe. Â Â Â Â Â Assim,
desde logo, este JuÃzo efetuou pesquisa via RENAJUD em nome do(a) executado(a) MARDEN E G
MATOS - ME, CNPJ: 83.933.598/0001-07, ocasiÃ£o em que, efetuou o BLOQUEIO do veÃculo placa OFN
3859, marca FIAT/PALIO FIRE ECONOMY existente em nome da parte rÃ©. Junte-se o relatÃ³rio. Â Â Â Â
Â 3. A fim de viabilizar o escorreito prosseguimento do feito, REMETAM-SE os autos Ã UNAJ para
cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou remanescentes, salientando-se que tal consulta foi
realizada sem que tenha havido o prÃ©vio recolhimento das custas pertinentes, nos termos da
legislaÃ§Ã£o estadual, Ã real izaÃ§Ã£o de di l igÃªncias atravÃ©s de sistemas judiciais
(INFOJUD/RENAJUD/SISBAJUD). Â Â Â Â Â Em seguida, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05
(cinco) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: Â Â Â Â Â a) o comprovante de pagamento das custas
pendentes de recolhimento, se houver; Â Â Â Â Â b) a planilha atualizada do dÃ©bito; Â Â Â Â Â c) a via
original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com
a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao princÃpio da cartularidade prÃ³prio das aÃ§Ãµes
de execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â 4. Em seguida, cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo
estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o
pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios,
fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de
pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). Â
Â Â Â Â 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens constritos e, no mesmo prazo,
caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob
alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o dos interessados,
nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. Â Â Â Â Â 6. Havendo pedido quanto a utilizaÃ§Ã£o
de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser certificada pelo Sr.
Oficial de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens de sua
titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem para
garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â
8. NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a
contar da data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. Â Â Â Â Â
10. Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para
os fins preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. Â Â
Â Â Â Intime-se. Diligencie-se. Cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 15 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â Â Â Â DAL Â Â Â Â Â SERVE A PRESENTE COMO MANDADO
NOS TERMOS DO PROVIMENTO DA CJRMB. PROCESSO: 00241575520148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Alvará Judicial em: 21/09/2021 REQUERENTE:P. J. G. A. REPRESENTANTE:NUBIA DE NAZARE
GOMES LIMA Representante(s): OAB 18974 - HILDEBERG RUBENSON DE LIMA BARBOSA JUNIOR
(ADVOGADO) . Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se o presente processo de
ALVARÃ JUDICIAL requerendo o levantamento de valores pertencentes a pessoa falecida e nÃ£o
recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta ao DIREITO DAS SUCESSÃES e, por conseguinte, nÃ£o incluÃda
na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â Salutar observar que demandas destas naturezas, devem tramitar
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junto Ã VARA DE SUCESSÃES, conforme decisÃ£o jÃ¡ proferida pelo E. TJPA, em sede de conflito de
competÃªncia suscitada por este JuÃzo em processos semelhantes (0804922-55.2021.8.14.0000 -
relatoria DesÂª Maria NazarÃ© Saavedra / 0804984-95.2021.9.14.0000 - relatoria Des. Constantino
Guerreiro / 0802435-15.2021.8.14.0000 - relatoria Des. Ricardo Nunes). Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO,
pelos fundamentos ao norte alinhavados, considerando que a incompetÃªncia deste JuÃzo para apreciar
processos que envolvam direito de sucessÃ£o, DECLINO DA COMPETÃNCIA para UMA DAS VARAS
CÃVES COM COMPETÃNCIA PARA APRECIAR E JULGAR OS FEITOS DE SUCESSÃES, nos termos
da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste E.TJPA, dando-se a respectiva baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se, adotando-se todas as providÃªncias necessÃ¡rias a remessa
dos autossid3891258Â junto ao sistema processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â
Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00241666320098140301 PROCESSO ANTIGO:
200910522265 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 14.997 - FABRICIO MACHADO DE MORAES (ADVOGADO)
OAB 21166 - ROMERO MARANHAO MENDES (ADVOGADO) RAFAELA MALCHER PIMENTEL
(ADVOGADO) REU:RAIMUNDA ODILENA RAIOL GASPAR. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â
Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o
e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o
da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o pessoal, a fim de viabilizar o escorreito
prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera, conforme se infere de leitura dos autos. Â Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de
Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM
APREÃO, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer interesse no andamento do processo,
deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, especialmente que, intimada pessoalmente para
tanto, deixou de se manifestar, conforme se infere do AR existente nos autos, havendo de ser presumida
vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o realizada pelos Correios, encaminhada ao endereÃ§o constante no processo. Â Â Â
Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â
Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios,
considerando que a pare rÃ© nÃ£o constituiu advogado para atuar no presente feito. Â Â Â Â Â CUSTAS
NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o
485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ficam as partes
advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o
crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e
serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado,
estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a
respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,Â 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE
MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO:
0 0 2 4 6 4 8 3 6 2 0 0 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 7 6 9 6 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Monitória
em: 21/09/2021 REU:IZABEL FERREIRA GOMES AUTOR:HSBC - BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO Representante(s): OAB 12599 - VANILDO DE SOUZA LEAO FILHO (ADVOGADO) .
PROCESSO NÂº 0024648-36.2007.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Versam os autos sobre AÃÃO MONITÃRIA interposta por HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
em face de IZABEL FERREIRA GOMES, baseada em Contrato de Abertura de CrÃ©dito em Conta
Corrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do compulso dos autos infere-se que, embora a aÃ§Ã£o tenha sido proposta
em 2007, as rÃ©s nunca foram citadas e as custas processuais para renovaÃ§Ã£o da diligÃªncia
permenecem sem recolhimento desde 2016 (fls.49/51). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A tentativa de citaÃ§Ã£o das
rÃ©s restou inicialmente frustrada pela falha nas informaÃ§Ãµes prestadas pela prÃ³pria autora, conforme
certificado Ã s fls. 43. Ato contÃnuo, apÃ³s o deferimento da renovaÃ§Ã£o da diligÃªncia (fl. 49), o autor
nÃ£o promoveu o recolhimento das custas e juntada de documento essenciais Ã realizaÃ§Ã£o do ato
processual (fls. 50), apesar de ter sido devidamente intimado para tanto, abandonando o feito. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Intimado para regularizar a falta (fls. 52), o autor se limitou a renovar o pedido de consulta ao
sistema SIEl, sem, contudo, demonstrar que foram esgotadas as tentativas de localizaÃ§Ã£o, conforme jÃ¡
consignado pelo JuÃzo anteriormente (fls. 45-v). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Atendendo ao comando do art. 10 do
CPC, o JuÃzo oportunizou ao autor a manifestaÃ§Ã£o acerca da ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o originÃ¡ria
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pela ausÃªncia de citaÃ§Ã£o por culpa exclusiva do autor, comando frente ao qual o autor manteve inerte
novamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULGO O
FEITO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, NOS TERMOS DO ART. 355 DO NCPC. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Trata-se de aÃ§Ã£o monitÃ³ria que, AJUIZADA HÃ 14 (QUATORZE) ANOS, encontra-se ainda em fase
inicial, sem a devida triangularizaÃ§Ã£o e instalaÃ§Ã£o do contraditÃ³rio POR CULPA ÃNICA E
EXCLUSIVA DA PARTE AUTORA, que falhou reiteradamente na viabilizaÃ§Ã£o da citaÃ§Ã£o, seja
fornecendo informaÃ§Ã£o incompleta sobre o endereÃ§o, ou seja pelo nÃ£o recolhimento das custas
processuais quando intimado para tanto, abandonando o feito Ã prÃ³pria sorte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â FaÃ§o
observar neste ponto que, a partir das informaÃ§Ãµes prestadas no documento de fls. 43, ao invÃ©s de
complementar o endereÃ§o da rÃ©, o autor apenas tentou transferir ao judiciÃ¡rio o Ã´nus pela
localizaÃ§Ã£o desta, sem sequer demonstrar que empreendeu esforÃ§os mÃnimos para tanto, o que ficou
expressamente consignado pelo JuÃzo na decisÃ£o de fls. 45-v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Veja-se que, desde
20011 (fls. 43/44), o autor falha reiteradamente em sanar a falta relativa a citaÃ§Ã£o, sem dar qualquer
impulso eficaz, alÃ©m de nÃ£o se desincumbiu dos Ã´nus que lhe incumbiam, inclusive em relaÃ§Ã£o Ã s
custas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o exequente tem plena ciÃªncia de que lhe
incumbe viabilizar a citaÃ§Ã£o dos executados, por forÃ§a de lei (art. 240, Â§2Âº do CPC), de forma que
independente de determinaÃ§Ã£o do JuÃzo, vislumbro que as petiÃ§Ãµes de fls. 46 e 53 tem carÃ¡ter
patentemente protelatÃ³rio, tanto que ao ser intimado logo em seguida para recolher as custas, quedou-se
inerte (fls. 51), abandonando o feito por 06 (seis) anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gravosa Ã© a total desÃdia do
exequente quanto a adoÃ§Ã£o das diligÃªncias pertinentes, provocando a paralisaÃ§Ã£o do processo por
tempo muito superior ao razoÃ¡vel, perÃodo no qual nÃ£o adotou qualquer postura positiva frente ao
processo, limitando-se a requerer medida impertinente e procrastinatÃ³ria, em clara demonstraÃ§Ã£o de
desinteresse em impulsionar o feito.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O que se reconhece, portanto, Ã© que, devendo
a parte adotar providÃªncia necessÃ¡ria, esta deixou de fazÃª-lo, ensejando a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o, uma vez que, apÃ³s 14 (QUATORZE) anos de trÃ¢mite processual, a
citaÃ§Ã£o nÃ£o foi realizada, POR CULPA ÃNICA E ESCLUSIVA DO AUTOR, impedindo a
interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional, conforme art. 219, Â§4Âº do CPC/73 (art. 240, Â§2Âº, CPC/15). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Nesta linha de intelecÃ§Ã£o, pela norma inserta nos arts. 202 e 203 do CÃ³digo Civil
Brasileiro, a ausÃªncia de citaÃ§Ã£o do rÃ©u no processo impÃµe a NÃO INTERRUPÃÃO DA
PRESCRIÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido, o Â§4Âº do art. 219 do CPC/73, vigente Ã Ã©poca
do ajuizamento da aÃ§Ã£o (correspondente a norma do art. 240, Â§2Âº, do NCPC), dispÃµe que a
prescriÃ§Ã£o nÃ£o serÃ¡ interrompida quando nÃ£o efetuada a citaÃ§Ã£o por falta imputÃ¡vel ao autor, a
quem pertine viabilizÃ¡-la, como Ã© o caso sob exame. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto, considerando-se
como prazo prescricional aplicÃ¡vel ao caso aquele previsto no art. 206, Â§5Âº, I do CC/02, a saber de 05
(cinco) anos, uma vez que a pretensÃ£o se firma em contrato particular, tem-se que SE OPEROU A
PRESCRIÃÃO DA PRETENSÃO pela nÃ£o interrupÃ§Ã£o do prazo prescricional ante a ausÃªncia de
citaÃ§Ã£o por desÃdia da exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos
ao norte alinhavados e por tudo mais que dos autos consta, DECLARO A PRESCRIÃÂ¿O DA
PRETENSÃO e, em consequÃªncia, JULGO EXTINTA A AÃÃO, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos
do art. 487, II do CPC.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUSTAS PELO AUTOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de
condenar qualquer das partes ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, tendo em vista tratar-se de
matÃ©ria reconhecida de ofÃcio por este JuÃzo e pela nÃ£o triangularizaÃ§Ã£o da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Proceda a UPJ o necessÃ¡rio para cobranÃ§a das custas judiciais, se for o caso. NÃ£o recolhidas no
prazo legal, expeÃ§a-se o necessÃ¡rio e remetam-se ao Setor de ArrecadaÃ§Ã£o do E. TJPA e Ã
Procuradoria Geral do Estado, de tudo certificando. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de
apelaÃ§Ã£o, certifique-se e, apÃ³s a digitalizaÃ§Ã£o dos autos (PJe), remetam-se os autos ao E. TJPA,
com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. R. I. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, observadas
as cautelas de praxe, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema LIBRA. BelÃ©m/PA, 21 de
setembro de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital HM
P R O C E S S O :  0 0 2 6 3 0 4 6 9 2 0 0 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 3 1 5 4 6 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:CIMENTOS DO BRASIL S/A-CIBRASA
Representante(s): OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)
REU:ARTES PEDRAS SERVICOS LTDA. PROCESSO NÂº 0026304-69.2001.8.14.0301 Â Â Â Â Â
DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Verifica-se que intimado a manifestar interesse no
prosseguimento no feito, fornecendo o valor atualizado do dÃ©bito (fl. 137), o exequente quedou-se inerte,
conforme certificado Ã 141. Â Â Â Â Â Note-se que, Ã© Ã´nus da parte autora adotar as diligÃªncias
cabÃveis, bem como, postular a adoÃ§Ã£o daquelas medidas que julgar necessÃ¡rias Ã satisfaÃ§Ã£o do
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crÃ©dito perseguido, quedando-se inerte, portanto, o exequente, em cumprir com seu dever processual. Â
Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, considerando a inexistÃªncia de bens em nome do executado e nÃ£o tendo
o autor requerido quaisquer outras medidas constritivas, determino a SUSPENSÃO DO PROCESSO por
01 (UM) ANO, nos termos do art. 921, III, Â§ 1Âº do CPC. Â Â Â Â Â Saliente-se desde logo que no caso
de nova manifestaÃ§Ã£o, deverÃ¡ o exequente na mesma oportunidade, manifestar-se acerca de eventual
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o no tocante Ã cobranÃ§a do dÃ©bito. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo e nÃ£o
havendo manifestaÃ§Ã£o, com fulcro no art. 921, Â§ 2Âº do CPC, ARQUIVEM-SE OS AUTOS,
observadas as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Intime-se. Diligencie-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m-
ParÃ¡, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â Â Â Â DAL PROCESSO: 00272617920038140301
PROCESSO ANTIGO: 200310639735 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE
MARIA REIS BASTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REU:RAIMUNDO OLIVEIRA
REU:SILAS ASSIS JUNIOR ADVOGADO:AUGUSTO DOMINGUES DAS NEVES REU:GRAFICA E
EDITORA JORNAL DO DIA LTDA Representante(s): OAB 5124 - AUGUSTO DOMINGUES DAS NEVES
(ADVOGADO) AUTOR:JOAQUIM PASSARINHO PINTO DE SOUZA PORTO Representante(s): SABATO
GIOVANI MEGALE ROSSETI (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE REPARAÃÃO DE DANOS ajuizada por JOAQUIM
PASSARINHO PINTO DE SOUZA PORTO em face de GRAFICA E EDITORA JORNAL DO DIA LTDA;
SILAS ASSIS JUNIOR e RAIMUNDO OLIVEIRA. Â Â Â Â Â Â A parte autora devidamente intimada para
manifestar interesse no prosseguimento do feito, quedou-se inerte conforme certidÃ£o de fl. retro.Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de
Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â Â Â Â Â Â Saliente-se
que o art. 77, V do CPC prevÃª que Ã© DEVER das partes declinar, no primeiro momento que lhes couber
falar nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando essa
informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â Â Â Â Â Â No caso
vertente, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer interesse no andamento do processo,
deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, especialmente que, intimada pessoalmente para
tanto, deixou de se manifestar. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso
III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que nÃ£o realizada a triangulaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, as
quais, entretanto, encontram-se suspensas, nos termos do art. 98, Â§ 3Âº do CPC. Â Â Â Â Â P.R.I.C.
ApÃ³s, transitado em julgado, estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe,
ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 17 de setembro
de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da
Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00280611520168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA S A
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:JARBAS
FERREIRA AGRASSAR. SENTENÃA VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de
busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil
deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito
em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo
alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de
execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo
certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado
aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe.
Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos,
bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-
se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s,
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o
comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do
contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia
do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes
de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o
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tenha sido localizado naquele constante nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar
que esgotou todas as tentativas para localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento
de consulta de endereÃ§o por meio dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido
neste sentido, deverÃ¡ a parte interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de
extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser
certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC,
art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10%
(dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no
prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e
verificado o nÃ£o pagamento no prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e
avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens
feita na exordial e, ainda, observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de
garantia, de tudo lavrando-se auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a
penhora recaia sobre bens imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se,
preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a
penhora, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como
pretende(m) expropriar os bens constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s)
por hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os
meios para realizaÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas
legais. 6. Havendo pedido quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã
comprovada necessidade, a ser certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s
executado(a)s, porÃ©m, havendo bens de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que
proceda ao arresto de tantos quantos bastem para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma
do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8. NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando
frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a
citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e
consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o
de embargos Ã© de 15 dias, a contar da data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do
art. 231, II, do CPC. 10. Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o
ao exequente para os fins preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das
custas pertinentes. O NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O
CUMPRIMENTO DOS DEMAIS ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM
IMEDIATAMENTE CONCLUSOS PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da
Capital ServirÃ¡ esta como MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da
JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09, bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico,
nos termos da ResoluÃ§Ã£o n. 014/07/2009. PROCESSO: 00291132220118140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Tutela Infância e Juventude em: 21/09/2021 AUTOR:ZURY CHAGAS COSTA Representante(s):
OAB 13270 - KASSANDRA CAMPOS PINTO (DEFENSOR) ENVOLVIDO:C. C. C. L. ENVOLVIDO:J. L. C.
L. . DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE TUTELA COM PEDIDO LIMINAR DE
GUARDA PROVISÃRIA que visa resguardar o interesse de menor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constata-se
que a presente medida tem o fito de assegurar proteÃ§Ã£o aos direitos difusos de CRIANÃA,
estabelecendo a Lei Maior em seu art. 227 sua PRIORIDADE ABSOLUTA c/c o art. 4Âº do ECA, tendo na
comarca VARA ESPECIALIZADA, a qual, detÃ©m a competÃªncia absoluta para o conhecimento e
processamento da demanda. Â Â Â Â Â DispÃµe a Lei nÂº 8.069/90 em seus arts. 148, IV c/c 209: Art.
148.Â A JustiÃ§a da InfÃ¢ncia e da Juventude Ã© competente para: [...] III - conhecer de pedidos de
adoÃ§Ã£o e seus incidentes; IV - conhecer de aÃ§Ãµes civis fundadas em interesses individuais, difusos
ou coletivos afetos Ã crianÃ§a e ao adolescente, observado o disposto no art. 209. Art. 209. As aÃ§Ãµes
previstas neste CapÃtulo serÃ£o propostas no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a aÃ§Ã£o ou
omissÃ£o, cujo juÃzo terÃ¡ competÃªncia absoluta para processar a causa, ressalvadas a competÃªncia
da JustiÃ§a Federal e a competÃªncia originÃ¡ria dos tribunais superiores. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO,
pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, em razÃ£o da INCOMPETÃNCIA ABSOLUTA DESTE
JUÃZO, DECLINO DA COMPETÃNCIA PARA JULGAR E PROCESSAR O PRESENTE FEITO,
determinando a remessa do processo ao juÃzo da 1Âª VARA DA INFÃNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL,
competente para processar e julgar, privativamente, feitos da infÃ¢ncia e juventude na Ã¡rea cÃvel,
inclusive aÃ§Ãµes coletivas. Â Â Â Â Â DIL E CUMPRA-SE COM URGÃNCIA, DANDO A DEVIDA BAIXA
NA DISTRIBUIÃÃO. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS
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BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
00307333520128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REU:MARIA URSULA VERONICA SOARES TEIXEIRA REQUERENTE:FUNDO DE INVEST EM
DIREITOS CREDIT NAO PADRONIZADOS NPL Representante(s): OAB 20953-A - RODRIGO
FRASSETTO GOES (ADVOGADO) OAB 20951-A - GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI
(ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0030733-35.2012.8.14.0301 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS.
Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a
localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Conforme Ãºltima decisÃ£o proferida nos autos,
este JuÃzo determinou o recolhimento das custas processuais (fl. 68), pertinentes a propiciar o regular
andamento processual, porÃ©m, a parte autora quedou-se inerte (fls. 67), abandonando o processo desde
entÃ£o. Â Â Â Â Â Mesmo tendo havido posterior cessÃ£o de crÃ©dito (fl. 68), o cessionÃ¡rio tambÃ©m
nÃ£o se desincumbiu do Ã´nus de regularizar a falta e recolher as custas. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso IV do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o
resolverÃ¡ o mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de
desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â Conforme se infere da decisÃ£o proferida nos
autos, este JuÃzo determinou o RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, que viabilizariam a
realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias necessÃ¡rias ao escorreito prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â NO CASO EM
APREÃO, constata-se que, apesar de intimada, a parte autora se quedou inerte deixando de recolher as
custas processuais, inviabilizando o andamento processual, demonstrando descaso em diligenciar e
cumprir com o dever processual que lhe compete, conforme previsto no art. 77, IV do CPC. Â Â Â Â Â
Neste cenÃ¡rio, o feito se encontra obstacularizado, sem possibilidade de evoluÃ§Ã£o regular para
anÃ¡lise do mÃ©rito, padecendo de pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido concernente Ã ausÃªncia de
recolhimento de custas processuais. Â Â Â Â Â Exalce-se que, o processo nÃ£o pode ficar parado a bel
prazer das partes, especialmente que, fixado prazo por este JuÃzo para cumprimento de diligÃªncias,
cabia Ã parte cumprir o comando judicial ou demonstrar a impossibilidade de o fazÃª-lo.Â Â Â Â Â Â A
inÃ©rcia da parte diante do comando especÃfico para regularizar o feito, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do
processo, faz presumir a desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento
do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que
a imensa demanda que avanÃ§a sobre os tribunais pÃ¡trios supera, em muito, o capital humano
disponÃvel. Diante de tal cenÃ¡rio, Ã© imperioso reconhecer-se que o comportamento patentemente
desidioso do autor causa nefastos defeitos danosos para alÃ©m da esfera patrimonial, atingindo direitos
transindividuais da sociedade como um todo, com a perpetuaÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes que superlotam o Poder
JudiciÃ¡rio, notadamente quando padeceu o interesse processual pela satisfaÃ§Ã£o da pretensÃ£o por
outros meios. Â Â Â Â Â Olvidou o autor que o PRINCÃPIO DA COOPERAÃÃO nÃ£o se impÃµe somente
ao JudiciÃ¡rio, mas a todos os operadores do direito Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e
fundamentos ao norte alinhavados, considerando que verificada a ausÃªncia de pressupostos de
constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso IV do CPC. Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE
AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar contrarrazÃµes,
caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as homenagens de
estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais,
no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia
dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â No caso
de nÃ£o recolhimento das custas no prazo legal, certifique-se e proceda a UPJ a expediÃ§Ã£o do que
seja necessÃ¡rio para remessa ao Setor de ArrecadaÃ§Ã£o do E. TJPA e Ã Procuradoria Geral do Estado,
para as providenciais pertinentes a execuÃ§Ã£o do crÃ©dito, de tudo certificando nos autos. Â Â Â Â Â P.
R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e, estando o feito
devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema processual. Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00321115520148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:HENRIQUE DE MIRANDA SANDRES
NETO Representante(s): OAB 16575-B - HENRIQUE DE MIRANDA SANDRES NETO (ADVOGADO)
REQUERIDO:BASE ESPORTE E GASTRONOMIA KOBRASOL LTDA - ME REQUERIDO:MARCOS DE
NORONHA RIBEIRO REQUERIDO:PEDRO LUIS LIMA. PROCESSO NÂº 0032111-55.2014.8.14.0301 Â
Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de AÃÃO DE OBRIGAÃÃO
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DE FAZER COM REPARAÃÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS DEVIDO ILÃCITO CONTRATUAL
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E O AUTOR DEPOSITANDO A QUANTIA DE R$10.000,00
NESTE JUÃZO SOMENTE PARA DEMONSTRAR A BOA-FÃ DO REQUERENTE ajuizada por Henrique
de Mirada Sandres Neto em face de Base Esporte e Gastronomia Kobrasil LTDA. - ME; Marcos de
Noronha Ribeiro e Pedro LuÃs Lima. Â Â Â Â Â AtravÃ©s do despacho de fl. 88, este JuÃzo determinou a
emenda a inicial, a fim de que fossem esclarecidos pontos contraditÃ³rios existentes na petiÃ§Ã£o inicial,
tendo a parte autora apresentado a manifestaÃ§Ã£o de fl. 89/104. Â Â Â Â Â Novamente, peticiona a parte
autora sucessivamente, atravÃ©s das petiÃ§Ãµes de fl. 105/109 e 110/112. Â Â Â Â Â Determinada nova
emenda, o requerente manifestou-se, conforme petiÃ§Ã£o de fl. 114/116 e 118/119. Â Â Â Â Â Instado a
manifestar-se, a parte requereu o prosseguimento do feito, vide fl. 121. Â Â Â Â Â Autos conclusos.
PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â O presente feito foi ajuizado em 2014, isto Ã©, hÃ¡ mais de 10 (dez) anos,
de sorte que, desde entÃ£o, procura-se viabilizar o prosseguimento do feito, com reiterados comandos de
emenda Ã inicial. Â Â Â Â Â Ora, o despacho de fl. 88 foi bem simples, no tocante Ã necessidade de
adequaÃ§Ã£o dos pedidos formulados em sede de inicial, esclarecendo este JuÃzo que caberia Ã parte
autora EXPLICITAR e ESCLARECER por qual rito pretendia o prosseguimento do feito, considerando que,
inobstante relatasse fatos que justificariam o prosseguimento do feito por meio de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria;
aquando da formulaÃ§Ã£o dos pedidos, indicou procedimento atinente Ã aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â NÃ£o obstante isto, a petiÃ§Ã£o de fl. 105/109 que serviria a corrigir os fatos alhures mencionados e
viabilizar o processamento da aÃ§Ã£o, MANTEVE AS MESMAS CONTRADIÃÃES, considerando que, no
tÃ³pico intitulado `DA EMENDA DA INICIAL EM RELAÃÃO AOS PEDIDOSÂ¿ pretende que o processo
siga o rito da execuÃ§Ã£o, espÃ©cie processual com procedimentos e requisitos prÃ³prios, conforme
disciplina o cÃ³digo de processo civil. Â Â Â Â Â MANTEVE, POIS, AS CONTRADIÃÃES QUE
NECESSITAVAM SER SANADAS, O QUE, POR SI SÃ, JÃ INVIABILIZAVA O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO. Â Â Â Â Â NÃ£o fosse apenas isto, determinada nova emenda, a parte pediu prorrogaÃ§Ã£o de
prazo para manifestar-se, conforme petiÃ§Ã£o de fl. 114, no entanto, apenas apresentou manifestaÃ§Ã£o
quando novamente instada por este JuÃzo, isto Ã©, mais de 01 (um) anos apÃ³s a determinaÃ§Ã£o
judicial, demonstrando o pouco interesse do autor em impulsionar o regular andamento processual. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Certamente, a leitura dos fatos relatados na inicial, acrescidos dos documentos
colacionados autos INVIABILIZAM o prosseguimento do feito atravÃ©s do rito perseguido pela parte
autora - PROCESSO DE EXECUÃÃO, processado sob o manto do art. 652 e ss do CPC/73, vigente hÃ¡
Ã©poca do ajuizamento da aÃ§Ã£o, conforme requerido pela parte interessada, vide fl. 109. Â Â Â Â Â
Desta forma, nÃ£o havendo como prosseguir, considerando que os documentos anexados Ã inicial nÃ£o
subsidiam o prosseguimento do feito atravÃ©s do rito perseguido pelo autor, uma vez que nÃ£o
preenchem os requisitos contidos no art. 614 e ss, nÃ£o hÃ¡ como o feito prosseguir. Â Â Â Â Â HÃ¡ de se
ressaltar que sequer seria hipÃ³tese de EMENDA Ã INICIAL, prevista atualmente no art. 321 do
CPC/2015, uma vez que tal provimento refere-se a observÃ¢ncia do PrincÃpio do Aproveitamento, para
que, na medida do possÃvel, os processos possam ser `salvosÂ¿, viabilizando a prolaÃ§Ã£o de eventual
sentenÃ§a de mÃ©rito, considerando que, repise-se, tal diligÃªncia jÃ¡ havia sido oportunizada Ã parte
autora, a qual, no entanto, nÃ£o se desincumbiu de seu dever processual. Â Â Â Â Â Ademais, conforme
alhures mencionado, verifica-se nÃ£o ser esta a hipÃ³tese dos autos, considerando que seria necessÃ¡ria
a REVISÃO INTEGRAL DA INICIAL, acrescida da juntada de documentos imprescindÃveis ao
processamento do feito, inviabilizando, portanto, a simples emenda da inicial. Â Â Â Â Â ANTE O
EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, e por tudo mais que dos autos consta,
INDEFIRO A PETIÃÃO INICIAL, e, em consequÃªncia, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 330, inc. III c/c art. 485, inciso I, ambos do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de custas e
honorÃ¡rios advocatÃcios, tendo em vista que nÃ£o realizada a triangulaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â
P.R.I.C. ApÃ³s as formalidades legais e observadas as cautelas de praxe, certificado o trÃ¢nsito em
julgado, ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 16 de setembro
de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â
Â  Â  Â  R P  P R O C E S S O :  0 0 3 2 4 3 1 1 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará
Judicial em: 21/09/2021 AUTOR:DORACI FERREIRA NAHUM REPRESENTANTE:MARIA INES
FERREIRA NAHUM GONCALVES Representante(s): OAB 12246 - SILVIA GOMES NORONHA
(DEFENSOR) . Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se o presente processo de
ALVARÃ JUDICIAL requerendo o levantamento de valores pertencentes a pessoa falecida e nÃ£o
recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta ao DIREITO DAS SUCESSÃES e, por conseguinte, nÃ£o incluÃda
na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â Salutar observar que demandas destas naturezas, devem tramitar
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junto Ã VARA DE SUCESSÃES, conforme decisÃ£o jÃ¡ proferida pelo E. TJPA, em sede de conflito de
competÃªncia suscitada por este JuÃzo em processos semelhantes (0804922-55.2021.8.14.0000 -
relatoria DesÂª Maria NazarÃ© Saavedra / 0804984-95.2021.9.14.0000 - relatoria Des. Constantino
Guerreiro / 0802435-15.2021.8.14.0000 - relatoria Des. Ricardo Nunes). Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO,
pelos fundamentos ao norte alinhavados, considerando que a incompetÃªncia deste JuÃzo para apreciar
processos que envolvam direito de sucessÃ£o, DECLINO DA COMPETÃNCIA para UMA DAS VARAS
CÃVES COM COMPETÃNCIA PARA APRECIAR E JULGAR OS FEITOS DE SUCESSÃES, nos termos
da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste E.TJPA, dando-se a respectiva baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se, adotando-se todas as providÃªncias necessÃ¡rias a remessa
dos autossid3891258Â junto ao sistema processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â
Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00325685420098140301 PROCESSO ANTIGO:
200910702057 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 REU:ITAU SEGUROS S.A Representante(s): OAB 8770
- BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES
COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) AUTOR:CLAUDIANO RODRIGUES DE AZEVEDO
Representante(s): ANGELO HONORIO LEAL SANTOS (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â
VISTOS. Â Â Â Â Â Considerando a impossibilidade relatada pela sra. Perita, a fim de assegurar a
efetividade jurisdicional, bem como, o interesse das partes envolvidas, mantida a nomeaÃ§Ã£o da perita
mÃ©dica Filomena BrandÃ£o Barroso Rebello (CRM 842), designo os dias 06 e 07 DE DEZEMBRO DE
2021, para realizaÃ§Ã£o dos exames mÃ©dicos, que deverÃ£o ser realizados no consultÃ³rio da expert. Â
Â Â Â Â O endereÃ§o do local da perÃcia, qual seja o consultÃ³rio mÃ©dico, poderÃ¡ ser obtido junto a
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL - 1Âª UPJ, pelo telefone (91) 3205-2233. Â Â Â Â Â
INTIMEM-SE pessoalmente as partes para comparecer ao local designado, no dia e hora agendados por
este JuÃzo, para submissÃ£o do (a) autor (a) Ã PERÃCIA TÃCNICA, cuja realizaÃ§Ã£o ocorrerÃ¡ por
ordem de chegada, a partir das 14h, estando as partes advertidas que a ausÃªncia injustificada importarÃ¡
no reconhecimento do abandono e na consequente extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â
Â Â Â Advirta-se o(a) autor(a) a comparecer acompanhado(a) de seu respectivo advogado e portando
documentos mÃ©dicos, laudos e/ou exames das lesÃµes indicadas na exordial, caso tenha. Â Â Â Â Â 2.
Acaso tenha havido prÃ©via nomeaÃ§Ã£o de outro profissional mÃ©dico para exercer o cargo de perito
mÃ©dio, fica REVOGADA referida decisÃ£o, considerando nÃ£o haver nos autos informaÃ§Ã£o de que a
diligÃªncia tenha sido cumprida. Assim, notifique-se o perito acerca da revogaÃ§Ã£o de sua nomeaÃ§Ã£o
e encargos, acaso se faÃ§a necessÃ¡rio, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos
autos. Â Â Â Â Â 3. Incumbe Ã s partes, dentro de 15 dias, contados da intimaÃ§Ã£o do despacho de
nomeaÃ§Ã£o do perito, indicar assistentes tÃ©cnicos e apresentar quesitos (art. 465, Â§ 1Âº, II e III, do
CPC) ou anuir com a avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica proposta pela seguradora no evento conciliatÃ³rio. Â Â Â Â Â
4. Apresentado o laudo pericial, INTIMEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
primeiro autor e depois rÃ©u, apresentar manifestaÃ§Ã£o, podendo o assistente tÃ©cnico de cada uma
das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer, nos termos do art. 477, Â§1Âº do CPC. Â Â
Â Â Â MANTIDO INTEGRALMENTE OS DEMAIS TERMOS DA DECISÃO ANTERIOR PROFERIDA POR
ESTE JUÃZO. Â Â Â Â Â INT. DIL. E CUMPRA-SE. Cumpra-se com urgÃªncia, expedindo-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS
BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â SERVIRÃ O PRESENTE,
POR CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO, nos termos do
Provimento nÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 011/2009
daquele ÃrgÃ£o Correcional. LISTA DE PROCESSOS REUNIDOS PARA MUTIRÃO E DATAS
DESIGNADAS 1.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0054740-23.2014.8.14.0301 - 06/12/2021 2.Â Â Â Â Â
PROCESSO NÂº 0056856-36.2013.8.14.0301 - 06/12/2021 3.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0151141-
16.2016.8.14.0301 - 06/12/2021 4.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0032568-54.2009.8.14.0301 - 07/12/2021
5.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0862851-84.2019.8.14.0301 - 07/12/2021 6.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº
0861602-64.2020.8.14.0301 - 07/12/2021 PROCESSO: 00331159020078140301 PROCESSO ANTIGO:
200711029816 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 21/09/2021 EXECUTADO:RED HOT ALIMENTACAO LTDA
Representante(s): OAB 977 - ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS B.T.DE CASTRO (ADVOGADO) OAB
5555 -  FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA (ADVOGADO) EXEQUENTE:NORTE
REFRIGERACAO LTDA. Representante(s): OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) OAB
19067 - LUCAS GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) EXECUTADO:MANOEL D OLIVEIRA REIS NETO
Representante(s): OAB 977 - ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS B.T.DE CASTRO (ADVOGADO) OAB
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5555 - FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA (ADVOGADO) EXECUTADO:LILIAN MARCIA RAMOS
REIS Representante(s): OAB 977 - ROSOMIRO CLODOALDO ARRAIS B.T.DE CASTRO (ADVOGADO)
OAB 5555 - FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA (ADVOGADO) . p. 0033115-90.2007.8.14.0301. Â
DECISÂ¿O 1-Â Â Â Â Â INTIMEM-SE as partes exequentes atravÃ©s de publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio Oficial
acerca da penhora do tÃtulo realizada Ã fl. 139 dos autos, conforme dispÃµe o art. 841, Â§1Âº do CPC. 2-
Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se mandado para avaliaÃ§Ã£o do tÃtulo penhorado Ã fl. 139 dos autos por meio de
oficial justiÃ§a, devendo o laudo ser entregue no mÃ¡ximo de 10 (dez) dias Ãºteis, nos termos dos arts.
782, Â§2Âº, 845, Â§ 2Âº e 870 do NCPC/15. 3-Â Â Â Â Â ApÃ³s a entrega do laudo de avaliaÃ§Ã£o
exarado pelo oficial de justiÃ§a, INTIMEM-SE as partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez)
dias. 4-Â Â Â Â Â Por fim, considerando a petiÃ§Ã£o de fl. 164, DEFERE-SE desde jÃ¡ a adjudicaÃ§Ã£o
do tÃtulo, devendo a parte exequente promover as diligÃªncias necessÃ¡rias para sua efetivaÃ§Ã£o no
prazo encimado (10 dias) , nos termos do art. 825, inciso I c/c art. 876 do CPC, e, caso este(s) bem(s)
esteja(m) garantido(s) por outra hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o
fiduciÃ¡ria, providencie os meios para realizaÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art.
799 do CPC, promovendo o recolhimento das custas judiciais pertinentes, se for o caso, sob as penas
legais. 5-Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo concedido e nÃ£o havendo impugnaÃ§Ã£o por nenhuma das
partes apÃ³s a entrega do laudo de avaliaÃ§Ã£o exarado pelo oficial de justiÃ§a, voltem os presentes
autos conclusos para homologaÃ§Ã£o SERVIRÃ O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITALIZADA, COMO
MANDADO, CARTAÂ E OFÃCIO. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 15 de Setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital SS PROCESSO:
00337285520118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará Judicial em: 21/09/2021 AUTOR:MARGARIDA MARIA
PEREIRA DE OLIVEIRA AUTOR:RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA AUTOR:R. P. O. Representante(s):
OAB 10449 - JOSEANE ROCHA GODOY SANTANA (DEFENSOR) . Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â
VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se o presente processo de ALVARÃ JUDICIAL requerendo o levantamento de
valores pertencentes a pessoa falecida e nÃ£o recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta ao DIREITO DAS
SUCESSÃES e, por conseguinte, nÃ£o incluÃda na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â Salutar observar
que demandas destas naturezas, devem tramitar junto Ã VARA DE SUCESSÃES, conforme decisÃ£o jÃ¡
proferida pelo E. TJPA, em sede de conflito de competÃªncia suscitada por este JuÃzo em processos
semelhantes (0804922-55.2021.8.14.0000 - relatoria DesÂª Maria NazarÃ© Saavedra / 0804984-
95.2021.9.14.0000 - relatoria Des. Constantino Guerreiro / 0802435-15.2021.8.14.0000 - relatoria Des.
Ricardo Nunes). Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, considerando
que a incompetÃªncia deste JuÃzo para apreciar processos que envolvam direito de sucessÃ£o,
DECLINO DA COMPETÃNCIA para UMA DAS VARAS CÃVES COM COMPETÃNCIA PARA APRECIAR
E JULGAR OS FEITOS DE SUCESSÃES, nos termos da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste
E.TJPA, dando-se a respectiva baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se,
adotando-se todas as providÃªncias necessÃ¡rias a remessa dos autossid3891258Â junto ao sistema
processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS
BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP
P R O C E S S O :  0 0 3 3 8 2 4 0 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 EXEQUENTE:LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA
PROGRAMA DE ASSISTENCIA MEDICA LIDER Representante(s): OAB 18717 - STEFANO RIBEIRO DE
SOUSA COSTA (ADVOGADO) OAB 22540 - PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS
(ADVOGADO) EXECUTADO:CARLOS ALBERTO RODRIGUES ARAUJO. PROCESSO NÂº 0033824-
02.2013.8.14.0301 Â Â Â Â Â SENTENÃA. Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de
AÃÃO SUMÃRIO DE COBRANÃA, ajuizada por LÃder ComÃ©rcio e Industria Ltda em face de Carlos
Alberto Rodrigues AraÃºjo, todos devidamente qualificados nos autos da aÃ§Ã£o em epÃgrafe. Â Â Â Â Â
Autos sentenciados Ã fl. 56, julgando procedente os pedidos formulados na inicial. Â Â Â Â Â AtravÃ©s da
petiÃ§Ã£o Ã s fls. 94/95, as partes requerem a HOMOLOGAÃÃO DO ACORDO firmado, bem como
expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial, demonstrando a ausÃªncia de interesse no prosseguimento do feito. Â Â
Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Analisando os autos, verifica-se que as partes celebraram
acordo extrajudicial (94/95) com a finalidade de pÃ´r fim Ã presente aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Considerando que
o acordo firmado entre as partes se encontra em consonÃ¢ncia com as exigÃªncias legais, deve ser
homologado, impondo-se extinÃ§Ã£o do processo, a teor do que dispÃµe o CÃ³digo Processual Civil. Â Â
Â Â Â O artigo 200, caput, do CÃ³digo de Processo Civil determina: Os atos das partes consistentes em
declaraÃ§Ãµes unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituiÃ§Ã£o,
modificaÃ§Ã£o ou extinÃ§Ã£o de direitos processuais. Â Â Â Â Â Posto isso, HOMOLOGO POR
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SENTENÃA o presente acordo, para que produza seus efeitos jurÃdicos e legais entre as partes
subscritoras, em tudo observadas as cautelas da lei e, consequentemente, EXTINGO O PRESENTE
PROCESSO COM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, com fundamento no artigo 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿,
do CPC/2015. Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE IMEDIATAMENTE ALVARÃ nos termos do acordo, devendo a UPJ
atentar se os patronos detÃªm poderes especÃficos para tanto, se for o caso, observando-se a norma do
art. 105 do CPC, MEDIANTE PRÃVIO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PERTINENTE, se for o caso, em
tudo certificando nos autos. Â Â Â Â Â DEVERÃO SER OBSERVADAS AS CONDIÃÃES ESTIPULADAS
NO ACORDO, NO TOCANTE AS CUSTAS E HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. Â Â Â Â Â Em
contrapartida, havendo transaÃ§Ã£o e nada tendo as partes disposto quanto Ã s despesas, estas serÃ£o
divididas igualmente (art. 90, Â§2Âº do CPC), salientando-se que, se a transaÃ§Ã£o ocorrer antes da
sentenÃ§a, as partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se
houver. (art. 90, Â§3Âº do CPC). Â Â Â Â Â Por fim, atente-se que sendo a parte beneficiÃ¡ria da justiÃ§a
gratuita, as obrigaÃ§Ãµes decorrentes de sua sucumbÃªncia ficarÃ£o sob condiÃ§Ã£o suspensiva de
exigibilidade, nos termos do art. 98, Â§3Âº do CPC.Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, transitado em julgado, estando o feito devidamente certificado e observadas
as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema processual. Â Â Â Â Â
BelÃ©m - ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza
de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â Â Â Â DAL PROCESSO:
00350610320158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Depósito em: 21/09/2021 AUTOR:MARIA DE SANTANNA
FILIZZOLA GOMIDE Representante(s): OAB 6042 - MARIA DE SANTANNA FILIZZOLA GOMIDE
(ADVOGADO) REU:ESPOLIO DE MATHILDE GONCALVES MARQUES. PROCESSO NÂº 0035061-
03.2015.8.14.0301 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â MARIA DE SANTANNA
FILIZZOLA GOMIDE ajuizou aÃ§Ã£o de AÃÃO DE CONSIGNAÃÃO E DEPÃSITO em face de ESPÃLIO
DE MATHILDE GONÃALVES MARQUES, de sorte que, antes da realizaÃ§Ã£o da citaÃ§Ã£o, a parte
autora requereu a DESISTÃNCIA da aÃ§Ã£o, deixando de recolher as custas inerentes ao ato citatÃ³rio,
visto que os herdeiros ajuizaram a competente aÃ§Ã£o de inventÃ¡rio. Requereu o levantamento dos
valores depositados em juÃzo. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â A
desistÃªncia consiste em faculdade processual conferida ao autor e se atrela intimamente Ã amplitude do
exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Com efeito, nÃ£o se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito, especialmente quando estÃ£o em jogo direitos disponÃveis, como os
patrimoniais, numa aÃ§Ã£o que sequer foi triangularizada. Â Â Â Â Â No caso vertente, a parte autora
declara nÃ£o existir mais interesse no prosseguimento do feito, sendo desnecessÃ¡ria a anuÃªncia do
espÃ³lio requerido, vez que nÃ£o citado. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos ao norte alinhavados,
HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia formulado pela autora e, em consequÃªncia, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil.
Â Â Â Â Â Sem honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que sequer formalizada a triangulaÃ§Ã£o
processual. Custas pela autora, na forma do art. 90 do CPC. Â Â Â Â Â Desde logo, fica autorizado o
levantamento pela parte autora da quantia existente na subconta vinculada ao JuÃzo. EXPEÃA-SE
IMEDIATAMENTE ALVARÃ, de tudo certificando nos autos, MEDIANTE PRÃVIO RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PERTINENTE, se for o caso. Â Â Â Â Â RESSALTO que tal valor das custas, BEM COMO
EVENTUAIS CUSTAS REMANESCENTES deverÃ¡ ser deduzido do que estÃ¡ depositado ANTES da
expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡ e devidamente repassado para conta do TJ, em tudo certificado. Â Â Â Â Â
P.R.I.C. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.
BelÃ©m/PA, 21 de Setembro de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da
Capital HM PROCESSO: 00366136020078140301 PROCESSO ANTIGO: 200711131215
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO PANAMERICANO S/A
Representante(s): OAB 894-B - PAULO HENRIQUE FERREIRA (ADVOGADO) OAB 13846-A -
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REU:VANDERSON ANDRE COSTA CASTRO.
SENTENÃA VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o
foi encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio
decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em
planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim,
ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿
da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o
processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido
de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito
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em favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no
tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o
e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b)
a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de
busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao
PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao
processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante
nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para
localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio
dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte
interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para,
no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito,
alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da
execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios
reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no
prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 22 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 0 3 7 0 1 8 1 0 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO FIBRA SA Representante(s):
OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) REQUERIDO:ARCENY SOUZA
PALHETA. PROCESSO NÂº 0037018-10.2013.8.14.0301 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â
Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e
retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Conforme Ãºltima decisÃ£o proferida nos autos, este JuÃzo
determinou que o autor juntasse documento original para fins de possibilitar a conversÃ£o da aÃ§Ã£o em
execuÃ§Ã£o, conforme fora requerido Ã s fls. 58/60, porÃ©m, a parte autora quedou-se inerte,
abandonando o processo desde 2018. Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, atravÃ©s da decisÃ£o de fls. 61, o JuÃzo
autorizou que o prÃ³prio autor utilizasse sua decisÃ£o como ofÃcio a empresas e concessionÃ¡rias
pÃºblicas, a fim de localizar endereÃ§o atualizado do rÃ©u, devendo o autor comprovar a expediÃ§Ã£o
nos autos em 05 (cinco) dias, Ã´nus do qual nÃ£o se desincumbiu. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A
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DECIDIR. Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso IV do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o
resolverÃ¡ o mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de
desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â Conforme se infere da decisÃ£o de fls. 61, o
JuÃzo autorizou a expediÃ§Ã£o de ofÃcios Ã s concessionÃ¡rias e empresas pÃºblicas para rastreamento
do endereÃ§o atualizado do rÃ©u, cujo ato deveria ser praticado pelo prÃ³prio autor, comprovando-se nos
autos em 05 (cinco) dias, a fim de viabilizar a citaÃ§Ã£o e o prosseguimento da aÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o. Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o cumpriu ao comando legal retro e, assim,
impossibilitou o prosseguimento da aÃ§Ã£o principal, este JuÃzo determinou a JUNTADA DE CONTRATO
ORIGINAL a fim de oportunizar a conversÃ£o da aÃ§Ã£o em execuÃ§Ã£o, o que seria necessÃ¡rio a
franquear sobrevida Ã aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO, contudo, constata-se que, apesar de
intimada, a parte autora se quedou reiteradamente inerte, inviabilizando o andamento processual,
demonstrando o descaso da autora em diligenciar e cumprir com o dever processual que lhe compete,
conforme previsto no art. 77, IV do CPC. Â Â Â Â Â Neste cenÃ¡rio, o feito se encontra obstacularizado,
sem possibilidade de evoluÃ§Ã£o regular para anÃ¡lise do mÃ©rito, padecendo de pressupostos de
desenvolvimento vÃ¡lido concernente a impossibilidade de citaÃ§Ã£o e instalaÃ§Ã£o do contraditÃ³rio ou
de conversÃ£o em execuÃ§Ã£o pela ausÃªncia de contrato original, documento essencial a aÃ§Ã£o
executiva. Â Â Â Â Â Exalce-se que o processo nÃ£o pode ficar parado a bel prazer das partes,
especialmente que, fixado prazo por este JuÃzo para cumprimento de diligÃªncias, cabia Ã parte cumprir o
comando judicial ou demonstrar a impossibilidade de o fazÃª-lo.Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia da parte diante do
comando especÃfico para regularizar o feito, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir a
desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir,
condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a imensa demanda
que avanÃ§a sobre os tribunais pÃ¡trios supera, em muito, o capital humano disponÃvel. Diante de tal
cenÃ¡rio, Ã© imperioso reconhecer-se que o comportamento patentemente desidioso do autor causa
nefastos defeitos danosos para alÃ©m da esfera patrimonial, atingindo direitos transindividuais da
sociedade como um todo, com a perpetuaÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes que superlotam o Poder JudiciÃ¡rio,
notadamente quando padeceu o interesse processual pela satisfaÃ§Ã£o da pretensÃ£o por outros meios.
Â Â Â Â Â Olvidou o autor que o PRINCÃPIO DA COOPERAÃÃO nÃ£o se impÃµe somente ao JudiciÃ¡rio,
mas a todos os operadores do direito Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte
alinhavados, considerando que verificada a ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de
desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o
de mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso IV do CPC. Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO
PAGAMENTO DE HONORÃRIOS ADVOCATICIOS, caso a parte rÃ© tenha constituÃdo advogado para
representar seus interesses no presente feito, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, considerando
o disposto no art. 85, Â§2Âº do CPC. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o,
INTIME-SE a parte Apelada para apresentar contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando
o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de
que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas
decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡
encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â NÃ£o recolhidas as custas no prazo legal,
CERTIFIQUE-SE e proceda a UPJ a expediÃ§Ã£o do necessÃ¡rio para remessa ao Setor de
ArrecadaÃ§Ã£o do E. TJPA e Ã Procuradoria Geral do Estado, para as providÃªncias cabÃveis para
execuÃ§Ã£o do cÂ´redito, de tudo certificando nos autos. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito
em julgado, observadas as cautelas de praxe e, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE,
dando-se a respectiva baixa no sistema processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â
Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â
Â  Â  R P  P R O C E S S O :  0 0 3 8 5 6 2 0 4 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO
FINANCIAMENTO SA Representante(s): OAB 14305 - CARLOS GONDIM NEVES BRAGA (ADVOGADO)
OAB 7248 - ALLAN RODRIGUES FERREIRA (ADVOGADO) OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ
ROBOREDO (ADVOGADO) REU:MERCEDES DE LIMA TAVARES. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â
VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO, de sorte que, antes de apresentada
contestaÃ§Ã£o, a parte autora requereu a DESISTÃNCIA da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio.
PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â A desistÃªncia consiste em faculdade processual conferida ao autor e se
atrela intimamente Ã amplitude do exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Com efeito, nÃ£o se pode exigir,
contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito, especialmente quando estÃ£o em jogo direitos
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disponÃveis, como os patrimoniais. Â Â Â Â Â No caso vertente, a parte autora declara nÃ£o existir mais
interesse no prosseguimento do feito, sendo desnecessÃ¡ria a anuÃªncia do requerido, vez que nÃ£o
apresentada contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos ao norte alinhavados,
HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia formulado pelo autor, e, em consequÃªncia, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil.
Â Â Â Â Â CONENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Â Â Â Â Â
DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando
que a parte rÃ© nÃ£o constituiu advogado para representar seus interesses no presente feito. Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar
contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as
homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e,
estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema
processual. BelÃ©m/PA,Â 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â
Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO: 00387396620108140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 21/09/2021 AUTOR:ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL DO PARA ACEPA Representante(s): OAB 14188 - GUSTAVO PRATA MENDES
(ADVOGADO) OAB 20288 - LAYS SOARES DOS SANTOS RODRIGUES (ADVOGADO) REU:BENEDITO
DE JESUS RIBEIRO DA COSTA JUNIOR. DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â DETERMINO O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, tendo em vista que a parte executada nÃ£o pagou nem garantiu a
execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Assim, este JuÃzo efetuou a tentativa de bloqueio `onlineÂ¿ dos ativos
financeiros em nome do(a) executado(a), por meio do sistema SISBAJUD, com fulcro no art. 854 do CPC,
conforme espelho ora anexado, especialmente que, jÃ¡ recolhidas as custas pertinentes Ã realizaÃ§Ã£o
da diligÃªncia. Â Â Â Â Â Em contrapartida, obtida a resposta, o bloqueio restou INFRUTÃFERO, quer em
virtude da inexistÃªncia de valores; quer em razÃ£o de o CNPJ/CPF da executada nÃ£o possuir
relacionamento com as instituiÃ§Ãµes financeiras; quer em virtude de os valores serem irrisÃ³rios para o
adimplemento do dÃ©bito. Junte-se o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Exalce-se que, acaso tenha havido o bloqueio
de valor inferior a 10% do valor do dÃ©bito, este foi imediatamente desbloqueado, em atenÃ§Ã£o ao
disposto no art. 8361 do CPC. Â Â Â Â Â 2. Assim, INTIME-SE o exequente para, no prazo de 30 (trinta)
dias, NOMEAR bens a serem penhorados devendo envidar esforÃ§os na sua localizaÃ§Ã£o, sob pena de
aplicaÃ§Ã£o do art. 921 do CPC. Â Â Â Â Â Ressalte-se, desde logo ao Exequente que nÃ£o Ã© permitido
por este JuÃzo a expediÃ§Ã£o de livre mandado de penhora e avaliaÃ§Ã£o para constriÃ§Ã£o de bens
que eventualmente sejam localizados em nome do executado. Â Â Â Â Â Int., dil. e cumpra-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP 1 Art. 836. NÃ£o se levarÃ¡ a efeito a penhora quando
ficar evidente que o produto da execuÃ§Ã£o dos bens encontrados serÃ¡ totalmente absorvido pelo
pagamento das custas da execuÃ§Ã£o. PROCESSO: 00399384320088140301 PROCESSO ANTIGO:
200811087962 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Exibição em: 21/09/2021 REU:V. R. R. REPRESENTANTE:R. C. S. E. S. Representante(s): OAB
4475 - SELMA NOGUEIRA DE FREITAS (ADVOGADO) AUTOR:L. C. S. R. Representante(s): OAB 4475 -
SELMA NOGUEIRA DE FREITAS (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CHAMO A ORDEM: RETIRE-SE O SIGILO PROCESSUAL atribuÃdo ao presente
feito, em razÃ£o do nÃ£o preenchimento dos pressupostos para a tramitaÃ§Ã£o em segredo de justiÃ§a
(artigo 189, do CPC). Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS ajuizada por
LORENA DE CASSIA SILVA DA ROSA, representada por sua genitora, em face de VALNEIDE
RODRIGUES DA ROSA. Â Â Â Â Â Â A parte autora devidamente intimada para manifestar interesse no
prosseguimento do feito, quedou-se inerte conforme certidÃ£o de fl. retro.Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz
nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir e
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â Â Â Â Â Â Saliente-se que o art. 77, V do CPC prevÃª
que Ã© DEVER das partes declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o
residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que
ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â Â Â Â Â Â No caso vertente, constata-se que
a parte autora nÃ£o mais teve qualquer interesse no andamento do processo, deixando de cumprir as
diligÃªncias que lhe incumbiam, especialmente que, intimada pessoalmente para tanto, deixou de se

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
168



manifestar. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios
advocatÃcios, considerando que nÃ£o realizada a triangulaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â CONDENO A
PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, as quais, entretanto,
encontram-se suspensas, nos termos do art. 98, Â§ 3Âº do CPC. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em
julgado, estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-
se a respectiva baixa no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â
R P  P R O C E S S O :  0 0 4 1 0 2 8 6 7 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO HONDA S/A Representante(s): OAB
10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 20867-A - ELIETE SANTANA MATOS
(ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) REU:RAFAEL GOMES DA COSTA.
DECISÃO VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi
encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio
decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em
planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim,
ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿
da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o
processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. Remetam-se os autos Ã
UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de
pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser
executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja
vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o,
acaso nÃ£o juntado ao processo. 3. NO CASO EM APREÃO, considerando que jÃ¡ recolhidas as custas
pertinentes Ã realizaÃ§Ã£o de diligÃªncia junto ao INFOJUD, este JuÃzo efetuou consulta ao sistema
judicial, obtendo o endereÃ§o atualizado do rÃ©u. Junte-se. 4. Assim, cumpridas as determinaÃ§Ãµes
anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03
(trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de
honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o,
ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela
metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 5. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no prazo
assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do
dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda, observando os
bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se auto, com
intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens imÃ³veis.
NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 6. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 7. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 8. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 9.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 10. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 11. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DOS ITENS 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS
DEMAIS ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE
CONCLUSOS PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 21 de
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setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta
como MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de
11/03/09, bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da
ResoluÃ§Ã£o n. 014/07/2009. PROCESSO: 00423773820138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:GABRIELA
DE JESUS SOUZA DA CRUZ . SENTENÃA VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o
de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil
deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito
em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo
alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de
execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo
certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado
aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe.
Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos,
bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-
se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s,
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o
comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do
contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia
do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes
de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o
tenha sido localizado naquele constante nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar
que esgotou todas as tentativas para localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento
de consulta de endereÃ§o por meio dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido
neste sentido, deverÃ¡ a parte interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de
extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser
certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC,
art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10%
(dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no
prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e
verificado o nÃ£o pagamento no prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e
avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens
feita na exordial e, ainda, observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de
garantia, de tudo lavrando-se auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a
penhora recaia sobre bens imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se,
preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a
penhora, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como
pretende(m) expropriar os bens constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s)
por hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os
meios para realizaÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas
legais. 6. Havendo pedido quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã
comprovada necessidade, a ser certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s
executado(a)s, porÃ©m, havendo bens de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que
proceda ao arresto de tantos quantos bastem para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma
do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8. NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando
frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a
citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e
consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o
de embargos Ã© de 15 dias, a contar da data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do
art. 231, II, do CPC. 10. Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o
ao exequente para os fins preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das
custas pertinentes. O NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O
CUMPRIMENTO DOS DEMAIS ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM
IMEDIATAMENTE CONCLUSOS PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da
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Capital ServirÃ¡ esta como MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da
JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09, bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico,
nos termos da ResoluÃ§Ã£o n. 014/07/2009. PROCESSO: 00440242520108140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO FINASA BMC/SA
Representante(s): OAB 11859 - ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA SANTOS (ADVOGADO)
REU:EDISON CONCEICAO BARRETO. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Trata-se
de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de
bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora,
este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o pessoal, a fim de viabilizar o escorreito prosseguimento do feito,
a qual, no entanto, restou infrutÃfera, conforme se infere de leitura dos autos. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz
nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir e
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que a
parte autora nÃ£o mais teve qualquer interesse no andamento do processo, deixando de cumprir as
diligÃªncias que lhe incumbiam, especialmente que, intimada pessoalmente para tanto, deixou de se
manifestar, conforme se infere do AR existente nos autos, havendo de ser presumida vÃ¡lida a
intimaÃ§Ã£o realizada pelos Correios, encaminhada ao endereÃ§o constante no processo. Â Â Â Â Â
ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â
Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando
que a pare rÃ© nÃ£o constituiu advogado para atuar no presente feito. Â Â Â Â Â CUSTAS NA FORMA
DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº
do CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que
em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas
decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡
encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado, estando
o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva
baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,Â 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS
BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO: 00480504620128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS
BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO ITAUCARD
SA Representante(s): OAB 38534 - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) REU:FRANCISCO ALVES
DE MENEZES. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e
retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o
da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o pessoal, a fim de viabilizar o escorreito
prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera, conforme se infere de leitura dos autos. Â Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de
Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM
APREÃO, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer interesse no andamento do processo,
deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, quer porque deixou de impulsionar o feito; quer
porque deixou de manter seu endereÃ§o atualizado nos autos. Â Â Â Â Â Saliente-se que o art. 77, V do
CPC prevÃª que Ã© DEVER das partes declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o
endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando essa informaÃ§Ã£o
sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â Â Â Â Â Desta forma, entendo
que satisfeita a exigÃªncia legal quanto Ã necessidade de intimaÃ§Ã£o da parte, inobstante o retorno
negativo do AR, uma vez que, o mesmo fora encaminhado ao endereÃ§o constante no processo. Â Â Â Â
Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â
Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios,
considerando que a pare rÃ© nÃ£o constituiu advogado para atuar no presente feito. Â Â Â Â Â CUSTAS
NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o
485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ficam as partes
advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o
crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e
serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado,
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estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a
respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE
MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO:
00490703820138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REQUERENTE:BANCO FIBRA SA Representante(s): OAB 14089 - RAFAEL DE SOUSA BRITO
(ADVOGADO) REQUERIDO:ADALBERTO SOUZA B.JUNIOR. PROCESSO NÂº 0049070-
38.2013.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â VISTOS ETC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO
DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR ajuizada por BANCO FIBRA S/A em
face de ADALBERTO SOUZA B. JUNIOR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â INDEFERIDA a tutela antecipada, conforme
decisÃ£o de fl. 32, ocasiÃ£o em que, determinada tÃ£o somente a citaÃ§Ã£o do rÃ©u para purgaÃ§Ã£o
da mora, tendo a diligÃªncia sido devidamente cumprida, conforme certificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Os autos ficaram parados desde 2014, ocasiÃ£o em que, instado a manifestar-se, a parte autora
quedou-se inerte, conforme certidÃ£o de fl. 43. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedido novo prazo Ã interessada
que apresentasse manifestaÃ§Ã£o, vide fl. 44/44v, novamente, esta quedou-se inerte, conforme certidÃ£o
de fl. 45. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485,
inciso IV do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia
de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A aÃ§Ã£o de BUSCA E APREENSÃO tem por finalidade a apreensÃ£o do bem que nÃ£o estÃ¡ sendo
quitado junto Ã instituiÃ§Ã£o financeira, justificando o ajuizamento da aÃ§Ã£o, justamente, para a
retenÃ§Ã£o do veÃculo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Exalce-se que, a condiÃ§Ã£o processual que justifica o
prosseguimento do feito Ã©, justamente, a existÃªncia do bem, situaÃ§Ã£o esta que justifica a
manutenÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o e a adoÃ§Ã£o de diligÃªncias processuais cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
ausÃªncia de localizaÃ§Ã£o do bem Ã© o que, por sua vez, justifica a conversÃ£o em aÃ§Ã£o de
execuÃ§Ã£o, na tentativa de viabilizar que a parte autora obtenha a reparaÃ§Ã£o pelos prejuÃzos
sofridos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nestes termos, a aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o prossegue atÃ© a
localizaÃ§Ã£o do bem, de modo que, nÃ£o sendo possÃvel, Ã© que se oportuniza a conversÃ£o da
aÃ§Ã£o, ocasiÃ£o em que o feito passarÃ¡ a tramitar sob rito especÃfico, com disciplina e regramento
prÃ³prio.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NO CASO SOB EXAME, inobstante tenha sido oportunizado ao autor a
conversÃ£o da aÃ§Ã£o, este quedou-se inerte, conforme certidÃ£o de fl. 45. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
verdade, a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte interessada data do ano de 2013 (fl. 37), isto Ã©, hÃ¡ 08
(oito) anos demonstrando o descaso da autora quanto Ã movimentaÃ§Ã£o dos autos. NÃ£o bastasse isto,
ao deixar de cumprir o despacho de fl. 44/44v que, visava, justamente, viabilizar o prosseguimento do
feito, a parte autora demonstra que nÃ£o tem interesse em sanar as deficiÃªncias apresentadas. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Exalce-se que, este JuÃzo expressamente consignou que a nÃ£o observÃ¢ncia do despacho
resultaria na extinÃ§Ã£o do feito, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Contudo, mesmo assim, a autora
simplesmente deixou transcorrer em branco o prazo que lhe fora oportunizado, abandonando o feito hÃ¡
mais de um ano, ainda em fase inaugural. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste cenÃ¡rio, o feito se encontra
obstacularizado, sem possibilidade de evoluÃ§Ã£o regular para anÃ¡lise do mÃ©rito, padecendo de
pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido concernente Ã ausÃªncia de elementos necessÃ¡rios Ã
conversÃ£o da aÃ§Ã£o de feito executivo, da mesma forma, impossÃvel o prosseguimento para a
apreensÃ£o do bem, pois, repise-se, sequer a parte autora diligenciou em tal sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
inÃ©rcia da parte diante do comando especÃfico para regularizar o feito, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do
processo, faz presumir a desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento
do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que
a imensa demanda que avanÃ§a sobre os tribunais pÃ¡trios supera, em muito, o capital humano
disponÃvel. Diante de tal cenÃ¡rio, Ã© imperioso reconhecer-se que o comportamento patentemente
desidioso do autor causa nefastos defeitos danosos para alÃ©m da esfera patrimonial, atingindo direitos
transindividuais da sociedade como um todo, com a perpetuaÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes que superlotam o Poder
JudiciÃ¡rio, notadamente quando padeceu o interesse processual pela satisfaÃ§Ã£o da pretensÃ£o por
outros meios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Olvidou o autor que o princÃpio da cooperaÃ§Ã£o nÃ£o se impÃµe
somente ao JudiciÃ¡rio, mas a todos os operadores do direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e por tudo mais que dos autos
consta, ante a ausÃªncia superveniente de pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido do processo, JULGO
EXTINTO O FEITO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, IV, do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUSTAS PELO AUTOR, na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios,
considerando que a parte rÃ©, apesar de citada, nÃ£o constituiu advogado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C.
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ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe,
ARQUIVEM-SE os autos, dando-se a respectiva baixa no sistema LIBRA. BelÃ©m/PA, 17 de setembro de
2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital HM PROCESSO:
00501142920128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
AUTOR:BANCO VOLKSWAGEM SA Representante(s): OAB 24872-A - JOSÉ LÍDIO ALVES DOS
SANTOS (ADVOGADO) REU:ALDÉRIO LEITE DA SILVA JÚNIOR Representante(s): OAB 15650 - KENIA
SOARES DA COSTA (ADVOGADO) . SENTENÃA VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da
aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil
deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito
em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo
alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de
execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo
certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado
aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe.
Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos,
bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-
se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s,
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o
comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do
contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia
do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes
de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o
tenha sido localizado naquele constante nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar
que esgotou todas as tentativas para localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento
de consulta de endereÃ§o por meio dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido
neste sentido, deverÃ¡ a parte interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de
extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser
certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC,
art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10%
(dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no
prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e
verificado o nÃ£o pagamento no prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e
avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens
feita na exordial e, ainda, observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de
garantia, de tudo lavrando-se auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a
penhora recaia sobre bens imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se,
preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a
penhora, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como
pretende(m) expropriar os bens constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s)
por hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os
meios para realizaÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas
legais. 6. Havendo pedido quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã
comprovada necessidade, a ser certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s
executado(a)s, porÃ©m, havendo bens de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que
proceda ao arresto de tantos quantos bastem para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma
do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8. NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando
frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a
citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e
consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o
de embargos Ã© de 15 dias, a contar da data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do
art. 231, II, do CPC. 10. Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o
ao exequente para os fins preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das
custas pertinentes. O NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O
CUMPRIMENTO DOS DEMAIS ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM
IMEDIATAMENTE CONCLUSOS PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da
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Capital ServirÃ¡ esta como MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da
JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09, bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico,
nos termos da ResoluÃ§Ã£o n. 014/07/2009. PROCESSO: 00512679720128140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:ALBERTO VERAS DE SOUSA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  5 0 8 7  -  V E R A  L U C I A  F A R A C O  M A C I E L  ( A D V O G A D O )
INTERDITANDO:LOURDES VERAS DE SOUZA INTERESSADO:OLIVIA DE SOUSA LOPES
Representante(s): OAB 5867 - CARLOS FERNANDO GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO) . Processo:
0051267-97.2012.8.14.0301 Â Â Â Â Â R.H. CHAMO A ORDEM: Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de
interdiÃ§Ã£o Judicial. Observa-se o irregular prosseguimento da aÃ§Ã£o com pedido de SUBSTITUIÃÃO
DE CURADOR (fls 33/52), o que deverÃ¡ ser realizado em aÃ§Ã£o autÃ´noma, com preenchimento dos
requisitos legais, observados os seus pressupostos processuais, nesse sentido INDEFIRO A PETIÃÃO DE
FLS. 33/52. Â Â Â Â Â Proceda-se a UPJ o desentranhamento e posteriormente a devoluÃ§Ã£o ao
requerente dos documentos de fls. 33/52. ApÃ³s, determino o arquivamento imediato dos presentes autos.
Int. e Cumpra-se. BelÃ©m/PA, 17/09/2021 VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito j.e.t.e.
SERVE O PRESENTE DESPACHO, COMO MANDADO/ CARTA CITAÃÃO/ INTIMAÃÃO, podendo a sua
autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br em consulta de 1Âº grau Comarca de BelÃ©m.
P R O C E S S O :  0 0 5 2 6 8 4 5 1 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:B V FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO) OAB 18694-A - VERIDIANA PRUDENCIO RAFAEL (ADVOGADO)
REQUERIDO:JACIANE DO SOCORRO DO ROS. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â
Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e
retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o
da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o pessoal, a fim de viabilizar o escorreito
prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera, conforme se infere de leitura dos autos. Â Â
Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de
Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM
APREÃO, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer interesse no andamento do processo,
deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, especialmente que, intimada pessoalmente para
tanto, deixou de se manifestar, conforme se infere do AR existente nos autos, havendo de ser presumida
vÃ¡lida a intimaÃ§Ã£o realizada pelos Correios, encaminhada ao endereÃ§o constante no processo. Â Â Â
Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â
Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios,
considerando que a pare rÃ© nÃ£o constituiu advogado para atuar no presente feito. Â Â Â Â Â CUSTAS
NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o
485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ficam as partes
advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o
crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e
serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado,
estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a
respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,Â 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE
MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO:
00536703420158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
AUTOR:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 16837-
A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REU:MARIANA RIBEIRO DIAS_369790. Â Â
Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO, de sorte
que, antes de apresentada contestaÃ§Ã£o, a parte autora requereu a DESISTÃNCIA da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Â Ã o breve relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â A desistÃªncia consiste em faculdade processual
conferida ao autor e se atrela intimamente Ã amplitude do exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Com efeito,
nÃ£o se pode exigir, contra a vontade da parte, o prosseguimento de um feito, especialmente quando
estÃ£o em jogo direitos disponÃveis, como os patrimoniais. Â Â Â Â Â No caso vertente, a parte autora
declara nÃ£o existir mais interesse no prosseguimento do feito, sendo desnecessÃ¡ria a anuÃªncia do
requerido, vez que nÃ£o apresentada contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos ao norte
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alinhavados, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia formulado pelo autor, e, em consequÃªncia,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, VIII, do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â CONENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios
advocatÃcios, considerando que a parte rÃ© nÃ£o constituiu advogado para representar seus interesses
no presente feito. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte
Apelada para apresentar contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado,
ao E. TJE/PA, com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de
nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente
sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as
cautelas de praxe e, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa
no sistema processual. BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS
BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
00546934920148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
AUTOR:BANCO HONDA SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REU:ADJALMA CARDOSO FARACHE. PROCESSO NÂº 0054693-49.2014.8.14.0301
DECISÃO VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi
encontrado e, ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos,
DEFIRO o pedido de conversÃ£o formulado, via de consequÃªncia,Â CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no
sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o,
para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos
autos. 2. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou
remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas
legais, junte aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do
dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o
instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao princÃpio da cartularidade
prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo
estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o
pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios,
fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de
pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4.
Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de
JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a
indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda, observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou
outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu
cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo
exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a
citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
informe(m) como pretende(m) expropriar os bens constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s)
esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria,
providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do
CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento
ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o
encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de
JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o
processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8. NÃ£o localizados bens para arresto ou
penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05
(cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento
de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para
interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da data de juntada aos autos do mandado cumprido,
na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o
de CertidÃ£o ao exequente para os fins preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento
prÃ©vio das custas pertinentes. Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
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014/07/2009. BelÃ©m/PA, 17 de setembro de 2021 VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da
3Âª VCE da Capital RP PROCESSO: 00547402320148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 AUTOR:N. N. S. Representante(s): OAB 6725 - SEBASTIAO
NAZARENO VALE DE SOUSA (ADVOGADO) AUTOR:MARIA NENILZA DOS SANTOS Representante(s):
OAB 4543 - AFONSO DE MELO SILVA (ADVOGADO) REU:BANCO BRADESCO SEGUROS
Representante(s): OAB 11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â
DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Considerando a impossibilidade relatada pela sra. Perita, a fim
de assegurar a efetividade jurisdicional, bem como, o interesse das partes envolvidas, mantida a
nomeaÃ§Ã£o da perita mÃ©dica Filomena BrandÃ£o Barroso Rebello (CRM 842), designo os dias 06 e 07
DE DEZEMBRO DE 2021, para realizaÃ§Ã£o dos exames mÃ©dicos, que deverÃ£o ser realizados no
consultÃ³rio da expert. Â Â Â Â Â O endereÃ§o do local da perÃcia, qual seja o consultÃ³rio mÃ©dico,
poderÃ¡ ser obtido junto a UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL - 1Âª UPJ, pelo telefone (91)
3205-2233. Â Â Â Â Â INTIMEM-SE pessoalmente as partes para comparecer ao local designado, no dia e
hora agendados por este JuÃzo, para submissÃ£o do (a) autor (a) Ã PERÃCIA TÃCNICA, cuja
realizaÃ§Ã£o ocorrerÃ¡ por ordem de chegada, a partir das 14h, estando as partes advertidas que a
ausÃªncia injustificada importarÃ¡ no reconhecimento do abandono e na consequente extinÃ§Ã£o do feito
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Advirta-se o(a) autor(a) a comparecer acompanhado(a) de seu
respectivo advogado e portando documentos mÃ©dicos, laudos e/ou exames das lesÃµes indicadas na
exordial, caso tenha. Â Â Â Â Â 2. Acaso tenha havido prÃ©via nomeaÃ§Ã£o de outro profissional
mÃ©dico para exercer o cargo de perito mÃ©dio, fica REVOGADA referida decisÃ£o, considerando nÃ£o
haver nos autos informaÃ§Ã£o de que a diligÃªncia tenha sido cumprida. Assim, notifique-se o perito
acerca da revogaÃ§Ã£o de sua nomeaÃ§Ã£o e encargos, acaso se faÃ§a necessÃ¡rio, observadas as
cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. Â Â Â Â Â 3. Incumbe Ã s partes, dentro de 15 dias,
contados da intimaÃ§Ã£o do despacho de nomeaÃ§Ã£o do perito, indicar assistentes tÃ©cnicos e
apresentar quesitos (art. 465, Â§ 1Âº, II e III, do CPC) ou anuir com a avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica proposta pela
seguradora no evento conciliatÃ³rio. Â Â Â Â Â 4. Apresentado o laudo pericial, INTIMEM-SE as partes
para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, primeiro autor e depois rÃ©u, apresentar manifestaÃ§Ã£o,
podendo o assistente tÃ©cnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo
parecer, nos termos do art. 477, Â§1Âº do CPC. Â Â Â Â Â MANTIDO INTEGRALMENTE OS DEMAIS
TERMOS DA DECISÃO ANTERIOR PROFERIDA POR ESTE JUÃZO. Â Â Â Â Â INT. DIL. E CUMPRA-
SE. Cumpra-se com urgÃªncia, expedindo-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 22 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da
Capital Â Â Â Â Â SERVIRÃ O PRESENTE, POR CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO DE
CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 011/2009 daquele ÃrgÃ£o Correcional. LISTA DE PROCESSOS
REUNIDOS PARA MUTIRÃO E DATAS DESIGNADAS 1.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0054740-
23.2014.8.14.0301 - 06/12/2021 2.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0056856-36.2013.8.14.0301 - 06/12/2021
3.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0151141-16.2016.8.14.0301 - 06/12/2021 4.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº
0032568-54.2009.8.14.0301 - 07/12/2021 5.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0862851-84.2019.8.14.0301 -
07/12/2021 6.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0861602-64.2020.8.14.0301 - 07/12/2021 PROCESSO:
00547463020148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REQUERENTE:AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA Representante(s): OAB
21801 - ALAN FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCELO DE ALMEIDA NOBRE TERCEIRO:FUNDO DE I D C NP
NPLI X MARCELO DE ALMEIDA NOBRE Representante(s): OAB 18691-A - JOSE CARLOS
SKRZYSZOWSKI JUNIOR (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se
de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO, de sorte que, antes de apresentada contestaÃ§Ã£o, a parte autora
requereu a DESISTÃNCIA da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â A
desistÃªncia consiste em faculdade processual conferida ao autor e se atrela intimamente Ã amplitude do
exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Com efeito, nÃ£o se pode exigir, contra a vontade da parte, o
prosseguimento de um feito, especialmente quando estÃ£o em jogo direitos disponÃveis, como os
patrimoniais. Â Â Â Â Â No caso vertente, a parte autora declara nÃ£o existir mais interesse no
prosseguimento do feito, sendo desnecessÃ¡ria a anuÃªncia do requerido, vez que nÃ£o apresentada
contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos ao norte alinhavados, HOMOLOGO o pedido
de desistÃªncia formulado pelo autor, e, em consequÃªncia, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â CONENO
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A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR
A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que a parte rÃ© nÃ£o
constituiu advogado para representar seus interesses no presente feito. Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar contrarrazÃµes,
caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as homenagens de
estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais,
no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia
dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C.
Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e, estando o feito devidamente
certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema processual. BelÃ©m/PA, 20 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª
VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00549134720148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 21/09/2021 EXEQUENTE:FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO -
FUNTELPA Representante(s): OAB 11237 - ANDREZA DE LOURDES OLIVEIRA CASSIANO
(ADVOGADO) OAB 20729 - CAROLINA DE OLIVEIRA TAKEMURA (ADVOGADO) EXECUTADO:IETAAM
- INSTITUTO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA AVANÇADA DA AMAZÔNIA. PROCESSO NÂº 0054913-
47.2014.8.14.0301 SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â AtravÃ©s da petiÃ§Â¿o de fl. 38/39, as
partes requereram a homologaÃ§Â¿o do acordo firmado extrajudicialmente, demonstrando a ausÃªncia de
interesse no prosseguimento do feito, salvo eventual descumprimento por quaisquer das partes, o que
deverÃ¡ se dar por meio de cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Observo que a parte rÃ©,
comparecendo espontaneamente aos autos atravÃ©s da manifestaÃ§Â¿o de fls. 38/39, devidamente
representado por advogado, deu-se por citada, estando a demanda devidamente triangularizada. Â Â Â Â
Â NÂ¿o obstante a manifestaÃ§Â¿o do autor pela continuaÃ§Â¿o da demanda, tem-se que a
declaraÃ§Â¿o bilateral de vontade produz, imediatamente, a constituiÃ§Â¿o e modificaÃ§Â¿o de direitos
processuais. Vejamos: Art. 200, CPC: Os atos das partes consistentes em declaraÃ§Â¿es unilaterais ou
bilaterais de vontade produzem imediatamente a constituiÃ§Â¿o, modificaÃ§Â¿o ou extinÃ§Â¿o de
direitos processuais. Â Â Â Â Â Desta feita, a manifestaÃ§Â¿o bilateral das partes atravessada por meio
da petiÃ§Â¿o de fls. 38/39 produziu efeitos imediatos, de forma que a homologaÃ§Â¿o pelo JuÃzo Ã©
medida que se impÂ¿e e, eventual descumprimento dos termos acordados, deverÃ¡ ser processada por
meio de cumprimento de sentenÃ§a, estando finda a fase de conhecimento. Â Â Â Â Â Â Â A despeito do
pedido de desconsideraÃ§Ã£o do pedido de homologaÃ§Ã£o, com prosseguimento da demanda sob
forma de nova citaÃ§Ã£o, Ã© medida insipiente, desfavorÃ¡vel aos princÃpios da celeridade e economia
processuais, que fere o principio da utilidade da execuÃ§Ã£o, posto como dito alhures, ao ser homologado
o acordo, serÃ¡ dada a continuidade do processo com a fase de cumprimento de sentenÃ§a, dada a
constituiÃ§Ã£o do tÃtulo executivo judicial. Â Â Â Â Â Â Â Ademais que, hÃ¡ PROIBIÃÃO DOS
COMPORTAMENTOS CONTRADITÃRIOS, tambÃ©m conhecido como Â¿venire contra factum
propriumÂ¿, Ã© vedado que uma parte adote um comportamento diverso daquele adotado anteriormente,
em verdadeira surpresa Ã outra parte, sendo evidente que se busca proteger com este princÃpio a
confianÃ§a e lealdade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas. Â Â Â Â Â Â Â A coerÃªncia, entÃ£o, deve pautar as
condutas das partes a fim de se evitar a violaÃ§Ã£o da legÃtima expectativa, que fora criada justamente
por conta de atitudes que foram tomadas ao longo da relaÃ§Ã£o jurÃdica. Nesse sentido, vale colacionar
os ensinamentos de Aldemiro Rezende Dantas JÃºnior: A expressÃ£o venire contra factum proprium
poderia ser vertida para o vernÃ¡culo em traduÃ§Ã£o que se apresentaria em algo do tipo "vir contra seus
prÃ³prios atos" ou "comportar-se contra seus prÃ³prios atos", pode ser apontada, em uma primeira
aproximaÃ§Ã£o, como sendo abrangente das hipÃ³teses nas quais uma mesma pessoa, em momentos
distintos, adota dois comportamentos, sendo que o segundo deles surpreende o outro sujeito, por ser
completamente diferente daquilo que se poderia razoavelmente esperar, em virtude do primeiro. (Aldemiro
Rezende Dantas JÃºnior apud PRETEL, Mariana Pretel e. O princÃpio constitucional da vedaÃ§Ã£o do
comportamento contraditÃ³rio.. Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, Teresina, ano 14, n. 2140, 11
maio 2009.) Â Â Â Â Â Â Â Como uma consequÃªncia da aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da boa-fÃ© objetiva, o
princÃpio da proibiÃ§Ã£o de comportamentos contraditÃ³rios deve nortear e orientar o comportamento das
partes nÃ£o apenas no Ã¢mbito das relaÃ§Ãµes contratuais, mas, tambÃ©m, nos processos judiciais. Â Â
Â Â Â Â Â O CÃ³digo de processo Civil apesar de nÃ£o positivar expressamente o princÃpio do Â¿venire
contra factum propriumÂ¿ contÃ©m diversos artigos que em seu bojo trazem a ideia de que as partes
litigantes nÃ£o podem adotar comportamentos contraditÃ³rios ao longo do curso processual e devem
sempre prezar pela boa-fÃ©, nÃ£o podendo se beneficiar de sua prÃ³pria torpeza. Como exemplo, vale
colacionar os seguintes artigos: Art. 5Âº Aquele que de qualquer forma participa do processo deve
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comportar-se de acordo com a boa-fÃ©. Art. 276. Quando a lei prescrever determinada forma sob pena de
nulidade, a decretaÃ§Ã£o desta nÃ£o pode ser requerida pela parte que lhe deu causa. Art. 278. A
nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber Ã parte falar nos autos, sob
pena de preclusÃ£o. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos ao norte alinhavados, e por tudo mais que
dos autos constas, HOMOLOGO POR SENTENÃA o acordo formulado entre as partes Ã s fls. 38/39, para
que produza seus efeitos jurÃdicos e legais desde a declaraÃ§Â¿o de vontade das partes, em tudo
observadas as cautelas da lei e, consequentemente, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com
resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, inciso III, alÃnea b, do CPC. Â Â Â Â Â DEIXO DE
CONDENAR AS PARTES EM CUSTAS, por forÃ§a da norma do art. 90, Â§3Âº do CPC. Quanto aos
honorÃ¡rios advocatÃcios, deverÂ¿o ser observadas as condiÃ§Â¿es estipuladas no acordo. Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo recursal, CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e voltem conclusos para
CUMPRIMENTO DE SENTENÃA ser instalada pelo interessado em autos prÃ³prios, no Sistema
Processual PJe, mediante peticionado eletrÃ´nico por dependÃªncia ao presente feito, observados os
requisitos do art. 513 e ss do CPC. Â Â Â Â Â P.R.I.C.Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de Setembro de 2021.
Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â
Â Â Â Â HM Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 4Â FÃ³rum de: BELÃMÂ Â Email :
1upjcivelbelem@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: PraÃ§a Felipe Patroni, s/n - 1Âº andar - FÃRUM CÃVEL DE
BELÃMÂ CEP: 66.015-260Â Â Bairro: Cidade VelhaÂ Â Fone: (91)3205-2233 PROCESSO:
00580962620148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REQUERENTE:BANCO SAFRA SA Representante(s): OAB 24872-A - JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:GILSON WANDERLEY FERNANDES DE GUSMÃO. DECISÃO VISTOS,
ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado;
considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do
tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos
autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A
UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da
presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual,
observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. Remetam-se os autos Ã UNAJ para
cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de
custas, se houver; b) a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso
esteja a exordial de busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a
observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso
nÃ£o juntado ao processo. 3. NO CASO EM APREÃO, considerando que jÃ¡ recolhidas as custas
pertinentes Ã realizaÃ§Ã£o de diligÃªncia junto ao INFOJUD, este JuÃzo efetuou consulta ao sistema
judicial, obtendo o endereÃ§o atualizado do rÃ©u. Junte-se. 4. Assim, cumpridas as determinaÃ§Ãµes
anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03
(trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de
honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o,
ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela
metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 5. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no prazo
assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do
dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda, observando os
bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se auto, com
intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens imÃ³veis.
NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 6. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 7. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 8. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 9.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
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exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 10. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 11. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DOS ITENS 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS
DEMAIS ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE
CONCLUSOS PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 21 de
setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta
como MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de
11/03/09, bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da
ResoluÃ§Ã£o n. 014/07/2009. PROCESSO: 00629754720128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Procedimento Comum Infância e Juventude em: 21/09/2021 AUTOR:ANTONIO MARCIO DA CUNHA
FERREIRA REPRESENTANTE:ELIZABET DA CUNHA ARAUJO Representante(s): OAB 12455 -
LEANDRO BARBALHO CONDE (ADVOGADO) REU:BANCO VEICULOS COMPANHIA DE SEGURO
Representante(s): OAB 19357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (ADVOGADO) OAB 33667 -
CAMILA DE ALMEIDA BASTOS DE MORAES REGO (ADVOGADO) REU:EXPRESSO MODELO LTDA.
Representante(s): OAB 9047 - MARCELO PEREIRA E SILVA (ADVOGADO) OAB 13997 - ANDRE LUIS
BASTOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) REU:B V FINANCEIRA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Representante(s): OAB 12479 - GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO (ADVOGADO) OAB 5.546 -
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0062975-
47.2012.8.14.0301 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO
DECLARATORIA DE NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATUAL, OBRIGAÃÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERAIS E MORAIS ajuizada por AntÃ´nio Marcio da Cunha Ferreira. Â Â
Â Â Â ApÃ³s a citaÃ§Ã£o dos rÃ©us, houve o falecimento da parte autora, ocasiÃ£o em que determinada
a suspensÃ£o do feito, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, conforme decisÃ£o de fl. 219, a qual, no
entanto, restou infrutÃfera, conforme certidÃ£o de fl. 220. Â Â Â Â Â De toda sorte, novamente
oportunizado que os herdeiros comparecessem aos autos, conforme despacho de fl. 232, tendo sido
apresentada a petiÃ§Ã£o de fl. 234 e documentos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â
Â Ã sabido que para uma aÃ§Ã£o tenha sua existÃªncia considerada vÃ¡lida, devem estar presentes as
CONDIÃÃES DA AÃÃO, dentre as quais, o interesse de agir, requisitos necessÃ¡rios para o regular
processamento do feito, exigidos desde o momento inicial, para que o JudiciÃ¡rio possa proferir uma
decisÃ£o apreciando o mÃ©rito. Â Â Â Â Â O interesse de agir existe como condiÃ§Ã£o amplamente
aceita pela doutrina e jurisprudÃªncia pÃ¡trias, tendo o condÃ£o, dentre outros, de evitar o
assoberbamento do Poder JudiciÃ¡rio ante a interposiÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes com pouco ou nenhum respaldo
jurÃdico ou que nÃ£o abarquem bens juridicamente tutelados. Â Â Â Â Â Isto Ã©, busca-se atravÃ©s de
tal requisito, impor as partes o respeito ao binÃ´mio `necessidade-utilidadeÂ¿, perpassando pela ideia de
`adequaÃ§Ã£o do processo judicialÂ¿, de modo que, acaso nÃ£o interposta o procedimento/espÃ©cie
processual cabÃvel, resta configurado Ã³bice ao exame do mÃ©rito. Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO,
constata-se que inobstante a tentativa de regularizaÃ§Ã£o do feito, nÃ£o houve o comparecimento de
herdeiros interessados, conforme se infere da certidÃ£o de fl. 220. Â Â Â Â Â Note-se que, observado o
diploma processual e oportunizado prazo Ã parte interessada para regularizaÃ§Ã£o do feito, esta quedou-
se inerte, em nada se manifestando nos autos. Â Â Â Â Â A tentativa de regularizaÃ§Ã£o do feito foi
adiante, de sorte que, concedido novo prazo aos herdeiros do falecido, o sr. Marinaldo da Cunha Ferreira
habilitou-se no processo, justificando ser o `representanteÂ¿ do espÃ³lio, sem, contudo, trazer qualquer
prova do alegado ou menos comprovar sua relaÃ§Ã£o de parentesco com o falecido. Â Â Â Â Â O
interesse de agir qualifica-se como legÃtimo quando hÃ¡ necessidade concreta da jurisdiÃ§Ã£o e
adequaÃ§Ã£o, consubstanciando-se no fato de que a parte irÃ¡ sofrer um prejuÃzo se nÃ£o propor a
demanda, e para que esse prejuÃzo nÃ£o ocorra, necessita da intervenÃ§Ã£o do JudiciÃ¡rio como Ãºnico
remÃ©dio apto Ã soluÃ§Ã£o do conflito, situaÃ§Ã£o nÃ£o mais caracterizada no caso em apreÃ§o, ante o
falecimento da parte autora. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte
alinhavados, e, por tudo mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, VI do CÃ³digo de Processo Civil/2015. Â Â Â Â Â DEIXO
DE CONDENAR A PARTE REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÃRIOS
ADVOCATÃCIOS, considerando que a extinÃ§Ã£o do feito se deu em razÃ£o de seu falecimento. Â Â Â Â
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Â P.R.I.C. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe, dando-se a
respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE
MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP
P R O C E S S O :  0 0 6 3 5 1 1 2 4 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO SAFRA SA
Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCO BARROSO DA SILVA Representante(s): OAB 15650 - KENIA SOARES DA
COSTA (ADVOGADO) OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº
0063511-24.2013.8.14.0301 Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO proposta por BANCO SAFRA S/A em face de FRANCISCO BARROSO DA
SILVA, apontando seu domicÃlio como sendo no municÃpio de BelÃ©m/PA. Â Â Â Â Â No entanto, em
sede de contestaÃ§Ã£o (fls. 30/44), o rÃ©u apresentou preliminar de incompetÃªncia territorial, aduzindo
que detÃ©m domicÃlio em Ananindeua/PA, tendo, inclusive, lÃ¡ proposto a AÃ§Ã£o Revisional nÂº
0015753-61.2013.8.14.0006, o que demandaria a remessa dos autos Ã quela Comarca. Â Â Â Â Â Muito
embora o rÃ©u, estranhamente, nÃ£o tenha indicado o seu endereÃ§o, nem mesmo na ProcuraÃ§Ã£o de
fls. 45, e mesmo considerando que Ã© Ã´nus do autor diligenciar na busca de endereÃ§o do rÃ©u, este
JuÃzo, em prestÃgio ao PrincÃpio da CooperaÃ§Ã£o, apurou junto aos autos da aÃ§Ã£o 0015753-
61.2013.8.14.0006 que o endereÃ§o do rÃ©u Ã© no Jardim Tropical, Rua WE TrÃªs, nÂº 1n Bairro
Guanabara, Ananindeua/PA, conforme indicado na petiÃ§Ã£o inicial da referida aÃ§Ã£o revisional. Â Â Â
Â Â Exalce-se que, do exame dos autos, verifica-se que a relaÃ§Ã£o entre as partes Ã© de cunho
consumeirista e, como tal, estando o consumidor no polo passivo, o foro competente para dirimir a
relaÃ§Ã£o especial Ã© a do domicÃlio do consumidor de maneira a facilitar sua defesa em juÃzo,
observando-se a previsÃ£o do art. 6, VIII do CDC, cabendo o declÃnio de ofÃcio em face da natureza
absoluta da competÃªncia, conforme pacificamente assentado pela jurisprudÃªncia pÃ¡tria. Vejamos:
Â¿PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. RELAÃÃO DE CONSUMO. COMPETÃNCIA ABSOLUTA. DOMICILIO DO
CONSUMIDOR. EFEITO DA DECISÃO DO JUÃZO INCOMPETENTE. EXEGESE DO ART. 64, Â§4Âº,
DO CPC. 1. AÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o. 2. Tratando-se de relaÃ§Ã£o de consumo, na qual a
competÃªncia para julgamento da demanda Ã© de natureza absoluta, deve a aÃ§Ã£o ser interposta no
domicÃlio do consumidor. 3. NÃ£o compete a esta Corte proceder a cassaÃ§Ã£o da decisÃ£o do juiz
singular incompetente que deferiu o pedido de liminar formulado pela parte agravada, uma vez que,
conforme preceitua o art. 64, Â§ 4Âº, do CPC, as decisÃµes proferidas em juÃzo incompetente em regra
conservam o seu efeito, atÃ© que outra seja proferida pelo juÃzo declarado competente. 4. Agravo interno
nÃ£o provido. (AgInt no AREsp 1449023/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 20/04/2020, DJe 23/04/2020)Â¿ Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao
norte alinhavados, ACOLHO a preliminar de incompetÃªncia territorial e DECLARO A INCOMPETÃNCIA
ABSOLUTA deste JuÃzo para julgar e processar o presente feito e determino a imediata REMESSA DOS
AUTOS ao JuÃzo Competente na Comarca de ANANINDEUA/PA. Â Â Â Â Â Int. Cumpra-se, dando-se a
respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE
MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â HM PROCESSO:
00639518320148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REQUERENTE:CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Representante(s): OAB 14305 - CARLOS GONDIM NEVES BRAGA (ADVOGADO) OAB 103587 - JOSE
QUAGLIOTTI SALAMONE (ADVOGADO) REQUERIDO:ANA CARLA GOMES NASCIMENTO. Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Versam os autos sobre AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO
ajuizada por CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL em face de
ANA CARLA GOMES NASCIMENTO, com fulcro no art. 3Âº do Decreto Lei nÂº 911/69, em cujo bojo foi
deferido o pedido liminar, tendo sido apreendido o bem mÃ³vel descrito na inicial, conforme se observa
nos autos. Citada a parte rÃ©, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentaÃ§Ã£o de defesa. Â Â Â Â
Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â JULGO O FEITO, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA,
NOS TERMOS DO ART. 355 DO NCPC. Â Â Â Â Â In casu, denota-se da anÃ¡lise dos documentos que
instruem a exordial que nÃ£o hÃ¡ controvÃ©rsia acerca da existÃªncia do contrato ou da mora da parte
rÃ©, a qual, devidamente citada, deixou de apresentar defesa no prazo legal. Â Â Â Â Â Desta feita, nos
termos do art. 3Âº, Â§1Âº do DL nÂº 911/69, tendo transcorrido o prazo de cinco dias desde a
execuÃ§Ã£o da liminar sem que o devedor tenha purgado a mora, impÃµe-se o acolhimento da
pretensÃ£o autoral. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e por
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tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, consolidando a propriedade do
mencionado veÃculo em favor da parte autora, competindo-lhe providenciar o respectivo registro junto aos
Ã³rgÃ£os competentes e, em corolÃ¡rio, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
nos termos do art. 487, I do CPC. Â Â Â Â Â CONDENO O RÃU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS, bem como de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do autor, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, Â§ 2Âº do CPC. Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar
contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as
homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e,
estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema
processual. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da
3Âª VCE da Capi ta l  PROCESSO: 00644194720148140301 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO ITAU SA Representante(s): OAB
16102 - ELIEZER DA CONCEICAO BORGES (ADVOGADO) REU:JAELSON FERREIRA FURTADO
Representante(s): OAB 3853 - ANA CELIA SILVA CARNEIRO (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â
Â Â Â VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E
APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â
Considerando o lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, este JuÃzo determinou
sua intimaÃ§Ã£o pessoal, a fim de viabilizar o escorreito prosseguimento do feito, a qual, no entanto,
restou infrutÃfera, conforme se infere de leitura dos autos. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR.
Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o
mÃ©rito quando a parte autora nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a
causa por mais de 30 (trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que a parte autora
nÃ£o mais teve qualquer interesse no andamento do processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que
lhe incumbiam, quer porque deixou de impulsionar o feito; quer porque deixou de manter seu endereÃ§o
atualizado nos autos. Â Â Â Â Â Saliente-se que o art. 77, V do CPC prevÃª que Ã© DEVER das partes
declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional
onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer
modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â Â Â Â Â Desta forma, entendo que satisfeita a exigÃªncia legal
quanto Ã necessidade de intimaÃ§Ã£o da parte, inobstante o retorno negativo do AR, uma vez que, o
mesmo fora encaminhado ao endereÃ§o constante no processo. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos
fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito,
com fundamento no artigo 485, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR
A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que a pare rÃ© nÃ£o
constituiu advogado para atuar no presente feito. Â Â Â Â Â CUSTAS NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº do CPC, retornem
os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o
pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡
atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado, estando o feito
devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no
sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â
Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO: 00648992520148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS
BASTOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO DO ESTADO
DO PARA Representante(s): ERON CAMPOS SILVA (PROCURADOR(A)) REQUERIDO:VALTER DA
CONCEIÇÃO GUIMARÃES. Ã£PROCESSO: 0064899-25.2014.8.14.0301 DESPACHO VISTOS. Trata-se
de aÃ§Ã£o de EXECUÃÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE, ajuizada por Banco
do Estado do ParÃ¡ S.A em face de Valter da ConceiÃ§Ã£o GuimarÃ£es, todos devidamente qualificados
nos autos da aÃ§Ã£o em epÃgrafe. Tendo em vista que devidamente recolhidas as custas, este JuÃzo
efetuou consulta ao sistema INFOJUD, ocasiÃ£o em que obteve o endereÃ§o da parte rÃ©, diferente aos
informados nos autos. Junte-se o relatÃ³rio. Considerando que o presente feito tratar-se de aÃ§Ã£o de
execuÃ§Ã£oÂ (contrato de emprÃ©stimo bancÃ¡rio) com prazo prescricional de 5 (cinco) anos e que fora
ajuizado na data de 16/12/2014 (quase 07 anos), nÃ£o tendo ocorrido atÃ© a presente data a citaÃ§Ã£o
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do executado, nos termos do art. 9 e 10 do CPC, INTIME-SE a parte exequente para que se manifeste no
prazo de 5 (cinco) dias Ãºteis sobre a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, requerendo o que entender de direito.
Decorrido o prazo e estando o feito devidamente certificado, RETORNEM CONCLUSOS PARA
APRECIAÃÃO. Diligencie-se. Cumpra-se. BelÃ©m-ParÃ¡, 15 de setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA
REIS BASTOS JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital DAL Â Â Â Â Â
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO NOS TERMOS DO PROVIMENTO DA CJRMB. PROCESSO:
00664763820148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará Judicial em: 21/09/2021 REQUERENTE:LUCIANE
CRISTINA DE ARAUJO SABENCA Representante(s): OAB 17153 - MARIO WILLIAM BRUNO DO
NASCIMENTO COUTO (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se o
presente processo de ALVARÃ JUDICIAL requerendo o levantamento de valores pertencentes a pessoa
falecida e nÃ£o recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta ao DIREITO DAS SUCESSÃES e, por
conseguinte, nÃ£o incluÃda na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â Salutar observar que demandas
destas naturezas, devem tramitar junto Ã VARA DE SUCESSÃES, conforme decisÃ£o jÃ¡ proferida pelo E.
TJPA, em sede de conflito de competÃªncia suscitada por este JuÃzo em processos semelhantes
(0804922-55.2021.8.14.0000 - relatoria DesÂª Maria NazarÃ© Saavedra / 0804984-95.2021.9.14.0000 -
relatoria Des. Constantino Guerreiro / 0802435-15.2021.8.14.0000 - relatoria Des. Ricardo Nunes). Â Â Â
Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, considerando que a incompetÃªncia
deste JuÃzo para apreciar processos que envolvam direito de sucessÃ£o, DECLINO DA COMPETÃNCIA
para UMA DAS VARAS CÃVES COM COMPETÃNCIA PARA APRECIAR E JULGAR OS FEITOS DE
SUCESSÃES, nos termos da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste E.TJPA, dando-se a respectiva
baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se, adotando-se todas as
providÃªncias necessÃ¡rias a remessa dos autossid3891258Â junto ao sistema processual. Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
00671698520158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Procedimento Comum Cível  em: 21/09/2021
REQUERENTE:KELLY CRISTINA GARCIA SALGADO TEIXEIRA Representante(s): OAB 2741 - JORGE
LUIZ BORBA COSTA (ADVOGADO) OAB 20844 - RAFAELA LASSANCE DA FONSECA (ADVOGADO)
OAB 10604 - KELLY CRISTINA GARCIA SALGADO TEIXEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:CARTORIO
KOS MIRANDA Representante(s): OAB 2003 - ABRAHAM ASSAYAG (ADVOGADO) OAB 12172 -
MARCOS JAYME ASSAYAG (ADVOGADO) OAB 2003 - ABRAHAM ASSAYAG (ADVOGADO)
REQUERIDO:MARIA DE NAZARE DE KOS MIRANDA Representante(s): OAB 2003 - ABRAHAM
ASSAYAG (ADVOGADO) OAB 12172 - MARCOS JAYME ASSAYAG (ADVOGADO) REQUERIDO:DIEGO
ALMEIDA KOS MIRANDA. PROCESSO NÂº 0067169-85.2015.8.14.0301 Â Â Â Â Â TERMO DE
AUDIÃNCIA Â Â Â Â Â AOS 16 DIAS DO MÃS DE MAIO DE 2021, nesta cidade de BelÃ©m, Estado do
ParÃ¡, Ã s 11 horas, no fÃ³rum local, em sala de audiÃªncia do JuÃzo de Direito da 3Âª Vara CÃvel da
Capital, presente a JuÃza ValdeÃse Maria Reis Bastos, tendo sido observadas as formalidades legais
atinente a AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÂ¿O, para oitiva de testemunhas. ABERTA A AUDIÃNCIA e
apregoadas as partes Â Â Â Â Â PRELIMINARMENTE, determino a UPJ que exclua do polo passivo o
CartÃ³rio kÃ³s Miranda, face o mesmo nÃ£o ter legitimidade passiva para responder em aÃ§Ã£o de danos
morais, conforme determinado as fls. 129 e 129-v, devendo permanecer os demais requeridos. Â Â Â Â Â
Constatou-se a AUSÃNCIA da autora KELLY CRISTINA GARCIA SALGADO TEIXEIRA, bem como do
seu advogado Dr. JORGE BORBA (OAB/PA 2741), devidamente intimados. Â Â Â Â Â PRESENTE o
requerido CartÃ³rio KÃ³s Miranda, representado por MARIA DE NAZARE DE KOS MIRANDA MARQUES,
neste momento representados por seu advogado MARCOS JAYME ASSAYAG (OAB/PA: 12172). Â Â Â Â
Â AUSENTE o requerido DIEGO ALMEIDA KÃS MIRANDA, presente a advogada do requerido Dra.
KARINA TUMA MAUÃS (OAB/PA: 18634). Â Â Â Â Â AUSENTE ainda, as testemunhas arroladas pela
autora, ARIANE FIGUEIREDO UCHOA,. IVANA RIBEIRO DRAGO. Â Â Â Â Â PRESENTE Ã testemunha
arrolada pela requerida; Alice Maria Barbosa MaranhÃ£o, brasileira, advogada, OAB/PA: 15474, CPF:
212.252.572-04, com endereÃ§o profissional a Av. Braz de Aguiar, 668, Bairro NazarÃ©, BelÃ©m/PA.
residente na Psg Sta Matilde, 10, Castanheira, BelÃ©m/PA. Â Â Â Â Â DECLARADA ABERTA A
AUDIÃNCIA, NOS TERMOS DO Â§ 4Âº ART. 751, A JUÃZA PASSOU A OUVIR A TESTEMUNHA
ARROLADA PELA REQUERIDA, SRA. ALICE MARIA BARBOSA MARANHÃO, na qualidade de
informante, CONFORME GRAVAÃÃO. Â Â Â Â Â DADA A PALAVRA AO ADVOGADO DO REQUERIDO,
CONFORME GRAVAÃÃO. Â Â Â Â Â ENCERRADA A INSTRUÃÂ¿O PROCESSUAL. Nos termos do art.
364, Â§2Âº do CPC, oportunizo Ã s partes a apresentaÃ§Ã£o de ALEGAÃÂ¿ES FINAIS em audiÃªncia,
CONFORME GRAVAÃÃO. Â Â Â Â Â DADA A PALAVRA AO ADVOGADO DO REQUERIDO, Dr.
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MARCOS JAYME ASSAYAG, CONFORME GRAVAÃÃO. Â Â Â Â Â Este Reitera os termos da
contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â DADA A PALAVRA AO ADVOGADO DO REQUERIDO, Dra. KARINA TUMA
MAUÃS, CONFORME GRAVAÃÃO. Â Â Â Â Â Este Reitera os termos da contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â
CONCLUSOS para sentenÃ§a, devendo os autos permanecer em Gabinete. Â Â Â Â Â Junte-se o CD
com a mÃdia, o qual faz parte integrante desta assentada. Â Â Â Â Â O PRESENTE SERVE COMO
TERMO DE COMPARECIMENTO. Nada mais para constar, dou por encerrado o presente e depois de lido
e achado conforme segue assinado pelos presentes. Eu, JOSE EDSON TRINDADE ELERES, analista
judiciÃ¡rio, digitei. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito J.E.T.E. PROCESSO:
00715910620158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 21/09/2021
AUTOR:L. R. P. AUTOR:S. R. S. C. Representante(s): OAB 12973 - RODRIGO OTAVIO DE SOUSA
MASCARENHAS (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0071591-06.2015.8.14.0301 Â Â Â Â Â SENTENÃA Â
Â Â Â Â VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de HOMOLOGAÃÃO DE
ACORDO DE PARTILHA ajuizada por Leidemar Rodrigues Pachedo e Sergio Ronaldo da Silva Costa. Â Â
Â Â Â O feito foi ajuizado em 2015, de sorte que, decorridos mais de 05 (cinco) anos desde o seu
ajuizamento, a parte autora nÃ£o compareceu mais autos, inobstante tenha sido proferido despacho de
emenda Ã inicial, vide fl. 29, nÃ£o houve manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â
Â Â Â Â Â No caso vertente, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer interesse no
andamento do processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, a fim de resguardar o
regular andamento processual. Â Â Â Â Â Exalce-se que, a parte autora sequer diligenciou a parte autora
a fim de efetuar a emenda Ã inicial, conforme determinado por este JuÃzo, deixando de colacionar aos
autos documentos imprescindÃveis ao regular processamento do feito. Â Â Â Â Â O parÃ¡grafo Ãºnico do
art. 321 do CPC prevÃª, expressamente, que a inicial serÃ¡ indeferida acaso nÃ£o realizada a emenda Ã
inicial, conforme ocorreu no caso em apreÃ§o, Â Â Â Â Â Ademais, a tutela jurisdicional do Estado,
quando invocada pelo meio adequado, determinarÃ¡ o resultado Ãºtil pretendido, de modo que o respeito
aos ditames do direito processual nÃ£o determina necessariamente a procedÃªncia do pedido, mas
viabiliza a apreciaÃ§Ã£o de mÃ©rito, permitindo que o resultado seja Ãºtil, quer alcanÃ§ada ou nÃ£o a
procedÃªncia da aÃ§Ã£o, tornando-se impossÃvel tal resultado no caso em apreÃ§o ante o
descumprimento da determinaÃ§Ã£o proferida por este JuÃzo. Â Â Â Â Â A parte autora nÃ£o estÃ¡
interessada na entrega da prestaÃ§Ã£o jurisdicional. Denota-se do compulso dos autos que, a despeito de
devidamente intimada, deixou de promover, injustificadamente, os atos e diligÃªncias que lhe incumbem
para acolhimento da petiÃ§Ã£o inicial. Â Â Â Â Â Ã comezinho que o JudiciÃ¡rio comporta extenso
nÃºmero de demandas, sendo dever nÃ£o sÃ³ do Estado, mas especialmente da parte interessada, em
face desse cenÃ¡rio, movimentar e impulsionar o processo no qual persegue seu direito, de forma a dar o
regular andamento ao feito. Â Â Â Â Â Exalce-se que, a mesma nÃ£o pode se beneficiar com o
processamento do feito de forma gratuita, quando nÃ£o comprovou ser merecedora dos benefÃcios da
justiÃ§a gratuita, uma vez que nÃ£o se enquadra nos parÃ¢metros legais. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO,
pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, e, por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art.
290 do CPC/2015, determino o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o do presente feito, e, em consequÃªncia,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, IV do
CPC/2015. Â Â Â Â Â SEM CONDENAÃÃO EM CUSTAS NEM HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. Â Â Â Â
Â Encaminhem-se os autos a UNAJ para ciÃªncia da presente decisÃ£o e consequente cancelamento do
boleto de custas que se encontra vinculado ao presente processo, acaso se faÃ§a necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â
P.R.I.C. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE IMEDIATAMENTE, observadas as
formalidades legais, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 16 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE -
Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00735741120138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Interdição/Curatela em: 21/09/2021 AUTOR:ROZANA LUCIA PINHEIRO CASTRO Representante(s): OAB
19104 - LORENA GUERREIRO SOUZA (ADVOGADO) OAB 20020 - LUCIANA RODRIGUES SA
(ADVOGADO) REU:AUGUSTO MARCONI CASTRO DA SILVA. PROCESSO NÂº 0073574-
11.2013.8.14.0301 Â Â Â Â Â DESPACHO-MANDADO Â Â Â Â Â Nos termos das Portarias Conjuntas nÂº
12/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, DESIGNO AUDIÃNCIA DE ENTREVISTA DO (A) INTERDITANDO (A) E
OITIVA DO (A) REQUERENTE e dos DEMAIS INTERESSADOS, nos termos do artigo 751 do CPC, para
o dia 06/12/2021, Ã s 10:00hmin, a ser realizada por videoconferÃªncia pela ferramenta MICROSOFT
TEAMS. Â Â Â Â Â Para viabilizar a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia por meio eletrÃ´nico as partes, os
patronos, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defensoria PÃºblica devem indicar nos autos, por meio de petiÃ§Ã£o,
o endereÃ§o de email para o recebimento do link de acesso Ã videoconferÃªncia, podendo ainda, indicar
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nÃºmeros de telefone celular (artigo 25 da Portaria Conjunta nÂº 12/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI). Â Â Â Â Â
Advirto ainda, que todos os participantes deverÃ£o se identificar no inÃcio da realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia,
mediante o envio de documento de identificaÃ§Ã£o pelo chat da reuniÃ£o (audiÃªncia) ou por simples
aposiÃ§Ã£o na cÃ¢mera do referido documento, desde que seja possÃvel identificÃ¡-lo. Â Â Â Â Â Ante O
princÃpio da cooperaÃ§Ã£o previsto no art. 6Âº do CPC, nÃ£o se impÃµe somente ao JudiciÃ¡rio, mas a
todos os operadores do direito. Â Â Â Â Â Fique ciente a parte requerente, que diante da criaÃ§Ã£o do
sistema virtual de audiÃªncias pelo CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÃA, deverÃ¡ OBRIGATÃRIAMENTE
SE ADAPTAR Ã TECNOLOGIA, quer seja pessoalmente ou assistida por seu ADVOGADO, para fins de
participar da audiÃªncia a ser designada por este JuÃzo para entrevista da Interditanda, sob penas da Lei.
Â Â Â Â Â INTIME-SE O (A) INTERDITANDO (A), O (A) REQUERENTE, no endereÃ§o indicado as fls. 80
dos autos. Â Â Â Â Â Ao MinistÃ©rio PÃºblico para ciÃªncia da audiÃªncia acima designada e
manifestaÃ§Ã£o. BelÃ©m/PA, 17/09/2021 VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito j.e.t.e.
SERVE O PRESENTE DESPACHO, COMO MANDADO/ CARTA CITAÃÃO/ INTIMAÃÃO, podendo a sua
autenticidade ser comprovada no site www.tj.pa.gov.br em consulta de 1Âº grau Comarca de BelÃ©m.
P R O C E S S O :  0 0 7 4 5 9 3 5 2 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará
Judicial em: 21/09/2021 AUTOR:MARIA DAS DORES FELIX Representante(s): OAB 23237 - FABRICIO
QUARESMA DE SOUSA (ADVOGADO) OAB 27809 - RAFAELA LEAL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
AUTOR:ADRIANO FELIX CAMELO Representante(s): OAB 23237 - FABRICIO QUARESMA DE SOUSA
(ADVOGADO) . Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se o presente processo de
ALVARÃ JUDICIAL requerendo o levantamento de valores pertencentes a pessoa falecida e nÃ£o
recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta ao DIREITO DAS SUCESSÃES e, por conseguinte, nÃ£o incluÃda
na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â Salutar observar que demandas destas naturezas, devem tramitar
junto Ã VARA DE SUCESSÃES, conforme decisÃ£o jÃ¡ proferida pelo E. TJPA, em sede de conflito de
competÃªncia suscitada por este JuÃzo em processos semelhantes (0804922-55.2021.8.14.0000 -
relatoria DesÂª Maria NazarÃ© Saavedra / 0804984-95.2021.9.14.0000 - relatoria Des. Constantino
Guerreiro / 0802435-15.2021.8.14.0000 - relatoria Des. Ricardo Nunes). Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO,
pelos fundamentos ao norte alinhavados, considerando que a incompetÃªncia deste JuÃzo para apreciar
processos que envolvam direito de sucessÃ£o, DECLINO DA COMPETÃNCIA para UMA DAS VARAS
CÃVES COM COMPETÃNCIA PARA APRECIAR E JULGAR OS FEITOS DE SUCESSÃES, nos termos
da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste E.TJPA, dando-se a respectiva baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se, adotando-se todas as providÃªncias necessÃ¡rias a remessa
dos autossid3891258Â junto ao sistema processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â
Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 00758642820158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará
Judicial em: 21/09/2021 REQUERENTE:S. S. P. Representante(s): OAB 7963 - KAREN RICHARDSON
ROCHA (ADVOGADO) OAB 5636 - EMILIA DE FATIMA DA SILVA FARINHA PEREIRA (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:VANJA MARIA DO ROSARIO PIEDADE REQUERIDO:ANDRESSA RODRIGUES
PIEDADE Representante(s): OAB 5636 - EMILIA DE FATIMA DA SILVA FARINHA PEREIRA
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:MARINETE PASTANA RODRIGUES Representante(s): OAB 5636 -
EMILIA DE FATIMA DA SILVA FARINHA PEREIRA (ADVOGADO) . DECISÃO. Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â
Â Â Trata-se o presente processo de ALVARÃ JUDICIAL requerendo o levantamento de valores
pertencentes a pessoa falecida e nÃ£o recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta ao DIREITO DAS
SUCESSÃES e, por conseguinte, nÃ£o incluÃda na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â Salutar observar
que demandas destas naturezas, devem tramitar junto Ã VARA DE SUCESSÃES, conforme decisÃ£o jÃ¡
proferida pelo E. TJPA, em sede de conflito de competÃªncia suscitada por este JuÃzo em processos
semelhantes (0804922-55.2021.8.14.0000 - relatoria DesÂª Maria NazarÃ© Saavedra / 0804984-
95.2021.9.14.0000 - relatoria Des. Constantino Guerreiro / 0802435-15.2021.8.14.0000 - relatoria Des.
Ricardo Nunes). Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, considerando
que a incompetÃªncia deste JuÃzo para apreciar processos que envolvam direito de sucessÃ£o,
DECLINO DA COMPETÃNCIA para UMA DAS VARAS CÃVES COM COMPETÃNCIA PARA APRECIAR
E JULGAR OS FEITOS DE SUCESSÃES, nos termos da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste
E.TJPA, dando-se a respectiva baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se,
adotando-se todas as providÃªncias necessÃ¡rias a remessa dos autos junto ao sistema processual. Â Â Â
Â Â BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza
de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
00779913620158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REQUERENTE:BANCO HONDA SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) REQUERIDO:DANIELE CAMILA SANTOS BARBOSA. SENTENÃA VISTOS, ETC. 1.
Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando
que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e,
considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos,
CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as
providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente
aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual,
observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de
substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em
favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante
a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e
tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b)
a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de
busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao
PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao
processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante
nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para
localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio
dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte
interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para,
no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito,
alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da
execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios
reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no
prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 0 7 8 1 0 3 6 8 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
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Procedimentos Especiais em: 21/09/2021 REQUERENTE:ESCOLA SUPERIOR DA AMAZONIA ESAMAZ
Representante(s): OAB 11238 - WILSON JOSE DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11734 - ROMUALDO
BACCARO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:EVANE CHRISTIAN DA SILVA ALVES. DESPACHO Â
Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â CHAMO A ORDEM: ALTERE-SE a classe processual no sistema LIBRA, que
o presente feito versa sobre AÃÃO DE EXECUÃÃO, ao passo que, fora cadastrado como
`homologaÃ§Ã£o de transaÃ§Ã£o extrajudicialÂ¿, repercutindo, pois, na META 02 do CNJ. Assim, adote a
UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. Â Â
Â Â Â 2. Ato contÃnuo, considerando a natureza da aÃ§Ã£o e a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o da parte
interessada apesar de intimada via DJE, INTIME-SE pessoalmente a parte autora, para, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o
do processo, com base no art. 485, III do CPC. Â Â Â Â Â 3. Saliente-se, desde logo, que acaso requeira a
realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias atravÃ©s de sistemas judiciais (INFOJUD/RENAJUD/SISBAJUD), deverÃ¡
efetuar o recolhimento prÃ©vio, das custas pertinentes, nos termos da legislaÃ§Ã£o estadual, bem como,
deverÃ¡ atualizar o valor do dÃ©bito. Â Â Â Â Â INT. DIL. E CUMPRA-SE. ApÃ³s, estando o feito
devidamente certificado, retornem conclusos para APRECIAÃÃO. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 16 de setembro
de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â
Â Â Â RP SERVE O PRESENTE DESPACHO, COMO MANDADO/ CARTA CITAÃÃO/ INTIMAÃÃO, nos
termos do Provimento nÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº
011/2009 daquele ÃrgÃ£o Correcional. PROCESSO: 00836399420158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:LANCRIS
FERREIRA SENA. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA
E APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â
Este JuÃzo determinou o recolhimento das custas processuais pertinentes a propiciar o regular andamento
processual, porÃ©m, a parte autora quedou-se inerte, conforme devidamente certificado nos autos. Â Â Â
Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso IV do CÃ³digo de Processo
Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia de pressupostos de
constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â Conforme se infere da
decisÃ£o proferida nos autos, este JuÃzo determinou o RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
que viabilizariam a realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias necessÃ¡rias ao escorreito prosseguimento do feito. Â Â Â
Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que apesar de intimada, a parte autora se quedou inerte
deixando de recolher as custas processuais, inviabilizando o andamento processual, demonstrando o
descaso da autora em diligenciar e cumprir com o dever processual que lhe compete, conforme previsto
no art. 77, IV do CPC. Â Â Â Â Â Neste cenÃ¡rio, o feito se encontra obstacularizado, sem possibilidade de
evoluÃ§Ã£o regular para anÃ¡lise do mÃ©rito, padecendo de pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido
concernente Ã ausÃªncia de recolhimento de custas processuais. Â Â Â Â Â Exalce-se que, o processo
nÃ£o pode ficar parado a bel prazer das partes, especialmente que, fixado prazo por este JuÃzo para
cumprimento de diligÃªncias, cabia Ã parte cumprir o comando judicial ou demonstrar a impossibilidade de
o fazÃª-lo.Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia da parte diante do comando especÃfico para regularizar o feito,
acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir a desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela
jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do
direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a imensa demanda que avanÃ§a sobre os tribunais pÃ¡trios
supera, em muito, o capital humano disponÃvel. Diante de tal cenÃ¡rio, Ã© imperioso reconhecer-se que o
comportamento patentemente desidioso do autor causa nefastos defeitos danosos para alÃ©m da esfera
patrimonial, atingindo direitos transindividuais da sociedade como um todo, com a perpetuaÃ§Ã£o de a3o
de aÃ§Ãµes que superlotam o Poder JudiciÃ¡rio, notadamente quando padeceu o interesse processual
pela satisfaÃ§Ã£o da pretensÃ£o por outros meios. Â Â Â Â Â Olvidou o autor que o PRINCÃPIO DA
COOPERAÃÃO nÃ£o se impÃµe somente ao JudiciÃ¡rio, mas a todos os operadores do direito Â Â Â Â Â
ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, considerando que verificada a
ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso IV do
CPC. Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÃRIOS ADVOCATICIOS,
caso a parte rÃ© tenha constituÃdo advogado para representar seus interesses no presente feito, estes
fixados em 10% sobre o valor da causa, considerando o disposto no art. 85, Â§2Âº do CPC. Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar
contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as
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homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e,
estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema
processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS
BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO: 00840848320138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS
BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO YAMAHA
MOTORS DO BRASIL SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)
OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) OAB 275069 - VAGNER SILVESTRE
(ADVOGADO) REU:IZAIAS MORAES DE FREITAS. SENTENÃA VISTOS, ETC. 1. Considerando que o
bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando que se trata de bem
mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e, considerando ainda, que o
valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias
necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo
constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de
praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde
que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em favor do terceiro, observadas as
cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na
capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-
se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou
remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais,
juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do
dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o
instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA
CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao processo. d) o
endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante nos autos,
esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para localizaÃ§Ã£o
do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio dos sistemas
eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte interessada efetuar o
recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes
anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03
(trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de
honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o,
ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela
metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no prazo
assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do
dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda, observando os
bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se auto, com
intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens imÃ³veis.
NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
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preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 0 8 5 0 8 6 8 8 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REU:JONILSON LUIZ DE CARVALHO ALVES
AUTOR:ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS Representante(s): OAB 8927 - GUSTAVO R GOES NICOLADELLI (ADVOGADO) OAB
20953-A - RODRIGO FRASSETTO GOES (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â
Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO, de sorte que, antes de apresentada contestaÃ§Ã£o,
a parte autora requereu a DESISTÃNCIA da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR.
Â Â Â Â Â A desistÃªncia consiste em faculdade processual conferida ao autor e se atrela intimamente Ã
amplitude do exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Com efeito, nÃ£o se pode exigir, contra a vontade da parte,
o prosseguimento de um feito, especialmente quando estÃ£o em jogo direitos disponÃveis, como os
patrimoniais. Â Â Â Â Â No caso vertente, a parte autora declara nÃ£o existir mais interesse no
prosseguimento do feito, sendo desnecessÃ¡ria a anuÃªncia do requerido, vez que nÃ£o apresentada
contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos ao norte alinhavados, HOMOLOGO o pedido
de desistÃªncia formulado pelo autor, e, em consequÃªncia, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â CONENO
A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR
A PARTE AUTORA ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que a parte rÃ© nÃ£o
constituiu advogado para representar seus interesses no presente feito. Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar contrarrazÃµes,
caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as homenagens de
estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais,
no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia
dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C.
Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e, estando o feito devidamente
certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema processual. BelÃ©m/PA,Â 21 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª
VCE da  Cap i t a l  PROCESSO:  00888889420138140301  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO ITAUCARD SA Representante(s):
OAB 19383-A - NELSON PASCHOALOTTO (ADVOGADO) OAB 192649 - ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) REU:SIANE DOS REIS COSTA. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â
VISTOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO
com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â Â Â Â Â Considerando o
lapso temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o da parte autora, este JuÃzo determinou sua intimaÃ§Ã£o
pessoal, a fim de viabilizar o escorreito prosseguimento do feito, a qual, no entanto, restou infrutÃfera,
conforme se infere de leitura dos autos. Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â
DispÃµe o art. 485, inciso III do CÃ³digo de Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando a
parte autora nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir e abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias.Â Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que a parte autora nÃ£o mais teve qualquer
interesse no andamento do processo, deixando de cumprir as diligÃªncias que lhe incumbiam, quer porque
deixou de impulsionar o feito; quer porque deixou de manter seu endereÃ§o atualizado nos autos. Â Â Â Â
Â Saliente-se que o art. 77, V do CPC prevÃª que Ã© DEVER das partes declinar, no primeiro momento
que lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional onde receberÃ£o intimaÃ§Ãµes,
atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â
Â Â Â Â Desta forma, entendo que satisfeita a exigÃªncia legal quanto Ã necessidade de intimaÃ§Ã£o da
parte, inobstante o retorno negativo do AR, uma vez que, o mesmo fora encaminhado ao endereÃ§o
constante no processo. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no artigo 485, inciso
III, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â DEIXO DE CONDENAR A PARTE AUTORA ao pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios, considerando que a pare rÃ© nÃ£o constituiu advogado para atuar no presente
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feito. Â Â Â Â Â CUSTAS NA FORMA DA LEI. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE
APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº do CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de
15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais
encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s,
transitado em julgado, estando o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe,
ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Â
Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital
P R O C E S S O :  0 0 9 2 5 7 4 2 6 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:MACIVALDO
DE MELO RODRIGUES. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO com pedido de liminar visando a localizaÃ§Ã£o e retenÃ§Ã£o de bem mÃ³vel. Â
Â Â Â Â Este JuÃzo determinou o recolhimento das custas processuais pertinentes a propiciar o regular
andamento processual, porÃ©m, a parte autora quedou-se inerte, conforme devidamente certificado nos
autos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485, inciso IV do CÃ³digo de
Processo Civil, que o juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando verificar a ausÃªncia de pressupostos de
constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â Conforme se infere da
decisÃ£o proferida nos autos, este JuÃzo determinou o RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
que viabilizariam a realizaÃ§Ã£o de diligÃªncias necessÃ¡rias ao escorreito prosseguimento do feito. Â Â Â
Â Â NO CASO EM APREÃO, constata-se que apesar de intimada, a parte autora se quedou inerte
deixando de recolher as custas processuais, inviabilizando o andamento processual, demonstrando o
descaso da autora em diligenciar e cumprir com o dever processual que lhe compete, conforme previsto
no art. 77, IV do CPC. Â Â Â Â Â Neste cenÃ¡rio, o feito se encontra obstacularizado, sem possibilidade de
evoluÃ§Ã£o regular para anÃ¡lise do mÃ©rito, padecendo de pressupostos de desenvolvimento vÃ¡lido
concernente Ã ausÃªncia de recolhimento de custas processuais. Â Â Â Â Â Exalce-se que, o processo
nÃ£o pode ficar parado a bel prazer das partes, especialmente que, fixado prazo por este JuÃzo para
cumprimento de diligÃªncias, cabia Ã parte cumprir o comando judicial ou demonstrar a impossibilidade de
o fazÃª-lo.Â Â Â Â Â Â A inÃ©rcia da parte diante do comando especÃfico para regularizar o feito,
acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz presumir a desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela
jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do
direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que a imensa demanda que avanÃ§a sobre os tribunais pÃ¡trios
supera, em muito, o capital humano disponÃvel. Diante de tal cenÃ¡rio, Ã© imperioso reconhecer-se que o
comportamento patentemente desidioso do autor causa nefastos defeitos danosos para alÃ©m da esfera
patrimonial, atingindo direitos transindividuais da sociedade como um todo, com a perpetuaÃ§Ã£o de a3o
de aÃ§Ãµes que superlotam o Poder JudiciÃ¡rio, notadamente quando padeceu o interesse processual
pela satisfaÃ§Ã£o da pretensÃ£o por outros meios. Â Â Â Â Â Olvidou o autor que o PRINCÃPIO DA
COOPERAÃÃO nÃ£o se impÃµe somente ao JudiciÃ¡rio, mas a todos os operadores do direito Â Â Â Â Â
ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados, considerando que verificada a
ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, inciso IV do
CPC. Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÃRIOS ADVOCATICIOS,
caso a parte rÃ© tenha constituÃdo advogado para representar seus interesses no presente feito, estes
fixados em 10% sobre o valor da causa, considerando o disposto no art. 85, Â§2Âº do CPC. Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar
contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as
homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e,
estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema
processual. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS
BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO: 00967557020158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS
BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO
HONDA SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO)
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REQUERIDO:ELIAS BECHARA MADALENO NETO. SENTENÃA VISTOS, ETC. 1. Considerando que o
bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando que se trata de bem
mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e, considerando ainda, que o
valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias
necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo
constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de
praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde
que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em favor do terceiro, observadas as
cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na
capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-
se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou
remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais,
juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do
dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o
instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA
CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao processo. d) o
endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante nos autos,
esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para localizaÃ§Ã£o
do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio dos sistemas
eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte interessada efetuar o
recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes
anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03
(trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de
honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o,
ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela
metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no prazo
assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do
dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda, observando os
bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se auto, com
intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens imÃ³veis.
NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 1 0 0 6 4 9 5 4 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 AUTOR:RAIMUNDO ROBERTO VIEIRA DA SILVA
Representante(s): MARIA DO SOCORRO GUIMARAES (ADVOGADO) REU:BANCO DO BRASIL
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Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0100649-54.2015.8.14.0301
SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Â Os presentes autos versam sobre AÃÃO DE COBRANÃA
ajuizada por Raimundo Roberto Vieira da Silva em face de Banco do Brasil S/A. Â Â Â Â Â Â A parte
autora sustenta que Ã© titular da conta individualizada do PASEP desde antes da ConstituiÃ§Ã£o Federal
de 1988, perante o Banco do Brasil e que por ocasiÃ£o de sua passagem para a reserva remunerada, eis
que militar vinculado ao ExÃ©rcito Brasileiro, verificou que o rÃ©u apesar de receber os depÃ³sitos nÃ£o
repassou para a conta individual do autor. Requer a procedÃªncia da aÃ§Ã£o para condenar o Banco do
Brasil, ao pagamento da importÃ¢ncia depositada em seu benefÃcio, pelos valores subtraÃdos e/ou nÃ£o
repassados em seu benefÃcio. Juntou documentos para comprovar o alegado (fls. 12/32). Â Â Â Â Â Â Em
sede de contestaÃ§Ã£o (fls. 46/61), a parte demandada teria pugnado pela total improcedÃªncia da lide,
sustentando a sua ilegitimidade passiva para figurar na presente aÃ§Ã£o ao argumento de que o Banco
do Brasil teria a mera custÃ³dia dos valores depositados a tÃtulo de PIS/PASEP. Â Â Â Â Â Â Instadas a
produzirem provas no prazo de 15 dias, a parte autora quedou-se inerte, enquanto o rÃ©u requereu o
julgamento antecipado da lide. Nada sendo requerido, os autos vieram conclusos para julgamento. Â Â Â
Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de
Processo Civil/2015, Ã© cabÃvel o julgamento antecipado da lide, pois a controvÃ©rsia em debate
comporta julgamento independentemente da produÃ§Ã£o de outras provas, porquanto suficientes para a
soluÃ§Ã£o da lide a prova documental jÃ¡ produzida. Â Â Â Â Â Â A legitimidade, seja ela ativa ou passiva,
deve ser analisada atravÃ©s da narrativa dos fatos descritos na petiÃ§Ã£o inicial e dos documentos
trazidos aos autos. Trata-se de matÃ©ria de ordem pÃºblica que nÃ£o estÃ¡ subordinada Ã fase
probatÃ³ria, por isso, pode ser analisada em qualquer fase do processo, nÃ£o importando isso em
cerceamento de defesa, nem se sujeita a preclusÃ£o. Â Â Â Â Â Com efeito, o Banco do Brasil S/A, assim
como a Caixa EconÃ´mica Federal, nÃ£o podem responder pelos valores depositados a tÃtulo deÂ
PASEPÂ EÂ PIS, respectivamente, pois constituem meros gestores dos valores depositados.Â Â Â Â Â Â
Veja-se, a respeito, o disposto nos arts. 3Âº a 5Âº do DecretoÂ 9.978/2019: Art. 3Âº Fica instituÃdo o
Conselho Diretor do FundoÂ PIS-PASEP, Ã³rgÃ£o colegiado responsÃ¡vel por gerir o Fundo.Â Art. 4Âº
Compete ao Conselho Diretor do FundoÂ PIS-PASEP: (...)Â Â b) calcular a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria do
saldo credor das contas individuais dos participantes;Â Â c) calcular a incidÃªncia de juros sobre o saldo
credor atualizado das contas individuais dos participantes; eÂ Â (...)Â Â VI - requisitar ao Banco do Brasil
S.A., Ã Caixa EconÃ´mica Federal e ao Banco Nacional de Desenvolvimento EconÃ´mico e Social as
informaÃ§Ãµes sobre as aplicaÃ§Ãµes realizadas, os recursos repassados e outras que julgar
necessÃ¡rias ao exercÃcio da sua gestÃ£o;Â Â VII - fornecer informaÃ§Ãµes, dados e documentaÃ§Ã£o e
emitir parecer relacionados com o FundoÂ PIS-PASEP, oÂ PISÂ e oÂ PASEP, por solicitaÃ§Ã£o do
Conselho MonetÃ¡rio Nacional e do Ministro de Estado da Economia;Â Â VIII - autorizar e fixar, nos
perÃodos estabelecidos, o processamento das solicitaÃ§Ãµes de saque e de retirada e seus
pagamentos;Â Â (...)Â Â XII - definir as tarifas de remuneraÃ§Ã£o da Caixa EconÃ´mica Federal e do
Banco do Brasil S.A., na qualidade de administradores doÂ PISÂ e doÂ PASEP, respectivamente; eÂ Â
Art. 5Âº O Conselho Diretor do FundoÂ PIS-PASEPÂ Ã© composto pelos seguintes representantes:Â Â I -
cinco do MinistÃ©rio da Economia, um dos quais representante da Secretaria do Tesouro Nacional da
Secretaria Especial de Fazenda, que o coordenarÃ¡;Â Â II - um dos participantes doÂ PIS; eÂ Â III - um
dos participantes doÂ PASEP.Â Â (...)Â Â Â Â Â Â Com a presente demanda, pretende o autor, ao fim e ao
cabo, informaÃ§Ãµes sobre a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e os juros aplicados sobre os valores doÂ
PIS/PASEPÂ depositados em conta aberta junto ao Banco do Brasil, com o efetivo pagamento dos valores
que lhe seriam devidos. Â Â Â Â Â De acordo com o art. 3Âº do DecretoÂ 9.978/2019, no entanto, nÃ£o
Ã© o Banco do Brasil o responsÃ¡vel pelo fundo, mas o Conselho Diretor instituÃdo na forma do art. 5Âº
do mesmo Decreto.Â Â Â Â Â Â A instituiÃ§Ã£o demandada, na verdade, apenas autoriza a abertura de
uma conta para o depÃ³sito dos valores doÂ PIS/PASEP, recebendo, por conta disso, uma
contraprestaÃ§Ã£o do governo. NÃ£o tem, contudo, qualquer ingerÃªncia sobre esses valores, assim
como aos Ãndices de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e percentuais de juros a eles aplicÃ¡veis. Â Â Â Â Â A este
respeito, inclusive, foi editada a sÃºmula 77 do STJ que, apesar de dirigida Ã CEF, tem aplicaÃ§Ã£o
tambÃ©m ao Banco do Brasil: SÃºmula 77: A Caixa EconÃ´mica Federal Ã© parte ilegÃtima para figurar
no polo passivo das aÃ§Ãµes relativas Ã s contribuiÃ§Ãµes para o Fundo doÂ PIS/PASEP. Â Â Â Â Â Â
AliÃ¡s, ao discorrer sobre situaÃ§Ã£o idÃªntica a versada nos autos, assinalou o Ministro Castro Meira, no
voto proferido no Recurso Especial 747628:Â Â¿O Banco do Brasil apresenta-se, na verdade, como um
prestador de serviÃ§os, para o qual recebe uma contraprestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria chamada comissÃ£o. O
Gestor doÂ PASEPÂ Ã© um Conselho-Diretor, Ã³rgÃ£o colegiado constituÃdo de oito membros, com
mandatos de 1 (um) ano, designados atravÃ©s de portaria pelo Ministro de Estado da Fazenda. Ã este
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Conselho responsÃ¡vel pela representaÃ§Ã£o judicial e extrajudicial do programa, sendo realizada a
defesa atravÃ©s da Procuradoria da Fazenda Nacional, a teor do que preceitua o artigo 9Âº, Â§ 8Âº, do
Decreto nÂº 78.276/76, que assim dispÃµe:Â Â Â¿O conselho-Diretor ficarÃ¡ investido de
representaÃ§Ã£o ativa e passiva do Fundo de ParticipaÃ§Ã£oÂ PIS/PASEP, que serÃ¡ representado e
definido, em juÃzo, por Procurador da Fazenda NacionalÂ¿ Â Â Â Â Â O cÃ¡lculo da correÃ§Ã£o
monetÃ¡ria do saldo credor das contas vinculadas dos participantes, bem como o percentual dos juros
incidentes, nos perÃodos reclamados pelo demandante, eram determinados pelo Conselho-Diretor do
Fundo, sem qualquer interferÃªncia do Banco do Brasil, que apenas operava o sistema.Â Â Â Â Â Â O
STJ, analisando questÃ£o semelhante relativa Ã Caixa EconÃ´mica Federal-CEF, responsÃ¡vel pela
operacionalizaÃ§Ã£o doÂ Programa de IntegraÃ§Ã£o SocialÂ -Â PIS, fez editar a SÃºmula nÂº 77/STJ,
segundo a qual Â¿a Caixa EconÃ´mica Federal Ã© parte ilegÃtima para figurar no polo passivo das
aÃ§Ãµes relativas Ã s contribuiÃ§Ãµes para o fundoÂ PIS/PASEPÂ¿.Â Â Â Â Â Â Esse raciocÃnio Ã©
extensivo ao Banco do Brasil. Se a Caixa detinha a administraÃ§Ã£o doÂ PISÂ e o Banco do Brasil a doÂ
PASEP, com a unificaÃ§Ã£o do Fundo, perderam tais estabelecimentos a respectiva gestÃ£o, que passou
a um Conselho-Diretor, designado pelo MinistÃ©rio da Fazenda, com atribuiÃ§Ã£o de representar judicial
e extrajudicialmente o programa. Â Â Â Â Â Assim, como a CEF Ã© parte ilegÃtima para figurar no polo
passivo das aÃ§Ãµes relativas aoÂ PISÂ (SÃºmula nÂº 77/STJ), tambÃ©m Ã© ilegÃtimo o Banco do
Brasil para figurar no polo passivo das aÃ§Ãµes relativas ao PIS/PASEP.Â¿ Â Â Â Â Â Nesse sentido a
jurisprudÃªncia deste E. TJPA estÃ¡ igualmente consolidada: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DE COBRANÃA. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE
VALORES DO PROGRAMA DE FORMAÃÃO DE PATRIMÃNIO DE SERVIDOR PÃBLICO-PASEP.
DEMANDA AJUIZADA CONTRA O BANCO DO BRASIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
ATUAÃÃO COMO MERO INTERMEDIÃRIO. APLICAÃÃO EXTENSIVA DA SÃMULA 77 DO STJ.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. SENTENÃA MANTIDA. APELAÃÃO CONHECIDA E NÃO
PROVIDA. Ã UNANIMIDADE.Â¿ Â¿ 1- A questÃ£o cinge-se em verificar a legitimidade passiva do Banco
do Brasil para a presente demanda, em que pretende o Apelante o levantamento de depÃ³sitos do
Programa de FormaÃ§Ã£o do PatrimÃ´nio do Servidor PÃºblico-PASEP em conta de sua titularidade,
acrescidos de juros de mora de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria.Â¿ Â¿ 2-O STJ jÃ¡ reconheceu que a aplicaÃ§Ã£o
do enunciado da SÃºmula nÂº 77 se estende ao Banco do Brasil, sendo entendimento pacÃfico de que o
Banco do Brasil Ã© parte ilegÃtima para figurar no polo passivo das aÃ§Ãµes relativas as contribuiÃ§Ãµes
para o fundo PIS-PASEP.Â¿ Â¿ 3- Apelo conhecido e nÃ£o provido. Ã unanimidade.Â¿ Â¿ Â¿
AcÃ³rdÃ£oÂ¿ Â¿ Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ExcelentÃssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1Âª (3895701, 3895701, Rel. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA,
ÃrgÃ£o Julgador 1Âª Turma de Direito PÃºblico, Julgado em 2020-10-19, Publicado em 2020-11-06). Â Â
Â Â Â De rigor, portanto, a extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, ante o reconhecimento
da ilegitimidade passiva do Banco do Brasil. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos fatos ao
norte alinhavados, e por tudo mais que dos autos consta, considerando a ilegitimidade passiva do Banco
do Brasil para figurar na lide, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com base
no art.Â 485,Â VI, doÂ CPC. Â Â Â Â Â CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÃRIOS ADVOCATICIOS, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade se
encontra suspensa em razÃ£o da gratuidade de justiÃ§a concedida, nos termos do art. 98, Â§ 3Âº do
CPC. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº1 do
CPC, retornem os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em
caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas
decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡
encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado, estando
o feito devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE, dando-se a respectiva
baixa no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â BelÃ©m - ParÃ¡, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE
MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â
Â Â Â DAL Â Â Â Â Â ______________________ Â Â Â Â Â Interposta a apelaÃ§Ã£o em qualquer dos
casos de que tratam os incisos deste artigo, o juiz terÃ¡ 5 (cinco) dias para retratar-se Â Â Â Â Â 1
P R O C E S S O :  0 1 0 5 8 8 0 6 2 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO ITAUCARD
Representante(s): OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB 13846-
A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE ROBERTO PASSOS
PEREIRA. DESPACHO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â O processo encontra-se sentenciado, conforme se
infere de sentenÃ§a proferida nos autos, de sorte que, nÃ£o havendo mais qualquer pronunciamento
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judicial a ser proferido, DETERMINO O IMEDIATAMENTO ARQUIVAMENTO do feito, observadas as
cautelas de praxe e adotadas as diligÃªncias cabÃveis, especialmente a respectiva baixa no sistema
LIBRA. Â Â Â Â Â Int. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 21/09/2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â
Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
01471599120168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REQUERENTE:BANCO J SAFRA S A Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI (ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:ROBERTO ANDRE SOUZA SANTOS. SENTENÃA VISTOS, ETC. 1. Considerando que o
bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando que se trata de bem
mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e, considerando ainda, que o
valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE
BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias
necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo
constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de
praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde
que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em favor do terceiro, observadas as
cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na
capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-
se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou
remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais,
juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do
dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o
instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA
CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao processo. d) o
endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante nos autos,
esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para localizaÃ§Ã£o
do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio dos sistemas
eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte interessada efetuar o
recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes
anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03
(trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de
honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o,
ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela
metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no prazo
assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do
dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda, observando os
bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se auto, com
intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens imÃ³veis.
NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
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PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 22 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 1 5 1 1 4 1 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 AUTOR:WILLIAN CORREA DA SILVA Representante(s):
OAB 18427 - SAMMYA MENEZES DE BRITO (ADVOGADO) OAB 19179 - SAMANTHA MENEZES DE
BRITO (ADVOGADO) OAB 19312 - ADNIR SARMENTO PINTO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 20232 -
MARCO AURELIO OLIVEIRA E OLIVEIRA (ADVOGADO) REU:SEGURADORA LIDER CONSORCIOS
DO SEGURO DPVAT SA Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 21599 - LUCIANA MARTINS PINTO (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â
Considerando a impossibilidade relatada pela sra. Perita, a fim de assegurar a efetividade jurisdicional,
bem como, o interesse das partes envolvidas, mantida a nomeaÃ§Ã£o da perita mÃ©dica Filomena
BrandÃ£o Barroso Rebello (CRM 842), designo os dias 06 e 07 DE DEZEMBRO DE 2021, para
realizaÃ§Ã£o dos exames mÃ©dicos, que deverÃ£o ser realizados no consultÃ³rio da expert. Â Â Â Â Â O
endereÃ§o do local da perÃcia, qual seja o consultÃ³rio mÃ©dico, poderÃ¡ ser obtido junto a UNIDADE DE
PROCESSAMENTO JUDICIAL - 1Âª UPJ, pelo telefone (91) 3205-2233. Â Â Â Â Â INTIMEM-SE
pessoalmente as partes para comparecer ao local designado, no dia e hora agendados por este JuÃzo,
para submissÃ£o do (a) autor (a) Ã PERÃCIA TÃCNICA, cuja realizaÃ§Ã£o ocorrerÃ¡ por ordem de
chegada, a partir das 14h, estando as partes advertidas que a ausÃªncia injustificada importarÃ¡ no
reconhecimento do abandono e na consequente extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â
Â Â Advirta-se o(a) autor(a) a comparecer acompanhado(a) de seu respectivo advogado e portando
documentos mÃ©dicos, laudos e/ou exames das lesÃµes indicadas na exordial, caso tenha. Â Â Â Â Â 2.
Acaso tenha havido prÃ©via nomeaÃ§Ã£o de outro profissional mÃ©dico para exercer o cargo de perito
mÃ©dio, fica REVOGADA referida decisÃ£o, considerando nÃ£o haver nos autos informaÃ§Ã£o de que a
diligÃªncia tenha sido cumprida. Assim, notifique-se o perito acerca da revogaÃ§Ã£o de sua nomeaÃ§Ã£o
e encargos, acaso se faÃ§a necessÃ¡rio, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos
autos. Â Â Â Â Â 3. Incumbe Ã s partes, dentro de 15 dias, contados da intimaÃ§Ã£o do despacho de
nomeaÃ§Ã£o do perito, indicar assistentes tÃ©cnicos e apresentar quesitos (art. 465, Â§ 1Âº, II e III, do
CPC) ou anuir com a avaliaÃ§Ã£o mÃ©dica proposta pela seguradora no evento conciliatÃ³rio. Â Â Â Â Â
4. Apresentado o laudo pericial, INTIMEM-SE as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
primeiro autor e depois rÃ©u, apresentar manifestaÃ§Ã£o, podendo o assistente tÃ©cnico de cada uma
das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer, nos termos do art. 477, Â§1Âº do CPC. Â Â
Â Â Â MANTIDO INTEGRALMENTE OS DEMAIS TERMOS DA DECISÃO ANTERIOR PROFERIDA POR
ESTE JUÃZO. Â Â Â Â Â INT. DIL. E CUMPRA-SE. Cumpra-se com urgÃªncia, expedindo-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA., 22 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS
BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â SERVIRÃ O PRESENTE,
POR CÃPIA DIGITADA, COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO, nos termos do
Provimento nÂº 03/2009 da CJRMB - TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 011/2009
daquele ÃrgÃ£o Correcional. LISTA DE PROCESSOS REUNIDOS PARA MUTIRÃO E DATAS
DESIGNADAS 1.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0054740-23.2014.8.14.0301 - 06/12/2021 2.Â Â Â Â Â
PROCESSO NÂº 0056856-36.2013.8.14.0301 - 06/12/2021 3.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0151141-
16.2016.8.14.0301 - 06/12/2021 4.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0032568-54.2009.8.14.0301 - 07/12/2021
5.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº 0862851-84.2019.8.14.0301 - 07/12/2021 6.Â Â Â Â Â PROCESSO NÂº
0861602-64.2020.8.14.0301 - 07/12/2021 PROCESSO: 02282466920168140301 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO BARADESCO SA
Representante(s): OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB 25196-A -
EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAQUIM TRAJANO DE BRITO Representante(s):
OAB 5095 - NILMA CRISTINA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 5964 - MARIA DO SOCORRO
GUIMARAES (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â CONCLUSÃO
DESNECESSÃRIA. Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 226, devendo os autos serem remetidos Ã
UNAJ para cÃ¡lculo de custas finais, conforme jÃ¡ determinado. Â Â Â Â Â Int., dil e cumpra-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA, 21/09/2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular
da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 02332318120168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
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Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:MARIA DE LOURDES GONCALVES MELO
Representante(s): OAB 18876 - CHARLES VINICIUS SOUZA DE CASTRO (ADVOGADO) OAB 21524 -
CHARLES YURI SOUZA DE CASTRO (ADVOGADO) REU:MARIA CLAUDIA ZAIDAN GONCALVES DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 8764 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â
Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, tendo em vista que a parte
executada nÃ£o pagou nem garantiu a execuÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Assim, este JuÃzo efetuou a tentativa de
bloqueio `onlineÂ¿ dos ativos financeiros em nome do(a) executado(a), por meio do sistema SISBAJUD,
com fulcro no art. 854 do CPC, conforme espelho ora anexado, nÃ£o havendo o que se falar no
recolhimento de custas processuais, considerando que deferida a justiÃ§a gratuita em favor da parte
autora, na fase de conhecimento. Â Â Â Â Â Em contrapartida, obtida a resposta, o bloqueio restou
INFRUTÃFERO, quer em virtude da inexistÃªncia de valores; quer em razÃ£o de o CNPJ/CPF da
executada nÃ£o possuir relacionamento com as instituiÃ§Ãµes financeiras; quer em virtude de os valores
serem irrisÃ³rios para o adimplemento do dÃ©bito. Junte-se o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Exalce-se que, acaso
tenha havido o bloqueio de valor inferior a 10% do valor do dÃ©bito, este foi imediatamente desbloqueado,
em atenÃ§Ã£o ao disposto no art. 8361 do CPC. Â Â Â Â Â 2. Assim, INTIME-SE o exequente para, no
prazo de 30 (trinta) dias, NOMEAR bens a serem penhorados devendo envidar esforÃ§os na sua
localizaÃ§Ã£o, sob pena de aplicaÃ§Ã£o do art. 921 do CPC. Â Â Â Â Â Ressalte-se, desde logo ao
Exequente que nÃ£o Ã© permitido por este JuÃzo a expediÃ§Ã£o de livre mandado de penhora e
avaliaÃ§Ã£o para constriÃ§Ã£o de bens que eventualmente sejam localizados em nome do executado. Â
Â Â Â Â Int., dil. e cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE
MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE da Capital Â Â Â Â Â RP 1 Art. 836.
NÃ£o se levarÃ¡ a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da execuÃ§Ã£o dos bens
encontrados serÃ¡ totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execuÃ§Ã£o. PROCESSO:
02362405120168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Interdição/Curatela em: 21/09/2021 AUTOR:ROSIRENE DA
SILVA CARDOSO Representante(s): OAB 4011 - NEIDE SARAH LIMA ROCHA (DEFENSOR)
INTERDITANDO:MARIA DA SILVA CARDOSO. PROCESSO NÂº 0236240-51.2016.8.14.0301 Â Â Â Â Â
SENTENÃA. Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO INTERDIÃÃO COM PEDIDO DE
CURATELA PROVISORIA EM ANTECIPAÃÃO DE TUTELA ajuizada por ROSIRENE DA SILVA
CARDOSO, em face de MARIA DA SILVA CARDOSO, todos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Em 01/12/2017, atravÃ©s da certidÃ£o de Fls. 25, a OJ, informa que Â¿Deixou de proceder a citaÃ§Ã£o
da interditanda Maria da Silva Cardoso, em virtude de ter sido informado pelo Sr. Carlos Alberto de
Oliveira, dono do imÃ³vel hÃ¡ mais de 20 (vinte) anos, que nÃ£o conhece e que nunca ouviu falar na
interditando e nem tÃ£o pouco na requerente...Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As fls. 26, em 21/08/2018, a
Defensoria PÃºblica manifestou-se sobre a certidÃ£o da OJ, no seguinte termo: Â¿..A Defensoria Publica
tentou de todas as formas contato com a assistida pelo telefone constante no sistema, informado por
ocasiÃ£o do atendimento, porÃ©m, nÃ£o obteve sucesso, e atÃ© o presente momento o requerente nÃ£o
compareceu neste Ã³rgÃ£o para informar eventual mudanÃ§a de endereÃ§o..Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em 21/11/2018, o MP requereu Â¿A intimaÃ§Ã£o pessoal da autora para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinÃ§Ã£o...Â¿. O que foi deferido por este JuÃzo, as fls. 29, em
27/11/2018. Â Â Â Â Â As fls. 33, em 02/06/2021, a UPJ, certificou que Â¿A parte autora nÃ£o foi intimada
para se manifestar sobre o seu interesse no prosseguimento do feito, porque seu endereÃ§o foi
considerado desconhecido, conforme documento dos correios (AR) juntado aos autos as folhas 32..Â¿ Â Â
Â Â Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â DECIDO.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 485,
IV quer o Juiz extinguirÃ¡ o processo quando: - verificar a ausÃªncia de pressupostos de constituiÃ§Ã£o e
de desenvolvimento vÃ¡lido e regular do processo. Â Â Â Â Â CediÃ§o que o endereÃ§o da parte para fins
de intimaÃ§Ã£o/citaÃ§Ã£o Ã© pressuposto para bom e regular desenvolvimento do processo. Â Â Â Â Â A
inÃ©rcia da parte diante dos deveres e Ã´nus processuais, acarretando a paralisaÃ§Ã£o do processo, faz
presumir desistÃªncia da pretensÃ£o Ã tutela jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse de
agir, condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â NO CASO EM APREÃO,
constata-se que restou impossibilitada a realizaÃ§Ã£o da intimaÃ§Ã£o pessoal da parte autora bem como
da requerida, considerando que o autor nÃ£o manteve o endereÃ§o atualizado nos autos, quedou-se
inerte. Â Â Â Â Â Saliente-se que o art. 77, V do CPC prevÃª que Ã© DEVER das partes declinar, no
primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereÃ§o residencial ou profissional onde
receberÃ£o intimaÃ§Ãµes, atualizando essa informaÃ§Ã£o sempre que ocorrer qualquer modificaÃ§Ã£o
temporÃ¡ria ou definitiva.Â Â Â Â Â Â Assim, conclui-se que parte nÃ£o teve mais qualquer interesse no
andamento do feito, tendo deixado de indicar o seu endereÃ§o atualizado inviabilizando a realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o/citaÃ§Ã£o da mesma, portanto, deixando de adotar as providÃªncias cabÃveis que lhe
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competiam. Â Â Â Â Â InadmissÃvel a intenÃ§Ã£o de atribuir ao judiciÃ¡rio mais atividades do que jÃ¡
possui, causando assim, acÃºmulo de trabalho, mais processos se arrastando por longo decurso tempo
em razÃ£o de feitos abandonados, sendo certo que, nÃ£o se justifica que pretenda transferir
INTEGRALMENTE ao JudiciÃ¡rio o Ã´nus pela sua paralisaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ademais, a tutela
jurisdicional do Estado, quando invocada pelo meio adequado, determinarÃ¡ o resultado Ãºtil pretendido,
de modo que o respeito aos ditames do direito processual nÃ£o determina necessariamente a
procedÃªncia doÂ pedido, mas viabiliza a apreciaÃ§Ã£o de mÃ©rito, permitindo que o resultado seja Ãºtil,
quer alcanÃ§ada ou nÃ£o a procedÃªncia da aÃ§Ã£o, tornando-se impossÃvel tal resultado no caso em
apreÃ§o, ante o descumprimentoÂ do art. 77, V do CPC, imprescindÃvelÂ para o regular prosseguimento
do feito.Â Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do CÃ³digo de
Processo Civil.Â Â Â Â Â Â Custas pelo autor, caso nÃ£o seja beneficiÃ¡rio da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de RECURSO DE APELAÃÃO, considerando o 485, Â§ 7Âº[1] do CPC, retornem
os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, transitado em julgado, estando o feito
devidamente certificado e observadas as cautelas de praxe, ARQUIVE-SE.Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA,
17/09/2021 Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE
da Capi ta l  J .E.T.E.  PROCESSO: 02432375020168140301 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:MICHELE
DE MORAES ALVAREZ. SENTENÃA VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de
busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil
deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito
em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo
alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de
execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo
certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado
aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe.
Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos,
bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-
se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s,
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o
comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do
contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia
do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes
de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o
tenha sido localizado naquele constante nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar
que esgotou todas as tentativas para localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento
de consulta de endereÃ§o por meio dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido
neste sentido, deverÃ¡ a parte interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de
extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser
certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC,
art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10%
(dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no
prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e
verificado o nÃ£o pagamento no prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e
avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens
feita na exordial e, ainda, observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de
garantia, de tudo lavrando-se auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a
penhora recaia sobre bens imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se,
preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a
penhora, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como
pretende(m) expropriar os bens constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s)
por hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os
meios para realizaÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas
legais. 6. Havendo pedido quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã
comprovada necessidade, a ser certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s
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executado(a)s, porÃ©m, havendo bens de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que
proceda ao arresto de tantos quantos bastem para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma
do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8. NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando
frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a
citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e
consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o
de embargos Ã© de 15 dias, a contar da data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do
art. 231, II, do CPC. 10. Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o
ao exequente para os fins preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das
custas pertinentes. O NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O
CUMPRIMENTO DOS DEMAIS ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM
IMEDIATAMENTE CONCLUSOS PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da
Capital ServirÃ¡ esta como MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da
JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09, bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico,
nos termos da ResoluÃ§Ã£o n. 014/07/2009. PROCESSO: 02992689020168140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:SUZUKI MOTOS
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 231747 - EDEMILSON KOJI
MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANDERSON LUIS NEVES DOS SANTOS. Â Â Â Â Â SENTENÃA
Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Versam os autos sobre AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO ajuizada por
SUZUKI MOTOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA em face de ANDERSON LUIS NEVES
DOS SANTOS, com fulcro no art. 3Âº do Decreto Lei nÂº 911/69, em cujo bojo foi deferido o pedido
liminar, tendo sido apreendido o bem mÃ³vel descrito na inicial, conforme se observa nos autos. Citada a
parte rÃ©, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentaÃ§Ã£o de defesa. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio.
PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â JULGO O FEITO, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA, NOS TERMOS
DO ART. 355 DO NCPC. Â Â Â Â Â In casu, denota-se da anÃ¡lise dos documentos que instruem a
exordial que nÃ£o hÃ¡ controvÃ©rsia acerca da existÃªncia do contrato ou da mora da parte rÃ©, a qual,
devidamente citada, deixou de apresentar defesa no prazo legal. Â Â Â Â Â Desta feita, nos termos do art.
3Âº, Â§1Âº do DL nÂº 911/69, tendo transcorrido o prazo de cinco dias desde a execuÃ§Ã£o da liminar
sem que o devedor tenha purgado a mora, impÃµe-se o acolhimento da pretensÃ£o autoral. Â Â Â Â Â
ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e por tudo mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, consolidando a propriedade do mencionado veÃculo em favor
da parte autora, competindo-lhe providenciar o respectivo registro junto aos Ã³rgÃ£os competentes e, em
corolÃ¡rio, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, I do
CPC. Â Â Â Â Â CONDENO O RÃU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS,
bem como de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do autor, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do art. 85, Â§ 2Âº do CPC. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de
recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar contrarrazÃµes, caso queira, no
prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â
Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das custas processuais, no prazo de 15
(quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais
encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na
hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e, estando o feito devidamente
certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema processual. BelÃ©m/PA, 20 de
setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital PROCESSO:
03113115920168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REQUERENTE:TAGIDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 16676 -
OTAVIO AUGUSTO DA SILVA SAMPAIO MELO (ADVOGADO) REQUERIDO:RONALDO CORREA
MACHADO. DECISÃO VISTOS. Os presentes autos versam sobre a AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO
ajuizada em razÃ£o do descumprimento da avenÃ§a firmada entre as partes. NO CASO EM APREÃO,
constata-se que a relaÃ§Ã£o entre as partes Ã© de cunho consumerista e, como tal, estando o
consumidor no polo passivo, o foro competente para dirimir a relaÃ§Ã£o especial Ã© a do domicÃlio do
consumidor de maneira a facilitar sua defesa em juÃzo, observando-se a previsÃ£o do art. 6, VIII do CDC,
cabendo o declÃnio de ofÃcio em face da natureza absoluta da competÃªncia, conforme pacificamente
assentado pela jurisprudÃªncia pÃ¡tria (AgInt no AREsp 1449023/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/04/2020, DJe 23/04/2020). DESDE A INICIAL, NÃO HÃ DÃVIDAS DE
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QUE O DOMICÃLIO DO REQUERIDO Ã EM SANTA BARBARA/PA., A SABER: RUA DAS ACACIAS, NÂº
541, BAIRRO PAU D'ARCO, CEP 68.798-000, BELEM/PA, CEP: 66920800. ANTE O EXPOSTO, pelos
fatos e fundamentos ao norte alinhavados, DECLARO A INCOMPETÃNCIA ABSOLUTA deste JuÃzo para
julgar e processar o presente feito e determino a imediata REMESSA DOS AUTOS ao JuÃzo Competente
na Comarca de Santa Barbara/PA.Â INT. DIL. E CUMPRA-SE, DANDO A DEVIDA BAIXA NA
DISTRIBUIÃÃO. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juiz de Direito
Titular da 3Âª VCE da Capital RP PROCESSO: 03392622820168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA S A
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:MARCIO
VINICIUS DE ARAUJO MATOS. SENTENÃA VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da
aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil
deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito
em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo
alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de
execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo
certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado
aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe.
Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos,
bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-
se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s,
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o
comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do
contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia
do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes
de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o
tenha sido localizado naquele constante nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar
que esgotou todas as tentativas para localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento
de consulta de endereÃ§o por meio dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido
neste sentido, deverÃ¡ a parte interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de
extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser
certificado, CITE-SE o executado para, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC,
art. 829), conforme planilha de dÃ©bito, alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10%
(dez por cento) do valor total da execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no
prazo suso, ficam os honorÃ¡rios reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e
verificado o nÃ£o pagamento no prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e
avaliaÃ§Ã£o de bens para satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens
feita na exordial e, ainda, observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de
garantia, de tudo lavrando-se auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a
penhora recaia sobre bens imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se,
preferencialmente, a ordem estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a
penhora, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como
pretende(m) expropriar os bens constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s)
por hipoteca, penhor, outro direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os
meios para realizaÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas
legais. 6. Havendo pedido quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã
comprovada necessidade, a ser certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s
executado(a)s, porÃ©m, havendo bens de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que
proceda ao arresto de tantos quantos bastem para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma
do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8. NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando
frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s) exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a
citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e
consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o
de embargos Ã© de 15 dias, a contar da data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do
art. 231, II, do CPC. 10. Havendo requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o
ao exequente para os fins preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das
custas pertinentes. O NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O
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CUMPRIMENTO DOS DEMAIS ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM
IMEDIATAMENTE CONCLUSOS PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da
Capital ServirÃ¡ esta como MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da
JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09, bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico,
nos termos da ResoluÃ§Ã£o n. 014/07/2009. PROCESSO: 04876316120168140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS
A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 21/09/2021 AUTOR:ANA VERA MAIA
RODRIGUES AUTOR:INES DE LOURDES RODRIGUES ARAUJO Representante(s): OAB 5170 - SELMA
CLARA RODRIGUES (ADVOGADO) REU:SANGARIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
REU:INCORPORADORA PACARANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. SENTENÃA Â Â Â Â
Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO ORDINÃRIA de sorte que, antes de realizada a citaÃ§Ã£o, a
parte autora requereu a DESISTÃNCIA da aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â
Â Â Â Â A desistÃªncia consiste em faculdade processual conferida ao autor e se atrela intimamente Ã
amplitude do exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. Com efeito, nÃ£o se pode exigir, contra a vontade da parte,
o prosseguimento de um feito, especialmente quando estÃ£o em jogo direitos disponÃveis, como os
patrimoniais. Â Â Â Â Â No caso vertente, a parte autora declara nÃ£o existir mais interesse no
prosseguimento do feito, sendo desnecessÃ¡ria a anuÃªncia do requerido, vez que, nÃ£o citado. Â Â Â Â
Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos ao norte alinhavados, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia formulado
pelo autor, e, em consequÃªncia, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos
termos do art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Sem custas nem honorÃ¡rios
advocatÃcios, considerando que sequer formalizada a triangulaÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â P.R.I.C.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. BelÃ©m/PA,
17/09/2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª VCE
da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO: 05486410920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 21/09/2021 AUTOR:ANTONIO SERGIO MARTINS DE MATOS
AUTOR:MARIA EDINA MARTINS MATOS Representante(s): OAB 10497 - ADRIANA MARTINS JORGE
JOAO (DEFENSOR) REU:MAGNO SANTOS SOUZA Representante(s): DEFENSOR PUBLICO
(DEFENSOR) REU:LARISSA DA SILVA ARAUJO Representante(s): DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)
. PROCESSO NÂº 05486410920168140301 Â Â Â Â Â TERMO DE AUDIÃNCIA AOS 16 DIAS DO MÃS
DE SETEMBRO DE 2021, Ã s 09:30HS, nesta cidade de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, no fÃ³rum local, em
sala de audiÃªncia do JuÃzo de Direito da 3Âª Vara CÃvel da Capital, presente a JuÃza VALDEÃSE
MARIA REIS BASTOS, tendo sido observadas as formalidades legais atinente a AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÂ¿O, para oitiva das partes e testemunhas. ABERTA A AUDIÃNCIA e apregoadas as partes
PRESENTES o (s) autor (es) ANTÃNIO SERGIO MARTINS MATOS e MARIA EDINA MARTINS MATOS,
neste ato representados pelo (a) Defensor (a) PÃºblica, Dra. ADRIANA JOÃO. PRESENTES os requeridos
MAGNO SANTOS SOUZA e LARISSA DA SILVA ARAUJO, neste ato representados pela (o) Defensor (a)
PÃºblico (a), DrÂª. ANA PAULA M. VIEIRA. PRESENTES ainda, a testemunha arrolada pelos autores,
MARIA DAS DORES SILVA NUNES, portador do RG: 1584121 PC/PA, CPF: 291757042-34, residente e
domiciliada Ã Tv. Mundurucus, Psg. Conduru, 2601, Guama, BelÃ©m/PA. AUSENTES as testemunhas
arroladas pelos requeridos; Claudia Tatiane da Silva Cantolheille, Miguel da Silva Pereira, InocÃªncio
Moraes Nascimento. DECLARADA ABERTA A AUDIÃNCIA, NOS TERMOS DO Â§ 4Âº ART. 751, A
DEFENSORIA PUBLICA, pediu a palavra, na qual insistiu na intimaÃ§Ã£o das testemunhas, CONFORME
GRAVAÃÃO. O que foi INDEFERIDO por este JuÃzo, CONFORME GRAVAÃÃO. EM SEGUIDA A MMÂª.
JUÃZA PASSOU AO DEPOIMENTO PESSOAL DOS REQUERIDOS, MAGNO DOS SANTOS SOUZA e
LARISSA DA SILVA ARAUJO, CONFORME GRAVAÃÃO. NA SEQUÃNCIA A MM JUIZA PASSOU A
OUVIR A TESTEMUNHA ARROLADA PELOS AUTORES, SR. MARIA DAS DORES SILVA NUNES, na
situaÃ§Ã£o de informante, CONFORME GRAVAÃÃO. DADA A PALAVRA AO ADVOGADO DO AUTOR,
CONFORME GRAVAÃÃO. DADA A PALAVRA AO ADVOGADO DO REQUERIDO, CONFORME
GRAVAÃÃO. ENCERRADA A INSTRUÃÂ¿O PROCESSUAL. Nos termos do art. 364, Â§2Âº do CPC,
oportunizo Ã s partes a apresentaÃ§Ã£o de ALEGAÃÂ¿ES FINAIS em audiÃªncia, CONFORME
GRAVAÃÃO. DADA A PALAVRA AO ADVOGADO (A) DOS AUTORES, CONFORME GRAVAÃÃO. Â Â Â
Â Â Esta ratifica os termos da inicial, requerendo a consequÃªncia da aÃ§Ã£o conforme o pedido. DADA A
PALAVRA A (O) ADVOGADA (O) DOS REQUERIDOS, CONFORME GRAVAÃÃO. Â Â Â Â Â Os
requeridos ratificam integralmente os termos da contestaÃ§Ã£o, requerendo a total improcedÃªncia do
pedido, sendo reconhecida a posse dos rÃ©us. Â Â Â Â Â CONCLUSOS para sentenÃ§a, devendo os
autos permanecer em Gabinete. Â Â Â Â Â Junte-se o CD com a mÃdia, o qual faz parte integrante desta
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assentada O PRESENTE SERVE COMO TERMO DE COMPARECIMENTO. Nada mais para constar, dou
por encerrado o presente e depois de lido e achado conforme segue assinado pelos presentes. Eu, JOSE
EDSON TRINDADE ELERES, analista judiciÃ¡rio, digitei. Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â
Â JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital J.E.T.E. PROCESSO:
05486619720168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará Judicial em: 21/09/2021 AUTOR:ANTONIO CARLOS
DOMINGUES DA COSTA REPRESENTANTE:CAROLINA MOURA DE SOUZA Representante(s): OAB
19088 - ANANDA NASSAR MAIA (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0548661-97.2016.8.14.0301 Â Â Â Â
Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE ALVARÃ JUDICIAL ajuizada por
ANTONIO CARLOS DOMINGUES DA COSTA, por sua curadora, CAROLINA MOURA DE SOUZA, em
cujo bojo pretende alcanÃ§ar autorizaÃ§Ã£o judicial para contrataÃ§Ã£o de emprÃ©stimo em nome do
curatelado junto ao Banco do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Deferido os benefÃcios da justiÃ§a gratuita Ã fl.
14. Â Â Â Â Â Instado a apresentar parecer, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu fosse
oficiado ao Banco do Estado do ParÃ¡ - BANPARÃ, para indicar a margem de consignado do interdito,
obtendo como resposta da instituiÃ§Ã£o financeira a impossibilidade da concessÃ£o do emprÃ©stimo,
tendo em vista que o interditado jÃ¡ possuir emprÃ©stimo consignado. Â Â Â Â Â Apresentado parecer do
representante do MinistÃ©rio PÃºblico, desfavorÃ¡vel ao requerido pela parte autora, considerando a
resposta da instituiÃ§Ã£o financeira, vide fl. 25. Â Â Â Â Â Diversas manifestaÃ§Ãµes foram apresentadas
pela curadora do interditado, renovando o pedido de emprÃ©stimo, salientando, dentre outros, a
necessidade de reforma do imÃ³vel no qual residem e a compra de aparelhos mÃ©dicos. Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â De imediato, cabÃvel pontuar que o alvarÃ¡ judicial constitui um
procedimento de jurisdiÃ§Ã£o voluntÃ¡ria, pelo qual se objetiva a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial, que
autorize a prÃ¡tica de um ato, no caso, a realizaÃ§Ã£o de emprÃ©stimo, de sorte que, nÃ£o deve ser
formulado nos autos da aÃ§Ã£o de curatela, mas sim, atravÃ©s de aÃ§Ã£o processual especÃfica para
tal finalidade. Â Â Â Â Â De toda forma, no caso em apreÃ§o, o interditado, atravÃ©s de sua curadora
objetiva autorizaÃ§Ã£o judicial para contrataÃ§Ã£o de emprÃ©stimo na quantia de aproximadamente R$
4.000,00 (quatro mil reais), o qual seria convertido em benefÃcio do prÃ³prio interditado, visando a reforma
da residÃªncia do interditado. Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1.741 c/c Arts. 1774 e 1781 do CCB, a
administraÃ§Ã£o dos bens do curatelado deve atender aos seus interesses, sendo administrado com zelo
e boa-fÃ© sob a inspeÃ§Ã£o do Estado-Juiz. Â Â Â Â Â Assim, a assunÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ãµes perante
terceiro pela curatelada com comprometimento dos valores que recebe para sua mantenÃ§a somente
pode ser autorizada quando restar incontestavelmente comprovada a real necessidade em seu benefÃcio,
pois o seu patrimÃ´nio e seus interesses devem ser plenamente resguardados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nesse sentido, em que pese as fotos acostadas aos autos, indiquem que o imÃ³vel necessita de
manutenÃ§Ã£o e a compra de cama hospital comprove a necessidade de gastos em prol da curatela,
possÃvel inferir que, grande parte da quantia percebida jÃ¡ Ã© destinada ao pagamento de emprÃ©stimos
anteriores. Â Â Â Â Â Ora, diariamente o Poder JudiciÃ¡rio Ã© assolado de aÃ§Ãµes distribuÃdas nas
mais diversas comarcas, pleiteando a revisÃ£o de contratos em razÃ£o da contraÃ§Ã£o indisciplinada de
emprÃ©stimos, causando uma preocupaÃ§Ã£o constante aos tribunais quanto Ã necessidade de
observÃ¢ncia dos interesses dos envolvidos, especialmente, quando se estÃ¡ diante de pessoa interditada
judicialmente. Â Â Â Â Â Exalce-se que, a curadora informa em sua exordial que o interditado necessita de
reforma em sua residÃªncia, porÃ©m nÃ£o anexou qualquer foto que comprovasse o estado do imÃ³vel,
apresentando apenas um orÃ§amento de loja de material de construÃ§Ã£o, nÃ£o se propondo sequer a
indicar nos petitÃ³rios quais seriam as Ã¡reas mais deterioradas que necessitasse de reforma, por
exemplo, a reforma do quarto, modificaÃ§Ã£o da cozinha, retirada de paredes, melhoria do forro/telhado,
pintura, troca de piso, etc. Limitaram-se a apresentar petiÃ§Ãµes, nÃ£o demonstrando a real necessidade
da reforma, o que nÃ£o sÃ£o suficientes para convencer o JuÃzo da necessidade do valor perseguido. Â
Â Â Â Â NÃ£o bastasse isto, a instituiÃ§Ã£o financeira a qual os requerentes pretendem realizar o
emprÃ©stimo, informa que o interditado jÃ¡ possui emprÃ©stimos contraÃdos em seu nome, de sorte que,
possui tambÃ©m operaÃ§Ã£o de confissÃ£o de dÃvida ativa. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, ante a nÃ£o
comprovaÃ§Ã£o dos fatos aduzidos na exordial, INDEFIRO o pedido de expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ nos
moldes requeridos. Em consequÃªncia, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito, nos termos do art. 487, I do CPC. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ o que se falar em condenaÃ§Ã£o em
custas nem honorÃ¡rios advocatÃcios. Â Â Â Â Â P.R.I.C. ApÃ³s, com o trÃ¢nsito em julgado, estando o
feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-
ParÃ¡, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â Â Â Â DAL PROCESSO: 05666311320168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS
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B A S T O S  A ? ? o :  B u s c a  e  A p r e e n s ã o  e m  A l i e n a ç ã o  F i d u c i á r i a  e m :  2 1 / 0 9 / 2 0 2 1
REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA Representante(s): OAB 231747 -
EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERENTE:SUZUKI MOTOS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA REQUERIDO:DALVA MARIA PANTOJA MARCIANO . SENTENÃA VISTOS, ETC. 1.
Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando
que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e,
considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos,
CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as
providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente
aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual,
observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido de
substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito em
favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no tocante
a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o e
tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b)
a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de
busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao
PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao
processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante
nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para
localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio
dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte
interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para,
no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito,
alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da
execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios
reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no
prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 22 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 6 4 6 7 0 7 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
Representante(s): OAB 25196-A - EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 25197-A - LUCIA
CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) REQUERIDO:RAFAEL RIBEIRO GUIMARAES. SENTENÃA
VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o nÃ£o foi
encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio
decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito em atraso encontra-se discriminado em
planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim,
ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿
da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o
processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo certificado nos autos. 2. DEFIRO eventual pedido
de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, desde que colacionado aos autos comprovante da cessÃ£o de crÃ©dito
em favor do terceiro, observadas as cautelas de praxe. Adote a UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias no
tocante a alteraÃ§Ã£o do polo ativo na capa dos autos, bem como, no sistema, a fim de evitar confusÃ£o
e tumulto processual. ApÃ³s, certifique-se. 3. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas judiciais pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10
(dez) dias, sob as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b)
a planilha atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de
busca e apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao
PRINCÃPIO DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao
processo. d) o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, caso este nÃ£o tenha sido localizado naquele constante
nos autos, esclarecendo-se, desde logo, que deverÃ¡ comprovar que esgotou todas as tentativas para
localizaÃ§Ã£o do rÃ©u para que, eventualmente, haja deferimento de consulta de endereÃ§o por meio
dos sistemas eletrÃ´nicos. Saliente-se, ainda, que formulado pedido neste sentido, deverÃ¡ a parte
interessada efetuar o recolhimento das custas pertinentes, sob pena de extinÃ§Ã£o. 3. Cumpridas as
determinaÃ§Ãµes anteriores no prazo estabelecido, o que deve ser certificado, CITE-SE o executado para,
no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetuar o pagamento da dÃvida (CPC, art. 829), conforme planilha de dÃ©bito,
alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, fixados no patamar de 10% (dez por cento) do valor total da
execuÃ§Ã£o, ressalvando-se que, em caso de pagamento integral no prazo suso, ficam os honorÃ¡rios
reduzidos pela metade (CPC, art. 827, Â§1Âº). 4. Citado o executado e verificado o nÃ£o pagamento no
prazo assinalado, proceda-se o Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã penhora e avaliaÃ§Ã£o de bens para
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito, considerando, se for o caso, a indicaÃ§Ã£o de bens feita na exordial e, ainda,
observando os bens garantidos em hipoteca, penhor ou outro direito real de garantia, de tudo lavrando-se
auto, com intimaÃ§Ã£o do executado, bem como de seu cÃ´njuge, acaso a penhora recaia sobre bens
imÃ³veis. NÃ£o havendo indicaÃ§Ã£o de bens pelo exequente, observe-se, preferencialmente, a ordem
estabelecida no art. 835 do CPC. 5. Efetivada a citaÃ§Ã£o e realizada a penhora, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe(m) como pretende(m) expropriar os bens
constritos e, no mesmo prazo, caso este(s) bem(s) esteja(m) garantido(s) por hipoteca, penhor, outro
direito real de garantia ou sob alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, providencie(m) os meios para realizaÃ§Ã£o de
intimaÃ§Ã£o dos interessados, nos termos do art. 799 do CPC, sob as penas legais. 6. Havendo pedido
quanto a utilizaÃ§Ã£o de forÃ§a policial, o deferimento ficarÃ¡ adstrito Ã comprovada necessidade, a ser
certificada pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. 7. NÃ£o encontrado o(a)s executado(a)s, porÃ©m, havendo bens
de sua titularidade, determino ao Sr. Oficial de JustiÃ§a que proceda ao arresto de tantos quantos bastem
para garantir a execuÃ§Ã£o, seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. 8.
NÃ£o localizados bens para arresto ou penhora ou restando frustrada a citaÃ§Ã£o, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para que, no prazo de 05 (cinco), regularize(m) a citaÃ§Ã£o e indique (m) bens para
expropriaÃ§Ã£o, sob pena de reconhecimento de abandono e consequente extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. ApÃ³s, conclusos. 9. O prazo para interposiÃ§Ã£o de embargos Ã© de 15 dias, a contar da
data de juntada aos autos do mandado cumprido, na forma do art. 231, II, do CPC. 10. Havendo
requerimento neste sentido, fica autorizada a expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o ao exequente para os fins
preceituados no art. 799, IX do CPC, adstrito ao recolhimento prÃ©vio das custas pertinentes. O NÃO
CUMPRIMENTO DO ITEM 2 DA PRESENTE DECISÃO INVIABILIZA O CUMPRIMENTO DOS DEMAIS
ITENS DA PRESENTE DECISÃO, DEVENDO OS AUTOS VIREM IMEDIATAMENTE CONCLUSOS
PARA SENTENÃA. Â Int., dil. e cumpra-se. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. BelÃ©m/PA, 22 de setembro de
2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da 3Âª VCE da Capital ServirÃ¡ esta como
MANDADO, nos termos do Provimento nÂº 11/2009-CJRMB, DiÃ¡rio da JustiÃ§a nÂº 4294 de 11/03/09,
bem como, servirÃ¡ como intimaÃ§Ã£o por meio do DiÃ¡rio EletrÃ´nico, nos termos da ResoluÃ§Ã£o n.
0 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9 .  P R O C E S S O :  0 6 4 9 6 8 4 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 21573 - SYDNEY SOUSA SILVA (ADVOGADO) OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA
PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB 25196-A - EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:V B
DE ABREU CIA LTDA ME. DECISÃO VISTOS, ETC. 1. Considerando que o bem objeto da aÃ§Ã£o de
busca e apreensÃ£o nÃ£o foi encontrado; considerando que se trata de bem mÃ³vel, de fÃ¡cil
deterioraÃ§Ã£o em razÃ£o do prÃ³prio decurso do tempo; e, considerando ainda, que o valor do dÃ©bito
em atraso encontra-se discriminado em planilha nos autos, CONVERTO A AÃÃO DE BUSCA E
APREENSÃO EM AÃÃO DE EXECUÃÃO. Assim, ADOTE A UPJ as providÃªncias necessÃ¡rias, devendo
alterar no sistema LIBRA a `classe processualÂ¿ da presente aÃ§Ã£o, fazendo constar que se trata de
execuÃ§Ã£o, para fins de regularizaÃ§Ã£o processual, observadas as cautelas de praxe e em tudo
certificado nos autos. 2. Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais custas judiciais
pertinentes ou remanescentes e, apÃ³s, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
as penas legais, juntar aos autos: a) o comprovante de pagamento de custas, se houver; b) a planilha
atualizada do dÃ©bito; c) a via original do contrato a ser executado, caso esteja a exordial de busca e
apreensÃ£o instruÃda apenas com a cÃ³pia do tÃtulo, haja vista a observÃ¢ncia estrita ao PRINCÃPIO
DA CARTULARIDADE prÃ³prio das aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, acaso nÃ£o juntado ao processo. Na
mesma oportunidade, em consulta ao sitio eletrÃ´nico da Receita Federal (junte-se), constata-se que a
parte rÃ© se encontra `baixadaÂ¿, nÃ£o possuindo, portanto, personalidade jurÃdica ou capacidade para
estar em JuÃzo, uma vez que, encerrada, fazendo-se necessÃ¡ria a regularizaÃ§Ã£o processual. Desta
forma, INTIME-SE a parte exequente, para, no mesmo prazo encimado: Â Â Â Â Â a) Juntar aos autos,
contrato social e atual situaÃ§Ã£o na JUCEPA da empresa demandada, comprovando a data de
extinÃ§Ã£o e requerendo o que mais entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o da lide. Â Â Â Â Â b)
Acaso seja requerida a desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica da empresa demandada, a parte
interessada deverÃ¡ adequar os pedidos, conforme os arts. 133 a 137, do CPC, devendo, desde logo,
proceder a juntada de documentos que comprovem a necessidade de instauraÃ§Ã£o do incidente de
desconsideraÃ§Ã£o da personalidade jurÃdica, tais como: i) nome completo dos sÃ³cios da empresa
demandada, com endereÃ§o e informaÃ§Ãµes cadastrais dos mesmos para fins de citaÃ§Ã£o; ii)
comprovaÃ§Ã£o documental do preenchimento dos requisitos dispostos no art. 50 do CC (InsuficiÃªncia
patrimonial e desvio de finalidade ou confusÃ£o patrimonial por meio de fraude ou do abuso de direito). Â
Â Â Â Â Int.. dil. e cumpra-se. ApÃ³s, estando o feito devidamente certificado, RETORNEM CONCLUSOS
PARA APRECIAÃÃO. BelÃ©m/PA, 21/09/2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito Titular
da 3Âª VCE da Capital RP PROCESSO: 06546413320168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará
Judicial em: 21/09/2021 REQUERENTE:E. A. G. Representante(s): OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI
DAMMSKI (ADVOGADO) REPRESENTANTE:SIRLENE RODRIGUES DE ASSUNCAO Representante(s):
OAB 22885 - ELAINE RABELO LIMA (ADVOGADO) . Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â
Trata-se o presente processo de ALVARÃ JUDICIAL requerendo o levantamento de valores pertencentes
a pessoa falecida e nÃ£o recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta ao DIREITO DAS SUCESSÃES e, por
conseguinte, nÃ£o incluÃda na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â Salutar observar que demandas
destas naturezas, devem tramitar junto Ã VARA DE SUCESSÃES, conforme decisÃ£o jÃ¡ proferida pelo E.
TJPA, em sede de conflito de competÃªncia suscitada por este JuÃzo em processos semelhantes
(0804922-55.2021.8.14.0000 - relatoria DesÂª Maria NazarÃ© Saavedra / 0804984-95.2021.9.14.0000 -
relatoria Des. Constantino Guerreiro / 0802435-15.2021.8.14.0000 - relatoria Des. Ricardo Nunes). Â Â Â
Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, considerando que a incompetÃªncia
deste JuÃzo para apreciar processos que envolvam direito de sucessÃ£o, DECLINO DA COMPETÃNCIA
para UMA DAS VARAS CÃVES COM COMPETÃNCIA PARA APRECIAR E JULGAR OS FEITOS DE
SUCESSÃES, nos termos da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste E.TJPA, dando-se a respectiva
baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se, adotando-se todas as
providÃªncias necessÃ¡rias a remessa dos autossid3891258Â junto ao sistema processual. Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
06816965620168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Ação Civil Pública em: 21/09/2021 REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO FEDERAL REQUERIDO:VIVENDA ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO EM
LIQUIDACAO ORDINARIA Representante(s): OAB 9516 - EDISON MESSIAS DE ALMEIDA
(ADVOGADO) REQUERIDO:ALMIR DOS SANTOS SOARES Representante(s): OAB 10035-A - ALMIR
DOS SANTOS SOARES (ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS ALBERTO DUARTE DIAS
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REQUERIDO:FERNANDO AUGUSTO BOTELHO PONTES REQUERIDO:FERNANDO ANTONIO
BARRETO QUEIROZ INTERESSADO:ADEMIR AZEVEDO Representante(s): OAB 5555 - FERNANDO
AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA (ADVOGADO) . P. 06816965620168140301 Ante a manifestaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico Federal de fls. 15.166 e ss. Encaminhem-se os autos (ESTE VOLUME 62Âº) ao M. P.
Estadual para manifestaÃ§Ã£o em 15 (quinze) dias. ApÃ³s, cls. Em, 20/09/2021. VALDEISE MARIA REIS
BASTOS JUIZA DE DIREITO TITULAR DA 3Âª VCE DA CAPITAL PROCESSO: 07197144920168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS
BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO
ITAU SA Representante(s): OAB 25727-A - CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI (ADVOGADO)
REQUERIDO:JACINTO AUGUSTO BRAGA DANTAS INTERESSADO: IRESOLVE CIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS SA Representante(s): OAB 25727-A - CARLA CRISTINA
LOPES SCORTECCI (ADVOGADO) . DESPACHO VISTOS RESERVO-ME, por ora, para apreciar o
pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo, considerando que nÃ£o colacionado aos autos elementos
suficientes quanto aos fatos alegados. Assim, INTIME-SE A TERCEIRA INTERESSADA, para, no prazo
de 10 (dez) dias, juntar aos autos documentos comprobatÃ³rios da cessÃ£o de crÃ©ditos supostamente
ocorrida, viabilizando a apreciaÃ§Ã£o do pleito por este JuÃzo. Saliente-se que, desde logo, deverÃ¡
adotar TODAS AS DILIGÃNCIAS NECESSÃRIAS ao escorreito andamento processual, isto Ã©, indicar
por quais medidas pretende que o feito prossiga, bem como, recolher eventuais custas processuais
pendentes de pagamento, sob pena de imediata extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito.
INT. DIL. E CUMPRA-SE. ApÃ³s, estando o feito devidamente certificado, retornem conclusos para
apreciaÃ§Ã£o. BelÃ©m/PA., 21 de setembro de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS JuÃza de Direito
Titular da 3Âª VCE da Capital RP PROCESSO: 07516664620168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Alvará
Judicial em: 21/09/2021 AUTOR:S. C. O. O. AUTOR:ROSANGELA DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 18710 - PEDRO HENRIQUE GOMES DE FREITAS (ADVOGADO)
AUTOR:RICARDO AUGUSTO ALMEIDA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 17303 - LUDMILLA
VIANA SOARES (ADVOGADO) OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA (ADVOGADO)
AUTOR:MONICA CRISTINA OLIVEIRA SOARES. Â Â Â Â Â DECISÃO Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â Â
Trata-se o presente processo de ALVARÃ JUDICIAL requerendo o levantamento de valores pertencentes
a pessoa falecida e nÃ£o recebidos em vida, matÃ©ria esta afeta ao DIREITO DAS SUCESSÃES e, por
conseguinte, nÃ£o incluÃda na competÃªncia desta vara. Â Â Â Â Â Salutar observar que demandas
destas naturezas, devem tramitar junto Ã VARA DE SUCESSÃES, conforme decisÃ£o jÃ¡ proferida pelo E.
TJPA, em sede de conflito de competÃªncia suscitada por este JuÃzo em processos semelhantes
(0804922-55.2021.8.14.0000 - relatoria DesÂª Maria NazarÃ© Saavedra / 0804984-95.2021.9.14.0000 -
relatoria Des. Constantino Guerreiro / 0802435-15.2021.8.14.0000 - relatoria Des. Ricardo Nunes). Â Â Â
Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fundamentos ao norte alinhavados, considerando que a incompetÃªncia
deste JuÃzo para apreciar processos que envolvam direito de sucessÃ£o, DECLINO DA COMPETÃNCIA
para UMA DAS VARAS CÃVES COM COMPETÃNCIA PARA APRECIAR E JULGAR OS FEITOS DE
SUCESSÃES, nos termos da ResoluÃ§Ã£o nÂº. 023/2007 - GP, deste E.TJPA, dando-se a respectiva
baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se e cumpra-se, adotando-se todas as
providÃªncias necessÃ¡rias a remessa dos autossid3891258Â junto ao sistema processual. Â Â Â Â Â
BelÃ©m/PA., 16 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â VALDEISE MARIA REIS BASTOS Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial da Capital Â Â Â Â Â RP PROCESSO:
07596984020168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
VALDEISE MARIA REIS BASTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 21/09/2021
REQUERENTE:BANCO ITAUCARD SA Representante(s): OAB 20871 - SUELEN PINTO DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) OAB 12306 - ANA PAULA
BARBOSA DA ROCHA GOMES (ADVOGADO) OAB 13536-A - CELSO MARCON (ADVOGADO)
REQUERIDO:ODIVALDO BARBOSA DE SOUSA JR. Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â VISTOS. Â Â Â Â
Â Versam os autos sobre AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO ajuizada por BANCO ITAUCARD SA em face
de ODIVALDO BARBOSA DE SOUSA JR, com fulcro no art. 3Âº do Decreto Lei nÂº 911/69, em cujo bojo
foi deferido o pedido liminar, tendo sido apreendido o bem mÃ³vel descrito na inicial, conforme se observa
nos autos. Citada a parte rÃ©, deixou transcorrer in albis o prazo para apresentaÃ§Ã£o de defesa. Â Â Â Â
Â Ã o relatÃ³rio. PASSO A DECIDIR. Â Â Â Â Â JULGO O FEITO, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA,
NOS TERMOS DO ART. 355 DO NCPC. Â Â Â Â Â In casu, denota-se da anÃ¡lise dos documentos que
instruem a exordial que nÃ£o hÃ¡ controvÃ©rsia acerca da existÃªncia do contrato ou da mora da parte
rÃ©, a qual, devidamente citada, deixou de apresentar defesa no prazo legal. Â Â Â Â Â Desta feita, nos
termos do art. 3Âº, Â§1Âº do DL nÂº 911/69, tendo transcorrido o prazo de cinco dias desde a
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execuÃ§Ã£o da liminar sem que o devedor tenha purgado a mora, impÃµe-se o acolhimento da
pretensÃ£o autoral. Â Â Â Â Â ANTE O EXPOSTO, pelos fatos e fundamentos ao norte alinhavados e por
tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, consolidando a propriedade do
mencionado veÃculo em favor da parte autora, competindo-lhe providenciar o respectivo registro junto aos
Ã³rgÃ£os competentes e, em corolÃ¡rio, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
nos termos do art. 487, I do CPC. Â Â Â Â Â CONDENO O RÃU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
DESPESAS PROCESSUAIS, bem como de honorÃ¡rios advocatÃcios em favor do autor, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, Â§ 2Âº do CPC. Â Â Â Â Â
Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso de ApelaÃ§Ã£o, INTIME-SE a parte Apelada para apresentar
contrarrazÃµes, caso queira, no prazo legal. ApÃ³s, estando o feito digitalizado, ao E. TJE/PA, com as
homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Ficam as partes advertidas de que em caso de nÃ£o pagamento das
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em dÃvida
ativa. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Na hipÃ³tese de trÃ¢nsito em julgado, observadas as cautelas de praxe e,
estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, dando-se a respectiva baixa no sistema
processual. BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021. VALDEÃSE MARIA REIS BASTOS JuÃza Titular da
3Âª VCE da Capital 
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P R O C E S S O :  0 0 2 2 8 6 5 8 2 2 0 0 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 7 3 6 5 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021---REU:TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E
TURISMO LTDA Representante(s): OAB 14580 - ALESSANDRA PIRES DE CAMPOS DE PIERI
(ADVOGADO) OAB 8933 - KELLY CRISTINA MODA MAIA (ADVOGADO) OAB 10.290 - RICARDO DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) DENUNCIADO:NOBRE SEGURADORA DO BRASIL Representante(s): OAB
23748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA (ADVOGADO) PERITO:KATIA REGINA CORDOVIL DE
ALMEIDA AUTOR:JACIRA COHEN PEREIRA MARINHO Representante(s): OAB 5352 - MARILDA
EUNICE CANTAL MACHADO DE MELLO (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL peticionou Ã s fls. 272/275 requerendo a concessÃ£o dos benefÃcios da
justiÃ§a gratuita sob alegaÃ§Ã£o de que se encontra em liquidaÃ§Ã£o extrajudicial decretada
compulsoriamente pela SUSPEP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do mesmo modo, em razÃ£o do mencionado,
requereu a suspensÃ£o da presente aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â EsclareÃ§o que o fato da pessoa jurÃdica se
encontrar em liquidaÃ§Ã£o extrajudicial por si sÃ³ nÃ£o Ã© suficiente para a concessÃ£o da gratuidade da
justiÃ§a. De toda forma, o espÃrito da nova lei processual civil impede o indeferimento automÃ¡tico do
benefÃcio pleiteado, pois o Â§2Âº, do art. 99 reza que Â¿o juiz somente poderÃ¡ indeferir o pedido se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessÃ£o de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar Ã  parte a comprovaÃ§Ã£o do preenchimento
dos referidos pressupostosÂ¿. Â Â Â Â Â Â Diante disso, demonstre a parte NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL, no prazo de 15 (quinze) dias, por meio de documentaÃ§Ã£o, que estÃ£o preenchidos os
pressupostos legais para a concessÃ£o do benefÃcio requerido, comprovando que passa por dificuldades
financeiras que lhe impedem de arcar com as despesas processuais, sob pena de indeferimento do
pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao pedido de suspensÃ£o da presente aÃ§Ã£o em razÃ£o da
decretaÃ§Ã£o da liquidaÃ§Ã£o extrajudicial, nÃ£o o acolho, jÃ¡ que o feito ainda se encontra em fase de
conhecimento e nÃ£o de execuÃ§Ã£o judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Redesigno audiÃªncia de fls. 292 de
conciliaÃ§Ã£o para oÂ dia 06 de outubro de 2021, Ã s 10h, ficando as partes intimadas por meio de seus
representantes habilitados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ato serÃ¡ realizado mediante utilizaÃ§Ã£o de
recurso tecnolÃ³gico de transmissÃ£o de som e imagem, totalmente por videoconferÃªncia e em tempo
real, atravÃ©s do aplicativo Microsoft Teams devendo as partes e os advogados acessarem o link a baixo
da audiÃªncia no dia e horÃ¡rio designados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A participaÃ§Ã£o Ã© obrigatÃ³ria Ã s
partes e respectivos advogados devidamente habilitados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quando da
realizaÃ§Ã£o da sessÃ£o os advogados e partes deverÃ£o ter em mÃ£os documento de identificaÃ§Ã£o
com foto, a fim de comprovar sua identidade e outorgar legitimidade ao ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LINK PARA
SALA  DE  AUDIÃ¿NCIA :  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  h t t ps : / / t eams .m ic roso f t . com/ l /mee tup -
join/19%3ameeting_MTRkMjk5ZDgtM2QwZi00M2I2LThiMTItMjViMDlmNTEwNmJh%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%2265b2c904-b092-4574-a19c-6a3921aaa250%22%7d Â 
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esclarecimentos adicionais podem ser dirimidos pelo e-mail 9civilbelem.gab@tjpa.jus.br
ou pelo fone 91- 3205-2193. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os interessados poderÃ£o obter o tutorial de audiÃªncias
por videoconferÃªncia disponÃvel em:Â http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Secretaria-de-
Informat ica/582276-v ideo- tutor ia is .xhtml .  Â   Â Â Â Â Â Â Â Â Â  Int ime-se.  Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel da Capital 
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RESENHA: 01/09/2021 A 20/09/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
0 0 0 0 2 1 8 8 6 1 9 8 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 8 5 1 0 0 1 1 8 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO ESTADO
DO PARA SA Representante(s): OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO) FATIMA
PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 23032 - CRISTINA PIRES TEIXEIRA DE MIRANDA (ADVOGADO)
EXECUTADO:COMERCIAL AGRICOLA E INDUSTRIAL LTDA. Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se pessoalmente a parte exequente para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no
prosseguimento do feito (art. 485, Â§1Âº, do CPC), sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito.Â Caso positivo, atualize o valor da causa e promova o recolhimento das custas finais, consoante
certidÃµes de fls. 68 e 69. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos.Â BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial PROCESSO:
0 0 0 2 2 5 5 8 1 1 9 9 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 4 1 0 0 1 3 6 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Inventário em: 02/09/2021 ADVOGADO:JOSE MOACYR CHAGAS ADVOGADO:EUCLIDES
RABELO ALENCAR INTERESSADO:ANA PAULA RODRIGUES NENO Representante(s): OAB 10301 -
MARISA DE ALMEIDA MACOLA MARINS (ADVOGADO) OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA
(ADVOGADO) SERGIO AUGUSTO AZEVEDO ROSA (ADVOGADO) ADVOGADO:HELDER LUIZ SILVA
PANTOJA AUTOR:MARIA JULIETA MENO DE CARVALHO Representante(s): OAB 10175 - FRANCISCO
CLEANS ALMEIDA BOMFIM (ADVOGADO) OAB 10472 - SUENA CARVALHO MOURAO (ADVOGADO)
OAB 10476 - XARMENI NEVES (ADVOGADO) OAB 21444 - RENATO CESAR SASAKI MATOS
(ADVOGADO) ENVOLVIDO:RUI AUGUSTO RODRIGUES NENO Representante(s): OAB 8142 - JOSE
HELDER CHAGAS XIMENES (ADVOGADO) INTERESSADO:ANA CLAUDIA DA FONSECA NENO
Representante(s): OAB 21444 - RENATO CESAR SASAKI MATOS (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intime-se a advogada da inventariante para assinar em secretaria a petiÃ§Ã£o apÃ³crifa de fls.
102/103. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se sobre a representaÃ§Ã£o processual dos herdeiros ALOISIO,
JOÃO AUGUTO e MARIO AUGUSTO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica a inventariante intimada a ratificar as
primeiras declaraÃ§Ãµes de fls. 20/21, pormenorizando os bens do espÃ³lio com a devida atribuiÃ§Ã£o
dos valores e estado atual dos mesmos, sob pena de remoÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntadas as
primeiras declaraÃ§Ãµes, intimem-se as fazendas pÃºblicas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segue anexo espelho das
buscas de valores em nome do falecido junto ao SISBAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 30 de agosto
de 2021.Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00034858720108140301 PROCESSO ANTIGO: 201010057392
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Cumprimento de sentença em: 02/09/2021 EXECUTADO:BANCO SANTANDER BANESPA SA
Representante(s): OAB 1942-A - LUIZ CARLOS STURZENEGGER (ADVOGADO) OAB 12008 - MAURA
POLIANA SILVA RIBEIRO (ADVOGADO) OAB 21799 - THIAGO LUIZ BLUNDI STURZENEGGER
(ADVOGADO) OAB 65.118 -  RAISSA MAMEDE L INS BRASIL IENSE (ADVOGADO)
EXEQUENTE:ROBERT DA ROCHA BRIGLIA Representante(s): OAB 14469 - DANILO CORREA BELEM
(ADVOGADO) EXEQUENTE:ROSANEA DO CARMO SARMENTO BRIGLIA Representante(s): OAB
14469 - DANILO CORREA BELEM (ADVOGADO) EXEQUENTE:AVERALDO PEREIRA LIMA FILHO
Representante(s): OAB 15751 - AVERALDO PEREIRA LIMA FILHO (ADVOGADO) EXEQUENTE:VIRNA
DO SOCORRO DE ALMEIDA LINS. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Homologo a desistÃªncia expressa do
recurso pelos exequentes ROBERT DA ROCHA BRIGLIA e ROSEANE DO CARMO SARMENTO de fls.
988. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Autorizo o levantamento dos valores que cabem aos exequentes imediatamente
apÃ³s a publicaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se os
presentes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de
B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 9 2 1 8 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021 REQUERENTE:MARIA CILENE MACIEL MILANEZ
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  9 6 8 5  -  D E N N I S  V E R B I C A R O  S O A R E S  ( A D V O G A D O )
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REQUERENTE:ROBESPIERRE ABDON MILANEZ Representante(s): OAB 8265 - DENNIS VERBICARO
SOARES (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA TENDA SA Representante(s): OAB 21313 - GUSTAVO
DE CARVALHO AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB 22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES
DA SILVA (ADVOGADO) REU:FIT 10 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Representante(s): OAB 21313 - GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB
22237-A - RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Considerando que
jÃ¡ houve o julgamento pelo STJ em sede de recurso repetitivo dos temas 970 e 971 e que conforme
petiÃ§Ã£o dos autores de fls. 865 estes requerem a manutenÃ§Ã£o do pedido de lucros cessantes em
detrimento da aplicaÃ§Ã£o da clÃ¡usula penal; considerando ainda que este juÃzo jÃ¡ havia determinado o
julgamento antecipado da lide, conforme decisÃ£o de fls. 863, permaneÃ§am os autos em gabinete para
prolaÃ§Ã£o de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 31 de
agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
00062668420158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021
EXEQUENTE:FOKAL GESTAO FINANCEIRA LTDA Representante(s): OAB 9138 - ANDREY
MONTENEGRO DE SA (ADVOGADO) EXECUTADO:ROSE MARY CARVALHO DE MELO RODRIGUES.
SENTENÃA Trata-se de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial ajuizada por FOKAL GESTÃO
FINACEIRA LTDA em face de ROSE MARY CARVALHO DE MELO RODRIGUES. Ato ordinatÃ³rio de fl.
48 intimou a parte exequente, para que manifestasse interesse no prosseguimento do feito. Conforme
certidÃ£o de fls. 49, a intimaÃ§Ã£o restou infrutÃfera, pois a exequente nÃ£o ocupa mais o imÃ³vel.
Dessa forma, entendo que a parte autora nÃ£o promoveu os atos e as diligÃªncias que lhe incumbem no
processo, consoante determina o art. 77, V, do CPC/2015, posto que nÃ£o manteve seu endereÃ§o
atualizado nos autos.Â Assim, resta configurado o abandono do presente feito pela parte autora FOKAL
GESTÃO FINACEIRA LTDA. Isto posto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com
fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas pela parte exequente. Caso a parte
exequente deixe de recolher as custas, proceda-se nos termos do previsto no Â§Â§ 4Âº e 6Âº do art. 46
da Lei Estadual nÂº 8.328/2015 para inscrevÃª-la em dÃvida ativa, arquivando os presentes autos em
seguida. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 02 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara
CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00078702619988140301 PROCESSO ANTIGO:
199810120604 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021 REU:SOLANGE SANTOS DE
OLIVEIRA REU:NORFLEX NORTE FLEXIVEIS COMERCIO LTDA REU:FRANCISCO H SMITH DE
OLIVEIRA AUTOR:BANCO BADEIRANTES S.A Representante(s): PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO
MEIRA (ADVOGADO) IVANILDO RODRIGUES DA GAMA JUNIOR (ADVOGADO) . Vistos, etc.. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Trata-se, os autos, de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Executivo Extrajudicial, ajuizada por
BANCO BANDEIRANTES, em face de NORFLEX NORTE FLEXIVEIS COMERCIO LTDA, SOLANGE
SANTOS DE OLIVEIRA e FRASCISCO H SMITH DE OLIVEIRA, todos devidamente qualificados aos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado (a) o(a) requerente a se manifestar acerca do interesse em
prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento e extinÃ§Ã£o do processo, o(a) mesmo(a) quedou-se
inerte, conforme se depreende da certidÃ£o de fls. 80 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, extingo o processo
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com amparo no art. 485, III do CPC 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a
parte autora ao pagamento de custas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o autor deixe de recolher as
custas, proceda-se nos termos do previsto no Â§Â§ 4Âº e 6Âº do art. 46 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015
para inscrevÃª-lo em dÃvida ativa, arquivando os presentes autos em seguida. Â Â Â Â Â ApÃ³s,
certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 01 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00089675220118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021 EXEQUENTE:BANCO
BRADESCO Representante(s): OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES
(ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:COMERCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA ME EXECUTADO:FRANCISCO PACHECO
QUARESMA. Vistos, etc. Revogo a suspensÃ£o do feito determinada Ã fl. 67. Determino a penhora e
avaliaÃ§Ã£o do bem imÃ³vel indicado Ã fl. 70, com fulcro nos arts. 835, V, do CPC/2015. Cumpra-se.
BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito da 9Âª
V a r a  C Ã  v e l  P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 2 3 3 5 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021 REQUERENTE:BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL Representante(s): OAB 15674-A - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (ADVOGADO)
OAB 1405 - DAL BOSCO ADVOGADOS (ADVOGADO) OAB 348297 - GUSTAVO DAL BOSCO
(ADVOGADO) OAB 19177-A - REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI (ADVOGADO)
REQUERIDO:ZINDA LOBATO PEREIRA. Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se o presente de aÃ§Ã£o
de execuÃ§Ã£o por quantia certa contra devedor solvente ajuizada por BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A em face de ZINDA LOBATO PEREIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ocasiÃ£o da
tentativa de citaÃ§Ã£o da parte executada, o agente dos correios informou a notÃcia do falecimento da
rÃ© (fls. 16). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instada a se manifestar sobre o tema, a exequente requereu Ã fls. 24 a
expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o de DistribuiÃ§Ã£o de inventÃ¡rio, bem como a habilitaÃ§Ã£o de seus
herdeiros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indefiro o pedido de
expediÃ§Ã£o de CertidÃ£o, pois esta deve ser requerida junto ao Setor de DistribuiÃ§Ã£o do FÃ³rum
CÃvel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da notÃcia de falecimento, determino a suspensÃ£o do feito, nos termos
do art. 313, I, do CPC, a ver: Art. 313.Â Suspende-se o processo: IÂ - pela morte ou pela perda da
capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador; IIÂ - pela
convenÃ§Ã£o das partes; IIIÂ - pela arguiÃ§Ã£o de impedimento ou de suspeiÃ§Ã£o; IV- pela admissÃ£o
de incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas; VÂ - quando a sentenÃ§a de mÃ©rito: a)Â
depender do julgamento de outra causa ou da declaraÃ§Ã£o de existÃªncia ou de inexistÃªncia de
relaÃ§Ã£o jurÃdica que constitua o objeto principal de outro processo pendente; b)Â tiver de ser proferida
somente apÃ³s a verificaÃ§Ã£o de determinado fato ou a produÃ§Ã£o de certa prova, requisitada a outro
juÃzo; VIÂ - por motivo de forÃ§a maior; VIIÂ - quando se discutir em juÃzo questÃ£o decorrente de
acidentes e fatos da navegaÃ§Ã£o de competÃªncia do Tribunal MarÃtimo; VIIIÂ - nos demais casos que
este CÃ³digo regula. IXÂ - pelo parto ou pela concessÃ£o de adoÃ§Ã£o, quando a advogada responsÃ¡vel
pelo processo constituir a Ãºnica patrona da causa; (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.363, de 2016) XÂ - quando o
advogado responsÃ¡vel pelo processo constituir o Ãºnico patrono da causa e tornar-se pai. (IncluÃdo pela
Lei nÂº 13.363, de 2016) Â§ 1oÂ Na hipÃ³tese do inciso I, o juiz suspenderÃ¡ o processo, nos termos do
art. 689. Â§ 2oÂ NÃ£o ajuizada aÃ§Ã£o de habilitaÃ§Ã£o, ao tomar conhecimento da morte, o juiz
determinarÃ¡ a suspensÃ£o do processo e observarÃ¡ o seguinte: IÂ - falecido o rÃ©u, ordenarÃ¡ a
intimaÃ§Ã£o do autor para que promova a citaÃ§Ã£o do respectivo espÃ³lio, de quem for o sucessor ou,
se for o caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mÃnimo 2 (dois) e no mÃ¡ximo 6 (seis) meses;
IIÂ - falecido o autor e sendo transmissÃvel o direito em litÃgio, determinarÃ¡ a intimaÃ§Ã£o de seu
espÃ³lio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de divulgaÃ§Ã£o que
reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessÃ£o processual e promovam a
respectiva habilitaÃ§Ã£o no prazo designado, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, determino a suspensÃ£o do processo, para intimar a parte
exequente para que promova a citaÃ§Ã£o do espÃ³lio, do sucessor ou dos herdeiros da executada ZINDA
LOBATO PEREIRA, no prazo mÃ¡ximo de 6 (seis) meses, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s o decurso do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular
da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial PROCESSO: 00110093719938140301 PROCESSO ANTIGO:
198910106436 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Inventário em: 02/09/2021 ENVOLVIDO:LUCIA MARIA GUSMAO ENVOLVIDO:MAURO
GUSMAO GOMES CAVALCANTE Representante(s): OAB 10179 - MARIA DO PERPETUO SOCORRO
DA S.PEREIRA (ADVOGADO) OAB 18819 - JOSE RODRIGO AIRES DA SILVA PANTOJA (ADVOGADO)
INVENTARIANTE:MAURICIO GUSMAO GOMES CAVALCANTE Representante(s): GENIVALDO ROSAS
(ADVOGADO) OAB 10179 - MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA S.PEREIRA (ADVOGADO)
ENVOLVIDO:MARCELO GIL CASTELO BRANCO Representante(s): OAB 5000 - JOSE RONALDO
VIEIRA (ADVOGADO) HERDEIRO:DENIS DE OLIVEIRA GOMES CAVALCANTE E OUTRA
Representante(s): OAB 3574 - THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA (ADVOGADO)
INVENTARIADO:ELIEL FARIAS GOMES CAVALCANTE ENVOLVIDO:IVAN BORGES Representante(s):
GENIVALDO ROSAS (ADVOGADO) INVENTARIANTE:MARCELO GUSMAO GOMES CAVALCANTE
Representante(s): OAB 10179 - MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA S.PEREIRA (ADVOGADO) .
SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inventÃ¡rio dos bens
deixados por ELIEL FARIAS GOMES CAVALCANTE, falecido em 07.04.1989, deixando os seguintes
filhos: DENIS, DENISE, MARCELO,MAURÃCIO e MAURO.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o de fls.
1106/1109 este juÃzo ordenou o presente feito e saneou as questÃµes pendentes.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs
fls. 23/26, constam as primeiras declaraÃ§Ãµes, datada de 02.06.1989, com a descriÃ§Ã£o dos seguintes
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bens deixados pelo inventariado:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1 - Lotes 64 e 65, no loteamento Jardim Maguary -
Registro de imÃ³veis do 1Âº OfÃcio, matrÃcula 24258, Fls. 68, livro 3-AB, certidÃ£o de registro Ã s fls.
550.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2 - Lote 16, no loteamento Jardim Maguary - Registro de imÃ³veis do 2Âº OfÃcio,
88.284,livro 3DD, certidÃ£o de registro Ã s fls. 552Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3 - Lote 17 Estrada do Maguary -
Registro de imÃ³veis do 1Âº OfÃcio, matrÃcula 5811, folha111 Livro 2-S, certidÃ£o de registro Ã s fls.
550Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 4 - Lote 50, Rua JosÃ© Marcelino, Registro de ImÃ³veis do 1Âº OfÃcio, matricula
8630, fl. 230,Livro 2-AB, certidÃ£o de registro Ã s fls. 550.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 5 - Lotes 1 e 20,
Loteamento Santos Dumont, Registro de ImÃ³veis do 2Âº OfÃcio, 283, fl.283, Livro 2-M, certidÃ£o de
registro Ã s fls. 552;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 6 - Lote 206, Loteamento LevylÃ¢ndia, Registro de ImÃ³veis do
2Âº OfÃcio, matricula 194, fl.194, Livro 2-AQ, certidÃ£o de registro Ã s fls. 552;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 7 -
Metade do imÃ³vel localizando na Rua Bernal do Couto, nÂº 134 (antigo 68), Registro de ImÃ³veis do 2Âº
OfÃcio, 307, fl. 307, Livro 2-BN;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 8 - ImÃ³vel localizado na Rua Campos Sales, nÂº
529, certidÃ£o de registro Ã s fls. 550;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 9 - ImÃ³vel localizado na Rua JoÃ£o Balby, nÂº
610 (antigo 318), certidÃ£o de registro de fls.552;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 10 - Apartamento 307, no EdifÃcio
IsmÃªnia, na Av. Gentil Bittencourt, nÂº 544, certidÃ£o de registro Ã s fls. 552;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 11 -
AutomÃ³vel Ford Del Rey;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 12 - AutomÃ³vel Ford Escorth;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 13 -
Valores junto a conta poupanÃ§a na CEF (saldo Ã s fls. 645);Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 14 - ParticipaÃ§Ã£o na
empresa E. F. G.C. COMÃRCIO E INDÃSTRIA LTDA;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 15 - TrÃªs linhas telefÃ´nicas.Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O herdeiro DENIS fora nomeado inventariante em 20.04.1989 e removido em
26.10.2000, quando fora nomeado inventariante dativo, tendo este Ãºltimo renunciado ao cargo em
22.10.2007 (petiÃ§Ã£o de fls. 439).Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fora autorizado por este JuÃzo a venda dos bens
descritos nos itens 7, 11 e 12, conforme alvarÃ¡s de fls. 118 e 130. NÃ£o houve prestaÃ§Ã£o de contas do
inventariante DENIS do valor da venda e pagamento de dÃ©bitos do espÃ³lio.Â Â Â Â Â Â Â Foram
vendidos pelo inventariante DENIS, sem autorizaÃ§Ã£o judicial, os imÃ³veis descritos nos itens 1, 2, 3, 4
(fls. 631/634) e 5 (fls. 364), bem como constam informaÃ§Ãµes de que os imÃ³veis descritos nos itens 9 e
10 sempre foram objeto de contrato de locaÃ§Ã£o, sem a devida prestaÃ§Ã£o de contas dos valores
recebidos a tÃtulo de alugueis. Â Â Â Â Â Quanto a empresa descrita no item 14, nÃ£o houve apuraÃ§Ã£o
de haveres, embora tenha sido nomeada perita Ã s fls. 272, sem o devido cumprimento. Â Â Â Â Â Fora
realizada audiÃªncia em 04.12.2008 (termo Ã s fls. 504/505), sendo nomeado inventariante o herdeiro
MARCELO, autorizada a regularizaÃ§Ã£o da venda do imÃ³vel descrito no item 5 e autorizada a venda do
imÃ³vel escrito no item 10. Â Â Â Â Â Realizada novamente audiÃªncia em 05.10.2010, os herdeiros
DENIS e DENISE renunciaram em favor dos demais herdeiros os valores existentes junto ao CEF,
autorizada a transferÃªncia dos imÃ³veis descritos nos itens 1, 2, 3 e 4 Ã s fls. 796/797, sendo
homologado parcialmente o acordo entre os herdeiros (termo de fls. 777/778). Â Â Â Â Â Comprovado o
recolhimento do ITCD Ã s fls. 793.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o autorizando a venda do imÃ³vel
descrito no item 9 Ã s fls. 925 e 1010, tendo o valor/produto da transaÃ§Ã£o sido depositado nos autos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ainda em decisÃ£o de fls. 1106/1109 este juÃzo autorizou os herdeiros MARCELO,
MAURO e MAURICIO a levantarem 1/5 cada dos valores existentes em conta vinculada, bem como a
partilha igualitÃ¡ria entre os mesmos do saldo positivo informado Ã s fls. 1096, determinando a
expediÃ§Ã£o de AlvarÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, quanto ao 2/5 remanescente, este juÃzo
condicionou o levantamento pelos herdeiros DENIS e DENISE Ã devida prestaÃ§Ã£o de contas dos
valores recebidos pela venda dos bens imÃ³veis descritos nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 11, 12, bem como dos
alugueis recebidos entre 1989 atÃ© 2018, no prazo de 15 (quinze) dias, sendo determinado ainda que
estes informassem sobre a apuraÃ§Ã£o dos haveres da empresa deixada pelo inventariado. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Os mencionados herdeiros DENIS e DENISE apresentaram impugnaÃ§Ã£o da supracitada
decisÃ£o Ã s fls. 1136/1151, tendo os demais herdeiros MARCELO, MAURO e MAURICIO se manifestado
e juntado documentos Ã s fls. 1162/1181. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãltimas declaraÃ§Ãµes prestadas pelo
inventariante Ã s fls. 1184/1196. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Conforme jÃ¡ fora asseverado por este juÃzo, o inventariante DENIS atravessou vÃ¡rias petiÃ§Ãµes
justificando que os frutos e rendimentos dos bens do espÃ³lio eram usados para pagamento dos dÃ©bitos,
porÃ©m nÃ£o fora juntada nenhuma comprovaÃ§Ã£o ou prestaÃ§Ã£o de contas devidas] Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Foram vendidos pelo inventariante DENIS, sem autorizaÃ§Ã£o judicial, os imÃ³veis descritos nos itens
1, 2, 3, 4 (fls. 631/634) e 5 (fls. 364), bem como constam informaÃ§Ãµes de que os imÃ³veis descritos nos
itens 9 e 10 sempre foram objeto de contrato de locaÃ§Ã£o, sem a devida prestaÃ§Ã£o de contas dos
valores recebidos a tÃtulo de alugueis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ restou consignado tambÃ©m por este juÃzo
que procedem os argumentos do atual inventariante quanto a desÃdia do herdeiro DENIS, no perÃodo em
que exerceu o cargo de 20.04.1989 a 26.10.2000, bem como dos recebimentos dos frutos de alugueis e
do usufruto indevido o produto das vendas dos imÃ³veis do espÃ³lio atÃ© o ano de 2018. Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Em nenhum momento os herdeiros DENIS e DENISE prestaram contas ao JuÃzo, apenas se limitaram a
atravessar diversas petiÃ§Ãµes justificando as despesas do espÃ³lio sem, no entanto, juntar qualquer
comprovaÃ§Ã£o de suas alegaÃ§Ãµes, seja com recibos de pagamento de dÃ©bitos, seja com a partilha
dos valores recebidos entre todos os herdeiros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a isso, antes de decidir
sobre a partilha este juÃzo ainda oportunizou novamente a prestaÃ§Ã£o de contas e justificativa pelos
herdeiros DENIS e DENISE acerca dos valores recebidos pela venda dos bens imÃ³veis descritos nos
itens 1, 2, 3, 4, 5, 11, 12, bem como dos alugueis recebidos entre 1989 atÃ© 2018. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Contudo, mais uma vez os mencionados herdeiros DENIS DE OLIVEIRA GOMES CAVALCANTE e
DENISE DE OLIVEIRA GOMES CAVALCANTE nÃ£o cumpriram a mencionada determinaÃ§Ã£o deste
juÃzo de fls. 1111, conforme este juÃzo destacou Ã s fls. 1183, apresentando novamente apenas planilhas
unilateralmente formuladas, sem acompanhamento de qualquer recibo ou comprovante. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Os demais herdeiros MARCELO, MAURO e MAURICIO Ã s fls. 1162/1165 impugnaram a
petiÃ§Ã£o e planilha supracitadas de fls. 1136/1151, tendo demonstrado inclusive por meio de cÃ³pia de
contrato de compra e venda de fls. 1177/1181 que osÂ herdeiros DENIS e DENISE alienaram bens
integrantes deste espÃ³lio sem autorizaÃ§Ã£o judicial e sem depÃ³sito judicial do produto da venda. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, entendo que os herdeiros MARCELO, MAURO e MAURICIO tÃªm razÃ£o
quanto ao pleito de partilha dos bens remanescentes somente entre os trÃªs de forma que este juÃzo
promova compensaÃ§Ã£o e readequaÃ§Ã£o dos quinhÃµes, nos termos do art. 648, I do CPC,
considerando que restou demonstrado nos autos que os DENIS DE OLIVEIRA GOMES CAVALCANTE e
DENISE DE OLIVEIRA GOMES CAVALCANTE usufruÃram de rendas de bens imÃ³veis do espÃ³lio e
sonegaram nos autos o produto da venda dos imÃ³veis descritos nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 11, 12, nÃ£o
sendo partilhado com os tambÃ©m herdeiros MARCELO, MAURO e MAURICIO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sob
esse prisma, prevÃª o art. 648 do CPC: Â Â Â Â Art. 648. Na partilha, serÃ£o observadas as seguintes
regras: Â Â Â Â I - a mÃ¡xima igualdade possÃvel quanto ao valor, Ã natureza e Ã qualidade dos bens; Â Â
Â Â II - a prevenÃ§Ã£o de litÃgios futuros; Â Â Â Â III - a mÃ¡xima comodidade dos coerdeiros, do
cÃ´njuge ou do companheiro, se for o caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido prevÃª o art.
2.017 do CÃ³digo Civil: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 2.017. No partilhar os bens, observar-se-Ã¡, quanto ao seu
valor, natureza e qualidade, a maior igualdade possÃvel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aberta a sucessÃ£o
hereditÃ¡ria, opera-se a transmissÃ£o da heranÃ§a aos herdeiros legÃtimos e testamentÃ¡rios (CC, art.
1.784). Consequentemente, entre eles surge relaÃ§Ã£o de cotitularidade de direitos, ou seja, instaura-se
em relaÃ§Ã£o Ã heranÃ§a a comunhÃ£o denominada hereditÃ¡ria, a qual sÃ³ cessarÃ¡ por ocasiÃ£o da
partilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A partilha, por sua vez, serÃ¡ judicial quando todos os herdeiros forem capazes
eÂ houver discordÃ¢ncia do modo de repartir a heranÃ§a, como no caso dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
HÃ¡ grande litigiosidade envolvendo os herdeiros necessÃ¡rios, sendo de um lado DENIS DE OLIVEIRA
GOMES CAVALCANTE e DENISE DE OLIVEIRA GOMES CAVALCANTE representados pelos mesmos
patronos, e de outro MAURO GUSMAO GOMES CAVALCANTE, MAURICIO GUSMAO GOMES
CAVALCANTE e MARCELO GUSMAO GOMES CAVALCANTE, representados pela mesma patrona. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â O herdeiro DENIS, no perÃodo em que exerceu o cargo de 20.04.1989 a 26.10.2000
pugnou pela expediÃ§Ã£o de autorizaÃ§Ã£o para venda de bens do espÃ³lio, cito: metade do imÃ³vel de
item 7 - o que fora deferido pelo juÃzo conforme alvarÃ¡ de fls. 123 no valor nÃ£o inferior Ã avaliaÃ§Ã£o
de Cr$ 1.00.000.000.00 - e automÃ³veis de itens 11 e 12, conforme AlvarÃ¡ judicial de fls. 130. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Constou expressamente dos mencionados AlvarÃ¡s que o produto da venda deveria ser trazido
aos autos pois para acervo do espÃ³lio visando ulterior partilha, imposiÃ§Ã£o esta decorrente do texto de
lei e do prÃ³prio encargo do inventariante, senÃ£o vejamos art. 618 do CÃ³digo de Processo Civil: Â Â Â Â
Art. 618. Incumbe ao inventariante: Â Â Â Â II - administrar o espÃ³lio, velando-lhe os bens com a mesma
diligÃªncia que teria se seus fossem; Â Â Â Â VI - trazer Ã colaÃ§Ã£o os bens recebidos pelo herdeiro
ausente, renunciante ou excluÃdo; Â Â Â Â VII - prestar contas de sua gestÃ£o ao deixar o cargo ou
sempre que o juiz lhe determinar; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, nÃ£o obstante requisiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio
PÃºblico de fls. 222 e chamamentos deste juÃzo para colaÃ§Ã£o aos autos do produto da venda e devida
prestaÃ§Ãµes de contas, o inventariante Ã Ã©poca, DENIS, nÃ£o cumpriu com o mencionado encargo e
nÃ£o se desincumbiu de seu Ã´nus probatÃ³rio, o que poderia inclusive gerar apuraÃ§Ã£o de
responsabilidade em outras esferas ou aÃ§Ã£o de sonegados, sendo removido, em razÃ£o disso do cargo
de inventariante em 26.10.2000. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, comprovado que o herdeiro DENIS exerceu
o encargo de inventariante e foi beneficiado pela autorizaÃ§Ã£o judicial para alienar bens do espÃ³lio,
nÃ£o hÃ¡ dÃºvidas quanto Ã obrigaÃ§Ã£o do rÃ©u de prestar as contas exigidas pelo juÃzo e demais
herdeiros discordantes MARCELO, MAURO E MAURICIO, nos termos do art. 553 do CPC, o que
efetivamente nÃ£o ocorreu.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante a isso, consta notÃcia nos autos de
terceiro adquirente de imÃ³vel que o herdeiro DENIS alienou sem o conhecimento do juÃzo e quando jÃ¡
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nÃ£o era mais inventariante, 50% do imÃ³vel descrito no item 5 no valor de Cr$ 2.000.000.00, conforme
recibo de fls. 364. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaca-se que em audiÃªncia realizada em 04.12.2008, conforme
termo de fls. 50/505 fora nomeado como inventariante o herdeiro Marcelo, jÃ¡ que atÃ© entÃ£o a
inventarianÃ§a estava administrada por inventariante dativo. PorÃ©m, continuou-se demonstrando que o
herdeiro DENIS permanecia vendendo bens do espÃ³lio e sem conhecimento do juÃzo, a exemplo dos
imÃ³veis de item 1,2,3 e 4, sendo que no contrato de compra e venda em questÃ£o tambÃ©m figurava a
herdeira DENISE, conforme fls. 631/635. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na mencionada venda em especÃfico, os
herdeiros DENIS e DENISE receberam o valor de R$ 250.000,00, uma vez que apÃ³s impugnaÃ§Ã£o dos
demais herdeiros nos autos, fora depositado judicialmente pelo comprador a quantia de R$ 250.000,00,
conforme fls. 717/718. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de 05.10.2010, conforme termo de fls. 777/778,
fora homologado parcialmente o seguinte acordo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Que os herdeiros DENIS
DEOLIVEIRA GOMES CAVALCANTE e DENISE DE OLIVEIRA GOMESCAVALCANTE renunciam
integralmente, em favor dos herdeiros MARCELO GUSMÃOGOMES CAVALCANTE , MAURICIO
GUSMÃO GOMES CAVALCANTE, MAUROGUSMÃO GOMES CAVALVANTE aos valores constantes do
inventÃ¡rio aqui abaixo descritos: a) duas contas poupanÃ§a em nome do de cujus Eliel Farias Gomes
Cavalcante, ambas na Caixa EconÃ´mica Federal : 1) agÃªncia 0022, conta nÂº 013.60.000.712-1, no
importe atual de R$ 196.272,32; 2) agÃªncia 0022, conta nÂº 013.002.70656/5, no importe, em 13/10/2009
(fls.645) de R$ 9.238,16;b) o valor de R$ 250.000,00 depositado judicialmente (fls. 720/721), com a devida
correÃ§Ã£o serÃ¡ levantado mediante alvarÃ¡ judicial exclusivamente em favor de MARCELO
GUSMÃOGOMES CAVALCANTE, MAURICIO GUSMÃO GOMES CAVALCANTE, MAUROGUSMÃO
GOMES CAVALVANTE. Em conseqÃ¼Ãªncia, serÃ¡ na mesma oportunidade expedido o competente
alvarÃ¡ para a devida transferÃªncia da propriedade do imÃ³vel para o Sr. Ivan Borges. Que este imÃ³vel,
que deverÃ¡ ser discriminado no alvarÃ¡, encontra-se descrito nos autos Ã s fls. 631/635, consistente em
cinco lotes: 64, 65, 16,17 e 50, todos situados Ã Estrada do Maguari, Ananindeua-PA, perfazendo o total
de 6.750 mÂ².c) Que o imposto causa mortis, cÃ³pia do documento (guia) que serÃ¡ juntado nos autos
nesta oportunidade, no importe hoje de R$ 47.040,49, serÃ¡ arcado pelo Sr Ivan Borges, que deverÃ¡ ser
pago atÃ© 03/12/2010.d) Referidos alvarÃ¡s judiciais para levantamento do valor de R$250.000,00
corrigidos e paraa transferÃªncia do imÃ³vel supra ficam condicionados Ã¡ comprovaÃ§Ã£o dos autos do
pagamento do imposto causa mortis mencionado na letra c.e) As partes, por fim, intencionando por termo
Ã demanda, acordam e ficam desde jÃ¡ intimadas a comparecerem em nova audiÃªncia de tentativa de
conciliaÃ§Ã£o quanto aos bens remanescentes aqui nÃ£o mencionados. f) As partes renunciam ao prazo
recursal referente ao presente acordo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todavia, nÃ£o obstante ao mencionado
acordo, suscitam os herdeiros MARCELO, MAURO e MAURÃCIO que ainda nÃ£o houve igualdade entre
a distribuiÃ§Ã£o dos quinhÃµes hereditÃ¡rios, jÃ¡ que os herdeiro DENIS e DENISE teriam se beneficiado
exclusivamente com a venda de bens do espÃ³lio sem colacionar aos autos ou partilhar extrajudicialmente
o produto da venda, alÃ©m de terem usufruÃdo de rendimentos de bens imÃ³veis do acervo advindos de
locaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante das mencionadas alegaÃ§Ãµes, destaco que nos termos do art. 373
do CPC o Ã´nus da prova incumbe aos herdeiros impugnantes no que tange Ã demonstraÃ§Ã£o de fato
constitutivo de seus direitos, sendo os herdeiros MARCELO, MAURO e MAURÃCIO de fato demonstraram
por meio da juntada de contratos de alugueisÂ de fls. 420/424, recibos de alugueis de fls. 476, recibo de
sinal de venda de parte do bem de item 9 de fls. 429 no valor R$ 15.000,00, Contratos de aluguel de fls.
577Â e 588, bem comprovaÃ§Ã£o de que o imÃ³vel descrito no item 8 (fls. 565/566) e imÃ³vel descrito no
item 9 Ã s fls. 959/960 sempre foram objeto de contrato de locaÃ§Ã£o pelo herdeiro DENIS, sem a devida
prestaÃ§Ã£o de contas dos valores recebidos a tÃtulo de alugueis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, Ã©
importante frisar ainda que como as impugnaÃ§Ãµes dos herdeiros MARCELO, MAURO e MAURÃCIO se
referem a ambos os herdeiros DENIS e DENISE, este juÃzo em nome do contraditÃ³rio e ampla defesa,
mais uma vez oportunizou a prestaÃ§Ã£o de contas e comprovaÃ§Ã£o da existÃªncia de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito dos impugnantes, o que nÃ£o ocorreu, jÃ¡ que Ã s fls. 1136/1151 os
impugnados reconheceram que de fato auferiram o produto da venda de bens autorizados judicialmente e
nÃ£o autorizados pelo juÃzo, conforme planilha de fls.1145, bem como trazem planilha de cÃ¡lculo de
rendimentos de alugueis, porÃ©m em valores que nÃ£o se coadunam com os apresentados pelos
impugnantes com base nas cÃ³pias de contrato de locaÃ§Ã£o e recibos trazidos por estes aos autos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Logo, entendo que os herdeiros DENIS e DENISE nÃ£o se desincumbiram de seu Ã´nus
probatÃ³rio, nÃ£o sendo do mesmo modo cumprida a determinaÃ§Ã£o deste juÃzo de fls. 1111. Â Â Â Â Â
Sob esse prisma, entendo justo pedidos dos herdeiros MARCELO, MAURO e MAURÃCIO no que tange Ã
divisÃ£o apenas entre eles dos bens imÃ³veis remanescentes integrantes do espÃ³lio indicados nas
Ãºltimas declaraÃ§Ãµes de fls. 1184/1186, devendo ainda ser abatido do saldo existente em conta
vinculada as custas remanescentes do presente inventÃ¡rio e o pagamento do IPTU e demais encargos,
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conforme fls. 1188/1196. Transitado em julgado, expeÃ§a-se termo de adjudicaÃ§Ã£o em nome dos trÃªs
herdeiros MARCELO GUSMAO GOMES CAVALCANTE, MAURO GUSMAO GOMES CAVALCANTE e
MAURICIO GUSMAO GOMES CAVALCANTE dos imÃ³veis indicados nas Ãºltimas declaraÃ§Ãµes. Â Â Â
Â Â Â Â FicarÃ¡ sujeita Ã sobrepartilha a empresa E.F.F.C COMERCIO E INDUSTRIA LTDA nos termos
do art. 669, III do CPC diante da ausÃªncia de apuraÃ§Ã£o de haveres, mesmo apÃ³s determinaÃ§Ã£o
deste juÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, apÃ³s o trÃ¢mite regular da presente aÃ§Ã£o de InventÃ¡rio,
dou por encerrado, homologando por sentenÃ§a nos termos do art. 664, parÃ¡grafo 5Âº CPC. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. ApÃ³s, arquive-se.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas na forma da lei.Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â P.R.I.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 27 de agosto 2021.Â Â Lailce Ana Marron da Silva
CardosoÂ JuÃza Ti tu lar  da 9Âª Vara CÃvel  e Empresar ia l  de BelÃ©m PROCESSO:
00115244620138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021
REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 2716 - ONEIDE KATAOKA NOGUEIRA
LIMA (ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB
16503 - ANDREA OYAMA NAKANOME (ADVOGADO) REQUERIDO:HELVIO SEABRA DE VILHENA
FILHO ME REQUERIDO:HELVIO SEABRA DE VILHENA FILHO Representante(s): OAB 17738 - JOSE
RENATO BRANDAO SOUZA (ADVOGADO) . Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que a petiÃ§Ã£o
de Embargos Ã ExecuÃ§Ã£o (fls. 67/80) foi erroneamente juntada aos autos da execuÃ§Ã£o, conforme
atesta a certidÃ£o de fls. 81. Ocorre que da leitura dos referidos embargos (fls. 67/80), constata-se o
pedido de apensamento do feito aos autos da ExecuÃ§Ã£o nÂº 0011524-46.2013.8.14.0301, e sua
distribuiÃ§Ã£o por dependÃªncia. Portanto, por se tratar de aÃ§Ã£o autÃ´noma, deve observar o disposto
no art. 914, Â§1Âº, do CPC/2015. Ante o exposto, determino o desentranhamento a petiÃ§Ã£o de
embargos Ã execuÃ§Ã£o, de fls. 67/80, e sua distribuiÃ§Ã£o por dependÃªncia ao presente feito,
devendo-se autuar em apartado conforme disposto no art. 914, Â§1Âº, do CPC. Realizadas as diligÃªncias
retro mencionadas, certifiquem-se ambos os autos e faÃ§am os mesmos conclusos. Cumpra-se. BelÃ©m,
02 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito da 9Âª Vara
C Ã  v e l  P R O C E S S O :  0 0 1 2 0 3 9 7 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021 AUTOR:ERICA INES DA CONCEICAO LEAL
Representante(s): OAB 11554 - ROSSANA PARENTE SOUZA (DEFENSOR) REU:BENEFICENCIA NIPO
BRASILEIRA DA AMAZONIA Representante(s): OAB 9752 - ALEXANDRE SALES SANTOS
(ADVOGADO) OAB 25212 - ANDREA MONTEIRO PUGET (ADVOGADO) REU:AMAZONIA PLANOS DE
SAUDE LTDA Representante(s): OAB 9752 - ALEXANDRE SALES SANTOS (ADVOGADO) . Vistos, etc.
Oficie-se o CRM/PA, para que informe quais os profissionais cadastrados no Conselho com a
especialidade de mÃ©dico obstetra/cirurgiÃ£o geral, que estejam habilitados a atuarem como peritos nos
autos. ApÃ³s, conclusos. BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Lailce Ana Marron da Silva
Cardoso Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
0 0 1 2 0 6 1 4 4 1 9 9 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 1 9 1 0 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Cumprimento de sentença em: 02/09/2021 REU:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB
2594 - JOSE NAZARENO NOGUEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB 12600 - ALBYNO FRANCISCO ARRAIS
CRUZ (ADVOGADO) JOAO FREDERICK MARCAL E MACIEL (ADVOGADO) AUTOR:MARIA JOSE
RODRIGUES DIAS Representante(s): OAB 13785 - PATRICIA ANUNCIACAO DAS CHAGAS
(ADVOGADO) OAB 11314 - EDGAR DE SOUZA SANTOS (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Defiro pedido da parte autora de fls. 365, devendo ser intimado o requerido para que apresente no prazo
de 15 dias o que requer a autora Ã s fls. 365v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, considerando os princÃpios da
razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e da celeridade na tramitaÃ§Ã£o do mesmo, dispostos no art. 5Âº,
inciso LXXVIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal; considerando o princÃpio da CooperaÃ§Ã£o, estampado no
art. 6Âº do CPC/2015; considerando ainda conjuntura imposta pela Pandemia de COVID-19, e a
necessidade de adoÃ§Ã£o de medidas preventivas ao seu contÃ¡gio, caso hajaÂ pedido de cumprimento
de sentenÃ§a, este deverÃ¡ ser efetuado via Processo Judicial EletrÃ´nico - PJE, devendo-se observar o
disposto no art. 522, do CPC/2015, caso se trate de cumprimento provisÃ³rio; e os arts. 523 e 524 do
CPC/2015, para o cumprimento definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado dessa
decisÃ£o, certifique-se se a parte exequente ingressou com o cumprimento de sentenÃ§a no PJE, e
arquivem-se os autos fÃsicos. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 31 de agosto de 2021.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 0 1 3 7 2 0 1 0 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 2 9 9 0 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
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A??o: Cumprimento de sentença em: 02/09/2021 REU:BANCO DA AMAZONIA SA BASA
Representante(s): OAB 7690 - DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8783-
B - MARLUCI DE LIMA FERREIRA (ADVOGADO) OAB 11274 - PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E
SILVA (ADVOGADO) OAB 7535 - SAMUEL NYSTRON DE ALMEIDA BRITO (ADVOGADO) OAB 15201-A
- NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REU:CAPAF CAIXA DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA AOS FUNCIONARIOS DO BANCO DA AMAZONIA Representante(s): OAB 3259 - OPHIR
FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 3574 - THALES EDUARDO RODRIGUES
PEREIRA (ADVOGADO) OAB 16101 - SAMUEL CUNHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 12719 -
RODOLFO MEIRA ROESSING (ADVOGADO) OAB 16956 - LUCAS NUNES CHAMA (ADVOGADO)
AUTOR:FREDIRTON DE ARAUJO E SILVA Representante(s): OAB 5077 - MARCELO SILVA DE
FREITAS (ADVOGADO) OAB 22639 - CARLOS FELIPE FERREIRA FERREIRA (ADVOGADO) . Vistos
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acato os termos de renÃºncia que acompanham a petiÃ§Ã£o de fls. 818/819,
deferindo o levantamento conforme requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se alvarÃ¡ apÃ³s a
publicaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara
CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00171928920088140301 PROCESSO ANTIGO:
200810529064 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021 EXEQUENTE:TRANSPORTADORA
TRANSPEL LTDA Representante(s): OAB 5082 - MARTA MARIA VINAGRE BEMBOM (ADVOGADO)
GUSTAVO PASTOR PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 14637 - DOUGLAS MOTA DOURADO
(ADVOGADO) OAB 17213 - DIEGO FIGUEIREDO BASTOS (ADVOGADO) OAB 21379 - RAFAEL
REZENDE DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO) EXECUTADO:ANGELA MARIA C DA SILVA. Vistos, etc.
Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a parte exequente para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem
interesse no prosseguimento do feito (art. 485, Â§1Âº, do CPC), sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito.Â Caso positivo, recolha as custas para a busca do endereÃ§o da parte
executada no sistema INFOJUD. Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o,
venham os autos conclusos.Â BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO JuÃza de Dire i to Ti tu lar  da 9Âª Vara CÃvel  e Empresar ia l  PROCESSO:
00203146220118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Consignação em Pagamento em: 02/09/2021
AUTOR:LUIS SOUZA SANTOS Representante(s): OAB 13443 - BRENDA FERNANDES BARRA
(ADVOGADO) REU:BANCO PANAMERICANO SA Representante(s): OAB 11433-A - MOISES BATISTA
DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 221386 - HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO (ADVOGADO) OAB 11432-
A - FERNANDO LUZ PEREIRA (ADVOGADO) OAB 1853 - ELISIA HELENA DE MELO MARTINI
(ADVOGADO) INTERESSADO:BANCO PAN Representante(s): OAB 23524-A - SERGIO SCHULZE
(ADVOGADO) . SentenÃ§a I-Â Â Â Â Â relatÃ³rio Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o revisional de contrato
c/c consignaÃ§Ã£o em pagamento e tutela de urgÃªncia ajuizada por LUIS SOUZA SANTOS em face de
BANCO PANAMERICANO SA, que apÃ³s retificou denominaÃ§Ã£o para BANCO PAN S/A. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Aduz o autor que firmou contrato de financiamento nÂº 000043151171 com o requerido, com o fim de
adquirir veÃculo automotor, ano/modelo 2010/2011, marca MARCOPOLO/VOLARE W9, COR BRANCA,
placa NSP 7249, sendo o valor total de R$ 310.469,04, a ser pago em 72 parcelas mensais e consecutivas
de R$ 4.312,07.. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Suscita em suma abusividade no valor cobrado pelo requerido, bem
como capitalizaÃ§Ã£o de juros ilegais, de modo que vem a juÃzo requerer: a) a abstenÃ§Ã£o do requerido
de promoÃ§Ã£o de qualquer meio coercitivo de pagamento, bem como ajuizamento de aÃ§Ã£o de busca
e apreensÃ£o; b) abstenÃ§Ã£o da inscriÃ§Ã£o do nome do autor nos cadastros de inadimplÃªncia; c) a
concessÃ£o da manutenÃ§Ã£o da posse do veÃculo atÃ© o julgamento da lide, com o consequente
expurgo dos encargos de se consideram onerosos c) a determinaÃ§Ã£o de depÃ³sito em juÃzo; d) a
revisÃ£o do contrato em sua totalidade; e) a limitaÃ§Ã£o dos juros Ã taxa de 12% ao ano; f) declaraÃ§Ã£o
de abusividade de cobranÃ§a da comissÃ£o de permanÃªncia , bem como taxa de emissÃ£o de boleto e
taxa de abertura de crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos Ã s fls. 28/42. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
decisÃ£o Ã s fls. 43 este juÃzo concedeu os benefÃcios da justiÃ§a gratuita e se reservou para
apreciaÃ§Ã£o do pedido de tutela de urgÃªncia apÃ³s a citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s reiteraÃ§Ã£o
do pedido de apreciaÃ§Ã£o de tutela de urgÃªncia este juÃzo Ã s fls. 50/57 indeferiu os referidos pedidos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 60/81 e juntou documentos Ã s fls. 82/104,
incluindo contrato de financiamento de veÃculo Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado a apresentar manifestaÃ§Ã£o
Ã contestaÃ§Ã£o, houve protocolo de rÃ©plica Ã s fls. 112/124 estranha aos autos com
individualizaÃ§Ã£o de autor diverso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em saneamento processual, este juÃzo
determinou o julgamento antecipado da lide, conforme decisÃ£o de fls. 132, tendo sido indeferido pedido

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
214



de produÃ§Ã£o de prova pericial Ã s fls. 137. Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Passo ao julgamento. II-Â Â Â
Â Â DA LIMITAÃÃO E DA CAPITALIZAÃÃO DOS JUROS Â Â Â Â Â O Superior Tribunal de JustiÃ§a jÃ¡
pacificou o entendimento de que as instituiÃ§Ãµes pÃºblicas ou privadas que integram o sistema
financeiro tÃªm liberdade para fixar as taxas de juros que adotam, podendo inclusive praticar taxas
superiores a 12% (doze por cento) ao ano. Â Â A temÃ¡tica jÃ¡ foi solucionada sob a Ã©gide do exame em
recurso repetitivo por parte do Superior Tribunal de JustiÃ§a, sendo este de obediÃªncia obrigatÃ³ria por
este juÃzo, conforme previsÃ£o do art. 927, III, do CÃ³digo de Processo Civil, senÃ£o vejamos: Â Â Â I -
JULGAMENTO DAS QUESTÃES IDÃNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. Â Â
ORIENTAÃÃO 1 - JUROS REMUNERATÃRIOS a) As instituiÃ§Ãµes financeiras nÃ£o se sujeitam Ã
limitaÃ§Ã£o dos juros remuneratÃ³rios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), SÃºmula 596/STF;
Â Â b) A estipulaÃ§Ã£o de juros remuneratÃ³rios superiores a 12% ao ano, por si sÃ³, nÃ£o indica
abusividade; Â Â c) SÃ£o inaplicÃ¡veis aos juros remuneratÃ³rios dos contratos de mÃºtuo bancÃ¡rio as
disposiÃ§Ãµes do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; Â Â d) Ã admitida a revisÃ£o das taxas de juros
remuneratÃ³rios em situaÃ§Ãµes excepcionais, desde que caracterizada a relaÃ§Ã£o de consumo e que a
abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, Â§1Âº, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante Ã s peculiaridades do julgamento em concreto. (...) (REsp 1061530/RS,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÃÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009) Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaco ainda que a questÃ£o jÃ¡ foi devidamente resolvida pelos Recursos
Repetitivos de Temas 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, razÃ£o pela qual nÃ£o hÃ¡
ilegalidade a ser proclamada, nem modificaÃ§Ã£o a incidir sobre o contrato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nesse sentido, cito ainda as SÃºmulas 382 e 541 do STJ: SÃºmula 382 - A estipulaÃ§Ã£o de juros
remuneratÃ³rios superiores a 12% ao ano, por si sÃ³, nÃ£o indica Abusividade . SÃºmula 541 - A
previsÃ£o no contrato bancÃ¡rio de taxa de juros anual superior ao duodÃ©cuplo da mensal Ã© suficiente
para permitir a cobranÃ§a da taxa efetiva anual contratada. Â Â Â Â Â Assim, os Tribunais Superiores
tÃªm decidido que nÃ£o se pode falar de abusividade na pactuaÃ§Ã£o dos juros remuneratÃ³rios sÃ³ pelo
fato de a estipulaÃ§Ã£o ultrapassar 12% ao ano. Ao contrÃ¡rio, a abusividade destes sÃ³ pode ser
declarada, caso a caso, Ã vista de taxa comprovadamente discrepante, de modo substancial, da mÃ©dia
do mercado na praÃ§a do emprÃ©stimo - o que nÃ£o se demonstrou ser o caso. Â Â Â Â Â Â AliÃ¡s,
tambÃ©m Ã© pacifico o entendimento jurisprudencial no sentido de que Ã© permitida a capitalizaÃ§Ã£o
de juros pelas instituiÃ§Ãµes bancÃ¡rias, sendo que o STF e o STJ jÃ¡ pacificaram, em julgamentos em
sede de recursos repetitivos e em SÃºmulas, que a capitalizaÃ§Ã£o dos juros em contratos bancÃ¡rios
celebrados apÃ³s a vigÃªncia da Medida ProvisÃ³ria 2.170-36/01, ou seja, apÃ³s 31/03/2000, Ã©
admissÃvel, senÃ£o vejamos: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.Â AÃÃO
REVISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÃDITO COM PACTO DE ALIENAÃÃO
FIDUCIÃRIA. JUROS REMUNERATÃRIOS PACTUADOS. CAPITALIZAÃÃO DE JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÃNCIA. TARIFAS BANCÃRIAS. MORA CONFIGURADA.Â AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO. 1. O Tribunal de origem consignou que a taxa de juros praticada pela InstituiÃ§Ã£o bancÃ¡ria
deveria observar a taxa mÃ©dia de mercado apurada pelo Banco central para o perÃodo de
contrataÃ§Ã£o, nÃ£o sendo abusiva a taxa de juros pactuada. Rever este entendimento implicaria no
reexame do acervo fÃ¡tico-probatÃ³rio da demanda, o que Ã© vedado pelo teor da SÃºmula 7 do STJ. 2.
"Ã permitida a capitalizaÃ§Ã£o de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados
apÃ³s 31.3.2000, data da publicaÃ§Ã£o da Medida ProvisÃ³ria n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." (REsp 973.827/RS, Rel. p/ AcÃ³rdÃ£o Ministra
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÃÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012) 3. Admite-se a
comissÃ£o de permanÃªncia durante o perÃodo de inadimplemento contratual, Ã taxa mÃ©dia dos juros
de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato (SÃºmula nÂº 294/STJ), desde que nÃ£o cumulada
com a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria (SÃºmula nÂº 30/STJ), com os juros remuneratÃ³rios (SÃºmula nÂº
296/STJ) e moratÃ³rios, nem com a multa contratual. 4. Agravo regimental nÃ£o provido. (AgRg no AgRg
no AREsp 613.726/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2015,
DJe 14/05/2015) Â Â Â Â Â Â Â Destaque-se que o precedente citado se amolda perfeitamente a este
caso, vez que se trata igualmente de aÃ§Ã£o revisional de contrato com pacto de alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria.
Friso ainda que a presente tese estÃ¡ consolidada nos temas 246 e 247 dos Recursos Repetitivos do
Superior Tribunal de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Improcede, portanto, o pedido de vedaÃ§Ã£o
da capitalizaÃ§Ã£o de juros em periodicidade inferior a um ano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ReforÃ§a-se
que o procedente acima descrito Ã© de cunho obrigatÃ³rio (art. 927, III, do CPC), sendo que sua nÃ£o
observÃ¢ncia implicarÃ¡ numa sentenÃ§a sem fundamentaÃ§Ã£o e, em conseqÃ¼Ãªncia, possÃvel de
anulaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Ainda sobre a matÃ©ria, fora editada aÂ SÃºmula 539 do e. STJ, in verbis:Â Ã
permitida a capitalizaÃ§Ã£o de juros com periodicidade inferior Ã anual em contratos celebrados com
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instituiÃ§Ãµes integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000,
reeditada como MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Em razÃ£o desses julgamentos, conclui-se que Ã© vÃ¡lida a cobranÃ§a de capitalizaÃ§Ã£o de juros com
periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados apÃ³s 31/03/00, data da publicaÃ§Ã£o da Medida
ProvisÃ³ria 1.963-17/00 (em vigor como MP 2.170-36/01), considerada constitucional e aplicÃ¡vel aos
contratos bancÃ¡rios firmados por consumidores, mesmo que hipossuficientes. Â Â Â Â Â Â No caso em
anÃ¡lise, verifica-se que o contrato foi celebrado em 30/02/2010 (fl. 87), razÃ£o pela qual sujeita-se Ã MP
2.170-36/01, sendo admissÃvel pactuar a capitalizaÃ§Ã£o dos juros em periodicidade inferior Ã anual,
mesmo que decorrente da utilizaÃ§Ã£o da Tabela Price. Â Â Â Â Â Ademais, de acordo com o
entendimento do STJ, Ã© suficiente para considerar pactuada a capitalizaÃ§Ã£o, que a taxa anual efetiva
seja superior a doze vezes a taxa mensal, o que ocorre no caso em exame, pois conforme se verifica no
contrato, fls. 83/87, a taxa mensal de 1,58% multiplicada por 12 equivale Ã taxa anual de 18,96%,
enquanto o valor da taxa anual contratado foi de 20,97% ao ano. III-Â Â Â Â Â Da TAC e taxa de emissÃ£o
de carne Â Â Â Passo a analisar pedido de declaraÃ§Ã£o de ilegalidade e eventual ressarcimento de
valores pagos a tÃtulo e Taxa de Abertura de CrÃ©dito - TAC Â Â Â Com efeito, conforme divulgaÃ§Ã£o
constante no site do STJ, a Segunda SeÃ§Ã£o do referido Tribunal, no julgamento do recurso repetitivo no
REsp n. 1251331/RS e no julgamento do REsp 1.255.573/RS, fixou trÃªs teses que devem servir de
parÃ¢metro para a anÃ¡lise da legalidade da cobranÃ§a da tarifa de abertura de crÃ©dito (TAC), da tarifa
de emissÃ£o de carnÃª (TEC) e do financiamento do Imposto sobre OperaÃ§Ãµes Financeiras e de
CrÃ©dito (IOF) nos contratos bancÃ¡rios. Essas teses, que devem orientar os julgamentos de primeira
instÃ¢ncia, sÃ£o as seguintes: a) nos contratos bancÃ¡rios celebrados atÃ© 30 de abril de 2008 (fim da
vigÃªncia da ResoluÃ§Ã£o CMN 2.303/96), era vÃ¡lida a pactuaÃ§Ã£o da TAC e da TEC, inclusive as que
tiverem outras denominaÃ§Ãµes para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame da abusividade em cada
caso concreto; b) com a vigÃªncia da ResoluÃ§Ã£o 3.518/07, em 30 de abril de 2008, a cobranÃ§a por
serviÃ§os bancÃ¡rios prioritÃ¡rios para pessoas fÃsicas ficou limitada Ã s hipÃ³teses taxativamente
previstas em norma padronizada expedida pela autoridade monetÃ¡ria, quando entÃ£o nÃ£o tem mais
respaldo legal a contrataÃ§Ã£o da TEC e TAC, ou outra denominaÃ§Ã£o para o mesmo fato gerador.
Permanece vÃ¡lida a tarifa de cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da
autoridade monetÃ¡ria, a qual somente pode ser cobrada no inÃcio do relacionamento entre o consumidor
e a instituiÃ§Ã£o financeira; c) as partes podem convencionar o pagamento do Imposto sobre
OperaÃ§Ãµes Financeiras e de CrÃ©dito (IOF) por meio de financiamento acessÃ³rio ao mÃºtuo principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. Â Â Â Â Ocorre que nÃ£o vislumbrei nas propostas de
contrato de financiamento de fls.82/87 a previsÃ£o de tarifa de abertura de crÃ©dito e emissÃ£o de carne,
mas apenas pactuaÃ§Ã£o de tarifa de cadastro e do IOF, as quais, como mencionado, foram
consideradas lÃcitas pelo STJ em julgamento em sede de recurso repetitivo, revelando-se improcedente a
pretensÃ£o do autor nesse ponto. IV-Â Â Â Â Â DA COMISSÃO DE PERMANENCIA Â Â Â Em relaÃ§Ã£o
Ã comissÃ£o de permanÃªncia, o STJ editou a SÃºmula 472, pacificando o entendimento de que, quando
cobrada, exclui a exigibilidade dos juros remuneratÃ³rios, moratÃ³rios e da multa contratual, e fica limitada
Ã soma dos encargos remuneratÃ³rios e moratÃ³rios do contrato Â Â Â Â Â Â¿SÃºmula 472 - STJ - A
cobranÃ§a de comissÃ£o de permanÃªncia - cujo valor nÃ£o pode ultrapassar a soma dos encargos
remuneratÃ³rios e moratÃ³rios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratÃ³rios,
moratÃ³rios e da multa contratualÂ¿. Â Â Â Nessa conformidade, entendo ser possÃvel a cobranÃ§a da
comissÃ£o de permanÃªncia, desde que limitada Ã soma dos encargos remuneratÃ³rios e moratÃ³rios do
contrato, e nÃ£o cumulada com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, juros remuneratÃ³rios, moratÃ³rios e multa
contratual. Â Â Â No caso em tela, conforme clÃ¡usula/item 15 do contrato de fls. 87, vislumbra-se apenas
a cobranÃ§a de comissÃ£o de permanÃªncia em consonÃ¢ncia com a SÃºmula 472 do STJ. V-Â Â Â Â Â
Dos pedidos consignatÃ³rioS Â Â Â Os pedidos de consignaÃ§Ã£o em pagamento decorre, de forma
lÃ³gica, da pretensÃ£o revisional de contrato. Como a pretensÃ£o revisional deve ser rejeitada pelos
motivos mencionados, resta prejudicado da mesma forma os pedidos de consignaÃ§Ã£o em pagamento,
porque a causa de pedir deriva da pretensÃ£o revisional, que contraria entendimento adotado em sede de
julgamento de recurso repetitivo e em SÃºmulas do STJ. Â Â Â Assim, cabÃvel o julgamento
improcedente, tambÃ©m em relaÃ§Ã£o a esses pedidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto
e, considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial, com fundamento, tudo nos termos da fundamentaÃ§Ã£o. Â Por conseguinte, resolvo o processo
com anÃ¡lise do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Custas e honorÃ¡rios pelo autor, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os
quais deixo em suspenso, em razÃ£o da gratuidade de justiÃ§a concedida ao sucumbente. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 24 de agosto de
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2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de
BelÃ©m PROCESSO: 00208575520068140301 PROCESSO ANTIGO: 200610617168
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021 REU:AREOLINO DE OLIVEIRA MATOS
REU:MARIVALDA PENA MATOS AUTOR:BANCO DA AMAZONIA S A Representante(s): OAB 11274 -
PATRICIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA (ADVOGADO) OAB 12202 - LUIZ RONALDO ALVES
CUNHA (ADVOGADO) DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) ALINE
MEIRELLES BARROS (ADVOGADO) ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Indefiro o pedido de suspensÃ£o do feito formulado Ã s fls. 61/62, pois jÃ¡ se encontra
expirado o prazo de suspensÃ£o fixado por lei. Indefiro o pedido de citaÃ§Ã£o por edital, pois ainda nÃ£o
foram esgotadas todas as vias de localizaÃ§Ã£o dos executados. Cumpra-se o despacho de fls. 48-verso.
BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito da 9Âª
V a r a  C Ã  v e l  P R O C E S S O :  0 0 2 1 9 3 5 1 2 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Cumprimento de sentença em: 02/09/2021 REQUERENTE:ELAINE PEREIRA TORRES
Representante(s): OAB 24042 - BRENDA CARLA PEREIRA DO CARMO (ADVOGADO) OAB 24957 -
DELEY BARBOSA EVANGELISTA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANCORA CONSTRUTORA
INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 21095 - CINTHIA DANTAS VALENTE (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando os princÃpios da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do processo e da
celeridade na tramitaÃ§Ã£o do mesmo, dispostos no art. 5Âº, inciso LXXVIII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o princÃpio da CooperaÃ§Ã£o, estampado no art. 6Âº do CPC/2015. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Considerando a conjuntura imposta pela Pandemia de COVID-19, e a necessidade de
adoÃ§Ã£o de medidas preventivas ao seu contÃ¡gio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino que a parte exequente
protocole seu pedido de cumprimento de sentenÃ§a via Processo Judicial EletrÃ´nico - PJE, devendo
observar o disposto no art. 522, do CPC/2015, caso se trate de cumprimento provisÃ³rio; e os arts. 523 e
524 do CPC/2015, para o cumprimento definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado dessa
decisÃ£o, certifique-se se a parte exequente ingressou com o cumprimento de sentenÃ§a no PJE, e
arquivem-se os autos fÃsicos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 02 de setembro
de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de
BelÃ©m PROCESSO: 00228658220058140301 PROCESSO ANTIGO: 200510736513
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021 REU:TRANSBRASILIANA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA Representante(s): OAB 14580 - ALESSANDRA PIRES DE CAMPOS DE PIERI (ADVOGADO) OAB
8933 - KELLY CRISTINA MODA MAIA (ADVOGADO) OAB 10.290 - RICARDO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) DENUNCIADO:NOBRE SEGURADORA DO BRASIL Representante(s): OAB 23748 -
MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA (ADVOGADO) PERITO:KATIA REGINA CORDOVIL DE
ALMEIDA AUTOR:JACIRA COHEN PEREIRA MARINHO Representante(s): OAB 5352 - MARILDA
EUNICE CANTAL MACHADO DE MELLO (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL peticionou Ã s fls. 272/275 requerendo a concessÃ£o dos benefÃcios da
justiÃ§a gratuita sob alegaÃ§Ã£o de que se encontra em liquidaÃ§Ã£o extrajudicial decretada
compulsoriamente pela SUSPEP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Do mesmo modo, em razÃ£o do mencionado,
requereu a suspensÃ£o da presente aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â EsclareÃ§o que o fato da pessoa jurÃdica se
encontrar em liquidaÃ§Ã£o extrajudicial por si sÃ³ nÃ£o Ã© suficiente para a concessÃ£o da gratuidade da
justiÃ§a. De toda forma, o espÃrito da nova lei processual civil impede o indeferimento automÃ¡tico do
benefÃcio pleiteado, pois o Â§2Âº, do art. 99 reza que Â¿o juiz somente poderÃ¡ indeferir o pedido se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessÃ£o de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar Ã parte a comprovaÃ§Ã£o do preenchimento
dos referidos pressupostosÂ¿. Â Â Â Â Â Â Diante disso, demonstre a parte NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL, no prazo de 15 (quinze) dias, por meio de documentaÃ§Ã£o, que estÃ£o preenchidos os
pressupostos legais para a concessÃ£o do benefÃcio requerido, comprovando que passa por dificuldades
financeiras que lhe impedem de arcar com as despesas processuais, sob pena de indeferimento do
pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange ao pedido de suspensÃ£o da presente aÃ§Ã£o em razÃ£o da
decretaÃ§Ã£o da liquidaÃ§Ã£o extrajudicial, nÃ£o o acolho, jÃ¡ que o feito ainda se encontra em fase de
conhecimento e nÃ£o de execuÃ§Ã£o judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Redesigno audiÃªncia de fls. 292 de
conciliaÃ§Ã£o para oÂ dia 06 de outubro de 2021, Ã s 10h, ficando as partes intimadas por meio de seus
representantes habilitados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ato serÃ¡ realizado mediante utilizaÃ§Ã£o de
recurso tecnolÃ³gico de transmissÃ£o de som e imagem, totalmente por videoconferÃªncia e em tempo
real, atravÃ©s do aplicativo Microsoft Teams devendo as partes e os advogados acessarem o link a baixo
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da audiÃªncia no dia e horÃ¡rio designados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A participaÃ§Ã£o Ã© obrigatÃ³ria Ã s
partes e respectivos advogados devidamente habilitados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quando da
realizaÃ§Ã£o da sessÃ£o os advogados e partes deverÃ£o ter em mÃ£os documento de identificaÃ§Ã£o
com foto, a fim de comprovar sua identidade e outorgar legitimidade ao ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LINK PARA
SALA DE AUDIÃNCIA:  Â Â Â Â Â Â Â Â Â ht tps : / / teams.microsof t .com/ l /meetup-
join/19%3ameeting_MTRkMjk5ZDgtM2QwZi00M2I2LThiMTItMjViMDlmNTEwNmJh%40thread.v2/0?contex
t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%2265b2c904-b092-4574-a19c-6a3921aaa250%22%7d Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Esclarecimentos adicionais podem ser dirimidos pelo e-mail 9civilbelem.gab@tjpa.jus.br ou
pelo fone 91- 3205-2193. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os interessados poderÃ£o obter o tutorial de audiÃªncias por
videoconferÃªncia disponÃvel em:Â http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Secretaria-de-
Informatica/582276-video-tutoriais.xhtml. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 30 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â
JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00239383920098140301 PROCESSO
ANTIGO: 200910517042 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 02/09/2021 AUTOR:HSBC -
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO Representante(s): OAB 21166 - ROMERO MARANHAO
MENDES (ADVOGADO) REU:PEDRO LUCIO AZEVEDO CARDOSO. Vistos, etc.. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se os autos, de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o, ajuizada por HSBC- BANK BRASIL S/A, em face
de PEDRO LUCIO AZEVEDO CARDOSO, todos devidamente qualificados aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos verifico que o(a) requerente foi devidamente intimado(a), conforme consta no AR
de fl.58. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado (a) o(a) requerente a se manifestar acerca do interesse em
prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento e extinÃ§Ã£o do processo, o(a) mesmo(a) quedou-se
inerte, conforme se depreende da certidÃ£o de fls. 59. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, extingo o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com amparo no art. 485, III do CPC 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Revogo a liminar deferida Ã s fls. 19. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a parte autora ao pagamento de custas
processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o autor deixe de recolher as custas, proceda-se nos termos do
previsto no Â§Â§ 4Âº e 6Âº do art. 46 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015 para inscrevÃª-lo em dÃvida ativa,
arquivando os presentes autos em seguida. Â Â Â Â Â ApÃ³s, certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-
se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 01 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00243496320118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 02/09/2021 AUTOR:BV FINANCEIRA SA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ
ROBOREDO (ADVOGADO) REU:LUZINALDO DE OLIVEIRA LIMA. Cls. Chamo o feito Ã ordem, para
determinar a intimaÃ§Ã£o da interessada FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÃRIOS
NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA, a fim de que comprove, no prazo de 05 (cinco)
dias, a cessÃ£o especÃfica dos crÃ©ditos debatidos nos autos, sob pena de indeferimento de
substituiÃ§Ã£o do polo ativo da demanda. Caso a interessada FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÃRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTICARTEIRA nÃ£o se manifeste no
prazo acima fixado, intime-se pessoalmente BV FINANCEIRA S/A CRÃDITO, FIANCIAMENTO E
INVESTIMENTO para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito (art.
485, Â§1Âº, do CPC), sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito.Â ApÃ³s o decurso
do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos. BelÃ©m, 02 de setembro de 2021.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel PROCESSO:
00272055120168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021
AUTOR:IRACEMA CONCEICAO DOS SANTOS Representante(s): OAB 15786-B - ELIDA APARECIDA
PIVETA BORGES (ADVOGADO) OAB 131693 - YUN KI LEE (ADVOGADO) AUTOR:PAULO SERGIO
ALVES DOS SANTOS Representante(s): OAB 15786-B - ELIDA APARECIDA PIVETA BORGES
(ADVOGADO) OAB 131693 - YUN KI LEE (ADVOGADO) AUTOR:SERGIO ANTONIO DOS SANTOS
CAMPOS Representante(s): OAB 15786-B - ELIDA APARECIDA PIVETA BORGES (ADVOGADO) OAB
131693 - YUN KI LEE (ADVOGADO) REU:ORION INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB
9296 - ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO) OAB 11606 - MAISA PINHEIRO CORREA
VON GRAPP (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA LEAL MOREIRA Representante(s): OAB 13179 -
EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Diante do teor dos novos
embargos de declaraÃ§Ã£o opostos pela parte ORION INCORPORADORA LTDA em que suscita erro
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quanto a certidÃ£o desta serventia de fls. 434 que certificou a intempestividade dos embargos de fls.
405/412; diante da juntada do documento de fls. 489, certifique-se quanto a tempestividade dos embargos
de declaraÃ§Ã£o de fls. 405/412 efetuado via protocolo integrado. Â Â Â Â Â Caso tempestivo os
embargos de fls. fls. 405/412, diante de pedido de efeito modificativo e considerando o contraditÃ³rio e
ampla defesa, intime-se os embargados para se manifestarem no prazo legal, caso em que poderÃ¡ ser
modificada decisÃ£o de fls. 482. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â P. R. I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 31 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 3 1 5 7 3 6 9 2 0 1 7 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021 AUTOR:MARIA VIRGINIA DA COSTA VIDIGAL
Representante(s): OAB 20229 - LEANDRO CALVOSO CAVALCANTI (ADVOGADO) OAB 23328 - LAIS
VIDIGAL MAIA (ADVOGADO) OAB 363169 - EDUARDO DE MAGALHAES BRAGA FILHO (ADVOGADO)
REU:BANCO DO ESTADO DO PARA SA Representante(s): OAB 11362 - ERON CAMPOS SILVA
(ADVOGADO) OAB 10328 - CLISTENES DA SILVA VITAL (ADVOGADO) REU:COOPERATIVA DE
ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DO MINISTERIO PUBLICO E PODER
JUDICIARIO DO ESTADO DO PARA LTDA COIMPPA Representante(s): OAB 12591 - REYNALDO
JORGE CALICE AUAD (ADVOGADO) OAB 21626 - YAN MAIA AUAD (ADVOGADO) OAB 25036 -
MANUELA MOUTINHO CAVALCANTE (ADVOGADO) . Cls. Â Â Â Â Â Â Manifeste-se a autora sobre a
petiÃ§Ã£o de fls.326/327, no prazo de 15(quinze) dias. Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem manifestaÃ§Ã£o,
retornem os autos conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de agosto de 2021. LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
00321479720148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Cumprimento de sentença em: 02/09/2021
REPRESENTANTE:EVA MARIA PINTO DA SILVA Representante(s): OAB 6197 - ARACI FEIO
SOBRINHA (ADVOGADO) OAB 14035 - JOSE FELIPE DE PAULA BASTOS JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERENTE:ESPOLIO DE MANUEL PINTO DA SILVA Representante(s): OAB 14035 - JOSE FELIPE
DE PAULA BASTOS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:RADIO MARAJOARA Representante(s): OAB
15239 - ELSON JUNIOR CORREA COELHO (ADVOGADO) OAB 15984 - ENDEL ELSON CORREA
COELHO (ADVOGADO) OAB 13682 - LEANDRO ARAUJO FILHO (ADVOGADO) . R.H. Â Â Â Â A
conciliaÃ§Ã£o e a mediaÃ§Ã£o tÃªm se afirmado como a forma mais saudÃ¡vel para a soluÃ§Ã£o dos
conflitos, na medida em que garante Ã s partes o poder de determinarem o desfecho do litÃgio, auxiliadas
pelo Poder JudiciÃ¡rio, garantindo um ambiente favorÃ¡vel e propÃcio Ã formaÃ§Ã£o do consenso como
ponto de equilÃbrio entre os interesses conflitantes. Â Â Â Â Nesse sentido, para o cumprimento da
aÃ§Ã£o do Plano de GestÃ£o da PresidÃªncia do TJPA, que tem como iniciativa estratÃ©gica aÃ§Ãµes
de gestÃ£o voltadas Ã efetividade das execuÃ§Ãµes cÃveis e processos em fase de cumprimento de
sentenÃ§a ou decisÃ£o, visando reduzir o acervo processual e a Taxa de Congestionamento nas
unidades judiciÃ¡rias, encaminho os autos ao Centro JudiciÃ¡rio de SoluÃ§Ã£oÂ de Conflitos e Cidadania -
CEJUSC, para que seja designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o e mediaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â
Â Â BelÃ©m, 30 de agosto de 2021. Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª
Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00344031820108140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Alvará Judicial em: 02/09/2021 AUTOR:MARIA SILENE SANTOS RODRIGUES Representante(s):
OAB 8981 - AFONSO BRAGA ELIAS CHRISTO (ADVOGADO) . Vistos, etc.. Â Â Â Â Tratam-se os autos,
de AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial, ajuizada por MARIA SILENE SANTOS RODRIGUES, devidamente
qualificada aos autos. Â Â Â Â Com a inicial vieram os documentos de fls.05/28 Â Â Â Â No despacho de
fls. 42, a parte requerente foi intimada para se manifestar sobre o interesse em dar continuidade no
prosseguimento do feito. Entrementes, apesar de ter tomado ciÃªncia ( fls. 44), atÃ© o presente momento,
nÃ£o houve qualquer manifestaÃ§Ã£o da parte requerente. Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Trata-
se, os autos, de AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial, em que foi expedido mandado judicial para a parte manifestar
expresso interesse no prosseguimento do feito, porÃ©m, a parte autora quedou-se inerte. Â Â Â Â Art.
485. O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: Â Â Â Â (...) Â Â Â Â III - por nÃ£o promover os atos e as
diligÃªncias que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; Â Â Â Â Â§1Âº Nas
hipÃ³teses descritas nos incisos II e III, a parte serÃ¡ intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de
5 (cinco) dias. Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, em face do
abandono de causa, haja vista que a exequente, regularmente intimada, nÃ£o promoveu os atos e
diligÃªncias que lhe competiam, na forma do art. 485, III, Â§1Âº do CÃ³digo de Processo Civil. ApÃ³s as
formalidades legais, arquivem-se desentranhando-se os documentos. Â Â Â Â Condeno a parte autora ao
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pagamento de custas processuais, porÃ©m, suspendo em razÃ£o da gratuidade deferida Ã s fls. 29. Â Â Â
Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â
BelÃ©m, 02 de setembro 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial  de BelÃ©m PROCESSO:
00347113020108140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
L A I L C E  A N A  M A R R O N  D A  S I L V A  C A R D O S O  A ? ? o :  I n v e n t á r i o  e m :  0 2 / 0 9 / 2 0 2 1
INVENTARIANTE:JOAQUIM DUARTE PEREIRA DE QUEIROZ FILHO Representante(s): OAB 8252 -
JORDANE DA SILVA MIRANDA (ADVOGADO) OAB 9555 - ADRIANA RIBAS MELO (ADVOGADO) OAB
10825 - GUSTAVO TAVARES PAES (ADVOGADO) OAB 22301 - MARIANA MARQUES DE AZEVEDO
(ADVOGADO) OAB 1392 -  OSWALDO POJUCAN TAVARES JUNIOR (ADVOGADO)
INVENTARIADO:EDAYR BARBOSA DE QUEIROZ. Vistos etc. Â Â Â Â Â Intime-se o inventariante para
juntar CertidÃ£o de Ã³bito de JOAQUIM DUARTE PEREIRA DE QUEIROZ. Â Â Â Â Â Juntadas as
CertidÃµes negativas da Fazenda PÃºblica, intime-se as partes para se manifestarem sobre as primeiras
declaraÃ§Ãµes prestadas pelo inventariante. Â Â Â Â Â Intime-se os demais herdeiros para
regularizaÃ§Ã£o da procuraÃ§Ã£o de fls. 80/81, considerando se tratar de cÃ³pia. Â Â Â Â Â Intime-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 30 de agosto de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial PROCESSO: 00366470820088140301 PROCESSO
ANTIGO: 200811022124 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Embargos de Terceiro Cível em: 02/09/2021 AUTOR:AURELIO BENTES
TAVARES Representante(s): CARLA JEANE MORAIS DE ARAUJO (ADVOGADO) REU:BANCO DO
ESTADO DO PARA SA BANPARA Representante(s): OAB 9127 - MARIA ROSA DO SOCORRO
LOURINHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 8988 - ANA CRISTINA SILVA PEREIRA (ADVOGADO)
ALLAN PINGARILHO (ADVOGADO) . RH. Â Â Â Â Â A conciliaÃ§Ã£o e a mediaÃ§Ã£o tÃªm se afirmado
como a forma mais saudÃ¡vel para a soluÃ§Ã£o dos conflitos, na medida em que garante Ã s partes o
poder de determinarem o desfecho do litÃgio, auxiliadas pelo Poder JudiciÃ¡rio, garantindo um ambiente
favorÃ¡vel e propÃcio Ã formaÃ§Ã£o do consenso como ponto de equilÃbrio entre os interesses
conflitantes. Â Â Â Â Nesse sentido, para o cumprimento da aÃ§Ã£o do Plano de GestÃ£o da
PresidÃªncia do TJPA, que tem como iniciativa estratÃ©gica aÃ§Ãµes de gestÃ£o voltadas Ã efetividade
das execuÃ§Ãµes cÃveis e processos em fase de cumprimento de sentenÃ§a ou decisÃ£o, visando
reduzir o acervo processual e a Taxa de Congestionamento nas unidades judiciÃ¡rias, encaminhe os autos
as Centro JudiciÃ¡rio de SoluÃ§Ã£oÂ de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, para que seja designada
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o e mediaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â BelÃ©m, 25 de agosto de 2021.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 4 1 8 1 3 3 0 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:FA NERY RIBEIRO ME EXECUTADO:FERNANDO ANTONIO NERY RIBEIRO. Vistos, etc.
Remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, conforme determinaÃ§Ã£o
do art. 1.010, Â§3Âº, do CPC/2015. BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Lailce Ana
Marron da Silva Cardoso Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m
P R O C E S S O :  0 0 4 8 1 0 9 6 7 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021 EXEQUENTE:OCRIM S.A PRODUTOS
ALIMENTICIOS Representante(s): OAB 8349 - NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE
(ADVOGADO) EXECUTADO:MARLON DO SOCORRO ASSUNCAO BARRA. SENTENÃA Trata-se de
aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o forÃ§ada embasada em tÃtulo executivo extrajudicial ajuizada por OCRIM S.A.
PRODUTOS ALIMENTÃCIOS em face de MARLON DO SOCORRO ASSUNÃÃO BARRA. Despacho de fl.
30 determinou a intimaÃ§Ã£o da parte exequente, para que manifestasse interesse no prosseguimento do
feito. Conforme certidÃ£o de fls. 33, a parte autora foi intimada a se manifestar sobre o interesse em dar
continuidade no processo. Em petiÃ§Ã£o de fl. 34 a exequente manifesta seu desinteresse no
prosseguimento do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
nos termos do art. 485, III, CPC/ 2015. Custas pela parte exequente. Caso a parte exequente deixe de
recolher as custas, proceda-se nos termos do previsto no Â§Â§ 4Âº e 6Âº do art. 46 da Lei Estadual nÂº
8.328/2015 para inscrevÃª-la em dÃvida ativa, arquivando os presentes autos em seguida. P. R. I.
Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. BelÃ©m, 02 de
setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara
CÃvel  e Empresar ial  PROCESSO: 00541476220128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021 AUTOR:JANAINA SETUBAL GUEDES
Representante(s): OAB 16139 - ANA MARIA DIAS DA SILVA LEAL (ADVOGADO) OAB 16465 - FELIPE
GARCIA LISBOA BORGES (ADVOGADO) OAB 16458 - NATASHA ROCHA VALENTE (ADVOGADO)
REU:DIARIOS DO PARA LTDA Representante(s): OAB 15042 - ALEX PINHEIRO CENTENO
(ADVOGADO) OAB 17657 - ARTHUR SISO PINHEIRO (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Oficie-se
o Deputado Federal ÃDER MAURO, para que faÃ§a uso da prerrogativa prevista no art. 454, VI, do
CPC/2015, e indique o dia e hora para que seja realizada a sua oitiva nos autos, mediante utilizaÃ§Ã£o de
recurso tecnolÃ³gico de transmissÃ£o de som e imagem, totalmente por videoconferÃªncia e em tempo
real, atravÃ©s do aplicativo Microsoft Teams no dia e horÃ¡rio a serem designados. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s,
conclusos com ou sem manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza da 9Âª Vara CÃvel  da Capi ta l  PROCESSO:
00600807420168140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Cumprimento de sentença em: 02/09/2021
REQUERENTE:BANCO HONDA SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA
(ADVOGADO) OAB 10423 - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO FERNANDO
FERREIRA NASCIMENTO. Vistos, etc.. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se, os autos, de AÃ§Ã£o de Busca e
ApreensÃ£o, ajuizada por BANCO HONDA S/A, em face de JOÃO FERNANDO FERREIRA DE LIMA,
todos devidamente qualificados aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado (a) o(a) requerente a se manifestar
acerca do interesse em prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento e extinÃ§Ã£o do processo,
o(a) mesmo(a) quedou-se inerte, conforme se depreende da certidÃ£o de fls. 48 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo
exposto, extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com amparo no art. 485, III do CPC 2015. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o
autor deixe de recolher as custas, proceda-se nos termos do previsto no Â§Â§ 4Âº e 6Âº do art. 46 da Lei
Estadual nÂº 8.328/2015 para inscrevÃª-lo em dÃvida ativa, arquivando os presentes autos em seguida. Â
Â Â Â Â ApÃ³s, certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 01 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
01008573820158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Execução de Título Judicial em: 02/09/2021
REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 128341 - NELSON WILLIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:SANDRO LEITE DE SOUZA REQUERIDO:ANTONIO BRUNO
OLIVEIRA DE MIRANDA. Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indefiro o pedido de homologaÃ§Ã£o de
acordo de fls. 54/55, pois a transaÃ§Ã£o se refere ao contrato registrado sob o nÂº 414/3842458, e o
contrato objeto do cumprimento Ã© a CÃ©dula de CrÃ©dito nÂº 277.343.605, portanto, trata-se de acordo
cujo objeto Ã© estranho Ã lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a parte exequente para
dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito (art. 485, Â§1Âº, do CPC),
sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do
prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos.Â BelÃ©m, 02 de setembro de 2021.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial
P R O C E S S O :  0 5 8 4 6 6 9 7 3 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021 AUTOR:ADOLFO NONATO COUTINHO MENEZES
AUTOR:LOHANNY CRISTINA MONTEIRO MENEZES Representante(s): OAB 15289 - SUELLEN
CASSIANE DOS REMEDIOS ALVES (ADVOGADO) REU:CAPITAL ROSSI EMPREENDIMENTOS SA
REU:SARRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 355.464 - HUMBERTO
ROSSETTI PORTELA (ADVOGADO) OAB 381.331 - JULIO DE CARVALHO PAULA LIMA (ADVOGADO)
REU:VENDEIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de Embargos
de DeclaraÃ§Ã£o opostos por SARRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRAS em face
da sentenÃ§a de fls. 181/185 que julgou parcialmente procedente os pedidos dos autores, declarou a
rescisÃ£o contratual e determinou que as embargantes restituÃssem parcialmente os valores pagos pelos
consumidores no percentual de 80%. Â Â Â Â Â Alegam os embargantes que houve omissÃ£o deste
juÃzo, pois nÃ£o houve a fixaÃ§Ã£o do termo inicial para a fixaÃ§Ã£o da incidÃªncia de juros de mora,
suscitando que deve ser observado a fixaÃ§Ã£o a partir do trÃ¢nsito em julgado consoante entendimento
do STJ. Â Â Â Â Â O embargado ADOLFO NONATO COUTINHO MENEZES apresentou contrarrazÃµes Ã
s fls. 191/192 requerendo o nÃ£o acolhimento dos embargos e a fixaÃ§Ã£o da incidÃªncia a contar a
citaÃ§Ã£o vÃ¡lida. Â Â Â Â Â Brevemente relatados os embargos, decido. Â Â Â Â Â Alegam os
embargantes OMISSÃO na sentenÃ§a de fls. 181/185 pois nÃ£o teria sido fixado o termo inicial para
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incidÃªncia dos juros de mora e que estes deveriam observar o termo a quo a partir do transito em julgado.
Â Â Â Â Â De fato merecem ser acolhidos os feridos embargos de declaraÃ§Ã£o para sanar omissÃ£o
quanto a data inicial de incidÃªncia dos juros de mora. Â Â Â Â Â Nesse sentido, o Superior Tribunal de
JustiÃ§a (STJ), em julgamento ocorrido no dia 14/08/2019, definiu que, em caso de rescisÃ£o de
compromisso de compra e venda,Â os juros de mora sobre o percentual a ser devolvido ao consumidor
devem incidir apenas a partir do trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o judicial. Â Â Â Â Â O objetivo do
Recurso Especial nÂº 1.740.911/DF era definir o termo inicial dos juros de mora incidentes sobre os
valores a serem restituÃdos pelo promitente vendedora de imÃ³vel em caso de rescisÃ£o de compromisso
de compra e venda por iniciativa do promitente comprador. Â Â Â Â Â Destaco que esse entendimento fora
firmado pela 2Âª SeÃ§Ã£o do STJ em sede de julgamento repetitivo e deve orientar os tribunais de
instÃ¢ncias inferiores, pacificando o entendimento sobre o tema. Â Â Â Â Â Com efeito, deve-se obedecer
os que prevÃª o art. 927, III do CPC: Â Â Â Â Art. 927. Os juÃzes e os tribunais observarÃ£o: Â Â Â Â I -
as decisÃµes do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade; Â Â Â Â II - os
enunciados de sÃºmula vinculante; Â Â Â Â III - os acÃ³rdÃ£os em incidente de assunÃ§Ã£o de
competÃªncia ou de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinÃ¡rio e
especial repetitivos; Â Â Â Â IV - os enunciados das sÃºmulas do Supremo Tribunal Federal em matÃ©ria
constitucional e do Superior Tribunal de JustiÃ§a em matÃ©ria infraconstitucional; Â Â Â Â V - a
orientaÃ§Ã£o do plenÃ¡rio ou do Ã³rgÃ£o especial aos quais estiverem vinculados. Â Â Â Â Â Isto posto,
conheÃ§o dos embargos de declaraÃ§Ã£o nos termos do art. 1.022, II do CPC opostos por SARRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRAS, e os acolho para sanar a omissÃ£o da
sentenÃ§a de fls. 181/185 determinar que as requeridas restituam parcialmente os valores pagos pelos
requerentes no percentual de 80%, sobre os quais deverÃ£o incidir correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo INPC e
juros de mora a partir do trÃ¢nsito em julgado. No mais permanece a sentenÃ§a inalterada nos seus
devidos termos. Â Intime-se. Cumpra-se. BelÃ©m, 31 de agosto de 2021. LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel da Capital PROCESSO: 00001467019908140006
PROCESSO ANTIGO: 199010001742 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Cumprimento de sentença em: 08/09/2021 AUTOR:ASSOCIACAO
DE POUPANCA E EMPRESTIMO VIVENDA Representante(s): OAB 8975 - CLAUDIA DOCE SILVA
COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15274 - GABRIEL COMESANHA PINHEIRO (ADVOGADO)
REU:IVANILDA SEBASTIAO RODRIGUES NAVARRO ADVOGADO:MARIA ANTONETE M TARRIO.
Vistos, etc. Recebo os autos no estado em que se encontram e ratifico as decisÃµes retro. Intime-se
pessoalmente a exequente VIVENDA - ASSOCIAÃÃO DE POUPANÃA E EMPRÃSTIMO para dizer, no
prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito (art. 485, Â§1Âº, do CPC), sob pena
de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Caso positivo, requeira o que entender de direito.Â
ApÃ³s o decurso do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos.Â BelÃ©m, 08 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Lailce Ana Marron da Silva Cardoso Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza
Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00020201420048140201 PROCESSO
ANTIGO: 200410589533 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Inventário em: 08/09/2021 INVENTARIANTE:NELSON RICARDO CARDOSO
FREIRE Representante(s): OAB 7646 - ARINOS NORONHA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
INVENTARIADO:VALDELINA SILVA FREIRE Representante(s): ANGELO BRAZIL DA SILVA
(ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata o presente de inventÃ¡rio dos bens deixados por
VALDELINA SILVIA FREIRE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 51/54 o JuÃzo da 2Âª Vara CÃvel do Distrito
de Icoaraci se julgou incompetente para processar e julgar o presente feito face a existÃªncia nesta Capital
de Vara especializadas, sendo o feito redistribuÃdo para esta Vara. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â VÃª-se que
decisÃ£o acima referida data de 20/11/2010, antes da ediÃ§Ã£o da ResoluÃ§Ã£o nÂº 023/2011 - GP,
publicada na ediÃ§Ã£o nÂº 4845/2011 do DiÃ¡rio da JustiÃ§a: Â¿ O Pleno do EgrÃ©gio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, por deliberaÃ§Ã£o deÂ seus membros em sessÃ£o ordinÃ¡ria hoje realizada
e CONSIDERANDO a decisÃ£o proferida pela ComissÃ£o de OrganizaÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria, Regimento e
Assuntos Administrativos e Legislativos deste egrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a, recomendando a
instalaÃ§Ã£o de duas varas no distrito de Icoaraci; CONSIDERANDO que serÃ£o instaladas duas Varas
no Distrito de Icoaraci, criadas pelo art. 2Âº, II da Lei 7.195/2008; CONSIDERANDO a necessidade de
instalaÃ§Ã£o de duas varas especÃficas, uma para os feitos criminais e outra para os feitos cÃveis, que
viabilizarÃ¡ uma gestÃ£o cartorÃ¡ria mais eficiente e uma melhora na prestaÃ§Ã£o jurisdicional.
RESOLVE: Art. 1Âº- (...) Art. 2Âº - A 4Âª Vara CÃvel do Distrito de Icoaraci terÃ¡ competÃªncia privativa
para os feitos relativos a registros pÃºblicos, sucessÃ£o, resÃduo, Ã³rfÃ£os, interditos, ausentes,
recuperaÃ§Ã£o judicial de pessoa jurÃdica, falÃªncia e acidente de trabalho.Â¿ (grifo nosso). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim diante da criaÃ§Ã£o da Vara Especializada no Distrito de Icoaraci, com
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competÃªncia para julgar feitos relativos a sucessÃµes, deixo de suscitar conflito negativo para determina
a devoluÃ§Ã£o do presente feito Ã 4Âª Vara CÃvel do citado Distrito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Remeta-se com
nossas homenagens. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2019. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial PROCESSO: 00023697820078140201 PROCESSO ANTIGO: 200710016179
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/09/2021 REU:ARINOS NORONHA DO NASCIMENTO
Representante(s): ARINOS NORONHA DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REU:NELSON RICARDO
SILVA FREIRE AUTOR:M DA C. L. FREIRE-ME Representante(s): ANGELO BRAZIL DA SILVA
(ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a decisÃ£o proferida no processo em
apenso, proceda-se a redistribuiÃ§Ã£o dos presentes autos por dependÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
0 0 0 4 8 6 4 3 4 1 9 9 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 4 1 0 0 4 5 8 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/09/2021 ADVOGADO:JOAQUIM NEVES DAS CHAGAS
AUTOR:EMILIO ALFREDO CANAVARRO COELHO ADVOGADO:GILBERTO ALVES DE ARAUJO
AUTOR:ROSANGELA MARIA SALES DOS SANTOS REU:REGINA ALMICEA LEITE
INTERESSADO:FLAVIO CESAR BOUCAO DA SILVA Representante(s): OAB 22804 - HENNDEL SILVA
ARAÚJO (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que os presentes autos foram remetidos
para o arquivo sem qualquer decisÃ£o judicial. Assim, certifique-se sobre a data de remessa dos
presentes autos ao arquivo e se possÃvel identifique o usuÃ¡rio que o fez no sistema para providÃªncias
cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o teor da petiÃ§Ã£o do terceiro interessado e dos documentos que
junta de fls. 105/143, oficie-se ao 2Âº OfÃcio de Registro de ImÃ³veis para que remeta certidÃ£o
atualizada do registro do imÃ³vel descrito na certidÃ£o de fls. 108. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ficam as partes
intimadas a se manifestarem sobre a petiÃ§Ã£o de fls. 105/143, no prazo de 05 (cinco) dias. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Decorridos, certificado e com a resposta do ofÃcio, venham imediatamente conclusos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
00049296020158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Cumprimento de sentença em: 08/09/2021
AUTOR:BRENDA QUEIROZ JATENE Representante(s): OAB 11003 - SAVIO BARRETO LACERDA LIMA
(ADVOGADO) REU:TAM LINHAS AEREAS SA Representante(s): OAB 21074-A - FABIO RIVELLI
(ADVOGADO) REU:AMERICAN AIRLINES INC Representante(s): OAB 154694 - ALFREDO ZUCCA
NETO (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que houve pagamento voluntÃ¡rio de forma
parcial pelas requeridas, conforme manifestaÃ§Ã£o da exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, defiro o
pedido de levantamento do valor incontroverso informado em petiÃ§Ã£o de fls. 227 e 231, devendo ser
expedido o alvarÃ¡, apÃ³s a publicaÃ§Ã£o desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diligencie-se para
transferÃªncia dos valores depositados junto ao Banco do Brasil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao valor
remanescente, fica a requerente/exequente para se manifestar sobre a petiÃ§Ã£o de fl. 238. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial
d e  B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 7 1 9 7 2 0 1 2 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Embargos à Execução em: 08/09/2021 EMBARGANTE:JOÃO AUGUSTO MORGADO FERREIRA
Representante(s): OAB 14340 - EDUARDO DE SOUSA NAIGAISHI (ADVOGADO) EMBARGADO:BANCO
SANTANDER SA Representante(s): OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente a parte embargante/autora para dizer, no prazo de 05
(cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito (art. 485, Â§1Âº, do CPC), sob pena de
extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito.Â Caso positivo, constitua novo advogado. Â Â Â Â Â
ApÃ³s o decurso do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos.Â BelÃ©m, 02 de
setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara
CÃvel  e Empresar ial  PROCESSO: 00059033420148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Execução de Título Judicial - CEJUSC em: 08/09/2021 EXEQUENTE:JOSE MARIA LIMA
Representante(s): OAB 10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO)
EXECUTADO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI
(ADVOGADO) OAB 211648 - RAFAEL SGANZERLA DURAND (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â
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Trata- se de cumprimento de sentenÃ§a, na qual foi rejeitada a impugnaÃ§Ã£o do banco devedor Ã s fls.
123/127. Â Â Â Â Â Consta determinaÃ§Ã£o de transferÃªncia dos valores depositados pelo devedor para
conta judicial vinculada aos presentes autos. Â Â Â Â Â Isto posto, diante da certidÃ£o de fls. 181 e com
fundamento no art. 924, inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil, julgo extinta a presente fase de
cumprimento. Â Â Â Â Â Defiro o abandamento dos honorÃ¡rios contratuais em 30% (trinta por cento) do
valor em conta judicial. Assim, expeÃ§am-se os alvarÃ¡s nos termos requerido na petiÃ§Ã£o de fls.
193/193verso, apÃ³s a publicaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Custas, caso existentes, pelo executado. Â Â Â Â Â P. R.
I. Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se, observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 08 de setembro
de 2021. Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00103161320078140301 PROCESSO ANTIGO: 200710318153
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A ? ? o :  I n v e n t á r i o  e m :  0 8 / 0 9 / 2 0 2 1  I N V E N T A R I A D O : J O S E  D O M I N G O S  S I Q U E I R A
INVENTARIANTE:ROSANGELA DIAS SIQUEIRA Representante(s): OAB 27684 - MOISES GIOVANNI
DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 27739 - LUIS NORBERTO CAMARA DA FONSECA (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:MARIA IVONE TEIXEIRA SARAIVA Representante(s): OAB 8707 - SANDRO MAURO
COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 27684 - MOISES GIOVANNI DOS SANTOS (ADVOGADO) .
Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica a inventariante intimada a retificar as primeiras declaraÃ§Ãµes
adequando ao previsto no art. 620 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como juntar certidÃ£o de
Ã³bito de JAQUELINE, a qual, caso tenha falecido antes do inventariando, nÃ£o deve figurar como
herdeira. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntada as primeiras declaraÃ§Ã£o devidamente retificada, citem-se os
demais herdeiros e intimem-se as Fazendas PÃºblicas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular
da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00127333220068140301 PROCESSO
ANTIGO: 200610424513 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Arrolamento Comum em: 08/09/2021 INVENTARIADO:RAIMUNDO MENDES
GONCALVES INVENTARIANTE:MARIA HERUNDINA GALVAO GONCALVES Representante(s): JOSE
FERNANDO SERRA DE FREITAS (ADVOGADO) ANTONIO GOMES DUARTE (ADVOGADO) JOSE
FERNANDO SERRA DE FREITAS (ADVOGADO) ANTONIO GOMES DUARTE (ADVOGADO) . Vistos
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se o inventariante despacho de fls.79, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de remoÃ§Ã£o de ofÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifiques sobre a intimaÃ§Ã£o da Fazendas
PÃºblicas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de
BelÃ©m PROCESSO: 00143476019998140301 PROCESSO ANTIGO: 199910210300
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Inventário em: 08/09/2021 ENVOLVIDO:ANTONIO JOAQUIM MARTINS CAVADA
INVENTARIADO:AURELINA MARTINS CAVADA ADVOGADO:MARIA DE FATIMA MARTINS CAVADA
MONTEIRO INVENTARIADO:ANTONIO DA SILVA CAVADA INTERESSADO:ANTONIO JOAQUIM
MARTINS CAVADA Representante(s): OAB 3759 - EVANDRO CARLOS FERREIRA MONTEIRO
(ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se o presente de inventÃ¡rio de bens deixados por
AURELINA MARTINS CAVADA, falecida em 08 de setembro de 1989 e ANTONIO DA SILVA CAVADA,
falecido em 04 de dezembro de 1992. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Todos os herdeiros necessÃ¡rios sÃ£o capazes
e estÃ£o devidamente habilitados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 47/52, a inventariante comunica o falecimento
do herdeiros necessÃ¡rio ANTONIO JOAQUIM e requer a habilitaÃ§Ã£o dos seus herdeiros por
representaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na mesma petiÃ§Ã£o, junta esboÃ§o de partilha amigÃ¡vel e
comprova a inexistÃªncia de dÃ©bito fiscais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, defiro a habilitaÃ§Ã£o dos
herdeiros por representaÃ§Ã£o e homologo a partilha amigÃ¡vel, conforme esboÃ§o de fls. 50/52,
existente em nome de AURELINA MARTINS CAVADA, falecida em 08 de setembro de 1989 e ANTONIO
DA SILVA CAVADA, falecido em 04 de dezembro de 1992. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em substituiÃ§Ã£o ao
inventariante falecido, nomeio a herdeira MARIA DE FÃTIMA MARTINS CAVADA MONTEIRO, a qual
deverÃ¡ prestar o devido compromisso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se formal de partilha, ressalvados os
direitos de terceiros. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do Â§2Âº do art. 662 do CPC, o imposto de
transmissÃ£o serÃ¡ objeto de lanÃ§amento administrativo, caso ainda nÃ£o tenha havido o recolhimento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de
setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00147601119988140301 PROCESSO ANTIGO: 199810238005
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Inventário em: 08/09/2021 ENVOLVIDO:LYGIA AMARAL DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR PÚBLICO - NAEM)
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ENVOLVIDO:MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA ALBUQUERQUE Representante(s): OAB 6141 - FABIO
MONTEIRO GOMES (ADVOGADO) INVENTARIADO:OSVALDO SOUSA DE OLIVEIRA
Representante(s): JOAO MARIA DA SILVA LOBATO (ADVOGADO) INTERESSADO:REGINA CELIS
AMARAL DE OLIVEIRA HOMEM DE SA Representante(s): OAB 13130 - DALMERIO MENDES DIAS
(ADVOGADO) INTERESSADO:SILVIA CRISTINA DO S AMARAL DE OLIVEIRA Representante(s): OAB
13130 - DALMERIO MENDES DIAS (ADVOGADO) INVENTARIANTE:SEBASTIAO MAGNO OLIVEIRA
DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 800 - JOAO MARIA LOBATO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 15255
- JOAO ROGERIO DA SILVA RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 16676 - OTAVIO AUGUSTO DA SILVA
SAMPAIO MELO (ADVOGADO) INTERESSADO:JOSE ANTONIO DE SOUSA AMARAL DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 6141 - FABIO MONTEIRO GOMES (ADVOGADO) INTERESSADO:MARLENE DA
CONCEICAO DE OLIVEIRA FARIAS Representante(s): OAB 13130 - DALMERIO MENDES DIAS
(ADVOGADO) INTERESSADO:ELY DE OLIVEIRA DA SILVA INTERESSADO:IZAURA CELESTE DE
OLIVEIRA CORREA INTERESSADO:MARIA ELIZETE AMARAL DE OLIVEIRA INTERESSADO:SYANE D
ELIZETE SILVA DE OLIVEIRA INTERESSADO:SERENA D ELIZETE SILVA DE OLIVEIRA
INTERESSADO:ELIZETE GOMES DA SILVA INTERESSADO:KAROLINE VALERIA DE OLIVEIRA
OLIVEIRA INTERESSADO:KATARINA ROMA DE OLIVEIRA OLIVEIRA INTERESSADO:OLIVA
SEBASTIANA DE OLIVEIRA OLIVEIRA INTERESSADO:MARIA ONELIA DE OLIVEIRA OLIVEIRA
INTERESSADO:HELENA DE FATIMA DE OLIVEIRA STANIC. Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
inventÃ¡rio dos bens deixados por OSVALDO SOUSA DE OLIVEIRA, falecido em 03 de marÃ§o de 1998.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O falecido deixou 17 herdeiros que se habilitaram nos autos e juntaram
procuraÃ§Ãµes, conforme as folhas dos autos a seguir indicadas: 1.Â Â Â Â Â LYGIA - fls.10, 2.Â Â Â Â Â
KAROLINE - fls. 197, 3.Â Â Â Â Â KATARINA - fls. 195, 4.Â Â Â Â Â MARIA AMELIA - fls. 202, 5.Â Â Â Â
Â OLIVA SEBASTIANA - fls. 200, 6.Â Â Â Â Â SEBASTIÃO MAGNO - fls.520, 7.Â Â Â Â Â SIANNE - fls.
93, 8.Â Â Â Â Â SERENA - fls. 93, 9.Â Â Â Â Â ELY - fls. 600, 10.Â Â Â Â Â MARIA DE NAZARÃ - fls. 599,
11.Â Â Â Â Â HELENA DE FÃTIMA - fls. 105, 12.Â Â Â Â Â MARLENE - fls. 09, 13.Â Â Â Â Â JOSÃ
ANTÃNIO - fls. 587, 14.Â Â Â Â Â REGINA CELIS - fls. 569, 15.Â Â Â Â Â IZAURA CELESTE - fls. 602,
16.Â Â Â Â Â SILVIA CRISTINA - fls. 575 e 17.Â Â Â Â Â MARIA ELIZETE - fls. 601. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Todos os bens mÃ³veis foram vendidos por autorizaÃ§Ã£o judicial, conforme alvarÃ¡s de fls. 363 e 382 e
os valores da venda foram depositados em juÃzo, pendente de partilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O imposto de
transmissÃ£o causa mortis foi devidamente recolhido Ã s fls. 492. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi autorizado o
levantamento de valores para pagamento dos dÃ©bitos fiscais junto a Fazenda Municipal, apÃ³s a venda
dos bens. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao pedido de habilitaÃ§Ã£o de crÃ©ditos fiscais da Fazenda
Municipal de fls. 603/603verso, verifico os imÃ³veis que fizeram parte do espÃ³lio e foram vendidos com
autorizaÃ§Ã£o judicial nÃ£o possuem dÃ©bitos e os dÃ©bitos indicados nÃ£o estÃ£o em nome do
inventariado. Assim indefiro o pedido de habilitaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que a Ãºnica
pendÃªncia que impede este juÃzo de proferir sentenÃ§a de partilha igualitÃ¡ria dos valores existentes em
conta judicial Ã© a falta de regularizaÃ§Ã£o da representaÃ§Ã£o processual das herdeiras SIANNE e
SERENA, as quais devem regularizar a representaÃ§Ã£o processual por terem alcanÃ§ado a maioridade,
ficando intimada atravÃ©s do advogado habilitado Ã s fls. 93, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Decorridos, venha os autos conclusos para partilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 08 de setembro de
2021.Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial
d e  B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 1 5 6 9 9 1 5 2 0 1 5 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Arrolamento Comum em: 08/09/2021 INVENTARIANTE:ODEMAR ALVES DE SOUZA
Representante(s): OAB 15234 - SIMONE HATHERLY ARRAIS DE CASTRO FERREIRA (ADVOGADO)
OAB 15234 -  SIMONE HATHERLY ARRAIS DE CASTRO FERREIRA (ADVOGADO)
INVENTARIADO:MARIA DA PAIXAO MARGALHO DE SOUZA. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
pessoalmente a inventariante, para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento
do feito (art. 485, Â§1Âº, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o mesmo tenha interesse, deve cumprir a
decisÃ£o de fls. 30, no prazo acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A cÃ³pia desta decisÃ£o servirÃ¡ como
mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel. PROCESSO: 00162416720148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 08/09/2021 REQUERENTE:APOIO
CONSULTORIA EMPRESARIAL SS LTDA REQUERENTE:CASAPORT CONSTRUÇÕES PORTATEIS
SA Representante(s): OAB 3934 - ISAAC RAMIRO BENTES (ADVOGADO) OAB 15583 - JOAO PAULO
MENDES NETO (ADVOGADO) REU:INVASORES QUE SE ENCONTRAM NO LOCAL Representante(s):
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OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REU:MAURO SERGIO SILVA DOS SANTOS E
OUTROS Representante(s): OAB 2336 - TELMO LIMA MARINHO (ADVOGADO) OAB 15390 - DANIEL
RAMON CRUZ DE ARAUJO (ADVOGADO) PERITO:RAIMUNDO AGUIAR DE CAMPOS GUIMARAES
NETO INTERESSADO:MAAR NAVEGACAO E TERMINAIS LTDA Representante(s): OAB 12500 -
MARIANA FILIZZOLA GOMIDE (ADVOGADO) OAB 21349 - LUANA MOREIRA DA CUNHA FARO
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o depÃ³sito
de 50% do valor dos honorÃ¡rios periciais para dar inÃcio a perÃcia requerida nos autos(fls.272), defiro
pedido de fls. 276/277, para liberaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios. ExpeÃ§a-se o alvarÃ¡ em nome do perito. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, concluÃda a perÃcia determinada, venham os autos conclusos.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 27 de agosto de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara
CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00174072620108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010260523 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Procedimento Sumário em: 08/09/2021 AUTOR:LIDER SUPERMERCADOS E
MAGAZINE LTDA Representante(s): ISIS KRISHINA REZENDE SADECK (ADVOGADO) OAB 22540 -
PAULA AMANDA RIBEIRO TEIXEIRA VASCONCELOS (ADVOGADO) REU:MARILOURDES SILVA
NASCIMENTO. Cls. DispÃµe o art. 72, II, do CÃ³digo de Processo Civil, que ao rÃ©u revel citado por
edital serÃ¡ nomeado curador especial. Assim, nomeio como curador de ausentes a Defensoria PÃºblica,
Ã qual os autos deverÃ£o ser remetidos, para que apresente defesa em nome do requerido. Cumpra-se. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel
P R O C E S S O :  0 0 2 1 3 8 4 3 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Cumprimento de sentença em: 08/09/2021 AUTOR:ELIEZER NAZARE DOS SANTOS SILVA
Representante(s): OAB 14408 - VERENA DE NOVOA MERGULHAO (ADVOGADO) OAB 12722 -
FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JR (ADVOGADO) OAB 18834 - CARLOS DE SENNA
MENDES NETO (ADVOGADO) OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO (ADVOGADO) OAB 20745 -
EWERTON PEREIRA SANTOS (ADVOGADO) REU:CLARO SA Representante(s): OAB 16538-A -
RAFAEL GONCALVES ROCHA (ADVOGADO) OAB 19792-A - FELIPE GAZOLA VIERA MARQUES
(ADVOGADO) OAB 14061 - FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES (ADVOGADO) OAB 18736 - CELSO
ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
cumprimento de sentenÃ§a transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme constam nos autos, a
parte rÃ© Ã s fls. 145/149 comprova o depÃ³sito voluntÃ¡rio do valor da condenaÃ§Ã£o, antes de ser
intimado para tal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instada a se manifestar a parte exequente requer, Ã s fls. 156/159, o
levantamento do valor depositado, considerando-o incontroverso, e pleiteia o prosseguimento do
cumprimento em relaÃ§Ã£o a multa fixada pelo descumprimento da medida liminar, no montante de R$
13.000,00 (Treze mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em petiÃ§Ã£o de fls. 160/161, a requerida pretende que as
custas sejam calculadas sobre o valor da condenaÃ§Ã£o e nÃ£o sobre o valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â CertidÃ£o de fl. 162 informa que a requerida nÂ¿o promoveu o recolhimento das custas judiciais. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fls. 163 indeferiu o pedido referente ao recÃ¡lculo das custas judiciais, e
determinou a intimaÃ§Ã£o da requerida/executada para se manifestar sobre o pedido de pagamento de
multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de fl. 166 informa que apesar de intimada da decisÃ£o de fl. 163, a
parte executada nÃ£o se manifestou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifico que a parte executada demonstrou o cumprimento da obrigaÃ§Ã£o de
fazer e da obrigaÃ§Ã£o de pagar quantia certa, os quais foram aceitos pela exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Observo que a controvÃ©rsia reside apenas na continuidade da execuÃ§Ã£o da multa fixada em decisÃ£o
liminar de fls. 23/27, vez que a parte exequente aduz que Ã© credora da quantia de R$ 13.000,00 (Treze
mil reais), em razÃ£o do atraso no cumprimento da medida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que nÃ£o consta
nos autos, a certidÃ£o de cumprimento do mandado de intimaÃ§Ã£o da parte requerida, informando a
data em que a rÃ© tomou ciÃªncia da decisÃ£o liminar. Dessa forma, considero que a rÃ© tomou ciÃªncia
na data em que compareceu espontaneamente nos autos, qual seja a data de protocolo da petiÃ§Ã£o de
fls. 28/33, dia 25/06/2014, ocasiÃ£o na qual comprova o cumprimento da tutela deferida. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em descumprimento de medida liminar capaz de ensejar o pagamento da
astreinte. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tal entendimento estÃ¡ ancorado na sÃºmula 410 do STJ e na
jurisprudÃªncia da referida Corte, a ver: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÃÂ¿O PESSOAL PARA O CUMPRIMENTO
DA OBRIGAÃÂ¿O. NECESSIDADE. SÃMULA 410/STJ. DECISÂ¿O EM DESACORDO COM A
JURISPRUDÃNCIA DO STJ. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PROVIDO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. "A prÃ©via intimaÃ§Â¿o pessoal do devedor constitui condiÃ§Â¿o
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necessÃ¡ria para a cobranÃ§a de multa pelo descumprimento de obrigaÃ§Â¿o de fazer ou nÂ¿o fazer.
Entendimento compendiado na SÃºmula 410 do STJ, editada em 25.11.2009, anos apÃ³s a entrada em
vigor da Lei 11.232/2005, o qual continua vÃ¡lido em face do ordenamento jurÃdico em vigor (CPC/1973).
Esclarecimento do decidido pela Segunda SeÃ§Â¿o no Eag 857.758-RS'' (REsp 1.349.790/RJ, Relatora
Ministra Isabel Gallotti, SEGUNDA SEÃÂ¿O, DJe de 27.2.2014). 2. Estando o acÃ³rdÂ¿o estadual em
dissonÃ¢ncia com a jurisprudÃªncia deste Tribunal, impÂ¿e-se o retorno dos autos Ã Corte de origem para
que analise, no caso concreto, o cumprimento da exigÃªncia de intimaÃ§Â¿o pessoal da parte devedora
para cumprimento da obrigaÃ§Â¿o de fazer. 3. Agravo interno provido para reconsiderar a decisÂ¿o
agravada e, em novo exame do feito, conhecer do agravo para dar provimento ao recurso especial. (AgInt
no AREsp 1796398/GO, Rel. Ministro RAUL ARAÃJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2021, DJe
01/07/2021) PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÃÂ¿O
SUBMETIDA AO NCPC. AÃÂ¿O DE OBRIGAÃÂ¿O DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÃÂ¿O POR
DANOS MORAIS. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. COBRANÃA DE MULTA DIÃRIA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÃÂ¿O DE FAZER. NECESSIDADE DE INTIMAÃÂ¿O PESSOAL DO
DEVEDOR. SÃMULA NÂº 410 DO STJ. PRECLUSÂ¿O. INOCORRÃNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO
INTERNO NÂ¿O PROVIDO. 1. As disposiÃ§Â¿es do NCPC, no que se refere aos requisitos de
admissibilidade dos recursos, sÂ¿o aplicÃ¡veis ao caso concreto ante os termos do Enunciado
Administrativo nÂº 3, aprovado pelo PlenÃ¡rio do STJ na sessÂ¿o de 9/3/2016. 2. Nos termos da SÃºmula
nÂº 410 do STJ, A prÃ©via intimaÃ§Â¿o pessoal do devedor constitui condiÃ§Â¿o necessÃ¡ria para a
cobranÃ§a de multa pelo descumprimento de obrigaÃ§Â¿o de fazer ou nÂ¿o fazer. 3. As questÂ¿es
afetas a fixaÃ§Â¿o e exigibilidade da multa cominatÃ³ria constituem matÃ©ria de ordem pÃºblica e, por
isso, nÂ¿o se sujeitam Ã preclusÂ¿o. 4. Agravo interno nÂ¿o provido. (AgInt no REsp 1929909/SP, Rel.
Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/06/2021, DJe 11/06/2021) AGRAVO
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÃÂ¿O DE FAZER. DESCUMPRIMENTO.
MULTA DIÃRIA. NECESSIDADE DA INTIMAÃÂ¿O PESSOAL DO DEVEDOR. SÃMULA 410 DO STJ
QUE PERMANECE HIGIDA 1. "Ã necessÃ¡ria a prÃ©via intimaÃ§Â¿o pessoal do devedor para a
cobranÃ§a de multa pelo descumprimento de obrigaÃ§Â¿o de fazer ou nÂ¿o fazer antes e apÃ³s a
ediÃ§Â¿o das Leis n. 11.232/2005 e 11.382/2006, nos termos da SÃºmula 410 do STJ, cujo teor
permanece hÃgido tambÃ©m apÃ³s a entrada em vigor do novo CÃ³digo de Processo Civil" (EREsp
1.360.577/MG, Rel. p/ AcÃ³rdÂ¿o Ministro LUIS FELIPE SALOMÂ¿O, CORTE ESPECIAL, julgado em
19/12/2018, DJe 07/03/2019). 2. Estando o acÃ³rdÂ¿o do Tribunal de origem em harmonia com o
entendimento consolidado nesta Corte Superior, nÂ¿o pode ser conhecido o recurso especial ante a
incidÃªncia da SÃºmula 83/STJ. 3. Agravo interno nÂ¿o provido. (AgInt no AgInt nos EDcl no AREsp
1749025/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÂ¿O, QUARTA TURMA, julgado em 31/05/2021, DJe
07/06/2021) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, indefiro o pedido de continuidade do cumprimento em
relaÃ§Â¿o Ã astreinte e autorizo o levantamento do valor da condenaÃ§Ã£o pela parte autora, nos termos
do art. 924, inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil, pelo que julgo extinta a presente execuÃ§Â¿o. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se alvarÃ¡, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s as formalidades
legais, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial
de BelÃ©m, PROCESSO: 00256190220018140301 PROCESSO ANTIGO: 199810272790
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o :  I nven tá r i o  em:  08 /09 /2021  INVENTARIADO:JOAO MOREIRA DE ARAUJO
INVENTARIANTE:OSVALDINA FERREIRA DE ARAUJO Representante(s): OAB 7311 - JACKSON
IZIMAR DE CARVALHO SALUSTRIANO (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Suspendo o
presente feito por 60 (sessenta) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorridos, intime-se o inventariante para
comprovar o recolhimento do imposto devido, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,
08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00309071020138140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/09/2021 AUTOR:MAYCON DEYVID
ALMEIDA SOUSA Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB
15650 - KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO PANAMERICANO Representante(s):
OAB 19937 - CRISTIANE BELINTI GARCIA LOPES (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Decreto Ã revelia requerido, com fundamento no art. 344, do CPC/2015, presumindo-se verdadeiras as
alegaÃ§Ãµes de fato formuladas pela parte autora, tendo em vista que fora regularmente citado conforme
Ar(fls.54), porÃ©m, a contestaÃ§Ã£o foi apresentada intempestivamente, conforme certidÃ£o em fls.93. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Desentranhe-se somente as fls. 55/80. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, autor e
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beneficiÃ¡rio da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Venham os autos conclusos para julgamento
antecipado do feito, nos termos do nos termos do art. 355, I do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 03 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00341165320088140301
PROCESSO ANTIGO: 200810962040 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Inventário em: 08/09/2021 INVENTARIANTE:ROBSON CATUNDA
MEIRELES Representante(s) :  JOSE MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)
INVENTARIADO:OLIMPIA CATUNDA MEIRELES. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Chamo o feito a ordem
para intimar o inventariante a juntar registro de Ã³bito da inventariada, no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo diligenciar junto ao cartÃ³rios de registro, bem como junte comprovaÃ§Ã£o da propriedade do
bem em nome da falecida, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro
de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza
Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00345443720118140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Execução de Título Judicial em: 08/09/2021 EXEQUENTE:BANCO SANTANDER
BRASIL SA Representante(s): OAB 15799 - DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO)
EXECUTADO:JOAO AUGUSTO MORGADO FERREIRA Representante(s): OAB 14340 - EDUARDO DE
SOUSA NAIGAISHI (ADVOGADO) INTERESSADO:FIDC FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS Representante(s): OAB 217897 - NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o BANCO SANTANDER BRASIL S/A para
dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito (art. 485, Â§1Âº, do CPC),
sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o
interessado FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRÃDITOS NÃO PADRONIZADOS NPL II para
que comprove a cessÃ£o especÃfica dos crÃ©ditos objeto dessa demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ficam
intimados cedente e cessionÃ¡rio para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovarem a notificaÃ§Ã£o do
devedor, conforme previsto no art. 290 do CCB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo, com ou
sem manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos.Â BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial PROCESSO:
00366477520158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/09/2021
REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN SA Representante(s): OAB 15.504 - JULIANA FRANCO
MARQUES (ADVOGADO) OAB 18828 - FREDERICO AUGUSTO FERREIRA BARBOSA (ADVOGADO)
OAB 21593-A - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO) OAB 24647-A - STENIA RAQUEL
ALVES DE MELO (ADVOGADO) OAB 24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB
24871-A - ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:ROMULO FACANHA DE
LIMA. SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o ajuizada por BANCO
VOLKSWAGEN S/A em face de RÃMULO FAÃANHA DE LIMA. Em petiÃ§Ã£o de fl. 85/86 a parte autora
requereu a desistÃªncia da presente aÃ§Ã£o. Relatados. Decido. Homologo, para que produza seus legais
efeitos, a desistÃªncia do feito, em consequÃªncia do que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, com fundamento no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Considerando que a parte
requerida foi citada, porÃ©m nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, deixo de dar cumprimento ao art. 485,
Â§4Âº, do CPC/15. Revogo a liminar de busca e apreensÃ£o concedida Ã s fls. 41/42, e indefiro o pedido
de baixa no bloqueio do RENAJUD, pois a constriÃ§Ã£o nÃ£o foi imposta por este juÃzo. Custas pela
parte autora. Advirto que na hipÃ³tese de nÃ£o pagamento das custas no prazo legal, o crÃ©dito delas
decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡
encaminhado para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa (art. 46, da lei estadual nÂº 8.313/2015). P. R. I.
Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â BelÃ©m,
08 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito titular da 9Âª
Vara CÃvel PROCESSO: 00405686520028140301 PROCESSO ANTIGO: 200210353015
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Inventário em: 08/09/2021 INTERESSADO:MOACIR CRUZ ROCHA Representante(s): BENEDITO
MARQUES DA ROCHA (ADVOGADO) INTERESSADO:IEDA SALOMAO DA CRUZ ROCHA
Representante(s): BENEDITO MARQUES DA ROCHA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:ROBERTO JOSE
SALOMAO Representante(s): DR. ALMYR CARLOS DE MORAIS FAVACHO (ADVOGADO)
INVENTARIADO:JOAO CLIMACO PINHEIRO SALOMAO INVENTARIANTE:NAGELA MARIA SALOMAO
NORONHA Representante(s): OAB 6266 - ALCINDO VOGADO NETO (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente e por mandado os herdeiros ALEXANDRE JOSÃ SALOMÃO, IEDA
SALOMÃO DA CRUZ ROCHA, NAGELA MARIA SALOMÃO NORONHA e ROBERTO JOSÃ SALOMÃO,
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nos endereÃ§os fornecido pelo SIEL, em anexo, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem sobre o
paradeiro da inventariante, bem como demonstrar interesse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â A cÃ³pia desta decisÃ£o servirÃ¡ como mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª
Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00433338520108140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 08/09/2021 AUTOR:BANCO SANTANDER S/A
Representante(s): OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO) REU:DELIO DALLA
BERNARDINA REU:GILDA MARIA DA SILVA DALLA BERNARDINA. Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se o presente de aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial ajuizada por BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A em face de DÃLIO DALLA BERNARDINA e GILDA MARIA DA SILVA DALLA
BERNARDINA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ocasiÃ£o da tentativa de citaÃ§Ã£o da parte executada, o Oficial
de JustiÃ§a noticiou o falecimento do executado DÃLIO DALLA BERNARDINA, em certidÃ£o de fl. 39. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Em petiÃ§Ãµes de fls. 42/43; 83/85 e 94/96, a ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP
requer a substituiÃ§Ã£o do polo ativo, em razÃ£o de cessÃ£o de crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o
de fl. 102, informa a citaÃ§Ã£o da executada GILDA MARIA DA SILVA DALLA BERNARDINA. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em petitÃ³rio de fl. 105, a parte exequente requer a pesquisa de ativos financeiros da parte
executada no Sistema SISBAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Diante da ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da notificaÃ§Ã£o dos devedores quanto Ã cessÃ£o do crÃ©dito,
conforme art. 290 do CC/2002, indefiro o pedido de substituiÃ§Ã£o do polo ativo. PorÃ©m, determino a
inclusÃ£o de ITAPEVA II MULTICARTEIRA FIDC NP no polo ativo, na condiÃ§Ã£o de litisconsorte,
devendo a UPJ promover as devidas anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Seguindo adiante, em face da
notÃcia de falecimento do executado DÃLIO DALLA BERNARDINA, determino a suspensÃ£o do feito, nos
termos do art. 313, I, do CPC, a ver: Art. 313.Â Suspende-se o processo: IÂ - pela morte ou pela perda da
capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador; IIÂ - pela
convenÃ§Ã£o das partes; IIIÂ - pela arguiÃ§Ã£o de impedimento ou de suspeiÃ§Ã£o; IV- pela admissÃ£o
de incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas; VÂ - quando a sentenÃ§a de mÃ©rito: a)Â
depender do julgamento de outra causa ou da declaraÃ§Ã£o de existÃªncia ou de inexistÃªncia de
relaÃ§Ã£o jurÃdica que constitua o objeto principal de outro processo pendente; b)Â tiver de ser proferida
somente apÃ³s a verificaÃ§Ã£o de determinado fato ou a produÃ§Ã£o de certa prova, requisitada a outro
juÃzo; VIÂ - por motivo de forÃ§a maior; VIIÂ - quando se discutir em juÃzo questÃ£o decorrente de
acidentes e fatos da navegaÃ§Ã£o de competÃªncia do Tribunal MarÃtimo; VIIIÂ - nos demais casos que
este CÃ³digo regula. IXÂ - pelo parto ou pela concessÃ£o de adoÃ§Ã£o, quando a advogada responsÃ¡vel
pelo processo constituir a Ãºnica patrona da causa; (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.363, de 2016) XÂ - quando o
advogado responsÃ¡vel pelo processo constituir o Ãºnico patrono da causa e tornar-se pai. (IncluÃdo pela
Lei nÂº 13.363, de 2016) Â§ 1oÂ Na hipÃ³tese do inciso I, o juiz suspenderÃ¡ o processo, nos termos do
art. 689. Â§ 2oÂ NÃ£o ajuizada aÃ§Ã£o de habilitaÃ§Ã£o, ao tomar conhecimento da morte, o juiz
determinarÃ¡ a suspensÃ£o do processo e observarÃ¡ o seguinte: IÂ - falecido o rÃ©u, ordenarÃ¡ a
intimaÃ§Ã£o do autor para que promova a citaÃ§Ã£o do respectivo espÃ³lio, de quem for o sucessor ou,
se for o caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mÃnimo 2 (dois) e no mÃ¡ximo 6 (seis) meses;
IIÂ - falecido o autor e sendo transmissÃvel o direito em litÃgio, determinarÃ¡ a intimaÃ§Ã£o de seu
espÃ³lio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de divulgaÃ§Ã£o que
reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessÃ£o processual e promovam a
respectiva habilitaÃ§Ã£o no prazo designado, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, determino a suspensÃ£o do processo, para intimar a parte
exequente para que promova a citaÃ§Ã£o do espÃ³lio, do sucessor ou dos herdeiros do executado DÃLIO
DALLA BERNARDINA, no prazo mÃ¡ximo de 6 (seis) meses, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito. Na mesma
oportunidade, recolha as custas judiciais da realizaÃ§Ã£o da pesquisa requerida no sistema SISBAJUD. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos. Â
Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de
Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial PROCESSO: 00492331820138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Arrolamento Sumário em: 08/09/2021 INVENTARIANTE:FATIMA HANNA HABER
Representante(s): OAB 7269 - PATRICIA MAUES HANNA MEIRA (ADVOGADO) OAB 9401 - MARILIA
SERIQUE DA COSTA (ADVOGADO) OAB 18634 - KARINA TUMA MAUES (ADVOGADO)
INVENTARIADO:GERALDO TUMA HABER INTERESSADO:FABIO BRAGA CHAVES Representante(s):
OAB 5916 - JOAO JORGE HAGE NETO (ADVOGADO) OAB 21552 - SUSANA MARTINS SANTOS
(ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inventÃ¡rio dos bens deixados por GERALDO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
229



TUMA HABER, falecido em 13.07.2011, interposto pela viÃºva FÃTIMA e filhos FÃBIO e LUCIANA Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Concedo a inventariante o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido Ã s fls. 175/180. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Oficie-se aos CartÃ³rios de Registro de ImÃ³veis de BelÃ©m solicitando informaÃ§Ãµes
sobre a existÃªncia de imÃ³veis em nome do falecido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 08 de setembro de
2021.Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial
d e  B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 5 9 7 8 1 0 5 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Inventário em: 08/09/2021 INVENTARIANTE:HAROLDO FILHO GOMES MOREIRA
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  5 9 5 1  -  M O A C I R  S O A R E S  D E  A Z E V E D O  ( A D V O G A D O )
INVENTARIADO:HAROLDO MOREIRA. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se pessoalmente o
requerente HAROLDO FILHO GOMES MOREIRA, residente na Rua HonÃ³rio JosÃ© do Santos, nÂº
1328, bairro do Jurunas, CEP 66025-280, nesta cidade, para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se tem
interesse no prosseguimento do feito (art. 485, Â§1Âº, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o mesmo tenha
interesse, deve cumprir a decisÃ£o de fls. 45, no prazo acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o decurso do
prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A cÃ³pia desta
decisÃ£o servirÃ¡ como mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Dire i to da 9Âª Vara CÃvel .  PROCESSO:
00796828520158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Embargos à Execução em: 08/09/2021
EMBARGADO:ALGO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA Representante(s): OAB
10188 - ADALBERTO SILVA (ADVOGADO) OAB 24472 - THIAGO LUIZ DO AMARAL SILVA
(ADVOGADO) EMBARGANTE:REGINA DE N. TIRIBAXI ARAUJO ME Representante(s): OAB 7987 -
FELIX SILVEIRA GAZEL (ADVOGADO) OAB 9200 - MANUELA OLIVEIRA DOS ANJOS (ADVOGADO) .
Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que equivocadamente este juÃzo deferiu a perÃcia contÃ¡bil nos
autos da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o. Assim desentranhem-se dos autos nÂº 00182950620148140301 da
decisÃ£o de fls. 49 e documentos seguintes, para juntadas nestes autos corretamente, registrando-se no
sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dando prosseguimento a presente aÃ§Ã£o de Embargos Ã execuÃ§Ã£o: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Substituo o perito nomeado em fls.49, por Sra. Kay Dione Carrilho Bentes Romero,
telefones para contato (91)3222-2920, (91)3223-5295 e (91)98857-5728. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais,
intime-se a parte embargante, para que, no prazo de 15(quinze) dias, recolha os honorÃ¡rios periciais, sob
pena de desistÃªncia tÃ¡cita da perÃcia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
01001836020158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Monitória em: 08/09/2021 AUTOR:ALGO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA Representante(s): OAB 15346 - LEANDRO
BASTOS PEREIRA (ADVOGADO) REU:M.L.L. PANTOJA AUZIER SERVIÇOS GRÁFICOS-ME
Representante(s): OAB 16595-A - KATIA CRISTINA MACIEL OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 16596-A -
CLAUDIO MACIEL OLIVEIRA (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â ALGO COMÃRCIO E REPRESENTAÃÃES DE SERVIÃOS LTDA ajuizou AÃÃO MONITÃRIA em face
de M.L.L. PANTOJA AUZIER SERVIÃOS GRÃFICOS-ME. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s devida citaÃ§Ã£o o
requerido apresentou embargos monitÃ³rios nem fls.38/46, nos quais alegou, em suma, preliminarmente,
inexistÃªncia do demonstrativo discriminado e atualizado da dÃvida, e, no mÃ©rito, requer perÃcia
contÃ¡bil para apuraÃ§Ã£o do saldo devedor devido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relato. Passo a decidir.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Preliminarmente indefiro o pedido de gratuidade de justiÃ§a ao embargante, face a
ausÃªncia de requisitos autorizadores, visto que nÃ£o juntou qualquer comprovaÃ§Ã£o de que estÃ¡
passando por situaÃ§Ã£o financeira delicada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã requisito essencial para o manejo de
pleito monitÃ³rio a existÃªncia de prova escrita desprovida de eficÃ¡cia executiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
presente caso a aÃ§Ã£o se funda nos documentos de fls. 15/21, referentes a Notas PromissÃ³rias,
devidamente acompanhado do demonstrativo de dÃ©bitos vinculado, contendo os juros e demais
encargos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os embargos tambÃ©m se fundam em alegaÃ§Ã£o de quantia superior Ã
devida, porÃ©m nÃ£o apresenta os embargantes demonstrativo discriminado e atualizado da dÃvida, nos
termos do Â§2Âº do art. 702 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ConvÃ©m ainda afirmar que nÃ£o apontado o
valor que entendem correto, cabe a rejeiÃ§Ã£o liminar nos termos doÂ§ 3Âº do dispositivo citado acima. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, o embargante apresentou proposta de acordo, porÃ©m, nÃ£o foi aceita pela
parte embragada conforme sua manifestaÃ§Ã£o em fls.38/46. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, julgo totalmente
improcedentes os EMBARGOS MONITÃRIOS opostos por M.L.L. PANTOJA AUZIER SERVIÃOS
GRÃFICOS-ME, para com fundamento no Â§2Âº do art. 701 do CPC, constituir de pleno direito o
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documento de fls.16/27, como tÃtulo executivo judicial e conceder ao embargante o prazo de 15 (quinze)
dias para pagamento do valor de R$84.313,68 (oitenta e quatro mil, trezentos e treze reais e sessenta e
oito centavos), corrigidos a partir da presente data. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno o embargante ao
pagamento de custas e honorÃ¡rios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 03 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 05206470620168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Monitória em: 08/09/2021 REQUERENTE:AGENCIA BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:DANIEL SILVA
RENDEIRO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Antes de deferir a citaÃ§Ã£o por edital deve-se esgotar todas
as tentativas de citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pela certidÃ£o de fls. 63, o executado estÃ¡ se ocultando
da citaÃ§Ã£o, visto que o endereÃ§o fornecido junto ao TSE Ã© o mesmo da Receita Federal no qual foi
feita a diligÃªncia, sendo o Sr. Oficial recebido pelo genitor do executado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim,
determino a citaÃ§Ã£o por hora certa no endereÃ§o constante no espelho em anexo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se as formalidade legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 06546266420168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/09/2021 AUTOR:BRUNO SOEIRO VIEIRA Representante(s):
OAB 16724 - ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA (ADVOGADO) AUTOR:IRACEMA DE LOURDES
TEIXEIRA VIEIRA Representante(s): OAB 6431 - RONALDO NAPOLEAO DE ARAUJO PORTO
(ADVOGADO) OAB 24450 - IRACEMA DE LOURDES TEIXEIRA VIEIRA (ADVOGADO)
REU:HARMONICA INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 15354 - THALITA PEREIRA
CARNEIRO DELGADO (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA LEAL MOREIRA Representante(s): OAB
15354 - THALITA PEREIRA CARNEIRO DELGADO (ADVOGADO) OAB 13179 - EDUARDO TADEU
FRANCEZ BRASIL (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL C/C RESTITUIÃÃO DE VALORES, INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS, LUCROS
CESSANTES, DANOS MORAIS ajuizada por BRUNO SOEIRO VIEIRA e IRACEMA DE LOURDES
TEIXEIRA VIEIRA em face de HARMONICA INCORPORADORA LTDA e CONSTRUTORA LEAL
MOREIRA LTDA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegam os autores, em apertada sÃntese, que em 17/4/2010
assinaram Contrato de Compromisso de Compra e Venda do apartamento 1402 B da Torre Triunfo
localizado na Trav. BarÃ£o do Triunfo, nÂº 3161, bairro do Marco e no dia 18/04/2010, assinaram termo
aditivo para direito ao recebimento de aparelhos de ar condicionado como cortesia da parte rÃ©. Alegam
que efetuaram o pagamento de todas as parcelas previstas no contrato antes da entrega do imÃ³vel nas
datas convencionadas, sendo a ultima na data da entrega das Â¿chavesÂ¿ que seria 39 meses contados
do registro da incorporaÃ§Ã£o imobiliÃ¡ria que se deu em 24/04/2010. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduzem, em
suma, que houve atraso na entrega do imÃ³vel e apÃ³s inÃºmeras tentativas de soluÃ§Ã£o amigÃ¡vel foi
assinado, no dia 04/05/2015, Termo aditivo congelando o saldo devedor e com recompensaÃ§Ã£o
financeira, alÃ©m da previsÃ£o de nova data para entrega do imÃ³vel, demonstrando o reconhecimento
pelas requeridas do inadimplemento contratual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Informam ainda que, apÃ³s vÃ¡rias
tentativa de ceder os direitos contratuais da unidade imobiliÃ¡ria objeto do contrato, sem concordÃ¢ncia
das requeridas, venderam o imÃ³vel prÃ³prio em agosto de 2015 por valor abaixo do mercado para
obtenÃ§Ã£o do valor da Ãºltima parcela, e passaram a alugar um apartamento aguardando a entrega do
imÃ³vel que se daria em dezembro de 2015 e, diante do visÃvel atraso, adquiriram um imÃ³vel financiado
junto a Caixa EconÃ´mica Federal, alÃ©m de contraÃrem outras dÃvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Requereram,
em sede de tutela antecipada, o congelamento do saldo devedor a partir 30.05.213, bloqueio nas contas
das requeridas dos valores pagos pelos autores, o valor dos danos materiais, dos lucros cessantes, a
suspensÃ£o da cobranÃ§a de qualquer valor decorrente do contrato e que as requeridas se abstenham de
incluir o nome dos autores nos cadastros restritivos de crÃ©dito. No mÃ©rito, a confirmaÃ§Ã£o dos efeitos
da tutela, alÃ©m rescisÃ£o contratual sem a cobranÃ§a das multas contratuais, o congelamento do saldo
devedor e pagamento do valor referente ao aluguel pago pelos autores e o dano moral sofrido, alÃ©m de
pedidos alternativos caso nÃ£o seja acolhida a rescisÃ£o contratual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntaram
documentos Ã s fls. 57/217. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em anÃ¡lise do pedido de tutela de urgÃªncia este juÃzo,
deferiu em parte apenas para congelar o saldo devedor dos autores desde junho de 2013, bem como a
suspensÃ£o de qualquer cobranÃ§a do saldo devedor em caso de conclusÃ£o da obra e a nÃ£o
inscriÃ§Ã£o em cadastros de inadimplentes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntada Ã s fls. 237/237verso decisÃ£o
em sede de Agravo de Instrumento concedendo o efeito suspensivo somente quanto a decisÃ£o de
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congelamento do saldo devedor, mantendo os demais termos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Realizada audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o, conforme termo de fls. 238, da qual as requeridas saÃram intimadas do inÃcio do prazo de
defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A requerida CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA apresentou peÃ§a de
defesa de fls. 259/273, impugnando a concessÃ£o Ã justiÃ§a gratuidade, e, preliminarmente, a sua
ilegitimidade passiva da rÃ© e a impossibilidade da inversÃ£o do Ã´nus da prova. No mÃ©rito, requer o
improvimento dos pedidos dos autores. Juntou documentos de fls. 274/307. Â Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©plica
dos autores Ã s fls. 310/335. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 343 foi anunciado o julgamento antecipado,
porÃ©m Ã s fls. 346 foi decretada a revelia da rÃ© HARMÃNICA INCORPORADORA LTDA, sem
imposiÃ§Ã£o dos efeitos, tendo a parte rÃ© apresentado embargos de declaraÃ§Ã£o, que teve negado o
provimento em decisÃ£o de fls. 353. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Brevemente relatados, passo a decidir. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â DA IMPUGNAÃÃO A JUSTIÃA GRATUITA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente, nÃ£o acolho a
impugnaÃ§Ã£o arguida pela requeida, a qual Ã© benefÃcio que faz jus a quem nÃ£o tem condiÃ§Ãµes de
arcar com as despesas de um processo sem prejuÃzo de seu prÃ³prio sustento e de sua famÃlia, segundo
inteligÃªncia do artigo 5Âº, LXXIV, c/c artigo 2Âº, parÃ¡grafo Ãºnico da Lei nÂº 1.060/50, sendo que essa
prova se faz mediante simples declaraÃ§Ã£o do interessado (art. 4Âº), porÃ©m os autores juntaram
comprovaÃ§Ã£o, nÃ£o apenas das despesas mensais, como de toda despesa que arcaram antes do
ingresso da presente aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â No que tange Ã preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela requerida CONSTRUTORA
LEAL MOREIRA LTDA, entendo por rejeitÃ¡-la. Isso porque nos termos do art. 3Âº do CÃ³digo de Defesa
do Consumidor, fornecedor Ã© todo aquele que participa da cadeia de produÃ§Ã£o ou prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§o, ainda que, do ponto de vista formal contratual, possa eventualmente nÃ£o ter contraÃdo
obrigaÃ§Ãµes diretamente perante o consumidor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Logo, nos termos mencionados e em
respeito a Teoria da AparÃªncia fornecedor nÃ£o Ã© apenas aquele que contrata diretamente com o
consumidor, mas tambÃ©m todos os que integram a cadeia de fornecimento, como no caso das
requeridas, jÃ¡ que no prÃ³prio contrato de compromisso de compra e venda de fls. 82/120 consta a
logomarca da construtora Leal Moreira, o mesmo ocorrendo nas correspondÃªncias trocadas com os
autores. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DA CULPA EXCLUSIVA DAS REQUERIDA E RESCISÃO CONTRATUAL. Â Â
Â Â Â Â No que tange ao mÃ©rito, verifico que a anÃ¡lise da presente demanda deve ser iniciada pela
verificaÃ§Ã£o do prazo contratualmente previsto para a conclusÃ£o das obras, o que implicarÃ¡ na
verificaÃ§Ã£o de culpa exclusiva das requeridas, enquanto promitentes vendedoras/incorporadoras, uma
vez que a principal pretensÃ£o dos autores Ã© a rescisÃ£o contratual. Â Â Â Â Â Temos originalmente o
prazo de entrega no contrato para dezembro de 2013, porÃ©m com o termo aditivo ao referido contrato,
assinado em 04 de maio de 2015, na clausula 4Âº houve prorrogaÃ§Ã£o do referido prazo para dezembro
de 2015, nÃ£o se aplicando ainda o prazo de tolerÃ¢ncia de tolerÃ¢ncia de 180 (cento e oitenta) dias, uma
vez que nÃ£o foi previsto no aditivo. Â Â Â Â Â Dessa forma, os autores concordaram com a
prorrogaÃ§Ã£o, renunciando qualquer direito Ã indenizaÃ§Ã£o pelo atraso na entrega do imÃ³vel entre o
perÃodo de dezembro de 2013 a dezembro de 2015. Â Â Â Â Â AlÃ©m do reconhecimento da mora
contratual pelas requeridas no termo aditivo, verifico que na peÃ§a de defesa protocolizada no dia
29.06.2017, tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ qualquer previsÃ£o de entrega do empreendimento, restando constatado
a mora das requeridas e o cometimento de ato ilÃcito, capaz de gerar responsabilidade civil a partir da
data prevista no termo aditivo (dezembro de 2015). Â Â Â Â Â No que tange ao pedido de rescisÃ£o
contratual, impÃµe-se a incidÃªncia da SÃºmula 543, do Superior Tribunal de JustiÃ§a, que reza, litteris:
Na hipÃ³tese de resoluÃ§Ã£o de contrato de promessa de compra e venda de imÃ³vel submetido ao
CÃ³digo de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituiÃ§Ã£o das parcelas pagas pelo
promitente comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou
parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento. Â Â Â Â Â Destaco ainda o
art. 53 do CDC que veda a retenÃ§Ã£o integral das parcelas pagas: Art. 53. Nos contratos de compra e
venda de mÃ³veis ou imÃ³veis mediante pagamento em prestaÃ§Ãµes, bem como nas alienaÃ§Ãµes
fiduciÃ¡rias em garantia, consideram-se nulas de pleno direito as clÃ¡usulas que estabeleÃ§am a perda
total das prestaÃ§Ãµes pagas em benefÃcio do credor que, em razÃ£o do inadimplemento, pleitear a
resoluÃ§Ã£o do contrato e a retomada do produto alienado. Â Â Â Â Â Â Logo, considerando a mora das
requeridas quanto Ã entrega do empreendimento em tela, fazem jus os autores Ã devoluÃ§Ã£o integral
das parcelasÂ pagas nos termos do demonstrativo financeiro de fls. 121, em razÃ£o da culpa exclusiva
das promitentes vendedor/construtor, devendo tal valor ser ressarcido Ã vista, pois o STJ jÃ¡ definiu, em
julgamento de Recurso Repetitivo, que eventuais clÃ¡usulas que imponham a devoluÃ§Ã£o em parcela do
valor pago, em caso de rescisÃ£o, sÃ£o abusivas, nÃ£o importa de quem seja a culpa pela rescisÃ£o. Â Â
Â Â Â Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÃRSIA. ART. 543-C DO
CPC. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE COMPRA DE IMÃVEL. DESFAZIMENTO.
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DEVOLUÃÃO DE PARTE DO VALOR PAGO. MOMENTO.1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: em
contratos submetidos ao CÃ³digo de Defesa do Consumidor, Ã© abusiva a clÃ¡usula contratual que
determina a restituiÃ§Ã£o dos valores devidos somente ao tÃ©rmino da obra ou de forma parcelada, na
hipÃ³tese de resoluÃ§Ã£o de contrato de promessa de compra e venda de imÃ³vel, por culpa de quaisquer
contratantes. Em tais avenÃ§as, deve ocorrer a imediata restituiÃ§Ã£o das parcelas pagas pelo promitente
comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou
parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento. Â Â Â Â Â 2. Recurso
especial nÃ£o provido. (REsp 1300418/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÃÃO,
julgado em 13/11/2013, DJe 10/12/2013). Â Â Â Â Â Nesse ponto, impÃµe-se, portanto, a restituiÃ§Ã£o
imediata e integral dos valores efetivamente pagos pelos compradores tÃtulo de parcelas intermediÃ¡rias e
mensais pagos diretamente Ã s requeridas Â Â Â Â Â DO DANO MATERIAL. Â Â Â Â Â Requerem os
autores a responsabilizaÃ§Ã£o das requeridas pelos prejuÃzos Ã tÃtulo de danos materiais com a venda
de apartamento prÃ³prio abaixo do valor de mercado, pelos emprÃ©stimos e financiamentos tomados
enquanto aguardavam a entrega do objeto do contrato. Â Â Â Â Â Conforme jÃ¡ definido acima, pelo
Termo Aditivo assinado em04.05.2015, os autores concordaram com a prorrogaÃ§Ã£o do prazo de
entrega do imÃ³vel para dezembro de 2015 e por tal prorrogaÃ§Ã£o, entendo que as requeridas nÃ£o
podem ser responsabilizadas pela venda do imÃ³vel indicado, pelo financiamento e emprÃ©stimos
tomados pelos autores. Ora, o contrato particular de venda e compra do imÃ³vel prÃ³prio dos autores de
fls. 135/137 se deu em 04.09.2015, data posterior ao aditivo e anterior ao prazo prorrogado com
consentimento dos autores. Sequer comprovaram os autores que utilizaram o valor da venda para
amortecer o saldo devedor, conforme previa o aditivo. O mesmo ocorre com o contrato de financiamento
de outro imÃ³vel junto a Caixa EconÃ´mica Federal de fls. 142/213 que se deu em 29.09.2015, ainda
dentro do prazo prorrogado. Â Â Â Â Â A mora das requerida se deu a partir de janeiro de 2016, assim,
cabe somente a responsabilizaÃ§Ã£o das requeridas pelos alugueis pagos pelos autores nos meses de
janeiro a marÃ§o de 2016, conforme contrato de fls. 138/141, no valor total de R$4.500,00 (quatro mil
reais). Â Â Â Â Â O termo de confissÃ£o de dÃvida de fls. 214/216 nÃ£o apresenta qualquer relaÃ§Ã£o
com os fatos narrados pelos autores quanto ao financiamento, posto que as datas divergem e sÃ£o bem
distantes entre si. Junte-se que os autores tambÃ©m nÃ£o comprovam a existÃªncia do valor disponÃvel
na poupanÃ§a, bem como os emprÃ©stimos consignados. Â Â Â Â Â DOS LUCROS CESSANTES. Â Â Â
Â Â Quanto ao pedido de lucros cessantes, entendo que se a construtora atrasa a entrega do imÃ³vel, o
consumidor sofre um prejuÃzo presumido, decorrente da nÃ£o utilizaÃ§Ã£o do bem desde a data
aprazada, do qual nÃ£o pode usufruir seja economicamente, seja como moradia. Â Â Â Â Â Logo, essa
pretensÃ£o pode ser plenamente amparada, inclusive como entende pacificamente o STJ, que fixou tese
no sentido de que, descumprido o prazo para entrega do imÃ³vel objeto do compromisso de compra e
venda, Ã© cabÃvel a condenaÃ§Ã£o por lucros cessantes. Â Â Â Â Â Por isso, deve o julgador se valer
das regras de experiÃªncia comum, para extrair o valor mensal que os demandantes razoavelmente
deixaram de ganhar com o imÃ³vel. Nesse sentido: ``AgRg no REsp 1202506/RJ; AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL 2010/0123862-0; Relator(a): Ministro SIDNEI BENETI (1137); ÃrgÃ£o Julgador:
T3 - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 07/02/2012; Data da PublicaÃ§Ã£o/Fonte: DJe 24/02/2012
Ementa AGRAVO REGIMENTAL - COMPRA E VENDA. IMÃVEL. ATRASO NA ENTREGA - LUCROS
CESSANTES - PRESUNÃÃO - CABIMENTO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 1.- A
jurisprudÃªncia desta Casa Ã© pacÃfica no sentido de que, descumprido o prazo para entrega do imÃ³vel
objeto do compromisso de compra e venda, Ã© cabÃvel a condenaÃ§Ã£o por lucros cessantes. Nesse
caso, hÃ¡ presunÃ§Ã£o de prejuÃzo do promitente-comprador, cabendo ao vendedor, para se eximir do
dever de indenizar, fazer prova de que a mora contratual nÃ£o lhe Ã© imputÃ¡vel. Precedentes. 2.- O
agravo nÃ£o trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantÃ©m por seus
prÃ³prios fundamentos. 3.- Agravo Regimental improvidoÂ¿Â¿. ``CIVIL. CONTRATO. COMPROMISSO
DE COMPRA E VENDA DE IMÃVEL. RESOLUÃÃO POR CULPA DA CONSTRUTORA. ARTIGO 924, DO
CÃDIGO CIVIL/1916. INAPLICABILIDADE. APLICAÃÃO DO ART. 1.092, PARÃGRAFO ÃNICO, DO
CÃDIGO CIVIL/1916. RESTITUIÃÃO DA INTEGRALIDADE DAS PARCELAS PAGAS E DOS LUCROS
CESSANTES PELO VALOR DO ALUGUEL MENSAL QUE IMÃVEL PODERIA TER RENDIDO.
PRECEDENTES. - Na resoluÃ§Ã£o de compromisso de compra e venda de imÃ³vel, por culpa do
promitente-vendedor, nÃ£o Ã© aplicÃ¡vel o disposto no art. 924 do CÃ³digo Civil/1916, mas sim o
parÃ¡grafo Ãºnico do art. 1.092 do CÃ³digo Civil/1916, e, conseqÃ¼entemente, estÃ¡ o promitente-
vendedor obrigado a devolver integralmente a quantia paga pelo promitente-comprador. - Resolvida a
relaÃ§Ã£o obrigacional por culpa do promitente vendedor que nÃ£o cumpriu a sua obrigaÃ§Ã£o, as partes
envolvidas deverÃ£o retornar ao estÃ¡gio anterior Ã concretizaÃ§Ã£o do negÃ³cio, devolvendo-se ao
promitente vendedor faltoso o direito de livremente dispor do imÃ³vel, cabendo ao promitente-comprador o
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reembolso da integralidade das parcelas jÃ¡ pagas, acrescida dos lucros cessantes. - A inexecuÃ§Ã£o do
contrato pelo promitente-vendedor, que nÃ£o entrega o imÃ³vel na data estipulada, causa, alÃ©m do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-comprador, lucros cessantes a tÃtulo
de alugueres que poderia o imÃ³vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situaÃ§Ã£o que, vinda da experiÃªncia comum, nÃ£o necessita de prova (art. 335 do CÃ³digo de Processo
Civil). Recurso nÃ£o conhecido. (Resp 644.984/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de
05/09/2005)Â¿Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, entendo como razoÃ¡vel o valor correspondente a 1% do
valor total do valor de compra do imÃ³vel de R$700.457,31 (setecentos mil quatrocentos e cinquenta e
sete reais e trinta e um centavos), devidamente corrigidos e devidos desde janeiro de 2016 atÃ© a
citaÃ§Ã£o das requeridas (abril de 2017). Â Â Â Â Â DO DANO MORAL Â Â Â Â Â Relativamente aos
danos morais, tal responsabilidade Ã© de Ãndole objetiva, isto Ã©, independentemente da
demonstraÃ§Ã£o de culpa por parte do agente causador do dano, nos moldes do art. 12, parÃ¡grafo 3Âº
do CDC. Â Â Â Â Â Assim, estando comprovada a inadimplÃªncia das requeridas no cumprimento de
clÃ¡usulas pactuadas pelas partes, inquestionÃ¡vel ter a parte requerente sofrido abalos morais em seu
patrimÃ´nio ideal, pois teve frustrados todos os seus planejamentos de aquisiÃ§Ã£o da casa prÃ³pria. A
mora da parte rÃ© abala, ainda, anos de expectativa da parte autora, privando-lhe certamente da
aquisiÃ§Ã£o de outros bens materiais, alÃ©m de desorganizar o planejamento familiar, conforme descrito
na inicial. Â Â Â Â Â Nos termos do art. 186 e 927 do CCB e do art. 12 do CDC, a parte requerente
comprovou a conduta ilÃcita do agente, o nexo de causalidade e a incidÃªncia do dano moral sofrido e, por
esta razÃ£o Ã© merecedora de reparaÃ§Ã£o, devendo as requeridas serem submetidas Ã obrigaÃ§Ã£o
de tal reparaÃ§Ã£o civil. Â Â Â Â Â Nesse sentido, o entendimento externado pela doutrina leva ao
ensinamento de que a reparaÃ§Ã£o deve ter nÃ£o somente o aspecto educativo, mas, sobretudo, que se
busque evitar que o agente reincida no dano praticado, devendo o magistrado, quando da aplicaÃ§Ã£o da
medida reparativa, ter em mente esse equilÃbrio necessÃ¡rio. NÃ£o pode, assim, ignorar o considerÃ¡vel
porte da empresa requerida, responsÃ¡vel pela construÃ§Ã£o de vÃ¡rios empreendimentos nesta cidade e
em todo territÃ³rio nacional. Â Â Â Â Â Diante disso, tomando por base tais parÃ¢metros, condeno as
demandadas a pagarem aos autores, a tÃtulo de dano moral, o valor equivalente a R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), a ser atualizado monetariamente pelo INPC desde a data do arbitramento, ou seja, da
publicaÃ§Ã£o desta decisÃ£o (SÃºmula 362, do STJ), acrescido de juros de mora a partir da citaÃ§Ã£o,
por se tratar de relaÃ§Ã£o contratual cuja obrigaÃ§Ã£o Ã© ilÃquida (mora ``ex personaeÂ¿Â¿, art. 405,
CC). Â Â Â Â Â No que tange aos pedidos autorais incidentais quanto ao congelamento do saldo devedor
e a nÃ£o exigÃªncia de multa contratual, entendo prejudicados. Â Â Â Â Â Ante o exposto, nos termos do
art. 487, I, do CPC, julgo procedentes os pedidos dos autores BRUNO SOEIRO VIEIRA e IRACEMA DE
LOURDES TEIXEIRA VIEIRA para declarar rescindido o contrato firmado comas requeridas HARMONICA
INCORPORADORA LTDA e CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA, determinando estas restituam de
imediato e integralmente os valores pagos pelo autores, a ser apurado em fase de liquidaÃ§Ã£o de
sentenÃ§a, devidamente atualizado monetariamente pelo INPC, desde a data da efetiva rescisÃ£o
contratual (SÃºmula 43, do STJ), e acrescida de juros de mora a partir da data da citaÃ§Ã£o, por se tratar
de relaÃ§Ã£o contratual (mora ``ex personaeÂ¿Â¿); condeno as requeridas HARMONICA
INCORPORADORA LTDA e CONSTRUTORA LEAL MOREIRA LTDA ao pagamento de lucros cessantes
no percentual de 1% do valor total do valor de compra do imÃ³vel de R$700.457,31 (setecentos mil
quatrocentos e cinquenta e sete reais e trinta e um centavos), valor este devidamente atualizado
monetariamente pelo INPC, desde o atraso, ou seja, janeiro de 2016 (SÃºmula 43, do STJ), e acrescidos
de juros de mora a partir da data da citaÃ§Ã£o, por se tratar de relaÃ§Ã£o contratual cuja obrigaÃ§Ã£o Ã©
ilÃquida (mora ``ex personaeÂ¿Â¿); e por fim condeno as requeridas ao pagamento de danos morais no
valor equivalente R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser atualizado monetariamente pelo INPC desde a data
do arbitramento, ou seja, da publicaÃ§Ã£o desta decisÃ£o (SÃºmula 362, do STJ), acrescidos de juros de
mora a partir da citaÃ§Ã£o, por se tratar de relaÃ§Ã£o contratual cuja obrigaÃ§Ã£o Ã© ilÃquida (mora ``ex
personaeÂ¿Â¿, art. 405, CC). Indefiro os demais pedidos da inicial, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o
acima. Â Â Â Â Â Com isso, julgo extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na forma do art. 487,
inciso I do CPC. Â Â Â Â Â condeno as requeridas ao pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios
advocatÃcios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirto
que na hipÃ³tese de nÃ£o pagamento das custas pela condenada no prazo legal, o crÃ©dito delas
decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡
encaminhado para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa (art. 46, da lei estadual nÂº 8.313/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â
Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o, arquivem-se os autos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 02 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de
Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 06897180620168140301
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PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 08/09/2021 REQUERENTE:DAVID
ANTONIO TEIXEIRA FIGUEIRA Representante(s): OAB 5441 - ANTONIO CARLOS SILVA PANTOJA
(ADVOGADO) OAB 30068 - ROBERVALDO SOUZA ARÁUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:TROCAO
BELEM VEICULOS Representante(s): OAB 1087 - JOSE MARIA TUMA HABER (ADVOGADO) . Vistos,
etc. Â Â Â Â Trata-se deÂ AÃÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL ajuizada por DAVID ANTONIO TEIXEIRA
FIGUEIRA em face de TROCÃO BELÃM VEÃCULOS.Â Â Â Â Â A parte requerida TROCÃO BELÃM
VEÃCULOS (W. G. M. MARQUES), apresentou a contestaÃ§Ã£o e reconvenÃ§Ã£o, arguindo preliminares
e refutando todos os argumentos apresentados na exordial e requerendo a condenaÃ§Ã£o da autora ao
pagamento do saldo devedor. Â Â Â Â O autor se manifestou e respondeu a reconvenÃ§Ã£o Ã s fls. 46/52.
Â Â Â Â Sendo assim, passo aÂ sanear o feito, com base no art. 357, do CPC. Â Â Â Â A rÃ© impugnou o
valor da causa atribuÃdo pelo autor sem a devida correÃ§Ã£o. PorÃ©m, entendo que o valor da causa foi
atribuÃdo corretamente pelo autor, visto se trata do valor do contrato objeto da rescisÃ£o, nos termos do
art. 292, inciso II do CPC, sabendo que a correÃ§Ã£o e aplicaÃ§Ã£o de juros cabem em eventual
acolhimento do pedido, conforme prescreve no art. 491 do CPC. Rejeito a impugnaÃ§Ã£o. Â Â Â Â
Passada a anÃ¡lise acima, passo a delimitar as questÃµes de de fato relevantes para a decisÃ£o do
mÃ©rito : Â Â Â Â Fatos constitutivos do direito do autor: a)Â Â Â Â Â RescisÃ£o contratual por
inadimplÃªncia contratual da rÃ© b)Â Â Â Â Â RestituiÃ§Ã£o do valor pago pelo autor. c)Â ExtinÃ§Ã£o da
obrigaÃ§Ã£o do rÃ©u pela compensaÃ§Ã£o Fatos constitutivos do direito do reconvinte: a)Â Â Â Â Â
NÃ£o cumprimento pelo reconvindo de quitaÃ§Ã£o do valor total do contrato; b)Â Â Â Â Â PrescriÃ§Ã£o
da nota promissÃ³ria apresentada pelo reconvinte. Â Â Â Â Quanto aos fatos da presente aÃ§Ã£o e
reconveÃ§Ã£o adotar-se-Ã¡ a teoria estÃ¡tica prevista no artigo 373, I e II, do CÃ³digo de Processo Civil,
continuando ao Autor e ao Reconvinte com a incumbÃªncia de provar os fatos constitutivos dos seus
direitos alegados na inicial e na reconveÃ§Ã£o e a RÃ© e o Reconvindo com a incumbÃªncia de provar os
fatos extintivos, modificativos e impeditivos do direito do reconvinte. Â Â Â Â DistribuÃdo Ã´nus da prova,
ficam as partes intimadas para no prazo de 05 (cinco) especificarem as provas que ainda pretendem
produzir. Â Â Â Â Concedo ainda Ã s partes o prazo comum de 05 (cinco) dias para solicitar
esclarecimentos ou ajustes quanto a presente decisÃ£o, nos termos do Â§1Âº do art. 357 do CPC. Â Â Â
Â Indefiro o pedido de gratuidade de justiÃ§a requerido pela empresa reconvinte ante a nÃ£o
comprovaÃ§Ã£o dos pressupostos legais, para o qual foi intimada e nÃ£o se manifestou. Â Â Â Â Fica a
parte Reconvinte intimada a recolher as custas devidas. Â Â Â Â Cumprido, venham os autos conclusos.Â
Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza
Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m. PROCESSO: 07426385420168140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Inventário em: 08/09/2021 REQUERENTE:EDNA CRISTINA DOS SANTOS FRANCO
Representante(s): OAB 13320 - WALBER PALHETA DE MATTOS (ADVOGADO) OAB 23020 - RAI LUAN
OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) REQUERENTE:R. H. F. C. Representante(s): OAB 13320 - WALBER
PALHETA DE MATTOS (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inventÃ¡rio dos bens
deixados por ROGERSON ROBERTO PARÃ CARVALHO, falecido em 02.11.2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Deferida a busca e apreensÃ£o de um veÃculo deixado pelo falecido que estava em poder de terceiros. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Fazendas pÃºblicas intimadas e com manifestaÃ§Ã£o nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica
a inventariante intimada a se manifestar sobre as informaÃ§Â¿es de fls. 65/65verso da Fazenda Municipal
sobre a existÃªncia de dÃ©bitos vinculado a um imÃ³vel em nome do falecido, no prazo de 15 (quinze)
dias, bem com informar sobre os valores levantados e comprovar o recolhimento informado Ã s fls. 99. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
00045479620178140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 13/09/2021
REQUERENTE:NORTE SHOPPING BELEM S.A Representante(s): OAB 15188-A - TADEU ALVES SENA
GOMES (ADVOGADO) REQUERIDO:A B COM DE MAT DE CONST E ARTIG DO VEST LTDA ME
REQUERIDO:ADEJALMA MONTEIRO AYRES. Vistos etc. Defiro o pedido de alienaÃ§Ã£o por leilÃ£o
judicial os veÃculos penhorados eletronicamente de fls. 73/76 e para tal nomeio leiloeira do JuÃzo a
Leiloeira judicial, Sra. KATIA PATRÃCIA BRASIL DA CUNHA,Â para realizaÃ§Ã£o LeilÃ£o Ãnico
Presencial no dia 18/11/2021, as 10:00hs, local: Setor de LeilÃµes Judiciais, Sala 128, 1Âº Andar, Anexo
FÃ³rum CÃvel de BelÃ©m-PA, devendo a esta ser dirigidas, na busca de maior lanÃ§o, as propostas
eventualmente apresentadas. Proceda-se a leiloeira nos termos do art. 884, devendo receber e depositar
em conta judicial vinculada o produto da alienaÃ§Ã£o e prestar as contas devidas. Nos termos do
parÃ¡grafo Ãºnico do art. 884, defiro a comissÃ£o da leiloeira em 3% (trÃªs por cento) sobre o valor de
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cada bem mÃ³vel. EstabeleÃ§o como preÃ§o mÃnimo para arremataÃ§Ã£o 80% (oitenta por cento) do
valor da avaliaÃ§Ã£o de fls. 78/79 (art. 885 do CPC), nÃ£o sendo permitido parcelamento. A secretaria
para providÃªncias cabÃveis. ExpeÃ§am-se os editais com a estrita observÃ¢ncia do disposto no art. 886
e seguintes do CPC com a devida fixaÃ§Ã£o no lugar de costume e publicaÃ§Ã£o no DJE, devendo o
edital de hasta, em resumo, ser publicado com antecedÃªncia mÃnima de 5 (cinco) dias (art. 887, Â§1Âº,
CPC). Na conformidade do Art. 889, I, do CPC5, INTIME-SE o executado, por meio de seu advogado ou,
se nÃ£o tiver procurador constituÃdo nos autos, por carta registrada, mandado ou edital. ExpeÃ§a-se
mandado de remoÃ§Ã£o dos bens, conforme requerido Ã s fls. 96/97, nomeando o exequente como fiel
depositÃ¡rio. BelÃ©m, 08 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza
Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00123186720138140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Inventário em: 14/09/2021 INVENTARIANTE:MACRINA MARIA RENDEIRO CEJAS
MONTENEGRO Representante(s): OAB 3870 - LICIA MARIA SOCORRO CAPELA LOPES (ADVOGADO)
OAB 20499 - KARIME FERREIRA MOUTA (ADVOGADO) INVENTARIADO:MANUEL TOMAS MARTIN
CEJAS INVENTARIADO:EUNICE RENDEIRO CEJAS ENVOLVIDO:MANUEL ARTURO TOMAS SCAFI
LOPES Representante(s): OAB 7039 - ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 17253 -
RENAN SANTOS MIRANDA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:ROSS MARY SCAFI ALVES DE SOUZA
Representante(s): OAB 1886 - SUELY MARIA DOS SANTOS COSTA (ADVOGADO) OAB 9757 - MARIO
GOMES DE FREITAS JUNIOR (ADVOGADO) INVENTARIANTE:ARTURO JOSE RENDEIRO MARTIN
CEJAS Representante(s): OAB 6700 - NICHOLAS ALEXANDRE CAMPOLUNGO (ADVOGADO) . Vistos,
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se as Fazendas Estadual, Nacional e Municipal, para que informem no
prazo de 15 (quinze) o total dos dÃ©bitos fiscais existentes em nome dos inventariados. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Oficie-se a SECRETARIA UNICA DAS VARAS DA FAZENDA DA CAPITAL solicitando informaÃ§Ãµes
sobre o processo nÂº 0008539-70.2014.8.14.0301 e eventuais valores ainda pendentes de transferÃªncia
para este JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se se houve intimaÃ§Ã£o e manifestaÃ§Ã£o de todos os
herdeiros habilitados sobre a decisÃ£o de fls. 313. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 30 de agosto de 2021.Â
Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de
B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 2 7 9 5 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Arrolamento Sumário em: 15/09/2021 INVENTARIANTE:JOVITA CAMPOS FERREIRA
Representante(s): OAB 13784 - THIAGO CUNHA DA CUNHA (ADVOGADO) OAB 19779 - HEMELE
BATISTA FURTADO (ADVOGADO) OAB 16715 - TATIANNA CUNHA DA CUNHA (ADVOGADO)
INVENTARIADO:MANOEL DOS ANJOS CAMPOS FERREIRA. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica a
advogada subscritora da petiÃ§Ã£o de fls. 85/86verso intimada a regularizar no prazo de 30 (trinta) dias o
andamento do presente feito, diante do falecimento da inventariante, conforme consta na certidÃ£o de fls.
83/83verso, visto que na petiÃ§Ã£o nÃ£o hÃ¡ qualquer informaÃ§Ã£o nesse sentido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
00043086720118140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021
EXEQUENTE:ASSOCIAÇAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA - ACEPA Representante(s): OAB
13339 - SERGIO FIUZA DE MELLO MENDES FILHO (ADVOGADO) EXECUTADO:JOSIVANE TENORIO
CASTRO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias para citaÃ§Ã£o da parte requerida no
endereÃ§o constante no anexo do SIEL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara
CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00068221820178140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Despejo em: 15/09/2021 REQUERENTE:MATISSE PARTICIPACOES S/A Representante(s): OAB
15188-A - TADEU ALVES SENA GOMES (ADVOGADO) OAB 17278 - RENATA ISIS DE AZEVEDO REIS
(ADVOGADO) REQUERIDO:OBELISCO BOULEVARD COMERCIO DE UTILIDADES E ACESSORIOS
LTDA REQUERIDO:ALENCAR DARIO REQUERIDO:MARILENE JULIA MAROSTICA DARIO. Vistos etc.
Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o de despejo por tÃ©rmino do prazo da locaÃ§Ã£o c/c cobranÃ§a de
aluguÃ©is e demais encargos ajuizada por MATISSE PARTICIPAÃÃES S/A em face de OBELISCO
BOULEVARD COMÃRCIO DE UTILIZADES E ACESSÃRIOS LTDA; ALENCAR DÃRIO e MARILENE
JULIA MARÃSTICA DÃRIO. Â Â Â Â Â Alega a autora que possui contrato de locaÃ§Ã£o de imÃ³vel com
as requeridas, referente Ã s lojas 173 e 174 do Â¿Shopping BoulevardÂ¿, o qual vigeu no perÃodo de
01/12/2010 a 30/11/2015. Contudo, diante do fim do prazo contratual e da inadimplÃªncia das requeridas
com o pagamento de alugueis e demais encargos da locaÃ§Ã£o, notificou a parte requerida para que
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desocupasse o imÃ³vel voluntariamente, o que nÃ£o ocorreu. Â Â Â Â Â Dessa forma, requer: a) despejo
liminar da requerida; b) confirmaÃ§Ã£o da medida liminar e rescisÃ£o do contrato, devendo a rÃ© arcar
com os alugueis e demais encargos atÃ© a data da desocupaÃ§Ã£o; c) pagamento de 20% de
honorÃ¡rios advocatÃcios, conforme clÃ¡usula 11.2 do contrato de locaÃ§Ã£o, alÃ©m dos honorÃ¡rios
sucumbenciais. Â Â Â Â Â Juntou documentos Ã s fls. 11/74. Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 75 concedeu
liminar de desocupaÃ§Ã£o do imÃ³vel, condicionando-a ao pagamento de cauÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Os
requeridos ALENCAR DÃRIO e MARILENE JULIA MARÃSTICA DÃRIO apresentaram contestaÃ§Ã£o Ã s
fls. 93/116, ocasiÃ£o na qual alegaram preliminarmente: a) conexÃ£o com o processo nÂº 0006074-
83.2017.8.14.0301, em trÃ¢mite nesta Vara; b) ilegitimidade passiva dos fiadores, pois a fianÃ§a nÃ£o se
prorrogaria automaticamente como o contrato; os rÃ©us jÃ¡ tinham se desonerado da fianÃ§a; e houve
mudanÃ§a de locatÃ¡rio. No mÃ©rito, defende: a) nulidade da clÃ¡usula 14.2 do contrato de locaÃ§Ã£o; b)
alteraÃ§Ã£o da parte locatÃ¡ria sem a anuÃªncia dos fiadores, pois a nova locatÃ¡ria das lojas 173 e 174
Ã© a empresa MDPA COMÃRCIO DE UTILIDADES E ACESSÃRIOS LTDA EPP, razÃ£o pela qual nÃ£o
seriam mais fiadores do contrato; e c) requerem justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â Juntaram documentos Ã s fls.
117/179. Â Â Â Â Â Em petiÃ§Ã£o de fl. 203, a empresa MDPA COMÃRCIO DE UTILIDADES E
ACESSÃRIOS LTDA - EPP informa que ocupa o imÃ³vel hÃ¡ mais de 5 anos, perÃodo no qual tenta
negociar com a locatÃ¡ria a rescisÃ£o do contrato. Na mesma oportunidade, requer seu ingresso no feito
no polo passivo, como terceira interessada. Â Â Â Â Â Em decisÃ£o de fl. 228, o juÃzo da 4Âª Vara CÃvel
e Empresarial da Capital se julgou incompetente, em razÃ£o da conexÃ£o existente com o processo
0006074-83.2017.8.14.0301, determinando a redistribuiÃ§Ã£o do feito para esta Vara. Â Â Â Â Â Em
despacho de fl. 229, este juÃzo determinou o apensamento dos autos ao processo 0006074-
83.2017.8.14.0301. Â Â Â Â Â Em petitÃ³rio de fls. 238/240, a autora informa que as lojas foram
desocupadas nos dias 15 e 19/09/2017. Na mesma oportunidade, pÃµe-se ao ingresso na lide da empresa
MDPA COMÃRCIO DE UTILIDADES E ACESSÃRIOS LTDA - EPP e requer a decretaÃ§Ã£o da revelia da
rÃ© OBELISCO BOULEVARD COMÃRCIO DE UTILIZADES E ACESSÃRIOS LTDA. Â Â Â Â Â DecisÃ£o
de fl. 242 determinou o julgamento antecipado do feito. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã
o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Chamo o feito Ã ordem, para tornar sem efeito a decisÃ£o de fl. 242, e
determinar as seguintes providÃªncias: 1)Â Â Â Â Â Certifique-se se houve citaÃ§Ã£o da requerida
OBELISCO BOULEVARD COMÃRCIO DE UTILIZADES E ACESSÃRIOS LTDA. Caso negativo, cite-se.
2)Â Â Â Â Â Intime-se a autora para se manifestar sobre a contestaÃ§Ã£o de fls. 93/116. 3)Â Â Â Â Â
Sobre o pedido de ingresso no feito, formulado pela empresa MDPA COMÃRCIO DE UTILIDADES E
ACESSÃRIOS LTDA - EPP, constam informaÃ§Ãµes nesses autos, e no processo conexo, que a mesma
ocupava as lojas no perÃodo de vigÃªncia do contrato de locaÃ§Ã£o, portanto, possui interesse no feito.
Desse modo, determino seu ingresso na demanda, na qualidade de litisconsorte passivo necessÃ¡rio, nos
termos do art. 114 do CPC/2015. 4)Â Â Â Â Â Intime-se a autora para que promova a citaÃ§Ã£o da rÃ©
MDPA COMÃRCIO DE UTILIDADES E ACESSÃRIOS LTDA - EPP. Â Â Â Â Â Por fim, esclareÃ§o que
em razÃ£o da conexÃ£o e da seguranÃ§a jurÃdica, o feito apenso (processo nÂº 0006074-
83.2017.8.14.0301) deverÃ¡ ser julgado simultaneamente a esta demanda. Â Â Â Â Â Cumpridas as
diligÃªncias acima, certifiquem-se os autos e faÃ§am conclusos. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de
2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 2 7 6 8 2 0 1 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 1 1 9 6 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Inventário em: 15/09/2021 INVENTARIANTE:GLADYS MARGARET SKEETE Representante(s):
MIGUEL OVIDIO CORREA BATISTA (ADVOGADO) INVENTARIADO:ROBERT CLYDE SKEETE. Vistos,
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inventÃ¡rio dos bens deixados por ROBERT CLYDE SKEET, falecido
em 25.09.2009. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que nos autos em apenso de inventÃ¡rio constam os mesmos
bens arrolados neste, os quais jÃ¡ foram objeto de partilha homologada judicialmente em sentenÃ§a
transitada em julgado, com expediÃ§Ã£o de formal de partilha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, diante da perda
de objeto da presente aÃ§Ã£o, julgo extinta sem julgamento do mÃ©rito, nos termos fundamento no art.
485, inciso IV do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas na forma de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se nos autos em apenso. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 15 de setembro de 2021.Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza
Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00092424519938140301 PROCESSO
ANTIGO: 198910104492 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Inventário em: 15/09/2021 INVENTARIADO:TEMER RESKALA HABER
INVENTARIANTE:GERALDO TUMA HABER Representante(s): PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO
(ADVOGADO) ANTONIO ARAUJO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 1087 - JOSE MARIA
TUMA HABER (ADVOGADO) INTERESSADO:MANOEL ALMEIDA LIMA Representante(s): OAB 18393 -
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ZYLENE OLAV BATISTA BRUNO (ADVOGADO) INTERESSADO:CASIMIRO CARVALHO RODRIGUES
Representante(s): OAB 5892 - MARIA LUIZA DA SILVA AVILA (ADVOGADO) HERDEIRO:SALIM TUMA
HABER Representante(s): OAB 1087 - JOSE MARIA TUMA HABER (ADVOGADO) OAB 3210 - PEDRO
BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) HERDEIRO:LEILA MARIA HABER CEZARINO
Representante(s): OAB 1087 - JOSE MARIA TUMA HABER (ADVOGADO) OAB 3210 - PEDRO BENTES
PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) HERDEIRO:ANTONIO DE PADUA TUMA HABER Representante(s):
OAB 1087 - JOSE MARIA TUMA HABER (ADVOGADO) OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO
(ADVOGADO) HERDEIRO:JOSE MARIA TUMA HABER Representante(s): OAB 1087 - JOSE MARIA
TUMA HABER (ADVOGADO) OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO)
HERDEIRO:REZALLA TUMA HABER Representante(s): OAB 1087 - JOSE MARIA TUMA HABER
(ADVOGADO) OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) INVENTARIADO:CARIMI
TUMA HABER. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a inventariante nomeada Ã s fls. 126
pessoalmente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de
B e l Ã © m  P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 8 6 7 9 2 0 1 3 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 15/09/2021 AUTOR:EDIVALDO MARINHO PINTO JUNIOR
Representante(s): OAB 7261 - JOSE OTAVIO NUNES MONTEIRO (ADVOGADO) REU:C A MODAS
LTDA Representante(s): OAB 9354 - GEORGE SILVA VIANA DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 15201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) DENUNCIADO:BANCO BMC BRADESCO SA
Representante(s): OAB 15.201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) . Vistos,
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indefiro pedido de fls. 170/170v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que cabe o julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do CPC, recolhidas eventuais as custas finais, salvo caso de
gratuidade de justiÃ§a concedida a parte autora, venham os autos conclusos para sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â BelÃ©m, 09 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da
9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00121115920078140301 PROCESSO ANTIGO:
200710373959 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 15/09/2021 AUTOR:ALMIR VIDUEIRA ANTONIO
JOSE Representante(s): JOSE ASSUNCAO MARINHO DOS SANTOS FILHO (ADVOGADO) ANDREIA
DOS SANTOS ANANIAS (ADVOGADO) OAB 10758 - FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 17384 - JERONIMO MENDES GARCIA (ADVOGADO) OAB 18937 - THAYS
GONCALVES CANTANHEDE (ADVOGADO) REU:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB
21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE
BARCELOS (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ALMIR
VIDUEIRA JOSÃ, qualificado na inicial, atravÃ©s de seus advogados, ajuizou a presente AÃÃO
DECLARATÃRIA CUMULADA COM PEDIDO DE COBRANÃA em face de BANCO DO BRASIL. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Narra o autor que possuÃa uma conta poupanÃ§a com a parte requerida, e que com o advento do
Plano Bresser a mesma deixou de ser devidamente remunerada nos meses de junho e julho de 1987. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, requer: a) a declaraÃ§Ã£o do direito do autor ao recebimento do crÃ©dito da
diferenÃ§a de 42,72% dos saldos das contas-poupanÃ§a do Autor; bem como o pagamento dos mesmos,
devidamente atualizados e acrescidos de juros legais, inclusive com projeÃ§Ã£o do Ãndice expurgado em
1987; e b) inversÃ£o do Ã´nus probatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou documentos de fls. 08/11. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em decisÃ£o Ã fl. 13, o JuÃzo da 2Âª Vara de FamÃlia se julgou incompetente e determinou a
redistribuiÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o de fl. 21, este juÃzo determinou a citaÃ§Ã£o do
requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contestaÃ§Ã£o de fls. 25/61, o requerido alegou preliminarmente: a)
inÃ©pcia da petiÃ§Ã£o inicial, nos termos do art. 295, I, e parÃ¡grafo Ãºnico, inciso II, do CPC/1973; b)
ausÃªncia de prova da relaÃ§Ã£o jurÃdica, diante da falta de juntada dos extratos bancÃ¡rios; c)
ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 27 do CDC. No mÃ©rito, defende a improcedÃªncia da
aÃ§Ã£o, alegando em sÃntese: a) que o autor sÃ³ faz jus ao recebimento de juros remuneratÃ³rios,
atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros de mora, dos meses em que a diferenÃ§a tenha sido paga a menor; b)
eventualmente, que os juros remuneratÃ³rios sejam aplicados apenas enquanto o poupador tiver mantido
a conta poupanÃ§a; c) subsidiariamente, ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o, nos termos do art. 178, Â§10,
inciso III, do CC 1916 e do art. 2.028 do CC/2002; d) existÃªncia de ato jurÃdico perfeito, em razÃ£o da
aplicaÃ§Ã£o da norma vigente Ã Ã©poca; e e) que para saber se o autor possui direito ao recebimento
dos expurgos, Ã© necessÃ¡rio saber a data de aniversÃ¡rio de sua poupanÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou
documentos Ã s fls. 62/84. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fl. 91 determinou o julgamento antecipado do
feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisum de fl. 105 este juÃzo desconsiderou a decisÃ£o de fl. 91, e
determinou a intimaÃ§Ã£o do autor, para manifestar se possui interesse no prosseguimento do feito, em
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razÃ£o da homologaÃ§Ã£o de acordo coletivo na ADPF NÂº 165. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em petitÃ³rio de fl.
108, o autor manifesta seu interesse no prosseguimento do feito e no seu julgamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os
autos, verifico que o feito comporta o julgamento antecipado, e que jÃ¡ foram recolhidas as custas finais,
pelo que passo a realizar a anÃ¡lise exauriente da demanda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PRELIMINARES a)Â Â Â
Â Â InÃ©pcia da petiÃ§Ã£o Inicial Â Â Â Â Â Â Â Â Â Argui o Banco rÃ©u que a petiÃ§Ã£o inicial Ã©
inepta, pois nÃ£o haveria relaÃ§Ã£o lÃ³gica entre os fatos narrados e os pedidos formulados. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Nesse ponto, observo que a exordial Ã© clara no sentido de afirmar que o autor pretende receber os
expurgos inflacionÃ¡rios de sua conta poupanÃ§a, referentes aos meses de junho e julho de 1987, os
quais teriam sido pagos a menor em razÃ£o do advento do Plano Bresser. Assim, entendo que o
requerente cumpriu os requisitos do art. 292 do CPC/1973, aplicÃ¡vel Ã Ã©poca, nÃ£o sendo, portanto, o
caso de inÃ©pcia da petiÃ§Ã£o inicial. b)Â Â Â Â Â AusÃªncia de prova da relaÃ§Ã£o jurÃdica Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Aduz o rÃ©u que nÃ£o consta nos autos qualquer prova de relaÃ§Ã£o jurÃdica entabulada as
partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a prova do direito do autor Ã© matÃ©ria pertinente ao mÃ©rito da
demanda. Portanto, rejeito a preliminar suscitada. c)Â Â Â Â Â PrescriÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acerca
do prazo prescricional das aÃ§Ãµes que envolvem o Plano Bresser, o STJ possui entendimento
consolidado de que se trata prescriÃ§Ã£o vintenÃ¡ria, a ver: AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÃÃO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÃRIOS. DEPÃSITO JUDICIAL. 1. NEGATIVA DE PRESTAÃÃO JURISDICIONAL. ERRO
MATERIAL E OMISSÃO. NÃO OCORRÃNCIA. 2. DEPÃSITO JUDICIAL. CORREÃÃO MONETÃRIA
DECORRENTE DOS PLANOS ECONÃMICOS VERÃO E BRESSER. CONSUMAÃÃO DA PRESCRIÃÃO
VINTENÃRIA DO CC/1976. TERMO INICIAL. LEVANTAMENTO DOS DEPÃSITOS. SÃMULA 83/STJ. 3.
SALDO CREDOR PORVENTURA EXISTENTE. AFERIÃÃO. DESCABIMENTO. INCIDÃNCIA DA
SÃMULA 7/STJ. 4. DEPÃSITO REALIZADO EM 1989. ALEGAÃÃO DE QUE NÃO HOUVE A
PRESCRIÃÃO QUANTO AO PONTO. AUSÃNCIA DE IMPUGNAÃÃO DOS FUNDAMENTOS DO
ACÃRDÃO RECORRIDO. APLICAÃÃO DA SÃMULA 283/STF. 5. REQUERIMENTO DA PARTE
AGRAVADA DE APLICAÃÃO DA MULTA PREVISTA NO Â§ 4Âº DO ART. 1.021 DO CPC/2015. NÃO
CABIMENTO NA HIPÃTESE. 6. HONORÃRIOS RECURSAIS NO AGRAVO INTERNO. DESCABIMENTO.
7. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Verifica-se que o Tribunal de origem analisou todas as
questÃµes relevantes para a soluÃ§Ã£o da lide, de forma fundamentada, nÃ£o havendo que se falar em
negativa de prestaÃ§Ã£o jurisdicional. 2. A jurisprudÃªncia desta Corte Superior Ã© iterativa no sentido de
que, durante a vigÃªncia do contrato de depÃ³sito, inclusive realizado na modalidade judicial, nÃ£o flui o
prazo de prescriÃ§Ã£o de pretensÃ£o relativa aos bens e valores depositados. No entanto, extinto o
depÃ³sito, na medida em que retomado pelo seu titular o patrimÃ´nio salvaguardado, inicia-se o cÃ´mputo
do prazo prescricional. Precedentes. 3. Ademais, "Ã© vintenÃ¡ria a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o Ã s
diferenÃ§as de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria em depÃ³sitos judiciais (expurgos inflacionÃ¡rios), a teor do art.
177 do CC de 1916" (AgRg no AREsp 691.342/SP, Rel. Ministro JoÃ£o OtÃ¡vio de Noronha, Terceira
Turma, julgado em 2/6/2016, DJe 7/6/2016). 4. Ã descabido transpor, nesta instÃ¢ncia extraordinÃ¡ria, a
modificaÃ§Ã£o da conclusÃ£o delineada no acÃ³rdÃ£o recorrido, acolhendo a tese ventilada pela parte
recorrente em suas razÃµes recursais - de que o levantamento do depÃ³sito judicial realizado em
3/10/1988 foi feito de forma parcial, restando hÃgido o contrato de depÃ³sito a impedir o transcurso do
prazo prescricional -, pois tal providÃªncia exige inexoravelmente o reexame dos fatos e das provas dos
autos, o que Ã© vedado pelo disposto na SÃºmula 7/STJ. 5. Ã inadmissÃvel o recurso especial nas
hipÃ³teses em que o acÃ³rdÃ£o recorrido assenta-se em mais de um fundamento suficiente (de que nÃ£o
ocorreu a prescriÃ§Ã£o, em relaÃ§Ã£o ao depÃ³sito efetivado em 30/6/1989, tendo sido, na verdade,
aplicado o Ãndice de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria devido) e o recurso nÃ£o abrange todos eles. AplicaÃ§Ã£o
analÃ³gica do enunciado n. 283 da SÃºmula do STF. 6. A aplicaÃ§Ã£o da multa prevista no Â§ 4Âº do art.
1.021 do CPC/2015 nÃ£o Ã© automÃ¡tica, nÃ£o se tratando de mera decorrÃªncia lÃ³gica do
desprovimento do agravo interno em votaÃ§Ã£o unÃ¢nime. A condenaÃ§Ã£o da parte agravante ao
pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto, em decisÃ£o fundamentada,
pressupÃµe que o agravo interno mostre-se manifestamente inadmissÃvel ou que sua improcedÃªncia
seja de tal forma evidente que a simples interposiÃ§Ã£o do recurso possa ser tida, de plano, como
abusiva ou protelatÃ³ria, o que, contudo, nÃ£o se verifica na hipÃ³tese ora examinada. 7. NÃ£o cabe a
condenaÃ§Ã£o ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios recursais no Ã¢mbito do agravo interno,
conforme os critÃ©rios definidos pela Terceira Turma deste Tribunal Superior - nos EDcl no AgInt no REsp
1.573.573/RJ, desta relatoria, julgado em 4/4/2017, DJe de 8/5/2017. 8. Agravo interno desprovido. (AgInt
nos EDcl no REsp 1503422/SP, Rel. Ministro MARCO AURÃLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado
em 10/06/2019, DJe 13/06/2019) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, como nÃ£o consta nos autos
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nenhum extrato de conta poupanÃ§a do autor, ou documento que informe o encerramento da conta, resta
inviÃ¡vel a verificaÃ§Ã£o da ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o suscitada pelo rÃ©u, motivo pelo qual afasto a
preliminar, e passo a analisar o mÃ©rito da demanda. Â Â Â Â Â Â MÃRITO Â Â Â A partir da anÃ¡lise
detida dos autos, constato que nÃ£o hÃ¡ qualquer prova da existÃªncia de relaÃ§Ã£o jurÃdica entre as
partes Ã Ã©poca do Plano Bresser. Portanto, entendo que, como nÃ£o houve inversÃ£o do Ã´nus da
prova, cabia ao autor demonstrar a existÃªncia do seu direito, Ã´nus do qual nÃ£o se desincumbiu. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, cumpre indeferir os pedidos formulados pelo requerente em sua exordial.
Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial. Â Â
Â Â Â Â Â Custas e honorÃ¡rios pela autora, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Â Â Â Â Â Â Â Advirto que na hipÃ³tese de nÃ£o pagamento das custas no prazo legal, o crÃ©dito delas
decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais e serÃ¡
encaminhado para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa (art. 46, da lei estadual nÂº 8.313/2015). Â Â Â Â Â Â Â
Julgo, assim, extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com base no art. 487, inciso I do CPC. Â Â
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em
julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito titular da 9Âª Vara CÃvel PROCESSO:
0 0 1 3 7 8 5 1 0 2 0 0 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 4 5 9 9 9 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Execução de Título Judicial em: 15/09/2021 AUTOR:CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS -
BELEM Representante(s): RAFAEL LAURIA (ADVOGADO) ELIENE ALVES DA SILVA SANTOS
(ADVOGADO) REU:EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE SA Representante(s): OAB 7359 - TELMA
LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) LUIS OTAVIO LOBO P. RODRIGUES (ADVOGADO) BRUNA
SIRAYAMA (ADVOGADO) . Vistos, etc. Certifique-se se foram expedidos os alvarÃ¡s, conforme
sentenÃ§a de fl. 58. Junte-se cÃ³pia dos extratos de saque dos valores depositados em juÃzo, com os
respectivos sacados; bem como cÃ³pia do saldo atual da conta do processo. ApÃ³s, conclusos para a
anÃ¡lise do pedido de AlvarÃ¡. BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial. PROCESSO: 00152332120158140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Cumprimento de sentença em: 15/09/2021 AUTOR:MARIA BENEDITA DA
CONCEICAO E SILVA Representante(s): OAB 21627 - WALDER EVERTON COSTA DA SILVA
(ADVOGADO) REU:ROSA HELENA FERREIRA OLIVEIRA. Vistos, etc. Considerando as informaÃ§Ãµes
prestadas pela autora, Ã s fls. 56/57, de que o imÃ³vel objeto da imissÃ£o estÃ¡ desocupado, expeÃ§a-se
mandado de imissÃ£o de posse, no endereÃ§o constante na sentenÃ§a de fl. 32. Friso que, caso o Sr.
Oficial de JustiÃ§a verifique in loco que o imÃ³vel estÃ¡ ocupado pela requerida e/ou sua famÃlia, deve
suspender o cumprimento da diligÃªncia imediatamente, em razÃ£o do art. 1Âº, da Lei Estadual nÂº
9.212/2021. Por fim, caso o Oficial de JustiÃ§a constate a presenÃ§a de crianÃ§a ou adolescente em
situaÃ§Ã£o de risco, deve comunicar o fato imediatamente ao Conselho Tutelar. BelÃ©m, 15 de setembro
de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial.
P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 4 1 6 7 2 0 1 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 15/09/2021 REQUERENTE:APOIO CONSULTORIA
EMPRESARIAL SS LTDA REQUERENTE:CASAPORT CONSTRUÇÕES PORTATEIS SA
Representante(s): OAB 3934 - ISAAC RAMIRO BENTES (ADVOGADO) OAB 15583 - JOAO PAULO
MENDES NETO (ADVOGADO) REU:INVASORES QUE SE ENCONTRAM NO LOCAL Representante(s):
OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) REU:MAURO SERGIO SILVA DOS SANTOS E
OUTROS Representante(s): OAB 2336 - TELMO LIMA MARINHO (ADVOGADO) OAB 15390 - DANIEL
RAMON CRUZ DE ARAUJO (ADVOGADO) PERITO:RAIMUNDO AGUIAR DE CAMPOS GUIMARAES
NETO INTERESSADO:MAAR NAVEGACAO E TERMINAIS LTDA Representante(s): OAB 12500 -
MARIANA FILIZZOLA GOMIDE (ADVOGADO) OAB 21349 - LUANA MOREIRA DA CUNHA FARO
(ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da proximidade da data sugerida para realizaÃ§Ã£o
da perÃcia em fls.280, e da impossibilidade de comunicaÃ§Ã£o das partes em tempo hÃ¡bil, intimo o
senhor perito, para que, no prazo de 05(cinco) dias informar a nova data da perÃcia, respeitando o prazo
de 20(vinte) dias conforme jÃ¡ determinado em decisÃ£o de fls. 247. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, deve o
senhor perito informar a secretaria o nÃºmero do seu CPF para expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡, e seus dados
bancÃ¡rios caso opte pelo pagamento atravÃ©s de transferÃªncia bancÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se
as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, venham os autos conclusos. Â Â
BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª
Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00175667520048140301 PROCESSO ANTIGO:
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200410595548 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021 EXECUTADO:ZILMAR MORAIS DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 5456-B - ALUIZIO GOUVEIA (ADVOGADO) OAB 15154 - ROBERTA
GONCALVES GOUVEIA (ADVOGADO) EXECUTADO:SUELY ANDRADE FRANCO OLIVEIRA
Representante(s): OAB 5456-B - ALUIZIO GOUVEIA (ADVOGADO) OAB 15154 - ROBERTA
GONCALVES GOUVEIA (ADVOGADO) EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB
9005 - ANGELICA PATRICIA ALMEIDA MONTEIRO (ADVOGADO) JOSE CELIO SANTOS LIMA
(ADVOGADO) MARLENE DE NAZARE AMARAL LOPES (ADVOGADO) OAB 7091 - ANA COELI
BASTOS LISBOA (ADVOGADO) OAB 7690 - DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS
(ADVOGADO) OAB 10535 - CHIARA DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) . Vistos, etc. Trata-se de pedido
de prosseguimento do feito, para execuÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocatÃcios formulado por JOSÃ CÃLIO
SANTOS LIMA em face de BANCO DA AMAZÃNIA S/A. Aduz o exequente que atuou no feito como
causÃdico do referido Banco, porÃ©m este nÃ£o teria lhe pagado os honorÃ¡rios. Ã o breve relatÃ³rio.
Decido. Verifico que a sentenÃ§a de fl. 245 extinguiu o feito em razÃ£o da satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito,
conforme noticiado pelo BASA Ã s fls. 243/244. Na ocasiÃ£o, o BASA informou a este juÃzo que a
liquidaÃ§Ã£o do crÃ©dito se deu nos termos da Lei nÂº 13.340/2016, e que os honorÃ¡rios advocatÃcios,
estavam regulados pelo art. 12, da Lei nÂº 13.340/2016. O dispositivo em comento determina: Art. 12.
Para os fins do disposto nos arts. 1Âº a 3Âº desta Lei, os honorÃ¡rios advocatÃcios e as despesas com
custas processuais sÃ£o de responsabilidade de cada parte e a falta de seu pagamento nÃ£o obsta a
liquidaÃ§Ã£o ou repactuaÃ§Ã£o da dÃvida, conforme o caso. Sobre o caso, a Terceira Turma do STJ jÃ¡
manifestou entendimento que a Lei nÂº 13.340/2016 prevÃª norma especÃfica acerca de honorÃ¡rios
advocatÃcios, dispensando o pagamento de honorÃ¡rios sucumbenciais, a ver: DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Ã EXECUÃÃO. CÃDULAS DE CRÃDITO RURAL
PIGNORATÃCIAS E HIPOTECÃRIAS. RENEGOCIAÃÃO DA DÃVIDA. EXTINÃÃO DO PROCESSO.
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. DESCABIMENTO. PREVISÃO ESPECÃFICA DO ART. 12 DA LEI
13.340/2016. 1. Embargos Ã execuÃ§Ã£o opostos em 30/11/2011. Recurso especial interposto em
06/02/2019 e concluso ao Gabinete em 16/09/2019. 2. O propÃ³sito recursal consiste em dizer se, em
razÃ£o da renegociaÃ§Ã£o, realizada com fundamento na Lei 13.340/16, de dÃvida inscrita em cÃ©dulas
de crÃ©dito rural pignoratÃcias e hipotecÃ¡rias, com a consequente extinÃ§Ã£o dos embargos Ã
execuÃ§Ã£o, devem os executados-embargantes ser condenados a pagar honorÃ¡rios advocatÃcios em
favor dos patronos do Banco exequente-embargado. 3. A condenaÃ§Ã£o do vencido ao pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios surgiu, por razÃ£o de equidade, como fator de recomposiÃ§Ã£o do patrimÃ´nio
do vencedor, a fim de que este recebesse, ao final do processo, nÃ£o apenas o direito material vindicado,
mas, tambÃ©m, a restituiÃ§Ã£o das despesas em que incorreu no curso da demanda, de modo a se
restabelecer a situaÃ§Ã£o econÃ´mica que teria se nÃ£o fosse o litÃgio. 4. A destinaÃ§Ã£o dos
honorÃ¡rios de sucumbÃªncia ao advogado do vencedor tratou-se de opÃ§Ã£o do legislador
infraconstitucional, ao editar o art. 23 da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia). 5. De modo semelhante,
por opÃ§Ã£o de polÃtica legislativa, hÃ¡ normas especiais que excepcionam a aplicaÃ§Ã£o dos
princÃpios da sucumbÃªncia e da causalidade, isentando as partes do pagamento da verba honorÃ¡ria,
atÃ© mesmo das custas e despesas processuais. 6. Nesse sentido, optou o legislador, ao editar a Lei
13.340/2016 - que trata de plano de recuperaÃ§Ã£o de dÃvidas de crÃ©dito rural -, por nÃ£o incrementar
o dispÃªndio financeiro das partes, em especial do agricultor mutuÃ¡rio, com o pagamento de honorÃ¡rios
advocatÃcios Ã parte adversa. AplicaÃ§Ã£o da norma especial que afasta a incidÃªncia da regra geral. 7.
Recurso especial conhecido e nÃ£o provido. (REsp 1836470/TO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 02/02/2021, DJe 05/02/2021) RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL. ART. 12 DA LEI N. 13.340/2016. CÃDULA DE CRÃDITO RURAL. RENEGOCIAÃÃO DE DÃVIDA.
EXTINÃÃO DA EXECUÃÃO. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS SUCUMBENCIAIS. NÃO CABIMENTO. 1-
Recurso especial interposto em 26/06/2019 e concluso ao gabinete em 09/04/2021. 2- O propÃ³sito
recursal consiste em dizer se, nos termos do art. 12 da Lei n. 13.340/2016, a extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o
em virtude da renegociaÃ§Ã£o de dÃvida fundada em cÃ©dula de crÃ©dito rural impÃµe Ã parte
executada o dever de arcar com as custas processuais e os honorÃ¡rios advocatÃcios em favor dos
patronos da parte exequente. 3- A condenaÃ§Ã£o ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios Ã© uma
consequÃªncia objetiva da extinÃ§Ã£o do processo, sendo orientada, em carÃ¡ter principal, pelo princÃpio
da sucumbÃªncia e, subsidiariamente, pelo da causalidade. 4- Por opÃ§Ã£o de polÃtica legislativa, hÃ¡
normas especiais que excepcionam a aplicaÃ§Ã£o dos princÃpios da sucumbÃªncia e da causalidade,
isentando as partes do pagamento da verba honorÃ¡ria e, atÃ© mesmo, das custas e despesas
processuais. 5- Ante o disposto no art. 12 da Lei 13.340/2016, a extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o em virtude da
renegociaÃ§Ã£o de dÃvida fundada em cÃ©dula de crÃ©dito rural nÃ£o impÃµe Ã parte executada o
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dever de arcar com as custas processuais e os honorÃ¡rios advocatÃcios em favor dos patronos da parte
exequente. 6- Recurso especial nÃ£o provido. (REsp 1930865/TO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021) Portanto, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
cobranÃ§a de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia no presente caso. Como decorrÃªncia lÃ³gica dessa
conclusÃ£o, hÃ¡ a impossibilidade de seguimento da referida execuÃ§Ã£o nos presentes autos, posto que
nÃ£o se trata de cumprimento de sentenÃ§a. Assim, eventual cobranÃ§a referente aos trabalhos
prestados pelo causÃdico, deverÃ£o ser formuladas em aÃ§Ã£o independente, juntados os documentos
que entender pertinentes Ã prova do seu direito. Intimem-se. Certifique-se o recolhimento das custas,
conforme condenaÃ§Ã£o fl. 245. Caso o exequente nÃ£o tenha recolhido as custas, intime-o
pessoalmente para fazÃª-lo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa nos
termos do previsto no Â§Â§ 4Âº e 6Âº do art. 46 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015. Em caso de
esgotamento do prazo sem o devido pagamento, proceda-se nos termos do previsto no Â§Â§ 4Âº e 6Âº do
art. 46 Lei Estadual nÂº 8.328/2015 para inscrevÃª-lo em dÃvida ativa, arquivando os presentes autos em
seguida. A cÃ³pia desta decisÃ£o servirÃ¡ como mandado. BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial. PROCESSO:
00183124220148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
L A I L C E  A N A  M A R R O N  D A  S I L V A  C A R D O S O  A ? ? o :  I n v e n t á r i o  e m :  1 5 / 0 9 / 2 0 2 1
INVENTARIANTE:BERNARDA CANDIDA BEZERRA OLIVEIRA Representante(s): OAB 5146 - ADEMAR
GALVAO DE LIMA NETO (ADVOGADO) OAB 27820 - THABYTA KYRIA ALVES GALVAO DE LIMA
(ADVOGADO) INVENTARIADO:BENEVALDO MIGUEL DE OLIVEIRA. Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista que o inventariado deixou apenas um bem imÃ³vel e herdeiros maiores e capazes,
converto o presente inventÃ¡rio em arrolamento, nos termos do art. 659 do novo CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Uma vez que os herdeiros sÃ£o maiores e capazes, nÃ£o havendo litÃgio entre eles, concedo o prazo de
15 (quinze) dia, para regularizaÃ§Ã£o do dÃ©bito junto a Fazenda Municipal juntando certidÃ£o negativa,
devendo juntar esboÃ§o de partilha amigÃ¡vel em seguida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro
de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza
Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00198331720178140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021 REQUERENTE:ALBERTO CEZAR DE
ARAUJO COTRIM Representante(s): OAB 3504 - VANDUIR JOSE DE LIMA (ADVOGADO) OAB 7095 -
PAMELA INES DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:LUIZ AFONSO DE PROENCA SEFER
Representante(s): OAB 20167 - RODRIGO COSTA LOBATO (ADVOGADO) OAB 23230 - FELIPE JALES
RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:EPIRICUS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Representante(s): OAB 14800 - RICARDO NASSER SEFER (ADVOGADO) OAB 20167 - RODRIGO
COSTA LOBATO (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de execuÃ§Ã£o interposta por
Alberto Cezar de AraÃºjo Cotrin em face de Luiz Afonso de ProenÃ§a Seffer e Epicuriuse
Empreendimentos e ParticipaÃ§Ãµes Ltda. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta decisÃ£o de fls. 200/2001 rejeitando
a ExceÃ§Ã£o de PrÃ©-Executividade dos executados e determinando que o exequente refaÃ§a os
cÃ¡lculos de acordo com a fundamentaÃ§Ã£o para aplicaÃ§Ã£o dos juros de mora e honorÃ¡rios
contratuais. Consta ainda na mesma decisÃ£o devoluÃ§Ã£o do prazo de 03 dias aos executados para
pagamento do dÃ©bito, apÃ³s a juntada do demonstrativo pelo exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
petiÃ§Ã£o de fls. 202/209 a parte exequente junta novo demonstrativo do dÃ©bito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
petiÃ§Ã£o de fls. 212 a parte executada informa a interposiÃ§Ã£o e Agravo de Instrumento e, Ã s fls.
219/221, impugna os cÃ¡lculos do exequente, requerendo ao final a remessa ao contado judicial. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ManifestaÃ§Ã£o da parte exequente Ã s fls. 222/224, requerendo a penalizaÃ§Ã£o dos
executados por litigÃ¢ncia de mÃ¡ fÃ©, prioridade na tramitaÃ§Ã£o do feito, a digitalizaÃ§Ã£o dos
presentes autos e a penhora eletrÃ´nica do valor informado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rejeito de plano a
impugnaÃ§Ã£o aos cÃ¡lculos do exequente, visto que os executados nÃ£o juntam demonstrativos
comprovando suas alegaÃ§Ãµes de incidÃªncia abusiva de juros e honorÃ¡rios, nÃ£o cabendo, portanto,
remessa ao contador judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, se os executados chegam Ã conclusÃ£o de que hÃ¡
ilegalidade nos cÃ¡lculos deveriam, no mÃnimo, apontar incidÃªncia abusiva apresentado seus prÃ³prios
cÃ¡lculos, entendo este juÃzo que a remessa ao contador somente se justificaria, para dirimir dÃºvidas
deste JuÃzo, diante de uma grande divergÃªncia entres os cÃ¡lculos apresentados pelas partes. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Entendo que, por ora, nÃ£o cabe a responsabilizaÃ§Ã£o dos executados nas penalidades da
litigÃ¢ncia de mÃ¡ fÃ©, conforme requerido pelo exequente, mas ficam desde jÃ¡ advertidos de que o
peticionamento sem fundamentos, prejudicando o devido andamento da presente aÃ§Ã£o executiva e
qualquer outro tipo de embaraÃ§o a realizaÃ§Ã£o da penhora serÃ£o considerados como ato atentatÃ³rio
Ã dignidade da justiÃ§a, nos termos do previsto no art. 774 do CPC, sujeitos a respectiva penalidade. Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Diante do nÃ£o pagamento do dÃ©bito e nos termos do art. 835, inciso I e Â§1Âº do CPC,
defiro a penhora eletrÃ´nica do valor do dÃ©bito, atravÃ©s do sistema SISBAJUD, tornando desde jÃ¡
todo e qualquer ativo financeiro localizado em nome da parte executada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico
conforme espelho anexo a indisponibilidade do valor total de R$22.301,89 em nome do executado LUIZ
AFONSO DE PROENÃA SEFER eÂ valor total de R$14.594,99 em nome do executado EPICURUS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÃÃES LTDA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o executado atravÃ©s de
procurador nos autos ou, pessoalmente, para fins do previsto no Â§3 do art. 854 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â BelÃ©m,Â 15 de setembro de 2021.Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da
9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00210837620108140301 PROCESSO ANTIGO:
201010314958 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 15/09/2021 AUTOR:DISTRIBUIDORA VILNA
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA Representante(s): OAB 15007 - ELLEN LARISSA
ALVES MARTINS (ADVOGADO) OAB 14198 - STELA FERNANDA GONCALVES PIRES (ADVOGADO)
OAB 19559 - RAISSA DIAS BIOCALTI RODRIGUES (ADVOGADO) REU:AFONSO MARCAL & CIA LTDA
- EPP. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias para citaÃ§Ã£o da empresa requerida,
na pessoa de seu representante legal AFONSO MARÃAL GALVÃO, nos endereÃ§os constantes nos
anexos do SIEL e da JUCEPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00215536720068140301 PROCESSO ANTIGO: 200610631431
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Embargos à Execução em: 15/09/2021 EMBARGANTE:EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE
Representante(s): OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) LUIS OTAVIO LOBO
PAIVA RODRIGUES (ADVOGADO) EMBARGADO:CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS - BELEM.
SENTENÃA Trata-se de embargos do devedor ajuizado por TELEMAR NORTE LESTE S/A em face de
CÃMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELÃM/PA. Foi homologado o acordo firmado entre as partes
nos autos do processo de execuÃ§Ã£o conexo, de nÃºmero 0013785-10.2006.8.14.0301. Ã o breve
relatÃ³rio. Decido. Diante do acordo homologado pelas partes, entendo que houve perda superveniente do
objeto da presente demanda, pelo que julgo o processo extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos
do art. 485, VI, do CPC/2015. Custas conforme acordo firmado entre as partes, vez que o acessÃ³rio deve
seguir o principal. P. R. I. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades
legais. BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da
9Âª Vara CÃvel e Empresarial. PROCESSO: 00226857520088140301 PROCESSO ANTIGO:
200810711570 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Inventário em: 15/09/2021 INVENTARIANTE:IRACILDA DA SILVA COSTA
Representante(s) :  OAB 1536 -  CARLOS ALBERTO DE MORAES SA (ADVOGADO)
INVENTARIADO:ANTONIO TEIXEIRA DA COSTA ENVOLVIDO:ANTONIO IVAN DA SILVA COSTA
Representante(s): OAB 9664 - VICTOR ANDRE TEIXEIRA LIMA (ADVOGADO) ALDA NASCIMENTO
COSTA LIMA (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio, conforme
requerido Ã s fls. 571/572. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00227440220178140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 15/09/2021 REQUERENTE:DINA
TRANSPORTES LTDA REQUERENTE:ANA ROSA TAVARES SDE SOUZA Representante(s): OAB
11915 - DANIELE RIBEIRO DE CARVALHO (ADVOGADO) REQUERIDO:TELEFONICA BRASIL SA
Representante(s): OAB 80851 - FELIPE ESBROGLIO DE BARROS LIMA (ADVOGADO) . Cls. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA ajuizada por DINA TRANSPORTES LTDA e ANA ROSA TAVARES DE SOUZA em face de
TELEFONICA BRASIL SA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relativamente Ã preliminar suscitada em contestaÃ§Ã£o de
ilegitimidade ativa da requerente ANA ROSA TAVARES DE SOUZA, entendo que merece ser acolhida,
pois Ã© ilegÃtimo a autora pleitear pagamento de indenizaÃ§Ã£o em nome prÃ³prio em direto exclusivo
da sociedade. No mais, o contrato de adesÃ£o de serviÃ§os telefÃ´nicos contratado junta a rÃ©, estÃ¡ em
nome da empresa requerente DINA TRANSPORTES LTDA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Portanto acolho a
preliminar, julgo extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com amparo no art. 485, III do CPC,
somente para autora ANA ROSA TAVARES DE SOUZA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto a inÃ©pcia da inicial,
o autor insurge sobre a mÃ¡ prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os telefÃ´nico contratados junto empresa requerida,
questionando o nÃ£o cumprimento da mesma nos termos previstos no contrato juntado em fls.19/25.
Assim, cabe a anÃ¡lise do pedido autoral quanto ao referido mÃ©rito. Afastada a preliminar. Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Quanto Ã preliminar suscitada de impugnaÃ§Ã£o da justiÃ§a gratuita, o Tribunal Superior por meio da
SÃºmula 481 concluiu que o benefÃcio da gratuidade da justiÃ§a somente pode ser concedido a pessoa
jurÃdica se esta comprovar que nÃ£o tem condiÃ§Ãµes de arcar com as despesas do processo sem o
comprometimento da manutenÃ§Ã£o de suas atividades. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido, nÃ£o
comprovou nos autos os pressupostos legais para a concessÃ£o do benefÃcio, razÃ£o pela qual entendo
que nÃ£o fora comprovando que passa por dificuldades financeiras que lhe impedem de arcar com as
despesas processuais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo assim, acolho a preliminar suscitada revogando o
benefÃcio da justiÃ§a gratuita, devendo a parte autora ser intimada por meio de seu advogado para
recolher as custas judiciais devidas no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que jÃ¡ hÃ¡
contestaÃ§Ã£o (fls.71/90), sobre a qual a parte autora nÃ£o se manifestou, passo a sanear o feito,
fazendo-o com base no art. 357, do CPC/15, para delimitar as questÃµes de direito relevantes para a
decisÃ£o do mÃ©rito (art. 357, IV, do CPC/15). SÃ£o elas: a)Â Â Â Â Â AÃ§Ã£o ou OmissÃ£o ilÃcita por
parte do requerido; b)Â Â Â Â Â OcorrÃªncia de danos e morais e os respectivos quanta; c)Â Â Â Â Â Nexo
de causalidade entre a conduta do requerido e os eventuais danos; d)Â Â Â Â Â Da existÃªncia da
relaÃ§Ã£o contratual; e)Â Â Â Â Â Da regularidade da cobranÃ§a; f)Â Â Â Â Â Da ausÃªncia de danos
morais; g)Â Â Â Â Â Da limitaÃ§Ã£o do valor do dano moral. Â Â Â Â Quanto a distribuiÃ§Ã£o das provas
sobre os fatos controvertidos acima delimitados, adotar-se-Ã¡ a teoria estÃ¡tica prevista no artigo 373, I e
II, do CÃ³digo de Processo Civil, continuando o autor com a incumbÃªncia de provar os fatos constitutivos
dos seus direitos alegados na inicial e a rÃ© com a incumbÃªncia de provar os fatos extintivos,
modificativos e impeditivos do direito do autor. Â Â Â Â A parte autora especificou na inicial a produÃ§Ã£o
de prova documental as quais jÃ¡ foram juntadas na inicial e testemunhal. Â Â Â Â A rÃ©, por sua vez
nÃ£o solicitou produÃ§Ã£o de provas documental e testemunhal.Â Â Â Â Â Assim, entendo
desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de prova oral requerida pela autora, posto que se trata de matÃ©ria de
direito, cabendo apenas a prova documental. Â Â Â Â Concedo Ã s partes o prazo comum de 05 (cinco)
dias para solicitar esclarecimentos ou ajustes quanto a presente decisÃ£o, nos termos do Â§1Âº do art.
357 do CPC. Â Â Â Â BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
JuÃza de Direi to Ti tu lar da 9Âª Vara CÃvel  e Empresar ial  de BelÃ©m PROCESSO:
00230787520138140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021
EXEQUENTE:ITAU UNIBANCO SA Representante(s): OAB 21678 - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLAI (ADVOGADO) EXECUTADO:JOAO CARLOS MALINSKI EXECUTADO:SEMASA
INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 12727 - HUGO
PINTO BARROSO (ADVOGADO) OAB 19049 - THIAGO SAMPAIO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB
21776 - OSWALDO FERNANDES NAZARETH NETO (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Ãs
fls.165/183, o exequente informa a celebraÃ§Ã£o de acordo com os executados, requerendo a
consequente homologaÃ§Ã£o por este juÃzo. Â Â Â Â Â Dessa forma, homologo o acordo celebrado
nestes autos por BANCO ITAÃ UNIBANCO SA em face de SEMASA INDUSTRIA COMÃRCIO E
EXPORTAÃÂ¿O DE MADEIRAS LTDA e JOÂ¿O CARLOS MALINSKI, para que produza os efeitos
jurÃdicos e legais, extinguindo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, termos do art. 487, III, b,
CPC/2015. Â Â Â Â Â Custa conforme acordo. Â Â Â Â Â ApÃ³s transito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular
da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: BELÃMÂ Â
Email: Â Â Â EndereÃ§o: Â CEP: Â Â Bairro: Â Â Fone: PROCESSO: 00242638920018140301
PROCESSO ANTIGO: 200110290807 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Inventário em: 15/09/2021 INVENTARIADO:MARIO ANTONIO
ARANHA MEIRELES Representante(s) :  CALILO JORGE KZAN NETO (ADVOGADO)
ENVOLVIDO:MARIA BETANIA DE NAZARETH CAL VINAGRE Representante(s): OAB 1075 - ANTONIO
FERNANDO MELO CORREA DA ROCHA (ADVOGADO) OAB 15233 - MARIO ANTONIO MEIRELLES
(ADVOGADO) ENVOLVIDO:ALESSANDRA MEIRELLES ESTEVES Representante(s): OAB 4241 -
CALILO JORGE KZAN NETO (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido de cessÃ£o
do crÃ©dito habilitado nos presente autos, nos termos requerido Ã s fls. 1225/1238, ficando a inventariante
intimada para ciÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Concedo derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para que a
inventariante cumpra na Ãntegra a decisÃ£o de fls.1210, sob pena de remoÃ§Ã£o de ofÃcio do cargo e
nomeaÃ§Ã£o de inventariante judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos para digitalizaÃ§Ã£o,
apÃ³s o decurso do prazo acima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00271656920168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Inventário em: 15/09/2021 INVENTARIANTE:LUZMARINA DE MELO MUNIZ Representante(s):
OAB 4749 - CADMO BASTOS MELO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 17951 - KALITA SOUZA SANTOS
(ADVOGADO) OAB 18466 - LUIZ GUSTAVO DIAS FERREIRA (ADVOGADO) INVENTARIADO:MARIA
SOARES DE MELO MUNIZ HERDEIRO:LIRLES MARA MUNIZ MONTEIRO HERDEIRO:LANA MARIA
MUNIZ DA COSTA HERDEIRO:MARIA DE LOURDES MUNIZ DE SOUZA HERDEIRO:LENE DE MELO
MUNIZ INTERESSADO:YASMIN MUNIZ PINTO Representante(s): OAB 20428 - ELLISON COSTA
CEREJA (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inventÃ¡rio de um Ãºnico bem deixado
por MARIA SOARES DE MELO MUNIZ, falecida em 11.12.2014, a qual deixou os seguintes filhos:
LUZMARINA, LANA, LIRLES, MARIA DE LOURDES e LENE, dos quais somente LENE nÃ£o foi citada. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Nomeada inventariante a herdeira LUZMARINA DE MELO MUNIZ em despacho inicial. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 129 a filha de LUZMARINA comunica o falecimento deste Ãºltima e pede sua
habilitaÃ§Ã£o como Ãºnica herdeira e que seja nomeada inventariante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que foi
acostado nos autos um termo de doaÃ§Ã£o particular de fls. 27/28. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, chamo o
feito a ordem, para substituir a atual inventariante por YASMIM MUNIZ PINTO, qualificada Ã s fls. 129, a
qual fica intimada a prestar o compromisso legal e apresentar as primeiras declaraÃ§Ãµes de acordo com
o prescrito no art. 620 do CPC, no prazo de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica ainda intimada a inventariante para
no prazo de 30 (trinta) dias regularizar as doaÃ§Ãµes de fls. 27/28 por termo nos autos ou escritura
pÃºblica conforme prescrito em lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se as Fazendas PÃºblicas. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
00295099120148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
L A I L C E  A N A  M A R R O N  D A  S I L V A  C A R D O S O  A ? ? o :  I n v e n t á r i o  e m :  1 5 / 0 9 / 2 0 2 1
INVENTARIANTE:RUBENS SALVIANO MARQUES PINHEIRO Representante(s): OAB 20561 - JOAO
BATISTA SOUZA DE CARVALHO (ADVOGADO) INVENTARIADO:RUBENS SALVIANO DUARTE
PINHEIRO INTERESSADO:CAMILA M FIGUEIREDO. Vistos etc., Â Â Â Â Â Â Â Â Â A parte autora
requer a desistÃªncia do presente feito Ã s fls. 28. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, homologo, para que produza
seus legais efeitos, a desistÃªncia do feito, em consequÃªncia do que julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Indefiro o pedido de habilitaÃ§Ã£o de fls. 40 da Fazenda PÃºblica Municipal visto que o dÃ©bito
informado nÃ£o estÃ¡ em nome do inventariado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas pelo desistente, cuja
exigibilidade fica suspensa pelo deferimento da gratuidade de justiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA
SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
00296759420128140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 15/09/2021
AUTOR:FRANCISCA IRAMAR DA ROCHA SILVA Representante(s): OAB 9967 - FIRMINO GOUVEIA
DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:CREDFIBRA SA CREDITO FINANC E INVESTIMENTO
Representante(s): OAB 14061 - FELIPE LAVAREDA PINTO MARQUES (ADVOGADO) . Vistos etc. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Indefiro o pedido de homologaÃ§Ã£o de fls.91/92, diante da anuÃªncia do requerido. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Compulsando os autos verifico que o(a) requerente foi devidamente intimado(a), conforme
consta a certidÃ£o do oficial do justiÃ§a de fls.99. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado(a) o(a) requerente a se
manifestar acerca do interesse em prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento e extinÃ§Ã£o do
processo, o(a) mesmo(a) quedou-se inerte, conforme se depreende da certidÃ£o de fls. 100. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Pelo exposto, extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com amparo no art. 485, III do CPC
2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas, autora Ã© beneficiaria da justiÃ§a gratuita. Â Â Â Â Â ApÃ³s,
certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 08 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00305343920098140301
PROCESSO ANTIGO: 200910662318 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Cumprimento de sentença em: 15/09/2021 AUTOR:BANCO
AMAZONIA SA BASA Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO)
REU:FAZENDA RANCHO MURAJA S/A. Cls. Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias no endereÃ§o
indicado em fls.144, para citaÃ§Ã£o da requerida, ficando condicionado o cumprimento da mesma apÃ³s o
recolhimento das custas processuais. Â Â Â Â Â Em caso de nÃ£o recolhimento das custas, fica desde jÃ¡
a secretaria autorizada a intimar a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, proceda o
recolhimento da mesma, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito. (Art. 1Âº, Â§ 2Âº, I do Prov.06/2006 da
CJRMB). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recolhidas as custas no prazo acima, renovem-se as diligÃªncias. Â Â Â
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Â Â Cumpra-se. Cite-se. Intime-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO:
00315182620148140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 15/09/2021
AUTOR:SELMA DE JESUS PEREIRA DE SOUSA Representante(s): OAB 13676 - JOBER SANTA ROSA
FARIAS VEIGA (ADVOGADO) REU:LONDRES INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB 91311
- EDUARDO LUIS BROCK (ADVOGADO) OAB 131693 - YUN KI LEE (ADVOGADO) . SENTENÃA Â Â Â
Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â SELMA DE JESUS PEREIRA DE SOUSA, qualificada na inicial, atravÃ©s de
seus advogados, ajuizou a presente AÃÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÃÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS em face de LONDRES INCORPORADORA LTDA. Â Â Â Â Â Alega a
autora, em sÃntese, que firmou contrato de promessa de venda e compra com a requerida, tendo como
objeto a aquisiÃ§Ã£o da unidade nÂº 301, do Bloco 23, do Residencial Â¿CITTÃ MARISÂ¿, que tinha
previsÃ£o de entrega em 30/06/2013. Â Â Â Â Â Ocorre que de acordo com a requerente, a parte rÃ©
nÃ£o cumpriu com o prazo acordado, obrigando-lhe a alugar um imÃ³vel e causando-lhe prejuÃzos. Dessa
forma, requer: a) concessÃ£o de justiÃ§a gratuita; b) tutela antecipada para o imediato cancelamento do
contrato; c) inversÃ£o do Ã´nus da prova; d) rescisÃ£o do contrato firmado entre as partes; e)
indenizaÃ§Ã£o por danos materiais referentes ao aluguel e taxas condominiais do imÃ³vel em que a
autora reside; f) repetiÃ§Ã£o em dobro dos valores pagos Ã requerida; e g) indenizaÃ§Ã£o por danos
morais. Â Â Â Â Â Juntou documentos Ã s fls. 20/62. Â Â Â Â Â DecisÃ£o de fls. 63/64 deferiu os pedidos
de justiÃ§a gratuita e inversÃ£o do Ã´nus probatÃ³rio, porÃ©m indeferiu o pedido de tutela antecipada. Â Â
Â Â Â E contestaÃ§Ã£o, Ã s fls. 85/107, a requerida alega preliminarmente: a) ausÃªncia de interesse
processual, em razÃ£o da falta de requerimento administrativo; e b) ausÃªncia de interesse de agir no que
concerne ao pedido de danos materiais, pois hÃ¡ previsÃ£o contratual de indenizaÃ§Ã£o em caso de
atraso da obra. No mÃ©rito, defende: a) impossibilidade de devoluÃ§Ã£o integral dos valores pagos pela
autora; b) nÃ£o cabimento de alugueis, pois hÃ¡ previsÃ£o contratual de indenizaÃ§Ã£o em caso de
atraso da obra; c) impossibilidade de repetiÃ§Ã£o em dobro dos valores pagos, pois os mesmos estavam
previstos em contrato; d) inexistÃªncia de dano moral. Â Â Â Â Â Juntou documentos Ã s fls. 108/122. Â Â
Â Â Â RÃ©plica Ã s fls. 125/140. Â Â Â Â Â Em petiÃ§Ã£o de fls. 142/145 a autora informa a
interposiÃ§Ã£o de Agravo de Instrumento. Â Â Â Â Â Em audiÃªncia realizada no dia 07/06/2016 (fl. 158),
restaram infrutÃferas as tentativas de acordo. Na mesma ocasiÃ£o, foi determinado o julgamento
antecipado do feito. Â Â Â Â Â Em petitÃ³rio de fls. 160/163, a requerida pretende a suspensÃ£o do feito,
em razÃ£o do deferimento de sua recuperaÃ§Ã£o judicial. Â Â Â Â Â Em peÃ§as de fls. 174/180 e
203/209 a rÃ© pede a extinÃ§Ã£o do feito ou a sua suspensÃ£o, face a recuperaÃ§Ã£o judicial. Â Â Â Â Â
Este juÃzo, em decisÃ£o de fl. 232, indeferiu os pedidos de suspensÃ£o e/ou extinÃ§Ã£o do feito,
determinando o cumprimento da decisÃ£o de julgamento antecipado. Â Â Â Â Â Vieram os autos
conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â PRELIMINARES Â Â Â Â Â a) AusÃªncia de
interesse processual, em razÃ£o da falta de requerimento administrativo. Â Â Â Â Â Â Aduz a rÃ© que a
autora carece de interesse processual, pois nÃ£o teria buscado as vias administrativas para a
resoluÃ§Ã£o da demanda. Â Â Â Â Â Â Sobre o tema, deve-se consignar que de acordo com o princÃpio
constitucional da inafastabilidade da jurisdiÃ§Ã£o, a autora nÃ£o necessita esgotar as vias administrativas
para buscar a tutela de direito no Poder JudiciÃ¡rio. Portanto, nÃ£o hÃ¡ que se falar em ausÃªncia de
interesse processual. Â Â Â Â Â b) AusÃªncia de interesse de agir no que concerne ao pedido de danos
materiais, pois hÃ¡ previsÃ£o contratual de indenizaÃ§Ã£o em caso de atraso da obra. Â Â Â Â Â Â O
direito de indenizaÃ§Ã£o por danos materiais diz respeito ao mÃ©rito da demanda, sendo certo que a
autora formulou outros pedidos alÃ©m deste. Assim, tampouco Ã© o caso de extinÃ§Ã£o do feito por
existÃªncia de norma contratual prÃ©via. Â Â Â Â Â Â Superadas as questÃµes preliminares, passo a
apreciar o mÃ©rito da questÃ£o. Â Â Â Â Â Â MÃRITO Â Â Â Â Â Â A parte autora pretende a rescisÃ£o
contratual por culpa da requerida, em razÃ£o do atraso na entrega da obra, alÃ©m de reparaÃ§Ã£o por
danos materiais e morais, motivo pelo qual urge iniciar a anÃ¡lise do caso concreto pelo dito prazo. Â Â Â
Â Â Â Conforme observo, as partes firmaram contrato de promessa de compra e venda (Ã s fls. 25/32), o
qual sofreu aditamento, conforme instrumento de fls. 33/35. De acordo com o item 3 da folha de rosto do
contrato, a previsÃ£o de entrega do imÃ³vel era o dia 30/06/2013. Ocorre que o mesmo instrumento
contratual prevÃª em sua clÃ¡usula sexta, incisos VII, XVI, XVII e XVIII, a tolerÃ¢ncia de 180 dias para a
entrega do bem; alÃ©m da possibilidade de extensÃ£o desse perÃodo na ocorrÃªncia de caso fortuito ou
forÃ§a maior e o tempo necessÃ¡rio para a realizaÃ§Ã£o de serviÃ§os acessÃ³rios ou complementares. Â
Â Â Â Â Sob esse prisma, destaco que nÃ£o considero abusiva clÃ¡usula de tolerÃ¢ncia que prorroga a
entrega do imÃ³vel em 180 dias (clÃ¡usula sexta, VII), uma vez que razoÃ¡vel referida previsÃ£o
considerando a complexidade dos empreendimentos imobiliÃ¡rios, suscetÃvel a eventos excepcionais que
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possam comprometer o andamento da obra, sendo praticamente impossÃvel prever todos os tipos de
adversidades que poderiam ocorrer no curso da construÃ§Ã£o. No mais, a prÃ³pria Lei especial, Lei nÂº
4.591, de 16 de Dezembro de 1964, que rege os negÃ³cios jurÃdicos referentes a compra e venda de
imÃ³vel, estabelece a possibilidade de prorrogaÃ§Ã£o do contrato, senÃ£o vejamos: Art. 43-A. Â A
entrega do imÃ³vel em atÃ© 180 (cento e oitenta) dias corridos da data estipulada contratualmente como
data prevista para conclusÃ£o do empreendimento, desde que expressamente pactuado, de forma clara e
destacada, nÃ£o darÃ¡ causa Ã resoluÃ§Ã£o do contrato por parte do adquirente nem ensejarÃ¡ o
pagamento de qualquer penalidade pelo incorporador.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
(IncluÃdo pela Lei nÂº 13.786, de 2018) Â§ 1Âº Â Se a entrega do imÃ³vel ultrapassar o prazo
estabelecido no caput deste artigo, desde que o adquirente nÃ£o tenha dado causa ao atraso, poderÃ¡ ser
promovida por este a resoluÃ§Ã£o do contrato, sem prejuÃzo da devoluÃ§Ã£o da integralidade de todos
os valores pagos e da multa estabelecida, em atÃ© 60 (sessenta) dias corridos contados da resoluÃ§Ã£o,
corrigidos nos termos do Â§ 8Âº do art. 67-A desta Lei.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (IncluÃdo pela
Lei nÂº 13.786, de 2018) Â§ 2Âº Na hipÃ³tese de a entrega do imÃ³vel estender-se por prazo superior Ã
quele previsto no caput deste artigo, e nÃ£o se tratar de resoluÃ§Ã£o do contrato, serÃ¡ devida ao
adquirente adimplente, por ocasiÃ£o da entrega da unidade, indenizaÃ§Ã£o de 1% (um por cento) do
valor efetivamente pago Ã incorporadora, para cada mÃªs de atraso, pro rata die, corrigido
monetariamente conforme Ãndice estipulado em contrato.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (IncluÃdo
pela Lei nÂº 13.786, de 2018) Â§ 3Âº Â A multa prevista no Â§ 2Âº deste artigo, referente a mora no
cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, em hipÃ³tese alguma poderÃ¡ ser cumulada com a multa estabelecida no
Â§ 1Âº deste artigo, que trata da inexecuÃ§Ã£o total da obrigaÃ§Ã£o.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.786, de 2018) Art. 48. A construÃ§Ã£o de imÃ³veis, objeto de
incorporaÃ§Ã£o nos moldes previstos nesta Lei poderÃ¡ ser contratada sob o regime de empreitada ou de
administraÃ§Ã£o conforme adiante definidos e poderÃ¡ estar incluÃda no contrato com o incorporador
(VETADO), ou ser contratada diretamente entre os adquirentes e o construtor. Â§ 1Âº O Projeto e o
memorial descritivo das edificaÃ§Ãµes farÃ£o parte integrante e complementar do contrato; Â§ 2Âº Do
contrato deverÃ¡ constar a prazo da entrega das obras e as condiÃ§Ãµes e formas de sua eventual
prorrogaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Esse entendimento tambÃ©m se encontra em consonÃ¢ncia com a
jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a (Vide Recurso Especial n. 1.582.318). Â Â Logo, observa-
se que a clÃ¡usula de tolerÃ¢ncia para atraso de obra possui amparo legal, nÃ£o constituindo abuso de
direito (art. 187 do CC). Â Â Â Â Â Â Dessa forma, computando-se o prazo de tolerÃ¢ncia, a obra deveria
ter sido entregue em dezembro de 2013. PorÃ©m, no caso em tela, houve atraso da obra para alÃ©m do
referido prazo de tolerÃ¢ncia, estando, portanto, a requerida em mora a partir de janeiro de 2014. Â Â Â Â
Â Â Em que pese a requerida ter alegado a ocorrÃªncia de caso fortuito ou forÃ§a maior, nÃ£o comprovou
a existÃªncia de tais eventos, pelo que considero o prazo definitivo de entrega dezembro de 2013. Â Â Â Â
Â Â Seguindo adiante, quanto ao pedido de rescisÃ£o, estando patente a ausÃªncia de interesse da
autora em persistir na relaÃ§Ã£o contratual, bem como o evidente inadimplemento da requerida, declaro o
mesmo rescindido, por culpa da rÃ©. Â Â Â Â Â Â No que tange ao pedido de danos materiais, referentes
ao pagamento de aluguel e condomÃnio do imÃ³vel que a requerente habita, entendo que existe
dispositivo contratual especÃfico regulando o tema da indenizaÃ§Ã£o pelo atraso na obra, qual seja a
clÃ¡usula sexta, item XXII, a ver: XXII - Fica pactuado que se a PROMITENTE VENDEDORA nÃ£o
concluir as obras do empreendimento atÃ© a data estipulada no ITEM 5, da folha de rosto, observado
ainda o prazo de carÃªncia/tolerÃ¢ncia descrito no subitem VII acima desta clÃ¡usula, pagarÃ¡ ao(Ã ) (aos)
(Ã s) PROMISSÃRIO(A) (OS) (AS) COMPRADOR (A) (ES) (AS), Ã tÃtulo de pena convencional, uma
multa de 0,5% (meio por cento) do preÃ§o da unidade, Ã vista, conforme descrito no ITEM 3, tambÃ©m da
folha de rosto, por mÃªs ou fraÃ§Ã£o de mÃªs de atraso, sendo que o eventual valor apurado, somente
serÃ¡ exigÃvel 5 (cinco) dias Ãºteis apÃ³s a entrega da unidade. (grifo no original). Â Â Â Â Â Â Portanto,
deve-se aplicar a multa contratual ao caso, desde janeiro de 2014 atÃ© a data da rescisÃ£o do contrato
por culpa da requerida, ou seja, a data deste decisum. Nos termos da clÃ¡usula contratual acima
colacionada. Â Â Â Â Â Â Seguindo adiante, acerca do pedido de repetiÃ§Ã£o em dobro dos valores
pagos pela requerente, entendo que a autora faz jus Ã restituiÃ§Ã£o do que pagou em razÃ£o da
rescisÃ£o por culpa da rÃ©, porÃ©m nÃ£o em dobro, vez que as cobranÃ§as estavam ancoradas no
contrato. Assim, aplicÃ¡vel ao caso a SÃºmula 543, do Superior Tribunal de JustiÃ§a, que reza, litteris: Na
hipÃ³tese de resoluÃ§Ã£o de contrato de promessa de compra e venda de imÃ³vel submetido ao CÃ³digo
de Defesa do Consumidor, deve ocorrer a imediata restituiÃ§Ã£o das parcelas pagas pelo promitente
comprador - integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou
parcialmente, caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Relativamente aos danos morais, tal responsabilidade Ã© de Ãndole objetiva, isto Ã©, independentemente
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da demonstraÃ§Ã£o de culpa por parte do agente causador do dano, nos moldes do art. 12 do CDC. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Assim, estando comprovada a inadimplÃªncia das requeridas no cumprimento de
clÃ¡usulas pactuadas pelas partes, inquestionÃ¡vel ter a parte requerente sofrido abalos morais em seu
patrimÃ´nio ideal, pois teve frustrados todos os seus planejamentos de aquisiÃ§Ã£o da casa prÃ³pria. A
mora da rÃ© abala, ainda, anos de expectativa da parte autora, privando-lhe certamente da aquisiÃ§Ã£o
de outros bens materiais, alÃ©m de desorganizar o planejamento familiar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos
do art. 186 e 927, do CC/2002 e do art. 12, do CDC, a parte requerente comprovou a conduta ilÃcita do
agente, o nexo de causalidade e a incidÃªncia do dano moral sofrido e, por esta razÃ£o Ã© merecedora
de reparaÃ§Ã£o, devendo a requerida ser submetida Ã obrigaÃ§Ã£o de tal reparaÃ§Ã£o civil. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Nesse sentido, o entendimento externado pela doutrina leva ao ensinamento de que a reparaÃ§Ã£o
deve ter nÃ£o somente o aspecto educativo, mas, sobretudo, que se busque evitar que o agente reincida
no dano praticado, devendo o magistrado, quando da aplicaÃ§Ã£o da medida reparativa, ter em mente
esse equilÃbrio necessÃ¡rio. NÃ£o pode, assim, ignorar o considerÃ¡vel porte da empresa requerida,
responsÃ¡vel pela construÃ§Ã£o de empreendimentos nesta cidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso,
tomando por base tais parÃ¢metros, condeno as demandadas a pagar Ã parte autora, a tÃtulo de dano
moral, o valor equivalente a R$20.000,00 (vinte mil reais), a ser atualizado monetariamente pelo INPC
desde a data do arbitramento, ou seja, da publicaÃ§Ã£o desta decisÃ£o (SÃºmula 362, do STJ), acrescido
de juros de mora a partir da citaÃ§Ã£o, por se tratar de relaÃ§Ã£o contratual cuja obrigaÃ§Ã£o Ã©
ilÃquida (mora ``ex personaeÂ¿Â¿, art. 405, CC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, respaldada no que preceitua o art. 487, I, do CPC, c/c art. 186 e 927, do CC/2002 e art.
12, do CDC, julgo parcialmente procedentes os pedidos da parte autora para: a) rescindir os contrato de
promessa de compra e venda firmado entre as partes, em razÃ£o da inadimplÃªncia da requerida; b) ao
pagamento de dano material, conforme estabelecido na clÃ¡usula sexta XXII do contrato; c) condenar a
requerida a restituiÃ§Ã£o integral dos valores pagos pela parte requerente, os quais deverÃ£o ser
corrigidos monetariamente pelo INPC desde o pagamento (SÃºmula 43 do STJ), e pagos em parcela
Ãºnica; d) condenar a requerida a pagar Ã parte autora, a tÃtulo de dano moral, o valor equivalente a
R$20.000,00 (vinte mil reais), a ser atualizado monetariamente pelo INPC desde a data do arbitramento,
ou seja, da publicaÃ§Ã£o desta decisÃ£o (SÃºmula 362, do STJ), acrescido de juros de mora a partir da
citaÃ§Ã£o, por se tratar de relaÃ§Ã£o contratual cuja obrigaÃ§Ã£o Ã© ilÃquida (mora ``ex personaeÂ¿Â¿,
art. 405, CC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com isso, julgo extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, na
forma do art. 487, inciso I, do CPC/2015. Â Â Â Â Â Tendo em vista a sucumbÃªncia recÃproca, serÃ£o
proporcionalmente distribuÃdas entre as partes as despesas processuais e os honorÃ¡rios advocatÃcios,
nos termos do art. 86 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Nesse sentido, condeno a autora ao
pagamento de custas processuais na proporÃ§Ã£o de 25%, bem como honorÃ¡rios advocatÃcios fixados
em 12% (doze por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o (art. 85, Â§ 2Âº, CPC/2015). Â Â Â Â Â Da
mesma forma, condeno a requerida ao pagamento de custas processuais na proporÃ§Ã£o de 75%, bem
como honorÃ¡rios advocatÃcios fixados em 18% (dezoito por cento) sobre o valor da condenaÃ§Ã£o (art.
85, Â§ 2Âº, CPC/2015). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Advirto que na hipÃ³tese de nÃ£o pagamento das custas no
prazo legal, o crÃ©dito delas decorrente sofrerÃ¡ atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais
encargos legais e serÃ¡ encaminhado para inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa (art. 46, da lei estadual nÂº
8.313/2015). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Â Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Lailce Ana Marron da Silva Cardoso Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00346818220128140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Cumprimento de sentença em: 15/09/2021 EXECUTADO:MAP - COMERCIO REPRESENTACOES
E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA Representante(s): OAB 8775 - MARIO ANTONIO LOBATO DE
PAIVA (ADVOGADO) OAB 10341 - PAULO IVAN BORGES SILVA (ADVOGADO) OAB 16140 - DANIEL
FERNANDO CARDOSO PAES (ADVOGADO) OAB 18311 - GERMANO TIBERIO MARINI (ADVOGADO)
EXECUTADO:OCTACILIO WALDIR FRIGO Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA
FONSECA (ADVOGADO) OAB 14782 - JOSE MILTON DE LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) OAB
14888 - ANDRESSA LEAO FRIGO (ADVOGADO) EXECUTADO:MIRTES ISABEL LEAO FRIGO
Representante(s): OAB 47 - JORGE WILSON ARBAGE (ADVOGADO) OAB 14782 - JOSE MILTON DE
LIMA SAMPAIO NETO (ADVOGADO) EXEQUENTE:THELMA SIQUEIRA MENDES DOS REIS
Representante(s): OAB 1089 - ANTONIA IZABEL OZORIO (ADVOGADO) EXECUTADO:ARISMARCOS
ROMERIO ALVES SANTO Representante(s): OAB 10341 - PAULO IVAN BORGES SILVA (ADVOGADO)
EXECUTADO:MARCELA MARIA COLARES SANTOS Representante(s): OAB 10341 - PAULO IVAN
BORGES SILVA (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â OTACÃLIO WALDIR FRIGO e MIRTESÂ
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ISABEL LEÃO FRIGO, devidamente qualificados, nos presente autos de cumprimento de sentenÃ§a que
lhe move THELMA SIQUEIRA MENDES DOS REIS, ofereceram ExceÃ§Ã£o de PrÃ©- Executividade Ã s
fls. 498/504. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alegam os excipientes que a impugnaÃ§Ã£o apresentada pelos mesmos
foi sobrestada, nÃ£o sendo julgada, sendo determinado o leilÃ£o do imÃ³vel penhorado de sua
propriedade, dando-se prosseguimento a execuÃ§Ã£o. Requerem em sede de tutela de urgÃªncia a
retirada do imÃ³vel dos excipientes do leilÃ£o e o julgamento da impugnaÃ§Ã£o. Alegam que nÃ£o foi
julgada a fraude contra credores praticada pela empresa locatÃ¡ria e reconhecido como bem de famÃlia o
imÃ³vel penhorado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A excepta se manifestou Ã s fls. 509/513. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade tem natureza jurÃdica eminentemente
de defesa, em que pesem opiniÃµes em contrÃ¡rio, seja quando alegue a falta de pressupostos
processuais e condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, seja quando argumenta fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do exequente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade tem carÃ¡ter defensivo,
como o nome diz. Assim deve ser afastada a ideia de que se trata de aÃ§Ã£o ou processo incidental.
NÃ£o Ã© processo, mas evidentemente tem carÃ¡ter incidental defensivo, desprovido de efeito
suspensivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, a tese de defesa do excipiente Ã© a falta de anÃ¡lise deste juÃzo
das impugnaÃ§Ãµes ao cumprimento de sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico na decisÃ£o de fls. 391 e
392 que a impugnaÃ§Ã£o interposta Ã s fls. 113/123 foi rejeitada e sobrestada a impugnaÃ§Ã£o de fls.
231/254 dos excipientes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, julgo parcialmente procedente a exceÃ§Ã£o de prÃ©-
executividade para passar a julgar a impugnaÃ§Ã£o de fls. 231/254. Â Â Â Â Â Â Â Â Â As preliminares
arguidas pelos impugnantes de ausÃªncia de autenticaÃ§Ã£o dos documentos que instruÃram a inicial e
de nulidades sobre o cumprimento provisÃ³rio restam prejudicadas com o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a e a conversÃ£o da presente em cumprimento definitivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mÃ©rito,
insurgem-se os impugnantes sobre a penhora do bem imÃ³vel de propriedade dos mesmos com
fundamento no art. 595 do CPC, vigente na Ã©poca, e na inexigibilidade do tÃtulo executivo pelo
adimplemento dos alugueis em acordo extrajudicial firmado com a empresa locatÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Verifico que o dispositivo correspondente no atual CPC Ã© o art. 794: Â¿O fiador, quando executado, tem
o direito de exigir que primeiro sejam executados os bens do devedor situados na mesma comarca, livres
e desembargados, indicando-os pormenorizadamente Ã penhoraÂ¿, inclusive com a mesma redaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com razÃ£o os impugnantes visto que o imÃ³vel dos impugnantes foi penhorado, ante
a ausÃªncia de valores em nome da empresa executada e de seus sÃ³cios, uma vez que foi realizada a
penhora eletrÃ´nica em nome da empresa M. A. P. COM REP E PREST DE SERVIÃOS LTDA - ME e dos
sÃ³cios proprietÃ¡rios AURISMARCOMS ROMÃRIO ALVES DOS SANTOS e MARCELA MARIA
COLARES DOS SANTOS, Ã s fls. 131. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os impugnantes indicaram um imÃ³vel em
nome da empresa executada Ã s fls. 265, bem como Ã s fls. 383/384. Sem a devida anÃ¡lise por este
JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico ainda que os impugnantes comprovaram ainda que o imÃ³vel
penhorado Ã© utilizado para residÃªncia do casal, conforme documentos de fls. 288/325. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Quanto aos pedidos de excesso de execuÃ§Ã£o e de fraude aos credores, vejo que foram feitos em
sede de recurso de embargos de declaraÃ§Ã£o de fls. 393/406, portanto, fora do prazo da impugnaÃ§Ã£o,
com preclusÃ£o do direito de alegaÃ§Ã£o, visto que nÃ£o fora feito na mesma peÃ§a da impugnaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme descrito acima o art. 794 do CPC, correspondente ao antigo art. 595 da lei
revogada, consagra o direito do fiador, tambÃ©m conhecido como `direito de ordemÂ¿ que permite ao
fiador indicar bens do devedor principal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, cabe a imposiÃ§Ã£o de preferÃªncia
legal da penhora dos bens do devedor principal, reconhecendo a responsabilidade dos fiadores, ora ,
como subsidiÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, acato em parte a impugnaÃ§Ã£o de fls. 231/254, para
desconstituir da penhora de fls. 225, devendo ser oficiado ao registro competente para cumprimento desta
decisÃ£o, apÃ³s o trÃ¢nsito m julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dando prosseguimento ao presente
cumprimento, determino a penhora do imÃ³vel descrito Ã s fls. 338, expedindo-se imediatamente mandado
de penhora e avaliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Fica a exequente intimada a juntar demonstrativo de
dÃ©bito atualizado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos em apenso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15
de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Lailce Ana Marron da Silva Cardoso Â Â Â Â Â Â Â Â
Â JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00466611620008140301
PROCESSO ANTIGO: 200010211456 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Monitória em: 15/09/2021 REU:AMAZON DIESEL MOTORES
LTDA AUTOR:A. PONTUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Representante(s): RAPHAEL CELDA
LUCAS FILHO (ADVOGADO) OAB 9514 - MARIA APARECIDA DA SILVA FARIAS (ADVOGADO) . Vistos
etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos verifico que o(a) requerente foi
devidamente intimado(a), conforme consta a certidÃ£o do oficial do justiÃ§a de fls137. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Intimado(a) o(a) requerente a se manifestar acerca do interesse em prosseguimento do feito, sob pena de
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arquivamento e extinÃ§Ã£o do processo, o(a) mesmo(a) quedou-se inerte, conforme se depreende da
certidÃ£o de fls. 138. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
com amparo no art. 485, III do CPC 2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas na forma da lei. Â Â Â Â Â ApÃ³s,
certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 13 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00480698120148140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 15/09/2021 REQUERENTE:CAROLINE
FARIAS FREITAS Representante(s): OAB 24025 - APARECIDA NAZARÉ DA SILVA FERREIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:AFONSO MARCAL PRODUCOES E EVENTOS LTDAME
REPRESENTANTE:AFONSO MARCAL GALVAO. Cls. Â Â Â Â Â Renovem-se as diligÃªncias no
endereÃ§o indicado em fls.80, em cumprimento o despacho/mandado de fls.36. Â Â Â Â Â Cite-se.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
JuÃza de Direito da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00490989820168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Inventário em: 15/09/2021 INVENTARIANTE:LUARNOUD FERNANDES
ALVES Representante(s): OAB 9065 - FRANCE DO SOCORRO DE LIMA FERREIRA (ADVOGADO) OAB
7122 - JOSELIO FURTADO LUSTOSA (ADVOGADO) OAB 7739 - ELIANA DIAS FERNANDES
(ADVOGADO) INVENTARIADO:FERNANDO BARBOSA FERNANDES ALVES INTERESSADO:CARLOS
MARX ALVES Representante(s): OAB 7009 - ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL (ADVOGADO)
INTERESSADO:OLGA MARIA FERNANDES RODRIGUES Representante(s): OAB 7009 - ANTONIO
CARLOS AIDO MACIEL (ADVOGADO) INTERESSADO:NEUSA MARIA FERNANDES TRIGO MATTOS
Representante(s): OAB 7009 - ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL (ADVOGADO) INTERESSADO:ANITA
LEOCADIA FERNANDES ALVES Representante(s): OAB 7009 - ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL
(ADVOGADO) INTERESSADO:LEOCADIA FERNANDES ALVES Representante(s): OAB 7009 -
ANTONIO CARLOS AIDO MACIEL (ADVOGADO) INTERESSADO:LUANA ROSELENA SEBELENA
COSTA Representante(s): OAB 8955 - JOSE MARINHO GEMAQUE JUNIOR (ADVOGADO)
HERDEIRO:CARLOS FERNANDES ALVES Representante(s): OAB 9172 - DANIEL FERNANDES DA
SILVA (ADVOGADO) OAB 21505 - RAPHAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADVOGADO)
INTERESSADO:APARECIDA BARBOSA DA SILVA Representante(s): OAB 9172 - DANIEL FERNANDES
DA SILVA (ADVOGADO) OAB A799 - RODRIGO FERNANDO DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inventÃ¡rio dos bens deixados por FERNANDO BARBOSA
FERNANDES ALVES, falecido em 10.01.2016. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O irmÃ£o do falecido LUARNOUD
FERNANDES ALVES na inicial informa que o falecido deixou uma empresa como nome fantasia
FERNANDES PELÃCULAS e contas bancÃ¡rias. Nomeado como inventariante informa Ã s fls. 16 o
falecimento do genitor do inventariado e declaraÃ§Ãµes de que a mÃ£e abandonou a famÃlia. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A genitora do falecido APARECIDA BARBOSA DA SILVA apresenta impugnaÃ§Ã£o Ã s primeiras
declaraÃ§Ãµes Ã s fls. 28/39, informando a existÃªncia de uma aÃ§Ã£o investigatÃ³ria de paternidade em
tramite em Ananindeua de filho nÃ£o reconhecido em vida pelo falecido. Alega ainda que existem bens
que nÃ£o foram descritos na inicial: imÃ³vel localizado na Rua AntÃ´nio Barreto, nÂº 746, nesta cidade,
automÃ³veis e reboques em nome do falecido da empresa F.B.F ALVES ME - CNPJ nÂº 04996504/0001-
64. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Alega ainda a impugnante que o inventariante estÃ¡ dilapidando o patrimÃ´nio que
compÃµe o espÃ³lio, requerendo diligÃªncia junto as instituiÃ§Ãµes bancÃ¡rias e a destituiÃ§Ã£o do
inventariante e sua nomeaÃ§Ã£o como Ãºnica herdeiro necessÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 49/51,
irmÃ£os do falecido requerem a habilitaÃ§Ã£o. Juntaram documentos de fls. 52/83. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
inventariante Ã s fls. 84/88 se manifesta sobre a impugnaÃ§Ã£o alegando que nÃ£o requereu a citaÃ§Ã£o
dos genitores do falecido por economia processual, que o alegado filho do falecido Ã© na realidade
sobrinho. Alega ainda que a empresa deixada pelo falecido teve baixa em suas atividades e os
automÃ³veis foram vendidos pelo falecido, sendo que a atual empresa FERNANDES PELÃCULAS Ã© de
propriedade do inventariante e sua esposa, confessando que manteve o nome por causa da clientela.
Alega que o imÃ³vel indicado pela impugnante era alugado pelo falecido e os bens mÃ³veis sÃ£o
utilizados pelo inventariante. Alega que as contas bancÃ¡rias foram bloqueadas com a morte do
inventariado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 163/165, CARLOS FERNADES ALVES NETO, requer sua
habilitaÃ§Ã£o como herdeiro necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â HabilitaÃ§Ã£o de crÃ©dito trabalhista de
DANILLO ARAÃJO PEREIRA Ã¡s fls. 166/168. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que foram juntadas petiÃ§Ãµes
e habilitaÃ§Ãµes nos autos em apenso, inclusive comunicaÃ§Ã£o do Ã³bito da Ãºnica herdeira
necessÃ¡ria do inventariado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, desentranhem-se os documentos juntados nos
autos em apenso de fls.120/143 e junte-se nos presentes autos de inventÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante
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de todas as omissÃµes e contradiÃ§Ãµes apontadas na impugnaÃ§Ã£o de fls. 28/39 e da confissÃ£o do
prÃ³prio inventariante de que omitiu, inclusive a existÃªncia de herdeiros necessÃ¡rios, cabe sua
destituiÃ§Ã£o de ofÃcio do cargo de inventariante. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se que em pesquisa junto ao
RENAJUD e SISBAJUD em anexo constam veÃculos e valores em nome do falecido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vale ressaltar ainda, conforme o prÃ³prio inventariante confessa, que registrou empresa com objeto
idÃªntico a deixada pelo falecido, utilizando-se do fundo de comÃ©rcio indevidamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assim, removo de ofÃcio o inventariante LUARNOUD FERNANDES ALVES, para admitir e nomear como
inventariante CARLOS FERNANDES ALVES NETO, qualificado Ã s fls. 163, o qual fica intimado a prestar
o devido compromisso e apresentar as primeiras declaraÃ§Ãµes de forma correta e completa nos termos
da lei, se manifestando ainda sobre as habilitaÃ§Ãµes de crÃ©ditos trabalhistas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resta
prejudicado o incidente de remoÃ§Ã£o em apenso, o qual deve ser arquivado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indefiro
as habilitaÃ§Ãµes dos irmÃ£os do falecido de fls. 49/83, cujos documentos devem ser desentranhados. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Segue espelho do SISBAJUD de pesquisa de valores em nome do falecido e de sua
empresa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Segue espelho do RENAJUD. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 15 de setembro
de 2021.Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00522939620138140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Embargos à Execução em: 15/09/2021 EMBARGADO:ITAU UNIBANCO SA Representante(s): OAB
16.814-A - MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (ADVOGADO) EMBARGANTE:SEMASA
INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 12728 -
CARLOS FELIPE BAIDEK (ADVOGADO) OAB 12727 - HUGO PINTO BARROSO (ADVOGADO) . Vistos
etc. Â Â Â Â Â Â Â Tratam os presentes autos de embargos a execuÃ§Ã£o interposta por SEMASA
INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÃÃO DE MADEIRAS LTDA contra ITAÃ UNIBANCO SA. Â Â Â Â Â
Â Â As fls. 165/183 do processo principal (aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial nÂº 0023078-
75.2013.8.14.0103), o exequente informa que as partes celebraram um acordo extrajudicial, requerendo a
homologaÃ§Ã£o do mesmo e consequentemente a extinÃ§Ã£o da presente aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Brevemente relatados, decido. Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que a parte exequente juntou o acordo
extrajudicial Ã s fls. 165/183, sendo homologado por esse juÃzo em fls.184. Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
diante das informaÃ§Ãµes acima elencadas, julgo prejudicado o pedido embargos a execuÃ§Ã£o,
extinguindo a presente aÃ§Ã£o por perda de objeto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, e, por consequÃªncia,
determino o arquivamento do processo, nos termos do art. 485, IV, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Custas
conforme acordo. Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os presentes autos,
observando-se as cautelas legais, dando-se baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza Titular da 9Âª
Vara CÃvel e Empresarial PROCESSO: 00596150220158140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Execução de Título Judicial em: 15/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:A ESTRELA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Indefiro o pedido de arresto eletrÃ´nico, visto que a nÃ£o localizaÃ§Ã£o do executado no endereÃ§o
informado na inicial nÃ£o indica ocultaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, renovem-se as diligÃªncias para
citaÃ§Ã£o de representante legal da empresa executada nos endereÃ§os constantes nos anexos do SIEL
e JUCEPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular
da 9Âª Vara CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 01060555620158140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Inventário em: 15/09/2021 REQUERENTE:EDUARDO ANTONIO BITTENCOURT DIAS
Representante(s) :  OAB 7660 -  TEREZA VANIA BASTOS MONTEIRO (ADVOGADO)
INVENTARIADO:CLAUDIA BETHANIA FERREIRA CAVALLEIRO DE MACEDO. Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Consta na certidÃ£o de Ã³bito de fls. 08 que a falecida deixou duas filhas menores, as quais nÃ£o
foram habilitadas nos presentes autos e pelas certidÃµes de nascimento jÃ¡ alcanÃ§aram a maior idade. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, fica o inventariante intimado a juntar no prazo de 05 (cinco) dias a habilitaÃ§Ã£o
das mesma ou o endereÃ§o para citaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza Titular da 9Âª Vara
CÃvel e Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 03593066820168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Sobrepartilha em: 15/09/2021 AUTOR:C. R. F. Representante(s): OAB 6762 - LUIZ HELENO
SANTOS DO VALE (DEFENSOR) REU:J. A. R. F. . Processo nÂº: 00359306-68.2016.8.14.0301 Autor:
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CRISTINA RIBEIRO FERREIRA EndereÃ§o: Centro de RecuperaÃ§Ã£o Feminino, Pass. Jardim Estrela,
Bairro LevilÃ¢ndia, Ananindeua - PA - CEP: 67.015-510. RÃ©u:Â JOSE ANTONIO REGO FERREIRA
EndereÃ§o: Rua Osvado de Caldas Brito, nÂº117, Jurunas, BELÃM - PA - CEP: 66.025.190. Â Â Â Â Â
Cls. Â Â Â Â Â Tendo em vista que a parte autora nÃ£o manifestou interesse na realizaÃ§Ã£o da
audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o ou mediaÃ§Ã£o, conforme consta na inicial e com base no (art. 334, do
CPC/15), cite-se a parte requerida, para que, apresente contestaÃ§Ã£o no prazo de 15 (quinze) dias,
contados na forma do art. 335, III, c/c art. 231, e Â§1Âº, todos da nova lei processual civil. Â Â Â Â Â A
cÃ³pia desta decisÃ£o servirÃ¡ como mandado. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 15 de setembro
de 2021. LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 05476425620168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 15/09/2021 REQUERENTE:REMAZA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA Representante(s): OAB 11238 - WILSON JOSE DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 11734 - ROMUALDO BACCARO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:JHONY
SANTOS DE SOUZA. Processo nÃºmero: 00547642-56.2016.8.14.0301 Classe: AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o
de TÃtulo Extrajudicial Autor (a ): REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Advogados(as):
WILSON JOSE DE SOUZA Requerido(a): ROMUALDO BACCARO JUNIOR EndereÃ§o: Estrada da
Yamada, nÂº 86, BenguÃ- BelÃ©m - PA - Cep:66.630-420. DECISÃO SERVINDO COMO
MANDADO/CARTA Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acato manifestaÃ§Ã£o em fls.55/57, com o
que converto a presente AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o em AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo
Extrajudicial, com fundamento no art. 4Âº do Decreto-lei nÂº 911/69, com redaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº
13.043/14. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos dos arts. 829, 914 e 915 do CPC/15, cite-se o executado para
que, no prazo de 03 (trÃªs) dias, efetue o pagamento da dÃvida, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para garantia da execuÃ§Ã£o(principal, juros, custas, honorÃ¡rios advocatÃcios), ou para,
no prazo de 15 (quinze) dias, oporem Ã execuÃ§Ã£o por meio de embargos, independentemente de
penhora, depÃ³sito ou cauÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o efetuado o pagamento, certifique-se e venham
os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desde logo, arbitro honorÃ¡rios advocatÃcios no valor de 10% do
valor da dÃvida, devendo ficar ciente o executado que no caso de integral pagamento no prazo de 03
(trÃªs) dias, a verba honorÃ¡ria serÃ¡ reduzida pela metade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A cÃ³pia desta decisÃ£o
servirÃ¡ como mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 14 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LAILCE
ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza da Titular da 9Âª Vara CÃvel e
Empresarial de BelÃ©m PROCESSO: 00054426220148140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Inventário em: 20/09/2021 AUTOR:MARIA DO CARMO CARVALHO COUCEIRO Representante(s):
OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 12816 - PEDRO BENTES PINHEIRO
NETO (ADVOGADO) INVENTARIADO:MARIA DO CARMO CARVALHO COUCEIRO AUTOR:MARIA DO
PERPETUO SOCORRO CARVALHO COUCEIRO Representante(s): OAB 20386 - NADILA CLEOPATRA
DE AGUIAR BRAZAO (ADVOGADO) OAB 20556 - MARIANA MOREIRA DA SILVA MARTINS MATOS
(ADVOGADO) INVENTARIANTE:GERALDINE MARIA CARVALHO COUCEIRO Representante(s): OAB
12816 - PEDRO BENTES PINHEIRO NETO (ADVOGADO) OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA
PINHEIRO (ADVOGADO) AUTOR:MARCO ANTONIO CARVALHO COUCEIRO Representante(s): OAB
15642 - CELSO RICARDO FREDERICO BALDAN (ADVOGADO) AUTOR:MARIA BETANIA CARVALHO
COUCEIRO Representante(s): OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 12816
- PEDRO BENTES PINHEIRO NETO (ADVOGADO) . Cls. Â Â Â Â Â Defiro pedido de fls.628/634 e
fls.639. ExpeÃ§am-se alvarÃ¡s conforme requerido. Â Â Â Â Â No mais, expeÃ§a-se alvarÃ¡ de
transferÃªncia do bem imÃ³vel descrito na petiÃ§Ã£o de fls. 589/591.Â BelÃ©m, 20 de setembro de 2021.
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel PROCESSO:
00126246520158140301 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
AUTOR:CARMEN LUCIA GONCALVES VIEIRA Representante(s): OAB 15692 - BRENDA ARAUJO DI
IORIO BRAGA (ADVOGADO) REU:SPE PROGRESSO INCORPORADORA LTDA Representante(s): OAB
21074-A - FABIO RIVELLI (ADVOGADO) . Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã Central de
DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de 2021 e
nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020. PROCESSO: 00135290720148140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:MARIZE PARANHOS MELO DA
SILVA Representante(s): OAB 18004 - HAROLDO SOARES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15650 -
KENIA SOARES DA COSTA (ADVOGADO) REU:BANCO YAMAHA MOTOR DO BARSIL S/A
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Representante(s): OAB 11912 - JANAYNA JEYSE SERRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 21984-A -
JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR (ADVOGADO) . Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã
Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de
2021 e nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020. PROCESSO: 00157685220128140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:MOTOMI YAMADA
Representante(s): OAB 17825 - IGOR MAURICIO FREITAS GALVAO (ADVOGADO) AUTOR:HARUYO
YAMADA Representante(s): OAB 17825 - IGOR MAURICIO FREITAS GALVAO (ADVOGADO)
REU:JOSÉ VIEIRA MESSIAS Representante(s): OAB 12211 - PAULO DAVID PEREIRA MERABET
(ADVOGADO) OAB 21863 - DIEGO RODRIGUES FARIAS (ADVOGADO) REU:MIGUEL VIEIRA
MESSIAS Representante(s): OAB 12211 - PAULO DAVID PEREIRA MERABET (ADVOGADO) OAB
21863 - DIEGO RODRIGUES FARIAS (ADVOGADO) . Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã
Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de
2021 e nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020. PROCESSO: 00241354520108140301
PROCESSO ANTIGO: 201010365836 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA
MARRON DA SILVA CARDOSO A??o: Nunciação de Obra Nova em: 20/09/2021 REQUERIDO:LUCIA DE
FATIMA DA SILVA Representante(s): WELLYDA CARLA BARCELOS DIAS (DEFENSOR)
REQUERENTE:ANTONIO FREIRE DIAS Representante(s): OAB 11077 - RODRIGO CERQUEIRA DE
MIRANDA (DEFENSOR) PERITO:RAIMUNDA DO SOCORRO RAIOL BARROS. Vistos, etc. Determino a
remessa dos autos Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias
nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de 2021 e nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020. PROCESSO:
0 0 2 5 0 7 1 9 7 2 0 0 9 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 5 4 3 2 8 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:ANA MARIA BOTELHO JAIME
AUTOR:MARINA BOTELHO JAIME REU:JC VALENTE Representante(s): CARLOS MAIA DE MELO
PORTO (ADVOGADO) REU:JORGE DA COSTA VALENTE Representante(s): CARLOS MAIA DE MELO
PORTO (ADVOGADO) AUTOR:ALEXANDRE DIAS JAIME Representante(s): OAB 14061 - FELIPE
LAVAREDA PINTO MARQUES (ADVOGADO) OAB 14163 - JOSE DE RIBAMAR GRANGEIRO DE
FRANCA (ADVOGADO) AUTOR:DANIEL BOTELHO JAIME Representante(s): JOSE DE RIBAMAR
GRANJEIRO DE FRANCA (ADVOGADO) ENVOLVIDO:FILOMENA BRANDAO BARROSO REBELLO.
Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos
das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de 2021 e nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020.
P R O C E S S O :  0 0 3 4 4 3 3 5 3 2 0 1 1 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Processo de Conhecimento em: 20/09/2021 AUTOR:JOSE MARIA OLIVEIRA DA COSTA
Representante(s): OAB 12603 - GILMAR ALEXANDRE RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)
REU:BANCO ITAUCARD SA Representante(s): OAB 20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 15530 - LAYSA AGENOR LEITE (ADVOGADO) . Vistos, etc. Determino a remessa
dos autos Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias nÂº1304/2021-GP, de
05 abril de 2021 e nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020. PROCESSO: 00391796120118140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:ORMINDA SOUSA
CAMPELO Representante(s): OAB 10447 - MARCELO SOUSA CAMPELO (ADVOGADO) REU:SABEMI
PREVIDENCIA PRIVADA SEGURADORA E PECILIO Representante(s): OAB 43621 - ALEXANDRE DE
ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 56563 - JOAO RAFAEL LOPEZ ALVES (ADVOGADO) OAB 58.340 -
HENRIQUE DE SOUZA LOPES (ADVOGADO) OAB 22892 - DIOGO CAMPOS LOPES (ADVOGADO)
REU:BANCO MATONE S/A Representante(s): OAB 15733-A - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO (ADVOGADO) . Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o e
VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de 2021 e nÂº1833/2020-GP, de
03 de setembro de 2020. PROCESSO: 00392619220118140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Consignação em Pagamento em: 20/09/2021 AUTOR:MARIA DO CARMO BORGES FERREIRA
Representante(s): OAB 5130 - MARCIA DO SOCORRO DE SOUSA VASCONCELOS (ADVOGADO)
REU:FIT RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Representante(s): OAB 21313 -
GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB 22237-A - RODRIGO MATTAR
COSTA ALVES DA SILVA (ADVOGADO) REU:CONSTRUTORA TENDA SA Representante(s): OAB
21313 - GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA (ADVOGADO) OAB 22237-A - RODRIGO
MATTAR COSTA ALVES DA SILVA (ADVOGADO) . Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã Central
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de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de 2021 e
nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020. PROCESSO: 00500966620168140301 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA
CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:GONÇALVES E CAVULA
LTDA Representante(s): OAB 16723 - ANNA CAROLINA GONCALVES FREITAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:TIM CELUALR SA Representante(s): OAB 19357 - CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
(ADVOGADO) . Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o e
VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de 2021 e nÂº1833/2020-GP, de
03 de setembro de 2020. PROCESSO: 02783255220168140301 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:MARIA BARBOSA PARENTE
Representante(s): OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO RODRIGUES (ADVOGADO) REU:GUAMA
ENGENHARIA LTDA Representante(s): OAB 15830 - FABIO SARUBBI MILEO (ADVOGADO) OAB 9348 -
PAULO BOSCO MILEO GOMES VILAR (ADVOGADO) . Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã
Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de
2021 e nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020. PROCESSO: 03362812620168140301
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON
DA SILVA CARDOSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:JOSIANE LISBOA DE
OLIVEIRA Representante(s): OAB 8045 - VICTOR TADEU DE SOUZA DIAS (ADVOGADO) REU:NET
CLARO SA Representante(s): OAB 16538-A - RAFAEL GONCALVES ROCHA (ADVOGADO)
REU:CLARO S A Representante(s): OAB 16538-A - RAFAEL GONCALVES ROCHA (ADVOGADO) .
Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã Central de DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos
das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de 2021 e nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020.
P R O C E S S O :  0 5 1 6 6 9 7 8 6 2 0 1 6 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 AUTOR:CHARLENO JOSE DO MAR OLIVEIRA
Representante(s): OAB 17520 - CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 23058-B
- ALINE PAMPOLHA TAVARES (ADVOGADO) AUTOR:CRISTIANE DE NAZARE PAZ OLIVEIRA
Representante(s): OAB 17520 - CAMILLA TAYNA DAMASCENO DE SOUZA (ADVOGADO) REU:FUNDO
DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO POLO ESTOQUE FII Representante(s): OAB 18726 - JORGE LUIZ
FREITAS MARECO JUNIOR (ADVOGADO) . Vistos, etc. Determino a remessa dos autos Ã Central de
DigitalizaÃ§Ã£o e VirtualizaÃ§Ã£o, nos termos das Portarias nÂº1304/2021-GP, de 05 abril de 2021 e
nÂº1833/2020-GP, de 03 de setembro de 2020. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 
A Dra. MARGUI GASPAR BITTENCOURT,  Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Família da Comarca da
Capital do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta Comarca,
processam-se os termos da Ação de DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541), Processo nº 0858893-
56.2020.8.14.0301, em que é autora ANDREIA VASCONCELOS CARDIN COSTA, CPF nº 670.236.732-
53, em face de ADEMIR FARIAS COSTA JUNIOR, CPF não informado, brasileiro, sem maiores
informações, residente em lugar incerto e não sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a
CITAÇÃO do(a) REQUERIDO(A) acima qualificada dos termos da presente ação para, querendo,
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, conforme previsto no art. art. 344
do CPC que assim dispõe: não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, determinou a MM. Juíza expedir o presente EDITAL que será afixado no local público de
costume e publicado conforme determina a lei. Dado e passado nesta cidade de Belém, 22 de setembro
de 2021. Eu, Leonardo Bezerra Bittencourt, Auxiliar Judiciário, subscrevo o presente, autorizado pelo art.
1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.

 
LEONARDO BEZERRA BITTENCOURT

 
Auxiliar Judiciário da UPJ de Família da Comarca de Belém

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 1 VARA DE FAMÍLIA
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RESENHA: 20/09/2021 A 20/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM -
VARA: 3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DE BELÉM 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 0 0 7 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 0 6 9 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o: Embargos à
Execução em: 20/09/2021---EMBARGADO:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s):  MARIO DE SOUZA FIGUEIREDO (ADVOGADO)   EMBARGANTE:MOINHOS
CRUZEIRO DO SUL S/A Representante(s):  ADRIANO SANTOS ANDRADE (ADVOGADO)  MARIA DA
CONCEICAO CARDOSO MENDES (ADVOGADO)  MARCELO ANDRE PIERDOMA (ADVOGADO)  .
Ã£PROCESSO NÂº 0000020-07.2008.8.14.0301 DESPACHO R.H. 1.Â Â Â Â Â Considerando a
manifestaÃ§Ã£o do contador do juÃzo acostada Ã s fls. 443/448, bem como a petiÃ§Ã£o da executada de
fls. 449/452, intime-se o exequente para que se manifesta acerca dos referidos documentos, no prazo de 5
(cinco) dias. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos Ã  UNAJ para o cÃ¡lculo das custas
pendentes, finais e recolhimento de eventual diferenÃ§a. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se a parte para
comprovar o recolhimento das custas remanescentes no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. 4.Â Â Â Â Â Pagas as custas, certificadas pela UNAJ, voltem conclusos para
decisÃ£o. BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito Titular da 3Âª
Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 3 5 5 2 0 0 4 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 1 0 1 2 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o: Execução
Fiscal em: 20/09/2021---AUTOR:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): 
FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA (ADVOGADO)   REU:PENA BRANCA DO PARA S/A
Representante(s):  ICARO SILVA PEDROSO (ADVOGADO)  ADRIANO SANTOS ANDRADE
(ADVOGADO)  MARIA DA CONCEICAO CARDOSO MENDES (ADVOGADO)  . Processo nÂº 0002923-
55.2004.8.14.0301 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A (INTEGRATIVA)
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   V i s t o s ,  e t c .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de recurso de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o
opostos por Moinhos Cruzeiro do Sul S/A em face de sentenÃ§a proferida por este juÃzo (fl. 111).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sustenta a que na decisÃ£o em questÃ£o hÃ¡
omissÃ£o e obscuridade a ser sanado, uma vez que restou condenado ao pagamento de honorÃ¡rios
advocatÃcios, sem considerar que jÃ¡ fora condenado a recolher honorÃ¡rios nos autos em apenso de
E m b a r g o s  Ã    E x e c u Ã § Ã £ o  ( p r o c e s s o  n Â º  0 0 0 0 0 2 0 - 0 7 . 2 0 0 8 . 8 . 1 4 . 0 3 0 1 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Aduz que nova condenaÃ§Ã£o em sucumbÃªncia
nestes autos configuraria em bis in idem e enriquecimento sem causa do fisco, razÃ£o pela qual pugnou
pelo provimento dos declaratÃ³rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sustenta, ainda,
suposta prescriÃ§Ã£o da cobranÃ§a de honorÃ¡rios por parte do fisco, uma vez que a sentenÃ§a nos
E m b a r g o s  Ã    E x e c u Ã § Ã £ o  t r a n s i t o u  e m  j u l g a d o  e m  2 6 / 1 0 / 2 0 1 1 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebidos os embargos, foi ordenada a intimaÃ§Ã£o
da embargada, que Ã s f ls. 135/141, posicionou-se pela rejeiÃ§Ã£o dos declaratÃ³rios.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Ã ¿  o  r e l a t Ã ³ r i o .  D e c i d o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os embargos nÃ£o merecem acolhimento ante a
inexistÃªncia de omissÃ£o ou obscuridade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto porque,
conforme Ã© sabido, a aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal Ã© processo autÃ´nomo, distinto dos embargos Ã 
execuÃ§Ã£o, pelo que, diante desse fato, Ã© plenamente possÃvel e escorreita a condenaÃ§Ã£o em
honorÃ¡rios tanto em um como no outro feito, nÃ£o havendo, dessa maneira, que se falar na existÃªncia
de erro material. Nesse sentido Ã© o entendimento do STJ: STJ: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. ACOLHIMENTO DE PRELIMINAR, SEM EXTINÃ¿Ã¿O DA
EXECUÃ¿Ã¿O. PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM A JUNTADA DE NOVO DEMONSTRATIVO DE
DÃ¿BITO. NÃ¿O FIXAÃ¿Ã¿O DE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. POSSIBILIDADE. CUMULAÃ¿Ã¿O
DA VERBA ARBITRADA NA EXECUÃ¿Ã¿O COM A DOS EMBARGOS. LIMITAÃ¿Ã¿O AO
PERCENTUAL DE 20%. RECURSO IMPROVIDO. 1. Apesar de acolhida a preliminar arguida nos
embargos, nÃ£o se extinguiu em definitivo a execuÃ§Ã£o, tendo sido determinado a apresentaÃ§Ã£o de
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novos cÃ¡lculos, com a utilizaÃ§Ã£o de outro Ãndice, admite-se o arbitramento da verba sucumbencial
quando for proferido o novo julgamento. 1. A jurisprudÃªncia deste Superior Tribunal de JustiÃ§a firmou-se
no sentido da possibilidade de cumulaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocatÃcios fixados na execuÃ§Ã£o com
aqueles concedidos nos embargos do devedor, em razÃ£o da natureza autÃ´noma destes. 2. A soma das
duas verbas honorÃ¡rias, contudo, nÃ£o poderÃ¡ ultrapassar o teto mÃ¡ximo de 20% previsto no art. 20,
Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.Â¿ (AgRg nos EDcl
no REsp 1172461/RN, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe
01/10/2014) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, nÃ£o existe omissÃ£o ou
o b s c u r i d a d e  n e s t e  p o n t o  d a  s e n t e n Ã § a  g u e r r e a d a .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  alegada prescriÃ§Ã£o, o pleito de igual
modo nÃ£o merece prosperar, posto que a sentenÃ§a a ser executada nestes autos, prolatada em
06/08/2019, sequer transitou em julgado, tendo decorrido pouco mais de 02 (dois) anos da sua
publicaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, constato que inexiste
qualquer omissÃ£o ou obscuridade a sanar, de modo que o embargante busca unicamente revolver
m a t Ã © r i a  f Ã ¡ t i c a ,  o  q u e  Ã ©  d e f e s o  e m  s e d e  d e  e m b a r g o s  d e  d e c l a r a Ã § Ã £ o .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, conheÃ§o dos declaratÃ³rios, porÃ©m
nego-lhes provimento, mantendo incÃ³lume a decisÃ£o hostilizada, nos termos da fundamentaÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I. - Arquive-se apÃ³s o trÃ¢nsito em julgando,
registrando-se a baixa processual, no que se refere ao quantitativo de processos de conhecimento,
conforme gestÃ£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-PA, 15 de setembro de
2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal 

 
P R O C E S S O :  0 0 3 3 6 7 9 3 3 2 0 0 0 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 9 1 0 0 3 8 5 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MONICA MAUES NAIF DAIBES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021---REU:ESTADO DO PARA Representante(s):  FERNANDO
DE OLIVEIRA BRAGA (ADVOGADO)   AUTOR:PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA Representante(s): 
OAB 3609 - IONE ARRAIS DE CASTRO OLIVEIRA (ADVOGADO)  ROSOMIRO ARRAIS (ADVOGADO) 
MARLISE DE OLIVEIRA LARANJEIRA (ADVOGADO)  NELSON DA SILVA SA (ADVOGADO)  ANA
TEREZA WALDEMAR DA SILVA (ADVOGADO)  . Ã£PROCESSO NÂº 0033679-33.2000.8.14.0301
DESPACHO R.H. 1.Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do contador do juÃzo acostada Ã s fls.
568/577, abro prazo comum para as partes, para que, querendo, manifestem-se acerca da conta
apresentada em 5 (cinco) dias. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos Ã  UNAJ para o
cÃ¡lculo das custas pendentes, finais e recolhimento de eventual diferenÃ§a. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se
a parte para comprovar o recolhimento das custas remanescentes no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. 4.Â Â Â Â Â Pagas as custas, certificadas pela UNAJ, voltem conclusos
para decisÃ£o. BelÃ©m, 15 de setembro de 2021. MÃ´nica MauÃ©s Naif Daibes JuÃza de Direito Titular
da 3Âª Vara de ExecuÃ§Ã£o Fiscal
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     FÓRUM CRIMINAL DA COMARCA DE BELÉM 
 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital e
Juíza Gestora da Central Unificada de Mandados, no uso de suas atribuições legais etc.

 
PORTARIA Nº 077/2021-Plantão/DFCrim

 
A Excelentíssima Doutora ANGELA ALICE ALVES TUMA, Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital,
no uso de suas atribuições legais etc.

 
Considerando o disposto na Resolução nº. 013/2009-GP, publicada no DJ 4363, de 25/06/2009, e na
Resolução 021/2009-GP, publicada no DJE 4416, de 10/09/2009, e a Resolução n.º 16/2016-GP,
publicada no DJE 5980, de 2/06/2016, que tratam do serviço de Plantão no âmbito do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará.

 
Considerando a Portaria n.º 110/2016-DFCri, de 16/12/16, que alterou a Portaria n.º 070/2016-DFCri

 
Considerando o Sigadoc n.º OFI-2017/13165, autorizando o 2º servidor de Secretaria aos finais de
semana e feriados;

 
Resolve:

 
Art. 1º Divulgar a escala de PLANTÃO DO FÓRUM CRIMINAL, para o mês de SETEMBRO/2021:

 

FÓRUM CRIMINAL

DIRETORIA DO FÓRUM CRIMINAL

DIAS HORÁRIO MAGISTRADO SERVIDORES

27, 28 , 29 e
30/09

Dias: 27 a 30/09
- 14h ás 17h

Justiça Militar

Dr.  Lucas do Carmo de
Jesus, Juiz de Direito, ou
substituto

Diretor (a) de Secretaria ou substituto:

Carolina Abreu Silva

Assessor (a) de Juiz (a):

Mônica Lobato

Oficiais de Justiça:

Brenda Monte de Assis (27/09)

Bruno Damasceno (27/09)

Carla Roberta de Souza Freire (27/09 ¿
Sobreaviso)

Dea Maria Sales de Lima (28/09)

Edmar Guimarães de Oliveira (28/09)
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 Art. 2º Poderá haver alteração desta Portaria a qualquer momento a critério da Administração, para se
adequar ao que determina o Art. 10, da Resolução 013/2009-GP.

 
       Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Belém, 22 de julho de 2021.

 
ANGELA ALICE ALVES TUMA

 
Juíza Diretora do Fórum Criminal da Capital

 
 

 
 

Edson Ferreira de Vilhena (28/09 ¿
Sobreaviso)

Gabriela Kalif Lima (29/09)

Gisele Augusta Fontes Gato (29/09)

Gladson Pereira Américo (29/09 ¿
Sobreaviso)

 José Augusto de Melo Vieira (30/09)

José Carlos da Silva Araújo (30/09)

José Luiz Santos (30/09 ¿ Sobreaviso)

Operadores Sociais:

L i la  P in to  da  Cos ta  de  Moraes :
Psicóloga/VEPMA

Elis Regina Nunes Correa: Serviço
Social/1ª Vara Mulher

Roselena Maria Gouvêa do Amaral
Lobato: Serviço Social/VEPMA
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RESENHA: 21/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 1ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00006222220188140701 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 DENUNCIADO:THIAGO FABRICIO MACHADO VITIMA:A. C. . DECISÃO
1- O MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia, perante o juizado Criminal do Meio Ambiente de BelÃ©m,
contra Thiago FabrÃcio Machado pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 54, Â§ 1Âº, da Lei 9.605/98, fato
ocorrido no dia 03/02/2018, e propÃ´s a transaÃ§Ã£o penal e a suspensÃ£o condicional do processo (fls.
70/75v). Remetidos os autos Ã JustiÃ§a Comum (fls. 106 e verso), o processo foi redistribuÃdo a esta vara
penal e encaminhado Ã Promotoria de JustiÃ§a do Meio Ambiente que ratificou a exordial acusatÃ³ria (fls.
109). 2- A denÃºncia apresentou todos os requisitos viabilizadores da aÃ§Ã£o penal: o fato narrado
tipifica, em tese, delito nÃ£o prescrito; a imputaÃ§Ã£o expÃµe o fato criminoso em sua inteireza,
permitindo Ã (s) pessoa(s) acusada(s) o pleno exercÃcio do contraditÃ³rio e da ampla defesa; os
elementos de convicÃ§Ã£o apurados pelo denunciante sÃ£o, Ã primeira vista, idÃ´neos e conferem justa
causa Ã acusaÃ§Ã£o, inexistindo, atÃ© agora, prova incontroversa de que o(s) agente(s) estivesse(m)
acobertado(s) por alguma excludente de ilicitude ou de culpabilidade, ou de que o fato nÃ£o tivesse
significÃ¢ncia na esfera penal. Portanto, preenchidos os requisitos do art. 41 do CPP e nÃ£o se
verificando, liminarmente, quaisquer das causas de rejeiÃ§Ã£o mencionadas no art. 395 do CPP, recebo a
denÃºncia, nos termos do art. 396 do CPP. 3- Cite(m)-se o(a)(s) acusado(a)(s) para que responda(m) Ã
acusaÃ§Ã£o, por escrito, no prazo de 10 dias, oportunidade em que poderÃ£o alegar tudo o que interessa
Ã defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimaÃ§Ã£o quando necessÃ¡ria; ciente o(a) acusado(a)
de que se nÃ£o constituir advogado serÃ¡ nomeado defensor pÃºblico para oferecer resposta. Com a
resposta, voltem conclusos. 4- Na hipÃ³tese de nÃ£o ser apresentada a resposta no prazo legal, ou se
o(a)(s) acusado(a)(s) nÃ£o constituir(em) advogado, nomeio desde jÃ¡ o(a) representante da Defensoria
PÃºblica atuante nesta Vara para oferecÃª-la no prazo de 10 dias, concedendo-lhe vista nos autos. 5-
Juntem-se aos autos as certidÃµes de praxe. 6- NÃ£o sendo o(a)(s) acusado(a)(s) localizado(a)(s) para
ser(em) citado(a)(s) pessoalmente, cumpram-se as diligÃªncias necessÃ¡rias para tentar localiza-lo (a)(s)
junto ao Cadastro Eleitoral e ao Siscop, e, sendo infrutÃferas as tentativas, proceda-se Ã CitaÃ§Ã£o
editalÃcia, com o prazo de 15 dias.Â BelÃ©m/PA, ____ de setembro de 2021. Murilo Lemos SimÃ£o Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 5 9 0 9 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 QUERELANTE:DANIEL JACKSON PINHEIRO COSTA
Representante(s): OAB 27941 - AMANDA CAROLINA CARDOSO DE MENEZES (ADVOGADO)
QUERELADO:RENATA JORGE JOAO Representante(s): OAB 1590 - AMERICO LINS DA SILVA LEAL
(ADVOGADO) OAB 8283 - ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) OAB 24782 - SAMIO
GUSTAVO SARRAFF ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 26671 - MATHEUS CALANDRINI SILVA GRAIM
(ADVOGADO) . Proc. nÂº 0014959-09.2019.8.14.0401 SENTENÃA Daniel Jackson Pinheiro Costa ofertou
queixa-crime contra Renata Jorge JoÃ£o pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 139 c/c art. 141, II e III do
CÃ³digo Penal. Segundo a acusaÃ§Ã£o, a querelada, atravÃ©s de rede social (Facebook), nos dias
22/01/2018 e 22/05/2018, proferiu os seguintes xingamentos ao querelante: autoritÃ¡rio, egocÃªntrico,
ditador, imitador, lixo, Frankie Stain, entre outros.Â O querelante juntou procuraÃ§Ã£o com poderes
especiais na qual mencionou que tomou conhecimento dos fatos em janeiro de 2019; apesar de nÃ£o ter
precisado a data, Ã© possÃvel deduzir que tomou ciÃªncia dos fatos antes do dia 06/01/2019, data em
que foi assinado o referido mandato (fls. 06). Instado, o MinistÃ©rio PÃºblico opinou pela extinÃ§Ã£o da
punibilidade da querelada em razÃ£o de decadÃªncia do direito do autor (demonstrou que entre a data da
ciÃªncia dos fatos pelo querelante e a data do protocolo da inicial acusatÃ³ria passaram mais de seis
meses) - fls. 76 e verso. Ã o relatÃ³rio. Decido. A aÃ§Ã£o penal referente ao crime tipificado no artigo 139
do CP somente se procede mediante queixa. O art. 38 do CPP estabelece o prazo de seis meses a contar
da ciÃªncia da autoria delitiva para o ofendido exercer seu direito de queixa, sob pena de decadÃªncia.
Sobre o prazo decadencial, importante ressaltar sua natureza peremptÃ³ria, ou seja, Ã© fatal e
improrrogÃ¡vel e nÃ£o estÃ¡ sujeito a interrupÃ§Ã£o ou suspensÃ£o. No caso em tela, de acordo com a
procuraÃ§Ã£o (fls. 06), o querelante tomou ciÃªncia de que a querelada proferiu xingamentos contra ele
em rede social, em janeiro de 2019 (antes do dia 06, eis que o mandato com poderes especiais foi datado
em 06/01/2019). A exordial acusatÃ³ria sÃ³ foi protocolada em 16/07/2019, isto Ã©, hÃ¡ mais de 06 (seis)
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meses a contar do conhecimento da autoria do delito, nÃ£o havendo dÃºvidas quanto ao decurso de prazo
superior ao previsto em lei. Em face do exposto, 1- Nos termos do art. 61 do CPP e do art. 107, IV,
segunda figura, do CÃ³digo Penal, declaro extinta a punibilidade de Renata Jorge JoÃ£o. 2- Intimem-se as
partes e o MinistÃ©rio PÃºblico e, apÃ³s, nÃ£o havendo recurso, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Caso haja recurso tempestivo, cumpra-se o disposto nos artigos 588 e 589 do CPP.Â BelÃ©m/PA,
____de setembro de 2021. Murilo Lemos SimÂ¿o Juiz de Direito PROCESSO: 00150162720198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MURILO LEMOS SIMAO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:ANTONYHELY MIRANDA DA
SILVA VITIMA:M. S. B. P. . DESPACHO Considerando que o MinistÃ©rio PÃºblico, instado a se
manifestar quanto Ã s testemunhas ausentes em audiÃªncia, requereu a notificaÃ§Ã£o de AntÃ´nio e
Vanuza nos endereÃ§os constantes nos autos (fls. 43), designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento
para o dia 18 de janeiro de 2022, Ã s 11h. Intimem-se a defesa e a acusaÃ§Ã£o. Notifiquem-se as
testemunhas AntÃ´nio e Vanuza nos endereÃ§os constantes nos autos. BelÃ©m/PA, ____de setembro de
2021. Murilo Lemos SimÃ£o Juiz de Direito 
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RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 6ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00145214620208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:G. G. S. DENUNCIADO:WALTER FELIPE DA SILVA
BATISTA DENUNCIADO:PHELIPY WENDELL DINELLE DE SOUZA DENUNCIADO:RODRIGO
BOAVENTURA DA SILVA DENUNCIADO:IGOR DA CONCEICAO VASQUE DENUNCIADO:PAULO
RICARDO ROSARIO COSTA DOS SANTOS DENUNCIADO:GUILHERME BRUNO BORCEM LEAL
DENUNCIADO:ADAILTON CORREA DA SILVA Representante(s): OAB 5676 - LADISLEY DA COSTA
SAMPAIO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ADRIANO FERREIRA DE SOUSA. ÃVistos etc. Uma vez
encerrada a instruÃ§Ã£o probatÃ³ria, vieram-me os autos conclusos apÃ³s apresentaÃ§Ã£o de memoriais
finais escritos do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, onde este manifestou-se pela absolviÃ§Ã£o de
todos os denunciados por entender nÃ£o haver prova suficiente para condenaÃ§Ã£o, nos termos do ar.
386, inciso VII do CPP. A questÃ£o meritÃ³ria serÃ¡ analisada no momento apropriado, por ocasiÃ£o da
sentenÃ§a. Considerando o entendimento ministerial que requereu a improcedÃªncia da peÃ§a
acusatÃ³ria e considerando que nÃ£o se apresentam elementos indicativos de que a liberdade dos
acusados acarretarÃ¡ prejuÃzo Ã ordem pÃºblica, Ã instruÃ§Ã£o criminal, uma vez que esta encontra-se
encerrada, ou que empreenderÃ£o fuga para se furtar ao cumprimento da lei, deixando de subsistir os
pressupostos que levaram ao decreto da prisÃ£o cautelar, pelo que, com base no art. 319 do CPP,Â
revogo, ex officio, as prisÃµes preventivas decertadas em desfavor de WALTER FELIPE DA SILVA
BATISTA, PHELIPY WENDELL DINELLE DE SOUZA, RODRIGO BOAVENTURA DA SILVA, IGOR DA
CONCEIÃÃO VASQUE, PAULO RICARDO ROSÃRIO COSTA DOS SANTOS, GUILHERME BRUNO
BORCEM LEAL, ADAILTON CORREA DA SILVA e ADRIANO FERREIRA DE SOUSA, qualificados nos
autos. ExpeÃ§am-se os competentes AlvarÃ¡s de Soltura, devendo os rÃ©us serem colocados em
liberdade, se por outro motivo nÃ£o estiverem presos. DÃª-se vistas dos autos Ã s defesas para
apresentaÃ§Ã£o de memoriais finais escritos. ApÃ³s, conclusos para sentenÃ§a. Intimem-se e cumpra-se.
BelÃ©m/PA, 22 de setembro de 2021. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito respondendo pela
8Âª Vara Criminal de BelÃ©m/PA 
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RESENHA: 21/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 8ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00003550920208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:SAMUEL SILVA BEZERRA Representante(s): OAB
5903 - CILEIA DA COSTA CAVALCANTI (ADVOGADO) VITIMA:C. A. S. S. . DESPACHO Â Â Â Â Â
Analisando este Magistrado o Termo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, ou seja, o acordo firmado entre
MinistÃ©rio PÃºblico e o nacional tido como infrator SAMUEL SILVA BEZERRA verifica este Juiz que as
clÃ¡usulas apresentadas se encontram de conformidade com os perceptÃveis legais. Â Â Â Â Â Assim,
conforme o artigo 28-A do CPP e na ResoluÃ§Ã£o nÂº 181/2017 do CNMP, deve o Magistrado proceder a
audiÃªncia para que ratifique em juÃzo o acordo firmado com o Ã³rgÃ£o Ministerial a fim de que venha ser
homologado. Desta feita, designo tal ato para o dia 04 de abril de 2022, Ã s 09:30 horas. Â Â Â Â Â Â
Intimem-se. BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular
da 8Âª Vara Criminal PROCESSO: 00030778920158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:EDILAMAR GOMES DO ROSARIO
RODRIGUES Representante(s): OAB 7564 - EDILSON SILVA MOREIRA (ADVOGADO) OAB 14403 -
ARMANDO AQUINO ARAUJO JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:A. L. S. C. AUTORIDADE POLICIAL:DPC -
ROSAMALENA DE OLIVEIRA ABREU. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fl. 151,
encaminhem-se os autos ao MP, a fim de tentar localizar novo endereÃ§o do rÃ©u EDILAMAR GOMES
DO ROSÃRIO RODRIGUES. Â Â Â Â Â Informado novo logradouro, intime-o para que, no prazo de 05
(cinco) dias, constitua novo advogado ou requeira a assistÃªncia da Defensoria PÃºblica, a fim de serem
apresentadas as razÃµes de apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00058599820178140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR VITIMA:O. E. DENUNCIADO:LEANDRO REIS REZENDE Representante(s): OAB 19079 -
CAMILA SEABRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 21836 - ALISSON ALMEIDA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos, Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u LEANDRO REIS
REZENDE, por meio da Defensoria PÃºblica, em fase de alegaÃ§Ãµes finais, levantou a preliminar de
nulidade do processo por nÃ£o ter sido juntada aos autos a mÃdia onde consta o depoimento do rÃ©u que
serviu de fundamentaÃ§Ã£o para o aditamento da denÃºncia, o que configuraria violaÃ§Ã£o ao princÃpio
do contraditÃ³rio e da ampla defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em que pese o argumento de que o depoimento
que, supostamente, incrimina o rÃ©u nÃ£o consta do processo, nÃ£o entendo configurada a dita nulidade,
posto que o depoimento nÃ£o foi a Ãºnica prova utilizada, tambÃ©m hÃ¡ documentos, e depoimentos de
outras testemunhas, alÃ©m de que o rÃ©u foi devidamente interrogado no bojo dos presentes autos. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, com o fito de nÃ£o restar configurada qualquer mÃ¡cula ao procedimento legal,
converto o presente julgamento em diligÃªncia, a fim de determinar o cumprimento integral do despacho
exarado em audiÃªncia de fls. 273/274, posto que cumprido parcialmente, como verificado Ã certidÃ£o de
fls. 275, e apÃ³s, vistas dos autos Ã s partes para manifestaÃ§Ã£o, caso assim entendam necessÃ¡rio. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. Jorge Luiz
Lisboa Sanches Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00094339520188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A.
C. O. E. DENUNCIADO:JOSE CARLOS SOUZA CORREA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA DE ENTORPECENTES. Vistos etc. Â Â
Â Â Â Sendo tempestivo e cabÃvel, recebo o recurso de apelaÃ§Ã£o de fl. 149. Â Â Â Â Â Remetam-se os
autos Ã InstÃ¢ncia Superior, de conformidade com o art. 600, Â§ 4Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â
Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00100168520158140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
AUTORIDADE POLICIAL:CLEYTON FERNANDO PAIXAO DE SOUSA COSTADPC VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:SADOQUE BENJAMIN BELTRAO FERREIRA Representante(s): OAB 20071/PA -
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EUGENIO DIAS DOS SANTOS (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando o teor da
manifestaÃ§Ã£o de fl. 186-v, nomeio Defensor PÃºblico para atuar na defesa do acusado SADOQUE
BENJAMIN BELTREÃO FERREIRA, devendo ser intimada, pois, a Defensoria PÃºblica para, no prazo
legal, tomar ciÃªncia e manifeste-se acerca do que entender pertinente. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos ao
Tribunal de JustiÃ§a para julgamento da apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â
BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de
Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO: 00114635320058140401 PROCESSO
ANTIGO: 200520285089 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA
SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 PROMOTOR:SETIMA
PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR DENUNCIADO:PAULO SERGIO FURTADO E
BRANCO Representante(s): ANTONIO QUARESMA - DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) VITIMA:J. C.
S. P. REU:GLAUCO JORGE NUNES BARATA Representante(s): DEFENSOR PUBLICO (ADVOGADO) .
DESPACHO Â Â Â Â Â Compulsando os autos, observo que jÃ¡ foi expedida guia de recolhimento em
desfavor do rÃ©u GLAUCO JORGE NUNES BARATA, conforme atesta o ofÃcio encaminhado ao JuÃzo
da vara de ExecuÃ§Ã£o Penal Ã fl. 183. Â Â Â Â Â Desta feita, oficie-se ao referido juÃzo a fim de que
informe se houve ou nÃ£o a execuÃ§Ã£o da pena. E, em caso negativo, expeÃ§a-se, tÃ£o logo, a guia de
recolhimento. Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â
Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital
P R O C E S S O :  0 0 1 7 6 9 8 5 7 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO
SINGULAR DENUNCIADO:FLAVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS DENUNCIADO:JAMESON
ALBUQUERQUE CASTRO DENUNCIADO:LUCAS FERNANDO MARTINS SOUSA VITIMA:Z. A. C. V.
VITIMA:O. E. VITIMA:I. M. A. . SENTENÃA Â Â Â Â Â I - RELATÃRIO: Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO
PÃBLICO ESTADUAL, por meio da 7Âª Promotoria de JustiÃ§a do JuÃzo Singular Criminal, no uso de
suas atribuiÃ§Ãµes institucionais, ofereceu DENÃNCIA contra CLEVERTON FELIPE DE ANDRADE,
brasileiro, paraense de Castanhal, nascido em 10/03/1995, RG nÂº 7176542 PC-PA, estudante, filho de
Nelma Cristina de Andrade e pai nÃ£o declarado, residente na AL.Imperial, nÂ°1728, Bairro SÃ£o JosÃ©,
Castanhal/PA, ELIAS CHAAR, brasileiro, solteiro, filho de Maria Salma Chaar e pai nÃ£o declarado,
nascido em BelÃ©m, habilitaÃ§Ã£o nÂ°648335825, profissÃ£o motorista, residente na Passagem Santa
LÃºcia, nÂ°10, Rodovia Arthur Bernardes, Bairro TelÃ©grafo, BelÃ©m/PA, ERISTEU FERREIRA DE
SOUZA, brasileiro, paraense, natural de Benevides, nascido em 21/04/1987, filho de Maria Raimunda de
Souza e Daniel Lopes Ferreira, residente na Passagem Violeta, nÂ°29, Bairro das Flores, Benevides/PA,
FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m, nascido em 07/09/1995,
filho de Elaine da Silva Costa e FlÃ¡vio de Sousa Santos, detendo da Central de Triagem da SUSIPE
SÃ£o BrÃ¡s, antes residente na Trav.HumaitÃ¡, Passagem Liberal, nÂ°261, entre Duque e Visconde e ou
Pass.Liberal, nÂ°2001, Bairro do Marco, BelÃ©m/PA, JAMESON ALBURQUE CASTRO, brasileiro,
paraense de BelÃ©m, nascido em 06/04/1993, RG nÂ°6867370 PC/PA, filho de Josiane Rodrigues de
Castro e Jaime de SÃ¡ Albuquerque, residente na Pass. Santo Antonio/Vila 105-A, nÂ°5, Bairro Jurunas,
BelÃ©m/PA, LUCAS FERNANDO MARTINS SOUZA, brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m, nascido
em, 31/07/1995, filho de Maria Terezinha Dias Martins e LuÃs Fernando de Oliveira Souza, sem
endereÃ§o, e contra RAFAEL SANTANA DA CONCEIÃÃO, brasileiro, paraense, natural de BelÃ©m,
nascido em 03/06/1990, filho de Milene GonÃ§alves Santana e Lucas Teixeira da ConceiÃ§Ã£o, residente
Rua Santo AntÃ´nio, nÂ°210, Bairro Pedreira, BelÃ©m/PA, imputando-lhes a prÃ¡tica dos crimes previsto
nos artigos 163, parÃ¡grafo Ãºnico, I e II, 129,352 c/c art.14, II e 354, todos do CPB. Â Â Â Â Â Depreende-
se da presente peÃ§a acusatÃ³ria que, no dia 28 de maio de 2015, por volta das 07h00min, dois agentes
prisionais, Ãtalo Medeiros Amaral e Zander Aldo Carvalho de Vasconcelos foram dominados e feitos
refÃ©ns pelos denunciados detentos, no momento em que tentavam passar o cafÃ© da manhÃ£ para
eles. Foram mantidos em cÃ¡rcere privado, com os acusados apresentando exigÃªncias para serem
transferidos, como maneira de barganhar as exigÃªncias pleiteadas. Â Â Â Â Â Os denunciados, alÃ©m da
violÃªncia cometida contra os agentes prisionais, causaram danos no prÃ©dio, tendo destruÃdo 15
(quinze) cadeados, 04 (quatro) grades, 01 (um) bebedouro, 01 (um) aparelho ar condicionado, cadeiras,
mesas, armÃ¡rios de vidro da sala da enfermaria, uma porta que foi arrombada, tendo em vista que os
rÃ©us adentraram no ambulatÃ³rio com o intuito de destruir tudo e ainda por cima, extraviaram todos os
documentos do Setor Social PsicolÃ³gico, o que ocasionou a perda total de tais documentos. Â Â Â Â Â A
denÃºncia foi protocolada em 02 de fevereiro de 2015, tendo sido recebida neste JuÃzo no dia 11 de
dezembro de 2015, com determinaÃ§Ã£o de citaÃ§Ã£o dos rÃ©us para apresentarem resposta Ã
acusaÃ§Ã£o, nos termos do art. 396 do CPP. Â Â Â Â Â Ã fl.170 foi determinada a suspensÃ£o do
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processo e do prazo prescricional para os rÃ©us FLAVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, JAMESON
ALBUQUERQUE CASTRO e LUCAS FERNANDO MARTINS DE SOUZA. Â Â Â Â Â Ã fl.171 consta
certidÃ£o, informando que este feito foi desmembrado, tendo como rÃ©us apenas FLAVIO AUGUSTO DA
SILVA SANTOS, JAMESON ALBUQUERQUE CASTRO e LUCAS FERNANDO MARTINS DE SOUZA. Â
Â Â Â Â Ãs fls.180 a 184 consta resposta Ã acusaÃ§Ã£o feita pela defesa dos acusados, onde esta
requereu que fosse considerado o fato atÃpico no presente caso o crime de ano e fosse considerado fato
atÃpico na espÃ©cie o crime de evasÃ£o mediante violÃªncia contra a pessoa. Requereu tambÃ©m que
fossem ouvidas as testemunhas arroladas posteriormente. Â Â Â Â Â Ãs fls.185 e 186, foi decidido que no
que se refere ao mÃ©rito seria necessÃ¡rio a instruÃ§Ã£o processual para verificar as circunstÃ¢ncias da
ocorrÃªncia do delito. Quanto ao pleito de oitiva de testemunhas posteriormente, tal pedido foi indeferido
por este magistrado. Â Â Â Â Â No dia 29 de novembro de 2018 ocorreu audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e
julgamento, onde estiveram presentes e foi realizada a oitiva das testemunhas ÃTALO MEDEIROS
AMARAL e MARCO ANTÃNIO MARTINS CUNHA. Ausentes os rÃ©us FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA
SANTOS, JAMESON ALBUQUERQUE CASTRO E LUCAS FERNANDO MATINS SOUSA, sendo que o
primeiro Ã© revel e os dois Ãºltimos respondem pelo art.366 do CPP. Ausente a testemunha ZANDER
ALDO CARVALHO DE VASCONCELOS. O MP insistiu na oitiva da referida testemunha. Â Â Â Â Â No dia
29 de agosto de 2019 houve continuaÃ§Ã£o da instruÃ§Ã£o e julgamento, onde esteve presente e foi
realizada a oitiva da testemunha ZANDER ALDO CARVALHO DE VASCONCELOS. Ausentes os
acusados FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, JAMESON ALBUQUERQUE CASTRO E LUCAS
FERNANDO MATINS SOUSA. As partes nÃ£o requereram diligÃªncias. Â Â Â Â Â Ãs fls.200 e 201 consta
memoriais finais feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico, onde este requer a improcedÃªncia da denÃºncia e a
consequente absolviÃ§Ã£o do rÃ©u FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS. Â Â Â Â Â Ãs fls.202 a 210
consta memoriais finais feito pela defesa do acusado FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, onde esta
requer preliminarmente a vinculatividade do pedido do MinistÃ©rio PÃºblico. Quanto mÃ©rito requer a
absolviÃ§Ã£o do acusado por entender nÃ£o haver provas da autoria do delito por parte do acusado e que
em caso de condenaÃ§Ã£o, seja aplicada as sÃºmulas 17, 18 e 19 do TJPA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Passo a decidir. Â Â Â Â Â II - FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Cuida-se de
DenÃºncia formulada pelo MinistÃ©rio PÃºblico para apurar a prÃ¡tica dos crimes definidos nos arts. 163,
parÃ¡grafo Ãºnico, I e II, 129, 148, 352 c/c art.14, II e 354, todos do CPB, supostamente praticado pelos
acusados CLEVERTON FELIPE DE ANDRADE, ELIAS CHAAR, ERISTEU FERREIRA DE SOUZA,
FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, JAMESON ALBUQUERQUE CASTRO, LUCAS FERNANDO
MARTINS SOUZA e RAFAEL SANTANA DA CONCEIÃÃO. Cabe ressaltar que o presente processo estÃ¡
desmembrado, figurando como rÃ©us apenas FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, JAMESON
ALBUQUERQUE CASTRO e LUCAS FERNANDO MARTINS SOUZA, sendo que os dois Ãºltimos o
processo segue pelo art.366 do CPP, estando suspenso. Â Â Â Â Â Conforme relatado, em alegaÃ§Ãµes
finais, a acusaÃ§Ã£o requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado FlÃ¡vio, expressando nÃ£o haver provas
evidentes de autoria do crime. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u FlÃ¡vio, em alegaÃ§Ãµes finais, pugnou pela
absolviÃ§Ã£o do acusado, sustentando que o pedido de absolviÃ§Ã£o pelo MP vincula o juiz. Â Â Â Â Â
Desta feita, antes de analisar o mÃ©rito da demanda, ressalto que, diferentemente do alegado pela
defesa, o pedido de absolviÃ§Ã£o pelo MinistÃ©rio PÃºblico NÃO vincula o juiz, nos termos do que afirma
o art. 385 do CPP, in verbis: Art. 385.Â Nos crimes de aÃ§Ã£o pÃºblica, o juiz poderÃ¡ proferir sentenÃ§a
condenatÃ³ria, ainda que o MinistÃ©rio PÃºblico tenha opinado pela absolviÃ§Ã£o [...] Â Â Â Â Â Em
comentÃ¡rio ao supramencionado dispositivo legal, esclarece Guilherme de Souza Nucci: IndependÃªncia
do juiz para julgar: do mesmo modo que estÃ¡ o promotor livre para pedir a absolviÃ§Ã£o, demonstrando o
seu convencimento, fruto da sua independÃªncia funcional, outra nÃ£o poderia ser a postura do
magistrado. Afinal, no processo penal, cuidamos da aÃ§Ã£o penal pÃºblica nos prismas da
obrigatoriedade e da indisponibilidade, nÃ£o podendo o Ã³rgÃ£o acusatÃ³rio dela abrir mÃ£o, de modo
que tambÃ©m nÃ£o estÃ¡ fadado o juiz a absolver o rÃ©u, s as provas apontam em sentido diverso.
Ademais, pelo princÃpio do impulso oficial, desde o recebimento da peÃ§a inicial acusatÃ³ria, estÃ¡ o
magistrado obrigado a conduzir o feito ao seu deslinde, proferindo-se decisÃ£o de mÃ©rito. E tudo isso a
comprovar que o direito de punir do Estado nÃ£o Ã© regido pela oportunidade, mas pela necessidade de
se produzir a acusaÃ§Ã£o e, consequentemente, a condenaÃ§Ã£o, desde que haja provas a sustentÃ¡-la.
(NUCCI, Guilherme de Souza. CÃ³digo de Processo Penal Comentado. 13. ed. rev. atual. e amp. Rio de
Janeiro: Forense, 2014). Â Â Â Â Â Nesse sentido, afirma a jurisprudÃªncia: PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO. CONDUTA TÃPICA.
RECONHECIMENTO COM BASE NO CONJUNTO FÃTICO-PROBATÃRIO DOS AUTOS. ALTERAÃÃO.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÃNCIA DO VERBETE N. 7 DA SÃMULA DO STJ. PEDIDO DE ABSOLVIÃÃO
FEITO PELO MINISTÃRIO PÃBLICO. ART. 385 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÃNCIA DE
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VINCULAÃÃO DO JUIZ. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. - A anÃ¡lise da pretensÃ£o recursal
exigiria, necessariamente, incursÃ£o na matÃ©ria fÃ¡tica-probatÃ³ria da lide, o que Ã© defeso em recurso
especial, a teor do enunciado n. 7 da SÃºmula do Superior Tribunal de JustiÃ§a. - O fato de o MinistÃ©rio
PÃºblico manifestar-se pela absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, seja em alegaÃ§Ãµes finais, seja em contrarrazÃµes
de apelaÃ§Ã£o, nÃ£o vincula o julgador, o qual tem liberdade de decidir de acordo com o seu livre
convencimento, a teor do disposto no art. 385 do CÃ³digo de Processo Penal. Precedentes desta Corte.
Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 284611 DF 2013/0024675-2, Relator: Ministra
MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), Data de Julgamento: 16/05/2013,
T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 22/05/2013) (grifo nÃ£o autÃªntico). PROCESSO
PENAL. PEDIDO DE ABSOLVIÃÃO FORMULADO PELA ACUSAÃÃO, EM ALEGAÃÃES FINAIS, QUE
NÃO VINCULA O JULGADOR. ARTIGO 385 DO CÃDIGO DE PROCESSO PENAL RECEPCIONADO
PELA CONSTITUIÃÃO FEDERAL/88. ORDEM DENEGADA. 1. O fato de ter o MinistÃ©rio PÃºblico
pedido a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, na fase de alegaÃ§Ãµes finais, nÃ£o vincula o juiz. 2. PrincÃpio do livre
convencimento do juiz, que nÃ£o caracteriza constrangimento ilegal. 3. Ordem denegada. (STJ - HC:
106308 DF 2008/0103523-7, Relator: Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/SP), Data de Julgamento: 03/09/2009, T6 - SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 21/09/2009)
(grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Desta feita, de acordo com o seu livre convencimento, passa este
Magistrado a analisar o mÃ©rito da demanda. DO CRIME DEFINIDO NO ART. 163, PARÃGRAFO
ÃNICO, I E II, DO CPB Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: Pena - detenÃ§Ã£o, de um a
seis meses, ou multa. ParÃ¡grafo Ãºnico - Se o crime Ã© cometido: I - com violÃªncia Ã pessoa ou grave
ameaÃ§a; II - com emprego de substÃ¢ncia inflamÃ¡vel ou explosiva, se o fato nÃ£o constitui crime mais
grave DO CRIME DEFINIDO NO ART. 129, DO CPB Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saÃºde
de outrem: Pena - detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um ano. DO CRIME DEFINIDO NO ART. 352, DO CPB
Art. 352 - Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o indivÃduo submetido a medida de seguranÃ§a
detentiva, usando de violÃªncia contra a pessoa: Â Â Â Â Â Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um
ano, alÃ©m da pena correspondente Ã violÃªncia. DO CRIME DEFINIDO NO ART. 354, DO CPB Art. 354
- Amotinarem-se presos, perturbando a ordem ou disciplina da prisÃ£o: Pena - detenÃ§Ã£o, de seis
meses a dois anos, alÃ©m da pena correspondente Ã violÃªncia. DO CRIME DEFINIDO NO ART. 148,
DO CPB Art. 148 - Privar alguÃ©m de sua liberdade, mediante seqÃ¼estro ou cÃ¡rcere privado Pena -
reclusÃ£o, de um a trÃªs anos. DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA Â Â Â Â Â A acusaÃ§Ã£o que paira
sobre FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS Ã© de ter praticado os crimes que estÃ£o incursos nas
sanÃ§Ãµes punitivas dos artigos 163, parÃ¡grafo Ãºnico, I e II, 129, 148, 352 c/c art.14, II e 354, todos do
CPB. Â Â Â Â Â Quanto Ã materialidade e autoria, verifico que consta laudo de constataÃ§Ã£o de danos Ã
s fls.91 e 92 e laudo de lesÃ£o corporal Ã s fls.81 e 82, bem como oitiva das testemunhas e
reconhecimento do acusado pelas vÃtimas diante da autoridade policial. Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o
processual, houve a oitiva da testemunha MARCO ANTÃNIO MARTINS CUNHA e das vÃtimas ÃTALO
MEDEIROS AMARAL e ZANDER ALDO CARVALHO DE VASCONCELOS. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima
ÃTALO MEDEIROS AMARAL relatou que estava presente no dia narrado na denÃºncia. Que era agente
prisional. Disse que iria passar cafÃ© da manhÃ£ para os presos e que fazia parte da equipe de 3 que
entrou no bloco carcerÃ¡rio. Que foram abrindo as eclusas e na Ãºltima eclusa que ficam 4 celas no final, a
maioria dos presos estavam escondidos, em um ponto cego, tudo aglutinados. Disse nÃ£o conhecer os
rÃ©us por nome e nem o apelido deles. Relatou que nÃ£o consegue identificar as pessoas que realizaram
o fato criminoso, pois encobriram sua cabeÃ§a com panos e lenÃ§Ã³is. Que lhe agrediram. Disse que
fizeram o mesmo com outros agentes prisionais. Que cerca de 100 pessoas participaram deste tumulto.
Disse nÃ£o saber quem eram os lÃderes desse motim. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha de acusaÃ§Ã£o
MARCO ANTÃNIO MARTINS CUNHA relatou que nÃ£o Ã© vÃtima deste crime, que chegou apÃ³s o fato.
Que trabalhava na Ã©poca como vice-diretor, tendo chegado por volta das 8h. Que quando chegou o
inspetor de plantÃ£o, sr. Cunha lhe disse que os presos jÃ¡ estavam tudo soltos e que fizeram de refÃ©ns
os agentes prisionais. Disse que nÃ£o sabe individualizar a conduta de cada um dos rÃ©us. Ãnico que se
recorda mais ou menos Ã© o Elias Chaar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima ZANDER ALDO CARVALHO DE
VASCONCELOS, relatou que estava na seccional no dia do fato e por volta de 6h30min para as 7h
quando foram servir o cafÃ©, foram entrando nas eclusas e se depararam com presos fora da cela
fazendo rebeliÃ£o. Que lhe fizeram refÃ©m. Disse que nÃ£o se recorda dos rÃ©us. Â Â Â Â Â Desse
modo, durante a instruÃ§Ã£o processual realizada perante este JuÃzo, as vÃtimas ZANDER ALDO
CARVALHO DE VASCONCELOS e ÃTALO MEDEIROS AMARAL nÃ£o reconheceram o acusado FlÃ¡vio
como autor dos delitos. Â Â Â Â Â Desta feita, apreciando as provas colhidas nos autos, entende este Juiz
que nÃ£o hÃ¡ provas suficientes de que o rÃ©u FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS tenha praticado
os delitos tipificado nos arts. 163, parÃ¡grafo Ãºnico, I e II, 129, 148, 352 c/c art.14, II e 354, todos do CPB.
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Â Â Â Â Â Com efeito, nÃ£o hÃ¡ quaisquer provas de que o acusado tenha participado de alguma forma
do ilÃcito. Â Â Â Â Â A bem da verdade, os Ãºnicos indÃcios de autoria quanto ao supramencionado
denunciado sÃ£o: o reconhecimento, realizado exclusivamente perante a autoridade policial e depoimento
de testemunhas tambÃ©m realizados perante a autoridade policial. Â Â Â Â Â Assim, verifica-se que todas
as provas existentes no presente feito foram colhidas em sede de inquÃ©rito policial, o que nÃ£o
sustentaria uma condenaÃ§Ã£o. Nesse sentido, afirma o informativo 366 do STF: Ofende a garantia
constitucional do contraditÃ³rio fundar-se a condenaÃ§Ã£o exclusivamente em elementos informativos do
inquÃ©rito policial nÃ£o ratificados em juÃzo. Com base nesse entendimento, a Turma deferiu habeas
corpus para anular decisÃ£o que condenara o paciente pela prÃ¡tica do delito previsto no art. 157, Â§ 2Âº,
I e II, do CP. No caso concreto, a condenaÃ§Ã£o se fundara na chamada dos co-rÃ©us e no
reconhecimento de um deles por vÃtimas e testemunhas na fase policial. A Turma, considerando que as
vÃtimas ratificaram em juÃzo apenas o reconhecimento em relaÃ§Ã£o a um dos co-rÃ©us, que nÃ£o o
paciente, e que a delaÃ§Ã£o e confissÃ£o do paciente ocorridas no inquÃ©rito policial foram retratadas no
processo penal, entendeu insuficientes os elementos para embasar a condenaÃ§Ã£o. Ressaltou que o
valor da confissÃ£o deve ser extraÃdo de seu confronto "com as demais provas do processo, verificando
se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordÃ¢ncia" (CPP, art. 197), mas que, na decisÃ£o
condenatÃ³ria, esse critÃ©rio fora invertido, ou seja, para restabelecer a validade da confissÃ£o
extrajudicial, negara-se valor Ã retrataÃ§Ã£o, ao fundamento de que esta seria incompatÃvel e
discordante das demais provas colhidas, especialmente as chamadas dos co-rÃ©us na fase policial e o
reconhecimento de um deles. Precedentes citados: HC 74368/MG (DJU de 28.11.97) e HC 81171/DF
(DJU de 7.3.2003). HC 84517/SP, rel. SepÃºlveda Pertence, 19.10.2004. (HC-84517) (grifo nÃ£o
autÃªntico). Â Â Â Â Â Em consonÃ¢ncia, afirmam os seguintes julgados: APELAÃÃO CRIMINAL. FURTO.
PROVA PRODUZIDA EXCLUSIVAMENTE NO INQUÃRITO POLICIAL. IMPOSSIBILIDADE.
INSUFICIÃNCIA PROBATÃRIA. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÃÃO. O contexto probatÃ³rio deixa
invencÃvel dÃºvida quanto Ã autoria delitiva. Com o advento da Lei nÂº 11.690/08, a qual deu nova
redaÃ§Ã£o ao artigo 155 do CÃ³digo de Processo Penal, o magistrado estÃ¡ impedido de fundamentar sua
decisÃ£o em prova produzida exclusivamente no inquÃ©rito policial. A dÃºvida favorece os rÃ©us
(princÃpio in dÃºbio pro reo) - pois o Direito Penal sÃ³ se satisfaz com a certeza -, que por isso devem ser
absolvidos. (TJ-RS - ACR: 70049937907 RS, Relator: Francesco Conti, Data de Julgamento: 22/08/2012,
Quinta CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 14/09/2012) (grifo nÃ£o
autÃªntico). DIREITO PROCESSUAL PENAL - DELITO DE ROUBO - PROVA INCRIMINADORA
COLHIDA EXCLUSIVAMENTE NO INQUÃRITO POLICIAL - INSUFICIÃNCIA - ABSOLVIÃÃO
DECRETADA - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. NÃ£o se pode reputar suficiente para uma
condenaÃ§Ã£o criminal somente a declaraÃ§Ã£o prestada pela vÃtima na fase extrajudicial que nÃ£o
encontra respaldo em qualquer outra prova produzida sob o crivo do contraditÃ³rio, mormente apÃ³s a
entrada em vigor da Lei nÂº 11.690/2008, que deu nova redaÃ§Ã£o ao art. 155 do CÃ³digo de Processo
Penal. (TJ-MG - APR: 10188040201561004 MG, Relator: Adilson Lamounier, Data de Julgamento:
03/12/2013,Â CÃ¢maras Criminais / 5Âª CÃMARA CRIMINAL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 10/12/2013) (grifo
nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Desta maneira, insuficientes sÃ£o as provas para condenar o
denunciado FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, devendo ser aplicado o princÃpio basilar do direito
penal denominado in dubio pro reo - na dÃºvida, em favor do rÃ©u. Â Â Â Â Â O artigo 386, inciso VII, do
CPP, dispÃµe: Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que
reconheÃ§a: VII - nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o (...) Â Â Â Â Â Segue
manifestaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia pÃ¡tria acerca do tema: PENAL. PROCESSUAL PENAL. USO DE
DOCUMENTO FALSO (CP: ARTS. 304 E 297). SENTENÃA ABSOLUTÃRIA (CPP: ART. 386, III).
AUTORIA. INSUFICIÃNCIA DE PROVAS ABSOLVIÃÃO POR OUTROS FUNDAMENTOS (CPP: ART.
386, VII). APELAÃÃO DESPROVIDA. 1. Meros indÃcios ou conjecturas nÃ£o bastam para um decreto
condenatÃ³rio, visto que, no processo penal a busca Ã© pela verdade real. 2. Na hipÃ³tese de inexistir
prova suficiente para a condenaÃ§Ã£o, nos termos do art. 386, VII, do CPP, a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida
que se impÃµe. 3. ApelaÃ§Ã£o desprovida. (TRF-1 - ACR: 00044640320044013900, Relator: JUIZ
FEDERAL PABLO ZUNIGA DOURADO (CONV.), Data de Julgamento: 03/02/2015, QUARTA TURMA,
Data de PublicaÃ§Ã£o: 20/02/2015) (grifo nÃ£o autÃªntico). PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO
CRIMINAL. TRÃFICO E ASSOCIAÃÃO PARA O TRÃFICO. DÃVIDAS QUANTO Ã AUTORIA DO CRIME.
IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÃÃO POR FALTA DE PROVAS. ART. 386, VII, CPP. PROCEDÃNCIA DO
PEDIDO REVISIONAL. 1. NÃ£o obstante durante a fase inquisitorial, bem como judicialmente, tenham
sido colhidos diversos depoimentos, a prova testemunhal nÃ£o se mostrou harmÃ´nica e segura, de modo
a autorizar um decreto condenatÃ³rio com relaÃ§Ã£o ao aqui requerente. 2. Inexistindo provas cabais
produzidas na esfera judicial a autorizar a condenaÃ§Ã£o, impÃµe-se a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio in dubio
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pro reo, e, por consequÃªncia, a absolviÃ§Ã£o por ausÃªncia de provas da autoria delitiva, nos termos do
art. 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal. 3. RevisÃ£o criminal procedente. Unanimemente Â¿.
(TJ-MA - RVCR: 0181322014 MA 0003150-48.2014.8.10.0000, Relator: JOSE DE RIBAMAR FROZ
SOBRINHO, Data de Julgamento: 27/02/2015, CÃMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, Data de
PublicaÃ§Ã£o: 16/03/2015) (grifo nÃ£o autÃªntico). Â Â Â Â Â Pelo exposto: Â Â Â Â Â JULGO
IMPROCEDENTE A DENÃNCIA ofertada em desfavor de FLÃVIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, ante a
insuficiÃªncia de provas, tudo de conformidade com os preceptivos legais do artigo 386, inciso VII, do
CPP. Â Â Â Â Â Transitada livremente em julgado, dÃª-se baixa nos assentos existentes com relaÃ§Ã£o a
este processo, oficiando-se Ã autoridade competente da SEGUP para que assim tambÃ©m seja
procedido. Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o aos rÃ©us CLEVERTON FELIPE DE ANDRADE e ELIAS CHAAR,
deve o processo ficar em Secretaria no aguardo de ser detectado da descoberta do lugar em que podem
ser encontrados os acusados (endereÃ§o) ou nomeaÃ§Ã£o por eles de advogado para patrocinar defesa
ou comparecimento dos mesmos neste JuÃzo, vez que suspenso o feito em face do disposto no artigo366,
do CPP. Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª. Vara Criminal da
C a p i t a l  P R O C E S S O :  0 0 2 4 5 4 1 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:VICTOR GABRIEL MONTEIRO
DE ARAUJO Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:FELIPE CARDOSO PINTO Representante(s): OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) DENUNCIADO:MARCOS ANTONIO MONTEIRO DE ARAUJO Representante(s): OAB
123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) PROMOTOR:SEGUNDA PROMOTORIA DE
JUSTICA/ENTORPECENTES. DECISÃO Â Â Â Â Â Considerando que, apÃ³s diversas tentativas, nÃ£o foi
possÃvel a notificaÃ§Ã£o pessoal do acusado FELIPE CARDOSO PINTO, nÃ£o tendo sido localizado
novo endereÃ§o, bem como tendo em vista o teor da certidÃ£o de fl. 210, determino a suspensÃ£o do
processo e do prazo prescricional com relaÃ§Ã£o ao referido rÃ©u, nos termos do art. 366 do CPP,
devendo o feito aguardar em Secretaria atÃ© a localizaÃ§Ã£o de novo endereÃ§o do acusado ou eventual
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Da mesma maneira, em face da gravidade do crime praticado e a possibilidade
das testemunhas policiais militares, os quais, diariamente, realizam abordagens rotineiras do mesmo modo
operandis do crime em tela, possuindo, assim, a probabilidade concreta de que venham a se esquecer de
detalhes importantes acerca do evento delituoso em decorrÃªncia do decurso do tempo, determino a
produÃ§Ã£o antecipada de provas com relaÃ§Ã£o ao denunciado FELIPE CARDOSO PINTO. Desta feita,
nomeio Defensor PÃºblico para atuar na defesa deste. Â Â Â Â Â Ressalto que a determinaÃ§Ã£o de
prova antecipada nÃ£o acarreta em prejuÃzo para a defesa, jÃ¡ que, alÃ©m de o ato ser realizado na
presenÃ§a do defensor nomeado, caso o referido acusado compareÃ§a ao processo futuramente, poderÃ¡
requerer a produÃ§Ã£o das provas que julgar necessÃ¡rias para a tese defensiva. Ou ainda, caso a
defesa apresente argumentos idÃ´neos, poderÃ¡ atÃ© mesmo conseguir a repetiÃ§Ã£o da prova
produzida em antecipaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Nesse sentido, cito julgados: Â Â¿A prova testemunhal, por sua
prÃ³pria natureza e dispensado especÃficos argumentos, justifica a antecipaÃ§Ã£o, porque, notoriamente,
o mero decurso do tempo prejudica sua eficÃ¡cia, com a memÃ³ria sendo prejudicada pelo avanÃ§ar dos
dias, em detrimento da apuraÃ§Ã£o da verdade real. Antever-se prejudicialidade ao direito de defesa do
rÃ©u com a antecipaÃ§Ã£o da prova oral Ã© mero exercÃcio de adivinhaÃ§Ã£o. Primeiro, sequer se sabe
se a prova serÃ¡ prejudicial ou nÃ£o Ã defesa. Pode ser colhido depoimento que interesse Ã prÃ³pria
defesa. E, ainda que o depoimento seja, em tese, prejudicial Ã defesa, nÃ£o se sabe se ele, por si, terÃ¡ o
condÃ£o de determinar eventual condenaÃ§Ã£o do rÃ©uÂ¿ (TJDF - 1Âª T. - Recl. 2008.00.2.010868-0 -
rel.Â MÃ¡rio Machado - j. 08.01.2009 - DJU 03.02.2009). Â Â Â Â Â Â Outrossim, observo que os demais
rÃ©us jÃ¡ foram notificados pessoalmente e apresentaram defesa prÃ©via. Passo a analisÃ¡-las. Â Â Â Â
Â VICTOR GABRIEL MONTEIRO DE ARAÃJO Ã© acusado da prÃ¡tica do art. 33, caput, da Lei nÂº
11.343/2006 e MARCOS ANTÃNIO MONTEIRO DE ARAÃJO Ã© acusado da prÃ¡tica do crime descrito no
art. 33, caput, da Lei nÂº 11.343/2006 e do art. 14, caput, da Lei nÂº 10.826/2003. Â Â Â Â Â Notificados
da denÃºncia, os acusados apresentaram, atravÃ©s de Defensor PÃºblico, defesa prÃ©via Ã s fls.
180/181 e 183, respectivamente, que ora analiso. Â Â Â Â Â A defesa prÃ©via de ambos aduz que irÃ¡
debater as questÃµes de mÃ©rito apÃ³s a instruÃ§Ã£o processual.Â Ao passo que, a defesa de VICTOR
apresentou rol testemunhal e a defesa de MARCOS requereu a apresentaÃ§Ã£o de testemunhas em
momento posteriori. Â Â Â Â Â Quanto ao mÃ©rito do caso, verifico que Ã© necessÃ¡ria a instruÃ§Ã£o
processual para se verificar as circunstÃ¢ncias da ocorrÃªncia do delito. Â Â Â Â Â Desta feita, verifico
que, na presente fase processual, nÃ£o se apresentam quaisquer das hipÃ³teses de absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria elencadas no art. 397 e seus incisos da lei adjetiva penal: a) ausentes quaisquer das excludentes
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da ilicitude do fato previstas no art. 23 do CP, quais sejam: estado de necessidade, legÃtima defesa e
estrito cumprimento do dever legal ou no exercÃcio regular de direito; b) ausentes quaisquer das causas
excludentes da culpabilidade do agente descritas nos arts. 21, 22 e 28, Â§ 1Â°, CP; c) nÃ£o se trata ainda
de causa subjetiva de extinÃ§Ã£o de punibilidade do agente prevista nos arts. 107 e seguintes do CP. Â Â
Â Â Â Ademais, no que se refere ao pleito de posterior indicaÃ§Ã£o das testemunhas de defesa do rÃ©u
MARCOS, verifico que nÃ£o merece prosperar tal pleito. Â Â Â Â Â Com efeito, tem-se muito claramente
que o momento processual para apresentaÃ§Ã£o do rol de testemunhas pelas partes, no Ã¢mbito do
processo penal Ã©, para a acusaÃ§Ã£o, no bojo da inicial acusatÃ³ria e, para a defesa, quando do
aforamento da defesa escrita ou preliminar. Â Â Â Â Â O Â§ 1Âº do art. 55 da Lei nÂº 11.343/2006
expressa claramente o momento processual para apresentaÃ§Ã£o do rol testemunhal, vejamos: Art. 55
[...] Â§ 1Âº Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceÃ§Ãµes, o acusado poderÃ¡ argÃ¼ir
preliminares e invocar todas as razÃµes de defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as
provas que pretende produzir e, atÃ© o nÃºmero de 5 (cinco), arrolar testemunhas. Â Â Â Â Â Sobre o
tema, afirmam os seguintes julgados: Ementa: CORREIÃÃO PARCIAL. APRESENTAÃÃO
EXTEMPORÃNEA DO ROL DE TESTEMUNHAS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 406 DO CPP. O deferimento
de pedido para apresentaÃ§Ã£o de rol de testemunhas fora do prazo legal - em fase posterior ao
momento de resposta Ã acusaÃ§Ã£o - implica infraÃ§Ã£o aos princÃpios do contraditÃ³rio e da paridade
de armas, constituindo, assim, inversÃ£o tumultuÃ¡ria e desordem processual. CORREIÃÃO PARCIAL
PROVIDA. (CorreiÃ§Ã£o Parcial NÂº 70052798725, Segunda CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do
RS, Relator: Lizete Andreis Sebben, Julgado em 31/01/2013. Data de publicaÃ§Ã£o: 12/03/2013).
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÃNIO. (1) IMPETRAÃÃO SUBSTITUTIVA DE
RECURSO ORDINÃRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) RESPOSTA ESCRITA. ROL DE
TESTEMUNHAS. OFERECIMENTO POSTERIOR. INDEFERIMENTO DA PRODUÃÃO DA PROVA.
ILEGALIDADE. AUSÃNCIA. ORDEM NÃO CONHECIDA. [...] 2. NÃ£o tendo sido apresentado o rol de
testemunhas no momento oportuno, tem-se o fenÃ´meno da preclusÃ£o. A fim de evitÃ¡-la, a lealdade
processual recomendaria um pedido de dilaÃ§Ã£o de prazo, arrimado em motivo relevante. 3. Ordem
nÃ£o conhecida. (STJ - processo HC 257533 MG 2012/0222484-8; ÃrgÃ£o Julgador: T6 - SEXTA
TURMA; PublicaÃ§Ã£o: DJe 30/04/2014; Julgamento: 22 de Abril de 2014; Relator: Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA). Â Â Â Â Â Destarte, tendo em vista que a defesa de MARCOS nÃ£o
arrolou qualquer testemunha nesta oportunidade, fase do Â§ 1Âº do art. 55 da Lei nÂº 11.343/2006, a qual
jÃ¡ se encontra superada, resta, portanto, precluso o prazo para tal finalidade, razÃ£o pela qual, desde jÃ¡,
indefiro o pleito de posterior arrolamento de testemunhas, sem prejuÃzo do disposto no art. 209 do CPP. Â
Â Â Â Â Pelo exposto, RECEBO A DENÃNCIA em relaÃ§Ã£o aos denunciados VICTOR GABRIEL
MONTEIRO DE ARAÃJO e MARCOS ANTÃNIO MONTEIRO DE ARAÃJO e designo audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 23 de marÃ§o de 2022, Ã s 11h, o que faÃ§o com arrimo no art. 56
da Lei nÂº 11.343/2006. Â Â Â Â Â Requisite-se o laudo definitivo, caso ainda nÃ£o conste nos autos. Â Â
Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00262532920178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:L.
R. S. DENUNCIADO:LUCAS ALMEIDA E SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO JUIZO SINGULAR. Vistos etc. Â Â
Â Â Â Sendo tempestivo e cabÃvel, recebo o recurso de apelaÃ§Ã£o de fl. 105. Â Â Â Â Â Remetam-se os
autos Ã InstÃ¢ncia Superior, de conformidade com o art. 600, Â§ 4Âº, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â
Â Â Â Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Dr. JORGE LUIZ
LISBOA SANCHES Â Â Â Â Â Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal da Capital PROCESSO:
00264343020178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAOLA BARAÚNA MAGNO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
DENUNCIADO:MANOEL CAMPOS DA SILVA JUNIOR Representante(s): OAB 6083 - SERGIO LUIZ
FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. PROMOTOR:SETIMA PROMOTORIA DE JUSTICA DO
JUIZO SINGULAR. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Por meio deste, fica intimada a defesa constituÃda
nos autos a informar, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereÃ§o atual onde o rÃ©u AILTON RIBEIRO DA
SILVA pode ser encontrado para fins de intimaÃ§Ã£o, vez que seu endereÃ§o que consta nos autos,
situado no municÃpio de Parauapebas, estava incompleto e nÃ£o foi localizado pelo oficial de justiÃ§a.
BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. PAOLA BARAÃNA MAGNO Diretora de Secretaria da 8Âª Vara
C r i m i n a l  P R O C E S S O :  0 0 2 9 5 1 2 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JORGE LUIZ LISBOA SANCHES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MANOEL FRANCISCO DE LIMA VITIMA:L. T. C. B. .
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DESPACHO Â Â Â Â Â Â Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 59. Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos ao
MinistÃ©rio PÃºblico para ciÃªncia e manifestaÃ§Ã£o acerca do que entender pertinente. BelÃ©m, 21 de
setembro de 2021. Dr. JORGE LUIZ LISBOA SANCHES Juiz de Direito Titular da 8Âª Vara Criminal de
BelÃ©m 
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RESENHA: 17/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA 10ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 10ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00112437120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:C. R. E. DENUNCIADO:RAIMUNDO
JOSE RAULINO DE SEIXAS. DECISÃO EM AUDIÃNCIA: âVISTOS, a denÃºncia oferecida contÃ©m a
exposiÃ§Ã£o do fato criminoso com todas as suas circunstÃ¢ncias, portanto, preenchidos os requisitos
enumerado no art. 41 do CPP, razÃ£o pela qual RECEBO A DENÃNCIA. Tendo em vista o acima
articulado e a aceitaÃ§Ã£o manifestada pelo RÃ©u e seu Advogado, nos termos do artigo 89 e seus
parÃ¡grafos da Lei nÂº. 9.099/95, ACOLHO a proposta do MinistÃ©rio PÃºblico e SUSPENDO O
PROCESSO pelo prazo de 02 (dois) anos, com as seguintes CONDIÃÃES: a) Fica o Beneficiado proibido
de se ausentar da Comarca onde reside por perÃodo superior a 15 (quinze) dias sem comunicaÃ§Ã£o ao
JuÃzo, e/ou mudar-se para outro Estado ou MunicÃpio sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo; b) Deve o
Beneficiado comparecer trimestralmente em JuÃzo para informar e justificar suas atividades. Quanto Ã
reparaÃ§Ã£o de eventuais danos, esta questÃ£o fica excluÃda do presente acordo em virtude do
declarado pelo Advogado representante da empresa vÃtima. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias ao
Advogado Dr. Rodrigo Alan Elleres Moraes (OAB/PA nÂº. 16.959), representante da empresa vÃtima
EQUATORIAL PARÃ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., para a juntada dos documentos de
habilitaÃ§Ã£o. Cientes os presentes. Homologo a renÃºncia do prazo recursal requerido pelas partes
neste ato. Anote-se, oportunamente, o nome do Beneficiado no livro de registro. Em cumprimento ao
PROVIMENTO NÂº. 03/2007-CJRMB, EXPEÃA-SE CARTA DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÃÃES
ACIMA CONSIGNADAS ao JUÃZO DA VARA DE PENAS ALTERNATIVAS, PARA CUMPRIMENTO E
FISCALIZAÃÃO DAS MEDIDAS IMPOSTAS ao Beneficiado. Cumprido. Certifique-se. Retorne ao JuÃzo
de Origem. Para extinÃ§Ã£o, baixa e arquivamento do feito. PROCESSO: 00238306220188140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA
FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021
DENUNCIADO:MAURO ROBERTO DAMASCENO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . DECISÃO EM AUDIÃNCIA: âTendo em
vista o acima articulado e a aceitaÃ§Ã£o manifestada pelo RÃ©u e seu Defensor, nos termos do artigo 89
e seus parÃ¡grafos da Lei nÂº. 9.099/95, ACOLHO a proposta do MinistÃ©rio PÃºblico e SUSPENDO O
PROCESSO pelo prazo de 02 (dois) anos, com as seguintes CONDIÃÃES: a) Fica o Beneficiado proibido
de se ausentar da Comarca onde reside por perÃodo superior a 30 (trinta) dias sem comunicaÃ§Ã£o ao
JuÃzo, e/ou mudar-se para outro Estado ou MunicÃpio sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o do JuÃzo; b) Deve o
Beneficiado comparecer trimestralmente em JuÃzo para informar e justificar suas atividades. Quanto Ã
reparaÃ§Ã£o de eventuais danos, esta questÃ£o fica excluÃda por nÃ£o se aplicar, conforme exposto
acima. Cientes e intimados os presentes e participantes. Homologo a renÃºncia do prazo recursal
requerida pelas partes neste ato. Anote-se, oportunamente, o nome do Beneficiado no livro de registro. Em
cumprimento ao PROVIMENTO NÂº. 03/2007-CJRMB, EXPEÃA-SE CARTA DE CUMPRIMENTO DAS
CONDIÃÃES ACIMA CONSIGNADAS ao JUÃZO DA VARA DE PENAS ALTERNATIVAS, PARA
CUMPRIMENTO E FISCALIZAÃÃO DAS MEDIDAS IMPOSTAS ao Beneficiado. Cumprido. Certifique-se.
Retorne ao JuÃzo de Origem. Para extinÃ§Ã£o, baixa e arquivamento do feito. PROCESSO:
00019993120138140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR
DO FATO:JOSE MARIA SANTOS DE LIMA Representante(s): OAB 16513 - JOAO LUIZ COSTA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 16829 - KATIUSSYA CAROLINE PEREIRA SILVA (ADVOGADO)
VITIMA:S. R. R. Q. VITIMA:S. M. A. P. Representante(s): OAB 7791 - ISIS MARGARETH XAVIER
GOMES (ADVOGADO) OAB 13320 - WALBER PALHETA DE MATTOS (ADVOGADO) . AÃÃO PENAL
PROCESSO NÂº 0001999-31.2013.8.14.0401 RÃU: JosÃ© Maria Santos de Lima CRIME: Arts. 129,
Â§1Âº, I e 331 do CP. SentenÃ§a nÂº 114/2021 - CM. Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc..., Â Â Â Â Â Â Â Trata-se
de Termo Circunstanciado de OcorrÃªncia proposto contra JOSÃ MARIA SANTOS DE LIMA pelas vÃtimas
SANDRO MARCELO DA COSTA POMPEU E SILVIO ROBERTO REZENDE DE QUEIROZ, pela prÃ¡tica
dos crimes dos arts. 129, Â§1Âº, inciso I e 331, caput, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Narra o termo, em
apertada sÃntese, que na data 14 de janeiro de 2013, por volta das 04hrs00min, na rua da Yamada,
prÃ³ximo da Augusto Montenegro, no bairro do BenguÃ, o indiciado se envolveu em um acidente de carro
com a vÃtima Sandro Marcelo, resultando na ocorrÃªncia de danos nos automÃ³veis. Diante do ocorrido, o
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acusado agrediu fisicamente a vÃtima, que ficou com vÃ¡rias escoriaÃ§Ãµes. Consta do inquÃ©rito que o
acusado teve a ajuda de um elemento nÃ£o suficientemente identificado nas agressÃµes, sendo
impossibilitado seu indiciamento. Â Â Â Â Â Â Â Descontente com todo o ocorrido, o acusado ainda
agrediu verbalmente policiais militares que faziam parte de guarniÃ§Ã£o em policiamento ostensivo na
Ã¡rea, chamando-os de Â¿vagabundosÂ¿ e Â¿merdasÂ¿, diante do qual foi conduzido perante a
Seccional Urbana da PolÃcia Civil da Marambaia do qual, apÃ³s passar pelo procedimento legal de praxe,
foi indiciado pelos crimes de desacato e lesÃ£o corporal de natureza leve. Â Â Â Â Â Â Â O feito tramitou,
inicialmente, na 3Âª Vara do JECRIM, e foram feitas audiÃªncias de tentativa de composiÃ§Ã£o civil de
danos, porÃ©m infrutÃferas. Ressalta-se que, na ocasiÃ£o, foi presentado OfÃcio pela PM/PA, justificando
o nÃ£o-comparecimento de Silvio Roberto, agente que foi vÃtima de desacato, em virtude de falecimento
no exercÃcio de sua funÃ§Ã£o. Posteriormente, foi juntado o laudo de exame de corpo de delito da vÃtima
Sandro Marcelo e abriu-se o prazo para apresentaÃ§Ã£o de testemunhas pelas partes. Seguidamente, foi
juntado o laudo complementar de sanidade fÃsica da vÃtima, restando comprovada a lesÃ£o de natureza
grave decorrente das agressÃµes. Desta feita, o processo foi redistribuÃdo perante o JuÃzo Comum,
tendo a promotoria requisitado o cumprimento de diligÃªncias, que restaram infrutÃferas, razÃ£o pela qual
o TCO retornou para nova anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Desse modo, entende o RMP que, diante do decurso
do tempo, requer o arquivamento do presente termo, na forma dos arts. 107, IV c/c art. 109, V do CÃ³digo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â O crime de desacato, descrito no art. 331
do CÃ³digo Penal, possui como pena mÃ¡xima 2 anos, e prescriÃ§Ã£o em 4 anos, de acordo com o art.
109, inciso V do diploma legal referido. Conforme destaca o prÃ³prio RMP, a prescriÃ§Ã£o temporal do
direito de punir do Estado jÃ¡ ocorreu, no ano de 2017, jÃ¡ que o fato se deu no dia 14 de janeiro de 2013
e atÃ© o presente momento sequer foi oferecida a exordial acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual nÃ£o que se
falar em processamento do feito. Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ quanto ao crime de lesÃ£o corporal grave constata-se
que, embora a materialidade delitiva esteja comprovada, a autoria do fato encontra-se insuficiente, pois o
que hÃ¡ de provas acerca do tema residem nas alegaÃ§Ãµes do acusado e da vÃtima, que se limitam a
acusaÃ§Ãµes mÃºtuas. As testemunhas, requeridas pelas partes em momento anterior, nÃ£o foram
localizadas, o que obsta a produÃ§Ã£o de provas mais concretas que pudessem trazer mais
esclarecimentos acerca do ocorrido, bem como definir, com mais exatidÃ£o e livre de arbitrariedades, a
autoria do feito relatado. Â Â Â Â Â Â Â Assim, assiste-se razÃ£o ao RMP, posto que nÃ£o hÃ¡ mais
diligÃªncias a serem feitas para dirimir a questÃ£o da autoria, quanto ao crime de lesÃ£o, e a ocorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado quanto ao desacato restando-se, assim, o
arquivamento da presente aÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado JOSÃ MARIA SANTOS DE LIMA quanto ao art. 331, caput, do CP em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva. Â Â Â Â Â Â Â Determino o arquivamento do termo com relaÃ§Ã£o ao crime de
lesÃµes corporais, em virtude da falta de provas quanto Ã autoria delitiva, com fulcro no artigo 28 sem
prejuÃzo de aplicaÃ§Ã£o futura do disposto no art. 18 do mesmo diploma legal. Â Â Â Â Â Â Â Ã
Secretaria para que proceda as retificaÃ§Ãµes, anotaÃ§Ãµes, comunicaÃ§Ãµes e baixas necessÃ¡rias. Â
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m, 20 de setembro de 2021.
SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO JuÃza Titular da 10Âª VCB PROCESSO:
0 0 0 9 7 6 7 8 1 2 0 0 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 3 5 2 0 1 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:JOSE THOME JUNIOR
VITIMA:E. G. S. S. . PROCESSO NÂº 0009767-81.2009.814.0401 PEDIDO DE REVOGAÃÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA DENUNCIADO (A): JOSÃ THOMÃ JÃNIOR CAPITULAÃÃO PENAL PROVISÃRIA
Art. 171, do CÃ³digo Penal ******************************************************************************Â
DECISÃO:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etcÂ¿ Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de revogaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventiva do denunciado JOSÃ THOMÃ JÃNIOR, alegando, em sÃntese, que o requerido teve
sua prisÃ£o preventiva decretada desde o dia 15/06/2009, por encontrar-se em lugar incerto e nÃ£o
sabido, conforme se vÃª Ã s folhas 69/71. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi oferecida, recebida, contudo, nÃ£o foi
citado, por nÃ£o ter sido localizado no endereÃ§o constante dos autos, sendo entÃ£o determinado a
citaÃ§Ã£o por edital, posteriormente, decretada a suspensÃ£o do processo e do prazo prescricional,
assim, permaneceu o processo atÃ© os dias de hoje. Â Â Â Â Â Ocorre que, em razÃ£o da decretaÃ§Ã£o
a prisÃ£o preventiva, o rÃ©u foi localizado no estado de SÃ£o Paulo e recolhido a uma das celas do
sistema penal daquela metrÃ³pole, por sua vez, a defesa protocolizou pedido requerendo a revogaÃ§Ã£o
da prisÃ£o, ressaltando o lapso temporal e a desnecessidade da prisÃ£o preventiva, hoje, tendo ele
residÃªncia fixa e ocupaÃ§Ã£o licita, alÃ©m do que, reforÃ§a o quadro clÃnico do requerente, e ser ele o
provedor da famÃlia, sendo sua esposa tambÃ©m portadora de necessidades especiais, ao final, pugna
pela revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â Com o pedido, juntou documentos e laudo mÃ©dico
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(fls. 10/16 e 17/25. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido.Â Â Â Â Â Â Â Analisando detidamente o
caso dos autos, verifico que a prisÃ£o preventiva foi decretada em 15/06/2009, prevalecendo o
entendimento de que a urgÃªncia intrÃnseca Ã s cautelares exige a contemporaneidades dos fatos
justificantes dos riscos que se pretende evitar com a prisÃ£o preventiva. In casu, Ã© manifesta a
ilegalidade da custÃ³dia cautelar, jÃ¡ que decretada em data pretÃ©rita, ou seja, a mais de dez anos,
depois da suposta prÃ¡tica do crime, sem indicaÃ§Ã£o de fatos novos e recentes para evidenciar o receio
atual de reiteraÃ§Ã£o delitiva. Â Â Â Â Â Â No presente caso concreto, configurada a ausÃªncia de
contemporaneidade, fatos muito distantes, desnecessÃ¡ria a mantenÃ§a da ordem, nÃ£o se presta suprir
a ausente motivaÃ§Ã£o do juÃzo natural, em aÃ§Ã£o concebida, para a tutela da liberdade humana,
legitimar-se o vÃcio do ato constritivo ao direito de locomoÃ§Ã£o do denunciado. Â Â Â Â Â Â Assim, com
estas consideraÃ§Ãµes, pela nova regra constitucional e processual vigente, nÃ£o justifica a
manutenÃ§Ã£o da sua prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â Â Ademais, o requerente Ã© primÃ¡rio, conforme
certidÃ£o de antecedentes e relatÃ³rio analÃtico (fls. 117 e 118/119), nÃ£o possui maus antecedentes,
portanto, primÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Desta forma, em respeito ao princÃpio da dignidade da pessoa humana,
nÃ£o se verifica motivaÃ§Ã£o para mantÃª-lo preso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, considerando tudo
o que dos autos consta, em observÃ¢ncia a regra contida no Art. 316, c/c Â§ 2Âº, do art. 312 e 319 do
CPP, por ausÃªncia de contemporaneidade, Â REVOGO A PRISÃO PREVENTIVAÂ em favor do
denunciadoÂ JOSÃ THOMÃ JÃNIOR,Â concedendo-lhe o direito de responder ao processo em
liberdade,Â mediante o cumprimento das seguintes medidas cautelares:Â a) Manter e informar sempre
este juÃzo em caso de alteraÃ§Ã£o de endereÃ§o;Â b) Comparecer a todos os atos processuais,Â sob
pena de ter revogado o benefÃcio ora concedido, com a expediÃ§Ã£o de mandado de prisÃ£o contra sua
pessoa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A presente decisÃ£o servirÃ¡ comoÂ ALVARÃ DE SOLTURAÂ em favor do
nacionalÂ JOSÃ THOMÃ JÃNIOR, o qual deverÃ¡ ser posto imediatamente em liberdade, salvo se por
outro motivo deva permanecer preso. DÃª-se ciÃªncia ao RMP. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas
legais. Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 20 de setembro de 2.021 Â Â Â Â Â Â Sandra Maria Ferreira castelo
Branco Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da 10Âª VCB PROCESSO: 00097678120098140401
PROCESSO ANTIGO: 200920352016 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA
MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
DENUNCIADO:JOSE THOME JUNIOR VITIMA:E. G. S. S. . Proc. nÂº 000976781.2009.814.0401
Denunciado: JOSÃ THOMÃ JÃNIOR VÃtima: ELANIA GOMES DA SILVA SOUZA CapitulaÃ§Ã£o
ProvisÃ³ria: art. 171, do CP ********************************************************************** DECISÃO: Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I. O nacional JOSÃ THOMÃ JÃNIOR, fora denunciado
pela prÃ¡tica do crime de estelionato (CP, art. 171, caput), inquÃ©rito policial encerrado encaminhado ao
Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, que ofereceu denÃºncia (fls. 02/04), tendo este juÃzo, recebido a
denÃºncia. Citado por Edital, processo suspenso atÃ© a presente data, tendo ocorrido a sua prisÃ£o,
independente da citaÃ§Ã£o pessoal apresentou resposta Ã acusaÃ§Ã£o (fls. 115/116), sem arguiÃ§Ã£o
de preliminaresÂ reservando-se a debater o mÃ©rito, em alegaÃ§Ãµes finais, por memoriais, requerendo
seja franqueado ao acusado a indicaÃ§Ã£o futura de novas testemunhas dentro do numerÃ¡rio legal
estabelecido, e ao final, requer a remessa dos autos ao RMP para que seja analisado os requisitos do
acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal. Â II. Vejo que a denÃºncia oferecida (fls. 02/04), contÃ©m a
exposiÃ§Ã£o do fato criminoso, com todas as circunstÃ¢ncias, preenchendo, portanto, os requisitos legais
enumerados no Art. 41 do CPP, nÃ£o sendo o caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, razÃ£o pela qual ratifico
integralmente, os termos do despacho (fls. 081) que recebeu a denÃºncia, em via de consequÃªncia,
designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, que serÃ¡ realizada atravÃ©s do aplicativo da Microsoft
Teams, ou seja, online, designada pela Secretaria. Posteriormente, intimem-se, todos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â III. Sobre o pedido da defesa ANPP em vista da fase processual, jÃ¡ que a denÃºncia jÃ¡ foi
oferecida e recebida hÃ¡ tempos atrÃ¡s, alÃ©m do que hÃ¡ informaÃ§Ãµes da existÃªncia de um outro
processo criminal em tramitaÃ§Ã£o perante este juÃzo, em desfavor do rÃ©u. RazÃµes pelas quais
indefiro o pedido, por ausÃªncia de requisitos. Â IV. DEFIRO o pedido do ilustre advogado do rÃ©u, para
apresentar suas testemunhas independente de intimaÃ§Ã£o, no dia acima designado, para participarem
da reuniÃ£o no formato estabelecido, a fim de sejam inquiridas na data aprazada, ressaltando que, o
envolvido deverÃ¡ informar os endereÃ§os de e-mails e contatos telefÃ´nicos para viabilizar a
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia aquele formato. POR TRATAR-SE DE PROCESSO DA META 2 DEVERÃ
SER CUMPRIDA EM CARÃTER DE URGÃNCIA. Cumpra-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 20 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sandra Maria Ferreira Castelo
Branco Â JuÃza Titular da 10Âª VCB PROCESSO: 00099327920188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:L. F. G. VITIMA:E. M. C. C.
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DENUNCIADO:RAFAEL BELO DE ALMEIDA Representante(s): OAB 19225 - ROGELIO RELVAS D
OLIVEIRA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0009932-79.2018.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â Trata-se de
destinaÃ§Ã£o de dois celulares apreendidos nos presentes autos. Instado a se manifestar, o RMP
pleiteou, Ã fl. 142, que os bens sejam leiloados ou, caso imprestÃ¡veis, sejam destruÃdos. Â Â Â Â Â Ã o
relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Determino: 1-Â Â Â Â Â Sejam os aparelhos de telefone celular descritos Ã fl. 139,
avaliados por Oficial de JustiÃ§a Avaliador deste ETJPA, a fim de que seja certificado se ainda possuem
condiÃ§Ãµes de uso; 2-Â Â Â Â Â Certificado que os celulares ainda possuem condiÃ§Ãµes para uso,
determino sejam os mesmos encaminhados ao setor competente deste Tribunal, para que sejam
apagadas das memÃ³rias, de modo definitivo, quaisquer conteÃºdos particulares ainda existentes, tais
como agenda telefÃ´nica, mensagens, Ã¡lbum de fotografias, documentos, mÃºsicas etc...; 3-Â Â Â Â Â
Caso certificado que os bens sÃ£o inservÃveis, determino, de imediato, a destruiÃ§Ã£o dos mesmos; 4-Â
Â Â Â Â Superada a diligÃªncia determinada no item 3, declaro o perdimento dos bens, os quais deverÃ£o
ser colocados Ã disposiÃ§Ã£o da DireÃ§Ã£o do FÃ³rum, para que sejam doados a alguma instituiÃ§Ã£o
sem fins lucrativos cadastrada por este Tribunal ou instituiÃ§Ãµes pÃºblicas de ensino. Â Â Â Â Â
BelÃ©m-ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃza de Direito Titular da
1 0 Â ª  V C B  P R O C E S S O :  0 0 1 1 4 2 1 8 3 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:A. Z. L. DENUNCIADO:LORENA DA
CONCEICAO VILHENA Representante(s): OAB 20855 - LEANDRO ATHAYDE FERNANDES
(ADVOGADO) OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) . Processo
nÂº: 0011421-83.2020.8.14.0401 Autos de AÃ§Ã£o PÃºblica Denunciado: Lorena da ConceiÃ§Ã£o
Vilhena CapitulaÃ§Ã£o: Art. 155, Â§4Âº, incisos II e IV do CP. Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebi
hoje. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o quanto Ã s fls. 75/79 dos
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com as cautelas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO
BRANCO JuÃza de Direito Titular da 10Âª VCB PROCESSO: 00115647220208140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA
CASTELO BRANCO A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:ROSIVALDO OLIVEIRA DO
ROSARIO INDICIADO:GENILSON DOS SANTOS ARAUJO VITIMA:A. C. A. VITIMA:S. S. C. . Processo
nÂº 0011564-72.2020.8.14.0401 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Recebi Hoje, Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do
art. 4, inciso VI, do Provimento Conjunto nÂº 9/2019, determino o DESENTRANHAMENTO DO
MANDADO de fl. 81, bem como a sua devoluÃ§Ã£o Ã Central de Mandados, para nova distribuiÃ§Ã£o,
uma vez que as vÃtimas nÃ£o foram encontradas em primeira diligÃªncia, e a data da audiÃªncia estÃ¡
prÃ³xima. Â Â Â Â Â Â Â Deve o Sr. Oficial para quem o mandado for redistribuÃdo, atentar-se para as
recomendaÃ§Ãµes contidas no citado mandado, para seu fiel cumprimento. Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 20 de setembro de 2021.. SANDRA MARIA
FERREIRA CASTELO BRANCO JuÃza de Dire i to Ti tu lar  da 10Âª VCB PROCESSO:
00119301920178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021
INDICIADO:DENIS FERREIRA DAS CHAGAS VITIMA:C. A. R. VITIMA:L. S. R. . Processo nÂº: 0011930-
19.2017.8.14.0401 Denunciado(s): Denis Ferreira das Chagas CapitulaÃ§Ã£o: Art. 303, Â§ Ãºnico da Lei
9.503/97 SentenÃ§a nÂ° 113/2021 (C/M) Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Em audiÃªncia realizada no dia 29 de
outubro de 2019, na comarca de Pedra Branca, Estado do AmapÃ¡, o MinistÃ©rio PÃºblico ofertou
proposta de TransaÃ§Ã£o Penal consistente na prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡riaÂ no valor de R$
998,00(novecentos e noventa e oito reais), em quatro prestaÃ§Ãµes de R$ 249, 45 (duzentos e quarenta e
nove reais e quarenta e cinco centavos). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 119 do IP consta a informaÃ§Ã£o
de que DENIS FERREIRA DAS CHAGAS efetuou o pagamento do valor de R$ 748,35 (setecentos e
quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos), valor integral restante a ser pago. Instado, o RMP
manifestou-se pela extinÃ§Ã£o da punibilidade, nos termos do art. 89, Â§5Âº da Lei 9.099/95, aplicada por
analogia. Â Â Isto posto, considerando tudo o que dos autos consta, sobretudo a cota ministerial, nos
termos do artigo 89, Â§5Âº da Lei nÂº: 9.099/1995 JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, diante
o cumprimento das condiÃ§Ãµes determinadas na transaÃ§Ã£o penal, e, consequentemente, determino o
arquivamento dos autos, com baixa na distribuiÃ§Ã£o e demais cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, arquive-se os autos.Â . Â BelÃ©m-PA,
20 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sandra Maria Ferreira Castelo Branco JuÃza de Direito
Titular da 10Âª VCB. PROCESSO: 00192545520208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 VITIMA:P. G. P. S. ENVOLVIDO:A. F. T. B. . Processo nÂº:
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0019254-55.2020.8.14.0401 Investigado: AntÃ´nio Felipe Tavares Braga CapitulaÃ§Â¿o ProvisÃ³ria: Art.
154-A Â§1Âº do CP.Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de inquÃ©rito
policial instaurado a partir de portaria, para apurar a suposta prÃ¡tica do crime tipificado no art. 154-A,
Â§1Âº, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Extrai-se do inquÃ©rito, em apertada sÃntese, que na data de 16
de setembro de 2020, em razÃ£o de viver um relacionamento amoroso com o investigado, recebeu uma
mensagem da esposa dele contendo injÃºrias contra si e fotos Ãntimas suas. No mesmo dia do ocorrido
soube, por uma funcionÃ¡ria do local onde trabalha, que a cÃ´njuge, utilizando-se do aparelho do marido,
teria publicado as fotos em um grupo de WhatsApp formado pelos funcionÃ¡rios da empresa onde
trabalhava, constrangendo a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s a denÃºncia ser feita, foram tomadas
providÃªncias para que se esclarecesse os fatos, e se identificar o autor do delito contando-se, para isso,
com o depoimento pessoal da vÃtima, do investigado, que negou ser o autor da publicaÃ§Ã£o, afirmando
que tinha perdido seu celular, e nÃ£o registrou ocorrÃªncia policial por achar que o ocorrido nÃ£o lhe traria
nenhum problema, e da esposa do mesmo, que confirmou ter enviado as mensagens pelo celular do
marido para a vÃtima, ao descobrir sobre a traiÃ§Ã£o quando acessou o aparelho de seu cÃ´njuge e
afirmou, tambÃ©m, que sÃ³ mandou as ameaÃ§as por estar de Â¿cabeÃ§a quenteÂ¿, estando a
responder processo por esse fato. Entretanto, negou ter divulgados imagens ou vÃdeos em rede social.
AlÃ©m desses procedimentos, foram realizadas outras diligÃªncias requeridas pelo MP, que restaram
frustradas, pois nÃ£o foram eficazes para dirimir a questÃ£o da autoria, razÃ£o pela qual o presente
processo retorna para nova anÃ¡lise. Â Â Â Â Â Â Â Assim, diante dos fatos relatados, o RMP se
manifestou pelo arquivamento do presente inquÃ©rito, haja vista que a autoria do fato delituoso nÃ£o estar
devidamente identificada, e restar comprovado o desinteresse da vÃtima em prosseguir com o presente
feito, por causa do constrangimento acarretado. AlÃ©m disso, a materialidade delitiva sequer restou
comprovada, posto que nÃ£o houve a juntada dos originais das fotos e prints tirados do telefone da
vÃtima, para comprovaÃ§Ã£o do envio de mensagens, para que se comprovasse a autoria, que poderia
ser tanto do investigado quanto de sua esposa. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â
Analisando minuciosamente os autos observo, de plano, que assiste razÃ£o ao membro do parquet, uma
vez que nÃ£o restaram provas suficientes para a propositura de aÃ§Ã£o, em especial quanto Ã autoria do
fato denunciado, esgotadas todas as diligÃªncias possÃveis de serem realizadas para se promover a
identificaÃ§Ã£o do autor, posto haver dÃºvidas entre o investigado e sua esposa quanto ao envio das
mensagens ofensivas. Ademais, a materialidade restou prejudicada por nÃ£o haver os originais das
imagens, e nem os prints das mensagens. Assim, nÃ£o havendo justa causa para a propositura de
aÃ§Ã£o penal, acolho a pretensÃ£o do MinistÃ©rio PÃºblico, que Ã© o verdadeiro detentor da aÃ§Ã£o
pÃºblica, e, em via de consequÃªncia, determino o ARQUIVAMENTO do feito, sem prejuÃzo de
aplicaÃ§Ã£o futura do disposto no art. 18 do mesmo diploma legal. Â Â Â Â Â Â Â Ã Secretaria para que
proceda as retificaÃ§Ãµes, anotaÃ§Ãµes, comunicaÃ§Ãµes e baixas necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â
Cumpra-se, com as cautelas da lei. Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m/PA, 20 de setembro de 2021 SANDRA MARIA
FERREIRA CASTELO BRANCO. JuÃza de Direi to Ti tular da 10Âª VCB. PROCESSO:
00220712920198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
20/09/2021 DENUNCIADO:EDUARDA ANDREA QUEIROZ COSTA VITIMA:J. G. R. . Processo nÂº:
0022071-29.2019.8.14.0401 Autos de AÃ§Ã£o PÃºblica Denunciado: Eduarda Andrea Queiroz Costa
CapitulaÃ§Ã£o: Art. 155, caput, do CP. Despacho: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebi hoje. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Em face as fls. 39 dos autos, determino ao MinistÃ©rio PÃºblico que forneÃ§a novo endereÃ§o da
rÃ© para fins de intimaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se, com as cautelas da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. SANDRA MARIA
FERREIRA CASTELO BRANCO JuÃza de Dire i to Ti tu lar  da 10Âª VCB PROCESSO:
0 0 0 5 6 4 1 5 0 2 0 0 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 1 9 6 6 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JOSE THOME JUNIOR
VITIMA:E. N. S. S. . Proc. nÂº 00056415020098140401 RÃ©u: JOSÃ THOMÃ JÃNIOR CapitulaÃ§Ã£o
provisÃ³ria: art. 168, do CP *****************************************************************************Â
DESPACHO: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rh, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O RÃ©u JOSÃ THOMÃ JÃNIOR, foi
citado por edital, processo permaneceu suspenso atÃ© os dias de hoje, em face do pedido (fls. 176/177).
Em cumprimento a regra contida no Â§n Ãºnico do art. 396 do CPP, intime-se a defesa para
manifestaÃ§Ã£o acerca do seu interesse ou nÃ£o na defesa do rÃ©u (Dr. BERNARDO JOSÃ MENDES
DE LIMA, portador da OAB/PA nÂº 18.913), no prazo de 05(cinco) dias, caso positivo, habilite-se e
comprove o atual endereÃ§o do rÃ©u, para prosseguimento do feito. Apresente defesa preliminar, no
prazo legal. Cumpra-se com as cautelas legais.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 21 de setembro
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de 2.021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sandra Maria Ferreira Castelo Branco Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JuÃza de Direito Titular da 10Âª VCB PROCESSO: 00123209620118140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO SERGIO DIAS
MESCOUTO Representan te (s ) :  OAB 1111 -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
DENUNCIADO:CARLOS ALBERTO MADEIRA RIBEIRO Representante(s): OAB 1111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:P. R. R. R. . DELIBERAÃÃO: 1) SentenÃ§a nÂº 115/2021 (C/M): Vistos,
etc. O MP no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, lastreado no inquÃ©rito policial, ofereceu denÃºncia
contra os nacionais ANTÃNIO SÃRGIO DIAS MESCOUTO e CARLOS ALBERTO MADEIRA RIBEIRO,
pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 155, Â§4Â°, I do CPB. A denÃºncia narra, em sÃntese, que os
acusados Â¿depois e usar uma chave de fenda e um alicate para arrombar a porta, furtaram da empresa
EPEC um monitor Sansung, uma impressora multifuncional de marca HP, um estabilizador, uma torre de
PC, um notebook da marca Positivo e alguns cabos.Â¿ DenÃºncia ofertada (fls. 02/03), recebida (fl. 105),
nÃ£o sendo o caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, inicialmente o processo e o prazo prescricional seguiram
suspensos para o acusado Carlos Alberto Madeira Ribeiro, seguindo seu curso normal apenas para o
acusado AntÃ´nio SÃ©rgio Dias Mescouto, que foi absolvido na pretÃ©rita data de 11/06/2013 por
sentenÃ§a. ApÃ³s, o processo permaneceu acautelado em Secretaria atÃ© a data de 07/10/2020 quando
o acusado foi finalmente citado (fl. 228), oportunidade em que forneceu seus documentos pessoais e se
verificou sua verdadeira identidade, ou seja: CARLOS AUGUSTO MADEIRA RIBEIRO, na oportunidade
requereu a assistÃªncia da Defensoria PÃºblica que ofereceu defesa preliminar Ã s fls. 232, analisada,
nÃ£o sendo o caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, foi ratificado o recebimento da denÃºncia e designada
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, na data aprazada compareceram as testemunhas PM
EXPEDITO NUNES LIMA e PM EZEQUIEL RIBEIRO DOS SANTOS, que, em seus depoimentos, nÃ£o
puderam confirmar os fatos narrados na denÃºncia com clareza, em funÃ§Ã£o do lapso temporal
decorrido, o que motivou o MP a requerer a desistÃªncia das demais testemunhas arroladas na denÃºncia,
em ato continuo, a qualificaÃ§Ã£o e o interrogatÃ³rio do acusado restaram prejudicadas em funÃ§Ã£o de
sua ausÃªncia. Na fase do art. 402 do CPP, nÃ£o houve pedido de diligÃªncia e na fase do art. 403 do
CPP as partes pugnaram pela absolviÃ§Ã£o do acusado por falta de provas. Ã o relatÃ³rio. Ante o exposto
e diante da insuficiÃªncia de provas, nÃ£o se podendo utilizar as provas inquiridas no inquÃ©rito, conjunto
probatÃ³rio restou insuficiente, razÃ£o pela qual, e considerando tudo que dos autos consta, inclusive a
cota ministerial, acima consignada, nos termos do art. 386, VII, do CPP, JULGO IMPROCEDENTE A
DENÃNCIA (fl. 02/03), para absolver o rÃ©u CARLOS AUGUSTO MADEIRA RIBEIRO, da acusaÃ§Ã£o a
ele imputada neste processo. Homologo a renÃºncia do prazo recursal, requerido pelas partes, apÃ³s as
cautelas legais, dÃª-se baixa no respectivo registro, expeÃ§a-se ofÃcio Ã SEAP/PA para baixa no
assentamento. ApÃ³s, arquive-se. SentenÃ§a publicada em audiÃªncia. Isento de custas com base no art.
40, IV da lei nÂ° 8328/2015Obs.: Foram utilizados na presente audiÃªncia meios de gravaÃ§Ã£o
audiovisual para registro da instruÃ§Ã£o processual, especificamente a inquiriÃ§Ã£o das testemunhas,
conforme prevÃª o art. 405, Â§Â§1Âº e 2Âº, do CPP, ficando a mÃdia original (CD) anexa ao presente
termo nos autos e Ã disposiÃ§Ã£o das partes. PROCESSO: 00153119820188140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON ALCANTARA VEIGA
DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:NIVALDO LIMA
DE FREITAS Representante(s): OAB 20775 - ANDRE NAZARENO BARROS (ADVOGADO)
DENUNCIADO:ROMULO DOUGLAS VIEIRA Representante(s): OAB 4753 - LUCIEL DA COSTA
CAXIADO (ADVOGADO) OAB 23554 - FABIOLA GOMES DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:R. M. F. A. .
ATO ORDINATÃRIO R.H. Â De ordem da MM. JuÃza de Direito da 10Âª. Vara Criminal da Capital e em
conformidade com o Provimento nÂº. 006/2006-CRMB, art. 1Âº., Â§1Âº., inciso V, fica(m) intimado(a)(s)
o(a)(s) advogado(a)(s) do denunciado Nivaldo Lima de Freitas, Dr. ANDRÃ NAZARENO BARROS
(OAB/PA 20775), de que os autos do processo se encontram disponÃveis nesta Secretaria para
manifestaÃ§Ã£o na fase do art. 402 do CPP no prazo legal, nos termos da deliberaÃ§Ã£o do JuÃzo de fl.
90. BelÃ©m/PA, 21 de setembro de 2021. Jefferson AlcÃ¢ntara Veiga de Oliveira Analista JudiciÃ¡rio -
10Âª. Vara Criminal de BelÃ©m/PA PROCESSO: 00170426120208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO
A??o: Inquérito Policial em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. INDICIADO:JOSE ANTONIO SIMAS.
DELIBERAÃÃO: 1) Diante do exposto, redesigno a presente audiÃªncia para o DIA 17 DE JANEIRO DE
2022, ÃS 09:00 HORAS. 2) Cientes os presentes. P.R.I.C.. Nada mais havendo, deu-se este termo por
findo, que vai assinado pelos presentes. PROCESSO: 00187797020188140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON ALCANTARA VEIGA DE OLIVEIRA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MICHELE MAC DOVEL
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COSTA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:O. E. . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Diante do exposto, redesigno audiÃªncia para o dia 10
de AGOSTO de 2022 Ã s 11:00 horas; 2) Vistas ao MP para se manifestar acerca da testemunha
CARLOS ALBERTO XAVIER VASCONCELOS, ausente ao ato; apresentada a manifestaÃ§Ã£o do MP,
caso nÃ£o haja pedido de desistÃªncia ou substituiÃ§Ã£o, intime-se ou requisite-se na forma como for
requerido para a audiÃªncia designada no item â1â; 3) Fica intimada a denunciada MICHELE MAC
DOVEL COSTA a apresentar a este JuÃzo, no prazo de 05 (cinco) dias, o comprovante do endereÃ§o
declarado acima; 4) Cientes e intimados os presentes e participantes, que deverÃ£o comparecer Ã
audiÃªncia designada no item â1â independentemente de intimaÃ§Ã£o. Cumpra-se. PROCESSO:
00187797020188140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
21/09/2021 DENUNCIADO:MICHELE MAC DOVEL COSTA Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . DELIBERAÃÃO EM
AUDIÃNCIA: 1) Diante do exposto, redesigno audiÃªncia para o dia 10 de AGOSTO de 2022 Ã s 11:00
horas; 2) Vistas ao MP para se manifestar acerca da testemunha CARLOS ALBERTO XAVIER
VASCONCELOS, ausente ao ato; apresentada a manifestaÃ§Ã£o do MP, caso nÃ£o haja pedido de
desistÃªncia ou substituiÃ§Ã£o, intime-se ou requisite-se na forma como for requerido para a audiÃªncia
designada no item â1â; 3) Fica intimada a denunciada MICHELE MAC DOVEL COSTA a apresentar a
este JuÃzo, no prazo de 05 (cinco) dias, o comprovante do endereÃ§o declarado acima; 4) Cientes e
intimados os presentes e participantes, que deverÃ£o comparecer Ã audiÃªncia designada no item â1â
independentemente de intimaÃ§Ã£o. Cumpra-se. PROCESSO: 00203418020198140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JEFFERSON ALCANTARA VEIGA
DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:ALEXANDRE
HENRIQUE BENTES BAHIA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:DEONILSON DO NASCIMENTO MIRANDA Representante(s): OAB
11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:L. C. N. S. .
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Diante do exposto, redesigno audiÃªncia para o dia 10 de AGOSTO
de 2022 Ã s 10:00 horas; 2) Considerando que o denunciado DEONILSON DO NASCIMENTO MIRANDA,
apesar de pessoalmente intimado para o ato (fl. 23), nÃ£o se fez presente e nem justificou tal situaÃ§Ã£o,
reconheÃ§o a sua ausÃªncia nos termos do art. 367 do CPP, arcando, o mesmo, com os Ã´nus
decorrentes; 3) Considerando a informaÃ§Ã£o constante na certidÃ£o de fl. 25, Ã Secretaria para que
expeÃ§a ofÃcios aos cartÃ³rios de registro civil de BelÃ©m requisitando pesquisa acerca da certidÃ£o de
Ã³bito do denunciado ALEXANDRE HENRIQUE BENTES NASCIMENTO e, caso positivo, que remeta a
este JuÃzo a sua segunda via; 4) Vistas ao MP para se manifestar acerca da vÃtima e das testemunhas
ausentes ao ato; apresentada a manifestaÃ§Ã£o do MP, caso nÃ£o haja pedido de desistÃªncia ou
substituiÃ§Ã£o, intimem-se na forma como for requerido para a audiÃªncia designada no item â1â; 5)
Requisite-se a testemunha IPC BENEDITO PANTOJA GOMES FILHO para a audiÃªncia designada no
item â1â; 6) Cientes e intimados os participantes. Cumpra-se. PROCESSO: 00203418020198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA
FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
DENUNCIADO:ALEXANDRE HENRIQUE BENTES BAHIA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:DEONILSON DO NASCIMENTO
MIRANDA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:L. C. N. S. . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Diante do exposto, redesigno
audiÃªncia para o dia 10 de AGOSTO de 2022 Ã s 10:00 horas; 2) Considerando que o denunciado
DEONILSON DO NASCIMENTO MIRANDA, apesar de pessoalmente intimado para o ato (fl. 23), nÃ£o se
fez presente e nem justificou tal situaÃ§Ã£o, reconheÃ§o a sua ausÃªncia nos termos do art. 367 do CPP,
arcando, o mesmo, com os Ã´nus decorrentes; 3) Considerando a informaÃ§Ã£o constante na certidÃ£o
de fl. 25, Ã Secretaria para que expeÃ§a ofÃcios aos cartÃ³rios de registro civil de BelÃ©m requisitando
pesquisa acerca da certidÃ£o de Ã³bito do denunciado ALEXANDRE HENRIQUE BENTES NASCIMENTO
e, caso positivo, que remeta a este JuÃzo a sua segunda via; 4) Vistas ao MP para se manifestar acerca
da vÃtima e das testemunhas ausentes ao ato; apresentada a manifestaÃ§Ã£o do MP, caso nÃ£o haja
pedido de desistÃªncia ou substituiÃ§Ã£o, intimem-se na forma como for requerido para a audiÃªncia
designada no item â1â; 5) Requisite-se a testemunha IPC BENEDITO PANTOJA GOMES FILHO para a
audiÃªncia designada no item â1â; 6) Cientes e intimados os participantes. Cumpra-se. PROCESSO:
00232413620198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SANDRA MARIA FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
21/09/2021 VITIMA:R. C. P. C. DENUNCIADO:JOSE CARLOS BENTES DIAS Representante(s): OAB
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123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . DELIBERAÃÃO: 1) Diante do exposto, redesigno a
presente audiÃªncia para O DIA 27 DE JANEIRO DE 2022, ÃS 10:00 HORAS. 2) Requisite-se a
participaÃ§Ã£o do acusado JOSÃ CARLOS BENTES DIAS na audiÃªncia designada no item Â¿1Â¿. 3)
Intime-se pessoalmente o denunciado JOSÃ CARLOS BENTES DIAS para a audiÃªncia designada no
item Â¿1Â¿. 4) Intime-se pessoalmente a vÃtima RITA DE CÃSSIA PRES para participar da audiÃªncia
designada no i tem Â¿1Â¿ com as advertÃªncias de praxe. Cumpra-se.  PROCESSO:
00237020820198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JEFFERSON ALCANTARA VEIGA DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
21/09/2021 DENUNCIADO:MARIO HUMBERTO DA CRUZ MELO JUNIOR Representante(s): OAB 11111
- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:PAULO ROBERTO
SANTOS PIMENTEL Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:Y. F. S. S. . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Diante do exposto, redesigno a
presente audiÃªncia para o dia 10 de AGOSTO de 2022 Ã s 09:00 horas; 2) Intimem-se desde jÃ¡
pessoalmente os denunciados nas respectivas casas penais em que se encontram custodiados; 3)
Requisite-se a imediata devoluÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o nÂº. 20210156252168 (fl. 28) ainda
nÃ£o foi devolvido pelo Oficial de JustiÃ§a encarregado da diligÃªncia; 4) ApÃ³s a juntada do referido
mandado cumprido, vistas ao MP para se manifestar acerca da vÃtima e das testemunhas ausentes ao
ato; 5) Cientes e intimados os participantes. Cumpra-se. PROCESSO: 00237020820198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA
FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
DENUNCIADO:MARIO HUMBERTO DA CRUZ MELO JUNIOR Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) DENUNCIADO:PAULO ROBERTO
SANTOS PIMENTEL Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) VITIMA:Y. F. S. S. . . DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1) Diante do exposto, redesigno a
presente audiÃªncia para o dia 10 de AGOSTO de 2022 Ã s 09:00 horas; 2) Intimem-se desde jÃ¡
pessoalmente os denunciados nas respectivas casas penais em que se encontram custodiados; 3)
Requisite-se a imediata devoluÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o nÂº. 20210156252168 (fl. 28) ainda
nÃ£o foi devolvido pelo Oficial de JustiÃ§a encarregado da diligÃªncia; 4) ApÃ³s a juntada do referido
mandado cumprido, vistas ao MP para se manifestar acerca da vÃtima e das testemunhas ausentes ao
ato; 5) Cientes e intimados os participantes. Cumpra-se. PROCESSO: 00290458220198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SANDRA MARIA
FERREIRA CASTELO BRANCO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
DENUNCIADO:FRANCINETE FERREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 3776 - RAIMUNDO
PEREIRA CAVALCANTE (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . Processo nÂº 0029045-82.2019.8.14.0401
DESPACHO Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Trata-se de pedido de retirada do monitoramento eletrÃ´nico
formulado pela rÃ© FRANCINETE FERREIRA DOS SANTOS, por meio de seu advogado constituÃdo,
Raimundo Pereira Cavalcante, OAB/Pa nÂº 3.776. Â Â Â Â Â Alega a peticionante, em sÃntese, que a
medida cautelar foi determinada em 03 de dezembro de 2019 e perdura atÃ© a presente data, sem que
haja qualquer tipo de falta registrada pelo NGME, ressaltando que possui endereÃ§o certo e profissÃ£o
definida na Comarca. Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico, por meio de sua
Representante, foi desfavorÃ¡vel ao pedido, aduzindo, para tanto, que embora a medida jÃ¡ perdure desde
2019, a acusada desligou o dispositivo de monitoramento por um perÃodo longo de tempo, sem
apresentar qualquer justificativa para tanto, conforme foi informado Ã fl. 16. Â Â Â Â Â Alegou, por fim, a
RMP, que a acusada nÃ£o apresentou nenhuma informaÃ§Ã£o nova que pudesse ratificar a necessidade
da retirada do monitoramento eletrÃ´nico. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Analisando
atentamente os autos, vÃª-se que o pedido deve ser indeferido, pois como muito bem asseverou a d.
RMP, embora a medida cautelar jÃ¡ perdure hÃ¡ mais de um ano, foi informado pelo NÃºcleo Gestor de
Monitoramento EletrÃ´nico do Estado do ParÃ¡ que no perÃodo de 23 de abril a 04 de julho 2020 o
dispositivo eletrÃ´nico foi desligado pela rÃ© cinco vezes, sem ter sido apresentada qualquer justificativa
para tanto. Â Â Â Â Â Como cediÃ§o, a quebra da medida cautelar poderia ensejar a prisÃ£o preventiva
da rÃ©, porÃ©m, para que se evite tal medida drÃ¡stica, na hipÃ³tese dos autos, Ã© imperioso que seja
mantido o monitoramento, mormente pelo fato de que a acusada nÃ£o apresentou nenhuma
informaÃ§Ã£o nova que pudesse ratificar a necessidade de retirada do dispositivo. Â Â Â Â Â Assim
sendo, INDEFIRO O PEDIDO e mantenho a rÃ© monitorada pelo prazo de mais 06 (seis) meses,
determinando, em via de consequÃªncia, que o presente feito passe a tramitar com prioridade e
URGÃNCIA, de modo que antecipo a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 05 de novembro
de 2021, Ã s 11h00min. Â Â Â Â Â Intimem-se todos. Â Â Â Â Â Cumpra-se com as cautelas da Lei e com
URGÃNCIA. Â Â Â Â Â BelÃ©m-ParÃ¡, 21 de setembro de 2021. Sandra Maria Ferreira Castelo Branco
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RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 13ª VARA CRIMINAL DE BELEM - VARA: 13ª
VARA CRIMINAL DE BELEM PROCESSO: 00052906820158140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SOLANGE MARIA CARNEIRO MATOS A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:HELLEN SAMARA DOS SANTOS
MARTINS Representante(s): OAB 11997 - ANDRE MARTINS PEREIRA (DEFENSOR) VITIMA:I. C. A.
AUTORIDADE POLICIAL:VERA FRANCISCA BATISTA FERREIRA -DPC DENUNCIADO:ANTONIO ILHA
DE MELLO NETO Representante(s): OAB 24634 - STHEFANNI CRISTINNI PINTO DE FREITAS
(ADVOGADO) OAB 39879 - DANIEL GERBER (ADVOGADO) OAB 75798 - JOANA GONCALVES
VARGAS (ADVOGADO) PROMOTOR:1º PJ-CONSUMIDOR. ATO ORDINATÃRIO Por determinaÃ§Ã£o
do MM. Juiz de Direito, Dr. Alessandro Ozanan e em cumprimento ao disposto no Art. 203, Â§ 4Âº do
NCPC, abro vista Ã Defesa para apresentar AlegaÃ§Ãµes Finais. BelÃ©m, 22 de setembro de 2021
Solange Maria Carneiro Matos Diretora de Secretaria da 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m PROCESSO:
00078989720198140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
BLENDA NERY RIGON CARDOSO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
DENUNCIADO:NEIDE GUERRA Representante(s): OAB 24374 - DAIANA RAQUEL DORIA DE SOUZA
(ADVOGADO) OAB 29071 - ROSELI LIMA XIMENES (ADVOGADO) OAB 84914 - CAMILA FERNANDA
FERNAGUEU (ADVOGADO) OAB 101775 - LUCAS MATHEUS MARQUES SAGATI (ADVOGADO)
VITIMA:A. C. PROMOTOR(A):SEGUNDA PROMOTORIA DE CRIMES CONTRA ORDEM TRIBUTARIA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ 13Âª VARA CRIMINAL DE
BELÃM, PRIVATIVA DE CRIMES CONTRA O CONSUMIDOR E A ORDEM TRIBUTÃRIA Processo nÂº:
0007898-91.2019.8.14.0401 TERMO DE AUDIÃNCIA Aos 21 (vinte e um) dias do mÃªs de setembro de
2021, nesta cidade de BelÃ©m, Estado do ParÃ¡, no FÃ³rum Criminal, na sala de audiÃªncias do JuÃzo da
13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o Consumidor e a Ordem TributÃ¡ria, Ã s
10h30. JuÃza de Direito: Dra. BLENDA NERY RIGON CARDOSO MinistÃ©rio PÃºblico: Dra. MARCIA
BEATRIZ REIS Advogado(a): Dr. LUCAS SAGATI â OAB/PR nÂº 101.775 ACUSADA: NEIDE GUERRA
Testemunhas arroladas pelo MinistÃ©rio PÃºblico: REJALDIRAN NEY DE OLIVEIRA MENDES
Testemunhas arroladas pela Defesa: ROGÃRIO LUIZ FRANÃOLIN DA SILVA IRANI ALVES MIRANDA
substituÃdo por REGINALDO ALVES MIRANDA (fls. 94) Realizado o pregÃ£o como de praxe, conforme
epigrafado, foi aberta audiÃªncia, realizada por meio audiovisual (Art. 405, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo
Penal), constando do suporte de mÃdia (CD), em anexo. TESTEMUNHA ARROLADA PELO MP:
REJALDIRAN NEY DE OLIVEIRA MENDES, auditor fiscal de receitas. Testemunha advertida e
compromissado na forma da lei. O depoimento da testemunha serÃ¡ gravado mediante recurso
audiovisual, armazenado no gabinete e no servidor do Tribunal de JustiÃ§a, disponÃvel Ã s partes.
TESTEMUNHAS ARROLADA PELA DEFESA: ROGERIO LUIZ FRANÃOLIN DA SILVA. Testemunha
advertida e compromissado na forma da lei. O depoimento da testemunha serÃ¡ gravado mediante recurso
audiovisual, armazenado no gabinete e no servidor do Tribunal de JustiÃ§a, disponÃvel Ã s partes.
REGINALDO ALVEZ MIRANDA. Testemunha advertida e compromissado na forma da lei. O depoimento
da testemunha serÃ¡ gravado mediante recurso audiovisual, armazenado no gabinete e no servidor do
Tribunal de JustiÃ§a, disponÃvel Ã s partes. INTERROGATÃRIO DA ACUSADA: Qual o seu nome: NEIDE
GUERRA CPF: 815.490.249-49 RG: 50000605 SSP/PR Estado Civil: Solteira Qual a sua filiaÃ§Ã£o:
Ãngela Geny Guerra Possui tÃtulo de eleitor: Sim EndereÃ§o: Rua das Cinzas, nÂº 98 â Centro â
CalifÃ³rnia â ParanÃ¡ DeliberaÃ§Ã£o em juÃzo: I- Encerrada a instruÃ§Ã£o processual, nÃ£o houve
requerimento de diligÃªncias na fase do 402 CPP. Remetam-se os autos MinistÃ©rio PÃºblico e
posteriormente Ã Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de Memoriais Finais. E como nada mais foi dito, eu,
______Alice Azevedo, estagiÃ¡ria da 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m, privativa de Crimes contra o
Consumidor e a Ordem TributÃ¡ria, o digitei e subscrevi.///// BLENDA RIGON Juiza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 4 3 3 4 0 9 2 0 1 8 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): BLENDA NERY RIGON CARDOSO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:RICARDO MORIYA SOARES
Representante(s): OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB
9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) DENUNCIADO:MAIKO MORIYA SOARES
Representante(s): OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB
9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) DENUNCIADO:AUGUSTO MORIYA SOARES
Representante(s): OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB
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9933 - DANIEL LACERDA FARIAS (ADVOGADO) VITIMA:O. E. PROMOTOR:PRIMEIRA PROMOTORIA
DE JUSTICA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIB. Processo de nÂº 0014334-09.2018.814.0401
Denunciados: RICARDO MORIYA SOARES e MAIKO MORYIA SOARES DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Considerando a impossibilidade de realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia anteriormente designada, conforme
certificado em fl. 343, redesigno o ato para o dia 29/09/2021, Ã s 08:30 horas, ficando desde jÃ¡ incumbida
a defesa dos acusados de apresentÃ¡-los, bem como as testemunhas, independentemente de
intimaÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â Tendo em vista o disposto no art. 3Âº, I, da Portaria nÂº 2663/2021-GP,
mantenho a audiÃªncia designada no formato de videoconferÃªncia, ficando desde jÃ¡ cientes as partes de
que serÃ¡ encaminhado link para o acesso Ã Sala Virtual aos endereÃ§os eletrÃ´nicos informados nos
autos, devendo comparecer presencialmente somente aqueles impossibilitados de participar por meio
virtual. 3.Â Â Â Â Â Adote, a Secretaria Judicial, todas as providÃªncias necessÃ¡rias para a realizaÃ§Ã£o
do ato. 4.Â Â Â Â Â Intime-se. 5.Â Â Â Â Â Cumpra-se. BelÃ©m-PA, 22 de setembro de 2021. BLENDA
NERY RIGON CARDOSO JuÃza de Direito - em exercÃcio pela 13Âª Vara Criminal de BelÃ©m 
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PROCESSO 00288648120198140401 AÇAO PENAL PROCEDIMENTO ORDINARIO DENUNCIADO
ANTONIO CARLOS DA SILVA ARAGAO ¿ EDITAL DE CITAÇAO

 
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS O Exmo. Juiz de Direito Dr. Mauricio Ponte Ferreira de Souza,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o Ministério Público denunciou ANTONIO CARLOS DA SILVA ARAGÃO nascido em 02/01/1994, filho
de Iranildo Pantoja Aragão e Ruth Albuquerque da Silva, RG 6605884, estando em lugar incerto e não
sabido, como incurso nas sanções punitivas do artigo 129, parágrafo 9º do Código Penal Brasileiro, nos
autos da Ação Penal nº 0028864- 81.2019.814.0401 em que figura (m) como vítima (s) Tatheana Kely
Carvalho Brito e como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, na
forma do artigo 361 do CPP, para que responda a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art.
396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A), nos autos mencionados. Eu, __________,
Sara Côrtes Tavares, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi. CUMPRA-SE. Belém, 20 de setembro de
2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 00305570320198140401 AÇAO PENAL PROCEDIMENTO SUMARIO DENUNCIADO
RAFAEL RODRIGUES DA COSTA ¿ EDITAL DE CITAÇAO

 
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS O Exmo. Juiz de Direito Dr. Mauricio Ponte Ferreira de Souza,
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o Ministério Público denunciou RAFAEL RODRIGUES DA COSTA brasileiro, paraense, natural de
Belém, nascido em 11/05/1983, filho de Maria de Nazaré Rodrigues da Costa, CTPS 055732 série 00024-
MA, estando em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções punitivas do artigo 65 da LCP c/c
artigo 7º , V da lei N.º 11.340/2006, nos autos da Ação Penal nº 0030557-03.2019.814.0401 em que figura
(m) como vítima (s) Cassia da Conceição Rodrigues da Costa e como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, na forma do artigo 361 do CPP, para que responda a
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A), nos
autos mencionados. Eu, __________, Sara Côrtes Tavares, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
CUMPRA-SE. Belém, 20 de setembro de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém

 
 

 
 
 
 
PROCESSO 00009882020208140401 AÇAO PENAL PROCEDIMENTO SUMARIO DENUNCIADO
JOAO CARLOS VIANNA BENEVIDES  EDITAL DE CITAÇAO

 
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO 15 DIAS O Exmo. Juiz de Direito Dr. Mauricio Ponte Ferreira de Souza,
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respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém, Estado do Pará,
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que o Ministério Público denunciou JOÃO CARLOS VIANNA BENEVIDES nascido em 22/06/1965, filho de
Alfredo Aurélio Benevides Filho e Maria Vianna Benevides, RG 2147493 PC/PA, CPF 169.347.172-87,
CNH 03617029212, estando em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções punitivas do artigo
147 caput do Código Penal Brasileiro, nos autos da Ação Penal nº 0000988-20.2020.814.0401 em que
figura (m) como vítima (s) Renata Kellu Anjos Amorim e como não foi encontrado para ser citado
pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, na forma do artigo 361 do CPP, para que responda a
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 do CPP), podendo arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A), nos
autos mencionados. Eu, __________, Sara Côrtes Tavares, Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
CUMPRA-SE. Belém, 20 de setembro de 2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito
respondendo pela 1ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém
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RESENHA: 17/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 2ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 6 5 0 6 2 0 2 0 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 17/09/2021---REQUERENTE:G.M.P.
REQUERIDO:PAULO RAMOS MIRANDA DE FREITAS. SENTENÇA (...) É o relatório. Decido.
Desnecessária a produção de provas, por isso não se realizou audiência de instrução e julgamento
prevista no art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil. Para haver o exercício válido do direito de ação,
é necessário sejam preenchidos certos requisitos previstos em lei, sem os quais o processo não possui
aptidão para prosseguir em direção à consecução do seu fim precípuo, isto é, a prolação de uma resposta
jurisdicional de mérito. Tais requisitos são denominados pela doutrina como pressupostos processuais e
condições da ação e devem estar presentes ao longo de todo o desenrolar da relação jurídicoprocessual.
Depreende-se do disposto no art. 485, VI, do NCPC que uma das condições da ação é o interesse de agir.
Em outras palavras, as partes da relação jurídico-processual devem demonstrar a necessidade da
intervenção do Poder Judiciário e a adequação da via eleita para a provocação jurisdicional. No caso em
tela, a requerente demonstrou não mais possuir interesse processual em prosseguir com a ação em
epígrafe. Assim, a providência jurisdicional pleiteada pela requerente, por não mais ser necessária, não lhe
trará qualquer utilidade. Com efeito, outro caminho não há a trilhar senão o da extinção do processo sem
apreciação de mérito. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência, REVOGO as medidas
protetivas deferidas liminarmente. Sem custas. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
presentes com as cautelas legais, procedendo à baixa no sistema. Ciência ao Ministério Público. Belém,
17 de setembro de 2021 MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

 
P R O C E S S O :  0 0 2 8 8 5 6 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 17/09/2021---VITIMA:M. B. S.  DENUNCIADO:ANDRE FELIPE
MARTINS DA SILVA. EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo de 15 dias, contados da publicação) O Exmo. Dr.
MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA, Juiz de Direito titular 2ª Vara de Violência Dom/Fam. Contra a
Mulher da Comarca de Belém-Pará, no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER a todos que este
lerem ou dele tomarem conhecimento que, foi DENUNCIADO ANDRE FELIPE MARTINS DA SILVA, filho
de NÃO INFORMADO e NÃO INFORMADO, nascido em NÃO INFORMADO, e, como não foi encontrado
para ser citado pessoalmente, estando atualmente em local incerto e desconhecido, como incurso nas
sanções punitivas do art. ART. 129,§9º C/C ART. 7º INCISO I DA LEI 11340/06., nos autos do processo nº
0028856-07.2019.8.14.0401, e, como não foi encontrado para ser citado pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, nos termos do Art. 361 do CPP, para que possa responder a acusação por escrito,
através de Advogado ou Defensor Público, no prazo de 10 dias, nos autos do processo acima
mencionado, sob pena de suspensão do processo e do prazo prescricional. Na sua Resposta Escrita,
poderá alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as
provas pretendidas, juntar certidão de antecedentes criminais e arrolar testemunhas com sua qualificação
completa, com endereço para a devida intimação das mesmas, ou comprometerse a trazê-las
independente de notificação. Belém-PA, 11/08/2021. MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de
Direito titular da 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher

 
P R O C E S S O :  0 0 1 5 3 8 0 6 2 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 22/09/2021---REQUERENTE:M.L.S.
REQUERIDO:JOAO FRANCISCO TRINDADE BARBOSA. SENTENÇA (...) É o relatório. Decido.
Desnecessária a produção de provas, por isso não se realizou audiência de instrução e julgamento
prevista no art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil. Para haver o exercício válido do direito de ação,
é necessário sejam preenchidos certos requisitos previstos em lei, sem os quais o processo não possui
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aptidão para prosseguir em direção à consecução do seu fim precípuo, isto é, a prolação de uma resposta
jurisdicional de mérito. Tais requisitos são denominados pela doutrina como pressupostos processuais e
condições da ação e devem estar presentes ao longo de todo o desenrolar da relação jurídicoprocessual.
Depreende-se do disposto no art. 485, VI, do NCPC que uma das condições da ação é o interesse de agir.
Em outras palavras, as partes da relação jurídico-processual devem demonstrar a necessidade da
intervenção do Poder Judiciário e a adequação da via eleita para a provocação jurisdicional. No caso em
tela, a requerente demonstrou não mais possuir interesse processual em prosseguir com a ação em
epígrafe. Assim, a providência jurisdicional pleiteada pela requerente, por não mais ser necessária, não lhe
trará qualquer utilidade. Com efeito, outro caminho não há a trilhar senão o da extinção do processo sem
apreciação de mérito. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
nos termos do art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil. Em consequência, REVOGO as medidas
protetivas deferidas liminarmente. Sem custas. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
presentes com as cautelas legais, procedendo à baixa no sistema. Ciência ao Ministério Público. Belém,
22 de setembro de 2021 MAURICIO PONTE FERREIRA DE SOUZA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher

 
P R O C E S S O :  0 0 2 1 9 0 9 9 3 2 0 0 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 2 0 8 1 7 4 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LOUISE DE LIMA FERREIRA ANDRADE A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021---OBSERVACAO:VITIMA MENOR DE IDADE
VITIMA:X. C. B. S.  DENUNCIADO:FABIO NASCIMENTO DA SILVA Representante(s):  OAB 23745 -
ADILSON FARIAS DE SOUSA (ADVOGADO)  ATO PROCESSUAL ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo.
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Belém e, em
cumprimento ao disposto no art. 234 do Código de Processo Civil e no art. 1º, § 2º, inciso XXIV, do
Provimento 006/2006-CJRMB, haja vista a não devolução dos autos no prazo legal, fica INTIMADO(A) o(a)
advogado(a), Dr.(a) ADILSON FARIAS DE SOUSA, OAB/PA 23745, a restituir o processo no prazo de 24
(vinte e quatro) horas. Belém, 22 de setembro de 2021. Louise de Lima Ferreira Andrade Diretora de
Secretaria da 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.
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RESENHA: 21/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -
MULHER DE BELEM - VARA: 3ª VARA DE JUIZADO VIOL DOMEST/FAM -MULHER DE BELEM
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 7 6 6 2 0 2 1 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:SAMARA
SUELY QUEIROZ CORREA REQUERIDO:MURILO CARLOS DE HOLANDA OLIVEIRA. CERTIDÃO DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00000100920218140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:INGRID GOMES DE MELO REQUERIDO:HILTON ALEXANDRE BARBOSA MACIEL. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de Medida(s) Protetiva(s) de UrgÃªncia,
encaminhados pela Autoridade Policial e requerida(s) por INGRID GOMES DE MELO, vÃtima de
violÃªncia domÃ©stica e familiar qualificada nos autos, em face do requerido HILTON ALEXANDRE
BARBOSA MACIEL, tambÃ©m qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deferida as medidas protetivas, o
requerido nÃ£o foi localizado no endereÃ§o constante dos autos para ser intimado, conforme certificado
pelo(a) Sr(a). Oficial(a) de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da vÃtima para
informar o interesse no feito e indicar o endereÃ§o do agressor, a diligÃªncia restou infrutÃfera, uma vez
que ela nÃ£o foi localizada no endereÃ§o informado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatado o suficiente. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para haver o exercÃcio vÃ¡lido do direito de aÃ§Ã£o Ã©
necessÃ¡rio que estejam preenchidas as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, dentre as quais estÃ¡ o interesse de
agir, que deve ser demonstrado pelas partes nÃ£o sÃ³ no momento da propositura da aÃ§Ã£o, mas
durante o todo o decorrer da instruÃ§Ã£o do processo, sob pena deste ser extinto sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, dispÃµe o art. 77, V, do CPC, que sÃ£o deveres das partes a
atualizaÃ§Ã£o de seus endereÃ§os sempre que houver modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No presente caso, as diligÃªncias para a intimaÃ§Ã£o das partes restaram infrutÃferas, por
nÃ£o terem sido localizadas no(s) endereÃ§o(s) constante(s) nos autos. A vÃtima, por sua vez, nÃ£o
compareceu em juÃzo para manifestar se ainda tinha interesse no feito, informar seu novo endereÃ§o,
bem como indicar o atual paradeiro do requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, considerando que a
tramitaÃ§Ã£o dos autos nÃ£o podem se perpetuar nesta Unidade JudiciÃ¡ria; e tendo em vista que a
vÃtima nÃ£o promoveu os atos e as diligÃªncias que lhe incumbiam, abandonando a causa por mais de 30
(trinta) dias, outro caminho nÃ£o hÃ¡ senÃ£o o da extinÃ§Ã£o do processo sem apreciaÃ§Ã£o de
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â InaplicÃ¡vel ao presente caso a SÃºmula 240, do STJ, a qual exige a
necessidade de requerimento do rÃ©u acerca do abandono, eis que este ainda nÃ£o foi citado (Â§ 6Âº, do
art. 485, do CPC) e nÃ£o compÃ´s, portanto, a relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, tendo em vista que a vÃtima nÃ£o promoveu os atos e diligÃªncias que lhe competia, como
atualizaÃ§Ã£o do endereÃ§o do requerido, abandonando aÂ causaÂ por mais de 30 (trinta) dias, extingo o
processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil e revogo
as medidas protetivas decretadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m (Pa), 21 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â . Â Â Â Â Â Â Â Â Â OTÃVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica Â Â Â Â Â Â Â
Â Â e Familiar Contra a Mulher. PROCESSO: 00000188320218140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:QUEREN
NAZARETH MORAES REQUERIDO:EDILSON CORREA SOEIRO FILHO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM
JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
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setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â
Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em
julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia
Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00000613220218145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:KAMILA
ROBERTA MARCAL ARAUJO SANTOS REQUERIDO:ADRIANO DOS SANTOS SANTOS. CERTIDÃO
DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00002016620218145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:KARLA PAVAO SOUZA DE MORAIS REQUERIDO:ALEXSANDER LEAL DA CRUZ.
CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a
sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â
Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de
ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00007475820208145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:JULIANA DOS SANTOS NAGAT REQUERIDO:DENIS LIMA NEGRAO. CERTIDÃO DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00009250720208145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:ANA REGINA NASCIMENTO DE JESUS REQUERIDO:MAURICIO DE JESUS DA
CONCEICAO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins
de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade
e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª
Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no
sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00033475220208145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 21/09/2021 REQUERENTE:JAMILLY CHRISTH DOS SANTOS COSTA REQUERIDO:FELIPE DA
ROCHA BASTOS. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos
fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã©
verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar
JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos
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presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este
termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª
Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 4 4 9 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:SANDRO MORETTI BARROSO DO
NASCIMENTO VITIMA:M. S. F. B. . SENTENÃA: Trata os presentes autos de aÃ§Ã£o penal em que o
MinistÃ©rio PÃºblico ofereceu denÃºncia contra o nacional SANDRO MORETTI BARROSO DO
NASCIMENTO, pela prÃ¡tica da contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o da Tranquilidade. Constato que
foi sancionada, entrando em vigor na data de 31 de marÃ§o de 2021 a Lei nÂº 14.132, que acrescentou o
art. 147-A ao Decreto-Lei nÂº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (CÃ³digo Penal), para prever o crime de
PERSEGUIÃÃO, e revogou expressamente o art. 65 do Decreto-Lei nÂº 3.688, de 3 de outubro de 1941
(Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais). DECIDO. Tenho que se trata aqui de um caso de atipicidade da
conduta em face do advento da Lei nÂº 14.132, de 31 de marÃ§o de 2021, que em seu art. 3Âº revogou o
art. 65 do Decreto-Lei nÂº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das ContravenÃ§Ãµes Penais). Assim, por
se tratar de uma questÃ£o de ordem pÃºblica, chamo o feito Ã ordem para, de ofÃcio, suspender a
presente audiÃªncia e apreciar a questÃ£o da Â¿abolitio criminisÂ¿. DispÃµe o art. 2Âº do CÃ³digo Penal
e seu ParÃ¡grafo Ãºnico o seguinte: Â¿Art. 2Âº - NinguÃ©m pode ser punido por fato que lei posterior
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execuÃ§Ã£o e os efeitos penais da sentenÃ§a
condenatÃ³ria.Â Â ParÃ¡grafo Ãºnico - A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se
aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado.Â Â Como se
vÃª, sempre que uma Lei penal nova descriminalizar uma conduta atÃ© entÃ£o definida como crime (ou
contravenÃ§Ã£o penal), ela produzirÃ¡ efeitos em relaÃ§Ã£o aos que respondem a inquÃ©ritos,
processos judiciais ou cumprem pena pela sua prÃ¡tica, decretando-se a extinÃ§Ã£o da punibilidade. Ã o
que ocorre no presente caso em que o rÃ©u responde pela contravenÃ§Ã£o penal de perturbaÃ§Ã£o da
tranquilidade, cujo feito se encontra na fase de instruÃ§Ã£o criminal. Pelo exposto, considerando que a
contravenÃ§Ã£o penal de PerturbaÃ§Ã£o da Tranquilidade (art. 65, da LCP) foi expressamente revogada
pelo art. 3Âº, da Lei nÂº 14.132/2021, restando configurado a abolitio ciminis, declaro EXTINTA A
PUNIBILIDADE do rÃ©u, SANDRO MORETTI BARROSO DO NASCIMENTO, nos termos dispostos no
art. 107, inc. III, do CÃ³digo Penal. SentenÃ§a publicada em audiÃªncia e intimados os presentes. Com o
trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos dando-se a devida baixa. BelÃ©m (PA), 21 de setembro de
2021, Dr. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00038082420208145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:MARLUCIA VALENTE PAULA REQUERIDO:MIGUEL BARRA DA SILVA. Autos:
MEDIDAS PROTETIVAS Autora: MARLUCIA VALENTE PAULA RÃ©u: MIGUEL BARRA DA SILVA
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de Medidas Protetivas de UrgÃªncia, encaminhados
pela Autoridade Policial em favor de MARLUCIA VALENTE PAULA, vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e
familiar qualificada nos autos, em face do requerido(a) MIGUEL BARRA DA SILVA, tambÃ©m
qualificado(a) nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deferida as medidas protetivas, o requerido nÃ£o foi
localizado no endereÃ§o constante dos autos para ser intimado, conforme certificado pelo Sr. Oficial de
JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima, regularmente intimada para informar o seu interesse no feito e
indicar o atual paradeiro do requerido, deixou escoar o prazo que lhe fora assinado, sem se manifestar. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatado o suficiente, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para
haver o exercÃcio vÃ¡lido do direito de aÃ§Ã£o, Ã© necessÃ¡rio que estejam preenchidas as condiÃ§Ãµes
da aÃ§Ã£o, dentre as quais estÃ¡ o interesse de agir, que deve ser demonstrado pelas partes nÃ£o sÃ³ no
momento da propositura da aÃ§Ã£o, mas durante o todo o decorrer da instruÃ§Ã£o do processo, sob
pena deste ser extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 77, V, do CPC,
que cumpre Ã s partes atualizar o respectivo endereÃ§o sempre que houver modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria
ou definitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que atÃ© a presente data o requerido nÃ£o foi regularmente
intimado das medidas protetivas por nÃ£o ter sido encontrado pelo Sr(a) Oficial(a) de JustiÃ§a. Constato,
tambÃ©m, que a vÃtima abandonou a causa, eis que jÃ¡ decorreram mais de 30 dias, desde que ela foi
intimada, sem que tenha comparecido em juÃzo para manifestar o seu interesse no feito e indicar a atual
residÃªncia do requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assinalo, ainda, que nÃ£o se aplica aqui a SÃºmula 240,
do STJ, a qual exige a necessidade de requerimento do requerido acerca do abandono, eis que este ainda
nÃ£o foi citado/intimado (Â§ 6Âº, do art. 485, do CPC) e nÃ£o compÃ´s, portanto, a relaÃ§Ã£o jurÃdica
processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, tendo em vista que a vÃtima nÃ£o promoveu os atos e
diligÃªncias que lhe competia, abandonando aÂ causaÂ por mais de 30 (trinta) dias, extingo o processo,
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sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, III, do CPC e revogo as medidas protetivas
decretadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a vÃtimaÂ¸ apesar de intimada, nada manifestou,
abandonando o feito, desnecessÃ¡ria sua intimaÃ§Ã£o desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem
custas processuais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 21 de setembro de 2021 OTÃVIO DOS
SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar Contra a
M u l h e r  P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 7 1 9 1 2 0 2 0 8 1 4 5 1 5 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:SAMARA
FARIAS TORRES REQUERIDO:LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS CARVALHO. CERTIDÃO DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00053128720198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:RAIMUNDO
NONATO LEAL DE SOUSA Representante(s): OAB 23263 - EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA
(ADVOGADO) VITIMA:A. S. L. . TERMO DE AUDIÃNCIA SEMIPRESENCIAL Processo: 0005312-
87.2019.8.14.0401 Acusado: RAIMUNDO NONATO LEAL DE SOUSAÂ VÃtima: ALESSANDRA DE
SOUSA LEMOSÂ CapitulaÃ§Ã£o: art. 147 do CPB. Data e hora designadas: 21 de setembro de 2021, Ã s
09:15 horas. PRESENÃAS: Juiz: OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Promotor de JustiÃ§a: Franklin Lobato
Prado (participaÃ§Ã£o por meio de videoconferÃªncia) Defensor PÃºblico: Alessandro Oliveira da Silva
(participaÃ§Ã£o por meio de videoconferÃªncia) AUSÃNCIAS: Acusado: RAIMUNDO NONATO LEAL DE
SOUSA, embora devidamente intimado para o ato VÃtima: ALESSANDRA DE SOUSA LEMOS
Advogado(a): Dr(a). EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA Devido aos esforÃ§os no sentido de reduÃ§Ã£o de
riscos epidemiolÃ³gicos de contÃ¡gio do COVID-19, esta audiÃªncia foi realizada de forma semipresencial,
por meio da ferramenta Microsoft Teams. Aberta a audiÃªncia, o MM. Juiz deliberou nos seguintes termos:
Â¿Tendo em vista que o acusado, apesar de intimado pessoalmente, nÃ£o compareceu Ã audiÃªncia e
nem justificou sua ausÃªncia, determino o prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos termos do
art. 367 do CPPÂ¿. As partes nada requereram em carÃ¡ter diligencial. Por outro lado, pediram que as
alegaÃ§Ãµes finais fossem formuladas por escrito, em virtude da necessidade de se ouvir a mÃdia
eletrÃ´nica com depoimentos gravados na(s) audiÃªncia(s)Â anterior(es), o que foi deferido pelo MM. Juiz.
DELIBERAÃÃO: 1. Abra-se vista dos autos ao MP e, apÃ³s, Ã Defesa, para apresentaÃ§Ã£o de
alegaÃ§Ãµes finais na forma de memoriais escritos, dentro do prazo legal. 2. ApÃ³s, faÃ§am-se os autos
conclusos para sentenÃ§a. 3. Intimados os presentes. BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos
Santos Albuquerque. Juiz de Direito.Â Â (Nada mais havendo a declarar, mandou o MM Juiz encerrar a
presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Eu, _____, Anderson Wilker, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevi). JUIZ DE DIREITO:
____________________________________________________________ MINISTÃRIO PÃBLICO
(participaÃ§Ã£o por meio de videoconferÃªncia) DEFENSORIA PÃBLICA (participaÃ§Ã£o por meio de
v ideoconferÃªnc ia)  PROCESSO: 00059242520198140401 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 VITIMA:E. E. F. S. DENUNCIADO:ELDEN LUIS
PEREIRA DE CARVALHO. DELIBERAÃÃO: 1. Encerrada a instruÃ§Ã£o processual, faÃ§am-se os autos
conclusos para sentenÃ§a. 2. Intimados os presentes. BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos
Santos Albuquerque. Juiz de Direito. PROCESSO: 00059717420208145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:F. L. C.
REPRESENTANTE:SARA FERREIRA LOPES REQUERIDO:EMERSON SANTOS RAMOS. CERTIDÃO
DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
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em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00059804520208140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
VITIMA:F. V. P. REQUERIDO:VALTER PAMPLONA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â
Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou
livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021.
LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data,
faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que
para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar
JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00064307620208145150  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:VANESSA
CRISTINA GUEDES MARINHO REQUERIDO:FRANCISCO BARBOSA DOS ANJOS JUNIOR
Representante(s): OAB 21577 - MARIA DO SOCORRO DIAS BOTELHO (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00068506120188140200
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:AUGUSTO
FERREIRA DINIZ Representante(s): OAB 18859 - JOAO PAULO DE CASTRO DUTRA (ADVOGADO)
OAB 19600 - ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA (ADVOGADO) OAB 13998 - ARLINDO DE JESUS SILVA
COSTA (ADVOGADO) OAB 21391 - ANDREZA PEREIRA DE LIMA ALONSO (ADVOGADO) OAB 20874 -
KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 26955 - RAYSSA GABRIELLE
BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 27634 - JULIE REGINA TEIXEIRA MARTINS (ADVOGADO)
OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE (ADVOGADO) VITIMA:W. C. S.
S. . CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito,
que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou
fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara
de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO
DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema
LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21
de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00074019520198145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:ROSILENE LIMA DA SILVA E SILVA Representante(s): OAB 20254 - CAROLINA
MAGALHAES GENTIL SOLYNO (ADVOGADO) OAB 3555 - DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM
(ADVOGADO) OAB 15873 - MICHELE ANDREA TAVARES BELEM (ADVOGADO) REQUERIDO:DENIS
DO NASCIMENTO TRINDADE Representante(s): OAB 16147 - WALDEMIR CARVALHO DOS REIS
(ADVOGADO) OAB 3912 - JOSE PAULO DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 26644 - ALFREDO DE
JESUS SOUZA DO COUTO (ADVOGADO) . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de
Medida Protetiva de UrgÃªncia, em que figuram como partes requerente ROSILENE LIMA DA SILVA E
SILVA, vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar, e como requerido DENIS DO NASCIMENTO
TRINDADE, ambos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â As medidas protetivas foram
concedidas liminarmente e o feito foi sentenciado, com a manutenÃ§Ã£o das medidas concedidas.
Transitado em julgado a sentenÃ§a, os autos foram arquivados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente o
requerido, por meio de advogado constituÃdo, por duas ocasiÃµes, requereu a revogaÃ§Ã£o das medidas,
ao argumento de que a vÃtima simulou os fatos. A fim de demonstrar suas alegaÃ§Ãµes juntou
documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Regularmente intimada pessoalmente e por DiÃ¡rio de JustiÃ§a, para
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se manifestar sobre o pedido de revogaÃ§Ã£o, a vÃtima e seu advogado mantiveram-se inerte. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pela revogaÃ§Ã£o das medidas
protetivas, por falta de interesse da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
obstante o processo de medidas protetivas jÃ¡ ter sido sentenciado, anoto que a decisÃ£o nÃ£o transita
em julgado materialmente pelo que passo a apreciaÃ§Ã£o do pedido do requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Tendo em vista a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o da vÃtima tenho como verdadeiras as alegaÃ§Ãµes do
requerido. Consigno, ainda, que jÃ¡ decorreram mais de dois anos desde o deferimento das medidas
protetivas, as quais foram fixadas pelo prazo de 01 ano. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, ante o
decurso do prazo de sua vigÃªncia, bem como pelo fato da vÃtima/requerente nada ter se manifestado
sobre o pedido de revogaÃ§Ã£o das medidas, apesar de regularmente intimada, entendo restar
demonstrado que ela nÃ£o mais possui interesse nas medidas protetivas e no prosseguimento do feito,
pelo que, nos termos do art. 485, VI, do CPC, revogo as medidas protetivasÂ concedidas. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Decorrido o prazo recursal, retornem os autos ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se.
Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 21 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 9 3 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MILTON SOUSA DA SILVA
VITIMA:R. A. S. . TERMO DE AUDIÃNCIA SEMIPRESENCIAL Processo:Â 0007593-16.2019.8.14.0401
AÃ§Ã£o Penal RÃ©u: MILTON SOUSA DA SILVA VÃtima: RENATA ARAGAO DA SILVAÂ Data:
21/09/2021 PRESENÃAS: Juiz de Direito: OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Promotor de JustiÃ§a: Franklin
Lobato Prado (participaÃ§Ã£o por meio da ferramenta Microsoft Teams) Defensora PÃºblica: Alessandro
Oliveira da Silva (participaÃ§Ã£o por meio de videoconferÃªncia) AUSÃNCIA(S): VÃtima: RENATA
ARAGAO DA SILVA. Testemunha(s) arrolada(s) na denÃºncia RÃ©u: MILTON SOUSA DA SILVA Devido
aos esforÃ§os no sentido de reduÃ§Ã£o de riscos epidemiolÃ³gicos de contÃ¡gio do COVID-19, esta
audiÃªncia foi realizada de forma semipresencial, por meio da ferramenta Microsoft Teams. Aberta a
audiÃªncia, o Representante do MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da(s) oitiva(s) da vÃtima e da(s)
testemunha(s) arrolada(s) na denÃºncia e, nÃ£o se opondo a Defesa, foi homologado pelo MM. Juiz. Em
seguida, o MM. Juiz deliberou nos seguintes termos: Â¿Tendo em vista que o acusado mudou de
endereÃ§o sem informar este JuÃzo, nÃ£o compareceu Ã audiÃªncia e nem justificou sua ausÃªncia,
determino o prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos termos do art. 367 do CPPÂ¿. As partes
nada requereram em carÃ¡ter diligencial. ALEGAÃÃES FINAIS DO MINISTÃRIO PÃBLICO: Â¿Em que
pese haja indÃcios de autoria e materialidade do delito, devido Ã s intercorrÃªncias ocorridas no curso da
instruÃ§Ã£o, onde nÃ£o foi possÃvel a produÃ§Ã£o suficiente de provas sob o manto do contraditÃ³rio,
nÃ£o hÃ¡ como sustentar um decreto condenatÃ³rio apenas com o material indiciÃ¡rio, razÃ£o pela qual
nÃ£o resta alternativa senÃ£o requerer a AbsolviÃ§Ã£o do acusado por insuficiÃªncia de provas. SÃ£o os
termosÂ¿. ALEGAÃÃES FINAIS DA DEFESA: Â¿ExcelÃªncia, a defesa do acusado, em sede de
AlegaÃ§Ãµes Finais, considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, vem corroborar a
manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, requerendo a AbsolviÃ§Ã£o do acusado por insuficiÃªncia de
provas, nos termos do art. 386, VII do CPPÂ¿. As partes declaram desde jÃ¡ que, em caso de
absolviÃ§Ã£o, renunciam ao prazo recursal. SENTENÃA: Vistos etc. O representante do MinistÃ©rio
PÃºblico ofereceu denÃºncia em face de MILTON SOUSA DA SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos, pela
suposta prÃ¡tica de fato previsto no Ã¢mbito da Lei 11.340/2006, tendo como vÃtima RENATA ARAGAO
DA SILVA. Resposta Ã acusaÃ§Ã£o apresentada pela Defensoria PÃºblica. Durante a instruÃ§Ã£o
processual, diante do nÃ£o comparecimento de testemunhas, o ÃrgÃ£o Ministerial requereu desistÃªncia
da(s) oitiva(s) da vÃtima e da(s) testemunha(s) arrolada(s) na peÃ§a acusatÃ³ria, o que foi homologado
por este JuÃzo. O rÃ©u deixou de comparecer na audiÃªncia, razÃ£o pela qual nÃ£o foi interrogado,
sendo determinado o prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos moldes do disposto no art. 367
do CPP. Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa pugnaram pela
absolviÃ§Ã£o. Relatado o suficiente. DECIDO. Entendo assistir razÃ£o Ã s partes, uma vez que a vÃtima,
maior interessada na comprovaÃ§Ã£o dos fatos descritos na inicial, nÃ£o compareceu em JuÃzo, nÃ£o
havendo, portanto, como ratificar o seu depoimento prestado na Delegacia. Por outro lado, o rÃ©u
tambÃ©m nÃ£o compareceu para apresentar sua versÃ£o dos fatos. Assim, verifico que nÃ£o existem
provas aptas a ratificar os termos da DenÃºncia. Embora o ÃrgÃ£o Ministerial tenha atuado no sentido de
comprovar os fatos alegados na peÃ§a de ingresso, nÃ£o se tem como atribuir ao rÃ©u a prÃ¡tica a
autoria dos fatos constantes na denÃºncia, pela ausÃªncia de provas suficientes para uma condenaÃ§Ã£o,
razÃ£o pela qual, outro desfecho nÃ£o hÃ¡, a nÃ£o ser a absolviÃ§Ã£o. Pelo exposto, julgo improcedente
a denÃºncia e, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, ABSOLVO o rÃ©u, MILTON SOUSA DA
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SILVA, jÃ¡ qualificado, das imputaÃ§Ãµes que lhe foram atribuÃdas. SentenÃ§a proferida em audiÃªncia.
Intimados os presentes. Considerando que as partes renunciaram ao prazo recursal, declaro o trÃ¢nsito
em julgado desta sentenÃ§a. ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa. BelÃ©m (PA), 21 de setembro de
2021, OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito.Â (Nada mais havendo a declarar, mandou o MM
Juiz encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Eu, _____, Anderson Wilker, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o digitei e subscrevi). JUIZ DE
DIREITO: ____________________________________________________________ MINISTÃRIO
PÃBLICO (participaÃ§Ã£o por meio de videoconferÃªncia) DEFENSORIA PÃBLICA (participaÃ§Ã£o por
meio de videoconferÃªncia) PROCESSO: 00076111520208145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:CRISLENE
PEREIRA LIMA REQUERIDO:ARISSON GONCALVES BARBOSA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM
JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â
Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em
julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia
Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00076718520208145150 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:MONALIZA
ANDRADE DE SOUSA REQUERIDO:MAYKON FREIRE DE SOUZA. Proc. nÂº 0007671-
85.2020.814.5150 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de Medida Protetiva de UrgÃªncia
deferida em favor de MONALIZA ANDRADE DE SOUSA, em desfavor de seu marido, MAYKON FREIRE
DE SOUZA, ambos jÃ¡ qualificados, por fato caracterizador de violÃªncia domÃ©stica e familiar (LesÃ£o
Corporal), fato ocorrido em 23/11/2020, por volta das 14h30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deferida as medidas
protetivas, as partes nÃ£o foram localizadas no endereÃ§o constante dos autos para serem intimadas,
conforme certificado pelos Srs. Oficiais de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista da impossibilidade de
intimaÃ§Ã£o das partes, os autos vieram conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatado o suficiente, Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De inÃcio, constato que jÃ¡ decorreu mais de 01 ano, desde o
deferimento das medidas protetivas, sem que a vÃtima tenha comparecido em juÃzo para informar se
ainda persistiam os motivos ensejadores das medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaco que para
haver o exercÃcio vÃ¡lido do direito de aÃ§Ã£o, Ã© necessÃ¡rio que estejam preenchidas as condiÃ§Ãµes
da aÃ§Ã£o, dentre as quais estÃ¡ o interesse de agir, que deve ser demonstrado pelas partes nÃ£o sÃ³ no
momento da propositura da aÃ§Ã£o, mas durante o todo o decorrer da instruÃ§Ã£o do processo, sob
pena deste ser extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AlÃ©m disso, o art. 77, V, do
CPC, dispÃµe que cumpre Ã s partes atualizar o respectivo endereÃ§o sempre que houver modificaÃ§Ã£o
temporÃ¡ria ou definitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, a vÃtima nÃ£o foi localizada para ser
intimada das medidas protetivas e nem para indicar a atual paradeiro do requerido. E, ante a
impossibilidade de sua intimaÃ§Ã£o, restou prejudicado o cumprimento do mandado de intimaÃ§Ã£o do
requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, considerando que a vÃtima nÃ£o foi encontrada no local
declinado nos autos, para fins de ser intimada dos atos processuais; e como nÃ£o consta nenhum outro
modo de localizÃ¡-la, bem como por nÃ£o ter comparecido perante esta secretaria para se manifestar,
apesar de decorrido mais de 01 ano, desde o deferimento das medidas protetivas, outro caminho nÃ£o
hÃ¡ senÃ£o o da extinÃ§Ã£o do processo sem apreciaÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno
que nÃ£o se aplica aqui a SÃºmula 240, do STJ, a qual exige a necessidade de requerimento do rÃ©u
acerca do abandono, eis que este ainda nÃ£o foi citado (Â§ 6Âº, do art. 485, do CPC) e nÃ£o compÃ´s,
portanto, a relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, tendo em vista que a
vÃtima nÃ£o promoveu os atos e diligÃªncias que lhe competia, como atualizaÃ§Ã£o de seu endereÃ§o
para ser intimada, abandonando aÂ causaÂ por mais de 30 (trinta) dias, extingo o processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, III, do CPC e REVOGO as medidas protetivas
decretadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 21 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da
3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica Â Â Â Â Â Â Â Â Â e Familiar Contra a Mulher PROCESSO:
00077688520208145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
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em: 21/09/2021 REQUERENTE:ROSIANE CAMPOS CALDAS LISBOA REQUERIDO:RENATO ALMEIDA
LISBOA. Autos: MEDIDAS PROTETIVAS Autora: ROSIANE CAMPOS CALDAS LISBOA RÃ©u: RENATO
ALMEIDA LISBOA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de Medidas Protetivas de
UrgÃªncia, encaminhados pela Autoridade Policial em favor de ROSIANE CAMPOS CALDAS LISBOA,
vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar qualificada nos autos, em face do requerido(a) RENATO
ALMEIDA LISBOA, tambÃ©m qualificado(a) nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deferida as medidas
protetivas, o requerido nÃ£o foi localizado no endereÃ§o constante dos autos para ser intimado, conforme
certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima, regularmente intimada para
informar o seu interesse no feito e indicar o atual paradeiro do requerido, deixou escoar o prazo que lhe
fora assinado, sem se manifestar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatado o suficiente, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para haver o exercÃcio vÃ¡lido do direito de aÃ§Ã£o, Ã© necessÃ¡rio
que estejam preenchidas as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, dentre as quais estÃ¡ o interesse de agir, que deve
ser demonstrado pelas partes nÃ£o sÃ³ no momento da propositura da aÃ§Ã£o, mas durante o todo o
decorrer da instruÃ§Ã£o do processo, sob pena deste ser extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 77, V, do CPC, que cumpre Ã s partes atualizar o respectivo endereÃ§o
sempre que houver modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que atÃ© a
presente data o requerido nÃ£o foi regularmente intimado das medidas protetivas por nÃ£o ter sido
encontrado pelo Sr(a) Oficial(a) de JustiÃ§a. Constato, tambÃ©m, que a vÃtima abandonou a causa, eis
que jÃ¡ decorreram mais de 30 dias, desde que ela foi intimada, sem que tenha comparecido em juÃzo
para manifestar o seu interesse no feito e indicar a atual residÃªncia do requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Assinalo, ainda, que nÃ£o se aplica aqui a SÃºmula 240, do STJ, a qual exige a necessidade de
requerimento do requerido acerca do abandono, eis que este ainda nÃ£o foi citado/intimado (Â§ 6Âº, do
art. 485, do CPC) e nÃ£o compÃ´s, portanto, a relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ante o exposto, tendo em vista que a vÃtima nÃ£o promoveu os atos e diligÃªncias que lhe competia,
abandonando aÂ causaÂ por mais de 30 (trinta) dias, extingo o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito,
nos termos do art. 485, III, do CPC e revogo as medidas protetivas decretadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que a vÃtimaÂ¸ apesar de intimada, nada manifestou, abandonando o feito, desnecessÃ¡ria
sua intimaÃ§Ã£o desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 21 de setembro de 2021 OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito
da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00079264320208145150
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:JULIANA SILVEIRA RAVAGNI DIAS REQUERIDO:FABIO DIAS DOS SANTOS
Representante(s): OAB 19505 - WILSON GUILHERME BEZERRA DE CASTILHO (ADVOGADO) . Proc.
nÂ° 0007926-43.2020.814.5150 SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Versam os presentes autos de
Medidas Protetivas de UrgÃªncia pleiteada pela vÃtima, JULIANA SILVEIRA RAVAGNI DIAS, em desfavor
de seu marido, FÃBIO DIAS DOS SANTOS, jÃ¡ qualificados nos autos, por fato caracterizador de
violÃªncia domÃ©stica (ViolÃªncia PsicolÃ³gica), ocorrido em 03/12/2020, por volta das 15h00. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Com o pedido vieram o BOP, o FormulÃ¡rio de Fatores de Risco e fotocÃ³pias da certidÃ£o
de nascimento do filho e RG da vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o liminar, como medidas de
proteÃ§Ã£o, foram deferidas contra o agressor, o seu afastamento do lar e as proibiÃ§Ãµes dele se
aproximar da vÃtima, a uma distÃ¢ncia de 100 metros; e de frequentar a residÃªncia dela. Foi deferido,
ainda, os alimentos provisÃ³rios para o filho do casal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerido, regularmente
intimado, apresentou manifestaÃ§Ã£o, atravÃ©s de seu advogado constituÃdo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Sucintamente relatado, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entendo que a causa
estÃ¡ suficientemente instruÃda para o seu julgamento, sendo desnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de provas
em audiÃªncia, mesmo porque o objeto dos presentes autos Ã© tÃ£o somente para a apreciaÃ§Ã£o da
manutenÃ§Ã£o e/ou revogaÃ§Ã£o da medida protetiva de urgÃªncia, pelo que passo ao seu julgamento,
nos termos do art. 355, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta dos autos que o motivo da vÃtima
solicitar as medidas protetivas se deu em virtude de ter sofrido violÃªncia psicolÃ³gica pelo requerido. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O requerido apresentou manifestaÃ§Ã£o por meio advogado constituÃdo, alegando em
sÃntese que os fatos foi casa por 12 anos com a vÃtima; que nÃ£o possuem relaÃ§Ã£o marital desde
outubro/2019; e que desde a separaÃ§Ã£o de corpos continuaram a viver sob o mesmo teto em um
apartamento de propriedade do genitor dele. Informou que acordou com a vÃtima que assim que
vendessem o imÃ³vel de propriedade deles que fica localizado na cidade de MarabÃ¡, a vÃtima sairia do
imÃ³vel do sogro; que ela recebeu a quantia referente a R$ 210.000,00 da venda do referido bem. Admitiu
que tem solicitado Ã vÃtima para que se mude para outra residÃªncia para que possa entregar o
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apartamento ao pai dele (Carlos Alberto), que Ã© o legÃtimo proprietÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Disse
que apesar das tentativas amigÃ¡veis de diÃ¡logo para que a vÃtima se retire do apartamento, ela resolveu
registrar o BOP baseados em relatos inverÃdicos. Negou que tenha praticado violÃªncia psicolÃ³gica
contra a vÃtima. Arguiu que nÃ£o Ã© cabÃvel a medida de afastamento do lar conjugal e proteÃ§Ã£o da
posse da vÃtima, jÃ¡ que ela nÃ£o possui qualquer vÃnculo de propriedade com o local. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Sobre os alimentos arbitrados, relatou que em nenhum momento deixou o filho e a esposa
desemparados e disse que a vÃtima possui condiÃ§Ãµes de prover o sustento do filho, uma vez que
possui o valor aproximado de R$ 210.000,00 em conta bancÃ¡ria. Ao final, requereu s revogaÃ§Ã£o das
medidas protetivas. Com a contestaÃ§Ã£o juntou Escritura PÃºblica de Compra e Venda; Contrato
Particular de Compra e Venda; prints de conversa de aplicativo; e cÃ³pias de BOP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Consigno, inicialmente, que as medidas protetivas visam resguardar a integridade fÃsica e psicolÃ³gica da
vÃtima de novas investidas do agressor, a fim de que ela possa ter o direito a uma vida com respeito e
dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do Ã¢mbito familiar, independentemente de
prÃ©via comprovaÃ§Ã£o de ilÃcito penal, sob pena de inviabilizar o presente instituto. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Assinalo, ainda, que nas questÃµes que envolvem violÃªncia domÃ©stica contra a mulher, a palavra
da vÃtima ganha especial relevÃ¢ncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, apesar do requerido negar que tenha
praticado qualquer tipo de violÃªncia psicolÃ³gica contra a vÃtima, admitiu que tem solicitado Ã vÃtima
para que ela se mude para outra residÃªncia, a fim de que possa entregar o apartamento ao pai dele
(Carlos Alberto). O requerido nÃ£o juntou aos autos nenhuma intimaÃ§Ã£o/notificaÃ§Ã£o, por escrita, do
real proprietÃ¡rio (Sr. Carlos Alberto) solicitando a devoluÃ§Ã£o do imÃ³vel, ou ainda, qualquer documento
de comprove que tenha interposto aÃ§Ã£o na justiÃ§a para tal fim. Tenho que tais pedidos caracterizam
violÃªncia psicolÃ³gica, passÃvel de deferimento das medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
relaÃ§Ã£o ao argumento de que nÃ£o Ã© cabÃvel a medida de afastamento do lar conjugal e proteÃ§Ã£o
da posse da vÃtima, em virtude dela nÃ£o possuir vÃnculo de propriedade com o local, nÃ£o merece
acolhimento, eis que a decisÃ£o liminar determinou o afastamento do lar do requerido, nÃ£o por ela ser
proprietÃ¡ria do imÃ³vel, mas sim para que as agressÃµes psicolÃ³gicas cessassem. Em outras palavras,
consigno que qualquer pedido e/ou aÃ§Ã£o acerca da devoluÃ§Ã£o/restituiÃ§Ã£o do imÃ³vel deverÃ¡ ser
pleiteada atravÃ©s dos meios judiciais cabÃveis perante o juÃzo cÃvel competente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Demais, apesar do requerido ter juntado prints de mensagens sobre eventual pedido para a que vÃtima
desocupasse o imÃ³vel, nÃ£o carreou aos autos provas de a vÃtima tenha mentido perante a autoridade
policial, pois tais pedidos de devoluÃ§Ã£o do imÃ³vel consta que sÃ£o reiterados. NÃ£o demonstrou,
tambÃ©m, que a vÃtima tenha agido de mÃ¡-fÃ©, com o intuito de prejudicÃ¡-lo ou de induzir este juÃzo a
erro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, a fim de resguardar a sua integridade fÃsica e psicolÃ³gica da
vÃtima, mantenho as medidas protetivas na forma em que se encontram na decisÃ£o liminar. Em
consequÃªncia, declaro extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no art. 487, I,
do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Mantenho o prazo de 01 ano para a duraÃ§Ã£o das medidas protetivas,
fixados na decisÃ£o liminar. Observo, entretanto, que o prazo das medidas poderÃ¡ ser prorrogado
automaticamente enquanto durar a declaraÃ§Ã£o de estado de emergÃªncia de carÃ¡ter humanitÃ¡rio e
sanitÃ¡rio em territÃ³rio nacional, conforme Lei nÂº 13.979/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de
Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00079922320208145150 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 21/09/2021 REQUERENTE:ANA PATRICIA BARBOSA DA COSTA REQUERIDO:DAMIAO ARACY
CHAVES DA COSTA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os
devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar
JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos
presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este
termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª
Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 2 6 3 8 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:DIANA MARISA
QUADROS VIANA REQUERIDO:ISAAC ISMAEL QUADROS VIANA. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de autos de Medida Protetiva de UrgÃªncia, requerida em favor de DIANA MARISA QUADROS
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VIANA, vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar (AmeaÃ§a), fato ocorrido em 23/05/2020, tendo como
agressor, seu irmÃ£o, ISAAC ISMAEL QUADROS VIANA, ambos qualificados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em decisÃ£o liminar, como medidas de proteÃ§Ã£o, foram deferidas, contra o agressor: I - o seu
afastamento do lar; e II - as proibiÃ§Ãµes: a) de se aproximar da vÃtima a uma distÃ¢ncia de 500 metros;
e b) de manter contato com ela por qualquer meio de comunicaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O
requerido, regularmente intimado, nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A requerente
informou o descumprimento das medidas protetivas, aduzindo que em 10/06/2020, por volta das 18h00 foi
agredida pelo requerido e por seu genitor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o do agressor
para se manifestar sobre o descumprimento das medidas, a diligÃªncia restou infrutÃfera, em virtude de
nÃ£o ser localizado o imÃ³vel referido no endereÃ§o do mandado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimada a
vÃtima para informar/esclarecer onde e qual horÃ¡rio o requerido pode ser localizado, nada manifestou. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatado o necessÃ¡rio, Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Depreende-se do disposto no art. 355, II, do CPC que
o juiz julgarÃ¡ antecipadamente a lide, conhecendo diretamente do pedido quando ocorrer Ã revelia. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, tendo em vista que o requerido, regularmente intimado, nÃ£o apresentou
manifestaÃ§Ã£o sobre as medidas protetivas, decreto a sua revelia e reputo como verdadeiros os fatos
declarados pela vÃtima (art. 344, do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DesnecessÃ¡ria a produÃ§Ã£o de
provas em audiÃªncia, eis que nÃ£o obstante a revelia decretada e a presunÃ§Ã£o quando a matÃ©ria de
fato, verifico, pelo que foi colhido perante a autoridade policial, que as medidas protetivas devem ser
mantidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, a fim de resguardar a integridade fÃsica e psicolÃ³gica
da vÃtima, julgo procedente o pedido inicial para manter as medidas protetivas deferidas em decisÃ£o
liminar. Em consequÃªncia, declaro extinto o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito com fundamento no
art. 487, I, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ratifico o prazo de 180 dias para a duraÃ§Ã£o das medidas
protetivas, a contar da decisÃ£o liminar. Ressalto, entretanto, que as medidas ficam automaticamente
prorrogadas pelo tempo que durar a declaraÃ§Ã£o de estado de emergÃªncia de carÃ¡ter humanitÃ¡rio e
sanitÃ¡rio em territÃ³rio nacional, conforme Lei nÂº 13.979/2020. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o
ao descumprimento das medidas, verifico que nÃ£o existem elementos suficiente nos autos para fins de
decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do requerido. Por outro lado, consigno que decorridos mais de 01
ano e 03 meses, a vÃtima nÃ£o se manifestou aos autos e nem se tem notÃcia de ter havido outras
informaÃ§Ãµes de descumprimento, pelo que indefiro o pedido de descumprimento por ausÃªncia de
provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Publique-se. Intime-se. Registre-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021.
OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a
M u l h e r  P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 8 8 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 VITIMA:A. X. S. DENUNCIADO:PAULO SERGIO
SOARES MARTINS JUNIOR. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal em que o
MinistÃ©rio PÃºblico, em buscas realizadas nos bancos de dados do INFOSEG e SIEL, nÃ£o obteve
sucesso para localizar o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, pelo que sua citaÃ§Ã£o se procedeu por edital. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Referidas pesquisas foram, tambÃ©m, realizadas por este juÃzo nos Sistemas
INFOSEG e SIEL, sem lograr Ãªxito em encontrar endereÃ§os atualizados do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Verifico, tambÃ©m, que transcorrido o prazo editalÃcio, o acusado nÃ£o compareceu em juÃzo e nem
habilitou defensor, pelo que o processo e o prazo prescricional foram suspensos, nos termos do art. 366
do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente, foram realizadas outras tentativas para a citaÃ§Ã£o
pessoal do rÃ©u, sem que se obtivesse sucesso, razÃ£o pela qual ratifico a decisÃ£o que suspendeu o
processo e o prazo prescricional e determino que se acautelem os autos em Secretaria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s, decorridos 06 meses, retornem ao MinistÃ©rio PÃºblico para as providÃªncias que entender
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de
setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00099641620208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:GERCINA
FERREIRA DA SILVA REQUERIDO:RAIMUNDO DA SILVA SEABRA. DecisÃ£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de autos de Medida(s) Protetiva(s) de UrgÃªncia, encaminhados pela Autoridade Policial em favor
da requerente Gercina Ferreira da Silva, vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar qualificada nos autos,
em face do requerido Raimundo da Silva Seabra, tambÃ©m qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
As medidas protetivas foram concedidas liminarmente e o feito foi sentenciado Ã revelia. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A vÃtima compareceu perante a secretaria deste juÃzo e informou que nÃ£o possuÃa mais
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interesse no prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o processo de medidas protetivas jÃ¡ ter sido sentenciado e considerando que a
decisÃ£o nÃ£o transita em julgado materialmente, entendo que a requerente, atravÃ©s de sua
manifestaÃ§Ã£o, demonstrou nÃ£o possuir mais interesse no prosseguimento do feito, pelo que, nos
termos do art. 485, VI, do CPC, revogo as medidas protetivas jÃ¡ concedidas e determino o arquivamento
do feito, observadas as formalidades legais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m (Pa), 21 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª
Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar Contra a Mulher PROCESSO: 00136035220148140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 21/09/2021 VITIMA:S. S. M.
DENUNCIADO:LAURO FERREIRA DA COSTA JUNIOR. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ§Ã£o Penal em que o MinistÃ©rio PÃºblico, em buscas realizadas nos bancos de dados do INFOSEG e
SIEL, nÃ£o obteve sucesso para localizar o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, pelo que sua citaÃ§Ã£o se
procedeu por edital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Referidas pesquisas foram, tambÃ©m, realizadas por este
juÃzo nos Sistemas INFOSEG e SIEL, sem lograr Ãªxito em encontrar endereÃ§os atualizados do rÃ©u. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, tambÃ©m, que transcorrido o prazo editalÃcio, o acusado nÃ£o compareceu
em juÃzo e nem habilitou defensor, pelo que o processo e o prazo prescricional foram suspensos, nos
termos do art. 366 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente, foram realizadas outras tentativas para
a citaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u, inclusive em decisÃ£o de 02/06/2021 (fl. 43) foi decretada a prisÃ£o do
rÃ©u, sem que se obtivesse sucesso na diligÃªncia de sua captura atÃ© o presente momento, razÃ£o pela
qual ratifico a decisÃ£o que suspendeu o processo e o prazo prescricional e determino que se acautelem
os autos em Secretaria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, decorridos 06 meses, retornem ao MinistÃ©rio
PÃºblico para as providÃªncias que entender necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE
Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00136051720178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021
VITIMA:L. S. M. DENUNCIADO:JOAO CASTRO FEIO. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ§Ã£o Penal em que o MinistÃ©rio PÃºblico, em buscas realizadas nos bancos de dados do INFOSEG e
SIEL, nÃ£o obteve sucesso para localizar o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, pelo que sua citaÃ§Ã£o se
procedeu por edital. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Referidas pesquisas foram, tambÃ©m, realizadas por este
juÃzo nos Sistemas INFOSEG e SIEL, sem lograr Ãªxito em encontrar endereÃ§os atualizados do rÃ©u. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico, tambÃ©m, que transcorrido o prazo editalÃcio, o acusado nÃ£o compareceu
em juÃzo e nem habilitou defensor, pelo que o processo e o prazo prescricional foram suspensos, nos
termos do art. 366 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente, foram realizadas outras tentativas para
a citaÃ§Ã£o pessoal do rÃ©u, sem que se obtivesse sucesso, razÃ£o pela qual ratifico a decisÃ£o que
suspendeu o processo e o prazo prescricional e determino que se acautelem os autos em Secretaria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, decorridos 06 meses, retornem ao MinistÃ©rio PÃºblico para as providÃªncias
que entender necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m
(PA), 21 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª Vara de
ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00151797020208140401 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:TATIANA BEZERRA REQUERIDO:MAXCELIO DOS REMEDIOS CHUMBER. CERTIDÃO
DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00174282820198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 VITIMA:M. N. R. S.
DENUNCIADO:THIAGO BRITO DA SILVA. TERMO DE AUDIÃNCIA SEMIPRESENCIAL Processo:Â
0017428-28.2019.8.14.0401 AÃ§Ã£o Penal RÃ©u: THIAGO BRITO DA SILVA VÃtima: MARIA DE
NAZARE RODRIGUES SAMPAIOÂ Data: 21/09/2021 ÃÂ s 09 horas e 00 minutos PRESENÃAS: Juiz de
Direito: OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque Promotor de JustiÃ§a: Franklin Lobato Prado (participaÃ§Ã£o por
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meio da ferramenta Microsoft Teams) Defensora PÃºblica: Alessandro Oliveira da Silva (participaÃ§Ã£o
por meio de videoconferÃªncia) AUSÃNCIA(S): VÃtima: MARIA DE NAZARE RODRIGUES SAMPAIO.
Testemunha(s) arrolada(s) na denÃºncia RÃ©u: THIAGO BRITO DA SILVA Devido aos esforÃ§os no
sentido de reduÃ§Ã£o de riscos epidemiolÃ³gicos de contÃ¡gio do COVID-19, esta audiÃªncia foi realizada
de forma semipresencial, por meio da ferramenta Microsoft Teams. Aberta a audiÃªncia, o Representante
do MinistÃ©rio PÃºblico desistiu da(s) oitiva(s) da vÃtima e da(s) testemunha(s) arrolada(s) na denÃºncia
e, nÃ£o se opondo a Defesa, foi homologado pelo MM. Juiz. Em seguida, o MM. Juiz deliberou nos
seguintes termos: Â¿Tendo em vista que o acusado nÃ£o compareceu Ã audiÃªncia e nem justificou sua
ausÃªncia, determino o prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos termos do art. 367 do CPPÂ¿.
As partes nada requereram em carÃ¡ter diligencial. ALEGAÃÃES FINAIS DO MINISTÃRIO PÃBLICO:
Â¿Em que pese haja indÃcios de autoria e materialidade do delito, devido Ã s intercorrÃªncias ocorridas
no curso da instruÃ§Ã£o, onde nÃ£o foi possÃvel a produÃ§Ã£o suficiente de provas sob o manto do
contraditÃ³rio, nÃ£o hÃ¡ como sustentar um decreto condenatÃ³rio apenas com o material indiciÃ¡rio,
razÃ£o pela qual nÃ£o resta alternativa senÃ£o requerer a AbsolviÃ§Ã£o do acusado por insuficiÃªncia de
provas. SÃ£o os termosÂ¿. ALEGAÃÃES FINAIS DA DEFESA: Â¿ExcelÃªncia, a defesa do acusado, em
sede de AlegaÃ§Ãµes Finais, considerando a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, vem corroborar a
manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, requerendo a AbsolviÃ§Ã£o do acusado por insuficiÃªncia de
provas, nos termos do art. 386, VII do CPPÂ¿. As partes declaram desde jÃ¡ que, em caso de
absolviÃ§Ã£o, renunciam ao prazo recursal. SENTENÃA: Vistos etc. O representante do MinistÃ©rio
PÃºblico ofereceu denÃºncia em face de THIAGO BRITO DA SILVA, jÃ¡ qualificado nos autos, pela
suposta prÃ¡tica de fato previsto no Ã¢mbito da Lei 11.340/2006, tendo como vÃtima MARIA DE NAZARE
RODRIGUES SAMPAIO. Resposta Ã acusaÃ§Ã£o apresentada pela Defensoria PÃºblica. Durante a
instruÃ§Ã£o processual, diante da ausÃªncia das testemunhas arroladas no processo, o ÃrgÃ£o
Ministerial requereu desistÃªncia da(s) oitiva(s) da vÃtima e da(s) testemunha(s) arrolada(s) na peÃ§a
acusatÃ³ria, o que foi homologado por este JuÃzo. O rÃ©u deixou de comparecer na audiÃªncia, razÃ£o
pela qual nÃ£o foi interrogado, sendo determinado o prosseguimento do feito sem a sua presenÃ§a, nos
moldes do disposto no art. 367 do CPP. Encerrada a instruÃ§Ã£o criminal, o MinistÃ©rio PÃºblico e a
Defesa pugnaram pela absolviÃ§Ã£o. Relatado o suficiente. DECIDO. Entendo assistir razÃ£o Ã s partes,
uma vez que a vÃtima, maior interessada na comprovaÃ§Ã£o dos fatos descritos na inicial, nÃ£o
compareceu em JuÃzo, nÃ£o havendo, portanto, como ratificar o seu depoimento prestado na Delegacia.
Por outro lado, o rÃ©u tambÃ©m nÃ£o compareceu para apresentar sua versÃ£o dos fatos. Assim,
verifico que nÃ£o existem provas aptas a ratificar os termos da DenÃºncia. Embora o ÃrgÃ£o Ministerial
tenha atuado no sentido de comprovar os fatos alegados na peÃ§a de ingresso, nÃ£o se tem como atribuir
ao rÃ©u a prÃ¡tica a autoria dos fatos constantes na denÃºncia, pela ausÃªncia de provas suficientes para
uma condenaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual, outro desfecho nÃ£o hÃ¡, a nÃ£o ser a absolviÃ§Ã£o. Pelo
exposto, julgo improcedente a denÃºncia e, com fundamento no art. 386, inciso VII do CPP, ABSOLVO o
rÃ©u, THIAGO BRITO DA SILVA, jÃ¡ qualificado, das imputaÃ§Ãµes que lhe foram atribuÃdas. SentenÃ§a
proferida em audiÃªncia. Intimados os presentes. Considerando que as partes renunciaram ao prazo
recursal, declaro o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a. ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa.
BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021, OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque. Juiz de Direito.Â (Nada mais
havendo a declarar, mandou o MM Juiz encerrar a presente audiÃªncia, deu-se este termo por findo e que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, _____, Anderson Wilker, Auxiliar JudiciÃ¡rio, o
d i g i t e i  e  s u b s c r e v i ) .  J U I Z  D E  D I R E I T O :
____________________________________________________________ MINISTÃRIO PÃBLICO
(participaÃ§Ã£o por meio de videoconferÃªncia) DEFENSORIA PÃBLICA (participaÃ§Ã£o por meio de
v ideoconferÃªnc ia)  PROCESSO: 00188734720208140401 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:VERENA
RAQUEL DE SOUSA MIRANDA REQUERIDO:ANTONIO CARLOS SANTOS ALEIXO. CERTIDÃO DE
TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00204843520208140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS
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SCORTEGAGNA A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:ROSANGELA MARIA RIBEIRO FERREIRA REQUERIDO:WALTER ANTONIO DE JESUS
BRASIL REQUERIDO:EDUARDO DE SOUZA BRASIL. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â
Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou
livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021.
LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data,
faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que
para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar
JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00216110820208140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:SUZANA
PINHEIRO REIS REQUERIDO:ADRIANO NASCIMENTO DE SOUZA. Autos: MEDIDAS PROTETIVAS
Autora: SUZANA PINHEIRO REIS RÃ©u: ADRIANO NASCIMENTO DE SOUZA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de autos de Medidas Protetivas de UrgÃªncia, encaminhados pela Autoridade Policial
em favor de SUZANA PINHEIRO REIS, vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar qualificada nos autos,
em face do requerido(a) ADRIANO NASCIMENTO DE SOUZA, tambÃ©m qualificado(a) nos autos. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Deferida as medidas protetivas, o requerido nÃ£o foi localizado no endereÃ§o constante
dos autos para ser intimado, conforme certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
vÃtima, regularmente intimada para informar o seu interesse no feito e indicar o atual paradeiro do
requerido, deixou escoar o prazo que lhe fora assinado, sem se manifestar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Relatado o suficiente, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para haver o exercÃcio
vÃ¡lido do direito de aÃ§Ã£o, Ã© necessÃ¡rio que estejam preenchidas as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o,
dentre as quais estÃ¡ o interesse de agir, que deve ser demonstrado pelas partes nÃ£o sÃ³ no momento
da propositura da aÃ§Ã£o, mas durante o todo o decorrer da instruÃ§Ã£o do processo, sob pena deste ser
extinto sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o art. 77, V, do CPC, que cumpre Ã
s partes atualizar o respectivo endereÃ§o sempre que houver modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que atÃ© a presente data o requerido nÃ£o foi regularmente intimado das
medidas protetivas por nÃ£o ter sido encontrado pelo Sr(a) Oficial(a) de JustiÃ§a. Constato, tambÃ©m,
que a vÃtima abandonou a causa, eis que jÃ¡ decorreram mais de 30 dias, desde que ela foi intimada, sem
que tenha comparecido em juÃzo para manifestar o seu interesse no feito e indicar a atual residÃªncia do
requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assinalo, ainda, que nÃ£o se aplica aqui a SÃºmula 240, do STJ, a qual
exige a necessidade de requerimento do requerido acerca do abandono, eis que este ainda nÃ£o foi
citado/intimado (Â§ 6Âº, do art. 485, do CPC) e nÃ£o compÃ´s, portanto, a relaÃ§Ã£o jurÃdica processual.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, tendo em vista que a vÃtima nÃ£o promoveu os atos e diligÃªncias
que lhe competia, abandonando aÂ causaÂ por mais de 30 (trinta) dias, extingo o processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, III, do CPC e revogo as medidas protetivas decretadas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a vÃtimaÂ¸ apesar de intimada, nada manifestou, abandonando
o feito, desnecessÃ¡ria sua intimaÃ§Ã£o desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas
processuais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 21 de setembro de 2021 OTÃVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar Contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 2 1 8 2 7 7 6 2 0 1 4 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JOSE ANTONIO SILVA VITIMA:S. G.
M. AUTOR:A REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO
Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou
livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021.
LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data,
faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que
para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar
JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08 /2014 -CJRMB PROCESSO:  00218779220208140401  PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:FERNANDA
BRANCANTE Representante(s): OAB 26408 - VERONICA ARAUJO PACHECO (ADVOGADO)
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REQUERIDO:MARLON DAMIAN LIMA BRANCANTE Representante(s): OAB 10639 - MARGELLY
MESQUITA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8476-E - KELLY ELAINE MESQUITA BORGES DA SILVA
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acato a justificativa da patrona da requerente e em
atendimentos ao disposto no art. 28 da Lei 11.340/2006, determino a intimaÃ§Ã£o da vÃtima, via diÃ¡rio,
para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a manifestaÃ§Ã£o apresentada pelo requerido. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª se vistas dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para emitir parecer conclusivo.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2.021. OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE JuÃza de
Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher PROCESSO:
00218796220208140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri
em: 21/09/2021 REQUERENTE:ANA BEATRIZ CABRAL SOARES REQUERIDO:RIAN GOMES
PINHEIRO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de Medida(s) Protetiva(s)
de UrgÃªncia, encaminhados pela Autoridade Policial e requerida(s) por ANA BEATRIZ CABRAL
SOARES, vÃtima de violÃªncia domÃ©stica e familiar qualificada nos autos, em face do requerido RIAN
GOMES PINHEIRO, tambÃ©m qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deferida as medidas protetivas, o
requerido nÃ£o foi localizado no endereÃ§o constante dos autos para ser intimado, conforme certificado
pelo(a) Sr(a). Oficial(a) de JustiÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determinada a intimaÃ§Ã£o da vÃtima para
informar o interesse no feito e indicar o endereÃ§o do agressor, a diligÃªncia restou infrutÃfera, uma vez
que ela nÃ£o foi localizada no endereÃ§o informado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relatado o suficiente. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para haver o exercÃcio vÃ¡lido do direito de aÃ§Ã£o Ã©
necessÃ¡rio que estejam preenchidas as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, dentre as quais estÃ¡ o interesse de
agir, que deve ser demonstrado pelas partes nÃ£o sÃ³ no momento da propositura da aÃ§Ã£o, mas
durante o todo o decorrer da instruÃ§Ã£o do processo, sob pena deste ser extinto sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por outro lado, dispÃµe o art. 77, V, do CPC, que sÃ£o deveres das partes a
atualizaÃ§Ã£o de seus endereÃ§os sempre que houver modificaÃ§Ã£o temporÃ¡ria ou definitiva. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â No presente caso, as diligÃªncias para a intimaÃ§Ã£o das partes restaram infrutÃferas, por
nÃ£o terem sido localizadas no(s) endereÃ§o(s) constante(s) nos autos. A vÃtima, por sua vez, nÃ£o
compareceu em juÃzo para manifestar se ainda tinha interesse no feito, informar seu novo endereÃ§o,
bem como indicar o atual paradeiro do requerido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim sendo, considerando que a
tramitaÃ§Ã£o dos autos nÃ£o podem se perpetuar nesta Unidade JudiciÃ¡ria; e tendo em vista que a
vÃtima nÃ£o promoveu os atos e as diligÃªncias que lhe incumbiam, abandonando a causa por mais de 30
(trinta) dias, outro caminho nÃ£o hÃ¡ senÃ£o o da extinÃ§Ã£o do processo sem apreciaÃ§Ã£o de
mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â InaplicÃ¡vel ao presente caso a SÃºmula 240, do STJ, a qual exige a
necessidade de requerimento do rÃ©u acerca do abandono, eis que este ainda nÃ£o foi citado (Â§ 6Âº, do
art. 485, do CPC) e nÃ£o compÃ´s, portanto, a relaÃ§Ã£o jurÃdica processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, tendo em vista que a vÃtima nÃ£o promoveu os atos e diligÃªncias que lhe competia, como
atualizaÃ§Ã£o do endereÃ§o do requerido, abandonando aÂ causaÂ por mais de 30 (trinta) dias, extingo o
processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil e revogo
as medidas protetivas decretadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas processuais. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
BelÃ©m (Pa), 21 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â . Â Â Â Â Â Â Â Â Â OTÃVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica Â Â Â Â Â Â Â
Â Â e Familiar Contra a Mulher. PROCESSO: 00219725920198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 QUERELANTE:MARIA HORTENCIA BRITO RAMOS
Representante(s) :  OAB 10959 -  FABIO RANGEL PEREIRA DE SOUZA (DEFENSOR)
QUERELADO:ADRIANO CARVALHO DAS GRACAS Representante(s): OAB 16130 - GUSTAVO NUNES
PAMPLONA (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os
devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido
Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar
JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov.
08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos
presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este
termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª
Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
P R O C E S S O :  0 0 2 2 0 0 6 9 7 2 0 2 0 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
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Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:FABIOLA LIMA
MARTINS REQUERIDO:ELIZEU JUNIOR PARDAUIL SILVA FARIAS. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM
JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â
Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em
julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia
Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00220103720208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:MARIA
RAIMUNDA PERREIRA REQUERIDO:SHEILA PEREIRA DA COSTA. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM
JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â
Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em
julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia
Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00220432720208140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021 REQUERENTE:MARIA DE
CRISTO ALBERNAZ IMBIRIBA REQUERIDO:MIGUEL AGOSTINHO DE LALOR IMBIRIBA. CERTIDÃO
DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a
prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE
ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA,
em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00220834320198140401
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE A??o: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Cri em: 21/09/2021
REQUERENTE:ARINAZILDA BARBOSA NOGUEIRA REQUERIDO:JAIR LOPES MOREIRA. SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de autos de Medidas Protetivas de UrgÃªncia, requeridas por
ARINAZILDA BARBOSA NOGUEIRA e em desfavor de JAIR LOPES MOREIRA, ambos qualificados nos
autos, pelo fato caracterizador de violÃªncia domÃ©stica (InjÃºria) ocorrido em 24/09/2019. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Em decisÃ£o liminar, o juÃzo de plantÃ£o, indeferiu as medidas protetivas por entender serem
frÃ¡geis os elementos de convencimentos que instruem o pedido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O feito foi
redistribuÃdo a este juÃzo que em 03/10/2019, ratificou a decisÃ£o e concedeu o prazo de 05 (cinco) dias
para que a vÃtima juntasse provas das alegaÃ§Ãµes prestadas perante a autoridade policial. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â A vÃtima, regularmente intimada, nÃ£o se manifestou. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram-me os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sucintamente relatado, Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para haver o exercÃcio vÃ¡lido do direito de aÃ§Ã£o Ã© necessÃ¡rio que sejam
preenchidos os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, que deve estar presente ao
longo do processo, sob pena de extinÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, decorrido o prazo
recursal, a vÃtima/requerente nÃ£o apresentou nenhum recurso ao indeferimento das medidas protetivas
e nem apresentou fatos novos que justificassem o deferimento das medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ante o exposto, mantenho o indeferimento do pedido e extingo o processo, sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito, nos termos do art. 485, I, c/c o art. 330, III, do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas
processuais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (Pa), 21 de setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS
ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar Contra a Mulher
P R O C E S S O :  0 0 2 2 1 9 5 1 7 2 0 1 6 8 1 4 0 4 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 VITIMA:A. G. E. DENUNCIADO:IRADILSON DE
JESUS CORREA BATISTA. DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o Penal em que o
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MinistÃ©rio PÃºblico, em buscas realizadas nos bancos de dados do INFOSEG e SIEL, nÃ£o obteve
sucesso para localizar o endereÃ§o atualizado do rÃ©u, pelo que sua citaÃ§Ã£o se procedeu por edital. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Referidas pesquisas foram, tambÃ©m, realizadas por este juÃzo nos Sistemas
INFOSEG e SIEL, sem lograr Ãªxito em encontrar endereÃ§os atualizados do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Verifico, tambÃ©m, que transcorrido o prazo editalÃcio, o acusado nÃ£o compareceu em juÃzo e nem
habilitou defensor, pelo que o processo e o prazo prescricional foram suspensos, nos termos do art. 366
do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Posteriormente, foram realizadas outras tentativas para a citaÃ§Ã£o
pessoal do rÃ©u, sem que se obtivesse sucesso, razÃ£o pela qual ratifico a decisÃ£o que suspendeu o
processo e o prazo prescricional e determino que se acautelem os autos em Secretaria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s, decorridos 06 meses, retornem ao MinistÃ©rio PÃºblico para as providÃªncias que entender
necessÃ¡rias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de
setembro de 2021. OTÃVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE Juiz de Direito da 3Âª Vara de ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher PROCESSO: 00245352620198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): OTAVIO DOS SANTOS ALBUQUERQUE A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JOSE ROBERTO MORAES GOMES
VITIMA:S. F. L. . LESÃO CORPORAL - LEI MARIA DA PENHA - ABSOLVIÃÃO - INSUFICIÃNCIA DE
PROVAS. Proc. nÂº 0024535-26.2019.8.14.0401 Autos: AÃ§Ã£o Penal - LESÃO CORPORAL Acusado:
JOSÃ ROBERTO MORAES GOMES SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O representante do MinistÃ©rio PÃºblico, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais, ofereceu denÃºncia
contra o nacional JOSÃ ROBERTO MORAES GOMES, jÃ¡ qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do delito de
LesÃ£o Corporal contra Solange Ferreira Lima, por fato ocorrido no dia 11/09/2019, por volta de 07h00. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Recebida a denÃºncia, o acusado, regularmente citado, apresentou resposta Ã
acusaÃ§Ã£o no prazo legal, atravÃ©s da Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento ninguÃ©m foi ouvido, tendo o MinistÃ©rio PÃºblico solicitado vista dos autos
para manifestaÃ§Ã£o quanto Ã ausÃªncia da vÃtima e da testemunha, que nÃ£o foram localizadas para
serem intimadas no endereÃ§o informado nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Ã³rgÃ£o Ministerial, em
manifestaÃ§Ã£o de fl. 23, informou que nÃ£o localizou novos endereÃ§os da vÃtima e da testemunha e
requereu a desistÃªncia de suas oitivas, pugnando ainda pela improcedÃªncia da denÃºncia e
absolviÃ§Ã£o do rÃ©u pela insuficiÃªncia de provas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, a
Defesa, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal na qual imputa-se ao acusado a prÃ¡tica do
delito de LesÃ£o Corporal (art. 129, Â§9Â° do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o
processual nenhuma testemunha foi ouvida e as partes nada requereram como diligÃªncias. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio PÃºblico, em memoriais escritos, requereu que
fosse julgada improcedente a denÃºncia para absolver o rÃ©u por insuficiÃªncia de provas. A Defesa, por
seu turno, tambÃ©m, pugnou pela absolviÃ§Ã£o do denunciado, por insuficiÃªncia de prova. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Embora partilhe do entendimento de que nos crimes de violÃªncia domÃ©stica a palavra da
vÃtima assuma especial relevÃ¢ncia, no presente caso, nÃ£o foi produzida nenhuma prova em juÃzo, sob
o manto do contraditÃ³rio, a fim ratificar as declaraÃ§Ãµes prestadas pela vÃtima perante a autoridade
policial. A absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, portanto, se impÃµe, ante a insuficiÃªncia de lastro probatÃ³rio. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â CONCLUSÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto, por inexistirem provas que confirmem
os fatos relatados na denÃºncia; e tendo em vista o princÃpio do in dubio pro reo, nÃ£o resta outra
alternativa senÃ£o acolher as ponderaÃ§Ãµes do MinistÃ©rio PÃºblico e da defesa e julgar improcedente
a denÃºncia, com a consequente ABSOLVIÃÃO do rÃ©u JOSÃ ROBERTO MORAES GOMES, jÃ¡
qualificado, da imputaÃ§Ã£o do delito de LesÃ£o Corporal, por insuficiÃªncia de provas, com fundamento
no art. 386, inc. VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â BelÃ©m (PA), 21 de setembro de 2021. OtÃ¡vio dos Santos Albuquerque
Juiz da 3Âª Vara de ViolÃªncia DomÃ©stica e Famil iar contra a Mulher PROCESSO:
00262909020168140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021
VITIMA:K. S. C. DENUNCIADO:ENOCK ANTONIO DE OLIVEIRA AQUINO JUNIOR Representante(s):
OAB 22088 - DARLAN MICHELLESPEREIRA MONTEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRÃNSITO
EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â
Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em
julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia
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Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00271603320198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Pedido de Prisão Preventiva em: 21/09/2021 REQUERENTE:LAUDELINA THAYANA NASCIMENTO DE
AGUIAR REPRESENTADO:CHARLES FARIAS DE ALMEIDA. TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â
Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos no sistema LIBRA, em razÃ£o de decisÃ£o judicial,
do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m, 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna
Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme
Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00292077720198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 VITIMA:H. M. V. L. DENUNCIADO:RAMON BARROS
DE AVIZ Representante(s): OAB 19691 - PAULO SERGIO DE SOUZA BORGES FILHO (ADVOGADO)
OAB 19603 - IAN PIMENTEL GAMEIRO (ADVOGADO) OAB 20740 - LEONY RIBEIRO DA SILVA
(ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins
de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade
e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª
Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no
sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO:
00308669220178140401 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021
VITIMA:L. B. B. DENUNCIADO:ALUILSO AMARAL DO NASCIMENTO. CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM
JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes
autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de
setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â
Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em
julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia
Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher
Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB PROCESSO: 00309347120198140401 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE MEDEIROS SCORTEGAGNA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 21/09/2021 VITIMA:M. C. V. M. DENUNCIADO:JOSE ELIAS
RUFINO MATTOS Representante(s): OAB 27254 - JOSE ALEXANDRE BUCHACRA ARAUJO FILHO
(ADVOGADO) . CERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Â Â Â Â Â Â CERTIFICO, para os devidos fins
de direito, que a sentenÃ§a prolatada nestes autos transitou livremente em julgado. O referido Ã© verdade
e dou fÃ©. Â Â Â Â Â BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª
Vara de ViolÃªncia Â DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB
TERMO DE ARQUIVAMENTO Â Â Â Â Â Â Nesta data, faÃ§o o arquivamento dos presentes autos, no
sistema LIBRA, em razÃ£o do trÃ¢nsito em julgado, do que para constar, fiz este termo. Â Â Â Â Â
BelÃ©m,Â 21 de setembro de 2021. LetÃcia Scortegagna Auxiliar JudiciÃ¡rio da 3Âª Vara de ViolÃªncia Â
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher Assina conforme Prov. 08/2014-CJRMB 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
302



 

 
 
Processo nº 000265-65.2001.8.14.0401

 
Denunciado: Michel Saraiva Martins.

 
Advogado: Paulo Henrique Costa de Aquino, inscrito na OAB/Pi nº 8301.

 
Vitima: P.S.M.

 
DECIS¿O

 
1 ¿ Trata-se de ação penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Pará em desfavor de Michel
Saraiva Martins, na qual lhe é imputada a conduta descrita no Art. 213, do CPB, com base nos fatos e
fundamentos narrados na denúncia (fls. 02/04).

 
Analisando os autos, verifica-se que o réu apresentou resposta escrita à acusação, através de advogado
particular (fls. 174-verso/178), pelo que considero-o citado.

 
A defesa arguiu preliminares e levantou questões de mérito, em sede de resposta escrita à acusação (fls.
174-verso/178), tendo o Ministério Público se manifestado pelo prosseguimento do feito (fls. 190/191).

 
É o breve relatório. DECIDO.

 
O art. 397 do Código de Processo penal, assim estabelece:

 
¿Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá
absolver sumariamente o acusado quando verificar:

 
I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato.

 
II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade.

 
III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime, ou

 
IV - extinta a punibilidade do agente.¿

 
2 ¿ No caso concreto, n¿o verifico quaisquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no dispositivo
legal supracitado, motivo pelo qual RATIFICO o recebimento da denúncia e, DESIGNO Audiência de
Instruç¿o e Julgamento para o dia 28/10/2021, às 10:00 horas.

 
3 ¿ Das diligências a serem cumpridas pela Secretaria da Vara:

 
a.       Intime-se o Ministério Público;

 
b.      Intime-se a defesa do acusado;

 
c.       Intimem-se a vítima e as testemunhas arroladas pelo MP (fls. 04), para se fazerem presentes na
audiência;

 
d.      Intime-se a testemunha C.S.M., no endereço fornecido pela defesa, às fls. 178, para se fazer
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presente na audiência;

 
4 ¿ Em sede de Resposta à Acusação, a defesa requer a oitiva do acusado e da testemunha R.C.R.D.,
perante o Juízo da Comarca de Teresina/PI (fls. 177-verso, item ¿e¿), contudo, informa o endereço da
referida testemunha na cidade de Tímon/MA (fls. 178, item ¿2¿), pelo que, intime-se a defesa do acusado,
para que apresente o endereço atualizado da testemunha ou refaça o pedido que entender pertinente, no
prazo de três dias;

 
5 ¿ Intimem-se.

 
6 ¿ Cumpra-se e, após, retornem conclusos.

 
Belém/PA, 30 de julho de 2021.

 
Mônica Maciel Soares Fonseca

 
Juíza de Direito titular da 1ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes de Belém/PA.
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RESENHA: 17/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL
DE ICOARACI - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI PROCESSO:
00007853120118140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO AUGUSTO SANTOS SILVA A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021 AUTOR:MARIA
LUCIA SILVA DE ALMEIDA Representante(s): OAB 12724 - GUSTAVO FREIRE DA FONSECA
(ADVOGADO) OAB 24954 - FADIA YASMIN COSTA MAURO (ADVOGADO) REU:SERVIÇO MÉDICO
HOSPITALAR LTDA - HOSPITAL SANTA CLARA Representante(s): OAB 1069 - ALMERINDO AUGUSTO
DE VTRINDADE (ADVOGADO) REU:JOSÉ MARIA BAIA MAIA Representante(s): OAB 10210 - WALTER
SILVEIRA FRANCO (ADVOGADO) OAB 8283 - ARTHEMIO MEDEIROS LINS LEAL (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e o que dispÃµe o Art. 152, VI, do
CPC/2015: Diante da resposta, de fls. retro, enviada pela MÃ©dica Perita Dra. Filomena BrandÃ£o
Barroso Rebello, intimo as partes autora e rÃ©, da data designada para a realizaÃ§Ã£o do Exame Pericial
na pessoa do autor, a saber: dia 27/10/2021, Ã s 12h, no seguinte endereÃ§o: Av. Gov. JosÃ© Malcher,
nÂ° 1077, sala 1410, Centro Empresarial AcrÃ³pole, em frente Ã Tv. Joaquim Nabuco, entre a Rua D.
Romualdo de Seixas e Vila Alda Maria, bairro de NazarÃ© - BelÃ©m. INTIMO, ainda, a parte autora para
apresentar na ocasiÃ£o seus documentos pessoais (RG, CNH, CTPS) e os laudos atestados e receitas,
comprovaÃ§Ã£o de recebimento de benefÃcio (INSS), resultado de exames de imagem (USG) e de
laboratÃ³rio e de outros documentos, que tenham relaÃ§Ã£o com o caso. Distrito de Icoaraci, BelÃ©m
(PA), 17 de setembro de 2021. SÃ©rgio Augusto Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Mat. 4624-8
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 2 8 0 6 2 0 1 3 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHRISTIANE BRUNO A??o: Procedimento Comum
Cível em: 17/09/2021 AUTOR:PAULO DA SILVA MAGINA Representante(s): OAB 14408 - VERENA DE
NOVOA MERGULHAO (ADVOGADO) OAB 12722 - FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JR
(ADVOGADO) OAB 18834 - CARLOS DE SENNA MENDES NETO (ADVOGADO) OAB 7617 - FABRICIO
BACELAR MARINHO (ADVOGADO) OAB 23206 - ELUZIENE LEITE LIMA (ADVOGADO) OAB 25650-A -
FELIPE DAVID SIROTHEAU (ADVOGADO) OAB 26895 - JHONNY SPINDOLA DE SOUZA LIMA
(ADVOGADO) AUTOR:JORGIANE MAGALHAES PINTO MAGINA Representante(s): OAB 14408 -
VERENA DE NOVOA MERGULHAO (ADVOGADO) OAB 7617 - FABRICIO BACELAR MARINHO
(ADVOGADO) OAB 12722 - FRANCISCO OTAVIO DOS SANTOS PALHETA JR (ADVOGADO) OAB
18834 - CARLOS DE SENNA MENDES NETO (ADVOGADO) OAB 23206 - ELUZIENE LEITE LIMA
(ADVOGADO) OAB 25650-A - FELIPE DAVID SIROTHEAU (ADVOGADO) OAB 26895 - JHONNY
SPINDOLA DE SOUZA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:EMPRESA DE TRANSPORTE VIANORTE
LTDA Representante(s): OAB 19769 - MARCO AURELIO DE MELO NOGUEIRA (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de 05/10/2006, da
Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e de acordo com o que dispÃµe o Art.
152, VI, do NCPC: Manifeste-se a parte requerente, no prazo legal, apresentar rÃ©plica Ã contestaÃ§Ã£o,
para regular prosseguimento do feito. Â BelÃ©m (PA), 17 de setembro de 2021. CHRISTIANE BRUNO
Anal is ta Judic iÃ¡r io  PROCESSO: 00039385620108140201 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHRISTIANE BRUNO A??o: Cumprimento de
sentença em: 17/09/2021 AUTOR:SUZANA PATRICIA PINHEIRO NASCIMENTO MEDEIROS
Representante(s): OAB 1702 - PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 4815 -
JANETE MARIA COSTA DE JESUS (ADVOGADO) REU:LIDER SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA
Representante(s): OAB 15770-B - ALINE SALDANHA RODRIGUES DANIEL (ADVOGADO) OAB 18717 -
STEFANO RIBEIRO DE SOUSA COSTA (ADVOGADO) OAB 18711 - MAX PINHEIRO MARTINS JUNIOR
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de
05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e de acordo com o que
dispÃµe o Art. 152, VI, do NCPC: Manifeste-se a parte requerida, no prazo de 10 (dez) dias, recolher
custas para expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡, para regular prosseguimento do feito. Â BelÃ©m (PA), 17 de
setembro de 2021. CHRISTIANE BRUNO Analista JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00059054220168140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CHRISTIANE BRUNO

FÓRUM DE ICOARACI

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI 
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A??o: Execução de Título Judicial em: 17/09/2021 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA
Representante(s): OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 7895 - TEULY
SOUZA DA FONSECA ROCHA (ADVOGADO) OAB 17917 - FABIANA PORTELA ARAUJO (ADVOGADO)
OAB 19539 - GLENDA PATRICIO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 22677 - CLAUDIO ESTRELA TAVARES
(ADVOGADO) OAB 23343 - AMANDA REBELO BARRETO (ADVOGADO) REQUERIDO:VIEGAS
SERVICOS LTDA ME REQUERIDO:MADELENE VIEGAS DA PAIXAO REQUERIDO:LUIZ PAULO DIAS
DE SENA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento aos termos do Provimento nÂº 006/2006, de
05/10/2006, da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m e de acordo com o que
dispÃµe o Art. 152, VI, do NCPC: Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, recolher
custas para expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡, para regular prosseguimento do feito. Â BelÃ©m (PA), 17 de
setembro de 2021. CHRISTIANE BRUNO Analista JudiciÃ¡rio PROCESSO: 00110091920068140301
PROCESSO ANTIGO: 200610367078 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Ação Civil Pública em: 17/09/2021 PROMOTOR:LUCINEIDE DO
AMARAL CABRAL ENVOLVIDO:BENEDITO WILSON CORREA DE SA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARA REU:CURTUME COURO DO NORTE LTDA Representante(s): OAB 14816 -
GUSTAVO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 9933 - DANIEL LACERDA
FARIAS (ADVOGADO) OAB 10725 - UGO VASCONCELLOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 15513 -
CAMILA COELHO MELRES (ADVOGADO) OAB 14878 - VITOR DE LIMA FONSECA (ADVOGADO) OAB
13919 - SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14815 - BERNARDO
DE SOUZA MENDES (ADVOGADO) OAB 14277 - WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA TORRES NETO
(ADVOGADO) OAB 12000 - JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO (ADVOGADO) OAB 11454-B - MICHEL
RODRIGUES VIANA (ADVOGADO) OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO
(ADVOGADO) OAB 19067 - LUCAS GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) OAB 18914 - CAMILA MAIA
MIGLIANO (ADVOGADO) OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 20289 - THIAGO NOBRE MAIA (ADVOGADO) OAB 22452 - LEANDRO SILVA MAUES
(ADVOGADO) OAB 22437 - ADHERBAL ARIAS CAETANO CORREA (ADVOGADO) OAB 23227 - YAGO
FANJAS PAIXAO (ADVOGADO) OAB 24589 - AMANDA PINTO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24840
- ALEJANDRA MENEZES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 25487 - NELSON PAULO SIMÕES
NASSER (ADVOGADO) OAB 26171-A - REBECA GARCIA MARTINS REIS DOS SANTOS (ADVOGADO)
OAB 18656 - PATRICIA PASTOR DA SILVA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 14816 - GUSTAVO COELHO
CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 9933 - DANIEL LACERDA FARIAS
(ADVOGADO) OAB 10725 - UGO VASCONCELLOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 15513 - CAMILA
COELHO MELRES (ADVOGADO) OAB 14878 - VITOR DE LIMA FONSECA (ADVOGADO) OAB 13919 -
SAULO COELHO CAVALEIRO DE MACEDO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14815 - BERNARDO DE
SOUZA MENDES (ADVOGADO) OAB 14277 - WANILDO ISMAEL DE OLIVEIRA TORRES NETO
(ADVOGADO) OAB 12000 - JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO (ADVOGADO) OAB 11454-B - MICHEL
RODRIGUES VIANA (ADVOGADO) OAB 20639 - AMERICO HERIALDO DE CASTRO RIBEIRO FILHO
(ADVOGADO) OAB 19067 - LUCAS GOMES BOMBONATO (ADVOGADO) OAB 18914 - CAMILA MAIA
MIGLIANO (ADVOGADO) OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 20289 - THIAGO NOBRE MAIA (ADVOGADO) OAB 22452 - LEANDRO SILVA MAUES
(ADVOGADO) OAB 22437 - ADHERBAL ARIAS CAETANO CORREA (ADVOGADO) OAB 23227 - YAGO
FANJAS PAIXAO (ADVOGADO) OAB 24589 - AMANDA PINTO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24840
- ALEJANDRA MENEZES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 25487 - NELSON PAULO SIMÕES
NASSER (ADVOGADO) OAB 26171-A - REBECA GARCIA MARTINS REIS DOS SANTOS (ADVOGADO)
OAB 18656 - PATRICIA PASTOR DA SILVA PINHEIRO (ADVOGADO) REU:M.J. NOVAES DE LIMA E
CIA LTDA - CURTUME IDEAL Representante(s): MARCELO PEREIRA E SILVA (ADVOGADO) . Processo
n. 0011009-19.2006.814.0201 EMBARGOS DE DECLARAÃÃO AÃÃO CIVIL PUBLICA POR
RESPONSABILIDADE DECORRENTE DE DANO AMBIENTAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA
EMBARGANTE/RÃ: COURO DO NORTE EMBARGADO/AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARÃ SENTENÃA DE EMBARGOS 1-Â Â Â Â Â A embargante rÃ© COURO DO NORTE LTDA as fls.
1950/1957 opos embargos de declaraÃ§Ã£o com efeitos infringentes arguindo que a decisÃ£o embargada
de 1.936 que rejeitou a impugnaÃ§Ã£o pela empresa M.J. NOVAES DE LIMA e acolheu Ã nomeaÃ§Ã£o
do perita MONICA DE SÃ NETO e do laboratÃ³rio MAGMA ANALISES para realizar a perÃcia tÃ©cnica
sobre resÃduos sÃ³lidos e lÃquidos produzidos em atividades industriais se geram dano ambiental, mas
que a decisÃ£o foi omissa por nÃ£o apreciar os pedidos da empresa COURO DO NORTE feito em
especificaÃ§Ã£o de provas em petiÃ§Ã£o de fls.1.769/1.770 referente a proposta de honorÃ¡rios periciais
apresentada pelo laboratÃ³rio (fls. 1758/1766), no valor total de R$ 10.560,00 reais, em que o juÃzo nÃ£o
teria apreciado os pedidos da embargante (itens 3 e 4 de fls. 1.770, verso) para reduÃ§Ã£o dos
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honorÃ¡rios periciais e nem o pedido de intimaÃ§Ã£o do laboratÃ³rio nomeado para apresentar de forma
minuciosa e objetiva sobre os custos de cada procedimento de coleta e anÃ¡lise de amostra de substancia
(efluente, agua e solo) para verificaÃ§Ã£o do preÃ§o justo, e tambÃ©m por nÃ£o apreciar o pedido de
exclusÃ£o do valor de R$ 2.500,00 cobrado na proposta como Â¿ valor adicionalÂ¿ sem indicaÃ§Ã£o do
motivo e sua destinaÃ§Ã£o. 2-Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio Publico as fls. 1.963/1.965, se manifestou pela
improcedÃªncia dos embargos por entender que nÃ£o existiu omissÃ£o do juÃzo em relaÃ§Ã£o Ã s
questÃµes suscitadas 3-Â Â Â Â Â .Ã o relatÃ³rio. Passo a decidir os embargos de declaraÃ§Ã£o. 4-Â Â Â
Â Â Os pressupostos para admissibilidade dos EMBARGOS DE DECLARAÃÃO, sÃ£o alÃ©m da
tempestividade (dentro do prazo de 5 dias da intimaÃ§Ã£o da decisÃ£o ou sentenÃ§a- art.1023 CPC), a
demonstraÃ§Ã£o pelo embargante de forma clara e precisa quais os pontos controversos ou questÃµes
de fato ou de direito suscitados pelas partes ou que o juiz deveria de oficio por forÃ§a de lei ou de norma
jurÃdica se pronunciar e decidir, e teria havido omissÃ£o , contradiÃ§Ã£o ou obscuridade, sob pena de
serem rejeitados liminarmente os embargos em apreciaÃ§Ã£o do mÃ©rito. 5-Â Â Â Â Â Para anÃ¡lise do
mÃ©rito dos embargos, conforme art. 1022 incisos I a III, se faz necessÃ¡rio que o embargante demonstre
e comprove as questÃµes ou pontos de direito ou de fato obscuros(inconclusivos ou duvidosos), omissos
(que deixou o juiz de enfrentar e julgar), contraditÃ³rios (seja em afirmaÃ§Ãµes e negaÃ§Ãµes
incompatÃveis na parte da fundamentaÃ§Ã£o ou no dispositivo da decisÃ£o ou entre ambos). 6-Â Â Â Â Â
Serve tambÃ©m os embargos para corrigir eventuais erros materiais (inexatidÃµes materiais, objetivos ou
erros de calculo), ou seja, enganos ou equÃvocos evidentes e involuntÃ¡rios ou inconscientes, isto Ã©,
para corrigir mera discrepÃ¢ncia entre aquilo que o juiz quis afirmar no julgado e o que, por erro
involuntÃ¡rio, restou consignado outra afirmaÃ§Ã£o no texto da decisÃ£o, seja erro de grafia de nomes
das partes, dados pessoais, prazos legais, erro de digitaÃ§Ã£o e outros sem que sua correÃ§Ã£o
modifique a essÃªncia ou conteÃºdo da decisÃ£o julgada em face do direito e pedido, sem que afete a
coisa julgada material, propriamente dita. 7-Â Â Â Â Â Em quaisquer das hipÃ³teses acima previstas, os
embargos, via de regra, nÃ£o servem para obter reanalise da matÃ©ria, ponto, ou questÃ£o de direito
material jÃ¡ enfrentada e decidida, e nem para modificar ou revogar a decisÃ£o, a fim de atender a
pretensÃ£o do embargante, pois nesse caso somente atravÃ©s da via recursal prÃ³pria cabÃvel e
adequada. 8-Â Â Â Â Â De acordo com a jurisprudÃªncia, os embargos de declaraÃ§Ã£o nÃ£o devem
servir Ã reavaliaÃ§Ã£o e rejulgamento da questÃ£o ou ponto de fato ou direito jÃ¡ decidida, e nem para
modificar o entendimento e posiÃ§Ã£o firmada pelo juiz no fundamento de sua decisÃ£o, mas sim sua
funÃ§Ã£o Ã© unicamente aprimorar, melhorar e suprir algum erro ou omissÃ£o na decisÃ£o, em que
tenha se mostrado defeituosa, incompreensÃvel, omissa, duvidosa ou contraditÃ³ria em seu contexto
logico. 9-Â Â Â Â Â Por essa razÃ£o, a atribuiÃ§Ã£o de efeitos infringentes aos embargos, Ã©
excepcional, ocorrendo apenas quando for imprescindÃvel para o suprimento do vÃcio. 10-Â Â Â Â Â Em
analise aos pontos alegados pela embargante, entendo que de fato a decisÃ£o embargada de fls. 1.936,
foi OMISSA, pois deixou de apreciar os argumentos e os pedidos feitos pela embargante na petiÃ§Ã£o de
fls. 1.769/1770, quanto Ã intimaÃ§Ã£o ao laboratÃ³rio responsÃ¡vel pela perÃcia para apresentar de forma
individualizada os valores e custos de cada coleta das substancias e suas especificaÃ§Ãµes e tambÃ©m
por nÃ£o apreciar o pedido de reduÃ§Ã£o de honorÃ¡rios periciais, e para exclusÃ£o da cobranÃ§a do
valor de R$ 2.500,00 reais indicado na proposta sem identificaÃ§Ã£o da finalidade e destino. Para tanto
passo a anÃ¡lise dos pontos e suprir as omissÃµes apontadas 11-Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao pedido de
intimaÃ§Ã£o do laboratÃ³rio Magna Analise para especificar e individualizar os custos de cada
procedimento de coleta e analise de agua , efluentes e resÃduo de solo retirado da Ã¡rea da sede das
empresas requeridas e o preÃ§o de cada procedimento, entendo desnecessÃ¡rio visto que jÃ¡ foi
cumprido pelo laboratÃ³rio onde nas propostas de honorÃ¡riosÂ n. 74.2020 e de n. 73.2020 apresentadas
as fls. 1.758/1.760 (para pericia na sede da COURO DO NORTE)Â e Ã s fls. 1.763/1.766 (pericia na sede
da MJ NOVAES DE LIMA CIA LTDA) contam de forma clara e expressa os valores dos custos de cada
coleta e anÃ¡lise individualizados e especificados para cada substancia(Ã¡gua, efluente e solo), o numero
de pontos de amostras de retirada, as caracterÃsticas e a legislaÃ§Ã£o aplicÃ¡vel do CONAMA e o valor
cobrado para cada procedimento. Nesse ponto Indefiro o pedido. 12-Â Â Â Â Â Quanto a reduÃ§Ã£o do
valor da proposta dos honorÃ¡rios periciais referente aos custos dos procedimentos a serem realizados.
13-Â Â Â Â Â Verifico que o valor total cobrado pelo laboratÃ³rio MAGMA ANALISES foi de R$ 10.560,60
reais para cada perÃcia realizada em cada uma das sedes das requeridas (COURO DO NORTE e M.J
NOVAIS DE LIMA) conforme propostas comerciais n. 74.2020 e n. 73.2020 apresentada as fls. 1.758
/1.761 e de fls 1.763/1.766, respectivamente 14-Â Â Â Â Â Nas propostas constam o valor de R$ 8.060,60
reais referente aos custos operacionais para coleta dos materiais em cada ponto conforme quantidade e
caracterÃsticas, incluÃdos os custos de anÃ¡lises e emissÃ£o dos laudos/relatÃ³rios com resposta aos
quesitos dentro do prazo de atÃ© 28 dias a contar da data de recebimento da 1Âª amostra, portanto
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entendo ser valor dentro do razoÃ¡vel e justo, e nÃ£o excessivo ou abusivo, considerando o grau de
complexidade da pericia, o local da coleta, a distÃ¢ncia da sede do laboratÃ³rio, o tempo dispendido, o
trabalho e a qualificaÃ§Ã£o dos profissionais capacitadosÂ responsÃ¡veis, a certificaÃ§Ã£o e idoneidade
do laboratÃ³rio, levando em conta tambÃ©m que o Ã´nus da prova inverso Ã© das empresas requeridas
que devem comprovar fatos contrÃ¡rios Ã s alegaÃ§Ãµes e Ã s provas apresentadas pelo autor, e ainda
por possuÃrem capacitaÃ§Ã£o tÃ©cnica e financeira para arcar com custos e despesas processuais e
honorÃ¡riosÂ de seus advogados e assistentes tÃ©cnicos, nÃ£o havendo qualquer prova de
hipossuficiÃªncia econÃ´mica. 15-Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o a exclusÃ£o do valor adicional de R$ 2.500,00
reais para custos adicionais, indicados e cobrados para cada empresa rÃ© as fls. 1.761 e 1766 entendo
que Ã© pertinente pois a empresa LABORAORIO MAGMA nÃ£o informa a finalidade e destinaÃ§Ã£o
desses valores para cobertura de serviÃ§os adicionais, haja vista que o valor do custo no valor de R$
8.060,60 reais indicados para o procedimento pericial em si jÃ¡ incluem os custos da coleta de amostras e
das anÃ¡lises e emissÃ£o dos laudos/relatÃ³rios com resposta aos quesitos , e presume-se inclusos todos
os custos operacionais para realizaÃ§Ã£o desses procedimentos, sendo que qualquer custo adicional com
deslocamentos, transporte, combustÃvel, alimentaÃ§Ã£o e hospedagem de peritos e tÃ©cnicos e
auxiliares sÃ£o custeados pelo LABORATORIO MAGMA conforme assim declarou no verso das propostas
no item Â¿logÃstica dasÂ amostrasÂ¿ letra a) dasÂ fls. 1.761, verso e fls. 1.766, 16-Â Â Â Â Â Diante de
tudo exposto, nos termos do art. 1022, I a III e art. 1024, caput do CPC ACOLHO PARCIALMENTE OS
EMBARGOS restando SUPRIDAS as OMISSÃES dos pontos indicados pela embargante na petiÃ§Ã£o de
fls. 1.769/1770. 17-Â Â Â Â Â Aplico o efeito infringente e para REFORMAR em parte a DECISÃO
EMBARGADA e ANULAR e tornar sem efeito o item 10 de fls. 1936 verso, e EXCLUIR a cobranÃ§a
indicada como Â¿valor adicionalÂ¿ de R$ 2.500,00 reais das propostas de honorÃ¡rios indicadas as
fls.1.761 e 1.766 e assim REDUZOÂ o valor dos honorÃ¡rios periciais para R$ 8.060,00 reais, a serem
pagos para cada uma das requeridas COURO DO NORTE eÂ M.J NOVAIS DE LIMA , totalizando o valor
de R$ 16.120,00 reais de honorÃ¡rios em favor do laboratÃ³rio MAGMA ANALISE para procedimentos
periciais nas sedes das requeridas conforme propostas comerciais n. 74.2020 e n. 73.2020 apresentada
as fls. 1.758 /1.761 e de fls 1.763/1.766 18-Â Â Â Â Â Cumpra-se imediatamente os itens 2 e 3 do
despacho de fls. 1.949 19-Â Â Â Â Â Informados o dia, hora e local do inicio da pericia pelo laboratÃ³rio no
prazo nÃ£o superior a 30 dias, intime-se as partes para depositarem em juÃzo, no prazo de 5 dias, o valor
equivalente a 50% do total dos honorÃ¡rios a que couber a cada, bem como seus advogados e assistentes
tÃ©cnicos da rÃ© M.J NOVAIS sr.Â UBIRATAN HAK indicado as fls 1.786 e do assistente tÃ©cnico da
rÃ© COURO DO NORTE sr. SAULO DE TARSO SOUSA da ROCHA, indicado as fls. 1.770 para querendo
acompanhem os trabalhos periciais Cumpra-se. Icoaraci-PA 10 de setembro de 2021 SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juiz titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial. PROCESSO: 00000788420158140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021 AUTOR:JOSE RIBAMAR
MATOS Representante(s): OAB 14469 - DANILO CORREA BELEM (ADVOGADO) OAB 3555 -
DORIVALDO DE ALMEIDA BELEM (ADVOGADO) OAB 19041 - BRUNO RAFAEL LIMA BRASIL
(ADVOGADO) REU:ALZERINA NASCIMENTO BEZERRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 1180 -
VANILSON FERREIRA HESKETH (ADVOGADO) OAB 10000 - MARIO VINICIUS IMBIRIBA HESKETH
(ADVOGADO) OAB 10496 - RENATA GEORGIA GUIMARAES COSTA (ADVOGADO) . PROCESSO
CÃVEL nÂº. 0000078-84.2015.8.14.0201 AÃÃO DE MANUTENÃÃO DE POSSE AUTOR: JOSÃ RIBAMAR
MATOS REQUERIDA: DEUZARINA BEZERRA DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Considerando que as partes nÃ£o
informaram endereÃ§o de e-mail para participaÃ§Ã£o em audiÃªncia, DESIGNOÂ aÂ audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, a ser realizada em 17 DE MARÃO DE 2022, ÃS 10H30MIN, na modalidadeÂ
SEMI-PRESENCIAL na sala de audiÃªncia de gravaÃ§Ã£o desta 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
Icoaraci. 2.Â Â Â Â Â Intimem-se as partes, advogados, e testemunhas, se arroladas no prazo jÃ¡ fixado, e
que deverÃ£o ser notificadas e apresentadas no dia, hora e local da audiÃªncia, pelos respectivos
advogados sob pena de preclusÃ£o da prova. 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. 4.Â Â Â Â Â Ã
Secretaria Judicial para providÃªncias. Distrito de Icoaraci, 17 de Setembro de 2021 SÃRGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00009263720168140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
CARLA DE QUEIROZ AFONSO A??o: Monitória em: 20/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:AS BOMFIM ME REQUERIDO:GILSON QUEIROZ DOS SANTOS REQUERIDO:SARAH
LOURDES CORREA DOS SANTOS REQUERIDO:AGNALDO DOS SANTOS BONFIM
REQUERIDO:JOAO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO. PROCESSO nÂº. 0000926-37.2016.8.14.0201
AÃÃO MONITÃRIA AUTOR: BANCO BRADESCO S/A REQUERIDO: A.S. BONFIM - ME, GILSON
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QUEIROZ DOS SANTOS, SARAH LOURDES CORRÃA DOS SANTOS, AGNALDO DOS SANTOS
BONFIM, JOÃO TEIXEIRA CARVALHO NETO DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se o autor para, nos
termos do Artigo 702, Â§5Âº, do CPC, responder aos Embargos MonitÃ³rios, no prazo de 15 (quinze) dias.
2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, e devidamente certificado pela Secretaria,
voltem os autos conclusos. Distrito de Icoaraci, 17 de Setembro de 2021 SÃRGIO RICARDO LIMA DA
COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO:
00013216820128140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Cumprimento de sentença em: 20/09/2021 AUTOR:BANCO
DO BRASIL SA Representante(s): OAB 17295 - LEONARDO SOUSA FURTADO DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) OAB 23321 - SUELLEN BRUNA DA SILVA CARRÉRA
(ADVOGADO) REU:BENEDITA BARBOSA DE VASCONCELOS Representante(s): OAB 3951 - WILTON
DE QUEIROZ MOREIRA FILHO (ADVOGADO) OAB 14298 - ROBERTA VASCONCELOS DA CUNHA
(ADVOGADO) REU:BENEDITA DE VASCONCELOS Representante(s): OAB 3951 - WILTON DE
QUEIROZ MOREIRA FILHO (ADVOGADO) OAB 14298 - ROBERTA VASCONCELOS DA CUNHA
(ADVOGADO) REU:NEWTON BARBOSA VASCONCELOS Representante(s): OAB 3951 - WILTON DE
QUEIROZ MOREIRA FILHO (ADVOGADO) OAB 14298 - ROBERTA VASCONCELOS DA CUNHA
(ADVOGADO) REU:BRUNO GONÇALVES LIMA. PROCESSO NÂº. 0001321-68.2012.8.14.0201 AÃÃO
MONITÃRIA AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A RÃUS: BENEDITA BARBOSA DE VASCONCELOS,
BENEDITA DE VASCONCE4LOS, NEWTON BARBOSA DE VASCONCELOS e BRUNO GONÃALVES
LIMA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1.Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que os rÃ©us, embora
regularmente citados (fls. 42-v e 303), nÃ£o pagou a quantia discriminada no mandado inicial, nem
ofereceu embargos. 2.Â Â Â Â Â Verifico ainda que foi juntado Ã fl. 102 um documento de exoneraÃ§Ã£o
consensual da fianÃ§a, sendo que tal tipo de acordo nÃ£o Ã© possÃvel, uma vez que o compromisso
como fiador foi firmado diante do BANCO DO BRASIL, ora autor. 3.Â Â Â Â Â Desse modo, nos termos do
artigo 701, Â§2Âº, do CPC, constitui-se de pleno direito o tÃtulo executivo judicial. Proceda-se o registro
devido no Sistema LIBRA, bem como providencie-se tarja com anotaÃ§Ã£o da fase deste processo na
capa como CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. 4.Â Â Â Â Â Na forma do artigo 513 Â§2Âº, intime-se o
executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado
do crÃ©dito, acrescido de custas, se houver. 5.Â Â Â Â Â Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no artigo 523 do CPC sem o pagamento voluntÃ¡rio, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimaÃ§Ã£o, apresente, nos prÃ³prios
autos, sua impugnaÃ§Ã£o. 6.Â Â Â Â Â NÃ£o ocorrendo pagamento voluntÃ¡rio no prazo do artigo 523 do
CPC, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de dez por cento e, tambÃ©m, de honorÃ¡rios de advogado na
ordem de 20% conforme jÃ¡ determinado no mandado inicial (fl. 37). 7.Â Â Â Â Â Certificada intimaÃ§Ã£o
do executado e decorrido o prazo sem o pagamento, e sem impugnaÃ§Ã£o, ou rejeitada esta, intime-se o
(a) exequente para no prazo de 10 dias indicar bens suscetÃveis de penhora (art. 835 NCPC). 8.Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra-se Distrito de Icoaraci (PA), 17 de Setembro de 2021 SÃRGIO RICARDO LIMA DA
COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci PROCESSO:
0 0 0 1 8 2 2 3 4 2 0 0 4 8 1 4 0 2 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 5 3 7 0 2 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 20/09/2021 EXECUTADO:AMAZONEX INDUSTRIAL EXPORTADORA
S/A. Representante(s): OAB 6467 - AFONSO ARINOS DE ALMEIDA LINS FILHO (ADVOGADO) OAB
14056 - FABIANA ARAUJO MACIEL (ADVOGADO) OAB 20382 - HELDER FADUL BITAR (ADVOGADO)
EXECUTADO:OVIDIO DA SILVEIRA GASPARETTO Representante(s): OAB 10758 - FRANCINALDO
FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 12819 - RENATO DA SILVA NEVES (ADVOGADO) OAB
10307 - DENIS MACHADO MELO (ADVOGADO) OAB 21251 - FERNANDO PEIXOTO FERNANDES DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 20235 - TATYANA CRISTINA MOURÃO JATAHY (ADVOGADO)
EXEQUENTE:FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 10758 -
FRANCINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 13013 - ALINE CRISTIANE ANAISSI
DE MORAES BRAGA (ADVOGADO) OAB 17384 - JERONIMO MENDES GARCIA (ADVOGADO) OAB
20382 - HELDER FADUL BITAR (ADVOGADO) OAB 21251 - FERNANDO PEIXOTO FERNANDES DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 18937 - THAYS GONCALVES CANTANHEDE (ADVOGADO) OAB 20235 -
TATYANA CRISTINA MOURÃO JATAHY (ADVOGADO) OAB 15495 - LUIZ CARLOS DIAS JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 19479 - SUELEN KARINE BAKER CUNHA (ADVOGADO) PERITO:WANKES
SOLONY DE CARVALHO CHAVES JUNIOR TERCEIRO:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
12657 - ROGERIO BARBOSA QUEIROZ (PROCURADOR(A)) . PROCESSO NÂº: 0001822-
34.2004.814.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA DE HONORARIOS ADVOCATICIOS AÃÃO
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CAUTELAR INCIDENTAL DE ARRESTO(CPC/73) EXEQUENTE :FRANCIVALDO FERNANDES DE
OLIVEIR ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S EXECUTADA/RÃ : AMAZONEX INDUSTRIAL
EXPORTADORA S/A DECISÃO (Juizo de retrataÃ§Ã£o em agravo) 1-Â Â Â Â Â O exequente interpor
agravo de instrumento da decisÃ£o de fls.Â que suspendeu a fase de cumprimento de sentenÃ§a em
razÃ£o de Ãndicos de falecimento do autor da aÃ§Ã£o OVIDIOÂ DA SILVEIRA GASPARETO, pra juntada
da certidÃ£o de Ã³bito e habilitaÃ§Ã£o de herdeiros e sucessores nos presentes autos, alegando o
agravante que o autor nÃ£o Ã© parte exequente legitimada nem interessada nesta fase de cumprimento
de sentenÃ§a que visa execuÃ§Ã£o e pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios sucumbenciais pela
empresa rÃ© /executada AMAZONEXÂ em favor do advogado exequente FRANCIVALDO FERNANDES
DE OLIVEIRA ADVOGADOS S/S e nÃ£o ao autor OVIDIO DA SILVA GASPARETO 2-Â Â Â Â Â Afirma
ainda que a empresa executada Ã© pessoa jurÃdica AtivaÂ com patrimÃ´nio e personalidade jurÃdica
prÃ³pria (doc. fls. 613) e distinta da pessoa fÃsica de OVIDIO DA SILVEIRA GASPARETO (doc fls.
606/610) o qual nÃ£o faleceu e quem Ã© falecido Ã© o seu pai OLVIDIO GASPARETO, ex-diretor da
executada, conforme certidÃ£o de Ã³bito de fls 616 e que antes de falecer o autor havia transferido suas
cotas da empresa AMAZONEX para seu pai OVIDIO GASPARETO , juntando ata de assembleia de fls
624/625. 3-Â Â Â Â Â Requer a retrataÃ§Ã£o da decisÃ£o agravada para dar seguimento a fase de
execuÃ§Ã£o de sentenÃ§a 4-Â Â Â Â Â Passo a decidir 5-Â Â Â Â Â Analisando as razÃµes e os
documentos juntados pelo agravante entendo que merece provimento visto que comprova de fato que o
juÃzo foi induzido ao erro in judicando quando suspendeu a fase de cumprimento da sentenÃ§a para
execuÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocarticios sucumbenciais a serem pagos pela executada ao advogado do
exequente, que Ã© o legitimo credor e nÃ£o o autor da aÃ§Ã£o OLVIDIO DA SILVEIRA GASPARETO que
sequer nÃ£o havia falecido , e sim seu pai OLVIDIO GASPARETO, cujo nomes sÃ£o similares. 6-Â Â Â Â
Â Assim sendo, sando o juÃzo de retrataÃ§Ã£o em sede de agravo, REFORMO E TORNO NULA E SEM
EFEITO A DECISÃO AGRAVADA DE FLS. 580, e DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DA FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. DILIGENCIAS : 1-Â Â Â Â Â Intime-se desta decisÃ£o o relator da 2Âª
turma recursal do agravo n. 0807572-75.2021.814.0000 2-Â Â Â Â Â Certifique-se se a executada foi
intimada por email da renuncia de seu advogado (fls. 491 ) para no prazo de 10 diasÂ nomear e habilitar
novo advogado (fls. 561) 3-Â Â Â Â Â Se houve intimaÃ§Ã£o e sem resposta no prazo, renove-se a
intimaÃ§Ã£o da executada executada por via postal para no prazo de 10 dias nomear novo advogado em
face da renuncia de seu patrono. Intime-se . Cumpra-se Iacoaraci-PA 16 de setembro de 2021 SERGIO
RICARDO LIMA DA COSTA Juiz t i tular da 1Âª vara cÃvel e empresarial PROCESSO:
00020612620128140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 20/09/2021
AUTOR:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB 10176 - LUIZ RONALDO ALVES CUNHA
(ADVOGADO) OAB 17320 - DANIELLE CECY CARDOSO SERENI (ADVOGADO) OAB 10176 -
ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO) REU:ROMANHA COMÉRCIO DE PEÇAS,
FERRAMENTAS E SERVIÇOS LTDA - EPP Representante(s): OAB 14662 - DEBORA DO COUTO
RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 17402 - YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL (ADVOGADO)
REU:EMERSON CHARLES ROMANHA REU:CARLOS ALBERTO COUTO RODRIGUES FILHO.
PROCESSO NÂº. 0002061-26.2012.8.14.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE:
BANCO DA AMAZÃNIA S/A EXECUTADO: ROMANHA COMÃRCIO DE PEÃAS DESPACHO
Considerando os protocolos mÃ©dicos e sanitÃ¡rios recomendados pelos ÃrgÃ£os de vigilÃ¢ncia
sanitÃ¡ria e da OrganizaÃ§Ã£o Mundial de SaÃºde - OMS e das determinaÃ§Ãµes contidas nas
resoluÃ§Ãµes conjuntas expedidas por este Tribunal que buscam prevenir e evitar aglomeraÃ§Ãµes e a
disseminaÃ§Ã£o do contÃ¡gio do CORONA VIRUS, mediante adoÃ§Ã£o de medidas preventivas; Bem
como diante da apresentaÃ§Ã£o dos e-mails do exequente e seu patrono (fl. 244) e do executado e seu
patrono (fl. 245) DETERMINO A REALIZAÃÃO DA AUDIÃNCIA DE CONCILIAÃÃO PARA O DIA 22 DE
FEVEREIRO DE 2022, ÃS 9H30 DE FORMA REMOTA, por meio eletrÃ´nico de videoconferÃªncia
(Sistema de vÃdeo/Ã¡udio com acesso Ã internet), a qual se realizarÃ¡ observando tudo o que dispÃµe o
art. 367, caput e Â§Â§1Âº ao Â§6Âº do CPC/15. Advirto, novamente, que todos que participarÃ£o da
audiÃªncia que deverÃ£o estar no dia e horÃ¡rio marcado num espaÃ§o fÃsico reservado, sem barulho, e
sem a presenÃ§a de outras pessoas estranhas ao processo, para acessarem o link (endereÃ§o
eletrÃ´nico) da sala virtual da audiÃªncia por videoconferÃªncia atravÃ©s do link enviado por email. Sendo
de inteira responsabilidade dos participantes as diligÃªncias necessÃ¡rias para viabilizar sua
participaÃ§Ã£o efetiva, tais como: computador com acesso Ã internet, cÃ¢mera e sistema de microfones
funcionando. Caso algum dos participantes, alegue e prove justo impedimento que impossibilite ou dificulte
o uso de equipamento prÃ³prio de videoconferÃªncia, poderÃ¡ solicitar a este JuÃzo, com antecedÃªncia
de atÃ© 05 (cinco) dias antes da data da audiÃªncia a ser designada, a disponibilizaÃ§Ã£o de uma sala
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reservada neste fÃ³rum com computador com acesso ao sistema de videoconferÃªncia (Ã¡udio/imagem)
para colheita de seu depoimento. A audiÃªncia serÃ¡ gravada em Ã¡udio/imagem e serÃ¡ colocada a
disposiÃ§Ã£o das partes por meio digital, podendo ser gravada tambÃ©m por qualquer das partes e seus
advogados. A cÃ³pia deste DESPACHO/DECISÃO servirÃ¡ como mandado, nos termos do art. 1Âº da
ResoluÃ§Ã£o 03/2009 da Corregedoria de JustiÃ§a da RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, e deverÃ¡ ser
cumprida em carÃ¡ter de urgÃªncia, pelo oficial de justiÃ§a plantonista, em sede de plantÃ£o
extraordinÃ¡rio ou ordinÃ¡rio, nos termos da Portaria Conjunta 05/2020-GP-VP-CJRMB-CJCI. Intime-se e
cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 17 de Setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz
de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci PROCESSO: 00043011720148140201
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO
LIMA DA COSTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:BANCO
SANTADER SA Representante(s): OAB 13904-A - ACACIO FERNANDES ROBOREDO (ADVOGADO)
OAB 153447 - FLAVIO NEVES COSTA (ADVOGADO) OAB 17578 - ALBERTO ALVES DE MORAES
(ADVOGADO) OAB 20399 - MICHELLE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:F
BELTRAO LOPES ME REQUERIDO:FABRICIO BELTRAO LOPES. PROCESSO NÂº. 0004301-
17.2014.814.0201 EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO SANTANDER S/A
EXECUTADOS: F BELTRÃO LOPES ME e FABRÃCIO BELTRÃO LOPES DECISÃO INTERLOCUTÃRIA
1.Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 921, III do CPC, defiro o pedido formulado as fls. 187/188 para a
suspensÃ£o do processo por 1 (um) ano a contar da data de publicaÃ§Ã£o da presente decisÃ£o. 2.Â Â Â
Â Â Acautelem-se os autos em Secretaria e, decorrido o prazo com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse
Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os autos conclusos Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 17 de Setembro de 2021 SÃRGIO RICARDO
LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci PROCESSO:
00062553020168140201 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/09/2021
AUTOR:C. C. C. Representante(s): OAB 5167 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA GOMES (ADVOGADO)
REU:G. S. B. . PROCESSO CÃVEL nÂº. 0006255-30.2016.8.14.0201 AÃÃO INDENIZATÃRIA AUTORA:
CÃNTIA CHAVES DA CRUZ REQUERIDA: GLEIZE DA SILVA BARBOSA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Considerando que a rÃ© nÃ£o constituiu advogado nos autos, nomeio a Defensoria PÃºblica para que lhe
preste assistÃªncia, razÃ£o pela qual dou vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, tomar ciÃªncia e,
querendo, se manifestar nos autos. 2.Â Â Â Â Â Com a devoluÃ§Ã£o, voltem conclusos. Distrito de
Icoaraci, 17 de Setembro de 2021 SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00066233920168140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 20/09/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:FRIGORIFICO
ARAUJO E SANTOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA REQUERIDO:CARLOS ANDRE DOS SANTOS
ARAUJO. PROCESSO N. 0006623-39.2016.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA EXEQUENTE:
BANCO DO BRASIL S/A EXECUTADA: FRIGORÃFICO ARAÃJO E SANTOS COMÃRCIO DE
ALIMENTOS LTDA. e outros DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Considerando que as consultas ao sistema
SISBAJUD nÃ£o resultou satisfatoriamente para o cumprimento total da execuÃ§Ã£o, DEFIRO a consulta
de patrimÃ´nio no RENAJUD. 2.Â Â Â Â Â Custas na forma da lei. 3.Â Â Â Â Â Com a consulta, dÃª
ciÃªncia ao exequente para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias. 4.Â Â Â Â Â ApÃ³s, voltem
conclusos. Icoaraci, 17 de Setembro de 2021 SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular
da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00546058320158140201 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 20/09/2021 EXEQUENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 13355 - JAYME PIRES DE MEDEIROS NETTO (ADVOGADO) OAB 18364 -
PAMELLA REJANE KEMPER CAMPANHARO (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA
MARY (ADVOGADO) EXECUTADO:ALTO PARA NAVEGACAO E TRANSPORTES LTDA EPP
EXECUTADO:JEFFRSON FERREIRA DA COSTA . PROCESSO nÂº. 0054605-83.2015.8.14.0201
EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A EXECUTADO:
COMÃRCIO E NAVEGAÃÃO ALTO PARÃ LTDA. e outro DESPACHO 1.Â Â Â Â Â DEFIRO o pedido
formulado pelo exequente, para que seja realizada nova busca de patrimÃ´nio da executada (fl. 177),
razÃ£o pela qual determino bloqueio de valores junto aos Sistemas SISBAJUD e RENAJUD. 2.Â Â Â Â Â
Intime-se a exequente para que junte planilha atualizada do dÃ©bito, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Â Â Â Â
Â ApÃ³s, e realizado o bloqueio online, intime-se o(a) executado(a), por seu advogado, ou nÃ£o havendo,
pessoalmente, para, no prazo de 5 dias, querendo, impugnar (Art. 854, Â§3Âº NCPC). 4.Â Â Â Â Â NÃ£o
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havendo impugnaÃ§Ã£o ou rejeitada, CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo,
e determino, de oficio, que a instituiÃ§Ã£o financeira em 24 horas efetue o depÃ³sito em juÃzo, do
montante do valor indisponÃvel suficiente para a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito. 5.Â Â Â Â Â Intime-se o
exequente para, no prazo de 10 dias, se manifestar quanto Ã satisfaÃ§Ã£o de seu crÃ©dito, sendo que o
silÃªncio serÃ¡ presumido como cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, e venham os autos conclusos para
sentenÃ§a de extinÃ§Ã£o pelo pagamento, nos termos do art. 924, II, do NCPC. 6.Â Â Â Â Â Sendo
negativo/insuficiente o saldo em conta, por informaÃ§Ã£o das instituiÃ§Ãµes bancÃ¡rias, intime-se o
exequente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, indicando bens para a penhora, ou requerendo o
que entender de direito nos autos. 7.Â Â Â Â Â Custas na forma da lei. Distrito de Icoaraci, 17 de Setembro
de 2021 SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00015892719998140201 PROCESSO ANTIGO: 199910322430
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:BANCO BRASIL SA Representante(s): OAB 15610 -
HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 14797 - SERGIO LUIZ DE ANDRADE
(ADVOGADO) OAB 15048 - LUIZ OTAVIO SOUZA FERREIRA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 27109 -
MARIA AMELIA C MASTROROSA VIANNA (ADVOGADO) OAB 8128 - GIOVANI GIONEDIS
(ADVOGADO) OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REU:JOAO
BATISTA FERREIRA BASTOS. PROCESSO NÂº. 0001589-27.1999.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE
SENTENÃA AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A RÃU: JOÃO BATISTA FERREIRA BASTOS DESPACHO
1.Â Â Â Â Â Reitere-se o ofÃcio de fls. 190, assinalando o prazo de 15 (quinze) dias para resposta, sob
pena de apuraÃ§Ã£o do crime de desobediÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo acima assinalado, com
ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria Judicial, voltem os
autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 20 de setembro de 2021.
SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Distrital de
Icoarac i  PROCESSO: 00022748120038140201 PROCESSO ANTIGO: 200310552284
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 REU:ALESSANDRA DE CASIA PINHEIRO CORREA
Representante(s): OAB 12731 - RENATO DA ROSA VALOIS (ADVOGADO) OAB 28547 - JORGE
BRUNO CAMPOS RATES (ADVOGADO) AUTOR:MARCOS MARCELINO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A LTDA Representante(s): OAB 10153 - ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA CASTRO
(ADVOGADO) OAB 25103 - LIVIA DA SILVA DAMASCENO (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0002274-
81.2003.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA AUTOR: MARCOS MARCELINO
ADMINISTRADORA DE CONSÃRCIOS S/A LTDA. RÃU: ALESSANDRA DE CÃSSIA PINHEIRO
CORREA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Reitere-se o ofÃcio de fls. 223, assinalando o prazo de 15 (quinze)
dias para resposta, sob pena de apuraÃ§Ã£o do crime de desobediÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo
acima assinalado, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente certificado pela
Secretaria Judicial, voltem os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci
(PA), 20 de setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00033257820128140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 AUTOR:BENEDITA ROSARIO DA SILVA Representante(s):
OAB 16656 - MARCO AURELIO VELLOZO GUTERRES (DEFENSOR) REU:GUSTAVO RODRIGUES DE
SOUZA COSTA Representante(s): OAB 5432 - SAMIR ABFADILL TOUTENGE JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 12721 - LARA CASTANHEIRA IGLEZIAS DIAS (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº. 0003325-
78.2012.8.14.0201 CUMPRIMENTO DE SENTENÃA EM INDENIZAÃÃO POR DANO MORAL E
MATERIAL AUTOR: BENEDITA ROSÃRIO DA SILVA RÃU: GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA COSTA
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Reitere-se o ofÃcio de fls. 319, assinalando o prazo de 15 (quinze) dias para
resposta, sob pena de apuraÃ§Ã£o do crime de desobediÃªncia. 2.Â Â Â Â Â Decorrido o prazo acima
assinalado, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, nesse Ãºltimo caso devidamente certificado pela Secretaria
Judicial, voltem os autos conclusos. 3.Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 20 de
setembro de 2021. SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial Distrital de Icoaraci PROCESSO: 00058656020168140201 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): SERGIO RICARDO LIMA DA COSTA A??o:
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança em: 21/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO
NASCIMENTO Representante(s): OAB 12428 - FLAVIA DE AGUIAR CORREA (ADVOGADO) OAB 14654
- ADALBERTO DE ANDRADE RAMOS (ADVOGADO) OAB 12955 - RAQUEL BENTES CORREA
(ADVOGADO) OAB 17910 - CARLOS RENATO NASCIMENTO DAS NEVES (ADVOGADO) OAB 19304 -
MARCIA NOBRE PEIXOTO E SILVA (ADVOGADO) OAB 28471 - YURI ALBUQUERQUE SANTOS
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(ADVOGADO) OAB 30978 - CRISLEY OLIVEIRA ROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:ILDEMANO
SOARES DA SILVA Representante(s): OAB 2222 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PARA
(DEFENSOR) . PROCESSO NÂº. 0005865-60.2016.8.14.0201 AÃÃO DE DESPEJO AUTOR: RAIMUNDO
NASCIMENTO RÃU: ILDEMANO SOARES DA SILVA DESPACHO Considerando os protocolos mÃ©dicos
e sanitÃ¡rios recomendados pelos ÃrgÃ£os de vigilÃ¢ncia sanitÃ¡ria e da OrganizaÃ§Ã£o Mundial de
SaÃºde - OMS e das determinaÃ§Ãµes contidas nas resoluÃ§Ãµes conjuntas expedidas por este Tribunal
que buscam prevenir e evitar aglomeraÃ§Ãµes e a disseminaÃ§Ã£o do contÃ¡gio do CORONA VIRUS,
mediante adoÃ§Ã£o de medidas preventivas; Bem como diante da manifestaÃ§Ã£o do autor e seu
patrono para uso de sala reservada para realizaÃ§Ã£o de depoimento (fls. 179) e da apresentaÃ§Ã£o de
e-mail do rÃ©u e seu patrono (fls. 175/176) DETERMINO A REALIZAÃÃO DA AUDIÃNCIA DE
INSTRUÃÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 30 DE MARÃO DE 2022, ÃS 10H30, DE FORMA REMOTA,
por meio eletrÃ´nico de videoconferÃªncia (Sistema de vÃdeo/Ã¡udio com acesso Ã internet), a qual se
realizarÃ¡ observando tudo o que dispÃµe o art. 367, caput e Â§Â§1Âº ao Â§6Âº do CPC/15. Advirto,
novamente, que todos que participarÃ£o da audiÃªncia que deverÃ£o estar no dia e horÃ¡rio marcado num
espaÃ§o fÃsico reservado, sem barulho, e sem a presenÃ§a de outras pessoas estranhas ao processo,
para acessarem o link (endereÃ§o eletrÃ´nico) da sala virtual da audiÃªncia por videoconferÃªncia
atravÃ©s do link enviado por e-mail. Sendo de inteira responsabilidade dos participantes as diligÃªncias
necessÃ¡rias para viabilizar sua participaÃ§Ã£o efetiva, tais como: computador com acesso Ã internet,
cÃ¢mera e sistema de microfones funcionando. Caso algum dos participantes, alegue e prove justo
impedimento que impossibilite ou dificulte o uso de equipamento prÃ³prio de videoconferÃªncia, poderÃ¡
solicitar a este JuÃzo, com antecedÃªncia de atÃ© 05 (cinco) dias antes da data da audiÃªncia a ser
designada, a disponibilizaÃ§Ã£o de uma sala reservada neste fÃ³rum com computador com acesso ao
sistema de videoconferÃªncia (Ã¡udio/imagem) para colheita de seu depoimento. A audiÃªncia serÃ¡
gravada em Ã¡udio/imagem e serÃ¡ colocada a disposiÃ§Ã£o das partes por meio digital, podendo ser
gravada tambÃ©m por qualquer das partes e seus advogados. A cÃ³pia deste DESPACHO/DECISÃO
servirÃ¡ como mandado, nos termos do art. 1Âº da ResoluÃ§Ã£o 03/2009 da Corregedoria de JustiÃ§a da
RegiÃ£o Metropolitana de BelÃ©m, e deverÃ¡ ser cumprida em carÃ¡ter de urgÃªncia, pelo oficial de
justiÃ§a plantonista, em sede de plantÃ£o extraordinÃ¡rio ou ordinÃ¡rio, nos termos da Portaria Conjunta
05/2020-GP-VP-CJRMB-CJCI. Intime-se e cumpra-se. Distrito de Icoaraci (PA), 20 de setembro de 2021.
SÃRGIO RICARDO LIMA DA COSTA Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Icoaraci 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMa. Juíza de Direito Titular da  3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramitam por esta 3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos processuais de número 0010454-48.2014.814.0401, que
tem como denunciado(s) o(s) nacional(is) SIDINELSON CARDOSO MAGALHÃES, enquadrado(s) nos
Artigos 147 e 129, §9º do CPB. E, por este, fica intimado o advogado Dr. ARMINDO DOS SANTOS
LOBATO NETO OAB/PA Nº 1085, patrono(a) do(s) denunciado(s), a comparecer à Sala de Audiências da
3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, localizada no Fórum Pretor Tavares Cardoso, sito à Rua Manuel
Barata, nº 1107 ¿ Bairro da Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci , a fim de participar da Audiência de
Instrução e Julgamento designada para o dia 19 de Outubro de 2021 às 09:00 horas.

 
Assim, para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém,
aos 22 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte um (2021). Eu, ............., Sheila de Oliveira,
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Icoaraci, o digitei.

 
Cláudia Regina Moreira Favacho

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMa. Juíza de Direito Titular da  3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramitam por esta 3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos processuais de número 0006370-46.2019.814.0201, que
tem como Denunciado(s) o(s) nacional(is) MARCOS JOSÉ MORAES VIDAL, enquadrado(s) no Art. 129,
§9º do CPB. E, por este, fica intimada a advogada Dra. ÁDRIA SUELI PEREIRA E PEREIRA OAB/PA  Nº
27.069; patrono(a) do(s) denunciado(s), a comparecer à Sala de Audiências da 3ª Vara Criminal Distrital
de Icoaraci, localizada no Fórum Pretor Tavares Cardoso, sito à Rua Manuel Barata, nº 1107 ¿ Bairro da
Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci , a fim de participar da audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 20 de Outubro de 2021 às 09:00 horas.

 
Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém,
aos 22 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte um (2021). Eu, ............., Sheila de Oliveira,
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Icoaraci, o digitei.

 
Cláudia Regina Moreira Favacho

 
Juíza de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMa. Juíza de Direito Titular da  3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramitam por esta 3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos processuais de número 0004684-53.2018.814.0201, que
tem como denunciado(s) o(s) nacional(is) PEDRO COSTA LIMA, enquadrado(s) no Artigo 147 do CPB e
art. 21 da LCP. E, por este, fica intimado o advogado Dr. ARLINDO DE JESUS SILVA COSTA OAB/PA
Nº 13.998, patrono(a) do(s) denunciado(s) para que forneça o seu endereço de e-mail de forma a
possibilitar o envio do link de acesso à videoconferência a fim de participar da Audiência Virtual de
Instrução e Julgamento, por meio de computador, celular ou ¿tablet, designada para o dia 20 de Outubro
de 2021 às 11:00 horas.

 
Assim, para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém,
aos 22 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte um (2021). Eu, ............., Sheila de Oliveira,
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Icoaraci, o digitei.

 
Cláudia Regina Moreira Favacho

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMa. Juíza de Direito Titular da  3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramitam por esta 3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos processuais de número 0007851-44.2019.814.0201, que
tem como denunciado(s) o(s) nacional(is) ROSINALDO LOBATO SOARES, enquadrado(s) no Artigo 147
do CPB. E, por este, fica intimado o advogado Dr. AUGUSTO HENRIQUE VIEIRA MARTINS OAB/PA Nº
20437, patrono(a) do(s) denunciado(s), a comparecer à Sala de Audiências da 3ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci, localizada no Fórum Pretor Tavares Cardoso, sito à Rua Manuel Barata, nº 1107 ¿ Bairro da
Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci , a fim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento designada
para o dia 21 de Outubro de 2021 às 09:30 horas.

 
Assim, para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém,
aos 22 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte um (2021). Eu, ............., Sheila de Oliveira,
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Icoaraci, o digitei.

 
Cláudia Regina Moreira Favacho

 
Juíza de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
A Dra. CLÁUDIA REGINA MOREIRA FAVACHO, MMa. Juíza de Direito Titular da  3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, no uso de suas atribuições legais etc...

 
Faz saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que tramitam por esta 3ª Vara Criminal
Distrital de Icoaraci, Comarca de Belém, os autos processuais de número 0005628-21.2019.814.0201, que
tem como denunciado(s) o(s) nacional(is) INÁCIO GOUVEIA SOUZA FILHO, enquadrado(s) nos Artigos
147, Caput, e 129, §9º, ambos do CPB. E, por este, fica intimado o advogado Dr. EDNILSON
GONÇALVES DA SILVA OAB/PA Nº 8.796 e OUTROS, patrono(a) do(s) denunciado(s), a comparecer à
Sala de Audiências da 3ª Vara Criminal Distrital de Icoaraci, localizada no Fórum Pretor Tavares Cardoso,
sito à Rua Manuel Barata, nº 1107 ¿ Bairro da Ponta Grossa, Distrito de Icoaraci , a fim de participar da
Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 27 de Outubro de 2021 às 10:30 horas.

 
Assim, para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, Comarca de Belém,
aos 22 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte um (2021). Eu, ............., Sheila de Oliveira,
Auxiliar Judiciário da 3ª Vara Criminal de Icoaraci, o digitei.

 
Cláudia Regina Moreira Favacho

 
Juíza de Direito
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PROC.: 0801367-77.2019.8.14.0201 PJE

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, 
POR SENTENÇA, A INTERDIÇÃO DE JOSÉ RAIMUNDO SOUZA DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº
849.676.502-44, do RG nº 4581417/2ª VIA/PC/PA, filho de José Raimundo dos Santo e de Maria Rosa de
Souza, cujo registro de nascimento foi feito sob o n° 209.770, do Livro n° 242-A, às Fls. 243, no Cartório
de Registro Civil do 2º Ofício de Belém/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço de seu curador
(a), que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu CURADOR (A)
 DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº
223.654.602-59, residente e domiciliado(a) à Estrada do Outeiro, S/N, Condomínio Residencial Viver
Maraca, Apto. 103, Bl. 13, Maracacuera, CEP: 66.815-555, Icoaraci/Belém/PA, tudo de conformidade
com a sentença prolatada nos autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0801367-
77.2019.8.14.0201), tendo como autor (a) MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA DOS SANTOS e como
interditado(a) JOSÉ RAIMUNDO SOUZA DOS SANTOS. Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos
11 (onze) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um (2021). Eu, Márcia C. Pantoja Nunes, o digitei.
(Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-CJRMB).

 
RANIELSON OFIR TRINDADE MORAES

 
Diretor(a) de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial de Icoaraci. 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0800477-07.2020.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO DE MANOEL CABRAL DOS SANTOS, brasileiro(a), nascido(a) aos 02/11/1958,
portador(a) do RG nº 3688067 PC/PA e CPF nº 555.313.772-15; filho(a) de Maximiano Cereja dos Santos
e Maria Augusta Cabral dos Santos, cujo registro de nascimento foi feito sob número de matrícula única 
068538 01 55 1961 1 00018 187 0013081 24, no Cartório de Registro Civil de Val de Cães, Belém/PA,
residente e domiciliado (a) no mesmo endereço que seu curador(a) que se encontra na impossibilidade de
reger os atos da vida civil, nomeando como seu CURADOR (A) DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a) ). TAIS
AUGUSTA SANTOS DE BRITO, brasileiro(a), portador(a) do RG nº 6715325 PC/PA e CPF nº
014.503.732-08, residente e domiciliado(a), na Rua da Feirinha nº 08, Tenoné, CEP: 66.820-000,
Icoaraci/Belém/PA, tudo de conformidade com a sentença prolatada nos autos cíveis de
CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0800477-07.2020.8.14.0201), tendo como autor (a) TAIS AUGUSTA
SANTOS DE BRITO e como interditando (a) MANOEL CABRAL DOS SANTOS, Dado e passado neste
Distrito de Icoaraci, aos trinta e um (31) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu,
Kátia Cristina Corrêa da Fonseca, Analista Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º do Provimento 006/2006-
CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA
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Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
EDITAL DE INTERDIÇÃO

 
PROC. Nº 0800290-33.2019.8.14.0201

 
O Dr. CHARLES MENEZES BARROS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de
Icoaraci, Comarca de Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver que foi DECRETADA, POR SENTENÇA, a
INTERDIÇÃO SUELLEM TEIXEIRA LOBATO, brasileiro(a), nascido(a) aos 04/07/1999, portador(a) do
RG nº 5171873 PC/PA e CPF nº 818.231.182-91; filho(a) de Robson Marcelo da Rocha Lobato e Daniela
Barros Teixeira, cujo registro de nascimento foi feito sob nº 410449, Liv. A-329, fls 02, no Cartório de
Registro Civil do 2º Ofício, Belém/PA, residente e domiciliado (a) no mesmo endereço que seu curador(a)
que se encontra na impossibilidade de reger os atos da vida civil, nomeando como seu CURADOR (A) 
DEFINITIVO (A) o (a) senhor (a). DANIELA BARROS TEIXEIRA DE SOUZA, brasileiro(a), portador(a) do
RG nº 2577329 PC/PA e CPF nº 642.006.472-09, residente e domiciliado(a), na Manoel Barata nº 1684,
Ponta Grossa, CEP: 66.810-100, Icoaraci/Belém/PA, tudo de conformidade com a sentença prolatada nos
autos cíveis de CURATELA/INTERDIÇÃO (Proc. nº 0800290-33.2019.8.14.0201), tendo como autor (a) 
DANIELA BARROS TEIXEIRA DE SOUZA e como interditando (a) SUELLEM TEIXEIRA LOBATO, 
Dado e passado neste Distrito de Icoaraci, aos dez (10) dias do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte e um (2021). Eu, Kátia Cristina Corrêa da Fonseca, Analista Judiciário, o digitei. (Artigo 1º, §3º do
Provimento 006/2006-CJRMB).

 
ALISOLENE OLIVEIRA DA COSTA

 
Diretora de Secretaria da 2ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci
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P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 0 1 4 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GLAUCIO ARTHUR ASSAD A??o: Execução de
Título Judicial em: 22/06/2021---REQUERENTE:TEODORO TAVARES COELHO Representante(s): OAB
10662 - JAQUELINE NORONHA DE M FILOMENO KITAMURA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO
BRASIL SA Representante(s): OAB 18696-A - LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB
15610 - HERMOM DIAS MONTEIRO PIMENTEL (ADVOGADO) . PÃ¡gina1 PODER JUDICIÃRIO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO PARÃ Â Â Â Â Â COMARCA DE ANANINDEUA -
1Âª VARA CÃVEL E EMPRESARIAL PROCESSO 0007901-49.2014.8.14.0006. - CUMPRIMENTO DE
SENTENÃ¿A PARTE EXEQUENTE: TEODORO TAVARES COELHO. PARTE EXECUTADA: BANCO DO
BRASIL S/A. SENTENÃ¿A I - Do histÃ³rico processual, extrai-se que a parte executada apresentou
manifestaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a e realizou depÃ³sito dos valores que entendia devidos,
consoantes fls. 36/39. Ato, contÃnuo, a parte exequente apresentou petiÃ§Ã£o informando concordÃ¢ncia
com os valores depositados e pugnando pela expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ judicial para satisfaÃ§Ã£o da
obrigaÃ§Ã£o (fls. 45). II - Sobre o tema, diz o CÃ³digo de Processo Civil Art. 924.Â Extingue-se a
execuÃ§Ã£o quando: I - a petiÃ§Ã£o inicial for indeferida; II - a obrigaÃ§Ã£o for satisfeita; III - o executado
obtiver, por qualquer outro meio, a extinÃ§Ã£o total da dÃvida; IV - o exequente renunciar ao crÃ©dito; V -
ocorrer a prescriÃ§Ã£o intercorrente. Art. 925.Â A extinÃ§Ã£o sÃ³ produz efeito quando declarada por
sentenÃ§a. (Grifei). In casu, a parte exequente apresentou manifestaÃ§Ã£o expressa de concordÃ¢ncia
com os valores depositados pela parte executada. Nesse sentido, considera-se que a obrigaÃ§Ã£o foi
satisfeita, cabendo, neste momento, a extinÃ§Ã£o da presente execuÃ§Ã£o, nos termos do art. 924, inciso
II e, consequentemente, a expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡ em nome do autor, conforme requerido em petiÃ§Ã£o
de fl.45. III - Ante o exposto, com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do
CÃ³digo de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÃ¿Ã¿O PELO CUMPRIMENTO
DA OBRIGAÃ¿Ã¿O. Custas pela parte exequente. NÃ£o havendo sucumbÃªncia, sem honorÃ¡rios. IV -
Recolhidas as custas, EXPEÃ¿A-SE ALVARÃ JUDICIAL em nome da parte exequente (TEODORO
TAVARES COELHO). V-Â Anoto que o recebimento da quantia pela PARTE EXEQUENTE implica na
quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito reclamado. VI-Â A Secretaria deverÃ¡ expedir ofÃcio ao Banco do Brasil para que,
em 5 (cinco) dias, proceda Ã  transferÃªncia do valor referente ao cumprimento da sentenÃ§a para a
Conta Ã¿nica do Poder JudiciÃ¡rio no Banco do Estado do ParÃ¡, advertindo-o de que deverÃ¡ comunicar
a este juÃzo o cumprimento da determinaÃ§Ã£o. VII- Assino o prazo de 5 dias para a parte requerente
recolher as custas judiciais referentes Ã  expediÃ§Ã£o do alvarÃ¡. VIII - Atente-se a Secretaria deste
JuÃzo quanto a atualizaÃ§Ã£o das procuraÃ§Ãµes e substabelecimentos de modo que as publicaÃ§Ãµes
e intimaÃ§Ãµes recaiam em nome dos advogados com poderes legÃtimos de representaÃ§Ã£o das
partes. IX - ADVIRTO que a correta representaÃ§Ã£o processual da parte Ã© encargo do(a) advogado(a)
peticionante e qualquer comportamento que possa atrapalhar, retardar, tentar fraudar ou fraudar, reduzir a
respeitabilidade do Poder JudiciÃ¡rio considera-se ATO ATENTATÃ¿RIO Ã¿ DIGNIDADE DA JUSTIÃ¿A,
passÃvel de aplicaÃ§Ã£o de multa, sem prejuÃzo das sanÃ§Ãµes civis, criminais e processuais cabÃveis,
alÃ©m das consequÃªncias previstas no Estatuto da Advocacia e infraÃ§Ã£o ao CÃ³digo de Ã¿tica e
Disciplina da OAB. X - Em seguida, nada mais havendo e observadas as orientaÃ§Ãµes da Corregedoria
do e. TJPA e do CNJ, arquive-se o feito. Ananindeua/PA, 11 de junho de 2021. GlÃ¡ucio Assad Juiz de
Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial. 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA
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RESENHA: 21/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA - VARA:
2ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA PROCESSO: 00002236120168140701 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Inquérito
Policial em: 21/09/2021 AUTOR:ADALBERTO JORGE DA SILVA BARROS JUNIOR VITIMA:A. C. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de
Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 1 Autos do processo: 0000223-61.2016.8.14.0701.
Acusado:Â ADALBERTO JORGE DA SILVA BARROS JUNIOR. Defesa: Defensoria PÃºblica.Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc.; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de Recurso de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo MinistÃ©rio PÃºblico, na forma
disposta no artigo 581, inciso VIII, do CPP, contra sentenÃ§a que declarou extinta a punibilidade do
acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O recurso interposto nos autos foi recebido considerando sua
tempestividade, conforme certificado. A parte recorrida apresentou suas contrarrazÃµes do recurso no
prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Mantenho a sentenÃ§a proferida na data de 23 de outubro de 2020, em todos os seus termos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Encaminhem-se os autos, ao EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, com
as homenagens de estilo e sob as cautelas legais, na forma do Artigo 583, III, do CÃ³digo de Processo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Ananindeua-PA, 21 de setembro de 2021.Â EDILSON
FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00010412220208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL DA
CIDADE NOVA DENUNCIADO:DAVID DA SILVA MONTEIRO Representante(s): OAB 27607 - LÓIS
DATHAN GATINHO COSTA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 3 Autos do
processo n. 0001041-22.2020.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Trata-se de aÃ§Ã£o penal
movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em desfavor do rÃ©u DAVID DA SILVA MONTEIRO, brasileiro,
paraense, natural de BelÃ©m/PA, nascido em 22/12/1986, RG nÂº 5364515, filho de Angela Maria Ferreira
da Silva e Raimundo Edgar Monteiro, residente na Rua Monte Carlos, nÂº 72, Bairro Cabanagem,
PrÃ³ximo Ã Delegacia da Cabanagem, BelÃ©m/PA, Celular: (91) 98283-0105, pela suposta prÃ¡tica do
delito previsto no art. 33, caput, da Lei n. Âº 11.343/2006. Na demanda aqui proposta, a denÃºncia
preenche as condiÃ§Ãµes de procedibilidade, onde se inserem as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o - possibilidade
jurÃdica do pedido, legitimidade e interesse de agir - bem como os pressupostos processuais de
existÃªncia e validade. Com efeito, os depoimentos colhidos na esfera policial, demonstram que hÃ¡
indÃcio de autoria, e comprovam a materialidade. Bem como a acusada foi devidamente identificada, a
denÃºncia narra fatos como evento delituoso. A defesa do acusado nÃ£o fez argumentaÃ§Ãµes em sede
preliminar, nem indicou a ocorrÃªncia de qualquer nulidade ou incidente processual que fizesse Ã³bice ao
prosseguimento da aÃ§Ã£o penal, limitando-se a tecer consideraÃ§Ãµes sobre os direitos da pessoa
acusada (fls. 15/16). Â Assim, considerando o teor da Defesa PrÃ©via, nÃ£o sendo o caso de
absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou nulidade, RECEBO A DENÃNCIA, nos termos do art. 55, Â§4Âº da Lei nÂº
11.343. CITE-SE o denunciado DAVID DA SILVA MONTEIRO, devidamente qualificadas Ã s fls. 02, para
responder Ã acusaÃ§Ã£o dos delitos previstos nos artigos art. 33 da lei 11.343/06, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP (lei n. 11.719 de 20/06/2008). Nos termos do art. 396-A, na
resposta, o acusado poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as
e requerendo suas intimaÃ§Ãµes quando necessÃ¡rio. Ciente o Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a
citaÃ§Ã£o por hora certa caso o rÃ©u se oculte para nÃ£o ser citado, nos exatos termos do art. 362 do
CPP (redaÃ§Ã£o da lei n. 11.719/2008) e na forma estabelecida nos artigos 227 a 229 do CPC, usado
subsidiariamente pelo CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro. Indague-se se o denunciado possui
advogado constituÃdo, declinando o nome e dados de contato do causÃdico (telefone, endereÃ§o,
nÃºmero da OAB), devendo o Oficial de JustiÃ§a fazer constar de sua certidÃ£o tais dados fornecidos pelo
rÃ©u, ou se requerem o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no
prazo legal, ou se o acusado nÃ£o constituir Defensor, encaminhem-se os autos ao Defensor PÃºblico
vinculado Ã Vara para oferecÃª-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§2Â° do CPP.
Apresentada Ã defesa, havendo arguiÃ§Ã£o de preliminares e documentos novos, deverÃ¡ o senhor
Diretor de Secretaria dar vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05(cinco) dias
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(CPP art. 409). Tratando-se de rÃ©u em liberdade desde jÃ¡ fica o mesmo advertido de que a partir do
recebimento da denÃºncia, quaisquer mudanÃ§as de endereÃ§o deverÃ£o ser informadas ao JuÃzo, para
fins de adequada intimaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o oficial. Caso contrÃ¡rio o processo seguirÃ¡ sem a
presenÃ§a das acusadas que, CITADO ou INTIMADO pessoalmente para qualquer ato, deixar de
comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo
endereÃ§o ao JuÃzo (CPP art. 367). Havendo advogado constituÃdo intime-se o mesmo para apresentar
a defesa no prazo legal. ApÃ³s, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise de eventual absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria, nos termos do artigo 397 do CPP. Caso o denunciado nÃ£o seja encontrado no endereÃ§o
fornecido nos autos, proceda-se a pesquisa no sistema INFOPEN com o intuito de localizar o acusado, e,
sendo encontrado cite-o por mandado. NÃ£o sendo encontrado o rÃ©u de dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio
PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. SERVIRÃ A PRESENTE DECISÃO, COMO MANDADO DE CITAÃÃO,
conforme provimento 011/2009-CJRMB. Ananindeua-PA, 21 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO
VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00015219720208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:ADIEL DOURADO RODRIGUES VITIMA:A. C. O.
E. AUTOR:MINISTERIIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. DESPACHO Vistos etc.; 1-Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se mandado de notificaÃ§Ã£o para o rÃ©u no endereÃ§o de fl.08. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s cumpra-se
o determinado em decisÃ£o de fl.05. Ananindeua-PA, 21 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO
VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00022678020208140097 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE
NOVA DENUNCIADO:EDINAELZA SOARES DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal
PÃ¡gina de 3 Autos do processo n. 0002267-80.2020.8.14.0097 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Trata-
se de aÃ§Ã£o penal movida pelo MinistÃ©rio PÃºblico em desfavor da rÃ© EDINAELZA SOARES DOS
SANTOS, brasileira, paraense, natural de Viseu/PA, nascida em 15/10/1990, RG nÂº 6242851(PC/PA),
filha de Maria Soares dos Santos e Raimundo Albenizo dos Santos, residente e domiciliada na TV WE 31,
Rua A, conjunto cidade nova V, NÂº 02, Bairro Coqueiro, Ananindeua/PA, pela suposta prÃ¡tica do delito
previsto no art. 33, caput, da Lei n. Âº 11.343/2006. Na demanda aqui proposta, a denÃºncia preenche as
condiÃ§Ãµes de procedibilidade, onde se inserem as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o - possibilidade jurÃdica do
pedido, legitimidade e interesse de agir - bem como os pressupostos processuais de existÃªncia e
validade. Com efeito, os depoimentos colhidos na esfera policial, demonstram que hÃ¡ indÃcio de autoria,
e comprovam a materialidade. Bem como a acusada foi devidamente identificada, a denÃºncia narra fatos
como evento delituoso. A defesa da acusada nÃ£o fez argumentaÃ§Ãµes em sede preliminar, nem indicou
a ocorrÃªncia de qualquer nulidade ou incidente processual que fizesse Ã³bice ao prosseguimento da
aÃ§Ã£o penal, limitando-se a tecer consideraÃ§Ãµes sobre os direitos da pessoa acusada (fls. 6). Â
Assim, considerando o teor da Defesa PrÃ©via, nÃ£o sendo o caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou
nulidade, RECEBO A DENÃNCIA, nos termos do art. 55, Â§4Âº da Lei nÂº 11.343. CITE-SE a denunciada
EDINAELZA SOARES DOS SANTOS, devidamente qualificadas Ã s fls. 02, para responder Ã
acusaÃ§Ã£o dos delitos previstos nos artigos art. 33 da lei 11.343/06, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 396 do CPP (lei n. 11.719 de 20/06/2008). Nos termos do art. 396-A, na resposta,
a acusada poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo
suas intimaÃ§Ãµes quando necessÃ¡rio. Ciente o Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a citaÃ§Ã£o por
hora certa caso o rÃ©u se oculte para nÃ£o ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP (redaÃ§Ã£o
da lei n. 11.719/2008) e na forma estabelecida nos artigos 227 a 229 do CPC, usado subsidiariamente
pelo CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro. Indague-se se a denunciada possui advogado constituÃdo,
declinando o nome e dados de contato do causÃdico (telefone, endereÃ§o, nÃºmero da OAB), devendo o
Oficial de JustiÃ§a fazer constar de sua certidÃ£o tais dados fornecidos pela rÃ©, ou se requerem o
patrocÃnio da Defensoria PÃºblica. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal, ou se a
acusada nÃ£o constituir Defensor, encaminhem-se os autos ao Defensor PÃºblico vinculado Ã Vara para
oferecÃª-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§2Â° do CPP. Apresentada Ã defesa,
havendo arguiÃ§Ã£o de preliminares e documentos novos, deverÃ¡ o senhor Diretor de Secretaria dar
vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05(cinco) dias (CPP art. 409). Tratando-
se de rÃ© em liberdade desde jÃ¡ fica a mesmo advertida de que a partir do recebimento da denÃºncia,
quaisquer mudanÃ§as de endereÃ§o deverÃ£o ser informadas ao JuÃzo, para fins de adequada
intimaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o oficial. Caso contrÃ¡rio o processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a da acusada
que, CITADA ou INTIMADA pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo
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justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao JuÃzo (CPP
art. 367). Havendo advogado constituÃdo intime-se a mesma para apresentar a defesa no prazo legal.
ApÃ³s, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise de eventual absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do
artigo 397 do CPP. Caso a denunciada nÃ£o seja encontrada no endereÃ§o fornecido nos autos, proceda-
se a pesquisa no sistema INFOPEN com o intuito de localizar a acusada, e, sendo encontrado cite-a por
mandado. NÃ£o sendo encontrada a rÃ© de dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o.
SERVIRÃ A PRESENTE DECISÃO, COMO MANDADO DE CITAÃÃO, conforme provimento 011/2009-
CJRMB. Ananindeua-PA, 21 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 2 9 8 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA ATALAIA
DENUNCIADO:MANOEL DA CRUZ CARDOSO FILHO. DESPACHO Vistos etc.; 1-Â Â Â Â Â Certifique-se
o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o nÂ° 20200101526757, apÃ³s conclusos. 2-Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Ananindeua-PA, 21 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO:
00034454620208140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DA SECCIONAL CIDADE NOVA DENUNCIADO:ALEX JUNIOR DOS SANTOS
LIMA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da
Comarca de Ananindeua Segunda Vara Criminal PÃ¡gina de 4 Autos do processo n. 0003445-
46.2020.8.14.0006 Denunciado: ALEX JUNIOR DOS SANTOS LIMA Defesa: Defensoria PÃºblica Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Vistos, etc. DA DEFESA PRELIMINAR A defesa do acusado,argumentou em
defesa preliminar, pugnou pela absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, pela nulidade da prova obtida por meio ilÃcito,
seja pela invasÃ£o de domicÃlio ou pelo princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, considerando ilÃcita
toda prova produzida. Entretanto, como se sabe, Ã© pacÃfico o entendimento jurisprudencial de que, para
o recebimento da denÃºncia, nÃ£o se exige prova plena da autoria e materialidade delitivas, sendo
necessÃ¡rios apenas indÃcios, prevalecendo, nessa fase, o princÃpio do in dubio pro societate. Bem
como, nÃ£o consta dos autos qualquer pedido de prisÃ£o preventiva. Na demanda aqui proposta, a
denÃºncia preenche as condiÃ§Ãµes de procedibilidade, onde se inserem as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o -
possibilidade jurÃdica do pedido, legitimidade e interesse de agir - bem como os pressupostos processuais
de existÃªncia e validade. Com efeito, os depoimentos colhidos na esfera policial, demonstram que hÃ¡
indÃcio de autoria, e comprovam a materialidade. Bem como o acusado foi devidamente identificado, a
denÃºncia narra fatos como evento delituoso, assim entendo que a exordial acusatÃ³ria possibilita a ampla
defesa do acusado. Quanto Ã tese de desclassificaÃ§Ã£o para o uso de drogas, entendo, sem entrar no
mÃ©rito, que conforme narra a denÃºncia, estÃ¡ perfeito o nÃºcleo Â¿trazer consigoÂ¿, previsto no artigo
33 da Lei 11.3430/06. Considerando que supostamente o acusado portava certas quantidades de
substÃ¢ncias entorpecentes, vulgarmente conhecida como `Â¿cocaÃnaÂ¿ e sem autorizaÃ§Ã£o ou em
desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, e por ora, tenho que somente a instruÃ§Ã£o
processual poderÃ¡ esclarecer, se a substÃ¢ncia apreendida destinava-se ao uso ou ao comercio. Assim,
nÃ£o sendo o caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou nulidade, RECEBO A DENÃNCIA, oferecida pelo
representante do MinistÃ©rio PÃºblico em todos os seus termos, posto que preenchidos os pressupostos
legais do art. 41 do CPP e Lei 11.343/2006. CITE-SE o denunciado ALEX JUNIOR DOS SANTOS,
brasileiro, paraense, natural de SantarÃ©m/PA, nascido em 25/06/1993, RG nÂº 6606337, filho de Lidea
Odete dos Santos Lima e Raimundo Nonato de Lima, residente e domiciliado no Residencial Tucano, Rua
Henrique Alvares, NÂº 13-D, prÃ³ximo Ã Granja do Governador, ao lado do nÃºcleo da UFPA, Bairro IcuÃ-
GuajarÃ¡, Ananindeua/PA, CEP: 67125-460, Celular: (91) 980309084, para responder Ã acusaÃ§Ã£o dos
delitos previstos nos artigos art. 33 da lei 11.343/06, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 396 do CPP (lei n. 11.719 de 20/06/2008). Nos termos do art. 396-A, na resposta, o acusado poderÃ¡
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo suas
intimaÃ§Ãµes quando necessÃ¡rio. Ciente o Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a citaÃ§Ã£o por hora
certa caso o rÃ©u se oculte para nÃ£o ser citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP (redaÃ§Ã£o da
lei n. 11.719/2008) e na forma estabelecida nos artigos 227 a 229 do CPC, usado subsidiariamente pelo
CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro. Indague-se se o denunciado possui advogado constituÃdo,
declinando o nome e dados de contato do causÃdico (telefone, endereÃ§o, nÃºmero da OAB), devendo o
Oficial de JustiÃ§a fazer constar de sua certidÃ£o tais dados fornecidos pelo rÃ©u, ou se requerem o
patrocÃnio da Defensoria PÃºblica. Caso a resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal, ou se o
acusado nÃ£o constituir Defensor, encaminhem-se os autos ao Defensor PÃºblico vinculado Ã Vara para
oferecÃª-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396-A, Â§2Â° do CPP. Apresentada Ã defesa,
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havendo arguiÃ§Ã£o de preliminares e documentos novos, deverÃ¡ o senhor Diretor de Secretaria dar
vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 05(cinco) dias (CPP art. 409). Tratando-
se de rÃ©u em liberdade desde jÃ¡ fica o mesmo advertido de que a partir do recebimento da denÃºncia,
quaisquer mudanÃ§as de endereÃ§o deverÃ£o ser informadas ao JuÃzo, para fins de adequada
intimaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o oficial. Caso contrÃ¡rio o processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a do acusado
que, CITADO ou INTIMADO pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo
justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicar o novo endereÃ§o ao JuÃzo (CPP
art. 367). Havendo advogado constituÃdo intime-se o mesmo para apresentar a defesa no prazo legal.
ApÃ³s, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise de eventual absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do
artigo 397 do CPP. Caso o denunciado nÃ£o seja encontrado no endereÃ§o fornecido nos autos, proceda-
se a pesquisa no sistema INFOPEN com o intuito de localizar o acusado, e, sendo encontrado cite-o por
mandado. NÃ£o sendo encontrado o rÃ©u de dÃª-se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o.
SERVIRÃ A PRESENTE DECISÃO, COMO MANDADO DE CITAÃÃO, conforme provimento 011/2009-
CJRMB. Ananindeua-PA, 21 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 4 6 7 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O. E. AUTORIDADE POLICIAL:SECCIONAL
URBANA DA CIDADE NOVA DENUNCIADO:LUCIANO JUNIOR PANTOJA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JuÃzo de Direito da Comarca de Ananindeua Segunda
Vara Criminal PÃ¡gina de 4 Autos do processo n. 0006146-77.2020.8.14.0006 Denunciado: LUCIANO
JUNIOR PANTOJA Defesa: Defensoria PÃºblica Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECISÃO Vistos, etc. DA
DEFESA PRELIMINAR A defesa do acusado argumentou em defesa preliminar, pugnou pela
absolviÃ§Ã£o do acusado, e que seja reconhecida como ilÃcita toda a prova produzida. Entretanto, como
se sabe, Ã© pacÃfico o entendimento jurisprudencial de que, para o recebimento da denÃºncia, nÃ£o se
exige prova plena da autoria e materialidade delitivas, sendo necessÃ¡rios apenas indÃcios, prevalecendo,
nessa fase, o princÃpio do in dubio pro societate. Bem como, nÃ£o consta dos autos qualquer pedido de
prisÃ£o preventiva. Na demanda aqui proposta, a denÃºncia preenche as condiÃ§Ãµes de procedibilidade,
onde se inserem as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o - possibilidade jurÃdica do pedido, legitimidade e interesse
de agir - bem como os pressupostos processuais de existÃªncia e validade. Com efeito, os depoimentos
colhidos na esfera policial, demonstram que hÃ¡ indÃcio de autoria, e comprovam a materialidade. Bem
como o acusado foi devidamente identificado, a denÃºncia narra fatos como evento delituoso assim
entende que a exordial acusatÃ³ria possibilita a ampla defesa do acusado. Quanto Ã tese de
desclassificaÃ§Ã£o para o uso de drogas, entendo, sem entrar no mÃ©rito, que conforme narra a
denÃºncia, estÃ¡ perfeito o nÃºcleo Â¿trazer consigoÂ¿, previsto no artigo 33 da Lei 11.3430/06.
Considerando que supostamente o acusado portava certas quantidades de substÃ¢ncias entorpecentes,
vulgarmente conhecidas como `Â¿cocaÃnaÂ¿ e `Â¿maconhaÂ¿Â¿ sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo
com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar, e por ora, tenho que somente a instruÃ§Ã£o processual
poderÃ¡ esclarecer, se a substÃ¢ncia apreendida destinava-se ao uso ou ao comercio. Assim, nÃ£o sendo
o caso de absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria ou nulidade, RECEBO A DENÃNCIA, oferecida pelo representante do
MinistÃ©rio PÃºblico em todos os seus termos, posto que preenchidos os pressupostos legais do art. 41
do CPP e Lei 11.343/2006. CITE-SE o denunciado LUCIANO JUNIOR PANTOJA, brasileiro, paraense,
natural de CametÃ¡/PA, nascido em 25/04/1994, RG nÂº 7217129, filho de Marinalda Pantoja, residente e
domiciliado na Rua OtÃ¡vio Maciel, Parque Sertanejo, Bairro 40 Horas(Coqueiro), Ananindeua/PA, CEP:
67120890, Celular: (91) 998141742, para responder Ã acusaÃ§Ã£o dos delitos previstos nos artigos art.
33 da lei 11.343/06, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 396 do CPP (lei n. 11.719 de
20/06/2008). Nos termos do art. 396-A, na resposta, o acusado poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar as testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes quando necessÃ¡rio. Ciente o
Oficial de JustiÃ§a que poderÃ¡ efetuar a citaÃ§Ã£o por hora certa caso o rÃ©u se oculte para nÃ£o ser
citado, nos exatos termos do art. 362 do CPP (redaÃ§Ã£o da lei n. 11.719/2008) e na forma estabelecida
nos artigos 227 a 229 do CPC, usado subsidiariamente pelo CÃ³digo de Processo Penal Brasileiro.
Indague-se se o denunciado possui advogado constituÃdo, declinando o nome e dados de contato do
causÃdico (telefone, endereÃ§o, nÃºmero da OAB), devendo o Oficial de JustiÃ§a fazer constar de sua
certidÃ£o tais dados fornecidos pelo rÃ©u, ou se requerem o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica. Caso a
resposta nÃ£o seja apresentada no prazo legal, ou se o acusado nÃ£o constituir Defensor, encaminhem-
se os autos ao Defensor PÃºblico vinculado Ã Vara para oferecÃª-la no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 396-A, Â§2Â° do CPP. Apresentada Ã defesa, havendo arguiÃ§Ã£o de preliminares e documentos
novos, deverÃ¡ o senhor Diretor de Secretaria dar vista ao MinistÃ©rio PÃºblico, para manifestaÃ§Ã£o no
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prazo de 05(cinco) dias (CPP art. 409). Tratando-se de rÃ©u em liberdade desde jÃ¡ fica o mesmo
advertido de que a partir do recebimento da denÃºncia, quaisquer mudanÃ§as de endereÃ§o deverÃ£o
ser informadas ao JuÃzo, para fins de adequada intimaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o oficial. Caso contrÃ¡rio o
processo seguirÃ¡ sem a presenÃ§a do acusado que, CITADO ou INTIMADO pessoalmente para qualquer
ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o
comunicar o novo endereÃ§o ao JuÃzo (CPP art. 367). Havendo advogado constituÃdo intime-se o
mesmo para apresentar a defesa no prazo legal. ApÃ³s, retornem os autos conclusos para anÃ¡lise de
eventual absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, nos termos do artigo 397 do CPP. Caso o denunciado nÃ£o seja
encontrado no endereÃ§o fornecido nos autos, proceda-se a pesquisa no sistema INFOPEN com o intuito
de localizar o acusado, e, sendo encontrado cite-o por mandado. NÃ£o sendo encontrado o rÃ©u de dÃª-
se vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Defiro o pedido da defesa pela revogaÃ§Ã£o do
monitoramento eletrÃ´nico, considerando cumprimento do prazo estipulado de 10 (dez) meses, foi
cumprido sem notÃcias de qualquer descumprimento, oficie-se a SEAP. CUMPRA-SE SERVIRÃ A
PRESENTE DECISÃO, COMO MANDADO DE CITAÃÃO, conforme provimento 011/2009-CJRMB.
Ananindeua-PA, 21 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO:
00092415220198140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C. O.
E. DENUNCIADO:ECLESSIANE CAROLINE SILVA ARAUJO. DESPACHO 1-Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se
mandado de notificaÃ§Ã£o para a rÃ© no endereÃ§o de fl.12. 2-Â Â Â Â Â ApÃ³s cumpra-se o
determinado em despacho de fl.08. Ananindeua-PA, 21 de setembro de 2021. EDILSON FURTADO
VIEIRA Juiz de Direito PROCESSO: 00104114020118140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:C. M. S. P. DENUNCIADO:DIEGO GONCALVES
MORAIS DENUNCIADO:JOELMA PEREIRA SA Representante(s): OAB 18731 - YURI YGOR SERRA
TEIXEIRA (ADVOGADO) . Processo: 0010411-40.2011.814.0006 Autor: MINISTÃRIO PÃBLICO RÃ©u:
DIEGO GONÃALVES MORAIS, brasileiro, paraense, nascido em 16/04/1991, vendedor, filho de Francisco
JosÃ© da Silva Morais e Milene GonÃ§alves de Morais, residente na passagem Gil ParanÃ¡, nÂº 111,
entre 20 de julho e passagem nova II, bairro GuamÃ¡, BelÃ©m/PA. Advogado: Ewerton Freitas Trindade
OAB/PA 9102 RÃ©: JOELMA PEREIRA SÃ, brasileira, paraense, casada, nascida em 15/04/1974, RG nÂº
6145143 3Âª via PC/PA, filha de JosÃ© Benedito SÃ¡ e Josefa Ribamar Pereira SÃ¡, residente Rua da
Coaspa Passagem ItapuÃ£, nÂº 22, bairro Ãguas Lindas, prÃ³ximo ao conjunto Julia Seffer, prÃ³ximo ao
supermercado Fortal. CapitulaÃ§Ã£o: artigo 155, Â§ 4Âº, II e artigo 171, do CÃ³digo Penal
SENTENÃA/MANDADO I - RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do
ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia contra DIEGO GONÃALVES MORAIS e
JOELMA PEREIRA SÃ, devidamente qualificados nos autos, pela prÃ¡tica dos delitos previstos no artigo
155, Â§ 4Âº, II e artigo 171, do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia oferecida narra, em
sÃntese, que no dia 09/11/2011, os acusados teriam subtraÃdo da conta da vÃtima, mediante o furto e
preenchimento de trÃªs talÃµes de cheque do banco HSBC, o valor de R$ 3.000, 00 (trÃªs mil reais) (fls.
02-03). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em decisÃ£o do JuÃzo que determinou a
citaÃ§Ã£o dos acusados para oferecerem Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Oferecida a Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o e nÃ£o sendo caso de nulidade ou absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria, foi
dado prosseguimento Ã instruÃ§Ã£o processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o
processual foi realizada a oitiva das testemunhas arroladas, bem como foi realizado o interrogatÃ³rio dos
acusados, conforme depoimentos gravados em mÃdia juntada aos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em sede
de AlegaÃ§Ãµes Finais, o Representante Ministerial requereu a condenaÃ§Ã£o dos acusados, nos termos
descritos na denÃºncia (fls. 81-85). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em suas AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa da
acusada JOELMA PEREIRA SÃ pleiteia a absolviÃ§Ã£o tendo em vista a ocorrÃªncia da excludente de
ilicitude de erro de proibiÃ§Ã£o. Alternativamente, em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu a
desclassificaÃ§Ã£o do crime de furto qualificado e a substituiÃ§Ã£o da pena privativa da liberdade por
medidas alternativas (fls. 89-93). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em suas AlegaÃ§Ãµes Finais, a defesa do
acusado Diego GonÃ§alves Morais requereu a absolviÃ§Ã£o, por entender nÃ£o existirem provas
suficientes para a condenaÃ§Ã£o (fls.101-102) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. II -
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A instruÃ§Ã£o criminal transcorreu regularmente, nÃ£o
havendo vÃcios ou preliminares a serem analisadas, pelo que passo Ã anÃ¡lise do mÃ©rito. PrescriÃ§Ã£o
da pretensÃ£o punitiva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o ao denunciado DIEGO GONÃALVES
MORAES, compulsando os autos, verifica-se que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do
Estado, nos termos do Art. 107, III, c/c art. 109, IV e 115 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Da
anÃ¡lise dos autos, observa-se que o termo acusatÃ³rio, oferecido pelo ÃrgÃ£o Ministerial, foi recebido no
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dia 29/03/2012, sendo esta data, portanto, o termo inicial para a contagem da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva dos delitos praticados pelo acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, para o cÃ´mputo do
tempo prescricional, quando hÃ¡ concurso de crimes, observa-se a regra do artigo art. 119 do CP, o qual
prevÃª que a extinÃ§Ã£o da punibilidade incidirÃ¡ sobre a pena de cada crime isoladamente. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Nesse caso, o denunciado, em referÃªncia, foi acusado de haver infringido, em tese, as
normas do artigo 155, Â§ 4Âº, II e artigo 171, do CÃ³digo Penal, cujas penas mÃ¡ximas estabelecidas, em
nenhum caso, ultrapassa 08 (oito) anos de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por conseguinte, verifica-
se que a prescriÃ§Ã£o, neste feito, materializa-se em 12 (doze) anos, a partir da data do recebimento da
peÃ§a acusatÃ³ria, consoante os termos dos artigos 109, III c/c 117, inciso I e Â§ 2Âº, ambos do CPB. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, deve ser levado em consideraÃ§Ã£o que o acusado era menor de 21 anos de
idade ao tempo do crime, conforme qualificaÃ§Ã£o fornecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico e pela autoridade
policial (fls. 02), o que faz com que os prazos sejam reduzidos da metade (art. 115 do CP). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Dessa forma, verifica-se que jÃ¡ se passaram mais de 08 (oito) anos entre a data do recebimento
da denÃºncia e a presente data, caracterizando, portanto, a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva prevista
no art. 109, III, c/c art. 115 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em relaÃ§Ã£o Ã acusada JOELMA PEREIRA
SÃ, da anÃ¡lise do conteÃºdo dos autos, verifica-se que a autoria nÃ£o foi devidamente comprovada,
havendo sÃ©rias dÃºvidas sobre a ocorrÃªncia do delito descrito na DenÃºncia, uma vez que nÃ£o hÃ¡
elementos hÃ¡beis a sustentar a tese acusatÃ³ria, segundo a qual a rÃ© teria praticado o crime descrito na
denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Interrogada em JuÃzo, a rÃ© negou participaÃ§Ã£o no delito descrito
na DenÃºncia oferecida pelo MinistÃ©rio PÃºblico, tendo admitido que realizou o saque de um cheque que
lhe foi apresentado pelo acusado DIEGO GONÃALVES MORAES, como forma de prestar-lhe um favor,
sem, porÃ©m, conhecer a origem ilÃcita do mesmo, uma vez que DIEGO havia lhe dito que recebeu os
cheques de sua patroa, como forma de pagamento por serviÃ§os prestados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ouvido em JuÃzo, o rÃ©u DIEGO GONÃALVES MORAES admitiu que furtou os cheques da vÃtima,
tendo alegado, todavia, que ela havia assinado os cheques como forma de pagamento por serviÃ§os
prestados, embora nÃ£o os tenha entregado a ele, razÃ£o pela qual resolveu furtÃ¡-los. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Em seu depoimento, o rÃ©u admite que solicitou Ã acusada JOELMA PEREIRA SÃ que realizasse
o saque perante o banco, uma vez que o documento e identidade do acusado nÃ£o seria aceito pois nÃ£o
estava em boas condiÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso dos autos, a vÃtima compareceu em
JuÃzo, porÃ©m requereu a suspensÃ£o de sua oitiva, alegando razÃµes de seguranÃ§a, uma vez que os
acusados moravam prÃ³ximo a sua residÃªncia. Seu depoimento trouxe pouca ou nenhuma
colaboraÃ§Ã£o para o esclarecimento dos fatos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, entendo que
a palavra da vÃtima deveria ser enfÃ¡tica no sentido de possibilitar a correta identificaÃ§Ã£o dos
acusados, alÃ©m do fornecimento de detalhes mais precisos sobre o fato criminoso atribuÃdo aos
denunciados, esclarecendo a dinÃ¢mica dos acontecimentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A participaÃ§Ã£o
consciente da denunciada JOELMA PEREIRA DE SÃ nÃ£o foi suficientemente demonstrada nos autos. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, nÃ£o se pode formar um seguro juÃzo de convicÃ§Ã£o,
essencial para a condenaÃ§Ã£o da acusada, tÃ£o somente com base em indÃcios relatados em
depoimentos em sede de inquÃ©rito policial, uma vez que, em juÃzo, os depoimentos colhidos, Ã luz do
contraditÃ³rio e ampla defesa, nÃ£o apontaram de forma cabal a ora denunciada como autora do fato
tÃpico narrado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, a condenaÃ§Ã£o ou absolviÃ§Ã£o, em casos como o
da espÃ©cie, Ã© decisÃ£o delicada, que deve ser analisada com muita cautela em cada caso concreto.
Da leitura dos autos, depreendo que a autoria nÃ£o foi devidamente comprovada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Assim, nÃ£o se descarta a possibilidade de que a rÃ© tenha realmente praticado o delito pelo qual
restou denunciada. Contudo, as provas renovadas, colhidas nos autos, nÃ£o sÃ£o indenes de dÃºvida de
modo a fundamentar um Ã©dito condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No presente caso, portanto, nÃ£o
vejo como deixar de aplicar o princÃpio do in dubio pro reo, uma vez que se trata de imputaÃ§Ã£o
gravÃssima, que nÃ£o pode ser atribuÃda a alguÃ©m sem que exista prova firme e convincente a ensejar
um decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sobre a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, dispÃµe o artigo 386
do CÃ³digo de Processo Penal: Art. 386. O juiz absolverÃ¡ o rÃ©u, mencionando a causa na parte
dispositiva, desde que reconheÃ§a: (....) omissis VI - Existirem circunstÃ¢ncias que excluam o crime ou
isentem o rÃ©u de pena, ou mesmo se houver fundada dÃºvida sobre sua existÃªncia; (grifamos) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, tenho que o cotejo da prova testemunhal e documental, com a negativa de
autoria, levada a efeito pela rÃ©, permite aferir que nÃ£o hÃ¡ elementos suficientes para embasar
condenaÃ§Ã£o contra a acusada, sendo a absolviÃ§Ã£o medida que se impÃµe, com fundamento no
consagrado princÃpio in dubio pro reo. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista do exposto e
do mais que dos autos consta, decido: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1) julgar IMPROCEDENTE a denÃºncia,
para ABSOLVER a rÃ© JOELMA PEREIRA, qualificada nos autos, da prÃ¡tica dos delitos previstos no
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previstos no artigo 155, Â§ 4Âº, II e artigo 171, do CÃ³digo Penal, nos termos do art. 386, inciso VI do
CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2) Julgar, de ofÃcio, EXTINTA A PUNIBILIDADE do
rÃ©u DIEGO GONÃALVES MORAES, qualificado nos autos, em face da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o
punitiva do Estado, nos termos do Art. 107, IV, c/c art. 109, III, e art. 115, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â DISPOSIÃÃES FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso existam armas apreendidas, nos
presentes autos, devem ser remetidas ao Comando do ExÃ©rcito para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o, desde
que nÃ£o sejam de propriedade das polÃcias civil, militar ou das ForÃ§as Armadas, hipÃ³tese em que
deve ser restituÃda Ã respectiva corporaÃ§Ã£o (art. 2Âº da ResoluÃ§Ã£o nÂº 134/2011 do CNJ). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Se existirem objetos apreendidos, vinculados aos autos, como faca, pedaÃ§o de pau,
pedra, brinquedo, chave, parafuso, roupas em geral, bolsa, carteira porta-cÃ©dula, chapÃ©u, sapato,
tÃªnis, ferramentas em geral, copo, prato, garfo, cadeira e outros objetos que sejam, manifestamente,
objetos de baixo valor econÃ´mico, estando sem condiÃ§Ãµes de uso ou aproveitamento, devido ao tempo
decorrido desde sua apreensÃ£o, ou pela sua prÃ³pria natureza, o que inviabiliza, inclusive a doaÃ§Ã£o,
providencie a Secretaria Judicial o descarte dos objetos referidos em lixo apropriado, nos termos da
orientaÃ§Ã£o constante no Manual de Bens Apreendidos editado pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de existirem aparelhos celulares apreendidos e nÃ£o reclamados, providencie-
se a completa destruiÃ§Ã£o e descarte em lixo apropriado, inclusive dos acessÃ³rios, cartÃµes de dados,
chipes e dispositivos de armazenamento, tendo em vista o baixo valor econÃ´mico e a necessidade de
preservaÃ§Ã£o da intimidade e dados pessoais das pessoas envolvidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
qualquer das hipÃ³teses, a Secretaria Judicial deve proceder a desvinculaÃ§Ã£o e baixa dos bens no
Sistema Libra e oficiar Ã DireÃ§Ã£o do FÃ³rum da Comarca de Ananindeua, informando que estÃ¡
autorizada a dar destinaÃ§Ã£o nos termos da resoluÃ§Ã£o 134 do CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-
se o art. 201, Â§ 2Âº do CPP, com a nova redaÃ§Ã£o dada pela Lei 11.690/2008 que determina que Â¿O
ofendido serÃ¡ comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e Ã saÃda do acusado da prisÃ£o,
Ã designaÃ§Ã£o de data para audiÃªncia e Ã sentenÃ§a e respectivos acÃ³rdÃ£os que a mantenham ou
modifiquemÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa no respectivo apenso de Autos de Flagrante Delito e
faÃ§am-se as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensada a intimaÃ§Ã£o editalÃcia dos
rÃ©us, uma vez a sentenÃ§a lhes Ã© favorÃ¡vel, alÃ©m do fato de que se trata de processo antigo,
incluÃdo nas metas nacionais do CNJ, havendo necessidade urgente de se realizar a baixa do processo,
para fins de atualizaÃ§Ã£o do acervo processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente sentenÃ§a, por
cÃ³pia digitada, como mandado, conforme provimento 011/2009-CJRMB Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em Julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de
Custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se, registre-se e intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ananindeua-PA, 21
de setembro de 2021. EDILSON FURTADO VIEIRA Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara Criminal da
Comarca de Ananindeua PROCESSO: 00104562920208140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EDILSON FURTADO VIEIRA A??o: Inquérito
Policial em: 21/09/2021 INDICIADO:EM APURACAO VITIMA:O. E. . Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECISÃO Cuida-se de inquÃ©rito policial instaurado para averiguaÃ§Ã£o de crime, concluÃdas as
investigaÃ§Ãµes o MinistÃ©rio PÃºblico requereu o arquivamento dos autos, por nÃ£o vislumbrar justa
causa para a aÃ§Ã£o penal, considerando que nÃ£o hÃ¡ provas da autoria do crime. A justa causa,
representada pela prova da materialidade do delito e pelos indÃcios de autoria, constitui condiÃ§Ã£o
essencial para o exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o na esfera penal. Sem ela, nÃ£o hÃ¡ como se iniciar o
processo, por falta de substrato probatÃ³rio mÃnimo que embase a pretensÃ£o acusatÃ³ria. Ante o
exposto, acolho a manifestaÃ§Ã£o da Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, em todos os seus termos,
relativamente a este InquÃ©rito Policial e lhe DETERMINO O ARQUIVAMENTO, com fulcro no Artigo 28,
do CÃ³digo de Processo Penal. DÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e efetuem-se as anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes de estilo. Intime-se. Ananindeua, 21 de setembro de 2021 EDILSON FURTADO VIEIRA
Juiz de Direito 
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ATO ORDINATÓRIO

 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0807419-24.2021.8.14.0006

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
SENTENCIADO: GABRIEL MOARES DA SILVA

 
ADVOGADO DE DEFESA: DR. PAULO ROBERTO VALE DOS REIS, OAB/PA Nº 4276

 
DE ORDEM, e nos termos do Provimento 006/2006-CJRMB, alterado pelo Provimento nº 08/2014 ¿
CJRMB, FICA(M) INTIMADO(A)(S) o(a)(s) advogado(a)(s) de defesa acima identificado(a)(s), para
tomar ciência da Sentença prolatada nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue reproduzido abaixo,
bem como, caso queira, apresentar recurso no prazo legal.

 
Ananindeua, 22/09/2021.

 
Simone S da S Sampaio

 
Analista Judiciário lotada na 4ª Vara Criminal

 
Comarca de Ananindeua

 
SENTENÇA

 
AÇÃO PENAL

 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0807419-24.2021.8.14.0006

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
RÉU: GABRIEL MOARES DA SILVADEFESA: DR. PAULO ROBERTO VALE DOS REIS, OAB/PA Nº
4276

 
(...)  

 
DISPOSITIVO.

 
À vista de todo o exposto, houve roubo qualificado na modalidade dolosa e consumada, perpetrada pelo 
réu GABRIEL MOARES DA SILVA, o qual se adéqua ao crime do art. 157, § 2º, II e VII, c/c art. 70, caput,
ambos do Código Penal, e art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, c/c art. 70, primeira parte, do CP, pois provada a 
subtração de coisa móvel, alheia (bens que pertenciam à vítima), para si (réu), com uso de grave
ameaça (arma branca), em concurso de duas ou mais pessoas (três agentes), em concurso formal de
crimes (duas vítimas), tendo havido corrupção de menor de 18 anos para a prática do crime.

 
Sendo assim, com esteio nos arts. 155, caput, 201, 203, 239 e 387 do CPP e na fundamentação exposta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e, em decorrência, condeno o acusado
GABRIEL MOARES DA SILVA como incurso nas penas do art. 157, §2º, II e VII, c/c art. 70, caput,
ambos do Código Penal, e art. 244-B, da Lei nº 8.069/90, todos c/c art. 70, primeira parte, do CP. 

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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DOSIMETRIA DA PENA.

 
DELITO DE ROUBO.

 
Culpabilidade em grau normal, pois as provas dos autos não revelaram intensidade de dolo acima da
média.

 
Os antecedentes criminais devem ser considerados favoráveis, pois nos autos não há registro de
condenação criminal anterior transitado em julgado.

 
Conduta social que deve ser considerada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in
dubio pro reo).

 
Personalidade reputada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in dubio pro reo).

 
O motivo do crime deve ser considerado favorável ao réu, haja vista que não foi identificada outra
motivação além do proveito econômico. Porém, tal circunstância já é inerente ao tipo penal, sendo vedada
sua inclusão nesta fase da dosimetria, pois representaria bis in idem.[7]

 
As circunstâncias do delito são desfavoráveis ao imputado, pois nos autos há prova de que este agiu
com audácia acima da média, eis que praticou o delito em concurso de pessoas, sendo três agentes, fato
que implica audácia acima da média.

 
Importante registrar que faço uso nesse momento da dosimetria da pena do aumento de pena de concurso
de pessoas.

 
Quanto às consequências do delito em relação às vítimas, devem ser consideradas favoráveis ao
acusado, haja vista que inerentes ao tipo penal.

 
As vítimas não contribuíram para a realização da conduta ilícita, sendo a valoração neutra, conforme
precedentes reiterados do STJ.

 
Desta feita, tendo em vista a existência de 01 (um) circunstância desfavorável, fixo a pena base em 04
anos e 09 meses de reclusão e 53 dias-multa.

 
Inexistem agravantes.

 
No caso concreto, o acusado confessou a prática dos delitos. Assim, reconheço as atenuantes, aplicando-
as no patamar de 1/6 (um sexto), restando a pena 04 anos de reclusão e 44 (quarenta e quatro) dias-
multa, à luz da Súmula 231 do STJ.

 
Na etapa derradeira, ausente causas de diminuição da pena, presente, entretanto, a majorante do uso de
arma branca, prevista no inciso VII, do artigo 157, do CP, razão pela qual, aumento a reprimenda em 1/3
(um terço), atingindo o patamar de 05 anos e 04 meses de reclusão, e o pagamento de 58 dias-multa.

 
Reconhecido, ainda, o concurso formal (art. 70 do CPB), que aplico a fração média, de 1/6 (um sexto),
haja vista o número de vítimas/infrações, sendo certeiramente o total de 02, conforme precedente do STJ
no julgado HC 311.146-SP.

 
Assim, resta a pena do crime de roubo em definitivo em 06 (anos) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias
de reclusão, e o pagamento de 67 (sessenta e sete) dias-multa. 

 
DELITO DE CORRUPÇÃO DE MENOR.
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Culpabilidade em grau normal, pois as provas dos autos não revelaram intensidade de dolo acima da
média.

 
Os antecedentes criminais devem ser considerados favoráveis, pois nos autos não há registro de
condenação criminal anterior transitado em julgado.

 
Conduta social que deve ser considerada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in
dubio pro reo).

 
Personalidade reputada favorável, haja vista a insuficiência de dados (princípio do in dubio pro reo).

 
O motivo do crime deve ser considerado favorável ao denunciado, haja vista que não foi identificada
outra motivação senão a já é inerente ao tipo penal, sendo vedada sua inclusão nesta fase da dosimetria,
pois representaria bis in idem.[8]

 
As circunstâncias do delito são favoráveis ao imputado, pois nos autos não há prova de que este agiu
com audácia acima da média.

 
Quanto às consequências do delito em relação à vítima, devem ser consideradas favoráveis ao
acusado, pois inerentes à natureza do tipo penal.

 
A vítima não contribuiu para a realização da conduta ilícita, sendo a valoração neutra, conforme
precedentes reiterados do STJ.

 
Desta feita, tendo em vista a inexistência circunstância desfavorável, fixo a pena base em 01 (um) ano
de reclusão.

 
Ausentes circunstâncias agravantes.

 
No caso concreto, o acusado confessou a prática do delito em Juízo. Assim, reconheço a atenuante,
todavia deixo de aplicá-la à luz da Súmula 231 do STJ.

 
Inexistentes causas de aumento e diminuição de pena.

 
ASSIM, TORNO A SANÇÃO DEFINTIVA DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR EM 01 (UM) ANO
DE RECLUSÃO. 

 
CONCURSO FORMAL PRÓPRIO (ART. 70, PRIMEIRA PARTE, DO CP).

 
Aplicando-se a regra do art. 70, primeira parte, do CP, e tratando-se de crimes distintos (roubo e corrupção
de menor), aplica-se a pena mais grave aumentada de um sexto até metade.

 
No caso concreto, a pena mais grave trata-se do crime de roubo qualificado: 06 (ANOS) ANOS, 02 (DOIS)
MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, E O PAGAMENTO DE 67 (SESSENTA E SETE) DIAS-
MULTA.

 
Posto isso, utilizo a fração mínima de 1/6 (um sexto), restando, então, a pena em: 07 (SETE) ANOS, 03
(TRÊS) MESES E 03 (TRÊS) DIAS DE RECLUSÃO, E 78 (SETENTA E OITO) DIAS-MULTA.

 
Noutro giro, à luz do art. 70, parágrafo único, do CP, ¿não poderá a pena exceder a que seria cabível pela
regra do art. 69 deste Código¿.

 
Logo, somando as penas, temos então: 06 (ANOS) ANOS, E 02 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE
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RECLUSÃO, E O PAGAMENTO DE 67 (SESSENTA E SETE) DIAS-MULTA + 01 (UM) ANO DE
RECLUSÃO, restando a pena em: 07 (SETE) ANOS, 02 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE
RECLUSÃO, E O PAGAMENTO DE 67 (SESSENTA E SETE) DIAS-MULTA.

 
Com efeito, percebe-se a regra do concurso material de crimes é mais benéfica ao acusado, à luz do art.
69 e art. 70, parágrafo único, do CP, devendo assim prevalecer.

 
ASSIM, TORNO A SANÇÃO DEFINITIVA EM 07 (SETE) ANOS, 02 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS
DE RECLUSÃO, E O PAGAMENTO DE 67 (SESSENTA E SETE) DIAS-MULTA.

 
CUMPRIMENTO DE PENA E REGIME PRISIONAL.

 
Com base nos arts. 33, § 2º, b, do CP, levando em consideração a pena aplicada, determino que a sanção
seja cumprida inicialmente em regime semiaberto, devendo o réu ser recolhido ao estabelecimento penal
adequado, segundo avaliação do Juízo da Execução Penal competente para a presente execução
provisória. 

 
DETRAÇÃO.

 
Deixo de realizar a detração, tendo em vista que não haveria qualquer alteração no regime inicial de
cumprimento de pena, mesmo com a computação do tempo de prisão provisória. 

 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA E SURSIS.

 
Em virtude do quantum de pena aplicável, bem como pelo delito ter sido prática com grave ameaça, a
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos e a suspensão condicional da pena
mostram-se incabíveis, a teor do art. 44 e art. 77, ambos do CP. 

 
SITUAÇÃO PRISIONAL.

 
Nego o benefício do apelo em liberdade ao, pois presente razão para MANUTENÇÃO da prisão
preventiva, pois já fixado o regime semiaberto para início de cumprimento das penas consubstanciado,
também, na necessidade de garantir a preservação da ordem pública e garantir a aplicação da lei penal.

 
Valendo ressaltar a periculosidade em concreto do acusado, a qual praticou o roubo com usa de uma faca
e em concurso de agentes, sendo três agentes, contra duas vítimas, e, após a prática do delito, o acusado
e os adolescentes empreenderam fuga, sendo posteriormente abordados pela polícia militar, quando
foram presos (a demonstrar sua intenção de furtar-se à aplicação da lei penal), fatos esses que
evidenciam a gravidade em concreto de sua conduta.

 
A jurisprudência corrobora o entendimento supra ao decidir que:

 
[...] o decreto de prisão, não obstantes em enquadrar os fatos com precisão nas hipóteses do art. 312 do
CPP, encontrava-se devidamente fundamentado na garantia da ordem pública, na parte em que se
ampara no modo de preparo e cometimento do crime, apto a revelar periculosidade do paciente [...][9]

 
[...] Demonstrando-se [...] a materialidade do delito, indícios suficientes de autoria, e as circunstâncias
concretas ensejadoras da decretação da prisão preventiva, consistentes na comoção social, na enorme
repercussão do delito na [...] cidade em que foi perpetrado, bem como pela periculosidade do paciente,
principalmente em razão do modus operandi que o delito atribuído a este foi perpetrado e do motivo torpe
que ocasionou a empreitada criminosa, resta suficientemente motivado o decreto prisional fundado na
garantia da ordem pública [...][10] 

 
CUSTAS.
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Com esteio no art. 804 e 805 do CPP, além da Lei Estadual 8.328/15, condeno o acusado ao pagamento
das custas processuais, que compreende em taxa judicial, despesas processuais e outros atos, ficando o
acusado advertido que em caso de não pagamento o crédito será encaminhado para procedimento de
cobrança extrajudicial ou inscrição em dívida ativa, sofrendo atualização monetária e incidência dos
demais encargos legais. 

 
CPP, ART. 387, IV

 
Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP em virtude da matéria não ter sido exaustivamente debatida no
curso do processo pelas partes, oportunizando a instauração de contraditório sobre o tema e garantindo a
observância do princípio da ampla defesa. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Em decorrência, cumpram-se, DE IMEDIATO, as seguintes determinações:

 
1 .         A  P R E S E N T E  S E N T E N Ç A  D E V E R Á  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  P A R A  A
INTIMAÇÃO/CIÊNCIA/OFICIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO;

 
2.    publique-se, registre-se e intimem-se;

 
3.    Dar ciência ao Ministério Público;

 
4.    Intime-se o réu, pessoalmente, conferindo-lhes o direito de apelar no prazo legal. Não sendo assim
possível, DETERMINO, desde já, que seja intimado por edital, nos termos do art. 392, IV, do CPP;

 
5.    Intimar a Defesa;

 
6.    intimar o diretor do estabelecimento penal onde o acusado encontra-se recolhido, enviando uma cópia
desta sentença à SUSIPE (Provimento nº002/2008-CJCI-TJPA, art. 1º e CNJ, Resolução nº 113)[11];

 
7.    Havendo interposição de recurso de apelação, certificar a respeito da tempestividade e caso
tempestivos, RECEBO a apelação, abrindo-se, na sequência, vista para razões/contrarrazões. Após
remeter os autos ao Egrégio TJ/PA;

 
8.    Determino a devolução dos bens apreendidos nos autos aos respectivos proprietários. Não sendo
possível, determino que seja adotado o procedimento para doação, na forma do Provimento Conjunto n°
002/2021 - CJRMB/CJCI;

 
9.    Encaminhar o simulacro de arma de fogo e a arma branca, do tipo faca, apreendidos nos autos para
destruição, procedendo a baixa no Cadastro Nacional de Bens Apreendidos do CNJ;

 
10. Proceder a devolução da quantia em dinheiro apreendida nos autos ao proprietário. Não sendo assim
possível, determino a perda do valor para o Fundo Penitenciário;

 
11. Expedir guia de execução provisória, encaminhá-las à Vara de Execuções Penais (Lei nº
7.210/1984, arts.105 e seguintes; STF, Súmulas 716 e 717; CNJ, Resolução nº 113/2010 e TJPA,
Resolução nº016/2007-GP, arts. 2º e 4º, parágrafo único[12]);

 
12. Ocorrendo o TRÂNSITO EM JULGADO da sentença, adotar as seguintes providências:

 
12.1. Comunicar à Justiça Eleitoral e ao Instituto de Identificação de Belém/PA (CF/1988, art. 15, III, CPP,
art. 809, § 3º e CNJ, Resolução nº 113);
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12.2. Expedir guia de execução definitiva, encaminhando-as à Vara de Execuções Penais (Lei
nº7.210/1984, arts. 105 e seguintes, CNJ, Resolução nº 113 e TJPA, Resolução nº 016/2007-GP, arts. 2º e
4º, parágrafo único);

 
12.3. Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena de multa, em conformidade com o
descrito no artigo 686 do CPP.

 
12.4. Remeter os autos à UNAJ para o cálculo das custas processuais penais e após, INTIME-SE o
condenado para recolhê-las, no prazo de 15 dias, com a advertência de que na hipótese de não
pagamento no prazo legal, o crédito correspondente será encaminhado para procedimento de cobrança
extrajudicial ou inscrição em dívida ativa, sofrendo atualização monetária e incidência dos demais
encargos legais (art. 46, caput, da Lei° 9.217/2021), ficando autorizado o arquivamento definitivo do
processo, com a instauração de procedimento administrativo de cobrança (§ 2°, art. 46), que deve ocorrer
no prazo máximo de 05 (cinco) anos da data do arquivamento de que trata o § 2° (§ 3°, art. 46).  

 
12.5. Expeça-se oficio ao Instituto de Identificação Criminal, encaminhando a Guia de Recolhimento;

 
12.6. Arquivar, fisicamente e via LIBRA. 

 
Ananindeua (PA), 13 de setembro de 2021.

 
JOÃO RONALDO CORRÊA MÁRTIRES

 
Juiz de Direito respondendo pela 4ª Vara Criminal da Criminal Comarca de Ananindeua
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695, de 13 a 22 de fevereiro de 2013). Naquele sentido: ¿'o motivo do crime', no caso "proveito
econômico", não justifica a exasperação da reprimenda por ser inerente ao próprio tipo¿ (TJPA, Acórdão
125856 - Comarca: Marabá - 1ª Câmara Criminal Isolada - Data de Julgamento: 22.10.2013 - Proc.
nº. 20133000304-1, Rec.: Apelação Penal - Relator(a): Des(a). Maria Edwiges Miranda Lobato).
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[9] STF, HC 86529/PE, rel. Sepúlveda Pertence, 18.10.2005 (Informativo STF nº 406/2006).

 
[10] STJ, Habeas Corpus nº 35161/PE (2004/0060667-2), 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer. j. 02.09.2004,
unânime, DJ 27.09.2004. Naquele sentido: ¿necessidade concreta de manter a prisão cautelar do agente
a bem da ordem pública, mormente pela gravidade concreta do delito, evidenciada pelo modus operandi 
empregado pelo paciente, fato que revela seu desequilíbrio emocional e periculosidade, a justificar a
manutenção da prisão cautelar¿ (STJ, HC 102.929-PR, Rel. Min. Jorge Mussi, j. em 17.2.2009 ¿
Informativo STJ nº 384/2009).

 
[11] DJ nº 4032, de 22.01.2008.

 
[12] DJ nº 3868, de 26.04.2007. 
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RESENHA: 08/09/2021 A 08/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
ANANINDEUA - VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE ANANINDEUA PROCESSO:
00102436220168140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO PEREIRA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
em: 08/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO SA Representante(s): OAB
10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANKLIN RODRIGUES DE
MORAES Representante(s): OAB 3295 - NELSON GONTRAN DE MAIA GUIMARAES (ADVOGADO) .
DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Processo n.: 0010243-62.2016.8.14.0006 Â Â Â Â Â Â Visto o Protocolo nÂº.
2021.01838109-35. Â Â Â Â Â Â Verifico que o referido pedido jÃ¡ fora decidido em 17/05/2021 e que
diante da anÃ¡lise das tramitaÃ§Ãµes do sistema Libra, os autos ficaram disponÃveis desde 26/02/2021
atÃ© o dia 23/07/2021 para extraÃ§Ã£o de cÃ³pias. Â Â Â Â Â Â Todavia, em virtude do princÃpio da
cooperaÃ§Ã£o que deve reger as relaÃ§Ãµes processuais, nos termos do artigo 6Âº do CÃ³digo de
Processo Civil, DEFIRO novamente o desarquivamento do feito para que no prazo 05 (cinco) dias a parte
autora, por meio de seu patrono vinculado, efetue a obtenÃ§Ã£o de cÃ³pias dos autos anunciada. Â Â Â Â
Â Â DESARQUIVEM-SE novamente os autos. Â Â Â Â Â Â INTIMEM-SE as partes por seus patronos no
DJE. Â Â Â Â Â Â Ananindeua/PA, 08 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â LuÃs Augusto Menna Barreto Â Â
Â Â Â Juiz de Direito titular da Â Â Â Â Â 3Âª Vara CÃvel e Empresarial de Ananindeua PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 1 8 5 5 0 3 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIS AUGUSTO DA E MENNA BARRETO
PEREIRA A??o: Alvará Judicial - Lei 6858/80 em: 08/09/2021 ENVOLVIDO:JOAO CARLOS DIOGO
RIBEIRO REQUERENTE:ANTONIO CARLOS DIOGO RIBEIRO Representante(s): OAB 4276 - PAULO
ROBERTO VALE DOS REIS (ADVOGADO) . Processo n.: 0018550-39.2015.8.14.0006 Vistos. Diante da
remessa Ã comarca de Salvaterra e, diante da informaÃ§Ã£o de que o presente processo fora distribuÃdo
naquela comarca com nÃºmero diverso, embora tratando-se do mesmo processo, CENCELE a
distribuiÃ§Ã£o em Ananindeua. Ananindeua, 8 de setembro de 2021. LuÃs Augusto Menna Barreto Juiz
de Direito 
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JUIZ: LUIZ GUSTAVO VIOLA CARDOSO 
PROCESSO: 0000443-67.2012.8.14.0097. Ação Civil Pública. Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARÁ. Requeridos: ELETROMIL COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e OUTROS. SENTENÇA.
Vistos. R.H. META 06-CNJ. Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ em face de
ELETROMIL COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA, nome fantasia ELETROMIL, M.S. GOMES FACUNDE-ME e
MARIA SAILENE GOMES FACUNDE objetivando desarticular esquema fraudulento em prejuízo dos
consumidores desta cidade, requerendo: 1 ¿ pagamento pelo dado moral individual, sofrido por cada um
dos consumidores lesados; 2 ¿ pagamento de dano moral coletivo; 3 ¿ restituição aos consumidores de
Benevides em relação aos valores indevidamente recebidos, devidamente atualizados; 4 ¿ declarar nulos
os contratos de adesão denominados de venda e compra parcelada de bens entre firma e pessoa física.
Invoca a legislação, doutrina e jurisprudência que, no seu entender, dão suporte ao pedido. Requer ao
final a procedência do pedido. Juntou documentos de fls. 35/75. Não foi apreciado o pedido de tutela
antecipada. Fls. 76. Os réus foram citados através de edital. Fls. 156, 157/161. Nomeada a Defensoria
Pública para apresentar contestação como curadora especial, que, após vista, apresentou contestação por
negativa geral. Fls. 167. Designada instrução e julgamento, foram ouvidos 02 testemunhas. Manifestação
Ministerial gravado em áudio e vídeo pugnando pelo julgamento procedente da lide. Vieram conclusos. É o
relato. DECIDO. A lide merece pronto julgamento, eis que desnecessária a produção de outras provas,
tudo na forma do art. 355, I do CPC. Não existem preliminares a serem examinadas, pelo que avanço ao
meritum causae. Do manuseio dos autos verifica-se que realmente as partes demandadas celebraram
diversos Contrato de Compromisso de Compra e Venda Parcelada de Bens Móveis por Sorteio e Oferta
entre Pessoas Físicas e Jurídicas, para aquisição de motocicletas, móveis, Kits de Construção e etc. o
qual seriam adimplidos, dependendo do contrato, em 48 parcelas ou 36 parcelas, no qual, pela cláusula 6º
do contrato, o consumidor enganado e lesado deveria pagar a primeira parcela, que diga-se, sequer
discriminada no instrumento ¿ no ato da assinatura da suposta avença, COMPRA PREMIADA. Fls. 40 e
s.s. Com efeito, a princípio, o contratante inadimplente não tem ação visando resolver o ajuste; apenas o
prejudicado, ou seja, aquele que cumpriu o ajustado e é vítima do não cumprimento da outra parte é que
pode buscar em juízo a resolução. Entretanto, a regra sempre comporta exceções, como o caso dos
autos. Explico: é que a requerida efetivamente deixou de honrar seus compromissos, fato que teve ampla
divulgação na imprensa local, ensejando diversas ações para cumprimento ou rescisão da avença, ficando
conhecido como o "golpe da compra premiada". Assim, uma vez que o Ministério Público teve
conhecimento de que tais contratos não seriam cumpridos, de sorte a evitar maiores prejuízos, requereu
em juízo diversas medidas para o encerramento de tais atividades extremamente lesivas aos
consumidores e, porque não, criminosas. A vasta documentação trazida aos autos pelo Ministério Publico,
fls. 35 e s.s., aliada a frustração em bloquear - e até mesmo ¿ encontrar bens dos réus, demonstram, sem
sombra de dúvidas, o tamanho do ilícito praticado pelos réus com os consumidores lesados nesta cidade.
Pois bem, a atividade consorcial somente pode ser exercida com a devida autorização do BC do Brasil,
sendo ilegal o consórcio clandestino, ainda que disfarçado como Contrato de Compromisso de Compra e
Venda, como se observa no presente caso, no qual os diversos contratos e até mesmo recibos
demonstram traços de atividade de consórcio. Nos termos da Lei n. 11.795/2008, que dispõe sobre o
sistema de consórcio, a normatização, coordenação, supervisão, fiscalização e controle da atividades do
sistema de consórcios serão realizados pelo BC do Brasil, a quem compete, ainda, conceder a autorização
para funcionamento. Observa-se que os documentos acostados aos autos pela parte autora não atestam a
existência de autorização da ré para atuar no ramo de consórcio, o que torna TODOS os contratos
firmados entre os demandados as partes lesadas, SÃO NULOS de pleno direito. Face a ilegalidade
contratual, necessários que as partes retornem ao status quo ante, acarretando a necessidade de
devolução de todos os valores pagos pela autora, devidamente corrigidos. Do dano material. O dano
material indenizável deve corresponder à diminuição patrimonial efetivamente experimentada por todos os
consumidores lesados. Assim, considerando as provas dos autos, apesar de reconhecer que centenas de
consumidores foram lesados, não há como este juízo identificar, mensurar e saber o valor individual que
cada um despendeu no golpe da COMPRA PREMIADA. Desta forma, se o caso, cada consumidor
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individualmente poderá executar/liquidar esta sentença comprovando o seu efetivo prejuízo, para a
definição do quantum debeatur, mas também para aferição da titularidade do crédito, tudo na forma do art.
95 do CDC. Do dano moral coletivo. Quanto ao pedido de danos morais, anoto que para que surja a
obrigação de indenizar é necessária a comprovação de causa e efeito entre o fato e o dano, que se
comprove que a conduta de quem se pretende exigir a reparação foi causadora do dano, com dolo ou
culpa. Com efeito, a fixação da responsabilidade indenizatória pressupõe a existência de ato ilícito, dano
efetivo e nexo de causalidade entre a conduta ilícita e o alegado dano. No caso em análise não resta
dúvida acerca da conduta ilícita praticada pelos réus, visto que atuou como administradora de consórcios
fosse, ao arrepio da lei, levando diversos consumidores a crer na legalidade da atividade exercida e na
solidez do empreendimento, vindo, em seguida, a fechar suas portas, sem prestar qualquer tipo de
satisfação aos consumidores e sem providenciar a devolução dos valores pagos, gerando incerteza,
intranqüilidade, desassossego naqueles que com ela travaram negócio jurídico. Quanto aos danos morais,
considerando os parâmetros que vêm sendo adotados pela jurisprudência em casos análogos, tenho que
o valor de R$ 300.000,00 se mostra justo e adequado, sendo compatível com os fatos narrados nos autos.
Vale ressaltar que o valor dessa condenação deverá ser atualizado monetariamente a partir da data da
prolação desta sentença porquanto não se aplica, quanto ao dano moral, a Súmula 43 do STJ, segundo a
qual a atualização da divida por ato ilícito corre a partir da data do efetivo prejuízo. E isso porque só por
ocasião da sentença é que há arbitramento do valor devido. Até então não há valor algum a ser corrigido,
já que o quantum pedido tem valor meramente estimativo, de modo que, quando o julgador arbitra a
indenização, já lhe fixa valor certo e atualizado. Incidem, ainda, sobre o quantum indenizatório juros
moratórios de 0,5% ao mês a contar do ato ilícito, nos termos do art. 398 do CC e da Súmula 54 do STJ, já
que se trata de ilícito extracontratual. Dano Moral Individual. Tangente ao pedido ministerial para
arbitramento individual de indenização a cada consumidor lesado, na esteira do STJ, entendo não ser este
feito, ação de cunho coletivo para proteção de direitos coletivos, meio apto e adequado para tal
condenação, vez que a vítima não é uma pessoa, mas sim a coletividade desta cidade, afetada pelos
ilícitos praticados pelos demandados. DISPOSITIVO. Dessa forma, no caso concreto, nos termos do art.
487, I, do NCPC JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, os pedidos deduzidos na exordial para DECRETAR
A RESCISÃO de todos os contratos em questão e anexo a estes autos, DETERMINANDO AINDA A
CESSAÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA ré ELETROMIL COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., nome
fantasia ELETROMIL e da empresa M.S. GOMES FACUNDE-ME, CONDENANDO os réus em danos
morais coletivos no valor de R$ 300.000,00 com juros moratórios, de 0,5% ao mês, a partir do primeiro
evento danoso e correção monetária pelo INPC a contar da prolação desta sentença. CONDENDO ainda
os réus a pagar EVENTUAIS danos materiais a cada consumidor lesado individuado nestes autos,
referentes a direitos individuais homogêneos, no entanto, devendo cada qual, promover a superveniente
liquidação, não apenas para simples apuração do quantum debeatur, mas também para aferição da
titularidade do crédito, tudo sem prejuízo de eventual danos morais. Friso que a execução deste julgado
poderá ser realizada na forma dos arts. 97, 98 do CDC. Condeno as requeridas ao pagamento das custas
processuais. Sem honorários, vez que a parte autora é o Ministério Público. O valor referente a
indenização por dano moral coletivo deverá ser depositado no Fundo de Reaparelhamento do Ministério
Público do Estado do Pará na Conta bancária indicada ou outra mais atual indicada pelo Órgão, conforme
art. 13 da Lei 7.347/85. Oficie-se via mandado à Junta Comercial do Estado do Pará para promover o
encerramento das atividades da empresa ELETROMIL COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., nome fantasia
ELETROMIL e M.S. GOMES FACUNDE-ME na forma do art. 11 da Lei 7.347/85, sem qualquer prejuízo de
cunho fiscal e/ou trabalhista, visando tal decisão somente evitar lesão a outros consumidores/vítimas neste
Estado. Dê ciência ao MP. Publique-se esta sentença no DJE, afixando-a no Mural deste Fórum - pelo
prazo de 60 dias -, para amplo conhecimento de eventuais interessados. Certificado o trânsito em julgado
da sentença, e sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei 7.347/85, arquivem-se os autos, mediante baixa
no sistema. P.R.I. 

 
 
 
 
PROCESSO: 0000153-52.2012.814.0097. Ação: Execução de Título Extrajudicial. Requerente(S): BANCO
SAFRA S/A. Requerido(s): ARMAZEM REAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e CRISTIANE DE LEÃO
PINHEIRO (ADV. RICARDO LIMA GRIPP, OAB/PA N° 17.979). ATO ORDINATÓRIO. Ficam intimados,
neste ato, os requeridos ARMAZÉM REAL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e CRISTIANE DE LEÃO
PINHEIRO, para realizar o pagamento das custas finais pendentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de inscrição em dívida ativa, com espeque no art. 1°, §2º, inciso XI, do provimento n°. 006/2006.
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Benevides (PA), 22/09/2021, Daniele Sousa da Silva. Auxiliar Judiciário da 2ª Vara de Benevides (PA),
assino conforme art.1,§3° do Provimento n° 006/2006 da CJRMB, alterado pelo Provimento n° 08/2014 da
CJRMB.  
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 

 
A Exma. Dra. DANIELLY MODESTO DE LIMA ABREU, Juiza de Direito, Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Benevides, Estado do Pará (PA), no uso de suas atribuições legais, etc., FAZ
SABER, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento ou notícia, que por este Juízo e
Cartório tramitaram os autos de interdição autuados sob o n.º 0800841-63.2021.8.14.0097, tendo acolhido
os pedidos expressos na peça inicial, conforme consta na sentença acostada nos autos, decisão que
decretou a interdição de JULIANE SOUSA DA SILVA. A interdição aqui publicada teve como motivo o fato
de o(a) Interditado(a) ser portadora da mazela classificada como CID G 80, conforme consta em laudo
médico acostado aos autos. Desta feita, é entendido como sendo INCAPAZ, RELATIVAMENTE A
CERTOS ATOS OU À MANEIRA DE OS EXERCER, nos termos do art. 1.767, I, do Código Civil. O
encargo da curatela foi conferido ao(à) AUTORA: JULIETH TEREZINHA SOUSA DA SILVA, residente e
domiciliado(a) no mesmo endereço do(a) Interditado(a). O(A) referido(a) Curador(a) não poderá, por
qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis ou imóveis de qualquer natureza, que venham a pertencer
ao(à) Interditado(a), sem a necessária autorização Judicial. Os valores eventualmente recebidos de
entidades previdenciárias deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-estar
do(a) Interditado(a). A sentença será inscrita no Registro de Pessoas Naturais, em conformidade com a
determinação do § 3º, do art. 755, do Código de Processo Civil. EXPEDIDO nesta Cidade e Comarca de
Benevides, Estado do Pará (PA), aos 3 de setembro de 2021, nos termos do Provimento nº 006/2006,
alterado pelo Provimento nº 008/2014, da CGJRMB. Ass.: GILBERTO DOS SANTOS PEREIRA (
Servidor(a) da 3ª Vara Cível e Empresarial de Benevides-PA).
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RESENHA: 20/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE
MARITUBA -  VARA: 1ª  VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARITUBA PROCESSO:
00001023020128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOLIDARIO E SUS. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 9 6 3 2 0 1 0 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 11440 -
BRUNO ALVES PINHEIRO (PROCURADOR(A))  EXECUTADO:FUND. DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA EXTENSAO RURAL. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00004140620128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:INTERCAMBIO COMERCIO E REP PROD AGROPECUARIOS SERVICOS LTDA
EXECUTADO:DANIEL DA SILVA SANTA ROSA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00004167320128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ANTONIO LUIS LIMA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS

FÓRUM DE MARITUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE MARITUBA 
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Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00004217620118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:DISTRIBUIDORA BELEM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 2 4 6 1 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FENEX CONSTRUCOES CIVIL LTDA
EXECUTADO:EDSON BARBOSA FERNANDES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00004265120118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:FERREPLAC INDUSTRIAL LTDA EXECUTADO:OSNALDO ALVES FERREIRA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00004274620118140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO: J. E . J RENOVADORA DE PNEUS LTDA
Representante(s): OAB 12995 - WILLIAME COSTA MAGALHAES (ADVOGADO) . DECISÃO Ã Secretaria
Judicial cumpra-se com as determinaÃ§Ãµes constantes da sentenÃ§a. ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito
em julgado e arquivem-se os autos obedecendo as formalidades e cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se.
Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial de Marituba. PROCESSO: 00004436320118140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FERREPLAC INDUSTRIAL LTDA. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº
1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se.
Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00004629120148140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representante(s):  OAB 11944 - JOSE RENATO FRAGOSO LOBO (PROCURADOR(A))
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EXECUTADO:ALL FLAVORS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00005430620158140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL Representante(s): ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL PERACCHI
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PLATIBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a
Portaria nÂº 1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de
Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se.
Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito
Ti tu lar  da 1Âª Vara CÃvel  e Empresar ia l  da Comarca de Mar i tuba-PA PROCESSO:
00005494720148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JACARE DO FERRO COMERCIAL LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO
FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ EXECUTADO(A): JACARÃ DO
FERRO COMERCIAL LTDA SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta
pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face JACARÃ DO FERRO COMERCIAL LTDA,
identificados e qualificados nos autos, tendo por objeto crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente de CertidÃ£o(Ãµes)
de DÃvida Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$ 3.221,84 (trÃªs mil, duzentos e vinte e um reais e oitenta e
quatro centavos). Foi determinada a citaÃ§Ã£o do executado no despacho de fl. 07 CertidÃ£o negativa de
citaÃ§Ã£o, Ã fl. 09, seguida de edital de citaÃ§Ã£o, fl. 11. Ãs fls. 16/17 a parte exequente requereu a
inclusÃ£o no polo passivo dos sÃ³cios, bacenjud e renajud. DecisÃ£o Ã fl. 23 determinando a suspensÃ£o
do processo diante do Tema Repetitivo nÂº 981/STJ. PetiÃ§Ã£o Ã fl. 26 do exequente requerendo
remessa dos autos, a qual foi realizada e retornou sem manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 27. Relatei. Decido.
Trata-se de AÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pelo Estado do ParÃ¡ em face do executado, na qual
verifiquei que o valor exequendo no processo R$ 3.221,84 (trÃªs mil, duzentos e vinte e um reais e oitenta
e quatro centavos). De acordo com art. 1Âº, inciso IV, e Â§ 4Âº, da Lei nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019,
o Poder Executivo Estadual, por meio da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, estÃ¡ autorizado a nÃ£o
ajuizar aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o fiscal e a desistir daquelas jÃ¡ ajuizadas, referentes a crÃ©dito tributÃ¡rio,
inscrito em DÃvida Ativa, dentre outros casos, quando o valor atualizado do dÃ©bito consolidado do
contribuinte for igual ou inferior a 15.000 (quinze mil) Unidades PadrÃ£o Fiscal do Estado do ParÃ¡ - UPF-
PA, que hoje, de acordo com a Portaria da SEFA nÂº 848 de 2020, o valor da Unidade PadrÃ£o Fiscal do
Estado do ParÃ¡ (UPF/PA), a vigorar no exercÃcio fiscal de 2021, foi fixado em R$ 3.7292. Outrossim,
apenas a tÃtulo de esclarecimento ressalto que sendo vedado ao Poder PÃºblico e Ã Fazenda PÃºblica
por forÃ§a do art. 150, inciso II, primeira parte, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, instituir tratamento desigual
entre contribuintes que se encontrem em situaÃ§Ã£o equivalente, nÃ£o se mostra admissÃvel a
desistÃªncia arbitrÃ¡ria e pontual pela PGE de aÃ§Ãµes de execuÃ§Ãµes fiscais especÃficas no universo
de todas que se enquadrem no valor previsto na norma transcrita, devendo tal benefÃcio ser estendido a
todos os contribuintes cuja obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria se encontre sob seu aspecto de incidÃªncia. Destarte,
enquadrando-se a execuÃ§Ã£o fiscal no valor previsto no art. 1Âº, inciso IV, da Lei nÂº 8.870, de 10 de
junho de 2019, que hoje Ã© de R$ 55.938,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais), em
observÃ¢ncia ao princÃpio da isonomia tributÃ¡ria, deve a execuÃ§Ã£o fiscal ser extinta sem satisfaÃ§Ã£o
de crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir. Isto posto, na forma do art. 1Âº, inciso I, da Lei
nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, c/c art. 485, inciso VI, do CPC, extingo a execuÃ§Ã£o fiscal, sem a
satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir. Sem custas, nem honorÃ¡rios,
frente Ã isenÃ§Ã£o legal e ao princÃpio da eventualidade. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada,
como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores.
Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. P.R.I. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00005930320138140133 PROCESSO ANTIGO: ---
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- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:INTERCAMBIO COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PROD AGROP. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00005957020138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:A.B.M EXPORTACAO E SERVICOS LTDA Representante(s): OAB 6942 - ISMAEL
ANTONIO COELHO DE MORAES (ADVOGADO) OAB 14931 - MARCELO ROMEU DE MORAES
DANTAS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª
VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00006231520108140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXECUTADO:MSL MARTINS IND COM E EXPEPP
EXEQUENTE:UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00006385820118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:M. S. L. MARTINS INDUSTRIA COMERCIO EXPORTACAO. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 4 2 3 8 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ASCOMP COMERCIO SERVICO
LTDA EPP. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
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Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00007962820148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:J SERVICE E TRANSPORTES LTDA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00008257820148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA NACIONAL Representante(s): OAB
8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL OAB 8327
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PARQUE DA ETERNIDADE LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 2 5 7 2 0 1 0 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO - FAZENDA NACIONAL Representante(s):
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:DISTRIBUIDORA BELEM DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-
GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do
processo para o sistema de Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-
P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 7 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MAQPETRO MAQUINAS E DERIVADOS DE
PETROLEO LTD Representante(s): OAB 15537 - CARMENCY MARIA MORAES PAIXAO ALMEIDA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00010480220128140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:INTERCAMBIO COMERCIO E REPRESENTACOES DE PROD EXECUTADO:DANIEL DA
SILVA SANTA ROSA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª
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VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00010559120128140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL Representante(s):
OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:E M DE BIASI
Representante(s): OAB 4771 - ALVARO AUGUSTO DE PAULA VILHENA (ADVOGADO) OAB 12394 -
ROBERTA MELLO DE MAGALHAES SOUSA (ADVOGADO) OAB 10499 - ISAAC PEREIRA
MAGALHAES JUNIOR (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00010645320128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:J E J RENOVADORA DE PNEUS LTDA Representante(s): OAB 12995 - WILLIAME COSTA
MAGALHAES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA
1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS
E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo
requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00011949120118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ABM EXPORTACAO E SERVICOS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00012015620118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:SUPERPRATICO ALIMENTOS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA
Representante(s): OAB 13095 - CAROL LOBATO REZENDE ALVES (ADVOGADO) OAB 15494 - DANIEL
DACIER LOBATO SA PEREIRA (ADVOGADO) . DECISÃO Ã Secretaria Judicial cumpra-se com as
determinaÃ§Ãµes constantes da sentenÃ§a. ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se os
autos obedecendo as formalidades e cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de
2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 3 2 7 3 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
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Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:LADSTAR LOGISTICA DE
TRANSPORTE E TERMINAIS LTDA. DECISÃO Defiro o requerimento constante Ã fl. 49 dos autos.
Mantenha-se o processo suspenso, aguardando em secretaria pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o
prazo, intime-se o exequente para manifestaÃ§Ã£o nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.
Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba. PROCESSO: 00013919520128140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:TRATORAL LTDA. Representante(s):
OAB 15465 - MURILO BENTES PAES (ADVOGADO) . AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE:
FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ EXECUTADO(A): TRATORAL LTDA SENTENÃA Vistos etc.
Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ
em face TRATORAL LTDA, identificados e qualificados nos autos, tendo por suporte a certidÃ£o de
dÃvida ativa anexada Ã exordial e os dispositivos da Lei nÂº 6.830/1980. ApÃ³s a citaÃ§Ã£o do
executado, a exequente comunicou a realizaÃ§Ã£o do pagamento do dÃ©bito, conforme fl. 52. Relatei.
Decido. Isto posto, considerando o pagamento da dÃvida foi efetivado, julgo extinta a presente
execuÃ§Ã£o, com fundamento no Artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios,
nos termos do Artigo 26, da Lei nÂº 6.830/1980 c/c o Artigo 1Âº-D, da Lei nÂº 9.494/1997. ServirÃ¡ o(a)
presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e
alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Intimem-se as partes. Com o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de SETEMBRO de
2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00013962020128140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:A.B.M EXPORTACAO E SERVICOS LTDA
EXECUTADO:MARIA FRANCISCA RODRIGUES DA ANUNCIACAO EXECUTADO:MARIALDA DA
ANUNCIACAO MONTEIRO MIRANDA EXECUTADO:ADALBERTO BARROS MIRANDA
EXECUTADO:EVALDO ANTONIO BARROS MIRANDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da
Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-GP, de 03/09/2020,
proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00014049420128140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:F P COMERCIO E SERVICOS DE BOMBAS E
MOTORES LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª
VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00016387120158140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA Representante(s): OAB 14075 - JAIR SA MAROCCO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:J P
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA
DO ESTADO DO PARÃ EXECUTADO(A): J P COMÃRCIO DE FERRAGENS LTDA SENTENÃA Vistos
etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO
PARÃ em face J P COMÃRCIO DE FERRAGENS LTDA, identificados e qualificados nos autos, tendo por
objeto crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente de CertidÃ£o(Ãµes) de DÃvida Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$
7.397,67 (sete mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e sete centavos). Foi determinada a
citaÃ§Ã£o do executado no despacho de fl. 06 CertidÃ£o negativa de citaÃ§Ã£o, Ã fl. 08. Ãs fls. 11/13 a
parte exequente requereu a inclusÃ£o no polo passivo dos sÃ³cios, citaÃ§Ã£o por edital e bacenjud,
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pedido deferido Ã s fls. 23/24. PetiÃ§Ã£o Ã fl. 25 do exequente requerendo remessa dos autos, a qual foi
realizada e retornou sem manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 26. Relatei. Decido. Trata-se de AÃ§Ã£o de
execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pelo Estado do ParÃ¡ em face do executado, na qual verifiquei que o valor
exequendo no processo R$ 7.397,67 (sete mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e sete
centavos). De acordo com art. 1Âº, inciso IV, e Â§ 4Âº, da Lei nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, o Poder
Executivo Estadual, por meio da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, estÃ¡ autorizado a nÃ£o ajuizar
aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o fiscal e a desistir daquelas jÃ¡ ajuizadas, referentes a crÃ©dito tributÃ¡rio,
inscrito em DÃvida Ativa, dentre outros casos, quando o valor atualizado do dÃ©bito consolidado do
contribuinte for igual ou inferior a 15.000 (quinze mil) Unidades PadrÃ£o Fiscal do Estado do ParÃ¡ - UPF-
PA, que hoje, de acordo com a Portaria da SEFA nÂº 848 de 2020, o valor da Unidade PadrÃ£o Fiscal do
Estado do ParÃ¡ (UPF/PA), a vigorar no exercÃcio fiscal de 2021, foi fixado em R$ 3.7292. Outrossim,
apenas a tÃtulo de esclarecimento ressalto que sendo vedado ao Poder PÃºblico e Ã Fazenda PÃºblica
por forÃ§a do art. 150, inciso II, primeira parte, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, instituir tratamento desigual
entre contribuintes que se encontrem em situaÃ§Ã£o equivalente, nÃ£o se mostra admissÃvel a
desistÃªncia arbitrÃ¡ria e pontual pela PGE de aÃ§Ãµes de execuÃ§Ãµes fiscais especÃficas no universo
de todas que se enquadrem no valor previsto na norma transcrita, devendo tal benefÃcio ser estendido a
todos os contribuintes cuja obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria se encontre sob seu aspecto de incidÃªncia. Destarte,
enquadrando-se a execuÃ§Ã£o fiscal no valor previsto no art. 1Âº, inciso IV, da Lei nÂº 8.870, de 10 de
junho de 2019, que hoje Ã© de R$ 55.938,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais), em
observÃ¢ncia ao princÃpio da isonomia tributÃ¡ria, deve a execuÃ§Ã£o fiscal ser extinta sem satisfaÃ§Ã£o
de crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir. Isto posto, na forma do art. 1Âº, inciso I, da Lei
nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, c/c art. 485, inciso VI, do CPC, extingo a execuÃ§Ã£o fiscal, sem a
satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir. Sem custas, nem honorÃ¡rios,
frente Ã isenÃ§Ã£o legal e ao princÃpio da eventualidade. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada,
como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores.
Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. P.R.I. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00016534020158140133 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): RICARDO NASSER SEFER (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:NOVA ROTA
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA EPP. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA
PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ EXECUTADO(A): NOVA ROTA PRESTADORA DE SERVIÃOS LTDA
EPP SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA
PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face NOVA ROTA PRESTADORA DE SERVIÃOS LTDA EPP,
identificados e qualificados nos autos, tendo por suporte a certidÃ£o de dÃvida ativa anexada Ã exordial e
os dispositivos da Lei nÂº 6.830/1980. ApÃ³s a citaÃ§Ã£o do executado, a exequente comunicou a
realizaÃ§Ã£o do pagamento do dÃ©bito, conforme petiÃ§Ã£o acostada Ã fl. 66v. Relatei. Decido. Isto
posto, considerando o pagamento da dÃvida foi efetivado, julgo extinta a presente execuÃ§Ã£o, com
fundamento no Artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos do
Artigo 26, da Lei nÂº 6.830/1980 c/c o Artigo 1Âº-D, da Lei nÂº 9.494/1997. Observei que a petiÃ§Ã£o
acostada Ã fl. 66 nÃ£o se refere a este processo, contudo, tendo em vista que estÃ¡ na frente da
petiÃ§Ã£o que informa o pagamento do dÃ©bito, retire cÃ³pia da mesma a junte-se aos respectivos autos.
ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº
003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Intimem-se as
partes. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
SETEMBRO de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00018803020158140133 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): RICARDO NASSER SEFER (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CM CERAMICA
MARITUBA IND COM LTDA Representante(s): OAB 7767 - GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS
GONCALVES (ADVOGADO) OAB 1235 - AGLICIO DE SOUZA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 7875 -
JAMIL GAMA SOUZA (PROCURADOR(A)) OAB 7888 - JORGE OTAVIO LEMOS MENDONCA
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de
2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema
de Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-
se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de
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Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO:
00019205020118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 19217 - ERIKA MATIAS ROCHA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:EDMAR CONCORDIO DE MENEZES E CIA LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00019516620148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENFA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:FRIONORTE LTDAME. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00019542120148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:INTERCAMBIO COMERCIO E REP
PROD AGROPECUARIOS SERVICOS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00019550620148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ALL FLAVORS LTDA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00019715720148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MERETH TRANSPORTES LTDA
EPP. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA
DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte
exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â
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Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00019724220148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:M L COMERCIO DE BOMBAS E MOTORES LTDA ME ME
EXECUTADO:MANUEL CUSTODIO NETO EXECUTADO:LEANDRO CORDEIRO FERREIRA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00020166120148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s):
JAIR SA MAROCCO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:LUIS EDUARDO DA SILVA BARROS
Representante(s): OAB 9087 - PAULO ANDRE CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB 11068 -
RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB 14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES
(ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB 8104 -
SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS (ADVOGADO) OAB 16652 - CARLOS ALEXANDRE
LIMA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 14840 - CLAYTON DAWSON DE MELO FERREIRA (ADVOGADO) .
AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ
EXECUTADO(A): LUIS EDUARDO DA SILVA BARROS SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE
EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face LUIS
EDUARDO DA SILVA BARROS, identificados e qualificados nos autos, tendo por suporte a certidÃ£o de
dÃvida ativa anexada Ã exordial e os dispositivos da Lei nÂº 6.830/1980. ApÃ³s a citaÃ§Ã£o do
executado, a exequente comunicou a realizaÃ§Ã£o do pagamento, conforme petiÃ§Ã£o acostada Ã fl. 15.
Relatei. Decido. Isto posto, considerando o pagamento da dÃvida foi efetivado, julgo extinta a presente
execuÃ§Ã£o, com fundamento no Artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios,
nos termos do Artigo 26, da Lei nÂº 6.830/1980 c/c o Artigo 1Âº-D, da Lei nÂº 9.494/1997. ServirÃ¡ o(a)
presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e
alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Intimem-se as partes. Com o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de SETEMBRO de
2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00023855320118140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:J C LUMBER INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO MADEIRAS LTDA EXECUTADO:ELIAS ROGERIO PICANCO ALVES
EXECUTADO:FLAVIO SOUZA ENERIKI. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00023864820118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:C M S MORAES ME. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-
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GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do
processo para o sistema de Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-
P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 7 5 3 8 2 0 0 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 0 1 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 AUTOR:A UNIAO REU:FAZENDA E PEDREIRA SANTA MONICA LTDA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00025304820138140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Inventário em: 20/09/2021 INVENTARIANTE:ROSINETE CUITE LOPES Representante(s): OAB 13372 -
ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI
(ADVOGADO) INVENTARIADO:NILO MARINHO PEREIRA INTERESSADO:NILLEN LOPES PEREIRA
Representante(s): OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 7985 -
ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 20987 - WENDELL AVIZ DE ASSIS (ADVOGADO)
INTERESSADO:N. L. P. Representante(s): OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA
(ADVOGADO) ROSINETE CUITE LOPES (REP LEGAL) OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI
(ADVOGADO) OAB 20987 - WENDELL AVIZ DE ASSIS (ADVOGADO) INTERESSADO:JOSÉ AUGUSTO
FONSECA PEREIRA Representante(s): OAB 10367 - ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES
(ADVOGADO) OAB 14423 - ROMULO RAPOSO SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DESPACHO Â Â Â Â Â Ã
Secretaria Judicial certifique-se acerca da intimaÃ§Ã£o e apresentaÃ§Ã£o manifestaÃ§Ã£o pelos
requeridos, conforme determinado Ã fl. 200. Â Â Â Â Â Intime-se e cumpra-se. Â Â Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00026197120138140133 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SILMAR GONCALVES DOS
SANTOS. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00026222620138140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:SETANAV SERVICO DE TRANSPORTE E APOIO A NAVEGACAO LTDA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00026231120138140133 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SPEEDLOG TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA ME. DECISÃO Defiro o requerimento constante Ã fl. 28 dos autos. Mantenha-se o
processo suspenso, aguardando em secretaria pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo, intime-se o
exequente para manifestaÃ§Ã£o nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. Marituba,
20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial de Marituba. PROCESSO: 00026249320138140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:IMPORTADORA E EXPORTADORA
MARITUBA LTDA Representante(s): OAB 15592 - ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 17548 - JUSCELINO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00026387720138140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:A.B.M EXPORTACAO E SERVICOS
LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA
DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte
exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â
Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00026490920138140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:BRAVOS COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ME. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00026509120138140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MUNDIAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARDANS LTDA Representante(s): OAB 6607 - EMANUEL AMARAL DOS SANTOS (ADVOGADO) .
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
350



setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00026672320068140006 PROCESSO ANTIGO: 200610018655
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): ADRIANA FRANCO BORGES (ADVOGADO) EXECUTADO:EMPRESA DE
TRANSPORTES MARITUBA LTDA Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA (ADVOGADO) OAB 4559 - JOSE DE ARIMATEIA CHAVES SOUSA (ADVOGADO) OAB 11307-A
- ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 12969 - DANIEL DE MEIRA LEITE
(ADVOGADO) OAB 13137 - ANA PAULA ALMEIDA LIMA (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-GP, de
03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â
Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro
de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00026705320118140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 19217 -
ERIKA MATIAS ROCHA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FUNDACAO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA EXTENSAO RURAL EXECUTADO:DOMINGOS ANCHIETA DE PAULA
LOPES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00026858520128140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representante(s):  OAB 11944 - JOSE RENATO FRAGOSO LOBO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:MG MADEIRA ARAGUAI INDUSTRIA COMERCIO E AGROPECUARIA. DESPACHO Â Â Â
Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-
GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de Processo Judicial EletrÃ´nico
(PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00026981920108140133 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL Representante(s):
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CLERLENE PEREIRA
DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00026991420108140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL Representante(s):
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:E M DE BIASI ME.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
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setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00028272120148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBCLICA NACIONAL Representante(s):
OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL OAB 8327
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JACARE DO FERRO COMERCIAL LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 3 5 9 5 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBCLICA NACIONAL Representante(s):
OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL OAB 8327
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ABM EXPORTACAO E SERVICOS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 4 0 2 0 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBCLICA NACIONAL Representante(s):
OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL OAB 8327
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:AM LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA Representante(s): OAB
15694 - MURILO SOUZA ARAUJO (ADVOGADO) OAB 18544 - STEPHANIE ANN PANTOJA NUNES
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00028931420108140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:VERONICA DA SILVA AMANAJAS-ME EXECUTADO:VERONICA DA SILVA AMANAJAS.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00029017120108140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:M. S. L. MARTINS INDUSTRIA
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COMERCIO EXPORTACAO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA
1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS
E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo
requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00029036120108140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:R & J INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS METALICOS LTDA-ME
Representante(s): OAB 6607 - EMANUEL AMARAL DOS SANTOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 8 5 3 6 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:AMAZON FLORA EMPREENDIMENTOS LTDA..
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00031011220138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FAZENDA E PEDREIRA SANTA MONICA LTDA
Representante(s): OAB 15338 - ROBERT SOUZA DA ENCARNACAO (ADVOGADO) OAB 15042 - ALEX
PINHEIRO CENTENO (ADVOGADO) OAB 17657 - ARTHUR SISO PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 18940
- BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA (ADVOGADO) OAB 14871 - LEONARDO MAIA
NASCIMENTO (ADVOGADO) . DECISÃO Defiro o requerimento constante Ã fl. 91 dos autos. Mantenha-
se o processo suspenso, aguardando em secretaria pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo, intime-
se o exequente para manifestaÃ§Ã£o nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se.
Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial de Marituba. PROCESSO: 00031863920128140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXECUTADO:MONTEMAK CONST LOCACAO MAQ E SERV LTDA
EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) . DECISÃO Defiro o requerimento constante Ã fl. 57 dos autos. Mantenha-se o
processo suspenso, aguardando em secretaria pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo, intime-se o
exequente para manifestaÃ§Ã£o nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. Marituba,
20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial de Marituba. PROCESSO: 00034014420148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Embargos à Execução Fiscal em: 20/09/2021 EMBARGADO:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EMBARGANTE:LUIS EDUARDO DA SILVA BARROS Representante(s): OAB 9087 - PAULO ANDRE
CORDOVIL PANTOJA (ADVOGADO) OAB 11068 - RODRIGO TEIXEIRA SALES (ADVOGADO) OAB
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14055 - CAMILA DO SOCORRO RODRIGUES ALVES (ADVOGADO) OAB 14092 - NELSON FERNANDO
DAMASCENO E SILVA (ADVOGADO) OAB 8104 - SIMONE DO SOCORRO PESSOA VILAS BOAS
(ADVOGADO) OAB 8707 - SANDRO MAURO COSTA DA SILVEIRA (ADVOGADO) OAB 16652 -
CARLOS ALEXANDRE LIMA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 14840 - CLAYTON DAWSON DE MELO
FERREIRA (ADVOGADO) . EMBARGOS Ã EXECUÃÃO FISCAL EMBARGANTE: LUIS EDUARDO DA
SILVA BARROS EMBARGADO: FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ SENTENÃA Vistos etc.
Trata-se de EMBARGOS Ã EXECUÃÃO FISCAL proposta por LUIS EDUARDO DA SILVA BARROS em
face de FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ, identificados e qualificados nos autos, tendo por
objeto crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente de CertidÃ£o(Ãµes) de DÃvida Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$
2.503,47 (dois mil, quinhentos e trÃªs reais e quarenta e sete centavos). Foi determinada a emenda da
exordial Ã fl. 25. Seguida de petiÃ§Ã£o do embargado/exequente informando o pagamento do dÃ©bito
objeto da presente, fl. 26. Relatei. Decido. A aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal, processo nÂº 0002016-
61.2014.814.0133, foi extinta, pelo pagamento do dÃ©bito fiscal, nos termos do Artigo 924, inciso II, do
CPC. Diante disso, verifico que houve inequÃvoca perda do objeto (interesse de agir) desta aÃ§Ã£o de
embargos Ã execuÃ§Ã£o fiscal, por ter sido extinta a aÃ§Ã£o principal pelo pagamento, conforme ante
mencionado. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO este processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, pela perda superveniente do interesse de agir.
Sem custas e honorÃ¡rio advocatÃcios. Transitada em julgado esta decisÃ£o, arquive-se, observadas as
formalidades legais. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei.
P. R. I. C. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-
P A  P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 7 4 7 3 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JOSE OSCAR ORTIZ VERGOLINO. AÃÃO DE
EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ EXECUTADO: JOSÃ
OSCAR ORTIZ OERGOLINO SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL
proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face JOSÃ OSCAR ORTIZ OERGOLINO,
identificados e qualificados nos autos, tendo por suporte a certidÃ£o de dÃvida ativa anexada Ã exordial e
os dispositivos da Lei nÂº 6.830/1980. ApÃ³s a citaÃ§Ã£o do executado, a exequente requereu a
extinÃ§Ã£o do feito pelo pagamento do dÃ©bito, conforme fl. 15. Relatei. Decido. Isto posto, considerando
o pagamento da dÃvida foi efetivado, julgo extinta a presente execuÃ§Ã£o, com fundamento no Artigo
924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos do Artigo 26, da Lei nÂº
6.830/1980 c/c o Artigo 1Âº-D, da Lei nÂº 9.494/1997. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como
Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-
se na forma e sob as penas de lei. Intimem-se as partes. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de SETEMBRO de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS
BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 8 0 8 0 2 0 1 1 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MAURA DE FATIMA TEIXEIRA DA ROCHA
Representante(s): OAB 11509 - ADONAI EBER RODRIGUES LEITAO (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00036137020118140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:GRAO PARA CAMINHOES LTDA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
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INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00036162520118140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SUPERPRATICO IND COM E SERV LTDA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00036214720118140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ALDEMIR MARTINS. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 3 6 6 6 1 7 2 0 1 2 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:HOST COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA
1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS
E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo
requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00036696920128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:A MENDES AMARAL EPP. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00036741120178140006 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Ação Civil Pública em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO INTERESSADO:E. S. S. REQUERIDO:MUNICIPIO DE MARITUBA REQUERIDO:ESTADO DO
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PARA. DECISÃO Ã Secretaria Judicial cumpra-se com a integralidade das diligÃªncias constantes da
sentenÃ§a, acerca da intimaÃ§Ã£o da parte requerida. ApÃ³s, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a e arquivem-se os autos obedecendo as formalidades e cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se.
Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial de Marituba. PROCESSO: 00036852320128140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:IMPORTADORA E EXPORTADORA
MARITUBA LTDA Representante(s): OAB 15592 - ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 17548 - JUSCELINO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00044959520128140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:R J IND E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS METALICOS LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00044993520128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:IMPORTADORA E EXPORTADORA MARITUBA LTDA Representante(s): OAB 15592 -
ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 17548 - JUSCELINO DA
SILVA NASCIMENTO JUNIOR (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00045010520128140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:MONTEMAK CONST LOCACAO MAQ E SERV LTDA. DECISÃO Defiro o requerimento
constante Ã fl. 47 dos autos. Mantenha-se o processo suspenso, aguardando em secretaria pelo prazo de
01 (um) ano. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para manifestaÃ§Ã£o nos autos, no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba. PROCESSO:
00046133720138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:ALL FLAVORS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
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INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00047958620148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 0005 - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BEM VIVER EMPREEENDIMENTOS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 3 1 2 0 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AUGUSTO CARLOS CORREA CUNHA A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ANA MARIA PINTO FALCAO.
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA 1- Trata-se de aÃ§Ã£o cÃvel em que houve decisÃ£o de suspeiÃ§Ã£o do
magistrado titular Ã Ã©poca, consoante despacho de fl.19. 2 - Considerando que o Magistrado Homero
LamarÃ£o Neto nÃ£o estÃ¡ mais na titularidade da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba, cessando
os motivos da suspeiÃ§Ã£o, encaminhem-se os autos ao juÃzo da 1Âª Vara CÃvel, competente para o
julgamento da aÃ§Ã£o, restabelecendo o juÃzo natural. 3 - Proceda-se o encaminhamento dos autos, com
as cautelas necessÃ¡rias e as baixas de estilo. Â Int. Marituba, 20 de setembro de 2021. AUGUSTO
CARLOS CORREA CUNHA Juiz de Direito PROCESSO: 00050986620158140133 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 14601-B - BIANCA ORMANES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:NORTE
COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELIME Representante(s): OAB 6607 - EMANUEL
AMARAL DOS SANTOS (ADVOGADO) . AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA
PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ EXECUTADO(A): NORTE COMÃRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
EIRELI EPP SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA
PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face NORTE COMÃRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI
EPP, identificados e qualificados nos autos, tendo por objeto crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente de
CertidÃ£o(Ãµes) de DÃvida Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$ 6.418,34 (seis mil, quatrocentos e dezoito
reais e trinta e quatro centavos). Foi determinada a citaÃ§Ã£o do executado no despacho de fl. 06
CertidÃ£o positiva de citaÃ§Ã£o, Ã fl. 11, tendo a executada apresentado petiÃ§Ã£o acostada Ã s fls.
12/19, informando o parcelamento da dÃvida. Ãs fls. 22/23 a parte exequente requereu a suspensÃ£o do
feito diante do parcelamento do dÃ©bito, pedido deferido Ã fl. 25. Os autos foram remetidos Ã parte
exequente, tendo retornado sem manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 26. Relatei. Decido. Trata-se de AÃ§Ã£o
de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pelo Estado do ParÃ¡ em face do executado, na qual verifiquei que o valor
exequendo no processo R$ 6.418,34 (seis mil, quatrocentos e dezoito reais e trinta e quatro centavos). De
acordo com art. 1Âº, inciso IV, e Â§ 4Âº, da Lei nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, o Poder Executivo
Estadual, por meio da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, estÃ¡ autorizado a nÃ£o ajuizar aÃ§Ãµes de
execuÃ§Ã£o fiscal e a desistir daquelas jÃ¡ ajuizadas, referentes a crÃ©dito tributÃ¡rio, inscrito em DÃvida
Ativa, dentre outros casos, quando o valor atualizado do dÃ©bito consolidado do contribuinte for igual ou
inferior a 15.000 (quinze mil) Unidades PadrÃ£o Fiscal do Estado do ParÃ¡ - UPF-PA, que hoje, de acordo
com a Portaria da SEFA nÂº 848 de 2020, o valor da Unidade PadrÃ£o Fiscal do Estado do ParÃ¡
(UPF/PA), a vigorar no exercÃcio fiscal de 2021, foi fixado em R$ 3.7292. Outrossim, apenas a tÃtulo de
esclarecimento ressalto que sendo vedado ao Poder PÃºblico e Ã Fazenda PÃºblica por forÃ§a do art.
150, inciso II, primeira parte, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, instituir tratamento desigual entre contribuintes
que se encontrem em situaÃ§Ã£o equivalente, nÃ£o se mostra admissÃvel a desistÃªncia arbitrÃ¡ria e
pontual pela PGE de aÃ§Ãµes de execuÃ§Ãµes fiscais especÃficas no universo de todas que se
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enquadrem no valor previsto na norma transcrita, devendo tal benefÃcio ser estendido a todos os
contribuintes cuja obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria se encontre sob seu aspecto de incidÃªncia. Destarte,
enquadrando-se a execuÃ§Ã£o fiscal no valor previsto no art. 1Âº, inciso IV, da Lei nÂº 8.870, de 10 de
junho de 2019, que hoje Ã© de R$ 55.938,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais), em
observÃ¢ncia ao princÃpio da isonomia tributÃ¡ria, deve a execuÃ§Ã£o fiscal ser extinta sem satisfaÃ§Ã£o
de crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir. AlÃ©m disso, os autos foram remetidos Ã parte
exequente, tendo retornado sem manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 26 o que reforÃ§a a falta de interesse da
mesma. Isto posto, na forma do art. 1Âº, inciso I, da Lei nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, c/c art. 485,
inciso VI, do CPC, extingo a execuÃ§Ã£o fiscal, sem a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito por perda superveniente
do interesse de agir. Sem custas, nem honorÃ¡rios, frente Ã isenÃ§Ã£o legal e ao princÃpio da
eventualidade. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei.
P.R.I. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-
P A  P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 2 4 6 0 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL OAB 8327
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MORADA TRANSPORTES LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00054254520148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:M M EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA
DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte
exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â
Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00054271520148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ABM EXPORTACAO E SERVICOS LTDA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00054445120148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MUNDIAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARDANS LTDAME. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª
VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
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CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00054566520148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ELIAS
AUTO MOLAS E PARAFUSOS LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00057233720148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO A
FAZENDA NACIONAL Representante(s) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:J SERVICE TRANSPORTE LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00057302920148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO A
FAZENDA NACIONAL Representante(s) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SANTANA E SANTANA LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00057424320148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:M M EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00057468020148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA
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FAZENDA NACIONAL OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MG MADEIREIRA ARAGUAIA IND
COM E AGROPECUARIAS SA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA
1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS
E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo
requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00057476520148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BEMVIVER EMPREENDIMENTOS
LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA
DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte
exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â
Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00057502020148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO A FAZENDA NACIONAL
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:EXPRESSO SAO JORGE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 5 1 0 5 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:AUTO POSTO PINDORAMA
LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA
DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte
exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â
Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00057528720148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO A FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:P R R
ALENCAR MENDES. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO
DO PARÃ EXECUTADO(A): P R R ALENCAR MENDES ME SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO
DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face P R R
ALENCAR MENDES ME, identificados e qualificados nos autos, tendo por suporte a certidÃ£o de dÃvida
ativa anexada Ã exordial e os dispositivos da Lei nÂº 6.830/1980. ApÃ³s a citaÃ§Ã£o do executado, a
exequente requereu a extinÃ§Ã£o do feito pelo pagamento do dÃ©bito, conforme fl. 35. Relatei. Decido.
Isto posto, considerando o pagamento da dÃvida foi efetivado, julgo extinta a presente execuÃ§Ã£o, com
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fundamento no Artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos do
Artigo 26, da Lei nÂº 6.830/1980 c/c o Artigo 1Âº-D, da Lei nÂº 9.494/1997. ServirÃ¡ o(a) presente, por
cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes
posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Intimem-se as partes. Com o trÃ¢nsito em julgado,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de SETEMBRO de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-
P A  P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 0 5 6 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:EDITH MARIA GARCIA DE
OLIVEIRA MEIRA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00066422620148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:HOST
COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00066451520138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:CASA DO MOTORISTA LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00066579220148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALESKEY LANTER CARDOSO-PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JOAO TAVARES DA SILVA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00066621720148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
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8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ROBERTO SANTOS NETO.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00066656920148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXECUTADO:JOHILTON MORAES DE SOUSA EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª
VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00066668820138140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:APOIO
ENGENHARIA E COMUNICACOES LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00066677320138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:LOCACAO E CONSTRUCAO EXATA LTDA EPP. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00066734620148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:A R QUEIROGA FILHO EPP. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
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00066778320148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:KADAM - LOGISTICA DE TRANSPORTES E COMERCIO LTDA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00066786820148140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CELSO SANTANA DE
MORAES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00066812320148140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JEANE
RAIMUNDA NOGUEIRA SOUTO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00066925220148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ADRIANO SANTA BRIGIDA SARMENTO. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 0 7 5 7 8 8 5 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Embargos à Execução Fiscal em: 20/09/2021 EMBARGANTE:ANTONIO VALENTIN PERIM
Representante(s): OAB 7767 - GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONCALVES (ADVOGADO) OAB
1235 - AGLICIO DE SOUZA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 7875 - JAMIL GAMA SOUZA (ADVOGADO)
OAB 7888 - JORGE OTAVIO LEMOS MENDONCA (ADVOGADO) EMBARGADO:A FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de
2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema
de Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-
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se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de
Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO:
0 0 0 8 5 5 7 6 1 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 6 1 7 2 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): ROGERIO BARBOSA QUEIROZ (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:EMPRESA DE
TRANSPORTES MARITUBA LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA
DO ESTADO DO PARÃ EXECUTADO(A): TRANSPORTES MARITUBA LTDA SENTENÃA Vistos etc.
Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ
em face TRANSPORTES MARITUBA LTDA, identificados e qualificados nos autos, tendo por objeto
crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente de CertidÃ£o(Ãµes) de DÃvida Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$ 963,36
(novecentos e sessenta e trÃªs reais e trinta e seis centavos). Foi determinada a citaÃ§Ã£o do executado
no despacho de fl. 10. CertidÃ£o positiva de citaÃ§Ã£o Ã fl. 12 e auto de penhora, avaliaÃ§Ã£o, depÃ³sito
e intimaÃ§Ã£o Ã fl. 14. O exequente apresentou petiÃ§Ã£o Ã fl. 18 requerendo bacenjud, renajud e
infojud. DecisÃ£o, Ã fl. 28 determinando a suspensÃ£o do processo. Penhora bacenjud e renajud Ã s fls.
29/30 e 33. Ãs fls. 37/38 petiÃ§Ã£o do exequente requerendo a inclusÃ£o da executada e de seus sÃ³cios
no serasajud, consulta ao infojud e informando o valor atualizado do dÃ©bito, R$ 2.077,02 (dois mil,
setenta e sete reais e dois centavos), seguida de decisÃ£o acostada Ã s fls. 44/45, indeferindo os pedidos.
PetiÃ§Ã£o Ã fl. 48 requerendo a suspensÃ£o da presente execuÃ§Ã£o fiscal. Relatei. Decido. Trata-se de
AÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pelo Estado do ParÃ¡ em face do executado, na qual verifiquei que
o valor exequendo no processo, atualizado, Ã© R$ 2.077,02 (dois mil, setenta e sete reais e dois
centavos). De acordo com art. 1Âº, inciso IV, e Â§ 4Âº, da Lei nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, o Poder
Executivo Estadual, por meio da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, estÃ¡ autorizado a nÃ£o ajuizar
aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o fiscal e a desistir daquelas jÃ¡ ajuizadas, referentes a crÃ©dito tributÃ¡rio,
inscrito em DÃvida Ativa, dentre outros casos, quando o valor atualizado do dÃ©bito consolidado do
contribuinte for igual ou inferior a 15.000 (quinze mil) Unidades PadrÃ£o Fiscal do Estado do ParÃ¡ - UPF-
PA, que hoje, de acordo com a Portaria da SEFA nÂº 848 de 2020, o valor da Unidade PadrÃ£o Fiscal do
Estado do ParÃ¡ (UPF/PA), a vigorar no exercÃcio fiscal de 2021, foi fixado em R$ 3.7292. Outrossim,
apenas a tÃtulo de esclarecimento ressalto que sendo vedado ao Poder PÃºblico e Ã Fazenda PÃºblica
por forÃ§a do art. 150, inciso II, primeira parte, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, instituir tratamento desigual
entre contribuintes que se encontrem em situaÃ§Ã£o equivalente, nÃ£o se mostra admissÃvel a
desistÃªncia arbitrÃ¡ria e pontual pela PGE de aÃ§Ãµes de execuÃ§Ãµes fiscais especÃficas no universo
de todas que se enquadrem no valor previsto na norma transcrita, devendo tal benefÃcio ser estendido a
todos os contribuintes cuja obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria se encontre sob seu aspecto de incidÃªncia. Destarte,
enquadrando-se a execuÃ§Ã£o fiscal no valor previsto no art. 1Âº, inciso IV, da Lei nÂº 8.870, de 10 de
junho de 2019, que hoje Ã© de R$ 55.938,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais), em
observÃ¢ncia ao princÃpio da isonomia tributÃ¡ria, deve a execuÃ§Ã£o fiscal ser extinta sem satisfaÃ§Ã£o
de crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir, razÃ£o pela qual indefiro o pedido de fl. 48 e
torno sem efeito o auto de penhora, avaliaÃ§Ã£o, depÃ³sito e intimaÃ§Ã£o de fl. 14. Isto posto, na forma
do art. 1Âº, inciso I, da Lei nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, c/c art. 485, inciso VI, do CPC, extingo a
execuÃ§Ã£o fiscal, sem a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir. Sem
custas, nem honorÃ¡rios, frente Ã isenÃ§Ã£o legal e ao princÃpio da eventualidade. ServirÃ¡ o(a)
presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e
alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. P.R.I. Com o trÃ¢nsito em julgado,
arquive-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito
Ti tu lar  da 1Âª Vara CÃvel  e Empresar ia l  da Comarca de Mar i tuba-PA PROCESSO:
0 0 0 8 5 9 1 8 5 2 0 0 6 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 6 2 0 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): ROGERIO BARBOSA QUEIROZ (ADVOGADO) EXECUTADO:EMPRESA DE
TRANSPORTES MARITUBA LTDA Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA (ADVOGADO) OAB 3352 - MARIO SERGIO PINTO TOSTES (ADVOGADO) OAB 4559 - JOSE
DE ARIMATEIA CHAVES SOUSA (ADVOGADO) OAB 13137 - ANA PAULA ALMEIDA LIMA
(ADVOGADO) . AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO
PARÃ EXECUTADO(A): EMPRESA DE TRANSPORTES MARITUBA LTDA SENTENÃA Vistos etc. Trata-
se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face
EMPRESA DE TRANSPORTES MARITUBA LTDA, identificados e qualificados nos autos, tendo por objeto
crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente de CertidÃ£o(Ãµes) de DÃvida Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$ 1.225,35
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(mil, duzentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos). Devidamente citado o executado apresentou
exceÃ§Ã£o de prÃ©-executividade, `s fls. 11/33. ManifestaÃ§Ã£o do exequente, Ã s fls. 40/42, seguida da
decisÃ£o que rejeitou a referida exceÃ§Ã£o, fls. 43/46. Foi interposto Agravo de Instrumento pelo
executado, conforme fls. 63/90, seguidos de recursos especial e extraordinÃ¡rios, aos quais foram
negados seguimento. PetiÃ§Ã£o do exequente Ã s fls. 109/106 requerendo bacenjud, serasajud e renajud
e apresentado o valor atualizado do dÃ©bito, R$ 3.174,65 (trÃªs mil, cento e setenta e quatro reais e
sessenta e cinco centavos). Em despacho Ã fl. 108 foi determinada a intimaÃ§Ã£o do exequente, que
apÃ³s a remessa dos autos, retornou sem manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 109. Relatei. Decido. Trata-se de
AÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pelo Estado do ParÃ¡ em face do executado, na qual verifiquei que
o valor exequendo no processo R$ 3.174,65 (trÃªs mil, cento e setenta e quatro reais e sessenta e cinco
centavos). De acordo com art. 1Âº, inciso IV, e Â§ 4Âº, da Lei nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, o Poder
Executivo Estadual, por meio da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, estÃ¡ autorizado a nÃ£o ajuizar
aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o fiscal e a desistir daquelas jÃ¡ ajuizadas, referentes a crÃ©dito tributÃ¡rio,
inscrito em DÃvida Ativa, dentre outros casos, quando o valor atualizado do dÃ©bito consolidado do
contribuinte for igual ou inferior a 15.000 (quinze mil) Unidades PadrÃ£o Fiscal do Estado do ParÃ¡ - UPF-
PA, que hoje, de acordo com a Portaria da SEFA nÂº 848 de 2020, o valor da Unidade PadrÃ£o Fiscal do
Estado do ParÃ¡ (UPF/PA), a vigorar no exercÃcio fiscal de 2021, foi fixado em R$ 3.7292. Outrossim,
apenas a tÃtulo de esclarecimento ressalto que sendo vedado ao Poder PÃºblico e Ã Fazenda PÃºblica
por forÃ§a do art. 150, inciso II, primeira parte, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, instituir tratamento desigual
entre contribuintes que se encontrem em situaÃ§Ã£o equivalente, nÃ£o se mostra admissÃvel a
desistÃªncia arbitrÃ¡ria e pontual pela PGE de aÃ§Ãµes de execuÃ§Ãµes fiscais especÃficas no universo
de todas que se enquadrem no valor previsto na norma transcrita, devendo tal benefÃcio ser estendido a
todos os contribuintes cuja obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria se encontre sob seu aspecto de incidÃªncia. Destarte,
enquadrando-se a execuÃ§Ã£o fiscal no valor previsto no art. 1Âº, inciso IV, da Lei nÂº 8.870, de 10 de
junho de 2019, que hoje Ã© de R$ 55.938,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais), em
observÃ¢ncia ao princÃpio da isonomia tributÃ¡ria, deve a execuÃ§Ã£o fiscal ser extinta sem satisfaÃ§Ã£o
de crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir. Isto posto, na forma do art. 1Âº, inciso I, da Lei
nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, c/c art. 485, inciso VI, do CPC, extingo a execuÃ§Ã£o fiscal, sem a
satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir. Sem custas, nem honorÃ¡rios,
frente Ã isenÃ§Ã£o legal e ao princÃpio da eventualidade. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada,
como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores.
Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. P.R.I. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00156226920048140133 PROCESSO ANTIGO:
200410001483 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL Representante(s):
OAB 14553 - LUIZ OCTAVIO RABELO NETO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:CONSTRUTORA INCA
SA. DECISÃO Defiro o requerimento constante Ã fl. 33 dos autos. Mantenha-se o processo suspenso,
aguardando em secretaria pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para
manifestaÃ§Ã£o nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro
de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial
d e  M a r i t u b a .  P R O C E S S O :  0 0 2 3 8 3 8 2 8 2 0 0 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ABM EXPORTACAO E SERVICOS LTDA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS
FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00238478020098140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXEQUENTE:P&M AGROPECUARIA COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA
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1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS
E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo
requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
00238487520098140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:CONSTRUTORA SOLEMAR LTDA.. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00238611020098140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:AMAZON FLORA EMPREENDIMENTOS LTDA.. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
00238620520098140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:LIMPECON SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
M a r i t u b a  Â  P R O C E S S O :  0 0 2 3 8 7 2 5 2 2 0 0 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:GUAPINDAIA CARDOSO CORRETORA DE
SEGUROS DE VIDA S/S LTD. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA DO
ESTADO DO PARÃ EXECUTADO: GUAPINDAIA CARDOSO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S
LTDA SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA
PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face GUAPINDAIA CARDOSO CORRETORA DE SEGUROS DE
VIDA S/S LTDA, identificados e qualificados nos autos, tendo por suporte a certidÃ£o de dÃvida ativa
anexada Ã exordial e os dispositivos da Lei nÂº 6.830/1980. ApÃ³s a citaÃ§Ã£o do executado, a
exequente requereu a extinÃ§Ã£o do feito pelo pagamento do dÃ©bito, conforme fl. 75. Relatei. Decido.
Isto posto, considerando o pagamento da dÃvida foi efetivado, julgo extinta a presente execuÃ§Ã£o, com
fundamento no Artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos do
Artigo 26, da Lei nÂº 6.830/1980 c/c o Artigo 1Âº-D, da Lei nÂº 9.494/1997. ServirÃ¡ o(a) presente, por
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cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes
posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Intimem-se as partes. Com o trÃ¢nsito em julgado,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de SETEMBRO de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-
P A  P R O C E S S O :  0 0 2 4 3 4 5 1 5 2 0 0 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO DA FAZENDA NACIONAL Representante(s):
ALEKSEY LANTER CARDOSO - OAB 8327 (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:DELMAD COMERCIO DE
MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
0 0 2 6 6 5 2 7 8 2 0 0 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 7 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO-FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:PACIFIC STATES BRASIL LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
0 0 2 6 6 5 4 6 8 2 0 0 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 8 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
11944 - JOSE RENATO FRAGOSO LOBO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:GUAPINDAIA CARDOSO
CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTD. EXECUTADO:WALBERTO GUAPINDAIA MORAES
CARDOSO. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ
EXECUTADO: GUAPINDAIA CARDOSO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA SENTENÃA
Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO
DO PARÃ em face GUAPINDAIA CARDOSO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA,
identificados e qualificados nos autos, tendo por suporte a certidÃ£o de dÃvida ativa anexada Ã exordial e
os dispositivos da Lei nÂº 6.830/1980. ApÃ³s a citaÃ§Ã£o do executado, a exequente requereu a
extinÃ§Ã£o do feito pelo pagamento do dÃ©bito, conforme fl. 186. Relatei. Decido. Isto posto,
considerando o pagamento da dÃvida foi efetivado, julgo extinta a presente execuÃ§Ã£o, com fundamento
no Artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos do Artigo 26, da Lei
nÂº 6.830/1980 c/c o Artigo 1Âº-D, da Lei nÂº 9.494/1997. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada,
como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores.
Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Intimem-se as partes. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de SETEMBRO de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS
BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA
P R O C E S S O :  0 0 2 9 9 0 8 7 3 2 0 0 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 2 2 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal  em: 20/09/2021 EXECUTADO:MSL MARTINS IND COM E EXPEPP
EXEQUENTE:UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): ISAAC RAMIRO BENTES
(PROCURADOR(A)) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª
VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
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independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00312684220058140133 PROCESSO
ANTIGO: 200510003285 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO - FAZENDA PUBLICA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:POTAL POWER TIMBER AMAZONIC LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
0 0 3 1 4 8 5 0 3 2 0 0 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 3 0 4 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO - FAZENDA PUBLICA NACIONAL
EXECUTADO:POTAL POWER TIMBER AMAZONIC LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
0 0 3 5 0 1 6 4 4 2 0 0 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 0 0 2 2 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:FLORENCA
COMPENSADOS DO PARA LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
0 0 3 6 3 3 3 5 5 2 0 0 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 0 2 1 1 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 REQUERENTE:TRANSPORTES NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
Representante(s): OAB 8148 - FABRICIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 3312 -
CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER FILHO (ADVOGADO) OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 7887 - KARLA MARTINS DIAS BARBOSA (ADVOGADO) OAB 10034 -
PATRICIA HENRIQUE DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8724 - ANA KARINA TUMA MELO
(ADVOGADO) REQUERIDO:FAZENDA NACIONAL. DECISÃO Ã Secretaria Judicial certifique-se o
trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se os autos obedecendo as formalidades e cautelas legais. Intime-se.
Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba. PROCESSO: 00387181920048140133 PROCESSO
ANTIGO: 200410003945 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXECUTADO:DERIVADOS DE PETROLEO
PINDORAMA LTDA EXEQUENTE:UNIAO - FAZENDA PUBLICA NACIONAL. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
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decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
Marituba Â PROCESSO: 00387248620048140133 PROCESSO ANTIGO: 200410003990
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO - FAZENDA PUBLICA NACIONAL
EXECUTADO:DERIVADOS DE PETROLEO PINDORAMA LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
0 0 4 1 6 2 9 5 6 2 0 0 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 0 4 5 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:TRANSPORTES NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â
Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano,
nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta
decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte
exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de
Marituba Â PROCESSO: 00470130520068140133 PROCESSO ANTIGO: 199810004904
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:TRANSPORTE DE
CARGAS XINGU LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª
VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00491173720058140133 PROCESSO
ANTIGO: 200010001060 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:CAIXA ECONOMICA
FEDERAL Representante(s): OAB 3344 - LIANA CUNHA MOUSINHO COELHO (PROCURADOR(A))
OAB 2763 - ELIANE MARIA ICHIHARA FONSECA (PROCURADOR(A)) OAB 4468 - RENATO LOBATO
DE MORAES (PROCURADOR(A))  OAB 7609 -  DALIDE BARBOSA ALVES CORREA
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ARBOL DA AMAZONIA PRODUTOS NATURAIS LTDA. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº
1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se.
Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00499401720068140133
PROCESSO ANTIGO: 200610003789 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA
MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:GAMA
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
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processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
0 0 6 2 4 2 9 6 1 2 0 0 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 8 8 3 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO - FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:W R R
CARVALHO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00624438820078140133 PROCESSO
ANTIGO: 200710008853 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA
NACIONAL EXECUTADO:FERNANDE MARIE LEMAIRE DA SILVA PROCURADOR(A):ALEKSEY
LANTER CARDOSO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª
VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00650261120168140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:CARLOS JOSE
HUMBERTO VIEIRA FERREIRA DE SOUZA Representante(s): OAB 20930 - SOCRATES ALEIXO SILVA
(ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. DESPACHO Â Â Â
Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-
GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de Processo Judicial EletrÃ´nico
(PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00666724720058140133 PROCESSO ANTIGO:
200510006354 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Representante(s): TATIANA CHAMON SELIGMANN LEDO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:GD
CARAJAS INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 3210
- PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) OAB 8265 - AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO
(ADVOGADO) OAB 10367 - ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES (ADVOGADO) . DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº
1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se.
Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00670711320068140133
PROCESSO ANTIGO: 200610005602 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA
MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:ESTRUTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP REP LEGAL:ELIZAFAN ALVES DOS
SANTOS EXECUTADO:ELIZAFAM ALVES DOS SANTOS. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
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40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
0 0 7 1 1 3 1 8 3 2 0 0 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 6 0 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO - FAZENDA PUBLICA NACIONAL
R e p r e s e n t a n t e ( s ) :  O A B  1 1 4 4 0  -  B R U N O  A L V E S  P I N H E I R O  ( P R O C U R A D O R ( A ) )
EXECUTADO:TRANSPORTE NOSSA SRA DO CARMO LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
0 0 7 8 6 5 6 3 1 2 0 0 3 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 0 0 4 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 AUTOR:FAZENDA NACIONAL REU:FAZENDA E PEDREIRA SANTA
MONICA LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA -
PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E
CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida
pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â
Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00796678320068140133 PROCESSO
ANTIGO: 200610007038 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO - FAZENDA PUBLICA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:TAPAJOS TRANSPORTES LTDA EXECUTADO:FERNANDO MESQUITA DE ALMEIDA
FILHO. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA
DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS
DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte
exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â
Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o,
independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos,
venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-
se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da
1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00822892620048140133 PROCESSO
ANTIGO: 200210001456 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO - FAZENDA PUBLICA
NACIONAL Representante(s) :  OAB 0000 -  GERSON DA COSTA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:DISTRIBUIDORA BR AMAZONIA LTDA EXECUTADO:EDILSON GOMES MACIEL
TAVARES. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ
EXECUTADO(A): DISTRIBUIDORA BR AMAZÃNIA LTDA SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE
EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face
DISTRIBUIDORA BR AMAZÃNIA LTDA, identificados e qualificados nos autos, tendo por suporte a
certidÃ£o de dÃvida ativa anexada Ã exordial e os dispositivos da Lei nÂº 6.830/1980. ApÃ³s a citaÃ§Ã£o
do executado, a exequente requereu a extinÃ§Ã£o do feito pelo pagamento do dÃ©bito, conforme fl. 37.
Relatei. Decido. Isto posto, considerando o pagamento da dÃvida foi efetivado, julgo extinta a presente
execuÃ§Ã£o, com fundamento no Artigo 924, inciso II, do CPC. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios,
nos termos do Artigo 26, da Lei nÂº 6.830/1980 c/c o Artigo 1Âº-D, da Lei nÂº 9.494/1997. ServirÃ¡ o(a)
presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e
alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Intimem-se as partes. Com o
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trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de SETEMBRO de
2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00877675320078140133 PROCESSO ANTIGO: 200710010791
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Embargos à Execução Fiscal em: 20/09/2021 EMBARGANTE:GD CARAJAS INDUSTRIA, COMERCIO E
EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA Representante(s): OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO
(ADVOGADO) OAB 8265 - AFONSO MARCIUS VAZ LOBATO (ADVOGADO) OAB 10367 - ANDRE
BECKMANN DE CASTRO MENEZES (ADVOGADO) OAB 13274 - FABIO PEREIRA FLORES
(ADVOGADO) EMBARGADO:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos termos
da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-GP, de 03/09/2020,
proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â
ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00925969520048140133 PROCESSO ANTIGO: 200410009094
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:L GUILHERME SILVA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 00926036020048140133 PROCESSO ANTIGO: 200410009101
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 19292 - JONATAS MACEDO SAMPAIO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:J C
FILHO COMERCIO E SERVICOS LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE,
INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do
processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº
6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se
manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS
Juiz de Direi to Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial  de Mari tuba Â PROCESSO:
0 0 9 2 6 0 8 3 5 2 0 0 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 9 1 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:COMERCIAL NOVA DIMENSAO LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
0 0 9 4 7 7 4 5 6 2 0 0 8 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 0 2 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIÃO Representante(s): BRUNO ALVES PINHEIRO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:TRANSPORTES NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS
DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO
INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo
prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente
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acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de
intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para
os devidos fins, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de
setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Marituba Â PROCESSO: 01084732220078140133 PROCESSO ANTIGO: 200710013943
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXECUTADO:EXTRA IND E COM LTDA EXECUTADO:ANTONIO
VALENTIN PERIM Representante(s): OAB 7767 - GIOVANA AUGUSTA DOS SANTOS GONCALVES
(ADVOGADO) OAB 1235 - AGLICIO DE SOUZA CARVALHO (ADVOGADO) OAB 7875 - JAMIL GAMA
SOUZA (ADVOGADO) OAB 7888 - JORGE OTAVIO LEMOS MENDONCA (ADVOGADO)
EXECUTADO:DAVI FONSECA FLEXA JUNIOR EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s) :  OAB 9710 -  JOSE GALHARDO MARTINS CARVALHO
(PROCURADOR(A)) OAB 9124 - MARCUS VINICIUS NERY LOBATO (PROCURADOR(A)) . DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº
1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o sistema de Processo Judicial
EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se.
Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 01181227220158140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:JEANNE MARA
MARQUES RIBEIRO Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)
REQUERIDO:ESTADO DO PARA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP,
de 06 de abril de 2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do
processo para o sistema de Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-
P A  P R O C E S S O :  0 1 2 5 5 0 9 8 4 2 0 0 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 1 2 6 3 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Cumprimento de sentença em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:KM
SERVIÇOS GERAIS LTDA. DECISÃO Ã Secretaria Judicial cumpra-se com a determinaÃ§Ã£o de fl. 99.
ApÃ³s, arquivem-se os autos obedecendo as formalidades e cautelas legais. Intime-se. Cumpra-se.
Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Empresarial de Marituba. PROCESSO: 01255155420068140133 PROCESSO ANTIGO:
200610012665 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIAO - FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:DISTRIBUIDORA BR AMAZONIA LTDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA, INFÃNCIA E
JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Defiro a
suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Artigo
40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â
Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
0 1 2 9 8 9 8 8 2 2 0 0 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 1 6 0 1 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:UNIÃO Representante(s): ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:DAVI FONSECA FLEXA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE MARITUBA 1Âª VARA - PRIVATIVA DOS FEITOS DA FAZENDA PÃBLICA,
INFÃNCIA E JUVENTUDE, INTERDITOS E CURATELADOS DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â
Defiro a suspensÃ£o do processo requerida pela parte exequente, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos
do Artigo 40, da Lei nÂº 6.830/1980. Â Â Â Â Â Â Intime-se a exequente acerca desta decisÃ£o. Â Â Â Â Â
Â Transcorrido o prazo da suspensÃ£o, independentemente de intimaÃ§Ã£o da parte exequente, nÃ£o
tendo a mesma se manifestado nos autos, venham conclusos para os devidos fins, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Marituba, 20 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS Juiz de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba Â PROCESSO:
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01720267020168140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 20/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 14075 - JAIR SA MAROCCO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JACARE DO FERRO COMERCIAL LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO
FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ EXECUTADO(A): JACARÃ DO
FERRO COMERCIAL LTDA SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta
pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face JACARÃ DO FERRO COMERCIAL LTDA,
identificados e qualificados nos autos, tendo por objeto crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente de CertidÃ£o(Ãµes)
de DÃvida Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$ 10.512,33 (dez mil, quinhentos e doze reais e trinta e trÃªs
centavos). Foi determinada a citaÃ§Ã£o do executado no despacho de fl. 05, sem resposta nos autos do
AR de citaÃ§Ã£o. PetiÃ§Ã£o Ã fl. 08 do exequente requerendo remessa dos autos, a qual foi realizada e
retornou sem manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 09. Relatei. Decido. Trata-se de AÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal
ajuizada pelo Estado do ParÃ¡ em face do executado, na qual verifiquei que o valor exequendo no
processo Ã© R$ 10.512,33 (dez mil, quinhentos e doze reais e trinta e trÃªs centavos). De acordo com art.
1Âº, inciso IV, e Â§ 4Âº, da Lei nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, o Poder Executivo Estadual, por meio
da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, estÃ¡ autorizado a nÃ£o ajuizar aÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o fiscal e
a desistir daquelas jÃ¡ ajuizadas, referentes a crÃ©dito tributÃ¡rio, inscrito em DÃvida Ativa, dentre outros
casos, quando o valor atualizado do dÃ©bito consolidado do contribuinte for igual ou inferior a 15.000
(quinze mil) Unidades PadrÃ£o Fiscal do Estado do ParÃ¡ - UPF-PA, que hoje, de acordo com a Portaria
da SEFA nÂº 848 de 2020, o valor da Unidade PadrÃ£o Fiscal do Estado do ParÃ¡ (UPF/PA), a vigorar no
exercÃcio fiscal de 2021, foi fixado em R$ 3.7292. Outrossim, apenas a tÃtulo de esclarecimento ressalto
que sendo vedado ao Poder PÃºblico e Ã Fazenda PÃºblica por forÃ§a do art. 150, inciso II, primeira parte,
da ConstituiÃ§Ã£o Federal, instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em
situaÃ§Ã£o equivalente, nÃ£o se mostra admissÃvel a desistÃªncia arbitrÃ¡ria e pontual pela PGE de
aÃ§Ãµes de execuÃ§Ãµes fiscais especÃficas no universo de todas que se enquadrem no valor previsto
na norma transcrita, devendo tal benefÃcio ser estendido a todos os contribuintes cuja obrigaÃ§Ã£o
tributÃ¡ria se encontre sob seu aspecto de incidÃªncia. Destarte, enquadrando-se a execuÃ§Ã£o fiscal no
valor previsto no art. 1Âº, inciso IV, da Lei nÂº 8.870, de 10 de junho de 2019, que hoje Ã© de R$
55.938,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais), em observÃ¢ncia ao princÃpio da
isonomia tributÃ¡ria, deve a execuÃ§Ã£o fiscal ser extinta sem satisfaÃ§Ã£o de crÃ©dito por perda
superveniente do interesse de agir. Isto posto, na forma do art. 1Âº, inciso I, da Lei nÂº 8.870, de 10 de
junho de 2019, c/c art. 485, inciso VI, do CPC, extingo a execuÃ§Ã£o fiscal, sem a satisfaÃ§Ã£o do
crÃ©dito por perda superveniente do interesse de agir. Sem custas, nem honorÃ¡rios, frente Ã isenÃ§Ã£o
legal e ao princÃpio da eventualidade. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio,
nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob
as penas de lei. P.R.I. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Marituba, 20 de setembro de 2021.
ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da
Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 02910404820168140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 20867-A - ELIETE SANTANA MATOS
(ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:JORGE MARCELO
DA SILVA ARANHA. AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE
CONSÃRCIO NACIONAL HONDA S/A REQUERIDO: JORGE MARCELO DA SILVA ARANHA
SENTENÃA Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE BUSCA E APREENSÃO, ajuizada por
ADMINISTRADORA DE CONSÃRCIO NACIONAL HONDA S/A em face de JORGE MARCELO DA SILVA
ARANHA, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Em decisÃ£o de fls. 22/23 foi deferida a medida
liminar e determinada a citaÃ§Ã£o da parte requerida. Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o negativa de citaÃ§Ã£o e de
busca e apreensÃ£o Ã fl. 32. Â Â Â Â Â Â Ã fl. 33 a parte autora requereu a desistÃªncia da aÃ§Ã£o. Â Â
Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. DECIDO. Â Â Â Â Â O pedido de desistÃªncia da aÃ§Ã£o nÃ£o importa em
renÃºncia a direito nem impede novo ajuizamento da aÃ§Ã£o, se for o caso.Â Â Â Â Â Â Na presente
aÃ§Ã£o, considerando que o(a) requerido(a), nÃ£o foi citado(as) dos termos desta aÃ§Ã£o, nÃ£o hÃ¡
necessidade de anuÃªncia deste quanto Ã extinÃ§Ã£o pretendida (art. 485, Â§ 4Âº, do CPC). Â Â Â Â Â Â
Restando evidenciado o total desinteresse com relaÃ§Ã£o ao prosseguimento do feito, nÃ£o hÃ¡ qualquer
Ã³bice Ã homologaÃ§Ã£o do pedido de desistÃªncia em comento. Â Â Â Â Â Â EX POSITIS, POR TUDO
O QUE DOS AUTOS CONSTA E, COM FULCRO NOS ARTS. 200, PARÃGRAFO ÃNICO, E 485, VIII, DO
CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO POR SENTENÃA O PEDIDO DE DESISTÃNCIA DA AÃÃO
E, EM CONSEQUÃNCIA, REVOGO A MEDIDA LIMINAR DEFERIDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO
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SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO. Â Â Â Â Â Â Custas pelo autor (Artigo 90, do CPC). Â Â Â Â Â Sem
honorÃ¡rios advocatÃcios nos termos da lei. Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-
se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de nova
conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se com as cautelas legais.
Â Â Â Â Â P. R. I. C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Marituba, 20 de SETEMBRO de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da Vara da 1Âª Vara CÃvel da Comarca de Marituba
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 4 1 2 5 2 0 1 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s):
OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JACARE DO FERRO
COMERCIAL LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL
EXECUTADO(A): JACARÃ DO FERRO COMERCIAL LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â
Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL ajuizada por FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em
face de JACARÃ DO FERRO COMERCIAL LTDA, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Despacho Ã fl. 19 foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte executada. CertidÃ£o negativa de citaÃ§Ã£o Ã fl.
21. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 24 a exequente requereu a inclusÃ£o dos sÃ³cios na lide, bacenjud e
renajud, pedido de inclusÃ£o dos sÃ³cios deferido, Ã s fls. 39/40. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da
exequente requerendo a remessa dos autos, fl. 41. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos foram remetidos Ã
exequente, contudo a mesma nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 42v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis
o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista dos autos verifica-se que a parte interessada,
intimada, nÃ£o apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos, conforme se verifica Ã fl. 42v. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A existÃªncia do interesse processual estÃ¡ condicionada Ã verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos:
necessidade, utilidade e adequaÃ§Ã£o da via eleita para obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a parte exequente, apesar de intimada, com remessa dos autos, nÃ£o se
manifestou, resta evidente a caracterizaÃ§Ã£o de sua ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito,
incorrendo em hipÃ³tese de ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, se o interesse processual Ã© diretamente ligado Ã ideia de utilidade da
prestaÃ§Ã£o jurisdicional que se pretende obter com a movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional,
conforme preleciona Daniel Amorim (In Â¿Manual de Direito Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm,
2016, p. 74). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do CÃ³digo de Processo Civil vigente. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente, por
cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes
posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 21
de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00006821920138140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:JACARE DO FERRO COMERCIAL LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE:
FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL EXECUTADO(A): JACARÃ DO FERRO COMERCIAL LTDA SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL ajuizada por
FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em face de JACARÃ DO FERRO COMERCIAL LTDA, partes
qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Ã fl. 13 foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte
executada. AR de citaÃ§Ã£o Ã fl. 15, seguido de carta precatÃ³ria de penhora e avaliaÃ§Ã£o Ã fl. 16/28,
com certidÃ£o negativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 30/31 a exequente requereu a inclusÃ£o dos sÃ³cios na
lide, bacenjud e renajud, pedido de inclusÃ£o dos sÃ³cios e bacenjud deferidos, Ã s fls. 53/54. CertidÃµes
negativas de citaÃ§Ã£o dos sÃ³cios, Ã s fls. 70 e 83. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o Ã fl. 84 determinando a
suspensÃ£o do processo diante do Tema Repetitivo nÂº 981/STJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da
exequente requerendo a remessa dos autos, fl. 87. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos foram remetidos Ã
exequente, contudo a mesma nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 88v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis
o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista dos autos verifica-se que a parte interessada,
intimada, nÃ£o apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos, conforme se verifica Ã fl. 88v. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A existÃªncia do interesse processual estÃ¡ condicionada Ã verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos:
necessidade, utilidade e adequaÃ§Ã£o da via eleita para obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a parte exequente, apesar de intimada, com remessa dos autos, nÃ£o se
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manifestou, resta evidente a caracterizaÃ§Ã£o de sua ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito,
incorrendo em hipÃ³tese de ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, se o interesse processual Ã© diretamente ligado Ã ideia de utilidade da
prestaÃ§Ã£o jurisdicional que se pretende obter com a movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional,
conforme preleciona Daniel Amorim (In Â¿Manual de Direito Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm,
2016, p. 74). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do CÃ³digo de Processo Civil vigente. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente, por
cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes
posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 21
de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00016083620158140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB
14075 - JAIR SA MAROCCO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PLATIBEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Portaria nÂº 1304/2021-GP, de 06 de
abril de 2021 c/c a Portaria nÂº 1833/2020-GP, de 03/09/2020, proceda Ã migraÃ§Ã£o do processo para o
sistema de Processo Judicial EletrÃ´nico (PJE). Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, retornem conclusos. Â Â Â Â Â Â Â
Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza
de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO:
00017578920118140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 8890 - FABIO THEODORICO FERREIRA
GOES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E COLCHOES
BELEM LTDA Representante(s): OAB 1810 - REYNALDO VASCONCELOS M DE CASTRO JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 11378 - NASTASHA ALMEIDA BENTES DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 8440 -
MAURO MAROJA BENTES DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 17250 - JOAO PAULO BENTES
MARTINS (ADVOGADO) . AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA
ESTADUAL EXECUTADO(A): INDÃSTRIA E COMÃRCIO DE ESPUMA E COLCHÃES BELÃM LTDA
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL ajuizada
por FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em face de INDÃSTRIA E COMÃRCIO DE ESPUMA E COLCHÃES
BELÃM LTDA, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Ã fl. 12 foi determinada a
citaÃ§Ã£o da parte executada, que apresentou petiÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 13/25. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
PetiÃ§Ãµes da exequente requerendo a suspensÃ£o da presente execuÃ§Ã£o, pedidos deferidos por este
JuÃzo, Ã s fls. 33 e 41. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos foram remetidos Ã exequente, contudo a mesma nÃ£o
apresentou manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 42v, tendo a parte executada apresentado petiÃ§Ã£o e
documentos, Ã s fls. 43/101. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
vista dos autos verifica-se que a parte interessada, intimada, nÃ£o apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o
nos autos, conforme se verifica Ã fl. 42v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia do interesse processual estÃ¡
condicionada Ã verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos: necessidade, utilidade e adequaÃ§Ã£o da via eleita para
obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a parte exequente,
apesar de intimada, com remessa dos autos, nÃ£o se manifestou, resta evidente a caracterizaÃ§Ã£o de
sua ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito, incorrendo em hipÃ³tese de ausÃªncia das
condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, se o interesse
processual Ã© diretamente ligado Ã ideia de utilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional que se pretende obter
com a movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional, conforme preleciona Daniel Amorim (In Â¿Manual de
Direito Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 74). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do
CÃ³digo de Processo Civil vigente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos
da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do
CPC e do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº
003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza
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de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO:
00018177320138140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXECUTADO:PARQUE
DA ETERNIDADE LTDA ME EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 -
ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) . AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE:
FAZENDA NACIONAL EXECUTADO(A): PARQUE DA ETERNIDADE LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL ajuizada por FAZENDA NACIONAL
em face de PARQUE DA ETERNIDADE LTDA, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Despacho Ã fl. 20 determinando a citaÃ§Ã£o. AR de citaÃ§Ã£o Ã fl. 21, seguida de certidÃ£o com a
informaÃ§Ã£o de que a executada nÃ£o pagou a dÃvida e nem garantiu a execuÃ§Ã£o, fl. 22. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Ã fl. 25 a exequente requereu a suspensÃ£o do processo, pedido deferido por este JuÃzo na
decisÃ£o de fl. 30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DeterminaÃ§Ã£o de intimaÃ§Ã£o da exequente para manifestar
interesse no prosseguimento do feito, Ã fl. 32, a qual requereu o arquivamento dos autos, nos termos do
artigo 40, da lei nÂº 6830/1980. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
vista dos autos verifica-se que decorrido mais de cinco anos da data que foi determinada a suspensÃ£o do
processo, a parte exequente nÃ£o compareceu aos autos para informar a localizaÃ§Ã£o de bens do
devedor sobre os quais possa recair a penhora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, neste caso, jÃ¡ tendo
decorrido o prazo mÃ¡ximo de 1 (um) ano, sem que tenham sido encontrados bens penhorÃ¡veis, o
processo deverÃ¡ ser arquivado, nos termos do Artigo 40, Â§2Âº, da LEF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do
exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO E DETERMINO O SEU ARQUIVAMENTO, na forma do art.
40, Â§2Âº, da Lei de ExecuÃ§Ã£o Fiscal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos
termos da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art.
1.010 do CPC e do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento
nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS
JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO:
00032212820148140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JP COMERCIO DE FERRAGENS LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO
FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL EXECUTADO(A): J P COMÃRCIO DE
FERRAGENS LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE
EXECUÃÃO FISCAL ajuizada por FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em face de J P COMÃRCIO DE
FERRAGENS LTDA, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Ã fl. 16 foi determinada a
citaÃ§Ã£o da parte executada. CertidÃ£o negativa de citaÃ§Ã£o Ã fl. 18. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 21/22 a
exequente requereu a inclusÃ£o dos sÃ³cios na lide, bacenjud e renajud, pedidos deferidos e realizados, Ã
s fls. 27/31. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DecisÃ£o determinando a suspensÃ£o do processo por um ano, Ã fl. 32. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da exequente requerendo a remessa dos autos, fl. 33. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
autos foram remetidos Ã exequente, contudo a mesma nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o, conforme fl.
33v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista dos autos verifica-se
que a parte interessada, intimada, nÃ£o apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos, conforme se
verifica Ã fl. 33v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia do interesse processual estÃ¡ condicionada Ã
verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos: necessidade, utilidade e adequaÃ§Ã£o da via eleita para obter o
provimento jurisdicional almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a parte exequente, apesar de
intimada, com remessa dos autos, nÃ£o se manifestou, resta evidente a caracterizaÃ§Ã£o de sua
ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito, incorrendo em hipÃ³tese de ausÃªncia das condiÃ§Ãµes
da aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, se o interesse processual Ã©
diretamente ligado Ã ideia de utilidade da prestaÃ§Ã£o jurisdicional que se pretende obter com a
movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional, conforme preleciona Daniel Amorim (In Â¿Manual de Direito
Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 74). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do CÃ³digo de
Processo Civil vigente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos da lei. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do
Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡
o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-
CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s
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o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 00066457820148140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA
NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:JOAO FILHO ALVES DA SILVA. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL EXECUTADO: JOÃO FILHO ALVES DA SILVA SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de
AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de JOÃO FILHO
ALVES DA SILVA, identificados e qualificados nos autos, tendo por objeto crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente
de CertidÃ£o(Ãµes) de DÃvida Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$ 40.974,13 (quarenta mil, novecentos e
setenta e quatro reais e treze centavos). Foi determinada a citaÃ§Ã£o do executado no despacho de fl. 08.
CertidÃ£o negativa de citaÃ§Ã£o Ã fl. 10. Determinada a citaÃ§Ã£o da executada por edital, Ã fl. 13. A
empresa executada apresentou petiÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 13/117. Instada a exequente se
manifestou, Ã fl. 17, requerendo a extinÃ§Ã£o do feito, tendo em vista que a dÃvida foi extinta
administrativamente. Relatei. Decido. Em vista dos autos, observa-se que a prÃ³pria exequente informou
nos autos, atravÃ©s da petiÃ§Ã£o acostada Ã fl. 17, que a dÃvida objeto desta aÃ§Ã£o foi extinta
administrativamente, ocasiÃ£o em que solicitou a extinÃ§Ã£o do presente processo. Diante disso, verifico
que houve inequÃvoca perda do objeto (interesse de agir) desta aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal, conforme
mencionado acima. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO este processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, pela perda superveniente do interesse de
agir. Sem custas e honorÃ¡rio advocatÃcios. Transitada em julgado esta decisÃ£o, arquive-se, observadas
as formalidades legais. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei.
P. R. I. C. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-
P A  P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 0 3 2 5 2 0 1 3 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s):
OAB 17182 - GUSTAVO TAVARES MONTEIRO (DEFENSOR) EXECUTADO:JACARE DO FERRO
COMERCIAL LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL
EXECUTADO(A): JACARÃ DO FERRO COMERCIAL LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â
Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL ajuizada por FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em
face de JACARÃ DO FERRO COMERCIAL LTDA, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Despacho Ã fl. 13 foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte executada. AR negativo de citaÃ§Ã£o Ã fl. 14. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o por edital Ã s fls. 16/17. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da exequente requerendo
a remessa dos autos, fl. 18. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos foram remetidos Ã exequente, contudo a mesma
nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 19v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista dos autos verifica-se que a parte interessada, intimada, nÃ£o apresentou
qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos, conforme se verifica Ã fl. 19v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia do
interesse processual estÃ¡ condicionada Ã verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos: necessidade, utilidade e
adequaÃ§Ã£o da via eleita para obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em
vista que a parte exequente, apesar de intimada, com remessa dos autos, nÃ£o se manifestou, resta
evidente a caracterizaÃ§Ã£o de sua ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito, incorrendo em
hipÃ³tese de ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com efeito, se o interesse processual Ã© diretamente ligado Ã ideia de utilidade da prestaÃ§Ã£o
jurisdicional que se pretende obter com a movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional, conforme preleciona
Daniel Amorim (In Â¿Manual de Direito Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 74). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na
forma do art. 485, inciso VI, do CÃ³digo de Processo Civil vigente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e
honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o,
proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de
nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio,
nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob
as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 6 6 2 6 2 0 0 4 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 0 6 2 6
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
E x e c u ç ã o  F i s c a l  e m :  2 1 / 0 9 / 2 0 2 1  E X E Q U E N T E : U N I A O  -  F A Z E N D A  N A C I O N A L
EXECUTADO:MULTINUTRE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. AÃÂ¿O DE EXECUÃÂ¿O
FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA PÃBLICA NACIONAL EXECUTADO(A): MULTINUTRE
COMÃRCIO E REPRESENTAÃÃES LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
UNIÃO - FAZENDA PÃBLICA NACIONAL, devidamente qualificado na inicial, manejou a presente aÃ§Ã£o
de execuÃ§Ã£o fiscal em face do(a) executado(a) MULTINUTRE COMÃRCIO E REPRESENTAÃÃES
LTDA, com o respectivo tÃtulo executivo acompanhando a petiÃ§Ã£o inicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 12 foi determinada a
citaÃ§Ã£o da parte executada, certidÃ£o positiva de citaÃ§Ã£o Ã fl. 14, seguida de certidÃ£o com a
informaÃ§Ã£o de que a executada nÃ£o pagou a dÃvida e nem garantiu a execuÃ§Ã£o, fl. 15. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Ã fl. 16 determinando os atos de comunicaÃ§Ã£o e
constriÃ§Ã£o judicial de bens. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 18 foi determinada a
intimaÃ§Ã£o da exequente para manifestar interesse, a qual peticionou, Ã fl. 20, requerendo a extinÃ§Ã£o
pela prescriÃ§Ã£o intercorrente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Relato sucinto.
Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o de
execuÃ§Ã£o fiscal ajuizada pelo UNIÃO - FAZENDA PÃBLICA NACIONAL em face da executada acima
citada. O presente feito comporta julgamento antecipado da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Assim refiro porque, no caso em tela, indiscutivelmente operou-se a chamada prescriÃ§Ã£o
intercorrente, a qual se opera quando o feito se encontra paralisado por mais de 05 (cinco) anos, quando,
entÃ£o, em face do decurso desse tempo, sem promoÃ§Ã£o da parte interessada, deve ser estabilizado o
conflito pela via da prescriÃ§Ã£o, impondo-se a seguranÃ§a jurÃdica aos litigantes, porque a
prescriÃ§Ã£o indefinida afronta os princÃpios informadores do Direito TributÃ¡rio. Nesse sentido Ã© o
entendimento do STJ: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÃRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÃÂ¿O
FISCAL. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O Â§ 4Âº AO ART. 40 DA LEI 6.830/80. PRESCRIÃÂ¿O
INTERCORRENTE. DECRETAÃÂ¿O EX OFFICIO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA
PREVIAMENTE A FAZENDA PÃBLICA. LEI DE EXECUÃÂ¿ES FISCAIS. CÃDIGO TRIBUTÃRIO
NACIONAL. PREVALÃNCIA DAS DISPOSIÃÂ¿ES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI
COMPLEMENTAR. PRECEDENTES. CULPA PELA PARALISAÃÂ¿O DO PROCESSO. REEXAME DE
PROVAS. INCIDÃNCIA DA SÃMULA NÂº 7/STJ. 1. A Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004,
acrescentou o parÃ¡grafo 4Âº ao art. 40 da Lei 6.830/80, possibilitando ao juiz da execuÃ§Ã£o a
decretaÃ§Ã£o de ofÃcio da prescriÃ§Ã£o intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda, para
que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que nÃ£o se
verifica no presente caso. Precedentes deste Tribunal: REsp 913.704/PR (DJ de 30.04.2007); REsp
747.825/RS (DJ de 28.03.2007); REsp 873.271/RS (DJ de 22.03.2007); REsp 855.525/RS (DJ de
18.12.2006); Edcl no REsp 835.978/RS (DJ de 29.09.2006); REsp 839.820/RS (DJ de 28.08.2006). 2. O
artigo 40 da Lei de ExecuÃ§Ã£o Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo
174 do CTN, o qual deve prevalecer em caso de conivÃªncia entre as referidas leis. Isso porque Ã©
princÃpio de direito pÃºblico que a prescriÃ§Ã£o e a decadÃªncia tributÃ¡rias sÃ£o matÃ©rias reservadas
Ã lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF/1988. 3.Â ApÃ³s o decurso de
determinado tempo, sem promoÃ§Ã£o da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da
prescriÃ§Ã£o, impondo seguranÃ§a jurÃdica aos litigantes, uma vez que a prescriÃ§Ã£o indefinida afronta
os princÃpios informadores do sistema tributÃ¡rio. 4. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos
impÃµe-se o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o. 5. In casu, se verifica, que o ajuizamento da execuÃ§Ã£o
se deu em 09.06.1997 e conforme decisÃ£o do Tribunal de origem, desde outubro de 2000 nÃ£o hÃ¡
manifestaÃ§Ã£o do exeqÃ¼ente para o prosseguimento da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o.Â Precedentes: REsp
803.879 - RS, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 810.863 - RS, DJ de 20 de marÃ§o de 2006; REsp
818.212 - RS, DJ de 30 de marÃ§o de 2006.Â Dessarte, infirmar referida conclusÃ£o demandaria o
reexame de matÃ©ria fÃ¡ctico-probatÃ³ria, interditado ao STJ, nos termos da SÃºmula 7. 6. Agravo
regimental desprovido. (AgRg no Ag nÂº 1038162/RS - Rel. Min Luiz Fux - Dj de 19/02/2009). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O processo ficou paralisado por mais de cinco anos. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EsclareÃ§a-se que sob a luz do princÃpio da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do
processo a conta da morosidade da justiÃ§a nÃ£o deve recair apenas sobre o Poder JudiciÃ¡rio, pois,
sendo esse princÃpio uma garantia fundamental, irradia efeitos Ã s partes, procuradores municipais,
estaduais, membros do MinistÃ©rio PÃºblico e aos juÃzes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Diante do exposto, julgo extinto o presente feito nos termos do art. 487, II, do CPC, em razÃ£o da
prescriÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Determino a
remessa dos autos ao EgrÃ©gio TJE/PA para fins de reexame necessÃ¡rio, conforme o art. 496, I, do
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CPC, salvo se tratar-se de causa contemplada no Â§ 3Âº do citado diploma legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios advocatÃcios. Decorrido o prazo recursal,
certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e apÃ³s, observadas as formalidades legais, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba
P R O C E S S O :  0 0 2 3 0 0 4 2 7 2 0 0 9 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 2 2 2 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 11944 -
JOSE RENATO FRAGOSO LOBO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:A.B.M EXPORTACAO E
SERVICOS LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: ESTADO DO PARÃ EXECUTADO: A B
M EXPORTAÃÃO E SERVIÃOS LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO
DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela FAZENDA PÃBLICA DO ESTADO DO PARÃ em face de A B M
EXPORTAÃÃO E SERVIÃOS LTDA, identificados e qualificados nos autos, tendo por objeto crÃ©dito
tributÃ¡rio decorrente de CertidÃ£o(Ãµes) de DÃvida Ativa TributÃ¡ria, juntada aos autos com a petiÃ§Ã£o
inicial Â Â Â Â Â Â Em Despacho Ã fl. 21 foi determinada a citaÃ§Ã£o da empresa executada que nÃ£o foi
encontrada no endereÃ§o constante no mandado, tendo sido informado novo endereÃ§o pela exequente e
expedido o respectivo mandado. Â Â Â Â Â Foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte exequente para
manifestar interesse no prosseguimento do feito, fl. 39, a mesma apresentou manifestaÃ§Ã£o, Ã fl. 41,
informando a litispendÃªncia com o processo nÂº 0002913-11.2010.814.0133. Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto
relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Em vista dos autos e analisando o processo nÂº 0002913-
11.2010.814.0133, este JuÃzo constatou que o mesmo Ã© idÃªntico a este, sendo discutido naquele o
mesmo dÃ©bito deste e constando nele petiÃ§Ã£o com requerimento da parte exequente, o qual, inclusive
jÃ¡ foi migrado para o PJE. Â Â Â Â Â Isto posto e considerando a impossibilidade de tramitaÃ§Ã£o de
aÃ§Ãµes idÃªnticas, RECONHEÃO, A CARACTERIZAÃÃO DE LITISPENDÃNCIA E DECLARO EXTINTO
O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, o que faÃ§o com fundamento no art. 485, inciso V, do
CPC. Â Â Â Â Â Â Sem custas, nos termos da lei.Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada,
como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores.
Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e
arquive-se. Â Â Â Â Â P.R.I.C. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS
JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO:
0 0 4 2 8 1 7 1 2 2 0 0 5 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 0 0 1 6 2 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 21/09/2021 REQUERENTE:JOSE MERCI NUNES
RODRIGUES REQUERENTE:EDNA MARIA CONRADO DA SILVA. DESPACHO Em vista do pedido de
desarquivamento do feito, formulado atravÃ©s da PetiÃ§Ã£o de protocolo nÂº 2021.01947863-88,
DEFIRO o requerido, sem custas para a parte, eis que beneficiÃ¡ria da JustiÃ§a gratuita. Concedo o prazo
de 15 (quinze) dias ao requerente. Decorrido o prazo, certifique o que houver e, havendo requerimento
encaminhem os autos conclusos. Em nÃ£o havendo requerimentos proceda ao arquivamento dos autos,
sem conclusÃ£o. Intime-se e cumpra-se. Marituba-PA, 21 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA
P R O C E S S O :  0 1 1 4 0 2 8 4 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:MARE CIMENTO LTDA Representante(s):
OAB 5901 - PRISCILA LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:CLASSICA CONSTUTORA LTDA
Representante(s): OAB 17711 - JOAO VITOR MENDONCA DE MOURA (ADVOGADO) OAB 17722 -
HELIO VIEIRA GAIA FILHO (ADVOGADO) OAB 17699 - WILLIBALD QUINTANILHA BIBAS NETTO
(ADVOGADO) OAB 20960 - BRENO MOURA CUNHA (ADVOGADO) . DESPACHO Intimem-se as partes
para, querendo, apresentaÃ§Ã£o e especificaÃ§Ã£o das provas no prazo de 10 (dez) dias. Caso as partes
nÃ£o se manifestem serÃ¡ realizado o julgamento antecipado da lide, nos termos e na forma legal.
Cumpra-se. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial de Marituba PROCESSO: 01150785320068140133 PROCESSO
ANTIGO: 200610011039 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA
MARTINS BARROS A??o: Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL Representante(s):  OAB 12657 - ROGERIO BARBOSA QUEIROZ
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:TRANSPORTADORA PATRIARCA LTDA Representante(s): OAB
15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 13997 - ANDRE LUIS
BASTOS FREIRE (ADVOGADO) OAB 21483 - JESSICA PINHEIRO ALVES (ADVOGADO) . AÃÃO DE
EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL EXECUTADO: TRANSPORTADORA
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PATRIARCA LTDA SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL em face de TRANSPORTADORA PATRIARCA LTDA, identificados e
qualificados nos autos, tendo por objeto crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente de CertidÃ£o(Ãµes) de DÃvida
Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$ 171.749,97 (cento e setenta e um mil, setecentos e quarenta e nove reais
e noventa e sete centavos). Foi determinada a citaÃ§Ã£o do executado no despacho de fl. 07. CertidÃ£o
positiva de citaÃ§Ã£o Ã fl. 09 e negativa de penhora Ã fl. 10. Bacenjud Ã s fls. 15/17, com saldo positivo,
seguido de determinaÃ§Ã£o, Ã fl. 18, para expediÃ§Ã£o de ofÃcio ao DECTRAN. A empresa executada
apresentou petiÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 19/34 e manifestaÃ§Ã£o da exequente pela suspensÃ£o do
processo em razÃ£o do parcelamento, fl. 37. Despacho Ã fl. 45 determinando o levantamento da
constriÃ§Ã£o de valores da executada perante o bacenjud e deferindo a suspensÃ£o do processo. O
exequente juntou petiÃ§Ãµes com a informaÃ§Ã£o de que parcelamento ainda estava em curso e
atravÃ©s da petiÃ§Ã£o e documentos acostados Ã s fls. 106/108, requereu a extinÃ§Ã£o do feito, tendo
em vista que o executado quitou o dÃ©bito administrativamente. Relatei. Decido. Em vista dos autos,
observa-se que a prÃ³pria exequente informou nos autos, atravÃ©s da petiÃ§Ã£o acostada Ã fl. 106, que
a dÃvida objeto desta aÃ§Ã£o foi extinta administrativamente, ocasiÃ£o em que solicitou a extinÃ§Ã£o do
presente processo. Diante disso, verifico que houve inequÃvoca perda do objeto (interesse de agir) desta
aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal, conforme mencionado acima. Ante o exposto, com fundamento no art. 485,
VI, do CÃ³digo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, pela
perda superveniente do interesse de agir. Sem custas e honorÃ¡rio advocatÃcios. Transitada em julgado
esta decisÃ£o, arquive-se, observadas as formalidades legais. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada,
como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores.
Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. P. R. I. C. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Marituba,
21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 01231476620158140133 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS
BARROS A??o: Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA Representante(s): OAB 14075 - JAIR SA MAROCCO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:J P
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA PÃBLICA
ESTADUAL EXECUTADO(A): J P COMÃRCIO DE FERRAGENS LTDA SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL ajuizada por FAZENDA PÃBLICA
ESTADUAL em face de J P COMÃRCIO DE FERRAGENS LTDA, partes qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Despacho Ã fl. 05 foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte executada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o
da exequente requerendo a remessa dos autos, fl. 06. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos foram remetidos Ã
exequente, contudo a mesma nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 07v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis
o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista dos autos verifica-se que a parte interessada,
intimada, nÃ£o apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos, conforme se verifica Ã fl. 07v. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â A existÃªncia do interesse processual estÃ¡ condicionada Ã verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos:
necessidade, utilidade e adequaÃ§Ã£o da via eleita para obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Tendo em vista que a parte exequente, apesar de intimada, com remessa dos autos, nÃ£o se
manifestou, resta evidente a caracterizaÃ§Ã£o de sua ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito,
incorrendo em hipÃ³tese de ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, se o interesse processual Ã© diretamente ligado Ã ideia de utilidade da
prestaÃ§Ã£o jurisdicional que se pretende obter com a movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional,
conforme preleciona Daniel Amorim (In Â¿Manual de Direito Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm,
2016, p. 74). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na forma do art. 485, inciso VI, do CÃ³digo de Processo Civil vigente. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo
interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o, proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB, independentemente de nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente, por
cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes
posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 21
de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Empresarial Comarca de Marituba-PA PROCESSO: 01750284820168140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 111111111111 - PROCURADOR DO ESTADO DO PARA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:J P COMERCIO DE FERRAGENS LTDA. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE:
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FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL EXECUTADO(A): J P COMÃRCIO DE FERRAGENS LTDA SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL ajuizada por
FAZENDA PÃBLICA ESTADUAL em face de J P COMÃRCIO DE FERRAGENS LTDA, partes qualificadas
nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Despacho Ã fl. 06 foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte executada. Carta de
citaÃ§Ã£o e lista de postagem Ã s fls. 07/08. Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o da exequente requerendo a
remessa dos autos, fl. 09. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os autos foram remetidos Ã exequente, contudo a mesma
nÃ£o apresentou manifestaÃ§Ã£o, conforme fl. 10v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eis o sucinto relatÃ³rio. Decido. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Em vista dos autos verifica-se que a parte interessada, intimada, nÃ£o apresentou
qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos, conforme se verifica Ã fl. 10v. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A existÃªncia do
interesse processual estÃ¡ condicionada Ã verificaÃ§Ã£o de trÃªs requisitos: necessidade, utilidade e
adequaÃ§Ã£o da via eleita para obter o provimento jurisdicional almejado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em
vista que a parte exequente, apesar de intimada, com remessa dos autos, nÃ£o se manifestou, resta
evidente a caracterizaÃ§Ã£o de sua ausÃªncia de interesse no resultado Ãºtil do feito, incorrendo em
hipÃ³tese de ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, no caso, o interesse processual. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Com efeito, se o interesse processual Ã© diretamente ligado Ã ideia de utilidade da prestaÃ§Ã£o
jurisdicional que se pretende obter com a movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina jurisdicional, conforme preleciona
Daniel Amorim (In Â¿Manual de Direito Processual Civil, Salvador: Ed. Juspodivm, 2016, p. 74). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÃÃO DO MÃRITO, na
forma do art. 485, inciso VI, do CÃ³digo de Processo Civil vigente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas e
honorÃ¡rios advocatÃcios, nos termos da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo interposiÃ§Ã£o de ApelaÃ§Ã£o,
proceda-se na forma do art. 1.010 do CPC e do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB, independentemente de
nova conclusÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio,
nos termos do Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob
as penas de lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, certifique-se e arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial Comarca de Marituba-PA
P R O C E S S O :  0 4 2 6 0 8 1 8 4 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 8689 - LILIAN MENDES HABER (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:NOVA ROTA
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA EPP. AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL EXECUTADO: NOVA ROTA PRESTADORA DE SERVIÃOS LTDA EPP
SENTENÃA Vistos etc. Trata-se de AÃÃO DE EXECUÃÃO FISCAL proposta pela UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL em face de NOVA ROTA PRESTADORA DE SERVIÃOS LTDA EPP, identificados e
qualificados nos autos, tendo por objeto crÃ©dito tributÃ¡rio decorrente de CertidÃ£o(Ãµes) de DÃvida
Ativa TributÃ¡ria, no valor de R$ 90.008,79 (noventa mil, oito reais e setenta e nove centavos). Foi
determinada a citaÃ§Ã£o do executado no despacho de fl. 15. AR de citaÃ§Ã£o Ã fl. 19. A empresa
executada apresentou petiÃ§Ã£o e documentos Ã s fls. 20/61, informando o parcelamento da dÃvida e
manifestaÃ§Ã£o da exequente, Ã fl. 62, pela suspensÃ£o do processo em razÃ£o do parcelamento.
DecisÃ£o Ã fl. 72 acolhendo o pedido de suspensÃ£o pelo prazo do parcelamento. O exequente juntou
petiÃ§Ã£o informando que o crÃ©dito tributÃ¡rio foi quitado administrativamente, fl. 74. Relatei. Decido.
Em vista dos autos, observa-se que a prÃ³pria exequente informou nos autos, atravÃ©s da petiÃ§Ã£o
acostada Ã fl. 74, que a dÃvida objeto desta aÃ§Ã£o foi extinta administrativamente. Diante disso, verifico
que houve inequÃvoca perda do objeto (interesse de agir) desta aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o fiscal, conforme
mencionado acima. Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI, do CÃ³digo de Processo Civil,
JULGO EXTINTO este processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, pela perda superveniente do interesse de
agir. Sem custas e honorÃ¡rio advocatÃcios. Transitada em julgado esta decisÃ£o, arquive-se, observadas
as formalidades legais. ServirÃ¡ o(a) presente, por cÃ³pia digitada, como Mandado/OfÃcio, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009-CJRMB e alteraÃ§Ãµes posteriores. Cumpra-se na forma e sob as penas de lei.
P. R. I. C. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se. Marituba, 21 de setembro de 2021. ALDINÃIA MARIA
MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Marituba-
P A  P R O C E S S O :  0 6 1 1 0 8 3 3 0 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS A??o:
Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 14075 - JAIR SA MAROCCO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:HIPER
ATACADO PONTO CERTO LTDA. DESPACHO Defiro o requerimento constante da petiÃ§Ã£o acostada
Ã s fls. 12 dos autos. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o devido cumprimento. Intime-se e cumpra-se.
Marituba, 21 de setembro de 2021 ALDINEIA MARIA MARTINS BARROS JuÃza de Direito Titular da 1Âª
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Vara CÃvel e Empresarial de Marituba PROCESSO: 00421153920158140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Civil Pública em: REQUERENTE:
M. P. E. P. INTERESSADO: N. V. F. L. REQUERIDO: E. P. Representante(s): OAB 14829 - AMANDA
CARNEIRO RAYMUNDO (PROCURADOR(A)) OAB 8750-A - ANTONIO SABOIA DE MELO NETO
(PROCURADOR(A)) REQUERIDO: M. M. Representante(s): OAB 8507 - ORLENE DA COSTA SOARES
(PROCURADOR(A)) OAB 12400 - LUCIANA FIGUEIREDO AKEL FARES (PROCURADOR(A)) OAB
16371 -  MARCELE BARILE MONTEIRO MACHADO (PROCURADOR(A))  PROCESSO:
06510785020168140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Cumprimento de sentença em: REQUERENTE: A. C. G. B. Representante(s): OAB 13719 -
LUANA ROCHELLY MIRANDA LIMA (DEFENSOR) REQUERIDO: F. F. B.  
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E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O 
 
(COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS)

 
O Exmo. Senhor AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE, Juiz de Direito
respondendo pela Vara Criminal de Marituba/PA, na forma da Lei, etc.

 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi denunciado (
PROCESSO Nº 0005629-89.2014.8.14.0133): DYEFFERSON SOUZA REIS, brasileiro, natural de
Mojú/PA, filho de Maria Joana Silva de Souza e João Batista Reis, nascido em 28/08/1990, documento
certificado de reservista nº 313739, do Exercito, Endereço: residente na Passagem 19 de Abril, nº 51,
Estrada do Nova Uriboca, Bairro São João, Marituba/PA. - CEP: 67200-000, ATUALMENTE EM LUGAR
EM INCERTO E NÃO SABIDO, por esta razão, com base no art. 361, do CPP, expede-se o presente 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, PARA QUE O DENUNCIADO RESPONDA
POR ESCRITO AOS TERMOS DA DENÚNCIA, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando
necessário. Dado e passado nesta Comarca de Marituba, aos  22 de setembro de 2021. Eu, Jose Afonso
Silva Santos, analista judiciário, digitei e subscrevi.

 
José Afonso Silva Santos

 
Analista judiciário da Vara Criminal de Marituba/PA

 
 

 
 
 
RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - GABINETE DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA - VARA: VARA
CRIMINAL DE MARITUBA PROCESSO: 00007226620178140133 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal -  Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:O. E.
DENUNCIADO:LARISSA THAINA MORAES DOS SANTOS DENUNCIADO:LUCIANO CASTILHO
NASCIMENTO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Cumpra-se o despacho anterior. Marituba (PA), 22 de
setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00025041120178140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO
NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ELMA MARCIA BASTOS DE
CASTRO Representante(s): OAB 15592 - ANTONIO ARMANDO AMARAL DE CASTRO JUNIOR
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Cumpra-se o despacho anterior. Marituba (PA), 22 de
setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00025438120128140133
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO
NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
DENUNCIADO:ALEF WENDELL DA SILVA AGUIAR VITIMA:O. E. . SENTENÃA Compulsando os autos,
verifico que jÃ¡ se passaram mais de 08 anos desde o recebimento da denÃºncia, pelo que passo a me
manifestar sobre a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o virtual: Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente faz-se necessÃ¡rio
esclarecer que o entendimento dos tribunais superiores Ã© no sentido de nÃ£o reconhecer a tese da
prescriÃ§Ã£o da pena em perspectiva, por ausÃªncia de previsÃ£o legal e por entender tratar-se de uma
decisÃ£o precoce. Â Â Â Â Â Â Â No entanto, a experiÃªncia nos julgamentos de processos desse jaez, ou
seja, casos em que a existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel aplicaÃ§Ã£o da
pena no mÃnimo legal culminavam com o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa, plausÃvel aderir a
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essa modalidade de extinÃ§Ã£o da punibilidade, desde que uma anÃ¡lise apurada do caso nÃ£o
revelasse o contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â De fato, nÃ£o pode haver interesse do Estado em dar continuidade
a um processo fadado Ã extinÃ§Ã£o da punibilidade. Nesse contexto destaca-se tambÃ©m o princÃpio da
economia processual e da instrumentalidade do processo. Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito acerca do tema, Ã©
de transcrever o teor dos Enunciados do FÃ³rum Nacional dos JuÃzes Federais Criminais: Enunciado 15.
A FALTA DE INTERESSE EM RAZÂ¿O DA PRESCRIÃÂ¿O PELA PENA EM PERSPECTIVA PODE SER
RECONHECIDA QUANDO MANIFESTA E ADMITIDA COM PRUDENTE VALORAÃÂ¿O DE
SEGURANÃA ACERCA DA PENA MÃXIMA ADMISSÃVEL E DA EXTRAPOLAÃÂ¿O DO TEMPO PARA
SUA OCORRÃNCIA. Enunciado 36. NO CURSO DA INSTRUÃÂ¿O CRIMINAL, CASO O MPF, INTIMADO
PARA TANTO, NÂ¿O DEMONSTRE A EXISTÃNCIA DE CIRCUNSTÃNCIAS QUE POSSAM IMPORTAR
NA FIXAÃÂ¿O DA EVENTUAL PENA EM PATAMAR NO QUAL A PRETENSÂ¿O PUNITIVA NÂ¿O
ESTARIA PRESCRITA, O PROCESSO PODERÃ SER EXTINTO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
Â Â Â Â Â Â Â E, em comentÃ¡rios aos referidos Enunciados, Ã© a doutrina de Cesar Arthur Cavalcanti de
Carvalho e Jorge AndrÃ© de Carvalho MendonÃ§a (Enunciados FONACRIM Comentados. ColeÃ§Ã£o
SÃºmulas Comentadas. Salvador: Editora JusPodivm, 2016. p. 30-31): Â¿O enunciado 36 propugna a
extinÃ§Ã£o do processo por falta de interesse de agir quando o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o demonstrar
que remanesce interesse, consubstanciado no binÃ´mio necessidade-utilidade do provimento jurisdicional
futuro. Trata-se de importante iniciativa que busca recolocar o tema no debate jurisprudencial. Afinal, os
efeitos mais deletÃ©rios da opÃ§Ã£o jurisprudencial das Cortes Superiores em vedar peremptoriamente o
juÃzo prospectivo da pena eventual, recaem justamente sobre os juÃzos de primeiro grau. SÃ£o esses
que sofrem os Ã´nus de instruir processos sabidamente inviÃ¡veis, com a utilizaÃ§Ã£o das escassas datas
das pautas de audiÃªncias que poderiam ser utilizadas em processos com viabilidade ainda presente. Ã de
todo angustiante a um magistrado verificar o desperdÃcio de escassos recursos em causas que serÃ£o
julgadas sem qualquer resultado Ãºtil ao autor, caso seu pedido de condenaÃ§Ã£o seja julgado
procedente. Esse Ã© mais um dos inÃºmeros casos em que um diÃ¡logo mais prÃ³ximo entre magistrados
do primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o e os magistrados das cÃºpulas do JudiciÃ¡rio poderia servir de esteio
para uma soluÃ§Ã£o menos peremptÃ³ria. TambÃ©m por essa razÃ£o, um diÃ¡logo de mais qualidade
entre Ã³rgÃ£os do MinistÃ©rio PÃºblico e juÃzes, com a demonstraÃ§Ã£o de que o interesse pÃºblico
globalmente considerado seria melhor atendido com a adoÃ§Ã£o pontual da tese.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â In
casu, desde o recebimento da denÃºncia jÃ¡ transcorreu perÃodo superior a 08 anos. Â Â Â Â Â Â Â E,
afigura-se que eventual pena definitiva, considerando as circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis do rÃ©u,
bem como a inexistÃªncia de agravantes ou causas de aumento de pena, esta nÃ£o ultrapassarÃ¡ 05
anos, cujo prazo prescricional seria de 12 anos, nos termos do art. 109 do CP. Ademais, hÃ¡ de se
ressaltar que o acusado possuÃa menos de 21 anos Ã Ã©poca dos fatos, o que reduz o prazo
prescricional pela metade, nos termos do art. 115 do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Portanto, a sanÃ§Ã£o penal a
ser aplicada ao acusado resvala na prescriÃ§Ã£o com base na pena em perspectiva com consequente
extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Assim, no caso de eventual condenaÃ§Ã£o, a provÃ¡vel pena
aplicada seria inÃºtil visto que estarÃamos diante da prescriÃ§Ã£o retroativa e da extinÃ§Ã£o de sua
punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, diante da ausÃªncia de justa causa para o prosseguimento da
aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade de evitar o dispÃªndio de tempo e o
desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo que, inevitavelmente, perderia sua utilidade, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u ALEF WENDELL DA SILVA AGUIAR, o fazendo com
espeque no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Levantem-se eventuais atos constritivos existentes em
desfavor do/a rÃ©/u. Sem custas. Em havendo arma de fogo ou simulacro de arma de fogo, encaminhe-se
ao Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s
ForÃ§as Armadas, uma vez que nÃ£o interessa mais Ã persecuÃ§Ã£o penal, como disposto no art. 25 do
Estatuto do Desarmamento. Em havendo bens apreendidos de baixo valor econÃ´mico e que nÃ£o foram
requeridos por nenhum interessado ao longo da instruÃ§Ã£o, determino a sua doaÃ§Ã£o para Projetos
Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, nos termos do art. 14, III, do
Provimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo imprestÃ¡veis, sua destruiÃ§Ã£o. Com o trÃ¢nsito em julgado
desta decisÃ£o dÃª-se baixa em nossos registros. Â Â Â Â Â Â Â Marituba, 22 de setembro de 2021 Â Â Â
Â Â Â Â AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00029760520178140006
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO
NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
VITIMA:A. C. O. E. INDICIADO:THAYANE FERREIRA DA SILVA Representante(s): OAB 20333 - SINVAL
OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) INDICIADO:LUIZ FERNANDO EVANGELISTA DA COSTA
Representante(s): OAB 20333 - SINVAL OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA
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DESPACHO Cumpra-se o despacho anterior. Marituba (PA), 22 de setembro de 2021. AGENOR DE
ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00048087320178140006 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 INDICIADO:EDENILSON
BARROSO DIAS INDICIADO:JOHN CARLOS RODRIGUES DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO
Cumpra-se o despacho anterior. Marituba (PA), 22 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de
Di re i to  PROCESSO:  00072987220078140006 PROCESSO ANTIGO:  200720050688
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:CELIO RIBEIRO
DA SILVA VITIMA:A. W. S. L. VITIMA:D. S. F. VITIMA:M. A. N. M. . SENTENÃA Diante do requerimento
ministerial de fls. 105, verifico a possibilidade da aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o pela modalidade virtual.
Portanto, verifico que jÃ¡ se passaram mais de 06 anos desde o recebimento da denÃºncia, pelo que
passo a me manifestar sobre a ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o virtual: Â Â Â Â Â Â Â Primeiramente faz-se
necessÃ¡rio esclarecer que o entendimento dos tribunais superiores Ã© no sentido de nÃ£o reconhecer a
tese da prescriÃ§Ã£o da pena em perspectiva, por ausÃªncia de previsÃ£o legal e por entender tratar-se
de uma decisÃ£o precoce. Â Â Â Â Â Â Â No entanto, a experiÃªncia nos julgamentos de processos desse
jaez, ou seja, casos em que a existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais favorÃ¡veis e a inevitÃ¡vel
aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal culminavam com o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa,
plausÃvel aderir a essa modalidade de extinÃ§Ã£o da punibilidade, desde que uma anÃ¡lise apurada do
caso nÃ£o revelasse o contrÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â De fato, nÃ£o pode haver interesse do Estado em dar
continuidade a um processo fadado Ã extinÃ§Ã£o da punibilidade. Nesse contexto destaca-se tambÃ©m o
princÃpio da economia processual e da instrumentalidade do processo. Â Â Â Â Â Â Â A propÃ³sito acerca
do tema, Ã© de transcrever o teor dos Enunciados do FÃ³rum Nacional dos JuÃzes Federais Criminais:
Enunciado 15. A FALTA DE INTERESSE EM RAZÂ¿O DA PRESCRIÃÂ¿O PELA PENA EM
PERSPECTIVA PODE SER RECONHECIDA QUANDO MANIFESTA E ADMITIDA COM PRUDENTE
VALORAÃÂ¿O DE SEGURANÃA ACERCA DA PENA MÃXIMA ADMISSÃVEL E DA EXTRAPOLAÃÂ¿O
DO TEMPO PARA SUA OCORRÃNCIA. Enunciado 36. NO CURSO DA INSTRUÃÂ¿O CRIMINAL, CASO
O MPF, INTIMADO PARA TANTO, NÂ¿O DEMONSTRE A EXISTÃNCIA DE CIRCUNSTÃNCIAS QUE
POSSAM IMPORTAR NA FIXAÃÂ¿O DA EVENTUAL PENA EM PATAMAR NO QUAL A PRETENSÂ¿O
PUNITIVA NÂ¿O ESTARIA PRESCRITA, O PROCESSO PODERÃ SER EXTINTO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. Â Â Â Â Â Â Â E, em comentÃ¡rios aos referidos Enunciados, Ã© a doutrina de
Cesar Arthur Cavalcanti de Carvalho e Jorge AndrÃ© de Carvalho MendonÃ§a (Enunciados FONACRIM
Comentados. ColeÃ§Ã£o SÃºmulas Comentadas. Salvador: Editora JusPodivm, 2016. p. 30-31): Â¿O
enunciado 36 propugna a extinÃ§Ã£o do processo por falta de interesse de agir quando o MinistÃ©rio
PÃºblico nÃ£o demonstrar que remanesce interesse, consubstanciado no binÃ´mio necessidade-utilidade
do provimento jurisdicional futuro. Trata-se de importante iniciativa que busca recolocar o tema no debate
jurisprudencial. Afinal, os efeitos mais deletÃ©rios da opÃ§Ã£o jurisprudencial das Cortes Superiores em
vedar peremptoriamente o juÃzo prospectivo da pena eventual, recaem justamente sobre os juÃzos de
primeiro grau. SÃ£o esses que sofrem os Ã´nus de instruir processos sabidamente inviÃ¡veis, com a
utilizaÃ§Ã£o das escassas datas das pautas de audiÃªncias que poderiam ser utilizadas em processos
com viabilidade ainda presente. Ã de todo angustiante a um magistrado verificar o desperdÃcio de
escassos recursos em causas que serÃ£o julgadas sem qualquer resultado Ãºtil ao autor, caso seu pedido
de condenaÃ§Ã£o seja julgado procedente. Esse Ã© mais um dos inÃºmeros casos em que um diÃ¡logo
mais prÃ³ximo entre magistrados do primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o e os magistrados das cÃºpulas do
JudiciÃ¡rio poderia servir de esteio para uma soluÃ§Ã£o menos peremptÃ³ria. TambÃ©m por essa razÃ£o,
um diÃ¡logo de mais qualidade entre Ã³rgÃ£os do MinistÃ©rio PÃºblico e juÃzes, com a demonstraÃ§Ã£o
de que o interesse pÃºblico globalmente considerado seria melhor atendido com a adoÃ§Ã£o pontual da
tese.Â¿ Â Â Â Â Â Â Â In casu, desde o recebimento da denÃºncia jÃ¡ transcorreu perÃodo superior a 06
anos. Â Â Â Â Â Â Â E, afigura-se que eventual pena definitiva, considerando as circunstÃ¢ncias judiciais
favorÃ¡veis do rÃ©u, bem como a inexistÃªncia de agravantes ou causas de aumento de pena, esta nÃ£o
ultrapassarÃ¡ 02 anos, cujo prazo prescricional seria de 04 anos, nos termos do art. 109 do CP. Â Â Â Â Â
Â Â Portanto, a sanÃ§Ã£o penal a ser aplicada ao acusado resvala na prescriÃ§Ã£o com base na pena
em perspectiva com consequente extinÃ§Ã£o da punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Assim, no caso de eventual
condenaÃ§Ã£o, a provÃ¡vel pena aplicada seria inÃºtil visto que estarÃamos diante da prescriÃ§Ã£o
retroativa e da extinÃ§Ã£o de sua punibilidade. Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, diante da ausÃªncia de
justa causa para o prosseguimento da aÃ§Ã£o, um dos elementos do interesse de agir e, com a finalidade
de evitar o dispÃªndio de tempo e o desgaste da JustiÃ§a PÃºblica com um processo que,
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inevitavelmente, perderia sua utilidade, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u
CELIO RIBEIRO DA SILVA, o fazendo com espeque no artigo 107, IV, do CÃ³digo Penal. Levantem-se
eventuais atos constritivos existentes em desfavor do/a rÃ©/u. Sem custas. Em havendo arma de fogo ou
simulacro de arma de fogo, encaminhe-se ao Comando do ExÃ©rcito, para destruiÃ§Ã£o ou doaÃ§Ã£o
aos Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica ou Ã s ForÃ§as Armadas, uma vez que nÃ£o interessa mais Ã
persecuÃ§Ã£o penal, como disposto no art. 25 do Estatuto do Desarmamento. Em havendo bens
apreendidos de baixo valor econÃ´mico e que nÃ£o foram requeridos por nenhum interessado ao longo da
instruÃ§Ã£o, determino a sua doaÃ§Ã£o para Projetos Sociais cadastrados junto ao Tribunal de JustiÃ§a
do Estado do ParÃ¡, nos termos do art. 14, III, do Provimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo imprestÃ¡veis,
sua destruiÃ§Ã£o. Com o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o dÃª-se baixa em nossos registros. Â Â Â Â
Â Â Â Marituba, 22 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â AGENOR DE ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 3 1 8 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:LUCIVALDO
CORREA DA SILVA VITIMA:A. A. P. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Cumpra-se o despacho anterior.
Marituba (PA), 22 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00087502320178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Procedimento Especial da Lei
Antitóxicos em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JESSICA DA SILVA SANTOS DENUNCIADO:DRYELLY
THABATA MONTORIL DE SOUZA DE JESUS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Cumpra-se o
despacho anterior. Marituba (PA), 22 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 3 0 4 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:CARLOS
HENRIQUE XAVIER FURTADO Representante(s): OAB 19763 - JOSE ITAMAR DE SOUZA
(ADVOGADO) VITIMA:E. L. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Cumpra-se o despacho anterior. Marituba
(PA), 22 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direi to PROCESSO:
00104746220178140133 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: 22/09/2021 DENUNCIADO:NARA ROSA MENEZES CARDOSO DENUNCIADO:ROSECLEY DOS
SANTOS LIMA DENUNCIADO:GLEYBYSON ALVES DA COSTA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Cumpra-
se o despacho anterior. Marituba (PA), 22 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 6 6 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:A. C.
DENUNCIADO:DELVIDIO BENEDITO LAMEIRA CARDOSO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Cumpra-
se o despacho anterior. Marituba (PA), 22 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 4 9 4 6 0 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:M. M. C. VITIMA:K. S. C.
DENUNCIADO:SANDRO DOS SANTOS DA CRUZ. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Cumpra-se o
despacho anterior. Marituba (PA), 22 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 6 2 6 8 5 7 2 0 1 7 8 1 4 0 0 0 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA DE
ANDRADE A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:A. C. O. E.
DENUNCIADO:DEISIANE SANTOS E SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARITUBA DESPACHO Cumpra-se o
despacho anterior. Marituba (PA), 22 de setembro de 2021. AGENOR DE ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 4 9 0 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em:
VITIMA: S. S. F. S. DENUNCIADO: A. S. S. PROCESSO: 00067294020188140133 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Medidas Cautelares em: AUTOR DO
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FATO: E. B. V. S. VITIMA: A. R. F.  
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EDITAL DE PROCLAMAS - CARTORIO VAL DE CÃES

 
Faço saber por lei que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos por lei:

 
BRUNO RICARDO DIAS CUNHA e JÉSSICA NAYARA DA SILVA BELTRÃO. Ele solteiro, Ela solteira.

 
DANIEL SOARES CAVALHEIRO e OSMARINA FONSECA GARCIA. Ele solteiro, Ela solteira.

 
DIEGO HENRIQUE DA SILVA LIMA e WELLEN ROSANE FERREIRA SABEL. Ele solteiro, Ela solteira.

 
EDVALDO SOUZA DE PINHO e MARILENE DE OLIVEIRA BONIFACIO. Ele solteiro, Ela solteira.

 
JAILTON SOCORRO RAIMUNDO ROMÉRO RIBEIRO e KATIA SILENE FRANCO ROCHA. Ele
divorciado, Ela solteira.

 
REINALDO MORAES RAIOL e MARIA ARMINDA DA CRUZ GAIGNOUX. Ele solteiro, Ela solteira.

 
Se alguém souber de impedimentos denuncie-o na forma da Lei. E Eu, Acilino Aragão Mendes, Oficial do
Cartório Val-de-Cães, Comarca de Belém Estado do Pará, faço afixação deste, neste Oficio e sua
publicação no Diário de Justiça. Belém, 22 de setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 2º OFÍCIO

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. Rafael Vockes e Camila Franco Henriques. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
2. Denis Marcelo dos Santos Figueiredo e Thaiz da Costa de Medeiros. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
3. Renan Ferreira Barleta  de Almeida e Mariel Dacier Lobato Martin de Mello. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
4. Antônio Alex Amoras de Oliveira Cruz e Michelle de Oliveira Ferreira. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 21 de setembro de 2021.

 
EDITAL DE PROCLAMAS

 
Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, Oficial do Cartório de Registros Civil Segundo Ofício da
Comarca de Belém do Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

EDITAIS
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ERRATA

 
No Diário da Justiça, Edição Nº 7229/2021, Publicado na Segunda-feira, 21 de setembro de 2021, onde se
lê:

 
4. Maximilliano Alexandre Caldas Eidan Junior e Amanda Evelyn Fernandes de Moraes. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
Leia-se:

 
4 MAXIMILIANO Alexandre Caldas Eidan Junior e Amanda Evelyn Fernandes de Moraes. Ele é solteiro e
Ela é solteira.

 
Eu, Luiziana Maria Henderson Guedes de Oliveira, oficial, o fiz publicar. Belém, 21 de setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 1º OFICIO DE REGISTRO CIVIL LOYOLA ZUMBA

 
Luciana Loyola de Souza Zumba, Oficiala Registradora do cartório 1º Oficio de Registro Civil das Pessoas
Naturais da Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio o seguinte
casal:

 
1. MARCOS DANIEL DA SILVA MIRANDA e ADRIANE DE CÁSSIA MACEDO DA SILVA. Ele é Solteiro e
Ela é Solteira.

 
Luciana Loyola de Souza Zumba, Oficiala Registradora, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 22 de Setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - CARTÓRIO 4º OFICIO

 
Faço saber por lei que pretendem se casar:

 
DANIEL DE SARGES RODRIGUES ELE E DIVORCIADO e ANNA MARTA ARAUJO CARDOSO ELA E
SOLTEIRA

 
CHRISTIAN FILIPE DOS SANTOS LISBOA e AMANDA CRISTINA TEIXEIRA GONÇALVES AMBOS
SOLTEIROS

 
ADRIANO DA CRUZ DE SOUZA e RAFAELA CRISTINA DOS SANTOS TAVARES AMBOS
DIVORCIADOS

 
MAURICIO BRITO DE OLIVEIRA e MARIA JOSIANE CONCEIÇÃO SILVA AMBOS SOLTEIROS

 
WALLISON THEAN CARNEIRO ARAUJO e ANA CLEA DINIZ MONROE AMBOS SOLTEIROS
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DANYLLO TORK DE CASTRO LIMA e SUELLEN CHRISTIANE VASCONCELOS BARBOSA AMBOS
SOLTEIROS

 
RAIMUNDO DA COSTA SILVA ELE É VIUVO e MARIA DE JESUS DANASCENO CORREA ELA E
SOLTEIRA

 
ANDERSON DAVID SANTIAGO DOS SANTOS e CARLA CRISTINA PENA DA FONSECA AMBOS
SOLTEIROS

 
WANDERLEI PEREIRA SILVA ELE E DIVORCIADO e KEYLLA DANIELLY CADETE DIAS ELA E
SOLTEIRA

 
SANDRO BASTOS DE MOURA e KARLA KRISTY LOBATO FERREIRA AMBOS SOLTEIROS

 
GILL ALVES FERREIRA e WANESSA DE NAZARÉ MCOBEL BEDRAN AMBOS SOLTEIROS

 
Eu, Elyzette Mendes Carvalho, Oficial do Cartório do 4º Oficio, Comarca de Belém, Estado do Pará, faço
afixação deste, neste Oficio e sua publicação no Diário de Justiça. Belém, 22 de Setembro de 2021.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE PROCLAMAS - 3º OFÍCIO

 
Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador do Cartório de Registros Civil do Terceiro Ofício da
Comarca de Belém, Estado do Pará, faz saber que pretendem contrair matrimônio os seguintes casais:

 
1. CHARLES MUNIZ DOS SANTOS e BIANCA MARTINS LEÃO. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
2. MILTON MATIAS PEREIRA e RAYANE VITÓRIA MAUÉS MATOS. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.

 
Belém/PA, 22 de setembro de 2021.

 
ERRATA DE EDITAL DE PROCLAMAS

 
Na publicação do TJPA - Diário da Justiça - Edição nº 7230/2021 - Quarta-feira, 22 de Setembro de 2021,
folha 257.

 
Onde se lê:

 
6. MÁRCIO CLEITON DE SOUZA e JEISIANE GONÇALVES FERREIRA. Ele é solteiro e Ela é solteira.

 
Ler-se-á:

 
6. MÁRCIO CLEITON BRITO DE SOUZA e JEISIANE GONÇALVES FERREIRA. Ele é solteiro e Ela é
solteira.

 
Eu, Conrrado Rezende Soares, Oficial Registrador, o fiz publicar.
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Belém/PA, 22 de setembro de 2021.
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PROCESSO: 0841488-07.2020.8.14.0301  
EDITAL DE INTERDIÇÃO 
 
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo
e Secretaria processaram-se os autos nº 0841488-07.2020.8.14.0301 da AÇÃO DE CURATELA 
requerida por ELIANA MARIA MOURA DE ARAUJO, portador(a) do RG: 2121645 -PC/PA 2VIA e CPF:
122.242.192-53, a interdição de ALAIDE DA SILVA MONTEIRO, portador(a) do RG: 3090234-PC/PA,
CPF: 061.870.802-20, nascido em 07/01/1933, filho(a) de Joaquim Faustino Monteiro e Maria
Filomena da Silva Monteiro, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Reconheço a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) ALAIDE DA SILVA MONTEIRO, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil,
decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador(a) o(a) senhor(a) ELIANA MARIA MOURA DE ARAUJO,
conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, fica o(a) interditado(a) impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a)
curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si,
seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador(a); O (a)
curador (a), ora nomeado (a), deverá comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo; O (A) curador (a) não tem poderes para
vender, permutar e onerar bens imóveis da (o) interditada (o). O (A) curador (a) não tem poderes para
contrair empréstimos em nome do (a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos termos de
curatela Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial
do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se
mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) que foi
decretada a interdição e nomeado curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral
comunicando da sentença que decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor,
caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em
definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC.
Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. P.R.I.C.
Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as
cautelas de praxe. Belém/PA; VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial da Capital ¿.

 
VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS 
Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital

 
 

 
 
 
PROCESSO: 0006660-78.2008.8.14.0301  
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO 
 
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Respondendo Pela 2ª Vara Cível e
Empresarial da Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0006660-78.2008.8.14.0301 da AÇÃO DE
CURATELA requerida por ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS, portador(a) do RG 28812-PM/PA e CPF:
064.719.432-53, a interdição de GECONIAS GOMES DOS SANTOS, portador(a) do RG: 10604-PM/PA e
CPF: 187.942.202-63 nascido em 12/03/1964, filho(a) de Silvestre Pereira dos Santos e Zélia Gomes
dos Santos, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição
definitiva de GECONIAS GOMES DOS SANTOS, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
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pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil do Brasil, e de acordo
com o artigo 1.775, ¿caput¿ do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curadora a requerente ISAURA
RIBEIRO DOS SANTOS, que deverá prestar o compromisso legal. Em razão do disposto no artigo 1.184
do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão oficial por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias. Oficie-se a Exmª. Srª. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral, para os fins de direito. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 27 de junho de 2008. SANDRA MARIA
ARAGÃO KLAUTAU Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital ¿.

 
VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS 
 
Juíza de Direito Respondendo Pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Capital

 
 

 
 
 
PROCESSO: 0829233-17.2020.8.14.0301  
EDITAL DE INTERDIÇÃO 
 
A Doutora VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Capital, faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo
e Secretaria processaram-se os autos nº 0829233-17.2020.8.14.0301 da AÇÃO DE CURATELA 
requerida por ESMERALDINA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA MOTA, portador(a) do RG 341.6956 -PC/PA
2VIA e CPF: 045.161.172-15 e JULIA TEIXEIRA MOTA DA COSTA, portador(a) do RG: 1401063-PC/PA
2VIA e CPF: 083.598.652-72, a interdição de ANTÔNIO DE PÁDUA TEIXEIRA MOTA , portador(a) do
RG: 1478319 -PC/PA 2VIA, CPF: 306.275.162-20, nascido em 17/01/1968, filho(a) de Vitoriano Gonçalves
Mota e Arlete Teixeira Mota, que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada
ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿Reconheço a incapacidade relativa do (a)
interditando(a) ANTÔNIO DE PÁDUA TEIXEIRA MOTA, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código
Civil, decreto-lhe a interdição, nomeandolhe curadoras as senhoras ESMERALDINA DA CONCEIÇÃO
TEIXEIRA MOTA e JULIA TEIXEIRA MOTA DA COSTA, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo
Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a) interditado(a)
impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que
importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo
fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador(a);O (a) curador (a), ora nomeado (a), deverá
comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo,
firmando o competente termo; O (A) curador (a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens
imóveis da (o) interditada (o). O (A) curador (a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do
(a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela Expeça-se Mandado de Registro
da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca
promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no
registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) que foi decretada a interdição e nomeado
curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do(a)
interditado(a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral comunicando da sentença que
decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor, caso não seja beneficiário da
justiça gratuita Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê
ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. P.R.I.C. Após, com o trânsito em
julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe.
Belém/PA, 20 de maio de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível
e Empresarial da Capital ¿.

 
VALDEÍSE MARIA REIS BASTOS 
Juíza de Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital
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RESENHA: 26/08/2021 A 31/08/2021 - SECRETARIA 2ª UPJ VARAS CIVEIS E EMPRESARIAL -
COMERCIO E SUCESSAO - VARA: 9ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM PROCESSO:
0 0 0 4 3 2 1 3 6 2 0 0 8 8 1 4 0 3 0 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 1 3 8 2 2 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO
A??o: Inventário em: 26/08/2021 REPRESENTANTE:IOLITA DA CONCEICAO SANTOS
Representante(s): OAB 16136 - THIAGO OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO) RAFIZA DAMOUS
(ADVOGADO) INVENTARIADO:ALONSO ELIAS CRISTO HERDEIRO:B. S. C. Representante(s): OAB
23182 - AGENOR DOS SANTOS NETO (ADVOGADO) OAB 23183 - RAFAEL DO VALE QUADROS
(ADVOGADO) INTERESSADO:MALENA CRISTO MENDONCA Representante(s): OAB 22804 -
HENNDEL SILVA ARAÚJO (ADVOGADO) OAB 23723 - MYLENE DA SILVA CRISTO DE CARVALHO
(ADVOGADO) HERDEIRO:MARLUS DA SILVA CRISTO Representante(s): OAB 22804 - HENNDEL
SILVA ARAÚJO (ADVOGADO) OAB 23723 - MYLENE DA SILVA CRISTO DE CARVALHO (ADVOGADO)
INVENTARIANTE:MYLENE DA SILVA CRISTO DE CARVALHO Representante(s): OAB 23723 - MYLENE
DA SILVA CRISTO DE CARVALHO (ADVOGADO) . Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Redesigno audiÃªncia
de conciliaÃ§Ã£o para oÂ dia 07 de outubro de 2021, Ã s 10h, ficando os herdeiros intimados por meio de
seus representantes habilitados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O ato serÃ¡ realizado mediante utilizaÃ§Ã£o
de recurso tecnolÃ³gico de transmissÃ£o de som e imagem, totalmente por videoconferÃªncia e em tempo
real, atravÃ©s do aplicativo Microsoft Teams devendo as partes e os advogados acessarem o link a baixo
da audiÃªncia no dia e horÃ¡rio designados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A participaÃ§Ã£o Ã© obrigatÃ³ria Ã s
partes e respectivos advogados devidamente habilitados nos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quando da
realizaÃ§Ã£o da sessÃ£o os advogados e partes deverÃ£o ter em mÃ£os documento de identificaÃ§Ã£o
com foto, a fim de comprovar sua identidade e outorgar legitimidade ao ato. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LINK PARA
SALA DE AUDIÃNCIA:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ht tps: / / teams.microsof t .com/ l /meetup-
join/19%3ameeting_NjUwZDQ4YTYtMzdmZC00MmJjLWIzOGYtYjNjZjJjNmM0MThl%40thread.v2/0?conte
x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%2265b2c904-b092-4574-a19c-6a3921aaa250%22%7d Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Esclarecimentos adicionais podem ser dirimidos pelo e-mail 9civilbelem.gab@tjpa.jus.br ou pelo
fone 91- 3205-2193. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os interessados poderÃ£o obter o tutorial de audiÃªncias por
videoconferÃªncia disponÃvel em:Â http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Secretaria-de-
Informatica/582276-video-tutoriais.xhtml. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifique-se acerca do integral cumprimento
da Ãºltima decisÃ£o deste juÃzo de fls. 206. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â BelÃ©m, 25 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â LAILCE ANA MARRON DA SILVA CARDOSO Â Â Â Â Â
JuÃza de Direito Titular da 9Âª Vara CÃvel da Capital 
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 0 7 3 1 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/09/2021---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) OAB 16837-A -  AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:NAYARA SILVA LIMA. SENTENÃ¿A Vistos, etc. Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E
APREENSÃ¿O proposta pela ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS HONDA LTDA em face de
NAYARA SILVA LIMA. No curso da demanda, a parte autora requereu a desistÃªncia da aÃ§Ã£o e
desbloqueio do bem, acaso tenha sido realizado. Ã¿ o que importa relatar. DECIDO. De acordo com o art.
485, VIII, do CPC, extingue-se o processo quando a parte requerer a desistÃªncia. Por corolÃ¡rio,
REVOGO A LIMINAR E JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Por nÃ£o
constar nos autos informaÃ§Ã£o acerca de restriÃ§Ã£o de circulaÃ§Ã£o do veÃculo, deixo de proceder a
eventual desbloqueio. HonorÃ¡rios advocatÃcios na forma pactuada. Custas pelo desistente. NÃ¿O
SENDO EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, EXPEÃ¿A-SE CERTIDÃ¿O PARA INSCRIÃ¿Ã¿O
EM DÃVIDA ATIVA, OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÃ¿Ã¿O E
FINANÃ¿AS Â¿ SEPLAN, COMO DISCIPLINADO NO Â§6Âº DO ART. 46 DA LEI DE CUSTAS DO TJ/PA.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ApÃ³s as cautelas legais e de praxe, ARQUIVE-SE.
Abaetetuba/PA, 22 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 7 0 8 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/09/2021---REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:BRENDA DE CASSIA MAUES CORREA _332141. ADMINISTRADORA DE CONSÃ¿RCIO
NACIONAL HONDA LTDA, qualificada nos autos, ajuizou AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O EM
ALIENAÃ¿Ã¿O FIDUCIÃRIA. A liminar de busca e apreensÃ£o foi deferida, porÃ©m, nÃ£o cumprida,
pelos motivos expostos pelo Oficial de JustiÃ§a na certidÃ£o de fl. 40. Intimada, a parte autora forneceu
novo endereÃ§o para citaÃ§Ã£o da requerida e apreensÃ£o do veÃculo (fl. 50). Posteriormente, a
demandante requereu a expediÃ§Ã£o de mandado no endereÃ§o constante na inicial, o que foi deferido
pelo JuÃzo, mediante o recolhimento das custas. Efetuado o recolhimento, expedido o mandado, a
requerida nÃ£o foi citada, por nÃ£o residir mais no endereÃ§o indicado, bem como o veÃculo nÃ£o foi
apreendido (fl. 66). A parte autora foi intimada, via DJE, em 19/05/2021, para que se manifestasse acerca
da certidÃ£o negativa do oficial de justiÃ§a, sem ter apresentado manifestaÃ§Ã£o atÃ© a presente data,
conforme certidÃ£o de fl. 68. Vieram os autos conclusos. Ã¿ o que necessita ser relatado. Decido. De
acordo com o art. 485, III, do CPC, extingue-se o processo quando ficar paralisado por mais de trinta dias,
em virtude de nÃ£o ser promovida diligÃªncia pela parte autora. In casu, mesmo apÃ³s ter sido intimada,
atravÃ©s de seu patrono, a parte autora nÃ£o apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos, estando
os mesmos paralisados hÃ¡ mais de 4 (quatro) meses. Por corolÃ¡rio, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
nos termos do art. 485, III, do CPC. Sem honorÃ¡rios. Custas pelo autor. NÃ¿O SENDO EFETUADO O
PAGAMENTO DAS CUSTAS, EXPEÃ¿A-SE CERTIDÃ¿O PARA INSCRIÃ¿Ã¿O EM DÃVIDA ATIVA,
OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÃ¿Ã¿O E FINANÃ¿AS Â¿ SEPLAN,
COMO DISCIPLINADO NO Â§6Âº DO ART. 46 DA LEI DE CUSTAS DO TJ/PA. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. ApÃ³s as cautelas legais e de praxe, ARQUIVE-SE. Abaetetuba/PA, 21 de setembro de 2021.
ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito PROCESSO: 00013286020158140070 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES
A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021---AUTOR:EDINALDO FONSECA CORREA
Representante(s): OAB 2920 - BRASIL RODRIGUES DE ARAUJO (ADVOGADO) OAB 25714 - THAISE
DA COSTA DE ARAÚJO (ADVOGADO) REU:SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCACAO SEDUC.
SENTENÃ¿A Vistos os autos... Trata-se de fase de cumprimento de sentenÃ§a visando o recebimento de

COMARCA DE ABAETETUBA
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valores oriundos de julgado cÃvel, que reconheceu o direito da parte autora/exequente EDINALDO
FONSECA CORREA ao recebimento de valores a tÃtulo de FGTS em face do ESTADO DO PARÃ.
Intimado, o ente pÃºblico nÃ£o ofereceu impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a no prazo legal,
conforme certificado Ã  fl. 316. Ã¿ o breve relatÃ³rio. DECIDO. Considerando que o Estado do ParÃ¡,
devidamente intimado, nÃ£o ofereceu impugnaÃ§Ã£o ao cumprimento de sentenÃ§a, tenho por impositiva
a homologaÃ§Ã£o dos valores constantes da memÃ³ria de cÃ¡lculo exibida com a execuÃ§Ã£o.
DISPOSITIVO: Tendo em vista o constatado, nos termos do art. 535, Â§ 3Âº, II, CPC, determino Ã 
Secretaria da Vara que expeÃ§a o respectivo ofÃcio requisitÃ³rio de valores ao Procurador Geral do
Estado do ParÃ¡, na modalidade RPV, para que, no prazo de 02 (dois) meses, providencie o pagamento
da quantia necessÃ¡ria Ã  satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito, o qual homologo no valor de R$ 16.268,81
(dezesseis mil, duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e um centavos), observando-se as diretrizes
constantes da ResoluÃ§Ã£o nÂº 29, de 11 de novembro de 2016, do TJ/PA. Tendo em vista que este
juÃzo encerrou a prestaÃ§Ã£o jurisdicional, com a expediÃ§Ã£o do oficio requisitÃ³rio respectivo, na
forma de RPV, ponho fim Ã  fase de cumprimento de sentenÃ§a, nos termos dos arts. 904, inciso I, e 924,
inciso II, do CPC. Deixo de fixar honorÃ¡rios advocatÃcios nesta fase, uma vez que nÃ£o impugnada pela
Fazenda PÃºblica, nos termos do art. 85, Â§ 7Âº, do CPC. Com o trÃ¢nsito em julgado, e cumpridas as
deliberaÃ§Ãµes acima, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas legais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 21 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES JUIZ
D E  D I R E I T O  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 0 5 4 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/09/2021---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) OAB 16837-A -  AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:HELAINE COSTA CORREA. ADMINISTRADORA DE CONSÃ¿RCIO NACIONAL HONDA
LTDA, qualificada nos autos, ajuizou AÃ¿Ã¿O DE BUSCA E APREENSÃ¿O EM ALIENAÃ¿Ã¿O
FIDUCIÃRIA. A liminar de busca e apreensÃ£o foi deferida, porÃ©m, nÃ£o cumprida, pelos motivos
expostos pelo Oficial de JustiÃ§a na certidÃ£o de fl. 44, motivo pelo qual a requerente pediu a conversÃ£o
em aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o. O requerido nÃ£o foi intimado acerca do despacho para efetuar o pagamento
correspondente ao valor do bem, como certificado Ã  fl. 58. A demandante, por sua vez, requereu o
bloqueio de ativos financeiros da requerida via SISBAJUD, o qual restou infrutÃfero.Â  A parte autora foi
intimada, via DJE, em 19/05/2021, para que se manifestasse acerca do resultado da pesquisa, sem ter
apresentado manifestaÃ§Ã£o atÃ© a presente data, conforme certidÃ£o de fl. 67. Vieram os autos
conclusos. Ã¿ o que necessita ser relatado. Decido. De acordo com o art. 485, III, do CPC, extingue-se o
processo quando ficar paralisado por mais de trinta dias, em virtude de nÃ£o ser promovida diligÃªncia
pela parte autora. In casu, mesmo apÃ³s ter sido intimada, atravÃ©s de seu patrono, a parte autora nÃ£o
apresentou qualquer manifestaÃ§Ã£o nos autos, estando os mesmos paralisados hÃ¡ mais de 4 (quatro)
meses. Por corolÃ¡rio, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, III, do CPC. Sem
honorÃ¡rios. Custas pelo autor. NÃ¿O SENDO EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, EXPEÃ¿A-
SE CERTIDÃ¿O PARA INSCRIÃ¿Ã¿O EM DÃVIDA ATIVA, OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, COORDENAÃ¿Ã¿O E FINANÃ¿AS Â¿ SEPLAN, COMO DISCIPLINADO NO Â§6Âº
DO ART. 46 DA LEI DE CUSTAS DO TJ/PA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ApÃ³s as cautelas
legais e de praxe, ARQUIVE-SE. Abaetetuba/PA, 21 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS
FERNANDES Juiz de Direito PROCESSO: 00078706020168140070 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/09/2021---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO)
REQUERIDO:ELIZABETE QUARESMA LOBO. SENTENÃ¿A Vistos, etc. Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE
BUSCA E APREENSÃ¿O proposta pela ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS HONDA LTDA em face
de ELIZABETE QUARESMA LOBO. No curso da demanda, a parte autora requereu a desistÃªncia da
aÃ§Ã£o e desbloqueio do bem, acaso tenha sido realizado. Ã¿ o que importa relatar. DECIDO. De acordo
com o art. 485, VIII, do CPC, extingue-se o processo quando a parte requerer a desistÃªncia. Por
corolÃ¡rio, REVOGO A LIMINAR E JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 485, VIII, do
CPC. Por nÃ£o constar nos autos informaÃ§Ã£o acerca de restriÃ§Ã£o de circulaÃ§Ã£o do veÃculo, deixo
de proceder a eventual desbloqueio. HonorÃ¡rios advocatÃcios na forma pactuada. Custas pelo
desistente. NÃ¿O SENDO EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, EXPEÃ¿A-SE CERTIDÃ¿O
PARA INSCRIÃ¿Ã¿O EM DÃVIDA ATIVA, OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
COORDENAÃ¿Ã¿O E FINANÃ¿AS Â¿ SEPLAN, COMO DISCIPLINADO NO Â§6Âº DO ART. 46 DA LEI
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DE CUSTAS DO TJ/PA. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ApÃ³s as cautelas legais e de
praxe, ARQUIVE-SE. Abaetetuba/PA, 21 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 6 1 9 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 22/09/2021---REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 84206 - MARIA LUCILIA GOMES
(ADVOGADO) OAB 16837-A -  AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:RAIMUNDO PAULO CORREA DA SILVA. SENTENÃ¿A Vistos, etc. Trata-se de AÃ¿Ã¿O
DE BUSCA E APREENSÃ¿O proposta pela ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS HONDA LTDA em
face de RAIMUNDO PAULO CORREA DA SILVA. No curso da demanda, a parte autora requereu a
desistÃªncia da aÃ§Ã£o e desbloqueio do bem, acaso tenha sido realizado. Ã¿ o que importa relatar.
DECIDO. De acordo com o art. 485, VIII, do CPC, extingue-se o processo quando a parte requerer a
desistÃªncia. Por corolÃ¡rio, REVOGO A LIMINAR E JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art.
485, VIII, do CPC. Por nÃ£o constar nos autos informaÃ§Ã£o acerca de restriÃ§Ã£o de circulaÃ§Ã£o do
veÃculo, deixo de proceder a eventual desbloqueio. HonorÃ¡rios advocatÃcios na forma pactuada. Custas
pelo desistente. NÃ¿O SENDO EFETUADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS, EXPEÃ¿A-SE CERTIDÃ¿O
PARA INSCRIÃ¿Ã¿O EM DÃVIDA ATIVA, OFICIANDO-SE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
COORDENAÃ¿Ã¿O E FINANÃ¿AS Â¿ SEPLAN, COMO DISCIPLINADO NO Â§6Âº DO ART. 46 DA LEI
DE CUSTAS DO TJ/PA. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. ApÃ³s as cautelas legais e de
praxe, ARQUIVE-SE. Abaetetuba/PA, 21 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de
Direito  

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 6 2 1 3 2 0 1 2 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: Execução
de Título Extrajudicial em: 22/09/2021---AUTOR:FUNDACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE
SOCIAL VALIA Representante(s): OAB 85170 - TIAGO DE OLIVEIRA BRASILEIRO (ADVOGADO) OAB
1796-A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI (ADVOGADO) OAB 11822 - FLAVIA BARBOSA DA COSTA
(ADVOGADO) REU:ROBERTO SAGICA MACIEL. ÃEfetivada a constriÃ§Ã£o de veÃculo atravÃ©s do
sistema RENAJUD, conforme Comprovante de InclusÃ£o de RestriÃ§Ã£o Veicular em anexo, intime-se o
exequente para se pronunciar no prazo de 10 (dez) dias. Manifestado o interesse na penhora de veÃculo
constrito, caberÃ¡ ao exequente, no mesmo prazo, a comprovaÃ§Ã£o do valor de mercado, na forma do
artigo 871, IV, do CPC. ApÃ³s, lavre-se o termo de penhora, intimando-se a parte executada, nos termos
do art. 841, Â§ 2Âº do CPC, para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art.
847, CPC. Publique-se. Abaetetuba/PA, 17 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 1 2 9 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 7 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANO FARIAS FERNANDES A??o: 
 
Execução de Título Extrajudicial em: 22/09/2021---EXEQUENTE:BANCO DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 11663 - WALCIMARA ALINE MOREIRA CARDOSO (ADVOGADO) OAB 10328 -
CLISTENES DA SILVA VITAL (ADVOGADO) OAB 12501 - CARLOS ANDRE DA FONSECA GOMES
(ADVOGADO) EXECUTADO:LUCIA TELMA FARIAS REGO EXECUTADO:BASILIO DE JESUS VILHENA
REGO. ÃEfetivada a constriÃ§Ã£o de veÃculo atravÃ©s do sistema RENAJUD, conforme Comprovante de
InclusÃ£o de RestriÃ§Ã£o Veicular em anexo, intime-se o exequente para se pronunciar no prazo de 10
(dez) dias. Manifestado o interesse na penhora de veÃculo constrito, caberÃ¡ ao exequente, no mesmo
prazo, a comprovaÃ§Ã£o do valor de mercado, na forma do artigo 871, IV, do CPC. ApÃ³s, lavre-se o
termo de penhora, intimando-se a parte executada, nos termos do art. 841, Â§ 2Âº do CPC, para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 847, CPC. Publique-se.
Abaetetuba/PA, 17 de setembro de 2021. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito 
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RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 2ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00019629020128140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELAINE NEVES DE
OLIVEIRA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS PARENTE Representante(s): OAB 14571 - APOENA EUGENIO KUMMER
VALK (ADVOGADO) OAB 10289-A - VILMA ROSA LEAL DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 19190 -
SANDRO PINHEIRO LEAL (ADVOGADO) REQUERIDO:OSANO ALVES DA ROCHA Representante(s):
OAB 5433 - SILVIO ANTONIO DAMASCENO SANTOS (ADVOGADO) . DECISÃO/MANDADO 1.Â Â Â Â
Â Considerando a certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a, defiro o pedido de reforÃ§o policial. 2.Â Â Â Â Â
Quanto Ã especificaÃ§Ã£o do imÃ³vel, vejo que as confrontaÃ§Ãµes estÃ£o contidas no memorial
descritivo e mapa (fls. 10/12), documentos que nÃ£o foram impugnados no decorrer do processo, assim
sendo, o cumprimento do mandado deverÃ¡ observar os parÃ¢metros contidos naquele documento, cujas
cÃ³pias integrarÃ£o o presente mandado. 3.Â Â Â Â Â SERVE a presente decisÃ£o como ADITAMENTO
ao mandado nÂº 202101508968-95 e OFÃCIO Ã POLÃCIA MILITAR. 4.Â Â Â Â Â Cumpra-se. MarabÃ¡-
PA, 21 de setembro de 2021. ELAINE NEVES DE OLIVEIRA JuÃza de Direito - Titular da 2Âª Vara CÃvel
e Empresarial de MarabÃ¡ 
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RESENHA: 20/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ
- VARA: 3ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE MARABÁ PROCESSO: 00033849020188140028
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS A??o: Cumprimento de sentença em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FABIO JESUS DA COSTA
Representante(s): OAB 14825 - FABIO JESUS DA COSTA (ADVOGADO) EXECUTADO:ESTADO DO
PARA. R.H. Considerando a indisponibilidade de ativos do Estado do ParÃ¡, intime-se para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de cinco dias, de acordo com o que estabelece o Â§2Âº do art.854 do CPC.
Havendo manifestaÃ§Ã£o quanto as matÃ©rias previstas no Â§3Âº do art. 854, do CPC, vista dos autos
ao exequente, no prazo de cinco dias. NÃ£o havendo manifestaÃ§Ã£o do executado no prazo assinalado
acima, converto a indisponibilidade em penhora, devendo os autos serem conclusos para transferÃªncia
dos valores para conta Ãºnica do TJ-PA. ApÃ³s, cls. MarabÃ¡, 17 de setembro de 2021. ALINE CRISTINA
BREIA MARTINS JuÃza de Direito Titular d a3Âª Vara CÃvel e Empresarial de MarabÃ¡-PA. PROCESSO:
00018286320128140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021
REQUERENTE:RONALDY DE SOUZA SILVA Representante(s): OAB 13039-A - ROMILDO ASSIS DE
ALMEIDA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA.
CERTIDÃO Processo: 0001828-63.2012.8.14.0028 AÃ§Ã£o: AÃÂ¿ÃÂ¿O ORDINÃÂRIA DE
COBRANÃÂ¿A DE ADICIONAL, C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, COM PEDIDO DE
PGAMENTO DE RETORNO. Requerentes: RONALDY DE SOUZA SILVA Requerido: A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins que os autos
foram desarquivados nesta data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 21 de setembro de 2021.
Diogo Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO:
00024129120168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS A??o: Execução Fiscal em: 21/09/2021 EXEQUENTE:MUNICIPIO DE
MARABA - FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL Representante(s): OAB 7528-A - CARLOS ANTONIO DE
ALBUQUERQUE NUNES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SONIA RICARDINA SILVA COSTA. R.H.
Considerando que houve a extinÃ§Ã£o da presente execuÃ§Ã£o pelo pagamento administrativo do
dÃ©bito, inclusive com a verba de honorÃ¡rios advocatÃcios, promovi o cancelamento do bloqueio
realizado nas contas da executada no SISBAJUD, nÃ£o havendo mais nenhuma questÃ£o pendente
nestes autos. Arquive-se com as cautelas legais. MarabÃ¡, 17 de setembro de 2021. ALINE CRISTINA
BREIA MARTINS JuÃza de Direito Titular d a3Âª Vara CÃvel e Empresarial de MarabÃ¡-PA. PROCESSO:
0 0 0 2 7 5 0 7 1 2 0 0 6 8 1 4 0 0 2 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 2 0 0 9 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO A??o:
Busca e Apreensão em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO FINASA SA Representante(s): CRISTIANO
JOSE DOS SANTOA PAIV (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTUNINO FARIAS DE OLIVEIRA FILHO.
CERTIDÃO Processo: 0002750-71.2006.8.14.0028 AÃ§Ã£o: ACAO DE BUSCA E APREENSAO
**ATIVAÃÂ¿ÃÂ¿O AUTOMÃÂTICA** Requerentes: BANCO FINASA SA Requerido: ANTUNINO FARIAS
DE OLIVEIRA FILHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins que os autos foram
desarquivados nesta data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 21 de setembro de 2021. Diogo
Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO:
00093942420168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ANTONIO CARLOS MOURAO RAMALHO A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em:
21/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Representante(s): OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:LINDON JONSON PEREIRA DE ALMEI Representante(s): OAB 26192 - CESALTINO DE
SOUZA AGUIAR JUNIOR (ADVOGADO) . CERTIDÃO Processo: 0009394-24.2016.8.14.0028 AÃ§Ã£o:
AÃÂ¿ÃÂ¿O DE BUSCA E APREENSÃÂ¿OCONTRATO NÃÂº 34920/028 Requerentes:
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Requerido: LINDON JONSON
PEREIRA DE ALMEI Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico para os devidos fins que os autos foram
desarquivados nesta data. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. MarabÃ¡,Â 21 de setembro de 2021. Diogo
Margonar Santos da Silva Analista JudiciÃ¡rio Diretor de Secretaria da 3Â° Vara CÃvel PROCESSO:
00029933820188140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS A??o: Mandado de Segurança Cível em: 22/09/2021
REQUERENTE:BERNARDO DE ARAUJO VILAR Representante(s): OAB 10289-A - VILMA ROSA LEAL
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DE SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARA DETRAN PA. 0002993-38.2018.8.14.0028 Autor: BERNARDO DE ARAÃJO VILAR RÃ©u:
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÃNSITO DE MARABA/PA SENTENÃA COM RESOLUÃÃO DO
MÃRITO Vistos os autos. RELATÃRIO Trata-se de MANDADO DE SEGURANÃA ajuizado por
BERNARDO DE ARAÃJO VILAR em face do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÃNSITO DE
MARABA/PA, pelo procedimento previsto na Lei nÂº 12.016/09. Arguiu o Impetrante que a foi alvo de
fiscalizaÃ§Ã£o ao passar por uma blitz realizada pelo RÃ©u, ocasiÃ£o em que o bem foi apreendido.
Sustenta que o motivo exclusivo da apreensÃ£o Ã© devido ao automÃ³vel estar com IPVA atrasado, de
modo que entende que o ato de apreensÃ£o fundamentado nesse Ãºnico motivo caracteriza confisco,
medida ilegal. Por isso, ajuizou esta aÃ§Ã£o com pedido liminar. A liminar foi deferida. O Impetrado,
notificado, nÃ£o prestou informaÃ§Ãµes pessoalmente, arguindo a regularidade de sua conduta, tendo em
vista que, alÃ©m do atraso no recolhimento do IPVA e pressuposto para o licenciamento do veÃculo e,
nÃ£o estando devidamente licenciado, nos termos do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, deve este ser
multado e apreendido, tal como foi no caso dos autos, assim, no mÃ©rito, pugna o impetrado pela
denegaÃ§Ã£o da ordem. O MistÃ©rio PÃºblico emitiu parecer nÃ£o intervindo no feito Ã o relatÃ³rio.
Passo a decidir. O cerne da questÃ£o diz respeito ao direito de o Impetrante ser reintegrado na posse de
seu veÃculo automotor, apreendido pelo Impetrado por nÃ£o estar devidamente licenciado e com dÃvidas
relativas ao IPVA, independentemente do recolhimento do tributo, sob o argumento de garantia do direito
constitucional de propriedade. Pois bem. Primeiramente, entendo pertinente esclarecer que partilho do
entendimento assentado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 1654-AP no sentido de
que o atraso no IPVA nÃ£o pode ser fundamento para apreensÃ£o do veÃculo, desde que a parte nÃ£o
circule pelas com o bem nÃ£o licenciado. Explico. Ã inegÃ¡vel que o contribuinte nÃ£o pode ser privado de
sua propriedade pelo simples fato de nÃ£o recolher um tributo, ou seja, um cidadÃ£o nÃ£o pode ter seu
veÃculo, parado em uma garagem, apreendido por aÃ§Ã£o fiscalizatÃ³ria do Estado no sentido de
combate Ã evasÃ£o tributÃ¡ria. Contudo, Ã© igualmente certo que Ã© atribuiÃ§Ã£o exclusiva do Estado
licenciar veÃculos Ã circulaÃ§Ã£o, nos termos do art. 130 do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro. E para
licenciar o bem, o Ã³rgÃ£o estadual requisita o atendimento das condiÃ§Ãµes impostas pela legislaÃ§Ã£o
federal e estadual, essa Ãºltima que, no caso, impÃµe o recolhimento do IPVA. Inclusive, jÃ¡ hÃ¡ vÃ¡rios
precedentes desse EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡, no sentido do posicionamento ora adotado,
senÃ£o vejamos o que cito a seguir: (ADMINISTRATIVO. CÃDIGO DE TRÃNSITO BRASILEIRO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÃÃO ORDINÃRIA. LICENCIAMENTO ANUAL DO VEÃCULO. EMÂ
ATRASO. ART. 230, INCISO V, DO CTB. PENALIDADES E MEDIDA ADMINISTRATIVA. MULTA,Â
APREENSÃOÂ E REMOÃÃO DO VEÃCULO. ATUAÃÃO LEGAL DA ADMINISTRAÃÃO PÃLICA.
PROBABILIDADE DO DIREITO NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO AGRAVADA CASSADA. 1. A decisÃ£o
agravada deferiu liminarmente a tutela de urgÃªncia postulada, determinando a liberaÃ§Ã£oÂ do veÃculo
apreendido (AIT 0218070), no prazo de 48 horas, sob pena de multa diÃ¡ria de R$ 200,00 (duzentos
reais), em caso de descumprimento; 2. O licenciamento Ã© um procedimento anual e obrigatÃ³rio que
autoriza o condutor do veÃculo a circular com ele pelas vias, atestando que o automÃ³vel encontra-se em
conformidade com as normas de seguranÃ§a e ambiental para o setor automotivo; 3. O Â§2Âº, do art.
131, do CTB, dispÃµe que o veÃculo somente serÃ¡ considerado licenciado estando quitados os dÃ©bitos
relativos a tributos, encargos e multas de trÃ¢nsito e ambientais, vinculados ao veÃculo,
independentemente da responsabilidade pelas infraÃ§Ãµes cometidas; 4. O art. 230, inciso V, do CTB,
estabelece que o condutor que transitar com veÃculo que nÃ£o esteja devidamente licenciado, estarÃ¡
cometendo infraÃ§Ã£o de trÃ¢nsito e sujeitando-se Ã s penalidades e medidas administrativas indicadas
na legislaÃ§Ã£o, que, neste caso, sÃ£o: multa,Â apreensÃ£oÂ e remoÃ§Ã£o do veÃculo; 5. O Auto de
InfraÃ§Ã£o nÂº 0218070 id 5001136 - PÃ¡g. 1), aponta que o condutor do veÃculo transitava com o
Certificado de Registro e Licenciamento de VeÃculo - CRLV atrasado. Em decorrÃªncia, devem ser
aplicadas as penalidades e medida administrativa prevista no inciso V, do art. 230, do CTB, dentre elas aÂ
apreensÃ£oÂ e remoÃ§Ã£o do veÃculo; 6. NÃ£o demonstrada a probabilidade do direito da
autora/agravada, deve o recurso ser provido, para cassar a decisÃ£o atacada; 7. Agravo de instrumento
conhecido e provido. Â (TJPA, AGI nÂº 0804985-85.2018.8.14.0000, DJe 12/08/2019). Embora este juÃzo
seja sensÃvel a supressÃ£o da fonte de renda do particular pelo Estado, entendo que a questÃ£o do nÃ£o
confisco nÃ£o pode ganhar relevo neste caso, isso em virtude de o IPVA compor apenas uma das
obrigaÃ§Ãµes que devem ser necessariamente cumpridas pelo proprietÃ¡rio para que a autoridade de
trÃ¢nsito certifique o licenciamento do veÃculo. NÃ£o tendo o impetrante demonstrado que cumpriu com
os demais Ã´nus exigÃveis para fins de licenciamento, nÃ£o cabe, entÃ£o, sequer entrar no mÃ©rito da
questÃ£o do confisco, jÃ¡ que Ã© de se entender que a medida apreensÃ£o nÃ£o teve o fim exclusivo de
privar o contribuinte da sua propriedade como forma de obrigÃ¡-lo ao recolhimento do tributo. Tal
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situaÃ§Ã£o deve ser considerada pelo juÃzo, a fim de ponderar que a medida pretendida, pelo cenÃ¡rio
que lhe Ã© posto para anÃ¡lise, constitui-se em uma subversÃ£o a ordem jurÃdica, onde o
condutor/proprietÃ¡rio estaria sendo agraciado pela sua inobservÃ¢ncia a legislaÃ§Ã£o de trÃ¢nsito.Â Por
isso, verificando nestes autos que veÃculo do autor nÃ£o estÃ¡ licenciado adequadamente e, como ele
prÃ³prio CONFESSA, foi flagrado circulando pelas vias pÃºblicas nessa circunstÃ¢ncia, nÃ£o vejo
nenhuma abusividade que justifique a intromissÃ£o deste Ã³rgÃ£o jurisdicional na atividade administrativa
questionada. Abusivo seria, de outro modo, se acaso a aÃ§Ã£o fiscalizatÃ³ria recaÃsse sobre o bem
mesmo acautelado. Por fim, no caso em questÃ£o, devido os efeitos da tutela antecipada jÃ¡ terem se
esvaÃdo e por questÃµes de seguranÃ§a jurÃdica nÃ£o se pode retornar ao status a quo, deixo de
revogar a liminar, de modo que, modulando os efeitos da decisÃ£o, mantendo a situaÃ§Ã£o estabilizada
como estÃ¡, isso em que pese o mÃ©rito ser resolvido pela improcedÃªncia do pedido. ISTO POSTO, com
lastro no art. 487, I do CÃ³digo de Processo Civil, RESOLVO O MÃRITO do presente feito a fim de julgar
TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS iniciais. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais finais, se houver, Ã´nus que fica com a exigibilidade sob condiÃ§Ã£o suspensiva em razÃ£o
da concessÃ£o da gratuidade da justiÃ§a, nos termos do art. 98, Â§3Âº, do CPC. Deixo o autor ao
pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, por forÃ§a do artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, servindo essa de expediente. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se
baixa e arquivem-se os autos. MarabÃ¡, assinado e datado eletronicamente. ALINE CRISTINA BREIA
MARTINS JuÃza Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial de MarabÃ¡ 2 PROCESSO:
00189297420168140028 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ALINE CRISTINA BREIA MARTINS A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021
REQUERENTE:SUENIR BARBOSA ALMEIDA Representante(s): OAB 19893-B - WILSON MARTINS
(ADVOGADO) REQUERENTE:C. D. A. S. REQUERENTE:P. R. A. S. REQUERENTE:V. A. S.
REQUERENTE:T. A. S. REQUERIDO:PHOENIX ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
Representante(s): OAB 23403-B - MYLLA LIRA LEITE (ADVOGADO) REQUERIDO:METROPOLITAN
LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA METLIFE Representante(s): OAB 23748 - MARIA EMILIA
GONCALVES DE RUEDA (ADVOGADO) . Processo nÂº: 00018929-74.2016.8.14.0028 Autor:Â SUENIR
BARBOSA ALMEIDA E OUTROS RÃ©u: METROPOLITAN LIFE E SEGUROS E PREVIDÃNCIA S.A E
OUTRA DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Vistos. Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÃÃO opostos por
METROPOLITAN LIFE E SEGUROS E PREVIDÃNCIA S.A E OUTRA em face da sentenÃ§a proferida nos
autos da aÃ§Ã£o que move em face de METROPOLITAN LIFE E SEGUROS E PREVIDÃNCIA S.A E
OUTRA, pelo procedimento comum ordinÃ¡rio. A embargante sustenta que este juÃzo foi omisso e
contraditÃ³rio em relaÃ§Ã£o a jurisprudÃªncia atual do STJ, no que concerne a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria
aplicada em condenaÃ§Ã£o por dano moral. Intimado, o embargado prestigiou a sentenÃ§a. Eis o relato.
FUNDAMENTO E DECIDO. O cerne do recurso diz respeito a rediscussÃ£o da matÃ©ria objeto do
julgamento. Entretanto, como Ã© cediÃ§o, os embargos de declaraÃ§Ã£o sÃ£o adequados para
promoÃ§Ã£o de integraÃ§Ã£o, visando suprimir obscuridade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o, o que nÃ£o
Ã© o caso destes autos, onde a finalidade intentada Ã© a devoluÃ§Ã£o da matÃ©ria julgada ao Ã³rgÃ£o
prolator. NÃ£o hÃ¡ qualquer omissÃ£o no julgado, pois o fato de nÃ£o ter se aplicado algum entendimento
esposado pelo STJ nÃ£o Ã© suficiente para configurÃ¡-lo. O que a parte demandada pretende Ã© a
revisÃ£o do julgado por nÃ£o concordar com os termos fixados na sentenÃ§a no que tange ao dano
moral. Conforme posiÃ§Ã£o consolidada no STJ, o magistrado, no dever de fundamentar, nÃ£o estÃ¡
obrigado a pronunciar-se expressamente sobre todas as questÃµes de direito arguidas na causa de pedir,
mas tÃ£o somente sobre aquelas que sÃ£o relevantes ao ponto de criar alguma dÃºvida capaz de infirmar
a convicÃ§Ã£o formada pelo julgador, dessa forma, entendo como descabidos os embargos sob esse
fundamento. Desse modo, Rejeito os embargos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. ServirÃ¡ essa de
expediente de comunicaÃ§Ã£o. MarabÃ¡/PA, datado e assinado eletronicamente. ALINE CRISTINA
BREIA MARTINS JuÃza de Direito Titular da 3Âª Vara CÃvel e Empresarial de MarabÃ¡. 

 
 
 
 
RESENHA: 22/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE CANAA
DOS CARAJAS - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE CANAA DOS CARAJAS PROCESSO:
00011244620148140136 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DANIEL GOMES COELHO A??o: Ação Civil Pública em: 22/09/2021---REQUERENTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA Representante(s):  CRYSTINA MICHIKO TAKETA MORIKAWA (REP
LEGAL) REQUERIDO:X SOLUCOES LTDA EPP Representante(s):  OAB 16539-B - MARCOS TAVARES
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DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:CERAMICA SANTOS LTDA Representante(s):  OAB 5016 -
EDIVALDO GOMES DA SILVA SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:T S DOS SANTOS CIA LTDA ME
Representante(s):  OAB 5016 - EDIVALDO GOMES DA SILVA SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO:Z C
AGUIAR JUNIOR Representante(s):  OAB 14506 - KARLA IZABEL DE OLIVEIRA PINTO (ADVOGADO)
OAB 19442 - VERONICA BEZERRA DA SILVA (ADVOGADO)  REQUERIDO:COELHO DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA REQUERIDO:PROCLINICA DIAGNOSTICOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME
Representante(s):  OAB 14549-A - JOAO NETO DA SILVA CASTRO (ADVOGADO)   REQUERIDO:J A L
SILVA E CIA LTDA ME Representante(s): OAB 14506 - KARLA IZABEL DE OLIVEIRA PINTO
(ADVOGADO)  REQUERIDO:A E DE SOUSA PEGO CIA LTDA ME Representante(s):  OAB 5016 -
EDIVALDO GOMES DA SILVA SOUZA (ADVOGADO)   REQUERIDO:COMERCIO VAREJISTA DE
MOVEIS TOCANTINS LTDA ME Representante(s):  OAB 5016 - EDIVALDO GOMES DA SILVA SOUZA
(ADVOGADO) REQUERIDO:F I  CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA
Representante(s): OAB 12084-A - VITORIA FERNANDES DA SILVA (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 1Âª VARA CÃVEL E EMPRESÃRIAL DE
CANAÃ DOS CARAJÃS Termo de Audiência PROCESSO: 0001124-46.2014.8.14.0136 REQUERENTE:
MINISTERIO PUBLICO DATA: 21/09/2021. HORÃRIO: 10:00 PRESENTES: O Exmo. Sr. Dr. DANIEL
GOMES COÃ¿LHO, Juiz de Direito, respondendo pelos processos da meta 4 do CNJ e também pela 1Âª
Vara Cível e Empresarial de Canaã£ dos Carajás, com ele a estagiária, do seu cargo, que ao final
subscreve; O RPM Emerson Costa de Oliveira. Presentes ainda: O requerido X5 SOLUÇÕES LTDA
representado pela proprietária Sra. Adacléia Agripino da Silva, CPF 032.582.326-01, acompanhada do Dr.
Adam Carlos Silva de Amorim, OAB/PA 16799. O segundo requerido F & I Consultoria e Planejamento
Ambiental LTDA, representado pelo proprietário Fernando Xavier Lopes, RG 488868 DGPC/GO,
acompanhado da Dra. Ana Leticia de Freitas Ferreira, OAB/PA 28878. O terceiro requerido J A L e Silva
LTDA, representado pelo proprietário José Augusto Lima Silva, RG 1839367 PC/PA, acompanhado da
Dra. Veronica Bezerra da Silva, OAB/PA 19442. AUSENTES: os outros requeridos. Os sÃ³cios
proprietários presentes, neste termo reconhecem e atribuem poderes gerais acima mencionados. Aberta a
audiência, pela ordem, o MM. Juiz passou a ouvir em depoimento pessoal a empresa X5 SOLUÃ¿Ã¿ES
LTDA representado pela proprietária Sra. Adacléia Agripino da Silva. Informada das penas da confissão.
As perguntas da parte autora respondeu: QUE não tinha ciência de que a Área que lhe foi cedida em
comodato não era pertencente ao município. QUE sabe que participou de licitação e que pagou taxas do
IDURB, mas não lembra o valor pago pelo lote. QUE a área foi revertida ao município se quer tomou
posse da Área, que não sabe se quer onde seria seu lote, sabendo dizer apenas que fica na localidade
onde Ã© o bairro Vale da Benção, formado apÃ³s uma invasão. QUE o objeto de sua empresa X5
soluções era conseguir um lote na zona industrial para construção de uma gráfica Offset 7, que na Época
não existia na cidade, mas se quer teve a chance de exercer a posse do local. QUE encarou a oferta do
lote por 0,50 centavos o metro com o benefício, ou incentivo ou subsídio para que empresas se
instalassem na cidade, gerando emprego com aquele comodato. Sem outros perguntas. o MM. Juiz
passou a ouvir em depoimento pessoal do requerido F & I Consultoria e Planejamento Ambiental LTDA,
representado pelo proprietário Fernando Xavier Lopes, As perguntas da parte autora respondeu: QUE não
tinha ciência que a Área não pertencia ao município, mas sim ao INCRA. QUE em relação ao assunto
tratado no processo não recebeu lote ou qualquer tipo de benefício. Â QUE não viu nada de irregular ao
valor cobrado, pois viu como um incentivo/benefício oferecido pelo município. Sem outras perguntas. o
MM. Juiz passou a ouvir em depoimento pessoal do J A L e Silva LTDA, representado pelo proprietário
José© Augusto Lima Silva, As perguntas da parte autora respondeu: QUE não sabia que a Área não
pertencia ao município e sim ao INCRA. QUE não recebeu, não teve acesso e nunca viu o lote ao qual
seria beneficiado. QUE na época viu a oferta do lote como incentivo/oportunidade para ampliar sua
empresa que trabalhava com construção de palcos metálicos, tendas, etc, seria como um
incentivo/benefício dado pelo município; que lembra ter pago para participar aproximadamente 8.000 (oito
mil) reais pelo georreferenciamento e alguns valores pelas taxas do município. Em seguida o MM. Juiz
proferiu a seguinte Decisão: DEFIRO prozo com remessa dos autos ao Ministério Público com prazo de 10
(dez) dias. Em seguida prazo comum também de 10 dias para alegações pelas partes rés. Ao final
conclusão para sentença. Publique-se. Saem os presentes intimados. Nada mais. Do que para constar,
lavro este termo. Eu, ____________ (Brenda Ferreira), Estagiária, o digitei e subscrevi. JUIZ DE DIREITO:
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  P R O M O T O R :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R E Q U E R I D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R E Q U E R I D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  R E Q U E R I D O :
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  A D V O G A D O :
_________________________________________ FÃ³rum Desembargador Claudio Montalvão das Neves
/ Comarca de Canaã£ dos Carajás/PA Avenida Karajás, S/N, Esquina com a rua Manaus, Vale dos
Sonhos I, CEP. 68537-000
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PROCESSO: 0012371-23.2015.8.14.0028

 
DENUNCIADO: EDUARDO DIAS SOUSA

 
ADVOGADO: ANTÔNIO LOPES FILHO OAB/PA 16.267-A

 
 

 
DECISÃO

 
 

 
1 ¿ Designo audiência para oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo para o dia 
22 DE NOVEMBRO DE 2021 ÀS 09:00 HORAS.

 
2 ¿ Expeça-se carta precatória para o juízo da comarca de Itupiranga/PA, com a finalidade de intimação
do acusado para informar ao Sr. Oficial de Justiça, no momento do cumprimento da diligência, seu e-mail
e telefone para contato com vistas à realização do ato através de videoconferência.

 
3 ¿ Através dos dados informados, a secretaria enviará o link de acesso para ingresso.

 
4 - No dia e horário agendados, deverão o acusado e seu defensor ingressar na audiência virtual pelo link
informado, com vídeo e áudio habilitados, exibindo documento de identificação pessoal com foto.

 
5 - Intime-se o MP.

 
Marabá, 30 de abril de 2021.

 
RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Marabá. 

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0005395-46.2011.8.14.0028

 
 

 
DENUNCIADO: VALDENEZ PEREIRA DA SILVA

 
ADVOGADO: ANTÔNIO LOPES FILHO OAB/PA 16.267-A

 
DECISÃO

 
Trata-se de Ação Penal Pública promovida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de
VALDENEZ PEREIRA DA SILVA pela suposta prática do delito previsto no artigo 1º da Lei nº 9.455/1997.

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 
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A exordial acusatória veio acompanhada de rol de testemunhas e o respectivo inquérito policial.

 
A denúncia recebeu o juízo prelibatório afirmativo.

 
Inicialmente, o acusado não foi encontrado para ser citado pessoalmente, razão pela qual foi determinada
a sua citação por edital, porém ele não compareceu em juízo e tampouco constituiu defensor, diante do
que o juízo determinou a suspensão do processo e do prazo prescricional, assim como decretou a prisão
preventiva do denunciado.

 
O mandado de prisão preventiva foi cumprido e o acusado foi citado pessoalmente, vindo a apresentar
resposta escrita à acusação por advogado particular.

 
A prisão preventiva do acusado foi revogada e ele responde o processo em liberdade.

 
Em análise dos autos, verifico a presença dos pressupostos processuais objetivos e subjetivos.

 
Há justa causa para a persecução penal, uma vez que a denúncia está lastreada em peças de informação
nas quais foram colhidos elementos probatórios que sinalizam no sentido da autoria e da materialidade do
delito imputado ao denunciado.

 
Não há nos autos elementos que configurem manifesta causa de exclusão da ilicitude ou de exclusão da
culpabilidade. O fato narrado na denúncia assume relevância penal.

 
A punibilidade não está extinta. Esse é o cenário conducente para se concluir que não é caso de
absolvição sumária (Art.397 do CPP).Ante ao exposto dou por saneado o processo e por consequência
lógica mantenho a decisão que recebeu a denúncia.

 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 21 de outubro de 2021 às 09:00 horas na sala
de audiência desta Vara, devendo a secretaria providenciar a intimação pessoal do réu, a vítima e das
testemunhas arroladas na denúncia e na resposta escrita à acusação, do Ministério Público e da Defesa
Constituída, expedindo o que for necessário.

 
In t ime-se  o  advogado  que  subsc reveu  a  Respos ta  Esc r i ta  à  Acusação  a  jun ta r
procuração/substabelecimento no prazo de 03 (três) dias.

 
As partes ficam desde já cientificadas quanto à real possibilidade de efetivação do ato por meio de
videoconferência, através do aplicativo Microsoft Teams, conforme regulamentação do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, cabendo a secretaria deste juízo envidar esforços para que o ato se realize por
videoconferência, informando às partes e testemunhas para o acesso à plataforma no dia e horário acima
designados.

 
Para viabilizar a realização da audiência por videoconferência, deverá o Sr. Oficial de Justiça solicitar ao
acusado, à vítima e às testemunhas o seu número de telefone para contato e e-mail, registrando-os na
respectiva certidão.

 
Caso sejam retomados integralmente os atos presencias, fica desde já autorizada a secretaria a
providenciar o cumprimento do ato para que ocorra presencialmente.

 
Cumpra-se e expeça-se o necessário.

 
Marabá/PA, 13 de janeiro de 2021.
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RENATA GUERREIRO MILHOMEM DE SOUZA

 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca Marabá
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE MARABÁ - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL   I N T I M A Ç Ã O    
O Exmo. Sr. Dr. Marcelo Andrei Simão Santos, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da comarca de
Marabá, no uso de suas atribuições legais etc. 

 
Por meio deste fica INTIMADO o(s) advogado(s)(a): Dr. JOELSON FARINHA DA SILVA, OAB/PA 17612
e Dr. LEANDRO DA SILVA ALVES, OAB/PA 21972,  para que atualize o endereço de ANA CAROLINE
MOTA DA CONCEIÇÃO,  que figura como ré nos Autos da Ação Penal n. 0008146-81.2020.8.14.0028.
 Na oportunidade, acaso seja regularmente constituído pela acusada, apresente resposta à
acusação nos termos do art. 396 e 396-A do CPP.

 
 

 
                            Dado e passado nesta cidade e comarca de Marabá (PA), dia 23 de setembro de 2021.
Eu, Jaconias Medeiros Silva, Diretor de Secretaria, o digitei e assino de ordem do MM. Juiz de Direito.

 
Jaconias Medeiros Silva

 
Diretor de Secretaria  

 
 
 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE MARABÁ - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL     I N T I M A Ç Ã O     
O Exmo. Sr. Dr. Marcelo Andrei Simão Santos, Juiz de Direito da 2ª Vara  Criminal da comarca de
Marabá, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
Por meio deste fica INTIMADO o advogado(a): Dr.(a) RICARDO MOURA OAB/PA 17.997, para que se
manifeste conforme DECISÃO, nos autos n 0012747-04.2018.814.0028, em que é (são) acusado(s)
VINICIUS CUNHA LOPES.

 
¿Processo: 0012747-04.2018.8.14.0028 Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL Réu: VINICIUS
CUNHA LOPES Advogado: RICARDO MOURA, OAB/PA nº. 17.997 DECISÃO 1. Recebo o recurso
interposto às fls. 93, uma vez que preenche os pressupostos de admissibilidade; 2. Intime-se, via DJE, a
defesa para apresentação das razões recursais, no prazo legal; 3. Ulteriormente, vistas ao Ministério
Público, a fim de que apresente contrarrazões recursais no prazo de 08 (oito) dias, na forma do artigo 600,
do Código de Processo Penal; 4. Após, com a juntada das contrarrazões recursais, e não havendo mais
diligências a serem tomadas, certificado da numeração dos autos e seus incidentes, bem como procedida
a verificação da presença das mídias (conteúdo e alocação escorreita nos respectivos envelopes),
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para processamento e julgamento do recurso de

SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ 
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apelação interposto.

 
Marabá/PA, 17 de agosto de 2021.

 
ALEXANDRE HIROSHI ARAKAKI

 
Juiz de Direito¿

 
                            Dado e passado nesta cidade e comarca de Marabá(Pa), dia 22 de setembro de 2021.
Eu, Jaconias Medeiros Silva, Diretor de Secretaria, o digitei e assino de ordem do MM. Juiz de Direito.

 
Jaconias Medeiros Silva Diretor de Secretaria  

 
 
 

 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE MARABÁ - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL     I N T I M A Ç Ã O     
O Exmo. Sr. Dr. Marcelo Andrei Simão Santos, Juiz de Direito da 2ª Vara  Criminal da comarca de
Marabá, no uso de suas atribuições legais, etc...

 
Por meio deste fica INTIMADO o advogado(a): Dr.(a) CARLOS ACIOLI CARVALHO OLIVEIRA OAB/PA
23.545, para que se manifeste conforme DECISÃO, nos autos n 0003831-44.2019.814.0028, em que é
(são) acusado(s) DANIELA SILVA GUIMARÃES.

 
¿Processo nº: 0003831-44.2019.8.14.0028 DESPACHO Visto os autos. 1. Intime-se o advogado da ré, via
DJE, para que no prazo de 10 (dez) dias apresente justificativa para o descumprimento das condições
pactuadas e/ou comprove o regular cumprimento; 2. Ultrapassado o prazo acima sem a manifestação do
patrono, intime-se a ré, no endereço declinado nos autos, para que compareça perante a secretaria desta
Vara e comprove o cumprimento das condições impostas ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 3.
Junte-se certidão de antecedentes criminais em desfavor da acusada; 4. Ulteriormente, cumprido e
certificado o necessário, retornem com vistas ao MP.

 
Marabá/PA, 17 de agosto de 2021.

 
ALEXANDRE HIROSHI ARAKAKI

 
Juiz de Direito¿

 
                            Dado e passado nesta cidade e comarca de Marabá(Pa), dia 22 de setembro de 2021.
Eu, Jaconias Medeiros Silva, Diretor de Secretaria, o digitei e assino de ordem do MM. Juiz de Direito.

 
Jaconias Medeiros Silva Diretor de Secretaria  

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE MARABÁ - SECRETARIA DA 2ª VARA CRIMINAL

 
EDITAL DE  CITAÇÃO

 
Prazo de 15 dias ¿ AP Nº 0003619-23.2019.814.0028

 
O  Exmo. Sr. Dr. Marcelo Andrei Simão Santos, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal, desta cidade e
Comarca de Marabá, Estado do Pará, na forma da Lei, faz saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que, foi(ram) denunciado(s): ¿JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE ARAÚJO JUNIOR,
brasileiro, nascido em 21/09/1996, filho de MARIA ONEIDE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA e JOSE
RAIMUNDO PEREIRA DE ARAÚJO¿. E como o referido  qualificado e denunciado não foi encontrado
para ser citado pessoalmente, estando, portanto, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital com o prazo de quinze (15) dias, pelo que ficará o mesmo denunciado perfeitamente CITADO nos 
autos de ação penal n 0003619-23.2019.814.0028, para todos os seus fins, termos e atos, bem como
intimado e notificado a comparecer no Edíficio do Fórum local, situado na Rododvia Transamazônica, s/n ¿
Agrópolis do INCRA ¿ Amapá, Marabá/PA, para apresentar RESPOSTA ESCRITA à denúncia
formulada pelo representante do Ministério Público Estadual, no prazo de 10 dias, consignando-se
a advertência de que, caso não haja manifestação, os autos serão suspensos e o curso do prazo
prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes
e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente a(o) denunciado, e de futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado, na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Marabá, Estado do Pará, pela Secretaria da 2ª Vara Criminal, dia 22
de setembro de 2021. Eu,.....................Jaconias Medeiros Silva, Diretor de Secretaria, o digitei e
subscrevi.

 
 Marcelo Andrei Simão Santos

 
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
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Processo n° 0010972-65.2016.8.14.0046 Autora: Maria Alves Timóteo dos Santos Adv.: Paulo Cesar
Santana Borges OAB/MA nº 12.685 Réu(s): Associação dos Agricultores Familiares Nova Canaã
¿ASAFANC, Antônio Marcos da Silva, Cleia Pereira de Brito e outros. Adv.: José Batista Gonçalves
Afonso  OAB/PA nº 10.611. Réus: Milton Cesar Souza Oliveira e Raimundo da Silva Pereira Adv.:
Defensoria Pública Agrária AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA FAZENDA TRÊS LAGOAS (Rondon do Pará). ATO ORDINATÓRIO (Conforme Provimento
006/2006-CJRMB c/c 006/2009, art. 1º, § 3º, CJCI). Pelo presente ato, fica o advogado José Batista
Gonçalves Afonso OAB/PA 10.611, patronos dos requeridos, devidamente intimado da data de
18/11/2021, às 12h, na sala de audiências da Vara Agrária de Marabá, para a realização de audiência de
saneamento e organização processual redesignada nos autos em epígrafe. Marabá, 22 de setembro de
2021. Alline N. Raiol Sousa Pereira Diretora de Secretaria Vara Agrária de Marabá 
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PROCESSO 0808321-41.2018.8.14.0051 - AÇÃO DE ALIMENTOS ¿ REQUERENTE: ANA CAROLINE
RODRIGUES VASCONCELOS. Advogado(a)(s): FABIO ARGENTO CAMARGO FILHO - OAB/PA 25183,
NIVIA MARIA DE CASTRO SOUSA - OAB/PA 31551 e DIEGO FIGUEIRA CARDOSO - OAB/PA 27583
REQUERIDO: JOÃO PAULO DA SILVA DOS SANTOS (REVEL). SENTENÇA. ¿Pelo Exposto, com fulcro
no art. 226, § 3º, da Constituição Federal e art. 1.723, 1.725 e 1.658 e ss. do Código Civil, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e Extinto o Processo, com resolução do mérito, nos termos do
art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 1. RECONHECER e declarar DISSOLVIDA A UNIÃO
ESTÁVEL havida entre as partes no período compreendido entre o ano de 2014 a outubro de 2018; 2.
DEFERIR a guarda compartilhada do filho aos genitores, com RESIDÊNCIA-BASE na moradia da mãe, a
qual deve assegurar a saudável convivência do filho com o genitor. 3. CONDENAR o Demandado ao
pagamento de alimentos ao filho no montante equivalente 20% do salário mínimo legal, mensalmente, o
que atualmente corresponde a R$ 220,00, devendo a importância ser paga diretamente ou mediante
depósito em conta da genitora, se houver. Sem custas. Condeno o réu ao pagamento de honorários
advocatícios de sucumbência em 15% sobre o valor atualizado da causa, com suspensão da exigibilidade
(art. 98, §3º, do CPC). Sentença publicada em audiência. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
com as formalidades legais¿.

 
 

 
 
 
 
Decisão:

 
1. Considerando a natureza do feito e os superiores interesses da criança, DESIGNO audiência de
instrução e julgamento para o dia 03/11/2021, às 10:30 horas, oportunidade que serão colhidos os
depoimentos pessoais das demandantes e ouvidas as testemunhas que as requerentes deverão arrolar,
em 15 dias, contados da intimação deste, observando o disposto nos arts. 450 e 455 do CPC, mormente a
fim de corroborar a alegada aguarda fática.

 
1.1. Sabe-se das medidas de prevenção adotadas em razão da COVID-19, situação que recomenda sejam
as audiências realizadas, preferencialmente, por meio de recurso tecnológico de videoconferência.

 
1.2. No contexto, a audiência, na data e horário designados, será realizada de forma não-presencial, por
meio de recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real (art. 236, §3º, do CPC),
especificamente pela plataforma MICROSOFT TEAMS, cabendo aos requerentes fornecer os dados de e-
mail e/ou telefone das partes/testemunhas/advogados para prévia remessa do link de acesso.

 
1.3. A parte/testemunha/interessado(a) que, eventualmente, não possua meios de participar da audiência
pelo TEAMS, deverá comparecer, pessoalmente, nas instalações do Fórum e a audiência ocorrerá na
modalidade semipresencial, em tudo observando a data e o horário da audiência.

 
2. A parte demandante deve carrear aos autos, até a data da audiência, comprovante de rendimentos e
outros documentos entendidos como relevantes para comprovação da alegada guarda fática.

 
3. DEFIRO a realização do ESTUDO SOCIAL (ID 31134832 - Pág. 1), devendo a Equipe Técnica aferir a
efetiva guarda fática, o ambiente e as circunstância em que vive a criança, além de outras informações
relevantes para melhor subsidiar a decisão do Juízo.

COMARCA DE SANTARÉM
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3.1. Considerando as medidas de prevenção adotadas em razão da COVID-19, impõe-se a adoção de
medidas tendentes a empreender o prosseguimento do feito, sobretudo quanto ao Estudo Social.

 
3.2. Com isso, ESTABELEÇO que a Equipe Técnica avalie o caso concreto e, sendo possível, produza
RELATÓRIO SITUACIONAL do caso, empreendendo, para tanto, as diligências necessárias perante as
partes e aos demais interessados, sobretudo através de meios eletrônicos.

 
4. CUMPRA-SE, com as providências necessárias.

 
Int.

 
Santarém/PA, data registrada no sistema.

 
LAÉRCIO DE OLIVEIRA RAMOS

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0806115-49.2021.8.14.0051 - Ação consensual de regularização de guarda fática -
Demandantes: A. V. S., P. R. S. e A. V. S. - Representante(s):  ANA CAROLINE LOPES DA COSTA
(ADVOGADA, OAB/PA 19.583) - Criança: M. E. V. S. --- Decisão: 1. Considerando a natureza do feito e os
superiores interesses da criança, DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia
03/11/2021, às 10:30 horas, oportunidade que serão colhidos os depoimentos pessoais das demandantes
e ouvidas as testemunhas que as requerentes deverão arrolar, em 15 dias, contados da intimação deste,
observando o disposto nos arts. 450 e 455 do CPC, mormente a fim de corroborar a alegada aguarda
fática. 1.1. Sabe-se das medidas de prevenção adotadas em razão da COVID-19, situação que recomenda
sejam as audiências realizadas, preferencialmente, por meio de recurso tecnológico de videoconferência.
1.2. No contexto, a audiência, na data e horário designados, será realizada de forma não-presencial, por
meio de recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real (art. 236, §3º, do CPC),
especificamente pela plataforma MICROSOFT TEAMS, cabendo aos requerentes fornecer os dados de e-
mail e/ou telefone das partes/testemunhas/advogados para prévia remessa do link de acesso. 1.3. A
parte/testemunha/interessado(a) que, eventualmente, não possua meios de participar da audiência
pelo TEAMS, deverá comparecer, pessoalmente, nas instalações do Fórum e a audiência ocorrerá na
modalidade semipresencial, em tudo observando a data e o horário da audiência. 2. A parte demandante
deve carrear aos autos, até a data da audiência, comprovante de rendimentos e outros documentos
entendidos como relevantes para comprovação da alegada guarda fática. 3. DEFIRO a realização do
ESTUDO SOCIAL (ID 31134832 - Pág. 1), devendo a Equipe Técnica aferir a efetiva guarda fática, o
ambiente e as circunstância em que vive a criança, além de outras informações relevantes para melhor
subsidiar a decisão do Juízo. 3.1. Considerando as medidas de prevenção adotadas em razão da COVID-
19, impõe-se a adoção de medidas tendentes a empreender o prosseguimento do feito, sobretudo quanto
ao Estudo Social. 3.2. Com isso, ESTABELEÇO que a Equipe Técnica avalie o caso concreto e, sendo
possível, produza RELATÓRIO SITUACIONAL do caso, empreendendo, para tanto, as diligências
necessárias perante as partes e aos demais interessados, sobretudo através de meios eletrônicos. 4.
CUMPRA-SE, com as providências necessárias. Int. Santarém/PA, data registrada no sistema. LAÉRCIO
DE OLIVEIRA RAMOS Juiz de Direito
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Processo nº 0003181-25.2019.8.14.0051

 
Assunto: Estupro de Vulnerável

 
Autor: Ministério Público Estadual

 
Acusado: RAIMUNDO GOMES LEAL

 
Advogado: Amil Roberto Marinho de Oliveira OAB/PA 23523-A

 
Vítima: V.A.P.V

 
Assistente de acusaç¿o: Alejandro Falabelo OAB/PA 28.253

 
Vistos, etc.

 
O Ministério Público Estadual ofereceu denúncia contra o acusado nominado na epígrafe e devidamente
qualificado nos autos como incurso no art. 217-A c/c art. 69, ambos do Código Penal.

 
Fatos e capitulaç¿o jurídica já constam na inicial, prescindindo de repetiç¿es desnecessárias.

 
Denúncia recebida à fl. 06. Resposta à acusaç¿o fls. 09/11. Audiência de instruç¿o e julgamento às fls.
31/34.

 
Em alegaç¿es finais o Ministério Público pugnou a condenaç¿o do réu pelo crime de estupro de vulnerável
em continuidade delitiva (art. 217-A c/c art. 71, ambos do CP) (fls. 37/50).

 
A assistência de acusaç¿o reforçou as alegaç¿es pela condenaç¿o do réu nos termos requeridos pelo MP
(fls. 54/55).

 
Por seu turno, a defesa, em alegaç¿es derradeiras, manifestou-se pela absolviç¿o, sob o argumento da
inexistência de provas para condenaç¿o penal (fls. 68/79).

 
É o breve relatório. Decido.

 
O processo tramitou sem mácula ou motivos que ensejassem nulidade, sendo tomados os depoimentos da
vítima, do seu genitor, uma testemunha de acusaç¿o e duas de defesa, cujo conteúdo encontra-se
devidamente gravado em mídia anexa.

 
Registro, ab initio, que o conjunto probatório n¿o se mostra suficiente a embasar édito condenatório em
face do réu, ante a dúvida quanto à existência do crime.

 
Os fatos vieram à tona após a Valentina, ora vítima, ter visualizado um veículo semelhante ao do réu,
quando ent¿o disse a genitora que n¿o gostava de Raimundo Leal, o qual chama de ¿Leo¿, relatando
posteriormente os motivos para tal afirmaç¿o.

 
Durante o atendimento social (fl. 06) a vítima disse que sempre que ia à casa de Leo: ¿ele passava a m¿o
no meu bumbum, lambia meu peito e passava a m¿o no meu pipi também. Eu n¿o falava nada, porque
ficava com vergonha (...). Ele acha que está me tratando com amor, mas n¿o¿ (textuais). Ainda segundo a

UPJ DAS VARAS CRIMINAIS DE SANTARÉM - 1 VARA CRIMINAL
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vítima, o fato ocorreu duas ou três vezes e Raimundo falava a ela que estava lhe dando amor.

 
Após tomar conhecimento, a genitora comunicou ao pai da vítima e aos moradores do condomínio o
ocorrido com sua filha, o que fez vir à tona por parte de alguns destes lembranças contemporâneas que já
denotavam comportamento estranho e inadequado do réu.

 
A testemunha Maria Regina, vizinha do acusado, considera Leo um pessoa intrometida, um idoso
¿assanhado¿, visto que ele entrava em sua casa inoportunamente, cumprimentava a depoente beijando-a
nas m¿os.

 
Outra testemunha, a Sra. Camila Reis, também moradora do mesmo condomínio, narrou que Leo sempre
se mostrou extremamente prestativo, que ele passou a frequentar sua casa mais vezes, até o ponto em
que a depoente começou perceber um certo exagero, pois Leo ia quase todos os dias e já entrava na casa
sem autorizaç¿o. Camila notou comportamento estranho de Leo ao perguntar de sua filha e pedir pra vê-la
dormindo, mencionando que ela era linda. Além disso, quando a depoente estava sozinha, Leo beijava seu
rosto e a abraçava, tendo feito com que ela evitasse Raimundo e n¿o abrisse mais o port¿o de sua casa.
Sobre os fatos envolvendo Valentina, a testemunha ficou sabendo por meio de Maria Regina.

 
O síndico do condomínio, o Sr. Cecicley e o subsíndico, Sr. Gary Marinho, também foram ouvidos sobre o
caso, prestaram depoimento tanto em sede policial quanto perante o juízo, ambos tomaram conhecimento
dos fatos diretamente pelos pais de Valentina.

 
Enquanto Cercicley relatou nunca ter visto maldade no réu, que ele era muito carinhoso com as crianças e
as vezes interpretavam isso de forma errada; que uma vez viu a vítima entrando na casa de Raimundo
para brincar com a sobrinha dele, a qual passou um período morando com o réu e sua esposa. Gary
Marinho, por sua vez, narrou que já havia recebido outros relatos de diferentes moradores sobre
comportamentos estranhos de Raimundo com as crianças do condomínio, mas nunca presenciou a vítima
com o réu, só soube desse contato pelo pai de Valentina. Acrescenta que por duas vezes viu o acusado
andando e olhando fixamente para a casa da vítima, inclusive na segunda vez Raimundo interagiu com a
empregada da casa.

 
Ouvida em sede policial, Rosiane Carvalho trabalha na casa dos pais da vítima, tendo conhecimento dos
fatos pela m¿e da criança. Que sua patroa comentou que Leo teria apalpado as nádegas e as partes
íntimas de Valentina. A depoente recordou da ocasi¿o em que viu Leo pelo condomínio perguntou se
Valentina estava em casa.

 
O réu em sua defesa negou todas as acusaç¿es, alegando que tinha bom relacionamento com todas as
crianças do condomínio, chegando a levar sua sobrinha ao mesmo parquinho. Que Valentina foi brincar
com sua sobrinha no quintal de sua casa apenas uma vez, ocasi¿o em que Valentina subiu uma escada e
o interrogado a ajudou na descida, podendo daí ter ocorrido uma má interpretaç¿o de seu ato quando a
carregou com intuito de ajudá-la. Sobre o episódio em que foi visto próximo à casa da vítima e perguntado
por ela, o réu aduziu que isso se deu porque queria saber qual o presente Valentina gostaria de ganhar,
uma vez que ela havia presenteado sua sobrinha no aniversário dela, inclusive o interrogado ressalta que
até ent¿o n¿o sabia das acusaç¿es a respeito de Valentina.

 
Com efeito, diante do que se encontra produzido nos autos, tem-se que a vítima relata ato libidinoso
diverso da conjunç¿o carnal (art. 217-A do Código Penal), cujo número de vezes em que os abusos teriam
ocorrido se mostra incerto.

 
No entanto, as provas que sustentam a acusaç¿o s¿o anêmicas quanto à existência do crime, pairando
dúvidas relevantes sobre o que de fato ocorreu na ocasi¿o ou nas ocasi¿es em que a Valentina esteve na
casa de Raimundo.

 
Nesse esteira de raciocínio, é cediço que a palavra da vítima nos crimes sexuais tem valor probatório
especial, devendo, contudo, harmonizar-se com outros elementos de prova e se mostrar coerente no
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decorrer do procedimento e processo, o que n¿o ocorreu no presente caso. 
Tomando cautela em n¿o desmerecer o depoimento da ofendida, principalmente pela sua tenra idade,
observo que é notável a diferença entre o relato por ela prestado junto à assistente social e quando em
juízo, ficando lacunas sobre pontos cruciais da possível conduta criminosa do réu, e isso faz com que seja
exigido ainda mais robustez nos elementos probatórios complementares que orbitam a tese acusatória.
Mas n¿o é o que se percebe, as provas foram essencialmente testemunhais, sendo possível inferir da
análise e cotejo entre as vers¿es, com significativo grau de certeza, apenas que o réu possuía
comportamento inconveniente e inadequado com algumas vizinhas, episódios que vieram à tona após a
ciência do que teria ocorrido a Valentina e por isso logo alimentaram um juízo antecipado de culpa de Leo.

 
Assim, mesmo levando em conta os argumentos do MP para a ausência de ratificaç¿o de detalhes
nevrálgicos sobre a conduta do réu durante a oitiva especial da vítima em juízo, n¿o prospera nem uma
outra vertente palpável que traga, com a clareza necessária, que uma conduta criminosa de Raimundo
realmente existiu, ou que, se houve algum contato físico dele com Valentina, esteve imbuído da intenç¿o
de satisfaç¿o da lascívia.

 
Além disso, n¿o se pode ignorar dentro desse contexto os argumentos de defesa do réu, que, sob o crivo
do contraditório e da ampla defesa, rechaçou as acusaç¿es e apresentou vers¿o coerente sobre os fatos,
inclusive acerca do episódio em que procurou por Valentina em sua casa.

 
Obviamente que ao ressaltar os pontos nebulosos, fica comprometida qualquer comprovaç¿o de autoria
delitiva do réu que, em audiência, como dito acima, negou os fatos da mesma maneira que fez desde a
fase policial.

 
Da mesma forma que inexistem provas suficientes quanto à existência de crime, também n¿o há como
chancelar que o relato da vítima esteja dissociado da verdade ou realidade, mas o fato é que ele se
encontra isolado e sem força probante para a formaç¿o de culpa criminal do acusado, ainda mais por
imputaç¿o que, embora distinta da conjunç¿o carnal, é considerada ato libidinoso diverso, igualmente
inserido no tipo penal do art. 217-A, cujo preceito secundário parte do quantum de 8 anos de reclus¿o e a
recomendaç¿o de regime prisional fechado.

 
Malgrado o dito até aqui, é indubitável que a palavra da vítima, via de regra, é suficiente para ensejar a
condenaç¿o em crimes como o da espécie, todavia, quando n¿o se harmoniza com os demais elementos
nos autos, deve ser vista com as devidas reservas, situaç¿o que ocorre no caso em tela.

 
Nesse sentido segue a jurisprudência:

 
APELAÇ¿O CRIMINAL - PROCESSUAL PENAL - ROUBO MAJORADO - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA
- CONTRADIÇ¿ES NA PALAVRA DA VÍTIMA - ABSOLVIÇ¿O QUE SE IMP¿E. - Havendo fundadas
dúvidas acerca da autoria delitiva, sendo limitado o contexto probatório, é imperiosa a absolviç¿o. (TJ-MG
- APR: 10079180135893001 MG, Relator: Furtado de Mendonça, Data de Julgamento: 23/06/0019, Data
de Publicaç¿o: 03/07/2019).

 
--------------------------------------------------------------------

 
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇ¿O CRIMINAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. ATO LIBIDINOSO
DIVERSO DA CONJUNÇ¿O CARNAL PRATICADO CONTRA MENOR DE 14 ANOS. AUTORIA E
MATERIALIDADE N¿O COMPROVADAS DE FORMA ROBUSTA. ACERVO PROBATÓRIO FRÁGIL.
CONTRADIÇ¿ES NA PALAVRA DA VÍTIMA. IMPOSSIBILIDADE DE UM DECRETO CONDENATÓRIO.
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. RECURSO PROVIDO. 1. Em crimes contra a dignidade sexual a
palavra da vítima ostenta relevo especial, desde que guarde harmonia e coerência entre si, e, ainda,
encontre amparo nos demais elementos de convicç¿o dos autos. A ausência de harmonia e coes¿o nas
provas impede um decreto condenatório. 2. Se n¿o há um acervo probatório robusto e contundente nos
autos para amparar o édito condenatório, mas, sim, divergências e contradiç¿es sobre pontos essenciais,
criando dúvida insuperável e incompatível com uma condenaç¿o criminal, imp¿e-se a absolviç¿o do
acusado, com amparo no princípio in dubio pro reo. 3. Recurso conhecido e provido. (TJ-DF
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20120810072024 - Segredo de Justiça 0006948-45.2012.8.07.0008, Relator: DEMETRIUS GOMES
CAVALCANTI, Data de Julgamento: 07/02/2019, 3ª TURMA CRIMINAL, Data de Publicaç¿o: Publicado no
DJE : 14/02/2019 . Pág.: 317/333).

 
-----------------------------------------------------------------------

 
RECURSO DE APELAÇ¿O CRIMINAL ¿ CRIME DE LES¿O CORPORAL CONTRA A MULHER NO
ÂMBITO DOMÉSTICO E/OU FAMILIAR (ARTIGOS 129, § 9º DO CP)¿ SENTENÇA CONDENATÓRIA ¿
IRRESIGNAÇ¿O DEFENSIVA ¿ PRETENDIDA ABSOLVIÇ¿O POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS ¿
POSSIBILIDADE ¿ CONTRADIÇ¿ES NAS PALAVRAS DA VÍTIMA, COM OPOSIÇ¿O DE SUA VERS¿O
À NEGATIVA DE AUTORIA APRESENTADA PELO RÉU ¿ SUPOSTA AGRESS¿O SOFRIDA EM UMA
AVENIDA, DURANTE O HORÁRIO DE ALMOÇO, SEM QUE QUALQUER TESTEMUNHA FOSSE
INQUIRIDA A RESPEITO ¿ DÚVIDAS QUE AUTORIZAM A INCIDÊNCIA DO AFORISMO IN DUBIO PRO
REO ¿ SENTENÇA REFORMADA ¿ ABSOLVIÇ¿O QUE SE IMP¿E ¿ APELO DEFENSIVO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. Para a prolaç¿o de um decreto condenatório, faz-se necessário que haja um juízo de
certeza por parte do julgador quanto à responsabilidade do acusado pelo cometimento da infraç¿o penal.
Sendo assim, a prova, para ensejar uma condenaç¿o, há de ser cristalina e convincente, caso contrário,
faz-se imperiosa a absolviç¿o do réu. 2. No caso em apreço, embora os depoimentos da vítima em delitos
praticados contra a mulher no âmbito doméstico e/ou familiar revistam-se de credibilidade, tais relatos n¿o
se mostraram uniformes nas duas fases da persecuç¿o penal, demais disso, contrap¿em-se à firme
negativa de autoria sustentada pelo réu, e embora o suposto crime n¿o tenha sido cometido no recôndito
do lar, mas na avenida principal de um bairro, em pleno horário de almoço, comportando, pois, a presença
de testemunhas oculares, ninguém jamais foi ouvido para confirmar a vers¿o de qualquer das partes,
sequer os bombeiros que supostamente prestaram socorro à vítima, de modo que a melhor soluç¿o é a
absolviç¿o do acusado em observância ao brocardo jurídico in dubio pro reo. (Ap 43218/2018, DES.
GILBERTO GIRALDELLI, TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL, Julgado em 12/09/2018, Publicado no DJE
21/09/2018) (TJ-MT - APL: 00020801120158110007432182018 MT, Relator: DES. GILBERTO
GIRALDELLI, Data de Julgamento: 12/09/2018, TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicaç¿o:
21/09/2018).

 
Diante da anemia probatória, ausente a segurança necessária para o édito condenatório, sendo de rigor a
aplicaç¿o do princípio do "in dubio pro reo".

 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido constante da denúncia proclamando em
consequência a absolviç¿o do acusado RAIMUNDO GOMES LEAL, com fulcro no art. 386, VII do
Código de Processo Penal. P.R.I.

 
Sem custas.

 
Após o trânsito em julgado proceda-se às anotaç¿es e comunicaç¿o de estilo - órg¿o de
identificaç¿o/estatística ¿ dê-se baixa e arquive-se.

 
Santarém, 21 de setembro de 2021.

 
Alexandre Rizzi

 
Juiz de Direito titular da 1ª Vara Criminal

 
Comarca de Santarém
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Processo n° 0007047-41.2019.8.14.0051.

 
Tipificaç¿o penal: Art. 217-A c/c Art. 71 do Código Penal

 
Autor: Ministério Público Estadual

 
Acusado: LUCAS HENRIQUE LAMEIRA COLARES

 
Patrono: Thiago Alexandre Carneiro OAB/PA n° 25.817

 
Vítima: V. E. C. L.

 
Vistos, etc.

 
O Ministério Público ofereceu denúncia contra o acusado nominado na epígrafe e devidamente qualificado
nos autos como incurso no art. 217-A, caput, c/c art. 71 do Código Penal.

 
Consta da denúncia, em síntese, que o acusado Lucas Lameira teria abusado sexualmente do menor
vulnerável V. E. C. L. por diversas vezes, desde os 09 aos 11 anos de idade. Os abusos consistiam de
masturbaç¿o, instigaç¿o para realizaç¿o de sexo oral sob promessa de pagamento de cyber e em uma
oportunidade, penetraç¿o anal, em continuidade delitiva, sendo que os atos teriam sido realizados na casa
da vítima em raz¿o da relaç¿o de parentesco, pois Lucas era primo do padrasto da vítima.

 
Com a inicial acusativa vieram os autos do inquérito policial iniciado por flagrante.

 
Denúncia recebida à fl. 05. Resposta à acusaç¿o às fls. 08/15. Verificaç¿o de inexistência de causa de
absolviç¿o sumária com posterior designaç¿o de audiência de instruç¿o à fl. 16. Realizaç¿o da audiência
de instruç¿o às fls. 54/56.

 
Foram ouvidos os depoimentos da vítima e sua genitora, além do interrogatório do réu, todos gravados em
mídia anexa.

 
O MP apresentou alegaç¿es finais orais pugnando pela condenaç¿o do réu nos termos da denúncia, com
reconhecimento da confiss¿o.

 
A defesa requereu a absolviç¿o por insuficiência de provas e, se for o caso, a aplicaç¿o da pena no
mínimo legal, afastada a continuidade delitiva e o direito de recorrer ao processo em liberdade.

 
É o breve relatório. Decido.

 
DO CRIME

 
A acusaç¿o versa sobre crime que está previsto no art. 217-A do CP, o qual preceitua que praticar
conjunç¿o carnal ou outro ato libidinoso com menor de 14 anos tem pena prevista de 08 a 15 anos.
V.E.C.L. era menor de 14 anos à época dos fatos e o réu teria praticado atos libidinosos diversos da
conjunç¿o carnal quando o menor tinha entre 09 a 11 anos de idade, pelo que o fato, se comprovado,
estaria em subsunç¿o à norma do Art. 217-A do Código Penal.

 
DA MATERIALIDADE E AUTORIA

 
A materialidade e a autoria do delito ficaram comprovadas, levando-se em consideraç¿o os elementos de
prova colhidos, seja o relatório de atendimento psicossocial de fl. 06, o depoimento da vítima e sua
genitora, além do interrogatório do réu, no qual confessa a autoria delitiva, elementos de prova que se

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
419



encontram em harmonia com o que fora colhido em sede policial.

 
A vítima, em juízo, informou que o réu visitava sua casa com frequência pela situaç¿o de parentesco e que
o molestava. Nunca falou tudo para sua prima, pois tenta esquecer o que houve. Lucas tirava sua roupa, o
masturbava. Quando ocorreram os abusos tinha entre nove e onze anos e se lembra porque foi próximo à
uma mudança de casa, nos dois primeiros anos que esteve na referida casa. Lucas estava bem íntimo.
Lhe tocava. N¿o conseguia falar nada. Seus pais saíram e tinham confiança em Lucas e nesse dia lhe
deitou na cama e abaixou os shorts. Havia lhe masturbado e perguntava se estava gostando. N¿o
conseguia falar nada. Depois subia seus shorts e pedia segredo. Geralmente era isso que acontecia. A
penetraç¿o foi outro acontecimento. S¿o vários momentos. N¿o se lembra direito, mas, o relacionamento
durou entre 2014 e 2015, aos nove, dez anos aos quatorze ou quinze anos. No quintal havia um corredor,
pois haviam mais casas no quintal. Havia seu avô na casa, mas era doente e ficava no quarto. Nesse dia
estava na sala. Ele (Lucas) nem ligava se passava alguém. Ele tinha livre arbítrio e abaixou seus shorts e
colocou... foi no sofá da sala. Se lembra que ele colocou e o depoente gritou, momento em que Lucas
parou porque sabia que o depoente ia gritar mais. Lucas já nem ligava para quem passava no corredor.
Havia uma janela e outras pessoas passavam para ir para as casas dos fundos. Só tirou, falou para n¿o
contar nada e subiu seus shorts. Penetraç¿o foi só essa. N¿o sabe o número exato, mas nestes dois ou
três anos as masturbaç¿es ocorreram mais cinco ou seis vezes. N¿o se lembra quando contou para sua
prima. Ao longo dos anos só a prima sabia. Sua m¿e descobriu quando tinha dezessete anos. Estava
muito chateado por outro motivo. Sua m¿e chorou muito, se sentiu culpada, por nunca ter percebido.
Lucas era muito próximo. Seu padrasto faleceu. Quando contou o padrasto já estava falecido. Quando se
mudaram para a terceira casa Lucas ainda frequentou, mas n¿o havia mais intimidade. Haviam mais
pessoas. Lucas já foi em sua casa, mas evitava falar com ele. Em outra oportunidade Lucas foi visitar sua
casa, mas o depoente ficou trancado no quarto. O resultado de suas aç¿es gerou traumas, pois é difícil de
confiar nas pessoas, n¿o gosta de sair de casa. Já foi na psiquiatra algumas vezes, mas n¿o fala disso.
Fala de outras coisas. Se sentia nervoso. N¿o dormia direito. Quando falou para sua m¿e ficou mais
aliviado. N¿o sente vontade nenhuma de ver o acusado. Lucas poderia ir quando quisesse em sua casa.
Sua primeira relaç¿o sexual foi com o acusado. É homossexual. Sua m¿e n¿o buscou culpados para sua
homossexualidade. Sua m¿e é evangélica e quando soube ficou muito mal. Mas sua m¿e ficou com raiva
e chateada porque n¿o conseguiu o ajudar nisso. Sua m¿e n¿o trabalhava. Ficava indo a hospitais para
fazer tratamento no seu irm¿o. Quem trabalhava era seu padrasto. Geralmente sua m¿e ia para médico,
fisioterapia. Sua m¿e trabalhou na Yamada. O depoente era bem criancinha. N¿o lembra qual o momento
que sua m¿e trabalhava na Yamada. O Padrasto era primo do Lucas.

 
Simone, m¿e da vítima informou que Lucas é primo de seu finado marido. Conheceu Lucas na Yamada e
já estava namorando como primo dele. Quando o conheceu já tinha o Víctor, mas n¿o o Sávio. Na época
que se mudou de casa o acusado começou a frequentar sua casa. A frequência de Lucas em sua casa era
cedo. Seu marido saía de manh¿ e o Victor ficava em sua casa como avô. O avô tinha problemas
neurológicos e muita convuls¿o. N¿o era bem lúcido. Bebia muito e misturava bebida com cigarro o que
deu desgaste no cérebro. Se mudaram para essa casa quando Victor tinha nove anos. Na outra casa
Lucas ia pouquíssimas vezes. Quando mudou para essa outra casa, havia frequência da depoente na
APAE pois seu filho Sávio é especial. Lucas ia em sua casa em torno de duas vezes por semana. Ficou
sabendo dos abusos há uns dois anos. No dia de seu aniversário seu filho Victor lhe contou que havia algo
para lhe dizer e a ocasi¿o era o aniversário de Victor. Este lhe disse que tinha uma pessoa para levar e
queria lhe apresentar. Disse que era o namorado. Questionou se era mesmo namorado. Perguntou para
seu filho se alguém havia abusado de Victor. Victor começou a chorar e confirmou que sim, havia sido
abusado e apontou Lucas. Somente Lucas o abusou. Foram várias vezes. Lucas falava que se Victor
falasse, ninguém acreditaria nele. A professora de Victor lhe chamou e disse que Victor se isolou, ficou
deprimido. Victor n¿o consegue se socializar, n¿o tem muitos amigos e medo de andar sozinho. Tem
receio de ficar sozinho. Tem muito medo de fazer amizade com homens. Já percebeu. Quando as
professoras lhe chamaram, achava que era a sua ausência que fazia seu filho se sentir. O levou uma
psicóloga, que também achava que era por problemas de saúde do irm¿o e do avô.

 
O réu confessou o delito.

 
Com efeito, sabe-se da relevância da palavra da vítima nos crimes sexuais, que quase sempre s¿o
cometidos às escondidas, sem testemunhas oculares, de forma que quando o depoimento se mostra
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harmônico com as demais provas produzidas sustenta a estrutura probatória.

 
Verte da Jurisprudência:

 
APELAÇ¿O PENAL. ESTUPRO. LAUDO PERICIAL NEGATIVO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA. CONDENAÇ¿O MANTIDA.
MAIOR REDUÇ¿O PELA TENTATIVA. ALTERAÇ¿O DO REGIME PRISIONAL. IMPROVIMENTO. 1. A
palavra da vítima é de primordial importância em crimes sexuais. Se ela mantém depoimentos coerentes e
harmônicos, pode respaldar o decreto condenatório, como no caso sub examine, em que narrou em
detalhes o iter criminis, dando credibilidade ao seu depoimento [...]. (Recurso de apelaç¿o. Rel. Des.
RAIMUNDO HOLANDA REIS. 3ª TURMA DE DIREITO PENAL. Processo n. 0000457-78.2013.8.14.0012.
Julgamento em 04.05.2017. Publicaç¿o: 05.05.2017.).

 
----------------------------------------------------- 

 
APELAÇ¿O CRIMINAL - ART. 217-A C/C ART. 14 DO CPB - NEGATIVA DE AUTORIA. PEDIDO DE
ABSOLVIÇ¿O. APLICAÇ¿O DO IN DUBIO PRO REO ¿ IMPROCEDÊNCIA. PRESENÇA DE PROVAS DE
AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. PROVAS TESTEMUNHAIS, LAUDO PERICIAL E PALAVRA
DA VÍTIMA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A materialidade delitiva está configurada pelo
laudo pericial, o qual descreve duas escoriaç¿es lineares medindo 05 cm cada uma localizada em regi¿o
axilar direita; uma les¿o semelhante localizada em regi¿o axilar esquerda; les¿o semelhante localizada em
regi¿o de hipocôndrio esquerdo. Descriç¿o que corresponde o narrado pela vítima. 2. A autoria delitiva
resta demonstrada através do depoimento da vítima e das testemunhas. A vítima que já conhecia o réu, o
reconheceu como sendo o autor do crime e afirmou de forma clara e contundente, tanto na fase policial,
quanto na fase judicial. 3. Tratando-se de crime contra a dignidade sexual, a palavra da vítima tem
especial relevo, constituindo-se de base para a sustentaç¿o da estrutura probatória, portanto, a sua
vers¿o tem valor inestimável, quando coerente e corroborada pelos demais elementos probatórios
constantes dos autos, como o depoimento de testemunhas e laudo pericial. 4. Restando configurada a
materialidade e autoria delitiva, resta impossível a aplicaç¿o do in dubio pro reo, ante presença de farta
carga probatória e inexistência de dúvida quanto a ocorrência de fato e o autor do mesmo [...]. (Recurso de
apelaç¿o. Rel. Des. MAIRTON MARQUES CARNEIRO. 3ª TURMA DE DIREITO PENAL. Processo n.
0001498-55.2016.8.14.0051. Julgamento em 04.05.2017. Publicaç¿o: 05.05.2017.).

 
N¿o poderia ser de outro modo: fechar os olhos, o Direito, às injustiças que se trariam ao plano social caso
as palavras das vítimas n¿o tivessem força, por estarem em tese contaminadas pela vingança e pela raiva
e outros sentimentos negativos, apenas afortunadamente se puniriam os crimes desta natureza. 

 
Com efeito, é cediço que uma condenaç¿o n¿o pode ser embasada somente com provas colhidas durante
o inquérito ou somente na palavra da vítima, devendo estas encontrarem arrimo em outros elementos de
convicç¿o colhidos durante a instruç¿o probatória. 

 
A vítima detalha a maneira, sob que circunstâncias ocorreram e o período dos abusos perpetrados pelo
réu, o qual confessou, sem ressalvas, os fatos conforme narrados 
na denúncia.

 
Após a devida instruç¿o processual e sob o manto do contraditório e da ampla defesa ficou comprovado
que o réu praticou por várias vezes masturbaç¿o na vítima e em uma ocasi¿o realizou penetraç¿o no ânus
da mesma, amoldando-se, assim, sua conduta na tipificaç¿o do art. 217-A do Código Penal. A pluralidade
dos abusos denotam mais de um crime de mesma espécie e perpetrados nas mesmas condiç¿es de
tempo, lugar e forma de execuç¿o, além do vínculo de ordem subjetiva entre todos, vindo à tona o instituto
da continuidade delitiva, prevista no art. 71 do mesmo códex.

 
DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, sendo o fato típico, antijurídico e o réu culpável, julgo procedente em parte a
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pretens¿o punitiva estatal para condenar LUCAS HENRIQUE LAMEIRA COLARES como incurso no
art. 217-A c/c art. 71, caput, ambos do Código Penal.

 
DOSIMETRIA

 
Assim, passo a fixar a pena em observância ao art. 59 e 68 do Código Penal.

 
a) culpabilidade: exacerbadora do tipo penal, mormente pela multiplicidade de atos libidinosos diversos
(desfavorável);

 
b) antecedentes: n¿o há notícias de que o acusado possuía condenaç¿o transitada em julgado no
momento dos fatos (f);

 
c) a conduta social: presumivelmente boa n¿o havendo elementos cabais para analisá-las (f);

 
d) personalidade: n¿o há elementos suficientes para o exame da personalidade do agente (f);

 
e) quanto aos motivos n¿o se evidenciam elementos além daqueles exigidos para o tipo penal,
notadamente a satisfaç¿o da lascívia (f);

 
f) as circunstâncias n¿o pesam em desfavor do réu(f);

 
g) as consequências do crime n¿o extrapolam as características comuns (f);

 
h) o comportamento da vítima n¿o deve ser valorado negativamente em desfavor do réu.

 
Uma circunstância judicial negativamente valorada.

 
Sopesadas as circunstâncias judiciais fixo pena base em 08 (oito) e 06 (seis) anos de reclus¿o.

 
Nesta segunda fase, considerando o fator de contribuiç¿o da confiss¿o judicial espontânea para o
deslinde dos fatos, bem como os princípios da dignidade da pessoa humana e individualizaç¿o da pena,
afasto o teor da súmula 231 do STJ e reconheço a referida atenuante para reduzir a pena-base abaixo do
mínimo legal, em 01 (um) ano e 08 (oito) meses, tornando o quantum de 06 (seis) anos e 10 (dez) meses
de reclus¿o.

 
Inexiste(m) agravante(s).

 
Quanto à terceira fase, verifico n¿o haver causa(s) de diminuiç¿o de pena. No entanto, ante o
reconhecimento da continuidade delitiva durante o período em que os abusos ocorreram, conforme
fundamentado acima, aplico a causa de aumento de pena do art. 71 do Código Penal para elevar a
reprimenda na fraç¿o de 1/6, FIXANDO, ASSIM, A PENA FINAL EM 07 (SETE) ANOS, 11 (ONZE)
MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUS¿O.

 
Inaplicável à espécie a substituiç¿o da pena por pena restritiva de direitos (art. 44 do CP).

 
Recomendo o Centro de Recuperaç¿o Agrícola Sílvio Hall de Moura para cumprimento da pena -
Resoluç¿o nº 016/2007-GP - em regime inicialmente semiaberto.

 
N¿o há falar em detraç¿o.

 
Deixo de cominar valor mínimo para reparaç¿o da vítima, uma vez que n¿o há elementos seguros para
auferir o dano (art. 387, IV do CPP).
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Condeno o réu nas custas processuais (art. 804 do CPP).

 
Autorizo o réu recorrer em liberdade porquanto nestas condiç¿es responde ao processo.

 
Após o trânsito em julgado:

 
Expeça-se o competente mandado de pris¿o.

 
Remeta-se ao juízo da execuç¿o penal desta Comarca documentaç¿o necessária à formaç¿o dos autos
de execuç¿o criminal, obedecendo rigorosamente os termos da Resoluç¿o nº 113 do Conselho Nacional
de Justiça, inclusive a guia de execuç¿o criminal definitiva ¿ que também deverá ser remetida à
autoridade administrativa que custodia o(s) executado(s) ¿ em 48 (quarenta e oito) horas após o
recebimento de informaç¿o do cumprimento do mandado de pris¿o.

 
Proceda-se às anotaç¿es e comunicaç¿es de estilo (Cartório Eleitoral e Instituto de Identificaç¿o). Dê-se
Baixa. Arquive-se.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a vítima.

 
Santarém, 21 de setembro de 2021.

 
ALEXANDRE RIZZI

 
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara criminal

 
Comarca de Santarém

 
 

 
 
 
 
Processo nº 0016541-95.2017.8.14.0051

 
Tipificaç¿o penal: Art. 171, § 2º, I do CPB.

 
Autor: Ministério Público Estadual

 
Acusados: CESAR SARMENTO SIQUEIRA e MERABY LEMOS FERREIRA

 
Vítima: A. G. R. D. R.

 
Patrono:

 
Dr. WLANDRE GOMES LEAL OAB/PA 13836

 
Vistos, etc.,

 
O Ministério Público Estadual ofereceu denúncia contra as acusadas nominados na epígrafe e
devidamente qualificado nos autos como incurso no Art. 171, § 2º, I do CPB.

 
Da narrativa da denúncia extrai-se que CÉSAR SARMENTO SIQUEIRA e MERABY LEMOS FERREIRA,
em momentos distintos, venderem para a vítima dois terrenos no Bairro Bela Vista do Juá, sendo que os
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mesmos n¿o detinham a posse dos bens, ocorrendo que, depois, veio a aparecer os a real proprietária (na
verdade, possuidora) do terreno, sendo que logo em seguida a vítima tomou conhecimento que o terreno
que Meraby lhe vendeu n¿o lhe pertencia por direito. De acordo com a exordial, os acusados venderam
coisa alheia como se próprias fossem, incorrendemo no crime tipificado no Art. 171, § 2º, I do CP

 
Com a inicial acusativa vieram os autos do inquérito iniciado por portaria. Destaca-se do bojo do inquérito
o boletim de ocorrência de fls. 04/05 e cópia dos contratos de fls. 10/11.

 
A denúncia (fl. 03/05) fora recebida à fl. 06. Resposta à acusaç¿o, fls. 42.

 
Suspens¿o do processo e do prazo prescricional à fl. 43.

 
Apresentaç¿o de resposta à acusaç¿o através de advogado constituído (fls. 49/57 -  César).

 
Citaç¿o de César e Meraby às fls. 58 e 65.

 
Audiência de instruç¿o processual à fl. 73/76.

 
O MP requereu a condenaç¿o dos réus nos termos da denúncia, requerendo que em sede de sentença a
prestaç¿o pecuniária seja revertida em favor da vítima conforme informado pelos réus, bem como a
condenaç¿o em sentença para que César e Meraby façam a restituiç¿o dos valores pagos pela vítima, de
forma parcelada.

 
César, a quantia de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), parcelada em 06 (seis) vezes), sendo 05
(cinco) parcelas de R$ 465,00 e 01 (uma) de R$ 470,00.

 
Meraby, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 08 (oito) vezes, em parcelas iguais e consecutivas
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

 
A defesa constituída, em raz¿o da confiss¿o, entendeu pela procedência da acusaç¿o, havendo o
comprometimento de os acusados de ressarcirem a vítima.

 
Requereu a condenaç¿o dentro do mínimo legal previsto no CP, com reconhecimento da atenuante da
confiss¿o e aplicaç¿o da pena abaixo do mínimo-legal, ante as circunstâncias favoráveis ostentadas pelos
acusados.

 
As partes n¿o alegaram nulidades.

 
É o breve relatório. Decido.

 
Registro, de forma preliminar, que a defesa de Meraby n¿o juntou a procuraç¿o, todavia, é assente que o
instrumento de mandato é dispensável se o réu, em audiência, indica quem é seu defensor constituído
(Art. 266 do CPP).

 
DA AUTORIA E MATERIALIDADE

 
A materialidade do crime restou satisfeita, ante a oferta do BOP e a juntada das cópias dos contratos no
IPL. Embora n¿o se tenham a juntada dos originais, as cópias foram colacionadas nos autos ante o
comparecimento da vítima perante o MP e a autoridade policial, o que se presume que as cópias se
originaram de documentos verdadeiros. Sem prejuízo do entendimento retro, recentes leis federais
apontam para a desnecessidade da exigência de cópias autenticadas devendo o servidor que recepcionou
a documentaç¿o autenticar que as cópias conferem com os originais. Embora a formalidade n¿o tenha
sido cumprida (a autenticaç¿o) pelo RMP ou pela autoridade policial, a juntada de cópias no IPL denotam
que a vítima compareceu perante estas autoridades munida dos originais. Portanto, o posterior extravio
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n¿o prejudica a apuraç¿o do delito, mormente porque ocorreu a confiss¿o dos acusados, de que
venderam terrenos de invas¿o como se fossem dos mesmos.

 
A confiss¿o, por seu turno, torna inconteste a autoria delitiva.

 
Registro abaixo, o teor do depoimento da vítima e do interrogatório dos acusados:

 
A. G. R. D. R. disse que recebeu um anúncio no OLX e foi junto com César olhar o terreno. Pensou que
eles eram honestos. Pagou R$ 2.800,00 em espécie. Recebeu um telefonema da Meraby. Lhe ofereceu
outro terreno por R$ 3.000,00. Meraby lhe fez por R$ 2.000,00. Pagou também em espécie. Em seu ponto
de vista era uma quadrilhazinha. Membros de família. Parentes. Trocaram informaç¿es de que tinha
comprado... Jhonatan está morando no Mato Grosso. É mototáxi. Presenciou a entrega de documentos...
No Cyber faziam documento de compra e venda. André estava no Cyber mas estava na funç¿o dele.
Quem viu mesmo era a moça que estava digitando. André viu a hora do pagamento. Uma vez chegou lá e
havia um rapaz que disse que era o proprietário do terreno. Mostrou documentos autenticados em cartório.
Mauro, que foi morto por quest¿o de terra, abriu os seus olhos falando que os terrenos já tinham dono. ....
Tinha endereço dos dois, mas os endereços eram aleatórios. N¿o os encontrava. Antes de procurar a
delegacia, procurou o delegado Jardel. O rapaz ligou para outra pessoa do bairro que disse que eles eram
acostumados a dar golpe em terrenos do Bela Vista do Juá. Reconhece os dois como os que deram o
golpe. Quando viu no OLX n¿o imaginava que era um golpe. ... O terreno comprado do César era do lado
do terreno da Meraby, por isso que teve interesse. N¿o sabe se s¿o parentes. A forma como se
comportavam faz achar que eram parentes. N¿o tem certeza. César e Meraby n¿o estavam
acompanhados um do outro quando comprou... Perdeu os recibos originais. Tem cópia na polícia e no
Ministério Público. Procurou César e Meraby incansavelmente para resolver amigavelmente. Ficou
gastando gasolina para rodar de mototáxi. César na Portugal, andou de ponta a ponta. Ela no Urumari. A
única coisa que sabe é que eles moravam lá no Bairro. Por se tratar um golpe, eles usaram esse tipo de
fraude. Perguntou se era invas¿o ele disse que já era bairro. N¿o ouviu dizer que era ocupaç¿o. N¿o foi
ameaçado pelos réus de morte. Nunca ameaçou César e Meraby. N¿o fez postagem contra César e
Meraby nas redes sociais.

 
César Sarmento Siqueira, réu, disse que n¿o tem parentesco nem amizade com Meraby. Lá é invas¿o.
Resolveu vender. Ele pagou. Colocou na OLX para vender. Só vendeu para ele. Pagou R$ 2.800,00 em
dinheiro. Entregou o terreno para ele. Falou que tinha de fazer casa porque era invas¿o. Está disposto a
devolver o valor. Pode devolver parcelado. Em 06 (seis) vezes dá.

 
Meraby Lemos Ferreira, ré, disse que fez uma negociaç¿o com o rapaz. N¿o é parente nem conhecia o
outro acusado. Vendeu o terreno. Por R$ 2.000,00. Deu confus¿o porque é invas¿o. Ele n¿o fez nada e
entraram. Era uma invas¿o. Sabia que era uma invas¿o. Tem interesse em devolver. Pode ser em 08
(oito) vezes de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). No que vendeu tem uma casa de Alvenaria. O que
o César vendeu está cheio de mato.

 
Em que pese a confiss¿o, é importante deixar registrado que os réus ¿ que n¿o tem compromisso de falar
a verdade ¿ afirmam n¿o se conhecer nem ter relaç¿o de parentesco. A afirmativa é falsa.

 
Meraby, em sede policial, relata que o terreno ao lado do que vendeu para Anderson (o terreno vendido
por César) era de seu cunhado, conhecido por Sid Lima Siqueira (fl. 20). Sid vem a ser Sidney Siqueira de
Lima, filho de Hudson Alex Araújo de Lima e Maria Graça Sarmento Siqueira (fls. 35/38).

 
César Sarmento Siqueira, o corréu, é filho de Raimunda Sarmento Siqueira e Luiz Siqueira.

 
Luiz Sarmento Siqueira, que relatou o BOP de fl. 33 do IPL, informa que o falecido Sid era seu sobrinho.

 
Sid, portanto, supostamente cunhado de Meraby (segundo afirmaç¿o no IPL), era parente de César, o que
p¿e em suspenso a vers¿o de que os réus n¿o se conhecessem. A constataç¿o reforça a prova obtida
mediante o depoimento da vítima Anderson, de que os réus tinham certo envolvimento e que a venda do
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terreno feita por Meraby tem relaç¿o com o fato de esta ser sabedora que a vítima já havia comprado um
terreno de César. Sem sombra de dúvidas, houve um golpe seguido de outro.

 
DA TIPIFICAÇ¿O

 
A disposiç¿o de coisa alheia como própria está prevista no Código Penal, no capítulo reservado ao
estelionato e outras fraudes.

 
Segue a disposiç¿o legal:

 
Estelionato

 
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:

 
Pena - reclus¿o, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.    (Vide Lei nº
7.209, de 1984)

 
...

 
§ 2º - Nas mesmas penas incorre quem:

 
Disposiç¿o de coisa alheia como própria

 
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locaç¿o ou em garantia coisa alheia como própria;

 
Como se depreende da leitura do tipo penal, tipifica o crime a obtenç¿o de vantagem ilícita em prejuízo
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil ou qualquer outro meio
fraudulento. A disposiç¿o de coisa alheia como própria, prevista no Art. 171, § 2º, I do CP, tipifica o crime
quando alguém vende, permuta ou dá em pagamento, locaç¿o ou em garantia, coisa alheia como se fosse
própria.

 
No caso, a venda, um dos núcleos previstos no inciso I, deve ser interpretada de forma ampla (latu sensu),
para também nela caber a cess¿o de direitos possessórios.

 
Mesmo em se tratando de posse em local de ocupaç¿o, é assente que ninguém pode ceder os direitos
possessórios se n¿o os tem, mormente quando se recebe vantagem pecuniária pela cess¿o, sendo que a
cess¿o ocorrida no caso concreto configura má-fé, o dolo de obter lucro fácil, ainda que necessário
lesionar patrimônio alheio, recebendo determinada quantia em troca daquilo que sabe n¿o lhe pertencer e
n¿o pode ceder.

 
No caso concreto, resta evidente o intento (consumado) de obter vantagem ilícita em detrimento da vítima
Anderson, conduta perpetrada pelos acusados César e Meraby, pelo que houve subsunç¿o do fato à
norma.

 
Quanto aos elementos constitutivos do crime, a tipicidade fora caracterizada, pois o fato está codificado
como bem jurídico a ser protegido pela norma. A antijuridicidade está presente, pois o fato lhe é contrário e
imp¿e ao agente, pena, em caso de confronto. A culpabilidade dos agentes é patente, pois n¿o há causas
excludentes de ilicitude ou que isentem os réus de pena. Logo, presentes os três elementos
caracterizadores do crime (substratos), incumbe declarar os réus culpados e aplicar a pena prevista em lei,
com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

 
DISPOSITIVO
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Ante o exposto, sendo o fato típico, antijurídico e o réu culpável, julgo procedente a pretens¿o
punitiva estatal para CONDENAR CESAR SARMENTO SIQUEIRA e MERABY LEMOS FERREIRA
como incursos no art. 171, § 2º, I do Código Penal.

 
Assim, passo a fixar a pena em observância ao art. 59 e 68 do Código Penal.

 
I- CÉSAR SARMENTO SIQUEIRA

 
a) culpabilidade: n¿o foram colhidas maiores informaç¿es a respeito da intensidade do dolo, que deve
ser considerado normal à espécie (f);

 
b) antecedentes: o réu n¿o possui sentença condenatória transitada em julgado contra si, sendo-lhe
favorável (f);

 
c) sua conduta social: n¿o há elementos a valorar negativamente. (f);

 
d) personalidade: N¿o foram colhidos elementos suficientes para sua valoraç¿o. (f);

 
e) dos motivos n¿o se evidenciam elementos além daqueles exigidos para o tipo penal, qual seja o ganho
fácil em prejuízo alheio (f);

 
f) As circunstâncias s¿o normais à espécie, n¿o ocorrendo de aquilataç¿o da pena base para além da
previs¿o legal (f);

 
g) As consequências do crime s¿o inerentes ao tipo penal, até mesmo pelo prejuízo à vítima que n¿o é
de grande monta e o réu se comprometeu em reparar (f);

 
h) o comportamento da vítima n¿o deve ser considerado em desfavor do réu (f).

 
A situaç¿o econômica do réu se mostra razoável, pois patrocinado por defesa particular.

 
N¿o há circunstâncias judiciais negativamente valoradas.

 
Sopesadas as circunstâncias judiciais fixo pena-base em 01 (um) ano de reclus¿o e 10 (dez) dias-multa,
calculados unitariamente em um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, pena que torno
definitiva ante a ausência de atenuantes ou agravantes, ou ainda de causas de aumento ou diminuiç¿o a
incidir que possam alterar o patamar fixado.

 
Registro que deixei de valorar a atenuante da confiss¿o, eis que a pena já cominada no mínimo legal,
atendendo à Súmula 231 do STJ:

 
¿incidência da circunstância atenuante n¿o pode conduzir à reduç¿o da pena abaixo do mínimo
legal¿

 
A pena de reclus¿o deverá ser cumprida em regime inicialmente aberto, ressalvadas as hipóteses de
transferência a regime mais rigoroso em face da preponderância de circunstâncias judiciais favoráveis (art.
33, § 2º e 3º, do CP).

 
Vislumbro que o apenado preenche os requisitos do artigo 44 do Código Penal, raz¿o pela qual substituo a
pena de reclus¿o por uma pena restritiva de direito, de prestaç¿o de serviços à comunidade ou a
entidades públicas (Art. 43, IV do CP).

 
A forma e beneficiárias da prestaç¿o de serviços à comunidade e da prestaç¿o pecuniária - entidade
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pública ou privada com destinaç¿o social ¿ ser¿o estabelecidos pelo juízo das execuç¿es criminais.

 
O descumprimento injustificado da pena restritiva de direito implicará na convers¿o em pena privativa de
liberdade (art.44, § 4º, do CP).

 
II- MERABY LEMOS FERREIRA

 
a) culpabilidade: n¿o foram colhidas maiores informaç¿es a respeito da intensidade do dolo, que deve
ser considerado normal à espécie (f);

 
b) antecedentes: a ré n¿o possui sentença condenatória transitada em julgado contra si, sendo-lhe
favorável (f);

 
c) sua conduta social: n¿o há elementos a valorar negativamente. (f);

 
d) personalidade: N¿o foram colhidos elementos suficientes para sua valoraç¿o. (f);

 
e) dos motivos n¿o se evidenciam elementos além daqueles exigidos para o tipo penal, qual seja o ganho
fácil em prejuízo alheio (f);

 
f) As circunstâncias s¿o normais à espécie, n¿o ocorrendo de aquilataç¿o da pena base para além da
previs¿o legal (f);

 
g) As consequências do crime s¿o inerentes ao tipo penal, até mesmo pelo prejuízo à vítima que n¿o é
de grande monta e a ré se comprometeu em reparar (f);

 
h) o comportamento da vítima n¿o deve ser considerado em desfavor da ré (f).

 
A situaç¿o econômica da ré se mostra razoável, pois patrocinada por defesa particular.

 
N¿o há circunstâncias judiciais negativamente valoradas.

 
Sopesadas as circunstâncias judiciais fixo pena-base em 01 (um) ano de reclus¿o e 10 (dez) dias-multa,
calculados unitariamente em um trigésimo do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, pena que torno
definitiva ante a ausência de atenuantes ou agravantes, ou ainda de causas de aumento ou diminuiç¿o a
incidir que possam alterar o patamar fixado.

 
Registro que deixei de valorar a atenuante da confiss¿o, eis que a pena já cominada no mínimo legal,
atendendo à Súmula 231 do STJ:

 
¿incidência da circunstância atenuante n¿o pode conduzir à reduç¿o da pena abaixo do mínimo
legal¿

 
A pena de reclus¿o deverá ser cumprida em REGIME INICIALMENTE ABERTO, ressalvadas as
hipóteses de transferência a regime mais rigoroso em face da preponderância de circunstâncias judiciais
favoráveis (art. 33, § 2º e 3º, do CP).

 
Vislumbro que a apenada preenche os requisitos do artigo 44 do Código Penal, raz¿o pela qual substituo a
pena de reclus¿o por uma pena restritiva de direito, de prestaç¿o de serviços à comunidade ou a
entidades públicas (Art. 43, IV do CP).

 
A forma e beneficiárias da prestaç¿o de serviços à comunidade e da prestaç¿o pecuniária - entidade
pública ou privada com destinaç¿o social ¿ ser¿o estabelecidos pelo juízo das execuç¿es criminais.
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O descumprimento injustificado da pena restritiva de direito implicará na convers¿o em pena privativa de
liberdade (art.44, § 4º, do CP).

 
DA DETRAÇ¿O (Art. 387, § 4º do CPP)

 
Os réus n¿o foram segregados, portanto, n¿o há período de pris¿o que importe em modificaç¿o do regime
inicial de cumprimento de pena.

 
DO VALOR MÍNIMO PARA REPARAÇ¿O DE DANOS ¿ ART. 387, IV DO CPP

 
Durante a instruç¿o ficou evidente que o acusado CÉSAR causou prejuízo à vítima no importe de R$
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), pelo que fixo tal valor como mínimo para reparaç¿o de danos, nos
termos do Art. 387, IV do CPP.

 
O pagamento deverá ser conforme a condiç¿o e possibilidade afirmada pelo réu em audiência, em 05
(cinco) parcelas de R$ 465,00 e 01 (uma) de R$ 470,00.

 
Durante a instruç¿o ficou evidente que a acusada MERABY causou prejuízo à vítima no importe de R$
2.000,00 (dois mil reais), pelo que fixo tal valor como mínimo para reparaç¿o de danos, nos termos do Art.
387, IV do CPP.

 
O pagamento deverá ser conforme a condiç¿o e possibilidade afirmada pelo réu em audiência, em 08
(oito) parcelas de R$ 250,00.

 
CONDENAÇ¿O EM CUSTAS PROCESSUAIS

 
Condeno os réus nas custas processuais (art. 804 do CPP), pró-rata.

 
DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE

 
Concedo aos réus o direito de recorrer em liberdade, pois nestas condiç¿es respondem ao processo e n¿o
há fundamentos para decretaç¿o da pris¿o preventiva.

 
Após o trânsito em julgado:

 
Caso os réus n¿o se apresentem voluntariamente para dar início ao cumprimento da pena restritiva de
direitos, expeça-se mandado de pris¿o consignando no mandado a pena e o regime inicial de
cumprimento, bem como a validade do mesmo.

 
Remeta-se à Vara de Execuç¿es Penais desta comarca, documentaç¿o necessária à formaç¿o dos autos
de execuç¿o criminal, inclusive a guia para execuç¿o de penas e medidas n¿o privativas de liberdade e
certid¿o do trânsito em julgado da sentença, em 05 (cinco) dias.

 
Considerando a nova redaç¿o do Art. 51 do Código Penal vigente desde 23/01/2020, com o trânsito em
julgado da sentença condenatória a pena de multa é executável perante o juízo da Vara de Execuç¿es
Penais como dívida de valor, tendo daí a interpretaç¿o de que cabe ao MP promover-lhe a execuç¿o, na
forma da lei e regulamentos pertinentes. Diante de tal cenário, a Secretaria deverá providenciar por
ocasi¿o da remessa da guia de execuç¿o definitiva a inclus¿o das informaç¿es concernentes à pena de
multa.

 
Proceda-se às anotaç¿es e comunicaç¿es de estilo (Cartório Eleitoral e Instituto de Identificaç¿o).

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Dê-se ciência à vítima.                                             
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                       Santarém, 17 de setembro de 2021.

 
ROMULO NOGUEIRA DE BRITO

 
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Criminal, respondendo pela 1ª Vara Criminal de Santarém

 
 

 
 
 

 

 
 

Processo n° 0001976-25.2010.8.14.0051
Acusados: LUIZ MORAES DOS ANJOS
Patronos: Dr. MANUEL ALBERTO DE SOUSA JIL ¿ OAB/PA 24813
I- DA REVOGAÇÃO DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - ANPP
Trata-se de réu que fora beneficiado com a suspensão condicional do processo em 2012, fl.
74, que descumpriu as condições.
Posteriormente, celebrou acordo de não persecução penal com o MP e, novamente,
descumpriu injustificadamente as condições, conforme fl. 15 do apenso. À fl. 136, o MP
comunicou o descumprimento e requereu a rescisão do acordo.
O Art. 28-A, § 10 do CPP, informa que descumpridas quaisquer das condições estipuladas
no ANPP, o MP deve comunicar ao juízo para fins de sua rescisão.
O termo de audiência contém advertência ao acusado que, descumpridas as condições
estipuladas, independentemente de notificação ou aviso prévio, o MP requereria a rescisão e
a ação retomaria seu curso normal.
Ciente o acusado das consequências do descumprimento do acordo, permanecendo este
inerte ante o cumprimento ou apresentação de justificativa, entendo por pertinente a
manifestação do parquet, motivo pelo que, com arrimo no Art. 28-A, § 10 do CPP,
RESCINDO O ACORDO E REVOGO A SUSPENSÃO DO PROCESSO, com efeitos a
partir de 27/10/2020.
II- DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
O acusado fora citado por edital e apresentou resposta à acusação através da Defensoria
Pública (fl. 99). Em que pese ter constituído defesa posteriormente, o defensor recebe o
processo nas condições em que se encontra, não sendo o caso de nova oportunidade ao réu
para apresentação de resposta à acusação.
Outrossim, em que pese a citação inicial ter sido via editalícia, o mesmo fora intimado
pessoalmente e em juízo compareceu para celebrar a suspensão condicional do processo e,
posteriormente, compareceu em audiência de homologação de ANPP, motivo pelo qual o
objetivo da citação resta cumprido, que era para dar ciência ao acusado que uma ação penal
tramita contra o mesmo e chamá-lo para exercer o contraditório e a ampla defesa.
Nestes termos, o Art. 572, II do CPP informa que a nulidade que ocorre
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EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ¿ 2021

 
A DRA. KARISE ASSAD CECCAGNO, MMa. Juíza de Direito, titular da 5ª Vara Cível e Empresarial, faz
saber a todos os interessados que, na forma da Lei e em conformidade com o Provimento nº 004/2001-
CJCI/TJE/PA e da Instrução nº 004/2008-CJCI/TJE/PA, será realizada CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL
REFERENTE AO EXÉRCÍCIO 2021, no período compreendido entre 22 de setembro a 15 de dezembro
de 2021, com a finalidade de inspecionar os serviços da SECRETARIA DA  5ª VARA CÍVEL E
EMPRESARIAL. Registra-se que, durante a correição, qualquer interessado poderá dirigir-se ao Juiz de
Direito, relatando fatos e/ou apontando eventuais irregularidades em relação aos serviços do respectivo
órgão e secretaria, registrando-se que, por conta da pandemia, os relatos ou denúncias de irregularidades
serão recebidos, preferencialmente, pelo e-mail 5civelsantarem@tjpa.jus.br. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente EDITAL que será afixado no local de costume e também
publicado no Diário de Justiça para ciência de quem interessar possa. Por oportuno, observa-se que, dada
a condição pandêmica em que o município se encontra, não haverá AUDIÊNCIA PÚBLICA DE
INSTALAÇÃO DA CORREIÇÃO, como previsto no item I da instrução 004/2008-CJCI/TJE/PA, porém as
autoridades ali enumeradas receberão ofício com a comunicação de que a Vara se encontra em trabalho
de Correição.

 
Santarém/PA, 22 de setembro de 2021.

 
KARISE ASSAD CECCAGNO

 
Juíza Titular da 5ª Vara Cível e Empresarial de Santarém

 
(Infância e Juventude / Interditos e Ausentes)

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DE SANTARÉM - 5 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  30  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: WELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado WELTON RODRIGUES
DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de Dalva Raimunda Rodrigues de Oliveira, nascido em 27/10/1981,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, mantenha contato com o
setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93)
99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0006844-55.2014.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém,
Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 16 dias do mês de agosto de
2021. Eu, ____, Ádria Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Ribeiro

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: DELVAIR NOGUEIRA DA CRUZ

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado DELVAIR NOGUEIRA
DA CRUZ, brasileiro, filho de Juvenal Farias da Cruz e Maria Ângela Nogueira, nascido em 23/10/1994,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara
de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de
dar início ao cumprimento da pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº 0004922-
76.2014.814.0051. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria
da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 20 dias do mês de setembro de 2021. Eu, ____, Ádria
Gonçalves Ribeiro, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM
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Ádria Gonçalves Ribeiro

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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PROCESSO: 0013272-82.2016.8.14.0051. 

UPJ DAS VARAS CRIMINAIS DE SANTARÉM - 3 VARA CRIMINAL

PROCESSO: 0013235-21.2017.8.14.0051 
AUTOS: ART.121, §2º, IV, C/C ART.14, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro c/c ART. 7°, inciso I,
da Lei 11.340/2006 
RÉU(S): SILVESTRE DA SILVA VÍTIMA(S): ANTONIA ELIANE DA SILVA SOUSA 
 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO JÚRI 
DEFESA: DR. BENONES AGOSTINHO DO AMARAL (OAB/PA 9592) 
1- Considerando a necessidade de readequar a pauta do júri para inclusão de réu preso,
remarco o Júri para o dia 24 de maio de 2022 às 08h00min.
2- Intimem-se, cumpra-se
Santarém-PA, 21 de setembro de 2021.

GABRIEL VELOSO DE ARAUJO
Juiz de Direito

PROCESSO: 0013235-21.2017.8.14.0051 
AUTOS: ART.121, §2º, IV, C/C ART.14, inciso II, ambos do Código Penal Brasileiro c/c ART. 7°, inciso I,
da Lei 11.340/2006 
RÉU(S): SILVESTRE DA SILVA VÍTIMA(S): ANTONIA ELIANE DA SILVA SOUSA 
 AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO JÚRI 
DEFESA: DR. BENONES AGOSTINHO DO AMARAL (OAB/PA 9592) 
1- Considerando a necessidade de readequar a pauta do júri para inclusão de réu preso,
remarco o Júri para o dia 24 de maio de 2022 às 08h00min.
2- Intimem-se, cumpra-se
Santarém-PA, 21 de setembro de 2021.

GABRIEL VELOSO DE ARAUJO
Juiz de Direito

AÇÃO PENAL ¿ CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA. 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ. 
RÉU: JOÃO PAULO MOTA SOUSA. 
ADV. Dr. WLANDRE GOMES LEAL ¿ OAB/PA 13.836
DESPACHO CRIMINAL 1 ¿ Considerando a tempestividade do recurso de apelação interposto pela
defesa do acusado JOÃO PAULO MOTA SOUSA atestada pela certidão de fls. 401 recebo aludido
recurso, mas apenas em seu efeito devolutivo. 2 ¿ Determino que seja providenciada a Migração desse
processo para o Sistema PJE. 3 ¿ Cumprido o item 02 intime o advogado do réu JOÃO PAULO MOTA
SOUSA para apresentar suas razões recursais. 4 ¿ Após abra-se vista pessoal dos autos ao MPPA para
que apresente suas contrarrazões recursais. 5 ¿ Cumpridos todos os itens anteriores, encaminhem-se os
autos ao Egrégio TJPA para processamento e julgamento do recurso de apelação, observando prioridade
de tramitação, por se tratar de caso envolvendo agora réu preso. Santarém, 20.09.2021. Gabriel Veloso de
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Araújo Juiz de Direito 
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SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE SANTARÉM

COMARCA DE SANTARÉM
VARA AGRARIA E JECRIM DO MEIO AMBIENTE
JUIZ: MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA
DATA: 22/09/2021
____________________________________________________________
Processo Nº. 08042173-34.2021.8.14.0051
Ação de Suscitação de Dúvida
Requerente: Cartório de Registro de Imóveis de Itaituba
Requerido: Raimundo Barros de Oliveira
Adv.: AVELINO DO CARMO GOMES DE LIMA ¿ OAB/PA 9030
SENTENÇA:
1. Relatório
Trata-se de suscitação de dúvida encaminhada a este juízo pelo Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Itaituba-Pa. Informou a Oficial Registrador que foi apresentado pedido de abertura de
matrícula de imóvel rural com área de 8.796,0904 ha (oito mil, setecentos e noventa e seis, nove ares e
quatro centiares), apresentado por Raimundo Barros de Oliveira e assinado por Avelino do Carmo De
Lima, advogado inscrito na OAB/PA sob o n° 9030, sendo prenotado na data de 05.05.2021 sob o n°
23.309. Junto ao pedido, foram apresentados os seguintes documentos: cópia de Escritura Pública de
Compra e Venda lavrada em 17 de outubro de 2005 pela Serventia Notarial e Registral do Distrito de
Brasília Legal, Aveiro, comarca de Itaituba/PA, e cópia da certidão emitida pelo Arquivo Público do Estado
do Pará, onde consta o ¿registro de confirmação de sesmaria¿.
Aduziu que de acordo com o Provimento nº 013/2006-CJCI de 21 de junho de 2006, Art. 5°, é necessário
pedir prévia e expressa autorização judicial para proceder a abertura da matrícula do imóvel objeto da
permuta, uma vez que o mesmo possui área superior a 2.500ha.
Juntou documentos.
Este juízo deferiu a justiça gratuita e determinou a intimação do ITERPA e do Ministério Público Agrário.
O ITERPA em manifestação aduziu que não é cabível a utilização de certidão emitida pelo Arquivo Público
para abertura atual de matrícula imobiliária. Informou ainda que no procedimento de certificação pelo
órgão fundiário, imprescindível que o interessado demonstre a legitimidade de interesse mediante as
transmissões imobiliárias e apresente descrição cartográfica da área que alegue originada na Sesmaria.
Comunicou que não consta que o interessado em questão tenha ingressado no ITERPA com essa
finalidade. Ressaltou que pelas informações disponíveis foi possível constatar que tramita atualmente no
ITERPA dois processos de pedido de Certidão envolvendo a mesma Carta de Sesmaria conferida a José
Souza Silva, portanto, há duplicidade de cadeias dominiais. Motivo pelo qual o ITERPA se manifestou
desfavorável a abertura de matrícula.
O Ministério Público acompanhando as informações fornecidas pelo ITERPA manifestou-se pela não
abertura da matricula.
A parte interessada, Sr. Raimundo Barros de Oliveira, apesar de intimado por seu advogado não
apresentou manifestação aos autos.
Os autos vieram conclusos.
2- Fundamentação
A questão trazida à apreciação do Poder Judiciário na presente suscitação de dúvida deve ser analisada e
decidida sob a luz dos artigos 49, inciso XVII, e 188, § 1º, da CF/88, e do artigo 5º do Provimento nº
13/2006 da CJCI/TJ-PA.
Os comandos normativos acima especificados disciplinam a matéria nos seguintes termos.
Art. 49 da CF/88 ¿ É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
(...)
XVII ¿ aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e
quinhentos hectares.
Art. 188, §1º da CF/88 - A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a política
agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.
§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior a dois mil e
quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de prévia
aprovação do Congresso Nacional.
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Art. 5º do Provimento nº 13/2006 da CJCI/TJ-PA - Proibir, sob pena de responsabilidade, que os Oficiais
de Registro de Imóveis das Comarcas do Interior, procedam, a partir da vigência do presente Provimento,
novas matrículas de áreas rurais superiores a 2.500 ha (dois mil e quinhentos hectares), sem prévia e
expressa autorização do Juiz da Vara Agrária em que se situar a área.
Da análise das regras acima indicadas e também dos documentos acostados aos autos, sem esquecer de
atentar para as razões expostas pelo ITERPA e o Ministério Público, verifico que o Sr. Oficial Registrador
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itaituba procedeu de maneira correta ao não realizar
abertura de matrícula de imóvel rural com área de 8.796,0904 ha (oito mil, setecentos e noventa e seis,
nove ares e quatro centiares), apresentado por Raimundo Barros de Oliveira.
Cabe frisar que conforme informações do ITERPA a parte interessada não apresentou no referido órgão
fundiário procedimento de certificação demonstrando a legitimidade de interesse mediante as
transmissões imobiliárias com apresentação da devida descrição cartográfica da área que alegue
originada na Sesmaria. Comunicou ainda que restou identificada duplicidade de cadeias dominiais
envolvendo a Carta de Sesmaria em discussão.
Destaco ainda que o pedido de abertura de matrícula, objeto de discussão dos autos, está em desacordo
com as regras da norma constitucional estampadas no artigo 49, inciso XVII, e 188, § 1º, que é o regime
jurídico vigente para abertura de matricula para registro de imóvel rural.
3. Dispositivo
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a suscitação de dúvida apresentada pelo Sr. Oficial
Registrador do Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Itaituba e, em consequência, entendo
correto a não abertura de matrícula de imóvel rural com área de 8.796,0904 ha (oito mil, setecentos e
noventa e seis, nove ares e quatro centiares), apresentado por Raimundo Barros de Oliveira, conforme as
informações repassadas pelo ITERPA nos autos, bem como com base nos artigos 49, inciso XVII, e 188, §
1º da CF/88, e artigo 5º do Provimento nº 13/2006 da CJCI/TJ-PA.
Sem custas. Sem honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Dê ciência desta sentença ao Sr. Oficial Registrador do Cartório de Registro de imóveis da Comarca de
Itaituba.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Santarém, 21 de setembro de 2021.
MANAUEL CARLOS DE JESUS MARIA
Juiz de Direito
___________________________________________________________
Processo nº. 0004646-89.2014.8.14.0004
Ação de Reintegração/Manutenção de Posse
Requerente: Jari Celulose, Papel e Embalagens S/A
Adv.: VIVIANE APARECIDA CASTILHO ¿ OAB/SP 208.301, KATIUSCHIA BARROS MARTINS
RODRIGUES ¿ OAB/PA 12.513 e CLEICIANE MEDEIROS LIMA ¿ OAB/AP 3481
Requeridos: Vera Lúcia Lima Silva e Outros
Adv.: MARIA JOZINEIDE LEITE DE ARAÚJO ¿ OAB/AP 1841, PAULO ANDRÉ ALMEIDA CAMPBELL ¿
OAB/PA 9715, CARLOS ALBERTO ESCHER ¿ OAB/PA 8705 e DARLYANE DUARTE DE
VASCONCELOS ¿ OAB/PA 22.560
DECISÃO
Trata-se de ação de reintegração de posse com pedido liminar ajuizada Jari Celulose, Papel e
Embalagens S/A, em face de João Ribeiro Silva e Josimar Lemos de Oliveira de uma área de
aproximadamente 2.815,00 m², localizado na Gleba Samaúma, quadra nº 133, Matadouro, Distrito de
Monte Dourado, no Município de Almeirim/PA.
Narra a inicial que a autora desde 1976 é detentora da Gleba Samaúma situada à margem direito do Rio
de Jari, adquirida através da Escritura Pública de Compra e Venda larada no LV. 320, fls. 01 do
Tabelionato de Notas Chermont de Belém, transcrita no CRI de Monte Alegre, no LV. 3-E, fls. 07/11, nº de
ordem 829, matrícula nº 399. Que parte da área é utilizada para reflorestamento, visando a
comercialização de madeira e derivados, sendo a outra parte, está localizada na área urbana de Monte
Dourado, os quais são locados exclusivamente para empregados da requerente e a terceiros com fins
residências e para exploração de atividades econômicas diversas.
Todavia, relata que os requeridos invadiram a área, causando prejuízos a autora, que está impedida de
usufruir da referida terra.
Desta forma, o autor pugnou pela concessão de liminar. Juntou documentos.
A ação foi ajuizada originariamente no Juízo da Comarca de Almeirim, o qual deferiu a liminar pleiteada e
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determinou a citação dos requeridos.
Por decisão o Juízo da Comarca de Almeirim declinou competência ao Juízo da Vara distrital de Monte
Dourado.
Em petição o autor requereu a inclusão de Josielton Bandeira Silva, Everaldo Reis de Sena, José de
Ribamar Rocha Ferreira e Vera Lúcia Lima Silva, tendo sido deferido.
João Ribeiro Silva apresentou contestação aos autos.
O Juízo da Vara distrital de Monte Dourado por decisão arbitrou o valor da causa em R$1.200.000,00 (um
milhão e duzentos mil reais), devendo a parte efetuar o recolhimento do valor devido.
Jari Celulose e Embalagens S/A apresentou cópia da interposição de agravo de instrumento.
O feito foi chamado a ordem para ratificar a liminar de reintegração de posse concedida à autora, de igual
modo, o juízo entendeu correto o valor da causa estabelecido na exordial, não havendo necessidade de
retificação para fins de recolhimento de custas processuais, e por fim determinou-se a intimação do autor
para replica.
O autor apresentou replica aos autos.
Por decisão foi declinado a competência para este Juízo da Vara Agrária de Santarém.
Jari Celulose e Embalagens S/A apresentou cópia da interposição de agravo de instrumento.
O Egrégio Tribunal de Justiça indeferiu o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pela
autora.
Este Juízo da Vara Agrária de Santarém recebeu os autos e tornou sem efeitos as decisões prolatadas
pelo Juízo incompetente. Determinou-se ainda que a autora atribuísse valor a causa compatível com o
bem objeto da lide com o recolhimento das custas devidas e demonstrasse a comprovação da posse
agrária, bem como determinou-se a expedição de ofício ao ITERPA.
O autor pugnou pela suspensão do presente feito por 30 (trinta) dias, para que haja tempo hábil de
levantamento da documentação e esclarecimentos solicitados.
A requerida Vera Lucia Lima Silva apresentou procuração.
Em petição o autor apresentou emenda a inicial.
Restou recebido a emenda a inicial e determino vista ao Ministério Público para se manifestar acerca da
liminar possessória.
Em manifestação o Ministério Público requereu informações do ITERPA e na oportunidade opinou pelo
indeferimento da liminar requerida.
Este juízo deferiu o solicitado pelo Ministério Público.
O ITERPA apresentou manifestação ao autos.
Instado a se manifestar o Ministério Público opinou pela improcedência do pedido liminar.
O Estado do Pará apresentou manifestação ao autos.
Os autos vieram conclusos.
É o relatório sucinto. Decido.
A parte autora objetiva a concessão de medida liminar na presente ação de reintegração de posse sobre a
área de 2.815,00 m², ou 0,2815 hectares, localizada na zona Urbana de Monte Dourado, bairro
¿Matadouro¿, quadra nº 133, dentro da Gleba Samaúma.
Analisando os presentes autos, bem como as assertivas apresentadas até o presente momento pela parte
autora, não me convenci, prima facie, da existência de posse agrária a justificar a proteção possessória,
pelo menos neste momento.
Isto porque, como se observa dos autos, a parte autora não logrou êxito em demonstrar que,
concretamente, exerce a chamada posse agrária no local. Ademais, analisando a decisão do Juízo
incompetente acerca liminar, observa-se que fora proferida por juízo cível e não por juízo especializado em
questões agrárias, onde é fundamental a demonstração não apenas da posse do direito civil, mas e
fundamentalmente, da posse agrária.
Registre-se que, no que concerne a posse agrária, o possuidor para obter a tutela jurisdicional de sua
posse, deve demonstrar que já exercia a posse anterior mediante atividade produtiva e cumpria de forma
satisfatória a todos os requisitos inerentes à função sócio-ambiental da terra, previstos no art. 185 e 186
da Constituição Federal, o que, até o presente momento, não restou comprovado, registrando-se que em
feitos dessa natureza a alegação da propriedade ou posse civil, por si só, não conduz a proteção
possessória haja vista a necessidade de ser observada a posse agrária.
Ademais, o ITERPA no Ofício nº 164/2020- SPJ-ITERPA, datado de 17 de dezembro de 2020, ID nº
22290002, frisou que ¿a referida empresa reclama como pertencente ao seu patrimônio extensas e
variadas áreas de terras, entre elas a denominada Samauma, no Município de Almeirim, que
compreendem as mais diversas variáveis no que diz respeito à regularização da terra, formando grande
mosaico de situações ainda indefinidas no âmbito do ITERPA, em que pese algumas possuam até mesmo
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registros imobiliários¿.
Destaca-se que a área objeto da lide está localizada em gleba pública estadual, não havendo ainda
definição administrativa quando à destinação a ser conferida à referida área.
Neste contexto, como o direito a posse agrária é um poder-dever que obriga o seu titular, visando ao
interesse social, é obrigação do possuidor, para ter concedida a medida liminar, demonstrar ter tornado a
terra produtiva de bens, gerando emprego e renda, ter aproveitado de forma adequada e racional a área
útil e utilizável, ter atingido níveis satisfatórios de produtividade, ter mantido preservados a fauna, a flora,
os rios, as belezas naturais e o equilíbrio ecológico, em cumprimento as leis ambientais, e ter cumprido as
normas relativas as relações de trabalho, de forma a favorecer o bem estar e condições de vida
equilibrada a empregados e proprietários.
Desse modo, só se pode falar em posse agrária com o consequente direito a reintegração de posse a
quem exerça sua posse com a observância desses requisitos, os quais devem restar demonstrados nos
autos.
No caso presente, em que pese as argumentações apresentadas na inicial, não houve, até o presente
momento, a comprovação da função social da propriedade, fato que, por si só, impede a concessão da
medida liminar pleiteada, registrando que durante a instrução poderá a parte autora diligenciar no sentido
de comprovar esse relevante requisito.
Diante do exposto, indefiro o pleito liminar, nos termos da fundamentação.
Contudo, entendo que deve, no presente caso, ser aplicado o poder geral de cautela do Juiz, haja vista
que, pelo menos neste momento, a realização, por quem quer que seja, de atividade predatória na área
objeto do litígio tem o lastro de causar lesão grave ou de difícil reparação, pelo que proíbo a realização de
qualquer ato que de derrubada de árvores ou que implique na devastação ambiental na área descrita na
exordial, devendo ser intimados todos os envolvidos no feito a fim de que se abstenham de derrubar
árvores ou procedam a qualquer ato de devastação na área, sob pena de incidência na prática do delito de
desobediência.
Citem-se os requeridos e quem esteja ocupando o imóvel descrito na inicial para, querendo, contestar a
ação no prazo de 15 (quinze) dias, aplicando-se ao processo o rito ordinário, devendo ser expedido o que
seja necessário para esse fim.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
Santarém, 17 de setembro de 2021.
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA
Juiz de Direito
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UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM

RESENHA: 21/09/2021 A 21/09/2021 - GABINETE DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR DE SANTAREM - VARA: VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLENCIA
DOMESTICA E FAMILIAR - MULHER DE SANTAREM
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 8 6 6 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS DA
SILVA CONCEICAO VITIMA:R. A. O. VITIMA:V. S. C. . Sala de AudiÃªncias da Vara da ViolÃªncia
DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher - VIA TEAMS TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E
JULGAMENTO AUTOS DE AÃÃO PENAL PÃBLICA Processo nÂº 0000148-66.2015.8.14.0051 AUTOR:
MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL DENUNCIADO: MARCOS VINICIUS DA SILVA CONCEIÃÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida
na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual CONDENO o rÃ©u MARCOS VINICIUS DA SILVA CONCEIÃÃO,
como incurso nas penas do art. 147 do CPB, com fulcro no art. 387, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
razÃ£o disso, passo a dosar a pena, em estrita observÃ¢ncia ao disposto pelo artigo 68, caput, do CÃ³digo
Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando as circunstÃ¢ncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a
culpabilidade Ã© intensa, ante ameaÃ§a mesmo na presenÃ§a de terceiros e do filho, que correu em fuga
juntamente com a mÃ£e, revelando total destemor e desrespeito pela famÃlia. O acusado nÃ£o registra
antecedentes criminais. NÃ£o hÃ¡ elementos sobre sua conduta social personalidade, razÃ£o porque
deixo de valorÃ¡-la. O motivo milita em desfavor do rÃ©u, vez que se deu por conta da insatisfaÃ§Ã£o com
o tÃ©rmino do relacionamento amoroso, impondo condiÃ§Ãµes de ordem patrimonial para afastar-se da
ofendida. As circunstÃ¢ncias sÃ£o desfavorÃ¡veis, ante o estado de embriaguez voluntÃ¡ria do agente. As
consequÃªncias militam contra o acusado, vez que danificou diversos objetos da casa da ofendida para
incutir-lhe ainda maior medo e crenÃ§a sobre o mal que ele seria capaz de fazer, bem como o delito
causou danos imensurÃ¡veis a curto prazo, tanto na saÃºde mental da vÃtima quanto de seu filho, que
ainda tÃ£o novo presenciou atos de agressividade do pai contra a mÃ£e, sendo certo que, mesmo apÃ³s
mais de 06 anos da data do fato, a ofendida ainda apresentou choro e abalo emocional em seu relato. O
comportamento da vÃtima nÃ£o contribuiu para o delito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao rÃ©u cabe
abstratamente a pena de detenÃ§Ã£o, de 01 (um) a 06 (seis) meses ou multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
vista das circunstÃ¢ncias acima analisadas Ã© que fixo a pena-base em 05 (cinco) meses de detenÃ§Ã£o.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Militam em desfavor do acusado as agravantes previstas no Art. 61, inciso II,
alÃneas Â¿fÂ¿ e Â¿hÂ¿ do CPB, por ter o rÃ©u praticado violÃªncia contra a mulher na forma da Lei
11340/06, bem como contra mulher grÃ¡vida, pelo que majoro a pena base em mais 25 dias, fixando
definitivamente a pena em 05 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) de detenÃ§Ã£o, nÃ£o havendo outra
circunstÃ¢ncia para valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u deverÃ¡ iniciar o cumprimento da pena em
regime aberto, conforme art. 33 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de substituir a pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos, vez que nÃ£o estÃ£o presentes na espÃ©cie os requisitos subjetivo e
objetivo do art. 44, do CÃ³digo Penal, pois os delitos se deram com violÃªncia e grave ameaÃ§a contra Ã 
ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, entendo razoÃ¡vel, no caso concreto, a aplicaÃ§Ã£o do art. 77,
do CÃ³digo Penal, ou seja, a suspensÃ£o condicional da pena, pois o acusado nÃ£o Ã© reincidente em
crime doloso (art. 63, CP) e as circunstÃ¢ncias autorizam a concessÃ£o do benefÃcio.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Noutra mÃ£o, entendo razoÃ¡vel, no caso concreto, a aplicaÃ§Ã£o do art. 77, do
CÃ³digo Penal, pelo que SUSPENDO A EXECUÃÃO DA PENA IMPOSTA pelo perÃodo de 2 (dois) anos,
devendo o autor participar por 06 (seis) meses em grupo de reflexÃ£o destinado a homens que tenham
infringido a Lei Maria da Penha (GRUPO REFLEXIVO DE AUTORES DE VIOLÃNCIA - UIRAPURU); por
considerar tais condiÃ§Ãµes adequadas ao fato, Ã  espÃ©cie de delito e Ã  situaÃ§Ã£o pessoal do agente;
na forma a ser decidido em audiÃªncia admonitÃ³ria pelo juiz da execuÃ§Ã£o penal, na presenÃ§a do
MinistÃ©rio PÃºblico, tudo com base nos arts. 48 e 79, do CÃ³digo Penal e art. 45, da Lei Maria da
Penha1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve o autor, ainda, cumprir as condiÃ§Ãµes que seguem durante todo o
perÃodo de prova: I - proibiÃ§Ã£o de frequentar bares, casa de jogos, boates, danÃ§as e similares; II -
comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio ao juÃzo das execuÃ§Ãµes desta Comarca, mensalmente, para
informar e justificar suas atividades; III - nÃ£o ingerir bebidas alcoÃ³licas e entorpecentes; IV -
recolhimento noturno Ã s 21 horas, salvo comprovado trabalho noturno; bem como nos finais de semana e
feriados; V - nÃ£o se ausentar da Comarca sem prÃ©via autorizaÃ§Ã£o Judicial, por mais de 8 dias; VI -
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nÃ£o voltar a delinquir em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima destes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o aceite as
condiÃ§Ãµes impostas, serÃ¡ executada a pena privativa de liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais,
deve, durante todo o perÃodo de prova, cumprir as seguintes medidas protetivas: I) - Abster de perseguir,
intimidar, ameaÃ§ar a ofendida ou fazer uso de qualquer mÃ©todo que prejudique ou ponha em risco a
vida da vÃtima, sua integridade fÃsica e psÃquica, bem como sua propriedade.Â  II) - PROIBIÃÂ¿O DE
APROXIMAÃÃO DA VÃTIMA, PELO QUE FIXO O LIMITE MÃNIMO DE 100 METROS DE DISTÃNCIA
ENTRE A VÃTIMA E O AGRESSOR; III) ProibiÃ§Ã£o de dirigir a palavra ou ter contato com a vÃtima, seja
pessoalmente, seja por telefone ou qualquer outro meio de comunicaÃ§Ã£o; IV) ProibiÃ§Ã£o de
frequentar os lugares comumente frequentados pela vÃtima, notadamente no local de trabalho desta,
inclusive, na residÃªncia e no local de estudo e/ou trabalho dela. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado o rÃ©u
para imediato cumprimento das medidas protetivas, independente do transito em julgado da sentenÃ§a,
advertido que em caso de desobediÃªncia sua prisÃ£o preventiva poderÃ¡ ser decretada, e a
caracterizaÃ§Ã£o de crime prÃ³prio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso em apreÃ§o, considerando que o
rÃ©u esteve preso provisoriamente por 2 dias, aplico a detraÃ§Ã£o prevista no novel art. 387, Â§ 2Âº o
CÃ³digo de Processo Penal (alterado pelo art. 2Âº da Lei nÂ°. 12.736/2012), visto que o regime inicial
nÃ£o serÃ¡ modificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O denunciado poderÃ¡ apelar em liberdade, se pretender
recorrer desta decisÃ£o. Ademais, o montante da sanÃ§Ã£o aplicada, ante os princÃpios da
proporcionalidade e homogeneidade, desautorizam a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o, no momento. Considero a
sanÃ§Ã£o cominada necessÃ¡ria e suficiente para os fins a que se destina. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento
o acusado das custas processuais, pois esteve sob o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se cÃ³pia da presente sentenÃ§a nos autos das medidas protetivas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, lance-se o nome do rÃ©u no rol
dos culpados, proceda-se Ã s anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, principalmente para o
Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem como expeÃ§a-
se a Guia de ExecuÃ§Ã£o de Pena, em conformidade com as determinaÃ§Ãµes do PROV 006-CJCI.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distr ibuiÃ§Ã£o e arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publicada em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - ParÃ¡, 21 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Carolina Cerqueira de Miranda Maia Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
Â Â Â Â Â Lida a sentenÃ§a, o acusado manifestou ao Defensor o seu interesse em recorrer.
Â Â Â Â Â DeliberaÃ§Ã£o: ApÃ³s a leitura da sentenÃ§a, a defesa do acusado manifestou interesse em
recorrer da sentenÃ§a, pelo que determino a remessa dos autos Ã  Defensoria PÃºblica para a
apresentaÃ§Ã£o das razÃµes recursais. ApÃ³s, ao MinistÃ©rio PÃºblico para contrarrazÃµes.
Apresentadas as razÃµes e contrarrazÃµes ao recurso, remetam-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, com as homenagens desta magistrada. Nada mais lido e achado conforme,
este termo foi encerrado. Eu, (Evanilce Siqueira / Elen Dhenifer Costa de Sousa), estagiÃ¡ria, o digitei e
conferi. Este termo foi integralmente lido disponibilizado, sem correÃ§Ãµes e nem requerimentos pelas
partes, as quais dispensaram as suas assinaturas, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂº 7/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI.
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 9 3 6 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:GERVASIO VASCONCELOS
DA COSTA Representante(s): OAB 29547 - GUSTAVO INACIO DA LUZ NOGUEIRA (ADVOGADO)
VITIMA:P. S. C. . Sala de AudiÃªncias da Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a Mulher - VIA
TEAMS TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO AUTOS DE AÃÃO PENAL PÃBLICA
Processo nÂº 0002493-63.2019.8.14.0051 AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL DENUNCIADO:
GERVÃSIO VASCONCELOS COSTA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o exposto, JULGO
PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual
CONDENO o rÃ©u GERVASIO VASCONCELOS DA COSTA, como incurso nas penas do art. 147 do
CPB, com fulcro no art. 387, do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o disso, passo a dosar a pena,
em es t r i t a  obse rvÃ¢nc ia  ao  d i spos to  pe lo  a r t i go  68 ,  capu t ,  do  CÃ³d igo  Pena l .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando as circunstÃ¢ncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a
culpabilidade normal Ã  espÃ©cie. O acusado nÃ£o registra antecedentes criminais. NÃ£o hÃ¡ elementos
sobre sua conduta social e personalidade, razÃ£o porque deixo de valorÃ¡-las. O motivo milita em
desfavor do rÃ©u, vez que se deu por conta de a vÃtima ter emprestado seu celular para o filho exclusivo,
revelando o equivocado sentimento de poder e autoridade sobre a esposa. As circunstÃ¢ncias sÃ£o
desfavorÃ¡veis, ante o uso de arma de fogo, ainda que possivelmente em simulacro. As consequÃªncias
foram prÃ³pr ias do t ipo.  O comportamento da vÃt ima nÃ£o contr ibuiu para o del i to.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao rÃ©u cabe abstratamente a pena de detenÃ§Ã£o, de 01 (um) a 06 (seis)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
441



meses ou multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vista das circunstÃ¢ncias acima analisadas Ã© que fixo a
pena-base em 03 meses de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Militam em desfavor do acusado as
agravantes previstas no Art. 61, inciso II, alÃneas Â¿fÂ¿ e Â¿hÂ¿ do CPB, por ter o rÃ©u praticado
violÃªncia contra a mulher na forma da Lei 11340/06, bem como contra mulher grÃ¡vida, pelo que majoro a
pena base em mais 15 dias, fixando definitivamente a pena em 03 (trÃªs) meses e 15 (quinze) dias de
detenÃ§Ã£o, nÃ£o havendo outra circunstÃ¢ncia para valorar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u deverÃ¡
iniciar o cumprimento da pena em regime aberto, conforme art. 33 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de
substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, vez que nÃ£o estÃ£o presentes na
espÃ©cie os requisitos subjetivo e objetivo do art. 44, do CÃ³digo Penal, pois os delitos se deram com
violÃªncia e grave ameaÃ§a contra Ã  ofendida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, entendo razoÃ¡vel, no
caso concreto, a aplicaÃ§Ã£o do art. 77, do CÃ³digo Penal, ou seja, a suspensÃ£o condicional da pena,
pois o acusado nÃ£o Ã© reincidente em crime doloso (art. 63, CP) e as circunstÃ¢ncias autorizam a
concessÃ£o do benefÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Noutra mÃ£o, entendo razoÃ¡vel, no caso concreto, a
aplicaÃ§Ã£o do art. 77, do CÃ³digo Penal, pelo que SUSPENDO A EXECUÃÃO DA PENA IMPOSTA pelo
perÃodo de 2 (dois) anos, devendo o autor participar por 06 (seis) reuniÃµes em grupo de reflexÃ£o
destinado a homens que tenham infringido a Lei Maria da Penha (GRUPO REFLEXIVO DE AUTORES DE
VIOLÃNCIA - UIRAPURU); por considerar tais condiÃ§Ãµes adequadas ao fato, Ã  espÃ©cie de delito e Ã 
situaÃ§Ã£o pessoal do agente; na forma a ser decidido em audiÃªncia admonitÃ³ria pelo juiz da
execuÃ§Ã£o penal, na presenÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico, tudo com base nos arts. 48 e 79, do CÃ³digo
Penal e art. 45, da Lei Maria da Penha1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deve o autor, ainda, cumprir as
condiÃ§Ãµes que seguem durante todo o perÃodo de prova: I - proibiÃ§Ã£o de frequentar bares, casa de
jogos, boates, danÃ§as e similares; II - comparecimento pessoal e obrigatÃ³rio ao juÃzo das execuÃ§Ãµes
desta Comarca, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; III - nÃ£o ingerir bebidas
alcoÃ³licas e entorpecentes; IV - recolhimento noturno Ã s 21 horas, salvo comprovado trabalho noturno;
bem como nos finais de semana e feriados; V - nÃ£o se ausentar da Comarca sem prÃ©via
autorizaÃ§Ã£o Judicial, por mais de 8 dias; VI - nÃ£o voltar a delinquir em relaÃ§Ã£o Ã  vÃtima destes
autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso nÃ£o aceite as condiÃ§Ãµes impostas, serÃ¡ executada a pena
privativa de liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O denunciado poderÃ¡ apelar em liberdade, se pretender
recorrer desta decisÃ£o. Ademais, o montante da sanÃ§Ã£o aplicada, ante os princÃpios da
proporcionalidade e homogeneidade, desautorizam a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o, no momento. Considero a
sanÃ§Ã£o cominada necessÃ¡ria e suficiente para os fins a que se destina. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No
caso em apreÃ§o, considerando que o rÃ©u nÃ£o esteve preso provisoriamente, deixo de aplicar
detraÃ§Ã£o prevista no novel art. 387, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal, sendo que o regime inicial
nÃ£o serÃ¡ modificado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Custas na forma da lei. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se
cÃ³pia da presente sentenÃ§a nos autos das medidas protetivas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo o
trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, lance-se o nome do rÃ©u no rol dos culpados, proceda-se Ã s
anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, principalmente para o Tribunal Regional Eleitoral, para os
fins do artigo 15, III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, bem como expeÃ§a-se a Guia de ExecuÃ§Ã£o de Pena,
em conformidade com as determinaÃ§Ãµes do PROV 006-CJCI. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalmente,
baixe-se o registro de distribuiÃ§Ã£o e arquive-se. Intimem-se as partes, inclusive por meio de edital, caso
nÃ£o sejam localizadas. Intime-se a vÃtima nos termos do art. 21 da Lei nÂº 11.340/2006. Expedientes
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - ParÃ¡, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Carolina
Cerqueira de Miranda Maia Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Nada mais lido e achado conforme, este termo foi
encerrado. Eu, (Ãvylen Jarine Campinas Maia de Siqueira), estagiÃ¡ria, o digitei e conferi. Este termo foi
integralmente lido disponibilizado, sem correÃ§Ãµes e nem requerimentos pelas partes, as quais
dispensaram as suas assinaturas, nos termos da PORTARIA CONJUNTA NÂº 7/2020-
GP/VP/CJRMB/CJCI.
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 6 8 3 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS DA
SILVA CONCEICAO VITIMA:E. S. C. . DELIBERAÃÃO em audiÃªncia realizada no dia 21/09/2021:
1.Â Â Â Â Â Redesigno o ato para o dia 03/12/2021 Ã¡s 11:30 2.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se com urgÃªncia os
expedientes necessÃ¡rios para realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. 3.Â Â Â Â Â Cientes os presentes e o
MinistÃ©rio PÃºblico. DÃª-se ciÃªncia Ã  Defensoria PÃºblica. Carolina Cerqueira de Miranda Maia JuÃza
de Direito Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado. Eu, (Elen Dhenifer Costa de
Sousa), estagiÃ¡ria, o digitei e conferi. Acusado: ___________________________________________
FORÃM DE SANTARÃMÂ  EndereÃ§o: Avenida MendonÃ§a Furtado, S/N, Bairro Liberdade, CEP 68.040-
050 Telefone: 093 3064-9222Â WhatsApp: 091 99124-8667Â E-mail: mulhersantarÃ©m@tjpa.jus.br
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P R O C E S S O :  0 0 0 9 0 8 6 1 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAROLINA CERQUEIRA DE MIRANDA MAIA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:PAULO EMILIO MARINHO
ALVES VITIMA:C. E. S. V. . Sala de AudiÃªncias da Vara da ViolÃªncia DomÃ©stica e Familiar contra a
Mulher - VIA TEAMS TERMO DE AUDIÃNCIA DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO AUTOS DE AÃÃO
PENAL PÃBLICA Processo nÂº 0009086-11.2018.8.14.0051 AUTOR: MINISTÃRIO PÃBLICO ESTADUAL
DENUNCIADO: PAULO EMÃLIO MARINHO ALVES Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na peÃ§a acusatÃ³ria, razÃ£o pela qual
ABSOLVO o rÃ©u PAULO EMÃLIO MARINHO ALVES, da acusaÃ§Ã£o do cometimento da
contravenÃ§Ã£o penal de vias de fato, tipificada no art. 21 do Decreto Lei nÂ° 3.688/41, e crime de
ameaÃ§a, descrito no art. 147, caput, do CÃ³digo Penal, fundamentando a absolviÃ§Ã£o no art. 386, VII,
do  CÃ³d igo  de  Processo  Pena l .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Pub l i cada  em aud iÃªnc ia .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isento de custas, ante a assistÃªncia da Defensoria PÃºblica.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   T r a n s i t a d o  e m  j u l g a d o ,  d Ã ª - s e  b a i x a  e  a r q u i v e - s e .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Finalmente, baixe-se o registro de distr ibuiÃ§Ã£o e arquive-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SantarÃ©m - ParÃ¡, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â CAROLINA CERQUEIRA
DE MIRANDA MAIA Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Titular da Vara do Juizado da ViolÃªncia DomÃ©stica e
Familiar contra a Mulher de SantarÃ©m-PA. Lida a sentenÃ§a em audiÃªncia, MP e Defesa manifestaram
renÃºncia ao prazo recursal. DeliberaÃ§Ã£o: Diante do transito em julgado nesta data, cumpra-se e
arquive-se. Nada mais lido e achado conforme, este termo foi encerrado. Eu, (Elen Dhenifer Costa de
Sousa), estagiÃ¡ria, o digitei e conferi. Este termo foi integralmente lido disponibilizado, sem correÃ§Ãµes
e nem requerimentos pelas partes, as quais dispensaram as suas assinaturas, nos termos da PORTARIA
CONJUNTA NÂº 7/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI.
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0803342-43.2019.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: FRANCISCA SILVIA FIGUEIREDO
SARAIVA e REQUERIDO: HEVANY SARAH FIGUEIREDO DE ALMEIDA ¿SENTENÇA   Vistos,
etc. FRANCISCA SILVA FIGUEIREDO DE ALMEIDA, devidamente qualificada nos autos, requereu a
interdição de HEVANY SARAH FIGUEIREDO DE ALMEIDA, sua filha, alegando ser esta portadora de
paralisia cerebral mista (CID 10 G 80.8), sendo incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial, juntou
documentos, especialmente laudo médico. Em seguida, o Juízo deferindo a curatela provisória à
autora. Realizada inspeção in loco para entrevista do(a) interditando(a) em sua residência e oitiva da
requerente, no dia 28/01/2020, oportunidade em que foi constatado o alegado na peça inicial. O Ministério
Público apresentou manifestação requerendo a realização de perícia médica. A Defensoria Pública,
nomeada curadora especial do(a) interditando(a), apresentou contestação por negativa geral. É o breve
relatório. Decido. No caso dos autos, restou claramente demonstrada, após realização de inspeção in loco
 e oitiva da requerente, Sra. FRANCISCA SILVA FIGUEIREDO DE ALMEIDA (genitora), a procedência do
pedido. No ponto, diante da verificação da condição do atual estado de saúde do(a) interditando(a), bem
assim da documentação acostada aos autos, reputo desnecessária a realização de perícia. Com efeito,
quando da realização da entrevista (in loco), verificou-se que a inteditanda se locomove com o auxílio de
cadeira de rodas e não fala, restando prejudicado o seu depoimento. Portanto, a interditanda demonstrou
a sua incapacidade em gerir os atos da vida civil, o que é reforçado pela documentação juntada aos
autos. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e proteção para com
determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e
administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e
volitiva. Tais elementos são deveras suficientes para a procedência do pedido. Passo a me manifestar
sobre a incapacidade do(a) interditando(a). Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência), modificou-se a estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas
incapazes, com reflexos no instituto da curatela. Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do
Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos artigos. 4º (incisos II e III) e 1767 (incisos I e III),
desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com isso, nosso ordenamento jurídico só contempla
atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo
com a nova teoria das incapacidades, o interditando(a) é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º,
inciso III, da lei 13.146/15.  Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 4º inciso
III e do artigo 1767, inciso I, do Código Civil, em consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECLARAR A INCAPACIDADE RELATIVA DE HEVANY SARAH
FIGUEIREDO DE ALMEIDA, conforme qualificação na petição inicial e documentos juntados, para gerir e
administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação,
demandar ou ser demandada, por tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o
acomete. Por fim, nomeio a Sra. FRANCISCA SILVA FIGUEIREDO DE ALMEIDA, curadora do(a)
requerido(a), considerando a sua manifestação expressa e inequívoca, observando-se os limites da
curatela, nos termos do art. 1.782 do CC e art. 84 a 86 da Lei 13.146/2015. Em obediência ao disposto no
artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente
no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Intime-se a requerente para, no prazo de cinco dias,
prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC. Serve esta sentença como ofício ao Sr.
Oficial do Cartório de Registro Civil para que proceda à inscrição da sentença. Condeno a parte requerido
em custas processuais e honorários advocatícios nos quais arbitro em 10% do valor atualizado da causa,
porém suspensa em razão do art. 98, § 3º, do CPC. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público e à

COMARCA DE ALTAMIRA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA 
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Defensoria Pública. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Expeça-se o termo
definitivo de Curatela. Altamira/PA, 22 de outubro de 2020. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz
de Direito Titular¿. E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira,
conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, aos 21 de
setembro de 2021. Eu Diretora da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, subscrevo.

 
Maria Francisca Fortunato da Silva 
Diretora de Secretaria   

 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
 
PRAZO: VINTE (20) DIAS 

 
Processo nº 0801548-16.2021.8.14.0005

 
 O Dr. JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1.ª Vara Cível e Empresarial,
Infância e Juventude da Comarca de Altamira, Estado do Pará, na forma da lei etc.  

 
                       FAZ SABER, aos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara e Infância e Juventude desta Comarca, tramitam os autos de Ação de
Destituição do Poder Familiar ¿ Processo nº 0801548-16.2021.8.14.0005, em que o MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL move em desfavor JOSINALDO GOMES DA COSTA, pai biológico de J. C. dos S.,
que se encontra em lugar incerto e não sabido, e por meio deste, fica o mesmo CITADO, para que
conteste a ação no prazo de 10 (dez) dias, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo, desde
logo, o rol de testemunhas e documentos (art. 158, caput e § 4º, do ECA). E para que não se alegue
ignorância, foi expedido o presente edital em duas (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que
serão publicadas nos termos da Lei. CUMPRA-SE. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do
Pará, 20 de agosto de 2021. Eu, Ilaine Scheffler Schneider, Analista Judiciário, o digitei e eu, Maria
Francisca Fortunato da Silva, Diretora de Secretaria conferi e subscrevo.

 
 MARIA FRANCISCA FORTUNATO DA SILVA

 
Diretora de Secretaria

 
Conforme Prov. 006/2009-CJCI,  Art. 1º, § 2º, Inciso IX

 
 

 
 
 
                                ATO ORDINATÓRIO                                  INTIMAÇÃO CÍVEL 
 
 PROCESSO: 0000181-87.2021.8.14.0005

 
Autor: BANCO DA AMAZONIA S/A

 
Advogados: Eder Augusto dos Santos Picanço, OAB/PA nº 10.396 e Karlene Azevedo de Aguiar, OAB/PA
nº 11.325.

 
Requerido: O. N. SANTOS ME
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                     Considerando as disposições contidas no Artigo 1º, § 2º, do Provimento nº 006/2006 e nº
006/2009-CJCI do TJ/PA, e em cumprimento ao último despacho foi determinada a intimação da parte
autora, para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 
                                                 Altamira/PA, 22/09/2021.

 
                             _____________________________________________

 
                                   Maria Francisca Fortunato da Silva

 
                              Diretor(a) de Secretaria por substituição da

 
                     1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Altamira/PA
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RESENHA: 06/08/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL PENAL DA COMARCA
DE ALTAMIRA - VARA: JUIZADO ESPECIAL PENAL DA COMARCA DE ALTAMIRA PROCESSO:
00003126720188140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 09/09/2021 AUTOR:ALUIZIO
CASTRO RAMALHO VITIMA:O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que autor do fato foi
intimado, conforme certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 46, porÃ©m nÃ£o compareceu, abra-se
vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 09 de
setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00003239620188140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 09/09/2021 AUTOR:CLEITON JOSE FEITOSA
RODRIGUES VITIMA:A. C. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§
3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Presentes os requisitos legais, impÃµe-se homologar a
suspenÃ§Ã£o condicional do processo acima formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita de forma livre
e consciente pelo autor do fato, nos termos do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95, para que
produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA de que o
descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, conforme previsto na
SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal prevista no artigo 76 da
Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a situaÃ§Ã£o
anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante
oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Com efeito, acerca do
tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO, julgado
pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que: a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76 da Lei
dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã© condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da
transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III,
do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os
autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Em arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF
reconheceu que, uma vez descumprido o termo de transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de
insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia.
Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em
privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da garantia constitucional do devido processo
legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator (a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â
29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Em outro julgado, para alÃ©m, o STF
concluiu que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que a homologaÃ§Ã£o da
transaÃ§Ã£o penal ocorra somente depois do adimplemento das condiÃ§Ãµes pactuadas pelas partes.
Com efeito, a jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a transaÃ§Ã£o penal deve ser
homologada antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo, ficando ressalvado, no entanto, o
retorno ao Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida.
DecisÃ£o: A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do
Relator. (HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator (a):Â Min. EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006.
ÃrgÃ£o Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do
acordo penal no caso de seu descumprimento, o que, no entender deste magistrado, constitui a melhor
posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e
eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do acerto, caso em que serÃ¡ retomada a
tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos,
decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade. Por outro lado, o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â
Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a suspenÃ§Ã£o condicional do processo, consubstanciada na: a)
prestara serviÃ§o comunitÃ¡rio na Escola de Ensino Fundamental DOM CLEMENTE, localizada no bairro
BrasÃlia, prÃ³ximo ao GinÃ¡sio Poliesportivo, pelo perÃodo de 03 (TrÃªs) meses, sendo a jornada de 08
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(oito) horas por semana, comprovada atravÃ©s de folha de frequÃªncia, que deverÃ¡ ser juntada aos
autos para homologaÃ§Ã£o e posterior arquivamento do mesmo. b) Prazo de suspensÃ£o (art. 89, caput)
dois anos. c) ProibiÃ§Ã£o de se ausentar da Comarca onde reside, por perÃodo superior a 08 (oito) dias,
nem mudar de endereÃ§o, sem comunicaÃ§Ã£o ao JuÃzo; (art. 89, Â§ 1Âº, inciso III); d) Comparecimento
pessoal e obrigatÃ³rio a JuÃzo, bimestralmente, para informar e justificar suas atividades (art. 89, Â§ 1Âº,
inciso IV); d) nÃ£o cometer outros crimes. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia para o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas competente,
conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o boleto judicial, para o pagamento
da transaÃ§Ã£o penal, com o vencimento para o dia 09/07/2021 Â Â Â Â Â Â O autor do fato fica ciente de
que a aplicaÃ§Ã£o da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo registrada apenas para
impedir que possa novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, conforme o Â§4Âº do
artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do prazo determinado e comprovado o
pagamento da transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatado pela Sra.
Diretora de Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as
providÃªncias devidas para o desarquivamento destes autos e posterior encaminhamento ao MinistÃ©rio
PÃºblico para a finalidade especificada no mencionado julgado, nos termos da SÃºmula Vinculante nÂº
35/STF. Â Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme
orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem custas processuais. Â Â Â Â Â Â
DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃsica do presente termo, tendo em vista que se trata de audiÃªncia virtual,
sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃdia com Ã¡udio e vÃdeo do narrado em audiÃªncia
dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ. Â Â Â Â Â Â Intimados os presentes
neste ato. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 27 de julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 2 7 6 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 09/09/2021 AUTOR DO FATO:GRACIELLE BENTO SIQUEIRA VITIMA:F. R. S. A. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Vistos etc... Considerando que as partes nÃ£o foram devidamente intimadas,
remeta-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que diligencie quanto ao endereÃ§o do autor do fato ou
possibilidade de arquivamento nos termos do Art. 395, II do CPP. ApÃ³s, venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Altamira-PA, 21 de julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00021492620198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 09/09/2021 AUTOR DO
FATO:EDIOMAR BARRETO NEVES VITIMA:O. E. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos
termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Presentes os requisitos legais, impÃµe-se
homologar a suspenÃ§Ã£o condicional do processo acima formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita
de forma livre e consciente pelo autor do fato, nos termos do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº
9.099/95, para que produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA
de que o descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, conforme
previsto na SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal prevista no
artigo 76 da Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a
situaÃ§Ã£o anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal
mediante oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Com efeito,
acerca do tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO,
julgado pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que: a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76
da Lei dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã© condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da
transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III,
do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os
autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Em arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF
reconheceu que, uma vez descumprido o termo de transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de
insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia.
Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em
privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da garantia constitucional do devido processo
legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator (a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â
29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Em outro julgado, para alÃ©m, o STF
concluiu que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que a homologaÃ§Ã£o da
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transaÃ§Ã£o penal ocorra somente depois do adimplemento das condiÃ§Ãµes pactuadas pelas partes.
Com efeito, a jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a transaÃ§Ã£o penal deve ser
homologada antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo, ficando ressalvado, no entanto, o
retorno ao Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida.
DecisÃ£o: A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do
Relator. (HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator (a):Â Min. EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006.
ÃrgÃ£o Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do
acordo penal no caso de seu descumprimento, o que, no entender deste magistrado, constitui a melhor
posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e
eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do acerto, caso em que serÃ¡ retomada a
tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos,
decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade. Por outro lado, o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â
Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a suspenÃ§Ã£o condicional do processo, consubstanciada na: Ao
autor do fato foi ofertada a proposta de transaÃ§Ã£o penal no valor de R$550,00 em 05(parcelas)
parcelas, referente ao pagamento do referente ao saldo pendente dias 28/08/2021, 28/09/2021,
28/10/2021, 28/11/2021 e 28/12/2021, mediante recibo que deverÃ¡ ser juntado aos autos para
homologaÃ§Ã£o e posterior arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia para o cumprimento
da transaÃ§Ã£o em questÃ£o Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas competente,
conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o boleto judicial, para o pagamento
da transaÃ§Ã£o penal, com o vencimento para o dia 09/07/2021 Â Â Â Â Â Â O autor do fato fica ciente de
que a aplicaÃ§Ã£o da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo registrada apenas para
impedir que possa novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, conforme o Â§4Âº do
artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do prazo determinado e comprovado o
pagamento da transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatado pela Sra.
Diretora de Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as
providÃªncias devidas para o desarquivamento destes autos e posterior encaminhamento ao MinistÃ©rio
PÃºblico para a finalidade especificada no mencionado julgado, nos termos da SÃºmula Vinculante nÂº
35/STF. Â Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme
orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem custas processuais. Â Â Â Â Â Â
DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃsica do presente termo, tendo em vista que se trata de audiÃªncia virtual,
sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃdia com Ã¡udio e vÃdeo do narrado em audiÃªncia
dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ. Â Â Â Â Â Â Intimados os presentes
neste ato. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 27 de julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 9 8 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 09/09/2021 AUTOR DO FATO:MONCLAR ALVES LOBO VITIMA:R. M. S. F. .
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Considerando que o delito que estÃ¡ sendo imputado ao suposto
autor do fato Ã© processado atravÃ©s de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada Ã representaÃ§Ã£o,
considerando ainda o constante no parecer ministerial, bem como no que consta dos autos, determino o
Arquivamento dos presentes autos nos termos do art. 107, V, do CBP, e extingo a punibilidade contra o
autor do fato. Sem custas, dou a presente por publicada em audiÃªncia Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 21 de
julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00048482420188140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Inquérito Policial em: 09/09/2021 VITIMA:J. S. N. INDICIADO:FAGNER ALVES
DA COSTA. DESPACHO Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 62-v
informando que o autor nÃ£o foi localizado, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10
(dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Altamira-PA. 02 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 9 9 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Representação Criminal/Notícia de Crime em: 09/09/2021 QUERELANTE:LOIDE CORDEIRO DEIFELD
Representante(s):  OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO)
QUERELADO:WASHINGTON PSCHEIDT DE CAMPOS DEIFELD. DESPACHO Â Â Â Â Â Acolho o
pedido do patrono do querelado e passo a proferir a seguinte decisÃ£o: a)Â Redesigno a audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento para o diaÂ 17 de novembro de 2021, Ã s 15:20 horas,Â conforme requerimento
de fls. 89 e 90 dos autos; b) Providencie os advogados das partes a intimaÃ§Ã£o das respectivas
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testemunhas, exceto de forem servidores pÃºblico ou militares, caso em que a Secretaria deverÃ¡ fazer a
requisiÃ§Ã£o do comparecimento ao superior hierÃ¡rquico; c) Intime-se o querelado, atravÃ©s de seus
patronos, devendo comparecer pelo menos um para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Presentes intimados
em audiÃªnciaÂ¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 09 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 4 1 8 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 09/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCISCO GOMES BRAGA VITIMA:E. O. S. .
DESPACHO Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 42-v informando que o
autor nÃ£o foi localizado, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias,
devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que entender
de direito. Â Â Â Â Altamira-PA. 02 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 5 8 2 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 09/09/2021 VITIMA:A. S. S. DENUNCIADO:FABIO JUNIOR DA
CONCEICAO Representante(s): OAB 24442 - MARCUS VINICIUS BRAGANÇA ALMEIDA SANTOS
(ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 79,
informando que o autor nÃ£o foi localizado, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10
(dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 09 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00129021320178140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 09/09/2021 AUTOR DO FATO:DEIBSON MANZOLI RIGONI ENVOLVIDO:A. L. M. R.
AUTOR DO FATO:FERNANDA LIMA CARVALHO. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia
do Promotor de JustiÃ§a, vistas dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para a anÃ¡lise quanto a possÃvel
prescriÃ§Ã£o do presente TCO, bem como o que entender de direito, ApÃ³s o retorno dos autos, faÃ§am
os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 20 de julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 9 9 3 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 09/09/2021 AUTOR DO FATO:BRUNA NAYARA DANTAS DO NASCIMENTO
VITIMA:J. C. M. . DECISÃO Â Â Â Â Â Â Vistos e etc... A autora do fato aceitou a proposta de suspensÃ£o
condicional do processo formulado acima, tanto pela acusada quanto pela Defesa aqui presente, sendo
que o mesmo preenche os requisitos legais para a admissÃ£o da proposta. Posto isso, suspendo o
processo e o prazo prescricional pelo prazo de 02 (dois) anos, ficando obrigado o beneficiado a cumprir as
condiÃ§Ãµes acima referidas, com fulcro nos art. 89 da Lei 9.099/95. Ciente ainda que o seu
descumprimento darÃ¡ azo ao prosseguimento do feito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 20 de julho de 2021
Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00003322420198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 14/09/2021 AUTOR DO FATO:WALMIR DAMASCENO SANTOS
VITIMA:S. C. S. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia das partes, bem como as
certidÃµes do Sr. Oficial de JustiÃ§a, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio possibilidade de arquivamento
nos termos do Art. 395, II do CPP, ou informe endereÃ§o das partes. Â¿ ApÃ³s, venham os autos
conclusos. Â¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 27 de Julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 5 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 14/09/2021 AUTOR DO FATO:ALESSANDRO CORRADI VITIMA:E. M. C. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando as declaraÃ§Ãµes do autor do fato, remeta-se os autos ao
MinistÃ©rio possibilidade de arquivamento nos termos do Art. 395, II do CPP, ou informe endereÃ§o da
suposta vÃtima. ApÃ³s, venham os autos conclusos. ApÃ³s, venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â
Altamira-PA, 27 de Julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00029102320208140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 14/09/2021 AUTOR DO
FATO:HARLEUDO DA SILVA AMARAL VITIMA:L. A. F. S. . SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Dispensado o
relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Presentes os requisitos legais,
impÃµe-se homologar a TRANSAÃÃO PENAL do processo acima formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e
aceita de forma livre e consciente pelo autor do fato, nos termos do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº
9.099/95, para que produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA
de que o descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, conforme
previsto na SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal prevista no
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artigo 76 da Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a
situaÃ§Ã£o anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal
mediante oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Com efeito,
acerca do tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO,
julgado pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que: a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76
da Lei dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã© condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da
transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III,
do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os
autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Em arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF
reconheceu que, uma vez descumprido o termo de transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de
insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia.
Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em
privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da garantia constitucional do devido processo
legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator (a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â
29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Em outro julgado, para alÃ©m, o STF
concluiu que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que a homologaÃ§Ã£o da
transaÃ§Ã£o penal ocorra somente depois do adimplemento das condiÃ§Ãµes pactuadas pelas partes.
Com efeito, a jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a transaÃ§Ã£o penal deve ser
homologada antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo, ficando ressalvado, no entanto, o
retorno ao Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida.
DecisÃ£o: A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do
Relator. (HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator (a):Â Min. EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006.
ÃrgÃ£o Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do
acordo penal no caso de seu descumprimento, o que, no entender deste magistrado, constitui a melhor
posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e
eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do acerto, caso em que serÃ¡ retomada a
tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos,
decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade. Por outro lado, o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â
Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a suspenÃ§Ã£o condicional do processo, consubstanciada na: Ao
autor do fato foi ofertada a proposta de transaÃ§Ã£o penal no valor de R$550,00 em 05(parcelas)
parcelas, referente ao pagamento do referente ao saldo pendente dias 04/09/2021, 04/10/2021,
04/11/2021, 04/12/2021 e 04/01/2022, mediante recibo que deverÃ¡ ser juntado aos autos para
homologaÃ§Ã£o e posterior arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia para o cumprimento
da transaÃ§Ã£o em questÃ£o Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas competente,
conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o boleto judicial, para o pagamento
da transaÃ§Ã£o penal, com o vencimento para o dia 09/07/2021 Â Â Â Â Â Â O autor do fato fica ciente de
que a aplicaÃ§Ã£o da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo registrada apenas para
impedir que possa novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, conforme o Â§4Âº do
artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do prazo determinado e comprovado o
pagamento da transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatado pela Sra.
Diretora de Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as
providÃªncias devidas para o desarquivamento destes autos e posterior encaminhamento ao MinistÃ©rio
PÃºblico para a finalidade especificada no mencionado julgado, nos termos da SÃºmula Vinculante nÂº
35/STF. Â Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme
orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem custas processuais. Â Â Â Â Â Â
DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃsica do presente termo, tendo em vista que se trata de audiÃªncia virtual,
sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃdia com Ã¡udio e vÃdeo do narrado em audiÃªncia
dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 04 de
agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00092380320198140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 14/09/2021 AUTOR DO FATO:ELKES FERREIRA
CARDOSO VITIMA:M. S. P. D. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia das partes, bem
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como a certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio possibilidade de
arquivamento nos termos do Art. 395, II do CPP ou informe endereÃ§o do AUTOR DO FATO, bem como
ofereÃ§a desde jÃ¡ proposta de transaÃ§Ã£o penal. Â¿ ApÃ³s, venham os autos conclusos. Â¿ Â Â Â Â Â
Â Altamira-PA, 27 de Julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00003126720188140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ERIKA NAZARE MONTEIRO DE OLIVEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 15/09/2021
AUTOR:ALUIZIO CASTRO RAMALHO VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA ATO ORDINATÃRIO ABERTURA DE VISTAS DOS AUTOS AO
MINISTÃRIO PÃBLICO DA COMARCA DE ALTAMIRA/PA Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da
CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior
celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu
SecretÃ¡rio(a) do Juizado Especial Criminal/Adjunto, da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo,
faÃ§oÂ a ABERTURA DE VISTA destes autos com ____ fls., ao MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO
PARÃ/COMARCA de ALTAMIRA,  PARA CIÃNCIA/MANIFESTAÃÃO.  Â A l tami ra /PA,
______/______/_______. Ãrika NazarÃ© Monteiro de Oliveira MatrÃcula: 161853 SecretÃ¡ria do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Altamira (PORTARIA NÂº3595/2018-GP. BelÃ©m, 26 de julho de 2018)
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 2 5 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:RICARDO MARCULINO DA SILVA VITIMA:A. B. M. .
SENTENÃA Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95.
Presentes os requisitos legais, impÃµe-se homologar a TRANSAÃÃO PENAL do processo acima
formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita de forma livre e consciente pelo autor do fato, nos termos
do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95, para que produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com
CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA de que o descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no
prosseguimento do feito, conforme previsto na SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o
da transaÃ§Ã£o penal prevista no artigoÂ 76Â da LeiÂ 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e,
descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a situaÃ§Ã£o anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico
a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de
inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Com efeito, acerca do tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco
AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO, julgado pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que:
a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76 da Lei dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã©
condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo
executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III, do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a
pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a
desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio
PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Em
arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF reconheceu que, uma vez descumprido o termo de
transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado
anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia. Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese
de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva
de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da
garantia constitucional do devido processo legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator
(a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â 29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Em
outro julgado, para alÃ©m, o STF concluiu que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que
a homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal ocorra somente depois do adimplemento das condiÃ§Ãµes
pactuadas pelas partes. Com efeito, a jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a
transaÃ§Ã£o penal deve ser homologada antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo,
ficando ressalvado, no entanto, o retorno ao Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se
oportunidade ao MinistÃ©rio PÃºblico de requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de
aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida. DecisÃ£o: A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de
habeas corpus, nos termos do voto do Relator. (HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator (a):Â Min.
EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006. ÃrgÃ£o Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Tem-se, assim,
a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal no caso de seu descumprimento, o que, no
entender deste magistrado, constitui a melhor posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade
uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do
acerto, caso em que serÃ¡ retomada a tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o
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automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da
liberdade. Por outro lado, o cumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de
imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a suspenÃ§Ã£o
condicional do processo, consubstanciada na: Ao autor do fato foi ofertada a proposta de transaÃ§Ã£o
penal no valor de R$550,00 em 05(parcelas) parcelas, referente ao pagamento do referente ao saldo
pendente dias 28/08/2021, 28/09/2021, 28/10/2021, 28/11/2021 e 28/12/2021, mediante recibo que
deverÃ¡ ser juntado aos autos para homologaÃ§Ã£o e posterior arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â
ExpeÃ§a-se guia para o cumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e
Medidas Alternativas competente, conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB. ExpeÃ§a-se o boleto
judicial, para o pagamento da transaÃ§Ã£o penal, com o vencimento para o dia 09/07/2021 Â Â Â Â Â O
autor do fato fica ciente de que a aplicaÃ§Ã£o da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo
registrada apenas para impedir que possa novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos,
conforme o Â§4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95. ApÃ³s o vencimento do prazo determinado e
comprovado o pagamento da transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â No caso de ser
constatado pela Sra. Diretora de Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o,
deverÃ¡ efetuar as providÃªncias devidas para o desarquivamento destes autos e posterior
encaminhamento ao MinistÃ©rio PÃºblico para a finalidade especificada no mencionado julgado, nos
termos da SÃºmula Vinculante nÂº 35/STF. Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes,
arquivem-se, conforme orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem custas
processuais. Â Â Â Â Â DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃsica do presente termo, tendo em vista que se trata
de audiÃªncia virtual, sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃdia com Ã¡udio e vÃdeo do
narrado em audiÃªncia dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ. Â Â Â Â Â Â
Altamira-PA, 28 de Julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00027275220208140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO
FATO:TIAGO COSTA DA SILVA VITIMA:R. A. B. . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de
fls. 20-V, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio possibilidade de arquivamento nos termos do Art. 395, II do
CPP, ou informe endereÃ§o do suposto autor do fato. Â¿ ApÃ³s, venham os autos conclusos. Â¿ Â Â Â Â
Â Â Altamira-PA, 28 de Julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00029093820208140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO
FATO:EMERSON FERNANDES DAMASCENO VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â
Â¿DESPACHO. Considerando a ausÃªncia da certidÃ£o do mandado de intimaÃ§Ã£o, assim como da
ausÃªncia do autor do fato EMERSON FERNANDES DAMASCENO ao presente ato judicial, redesigne-se
a audiÃªncia com inclusÃ£o da pauta em secretaria. Intime-se o autor do fato para seu comparecimento Ã
Â¿AudiÃªncia para a Proposta de TransaÃ§Ã£o PenalÂ¿ oferecida pelo parquet Ã fl.21, assim como se
manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, se possui advogado particular, devendo a informaÃ§Ã£o constar nos
autos para eventual necessidade de se intimar a DEFENSORIA PÃBLICA ESTADUAL para o
comparecimento do Ã³rgÃ£o defensivo Ã audiÃªncia. Cumpra-se. Altamira/PA, 10 de agosto de 2021.Â¿ Â
Â Â Â Â Â Altamira-PA, 10 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 2 3 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:RAQUELINE DA SILVA VITIMA:I. A. M. . SENTENÃA
Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â
Presentes os requisitos legais, impÃµe-se homologar a TRANSAÃÃO PENAL, NA FORMA DE ACORDO
DE BOM VIVER, referente ao processo em epÃgrafe acima formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita
de forma livre e consciente pelo autor do fato, nos termos do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº
9.099/95, para que produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA
de que o descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, conforme
previsto na SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal prevista no
artigo 76 da Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a
situaÃ§Ã£o anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal
mediante oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Com efeito,
acerca do tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO,
julgado pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que: a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76
da Lei dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã© condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da
transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III,
do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de
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serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os
autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Em arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF
reconheceu que, uma vez descumprido o termo de transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de
insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia.
Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em
privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da garantia constitucional do devido processo
legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator (a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â
29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Em outro julgado, para alÃ©m, o STF
concluiu que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que a homologaÃ§Ã£o da
transaÃ§Ã£o penal ocorra somente depois do adimplemento das condiÃ§Ãµes pactuadas pelas partes.
Com efeito, a jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a transaÃ§Ã£o penal deve ser
homologada antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo, ficando ressalvado, no entanto, o
retorno ao Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida.
DecisÃ£o: A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do
Relator. (HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator (a):Â Min. EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006.
ÃrgÃ£o Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do
acordo penal no caso de seu descumprimento, o que, no entender deste magistrado, constitui a melhor
posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e
eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do acerto, caso em que serÃ¡ retomada a
tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos,
decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade. Por outro lado, o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â
Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a suspenÃ§Ã£o condicional do processo, consubstanciada na: Que
assumem perante as autoridades aqui presentes o compromisso de respeito mÃºtuo, sem agressÃµes
fÃsicas ou morais, com tratamento urbano e cordial, buscando sempre a soluÃ§Ã£o pacÃfica das
divergÃªncias que entre eles se apresentarem. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia para o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas competente,
conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB. Â Â Â Â Â Â O autor do fato fica ciente de que a aplicaÃ§Ã£o
da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo registrada apenas para impedir que possa
novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, conforme o Â§4Âº do artigo 76 da Lei nÂº
9.099/95. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do prazo determinado e comprovado o pagamento da
transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatado pela Sra. Diretora de
Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as providÃªncias
devidas para o desarquivamento destes autos e posterior encaminhamento ao MinistÃ©rio PÃºblico para a
finalidade especificada no mencionado julgado, nos termos da SÃºmula Vinculante nÂº 35/STF. Â Â Â Â Â
Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme orientaÃ§Ã£o
expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem custas processuais. Â Â Â Â Â Â DesnecessÃ¡ria a
assinatura fÃsica do presente termo, tendo em vista que se trata de audiÃªncia virtual, sendo as
declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃdia com Ã¡udio e vÃdeo do narrado em audiÃªncia dos
participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 04 de agosto de
2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00033026020208140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 15/09/2021 QUERELANTE:MARIA DE NAZARE LOPES
DA SILVA Representante(s): OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO)
Q U E R E L A D O : C L E I A  V I A N A  Q U E R E L A D O : K E L Y N A R A  M O N T E I R O  A U T O R I D A D E
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL ALTAMIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ALTAMIRA.
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â
Â Â Â Â Presentes os requisitos legais, impÃµe-se homologar a TRANSAÃÃO PENAL E O PEDIDO DE
DESCULPAS do processo acima formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita de forma livre e
consciente pelo autor do fato, nos termos do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95, para que
produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA de que o
descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, conforme previsto na
SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal prevista no artigo 76 da
Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a situaÃ§Ã£o
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anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante
oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Com efeito, acerca do
tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO, julgado
pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que: a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76 da Lei
dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã© condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da
transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III,
do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os
autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Em arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF
reconheceu que, uma vez descumprido o termo de transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de
insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia.
Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em
privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da garantia constitucional do devido processo
legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator (a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â
29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Em outro julgado, para alÃ©m, o STF
concluiu que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que a homologaÃ§Ã£o da
transaÃ§Ã£o penal ocorra somente depois do adimplemento das condiÃ§Ãµes pactuadas pelas partes.
Com efeito, a jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a transaÃ§Ã£o penal deve ser
homologada antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo, ficando ressalvado, no entanto, o
retorno ao Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida.
DecisÃ£o: A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do
Relator. (HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator (a):Â Min. EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006.
ÃrgÃ£o Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do
acordo penal no caso de seu descumprimento, o que, no entender deste magistrado, constitui a melhor
posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e
eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do acerto, caso em que serÃ¡ retomada a
tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos,
decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade. Por outro lado, o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â
Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a suspenÃ§Ã£o condicional do processo, consubstanciada na: As
autoras do fato, foi ofertada a proposta de transaÃ§Ã£o penal no valor de R$550,00 em 05(parcelas)
parcelas, a cada uma das autoras, referente ao pagamento do referente ao saldo pendente dias
03/09/2021, 03/10/2021, 03/11/2021, 03/12/2021 e 03/01/2022, mediante recibo que deverÃ¡ ser juntado
aos autos para homologaÃ§Ã£o e posterior arquivamento dos autos, BEM COMO AS AUTORAS DO
FATO EFETUARAM PEDIDO DE DESCULPAS FORMAIS Ã REQUERENTE. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se
guia para o cumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas
Alternativas competente, conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o boleto
judicial, para o pagamento da transaÃ§Ã£o penal, com o vencimento para o dia 03/09/2021. Â Â Â Â Â Â
O autor do fato fica ciente de que a aplicaÃ§Ã£o da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia,
sendo registrada apenas para impedir que possa novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco)
anos, conforme o Â§4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do prazo
determinado e comprovado o pagamento da transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â Â No
caso de ser constatado pela Sra. Diretora de Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em
questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as providÃªncias devidas para o desarquivamento destes autos e posterior
encaminhamento ao MinistÃ©rio PÃºblico para a finalidade especificada no mencionado julgado, nos
termos da SÃºmula Vinculante nÂº 35/STF. Â Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e
comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem
custas processuais. Â Â Â Â Â Â DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃsica do presente termo, tendo em vista
que se trata de audiÃªncia virtual, sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃdia com Ã¡udio
e vÃdeo do narrado em audiÃªncia dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do
CNJ.Altamira-PA, 03 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00045278620188140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO
FATO:JOSIRENE FERREIRA DA SILVA VITIMA:E. S. P. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Vistos etc.
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Considerando que, nÃ£o obstante os esforÃ§os deste Juizado, nÃ£o foi possÃvel encontrar o Autor do
fato para ser citado, o que enseja a hipÃ³tese legal do art. 66, parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei nÂº 9.099/95,
encaminhem-se estes autos Ã Vara Criminal desta Comarca para adoÃ§Ã£o do procedimento previsto em
leiÂ¿. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 20 de Julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 6 4 0 7 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR:BETO DOUGLAS DUARTE GUEDES AUTOR:SERAFIM
INDUSTRIA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â "DESPACHO.
Considerando a ausÃªncia do autor do fato ITALO XIPAIA PINHEIRO, abra-se vista ao MinistÃ©rio
PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 11 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo
Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00058976620198140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:ELIZEU CRUZ DOS SANTOS VITIMA:E. S. F. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia das partes, bem como a certidÃ£o do Sr. Oficial de
JustiÃ§a, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio possibilidade de arquivamento nos termos do Art. 395, II do
CPP ou informe endereÃ§o do AUTOR DO FATO, bem como ofereÃ§a desde jÃ¡ proposta de
transaÃ§Ã£o penal. Â¿ ApÃ³s, venham os autos conclusos. Â¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 27 de Julho de
2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00064481220208140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 15/09/2021 VITIMA:F. A. N. VITIMA:J. C. B. AUTOR DO
FATO:FERNANDA FERREIRA GOMES AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL
ALTAMIRA AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DE ALTAMIRA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a
certidÃ£o de fls. 16-V, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio possibilidade de arquivamento nos termos do
Art. 395, II do CPP, ou informe endereÃ§o do suposto autor do fato. Â¿ ApÃ³s, venham os autos
conclusos. Â¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 03 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 5 2 3 5 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR/VITIMA:JEAN SANTOS DA SILVA AUTOR/VITIMA:JOSINEI
ARAUJO DO NASCIMENTO. SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â¿Considerando a manifestaÃ§Ã£o do AUTOR
DO FATO/VITIMA presente, bem como tratar-se de aÃ§Ã£o publica condicionada a representaÃ§Ã£o,
julgo extinta a punibilidade contra os AUTORES DO FATO/VÃTIMAS, nos termos do art. 107, inciso V, do
CÃ³digo PenalÂ¿. Sem custas. Dou esta sentenÃ§a por publicada em audiÃªncia. Registre-se.Â¿ Â Â Â Â
Â Â Altamira-PA, 03 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00065243620208140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO
FATO:JOAO CARLOS RODRIGUES JUNIOR VITIMA:V. M. C. A. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â
Considerando a certidÃ£o de fls. 21-V, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio para analise quanto a
possibilidade de arquivamento nos termos do Art. 395, II do CPP ou oferecimento de DenÃºncia. Â¿
ApÃ³s, venham os autos conclusos. Â¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 04 de agosto de 2021 Luanna Karissa
AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00065442720208140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCELO RODRIGUES DA SILVA VITIMA:R. R. S.
B. AUTORIDADE POLICIAL:DELEGACIA DA POLICIA CIVILDE ALTAMIRA AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DE ALTAMIRA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â¿Considerando a ausÃªncia das partes, bem como
nÃ£o houve a devoluÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o do autor do fato, diligencie, a secretaria, junto ao
oficial de JustiÃ§a para que recolha e junte aos autos a certidÃ£o de cumprimento do respectivo mandado.
ApÃ³s, venham os autos conclusos. Â¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 03 de agosto de 2021 Luanna Karissa
AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00065469420208140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:ROSANA COSTA NOGUEIRA VIEIRA VITIMA:L. F. S.
. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando as declaraÃ§Ãµes da vÃtima, bem como a certidÃ£o do Sr.
Oficial de JustiÃ§a, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio possibilidade de arquivamento nos termos do Art.
395, II do CPP, ou informe endereÃ§o da suposta vÃtima. Â¿ ApÃ³s, venham os autos conclusos. ApÃ³s,
venham os autos conclusos. Â¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 04 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo
Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00069062920208140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:ANTONIO FERREIRA QUEIROZ AUTOR DO
FATO:AREIAL MINERAIS E CONSTRUTORA LTDA AUTOR DO FATO:MARICLEIA ROCHA OLIVEIRA.
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SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº da Lei nÂº 9.099/95. Â Â
Â Â Â Â Presentes os requisitos legais, impÃµe-se homologar a TRANSAÃÃO PENAL do processo para
os autores do fato presente acima formalizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico e aceita de forma livre e
consciente pelo autor do fato, nos termos do parÃ¡grafo 4Âº do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95, para que
produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com CLÃUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA de que o
descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, conforme previsto na
SÃºmula Vinculante nÂº 35 do STF: Â¿A homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal prevista no artigo 76 da
Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a situaÃ§Ã£o
anterior, possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante
oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Com efeito, acerca do
tema, extrai-se do voto do Min. Rel. Marco AurÃ©lio, proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO, julgado
pela 2Âª Turma do STF, em 29/02/2000, que: a) a sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76 da Lei
dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã© condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da
transaÃ§Ã£o penal; b) tem eficÃ¡cia de tÃtulo executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III,
do CPC); c) se o autor do fato nÃ£o cumprir a pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade, o efeito Ã© a desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os
autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Em arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF
reconheceu que, uma vez descumprido o termo de transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de
insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia.
Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em
privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da garantia constitucional do devido processo
legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator (a):Â Min. MARCO AURÃLIO Julgamento:Â
29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Em outro julgado, para alÃ©m, o STF
concluiu que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que a homologaÃ§Ã£o da
transaÃ§Ã£o penal ocorra somente depois do adimplemento das condiÃ§Ãµes pactuadas pelas partes.
Com efeito, a jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a transaÃ§Ã£o penal deve ser
homologada antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo, ficando ressalvado, no entanto, o
retorno ao Â¿status quo anteÂ¿ em caso de inadimplemento, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio
PÃºblico de requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida.
DecisÃ£o: A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do
Relator. (HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator (a):Â Min. EROS GRAU. Julgamento:Â 08/08/2006.
ÃrgÃ£o Julgador:Â Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, a possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do
acordo penal no caso de seu descumprimento, o que, no entender deste magistrado, constitui a melhor
posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade uma prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e
eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do acerto, caso em que serÃ¡ retomada a
tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva de direitos,
decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade. Por outro lado, o cumprimento da
transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â
Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a suspenÃ§Ã£o condicional do processo, consubstanciada na: Ao
autor do fato foi ofertada a proposta de transaÃ§Ã£o penal no valor de R$550,00 em 05(parcelas)
parcelas, PARA CADA AUTOR DO FATO PRESENTE, referente ao pagamento do referente ao saldo
pendente dias 04/09/2021, 04/10/2021, mediante recibo que deverÃ¡ ser juntado aos autos para
homologaÃ§Ã£o e posterior arquivamento dos autos. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia para o cumprimento
da transaÃ§Ã£o em questÃ£o Ã Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas competente,
conforme Provimento nÂº 001/2011-CJRMB. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o boleto judicial, para o pagamento
da transaÃ§Ã£o penal, com o vencimento para o dia 09/07/2021 Â Â Â Â Â Â O autor do fato fica ciente de
que a aplicaÃ§Ã£o da referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo registrada apenas para
impedir que possa novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, conforme o Â§4Âº do
artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do prazo determinado e comprovado o
pagamento da transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatado pela Sra.
Diretora de Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as
providÃªncias devidas para o desarquivamento destes autos e posterior encaminhamento ao MinistÃ©rio
PÃºblico para a finalidade especificada no mencionado julgado, nos termos da SÃºmula Vinculante nÂº
35/STF. Â Â Â Â Â Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme
orientaÃ§Ã£o expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem custas processuais. Â Â Â Â Â Â
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DesnecessÃ¡ria a assinatura fÃsica do presente termo, tendo em vista que se trata de audiÃªncia virtual,
sendo as declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃdia com Ã¡udio e vÃdeo do narrado em audiÃªncia
dos participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ.Â¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 04 de
agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00074582820198140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA NAZARE
MONTEIRO DE OLIVEIRA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 15/09/2021 VITIMA:A. S. S.
DENUNCIADO:FABIO JUNIOR DA CONCEICAO Representante(s): OAB 24442 - MARCUS VINICIUS
BRAGANÇA ALMEIDA SANTOS (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA ATO ORDINATÃRIO ABERTURA DE VISTAS DOS AUTOS AO
MINISTÃRIO PÃBLICO DA COMARCA DE ALTAMIRA/PA Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da
CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior
celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu
SecretÃ¡rio(a) do Juizado Especial Criminal/Adjunto, da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo,
faÃ§oÂ a ABERTURA DE VISTA destes autos com ____ fls., ao MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO
PARÃ/COMARCA de ALTAMIRA,  PARA CIÃNCIA/MANIFESTAÃÃO.  Â A l tami ra /PA,
______/______/_______. Ãrika NazarÃ© Monteiro de Oliveira MatrÃcula: 161853 SecretÃ¡ria do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Altamira (PORTARIA NÂº3595/2018-GP. BelÃ©m, 26 de julho de 2018)
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 5 8 3 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:ITALO XIPAIA PINHEIRO VITIMA:A. C. O. E. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â "DESPACHO. Considerando a ausÃªncia do autor do fato ITALO XIPAIA
PINHEIRO, abra-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 11 de
agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00129021320178140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA NAZARE
MONTEIRO DE OLIVEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:DEIBSON
MANZOLI RIGONI ENVOLVIDO:A. L. M. R. AUTOR DO FATO:FERNANDA LIMA CARVALHO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS
PANTOJA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE ALTAMIRA ATO ORDINATÃRIO
ABERTURA DE VISTAS DOS AUTOS AO MINISTÃRIO PÃBLICO DA COMARCA DE ALTAMIRA/PA Ante
o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162,
Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero
expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu SecretÃ¡rio(a) do Juizado Especial Criminal/Adjunto, da comarca
de Altamira/PA, ao final subscrevo, faÃ§oÂ a ABERTURA DE VISTA destes autos com ____ fls., ao
MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ/COMARCA de  ALTAMIRA,  PARA
CIÃNCIA/MANIFESTAÃÃO. Â Altamira/PA, ______/______/_______. Ãrika NazarÃ© Monteiro de Oliveira
MatrÃcula: 161853 SecretÃ¡ria do Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira (PORTARIA
NÂº3595/2018-GP. BelÃ©m, 26 de julho de 2018) PROCESSO: 00137843820188140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Inquérito Policial em: 15/09/2021 INDICIADO:DANIELLA DIAS SANTOS VITIMA:S. M. S. S. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de fls. 50/51, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio para
analise quanto a possibilidade de arquivamento nos termos do Art. 395, II do CPP ou oferecimento de
DenÃºncia. Â¿ ApÃ³s, venham os autos conclusos. Â¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 20 de Julho de 2021
Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00141183820198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:DANIEL PEDROSO DE AZEVEDO
VITIMA:F. M. A. N. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia das partes, bem como as
certidÃµes do Sr. Oficial de JustiÃ§a, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio possibilidade de arquivamento
nos termos do Art. 395, II do CPP, ou informe endereÃ§o das partes. Â¿ ApÃ³s, venham os autos
conclusos. Â¿ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 27 de Julho de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 1 4 1 9 9 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 15/09/2021 AUTOR DO FATO:JOAO LINO SOARES VITIMA:A. C. O. E. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o endereÃ§o constante as fls. 05, Rua SÃ£o Jorge Bernado,
nÂº 07, bairro centro, municÃpio Cha Grande-PE, expeÃ§a-se Carta PrecatÃ³ria Ã referida Comarca,
aguarde-se o retorno da mesma. ApÃ³s venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 21 de Julho
de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00034986420198140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
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ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 16/08/2021 AUTOR DO FATO:ZAILDO PIMENTEL
DA TRINDADE VITIMA:M. R. S. S. . 4.DELIBERAÃÃO FINAL: Â¿SENTENÃA. Trata-se de TCO
instaurado em face de ZAILDO PIMENTEL DA TRINDADE para apurar a possÃvel ocorrÃªncia da conduta
delituosa insculpida no artigo 129 do CPB (lesÃ£o corporal), tendo como vÃtima MANOEL RAIMUNDO
SILVA DOS SANTOS. Realizada a designaÃ§Ã£o de audiÃªncia para o dia 27/11/2019, vislumbra-se nos
autos que a suposta vÃtima nÃ£o foi localizada no endereÃ§o fornecido por ela em sede de delegacia,
havendo o sr oficial de justiÃ§a certificado que um morador local, conhecido por FRANCISCO, informou
ainda que MANOEL RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS teria se mudado do local e nÃ£o deixou
informaÃ§Ãµes de novo endereÃ§o. ApÃ³s remessa dos autos ao Parquet, se verifica que o endereÃ§o da
suposta vÃtima nÃ£o foi atualizado. ApÃ³s, houve novo despacho designando audiÃªncia para a data de
hoje. Relatado o necessÃ¡rio. DECIDO. Levando-se em conta que a suposta vÃtima nÃ£o foi localizada
para seu comparecimento Ã audiÃªncia designada para o dia 27/11/2019, nÃ£o se manifestando nos
autos atÃ© o presente momento, bem como considerando o entendimento uniformizado no XXVIII FÃ³rum
Nacional dos Juizados Especiais pelo Enunciado nÂº 117 ( a ausÃªncia da vÃtima quando intimada, ou
nÃ£o localizada, importarÃ¡ em renÃºncia tÃ¡cita Ã representaÃ§Ã£o), no Enunciado nÂº 22.1 da
ConsolidaÃ§Ã£o dos Enunciados Estaduais/RJ (configura renÃºncia tÃ¡cita o nÃ£o comparecimento da
vÃtima Ã audiÃªncia preliminar, apesar de intimada, ou quando nÃ£o encontrada nos endereÃ§os
constantes nos autos) por analogia, julgo extinta a punibilidade do autor da infraÃ§Ã£o em razÃ£o da
renÃºncia tÃ¡cita da vÃtima. CiÃªncia ao Parquet. ApÃ³s, dÃª-se baixa e arquive-se, observadas as
formalidades legais. Sem custas. P. R. I. C. Declaro encerrada a audiÃªncia. Altamira/PA 11 de agosto de
2021.Â¿ LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES JuÃza de Direito Respondendo pelo JECrim da Comarca
d e  A l t a m i r a  P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 9 8 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GALDINO RODRIGUES NETO A??o: Termo
Circunstanciado em: 16/08/2021 AUTOR DO FATO:ZAILDO PIMENTEL DA TRINDADE VITIMA:M. R. S.
S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR
AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA ATO ORDINATÃRIO ABERTURA DE
VISTAS DOS AUTOS AO MINISTERIO PUBLICO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o que
dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1da EC nÂº 45/2004, artigo 162, Â§4Âº, do CPC,
PROVIMENTO NÂº 006/2009-CJCI-BelÃ©m/PA, de 25/05/2009, em seu Artigo 1Âº, que autoriza a
aplicaÃ§Ã£o, no Ã¢mbito do judiciÃ¡rio das comarcas do interior do Estado do ParÃ¡, das disposiÃ§Ãµes
contidas no PROVIMENTO NÂº 006/2006-CJCI, BelÃ©m/PA, de 05/10/2006, em seu artigo 1Âº, Â§1Âº, I,
V e VI, visando Ã maior celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem
carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu, Diretor de Secretaria do JECRIM, ao final subscrito, aÃ§o vistas destes autos ao
MINISTÃRIO PUBLICO para o que entender de direito, contendo 37 (trinta e sete) folhas, incluindo a
presente, devidamente rubricadas. Altamira, 16/08/2021 Ãrika NazarÃ© Monteiro de Oliveira MatrÃcula:
161853 SecretÃ¡ria do Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira (PORTARIA NÂº3595/2018-GP.
BelÃ©m, 26 de julho de 2018) PROCESSO: 00093619820198140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GALDINO RODRIGUES NETO A??o: Termo
Circunstanciado em: 16/08/2021 AUTOR DO FATO:EFSON NASCIMENTO GODELHO VITIMA:L. S. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR
AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA ATO ORDINATÃRIO ABERTURA DE
VISTAS DOS AUTOS AO MINISTERIO PUBLICO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o que
dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1da EC nÂº 45/2004, artigo 162, Â§4Âº, do CPC,
PROVIMENTO NÂº 006/2009-CJCI-BelÃ©m/PA, de 25/05/2009, em seu Artigo 1Âº, que autoriza a
aplicaÃ§Ã£o, no Ã¢mbito do judiciÃ¡rio das comarcas do interior do Estado do ParÃ¡, das disposiÃ§Ãµes
contidas no PROVIMENTO NÂº 006/2006-CJCI, BelÃ©m/PA, de 05/10/2006, em seu artigo 1Âº, Â§1Âº, I,
V e VI, visando Ã maior celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem
carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu, Diretor de Secretaria do JECRIM, ao final subscrito, aÃ§o vistas destes autos ao
MINISTÃRIO PUBLICO para o que entender de direito, contendo 29 (vinte e nove) folhas, incluindo a
presente, devidamente rubricadas. Altamira, 16/08/2021 Ãrika NazarÃ© Monteiro de Oliveira MatrÃcula:
161853 SecretÃ¡ria do Juizado Especial Criminal da Comarca de Altamira (PORTARIA NÂº3595/2018-GP.
BelÃ©m, 26 de julho de 2018) PROCESSO: 00007477020208140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ FERNANDO MENDES FAVACHO A??o:
Termo Circunstanciado em: 16/09/2021 AUTOR DO FATO:FERNANDA PETROLIO OLIVEIRA MEIRA
VITIMA:J. S. M. . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da
CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior
celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu
ServentuÃ¡rio do Juizado Especial Criminal/Adjunto da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo e,
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considerando que o endereÃ§o da autora Ã© da cidade do Anapu-PA, conforme consta das fls. 08, remeto
os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para oferecimento de proposta de transaÃ§Ã£o penal visando
encaminhar carta precatÃ³ria ao juÃzo daquele municÃpio e/ou requerer o que entender de direito.
Altamira/PA, 15 de setembro de 2021 Luiz Fernando MendesÂ Favacho Auxiliar de Secretaria do JeCrim
MatrÃcu la  117951 PROCESSO:  00011451720208140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ FERNANDO MENDES FAVACHO A??o:
Termo Circunstanciado em: 16/09/2021 AUTOR DO FATO:JONAS DOS SANTOS FEITOSA VITIMA:O. E.
. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da
EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual,
concernente aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu ServentuÃ¡rio do
Juizado Especial Criminal/Adjunto da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo e, considerando que o
endereÃ§o da autora Ã© da cidade do Eldorado dos CarajÃ¡s-PA, conforme consta das fls. 08, remeto os
autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para oferecimento de proposta de transaÃ§Ã£o penal visando encaminhar
carta precatÃ³ria ao juÃzo daquele municÃpio e/ou requerer o que entender de direito. Altamira/PA, 15 de
setembro de 2021 Luiz Fernando MendesÂ Favacho Auxiliar de Secretaria do JeCrim MatrÃcula 117951
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 5 1 2 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ FERNANDO MENDES FAVACHO A??o:
Termo Circunstanciado em: 16/09/2021 AUTOR:FRANCISCO HELIO RODRIGUES SILVA
AUTOR:GENIVALDO DO NASCIMENTO LIMA VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Ante o
que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162,
Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero
expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu ServentuÃ¡rio do Juizado Especial Criminal/Adjunto da comarca de
Altamira/PA, ao final subscrevo e, considerando que o endereÃ§o da autora Ã© da cidade do Francisco
Santos-PI, conforme consta das fls. 04, remeto os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para oferecimento de
proposta de transaÃ§Ã£o penal visando encaminhar carta precatÃ³ria ao juÃzo daquele municÃpio e/ou
requerer o que entender de direito. Altamira/PA, 15 de setembro de 2021 Luiz Fernando MendesÂ
Favacho Auxiliar de Secretaria do JeCrim MatrÃcula 117951 PROCESSO: 00064499420208140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 17/08/2021 AUTOR DO FATO:KLEITON DE SOUZA
FIRMINO VITIMA:D. G. C. L. . DESPACHO EM AUDIENCIA: Considerando que o autor do fato KLEITON
DE SOUZA FIRMINO, qualificado nos autos, nÃ£o aceitou a proposta de transaÃ§Ã£o penal oferecida,
considerando ainda a ausÃªncia justificada do MinistÃ©rio PÃºblico na presente assentada, abram-se vista
dos autos ao Parquet para o que entender de direito. Cientes os presentes. Cumpra-se. Altamira/PA, 10 de
agosto de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES JuÃza de Direito JECRIM PROCESSO:
00003427320168140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 17/09/2021
VITIMA:J. B. A. S. DENUNCIADO:ELISSANDRO XIPAIA DE CARVALHO Representante(s): OAB 19799 -
WALDIZA VIANA TEIXEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA
Processo nÂº. 0000342-73.2016.8.14.0005 CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 129 do CÃ³digo Penal Denunciado:
Elissandro Xipaia de Carvalho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos
termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Trata-se de denÃºncia oferecida em desfavor de
Elissandro Xipaia de Carvalho pela prÃ¡tica do crime previsto no art. 129 do CÃ³digo Penal (lesÃ£o
corporal leve), tendo como vÃtima JoÃ£o Batista Alves da Silva Â Â Â Â Â Denota-se que o fato delituoso
ocorrera no dia 11/01/2016 (fls.03). Â Â Â Â Â O processo Ã© oriundo de declÃnio de competÃªncia em
decorrÃªncia de decisÃ£o de desclassificaÃ§Ã£o do delito do artigo 121, Â§2Âº, incisos II e IV, c/c art. 14,
inciso II, ambos do CP e art. 1Âº. Da lei nÂº. 8.072/90 proferida pelo JuÃzo da 2Âª Vara Criminal desta
Comarca. Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 70 requereu
a extinÃ§Ã£o da punibilidade do crime praticado em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro no art. 109,
V do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Nos termos do art. 129 do CÃ³digo Penal Â¿Ofender a
integridade corporal ou a saÃºde de outremÂ¿ possui pena de detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um ano. Â Â
Â Â Â Ã sabido que prescreve em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo
superior, nÃ£o excede a dois (art. 109, V do CP). Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que da data
do fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram mais de 04 (quatro) anos sem que tenha ocorrido,
durante a regular marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Constata-se, portanto, de acordo com o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, a
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro nos artigos 109, V, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Ante o
exposto, julgo extinta a punibilidade do denunciado, Elissandro Xipaia de Carvalho, em razÃ£o da
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prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com base no artigo 109, V, c/c artigo 107, IV, todos do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Dispenso a intimaÃ§Ã£o do denunciado consoante Enunciado 105 do
FONAJE, por questÃµes de celeridade e eficiÃªncia processuais (art. 8Âº do CPC). Â Â Â Â Â CiÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Altamira/PA, 02 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira
respondendo cumulativamente pelo JeCrim PROCESSO: 00045587220198140005 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 17/09/2021 DENUNCIADO:INGRID DUTRA DA SILVA
VITIMA:A. B. S. L. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerardo que a autora Ingridi Dutra da Silva nÃ£o foi
intimada, conforme certificado pelo Sr. Of ciai de JustiÃ§a Ã s fls. 40-v dos autos, abra-se vista ao Parquet
para manifestaÃ§Ã£o no Â Â Â Â Â Â Considerando que a autora Ingridi Dutra da Silva nÃ£o foi intimada,
conforme certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 40-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 16 de setembro de 2021 Luanna
Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00050751420188140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR DO FATO:DEUCIANE MORAES DOS SANTOS VITIMA:G. M. S.
VITIMA:J. F. P. M. . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia da autora, bem como nÃ£o houve
a devoluÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o do autor do fato, diligencie, a secretaria, junto ao oficial de
JustiÃ§a para que recolha e junte aos autos a certidÃ£o de cumprimento do respectivo mandado. ApÃ³s,
venham os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Considerardo que a autora Ingridi Dutra da Silva nÃ£o foi
intimada, conforme certificado pelo Sr. Of ciai de JustiÃ§a Ã s fls. 40-v dos autos, abra-se vista ao Parquet
para manifestaÃ§Ã£o no Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 16 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo
Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00083203320188140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 17/09/2021 AUTOR DO FATO:ANALIA DE SOUZA VITIMA:L. D. M. L. . DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Considerardo que a autora Ingridi Dutra da Silva nÃ£o foi intimada, conforme certificado pelo
Sr. Of ciai de JustiÃ§a Ã s fls. 40-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no Â Â Â Â Â
Â Considerando que a autora AnÃ¡lia de Souza nÃ£o foi intimada, conforme certificado pelo Sr. Oficial de
JustiÃ§a Ã s fls. 37-v dos autos abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias.
Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 16 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 5 3 8 3 6 8 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:CLEMILDA DA SILVA CAVALCANTE
Representante(s): OAB 19799 - WALDIZA VIANA TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 352841 - JOSE CARLOS
DA SILVA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA
Processo nÂº. 0053836-81.2015.8.14.0005 Autora do fato: CLEMILDA DA SILVA CAVALCANTE Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n.
9.099/95. Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a prÃ¡tica de delito previsto no art. 28 da Lei
nÂº. 11.343/2006, em que figura como autora do fato Clemilda da Silva Cavalcante. Â Â Â Â Â Ã fl. 92 a
autora do fato aceitou a proposta de transaÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em audiÃªncia
preliminar, consistente em prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade. Ocorre que atÃ© a presente data
nÃ£o houve o cumprimento da obrigaÃ§Ã£o pela autora do fato. Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Denota-se
que o fato delituoso ocorrera no dia 10/09/2015 (fls.02/03). Â Â Â Â Â De acordo com o art. 28 da Lei nÂº.
11.343/2006: Quem adquirir, guardar, tiver em depÃ³sito, transportar ou trouxer consigo, para consumo
pessoal, drogas sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar serÃ¡
submetido Ã s seguintes penas: I - advertÃªncia sobre os efeitos das drogas; II - prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade; III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo. Â Â Â
Â Â Ã sabido que prescreve em 2 (dois) anos a imposiÃ§Ã£o e a execuÃ§Ã£o das penas acima,
observado, no tocante Ã interrupÃ§Ã£o do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do CÃ³digo Penal
(art. 30 da Lei nÂº. 11.343/2006). Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato
delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram mais de 02 (dois) anos sem que tenha ocorrido, durante
a regular marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Constata-se, portanto, de acordo com o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 109), a
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro nos artigos 30 da Lei nÂº. 11.343/2006 e 107, IV, do CÃ³digo
Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade da autora do fato, CLEMILDA
DA SILVA CAVALCANTE, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com base nos
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artigos 30 da Lei nÂº. 11.343/2006 e 107, IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Dispenso a
intimaÃ§Ã£o da autora do fato, consoante Enunciado 105 do FONAJE, por questÃµes de celeridade e
eficiÃªncia processuais (art. 8Âº do CPC). Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â
Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Altamira/PA, 16 de setembro
de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul.Â pelo JECrim
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 6 0 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA NAZARE MONTEIRO DE OLIVEIRA A??o:
Termo Circunstanciado em: 19/08/2021 AUTOR DO FATO:LEANDRO DA CONCEICAO VITIMA:A. C. O.
E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA
FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-JECRIM ATO
ORDINATÃRIO ABERTURA DE VISTAS DOS AUTOS AO MINISTÃRIO PÃBLICO DA COMARCA DE
ALTAMIRA/PA Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem
como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual, concernente aos atos
processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu Diretora de Secretaria do JECRIM, ao final
subscrito, FAÃO A ABERTURA DE VISTAS DESTES AUTOS COM 28 LAUDAS AO MINISTÃIRO
PÃBLICO DA COMARCA DE ALTAMIRA/PA PARA MANIFESTAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Altamira, 19/08/2021. ÃRIKA NAZARÃ MONTEIRO DE OLIVEIRA SecretÃ¡ria do JECRIM em exercÃcio
Comarca de Altamira PROCESSO: 00115992720188140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERIKA NAZARE MONTEIRO DE OLIVEIRA A??o:
Termo Circunstanciado em: 19/08/2021 AUTOR DO FATO:GEISON DOS SANTOS VITIMA:K. S. O. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA
FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-JECRIM ATO
ORDINATÃRIO ABERTURA DE VISTAS DOS AUTOS AO MINISTÃRIO PÃBLICO DA COMARCA DE
ALTAMIRA/PA Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem
como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual, concernente aos atos
processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu Diretora de Secretaria do JECRIM, ao final
subscrito, FAÃO A ABERTURA DE VISTAS DESTES AUTOS COM 41 LAUDAS AO MINISTÃIRO
PÃBLICO DA COMARCA DE ALTAMIRA/PA PARA MANIFESTAÃÃO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Altamira, 19/08/2021. ÃRIKA NAZARÃ MONTEIRO DE OLIVEIRA SecretÃ¡ria do JECRIM em exercÃcio
Comarca de Altamira PROCESSO: 00003816520198140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumário em: 20/08/2021 QUERELANTE:PAULO ANDRE DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 5067 - LAILANA JUSSARA DE LIMA (ADVOGADO) QUERELADO:VANESSA
TEIXEIRA GOMES. ATO ORDINATÃRIO DESIGNAÃAO DE AUDIÃNCIA NO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº
45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual, concernente
aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu ServentuÃ¡rio do Juizado Especial
Criminal/Adjunto da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo e, considerando a decisÃ£o de fls. 94 e
95, redesigno a AudiÃªncia Preliminar para o dia 27/01/2022, Ã s 14h30min. Altamira/PA, 20 de agosto de
2021 Luiz Fernando MendesÂ Favacho Auxiliar de Secretaria do JeCrim MatrÃcula 117951 PROCESSO:
00023366820188140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/08/2021 AUTOR:WALLAS
SILVA DE ARCHANJO VITIMA:A. C. . ATO ORDINATÃRIO DESIGNAÃAO DE AUDIÃNCIA NO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da
EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual,
concernente aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu ServentuÃ¡rio do
Juizado Especial Criminal/Adjunto da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo e, considerando que
nÃ£o houve a expediÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o em tempo hÃ¡bil para fins de cumprimento do
despacho de fls. 42, redesigno a AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia 03/02/2022, Ã s
15h00min. Altamira/PA, 20 de agosto de 2021 Luiz Fernando MendesÂ Favacho Auxiliar de Secretaria do
JeCrim MatrÃcula 117951 PROCESSO: 00042697620188140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ FERNANDO MENDES FAVACHO A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/08/2021 AUTOR DO FATO:SIDCLEY QUEIROZ DA SILVA AUTOR DO
FATO:SIDNEY MACHADO DA SILVA VITIMA:J. F. P. S. . ATO ORDINATÃRIO DESIGNAÃAO DE
AUDIÃNCIA NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso
XIV, da CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior
celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu
ServentuÃ¡rio do Juizado Especial Criminal/Adjunto da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo e,
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considerando a decisÃ£o de fls. 52 e 53, redesigno a AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia
03/02/2022, Ã s 14h30min. Altamira/PA, 20 de agosto de 2021 Luiz Fernando MendesÂ Favacho Auxiliar
de Secretaria do JeCrim MatrÃcula 117951 PROCESSO: 00055356420198140005 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/08/2021 AUTOR DO FATO:JOSE VALMIR TENORIO ALVES. ATO
ORDINATÃRIO DESIGNAÃAO DE AUDIÃNCIA NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Ante
o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162,
Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual, concernente aos atos processuais de mero
expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu ServentuÃ¡rio do Juizado Especial Criminal/Adjunto da comarca de
Altamira/PA, ao final subscrevo e, considerando que nÃ£o houve a expediÃ§Ã£o do mandado de
intimaÃ§Ã£o em tempo hÃ¡bil para fins de cumprimento do despacho de fls. 43, redesigno a AudiÃªncia
Preliminar para o dia 30/11/2021, Ã s 15h30min. Altamira/PA, 20 de agosto de 2021 Luiz Fernando
MendesÂ Favacho Auxi l iar  de Secretar ia do JeCrim MatrÃcula 117951 PROCESSO:
00080135020168140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/08/2021 AUTOR:JURANDY
JOSE DE ARAUJO JUNIOR VITIMA:O. E. . ATO ORDINATÃRIO DESIGNAÃAO DE AUDIÃNCIA NO
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88,
artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade
processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu
ServentuÃ¡rio do Juizado Especial Criminal/Adjunto da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo e,
considerando a decisÃ£o de fls. 113 e 114, redesigno a AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o
dia 27/01/2022, Ã s 15h00min. Altamira/PA, 20 de agosto de 2021 Luiz Fernando MendesÂ Favacho
Auxiliar de Secretaria do JeCrim MatrÃcula 117951 PROCESSO: 00090152120178140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 20/08/2021 AUTOR DO FATO:EGILA CAVALCANTE GOMES
VITIMA:L. C. C. . ATO ORDINATÃRIO DESIGNAÃAO DE AUDIÃNCIA NO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da EC nÂº
45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual, concernente
aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu ServentuÃ¡rio do Juizado Especial
Criminal/Adjunto da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo e, considerando que nÃ£o houve a
expediÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o em tempo hÃ¡bil para fins de cumprimento do despacho de fls.
66, redesigno a AudiÃªncia de InstruÃ§Ã£o e Julgamento para o dia 27/01/2022, Ã s 15h30min.
Altamira/PA, 20 de agosto de 2021 Luiz Fernando MendesÂ Favacho Auxiliar de Secretaria do JeCrim
MatrÃcu la  117951 PROCESSO:  00107606520198140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ FERNANDO MENDES FAVACHO A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/08/2021 AUTOR/VITIMA:ADRIANO DA SILVA PINTO
AUTOR/VITIMA:JOSE GOTARDO. ATO ORDINATÃRIO DESIGNAÃAO DE AUDIÃNCIA NO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88, artigo 1Âº da
EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade processual,
concernente aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu ServentuÃ¡rio do
Juizado Especial Criminal/Adjunto da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo e, considerando que
nÃ£o houve a expediÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o em tempo hÃ¡bil para fins de cumprimento do
despacho de fls. 27, redesigno a AudiÃªncia Preliminar para o dia 30/11/2021, Ã s 15h20min. Altamira/PA,
20 de agosto de 2021 Luiz Fernando MendesÂ Favacho Auxiliar de Secretaria do JeCrim MatrÃcula
1 1 7 9 5 1  P R O C E S S O :  0 0 1 1 8 7 9 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUIZ FERNANDO MENDES FAVACHO A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/08/2021 VITIMA:W. D. S. AUTOR DO FATO:ELIELSON ALVES DE SA
AUTOR DO FATO:RONALDO TEIXEIRA SANTOS. ATO ORDINATÃRIO DESIGNAÃAO DE AUDIÃNCIA
NO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL Â Â Â Â Â Â Â Ante o que dispÃµe o Artigo 93, inciso XIV, da CF/88,
artigo 1Âº da EC nÂº 45/2004, bem como no artigo 162, Â§4Âº, do CPC; visando Ã maior celeridade
processual, concernente aos atos processuais de mero expediente sem carÃ¡ter decisÃ³rio, Eu
ServentuÃ¡rio do Juizado Especial Criminal/Adjunto da comarca de Altamira/PA, ao final subscrevo e,
considerando que nÃ£o houve a expediÃ§Ã£o do mandado de intimaÃ§Ã£o em tempo hÃ¡bil para fins de
cumprimento do despacho de fls. 38, redesigno a AudiÃªncia Preliminar para o dia 30/11/2021, Ã s
15h10min. Altamira/PA, 20 de agosto de 2021 Luiz Fernando MendesÂ Favacho Auxiliar de Secretaria do
JeCrim MatrÃcula 117951 PROCESSO: 00003293520208140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:JOAO DE SOUSA VITIMA:G. S. S. . PODER
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JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
ADJUNTO ALTAMIRA-PARÃ Processo nÂº. 0000329-35.2020.8.14.0005 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Considerando a insuficiÃªncia de endereÃ§o e qualificaÃ§Ã£o para fins de citaÃ§Ã£o do autor do fato
(fls. 10), dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para apresentar manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 10
(dez) dias, requerendo o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Altamira/PA, 10 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES
SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira
respondendo cumulativamente pelo JeCrim 01 PROCESSO: 00003484120208140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 VITIMA:O. E. AUTOR DO FATO:EDISLEI MATOS
TAVARES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL ADJUNTO ALTAMIRA-PARÃ Processo nÂº. 0000348-41.2020.8.14.0005 DECISÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando a insuficiÃªncia de endereÃ§o para fins de citaÃ§Ã£o do autor do fato (fls.
03/03-v),Â dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico, para apresentar o endereÃ§o atualizado
daquele, no prazo de 10 (dez) dias ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 10 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA
ARAÃJO LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de
Altamira respondendo cumulativamente pelo JeCrim 01 PROCESSO: 00020217420178140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:NEYRAN DA SILVA
BARBOSA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
ALTAMIRA FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-
JECRIM Processo nÂº.:0002021-74.2017.8.14.0005 Autor do fato: NEYRAN DA SILVA BARBOSA
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei n. 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resta certificado nos autos Ã s fls. 34 que o autor do fato cumpriu as condiÃ§Ãµes
referente a suspensÃ£o condicional do processo fixadas em audiÃªncia (fls.33). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
manifestaÃ§Ã£o de fls.37, o IImo. Representante do MinistÃ©rio PÃºblico apresentou parecer pela
declaraÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o da punibilidade do autor do fato, tendo em vista o integral cumprimento dos
termos da proposta de suspensÃ£o condicional do processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, EXTINGO A
PUNIBILIDADE do(a) autor(a) do fato NEYRAN DA SILVA BARBOSA, em razÃ£o do cumprimento integral
da obrigaÃ§Ã£o, nÃ£o constando a presente como registros criminais, exceto para fins de requisiÃ§Ã£o
judicial, nos termos do artigo 76, Â§ 4Âº c/c artigo 84, Â§ Ãºnico, ambos da Lei 9099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â P.I.C. Altamira/PA, 08/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp.
cumul.Â pelo JECrim PROCESSO: 00028387020198140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCELA CRISTINA RODRIGUES SERRA
VITIMA:K. V. R. S. . PODER JUDICIÃRIO Â TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO
ESPECIAL PENAL DA COMARCA DE ALTAMIRA Â JECRIM Processo: 0002838-70.2019.8.14.0005
Autora do fato: Marcela Cristina Rodrigues Serra DESPACHO Â Â Â Â Â 1. Reitere-se a carta precatÃ³ria
Ã Comarca de SÃ£o LuÃs/MA, observando-se o endereÃ§o indicado Ã s fls. 19, para que a autora do fato
participe de audiÃªncia preliminar para fins de proposta de transaÃ§Ã£o penal em dia e horÃ¡rio a ser
designado pelo JuÃzo Deprecado, ressaltando que a proposta poderÃ¡ ser ofertada pelo Parquet atuante
na Comarca deprecada. Anexe a presente missiva os documentos de fls. 02/10 e fls. 19. Â Â Â Â Â 2.
Cumpra-se. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Altamira/PA, 01 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃ Â JuÃza de Direito Â Resp. cumul.Â pelo JECrim PROCESSO: 00031366220198140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:LEANDRO
DAMASCENO VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA
Processo:0003136-62.2019.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1-
Considerando o despacho de fl. 36, intime-se o autor do fato no endereÃ§o consignado Ã fl. 43. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 2- Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira (PA), 13/09/2021. LUANNA KARISSA
ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Dire i to Resp.  cumul.  pelo JECRIM PROCESSO:
00033496820198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO
FATO:JULIETA FREIRE DE LIMA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO ALTAMIRA-PARÃ Processo nÂº.
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0003349-68.2019.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â 1- Considerando o teor do despacho de fl. 38,
remetam-se os autos ao MPE para manifestaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â 2- ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 08/09/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira
respondendo cumulativamente pelo JeCrim PROCESSO: 00037731320198140005 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:LEANDRO KEVEN VASCONCELOS COSTA
VITIMA:K. S. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM
DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA 0003773-
13.2019.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do
art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para
apurar a prÃ¡tica de delito previsto no art. 180, Â§ 3Âº, do CÃ³digo Penal, em que figura como autor do
fato LEANDRO KEVEN VASCONCELOS COSTA e como VÃtima KENNED DA SILVA SOUSA. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denota-se que o fato delituoso ocorrera no dia 11/04/2019 (fls.03). Â Nos termos do art.
Art. 180 - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito prÃ³prio ou alheio, coisa que sabe
ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira, receba ou oculte: (...) Â§ 3Âº -
Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporÃ§Ã£o entre o valor e o preÃ§o, ou pela
condiÃ§Ã£o de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio criminoso:Â Â Â Â Â Â Â Â
(RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 9.426, de 1996). Pena - detenÃ§Ã£o, de um mÃªs a um ano, ou multa, ou
ambas as penas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 9.426, de 1996). Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã sabido que prescreve em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo
superior, nÃ£o excede a dois (art. 109, V do CP), e por forÃ§a do art. 115 do CPP, os prazos
prescricionais sÃ£o reduzidos pela metade caso o autor do fato seja menor de 21 anos.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡
transcorreram 02 (dois) anos e 05 meses sem que tenha ocorrido, durante a regular marcha processual,
nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Ademais, verifica-se, ainda, que Ã Ã©poca
do ocorrido o autor do fato possuÃa apenas 19 anos (fl. 05).Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constata-se,
portanto, de acordo com o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico (fls. 32), a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o, com fulcro nos artigos 109, V, do CÃ³digo Penal Brasileiro c/c art. 115 do CPP. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do autor do fato, LEANDRO KEVEN
VASCONCELOS COSTA, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com base nos
artigos 109, V, do CÃ³digo Penal Brasileiro c/c art. 115 do CPP, e artigo 107, IV, todos do CÃ³digo Penal
Brasileiro, determinando que, apÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta decisÃ£o, sejam os autos arquivados. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao M.P. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Altamira/PA, 09/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp.
cumul.Â pelo JECrim PROCESSO: 00045214520198140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:ADINELSON APARECIDO DA SILVA VITIMA:J. R. R.
S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR
AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Processo:0004521-
45.2019.8.14.0005 Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â 1. Considerando a certidÃ£o de fl. 33, remetam-se os autos ao MPE para manifestaÃ§Ãµes, em
10 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Altamira (PA), 02/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito
Resp. cumul. pelo JECRIM . PROCESSO: 00049793320178140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:MARCIEL SANTOS DE ALMEIDA VITIMA:C. C. A. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR
AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA Â Â Â Â Processo nÂº. 0004979-
33.2017.8.14.0005 Â Â Â Â CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 233, caput, do CÃ³digo Penal Â Â Â Â Autor do fato:
MERCIEL SANTOS DE ALMEIDA Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos
termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a
suposta prÃ¡tica de crime previsto no art. 233, caput, do CÃ³digo Penal (ato obsceno), em que figura como
autor do fato MERCIEL SANTOS DE ALMEIDA e como vÃtima C.C.A. Â Â Â Â Denota-se que o fato
delituoso ocorrera no dia 28/03/2017(fls.03). Â Â Â Â Instado a se manifestar, o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 56 requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do crime praticado em decorrÃªncia
da prescriÃ§Ã£o, com fulcro no art. 109, V do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â DECIDO. Â Â
Â Â Com relaÃ§Ã£o ao crime imputado ao autor do fato Ã legislaÃ§Ã£o penal preleciona: Â Â Â Â Ato
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obsceno Â Â Â Â Art. 233 - Praticar ato obsceno em lugar pÃºblico, ou aberto ou exposto ao pÃºblico: Â Â
Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um ano, ou multa. Â Â Â Â Ã sabido que prescreve em quatro
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois (art. 109, V do
CP). Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡
transcorreram mais de 04 (quatro) anos sem que tenha ocorrido, durante a regular marcha processual,
nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade do autor do fato, MERCIEL SANTOS DE ALMEIDA, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado, com base no artigo 109, inciso V c/c art. 107, IV, todos do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â
Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 08/09/2021.
LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ Juiz de Direito Resp. cumul.Â pelo JECrim PROCESSO:
00051761720198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO
FATO:ADRIANO CAVALCANTE DA SILVA VITIMA:A. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE
ALTAMIRA Processo:0005176-17.2019.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
1- Certifique-se se houve alguma manifestaÃ§Ã£o do autor do fato, considerando que este foi intimado
pessoalmente Ã fl. 30. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2- ApÃ³s, de tudo certificado, remetam-se ao MPE para
requerimentos cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3- Por fim, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira
(PA), 13/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul. pelo
J E C R I M  P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 0 2 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 VITIMA:F. C. M. S. J. AUTOR DO FATO:JEFERSON DOS SANTOS
COSTA. PODER JUDICIÃRIO Â TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL
PENAL DA COMARCA DE ALTAMIRA Â JECRIM PROCESSO 0005902-88.2019.8.14.0005 Â
DESPACHO Â D. h. Â Nos termos do artigo 78, Â§Â§ 1Âº, 2Âº e 3Âº, da Lei 9099/95, designo AudiÃªncia
de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 03/02/2022, Ã s 15:30horas; Â Com cÃ³pia de DenÃºncia e do
presente Despacho, promova a CITAÃÃO pessoal do(a) denunciado(a) JEFFERSON DOS SANTOS
COSTA, observando no mandado que o(a) autor(a) do fato deverÃ¡ comparecer com advogado e se nÃ£o
tiver condiÃ§Ãµes de contratar um serÃ¡ designado (a) defensor (a) pÃºblico (a); Â Fica o(a)
denunciado(a) ciente de que sua ausÃªncia implicarÃ¡ no seguimento do processo Ã revelia; Â O(A)
denunciado(a) deverÃ¡ se fazer presente acompanhado(a) por suas testemunhas e caso necessite
expediÃ§Ã£o de mandado para intima-las, deverÃ¡ apresentar requerimento no mÃnimo 05(cinco) dias
antes de sua realizaÃ§Ã£o; Â Intime-se a vÃtima, se houver, e as testemunhas arroladas. Â CiÃªncia ao
MP. Â Cumpra-se.Â Altamira, 02/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito,
respondendo pelo Juizado Especial Criminal de Altamira PROCESSO: 00060538820188140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:HUMBERTO
MARTINS DE OLIVEIRA VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA
Processo nÂº. 0006053-88.2018.8.14.0005 Autor do fato: HUMBERTO MARTINS DE OLIVEIRA Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n.
9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a prÃ¡tica de
delito previsto no art. 28 da Lei nÂº. 11.343/2006, em que figuram como autor do fato HUMBERTO
MARTINS DE OLIVEIRA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 107 consta decisÃ£o de declÃnio de
competÃªncia para este JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denota-se que o fato delituoso ocorrera no
dia 28/04/2018 (fls.02/03). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 71, requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do crime praticado em
decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro no art. 107, IV do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o art. 28 da Lei nÂº. 11.343/2006: Quem adquirir,
guardar, tiver em depÃ³sito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem
autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar serÃ¡ submetido Ã s
seguintes penas: I - advertÃªncia sobre os efeitos das drogas; II - prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã
comunidade; III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã sabido que prescreve em 2 (dois) anos a imposiÃ§Ã£o e a execuÃ§Ã£o das penas acima,
observado, no tocante Ã interrupÃ§Ã£o do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do CÃ³digo Penal
(art. 30 da Lei nÂº. 11.343/2006). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que da
data do fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram mais de 02 (dois) anos sem que tenha
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ocorrido, durante a regular marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constata-se, portanto, de acordo com o parecer do
representante do MinistÃ©rio PÃºblico, a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro nos artigos 30 da Lei
nÂº. 11.343/2006 e 107, IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto,
julgo extinta a punibilidade do autor do fato HUMBERTO MARTINS DE OLIVEIRA, em razÃ£o da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com base nos artigos 30 da Lei nÂº. 11.343/2006 e 107,
IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â
Â Altamira/PA, 09/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul.Â
p e l o  J E C r i m  P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 5 3 9 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR:DANIEL AMARAL GRACIANO VITIMA:B. A. C. S. VITIMA:C. A.
R. VITIMA:L. F. S. VITIMA:O. G. S. VITIMA:J. A. M. VITIMA:L. F. S. VITIMA:G. A. B. VITIMA:W. P. J. .
PODER JUDICIÃRIO Â TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ Â JUIZADO ESPECIAL PENAL
DA COMARCA DE ALTAMIRA Â JECRIM Processo: 0008353-91.2016.8.14.0005 Autor do fato: Daniel
Amaral Graciano DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando que o autor do fato cumpriu transaÃ§Ã£o penal
junto Ã 1Âª Vara do Juizado Especial Criminal da Comarca de Bom Despacho/MG (fls. 65/72), sendo o
valor transacionado vinculado aquele JuÃzo, razÃ£o pela qual a destinaÃ§Ã£o da quantia ficarÃ¡ a
critÃ©rio do JuÃzo Deprecado, isto posto, arquive-se diante do trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de fls.
77/77-v. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Altamira/PA, 01 de setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES
SODRÃ Â JuÃza de Direito Â Resp. cumul.Â pelo JECrim PROCESSO: 00083780220198140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:BRENO DA SILVA
FERNANDES VITIMA:H. A. M. E. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO ALTAMIRA-PARÃ Processo nÂº. 0008378-
02.2019.8.14.0005 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a insuficiÃªncia de endereÃ§o e
qualificaÃ§Ã£o para fins de citaÃ§Ã£o do autor do fato, dÃª-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico,
para apresentar manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 10 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
EmpresarialÂ da Comarca de Altamira respondendo cumulativamente pelo JeCrim 01 PROCESSO:
00085654420188140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 20/09/2021
DENUNCIADO:EDNA GIRAO XAVIER VIDAL VITIMA:E. L. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS
PANTOJA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-JECRIM Â Processo nÂº. 0008565-44.2018.8.14.0005
DESPACHO Â Â Â Â Â 1. Vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para apresentar manifestaÃ§Ã£o, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o projeto de fls. 53/59, apresentado pela APAE, para fins de recebimento de
valor de transaÃ§Ã£o penal vinculado aos autos em epÃgrafe. Â Â Â Â Â 2. Em seguida, retornem os
autos conclusos. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 02 de setembro de 2021. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira respondendo cumulativamente pelo JeCrim Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: ALTAMIRAÂ Â Email: Â Â Â EndereÃ§o: Â CEP: Â Â Bairro: Â Â Fone:
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 8 2 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:WELLISON ARAUJO DA SILVA VITIMA:R. S. P.
VITIMA:L. T. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM
DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Processo nÂº. 0008882-08.2019.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica de delito previsto no art. 147 e 331 do
CÃ³digo Penal, em que figura como autor do fato WELLISON ARAÃJO DA SILVA e como vÃtima R.D.S.P
e L.T.D.S. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denota-se que o fato delituoso ocorrera no dia 11/08/2019 (fls.02/02-v). Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico requereu nova
designaÃ§Ã£o de audiÃªncia preliminar. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 147 e 331 do CÃ³digo Penal: Â Â Â Â Â Â Â Â Â AMEAÃA Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Art. 147 - AmeaÃ§ar alguÃ©m, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbÃ³lico, de
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causar-lhe mal injusto e grave: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de um a seis meses, ou multa. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â ParÃ¡grafo Ãºnico - Somente se procede mediante representaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DESACATO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 331 - Desacatar funcionÃ¡rio pÃºblico no exercÃcio da funÃ§Ã£o
ou em razÃ£o dela: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de seis meses a dois anos, ou multa. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Ã sabido que prescreve em trÃªs anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano (art.
109, VI do CP) e em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena sÃ£o dois anos (art. 109, V, CPB). Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Ademais, o autor do fato Ã Ã©poca era menor de 21 anos (nascido em 12.11.2000, fl. 09), o que
impÃµe a reduÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o a metade nos termos do art. 115, do CPB. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram
mais de 02 (DOIS) anos sem que tenha ocorrido, durante a regular marcha processual, nenhuma causa
interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constata-se, portanto, de acordo com o
parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro nos artigos
109, VI, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do
autor do fato, WELLISON ARAÃJO DA SILVA, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do
Estado, com base nos artigos 109, VI, do CÃ³digo Penal Brasileiro c/c artigo 107, IV, e 115, todos do
CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 09/09/2021. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Resp. cumul.Â pelo JECrim PROCESSO: 00094988020198140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR:ADAO ALVES DE ABREU VITIMA:A. C. O. E. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA FÃRUM
DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-JECRIM Processo nÂº.
0009498-80.2019.8.14.0005 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se ofÃcio ao JuÃzo do Juizado Especial
Penal Ambiental de MarabÃ¡ (PA), requisitando informaÃ§Ãµes quanto ao cumprimento da transaÃ§Ã£o
penal pelo autor do fato ofertada nos autos do proc. 0014512-73.2019.8.14.0028. 2.Â Â Â Â Â Com o
retorno das informaÃ§Ãµes, dÃª-se vista ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 10
(dez) dias. P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 13 de
setembro de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul.Â pelo
JECrim Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: ALTAMIRAÂ Â Email: Â Â Â EndereÃ§o: Â CEP:
Â Â Bairro: Â Â Fone: PROCESSO: 00102201720198140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCISCO DE JESUS PORTELA AUTOR DO
FATO:MARCO SILVA VALE VITIMA:E. S. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO ALTAMIRA-PARÃ Processo nÂº.
0010220-17.2019.8.14.0005 DECISÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A competÃªncia do Juizado Especial
Criminal serÃ¡ determinada pelo lugar em que foi praticada a infraÃ§Ã£o penal (art. 63 da Lei 9099/95). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos verifica-se que o fato delitivo ocorreu na Comarca de Senador
JosÃ© PorfÃrio-PA, conforme exposto no relatÃ³rio policial Ã s fls. 05. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto,
declino a competÃªncia para julgar o processo, em favor da Comarca de Senador JosÃ© PorfÃrio-PA,
para onde os autos deverÃ£o ser remetidos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DÃª-se baixa na secretaria desta
Vara. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 10 de agosto de 2021. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara
CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira respondendo cumulativamente pelo JeCrim 01
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 3 6 3 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:CARTEJANO SARAIVA VITIMA:R. P. V. R. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
ADJUNTO ALTAMIRA-PARÃ Processo nÂº. 0011036-33.2018.8.14.0005 DECISÃO Â Â Â Â Â 1-
Considerando a ausÃªncia de resposta do OfÃcio 57/2020, embora recebido em 24/11/2020, renove-se o
cumprimento do despacho de fl. 27, em 10 dias. Â Â Â Â Â 2- Escoado o prazo acima, de tudo certificado,
encaminhem os autos ao MPE para manifestaÃ§Ãµes inclusive quanto a certidÃ£o atualizada de
antecedentes criminais do autor do fato de fl. 31. Â Â Â Â Â 3- Por fim, conclusos. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 14/09/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES
SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira
respondendo cumulativamente pelo JeCrim PROCESSO: 00118435320188140005 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
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Inquérito Policial em: 20/09/2021 INDICIADO:JOVANILSON MUNIZ DE LIMA VITIMA:L. B. R. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA FÃRUM
DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-JECRIM Â Processo nÂº.
0011843-53.2018.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â 1. Oficie-se o JuÃzo Deprecado para que informe
sobre o cumprimento da carta precatÃ³ria de fls. 52/54, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â 2. Com a
resposta, retornem os autos conclusos. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 02 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃÂ JuÃza de
Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira respondendo cumulativamente
pelo JeCrim Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: ALTAMIRAÂ Â Email: Â Â Â EndereÃ§o: Â
CEP: Â Â Bairro: Â Â Fone: PROCESSO: 00149007920188140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 20/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSENILDA DA SILVA AUTOR DO
FATO:WENDERSON DE CASTRO NASCIMENTO VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO ALTAMIRA-PARÃ
Processo nÂº. 0014900-79.2018.8.14.0005 DECISÃO Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do
Parquet de fls. 50 no que tange Ã aprovaÃ§Ã£o do projeto de destinaÃ§Ã£o de valores Ã tÃtulo de
transaÃ§Ã£o penal apresentado pela APATA-Altamira (fls. 43/47), expeÃ§a-se alvarÃ¡ judicial para
liberaÃ§Ã£o do valor oriundo do pagamento de acordo de transaÃ§Ã£o penal (fls. 31) em nome da citada
instituiÃ§Ã£o, advertindo-a que deverÃ¡ ser apresentado prestaÃ§Ã£o de contas no exato valor levantado,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da liberaÃ§Ã£o do montante. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Altamira/PA, 10 de agosto de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira
respondendo cumulativamente pelo JeCrim 01 PROCESSO: 00158014720188140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 20/09/2021 INDICIADO:RENAN PORTALUPPI
DUTRA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM
DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo: 0015801-
47.2018.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â D.h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1.
Considerando a certidÃ£o retro, intime-se o MPE para requerimentos cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2.Â
ApÃ³s, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira (PA), 13/09/2021. LUANNA KARISSA
ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direi to Resp. cumul.Â pelo JECrim PROCESSO:
00166017520188140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 20/09/2021
QUERELANTE:SAMILA LIMA DOS SANTOS Representante(s): OAB 20193 - IVONALDO CASCAES
LOPES JUNIOR (ADVOGADO) OAB 11418 - JOAQUIM JOSE DE FREITAS NETO (ADVOGADO)
QUERELADO:LUZIA JANAINA BRAGA ROCHA Representante(s): OAB 19656 - FERNANDO
GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO) QUERELADO:JACY DA SILVA BRAGA Representante(s):
OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE ALTAMIRA FÃRUM DESEMBARGADOR
AMAZONAS PANTOJA JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL-JECRIM Â Processo nÂº. 0016601-
75.2018.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o de fls. 62/66, dÃª-se vista dos autos
ao MinistÃ©rio PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Altamira/PA, 13 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira
respondendo cumulativamente pelo JeCrim 01 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de:
ALTAMIRAÂ Â Email :  Â Â Â EndereÃ§o: Â CEP: Â Â Bairro: Â Â Fone: PROCESSO:
00175616520178140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:  Termo Ci rcunstanc iado em:  20/09/2021
REQUERENTE:MARCOS ALVES DA CRUZ Representante(s): OAB 12783 - RICARDO DE SOUSA
BARBOZA (ADVOGADO) REQUERIDO:ALIPIO OLIVEIRA PRADO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO
CRIMINAL DE ALTAMIRA 0017561-65.2017.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 80, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a queixa crime que narra
fatos insculpidos no artigo 147, do CPB, tendo ocorrido no dia 13/11/2018, e, nÃ£o observando que nÃ£o
ocorreu nenhuma das causas interruptivas da prescriÃ§Ã£o, previstas no art. 116 e 117, do CÃ³digo
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Penal, estÃ¡ fulminada a pretensÃ£o punitiva do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EM FACE DO
EXPOSTO, observada a pena mÃ¡xima abstratamente cominada para o crime esposado no artigo 147, do
CPB, nos termos do artigo 61, do CPP, declaro extinta a punibilidade de ALIPIO OLIVEIRA PRADO, com
fundamento nos artigos 107, IV, e 109, VI ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao M.P. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 09/09/2021. LUANNA
KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul. pelo Juizado Especial Criminal
Comarca de Altamira PROCESSO: 01278572820158140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:DAYARA CARDOSO DO CARMO
Representante(s): OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO) OAB 19799 -
WALDIZA VIANA TEIXEIRA (ADVOGADO) VITIMA:O. E. DENUNCIADO:RODRIGO SILVA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 19656 - FERNANDO GONCALVES FERNANDES (ADVOGADO) OAB 19799 -
WALDIZA VIANA TEIXEIRA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA
Processo nÂº. 0127857-28.2015.8.14.0005 Denunciado: RODRIGO SILVA DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a prÃ¡tica de delito previsto
no art. 28 da Lei nÂº. 11.343/2006, em que figura como denunciado RODRIGO SILVA DOS SANTOS. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ãs fls. 73/75, consta decisÃ£o de declÃnio de competÃªncia para este JuÃzo. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denota-se que o fato delituoso ocorrera no dia 17/12/2015 (fls.02/03). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 85/86
requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do crime praticado em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro
no art. 107, IV do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De
acordo com o art. 28 da Lei nÂº. 11.343/2006: Quem adquirir, guardar, tiver em depÃ³sito, transportar ou
trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com
determinaÃ§Ã£o legal ou regulamentar serÃ¡ submetido Ã s seguintes penas: I - advertÃªncia sobre os
efeitos das drogas; II - prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade; III - medida educativa de
comparecimento a programa ou curso educativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que prescreve em
2 (dois) anos a imposiÃ§Ã£o e a execuÃ§Ã£o das penas acima, observado, no tocante Ã interrupÃ§Ã£o
do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do CÃ³digo Penal (art. 30 da Lei nÂº. 11.343/2006). Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato delituoso atÃ© a presente data
jÃ¡ transcorreram mais de 02 (dois) anos sem que tenha ocorrido, durante a regular marcha processual,
nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constata-se,
portanto, de acordo com o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, a ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o, com fulcro nos artigos 30 da Lei nÂº. 11.343/2006 e 107, IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto que ainda que haja manifestaÃ§Ã£o do parquet Ã s fls. 85/86 quanto
ao crime previsto no art. 180, do CPB, verifico que houve sentenÃ§a de mÃ©rito absolvendo o rÃ©u
RODRIGO SILVA DOS SANTOS por tal fato delituoso, nos termos do art. 386, VII, do CPB (sentenÃ§a de
fls. 73/75). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do denunciado
RODRIGO SILVA DOS SANTOS, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com
base nos artigos 30 da Lei nÂº. 11.343/2006 e 107, IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Altamira/PA, 09/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul.Â pelo JECrim PROCESSO: 00018814020178140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 ACUSADO:THIAGO RODRIGUES
BEZERRA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM
DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo nÂº.
0001881-40.2017.8.14.0005 Autor do fato: Thiago Rodrigues Bezerra Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â
Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica de crime previsto no art. 180, Â§3Âº
do CÃ³digo Penal, em que figura como autora do fato Thiago Rodrigues Bezerra . Â Â Â Â Â Denota-se
que o fato delituoso ocorrera no dia 27/01/2017 (fls.04). Â Â Â Â Â Os autos encontram-se paralisados em
secretaria aguardando o cumprimento de diligÃªncias pela delegacia de origem (oitiva do suposto autor do
fato). Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o ao crime imputado a autora
do fato Ã legislaÃ§Ã£o penal preleciona: Â Â Â Â Â Â Â ReceptaÃ§Ã£o Art. 180 - Adquirir, receber,
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transportar, conduzir ou ocultar, em proveito prÃ³prio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou
influir para que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira, receba ou oculte:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o
dada pela Lei nÂº 9.426, de 1996) Â Â§ 3Âº - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela
desproporÃ§Ã£o entre o valor e o preÃ§o, ou pela condiÃ§Ã£o de quem a oferece, deve presumir-se
obtida por meio criminoso:Â Â Â Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 9.426, de 1996) Pena -
detenÃ§Ã£o, de um mÃªs a um ano, ou multa, ou ambas as penas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
prescreve em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a
dois (art. 109, V do CP). Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato delituoso atÃ© a
presente data jÃ¡ transcorreram mais de 04 (quatro) anos sem que tenha ocorrido, durante a regular
marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ante o
exposto, julgo extinta a punibilidade do autor do fato, Thiago Rodrigues Bezerra, em razÃ£o da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com base nos artigos 109, V, do CÃ³digo Penal Brasileiro
c/c artigo 107, IV, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Dispenso a intimaÃ§Ã£o do autor do fato,
consoante Enunciado 105 do FONAJE, por questÃµes de celeridade e eficiÃªncia processuais (art. 8Âº do
CPC). Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Tono sem efeito o despacho de fls. 53. Â Â
Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 01 de setembro
de 2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul.Â pelo JECrim
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 7 7 8 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ESTEFANE MONTEIRO PINTO AUTOR DO
FATO:RODRIGO LIMA CAMPOS VITIMA:M. A. F. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE
ALTAMIRA Processo nÂº. 0003777-84.2018.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81,
Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta
prÃ¡tica de delito previsto no artigo 180, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro, em que figura como
autores do fato ESTEFANE MONTEIRO PINTO e RODRIGO LIMA CAMPOS.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Denota-se que o fato delituoso ocorrera no dia 23/02/2018 (fls.02). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Compulsando
detidamente os autos, verifica-se que houve extinÃ§Ã£o da punibilidade dos autores do fato em
decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro nos artigos 109, V e 115 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com relaÃ§Ã£o ao crime imputado ao autor do fato Ã legislaÃ§Ã£o penal
preleciona: Â Â Â Â Â Â Â Â Â ReceptaÃ§Ã£o Â Â Â Â Â Â Â Â Â Art. 180 - Adquirir, receber, transportar,
conduzir ou ocultar, em proveito prÃ³prio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para
que terceiro, de boa-fÃ©, a adquira, receba ou oculte:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei
nÂº 9.426, de 1996) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â§ 3Âº - Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela
desproporÃ§Ã£o entre o valor e o preÃ§o, ou pela condiÃ§Ã£o de quem a oferece, deve presumir-se
obtida por meio criminoso:Â Â Â Â Â Â Â Â Â (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 9.426, de 1996) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de um mÃªs a um ano, ou multa, ou ambas as penas.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Ã sabido que prescreve em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo
superior, nÃ£o excede a dois (art. 109, V do CP). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que
da data do fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram mais de 04 (quatro) anos sem que tenha
ocorrido, durante a regular marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mais, constata-se que os autores Ã Ã©poca dos fatos eram menores
de 21 anos, conforme documentos de identificaÃ§Ã£o de fls. 14 e 16. Ocorre que nos termos do art. 115
do CP: Â¿sÃ£o reduzidos de metade os prazos de prescriÃ§Ã£o quando o criminoso era, ao tempo do
crime, menor de 21 (vinte e um) anosÂ¿, portanto, o prazo prescricional resta reduzido para 02 (dois)
anos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â In casu, observa-se atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram mais de 03 (trÃªs)
anos sem que tenha ocorrido, durante a regular marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou
suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constata-se, portanto, a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o,
com fulcro nos artigos 109, V, c/c art. 115 ambos do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto, julgo extinta a punibilidade do autor do fato, ESTEFANE MONTEIRO PINTO e RODRIGO LIMA
CAMPOS, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com base nos artigos 109, V,
do CÃ³digo Penal Brasileiro c/c artigo 107, IV e art. 115 todos do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo
recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 02/09/2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA
ARAÃJO LOPES SODRÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Resp. cumul.Â pelo
J E C r i m  P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 5 8 4 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
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Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:FRANCISCO ROCHA DA SILVA. Processo nÂ°.
000558-44.2018.8.14.0005 DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o do Parquet de fls. 28-
v no que tange Ã aprovaÃ§Ã£o do projeto de destinaÃ§Ã£o de valores Ã tÃtulo de transaÃ§Ã£o penal
apresentado pelo Centro de RecuperaÃ§Ã£o Â¿Resgatando VidasÂ¿ (fls. 26/27), expeÃ§a-se alvarÃ¡
para liberaÃ§Ã£o do valor oriundo do pagamento de acordo de transaÃ§Ã£o penal em nome da citada
instituiÃ§Ã£o, advertindo-a que deverÃ¡ ser apresentado prestaÃ§Ã£o de contas no exato valor levantado,
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da liberaÃ§Ã£o do montante. Â Â Â Â Â Escoado o prazo,
sem Ã instituiÃ§Ã£o ter apresentado a devida prestaÃ§Ã£o de contas, vista dos autos ao MinistÃ©rio
PÃºblico para manifestaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias Â Â Â Â Â P.I.C. Altamira/PA, 02 de setembro de
2021. LUANNA KARISSA AR&UJO LOPES SODRE JuÃza de Direito Titular da 2a Vara CÃvel e
Empresarial da Comarca de Altamira respondendo cumulativamente pelo JeCrim PROCESSO:
00061367020198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:WHASHINGTON OLIVEIRA COSTA VITIMA:N. G. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO
CRIMINAL DE ALTAMIRA Â Processo nÂº. 0006136-70.2019.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â
Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica de crime previsto no artigo 331 do
CÃ³digo Penal Brasileiro, em que figura como autor do fato Washington Oliveira Costa e como vÃtima
Nailson GonÃ§alves da Siva. Â Â Â Â Â Â Denota-se que o fato delituoso ocorrera no dia 21/06/2019
(fls.05). Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Nos termos do art. 331 do CÃ³digo Penal: Â Â Art. 331 - Desacatar
funcionÃ¡rio pÃºblico no exercÃcio da funÃ§Ã£o ou em razÃ£o dela: Â Pena - detenÃ§Ã£o, de seis meses
a dois anos, ou multa. Â Â Â Â Â Ã sabido que prescreve em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual
a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois (art. 109, V do CP). Â Â Â Â Â Manuseando os autos,
verifica-se que da data do fato delituoso o autor do fato contava com 19 anos (data de nascimento:
28/01/2000), conforme doc. de fls. 07. Ocorre que nos termos do art. 115 do CP: Â¿SÃ£o reduzidos de
metade os prazos de prescriÃ§Ã£o quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um)
anosÂ¿, portanto, o prazo prescricional resta reduzido para 02 (dois) anos. Â Â Â Â Â In casu, observa-se
atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram mais de 02 (dois) anos sem que tenha ocorrido, durante a regular
marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ante o
exposto, julgo extinta a punibilidade do autor do fato, Washington Oliveira Costa, em razÃ£o da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com base nos artigos 109, V, do CÃ³digo Penal Brasileiro
c/c artigo 107, IV e art. 115 todos do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Dispenso a intimaÃ§Ã£o do autor
do fato, consoante Enunciado 105 do FONAJE, por questÃµes de celeridade e eficiÃªncia processuais (art.
8Âº do CPC). Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-
se. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 13 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA
KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da
Comarca de Altamira respondendo cumulativamente Â Â Â Â Â pelo JeCrim Â Â Â Â Â 01 PROCESSO:
00070356820198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:PEDRO HENRIQUE MESQUITA DOS SANTOS VITIMA:A. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO
CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo nÂº. 0007035-68.2019.8.14.0005 Autor do fato: PEDRO HENRIQUE
MESQUITA DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Dispensado o relatÃ³rio, nos
termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento
instaurado para apurar a prÃ¡tica de delito previsto no art. 28 da Lei nÂº. 11.343/2006, em que figura como
autor do fato Pedro Henrique Mesquita dos Santos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã fl. 23, o autor do fato
aceitou a proposta de transaÃ§Ã£o penal ofertada pelo MinistÃ©rio PÃºblico, em audiÃªncia preliminar,
consistente em pagamento de prestaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria. Ocorre que atÃ© a presente data nÃ£o houve o
cumprimento da obrigaÃ§Ã£o pelo autor do fato alÃ©m de restarem frustradas todas as tentativas de
localizaÃ§Ã£o deste.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denota-se
que o fato delituoso ocorrera no dia 10/07/2019 (fls.02/03). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De acordo com o
art. 28 da Lei nÂº. 11.343/2006: Quem adquirir, guardar, tiver em depÃ³sito, transportar ou trouxer consigo,
para consumo pessoal, drogas sem autorizaÃ§Ã£o ou em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal ou
regulamentar serÃ¡ submetido Ã s seguintes penas: I - advertÃªncia sobre os efeitos das drogas; II -
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade; III - medida educativa de comparecimento a programa ou curso
educativo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que prescreve em 2 (dois) anos a imposiÃ§Ã£o e a
execuÃ§Ã£o das penas acima, observado, no tocante Ã interrupÃ§Ã£o do prazo, o disposto nos arts. 107
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e seguintes do CÃ³digo Penal (art. 30 da Lei nÂº. 11.343/2006). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram
mais de 02 (dois) anos sem que tenha ocorrido, durante a regular marcha processual, nenhuma causa
interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Constata-se, portanto, a
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro nos artigos 30 da Lei nÂº. 11.343/2006 e 107, IV, do CÃ³digo
Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do autor do fato
PEDRO HENRIQUE MESQUITA DOS SANTOS, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do
Estado, com base nos artigos 30 da Lei nÂº. 11.343/2006 e 107, IV, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Altamira/PA, 13/09/2021. LUANNA KARISSA
ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direi to Resp. cumul.Â pelo JECrim PROCESSO:
00081976920178140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:OZIEL BACELAR MOURA VITIMA:O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE
ALTAMIRA Processo nÂº. 0008197-69.2017.8.14.0005 Autor do fato: OZIEL BACELAR MOURA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3Âº, da Lei n.
9.099/95. Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica de delito previsto
no artigo 331, do CÃ³digo Penal, em que figura como autor do fato OZIEL BACELAR MOURA. Â Â Â Â Â
Denota-se que o fato delituoso ocorrera no dia 11/06/ 2017 (fls.03). Â Â Â Â Â Os autos encontram-se
paralisados em secretaria aguardando a intimaÃ§Ã£o do autor do fato para que justifique o nÃ£o
cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â No caso em tela ao autor do fato fora
atribuÃdo a prÃ¡tica do delito previsto no artigo 331 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Quanto ao crime de
desacato (art. 331 do CP) a legislaÃ§Ã£o prevÃª: Art. 331 - Desacatar funcionÃ¡rio pÃºblico no exercÃcio
da funÃ§Ã£o ou em razÃ£o dela: Pena - detenÃ§Ã£o, de seis meses a dois anos, ou multa. Â Â Â Â Â Ã
sabido que prescreve em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o
excede a dois (art. 109, V do CP). Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato
delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram mais de 04 (quatro) anos sem que tenha ocorrido,
durante a regular marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do autor do fato, OZIEL BACELAR MOURA, em razÃ£o da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado, com base nos artigos 109, V e VI, do CÃ³digo Penal
Brasileiro c/c artigo 107, IV, todos do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Dispenso a intimaÃ§Ã£o do
autor do fato, consoante Enunciado 105 do FONAJE, por questÃµes de celeridade e eficiÃªncia
processuais (art. 8Âº do CPC). Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Tono sem efeito o
despacho de fls. 46. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Altamira/PA, 02 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e EmpresarialÂ da Comarca de Altamira
respondendo cumulativamente pelo JeCrim PROCESSO: 00107396020178140005 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:RONY CLEY DO CARMO BAIA VITIMA:C. A.
P. VITIMA:R. M. S. VITIMA:G. L. P. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA
0010739-60.2017.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 80, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de apuraÃ§Ã£o de procedimento (TCO) para apuraÃ§Ã£o
de suposto fato ocorrido em 22/07/2017 por crimes previstos nos art. 147 e 329, do CPB em desfavor de
RONY CLEY DO CARMO BAIA e vÃtimas GEZIEL DE LIMA PEREIRA, MATHEUS FERREIRA SILVA E
RAILTON MENDES SILVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designada a audiÃªncia preliminar, ausente o
autor do fato (fl. 44). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico apresentou denÃºncia em
13/12/2018 Ã s fls. 02/04. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se que o MPE apresentou denÃºncia
13/12/2018, porÃ©m atÃ© a presente data nÃ£o houve recebimento da peÃ§a acusatÃ³ria, ao passo que
designada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, esta restou infrutÃfera em razÃ£o da falta de
intimaÃ§Ã£o das partes (fl. 80). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Pois bem, verifica-se dos autos que o suposto ocorreu em 27/07/2017 e que embora o MPE
tenha apresentado peÃ§a de denÃºncia em 13/12/2018, nÃ£o houve realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, bem como nÃ£o houve o recebimento da exordial acusatÃ³ria, assim como
nÃ£o ocorreu nenhuma das causas interruptivas da prescriÃ§Ã£o, previstas no art. 116 e 117, do CÃ³digo
Penal, estÃ¡ fulminada a pretensÃ£o punitiva do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EM FACE DO
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EXPOSTO, observada a pena mÃ¡xima abstratamente cominada para o crime esposado no artigo 147 e
329, do CPB, nos termos do artigo 61, do CPP, declaro extinta a punibilidade de RONY CLEY DO CARMO
BAIA, com fundamento nos artigos 107, IV, e 109, V ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista a
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao M.P. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal,
arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 14/09/2021.
LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul. pelo Juizado Especial
Criminal Comarca de Altamira PROCESSO: 00119032620188140005 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:WANDSON ANSELMO PINHEIRO VITIMA:O. E. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR
AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA PROCESSO: 0011903-26.2018.8.14.0005 Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos
termos do art. 80, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Trata-se de apuraÃ§Ã£o de procedimento (TCO) para apuraÃ§Ã£o de suposto fato ocorrido em
31/08/2018 por crimes previstos nos art. 19, da Lei de ContravenÃ§Ãµes Penais em desfavor de
WANDSON ANSELMO PINHEIRO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Designada a audiÃªncia preliminar,
ausente o autor do fato embora intimado (fl. 16). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
apresentou denÃºncia em 21/11/2018 Ã s fls. 02/03. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O RELATÃRIO
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, verifica-se dos autos que o suposto crime ocorreu em
31/08/2018 e que embora o MPE tenha apresentado peÃ§a de denÃºncia em 21/11/2018, nÃ£o houve o
recebimento da exordial acusatÃ³ria, assim como nÃ£o ocorreu nenhuma das causas interruptivas da
prescriÃ§Ã£o, previstas no art. 116 e 117, do CÃ³digo Penal, estÃ¡ fulminada a pretensÃ£o punitiva do
Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EM FACE DO EXPOSTO, observada a pena mÃ¡xima
abstratamente cominada para o crime esposado no artigo 19, da LCP, nos termos do artigo 61, do CPP,
declaro extinta a punibilidade de WANDSON ANSELMO PINHEIRO, com fundamento nos artigos 107, IV,
e 109, VI ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao M.P. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 14/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza
de Direito Resp. cumul.Â pelo Juizado Especial Criminal Comarca de Altamira PROCESSO:
00120785420178140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:JOAO HENRIQUE SILVA DE SOUZA VITIMA:R. R. S. B. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO
CRIMINAL DE ALTAMIRA Processo nÂº. 0012078-54.2017.8.14.0005 Autor do fato: JoÃ£o Henrique Silva
de Souza Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81,
Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta prÃ¡tica
de delitos previstos nos artigos 147 e 331, ambos do CÃ³digo Penal, em que figura como autor do fato
JoÃ£o Henrique Silva de Souza e como vÃtima Raimundo Resison dos Santos Braga. Â Â Â Â Â Â
Denota-se que o fato delituoso ocorrera no dia 16 de agosto de 2017 (fls.03). Â Â Â Â Â Os autos
encontram-se paralisados em secretaria aguardando a intimaÃ§Ã£o do autor do fato para que justifique o
nÃ£o cumprimento da transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â No caso em tela ao autor do fato
fora atribuÃdo a prÃ¡tica dos delitos previstos nos artigos 147 (ameaÃ§a) e 331 (desacato), ambos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Nos termos do art. 147, caput do CP: Art. 147 - AmeaÃ§ar alguÃ©m, por
palavra, escrito ou gesto, ou qualquerÂ outro meio simbÃ³lico, de causar-lhe mal injusto e grave: Pena -
detenÃ§Ã£o, de um a seis meses, ou multa. Â Â Â Â Â Ã sabido que prescreve em trÃªs anos, se o
mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano (art. 109, VI do CP). Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-
se que da data do fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram mais de 03 (trÃªs) anos sem que
tenha ocorrido, durante a regular marcha processual, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Quanto ao crime de desacato (art. 331 do CP) a legislaÃ§Ã£o prevÃª: Art. 331 -
Desacatar funcionÃ¡rio pÃºblico no exercÃcio da funÃ§Ã£o ou em razÃ£o dela: Pena - detenÃ§Ã£o, de
seis meses a dois anos, ou multa. Â Â Â Â Â Ã sabido que prescreve em quatro anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois (art. 109, V do CP). Â Â Â Â Â
Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato delituoso atÃ© a presente data jÃ¡ transcorreram
mais de 04 (quatro) anos sem que tenha ocorrido, durante a regular marcha processual, nenhuma causa
interruptiva ou suspensiva da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do autor
do fato, JoÃ£o Henrique Silva de Souza, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado,
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com base nos artigos 109, V e VI, do CÃ³digo Penal Brasileiro c/c artigo 107, IV, todos do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Â Â Â Â Â Dispenso a intimaÃ§Ã£o do autor do fato, consoante Enunciado 105 do FONAJE, por
questÃµes de celeridade e eficiÃªncia processuais (art. 8Âº do CPC). Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Tono sem efeito o despacho de fls. 45. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-
se. Â Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 01 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃÂ JuÃza de Direito Titular da 2Âª Vara CÃvel e
EmpresarialÂ da Comarca de Altamira respondendo cumulativamente pelo JeCrim PROCESSO:
00122153620178140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO
FATO:WEDSON NOGUEIRA DA SILVA VITIMA:M. V. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE
ALTAMIRA 0012215-36.2017.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 80, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de apuraÃ§Ã£o de procedimento (TCO) para
apuraÃ§Ã£o de suposto fato ocorrido em 29/08/2017 por crimes previstos nos art. 180, Â§ 3Âº, do CPB
por WEDSON NOGUEIRA DA SILVA e vÃtimas MARIELE VIEIRA DA COSTA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Designada a audiÃªncia preliminar, ausente o autor do fato (fl. 26). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã O
RELATÃRIO DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pois bem, verifica-se dos autos que o suposto
ocorreu em 29/08/2017. No mais, nÃ£o houve realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento,
bem como nÃ£o houve o recebimento da exordial acusatÃ³ria, assim como nÃ£o ocorreu nenhuma das
causas interruptivas da prescriÃ§Ã£o, previstas no art. 116 e 117, do CÃ³digo Penal, estÃ¡ fulminada a
pretensÃ£o punitiva do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EM FACE DO EXPOSTO, observada a pena
mÃ¡xima abstratamente cominada para o crime esposado no artigo 147 e 329, do CPB, nos termos do
artigo 61, do CPP, declaro extinta a punibilidade de WEDSON NOGUEIRA DA SILVA, com fundamento
nos artigos 107, IV, e 109, V ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CiÃªncia ao M.P. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 14/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO
LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul.Â pelo Juizado Especial Criminal Comarca de Altamira
P R O C E S S O :  0 0 1 3 8 1 9 9 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ALIPIO OLIVEIRA PRADO JUNIOR VITIMA:S. N. F.
S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ FÃRUM DESEMBARGADOR
AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA Â Â Â Â Â Â Â Â Processo:0013819-
95.2018.8.14.005 Â DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.H. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â 1. Considerando a data do fato em 07.10.2018, remetam-se os autos ao MPE para
manifestaÃ§Ãµes quanto a possÃvel ocorrÃªncia de prescriÃ§Ã£o punitiva, em 10 dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. ApÃ³s, voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira (PA),
02/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de Direito Resp. cumul. pelo JECRIM .
P R O C E S S O :  0 0 1 5 2 6 0 1 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 21/09/2021 REQUERIDO:KAMILLY BOHRY CAMILO
REQUERENTE:J. L. O. R. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
FÃRUM DESEMBARGADOR AMAZONAS PANTOJA JUIZADO CRIMINAL DE ALTAMIRA Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â 0015260-14.2018.8.14.0005Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dispensado o
relatÃ³rio, nos termos do art. 80, Â§3Âº, da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a queixa crime que narra fatos insculpidos no artigo 147, do
CPB, tendo ocorrido no dia 13/11/2018 e, observando que nÃ£o ocorreu nenhuma das causas
interruptivas da prescriÃ§Ã£o previstas no art. 116 e 117, do CÃ³digo Penal, estÃ¡ fulminada a pretensÃ£o
punitiva do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â EM FACE DO EXPOSTO, observada a pena mÃ¡xima
abstratamente cominada para o crime esposado no artigo 147, do CPB, nos termos do artigo 61, do CPP,
declaro extinta a punibilidade de KAMILLY BOHRY CAMILO, com fundamento nos artigos 107, IV, e 109,
VI ambos do CÃ³digo Penal, tendo em vista a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do
Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao M.P. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Altamira/PA, 09/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ JuÃza de
Direito Resp. cumul. pelo Juizado Especial Criminal Comarca de Altamira PROCESSO:
00164273720168140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Inquérito Policial em: 21/09/2021 INDICIADO:FREDSON
CORREA DA SILVA VITIMA:H. M. C. . PROCESSO: 0016427-37.2016.8.14.0005 Â Â Â Â Â Â Â Â Â
SENTENÃA Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§3g,da Lei n. 9.099/95. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Trata-se de procedimento instaurado para apurar a suposta a prÃ¡tica de delito previsto no art.
150 do CÃ³digo Penal, em que figura como autor do fato FREDSON CORREA DA SILVA e como vÃtima
Empresa HELTON MACHADO CARREIRO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Denota-se que o fato delituoso
ocorrera no dia 13/12/2016 (fls.02/02-v). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o
representante do MinistÃ©rio PÃºblico Ã s fls. 82 requereu a extinÃ§Ã£o da punibilidade do delito
praticado em decorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com fulcro no art. 109, VI do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 150 do CÃ³digo Penal: Art. 150 - Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente
contra a vontade expressa ou tÃ¡cita de quem de direito ou em suas dependÃªncias: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Pena - detenÃ§Ã£o, de um a trÃªs meses, ou multa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
prescreve em trÃªs anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano (art. 109, VI do CP). Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Manuseando os autos, verifica-se que da data do fato deli a presente data jÃ¡ transcorreram
mais de 03 (trÃªs) anos sem que tenha durante a regular marcha processual, nenhuma causa interruptiva
ou suspensiva prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se que embora tenha havido denÃºncia
pelo fato, esta nÃ£o foi recebida e ainda que fosse caso de recebimento tÃ¡cito, seria hipÃ³tese de
prescriÃ§Ã£o, especialmente observando que foi denuncia em 27/08/2018 e atÃ© a presente data nÃ£o
houve desenrolar processual acarretando a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva. Constata-se, portanto,
de acordo com o parecer do representante do MinistÃ©rio PÃºblico, a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o, com
fulcro nos artigos 109, VI, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Ante o exposto, julgo extinta a punibilidade do autor
do fato, FREDSON CORREA DA SILVA, em razÃ£o da prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do Estado,
com base nos artigo; 109. VI, do CÃ³digo Penal Brasileiro c/c artigo 107, IV, todos do CÃ³digo Penal
Brasileiro. P.R.IC. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Decorrido o prazo recursal, arquive-se. Altamira/PA,
09/09/2021. LUANNA KARISSA ARAÃJO LOPES SODRÃ Juiza de Direito Resp. Cumul. Pelo Jecrim
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 3 8 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:ALCIONE FERREIRA DO LIVRAMENTO
FONTENELE VITIMA:R. A. C. . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado,
conforme certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 33-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado
do autor do fato ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 21 de setembro de 2021
Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00055859020198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:EDERSON CARLOS VIEIRA SOARES.
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado, conforme certificado pelo Sr. Oficial
de JustiÃ§a Ã s fls. 29-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez)
dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 21 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00083572620198140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:AERCIO ALVES DE ARAUJO VITIMA:F. M. L. C. .
SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o da vÃtima, julgo extinta a punibilidade contra o
autor do fato, nos termos do art. 107, inciso V, do CÃ³digo PenalÂ¿. Sem custas. Dou esta sentenÃ§a por
publicada em audiÃªncia. Defiro o prazo de 05 (cinco) para o advogado da vÃtima fazer a juntada da
procuraÃ§Ã£o nos autos. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 21 de setembro de
2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00083581120198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR/VITIMA:PEDRO HENRIQUE PETRI
AUTOR/VITIMA:RAMON RAMOS. SENTENÃA Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o da vÃtima,
julgo extinta a punibilidade contra o autor do fato, nos termos do art. 107, inciso V, do CÃ³digo PenalÂ¿.
Sem custas. Dou esta sentenÃ§a por publicada em audiÃªncia. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â
Â Â Altamira-PA, 21 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00108186820198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 VITIMA:A. R. S.
AUTOR DO FATO:ANDERSON PEREIRA DA SILVA. DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando que as partes
nÃ£o foram intimadas, conforme certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. fls. 30-v e 31-v dos autos,
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abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade,
apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â
Altamira-PA, 21 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00112586420198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR:MAURICIO
CARDOZO DE JESUS VITIMA:O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi
intimado, conforme certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 23-v dos autos, abra-se vista ao Parquet
para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o
atualizado do autor do fato ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 21 de
setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00125776720198140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR/VITIMA:JANETE DE JESUS
COSTA DA SILVA AUTOR/VITIMA:MARIA DO CARMO DA CUNHA PINTO. SENTENÃA Â Â Â Â Â A MM.
JuÃza proferiu a seguinte decisÃ£o: Â¿homologo por sentenÃ§a o presente acordo, nos termos acima
transcritos, tudo com fulcro no art. 74, da Lei n. Âº 9.099/95, considerando, assim, haver renÃºncia
expressa ao direito de representaÃ§Ã£o, razÃ£o por que, determino o arquivamento dos autos, quanto ao
autor do fatoÂ¿. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 21 de setembro de 2021
Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00126815920198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 22/09/2021 AUTOR DO FATO:LEANDRO PEREIRA BRAGA VITIMA:E.
S. L. . DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando que o autor nÃ£o foi intimado, conforme certificado pelo Sr.
Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 29-v dos autos, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10
(dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 21 de setembro de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00004621420198140005 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o:
Inquérito Policial em: 25/08/2021 INDICIADO:JOAO CARVALHO DE SOUSA VITIMA:J. H. M. S. .
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia justificada do MinistÃ©rio PÃºblico (Oficio nÂº
056/2021-MP/1PJC/ATM, de 23/08/2021), e considerando a insuficiÃªncia da numeraÃ§Ã£o do endereÃ§o
do autor do fato de fls. 41 e, tambÃ©m, a certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 43-v, abra-se vista dos
autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para apresentar manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na
oportunidade, apresentar os endereÃ§os atualizados do autor do fato e da vÃtima ou requerer o que
entender de direito Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 24 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 1 0 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 25/08/2021 AUTOR DO FATO:CLEONICE SILVA DOS SANTOS AUTOR DO
FATO:JACKSON JANES SANTOS BATISTA VITIMA:O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a
ausÃªncia justificada do MinistÃ©rio PÃºblico (Oficio nÂº 056/2021-MP/1PJC/ATM, de 23/08/2021), assim
como certificado pelo Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 27-v e 28v informando que os autores nÃ£o foram
localizados, abra-se vista ao Parquet para se manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na
oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado dos autores do fato ou requerer o que entender de direito.
Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 24 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 0 2 8 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 25/08/2021 AUTOR DO FATO:ELIENE COUTINHO Representante(s): OAB 101010 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) VITIMA:O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â
Considerando a ausÃªncia justificada do MinistÃ©rio PÃºblico (Oficio nÂº 054/2021-MP/1PJC/ATM, de
17/08/2021) e considerando a certidÃ£o de fls. 101-v, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para
apresentar manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o
atualizado do autor do fato ou requerer o que entender de direito. ApÃ³s, venham os autos conclusos. Â Â
Â Â Â Â Altamira-PA, 19 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00066563020198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 25/08/2021 AUTOR DO
FATO:ZAILDO PIMENTEL DA TRINDADE VITIMA:F. C. G. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a
ausÃªncia justificada do MinistÃ©rio PÃºblico (Oficio nÂº 056/2021-MP/1PJC/ATM, de 23/08/2021) e
considerando a certidÃ£o de fls. 27-v, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para apresentar
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado
do autor do fato ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 24 de agosto de 2021
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Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00081979820198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 25/08/2021 VITIMA:C. S. R. AUTOR DO FATO:JOSIVAN PAIVA DE
SOUSA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a ausÃªncia justificada do MinistÃ©rio PÃºblico (Oficio
nÂº 056/2021-MP/1PJC/ATM, de 23/08/2021) e considerando a certidÃ£o de fls. 26-v, remeta-se os autos
ao MinistÃ©rio PÃºblico para apresentar manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na
oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que entender de direito. Â Â
Â Â Â Â Altamira-PA, 24 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00081979820198140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 25/08/2021 VITIMA:C. S. R.
AUTOR DO FATO:JOSIVAN PAIVA DE SOUSA. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando que nÃ£o houve
a intimaÃ§Ã£o do autor do fato, remeta-se os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para apresentar
manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado
do autor do fato ou requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 24 de agosto de 2021
Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00089626920198140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 25/08/2021 AUTOR DO FATO:AMANDA
CONCEICAO RIBEIRO DENUNCIADO:PERPETUA DO SOCORRO LIMA DE SOUZA
DENUNCIADO:EDER DA SILVA MAGALHAES DENUNCIADO:MAIDERSON VIEIRA GOMES
DENUNCIADO:LAURO PEREIRA DA SILVA DENUNCIADO:GABRIELA FELIX DE OLIVEIRA VITIMA:A.
C. O. E. . DECISÃO INTERLOCUTÃRIA Â Â Â Â Â Â Â¿Vistos e etc. Os rÃ©us PERPETUA DO
SOCORRO LIMA DE SOUZA e MAIDERSON VIEIRA GOMES aceitaram a proposta de suspensÃ£o
condicional do processo formulado acima, tanto pelos rÃ©us quanto pela Defesa aqui presente, sendo que
o mesmo preenche os requisitos legais para a admissÃ£o da proposta. Posto isso, suspendo o processo e
o prazo prescricional pelo prazo de 02 (dois) anos, ficando obrigado o beneficiado a cumprir as
condiÃ§Ãµes acima referidas, com fulcro nos art. 89 da Lei 9.099/95. Acolho a manifestaÃ§Ã£o do
representante do MinistÃ©rio PÃºblico e decretado o perdimento ou o reaproveitamento, nos termos da
legislaÃ§Ã£o em vigor, bem como decretado o perdimento dos valores apreendidos. Em seguida, com
relaÃ§Ã£o aos denunciados nÃ£o localizados, dÃª-se vistas dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para
informar os endereÃ§os atualizados. ApÃ³s, a Secretaria para pautar a audiÃªncia para ouvir os acusados
Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 19 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 0 2 7 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo
Circunstanciado em: 25/08/2021 AUTOR DO FATO:FRANCISCO DENES DE OLIVEIRA LEITE VITIMA:A.
C. O. E. . SENTENÃA Â Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 39 da Lei nÂº 9.099/95. Â Â Â
Â Â Â Presentes os requisitos legais, impÃµe-se homologar a transaÃ§Ã£o penal acima formalizada pelo
MinistÃ©rio PÃºblico e aceita de forma livre e consciente pelo autor do fato, nos termos do parÃ¡grafo 4Âº
do artigo 76 da Lei nÂº 9.099/95, para que produza seus jurÃdicos e legais efeitos, com CLÃUSULA
RESOLUTIVA EXPRESSA de que o descumprimento da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no
prosseguimento do feito, conforme previsto na SÃºmula Vinculante n5 35 do STF: "A homologaÃ§Ã£o da
transaÃ§Ã£o penal prevista no artigo 76 da Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e,
descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a situaÃ§Ã£o anterior; possibilitando-se ao MinistÃ©rio PÃºblico
a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante oferecimento de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de
inquÃ©rito policiai'. Â Â Â Â Â Com efeito, acerca do tema, extrai-se do voto do Min. Rei. Marco AurÃ©lio,
proferido nos autos do HC nÂº 79.572/GO, julgado pela 2Âº Turma do STF, em 29/02/2000, que: a)
sentenÃ§a que aplica pena no caso do art. 76 da Lei dos Juizados Especiais Criminais nÃ£o Ã©
condenatÃ³ria nem absolutÃ³ria. Ã homologatÃ³ria da transaÃ§Ã£o penal; o) tem eficÃ¡cia de tÃtulo
executivo judicial, como ocorre na esfera civil (art. 584, III, do CPC); c) se o auto' do falo nÃ£o cumprir a
pena restritiva de direitos, como a prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã comunidade, o Ãªxito Ã© a
desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal; d) em consequÃªncia, os autos devem ser remetidos ao MinistÃ©rio
PÃºblico para que requeira a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito policial ou ofereÃ§a denÃºncia. Â Â Â Â Â Â
Em arremate, naquele mesmo feito, o EgrÃ©gio STF reconheceu que, uma vez descumprido o termo de
transaÃ§Ã£o, impÃµe-se a declaraÃ§Ã£o de insubsistÃªncia deste Ãºltimo, retornando-se ao estado
anterior, dando-se oportunidade ao MinistÃ©rio PÃºblico de vir a requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito
ou propor a aÃ§Ã£o penal, ofertando denÃºncia, Dessa forma, segundo o mesmo Tribunal, na hipÃ³tese
de descumprimento do ajuste, nÃ£o hÃ¡ que se falar em transformaÃ§Ã£o automÃ¡tica da pena restritiva
de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da liberdade, posto que discreparia da
garantia constitucional do devido processo legal (HC 79572 / GO - GOIÃS. HABEAS CORPUS. Relator
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(a): Min. MARCO AURÃLIO Julgamento: 29/02/2000. ÃrgÃ£o Julgado': Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Em
outro julgado, para alÃ©m, o STF concluiu que consubstancia constrangimento ilegal a exigÃªncia de que
a homologaÃ§Ã£o da transaÃ§Ã£o penal ocorra somente depois: do adimplemento das condiÃ§Ãµes
pactuadas pelas partes. Com efeito, a jurisprudÃªncia daquela Corte firmou-se no sentido de que a
transaÃ§Ã£o penal deve ser homologada antes do cumprimento das condiÃ§Ãµes objeto do acordo,
ficando ressalvado, no entanto, o retorne ao "status quo ante" em caso de inadimplemento, dando-se
oportunidade ao MinistÃ©rio PÃºblico de requerer a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito ou a propositura de
aÃ§Ã£o penal. Ordem concedida. DecisÃ£o: A Turma, por votaÃ§Ã£o unÃ¢nime, deferiu o pedido de
habeas corpus, nos :ermos do voto do Relator. (HC 88616 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min.
ERO.S GRAU. Julgamento: 08/08/2006. ÃrgÃ£o Julgador: Segunda Turma). Â Â Â Â Â Â Tem-se, assim, a
possibilidade de desconstituiÃ§Ã£o do acordo penal no caso de seu descumprimento, o que, no entender
deste magistrado, constitui a melhor posiÃ§Ã£o a fim de garantir ao autor do fato e Ã sociedade uma
prestaÃ§Ã£o jurisdicional cÃ©lere e eficaz, sem prejuÃzo do risco improvÃ¡vel de descumprimento do
acerto, caso em que serÃ¡ retomada a tramitaÃ§Ã£o legal, vedada, entretanto, transformaÃ§Ã£o
automÃ¡tica da pena restritiva de direitos, decorrente de transaÃ§Ã£o, em privativa do exercÃcio da
liberdade. Por outro lado, o cumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o ensejarÃ¡ o efeito de extinguir de
imediato a punibilidade do autor do fato. Â Â Â Â Â Â ISTO POSTO, HOMOLOGO a TRANSAÃÃO PENAL
consubstanciada no pagamento em favor de instituiÃ§Ã£o de assistÃªncia social sem fins lucrativos no
valor de R$ 550,00, em 01 (Ãºnica) parcela, atÃ© o dia 10/09/2021, mediante depÃ³sito judicial, cujo
comprovante deve Ã¡ ser juntado aos autos, com clausula resolutiva expressa de que o descumprimento
da referida obrigaÃ§Ã£o importarÃ¡ no prosseguimento do feito, nos termos da SÃºmula Vinculante n?
35/STF. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o devido cumprimento da transaÃ§Ã£o penal, de tudo certificado, remetam-se
os autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para que indique instituiÃ§Ã£o a ser beneficiada com os valores a tÃtulo
de transaÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia para o cumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o Ã
Vara de ExecuÃ§Ã£o de Penas e Medidas Alternativas competente, conforme Provimento n? 001/2011-
CJRMB. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o boleto judicial, para o pagamento da transaÃ§Ã£o penal, com o
vencimento para o dia 10/09/2021. Â Â Â Â Â Â O autor do fato fica ciente de que a aplicaÃ§Ã£o da
referida pena nÃ£o importarÃ¡ em reincidÃªncia, sendo registrada apenas para impedir que possa
novamente gozar do benefÃcio no prazo de 05 (cinco) anos, conforme o Â§4Âº do artigo 76 da Lei n9
9.099/95. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o vencimento do prazo determinado e comprovado o pagamento da
transaÃ§Ã£o vista dos autos ao Parquet. Â Â Â Â Â Â No caso de ser constatado pela Sra. Diretora de
Secretaria desta Vara o descumprimento da transaÃ§Ã£o em questÃ£o, deverÃ¡ efetuar as providÃªncias
devidas para o desarquivamento destes autos e posterior encaminhamento ao MinistÃ©rio PÃºblico para a
finalidade especificada no mencionado julgado, nos termos da SÃºmula Vinculante nQ 35/STF. Â Â Â Â Â
Â Feitas as necessÃ¡rias anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes, arquivem-se, conforme orientaÃ§Ã£o
expressa no Provimento n. 03/2007-CJRMP. Sem custas processuais. Â Â Â Â Â Â DesnecessÃ¡ria a
assinatura fÃsica do presente termo, tendo em vista que se trata de audiÃªncia virtual, sendo as
declaraÃ§Ãµes transcritas com juntada de mÃdia com Ã¡udio e vÃdeo do narrado em audiÃªncia dos
participantes, nos termos da portaria 185/2013, art. 25, do CNJ Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 18 de agosto de
2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00121804220188140005 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES
A??o: Termo Circunstanciado em: 25/08/2021 AUTOR DO FATO:GILDEAN DE ALMEIDA DE SOUSA
VITIMA:M. S. C. VITIMA:W. C. C. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â¿Considerando que o autor do fato
GILDEAN DE ALMEIDA DE SOUSA nÃ£o foi intimado, conforme certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a de
fls. 41-v, abra-se vista dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico para apresentar manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10
(dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou requerer o que
entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 18 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 9 7 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Ação
Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 30/08/2021 REQUERENTE:GUSTAVO GOULART MOREIRA
MOURA Representante(s): OAB 13721 - WEVERTON CARDOSO (ADVOGADO) OAB 26632 - ANTONIO
JOSE MARTINS FERNANDES (ADVOGADO) REQUERENTE:CARLA GIOVANA SOUZA ROCHA
Representante(s): OAB 13721 - WEVERTON CARDOSO (ADVOGADO) OAB 26632 - ANTONIO JOSE
MARTINS FERNANDES (ADVOGADO) REQUERIDO:VALTER LUCIANO GONCALVES VILLAR
Representante(s): OAB 11681 - AGNALDO ROSAS DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 11703 - THIAGO
LEITE FERREIRA (ADVOGADO) . DESPACHO Â Â Â Â Â Â A MMÂª. JuÃza passou a proferir a seguinte
decisÃ£o: Â¿Acolho o pedido do patrono dos querelados e passo a proferir a seguinte decisÃ£o: a)Â
Redesigno a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o diaÂ 10 de marÃ§o de 2022, Ã s 14:10
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horas,Â conforme requerimento de fls. 185 dos autos, onde consta a informaÃ§Ã£o do novo endereÃ§o do
querelado. b) AÂ audiÃªncia serÃ¡ realizada, por videoconferÃªncia; c) As partes deverÃ£o tomar todas as
medidas pertinentes Ã realizaÃ§Ã£o do ato, entre elas, o download (obtenÃ§Ã£o) do aplicativo Microsoft
Teams, ter disponÃveis as ferramentas tecnolÃ³gicas necessÃ¡rias para a realizaÃ§Ã£o do ato (cÃ¢mera
e microfone, acoplados ou nÃ£o) e informar e-mails com antecedÃªncia de atÃ© 2 dias antes da
realizaÃ§Ã£o da audiÃªnciaÂ para os quais serÃ£o enviados o convite para participaÃ§Ã£o do ato. d)
Ressalto que o supramencionadoÂ convite serÃ¡ encaminhado por meio de link no dia acima designado no
e-mail informado nos autos,Â devendo as partes estarem conectadas ao sistema com antecedÃªncia
mÃnima de 10 minutos do horÃ¡rio previsto para a audiÃªncia; e) Advirta-se as testemunhas, a vitima, e
patronos que, caso nÃ£o possuam recursos tecnolÃ³gicos para participarem da audiÃªncia virtual,
deverÃ£o comparecer na sala de audiÃªncia desse JuÃzo, utilizando mascaras para adentrarem ao
FÃ³rum, como meio de evitar a contaminaÃ§Ã£o e propagaÃ§Ã£o do COIV-19. As testemunhas deverÃ£o
comparecer a audiÃªncia presencialmente no FÃ³rum desta Comarca. Providencie os advogados das
partes a intimaÃ§Ã£o das respectivas testemunhas, exceto de forem servidores pÃºblico ou militares, caso
em que a Secretaria deverÃ¡ fazer a requisiÃ§Ã£o do comparecimento ao superior hierÃ¡rquico. f) Intime-
se o querelado no endereÃ§o de fls. 185 dos autos. Presentes intimados em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â
Altamira-PA, 26 de agosto de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO:
00137211320188140005 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUANNA KARISSA ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 30/08/2021 AUTOR DO
FATO:MAGNO DA COSTA SOUZA VITIMA:O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o do
Sr. Oficial de JustiÃ§a Ã s fls. 36, informando que o autor nÃ£o foi localizado, abra-se vista ao Parquet
para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o
atualizado do autor do fato ou requerer o que entender de direito Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 26 de agosto
de 2021 Luanna Karissa AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito PROCESSO: 00156057720188140005
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUANNA KARISSA
ARAUJO LOPES A??o: Termo Circunstanciado em: 30/08/2021 AUTOR DO FATO:ELIZEUDO GOMES
DA SILVA VITIMA:E. F. A. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o do Sr. Oficial de JustiÃ§a
Ã s fls. 42 informando que o autor nÃ£o foi localizado, abra-se vista ao Parquet para manifestaÃ§Ã£o no
prazo de 10 (dez) dias, devendo, na oportunidade, apresentar endereÃ§o atualizado do autor do fato ou
requerer o que entender de direito. Â Â Â Â Â Â Altamira-PA, 26 de agosto de 2021 Luanna Karissa
AraÃºjo Lopes JuÃza de Direito 
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PROCESSO Nº 0015095-61.2016.8.14.0061: SENTENÇA: Conjugando a pena máxima prevista em
abstrato para tipo penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE, com fulcro no art. 107, IV, CPB e art. 397,
IV, CPP, absolvendo a autora do fato, em razão de prescrição. Após o trânsito em julgado, notificando-se o
Ministério Público, intimando-se o Autor do Fato via Diário da Justiça Eletrônico, apenas, arquivem-se,
com as formalidades legais. Serve a presente decisão como mandado/comunicação/ofício. Tucuruí/PA, 20
de setembro de 2021. PEDRO ENRICO DE OLIVEIRA - Juiz de Direito Titular da Vara Criminal da
Comarca de Tucuruí.

 
 

 
 

COMARCA DE TUCURUÍ

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ 
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SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL DE TUCURUÍ

Processo nº.: 0010325-54.2018.8.14.0061
Magistrado: José Jonas Lacerda de Sousa
Autor(a): Antonio Mota Barbosa
Advogados: Jean Carlos Goltara OAB 24019 , Yuri Ferreira Maciel OAB 25777 e Luiz Fernando Barbosa
Medeiros OAB 10585.
Requerido(a): Agiplan Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento
Advogado: Wilson Sales Belchior OAB 20601-A
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de danos morais e materiais ajuizada por Antonio Mota Barborsa em face
de Banco Agibank S/A. Narra o autor, em breve síntese, que recebeu um cartão da requerida para realizar
compras. Afirma que utilizou o cartão, mas que desde fevereiro de 2018, não realiza mais compras com o
referido cartão. Aduz, em que pese não efetuar mais compras, a empresa requerida
não deixou de realizar os descontos em seu benefício. Alega ainda, que os descontos
chegaram a atingir 100% do seu benefício. Pleiteia indenização por danos materiais em razão da cobrança
indevida no valor de R$33.666,50 (três mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos) e a
título de danos morais o valor de R$30.000,00 (trinta mil reais). Regularmente citada, a requerida
apresentou contestação alegando, preliminarmente a retificação do polo passivo e impugnou o valor da
causa, no mérito, requereu a improcedência dos pedidos iniciais sob o argumento de não que tenha
praticado qualquer ato ilícito, agindo dentro das formalidades corretas e por isso não há cobrança
indevida. Houve réplica, onde a parte demandante traz aos autos argumentos que refutam o alegado na
contestação, bem como reitera todos os pedidos da exordial. É breve o relatório.
DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, do CPC, haja vista que
as provas carreadas aos autos são suficientes para análise da situação fática e formação da
convicção judicial. A preliminar de retificação do polo passivo, merece ser rejeitada, tendo em vista que
fazem parte do mesmo conglomerado econômico. Do mesmo modo que a preliminar de impugnação ao
valor da causa, deve ser rejeitada, pois de acordo com o artigo 292, inciso V do CPC/15, in verbis: Artigo
292 - O valor da causa constará da petição inicial será: V ¿ na ação indenizatória, inclusive fundada em
dano moral, o valor pretendido. No caso dos autos, o autor indicou o valor que entende controvertido,
atribuindo à causa o respectivo valor. Ademais, a parte ré não indicou o valor que entende correto, razão
pela qual prejudicada a preliminar. O pedido inicial é improcedente. No mérito, aplica-se ao caso presente
o Código de Defesa do Consumidor. Logo, a apuração da responsabilidade civil da parte reclamada é
analisada de acordo com a teoria do risco, invertendo-se o ônus da prova em favor do requerente,
porquanto consumidor é parte mais fraca na relação contratual, a teor do que dispõem os arts. 4º, inciso I
e 6º, inciso VIII, da Lei 8.078/90. Com efeito, para fins de responsabilidade civil objetiva, é certo que
presentes o ato ilícito comissivo, o dano e o nexo causal entre este e aquele, exsurge evidente o dever de
indenizar. Não há de se falar, na presente hipótese, do elemento culpa.
Certo também, que pelas regras da responsabilidade objetiva, o dano moral não necessita de
prova, ao contrário do dano material. Contudo, o ato ilícito causador do dano moral deve existir, e sem ato
ilícito não há que se falar no dever de indenizar. Nesse diapasão, a inversão do ônus da prova não
autoriza o julgador, que é o seu destinatário, a contemplar a pretensão autoral se esta não estiver
minimamente demonstrada, consoante a estática incumbência definida no art. 373, do CPC.
Neste prumo, não visualizo qualquer documento nos autos que ateste a irregularidade das
cobranças, inexistindo segurança jurídica quanto às alegações autorais. Até mesmo porque a
parte requerida junta aos autos documentos idôneos que atestam a celebração do contrato em
entre autor e banco. Ao mesmo passo que a parte autora não nega existência do contrato, e alega apenas
que deixou de utilizar o cartão de crédito. Ocorre que, como demonstra o requerente no bojo da sua
defesa, as faturas estavam sendo pagas parcialmente, pois o desconto realizado no benefício, era do
mínimo, devendo o autor efetuar o pagamento do restante da fatura. Como o requerente não efetuava o
pagamento total da fatura, fora utilizada a modalidade de crédito rotativo, que acontece quando o saldo
devedor da fatura não é liquidado total até o vencimento, essas despesas são integralizadas àquele
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financiamento vigente, sofrendo um novo refinanciamento. Sobre o tema nossa jurisprudência se
posiciona, verbis: EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE CARTÃO
DE CRÉDITO - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL -
PRESCINDIBILIDADE - TUTELA DE URGÊNCIA - INDEFERIMENTO -
PAGAMENTO PARCIAL DAS FATURAS - REFINANCIAMENTO AUTOMÁTICO DA
DÍVIDA - INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS - EXERCÍCIO REGULAR DO
DIREITO DO CREDOR - RECURSO NÃO PROVIDO. Prescindindo a temática de dilação
probatória, é impositivo o indeferimento da prova pericial, sem caracterizar cerceamento de
defesa, ante sua desnecessidade. Inviável o deferimento da tutela de urgência quando não
comprovada, de maneira inequívoca, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco
para o resultado útil do processo. Em contrato de cartão de crédito, o pagamento parcial da
fatura importa no financiamento automático do saldo devedor remanescente, inexistindo
ilegalidade na incidência de novos juros sobre o saldo devedor. O limite de crédito
disponível possui renovação mensal, sofrendo restrições de acordo com o seu
comprometimento e/ou liberações decorrentes dos pagamentos das faturas, ausente a
alegada alteração unilateral. O Apelado agiu no exercício regular do seu direito, não
havendo se falar em condenação por danos morais, tampouco em restituição de valores
indevidamente cobrados. (TJ-MG - AC: 10000211188420001 MG, Relator: Habib Felippe
Jabour, Data de Julgamento: 03/08/2021, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 03/08/2021). Logo, não restando comprovado que a parte ré tenha cometido um ato ilícito, não
se fazem presentes os requisitos da responsabilidade civil, de modo que a improcedência do pedido
autoral indenizatório de dano material e moral é medida de rigor. Ante o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial. Resolvo o mérito com fulcro no artigo 487, I do Código de Processo
Civil. Sem custas processuais e honorários sucumbenciais, nesta fase processual.
Extingo o processo, com resolução de mérito (art. 487, I, do Código de Processo Civil). Sem
custas e honorários nesta fase, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Tucuruí-PA, 21 de setembro de 2021.
JOSÉ JONAS LACERDA DE SOUSA
Juiz de Direito Titular
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Processo nº 0008112-92.2013.814.0015 
AÇÃO ORDINARIA DE REVISÃO DE DEBITO DE CONTRATO C/C 

Requerente: EDJANE DA COSTA LINS 

Conforme Provimento n. º 006/2009-CJCI, INTIMO o patrono judicial do requerente, o Dr 
Mauro Luis Pimentel Esmeraldino, OAB/PA-17.961, para que no prazo de Lei, proceda ao 

Edynaldo Nunes Rodrigues 
Diretor de Secretaria 
 

 
 

COMARCA DE CASTANHAL

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL 

ATO ORDINATÓRIO

RESPONSABILIDADE CIVIL E REPETIÇÃO DE INDÉBITO

Advogado: MAURO LUIS PIMENTEL ESMERALDINO OAB/PA: 17.961.

recolhimento das custas processuais finais.

Castanhal, 22/09/2021.
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PROCESSO N. 0008345-55.2014.814.0015

 
AÇ¿O DE BUSCA E APREENS¿O.

 
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONCÓRCIOS LTDA

 
ADVOGADO: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB/PA 16.837-A

 
REQUERIDA: LUCICLEA MATOS FIGUEIREDO¿ ¿ 

 

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CASTANHAL

PROCESSO N. 0009348-79.2013.814.0015

AÇ¿O DE EXECUÇÃO

EXEQUENTE: TÁGIDE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

ADVOGADA: MARIANA DE LOURDES FURTADO DA SILVA, OAB/PA N° 5031.

EXECUTADO(A): MARIA DO SOCORRO MELO SILVA 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, que delegou poderes ao Servidor no âmbito de suas
atribuições para praticar atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, procedo a
INTIMAÇÃO da parte autora, através de seu(ua) PATRONO(A), a no prazo de 05 (CINCO) dias, recolher
as CUSTAS FINAIS do processo, cujos autos somente serão remetidos em conclusão ao Magistrado(a)
para prolação de sentença após a quitação das referidas custas, em consonância ao contido no §3º do Art.
26 da Lei nº 8.328/2015 ¿ Regime de Custas e outras despesas processuais no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará. 
Castanhal, 22 de setembro de 2021. 
Eu, ______________________, Analista Judiciário/Diretor(a) de Secretaria o digitei 

ATO ORDINATÓRIO 

Nos termos do Provimento nº 006/2006-CJRMB, que delegou poderes ao Servidor no âmbito de suas
atribuições para praticar atos de administração e mero expediente, sem caráter decisório, procedo a
INTIMAÇÃO da parte autora, através de seu(ua) PATRONO(A), a no prazo de 05 (CINCO) dias, recolher
as CUSTAS FINAIS do processo, cujos autos somente serão remetidos em conclusão ao Magistrado(a)
para prolação de sentença após a quitação das referidas custas, em consonância ao contido no §3º do Art.
26 da Lei nº 8.328/2015 ¿ Regime de Custas e outras despesas processuais no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará. 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
485



 

 
 

Castanhal, 22 de setembro de 2021. Eu, ______________________, Analista Judiciário/Diretor(a) de
Secretaria o digitei 
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RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL - VARA:
1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL PROCESSO: 00007234620198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JHONATAN PEREIRA
CUNHA DENUNCIADO:ARTHUR DOUGLAS SILVA DOS SANTOS VITIMA:M. J.  F.  B.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â
Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL PROCESSO N. 0000723-46.2019.8.14.0015
DENUNCIADO: JHONATAN PEREIRA CUNHA E ARTUR DOUGLAS SILVA DOS SANTOS 1-Â Â Â Â Â Ã
Secretaria, para que seja reiterado o ofÃcio nÂº. 203/2021 - SEC-1ÂªVC (fls. 20), realizando, tambÃ©m,
contato telefÃ´nico com a Vara deprecada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 17 de
setembro de 2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal
da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00009838920208140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
DENUNCIADO:GECIELY BEZERRA DE JESUS Representante(s): OAB 13576-A - GISELIA DOMINGAS
RAMALHO GOMES (ADVOGADO) OAB 24538 - HILDEBRANDO SABA GUIMARÃES JUNIOR
(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:RAFAEL
SILVA DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â
COMARCA DE CASTANHAL Â¿ 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0000938-89.2020.814.0015 Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Publique para que a defesa da denunciada GECIELY BEZERRA DE JESUS apresente
AlegaÃ§Ãµes Finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s Conclusos para SentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de setembro de 2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Â¿ Portaria nÂº 2591/2021-GP PÃ¡gina de
1  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 6 2 2 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:KELVIN LUCAS
ALMEIDA FERREIRA Representante(s): OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR FURTADO (ADVOGADO)
OAB 27064 - SABRYNA OLIVEIRA PINTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ALAN SODRE OSMAR
DENUNCIADO:LUCIANE DOS SANTOS Representante(s): OAB 14889 - KLEBER CICERO FARIAS
SANTOS (ADVOGADO) OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR FURTADO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EWILY DA SILVA SOARES Representante(s): OAB 14889 - KLEBER CICERO FARIAS
SANTOS (ADVOGADO) OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR FURTADO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EDNEY DA SILVA SANTOS DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL -
1Âª VARA CRIMINAL PROCESSO N. 0002462-20.2020.8.14.0015 DENUNCIADO: KELVIN LUCAS
ALMEIDA FERREIRA; ALAN SODRÃ OSMAR; LUCIANE DOS SANTOS; EWILY DA SILVA SOARES E
EDNEY DA SILVA SANTOS 1-Â Â Â Â Â Ã Secretaria, para certificar se os denunciados ALAN SODRÃ
OSMAR; LUCIANE DOS SANTOS E EDNEYDA SILVA SANTOS foram notificados e se todos
apresentaram defesa prÃ©via. Caso contrÃ¡rio, cumpra-se com urgÃªncia a decisÃ£o de fls. 05; 2-Â Â Â Â
Â ApÃ³s, faÃ§am os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 17 de
setembro de 2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal
da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1 

 
 
 
RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL - VARA:
1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL PROCESSO: 00007234620198140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:JHONATAN PEREIRA
CUNHA DENUNCIADO:ARTHUR DOUGLAS SILVA DOS SANTOS VITIMA:M. J.  F.  B.
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â
Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL PROCESSO N. 0000723-46.2019.8.14.0015
DENUNCIADO: JHONATAN PEREIRA CUNHA E ARTUR DOUGLAS SILVA DOS SANTOS 1-Â Â Â Â Â Ã
Secretaria, para que seja reiterado o ofÃcio nÂº. 203/2021 - SEC-1ÂªVC (fls. 20), realizando, tambÃ©m,
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contato telefÃ´nico com a Vara deprecada. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 17 de
setembro de 2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal
da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00009838920208140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021
DENUNCIADO:GECIELY BEZERRA DE JESUS Representante(s): OAB 13576-A - GISELIA DOMINGAS
RAMALHO GOMES (ADVOGADO) OAB 24538 - HILDEBRANDO SABA GUIMARÃES JUNIOR
(ADVOGADO) DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:RAFAEL
SILVA DA SILVA VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â
COMARCA DE CASTANHAL Â¿ 1Âª VARA CRIMINAL Processo n. 0000938-89.2020.814.0015 Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Publique para que a defesa da denunciada GECIELY BEZERRA DE JESUS apresente
AlegaÃ§Ãµes Finais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s Conclusos para SentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de setembro de 2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Â¿ Portaria nÂº 2591/2021-GP PÃ¡gina de
1  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 8 8 3 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:E. P. DENUNCIADO:MOISES
MACHADO Representante(s): OAB 22245 - MARCELO BRASIL CAMPOS (ADVOGADO) OAB 22478 -
ALINE CRISTINA LOBO DE SOUSA (ADVOGADO) DENUNCIADO:ANTONIO DOS REIS CRUZ
Representante(s): OAB 20854 - MARIA ADRIANA LIMA DE ALBUQUERQUE (ADVOGADO)
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â
Â Â COMARCA DE CASTANHAL Â¿ 1Âª VARA CRIMINAL Ã©Processo n. 0001588-35.2020.814.0015 Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que a defesa do acusado MoisÃ©s Machado nÃ£o
apresentou AlegaÃ§Ãµes Finais atÃ© a presente data, publique-se novamente para intimaÃ§Ã£o de seu
Defensor, deixando expresso que caso nÃ£o apresente a referida manifestaÃ§Ã£o ou nÃ£o justifique o
motivo de nÃ£o telÃ¡ apresentado, poderÃ¡ lhe ser aplicado multa conforme expresso no artigo 265 do
CÃ³digo de Processo Penal, em razÃ£o de abandono injustificado da causa, bem como, que seja
nomeado Defensor PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso o acusado nÃ£o ofereÃ§a
alegaÃ§Ãµes finais nem constitua defensor, desde jÃ¡, nomeio Defensor PÃºblico em atuaÃ§Ã£o nesta
Comarca de Castanhal como defensor dativo do acusado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vista Ã
Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da nomeaÃ§Ã£o e para oferecer memoriais, no prazo de 20 (vinte) dias
Â¿ artigo 396-A, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Penal e artigo 128, I, da Lei Complementar 80/94. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal-PA, 08 de setembro de 2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti
Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria nÂº
2591/2021-GP PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00024622020208140015 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:KELVIN LUCAS
ALMEIDA FERREIRA Representante(s): OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR FURTADO (ADVOGADO)
OAB 27064 - SABRYNA OLIVEIRA PINTO (ADVOGADO) DENUNCIADO:ALAN SODRE OSMAR
DENUNCIADO:LUCIANE DOS SANTOS Representante(s): OAB 14889 - KLEBER CICERO FARIAS
SANTOS (ADVOGADO) OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR FURTADO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EWILY DA SILVA SOARES Representante(s): OAB 14889 - KLEBER CICERO FARIAS
SANTOS (ADVOGADO) OAB 21428 - GEORGE DE ALENCAR FURTADO (ADVOGADO)
DENUNCIADO:EDNEY DA SILVA SANTOS DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL -
1Âª VARA CRIMINAL PROCESSO N. 0002462-20.2020.8.14.0015 DENUNCIADO: KELVIN LUCAS
ALMEIDA FERREIRA; ALAN SODRÃ OSMAR; LUCIANE DOS SANTOS; EWILY DA SILVA SOARES E
EDNEY DA SILVA SANTOS 1-Â Â Â Â Â Ã Secretaria, para certificar se os denunciados ALAN SODRÃ
OSMAR; LUCIANE DOS SANTOS E EDNEYDA SILVA SANTOS foram notificados e se todos
apresentaram defesa prÃ©via. Caso contrÃ¡rio, cumpra-se com urgÃªncia a decisÃ£o de fls. 05; 2-Â Â Â Â
Â ApÃ³s, faÃ§am os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 17 de
setembro de 2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal
da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00026918220178140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO
LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021
DENUNCIADO:IVO BENICIO PINTO VITIMA:A. C. F. H. DENUNCIANTE:MIINISTERIO PUBLICO.
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª
VARA CRIMINAL PROCESSO N. 0002691-82.2017.8.14.0015 DENUNCIADO: IVO BENÃCIO PINTO
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Cumpra-se o requerido pelo MinistÃ©rio PÃºblico, citando o denunciado na ColÃ´nia Penal AgrÃcola de
Santa Izabel, com urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 17 de setembro de
2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca
de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00041427420198140015 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO
CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:ELTON
CARLOS DO NASCIMENTO SILVA VITIMA:C. L. A. VITIMA:A. L. C. L. VITIMA:C. C. C. B. VITIMA:J. Y. A.
M. VITIMA:C. F. D. VITIMA:G. G. S. D. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â
Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL
PROCESSO N. 0004142-74.2019.8.14.0015 DENUNCIADO: ELTON CARLOS DO NASCIMENTO SILVA
1-Â Â Â Â Â Ã Secretaria, para que seja reiterado o ofÃcio nÂº. 168/2021 - SEC-1ÂªVC (fls. 13),
realizando-se contato telefÃ´nico com a vara deprecada, para informaÃ§Ãµes.. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 17 de setembro de 2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito
respondendo pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 7 1 8 4 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:ALAN BEZERRA PEREIRA
Representante(s): OAB 7570 - SIMONE DO SOCORRO FIGUEIREDO GOMES (ADVOGADO) VITIMA:S.
S. S. O. DENUNCIANTE:O REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â
Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL PROCESSO
N. 0007871-84.2014.8.14.0015 DENUNCIADO: ALAN BEZERRA PEREIRA Vistas ao MinistÃ©rio
PÃºblico, para que se manifeste sobre a certidÃ£o de fls. 154. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Castanhal/PA, 17 de setembro de 2021 Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo Juiz de Direito respondendo
pela 1Âª Vara Criminal da Comarca de Castanhal Portaria n. 2591/2021-GP PÃ¡gina de 1 PROCESSO:
00081015320198140015 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
GIORDANNO LOUREIRO CAVALCANTI GRILO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
22/09/2021 DENUNCIADO:JORGE LUIS REGO LIMA VITIMA:R. S. N. DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â COMARCA DE
CASTANHAL - 1Âª VARA CRIMINAL Processo n.Âº 0008101-53.2019.814.0015 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â 1. Considerando que o(s) acusado(s), devidamente citado(s) por edital, nÃ£o
compareceu/compareceram a este juÃzo nem constituiu/constituiram advogado para o(s) defender(em),
declaro-o(s) revel(revÃ©is), suspendendo o processo e o curso do prazo prescricional, nos termos do
artigo 366 do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 2. Sem prejuÃzo, vista o
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Castanhal/PA, 17 de setembro de 2021.
Giordanno Loureiro Cavalcanti Grilo JuÃza de Direito respondendo pela 1Âª Vara Criminal Comarca de
Castanhal Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1 PROCESSO: 00085680320178140015
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: VITIMA: R. M. P. M. DENUNCIADO: A. L. M. DENUNCIANTE: M. P.  
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Processo n° 0000501-16.2014.8.14.0060

 
Requerente: Biopalma da Amazônia S/A Reflorestamento Indústria e Comércio.

 
Advogado: Pedro Bentes Pinheiro Filho OAB-PA nº 3210.

 
Requeridos: Comunidade Grande Família.

 
Requeridos: Azevedo qualificação desconhecida e terceiros requeridos: Adriane de Cassia Pantoja
Matsumoto e Outros.

 
Representante: Luis Carlos Alves Ribeiro OAB-PA nº 10.851; Defensoria Pública do Estado do Pará.

 
Despacho.

 
O presente feito foi sentenciado às fls. 950/967.

 
A parte autora interpôs recurso de apelação às fls. 975/988.

 
Os requeridos opuseram embargos de declaração às fls. 991/998.

 
Despacho de fl. 1.004 determinou a intimação do embargado e do Ministério Público para manifestação.

 
A parte autora/embargada se manifestou às fls. 1.021/1.025 e o Ministério Público às fls. 1.007/1.010 e
1.026/1.027.

 
Sentença integrativa proferida à fl. 1.029, tendo na oportunidade o juízo determinado a intimação dos
requeridos/apelados para, querendo, apresentarem contrarrazões à apelação de fls. 975/988.

 
A parte requerida interpôs recurso de apelação às fls. 1.033/1.037.

 
A parte requerida apresentou, às fls. 1.050/1.058, contrarrazões à apelação de fls. 975/988.

 
Ante o exposto, determino:

 
1 - Certifique a Secretaria se foi dada ciência da sentença ao ITERPA e ao MPF, conforme determinado
à fl. 967.

 
2 - Sendo certificado negativamente, cumpra-se expedindo ofício com cópia das sentenças de
fls.956/967 e 1.029.

 
3 - Após, intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões à apelação interposta pelos
requeridos às fls. 1.033/1.037, nos termos do art. 1.010, parágrafo 1º, do CPC/15.

 
4 - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio TJE para os
devidos fins, com fundamento nos termos do art. 1.010 § 3º do CPC.

 
Cumpra-se. Intime-se.
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Castanhal, 03 de maio de 2021.

 
André Luiz Filo-Creão G. da Fonseca

 
Juiz de Direito

 
OBS: Republicado por retificação. 
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AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES E DANOS MORAIS 
PROCESSO Nº 0802081-63.2021.8.14.0008 
Requerente: JAIANE MOTA SANTANA 
Advogado(a): RONALDO MASAKAZU HAMAGUCHI JUNIOR, OAB/PA 25.059 
Advogado(a): MARIA DIERLI FURTADO DO CARMO, OAB/PA 30.955 
Requerido(a): AFFIX ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 
Requerido(a): HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
Requerido(a): JULIA 
Requerido(a): JOSE COUTINHO VIEIRA 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
1. Cuida-se de ação a ser processada pelo rito da lei n° 9.099/1995; 
2. Com base nas informações constantes nos autos, vê-se que a parte autora se encontra em situação
econômica que não lhe permite pagar os encargos processuais. Desta feita, com fulcro nos arts. 5º, LXXIV
da CF/1988, 98, caput e 99, caput e § 3º do Código de Processo Civil (CPC), defiro a solicitação dos
benefícios da gratuidade da justiça.  
3. Por conseguinte, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de novembro
de 2021, às 11:30 horas. Em decorrência, cumpram-se as seguintes determinações: 
3.1. cite-se os requeridos, advertindo-os sobre a possibilidade de inversão do ônus da prova e que na
hipótese de não comparecimento à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial (arts. 18 e seguintes da Lei nº 9.099/1995 e
6º, VIII da Lei nº 8.078/1990 ¿ FONAJE, Enunciado nº 53 ¿ Deverá constar da citação a advertência, em
termos claros, da possibilidade de inversão do ônus da prova); 
3.2. intimar o promovente (art. 19, caput da Lei nº 9.099/1995), advertindo-o de que o seu não
comparecimento na audiência una de conciliação, instrução e julgamento, resultará na extinção do
processo sem julgamento do mérito, conforme art. 51, I, da Lei nº 9.099/1995; 
3.3. consignar na citação dos requeridos e na intimação do requerente que deverão comparecer com 30
minutos de antecedência e deverão trazer para a audiência todas as provas que entenderem necessárias,
inclusive testemunhas, se houver, no máximo de 03 (três) para cada parte; 
Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias (Provimento nº 003/2009-CJCI-TJPA). 
P.R.I. 
Barcarena/PA, 06 de agosto de 2021. 
CARLA SODRE DA MOTA DESSIMONI 
 Juíza de Direito 
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00030673120138140008 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO DIOGO AFONSO A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA
AMAZONIA SA Representante(s):  OAB 7535 - SAMUEL NYSTRON DE ALMEIDA BRITO (ADVOGADO) 
OAB 7690 - DANIELLE DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)  OAB 8489 - ANA LUCIA
BARBOSA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 8783-B - MARLUCI DE LIMA FERREIRA (ADVOGADO)  OAB
9346 - VITOR MANOEL SILVA DE MAGALHAES (ADVOGADO)  OAB 11001 - JOSEANE DO SOCORRO
DE SOUSA AMADOR (ADVOGADO)  OAB 13590-B - DANIEL SOLUM FRANCO MAUES (ADVOGADO) 
OAB 24103-A - MARCIO FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 24103-A - MARCIO FERREIRA DA
SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:USIPAR- USINA SIDERURGICA DO PARÁ LTDA Representante(s): 
OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:LUIZ
CARLOS DA COSTA MONTEIRO Representante(s):  OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES
JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA BEATRIZ MARIANO MONTEIRO Representante(s):  OAB
20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:COMPANHIA
SIDERURGICA DO PARÁ-COSIPAR Representante(s):  OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA
GOES JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:COSTA MONTEIRO PARTICIPAÇÕES LTDA
Representante(s):  OAB 20208 - HELIO DE XEREZ E OLIVEIRA GOES JUNIOR (ADVOGADO)  . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA - COMARCA DE BARCARENA
ATO ORDINATÓRIO Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art Â§ 2Âº, XI, providencio a intimação
do(a) requerente, na pessoa de seu(a) advogado(a), através do Diário da Justiça, para que providencie o
recolhimento das custas intermediárias, calculada pela UNAJ em R$112,21, cujo boleto n.º 2021180767,
pode ser obtido no site, através do link: https://apps.tjpa.jus.br/custas/Â informando-se o n.º de documento
2013.01046727-13 e, tão logo o mesmo seja quitado, comunicar, com a necessária urgência, este Juízo
da 2Âª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, para o cumprimento do Despacho de fls. 130. Barcarena
(Pa), 22/09/2021. João Diogo Afonso Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-CJCI ART. 1Âº 
 
00063066720188140008 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOAO DIOGO AFONSO A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 22/09/2021---REQUERENTE:BANCO
BRADESCO S A Representante(s):  OAB 89774 - ACACIO FERNANDEZ ROBOREDO (ADVOGADO) 
OAB 21932 - ICARO LEANDRO AQUINO DOS ANJOS (ADVOGADO)  OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:EUQUIAS RIBEIRO CAMPELO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ 2Âª VARA - COMARCA DE BARCARENA
ATO ORDINATÃ¿RIO Nos termos do Provimento 006/2009 - CJCI, art. 1Âº, Â§ 2Âº, XI, providencio a
intimaÃ§Ã£o do(a) requerente, na pessoa de seu(a) advogado(a), através do Diário da Justiça, para que
providencie o recolhimento das custas intermediárias, calculada pela UNAJ em R$112,21, cujo boleto n. º
2021180790, pode ser obtido no site, através do link: https://apps.tjpa.jus.br/custas/Â informando-se o n. º
de documento 2018.01939815-32 e, tão logo o mesmo seja quitado, comunicar, com a necessária
urgência, este Juízo da 2Âª Vara Cível e Empresarial de Barcarena, para o cumprimento do Despacho de
fls. 111. Barcarena (Pa), 22/09/2021. João Diogo Afonso Diretor de Secretaria PROVIMENTO 006/2009-
CJCI ART. 1Âº
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INTIMAÇÃO DE ADVOGADA(S): Dra. MARGELLY MESQUITA DOS SANTOS ¿ OAB/PA N.º 10.639 e da
Dra. KELLY ELAINE MESQUITA DOS SANTOS ¿ OAB/PA n.º 8.476-E

 
Proc. n.º 0001686-25.2019.814.0057

 
Autos de: CRIMES TRÂNSITO

 
Denunciado(a): FRANCISCO LEANDRO DO NASCIMENTO

 
Advogada(s) do(a) denunciado(a): Dra. MARGELLY MESQUITA DOS SANTOS ¿ OAB/PA N.º 10.639 e
da Dra. KELLY ELAINE MESQUITA DOS SANTOS ¿ OAB/PA n.º 8.476-E

 
Ficam Vossas Senhorias INTIMADAS nos autos do referido processo, que foram expedidas Cartas
Precatórias e enviadas a Comarca de Ananindeua/PA, para inquirição das testemunhas de acusação 
RODRIGO BATISTA ARAGÃO e ALUÍZIO BRAGA MONTEIRO e Comarca de Concórdia do Pará/PA,
para inquirição da testemunha de acusação VICENTE PEREIRA DA SILVA, as quais foram registradas
sob o n.º 0812916-19.2021.814.0006 e n.º 0800570-30.2021.814.0105, respectivamente. 

 
Santa Maria do Pará, 22/09/2021.

 
Reginaldo Cardoso da Cruz

 
Diretor de Secretaria

 
 

 
 
 
RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA -
VARA: VARA UNICA DE SANTA MARIA DO PARA PROCESSO: 00006219720168140057 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:CARLOS ANDRE DA SILVA COSTA
Representante(s): OAB 20958 - ENNDY LARRAYNY DOS PRAZERES LEITAO (ADVOGADO) OAB
21054 - JULIA YASMIN MONTEIRO MAUES (ADVOGADO) REQUERIDO:YMPACTUS COMERCIAL
LTDA Representante(s): OAB 6337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES (ADVOGADO) OAB 3232 -
MARINA BELANDI SCHEFFER (ADVOGADO) OAB 2485 - ROBERTO DUARTE JUNIOR (ADVOGADO)
OAB 12189 - WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO) . Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o
pedido, expeÃ§a-se certidÃ£o solicitada, apÃ³s, retornem-se os autos ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Santa Maria do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 2 8 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ELINALDO DE LIMA MONTEIRO
Representante(s) :  OAB 21054 -  JULIA YASMIN MONTEIRO MAUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:YMPACTUS COMERCIAL LTDA Representante(s): OAB 6337 - DANNY FABRICIO
CABRAL GOMES (ADVOGADO) OAB 3232 - MARINA BELANDI SCHEFFER (ADVOGADO) OAB 2485 -
ROBERTO DUARTE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 12189 - WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)
. Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido, expeÃ§a-se certidÃ£o solicitada, apÃ³s, retornem-se os
autos ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 22/09/2021. Ana Louise Ramos dos Santos
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JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00006617920168140057 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERIDO:YMPACTUS COMERCIAL LTDA
Representante(s): OAB 6337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES (ADVOGADO) OAB 3232 - MARINA
BELANDI SCHEFFER (ADVOGADO) OAB 2485 - ROBERTO DUARTE JUNIOR (ADVOGADO) OAB
12189 - WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO) REQUERENTE:JOSE ALBERTO PEREIRA DE
CARVALHO Representante(s): OAB 20958 - ENNDY LARRAYNY DOS PRAZERES LEITAO
(ADVOGADO) OAB 21054 - JULIA YASMIN MONTEIRO MAUES (ADVOGADO) . Despacho Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Defiro o pedido, expeÃ§a-se certidÃ£o solicitada, apÃ³s, retornem-se os autos ao arquivo. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 22/09/2021. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 8 1 7 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:JEAN PINHEIRO TEIXEIRA
Representante(s) :  OAB 21054 -  JULIA YASMIN MONTEIRO MAUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:YMPACTUS COMERCIAL LTDA Representante(s): OAB 6337 - DANNY FABRICIO
CABRAL GOMES (ADVOGADO) OAB 3232 - MARINA BELANDI SCHEFFER (ADVOGADO) OAB 2485 -
ROBERTO DUARTE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 12189 - WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)
. Despacho Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido, expeÃ§a-se certidÃ£o solicitada, apÃ³s, retornem-se os
autos ao arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 22/09/2021. Ana Louise Ramos dos Santos
JuÃza  de  D i re i to  PROCESSO:  00011822420168140057 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA LOUISE RAMOS DOS SANTOS A??o:
Processo de Execução em: 22/09/2021 EXEQUENTE:JOAO PINHO DA SILVA Representante(s): OAB
21054 - JULIA YASMIN MONTEIRO MAUES (ADVOGADO) EXECUTADO:YMPACTUS COMERCIAL
LTDA - ME (TELEXFREE) Representante(s): OAB 6337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
(ADVOGADO) OAB 3232 - MARINA BELANDI SCHEFFER (ADVOGADO) OAB 2485 - ROBERTO
DUARTE JUNIOR (ADVOGADO) OAB 12189 - WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO) . Despacho
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Defiro o pedido, expeÃ§a-se certidÃ£o solicitada, apÃ³s, retornem-se os autos ao
arquivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Santa Maria do ParÃ¡, 22/09/2021. Ana Louise Ramos dos Santos JuÃza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 2 4 1 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 7  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Retificação ou Suprimento ou
Restauração de Registro Ci em: REQUERENTE: I. C. S. R. Representante(s): OAB 26725 - ELIANE
CORREA DE MELO FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO: F. L.  
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RESENHA: 17/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE URUARA - VARA: VARA
UNICA DE URUARA PROCESSO: 00073181020168140066 PROCESSO ANTIGO: -- - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:JULIO CEZAR BOHRY
Representante(s): OAB 9518-A - JURANDIR PEREIRA BRAGANCA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE
RIBAMAR CANDIDO DE SOUZA. CERTIDÃO Certifico que foi efetuado o pagamento das custas finais,
correspondente ao boleto n. 2020231375, conforme relatÃ³rio de conta, que ora se anexa, que fica
fazendo parte integrante desta. UruarÃ¡ - PA, 20 de setembro de 2021. Paulo SÃ©rgio Silva dos Santos
C h e f e  d a  U L A  P R O C E S S O :  0 0 5 7 7 3 1 6 1 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ALEXSANDRA SOUSA FERREIRA A??o: Cautelar
Inominada em: 22/09/2021 REQUERENTE:AFONSO FRANCISCO JESUS DE SOUZA Representante(s):
OAB 17112-A - JANETE MANDRICK (ADVOGADO) REQUERIDO:DEUZIM DEZ ELETRO MOVEIS.
Ã§ÃµCERTIDÃO DE TRÃNSITO EM JULGADO Certifico que no dia 13/04/2021 transitou livremente em
julgado a SentenÃ§a de fl. 39/42, proferida nos autos do processo nÂº 0057731-61.2015.8.14.0066.
UruarÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. ALEXSANDRA FERREIRA Diretora de Secretaria, em exercÃcio
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 1 0 2 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Divórcio Consensual em: REQUERENTE:
A. N. S. Representante(s): OAB 14777 - PRISCILA CAVALCANTE DE MOURA (ADVOGADO) OAB 20360
- FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERENTE: I. J. R. S.
Representante(s): OAB 14777 - PRISCILA CAVALCANTE DE MOURA (ADVOGADO) OAB 20360 -
FERNANDA ALMEIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADVOGADO)  
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EDITAL DE CITAÇÃO

COMARCA DE REDENÇÃO

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO 

 (Prazo de 15 dias 

AÇÃO: AÇÃO PENAL 
PROCESSO Nº 0004590-25.2017.814.0045 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RÉU(S): DEUSELY RODRIGUES PEREIRA 
O DOUTOR BRUNO AURÉLIO S. CARRIJO, MM. Juiz de Direito titular da Vara Criminal desta cidade e
Comarca de Redenção, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital verem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Secretaria Judicial da Vara Criminal, se processam nos termos legais, a denunciado pela prática do crime
previsto no art. 133, § 3º, II do CPB. E, constando dos autos que o(s) acusado(s) DEUSELY RODRIGUES
PEREIRA, brasileiro(a), autônoma, maranhense, natural de Porto Franco, nascido(a) em 20/08/1989,
filho(a) de Raimundo Gomes Pereira e Dalila Rodrigues Pereira, o(s) qual(is) encontra(m)-se em local
incerto e não sabido, motivo pelo qual expediu-se o presente EDITAL com prazo de 15 (quinze dias), pelo
que ficará(ão) o(o) mesmo(s) devidamente CITADO(S) PARA QUE NO PRAZO LEGAL defesa preliminar
escrita, das acusações que lhe são feitas, conforme disposto no art. 396 e seguintes do CPP, devendo,
nesta, indicar provas que pretende produzir durante a instrução do processo, juntar documentos e
justificações, especificar provas pretendidas, requerer perícias, bem como arguir preliminares e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, por fim alegar tudo o que
interessar à sua defesa. E, para que futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
que será afixado no lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Redenção Estado do Pará. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado na porta deste Tribunal
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado do Pará, pela Secretaria
Judicial da Vara Criminal, aos vinte e dois (22) dias do mês de setembro (09) do ano dois mil e vinte e um
(2.021), EU _______________ (Romilson de Oliveira Brito), Auxiliar Judiciário, que digitei, conferi e
subscrevo. 

GLÁUCIA HELENA SILVA SOUA DIRETOR DE SECRETARIA, na forma do art. 1º, inciso IX do
Provimento 006/2006-CJ-TJE/PA

EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo de 15 dias 

AÇÃO: AÇÃO PENAL 
PROCESSO Nº 0000037-26.2010.814.0045 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RÉU(S): ALDO LUIS DE CARVALHO 

O DOUTOR BRUNO AURÉLIO S. CARRIJO, MM. Juiz de Direito titular da Vara Criminal desta cidade e
Comarca de Redenção, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital verem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
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Secretaria Judicial da Vara Criminal, se processam nos termos legais, a denunciado pela prática do crime
previsto no art. 155, § 4º, II e IV do CPB. E, constando dos autos que o(s) acusado(s) ALDO LUIS DE
CARVALHO, brasileiro(a), vulgo solteiro(a), maranhense, natural de Santa Inês, nascido(a) em
18/06/1988, filho(a) de Francisco Pereira Barbosa e Raimunda Nonato de Carvalho, o(s) qual(is)
encontra(m)-se em local incerto e não sabido, motivo pelo qual expediu-se o presente EDITAL com prazo
de 15 (quinze dias), pelo que ficará(ão) o(o) mesmo(s) devidamente CITADO(S) PARA QUE NO PRAZO
LEGAL defesa preliminar escrita, das acusações que lhe são feitas, conforme disposto no art. 396 e
seguintes do CPP, devendo, nesta, indicar provas que pretende produzir durante a instrução do processo,
juntar documentos e justificações, especificar provas pretendidas, requerer perícias, bem como arguir
preliminares e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, por
fim alegar tudo o que interessar à sua defesa. E, para que futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar público e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Redenção Estado do Pará. E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado na porta deste Tribunal na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Redenção, Estado do Pará, pela Secretaria Judicial da Vara Criminal, aos vinte e dois (22) dias do mês de
setembro (09) do ano dois mil e vinte e um (2.021), EU _______________ (Romilson de Oliveira Brito),
Auxiliar Judiciário, que digitei, conferi e subscrevo. 

GLÁUCIA HELENA SILVA SOUA DIRETOR DE SECRETARIA, na forma do art. 1º, inciso IX do
Provimento 006/2006-CJ-TJE/PA 

EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo de 15 dias 

AÇÃO: AÇÃO PENAL
PROCESSO Nº 0003037-40.2009.814.0045 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
RÉU(S): LUIZ CARLOS SILVA LEMOS 
O DOUTOR BRUNO AURÉLIO S. CARRIJO, MM. Juiz de Direito titular da Vara Criminal desta cidade e
Comarca de Redenção, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc... 

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital verem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Secretaria Judicial da Vara Criminal, se processam nos termos legais, a denunciado pela prática do crime
previsto no art. 157, § 23º, I, II do CPB. E, constando dos autos que o(s) acusado(s) LUIZ CARLOS SILVA
LEMOS, brasileiro(a), vulgo ¿Marabazinho¿ solteiro, maranhense, natural de Bacabal, nascido(a) em
10/05/1975, filho(a) de Terezinha Lemos o(s) qual(is) encontra(m)-se em local incerto e não sabido, motivo
pelo qual expediu-se o presente EDITAL com prazo de 15 (quinze dias), pelo que ficará(ão) o(o) mesmo(s)
devidamente CITADO(S) PARA QUE NO PRAZO LEGAL defesa preliminar escrita, das acusações que lhe
são feitas, conforme disposto no art. 396 e seguintes do CPP, devendo, nesta, indicar provas que pretende
produzir durante a instrução do processo, juntar documentos e justificações, especificar provas
pretendidas, requerer perícias, bem como arguir preliminares e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário, por fim alegar tudo o que interessar à sua defesa. E, para
que futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar
público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Redenção Estado do
Pará. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado na porta deste Tribunal na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Redenção, Estado do Pará, pela Secretaria Judicial da Vara Criminal,
aos vinte e dois (22) dias do mês de setembro (09) do ano dois mil e vinte e um (2.021), EU
_______________ (Romilson de Oliveira Brito), Auxiliar Judiciário, que digitei, conferi e subscrevo. 
-
GLÁUCIA HELENA SILVA SOUA DIRETOR DE SECRETARIA, na forma do art. 1º, inciso IX do
Provimento 006/2006-CJ-TJE
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 2 6 7 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE FELIZARDO ESMERALDO NETO A??o:
Cumprimento de sentença em: 22/09/2021---REQUERENTE:BANCO FINASA BMC SA REQUERIDO:D E
D LOCACOES E SERVICOS LTDA ME REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA
Representante(s): OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (ADVOGADO) . ESTADO DO
PARÃ - PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE PARAGOMINAS Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃ¿RIO
Â Â Â Â Â Â Â Â Em cumprimento Ã  Portaria nÂº 2/2007-GJ e ao provimento 006/2009-CJCI, procedo por
meio desta, a intimaÃ§Ã£o da parte AUTORA, atravÃ©s de seu advogado (a), para que, no prazo de 15
dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente aÃ§Ã£o, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida
Ativa do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Cientificando-o, ainda, de que o recolhimento deve ser feito no
prazo assinalado acima (15 dias), contados desta intimaÃ§Ã£o e nÃ£o na data do vencimento impressa no
bo le to .  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Pa ragominas ,  22  de  se tembro  de  2021
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista
JudiciÃ¡ria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE
SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL
FREIRES DE SOUSA Auxiliar JudiciÃ¡rio da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas
SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Paragominas 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 1 2 5 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE FELIZARDO ESMERALDO NETO A??o:
Consignação em Pagamento em: 22/09/2021---REQUERIDO:BANCO FINASA BMC S/A
Representante(s): OAB 22189 - OSIRES ANTINOLFI FILHO (ADVOGADO) OAB 21483 - CLAYTON
MOLLER (ADVOGADO) OAB 25812 - ANA LUCIA ANTINOLFI (ADVOGADO) REQUERENTE:D E D
LOCACOES E SERVICOS LTDA ME Representante(s): OAB 5201 - ELDELY DA SILVA HUBNER
(ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO COMARCA DE PARAGOMINAS
Â Â Â Â Â ATO ORDINATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Em cumprimento Ã  Portaria nÂº 2/2007-GJ e ao
provimento 006/2009-CJCI, procedo por meio desta, a intimaÃ§Ã£o da parte REQUERENTE, atravÃ©s de
seu advogado (a), para que, no prazo de 15 dias, efetue o recolhimento das custas finais da presente
aÃ§Ã£o, sob pena de inscriÃ§Ã£o na DÃvida Ativa do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Â Â Â Cientificando-o,
ainda, de que o recolhimento deve ser feito no prazo assinalado acima (15 dias), contados desta
i n t i m a Ã § Ã £ o  e  n Ã £ o  n a  d a t a  d o  v e n c i m e n t o  i m p r e s s a  n o  b o l e t o .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   P a r a g o m i n a s ,  2 2  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 1
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â JOSÃ¿ FELIZARDO ESMERALDO NETO Diretor de Secretaria da 2Âª
Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas FERNANDA RODRIGUES LAGARES Analista
JudiciÃ¡ria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas GILVONETE MARIA DE
SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas ISMAEL
FREIRES DE SOUSA Auxiliar JudiciÃ¡rio da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de Paragominas
SOLANGE MARIA DE SANTANA Auxiliar de Secretaria da 2Âª Vara CÃvel e Empresarial da Comarca de
Paragominas 

 
 

COMARCA DE PARAGOMINAS

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE PARAGOMINAS 
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RESENHA: 20/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS - VARA:
VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS PROCESSO: 00027110620088140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:P. M. G. M. DENUNCIADO:CAMILO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ÃÂ \Â E D I T A LÂ D EÂ C I
T A Ã Â¿ O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0002711-06.2008.8.14.0039Â Denunciado: CAMILO
PEREIRA DA SILVA JÃNIOR, brasileiro, natural de CoroatÃ¡/MA, nascido em 14/09/1979, filho de Camilo
Pereira da Silva e Maria Aparecida Alves da Silva, portador do RG nÂ° 59259296-0 SSP/MA, atualmente
em local incerto e nÃ£o sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 157 Â§3Â° II C/C ART. 213 DO CPB.Â De
ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o
Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber aos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento que pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado: CAMILO PEREIRA DA SILVA
JÃNIOR, brasileiro, natural de CoroatÃ¡/MA, nascido em 14/09/1979, filho de Camilo Pereira da Silva e
Maria Aparecida Alves da Silva, portador do RG nÂ° 59259296-0 SSP/MA, estando atualmente em lugar
incerto e nÃ£o sabido. E como nÃ£o foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em referÃªncia e
apresentar, por meio de advogado, resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes,
quando necessÃ¡rio, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se os acusados citados nÃ£o
apresentarem defesa e nÃ£o constituir defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela Defensoria
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas (PA), 20 de Setembro de 2021. POLLYANA
BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 0 4 3 4 8 1 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:W. P. B. DENUNCIADO:ANTONIO NONATO OLIVEIRA
SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ÃÂ \Â E D I T A LÂ D EÂ C I T A
Ã Â¿ O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0004348-16.2019.8.14.0039Â Denunciado: ANTÃNIO
NONATO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, natural de Bujaru/PA, nascido em 11/08/1984, filho de Maria Isabel
Oliveira Silva e Jaime Trajano Oliveira, portador do RG nÂ° 4945985 PC/PA, atualmente em local incerto e
nÃ£o sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 157,Â Â§2Â°, INC II, DO CPB.Â De ordem do MM. Juiz de Direito,
Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca (atos de
mero expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado: ANTÃNIO NONATO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, natural de
Bujaru/PA, nascido em 11/08/1984, filho de Maria Isabel Oliveira Silva e Jaime Trajano Oliveira, portador
do RG nÂ° 4945985 PC/PA, estando atualmente em lugar incerto e nÃ£o sabido. E como nÃ£o foram
encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze)
dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em referÃªncia e apresentar, por meio de advogado, resposta
Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã
sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes, quando necessÃ¡rio, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se os acusados citados nÃ£o apresentarem defesa e nÃ£o constituir
defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Paragominas (PA), 20 de Setembro de 2021. POLLYANA BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de
Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de Paragominas PROCESSO:
00051765120158140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
DENUNCIADO:FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE FREITAS DENUNCIADO:SHEYLA TEIXEIRA
MARTINS VITIMA:A. C. O. E. AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO ESTADO DO PARA. ÃÂ \Â E D I T A LÂ
D EÂ C I T A Ã Â¿ O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0005176-51.2015.8.14.0039Â Denunciado:
FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE FREITAS, brasileiro, natural de Paragominas/PA, nascido em
30/07/1990, filho de Hildeberto Moreira de Freitas, portador da CERTIDÃO DE NASCIMENTO nÂ° 086763,
fls 157, livro A-120, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 33 DA LEIÂ
11.343/2006.Â De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara
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Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber
aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado:
FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE FREITAS, brasileiro, natural de Paragominas/PA, nascido em
30/07/1990, filho de Hildeberto Moreira de Freitas, portador da CERTIDÃO DE NASCIMENTO nÂ° 086763,
fls 157, livro A-120, estando atualmente em lugar incerto e nÃ£o sabido. E como nÃ£o foram encontrados
para serem citados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para
tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em referÃªncia e apresentar, por meio de advogado, resposta Ã
acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua
defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes, quando necessÃ¡rio, nos autos do Processo Crime
acima qualificado. Se os acusados citados nÃ£o apresentarem defesa e nÃ£o constituir defensor, os
supracitados serÃ£o assistidos pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Paragominas (PA), 20 de Setembro de 2021. POLLYANA BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de
Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de Paragominas PROCESSO:
00087712420168140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:A. S. F.
DENUNCIADO:CICERO HONORATO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ÃÂ \Â E D
I T A LÂ D EÂ C I T A Ã Â¿ O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0008771-24.2016.8.14.0039Â
Denunciado: CICERO HONORATO, brasileiro, natural de Senador SÃ¡/CE, nascido em 24/09/1972, filho
de Maria Clemilda Honorato e pai nÃ£o declarado, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido.
CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 121, caput, DO CPB.Â De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID
GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado: CICERO HONORATO, brasileiro, natural de Senador SÃ¡/CE,
nascido em 24/09/1972, filho de Maria Clemilda Honorato e pai nÃ£o declarado, estando atualmente em
lugar incerto e nÃ£o sabido. E como nÃ£o foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-
se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em
referÃªncia e apresentar, por meio de advogado, resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
suas intimaÃ§Ãµes, quando necessÃ¡rio, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se os acusados
citados nÃ£o apresentarem defesa e nÃ£o constituir defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela
Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas (PA), 20 de Setembro de 2021.
POLLYANA BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal
Comarca de Paragominas PROCESSO: 00110232920188140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:D. F. S. DENUNCIADO:AFONSO FERREIRA DE LIMA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ÃÂ E D I T A LÂ D EÂ C I T A Ã Â¿ O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0011023-29.2018.8.14.0039Â Denunciado: AFONSO FERREIRA
DE LIMA, brasileiro, natural de Irituia/PA, nascido em 19/05/1964, filho de HipÃ³lito Cordeiro de Lima e
Generosa Ferreira de Lima, portador do CPF nÂ° 851.642.402-20, atualmente em local incerto e nÃ£o
sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 121, Â§2Â°, INC II e IV, DO CPB.Â De ordem do MM. Juiz de Direito,
Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca (atos de
mero expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento
que pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado: AFONSO FERREIRA DE LIMA, brasileiro, natural de
Irituia/PA, nascido em 19/05/1964, filho de HipÃ³lito Cordeiro de Lima e Generosa Ferreira de Lima,
portador do CPF nÂ° 851.642.402-20, estando atualmente em lugar incerto e nÃ£o sabido. E como nÃ£o
foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de 15
(quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em referÃªncia e apresentar, por meio de advogado,
resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes, quando necessÃ¡rio, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se os acusados citados nÃ£o apresentarem defesa e nÃ£o constituir
defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Paragominas (PA), 20 de Setembro de 2021. POLLYANA BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de
Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de Paragominas PROCESSO:
00016767420158140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
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DENUNCIADO:LUIS FABIO DOS SANTOS DENUNCIADO:JOSE INACIO DA SILVA
DENUNCIADO:ADRIANO DA ROCHA FERNANDES VITIMA:A. C. O. E. VITIMA:F. J. N.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ÃÂ \Â E D I T A LÂ D EÂ C I T A Ã Â¿ O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0001676-74.2015.8.14.0039Â Denunciado: LUIZ FÃBIO DOS
SANTOS, brasileiro, natural de Castanhal/PA, nascido em 23/04/1977, filho de Elizabeth dos Santos e pai
nÃ£o declarado, portador do RG nÂ° 331679 SSP/PA, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido.
Denunciado: JOSÃ INÃCIO DA SILVA, brasileiro, natural de Pinheiro/MA, nascido em 21/11/1956, filho de
Francisca Silva e pai nÃ£o declarado, portador do RG nÂ° 5711065 e CPF nÂ° 355.833.042-00,
atualmente em local incerto e nÃ£o sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 217-A Â§1Â° C/C ART 71 C/C ART.
226 II, TODOS DO CPB.Â De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO,
Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o
saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado:
LUIZ FÃBIO DOS SANTOS E JOSÃ INÃCIO DA SILVA, estando atualmente em lugar incerto e nÃ£o
sabido. E como nÃ£o foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em referÃªncia e
apresentar, por meio de advogado, resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes,
quando necessÃ¡rio, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se os acusados citados nÃ£o
apresentarem defesa e nÃ£o constituir defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela Defensoria
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas (PA), 21 de Setembro de 2021. POLLYANA
BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 9 8 4 6 2 0 1 0 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:DHONY LUIS FREITAS DOS SANTOS VITIMA:I.
S. M. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ÃÂ E D I T A LÂ D EÂ C I T A Ã Â¿ O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0002498-46.2010.8.14.0039Â Denunciado: DHONY LUIS
FREITAS DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nÂ° 5071422 SSP/PA, inscrito no CPF nÂ°
955.207.592-00, nascido em 03/05/1984, filho de Solange Maria Marques de Freitas e JosÃ© Fontenele
dos Santos, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 129 Â§9Â° DO CPB
C/C ART. 5Â° III E ART. 7Â° I DA LEI 11.340/2006Â De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID
GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado: DHONY LUIS FREITAS DOS SANTOS, brasileiro, portador do
RG nÂ° 5071422 SSP/PA, inscrito no CPF nÂ° 955.207.592-00, nascido em 03/05/1984, filho de Solange
Maria Marques de Freitas e JosÃ© Fontenele dos Santos, estando atualmente em lugar incerto e nÃ£o
sabido. E como nÃ£o foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o presente
EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em referÃªncia e
apresentar, por meio de advogado, resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes,
quando necessÃ¡rio, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se os acusados citados nÃ£o
apresentarem defesa e nÃ£o constituir defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela Defensoria
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas (PA), 21 de Setembro de 2021. POLLYANA
BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de
P a r a g o m i n a s  P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 5 5 9 2 2 0 1 8 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:O. E. DENUNCIADO:DEBORA GOMES DA SILVA
DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ÃÂ E D I T A LÂ D EÂ C I T A Ã Â¿ O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0008555-92.2018.8.14.0039Â Denunciado: DEBORA GOMES DA
SILVA, brasileira, parense, natural de Moju/PA, portador do RG nÂ° 6231881 PC/PA, inscrito no CPF nÂ°
005.469.082-09, nascida em 05/07/1988, filha de JosÃ© Valdir Ramos da Silva e de Maria do RosÃ¡rio
Gomes da Silva, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 306 CAPUT DO
CPB.Â De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara
Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber
aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado:
DEBORA GOMES DA SILVA, brasileira, parense, natural de Moju/PA, portador do RG nÂ° 6231881
PC/PA, inscrito no CPF nÂ° 005.469.082-09, nascida em 05/07/1988, filha de JosÃ© Valdir Ramos da
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Silva e de Maria do RosÃ¡rio Gomes da Silva, estando atualmente em lugar incerto e nÃ£o sabido. E como
nÃ£o foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de
15 (quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em referÃªncia e apresentar, por meio de
advogado, resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes, quando necessÃ¡rio, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se os acusados citados nÃ£o apresentarem defesa e nÃ£o constituir
defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Paragominas (PA), 21 de Setembro de 2021. POLLYANA BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de
Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de Paragominas PROCESSO:
00088024420168140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:R. A. S.
DENUNCIADO:OTAVIO DANNY DO ROSARIO SANTOS AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. ÃÂ E D I T A LÂ D EÂ C I T A Ã Â¿ O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0008802-
44.2016.8.14.0039Â Denunciado: OTÃVIO DANNY DO ROSÃRIO SANTOS, brasileiro, nascido em
03/05/1994, filho de Elibethy Farias do RosÃ¡rio e JoÃ£o Nunes do RosÃ¡rio, atualmente em local incerto e
nÃ£o sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 155 Â§ 4Â° I DO CPBÂ De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr.
DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca (atos de mero
expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que
pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado: OTÃVIO DANNY DO ROSÃRIO SANTOS, brasileiro, nascido
em 03/05/1994, filho de Elibethy Farias do RosÃ¡rio e JoÃ£o Nunes do RosÃ¡rio, estando atualmente em
lugar incerto e nÃ£o sabido. E como nÃ£o foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-
se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em
referÃªncia e apresentar, por meio de advogado, resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
suas intimaÃ§Ãµes, quando necessÃ¡rio, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se os acusados
citados nÃ£o apresentarem defesa e nÃ£o constituir defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela
Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas (PA), 21 de Setembro de 2021.
POLLYANA BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal
Comarca de Paragominas PROCESSO: 00112776520198140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:M. C. O. DENUNCIADO:JOEL PEREIRA CUNHA
DENUNCIANTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. ÃÂ E D I T A LÂ D EÂ C I T A Ã Â¿ O
(PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0011277-65.2019.8.14.0039Â Denunciado: JOEL PEREIRA
CUNHA, brasileiro, natural de SÃ£o Domingos do Capim/PA, nascido em 01/09/1970, filho de Rosa Maria
Morais Pereira e Arlindo da Silva Cunha, portador do RG nÂ° 5805576, atualmente em local incerto e nÃ£o
sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 155 DO CPBÂ ART. 287 DA LEI 11.343/2006Â De ordem do MM. Juiz
de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca
(atos de mero expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento que pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado: JOEL PEREIRA CUNHA, brasileiro, natural
de SÃ£o Domingos do Capim/PA, nascido em 01/09/1970, filho de Rosa Maria Morais Pereira e Arlindo da
Silva Cunha, portador do RG nÂ° 5805576, estando atualmente em lugar incerto e nÃ£o sabido. E como
nÃ£o foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com prazo de
15 (quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em referÃªncia e apresentar, por meio de
advogado, resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes, quando necessÃ¡rio, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se os acusados citados nÃ£o apresentarem defesa e nÃ£o constituir
defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Paragominas (PA), 21 de Setembro de 2021. POLLYANA BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de
Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de Paragominas PROCESSO:
00125817020178140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C.
DENUNCIADO:GV COMERCIO DE MADEIRAS LTDAME DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:HARLEY FONSECA DA SILVA DENUNCIADO:HERMES JUNIOR
ROCHA Representante(s): OAB 14587 - TALYTA MYRELLY RAMOS DA SILVA HOLANDA (ADVOGADO)
. ÃÂ E D I T A LÂ D EÂ C I T A Ã Â¿ O (PRAZO DE 15 DIAS) PROCESSO NÂº 0012581-
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70.2017.8.14.0039Â Denunciado: G. V. COMÃRCIO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ 16.659.548/0001-88,
atualmente em local incerto e nÃ£o sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 69-A CAPUT DA LEI 9.605/98Â De
ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO, Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o
Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo JuÃzo) faÃ§o saber aos que este lerem ou
dele tomarem conhecimento que pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi denunciado: G. V. COMÃRCIO DE
MADEIRAS LTDA, CNPJ 16.659.548/0001-88, estando atualmente em lugar incerto e nÃ£o sabido. E
como nÃ£o foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com
prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em referÃªncia e apresentar, por meio de
advogado, resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimaÃ§Ãµes, quando necessÃ¡rio, nos autos do
Processo Crime acima qualificado. Se os acusados citados nÃ£o apresentarem defesa e nÃ£o constituir
defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Paragominas (PA), 21 de Setembro de 2021. POLLYANA BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de
Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal Comarca de Paragominas PROCESSO:
00134746120178140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
POLLYANA CAVALCANTI A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:A. C.
DENUNCIADO:G V COMERCIO DE MADEIRAS LTDA DENUNCIADO:HERMES JUNIOR ROCHA
Representante(s): OAB 26876-B - TALYTA MYRELLY RAMOS DA SILVA HOLANDA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:HARLEY FONSECA DA SILVA. ÃÂ E D I T A LÂ D EÂ C I T A Ã Â¿ O (PRAZO DE 15
DIAS) PROCESSO NÂº 0013474-61.2017.8.14.0039Â Denunciado: G. V. COMÃRCIO DE MADEIRAS
LTDA, CNPJ 16.659.548/0001-88, atualmente em local incerto e nÃ£o sabido. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art.
69-A CAPUT DA LEI 9.605/98Â De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. DAVID GUILHERME DE PAIVA
ALBANO, Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal desta Comarca (atos de mero expediente delegados pelo
JuÃzo) faÃ§o saber aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que pelo MinistÃ©rio PÃºblico foi
denunciado: G. V. COMÃRCIO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ 16.659.548/0001-88, estando atualmente em
lugar incerto e nÃ£o sabido. E como nÃ£o foram encontrados para serem citados pessoalmente, expede-
se o presente EDITAL, com prazo de 15 (quinze) dias, para tomar ciÃªncia da aÃ§Ã£o penal em
referÃªncia e apresentar, por meio de advogado, resposta Ã acusaÃ§Ã£o, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã sua defesa, oferecer documentos e
justificaÃ§Ãµes, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
suas intimaÃ§Ãµes, quando necessÃ¡rio, nos autos do Processo Crime acima qualificado. Se os acusados
citados nÃ£o apresentarem defesa e nÃ£o constituir defensor, os supracitados serÃ£o assistidos pela
Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas (PA), 21 de Setembro de 2021.
POLLYANA BRAZ BEZERRA CAVALCANTI Diretora de Secretaria, da Vara Criminal/ExecuÃ§Ã£o Penal
Comarca de Paragominas PROCESSO: 00066999320188140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: R. C. S. DENUNCIADO: J. S. A. DENUNCIANTE: M. P. E. P.  

 
 
 
RESENHA: 20/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS - VARA:
VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS PROCESSO: 00008069720138140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:JOSIVAN DE SOUZA OLIVEIRA DENUNCIADO:ALBILDE DE OLIVEIRA SOARES
VITIMA:V. L. R. PROMOTOR:MARCELA CHRISTINE FERREIRA DE MELO CASTELO BRANCO.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PARAGOMINAS AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 0000806-97.2013.8.14.0039 RÃUS:
JOSIVAN DE SOUZA OLIVEIRA e ALBIDE DE OLIVEIRA SOARES DECISÃO DE PRONÃNCIA Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡,
no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais e constitucionais, apresentou denÃºncia e aditamento Ã denÃºncia
em desfavor dos rÃ©us JOSIVAN DE SOUZA OLIVEIRA, nascido em 23 de novembro de 1992, e ALBIDE
DE OLIVEIRA SOARES, nascido em 2 de setembro de 1993, imputando-lhes a conduta descrita no artigo
121, Â§2Âº, I, III e IV c/c art. 29 do CPB, tendo como vÃtima Valcivan Luz Rodrigues. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Segundo a denÃºncia, no dia 25 de marÃ§o de 2013, os rÃ©us ceifaram a vida da vÃtima
Valcivan Luz Rodrigues, motivados por uma desavenÃ§a ocorrida no mÃªs de janeiro, quando o rÃ©u
Josivan comprou um aparelho de DVD na loja Liliane, por R$114,00 (cento e quatorze reais), a pedido da
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vÃtima, sendo que esta lhe entregou, como pagamento, um cheque no valor de R$490,00 (quatrocentos e
noventa reais), tendo o rÃ©u Josivan lhe devolvido a diferenÃ§a do valor, em dinheiro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Conforme narra a denÃºncia, a loja Liliane constatou que o cheque era roubado e, por isso,
nÃ£o foi compensado. Em razÃ£o disso, o rÃ©u Josivan teve que arcar com o valor do produto, alÃ©m da
diferenÃ§a que jÃ¡ havia sido entregue Ã vÃtima, tendo um prejuÃzo de R$490,00 (quatrocentos e
noventa reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia narra, ainda, que o rÃ©u Josivan, vÃ¡rias vezes,
cobrou a dÃvida da vÃtima, mas esta nÃ£o lhe pagou. E, em razÃ£o disso, o rÃ©u passou a engendrar
um plano de vinganÃ§a contra a vÃtima e disposto a tirar-lhe a vida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u
Josivan contactou o rÃ©u Albide, sabendo que a vÃtima havia emprestado uma bicicleta a este e, propÃ´s
Ã Albide que ambos matassem a vÃtima, em razÃ£o desta o ter enganado, bem como propÃ´s que Albide
ficasse com a bicicleta da vÃtima como pagamento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta na denÃºncia,
que o rÃ©u Albide aceitou a proposta do rÃ©u Josivan e, por volta doas 19h00min do dia 25 de fevereiro
de 2013, o rÃ©u Albide ligou para a vÃtima para que ela fosse buscar a sua bicicleta na praÃ§a do Bairro
Jardim AtlÃ¢ntico. A vÃtima foi atÃ© o local, onde o rÃ©u Josivan jÃ¡ se encontrava portando uma faca
escondida, oportunidade em que os rÃ©us convidaram a vÃtima para beber uma cerveja no barzinho
Â¿Raio de LuarÂ¿ e, apÃ³s, saÃram em direÃ§Ã£o Ã Serraria Timborana, suposto local onde estaria
guardada a bicicleta. Ocorre que, quando chegaram em um local escuro na Rodovia dos Pioneiros, o rÃ©u
Josivan sacou a faca e desferiu um golpe nas costas da vÃtima, que tentou correr, mas foi alcanÃ§ada por
Albide, que lhe segurou e passou a desferir vÃ¡rios golpes de faca na vÃtima, momento em que Josivan
chegou e novamente desferiu golpes de faca vÃtima, contabilizando 26 perfuraÃ§Ãµes no corpo desta. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s os fatos os rÃ©us se evadiram e Albide ficou com a bicicleta da vÃtima,
conforme combinado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A polÃcia realizou diligÃªncias e tomou conhecimento
da dÃvida da vÃtima com Josivan, bem como do emprÃ©stimo da bicicleta para Albide, os quais,
confessaram o crime perante a Autoridade Policial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida
em 4 de abril de 2013 e determinada a citaÃ§Ã£o dos rÃ©us (fls. 85/86). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os
rÃ©us foram devidamente citados (fls. 93/94). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Realizada a AudiÃªncia de
InstruÃ§Ã£o e Julgamento em 5 de junho de 2013, foram ouvidas as testemunhas MIGUEL TOMAZ
NETO, JOZIEL RODRIGUESÂ DA SILVA e VANDERLEI OLIVEIRA RODRIGUES e as testemunhas de
defesa FRANCISCO DE ASSIS FARIAS FERREIRA, JOÃO RIBEIRO DE SOUZA NETO e DIVINO
MONTEIRO LOPES. Os rÃ©us foram interrogadosÂ (fls.107/112). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Auto de
ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o (fl.48). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CÃ³pia de cheque (fl. 49). Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Laudo de Necropsia MÃ©dico-Legal (fls. 119/121). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em
Memoriais, o MinistÃ©rio PÃºblico requereu a pronÃºncia dos rÃ©usÂ por infraÃ§Ã£o ao art. 121, Â§2Âº, I,
III e IV, do CP (fls. 125/132). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica, em Memoriais, requereu
a impronÃºncia dos rÃ©us, nos termos do art. 414 do CPP, por falta de indÃcios de autoria (fls. 143/145).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Na sentenÃ§a de pronÃºncia Ã© vedada a anÃ¡lise aprofundada do mÃ©rito da questÃ£o, tendo
em vista ser atribuiÃ§Ã£o dos integrantes do Conselho de SentenÃ§a do JÃºri Popular, por forÃ§a do que
dispÃµe o art. 5Âº, inciso XXXVIII, alÃnea Â¿cÂ¿, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Mesmo com essa vedaÃ§Ã£o, a fundamentaÃ§Ã£o da decisÃ£o de pronÃºncia Ã© indispensÃ¡vel,
conforme preceitua o art. 93, IX, da CF. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A materialidade do delito Ã© certa, o
que se constata pelos seguintes elementos de convicÃ§Ã£o: a) Boletim de ocorrÃªncia nÂº
278/2013.000072-9 (fl. 50); b) Laudo de Necropsia MÃ©dico-Legal (fls. 119/121) e; c) Auto de
ApresentaÃ§Ã£o e ApreensÃ£o (fl.48). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De igual forma, hÃ¡ nos autos
indÃcios de autoria da prÃ¡tica do crime pelos rÃ©us, e isto se constata por meio das provas produzidas
durante as investigaÃ§Ãµes policiais e dos depoimentos prestados em JuÃzo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Quanto aos indÃcios de autoria, a valoraÃ§Ã£o probatÃ³ria que se faz dos elementos reunidos na
primeira fase de procedimento do JÃºri, em termos moderados, aponta a existÃªncia de indÃcios
suficientes para autorizar a submissÃ£o dos rÃ©usÂ JOSIVAN DE SOUZA OLIVEIRA e ALBIDE DE
OLIVEIRA SOARES, a julgamento perante o Tribunal do JÃºri desta Comarca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Nesse ponto, dispenso a transcriÃ§Ã£o dos depoimentos das testemunhas arroladas na denÃºncia e
das defesas, para que nÃ£o se adentre no mÃ©rito processual e se desvirtue a atribuiÃ§Ã£o do Tribunal
do JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, a eventual dÃºvida quanto ao dolo dos rÃ©us, que, caso
ausente, poderia ensejar a desclassificaÃ§Ã£o do delito, bem como a presenÃ§a das qualificadoras do
crime narrado na denÃºncia, Ã exceÃ§Ã£o das absolutamente descabidas e sem qualquer respaldo nos
autos, devem ser submetidas ao JuÃzo natural, sob pena de se violar a competÃªncia do Tribunal do JÃºri
para apreciar os delitos dolosos contra a vida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse passo, tenho que
nessa fase processual, nÃ£o deve a causa ser subtraÃda da apreciaÃ§Ã£o do seu JuÃzo Natural, que Ã©
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o Tribunal do JÃºri, posto que se trata de crime doloso contra a vida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com
efeito, melhor serÃ¡ que os senhores jurados do Conselho de SentenÃ§a apreciem as teses desenvolvidas
pelos rÃ©us no PlenÃ¡rio do Tribunal de JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nos crimes dolosos
contra a vida, consumado ou tentado, a competÃªncia para julgamento Ã© exclusiva do Tribunal do JÃºri.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, havendo controvÃ©rsia sobre a tese levantada pelos rÃ©us, e
subsistindo dÃºvidas quanto a qualquer matÃ©ria alegada durante a instruÃ§Ã£o, tem-se por acertado
remeter a apreciaÃ§Ã£o do caso ao amplo debate e exame pelo Tribunal do JÃºri, pois este Ã© o JuÃzo
natural da lide. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Insta considerar que em crimes de competÃªncia do Tribunal
de JÃºri, como no caso em apreÃ§o, o magistrado somente estÃ¡ autorizado a reconhecer provas da
materialidade do crime e indÃcios da autoria, relegando a apreciaÃ§Ã£o do meritum causae ao corpo de
jurados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelos elementos probatÃ³rios que se extraem dos autos, outra
medida nÃ£o caberia que nÃ£o a pronÃºncia dos rÃ©us JOSIVAN DE SOUZA OLIVEIRA e ALBIDE DE
OLIVEIRA SOARES, devendo a matÃ©ria ser apreciada e decidida pelo corpo de jurados do Tribunal do
JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para decretar a absolviÃ§Ã£o sumÃ¡ria dos rÃ©us, mister se faz a
comprovaÃ§Ã£o inverossÃmil de que eles nÃ£o teriam cometido os crimes ou vieram a agir ao manto de
uma das causas de excludente da antijuridicidade ou da culpabilidade, fato nÃ£o comprovado pelas
provas deduzidas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Eventual agravante deverÃ¡ ser analisada na sentenÃ§a
durante o JÃºri. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo exposto e por tudo que dos autos consta, de forma
concisa e sucinta, acolhendo as alegaÃ§Ãµes finais do parquet desta aÃ§Ã£o penal, PRONUNCIO os
rÃ©us JOSIVAN DE SOUZA OLIVEIRA e ALBIDE DE OLIVEIRA SOARES, imputando-lhes as condutas
descritas no art. 121, Â§2Âº, I (mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe), III
(com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que
possa resultar perigo comum) e IV (Ã traiÃ§Ã£o, de emboscada, ou mediante dissimulaÃ§Ã£o ou outro
recurso que dificulte ou torne impossÃvel a defesa do ofendido) c/c art. 29 do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Considerando que os rÃ©us respondem ao processo na condiÃ§Ã£o de rÃ©us soltos, poderÃ£o
recorrer da decisÃ£o de pronÃºncia em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Paragominas, 16 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DAVID GUILHERME DE
PAIVA ALBANO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00027823720168140039
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DAVID GUILHERME DE
PAIVA ALBANO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA DENUNCIADO:MONTANA IND E COM DE MADEIRAS LTDA
Representante(s): OAB 15441-B - DIEGO SAMPAIO SOUSA (ADVOGADO) OAB 16520-A - TIBERIO
CESAR SAMPAIO TEIXEIRA (ADVOGADO) OAB 17772-B - SERGIO DE BARROS BIANCHI COSTA
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL
- COMARCA DE PARAGOMINAS DECISÃO Â Segundo o julgamento recente do STF HC 194677 -
Relator Min. Gilmar Mendes, nÃ£o cabe ao Poder JudiciÃ¡rio impor ao MinistÃ©rio PÃºblico a
obrigaÃ§Ã£o de ofertar o acordo em Ã¢mbito penal. Se o investigado assim o requerer, o JuÃzo deverÃ¡
remeter o caso ao Ã³rgÃ£o superior do MinistÃ©rio PÃºblico, quando houver recusa por parte do
representante no primeiro grau em propor o acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, salvo manifesta
inadmissibilidade. No presente caso, verifico que, em tese, Ã© possÃvel a celebraÃ§Ã£o do acordo.
Intime-se o rÃ©u para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias se tem interesse em celebrar o ANPP.
Caso tenha interesse, deverÃ¡ comunicar este juÃzo no mesmo prazo e ir ao MP no prazo de 30 (trinta)
dias para tentar celebrar o ANPP. Â Paragominas, 16 de setembro de 2021 Â DAVID GUILHERME DE
PAIVA ALBANO Juiz de Direito PROCESSO: 00099084120168140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:RENAN DO ESPIRITO SANTO
TEIXEIRA DOS REIS VITIMA:A. P. O. DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE PARAGOMINAS AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO 0009908-41.2016.8.14.0039 RÃU: RENAN
DO ESPÃRITO SANTO TEIXEIRA DOS REIS SENTENÃA COM RESOLUÃÃO DE MÃRITO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â RENAN DO ESPÃRITO SANTO TEIXEIRA DOS REIS, nascido
em 19 de julho de 1996, jÃ¡ qualificado nos autos, foi denunciado perante este JuÃzo como incurso no art.
147, Â¿caputÂ¿ c/c art. 129, Â§ 9Âº, do CP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consta nos autos que no dia 20
de agosto de 2016, por volta das 20h00min, no bairro CamboatÃ£ I, Paragominas/PA, o rÃ©u ofendeu a
integridade corporal da sua companheira Amanda Pinheiro de Oliveira, bem como a ameaÃ§ou de causar-
lhe mal injusto e grave. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia narra que a vÃtima e o rÃ©u
conviveram por,Â aproximadamente, 4 (quatro) anos e estavam separados hÃ¡ 2 (dois) meses, quando,Â
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no referido dia, ele convidou a vÃtima para ir atÃ© a sua casa para levar a filha do casal e apresentÃ¡-la a
uma tia. No local, a vÃtima e o rÃ©u comeÃ§aram a discutir, sendo que este passou a agredi-la, puxando
seus cabelos, bem como ameaÃ§ou cortÃ¡-la com um facÃ£o. Na ocasiÃ£o, o rÃ©u ainda derrubou a
vÃtima enquanto ela carregava a filha no colo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Perante a Autoridade Policial,
o rÃ©u declarou que falou para a vÃtima que iria Â¿bater nela de facÃ£oÂ¿, mas que nÃ£o tem coragem
de fazer isso, bem como negou ter jogado a vÃtima no chÃ£o (fl. 23). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ficha
de Acolhimento no PROPAZ Mulher (fls. 12/13). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Exame de Corpo de Delito
de LesÃ£o Corporal (fl. 15). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 30 de novembro de
2016 e determinada a citaÃ§Ã£o do rÃ©u (fl. 38). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u foi citado (fl. 40) e
apresentou Resposta Ã AcusaÃ§Ã£o (fls. 41/42). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento, realizada em 2 de abril de 2019, foi ouvida a vÃtima AMANDA PINHEIRO DE
OLIVEIRA e a testemunha JULIANA PINHEIRO E SILVA, acompanhada da sua mÃ£e. O MinistÃ©rio
PÃºblico desistiu da oitivaÂ da testemunha ausente. Sem testemunhas pela defesa. O rÃ©u foi interrogado
(fls. 61/62). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico, em Memoriais, requereu a extinÃ§Ã£o
da punibilidade em relaÃ§Ã£o ao crime de ameaÃ§a e a absolviÃ§Ã£o do rÃ©u em relaÃ§Ã£o ao crime de
lesÃ£o corporal (fl. 93) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Defensoria PÃºblica, em Memoriais, requereu o
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao crime de ameaÃ§a, a desclassificaÃ§Ã£o do crime de
lesÃ£o corporal para a infraÃ§Ã£o de Vias de Fato (art. 21 do Dec. Lei 3.688/41) e, consequentemente o
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o. Em caso de condenaÃ§Ã£o, requereu a aplicaÃ§Ã£o da atenuante da
menoridade e a fixaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal (fls. 95/101). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram
conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Preliminarmente, restou comprovado que os crimes previstos no art. 147, Â¿caputÂ¿ c/c
art. 129, Â§ 9Âº, do CP, ocorreram na mesma circunstÃ¢ncia fÃ¡tica, servindo ameaÃ§a como fase de
preparaÃ§Ã£o para o crime de lesÃ£o corporal e nele se exaurindo (por nÃ£o haver provas em sentido
contrÃ¡rio). Desta forma, aplica-se o princÃpio da consunÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Neste
sentido Ã© o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de JustiÃ§a ( AgRg no AREsp
1515023/GO): Â¿O princÃpio da consunÃ§Ã£o Ã© aplicado para resolver o conflito aparente de normas
penais quando um crime menos grave Ã© meio necessÃ¡rio ou fase de preparaÃ§Ã£o ou de execuÃ§Ã£o
do delito de alcance mais amplo, de tal sorte que o agente sÃ³ serÃ¡ responsabilizado pelo Ãºltimo, desde
que se constate uma relaÃ§Ã£o de dependÃªncia entre as condutas praticadasÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Assim, deve o rÃ©u ser julgado apenas pelo crime previsto no art. 129, Â§ 9Âº, do CP. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â A pretensÃ£o punitiva Ã© PARCIALMENTE PROCEDENTE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Vejamos os depoimentos prestados em JuÃzo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A vÃtima AMANDA
PINHEIRO DE OLIVEIRA, disse que estava em casa quando o rÃ©u chegou dizendo que alguns parentes
deles queriam conhecer a filha deles. JÃ¡ estavam separados hÃ¡ meses. O rÃ©u a convenceu de ir atÃ©
a casa dele que era bem perto. O rÃ©u levou a Ayla (filha) e ela foi andando com a irmÃ£ dela. Quando
ela chegou na casa, estava a mÃ£e e o pai do rÃ©u. O rÃ©u a chamou para ir atÃ© o quarto conversar
com ele. Ela logo percebeu a mentira do rÃ©u, pois nÃ£o tinha nenhum parente dele lÃ¡ e ficou com
medo. O rÃ©u disse a ela que iria matÃ¡-la. Na casa dele fica um facÃ£o atrÃ¡s da porta, mas nesse dia
nÃ£o estava, aÃ o rÃ©u foi atÃ© o quanto da mÃ£e dele, olhou embaixo da cama e encontrou o facÃ£o.
Nesse momento ela saiu correndo e o rÃ©u saiu arrastando ela. Ele bateu nela e a arranhou. Ela estava
com a filha no colo, que caiu no chÃ£o. O pai do rÃ©u interferiu e conseguiu abrir o portÃ£o da garagem,
foi quando ela saiu correndo, descalÃ§a, com a filha no colo e a irmÃ£ dela. O rÃ©u pegou uma bicicleta e
saiu com o facÃ£o dizendo que iria matÃ¡-la. A populaÃ§Ã£o a viuÂ pedindo ajuda e o rÃ©u voltou para a
casa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A testemunha JULIANA PINHEIRO E SILVA, disse que estava sentada
no sofÃ¡ da casa da mÃ£e do rÃ©u quando o viu arrastando a vÃtima no chÃ£o do corredor. A vÃtima
conseguiu se soltar do rÃ©u e elas saÃram correndo. A vÃtima se feriu. A vÃtima tentou abrir o portÃ£o,
mas o rÃ©u fechou o portÃ£o no dedo dela e quebrou o dela. Viu o dedo da vÃtima machucado. A vÃtima
dizia a declarante para elas correrem. Quando elas chegaram na casa da mÃ£e do rÃ©u, ele chamou a
vÃtima para ir para o quarto eles foram conversar. Depois, o rÃ©u veio arrastando a vÃtima no chÃ£o,
mas ela conseguiu levantar e correu dele. A vÃtima conseguiu abrir o portÃ£o e elas saÃram correndo.
NÃ£o lembra se ouviu ameaÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O rÃ©u RENAN DO ESPÃRITO SANTO
TEIXEIRA DOS REIS, negou os fatos. Disse que estava cheio de gente na casa dele. Ele e a vÃtima se
xingaram, mas nÃ£o ameaÃ§ou a vÃtima e nÃ£o a agrediu, nÃ£o puxou o cabelo dela e nÃ£o saiu atrÃ¡s
dela com o facÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Esse Ã© o teor da prova colhida em JuÃzo. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â - Do crime de lesÃ£o corporal Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Durante a instruÃ§Ã£o
processual, restou comprovada a materialidade e a autoria delitiva imputada rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â A materialidade do delito restou demonstrada Ficha de Acolhimento no PROPAZ Mulher (fls. 12/13),
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pelo Exame de Corpo de Delito de LesÃ£o Corporal (fl. 15), pelos depoimentos prestados. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â A autoria, por sua vez, Ã© certa e recai sobre a pessoa do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Como se pode perceber, a instruÃ§Ã£o processual foi hÃ¡bil em demonstrar que o rÃ©u praticou o
delito de lesÃ£o corporal na forma descrita na denÃºncia. A vÃtima descreveu em seu depoimento como
seu deu a conduta do rÃ©u, estando em conformidade com o depoimento da testemunha que presenciou
os fatos e com as demais provas dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, deve-se esclarecer
que a palavra da vÃtima Ã© considerada de fundamental importÃ¢ncia nos crimes de violÃªncia
domÃ©stica, pois se trata de crime que, em geral, ocorre sem testemunhas, dentro do Ã¢mbito familiar
quando estÃ£o presentes, muitas vezes, somente as partes envolvidas no crime. Vejamos o
posicionamento jurisprudencial em casos semelhantes: PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÃÃO
CRIMINAL -LESÃO CORPORAL - VIOLÃNCIA DOMESTICA - PALAVRA DA VÃTIMA - FORÃA
PROBATÃRIA. 1) Existindo prova da autoria e da materialidade das lesÃµes sofridas pela vÃtima, nÃ£o
hÃ¡ como afastar o comando condenatÃ³rio; 2) Em crimes de violÃªncia domÃ©stica, diante da
divergÃªncia das versÃµes apresentadas pelo acusado e pela vÃtima, prepondera esta, por tratar de
crimes praticados, em geral, sem a presenÃ§a de testemunhas, pois no ambiente domÃ©stico; 3) Recurso
conhecido e desprovido. (TJ-AP - APL: 00011335720168030002 AP, Relator: Desembargador AGOSTINO
SILVÃRIO, Data de Julgamento: 28/03/2017, Tribunal) APELAÃÂ¿O CRIMINAL. VIOLÃNCIA
DOMÃSTICA. AMEAÃA. PALAVRA DA VÃTIMA. RELEVÃNCIA. FIXAÃÂ¿O DA PENA.
REDIMENSIONAMENTO. ACOLHIMENTO PARCIAL 1. Nos crimes de violÃªncia domÃ©stica, em que,
geralmente, nÃ£o hÃ¡ testemunhas, a palavra da vÃtima assume especial relevÃ¢ncia. Neste caso, ainda,
o relato da ofendida mostrou-se bastante coeso, suficiente para um Ã©dito condenatÃ³rio. Deve-se ainda
levar em conta que esta nÃ£o possuÃa qualquer razÃ£o para imputar ao rÃ©u falsa conduta delitiva. 2. O
juiz a quo fixou a pena-base em 01 (um) ano e 06 (seis) de detenÃ§Ã£o, pelo disposto no artigo 129, Â§ 9,
ou seja, bastante acima do mÃnimo legal, em virtude de considerar negativamente apenas um vetorial do
artigo 59 do CP. Incorreu em demasia o Magistrado, uma vez que a pena-base, neste caso, deve ser
estipulada mais prÃ³xima do mÃnimo. Pena reduzida para 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. Mantida a
concessÃ£o de sursis. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70055578165,
Terceira CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Jayme Weingartner Neto, Julgado em
07/11/2013) (TJ-RS - ACR: 70055578165 RS, Relator: Jayme Weingartner Neto, Data de Julgamento:
07/11/2013, Terceira CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 12/12/2013). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No que tange Ã tipicidade, tem-se que o delito perpetrado corresponde ao
crime de lesÃ£o corporal no Ã¢mbito domÃ©stico, tipificado no artigo 129, Â§9Âº, do CÃ³digo Penal, em
sua modalidade consumada, contra a vÃtima. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com a instruÃ§Ã£o criminal,
verificou-se que a conduta do rÃ©u foiÂ desvelada, estando a materialidade e a autoria do crime de
lesÃ£o corporal suficientemente comprovada pelo conjunto probatÃ³rio. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
desclassificaÃ§Ã£o do delito de lesÃ£o corporal para a conduta de vias de fato ou em absolviÃ§Ã£o do
rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado na denÃºncia, para condenar o rÃ©u RENAN DO ESPÃRITO SANTO TEIXEIRA DOS REIS, jÃ¡
qualificado, como incurso nas sanÃ§Ãµes do 129, Â§ 9Âº, do CÃ³digo Penal, razÃ£o pela qual passo a
dosar a respectiva pena a ser aplicada, em estrita observÃ¢ncia ao disposto pelo artigo 68, caput, do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Analisadas as diretrizes do artigo 59, do CÃ³digo Penal,
denoto que o rÃ©u agiu com culpabilidade censurÃ¡vel, tendo em vista a reprovabilidade da sua conduta
pela sociedade, o qual demonstrou desprezo pela integridade fÃsica da vÃtima, devendo ter um grau
maior de reprovaÃ§Ã£o para que se possa coibir e eliminar a discriminaÃ§Ã£o contra a mulher que
ocasiona a violÃªncia dentro de seu prÃ³prio lar, fator que causa forte desequilÃbrio familiar; nÃ£o hÃ¡ nos
autos registro de condenaÃ§Ã£o anterior aos fatos a ele imputados, pelo que seus antecedentes sÃ£o
bons; sobre a conduta social e a personalidade poucos elementos foram coletados a respeito; os motivos,
ou seja, a razÃ£o de ser, a causa ou o fundamento do crime, devem valorados negativamente, para
desestimular no homem a agressÃ£o Ã mulher com o fim de submetÃª-la ao seu domÃnio; as
circunstÃ¢ncias merecem ser valoradas, considerando que a vÃtima estava com a filha do casal no colo
no momento das agressÃµes; o crime produziu consequÃªncias negativas, mas Ã© inerente ao tipo penal
qualificado; de modo algum, a vÃtima contribuiu a prÃ¡tica do crime. NÃ£o existem elementos nos autos
para se aferir a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã vista dessas
circunstÃ¢ncias analisadas individualmente Ã© que fixo a pena-base privativa de liberdade para o crime
em tela em 1(um) ano, 3 (trÃªs) meses e 11 (onze) dias de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Inexistem circunstÃ¢ncias agravantes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Presente a atenuante da menoridade
relativa do rÃ©u (artigo 65, inciso I do CP), motivo pelo qual reduzo a pena em 1/6 (um sexto), passando a
ser de 1(um) ano e 24 (vinte e quatro) dias de detenÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistem
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causas de aumento ou de diminuiÃ§Ã£o de pena a serem consideradas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Fica, portanto, o rÃ©u RENAN DO ESPÃRITO SANTO TEIXEIRA DOS REIS condenado Ã pena total de
1(um) ano e 24 (vinte e quatro) dias de detenÃ§Ã£o, tornando-a DEFINITIVA. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â O regime inicial de cumprimento da pena Ã© o aberto, na forma do artigo 33, Â§2Âº, Â¿cÂ¿, do CÃ³digo
Penal, uma vez que as circunstÃ¢ncias judiciais do RÃ©u o favorecem, sendo tecnicamente primÃ¡rio,
vislumbro este o regime mais adequado ao RÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto ser incabÃvel a
substituiÃ§Ã£o da pena, prevista no artigo 44 do CÃ³digo Penal, tendo em vista que as circunstÃ¢ncias do
crime indicam que a substituiÃ§Ã£o nÃ£o Ã© suficiente para penalizar o rÃ©u, bem como nÃ£o Ã©
possÃvel a aplicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o condicional da pena, previsto no artigo 77, em razÃ£o dos
motivos e das circunstÃ¢ncias nÃ£o autorizem a concessÃ£o do benefÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que o rÃ©u estÃ¡ respondendo ao processo na condiÃ§Ã£o de solto, se insatisfeito com a
decisÃ£o, poderÃ¡ recorrer em liberdade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oportunamente, apÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado desta sentenÃ§a, tomem-se as seguintes providÃªncias: 1.Â Â Â Â Â Lance-se o nome do
RÃ©u no rol dos culpados; 2.Â Â Â Â Â Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do ParÃ¡, comunicando a
condenaÃ§Ã£o do RÃ©u, com sua devida identificaÃ§Ã£o, acompanhada de fotocÃ³pia da presente
decisÃ£o, para cumprimento do disposto nos artigos 71, Â§2Âº, do CÃ³digo Eleitoral c/c artigo 15, III, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal. 3.Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se guia de recolhimento em desfavor do RÃ©u, provisÃ³ria
ou definitiva, conforme o caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de aplicar a regra contida na Lei nÂº
12.736, de 30 de novembro de 2012, que deu novas regras ao instituto da detraÃ§Ã£o penal, por ser a
mesma, em meu entender, inconstitucional, em razÃ£o da violaÃ§Ã£o do princÃpio da individualizaÃ§Ã£o
da pena, do princÃpio do juiz natural e do princÃpio da isonomia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A
individualizaÃ§Ã£o da pena (artigo 5Âº, inciso XLVI, CF) desenvolve-se em trÃªs etapas: a legislativa
(cabendo Ã lei determinar de modo proporcional a espÃ©cie de pena, inclusive mÃnima e mÃ¡xima, que
integrarÃ£o o preceito secundÃ¡rio de cada tipo penal, podendo ser aplicadas alternativamente ou
cumulativamente) a judicial (competindo ao juiz realizar a dosimetria da sanÃ§Ã£o com base no sistema
trifÃ¡sico, estabelecer o regime inicial de seu cumprimento e deferir eventual substituiÃ§Ã£o por pena
alternativa) e a executÃ³ria (cujas diretrizes estÃ£o previstas no CÃ³digo Penal e na Lei das ExecuÃ§Ãµes
Penais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A nova lei, no entanto, juntou a etapa judiciÃ¡ria e a etapa de
execuÃ§Ã£o da pena, ao estabelecer que ao proferir sentenÃ§a poderÃ¡ o Juiz promover de regime o
condenado sem atentar para a anÃ¡lise do seu mÃ©rito, requisito este expressamente previsto no art. 112
da Lei de ExecuÃ§Ã£o Penal, que dispÃµe: Â¿A pena privativa de liberdade serÃ¡ executada em forma
progressiva com a transferÃªncia para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o
preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento
carcerÃ¡rio, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a
progressÃ£oÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a Lei de ExecuÃ§Ã£o Penal, que Ã© especial,
contÃ©m normas que devem ser observadas para a correta individualizaÃ§Ã£o da pena. O condenado
deverÃ¡ cumprir a pena privativa de liberdade em etapas cada vez menos rigorosas atÃ© obter a
liberdade, devendo, para tanto, ser observado seu mÃ©rito. Sem essa anÃ¡lise do merecimento para a
progressÃ£o de regime, inclusive com a realizaÃ§Ã£o do exame criminolÃ³gico quando necessÃ¡rio, estÃ¡
sendo violado o disposto no artigo 5Âº, XLVI, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, que dispÃµe sobre a
individualizaÃ§Ã£o da pena. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Lei a ser observada por ocasiÃ£o da
progressÃ£o de regime Ã© a das ExecuÃ§Ãµes Penais, que Ã© especial e traz os requisitos
necessÃ¡rios, que devem ser analisados pelo Juiz Natural da causa, que Ã© o das ExecuÃ§Ãµes Penais e
nÃ£o o prolator da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destarte, somente com o preenchimento dos
requisitos previstos no artigo 112 da Lei de ExecuÃ§Ã£o Penal Ã© que poderÃ¡ ser deferida a
progressÃ£o de regime pelo Juiz das ExecuÃ§Ãµes Criminais, observado o princÃpio do juiz natural (art.
5Âº, LIII, CF), a teor do disposto no artigo 66, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, da Lei das ExecuÃ§Ãµes Penais. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â E se nÃ£o bastassem esses argumentos, haverÃ¡ situaÃ§Ãµes em que
pessoas condenadas exatamente Ã s mesmas penas e pelos mesmos crimes terÃ£o tratamento
totalmente diferente em situaÃ§Ãµes iguais, com evidente violaÃ§Ã£o ao princÃpio da isonomia. Assim,
v.g, aquela pessoa condenada Ã pena privativa de liberdade e que tenha sido presa provisoriamente terÃ¡
abatido o perÃodo pelo prÃ³prio Juiz da CondenaÃ§Ã£o para fins de progressÃ£o, podendo ser
diretamente promovida de regime sem a observÃ¢ncia do mÃ©rito; ao passo que o condenado, que nÃ£o
tenha cumprido prisÃ£o provisÃ³ria, deverÃ¡ obter a progressÃ£o com o preenchimento dos requisitos do
artigo 112 da Lei das ExecuÃ§Ãµes Penais a serem analisados pelo Juiz das ExecuÃ§Ãµes Criminais.
HÃ¡, portanto, tratamento desigual, ou seja, pessoas sendo julgadas de forma totalmente diferente em
situaÃ§Ãµes iguais, violando, assim, o princÃpio constitucional da isonomia (art. 5Âº, Â¿caputÂ¿, da CF).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ressalto, por fim, que a aplicaÃ§Ã£o da nova lei, em alguns casos, geraria
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tambÃ©m a denominada progressÃ£o por salto, o que Ã© inadmissÃvel, notadamente diante dos termos
da recente SÃºmula 491 do E. STJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a pena aplicada ao rÃ©u,
caso haja o trÃ¢nsito em julgado para o MinistÃ©rio PÃºblico, jÃ¡ houve a prescriÃ§Ã£o retroativa, pois a
data do recebimento da denÃºncia Ã© 30 de novembro de 2016 (fl. 38) e nos termos do artigo 109, VI, CP,
ocorre a prescriÃ§Ã£o em 4 (quatro) anos, se a pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede
a dois. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Isto posto, DECLARO extinta a punibilidade do rÃ©u RENAN DO
ESPÃRITO SANTO TEIXEIRA DOS REIS, nos termos do artigo 109, V, do CP, em razÃ£o da
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, arquivem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas, 16 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito 7
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 6 1 0 4 2 0 2 0 8 1 4 0 0 3 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO A??o:
Pedido de Prisão Preventiva em: 21/09/2021 VITIMA:J. S. L. DENUNCIADO:WILSON ALVES DE SOUZA
Representante(s): OAB 4684 - HILARIO CARVALHO MONTEIRO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 23332 -
ANA PAULA LIMA MONTEIRO (ADVOGADO) DENUNCIADO:FLAVIO OLIVEIRA DE ARAUJO
Representante(s): OAB 21906 - EDIEL GAMA LOPES (ADVOGADO) OAB 22167 - JOSÉ ANACLETO
FERREIRA GARCIAS (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARCOS VINICIUS GOMES DE OLIVEIRA
DENUNCIADO:ELIEZO DA SILVA SANTOS DENUNCIADO:MARCELO TEIXEIRA MARTINS
Representante(s) :  OAB 29279 -  ITALO GOMES RICARDO DA SILVA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:DAYGON CHRISTIAN MONTEIRO FERRO Representante(s): OAB 6977 - LUIZ CARLOS
DOS ANJOS CEREJA (ADVOGADO) OAB 18404 - SILVESTRE RAMOS CARVALHO JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 17964 - CAIO FELIPE SILVA BASTOS (ADVOGADO) DENUNCIANTE:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE PARAGOMINAS - VARA CRIMINAL AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº
0000861-04.2020.8.14.0039 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com requer a DPE. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o rÃ©u pessoalmente para que informe se possui advogado ou deseja ser
assistido pela DPE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Oficial de JustiÃ§a deverÃ¡ trazer essa informaÃ§Ã£o
na certidÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas, 21 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00035274620188140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021
VITIMA:O. E. DENUNCIADO:STTIVE MENDES DE SOUZA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ VARA
CRIMINAL - COMARCA DE PARAGOMINAS AÃÃO PENAL AUTOS DO PROCESSO NÂº 0003527-
46.2018.8.14.0039 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao MP, para apresentar contrarrazÃµes de
apelaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas, 21 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00048505220198140039 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO A??o: Inquérito Policial em: 21/09/2021 INDICIADO:SEM
INDICIAMENTO VITIMA:A. H. G. B. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ VARA CRIMINAL - COMARCA DE PARAGOMINAS AUTOS DO PROCESSO NÂº 0004850-
52.2019.814.0039 DECISÃO/OFÃCIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de representaÃ§Ã£o de
exumaÃ§Ã£o de cadÃ¡ver requerida pela Autoridade Policial no corpo da crianÃ§a A.H.G.B., para se obter
o laudo necroscÃ³pico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico se manifestou favoravelmente
ao requerido, argumentando que seria necessÃ¡rio para uma possÃvel responsabilizaÃ§Ã£o do Estado
acerca do Ã³bito.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
DECIDO. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso concreto, verifica-se que a crianÃ§a A.H.G.B. era portador
da doenÃ§a anoxia perinatal grave e necessitava com urgÃªncia de vaga especial para atendimento, em
que pese ordem judicial deferida nos autos do processo nÂº 0000687-29.2019.814.0039, nÃ£o foi
atendido.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A Autoridade Policial em sede de inquÃ©rito policial concluiu que
nÃ£o hÃ¡ provas para subsidiar o indiciamento por homicÃdio culposo do SecretÃ¡rio de SaÃºde do
Estado do ParÃ¡, Ã Ã©poca. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, tenho que a prova requerida pela
Autoridade Policial seria desnecessÃ¡ria, haja vista que, ainda que produzida, nÃ£o modificaria a
situaÃ§Ã£o fÃ¡tica atÃ© entÃ£o apurada com base nos elementos probatÃ³rios jÃ¡ angariados. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por tais razÃµes, INDEFIRO O PEDIDO DE EXUMAÃÃO DE CADÃVER formulado em
apenso, diante da conclusÃ£o do IPL. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP, para providÃªncias
cabÃveis. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas, 21
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de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00122817420188140039 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 VITIMA:J. A. R. C. VITIMA:A. P. S.
DENUNCIADO:FRAIN CARVALHO DA SILVA DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:DENILSON DA SILVA PEREIRA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARAGOMINAS Â AÃÃO PENAL AUTOS
DO PROCESSO NÂº 0012281-74.2018.8.14.0039 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a de pronÃºncia, nos termos do art. 422 do CÃ³digo de
Processo Penal, intimem-se o MinistÃ©rio PÃºblico e a Defesa para, no prazo de 5 (cinco) dias,
apresentarem rol de testemunhas que irÃ£o depor em plenÃ¡rio e atualizar os seus endereÃ§os, se
necessÃ¡rio, atÃ© o mÃ¡ximo 5 (cinco), oportunidade em que poderÃ£o juntar documentos e requerer
diligÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Paragominas, 21 de setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito 

 
 
 
Processo: 0012429-56.2016.8.14.0039 Classe Processual: Execução da Pena Assunto Principal: Pena
Privativa de Liberdade Data da Infração: Data da infração não informada Polo Ativo(s): Estado do Pará
Polo Passivo(s): VALDECI DA CUNHA MOTA SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE Vistos, etc.
Tratam-se os presentes autos de Execução Penal de VALDECI DA CUNHA MOTA condenado (a) a (s)
pena (s) total de 08(oito) anos de reclusão em regime fechado, por um processo do juízo da Comarca de
Paragominas-PA, Processo nº 0005633-54.2013.8.14.0039, pela prática de delito tipificado no artigo 217-
A, do Código Penal, o que ficou patente o d i r e i t o d o a p e n a d o e m t e r a d e c l a r a ç ã o d e s u a
EXTINÇÃO DA PENA, conforme descreve o art. 89 e 90 do CPB. Os autos foram encaminhados ao
Ministério Público que requereu a extinção da pena em razão do cumprimento (mov.16 ). O apenado foi
preso em 18/09/2013, progrediu ao regime semiaberto em 15/12/2016 e foi beneficiado com progressão ao
regime aberto - prisão domiciliar em 08/11/2018, com término de pena previsto para 02/08/2021. É o
relatório. Decido. Compulsando os autos, observa-se que o apenado compareceu a secretaria da vara
criminal/execução penal de Paragominas para cumprir a condição de comparecimento em juízo,
determinada na decisão de concessão de progressão ao regime semiaberto (mov. 6e 8). O término da
pena do sentenciado se deu em 02/08/2021, conforme Relatório da Situação Processual Executória e não
há, na secretaria, relatos de novo delito cometido pelo apenado durante o período de cumprimento de
pena, portanto assiste razão o MP. Considerando o ocorrido, verifico que a extinção da punibilidade pelo
cumprimento da pena é medida que se impõe. Isto posto; considerando as razões elencadas, verifica-se
que o apenado já cumpriu integralmente a sua pena, e por esta razão com fundamento no art. 89 e 90 do
C.P.B. DECLARO EXTINTA A PENA do apenado VALDECI DA CUNHA MOTA . Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intime-se o apenado somente pelo Diário da Justiça Eletrônico.Cumpram-se todas exigências
legais, comunicando-se ao sobre a extinção da pena, para reabilitação TRE dos Direitos Políticos do
apenado. Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Paragominas, 20 de setembro de 2021. DAVID GUILHERME DE PAIVA ALBANO Juiz de Direito 

 
 
 
Processo: 0004807-23.2016.8.14.0039 Classe Processual: Execução da Pena Assunto Principal: Pena
Privativa de Liberdade Data da Infração: Data da infração não informada Polo Ativo(s): Estado do Pará
Polo Passivo(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
Vistos, etc. Tratam-se os presentes autos de Execução Penal de FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA
condenado (a) a (s) pena (s) total de 04(quatro) anos e 02 (dois) mesesde reclusão em regime fechado,
por um processo do juízo da Comarca de Paragominas-PA, Processo nº 0006880-36.2014.8.14.0039, pela
prática de delito tipificado no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06, o que ficou patente o direito do apenado em
ter a declaração de sua EXTINÇÃO DA PENA, conforme descreve o art. 89 e 90 do CPB. Os autos foram
encaminhados ao Ministério Público que requereu a extinção da pena em razão do cumprimento (mov.
115). O apenado foi preso em 03/011/2014, progrediu ao regime semiaberto em 06/07/2016, foi regredido
para o regime fechado em 19/09/2019, progrediu novamente ao regime semiaberto em 11/05/2020 e foi
beneficiado com progressão ao regime aberto - prisão domiciliar em 08/11/2018, com término de pena
previsto para 20/07/2020. É o relatório. Decido. Compulsando os autos, observa-se que o apenado
compareceu a secretaria da vara criminal/execução penal de Paragominas para cumprir a condição de
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comparecimento em juízo, determinada na decisão de concessão de progressão ao regime semiaberto
(mov. 99, 106 e 107). O término da pena do sentenciado se deu em 07/07/2021, conforme Relatório da
Situação Processual Executória e não há, na secretaria, relatos de novo delito cometido pelo apenado
durante o período de cumprimento de pena, portanto assiste razão o MP. Considerando o ocorrido, verifico
que a extinção da punibilidade pelo cumprimento da pena é medida que se impõe. Isto posto;
considerando as razões elencadas, verifica-se que o apenado já cumpriu integralmente a sua pena, e por
esta razão com fundamento no art. 89 e 90 do C.P.B. DECLARO EXTINTA A PENA do apenado
FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA. Sem custas. Publique-se. Registre-se.Intime-se o apenado somente
pelo Diário da Justiça Eletrônico. Cumpram-se todas exigências legais, comunicando-se ao sobre a
extinção da pena, para reabilitação TRE dos Direitos Políticos do apenado. Ciência ao Ministério Público e
a Defesa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Paragominas, 20 de setembro de 2021. DAVID
GUILHERME DE PAIVA ALBANO Juiz de Direito 
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ATO ORDINATÓRIO De ordem do Exmo. Sr. Dr. João Valério de Moura Junior, Juiz de Direito Titular da
1ª Vara Criminal de Rondon do Pará, INTIMO o Réu FRANCISCO DOS SANTOS SILVA, através da sua
advogada Dra. KATIELLE FERNANDES OAB/PA 31562, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
Alegações Finais nos autos de ação penal 0008371-81.2019.814.0046 que tramitam nessa Secretaria.
Rondon do Pará, 22 de setembro de 2021. Sabrina Dourado da Silva - Diretora de Secretaria da 1ª Vara
Criminal de Rondon do Pará.

 
 
 

 
 

COMARCA DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS SORTEADOS 
 
O Doutor Thiago Tapajós Gonçalves, Juiz de Direito Titular e Presidente do Tribunal do Júri da Comarca
de Monte Alegre, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital de convocação de jurados virem, havendo procedido ao
sorteio dos vinte e cinco jurados, que terão de servir nas Sessões de Júri a se realizarem no trimestre
OUTUBRO-DEZEMBRO do ano de 2021, que funcionará em dia útil, foram sorteados os seguintes:

 
1) ALINE ADRIANE GOMES;

 
2) IRANILSO SANTANA RODRIGUES;

 
3) CAROLINE PORTO DE MELO;

 
4) ELBANITA BRAGA DA SILVA;

 
5) MANOEL HENRIQUE DA SILVA FILHO;

 
6) FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS DOS REIS;

 
7) JUCINEIDE TURRIEL BRAZ;

 
8) NONIELSON ANDRADE PORTO;

 
9) MARIO SANTOS DA COSTA;

 
10) NELCIVANJA DE MOURA GALVÃO;

 
11) VANESSA INES DE ASSUNÇÃO MELO;

 
12) CINTIA LEVY COSTA DE OLIVEIRA;

 
13) EDUARDO DO NASCIMENTO;

 
14) IRANILDE DA SILVA FREITAS;

 
15) EMARA BACELAR CARNEIRO CORREA;

 
16) CARLOS AFONSO VASCONCELOS DA SILVA;

 
17)ROSINALDO ARAÚJO FARIA;

 
18) ELIZANGELA CORREA DA SILVA;

 
19) YUKIMI MITSUA;
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20) AURENICE PINHEIRO ANTUNES;

 
21) NADA DANTAS DE LIMA;

 
22) AURINO LIMA DE JESUS;

 
23) JUCIANE DA SILVA FREITAS;

 
24) MARIA FRANCISCA LIMA DA SILVA;

 
25) HELIANDRA CARVALHO MELO.

 
A todos eles e a cada um de per si, bem como aos interessados em geral, são por esta forma convidados
a comparecer à Sala da Sessão do Tribunal do Júri, no anexo do Fórum, sob as penas da lei, se faltarem.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, se passou o presente edital, que será afixado à porta do
edifício do Fórum. Dado e passado nesta cidade de Monte Alegre, aos vinte e dois (22) dias do mês de
setembro (09) do ano de dois mil e vinte e um (2021). Eu, ____ (Rafael Tolentino), Analista Judiciário,
digitei e subscrevi.

 
  THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES                                                               Juiz de Direito 
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 8 1 7 8 2 0 1 8 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o: Tutela
Antecipada Antecedente em: 17/09/2021---REQUERENTE: IDA MARIA AMARAL DO AMARAL
REQUERENTE: ADMAR ARAUJO MARQUES DO AMARAL Representante(s):  OAB 3451 - JOSE
RAIMUNDO FARIAS CANTO ¿ MARIA DE FATIMA RANGEL CANTO OAB/PA 8250 (ADVOGADO)  
REQUERIDO: GILBERTO RODIRGUES DE CASTRO Representante(s):  OAB 7271 - ANTONIO JOAO
TEIXEIRA CAMPOS SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO: PAULO SANTOS MELO Representante(s): 
OAB 7271 - ANTONIO JOAO TEIXEIRA CAMPOS SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO: ADALBERTO
SOARES DA SILVA REQUERIDO: JOAQUIM MADURO DA SILVA SOARES REQUERIDO: TICO
SOARES MADURO OLIVEIRA. PROCESSO: 0001181-78.2018.8.14.0086 SENTENÇA Vistos. Tratam-se
de embargos de declaração opostos contra sentença proferida às fls. 86/86-v, que extinguiu o processo,
sem resolução do mérito, ante o indeferimento da inicial e por ausência de pressupostos processuais, nos
termos do artigo 485, incisos I e IV do CPC. Alega o embargante que a deliberação judicial em comento
encontra-se eivada de omissão e contradição, conforme argumentado em recurso de fls. 87/91. À fl. 93
certidão de que os embargos foram protocolados fora do prazo. É o relatório. Decido. Os embargos são
intempestivos, conforme devidamente certificado em fl. 93. Explico. Sobre o prazo para oposição dos
embargos de declaração, dispõe o art. 1.023 do CPC, in verbis: Art. 1.023. Os embargos serão opostos,
no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do erro, obscuridade, contradição ou
omissão, e não se sujeitam a preparo. (grifamos) Ora, no presente caso, a decisão embargada foi
publicada em 14.09.2020 (segunda-feira), iniciando-se o prazo para opor os embargos no dia seguinte,
15.09.2020, terça-feira (arts. 224 § 3º do CPC), e encerrando-se no dia 19.09.2020, sábado, razão pela
qual se prorroga para o próximo dia útil, neste caso, a segunda-feira, dia 21.09.2021. Assim, considerando
que a embargante protocolou o recurso apenas em 22.09.2020, inviável o seu exame ante a clara
intempestividade. No entanto, oportunamente, esclareço que, ainda que tempestivo fosse, os embargos
deveriam ser rejeitados. Isto porque, da análise das alegações constantes no recurso, o que se evidencia
é que o julgador concluiu de forma diversa da pretendida pela parte interessada, caracterizando, assim, a
pretensão do exercício de um juízo de retratação quanto ao decidido, o que é vedado. A propósito: o
reexame de matéria já decidida com a simples intenção de propiciar efeitos infringentes ao decisum
impugnado é incompatível com a função integrativa dos embargos declaratórios (STJ, EDcl nos EDcl nos
EAg 1372536/SP, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJ 29/5/2013). Isto não
bastasse, impende mencionar que os autores ajuizaram, inicialmente, requerimento cautelar de caráter
antecedente, razão pela qual o magistrado, quando da análise da petição inicial, determinou o aditamento
da petição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem exame do mérito, nos
termos do art. 303, § 1º, inciso I e § 2º do CPC. Da análise dos autos, constata-se que o aditamento
determinado pelo magistrado nunca foi realizado pelos requerentes, sendo, portanto, de rigor a extinção
do feito, sem resolução do mérito, em observância a previsão legal expressa nesse sentido (art. 303, § 2º
do CPC). Diante do exposto e fundamentado, REJEITO os embargos de declaração opostos às fls. 87/91,
visto que intempestivos, nos termos do art. 1.023 do CPC, além de não ter sido configurada nenhuma das
   hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC. Publique-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado da
sentença embargada e cumpridos os expedientes necessários, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Juruti/PA, 17 de setembro de 2021. ODINANDRO GARCIA CUNHA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 4 3 5 4 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021---REQUERENTE: VALBER DA SILVA BARROSO
Representante(s):  OAB 22002 - GRACIARA HIROKO VIEIRA KOBAYASHI (ADVOGADO)  
REQUERIDO: WILAZIO DE SOUZA BARROSO REQUERIDO: CLEIA DA SILVA BARROSO FISCAL DA
LEI:ESTADO DO PARA MINISTERIO PUBLICO.  DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA-
MANDADO Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida por VALBER DA SILVA BARROSO, CPF
414.260.372-87, em face de sua genitora CLEIA DA SILVA BARROSO, CPF 427.106.262-68. A parte
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autora junta aos autos laudo médico atestando o quadro clínico irreversível de demência senil (fls. 07),
bem como comprovação de concessão de benefício previdenciário em favor da deficiente. Em audiência,
realizada nesta data, este magistrado constatou que as interditandas nem conseguem se expressar,
quanto mais praticar os atos da vida civil. Contestação apresentada por negativa geral. O Ministério
Público manifestou-se pela nomeação definitiva da autora como curadora da interditanda. É o relatório,
passo a DECIDIR. Constata-se que a requerente é mãe das interditandas, que apresentam severas
limitações mentais graves e permanentes, de natureza irreversível, necessitando de cuidados especiais,
não sendo capaz de gerir, por si só, os atos da vida civil, de modo que as requeridas devem, realmente,
serem interditadas, encontrando-se incapacitada para desempenhar atividade laboral, sendo desprovida
de capacidade de fato. Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de CLEIA DA SILVA BARROSO, CPF
427.106.262-68, declarando-as absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida  civil,
na forma do art. 3º, II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora o requerente VALBER DA SILVA
BARROSO, CPF 414.260.372-87. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo
Civil e no art. 9°, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Serve a presente sentença como termo de
compromisso de curatela definitiva. Sem custas e honorários, diante o deferimento de justiça gratuita.
Sentença publicada em audiência e partes intimadas. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Servirá a
presente sentença, por cópia digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇÃO/AVERBAÇÃO/TERMO DE
COMPROMISSO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ¿ TJE/PA, com a redação que lhe deu o
Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Nada mais
havendo o Mm. Juiz mandou encerrar a presente ata que após lida. Eu ___________, (Gilvan G. Santos),
auxiliar de gabinete, digitei

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 3 9 3 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: C. C. S.
REPRESENTANTE: R. S. C. Representante(s): OAB 10091 - NAIDE MARIA DE SOUSA SILVA DE
CASTRO (ADVOGADO)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 2 9 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: G. A. T.
 REPRESENTANTE: D. L. S. A.  Representante(s): OAB 22002 - GRACIARA HIROKO VIEIRA
KOBAYASHI (ADVOGADO) REQUERIDO: S. S. T.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 5 2 7 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o: Tutela e
Curatela - Nomeação em: 16/09/2021---REQUERENTE: RAIMUNDA IRENE VIEIRA REQUERENTE:
DIELEN VIEIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 22002 - GRACIARA HIROKO VIEIRA KOBAYASHI
(ADVOGADO)   REQUERIDO: MANOEL SIRLAN VIEIRA DA SILVA. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA:
SENTENÇA-MANDADO Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO movida por VALBER DA SILVA BARROSO,
CPF 414.260.372-87, em face de sua genitora CLEIA DA SILVA BARROSO, CPF 427.106.262-68. A parte
autora junta aos autos laudo médico atestando o quadro clínico irreversível de demência senil (fls. 07),
bem como comprovação de concessão de benefício previdenciário em favor da deficiente. Em audiência,
realizada nesta data, este magistrado constatou que as interditandas nem conseguem se expressar,
quanto mais praticar os atos da vida civil. Contestação apresentada por negativa geral. O Ministério
Público manifestou-se pela nomeação definitiva da autora como curadora da interditanda. É o relatório,
passo a DECIDIR. Constata-se que a requerente é mãe das interditandas, que apresentam severas
limitações mentais graves e permanentes, de natureza irreversível, necessitando de cuidados especiais,
não sendo capaz de gerir, por si só, os atos da vida civil, de modo que as requeridas devem, realmente,
serem interditadas, encontrando-se incapacitada para desempenhar atividade laboral, sendo desprovida
de capacidade de fato. Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de CLEIA DA SILVA BARROSO, CPF
427.106.262-68, declarando-as absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora o requerente VALBER DA SILVA
BARROSO, CPF 414.260.372-87. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo
Civil e no art. 9°, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Serve a presente sentença como termo de
compromisso de curatela definitiva. Sem custas e honorários, diante o deferimento de justiça gratuita.
Sentença publicada em audiência e partes intimadas. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Servirá a
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presente sentença, por cópia digitalizada, como MANDADO DE INTIMAÇÃO/AVERBAÇÃO/TERMO DE
COMPROMISSO, nos termos do Prov. Nº 03/2009 da CJRMB ¿ TJE/PA, com a redação que lhe deu o
Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Nada mais
havendo o Mm. Juiz mandou encerrar a presente ata que após lida. Eu ___________, (Gilvan G. Santos),
auxiliar de gabinete, digitei

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 9 8 0 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021---REQUERENTE: ANGELA SOCORRO CANTO DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 22002 - GRACIARA HIROKO VIEIRA KOBAYASHI (ADVOGADO)  
REQUERIDO: INACIO TORRES CANTO FISCAL DA LEI: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA.  DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: SENTENÇA-MANDADO Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO
movida por ANGELA SOCORRO CANTO DOS SANTOS, CPF 563.680.202-10, em face de seu genitor
INACIO TORRES CANTO, CPF 563.707.332-53. A parte autora junta aos autos laudo médico atestando o
quadro clínico irreversível de demência senil (fls. 09), bem como comprovação de concessão de benefício
previdenciário em favor da deficiente. Em audiência, realizada nesta data, este magistrado constatou que
as interditandas nem conseguem se expressar, quanto mais praticar os atos da vida civil. Contestação
apresentada por negativa geral. O Ministério Público manifestou-se pela nomeação definitiva da autora
como curadora da interditanda. É o relatório, passo a DECIDIR. Constata-se que a requerente é mãe das
interditandas, que apresentam severas limitações mentais graves e permanentes, de natureza irreversível,
necessitando de cuidados especiais, não sendo capaz de gerir, por si só, os atos da vida civil, de modo
que as requeridas devem, realmente, serem interditadas, encontrando-se incapacitada para desempenhar
atividade laboral, sendo desprovida de capacidade de fato. Ante o exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de
INACIO TORRES CANTO, CPF 563.707.332-53, declarando-as absolutamente incapazes de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, nomeando-lhe curadora a
requerente ANGELA SOCORRO CANTO DOS SANTOS, CPF 563.680.202-10. Em obediência ao
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9°, III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias. Serve a presente sentença como termo de compromisso de curatela definitiva. Sem custas e
honorários, diante o deferimento de justiça gratuita. Sentença publicada em audiência e partes intimadas.
Após o trânsito em julgado, arquive-se. Servirá a presente sentença, por cópia digitalizada, como
MANDADO DE INTIMAÇÃO/AVERBAÇÃO/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Prov. Nº 03/2009
da CJRMB ¿ TJE/PA, com a redação que lhe deu o Prov. Nº 011/2009 daquele órgão correcional.
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Nada mais havendo o Mm. Juiz mandou encerrar a presente
ata que após lida. Eu ___________, (Gilvan G. Santos), auxiliar de gabinete, digitei

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 1 4 9 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o: Execução de
Título Extrajudicial contra a Fazenda Pública em: 20/09/2021---REQUERENTE: SUPERCOMAM
MAQUINAS E MOTORES LTDA INTERESSADO: WILSON SOARES DE OLIVEIRA Representante(s): 
OAB 15985 - ANEILZA PEREIRA SILVA (ADVOGADO)  OAB 11531 - IRISMAR NOBRE MENDONCA
(ADVOGADO)   REQUERIDO: MUNICIPIO DE JURUTI-PREFEITURA Diga o exequente em termos de
prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.  Fica a parte autora cientificada,
desde logo, de que deverá recolher previamente as custas relativas a eventual requerimento. Juruti/PA, 20
de setembro de 2021.Â ODINANDRO GARCIA CUNHAÂ  Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 5 5 9 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o: Embargos
em: 20/09/2021---REQUERENTE:MUNICIPIO DE JURUTI Representante(s):  OAB 11328 - ANDRE
DANTAS COELHO (PROCURADOR(A))   REQUERIDO: SUPERCOMAM MAQUINAS E MOTORES LTDA
Advogado: IRISMAR NOBRE MENDONÇA PAB/PA 11531. DESPACHO Tratam-se de embargos à
execução opostos pelo Município de Juruti/PA em face de SUPERCOMAM MÁQUINAS E MOTORES
LTDA. Em fls. 83/83-v foi proferida sentença julgando improcedentes os presentes embargos. À fl. 86
consta certidão informando que o Município de Juruti/PA, ora embargante, interpôs apelação contra a
sentença que julgo os embargos, mas o fez nos autos da execução (n. 0004814-97.2018.8.14.0086, às fls.
70/76). Diante do narrado, DETERMINO: a) Desentranhem-se o recurso de apelação (fls. 70/76) e demais
documentos anexos dos autos da execução (0004814-97.2018.8.14.0086) e promova a juntada aos
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presentes autos (0007155-96.2018.8.14.0086), de tudo certificando em ambos os feitos; b) Após o
cumprimento do item a, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal. c) Com a
manifestação ou certificado o decurso do prazo, conclusos. Juruti/PA, 20 de setembro de 2021.
ODINANDRO GARCIA CUNHA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 3 5 6 6 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o:
Procedimento Sumário em: 16/09/2021---REQUERENTE: BALDOINA DE MATOS SOUZA
Representante(s):  OAB 22002 - GRACIARA HIROKO VIEIRA KOBAYASHI (ADVOGADO)  MARIA
RAIMUNDA DE MATOS SOUZA (REP LEGAL)   FISCAL DA LEI: ESTADO DO PARA MINISTERIO
PUBLICO. DELIBERAÇÃO EM AUDIENCIA: SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO Vistos e examinados os autos
do processo em epígrafe. A parte autora mudou de endereço sem comunicar a este Juízo. Tentada
intimação, não se logrou êxito, consoante certidão de fls. 17v. É o relatório. Fundamento. Decido. II ¿
FUNDAMENTAÇÃO O art. 485, III do Código de Processo Civil prevê a extinção do processo sem
resolução de mérito, na hipótese de inércia do autor por mais de 30 (trinta) dias. Tal providência deve ser
precedida de suaintimação para suprir a falta. De acordo com o artigo 77, inciso V, do CPC, é dever das
partes declinar seu endereço para receber intimações. Mudando-se sem comunicar ao Juízo, presume-se
seu desinteresse no processo. III ¿ DISPOSITIVO Em face do exposto, configurada a desídia da parte
autora, que não  cumpriu o despacho de ID 25302526, declaro extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se.
Intime-se. Após o trânsito em julgado, independente de nova conclusão, arquivem-se. Nada mais havendo,
determinou a MM. Juíza o encerramento do presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente
assinado por todos. Eu, ____, Gilvan Gomes dos Santos, digitei.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 7 9 0 7 2 0 0 7 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 0 5 9 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o: Reintegração
/ Manutenção de Posse em: 17/09/2021--- REQUERENTE: OMNIA MINERIOS S.A Advogado: ANA
CAROLINA ALVES OAB/PA 12.924  - PAULA CRISTINA NAKANO TAVARES VIANNA OAB/PA 11366 ¿
THIAGO ANDERSON REIS FERREIRA OAB/PA 11.784 ¿ YASMIM ROSA DA SILVA ALVES OAB/PA
18420 REQUERIDO:HAROLDO DE ABREU FONSECA REQUERIDO: ELINE DE ABREU FONSECA
REQUERIDO:VALDOMIRO ROSO DA FONSECA Advogado: EDMILSON DAS NEVES GUERRA OAB/PA
13.605-A REQUERIDO: ODETE DA SILVA BARROS REQUERIDO:ATHAIR DE ABREU FONSECA
REQUERIDO:DARCI CARDOSO ASSUNCAO REQUERIDO:SONIA MARIA DE ABREU FONSECA.
DESPACHO I ¿ Compulsando os autos, verifico que houve comunicação da morte de uma das partes
requeridas, VALDOMIRO ROSO DA FONSECA, razão pela qual foi proferida deliberação de fl. 125. II -
Pois bem. Como forma de sanear o feito e evitar eventual arguição de nulidade, considerando que se trata
de comunicação de morte de uma das partes integrantes do polo PASSIVO da demanda e que ainda não
oportunizada a manifestação da autora quanto ao fato, em observância do art. 313, § 2º, inciso I do CPC,
DETERMINO O QUE SEGUE: a) Intime-se a parte autora para que promova a citação do respectivo
espólio, de quem for sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo de 02 (dois) meses, ou para
requerer o que entender de direito. III ¿ Após, havendo interesse no prosseguimento do feito, e
considerando que, inclusive, já oportunizada a habilitação dos herdeiros do réu através da expedição de
edital a fim de manifestarem interesse na sucessão processual, promovendo a respectiva habilitação, e
que não houve resposta ao edital (certidão de fl. 145), fica, desde logo, DETERMINADO: a) Intime-se a
parte autora para que se manifeste acerca da contestação e documentos apresentados, no prazo de 15
(quinze) dias, conforme art. 350 do CPC; b) Intime-se parte autora e a ré sobrevivente para dizerem, no
mesmo prazo supramencionado, acerca do interesse na produção de prova pericial. IV - Com a
manifestação ou certificado o decurso do prazo, conclusos. Juruti/PA, 17 de setembro de 2021.
ODINANDRO GARCIA CUNHA Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 8 4 6 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---REQUERENTE: HAROLDO DE ABREU FONSECA
Representante(s):  OAB 13605-A - EDMILSON DAS NEVES GUERRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:
FRANCISCO RODRIGUES MOREIRA REQUERIDO: RAIMUNDA LIMA MOREIRA REQUERIDO: ALCOA
WORLD ALUMINA Advogado: SENTENÇA I ¿ RELATÓRIO Trata-se de AÇÃO DE ANULAÇÃO DE
TRANSAÇÃO ajuizada por HAROLDO DE ABREU FONSECA em face de FRANCISCO RODRIGUES
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MOREIRA e RAIMUNDA LIMA MOREIRA. Em decisão de fl. 154 o magistrado retificou o valor da causa
para R$300.000,00 (trezentos mil reais) e determinou a intimação da parte requerente para promover o
recolhimento das custas iniciais complementares, além de emendar à inicial, apresentando qualificação
completa do autor, como o seu CPF, nos termos do art. 319, inciso II do CPC. Em petitório de fls. 156/161
o requerente pugna pela reconsideração da decisão quanto à retificação do valor da causa para o
montante de R$300.000,00; alega ser pobre na forma da lei; e, quanto à emenda a inicial, afirma que não
há nos autos da ação que pretende anular determinação judicial ou requerimento das partes acerca da
apresentação da qualificação completa das partes. Em nova deliberação judicial (fl. 169) foi mantida a
retificação do valor da causa, indeferido o pedido de justiça gratuita e remetido os autos à UNAJ para
promover o cálculo das custas iniciais complementares, considerando o novo valor atribuído a causa.
Ainda na deliberação, o magistrado novamente determinou a emenda a inicial e o pagamento das custas
devidas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. O autor, por
sua vez, peticionou às fls. 175/180, oportunidade em que pugna novamente por reconsideração do
decidido, argumentando fatos que ocorreram em demanda que pretende anular com o presente processo,
bem como que não foi intimado pessoalmente do ato ordinatório de fl. 172- V para efetuar o pagamento
das custas no prazo indicado. À fl. 197 consta certidão de que, embora intimado, o autor não recolheu as
custas processuais. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. II ¿ FUNDAMENTAÇÃO O Art. 290
do CPC determina o cancelamento da distribuição do processo quando a parte, intimada na pessoa de seu
advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias. No presente
caso, o requerente foi intimado, mais de uma vez, para recolher as custas processuais iniciais
complementares e, ainda, para promover a emenda à inicial, nos termos duas decisões judicias exaradas
nos autos (fls. 154 e 169). No entanto, embora tenha peticionado após as decisões, não promoveu a
emenda determinada e nem sequer comprovou o recolhimento das custas devidas, mas tão somente
pugnou pela reconsideração do decidido. Pois bem. Não há que se falar em reconsideração das decisões,
as quais devem ser mantidas pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Ademais, também não merece
guarida a pretensão autoral de que deveria ser intimado pessoalmente para promover o recolhimento das
custas e emenda à inicial, sendo suficiente a intimação de seu advogado regularmente constituído. É o
entendimento, inclusive, deste E. Tribunal de Justiça, senão vejamos: APELAÇÃO CÍVEL.
RECOLHIMENTO DE CUSTAS NÃO REALIZADO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Entendo
que o juízo de 1º grau agiu com acerto, visto que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe fora
determinada (fl.23), para que recolhesse as custas complementares, determinação essa que
consubstancia caso de emenda à inicial. 2. Nesse caso, a intimação pessoal não é necessária, quando já
se tem ciência do advogado do autor, pois, do contrário, desprestigiar-se-iam os princípios da economia e
celeridade processual. 3. Com efeito, a jurisprudência do c. STJ é no sentido de ser desnecessária a
intimação pessoal da parte em caso de cancelamento da distribuição. 4. Ressalto que o momento
adequado para o recorrente questionar a decisão que determinou a emenda à inicial restou preclusa, haja
vista a não interposição do recurso cabível à época para atacar o provimento judicial interlocutório. 5.
Recurso conhecido e desprovido. (TJ-PA - APL: 00048681220158140040 BELÉM, Relator: JOSE MARIA
TEIXEIRA DO ROSARIO, Data de Julgamento: 11/07/2017, 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Data de
Publicação: 19/07/2017) (grifamos) Assim, de rigor reconhecer que preclusas estão as decisões que a
requerente pretendia ver reconsideradas, visto que o mero pedido de reconsideração não tem o condão de
suspender ou interromper o curso do prazo para eventual interposição de agravo. Deste modo, a extinção
do presente feito é medida que se impõe, seja pelo cancelamento da distribuição ante o inadimplemento
das custas processuais, seja pelo indeferimento da petição inicial, nos termos, respectivamente, dos
artigos 290 e 321, parágrafo único do CPC. III ¿ DISPOSITIVO Diante do exposto, EXTINGO O
PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 290 c/c 485, inc. I, ambos do CPC.
Desde logo, fica autorizado o desentranhamento de peças processuais, desde que substituída por
fotocópias para manter a integridade do feito. Publique-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Juruti/PA, 17 de setembro de 2021. ODINANDRO
GARCIA CUNHA Juiz de Direito

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 1 3 7 2 0 0 6 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 0 8 9 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o:
Cumprimento de sentença em: 17/09/2021---REQUERENTE: VALDOMIRO ROSO DA FONSECA
REQUERIDO: ARLETE FARIAS SOBRINHO Representante(s):  OAB 1678 - MARIA LUCIA PANTOJA DE
FARIAS (ADVOGADO)   REQUERENTE: ATHAIR DE ABREU FONSECA Representante(s):  OAB 13605-
A - EDMILSON DAS NEVES GUERRA (ADVOGADO)  DECISÃO I - Trata-se de AÇÃO DE
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REINTEGRAÇÃO DE POSSE ajuizada por VALDOMIRO ROSO DA FONSECA e ATHAIR DE ABREU
FONSECA em face de ARLETE FARIAS SOBRINHO. Em sentença de fls. 78/79 a ação foi julgada
procedente, deliberação que foi confirmada em segundo grau. Em petitório de fl. 142 o autor peticionou
pedindo cumprimento de sentença e, ao final do pleito, requer a intimação da empresa de mineração
ALCOA para que tome ciência dos fatos; das decisões prolatadas; se abstenha de qualquer medida ou
providência em relação a referida gleba de terra (...). É o relatório. Inicialmente, impende mencionar o art.
506 do Código de Processo Civil, o qual prevê, in verbis: Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes
entre as quais é dada, não prejudicando terceiros. (grifei) Pois bem. No presente caso, VALDOMIRO
ROSO DA FONSECA e ATHAIR DE ABREU FONSECA são os autores da presente demanda, enquanto
que ARLETE FARIAS SOBRINHO é a requerida, não fazendo a empresa mineradora, portanto, parte de
nenhum dos polos da ação. Deste modo, impossível que a decisão proferida nos autos seja invocada
contra terceiro que não faz parte da lide. Tal entendimento é confirmado pela jurisprudência, senão
vejamos: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. CALCULO APRESENTADO PELO EXEQUENTE QUE CONSIDERA
DEBITOS ORIGINARIOS DE CONTRATOS REALIZADOS COM TERCEIROS ESTRANHOS A LIDE.
OBSERVAÇAO AOS LIMITES DA COISA JULGADA. SENTENÇA QUE NÃO PODE ATINGIR
TERCEIROS E DECLARAR INDEVIDOS SEUS CREDITOS SEM QUE TENHAM PARTICIPADO DALIDE.
(...) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR ¿ 13ª C. Cível ¿ AI ¿ 1641476-3 ¿ Campo Mourão ¿
Rel.: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior ¿ Unânime ¿ J. 03.05.2017) II - Assim, não recebo a
petição de fls. 142/145 como cumprimento de sentença, razão pela qual, considerando o trânsito em
julgado da sentença, DETERMINO a intimação da parte autora para requerer o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 513 e seguintes do CPC. III - Com a manifestação,
conclusos. IV - Caso transcorrido o prazo do item II sem manifestação, certifique-se e, nada mais havendo,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Juruti/PA, 17 de setembro de 2021. ODINANDRO
GARCIA CUNHA Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 6 1 7 2 4 2 0 1 6 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ODINANDRO GARCIA CUNHA A??o: Reintegração
/ Manutenção de Posse em: 17/09/2021---REQUERENTE:ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA
Representante(s):  OAB 11784 - THIAGO ANDERSON REIS FERREIRA (ADVOGADO)   REQUERIDO:
RUTH MARA REQUERIDO:ATAIDE SILVA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 13605-A - EDMILSON
DAS NEVES GUERRA (ADVOGADO)   REQUERIDO: GINEZIO RODRIGUES REQUERIDO: OUTROS
NAO IDENTIFICADOS. SENTENÇA I ¿ RELATÓRIO Vistos. Tratam-se de embargos de declaração
opostos por ATHAIR DE ABREU FONSECA, como terceiro prejudicado, nos autos da AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE ajuizada pela ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LTDA em face de RUTH
MARA e OUTROS, e contra sentença que julgou procedente o pleito da parte requerente. Narra a
embargante, em síntese, que a gleba objeto de vários litígios pertence à embargante, razão pela qual a
decisão proferida nos autos atinge seu direito de modo inquestionável. Alega que propôs, juntamente com
seu falecido marido, a ação de reintegração de posse de n. 0000131- 37.2006.8.14.0086, a qual foi julgada
procedente, tendo a sentença, inclusive, sido mantida em sede recursal. Diante disso, solicitou, naqueles
autos, pedido de cumprimento de sentença, a fim de ser ver reintegrada na posse que lhe foi reconhecida.
Aduz, ainda, que a gleba em comento também foi objeto de outros procedimentos judiciais (0002484-
64.2017.8.14.0086; 0000316-70.2009.8.14.0086; 0000079-07.2007.8.14.0086), sendo a requerente dos
presentes a parte autora de alguns desses processos. Alega que os presentes embargos foram opostos a
fim de que este juízo tome conhecimento dos fatos ora narrados e pugna, por fim, para que o objeto das
várias ações judiciais seja localizado e identificado em razão do tumulto e aforamento de vários interditos
possessórios. Despacho de fl. 183 determinando a juntada aos autos da procuração com poderes e
documentos do outorgante, tendo a parte peticionado e juntado os documentos às fls. 185/186. Em nova
deliberação de fl. 187 foi determinada a juntada de procuração original e contemporânea, o que foi
obedecido à fl. 189/191. É o relatório. Decido .(...) III ¿ DISPOSITIVO Destarte, nesta Instância, é
imperativa a manutenção do decidido. Diante do exposto e fundamentado, REJEITO liminarmente os
embargos de declaração opostos pela embargante, por não ter sido configurada nenhuma das hipóteses
do artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Intime-se. Transcorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em
julgado e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Juruti/PA, 17 de setembro de 2021.
ODINANDRO GARCIA CUNHA Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 2 3 8 8 2 0 1 6 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ROSY ELLEM RODRIGUES DO NASCIMENTO
A??o: Procedimento Comum Cível em: 01/09/2021---REQUERENTE: GRACINEIDE DE OLIVEIRA
CHAVE Representante(s):  OAB 22876 - JOCILAURA MACIEL CAVALCANTE (ADVOGADO)  
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG Advogado: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO OAB/RJ
60.359  R.h. 1- Face ao disposto na certidão de fl. 188, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Pará, independentemente do juízo de admissibilidade, ex vi do disposto no parágrafo 3º do
artigo 1.010 do Código de Processo Civil. 2- Remeta-se com baixa. Expeça-se o necessário. Servirá o
presente despacho, por cópia digitada, como MANDADO/OFÍCIO/CARTA, na forma do Provimento nº
03/2009, alterado pelo Provimento nº 11/2009 ambos da CJRMB. Cumpra-se. Juruti-PA, 01 de setembro
de 2021. Odinandro Garcia Cunha Juiz de Direito.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 4 1 9 2 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 8 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: L. R. S.
Representante(s): OAB 22002 - GRACIARA HIROKO VIEIRA KOBAYASHI (ADVOGADO)
REPRESENTANTE: F. S. R. Representante(s): OAB 22002 - GRACIARA HIROKO VIEIRA KOBAYASHI
(ADVOGADO) REQUERIDO: J. M. M. REQUERIDO: R. T. S.
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MANDADO/INTIMAÇÃO

 
Processo nº 0000433-09.2015.8.14.0003

 
Classe: Ação Penal- Art. 121caput c/c art. 14, II do CP

 
Réus: MARCOS ADRIANO RABELO REPOLHO; MARCIELSON VIANA RABELO; ELIELTON RIBEIRO
PAZ.

 
Autoridade: DR. VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR, Juiz de Direito da Comarca de Alenquer, estado do
Pará, na forma da lei.

 
FINALIDADE: INTIMAR a advogada Dra. Maria Augusta Cohen de Sousa-OAB/PA-9427 (endereço:
Rua Tiradentes, 485, Fátima, Óbidos/PA- e-mail: augustacohen@hotmail.com), da parte dispositiva da
decisão de Pronúncia, a seguir transcrito: DISPOSITIVO. Ante o exposto, com fundamento no art. 413 do
Código de Processo Penal, PRONUNCIO MARCOS ADRIANO RABELO REPOLHO, MARCIELSON
VIANA RABELO e ELIELTON RIBEIRO PAZ, qualificados nos autos, a fim de que sejam submetido a
julgamento pelo Tribunal do Júri desta Comarca de Alenquer, como incurso no Art. 121, caput, c/c art. 14,
II, do CP. Dê-se ciência pessoal aos réus da presente decisão, intimando-se seu patrono de defesa e o
ilustre Representante do Ministério Público. Precluso o prazo para a interposição de recurso contra a
presente decisão, dê-se vista dos autos ao Representante do Ministério Público, e após, à defesa, no
prazo legal, para os fins a que dispõe o artigo 422 do CPP. INTIME-SE. CUMPRA-SE. Dr. Vilmar Durval
Macedo Junior-Juiz de Direito.

 
Alenquer (PA), 22 de setembro de 2021.

 
_______________________________

 
Jamisson Corrêa de Sousa

 
Servidor Judiciário

 
Matricula 1511-3/TJPA 

 
 

COMARCA DE ALENQUER

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ALENQUER
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EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO DE 30 (TRINTA) DIASO Dr. ALAN RODRIGO CAMPOS MEIRELES, Juiz
de Direito Titular da 2ª Vara Titular da 2ºvara da Comarca de Capanema, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele
conhecimento tiverem, que por esteJuízo da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Capanema, se
processa os termos do Ref.:Processo nº 0004422-27.2014.8.14.0013, Ação: EXECUÇÃO FISCAL,
Exequente: AGENCIANACIONAL DE TRANSPORTE TERRESTRE ANTT, Executado: TRANSCAETE
¿TRANSPORTADORA CAETE LTDA, e como a executada TRANSCAETE ¿TRANSPORTADORA
CAETE LTDA encontra-se em lugar incerto e não sabido para intimaçãopessoal. Expede-se o presente
edital para que, no prazo de 15 dias, contados do término do prazo depublicação de 30 (trinta) dias,
efetuem o recolhimento das custas processuais, sob pena de inscriçãodo débito em dívida ativa (artigo 17,
§2º, da Lei Estadual 5.738/93. E para que chegue aoconhecimento de todos mandou expedir o presente
Edital, que será afixado e publicado na forma dalei. Dado e passado neste Município e Comarca de
Capanema, Estado do Pará, aos dezenove dias domês de dezembro do ano de dois mil e dezessete. Eu,
_ (Najla Sousa do Carmo), Diretora deSecretaria, o digitei e subscrevi.ALAN RODRIGO CAMPOS
MEIRELESJuiz de Direito 

 
 
 
PROCESSO: 00004291720098140013 PROCESSO ANTIGO: 200910002952 Ação:Cumprimento de
sentença - REQUERENTE:NACIONAL BOVINOS - COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA
Representante(s): OAB 9294 - ALDREI MARCIA PANATO (ADVOGADO) REQUERENTE:DANE FRANCO
SOUSA OLIVEIRA REQUERIDO: BLESS COBRANCA INTERNACIONAL LTDA Representante(s): OAB
131790 - ANA LUIZA FERNANDES NOVAES LEITE(ADVOGADO) EXEQUENTE: ANA LUIZA
FERNANDES NOVAES LEITE Representante(s): OAB 131790 - ANA LUIZA FERNANDES NOVAES
LEITE(ADVOGADO) . SENTENÇA. Processo n. 0000429-17.2009.8.14.0013 ATO ORDINATÓRIO Nos
termos do artigo 1º, §2º, inciso XI do Provimento 006/2006 da CJRMB do TJE ¿PA,ratificado pelo
Provimento 006/2009 da CJI, intimo os autores, através de seus advogados acima mencionados para
recolher as custas judiciais finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa.
Capanema (PA), 22 de setembro de 2021. NAJLA SOUSA DO CARMO. Diretora de Secretaria da 2 ª Vara
da Comarca de Capanema-PA. Art. 1º 1º VII e 2º IV do Provimento n 006/2009 ¿CJCI. 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIASO Exmo. Sr. Dr. ALAN RODRIGO CAMPOS
MEIRELES, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível eEmpresarial da Comarca de Capanema, Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.Processo n. 00021294520188140013 REQUERENTE: I. N. A.
M. e outros, representados por Maria Ieda Nascimento doRosárioREQUERIDO: Paulo Alves Miranda,
endereço Ladeira São Jorge (Perto da Associação dos Moradores e Escola Holanda),nº 48, bairro Jardim
Carioca, Rio de Janeiro-RJFAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem que por esteJuízo correm os termos do processo nº 00021294520188140013 , AÇÃO DE
ALIMENTOS -LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69), autora: TI. N. A. M. e outros, representados por MariaIeda
Nascimento do Rosário e réu (s) Paulo Alves Miranda. E como no referido processoo (s) réu (s) Paulo
Alves Miranda encontra-se em local incerto e não sabido; o Exmo. Sr. Juizde Direito da 2ª Vara Cível e
empresarial da Comarca de Capanema, Estado do Pará mandou expediro presente edital de citação com
prazo de 20(vinte) dias, pelo que fica o réu devidamente CITADOpara que conteste a ação NO PRAZO de
legal. E, para que chegue ao conhecimento de todos eespecialmente do (s) réu (s) referido; o presente
edital será afixado e publicado na forma da lei. Dadoe passado nesta cidade e Comarca de Capanema,
Estado do Pará, aos vinte e dois(22) dias do mês desetembro do ano de dois mil e vinte e um. Eu,
___________________________, (Najla Sousa doCarmo) analista judiciário, o digitei e subscrevi.
AGENOR JOSÉ PIRES DE LIMA Diretor da Secretaria da 2ª Vara da Comarca de CapanemaDiretor de
Secretaria da 2ª Vara daComarca de Capanema, assino de ordem conforme art. 1º, § 3º do Provimento

COMARCA DE CAPANEMA

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA 
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006/2006-CJRMB eart. 1º do Prov.006/2009-CJCI 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIASO Exmo. Sr. Dr. ALAN RODRIGO CAMPOS
MEIRELES, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível eEmpresarial da Comarca de Capanema, Estado do
Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.PROCESSO: 0000783-59.2018.8.14.0013 AÇÃO:
Reconhecimento/ Dissolução de União estável. REQUERENTE:Raimunda Martins da Silva REQUERIDO:
Maria Amélia Gonçalves Lima Dutterle e outrosFAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem que por esteJuízo correm os termos do processo nº 0000783-
59.2018.8.14.0013, Reconhecimento/ Dissoluçãode União estável autora: Raimunda Martins da Silva e réu
(s) Maria Amélia GonçalvesLima Dutterle e outros. E como no referido processo o (s) réu (s) PEDRO
GONÇALVESLIMA encontra-se em local incerto e não sabido; o Exmo. Sr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
eempresarial da Comarca de Capanema, Estado do Pará mandou expedir o presente edital de citaçãocom
prazo de 20(vinte) dias, pelo que fica o réu devidamente CITADO para que conteste a ação NOPRAZO de
legal. Fica ciente o réu que, em caso de revelia, será nomeado curador especialao réu. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e especialmente do (s) réu (s) referido; opresente edital será afixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca deCapanema, Estado do Pará, aos
v in te  e  do is (22)  d ias  do mês de setembro do ano de do is  mi l  e  v in te  eum.  Eu,
___________________________, (Najla Sousa do Carmo) analista judiciário, o digitei esubscrevi.
AGENOR JOSÉ PIRES DE LIMA Diretor da Secretaria da 2ª Vara da Comarca de CapanemaDiretor de
Secretaria da 2ª Vara daComarca de Capanema, assino de ordem conforme art. 1º, § 3º do Provimento
006/2006-CJRMB eart. 1º do Prov.006/2009-CJCI 
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ocesso n° 0001278-82.2011.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério
Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a
ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco
interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que
tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o
poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das
atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de
aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados
pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução
criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da
declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas
formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo,
de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da
punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da
pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa.
Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 27 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR
FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0001964-37.2014.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério
Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a
ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco
interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que
tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o
poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das
atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de
aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados
pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução
criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da
declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas
formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo,
de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da
punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da
pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa.
Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 10 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR
FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo nº: 0005189-60.2017.8.14.0013. SENTENÇA Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que o
autor foi beneficiado pelo instituto da suspensão condicional do processo, tendo cumprido os requisitos
impostos. Assim, com base no art. 89, § 5º da Lei 9.099, o qual prevê que após a conclusão do período de
prova, não tendo havido revogação do benefício, o juiz extinguirá a punibilidade do agente e, tendo em
vista o teor da certidão indicando que o acusado cumpriu os demais requisitos obrigacionais, declaro a
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de FRANCISCO ROCHA DA COSTA, na forma do Art. 89, §5º da Lei
9.099/95. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. Capanema (PA), 09 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR
FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0001851-44.2018.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério
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Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a
ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco
interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que
tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o
poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das
atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de
aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados
pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução
criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da
declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas
formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo,
de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da
punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da
pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa.
Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 10 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR
FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0003268-08.2013.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério
Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a
ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco
interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que
tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o
poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das
atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de
aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados
pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução
criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da
declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas
formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo,
de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da
punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da
pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa.
Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 18 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR
FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0000926-24.2013.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério
Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a
ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco
interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que
tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o
poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das
atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de
aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados
pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução
criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da
declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas
formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo,
de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da
punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da
pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa.
Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 18 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR
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FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0002125-42.2017.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério
Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a
ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco
interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que
tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o
poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das
atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de
aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados
pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução
criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da
declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas
formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo,
de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da
punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da
pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa.
Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 10 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR
FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0002525-66.2011.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério
Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a
ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco
interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que
tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o
poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das
atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de
aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados
pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução
criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da
declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas
formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo,
de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da
punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da
pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa.
Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 10 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR
FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
Processo n° 0002570-70.2011.8.14.0013 SENTENÇA Trata-se de ação penal intentada pelo Ministério
Público em que se vislumbra a ocorrência de prescrição. Após análise percuciente dos autos, constato a
ocorrência, de fato, da prescrição da pretensão punitiva, competindo-me declarar a extinção da
punibilidade do agente, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, vez que desde o último marco
interruptivo do prazo prescricional até hoje, já transcorreu o prazo assinalado no art. 109, do CP, sem que
tenha havido nova suspensão ou interrupção do prazo assinalado na referida norma, falecendo, assim, o
poder-dever do Estado de aplicar o Direito Penal na espécie. A persecutio criminis in judicio é uma das
atribuições do Estado como uma das impostergáveis manifestações de sua soberania. A possibilidade de
aplicação da sanção penal, entretanto, está condicionada à rigorosa observância dos prazos determinados
pelo direito material. Por isso mesmo, é necessário o máximo de empenho dos órgãos da persecução
criminal para evitar que a ação do tempo venha a obstruir os objetivos do processo penal, decorrente da
declaração da extinção da punibilidade do infrator pela incidência da prescrição, em qualquer das suas
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formas. Sendo matéria de ordem pública, pode a prescrição ser declarada em qualquer fase do processo,
de ofício, pelo Juiz, ou a requerimento do interessado. Diante do exposto, declaro a extinção da
punibilidade do(s) agente(s), na forma do art. 107, inc. IV, do CP, por ter operado a prescrição da
pretensão punitiva com relação a este fato, determinando o arquivamento dos autos, com a devida baixa.
Intime-se o sentenciado. Ciência ao MP e DP. P.R.I. Capanema-PA, 18 de agosto de 2021. JÚLIO CÉZAR
FORTALEZA DE LIMA Juiz de Direito Titular 

 
 
 
 
Processo nº: 0007780-58.2018.8.14.0013. Acusados: SÁVIO LUCAS REIS DA SILVA, LUCAS ALMEIDA
SANTOS, RONALDO AVIZ DA SILVA e ALAILSON DOS SANTOS SILVA. Infração: Art. 33, §1º, da Lei nº
11.343/06. SENTENÇA RELATÓRIO O Ministério Público, por intermédio de seu insigne Representante,
denunciou a este Juízo SÁVIO LUCAS REIS DA SILVA, LUCAS ALMEIDA SANTOS, RONALDO AVIZ DA
SILVA e ALAILSON DOS SANTOS SILVA, nos autos qualificados à fl. 02, como infratores do artigo 33,
§1º, da Lei nº 11.343/06. Segundo a inicial, na data de 21/08/2018, por volta de 08h, nas proximidades da
passagem Timbó, próximo a Igrejinha Coração de Jesus, bairro Centro, nesta cidade de Capanema/PA, os
denunciados foram encontrados praticando ato de traficância de drogas em desacordo com determinação
legal ou regulamentar, quando manipulavam para futura comercialização a quantidade de 568g
(quinhentos e sessenta e oito gramas), supostamente de ¿barrilha¿, um tablete e meio de maconha, uma
pedra de óxi e um carretel de linha vermelha. Este documento é cópia do original assinado digitalmente
pelo(a) Magistrado(a) JULIO CEZAR FORTALEZA DE LIMA. Para conferência acesse
https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01477772-78. Pág. 1 de 11
Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema Vara Criminal Narrou a exordial que os policiais
ainda apreenderam três vasilhas e sacolas plásticas, uma colher, uma faca de cozinha, um terçado e duas
bicicletas. Os militares estavam em ronda quando avistaram um indivíduo em atitude suspeita, que ao
perceber a aproximação dos policiais correu para o interior de uma residência e, após os policiais o
seguirem e entrarem no imóvel, se depararam com os denunciados e os itens acima identificados. Perante
a autoridade policial os denunciados negaram a autoria delitiva. Relatados os fatos narrados na exordial, a
peça delatória pede a condenação dos denunciados SÁVIO LUCAS REIS DA SILVA, LUCAS ALMEIDA
SANTOS, RONALDO AVIZ DA SILVA e ALAILSON DOS SANTOS SILVA pela prática do crime de tráfico
ilícito de entorpecentes (art. 33, §1º, da Lei nº 11.343/06). Dessarte, fora determinada pelo Juízo a
notificação dos réus (fl. 05) para que apresentassem suas defesas. Laudo toxicológico definitivo acostado
às fls. 60-61, indicando que os 399,641 (trezentos e noventa e nove gramas e seiscentos e quarenta e um
miligramas) de substância pastosa de cor bege perfaziam o entorpecente ilícito conhecido como
¿cocaína¿. Defesas prévias às fls. 09-15. Este juízo, ato contínuo, entendeu não haver circunstância apta
a ensejar absolvição sumária, Este documento é cópia do original assinado digitalmente pelo(a)
M a g i s t r a d o ( a )  J U L I O  C E Z A R  F O R T A L E Z A  D E  L I M A .  P a r a  c o n f e r ê n c i a  a c e s s e
https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01477772-78. Pág. 2 de 11
Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema Vara Criminal razão pela qual recebeu a
denúncia (fl. 23) e designou data para audiência de instrução e julgamento, efetuada conforme fls. 33-33v,
ocasião em que foram colhidos os depoimentos testemunhais de WENDEL ALISON FELIX DE SOUZA,
JOSÉ ADVALDO DA SILVA FILHO e JOSENOR DE SOUZA SILVA, bem como devidamente realizado o
interrogatório dos réus. Encerrada a instrução e apresentadas alegações finais escritas, o Ministério
Público pugnou pela condenação do réu nos termos da exordial. Noutra ponta, a Defesa pleiteou,
preliminarmente, a declaração de nulidade do arcabouço probatório derivado da suposta violação ilegal de
domicílio perpetrada pelos agentes policiais, bem como a declaração de ausência de materialidade pela
inexistência de laudo toxicológico definitivo. Assim vieram os autos conclusos para julgamento. É o
relatório. Tudo bem visto e examinado, passo a decidir. FUNDAMENTAÇÃO A doutrina define o crime
como sendo o fato típico, antijurídico e culpável, vale dizer, para que exista o crime basta que haja uma
conduta que se amolde à previsão da legislação penal, que tal conduta seja contrária ao direito, devendo
ainda ser culpável o autor da citada ação/omissão. Este documento é cópia do original assinado
digitalmente pelo(a) Magistrado(a) JULIO CEZAR FORTALEZA DE LIMA. Para conferência acesse
https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01477772-78. Pág. 3 de 11
Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema Vara Criminal Acerca do tipo penal previsto no
art. 33 da Lei nº 11.343/06, no caso em tela, este possui descrição prolixa, revelando a intenção do
legislador de punir todas as condutas que imaginou possíveis, dificultando inclusive a sua configuração na
forma tentada. Contudo, trata-se de tipo misto alternativo, de modo que a prática de mais de uma das
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formas previstas configurará crime único. Em outras palavras, a conduta típica delineada no art. 33 da Lei
nº 11.343/06 doutrinariamente denominado de crime de ação múltipla, ou conteúdo variado porquanto
apresenta várias formas de violação da mesma proibição, se perfaz com a realização de qualquer dos
verbos legais nele elencados, não se encontrando submetido a regime cumulativo, e não exige um
especial fim de mercancia, bastando a existência do dolo para a configuração do ilícito penal. Os
depoimentos colhidos em sede instrutória, prestados pelos policiais WENDEL ALISON FELIX DE SOUZA
e JOSÉ ADVALDO DA SILVA FILHO demonstram que estes se encontravam em ronda quando avistaram
um indivíduo ¿em atitude suspeita¿, tendo este corrido em direção ao interior de uma residência, pelo que
se dirigiram ao local e entraram pelos fundos. Lá chegando, observaram os denunciados com a suposta
droga e materiais alegadamente utilizados na mercancia de entorpecentes. Os réus, em seus
interrogatórios, negaram a autoria delitiva. Este documento é cópia do original assinado digitalmente
pelo(a) Magistrado(a) JULIO CEZAR FORTALEZA DE LIMA. Para conferência acesse
https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01477772-78. Pág. 4 de 11
Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema Vara Criminal Pois bem, em que pesem os
indícios de autoria, a materialidade delitiva no caso dos autos é inexistente, haja vista que o entorpecente
apreendido não deve ser considerado como prova lícita para subsidiar o convencimento do juízo, eis que a
prova fora colhida sem a observância dos direitos individuais dos réus, pois, conforme se constata, a
incursão no imóvel em que fora encontrada a suposta droga se deu sem autorização de qualquer
proprietário e/ou residente e, assim, se encontra fatalmente viciada. A mera conduta de correr para o
interior de um imóvel não constitui hipótese flagrancial e, assim, ausentes as fundadas justificativas para
lastrear o ingresso excepcional no domicílio dos acusados, qualquer fonte de prova ali encontrada restará
viciada, logo, nula, não sendo passível de utilização em desfavor dos réus. Tal entendimento resta
pacificamente assentado na jurisprudência dos Tribunais Superiores. Nesse sentido: HABEAS CORPUS.
TRÁFICO DE DROGAS. ILEGALIDADE. ILICITUDE DAS PROVAS. INVASÃO DE DOMICÍLIO.
AUSÊNCIA DE INVESTIGAÇÕES PRÉVIAS E DE FUNDADAS RAZÕES. ILEGALIDADE. OCORRÊNCIA.
ORDEM CONCEDIDA. 1. Esta Corte Superior entende serem exigíveis fundamentos razoáveis da
existência de crime permanente para justificarem o ingresso desautorizado na residência do agente. 2. A
abordagem dos agentes no quintal de uma residência, em local conhecido como ponto de tráfico, sendo
que um deles empreendeu fuga para dentro do imóvel e o outro permaneceu parado, sendo encontrado
com ele uma certa quantidade Este documento é cópia do original assinado digitalmente pelo(a)
M a g i s t r a d o ( a )  J U L I O  C E Z A R  F O R T A L E Z A  D E  L I M A .  P a r a  c o n f e r ê n c i a  a c e s s e
https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01477772-78. Pág. 5 de 11
Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema Vara Criminal de entorpecentes, não autoriza o
ingresso na residência, por não demonstrar os fundamentos razoáveis da existência de crime permanente
dentro do domicílio. 3. Habeas corpus concedido para reconhecer a ilicitude da apreensão da droga, pela
violação de domicílio, e, consequentemente, absolver os pacientes JAIR DUTRA JUNIOR e DAVID
WELLINGTON MARTINS. (STJ - HC: 586474 SC 2020/0131639-8, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO,
Data de Julgamento: 18/08/2020, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/08/2020) Ademais
disso, corroborando os fundamentos absolutórios, consigne-se que, hipoteticamente, se tomasse como
válida a incursão policial no imóvel em que se encontravam os acusados. Pois bem, ainda assim restaria
inexistente nos autos a prova necessária à comprovação da materialidade delitiva, a saber, o laudo
toxicológico definitivo ou outro meio idôneo para caracterizar a ilegalidade da substância apreendida. Nota-
se que o laudo de constatação acostado ao inquérito fora lavrado por ¿peritos ad hoc ¿, policiais civis, que
a despeito da expertise em sua área fim, não detêm o conhecimento técnico exigido para atestar a
presença da substância ilícita/lícita do material avaliado e, assim, não se encontram aptos a demonstrar o
requisito da materialidade delitiva em grau de certeza para ensejar o édito condenatório em um processo
penal. Nesse sentido: APELAÇÃO CRIMINAL TRÁFICO DE DROGAS [...] LAUDO DE CONSTATAÇÃO
FIRMADO POR POLICIAL QUANDO DA LAVRAEste documento é cópia do original assinado digitalmente
pelo(a) Magistrado(a) JULIO CEZAR FORTALEZA DE LIMA. Para conferência acesse
https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01477772-78. Pág. 6 de 11
Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema Vara Criminal TURA DO AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE [.. . ]  PLEITO ABSOLUTÓRIO ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS DA
MATERIALIDADE DELITIVA PROVIMENTO AUSÊNCIA DE LAUDO TOXICOLÓGICO DEFINITIVO NÃO
SUPRIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. [...] 3. O laudo de
constatação impugnado foi, efetivamente, firmado por um Investigador de Polícia, designado Perito ad hoc,
tendo este se valido da apreciação do aspecto, cheiro e coloração das substâncias apreendidas, para
constatação, a título provisório, da natureza das mesmas, concluindo tratar-se de Cannabis sativa (fl. 20).
4. O referido laudo não padece, em si mesmo, de vício algum, sendo ele plenamente válido para efeito de
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lavratura do auto de prisão em flagrante e, in - clusive, formação da opinio delicti, enquanto juízo de valor
precário e provisório acerca da prática delitiva [...] 5. Dessa forma, não há que se cogitar de nulidade de
todo o processo, desde o recebimento da denúncia, a qual se lastreou, para aferição da existência de justa
causa para propositura da ação penal, [...] 6. Situação completamente diversa é a análise da possibilidade
de que referido laudo possa servir de las - tro para a formação de um juízo de convicção forte, ao derredor
da materialidade delitiva. [...] não subsiste lastro probatório idôneo para afirmação da materialidade do
crime de tráfico de drogas, pois, diferentemente do quanto asseverado na sentença, não existe, para além
do precário laudo provisório de constatação, qualquer outro elemento de prova que ateste a natureza ilícita
das substâncias apreendidas. 9. Com efeito, a prova judicializada limitou-se, no vertente caso, à oitiva das
testemunhas arroladas pela acusação e defesa, bem como ao interrogatório dos réus [...] não havendo
que se falar, quanEste documento é cópia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) JULIO
CEZAR FORTALEZA DE LIMA. Para conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/
e informe o documento: 2021.01477772-78. Pág. 7 de 11 Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de
Capanema Vara Criminal to a estas, da emissão de juízo técnico de valor idôneo para acreditação da
natureza ilícita das referidas substâncias. [...] não subsiste, na hipótese em descortino, elemento de prova
apto a respaldar a condenação firmada, isso porque, diferentemente da casuística dos precedentes
referidos no opinativo de fls. 171/178, não houve confissão dos réus quanto à prática criminosa, e sua
ocorrência supriria a falta de laudo técnico; nem foi realizado qualquer exame laboratorial para indicação
do princípio ativo das substâncias encontradas, limitando-se o policial, na etapa inquisitiva, a olhar e
cheirar as ervas apreendidas! [...] a natureza ilícita das substâncias apreendidas não foi demonstrada por
outros meios de prova, forçoso é reconhecer que, neste aspecto, razão assiste à defesa, não restando
outra alternativa senão a da absolvição dos Apelantes, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP. [...] 13.
RECURSO PROVIDO. (TJ-BA - APL: 03000042920158050064, Relator: Janete Fadul de Oliveira, Primeira
Câmara Criminal - Segunda Turma, Data de Publicação: 21/02/2018). Destaque-se que o Egrégio Superior
Tribunal de Justiça vem sedimentando jurisprudência no sentido de abrir exceção à regra da necessidade
do laudo definitivo , todavia, tal circunstância ocorre tão somente na hipótese de o laudo preliminar de
constatação ser assinado por perito criminal oficial ou profissional que detenha o conhecimento técnico
necessário para certificar a materialidade, o que não ocorre no caso em tela. Senão vejamos: Este
documento é cópia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) JULIO CEZAR FORTALEZA
DE LIMA. Para conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o
documento: 2021.01477772-78. Pág. 8 de 11 Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema
Vara Criminal HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DO RECURSO PRÓPRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA
ELEITA. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATOS INFRACIONAIS EQUIPARADOS AOS
DELITOS DE TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PEDIDO DE
RECONHECIMENTO DE NULIDADE DA CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA
MATERIALIDADE DOS ATOS INFRACIONAIS. INOCORRÊNCIA. LAUDO PRELIMINAR ASSINADO POR
PERITO CRIMINAL QUE PODE EMBASAR A MATERIALIDADE DO ATO INFRACIONAL. COAÇÃO
ILEGAL NÃO EVIDENCIADA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. [...] No julgamento do EREsp nº
1544057/RJ, a Terceira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que o laudo toxicológico definitivo
é imprescindível à comprovação da materialidade dos delitos envolvendo entorpecentes, sem o qual é
forçosa a absolvição do acusado, admitindo-se , no entanto, em situações excepcionais, que a
materialidade do crime de drogas seja feita por laudo de constatação provisório, desde que ele permita
grau de certeza idêntico ao do laudo definitivo e tenha sido elaborado por perito oficial. [...] (Habeas
Corpus nº 365.599/PE (2016/0204842-0), 5ª Turma do STJ, Rel. Reynaldo Soares da Fonseca. DJe
14.12.2016). Reitero que, in casu, ausente o multicitado laudo toxicológico definitivo, não há falar em lastro
probatório que atraia a possibilidade de condenação, posto que não resta devidamente preenchido o
requisito da materialidade. Ressalte-se que é plenamente possível a materialidade delitiva ser comprovada
por outros meios de prova, todavia, no caso Este documento é cópia do original assinado digitalmente
pelo(a) Magistrado(a) JULIO CEZAR FORTALEZA DE LIMA. Para conferência acesse
https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento: 2021.01477772-78. Pág. 9 de 11
Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema Vara Criminal em análise inexistiu investigação
prévia capaz de comprovar que a substância apreendida era, de fato, ilícita. Nota-se que a prisão dos
acusados se deu tão somente em razão da apreensão da substância, sendo, assim, imperativa a
comprovação de que o material apreendido se perfazia em substância ilícita voltada ao tráfico e,
inexistindo laudo toxicológico idôneo e ausentes outros elementos capazes de atestar a materialidade (
v.g. confissão dos acusados, degravação de dados, interceptação telefônica ou qualquer outro meio capaz
de indicar que a substância apreendida se tratava entorpecente ilícito voltado à mercancia ), resta
afastada, por consectário, a possibilidade da condenação. Dessa feita, na esteira dos entendimentos

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
532



acima colacionados e ratificando o que já fora fundamentado nesta decisão, impõe-se a absolvição dos
réus: TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS [...] -
POSSIBILIDADE. Inexistindo prova segura a lastrear o decreto condenatório, de rigor a absolvição, face
ao princípio do in dubio pro reo - RECURSO MINISTERIAL NÃO PROVIDO. (TJ-SP - APL:
00343659120048260050 SP 0034365- 91.2004.8.26.0050, Relator: Willian Campos, Data de Julgamento:
29/10/2015, 15ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação: 04/11/2015). Este documento é cópia do
original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) JULIO CEZAR FORTALEZA DE LIMA. Para
conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento:
2021.01477772-78. Pág. 10 de 11 Estado do Pará Poder Judiciário Comarca de Capanema Vara Criminal
DISPOSITIVO Diante do que foi exposto acima e atendendo a tudo o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia, ABSOLVENDO SÁVIO LUCAS REIS DA SILVA, LUCAS ALMEIDA
SANTOS, RONALDO AVIZ DA SILVA e ALAILSON DOS SANTOS SILVA, haja vista não existir prova
suficiente para a condenação, nos termos do que dispõe o art. 386, VII, do CPP. Quanto à substância
apreendida, determino a sua incineração pela autoridade policial, caso já não o tenha feito, devendo
encaminhar cópia do auto de incineração para ser acostado nestes autos, após a realização do ato.
Preclusas as vias impugnatórias, certifique-se o trânsito em julgado e, por conseguinte, arquivem-se os
autos, com a devida baixa. P.R.I.C. Capanema/PA, 27 de julho de 2021. JÚLIO CÉZAR FORTALEZA DE
LIMA Juiz de Direito Titular Vara Criminal
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RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE GOIANESIA DO PARA PROCESSO: 00009256820158140110 PROCESSO ANTIGO: --
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA
A??o: Processo de Execução em: 22/09/2021---REQUERENTE:GEOVAR NOGUEIRA DE MOURA E
OUTROS Representante(s): OAB 2819 - JOSE DE FREITAS LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:CIRO
RODRIGUES BRAZ Representante(s): OAB 5432 - SAMIR ABFADILL TOUTENGE JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 18305 - MARIA D AJUDA GOMES FRAGAS PAULUCIO (ADVOGADO) . PROCESSO
NÂº 0000925-68-2015.8.14 DECISÃ¿O Vieram os autos conclusos apÃ³s a juntada da petiÃ§Ã£o de folha
687. Constata-se, que os autos se arrastam por anos e inclusive jÃ¡ foi objeto de reclamaÃ§Ã£o junto ao
Conselho Nacional de JustiÃ§a, bem como, de Mandado de SeguranÃ§a junto ao Supremo Tribunal
Federal. Vale ressaltar que o caso em voga jÃ¡ houve sentenÃ§a e atualmente se encontra em fase de
execuÃ§Ã£o. Ademais, nÃ£o vislumbro nenhuma hipÃ³tese na hipÃ³tese vertente decidida pelo
ExcelentÃssimo Doutor Ministro do Supremo Tribunal Federal LuÃs Roberto Barroso na ADPF de nÂº 828
MC/DF, qual seja, natureza coletiva em imÃ³veis que sirvam de moradia ou que representem Ã¡rea
produtiva pelo trabalho individual ou familiar de populaÃ§Ãµes vulnerÃ¡veis, nos casos de ocupaÃ§Ãµes
anteriores a 20 de marÃ§o de 2020, quando do inÃcio da vigÃªncia do estado de calamidade pÃºblica
(Decreto Legislativo nÂº 6/2020); Pois bem. Nesse passo, DETERMINO O IMEDIATO CUMPRIMENTO
DA REINTEGRAÃ¿Ã¿O DE POSSE EM FAVOR DOS AUTORES, devendo esta serventia observar as
determinaÃ§Ãµes de folhas 682/683, bem como, o endereÃ§o devidamente atualizado da propriedade Ã 
folha 687. DETERMINO, ainda, que seja diligenciado junto ao Comando da PolÃcia Militar local a fim de
que auxilie o cumprimento do mandado de reintegraÃ§Ã£o, sem prejuÃzo de solicitaÃ§Ã£o de reforÃ§o
para o efetivo cumprimento. Intime-se o requerido e/ou demais pessoas que eventualmente estejam na
referida propriedade. Com o cumprimento ou nÃ£o do mandado, bem como, das determinaÃ§Ãµes da
decisÃ£o de folhas 682/683, certifique-se, integralmente e intime-se os autores, por meio, de seu patrono
para, caso queira se manifeste no prazo de 15 dias. ApÃ³s, venham-me conclusos, para anÃ¡lise do
cumprimento integral da execuÃ§Ã£o e eventual extinÃ§Ã£o do feito. DÃ¿-SE CIÃ¿NCIA VIA MALOTE
DIGITAL OU MEIO TECNLOLÃ¿GICO SEMELHANTE DE FORMA URGENTE O EXCELENTÃSSIMO
DOUTOR MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EDSON FACHIN - RELATOR DO MS 37568.
CUMPRA-SE IMEDIATAMENTE. NOTIFIQUE-SE O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO. A PRESENTE DECISÃ¿O
SERVE COMO OFICIO/MANDADO. GoianÃ©sia do ParÃ¡, 22 de setembro de 2021. HENRIQUE
CARLOS LIMA ALVES PEREIRA JUIZ DIREITO SUBSTITUTO DA VARA Ã¿NICA DA COMARCA DE
GOINÃ¿SIA DO PARÃ  
 

 
 
 
 
EDITAL

 
(Prazo: 60 dias)

 
REQUERIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA

 
Processo nº: 0000522-31.2017.8.14.0110

 
Vítima: T.L.M.

 
Denunciado: THIARLES OLIVEIRA SILVA

 
O Excelentíssimo Senhor HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA, MM. Juiz de Direito

COMARCA DE GOIANÉSIA DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE GOIANÉSIA DO PARÁ
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respondendo pela Comarca de Goianésia do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc.

 
FAZ SABER a quem o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
respectiva Secretaria Judicial tramita os Autos do Processo nº 0000522-31.2017.8.14.0110, Vítima: 
T.L.M. Denunciado: THIARLES OLIVEIRA SILVA / Requerimento de Medida Protetiva, e, em atendimento
a Sentença de fl.43/44, fica o Denunciado: THIARLES OLIVEIRA SILVA em local incerto e não sabido, 
INTIMADO acerca do inteiro teor da Sentença:

 
SENTENÇA

 
Trata-se de requerimento por medidas protetivas de urgência da Lei Maria da Penha, formulado
em 24/01/2017, por Tais Leite Menezes em face de Thiarles Oliveira Silva, diante do crime previsto no art.
147, do CPB e arts. 7º, II, e 41, ambos da Lei 11.340/06.

 
Este juízo determinou as medidas protetivas, consoante decisão de fl. 12.

 
O requerido não foi intimado da decisão, tendo em vista que não foi localizado (fl. 24).

 
A autoridade policial informou que não consta registro de instauração de Inquérito Policial, fl. 33.

 
Instada a se manifestar acerca da manutenção das medidas protetivas, a requerente não foi localizada.

 
É o breve relatório. Decido.

 
Aos processos decorrentes da prática de violência familiar contra a mulher é cabível a aplicação
subsidiária dos Códigos de Processo Penal e de Processo Civil, como disposto no art. 13 da Lei Nº.
11.340/2006. Assim o sendo, entendo que é dever dos envolvidos que seus endereços e meios de contato
estejam atualizados nos autos, sobretudo tendo em vista a necessidade de constantemente acessá-los
para os atos dos processos e de avaliar a perpetuação da situação de risco narrada inicialmente.

 
Compulsando os autos, verifico que a ofendida não foi localizada nos endereços informados nos autos e
não havendo notícias sobre seu atual paradeiro. Tendo a requerente tomado paradeiro incerto, resta
impossível sua oitiva para reavaliação sobre a existência de risco atual.

 
Diante disso, considerando que não há nos autos informações de novos episódios de violência, nem
requerimentos da ofendida, tampouco notícias de eventual descumprimento das medidas protetivas de
urgência pelo requerido, entendo ser o caso de revogação das medidas outrora concedidas, pois o risco
verificado quando do deferimento das cautelares não mais subsistem.

 
O presente expediente se origina com o requerimento, de natureza urgente, por medidas de
proteção, após notícia da prática de violência de gênero nas relações familiares ou afetivas, sendo o
principal objetivo resguardar a integridade física e psicológica da mulher.

 
É certo que a medida deve viger enquanto se mostrar necessária, diante da demonstração da
plausibilidade do alegado (fumus bonni iuris) e da existência de risco atual e concreto (periculum in
mora), que deverão ser alvo de constante análise.

 
Em que pese a legislação de regência não estabelecer prazo para a vigência das medidas protetivas de
urgência, a jurisprudência se firmou no sentido de que as cautelares não possuem validade eterna, sob
pena de constituir constrangimento ilegal.

 
Nesse sentido, o julgador deve estar sempre atento à demonstração do binômio necessidade-adequação,
conforme o art. 281 do Código de Processo Penal.
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Vejamos a jurisprudência pátria:

 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS PROTETIVAS
PREVISTAS NO ART. 22, INCISO III, ALÍNEAS "A", "B" E "C", DA LEI N. 11.340/2006. INIDONEIDADE
DA FUNDAMENTAÇ¿O EVIDENCIADA. CAUTELARES QUE PERDURAM POR QUASE DOIS ANOS
SEM QUE TENHA SEQUER SIDO INSTAURADO INQUÉRITO POLICIAL. EXCESSO DE PRAZO
EVIDENCIADO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência deste Tribunal firmou-se no sentido de que as
medidas protetivas elencadas nos incisos I, II e III do art. 22 da Lei Maria da Penha "possuem nítido
caráter penal, pois visam garantir a incolumidade física e mental da vítima, além de restringirem o direito
de ir e vir do agressor" (AgRg no REsp n. 1.441.022/MS, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA,
DJe 2/2/2015). 2. Para que sejam impostas as medidas restritivas da Lei n. 11.340/2006, devem estar
presentes os requisitos do fumus boni iuris, consubstanciado na materialidade e indícios de autoria de
delito praticado com violência doméstica e familiar contra a mulher, e do periculum in mora, que se traduz
na urgência da medida para evitar a reiteração da prática delitiva contra a vítima. 3. No caso, as instâncias
ordinárias limitaram-se a mencionar a existência de "animosidade" entre as partes e a possível "situação
de risco" da vítima, cingindo-se, para tanto, a mencionar o objetivo da Lei n. 11.340/2006, bem como a
necessidade se coibir e prevenir a violência doméstica. 4. Além do mais, embora o Código de Processo
Penal e a Lei Maria da Penha nada disponham acerca do prazo de vigência das medidas constritivas, não
se pode descuidar do binômio necessidade-adequação (art. 281 do estatuto processual penal), ou seja,
não podem elas perdurar indefinidamente, sob pena de se transfigurarem em flagrante constrangimento
ilegal. 5. As restrições ao direito de ir e vir impostas ao recorrente, na espécie, já perduram por quase 2
(dois) anos, desde 5/8/2016, sem que tenha sequer sido instaurado inquérito policial, mostrando-se, desta
forma, desarrazoadas e desproporcionais. 6. Recurso ordinário em habeas corpus provido, para fazer
cessar as medidas protetivas impostas ao recorrente, sem prejuízo de que outras sejam aplicadas, frente a
eventual necessidade e adequação, desde que devidamente fundamentadas. (RHC 89.206/MG, Rel.
Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 15/08/2018) (grifo nosso)

 
Considerando o conteúdo dos autos, entendo que o presente expediente cumpriu seu
objetivo inicial, resguardando a requerente das violações de direitos a qual manifestou estar suscetível.

 
Entendo assim, que a hipótese se assemelha à falta de interesse processual, pela constatação da perda
superveniente do objeto. Diante disto, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no art. 485, VI do Código
de Processo Civil, por aplicação subsidiária na forma do art. 13 da Lei Maria da Penha.

 
Considerando que não existem informações sobre o paradeiro da requerente, desnecessária nova
diligência para intimá-la.

 
Intime-se o requerido no endereço informado nos autos. Caso não seja localizado, independente de nova
busca e conclusão, intime-o por edital, nos termos do art. 392, VI, §1º, do Código de Processo Penal.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Tudo cumprido, dê-se baixa arquive-se.

 
Goianésia do Pará, 06 de março de 2021.

 
JOSÉ JOCELINO ROCHA

 
Juiz de Direito Titular da Comarca de Goianésia do Pará

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, mandou-se
expedir o presente EDITAL que será afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para os devidos fins. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Goianésia do Pará, Estado do Pará, aos 22 de setembro de 2021. Eu, Viviane Sousa,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
536



Assistente Administrativo, digitei e subscrevi.

 
Viviane Sousa

 
Assistente Administrativo

 
(Assino de acordo com o Provimento nº 006/2009-CJCI, Provimento nº 08/2014-CJRMB, o qual
alterou dispositivos do Provimento nº 006/2006-CJRMB)
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RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CURRALINHO - VARA: VARA
UNICA DE CURRALINHO PROCESSO: 00003436220098140083 PROCESSO ANTIGO: 200810003638
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERIDO:BANCO PANAMERICANO SA
Representante(s): OAB 19086-A - FELICIANO LYRA MOURA (ADVOGADO) REQUERENTE:JOANA
CAMPOS DE MORAES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo:Â 0000343-62.2009.8.14.0083 DESPACHO Â Â Â Â Â
Vistos etc. Â Â Â Â Â Considerando a manifestaÃ§Ã£o da Defensoria PÃºblica (f. 117 V), arquivem-se os
autos com a devida baixa na distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â Â Curralinho (PA), 21
de setembro de 2021. CLÃUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE DIREITO Data da
resenha: ____/____/________ FÃ³rum de Curralinho - E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ Â Â PÃ¡gina de 1
EndereÃ§o: Avenida Floriano Peixoto, Bairro Centro, Cidade de Curralinho. CEP: 68.815-000.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 4 3 0 2 2 0 1 2 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REU:JUSCELINO DOS SANTOS OLIVEIRA. ESTADO DO PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE
DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo n.Âº 0001543-02.2012.8.14.0083
DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifico que se trata de processo com
necessidade de coleta de material para realizaÃ§Ã£o de exame de DNA. Â Â Â Â Â Considerando que o
TJEPA enviou a este JuÃzo os KITs necessÃ¡rios, DESIGNO audiÃªncia para o dia 11/11/2021 as 13:20
horas, com a finalidade de coleta de material para exame de DNA. Â Â Â Â Â INTIMEM-SE as partes
pertinentes para comparecem na data e hora designada. As partes ficam advertidas que deverÃ£o
comparecer utilizando mÃ¡scara facial de proteÃ§Ã£o Ã COVID-19. Â Â Â Â Â Caso a parte requerida
nÃ£o seja encontrada, INTIME-SE, IMEDIATAMENTE, a parte autora, para apresentaÃ§Ã£o do
endereÃ§o atualizado da parte requerida, em prazo suficiente para que seja realizada a intimaÃ§Ã£o em
tempo hÃ¡bil para efetivo comparecimento e realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia em tela. Â Â Â Â Â OFICIE-SE o
SecretÃ¡rio de SaÃºde Municipal SOLICITANDO um(a) tÃ©cnico(a) de enfermagem da rede pÃºblica de
saÃºde, realizar a coleta de material para exame de DNA no dia e horÃ¡rio supracitado, no FÃ³rum da
Comarca de Curralinho. Â Â Â Â Â Ã Secretaria, PROVIDENCIE eventual material extra que venha se
fazer necessÃ¡rio: luva descartÃ¡vel, Ã¡lcool, algodÃ£o etc. Â Â Â Â Â DESIGNO e AUTORIZO os
servidores do FÃ³rum da Comarca de Curralinho: RAMON LISBOA SANTOS, assessor jurÃdico,
matrÃcula 159.441, e DIOGO MARTINS DOS SANTOS DIAS, auxiliar judiciÃ¡rio, matrÃcula 189.375, para
acompanharem/supervisionarem a coleta do material. Â Â Â Â Â Ã Secretaria, havendo necessidade de
solicitaÃ§Ã£o administrativa para suporte no cumprimento dos mandados, considerando que se trata de
processo com designaÃ§Ã£o de audiÃªncia para colega de material para exame de DNA, devendo ser
realizado com a maior brevidade possÃvel, devido prazo curto estipulado do KIT e da realizaÃ§Ã£o do
exame no laboratÃ³rio contratado pelo TJEPA, considerando a deliberaÃ§Ã£o do SIGADOC PA-MEM-
2020/24387 e a Portaria nÂº 2230/2020-GP, COMUNIQUE-SE o servidor Carlyle Victor Santana Peixoto,
oficial de justiÃ§a da Comarca de Curralinho, matrÃcula 158.054, para que o referido OJ, que se encontra
em regime de teletrabalho, PROVIDENCIE as requisiÃ§Ãµes administrativas (SIGADOC etc) e os meios
necessÃ¡rios (combustÃvel, aluguel de lancha, aluguel de motorista de lancha etc), enfim, tudo que for
necessÃ¡rio para o regular cumprimento de todos os atos necessÃ¡rios (mandados etc) para a efetiva
realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Ã Secretaria, considerando os termos da Portaria nÂº 2230/2020-
GP, a qual nomeou o servidor JOSÃ ANTÃNIO DINIZ MARQUES como oficial de justiÃ§a AD HOC,
considerando que se trata de processo com designaÃ§Ã£o de audiÃªncia para colega de material para
exame de DNA, devendo ser realizado com a maior brevidade possÃvel, devido prazo curto estipulado do
KIT e da realizaÃ§Ã£o do exame no laboratÃ³rio contratado pelo TJEPA, sendo inviÃ¡vel o cumprimento
pela via remota, PROVIDENCIE a expediÃ§Ã£o dos mandados durante o expediente de PlantÃ£o
JudiciÃ¡rio, nos termos da Portaria supracitada do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Â
Â Â Â Considerando que se trata de processo com designaÃ§Ã£o de audiÃªncia para colega de material
para exame de DNA, devendo ser realizado com a maior brevidade possÃvel, devido prazo curto
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estipulado do KIT e da realizaÃ§Ã£o do exame no laboratÃ³rio contratado pelo TJEPA,
AUTORIZO/DETERMINO o cumprimento durante o plantÃ£o judiciÃ¡rio, conforme verificada a
necessidade. Â Â Â Â Â SERVIRÃ a cÃ³pia desta decisÃ£o como mandado/ofÃcio, devendo ser incluÃdo
o nome, qualificaÃ§Ã£o e endereÃ§o do(s) destinatÃ¡rio(s), nos termos do Provimento n.Âº 003/2009 CJCI
do TJEPA. Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â Â Curralinho, 20 de setembro
de 2021. ClÃ¡udia Ferreira Lapenda FigueirÃ´a JuÃza de Direito PROCESSO: 00018752220198140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA
LAPENDA FIGUEIROA A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 22/09/2021
REQUERENTE:ROSENIL PEREIRA AIRES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo:Â 0001875-22.2019.8.14.0083
DESPACHO Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Ã secretÃ¡ria, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a proferida (f. 12) e, apÃ³s, arquive-se com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â Â
Curralinho (PA), 21 de setembro de 2021. CLÃUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE
DIREITO Data da resenha: ____/____/________ FÃ³rum de Curralinho - E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ
Â Â PÃ¡gina de 1 EndereÃ§o: Avenida Floriano Peixoto, Bairro Centro, Cidade de Curralinho. CEP:
6 8 . 8 1 5 - 0 0 0 .  P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 9 0 8 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 22/09/2021 REQUERENTE:JOANA
ROSA GONCALVES SA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo:Â 0001890-88.2019.8.14.0083 DESPACHO Â Â Â Â Â
Vistos etc. Â Â Â Â Â Ã secretÃ¡ria, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a proferida (f. 09) e,
apÃ³s, arquive-se com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â Â Curralinho (PA), 21 de
setembro de 2021. CLÃUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE DIREITO Data da resenha:
____/____/________ FÃ³rum de Curralinho - E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ Â Â PÃ¡gina de 1
EndereÃ§o: Avenida Floriano Peixoto, Bairro Centro, Cidade de Curralinho. CEP: 68.815-000.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 1 2 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 22/09/2021 REQUERENTE:JOSE
FERNANDES GONCALVES DE SOUZA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE
DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo:Â 0001912-49.2019.8.14.0083
DESPACHO Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Ã secretÃ¡ria, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a proferida (f. 11) e, apÃ³s, arquive-se com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â Â
Curralinho (PA), 21 de setembro de 2021. CLÃUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE
DIREITO Data da resenha: ____/____/________ FÃ³rum de Curralinho - E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ
Â Â PÃ¡gina de 1 EndereÃ§o: Avenida Floriano Peixoto, Bairro Centro, Cidade de Curralinho. CEP:
6 8 . 8 1 5 - 0 0 0 .  P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 2 9 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o:  Ret i f i cação ou Supr imento  ou Restauração de Reg is t ro  C i  em:  22/09/2021
REQUERENTE:SEBASTIAO MIRAILTON DINIZ MARQUES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo:Â 0002629-
61.2019.8.14.0083 DESPACHO Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Ã secretÃ¡ria, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a proferida (f. 09) e, nÃ£o havendo mais diligÃªncias a serem cumpridas, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â Â Curralinho (PA), 21 de setembro de 2021.
CLÃUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE DIREITO Data da resenha: ____/____/________
FÃ³rum de Curralinho - E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ Â Â PÃ¡gina de 1 EndereÃ§o: Avenida Floriano
Peixoto, Bairro Centro, Cidade de Curralinho. CEP: 68.815-000. PROCESSO: 00032035520178140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA
LAPENDA FIGUEIROA A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:IRACEMA DOS
SANTOS RODRIGUES. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA
ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo:Â 0003203-55.2017.8.14.0083 DESPACHO Â Â Â Â Â
Vistos etc. Â Â Â Â Â Cumpra-se conforme requerido pelo Parquet em sua manifestaÃ§Ã£o retro e
sentenÃ§a proferida (f. 09). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â
Â Curralinho (PA), 21 de setembro de 2021. CLÃUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE
DIREITO Data da resenha: ____/____/________ FÃ³rum de Curralinho - E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ
Â Â PÃ¡gina de 1 EndereÃ§o: Avenida Floriano Peixoto, Bairro Centro, Cidade de Curralinho. CEP:
6 8 . 8 1 5 - 0 0 0 .  P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 5 5 3 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAFAEL MOTA PONTES A??o: Reintegração /
Manutenção de Posse em: 22/09/2021 REQUERENTE:COLONIA DE PESCADORES DE
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CURRALINHOCURRALINH Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO
(ADVOGADO) REQUERIDO:DORENI PEREIRA GOMES Representante(s): OAB 29863 - MAURICIO
SILVA TAVARES (ADVOGADO DATIVO) . ATO ORDINATÃRIO Determino, ordinatoriamente, no uso das
minhas atribuiÃ§Ãµes legais que: Fique, por esse ato, intimado o causÃdico que representa a parte autora,
Dr. Marcos BrazÃ£o Soares Barroso (OAB/PA 15.847), para apresentar alegaÃ§Ãµes finais no prazo
improrrogÃ¡vel de 15 (quinze) dias. Curralinho/PA, em 22/09/2021. RAFAEL MOTA PONTES Diretor de
Secretaria Vara Ãnica de Curralinho PROCESSO: 00042532420148140083 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o: Averiguação de Paternidade em: 22/09/2021 MENOR:M. N. B. P. Representante(s): ANTONIA
BARATINHA PANTOJA (REP LEGAL) REQUERIDO:RAIMUNDO SA OLIVEIRA. ESTADO DO PARÃ -
PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo
n.Âº 0004253-24.2013.8.14.0083 DECISÃO Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifico que se trata de processo com necessidade de coleta de material para realizaÃ§Ã£o de exame de
DNA. Â Â Â Â Â Considerando que o TJEPA enviou a este JuÃzo os KITs necessÃ¡rios, DESIGNO
audiÃªncia para o dia 10/11/2021 as 10:00 horas, com a finalidade de coleta de material para exame de
DNA. Â Â Â Â Â INTIMEM-SE as partes pertinentes para comparecem na data e hora designada. As
partes ficam advertidas que deverÃ£o comparecer utilizando mÃ¡scara facial de proteÃ§Ã£o Ã COVID-19.
Â Â Â Â Â Caso a parte requerida nÃ£o seja encontrada, INTIME-SE, IMEDIATAMENTE, a parte autora,
para apresentaÃ§Ã£o do endereÃ§o atualizado da parte requerida, em prazo suficiente para que seja
realizada a intimaÃ§Ã£o em tempo hÃ¡bil para efetivo comparecimento e realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia em
tela. Â Â Â Â Â OFICIE-SE o SecretÃ¡rio de SaÃºde Municipal SOLICITANDO um(a) tÃ©cnico(a) de
enfermagem da rede pÃºblica de saÃºde, realizar a coleta de material para exame de DNA no dia e
horÃ¡rio supracitado, no FÃ³rum da Comarca de Curralinho. Â Â Â Â Â Ã Secretaria, PROVIDENCIE
eventual material extra que venha se fazer necessÃ¡rio: luva descartÃ¡vel, Ã¡lcool, algodÃ£o etc. Â Â Â Â
Â DESIGNO e AUTORIZO os servidores do FÃ³rum da Comarca de Curralinho: RAMON LISBOA
SANTOS, assessor jurÃdico, matrÃcula 159.441, e DIOGO MARTINS DOS SANTOS DIAS, auxiliar
judiciÃ¡rio, matrÃcula 189.375, para acompanharem/supervisionarem a coleta do material. Â Â Â Â Â Ã
Secretaria, havendo necessidade de solicitaÃ§Ã£o administrativa para suporte no cumprimento dos
mandados, considerando que se trata de processo com designaÃ§Ã£o de audiÃªncia para colega de
material para exame de DNA, devendo ser realizado com a maior brevidade possÃvel, devido prazo curto
estipulado do KIT e da realizaÃ§Ã£o do exame no laboratÃ³rio contratado pelo TJEPA, considerando a
deliberaÃ§Ã£o do SIGADOC PA-MEM-2020/24387 e a Portaria nÂº 2230/2020-GP, COMUNIQUE-SE o
servidor Carlyle Victor Santana Peixoto, oficial de justiÃ§a da Comarca de Curralinho, matrÃcula 158.054,
para que o referido OJ, que se encontra em regime de teletrabalho, PROVIDENCIE as requisiÃ§Ãµes
administrativas (SIGADOC etc) e os meios necessÃ¡rios (combustÃvel, aluguel de lancha, aluguel de
motorista de lancha etc), enfim, tudo que for necessÃ¡rio para o regular cumprimento de todos os atos
necessÃ¡rios (mandados etc) para a efetiva realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia. Â Â Â Â Â Ã Secretaria,
considerando os termos da Portaria nÂº 2230/2020-GP, a qual nomeou o servidor JOSÃ ANTÃNIO DINIZ
MARQUES como oficial de justiÃ§a AD HOC, considerando que se trata de processo com designaÃ§Ã£o
de audiÃªncia para colega de material para exame de DNA, devendo ser realizado com a maior brevidade
possÃvel, devido prazo curto estipulado do KIT e da realizaÃ§Ã£o do exame no laboratÃ³rio contratado
pelo TJEPA, sendo inviÃ¡vel o cumprimento pela via remota, PROVIDENCIE a expediÃ§Ã£o dos
mandados durante o expediente de PlantÃ£o JudiciÃ¡rio, nos termos da Portaria supracitada do EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡. Â Â Â Â Â Considerando que se trata de processo com
designaÃ§Ã£o de audiÃªncia para colega de material para exame de DNA, devendo ser realizado com a
maior brevidade possÃvel, devido prazo curto estipulado do KIT e da realizaÃ§Ã£o do exame no
laboratÃ³rio contratado pelo TJEPA, AUTORIZO/DETERMINO o cumprimento durante o plantÃ£o
judiciÃ¡rio, conforme verificada a necessidade. Â Â Â Â Â SERVIRÃ a cÃ³pia desta decisÃ£o como
mandado/ofÃcio, devendo ser incluÃdo o nome, qualificaÃ§Ã£o e endereÃ§o do(s) destinatÃ¡rio(s), nos
termos do Provimento n.Âº 003/2009 CJCI do TJEPA. Â Â Â Â Â EXPEÃA-SE o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â P.
I. C. Â Â Â Â Â Curralinho, 20 de setembro de 2021. ClÃ¡udia Ferreira Lapenda FigueirÃ´a JuÃza de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 2 1 2 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DOS SANTOS
BELEM Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE CURRALINHO. ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â
Â Â Â Â COMARCA DE CURRALINHO - VARA ÃNICA AUDIÃNCIA - SEMANA DA CONCILIAÃÃO
NÃºmero do Processo:Â Â 0004421-21.2017.814.0083 Autor: Â Â Â Â DEFENSORIA PÃBLICA DO
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ESTADO DO PARÃ Data: Â Â Â Â 21 de setembro de 2021 Hora: Â Â Â Â 13h15min Local: Â Â Â Â Sala
de audiÃªncias da Vara Ãnica de Curralinho PRESENTES JuÃza de Direito:Â CLAUDIA FERREIRA
LAPENDA FIGUEIROA Procurador Municipal:Â HIDERALDO MARCELO DE AZEVEDO TAVARES -
OAB/PA 6.543 Requerente(a):Â MARIA DE NAZARE DOS SANTOS BELEM Iniciada a audiÃªncia, feito o
pregÃ£o, responderam as partes supracitadas. Tentada a conciliaÃ§Ã£o, a mesma restou infrutÃfera,
ausÃªncia de proposta de acordo pelo municÃpio. Encerrada a audiÃªncia, a MMÂª JuÃza proferiu a
seguinte DELIBERAÃÃO: Compulsando os autos, verifico que fora oportunizado prazo para as partes
manifestarem e justificarem a necessidade de realizaÃ§Ã£o de produÃ§Ã£o de provas e de audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o, sendo que as partes peticionaram frente a realizaÃ§Ã£o do ato. Ante o exposto, DESIGNO
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 06/04/2022 Ã s 12:30horas, ocasiÃ£o em que fixarei os
pontos controvertidos e deliberarei acerca da necessidade de produÃ§Ã£o de provas (art. 357, Â§3Âº, do
NCPC). As partes ficam cientes que, sem prejuÃzo da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento, pelo
princÃpio da economia processual e a atual legislaÃ§Ã£o vigente, aproveitando a reuniÃ£o das partes na
ocasiÃ£o da audiÃªncia, ao inÃcio desta, poderÃ¡ ser tentada a conciliaÃ§Ã£o, independentemente do
emprego anterior de outros mÃ©todos de soluÃ§Ã£o consensual de conflitos, nos termos do art. 139,
inciso V, e art. 359, ambos do NCPC. INTIME-SE a parte autora atravÃ©s de seu advogado, pelo DiÃ¡rio
de JustiÃ§a EletrÃ´nico - DJE, todavia, se o(a) autor(a) estiver sendo representado(a) pela Defensoria
PÃºblica, intime-se este Ã³rgÃ£o com carga dos autos e expeÃ§a-se mandado de intimaÃ§Ã£o para o(a)
requerente. Quanto a parte requerida, Fazenda PÃºblica, INTIME-SE pessoalmente. INTIMEM-SE as
testemunhas indicadas/arroladas pela(s) parte(s), sendo advertido as partes autora e rÃ© que caso nÃ£o
tenha sido indicado o local/endereÃ§o para expediÃ§Ã£o de ofÃcio/mandado em que as testemunhas
possam ser encontradas, estas deverÃ£o ser apresentadas por cada uma das partes, ficando sob
responsabilidade das referidas e respectivas partes. EXPEÃA-SE o necessÃ¡rio. PUBLICADO EM
AUDIÃNCIA. PRESENTES INTIMADOS. INTIME-SE A FAZENDA PÃBLICA COM CARGA DOS AUTOS.
INTIME-SE O MINISTÃRIO PÃBLICO, COMO ÃRGÃO FISCALIZADOR DA LEI, NOS TERMOS DO ART.
178, II, DA LEI 13.105/15. P.I.C. Nada mais havendo, mandou a juÃza que encerrasse o presente termo.
Eu __________, Diogo Martins dos Santos Dias, bacharel em direito, auxiliar judiciÃ¡rio, conciliador,
m a t r Ã  c u l a  1 8 9 . 3 7 5 ,  o  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .  J u Ã  z a
__________________________________________________________________________________
Procurador do MunicÃpio________________________________________________________________
Requerente(a)_________________________________________________________________________
_ _  C o n c i l i a d o r
____________________________________________________________________________ PÃ¡gina de
1  P R O C E S S O :  0 0 0 4 4 2 4 7 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o: Ação Civ i l  Públ ica em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
REQUERIDO:MUNICIPIO DE CURRALINHO Representante(s): OAB 13151 - PAULO ALTAIR
BURLAMAQUI ZEMERO (PROCURADOR(A)) OAB 6543 - HIDERALDO MARCELO DE AZEVEDO
TAVARES (PROCURADOR(A)) OAB 7533 - SEVERA ROMANA MAIA DE FREITAS (PROCURADOR(A))
. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE
CURRALINHO Processo:Â 0004424-73.2017.8.14.0083 DESPACHO Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â
Considerando a manifestaÃ§Ã£o retro do Parquet, cumpra-se como requerido pelo Ã³rgÃ£o Ã f. 162 e 181
- verso, fixando prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo, com o sem
resposta, certifique-se e dÃª-se vistas ao MP para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â Â Curralinho (PA), 21 de setembro de 2021. CLÃUDIA FERREIRA
LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE DIREITO Data da resenha: ____/____/________ FÃ³rum de Curralinho
- E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ Â Â PÃ¡gina de 1 EndereÃ§o: Avenida Floriano Peixoto, Bairro Centro,
Cidade de Curralinho. CEP: 68.815-000. PROCESSO: 00046111320198140083 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o: PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS em: 22/09/2021 REQUERENTE:CARTORIO DE OCIFIO
UNICO MORAIS VIEIRA INTERESSADO:SEVERINO JOSE XAVIER FILHO INTERESSADO:LINDAURA
DO SOCORRO ARRUDA XAVIER. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO
DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo:Â 0004611-13.2019.8.14.0083 DESPACHO
Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Intime-se os interessados pessoalmente para comparecerem em JuÃzo e
receber a CertidÃ£o de Casamento constante nos autos, mediante termo de entrega nos autos. Â Â Â Â Â
ApÃ³s, certificado o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a proferida (f. 18) e nada mais havendo, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â Â Curralinho (PA), 21 de setembro de 2021.
CLÃUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE DIREITO Data da resenha: ____/____/________
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FÃ³rum de Curralinho - E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ Â Â PÃ¡gina de 1 EndereÃ§o: Avenida Floriano
Peixoto, Bairro Centro, Cidade de Curralinho. CEP: 68.815-000. PROCESSO: 00046310420198140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA
LAPENDA FIGUEIROA A??o: PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS em: 22/09/2021
REQUERENTE:CARTORIO DE OCIFIO UNICO MORAIS VIEIRA INTERESSADO:MANOEL DE BRITO
ARRUDA INTERESSADO:IZABEL DA CONCEICAO ARRUDA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo:Â 0004631-
04.2019.8.14.0083 DESPACHO Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Ã secretÃ¡ria, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado da sentenÃ§a proferida (f. 08) e, apÃ³s, nÃ£o havendo mais diligÃªncias a serem cumpridas,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â Â Â Â Curralinho (PA), 21 de
setembro de 2021. CLÃUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE DIREITO Data da resenha:
____/____/________ FÃ³rum de Curralinho - E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ Â Â PÃ¡gina de 1
EndereÃ§o: Avenida Floriano Peixoto, Bairro Centro, Cidade de Curralinho. CEP: 68.815-000.
P R O C E S S O :  0 0 7 5 2 5 0 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CLAUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIROA
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
VITIMA:R. C. J. REU:MANOEL BATISTA DE SOUZA TAVARES JUNIOR. PODER JUDICIÃRIO DO
ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA VARA ÃNICA DA COMARCA DE CURRALINHO Processo:Â
0075250-95.2015.8.14.0083 DESPACHO Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o retro,
que o sentenciado estÃ¡ sendo patrocinado pela DPE e que o advogado PAULO ALTAIR estava atuando
como defensor dativo, determino que seja desabilitado dos autos o referido causÃdico, remetam-se os
autos Ã DPE para ciÃªncia da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â P. I. C. Â Â
Â Â Â Curralinho (PA), 20 de setembro de 2021. CLÃUDIA FERREIRA LAPENDA FIGUEIRÃA JUÃZA DE
DIREITO Data da resenha: ____/____/________ FÃ³rum de Curralinho - E-mail: 1curralinho@tjpa.jus.brÂ
Â Â PÃ¡gina de 1 EndereÃ§o: Avenida Floriano Peixoto, Bairro Centro, Cidade de Curralinho. CEP:
6 8 . 8 1 5 - 0 0 0 .  P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 1 3 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 8 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em: AUTOR:
M. G. C. C. REQUERENTE: O. C. C. REQUERIDO: O. M. S. PROCESSO: 00002415920178140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação
de Paternidade em: MENOR: E. S. O. REQUERIDO: L. C. S. Representante(s): OAB 6543 - HIDERALDO
MARCELO DE AZEVEDO TAVARES (ADVOGADO) PROCESSO: 00003625320188140083 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Ci em: MENOR: H. V. T. MENOR: D. V. T. MENOR: D. V. T.
Representante(s): OAB 23309 - BRUNNO ARANHA E MARANHAO (DEFENSOR) PROCESSO:
00017358520198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: J. P. S. Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: R. P. S. PROCESSO:
00017367020198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: A. S. S. Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: C. H. O. S. PROCESSO:
00022217020198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: REQUERENTE: D. P. B. Representante(s):
OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERENTE: D. P. B.
Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERENTE: E. J. P. B. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) REQUERENTE: J. P. B. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERENTE: T. P. B. Representante(s): OAB 0000 - DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERENTE: L. D. P. B. Representante(s): OAB 0000
- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: R. O. B. PROCESSO:
00022399120198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: R. N. P. Representante(s): OAB 0000 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: R. M. C. PROCESSO:
00026016420178140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Interdição/Curatela em: REQUERENTE: E. T. B. Representante(s): OAB 21181 - CARLOS
ALBERTO FERREIRA PIMENTEL (ADVOGADO) OAB 21584 - IZABELA KARINA OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO SOUSA (ADVOGADO) INTERDITANDO: A. T. O. PROCESSO: 00026928620198140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação de
Alimentos de Infância e Juventude em: REQUERENTE: K. V. F. B. Representante(s): OAB 0000 -
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DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: J. F. B. PROCESSO:
00029619620178140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: MENOR: H. B. G. Representante(s): OAB 24766 - GABRIEL
MONTENEGRO DUARTE PEREIRA (DEFENSOR) REQUERIDO: J.  F.  M. PROCESSO:
00029690520198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: G. B. T. Representante(s): OAB 101010 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO: M. E. S. M. PROCESSO:
00036010220178140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: MENOR: C. G. M. Representante(s): OAB 24766 - GABRIEL
MONTENEGRO DUARTE PEREIRA (DEFENSOR) REQUERIDO: M. P. V. PROCESSO:
00037254820188140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: MENOR: M. V. V. T. REQUERIDO: D. P. D. PROCESSO:
00037852120188140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: MENOR: E. C. S. C. Representante(s): OAB 23309 - BRUNNO
ARANHA E MARANHAO (DEFENSOR) REQUERIDO: C. A. S. REQUERIDO: E. S. C. PROCESSO:
00040128420138140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: MENOR: L. S. A. O. REQUERIDO: J. F. M. R. PROCESSO:
00047125020198140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: REQUERENTE: J. C. C. REQUERENTE: J. C.
C. REQUERIDO: J. R. C. PROCESSO: 00049284520188140083 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
MENOR: M. B. C. REQUERIDO: J. M. S. PROCESSO: 00049293020188140083 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
MENOR: A. P. S. REQUERIDO: E. L. F. PROCESSO: 00049475120188140083 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
MENOR: E. J. M. REQUERIDO: E. S. S. PROCESSO: 00052489520188140083 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
MENOR: K. F. M. F. REQUERIDO: C. B. M. F. PROCESSO: 00052861020188140083 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade
em: MENOR: W. T. S. REQUERIDO: J. E. C. D. PROCESSO: 00056184020198140083 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
REQUERENTE: W. S. F. REQUERIDO: J. R. F. PROCESSO: 00057117120178140083 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade
em: REQUERENTE: K. E. O. S. REQUERIDO: M. B. S. PROCESSO: 00057881720168140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação
de Paternidade em: MENOR: E. A. M. REQUERIDO: W. S. P. PROCESSO: 00058075220188140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação
de Paternidade em: MENOR: E. R. S. B. REQUERIDO: E. O. B. PROCESSO: 00068101320168140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação
de Paternidade em: MENOR: E. F. S. N. REQUERIDO: Y. F. R. S. PROCESSO: 00071631920178140083
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação
de Patern idade em:  REQUERENTE:  M.  C.  R.  A.  REQUERIDO:  J .  F .  PROCESSO:
00071667120178140083 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: H. R. F. G. Representante(s): OAB 23309 -
BRUNNO ARANHA E MARANHAO (DEFENSOR) OAB 27852 - MARLON NOVAES DA SILVA
(ADVOGADO) REQUERIDO: J. P. PROCESSO: 00071906520188140083 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
MENOR: P. C. M. REQUERIDO: D. M. O. PROCESSO: 00077288020178140083 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
MENOR: J. F. B. REQUERIDO: I. J. M. B. PROCESSO: 00087446920178140083 PROCESSO ANTIGO: --
-- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade em:
MENOR: K. D. A. T. REQUERIDO: P. H. O. T. PROCESSO: 00094285720188140083 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de Paternidade
em: REQUERENTE: G. V. A. S. REQUERENTE: G. L. A. S. REQUERIDO: M. F. G. A. PROCESSO:
00226424820158140010 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Averiguação de Paternidade em: REQUERENTE: M. B. C. Representante(s): OAB 17577-A -
MARCIO ALVES FIGUEIRA (DEFENSOR) REQUERIDO: J. M. REPRESENTANTE: I. B. C.  
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Ação Penal (Processo n. 0001382-80.2017.8.14.0094) 

 

 
 

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ

Autor: Ministério Público Estadual 
Réu: Adalberto Matos dos Santos 
Adv.: Dr. José Itamar de Souza - OAB/PA n. 19.763 

ATO ORDINATÓRIO. Extrai-se dos autos que a audiência que estava designada para hoje, ou seja, dia 09
de setembro do ano em curso, às 10h30min, no processo em epígrafe, não será realizada diante da
decretação das medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Corona Vírus (COVID-19),
estabelecidas por este TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com a consequente suspensão da realização das
audiências, salvo as exceções, conforme Portaria Conjunta n. 5/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, e, posteriores,
restando assim, prejudicada a audiência, ficando, então, a mesma, redesignada para o dia 03 de
novembro de 2021 às 11h30min, por ser a primeira data desimpedida da pauta de audiências. RENOVEM-
SE as diligências necessárias. O referido é verdade e dou fé. Santo Antônio do Tauá-PA, 09 de setembro
de 2020. 

Renato Lago Vieira 
Auxiliar Judiciário/TJE 
Mat. 11328-0 
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RESENHA: 17/06/2021 A 17/06/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA
IZABEL - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO:
0 0 0 0 0 3 6 7 4 2 0 0 3 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 0 0 4 6 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Embargos de Terceiro Cível em: 17/06/2021 EMBARGADO:FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 3934 - ISAAC RAMIRO BENTES (PROCURADOR(A)) OAB 19217 - ERIKA
MATIAS ROCHA (ADVOGADO) EMBARGANTE:SIDNEY ALEIXO MORAIS ALBUQUERQUE.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00000410220108140049 PROCESSO ANTIGO: 201010000127
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:TAIKO
UEYAMA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta
com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00000854720158140049 PROCESSO ANTIGO: ----

COMARCA DE SANTA IZABEL DO PARÁ

SECRETARIA DA VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ 
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Monitória em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO FIAT SA Representante(s): OAB 18694-A -
VERIDIANA PRUDENCIO RAFAEL (ADVOGADO) OAB 13846-A - CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES (ADVOGADO) REQUERIDO:FERNANDO FREITAS DA SILVA. DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 0 9 5 3 6 2 0 0 6 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 0 5 8 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Habilitação de Crédito em: 17/06/2021 REQUERIDO:GRANJA FRANGAO S/A. REQUERENTE:A M
ENGENHARIA TERRAPLENAGEM LTDA Representante(s): OAB 18112 - CAROLINE LAURA DA COSTA
FERREIRA MATOS (ADVOGADO) OAB 9504 - CAMILLA RUBIN MATOS (ADVOGADO) PAULO ANDRE
RIBEIRO NOGUEIRA (ADVOGADO) TERCEIRO:ENGETERRA CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM
LTDA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com
355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00001116620028140049 PROCESSO ANTIGO: 200210000959
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
11791 - CAIO GRACO NUNES DE SA PEREIRA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:IND.DE SABOES E
OLEOS STA IZABEL/PA LTDA Representante(s): OAB 3153 - NELSON PINTO (ADVOGADO) OAB 3153
- NELSON PINTO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de
Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
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Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00001725220028140049
PROCESSO ANTIGO: 199810001644 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 11791 - CAIO GRACO NUNES DE SA PEREIRA
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:RAIMUNDO F. PAIVA Representante(s): OAB 6326 - JOSE OCTAVIO
FERREIRA FRANCA (ADVOGADO) OAB 6326 - JOSE OCTAVIO FERREIRA FRANCA (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00002271320048140049 PROCESSO ANTIGO: 200410002124
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 REQUERIDO:AMBULATORIO IZABELENSE LTDA CRM 546
EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA ESTADOPA Representante(s): OAB 10813 -
MARINA KALED MOREIRA COSTA (ADVOGADO) OAB 6507 - NOELI FRANCO ERNESTO
(ADVOGADO) EXECUTADO:RAIMUNDO RUBENS SILVA SANTIAGO EXECUTADO:JOSIEL
CORDEIRO DOS SANTOS. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa
Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
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24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00002847420128140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
EXECUTADO:M.E. NOGUEIRA ABREU E CIA LTDA Representante(s): OAB 15830 - FABIO SARUBBI
MILEO (ADVOGADO) OAB 1366 - ANTONIO MILEO GOMES (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando
que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos
hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 3 3 8 7 4 2 0 0 1 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 0 2 9 4 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:APIL
AVICOLA LTDA EXECUTADO:MILTON TAKUMI YAMADA EXECUTADO:YOSHIMI UEYAMA.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
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META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00003403020048140049 PROCESSO ANTIGO: 200410003016
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Processo de Execução em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA AGENCIA
Representante(s): OAB 21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 44698 -
SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) REQUERIDO:REGIS DO SOCORRO TRINDADE
LOBATO Representante(s): OAB 18957 - JOAO SIDNEY DA SILVA ALMEIDA (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00003427020118140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 17/06/2021 REQUERENTE:CLEUNICE SILVA DE
OLIVEIRA Representante(s):  OAB 12156 - DAIANE LIMA DOS SANTOS (DEFENSOR)
REQUERIDO:JÚNIOR DE TAL REQUERIDO:ESPOSA DO JÚNIOR DE TAL. DESPACHO Considerando
que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos
hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 3 4 4 9 4 2 0 0 8 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 2 0 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO VOLKSVAGEN SA
Representante(s): OAB 12.697-A - STENIA RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO) OAB 15504 -
JULIANA FRANCO MARQUES (ADVOGADO) ADRIANA O. S. CASTRO (ADVOGADO)
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REQUERIDO:PAULO S. DAMASCENO CORREA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00003510520138140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Apelação / Remessa Necessária em: 17/06/2021
REQUERENTE:ELCIO DE ALMEIDA GONCALVES Representante(s): OAB 10491 - MARCELO DE
OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA (ADVOGADO) REQUERIDO:O ESTADO DO PARA.
Processo n. 0000351-05.2013.8.14.0049 DESPACHOÂ Â Â Â Â Â Â Â 1.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando que o Estado do ParÃ¡ demonstrou de forma satisfatÃ³ria, por meio da juntada dos
documentos de fls. 282/284, que a parte autora nÃ£o Ã© hipossuficiente, aplica-se na espÃ©cie os termos
do Â§ 3Âº do art. 98 do CPC, consoante decisÃ£o de fls. 285/289 do JuÃzoÂ ad quem. Nessa esteira,
salutar transcrever a redaÃ§Ã£o dos Â§Â§ 2Âº e 3Âº do aludido artigo: Art. 98. A pessoa natural ou
jurÃdica, brasileira ou estrangeira, com insuficiÃªncia de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorÃ¡rios advocatÃcios tem direito Ã gratuidade da justiÃ§a, na forma da lei. (...) Â§
2Âº A concessÃ£o de gratuidade nÃ£o afasta a responsabilidade do beneficiÃ¡rio pelas despesas
processuais e pelos honorÃ¡rios advocatÃcios decorrentes de sua sucumbÃªncia. Â§ 3Âº Vencido o
beneficiÃ¡rio, as obrigaÃ§Ãµes decorrentes de sua sucumbÃªncia ficarÃ£o sob condiÃ§Ã£o suspensiva de
exigibilidade e somente poderÃ£o ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trÃ¢nsito em
julgado da decisÃ£o que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situaÃ§Ã£o de
insuficiÃªncia de recursos que justificou a concessÃ£o de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigaÃ§Ãµes do beneficiÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, tratando-se de tÃtulo
executivo judicial, intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o dÃ©bito, nos termos
do art. 523 e seguintes do CPC. Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o efetuado o pagamento no
prazo estabelecido no item Â¿2Â¿, o dÃ©bito serÃ¡ acrescido de multa de 10 (dez) por cento e,
tambÃ©m, de honorÃ¡rios de advogado de 10 (dez) por cento. Â Â Â Â Â Â Â 4.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ademais, em caso de nÃ£o pagamento voluntÃ¡rio no prazo estipulado, proceder-se-Ã¡ aos atos de
expropriaÃ§Ã£o, inclusive penhoraÂ on-line. Â Â Â Â Â Â Â Â ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitada,
como mandado, ofÃcio, notificaÃ§Ã£o e carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias
(Provimento nÂº 003/2009CJRMB-TJPA). Â Â Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡/PA,Â 09 de setembro de
2021. Â Â Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 3 2 5 2 0 0 0 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 0 3 0 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 AUTOR:FAZENDA NACIONAL REU:MARTINS E ALVES LTDA.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00003673420068140049 PROCESSO ANTIGO: 200610002244
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:EVANGELICA
PARTICIPACAO LTDA Representante(s): OAB 26304 - RAISSA PEREIRA ANDRADE (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00003691620018140049 PROCESSO ANTIGO: 200110003224
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o:  Execução de Tí tu lo Extra judic ia l  em: 17/06/2021 ADVOGADO:PAULO DE SA
EXEQUENTE:BANCO ECONOMICO S A Representante(s): OAB 9138 - ANDREY MONTENEGRO DE SA
(ADVOGADO) EXECUTADO:IACIRA LEITE SEDRIM Representante(s): OAB 8090 - JOELSON DOS
SANTOS MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 10331 - FABRICIO MIRANDA SIZO (ADVOGADO)
EXECUTADO:JANETE AUXILIADORA DOS SANTOS SATO. DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
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cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 3 7 0 4 0 2 0 0 7 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 2 2 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
20311-B - DEAN MILHOMEM CRUZ (PROCURADOR(A)) OAB 12657 - ROGERIO BARBOSA QUEIROZ
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:INDUSTRIA YOSSAM LTDA. DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 3 7 3 5 9 2 0 0 4 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 3 3 0 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
20311-B - DEAN MILHOMEM CRUZ (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ANTONIO MARTINS SIMAO.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00003999520128140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021 REQUERENTE:MARIA DOMINGAS TEIXEIRA
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MOKARZEL Representante(s): OAB 10491 - MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA
(ADVOGADO) AUTOR:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 11791 - CAIO GRACO NUNES
DE SA PEREIRA (PROCURADOR(A)) REU:INDUSTRIA DE SABOES E OLEO SANTA IZABEL DO PARA
LTDA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com
355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00004301320158140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 3451 - JOSE RAIMUNDO FARIAS CANTO (ADVOGADO) OAB 13726 - CINTHIA
MERLO TAKEMURA (ADVOGADO) OAB 13355 - JAYME PIRES DE MEDEIROS NETTO (ADVOGADO)
OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO) OAB 20455-A - MAURO PAULO
GALERA MARY (ADVOGADO) OAB 21377 - CAMILA DE PAULA RANGEL CANTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:PARA COUROS INDUSTRIA E COMERCIO Representante(s): OAB 10491 - MARCELO DE
OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA (ADVOGADO) OAB 15011 - CIBELE DE NAZARE
MONTEIRO SARMENTO (ADVOGADO) OAB 16392 - ALFREDO DA SILVA LISBOA NETO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MARIA LUCIA FARIAS CORDEIRO Representante(s): OAB 10491 -
MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA (ADVOGADO) OAB 15011 - CIBELE DE
NAZARE MONTEIRO SARMENTO (ADVOGADO) OAB 16392 - ALFREDO DA SILVA LISBOA NETO
(ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS EDUARDO DA C CORDEIRO Representante(s): OAB 10491 -
MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA (ADVOGADO) OAB 15011 - CIBELE DE
NAZARE MONTEIRO SARMENTO (ADVOGADO) OAB 16392 - ALFREDO DA SILVA LISBOA NETO
(ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
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2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00004768420028140049
PROCESSO ANTIGO: 200210003974 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Execução F isca l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:COMISSAO ADE VALORES MOBILIARIOS CVM Representante(s): OAB 23439 -
RAPHAEL ARAUJO COLARES DE FREITAS (PROCURADOR(A)) ADVOGADO:CARLOS EDUARDO
LOPES DE MELO REQUERIDO:DENDE DE MOEMA DA Representante(s): OAB 10840 - MARCIO
ROBERTO MAUES DA COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:ROSALIA HERMES LUZ Representante(s):
OAB 10840 - MARCIO ROBERTO MAUES DA COSTA (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00005811320148140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021
EXEQUENTE:A CAIXA ECONOMICA FEDERAL Representante(s): OAB 10235 - JOSE DE ANCHIETA
BANDEIRA MOREIRA FILHO (ADVOGADO) EXECUTADO:CENTRO EDUCACIONAL MONSENHOR
GIOVANNI BROCARDO Representante(s): OAB 16392 - ALFREDO DA SILVA LISBOA NETO
(ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00006050720158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 17/06/2021
REQUERENTE:CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA Representante(s): OAB 231747 -
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EDEMILSON KOJI MOTODA (ADVOGADO) REQUERIDO:ANA CAROLINA DA SILVA MENDES.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00006256620138140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021 REU:H. ROCHA REPRESENTAÇÕES LTDA
AUTOR:AGROEXPORT LTDA Representante(s): OAB 5586 - PAULO AUGUSTO DE AZEVEDO MEIRA
(ADVOGADO) OAB 13644 - WALAQ SOUZA DE LIMA (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 6 3 6 8 1 2 0 0 3 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 0 4 7 8 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Habilitação de Crédito em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO AMAZONIA S.A - BASA
Representan te (s ) :  OAB 7865 -  ANDRE ALBERTO SOUZA SOARES (ADVOGADO)
REQUERIDO:INVENTARIO DE YOSHIO WATANABE Representante(s): OAB 6022 - WILSON CARLOS
PINTO BENTES (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa
Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00006421720068140049
PROCESSO ANTIGO: 200610003838 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A
UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 19217 - ERIKA MATIAS ROCHA
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:M. E. NOGUEIRA ABREU & CIA LTDA Representante(s): OAB 1366 -
ANTONIO MILEO GOMES (ADVOGADO) EXECUTADO:MARIA EUGENIA NOGUEIRA ABREU
Representante(s): OAB 1366 - ANTONIO MILEO GOMES (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando
que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos
hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00006422520118140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Cautelar Inominada em: 17/06/2021
REQUERENTE:PLASTSPUMA PARA INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA
Representante(s): OAB 9611 - NILTON MARANHAO DOS SANTOS (ADVOGADO) REU:CM COMÉRCIO
DE FERRO E AÇO LTDA-EPP. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa
Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
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virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00006493120128140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO DO PARA
SINTEPP Representante(s): OAB 6971 - WALMIR MOURA BRELAZ (ADVOGADO) OAB 12598 - PAULO
HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 19669 - SOPHIA NOGUEIRA FARIA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARA REQUERIDO:SIFUMSIPA
SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DE SANTA IZABEL DO PARA Representante(s): OAB
10491 - MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA (ADVOGADO) OAB 21474 - CARLA
YURI HISATSUGU (ADVOGADO) OAB 25230 - ARTHUR BRENDO DE AMORIM BRITO (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00006527720028140049 PROCESSO ANTIGO: 199710002082
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 AUTOR:FAZENDA NACIONAL REU:O P DOS REIS - ME
EXECUTADO:ONEIDE PENICHE DOS REIS. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
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2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00006533420138140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representante(s):  OAB 11944 - JOSE RENATO FRAGOSO LOBO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:MITSUYOSHI KATO. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de
Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00006980420148140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:VIVINA JATAI DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) REQUERIDO:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO SA Representante(s): OAB 15201-A
- NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 19730 - VITOR HENRIQUE
ALBUQUERQUE PONTES BRANDAO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):
OAB 63440 - MARCELO TOSTES CASTRO MAIA (ADVOGADO) OAB 109730 - FLAVIA ALMEIDA
MOURA DI LATELLA (ADVOGADO) OAB 23680 - TAYNÃ SANTOS DA COSTA (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00007117320028140049 PROCESSO ANTIGO: 200210006337
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF
Representante(s): OAB 11263 - LILIAN GLEYCE DE ARAUJO SILVA DA CUNHA (ADVOGADO)
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EXECUTADO:FERNANDO JOSE DA SILVA NEGRAO JUNIOR EXECUTADO:RAIMUNDO VIRGILIO L
MONTEIRO EXECUTADO:GRANJA FRANGAO LTDA Representante(s): OAB 8144-A - ANTONIO ALVES
DE LIMA FILHO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa
Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00007535220118140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:L S
FRANCO Representante(s): OAB 10384 - PEDRO DA COSTA DUARTE FILHO (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00007611720028140049 PROCESSO ANTIGO: 200210006944
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:PENA
BRANCA DO PARA S.A Representante(s): ANA CAROLINA PINTO BENTES (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00007771320018140049 PROCESSO ANTIGO: 200110006169
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021 EXEQUENTE:BANCO DO BRASIL S/A
Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)
EXECUTADO:ABRAAO ELIEL RODRIGUES LEITAO. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00007893720058140049
PROCESSO ANTIGO: 200510007066 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 14075 - JAIR SA MAROCCO (ADVOGADO)
EXECUTADO:TIGRI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.. DESPACHO Considerando que, atualmente, a
1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100
dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as
metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a,
e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias
Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,  6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
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vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 7 9 1 2 7 2 0 0 5 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 0 7 0 8 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADUAL
EXECUTADO:MANOEL LOURENCO ALVES. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00008039320118140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:PLASTSPUMA PARA INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA
Representante(s): OAB 9611 - NILTON MARANHAO DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:CM
COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA-EPP Representante(s): OAB 15502 - THIAGO RAMOS DO
NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB 18903 - DIEGO MAGNO MOURA DE MORAES (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00008683920158140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 11936 - ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL PERACCHI
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(ADVOGADO) EXECUTADO:CARLOS FELIPE SETUBEL ANDRADE. DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00008712820148140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021
REQUERENTE:VALDEIR LIMA BATISTA Representante(s): OAB 11015 - MANOEL PEDRO LOPES DE
SOUSA (ADVOGADO) OAB 21185 - ALAN DA SILVA SIDRIM (ADVOGADO) REQUERIDO:WALDECIR
SILVA LIMA Representante(s): OAB 2816-B - EVALDO PINTO (ADVOGADO) . DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00009304020118140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021 AUTOR:METAMONT MONTAGENS LTDA
Representante(s): OAB 10988 - MONICA ARAUJO MIRANDA (ADVOGADO) OAB 6829 - ARIEL FROES
DE COUTO (ADVOGADO) REU:CONSTRUCT CONSTRUÇÕES IND. COM. REPRESENT. E PRÉ
MOLDADOS LTDA REU:WENDELL DE SOUSA GOMES REU:JOAO MORAES SILVA. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00009386120128140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021 REQUERENTE:ALDELISIA MARIA RIBEIRO
CARDOSO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARA - PREFEITURA MUNICIPAL
Representante(s): OAB 14010 - GILBERTO JADER SERIQUE FILHO (ADVOGADO) OAB 13350 -
BRUNO HENRIQUE MORAES DE ANDRADE (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00009513220118140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021
EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): PROC. MYRZA
TANDAYA NYLANDER PEGADO (PROCURADOR(A)) OAB 11936 - ANA CAROLINA LOBO GLUCK
PAUL PERACCHI (ADVOGADO) EXECUTADO:CHURRASCARIA E LANCHONETE MINAS LTDA ME.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
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30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00009843220058140049 PROCESSO ANTIGO: 200510008938
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:ESTADADO DO PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO:MARTINS ALVES LTDA EXECUTADO:ANTONIO MARTINS SIMAO
EXECUTADO:MANOEL LOURENCO ALVES. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00010314620038140049
PROCESSO ANTIGO: 200310007755 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 REQUERENTE:A
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 11440 - BRUNO ALVES PINHEIRO (PROCURADOR(A))
REQUERIDO:INDUSTRIA YOSSAM LTDA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00010333620038140049
PROCESSO ANTIGO: 200310007773 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
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DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Execução F isca l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:IND SABOES E OLEOS STA IZABEL PARA LTDA..
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00010390620038140049 PROCESSO ANTIGO: 200310007835
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
19968-B - ELCIO DE SOUSA ARAUJO (ADVOGADO) REQUERIDO:IND SABOES OLEOS STA IZABEL
PARA LTDA.. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00010688420098140049
PROCESSO ANTIGO: 200910005857 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Execução F isca l  em:  17/06/2021
EXECUTADO:GUILHERME MARTIRES JUNIOR EXEQUENTE:CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 10813 - MARINA KALED MOREIRA COSTA
(ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00011272520118140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 11936 - ANA CAROLINA LOBO GLUCK PAUL
PERACCHI (ADVOGADO) PROC MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:EXPRESSO IZABELENSE LTDA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00011813820068140049
PROCESSO ANTIGO: 200610007377 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021
REQUERIDO:GERSON MARTINS DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 4830 - JOAO BATISTA
PEREIRA GASPAR (ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO ARNALDO MARTINS DE OLIVEIRA
Represen tan te (s ) :  OAB 4830  -  JOAO BATISTA PEREIRA GASPAR (ADVOGADO)
REQUERENTE:FRANKLIN RODRIGUES DAMASCENO Representante(s): OAB 5978 - LENEWTON DAS
GRACAS MORAES ATHAYDE (ADVOGADO) LENEWTON M ATHAYDE (ADVOGADO) OAB 6323 -
RAIMUNDO CORREA COSTA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA
Representante(s): JOAO BATISTA PEREIRA GASPAR (ADVOGADO) REQUERIDO:REGINA ODAIZA
BENTES DAS CHAGAS. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel
do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria,
sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal
de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
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9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00012018820158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
- FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 14075 - JAIR SA MAROCCO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:VIANA E MACEDO COM E SERV DE EQUIPAMENTOS COM E IND
LTDA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com
355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00012109520118140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): PAULA PINHEIRO TRINDADE (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:FRIGORIFICO
FAMA LTDA EXECUTADO:MARCELO RAMOS CEPEDA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a
1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100
dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as
metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a,
e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias
Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,  6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
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PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00012176020118140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021
EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): PAULA PINHEIRO
TRINDADE (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SOLUCAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
INTERESSADO:FAMA AGROPECUARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
Representante(s): OAB 2443 - DARCY DALBERTO ULIANA (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando
que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos
hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 1 2 3 8 6 5 2 0 0 7 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 7 4 1 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 14601-
B - BIANCA ORMANES (ADVOGADO) EXECUTADO:FRIGORIFICO FAMA LTDA.. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00012486220158140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Usucapião em: 17/06/2021 REQUERIDO:AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
Representante(s): OAB 15188-A - TADEU ALVES SENA GOMES (ADVOGADO) OAB 12816 - PEDRO
BENTES PINHEIRO NETO (ADVOGADO) OAB 17278 - RENATA ISIS DE AZEVEDO REIS (ADVOGADO)
OAB 21820 - BRENO FILIPPE DE ALCANTARA GOMES (ADVOGADO) REQUERENTE:ATALICIO DA
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CONCEICAO VALERIO Representante(s): OAB 2336 - TELMO LIMA MARINHO (ADVOGADO) OAB
15390 - DANIEL RAMON CRUZ DE ARAUJO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 1 2 8 5 7 9 2 0 0 5 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 1 0 8 0 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB
16612-B - ARTHUR PORTO REIS GUIMARAES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:JOAO LUIZ
MARTINELI Representante(s): OAB 11585 - BENEDITO MARQUES DE MATOS (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00013297420068140049 PROCESSO ANTIGO: 200610008367
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:FRIGORIFICO FAMA LTDA EXECUTADO:MARCELO RAMOS CEPEDA. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00013317720028140049 PROCESSO ANTIGO: 199810001886
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 AUTOR:FAZENDA NACIONAL REU:MARTINS E ALVES LTDA..
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00013880420128140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO - FAZENDA NACIONAL Representante(s):
OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ESCOLA NIKKEI.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
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META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00013992820028140049 PROCESSO ANTIGO: 200210012624
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:MANOEL
LOURENCO ALVES. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do
ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o
de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00014028520128140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXECUTADO:A L C FRANCO ME
EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 11936 - ANA CAROLINA LOBO
GLUCK PAUL PERACCHI (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel
de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em
sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas
pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00014028520128140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXECUTADO:A L C FRANCO ME
EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 11936 - ANA CAROLINA LOBO
GLUCK PAUL PERACCHI (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel
de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em
sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas
pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00014703020158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Busca e Apreensão em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO SA Representante(s): OAB 14011 - CAMILO CASSIANO RANGEL CANTO (ADVOGADO)
OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO) REQUERIDO:ALEX BRUNO DE
MACEDO FRANCO. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do
ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o
de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00014819020068140049
PROCESSO ANTIGO: 200610009323 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 12840 - MYRZA TANDAYA NYLANDER BRITO
(ADVOGADO) EXECUTADO:T. S. LISBOA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
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virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00014828520068140049
PROCESSO ANTIGO: 200610009331 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Execução F isca l  em:  17/06/2021
EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:EXPRESSO IZABELENSE LTDA..
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00014913220018140049 PROCESSO ANTIGO: 200110013179
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Monitória em: 17/06/2021 AUTOR:BANCO DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 9238 -
ALLAN FABIO DA SILVA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 23032 - CRISTINA PIRES TEIXEIRA DE
MIRANDA (ADVOGADO) REQUERIDO:MANOEL COSTA NOGUEIRA JUNIOR Representante(s): OAB
14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 13733 - LUIS ANDRE BARRAL
PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:ELIZANGELA CRISTINA LIMA NOGUEIRA Representante(s):
OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 13733 - LUIS ANDRE BARRAL
PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 14546 - MARIO DAVI OLIVEIRA CARNEIRO (ADVOGADO) OAB 13733 -
LUIS ANDRE BARRAL PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:RODÇO LAVA JATO-ME. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
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META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00014957520048140049 PROCESSO ANTIGO: 200410013578
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:STA
IZABEL-MOVEIS E ELETRODOM LTDA.. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel
de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em
sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas
pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00015226620108140049
PROCESSO ANTIGO: 201010007777 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 PROCURADOR(A)
DO ESTADO:JOSE RENATO FRAGOSO LOBO EXEQUENTE:A UNIAO FEDERAL FAZENDA
NACIONAL EXECUTADO:JOSE EVANDRO DE ALMEIDA ALVES EXECUTADO:M E NOGUEIRA ABREU
CIA LTDA Representante(s): OAB 1366 - ANTONIO MILEO GOMES (ADVOGADO) EXECUTADO:EIKE
MARIA NOGUEIRA DE ABREU TERCEIRO:MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARA Representante(s):
OAB 12762 - FERNANDA BRILHANTE ATHAYDE (ADVOGADO) OAB 19064 - LUIZA TUMA DA PONTE
SILVA (ADVOGADO) OAB 21546 - LUANA OLIVIA SA FRANCA (ADVOGADO) . DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00016035420018140049 PROCESSO ANTIGO: 200110014203
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021 REQUERENTE:TOYOE KAWASAKI Representante(s):
OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERENTE:HANAYO
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NAGAISHI REQUERENTE:MITSUE NAKATA KAWASAKI REQUERENTE:TAKAHIRO NAGAISHI E
OUTROS ENVOLVIDO:DIRETOR DO ITERPA INSTITUTO DE TERRAS DO PA REQUERIDO:IZAMU
KAWASAKI. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00016980520158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Busca e Apreensão em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO
HONDA SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 16354 -
DRIELLE CASTRO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 20867-A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO)
OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:DANIEL PIRES DE OLIVEIRA.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00017474220078140049 PROCESSO ANTIGO: 200710010585
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 11270 - DIOGO DE AZEVEDO TRINDADE (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:FRIGORIFICO FAMA LTDA EXECUTADO:MARCELO RAMOS CEPEDA
EXECUTADO:BENEDITA BERTULANI. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de
Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00017506920138140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Sumário em: 17/06/2021 REQUERENTE:GLORIA
CORREA DO ROSARIO Representante(s): OAB 26239 - JOAO PAULO DE LIMA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO ORIGINAL SA Representante(s): OAB 15272 - LARISSA CORDOVIL ARAUJO
(ADVOGADO) OAB 15733-A - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (ADVOGADO) OAB 14421 -
DAVI DA FONSECA BASTOS (ADVOGADO) OAB 12008 - MAURA POLIANA SILVA RIBEIRO
(ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00017699720018140049
PROCESSO ANTIGO: 200110015944 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais,
Micro em: 17/06/2021 REQUERIDO:GRANJA FRANGAO LTDA Representante(s): OAB 10811 -
HANDERSON MARQUES PALHETA (ADVOGADO) OAB 8144-A - ANTONIO ALVES DE LIMA FILHO
( A D V O G A D O )  A D V O G A D O : J O A O  J O R G E  H A G E  N E T O  E  O U T R O
REQUERENTE:ENGETERRA/ENGENHARIA E TERRAPLANAGEM LTD Representante(s): OAB 9504 -
CAMILLA RUBIN MATOS (ADVOGADO) OAB 5916 - JOAO JORGE HAGE NETO (ADVOGADO) OAB
8551 - PAULO ANDRE RIBEIRO NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 18112 - CAROLINE LAURA DA COSTA
FERREIRA MATOS (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de
Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00019077120158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:ELITON MESQUITA CARNEIRO Representante(s): OAB 14857 - ANA KARINA FRANCA
FAIAD (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a
1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100
dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as
metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a,
e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias
Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,  6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00019857020128140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021
REQUERIDO:BANCO BRADESCO REQUERENTE:BENEDITO MELO DA SILVA Representante(s): OAB
XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:BANCO CRUZEIRO DO SUL
REQUERIDO:BANCO BMC REQUERIDO:BANCO GE S/A. DESPACHO Considerando que, atualmente, a
1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100
dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as
metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a,
e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias
Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,  6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
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PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 2 0 1 7 9 2 2 0 0 9 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 1 5 1 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARAFAZENDA PUBLICA
ESTADUAL Representante(s): OAB 14601-B - BIANCA ORMANES (PROCURADOR(A)) ANA CAROLINA
LOBO GLUCK PAUL PERACCHI (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:BRADESCO LEASING SA ARREND
MERCANTIL. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00020582620118140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representan te (s ) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A) )
EXECUTADO:INDUSTRIA YOSSAM LTDA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00020715820118140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução de Título Judicial em: 17/06/2021 AUTOR:BANCO
HONDA SA Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 16354 -
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DRIELLE CASTRO PEREIRA (ADVOGADO) OAB 20867-A - ELIETE SANTANA MATOS (ADVOGADO)
OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO) REQUERIDO:ELDA MOURA DA SILVA.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00021046620108140049 PROCESSO ANTIGO: 201010010390
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:ESTADO DE PARA FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL EXECUTADO:EMA AGROPECUARIA SA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00021420720078140049
PROCESSO ANTIGO: 200710013654 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A
UNIAO - FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 18506 - THIAGO PINHEIRO TEIXEIRA
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:APIL AVICOLA LTDA EXECUTADO:MILTON TAKUMI YAMADA
EXECUTADO:MINORU HOSHI EXECUTADO:YOSHIMI UEYAMA. DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00021869620118140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021
EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 12840 -
MYRZA TANDAYA NYLANDER BRITO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SOLUCAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP Representante(s): OAB 2443 - DARCY DALBERTO ULIANA (ADVOGADO) OAB
11751 - AMANDA LIMA FIGUEIREDO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00022421320088140049
PROCESSO ANTIGO: 200810013645 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Execução F isca l  em:  17/06/2021
PROCURADOR(A):JOSE EDUARDO CERQUEIRA GOMES EXEQUENTE:ESTADO DO PARA-
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:FRIGORIFICO FAMA LDA EXECUTADO:MARCELO
RAMOS CEPEDA EXECUTADO:BENEDITA BERTULANI. DESPACHO Considerando que, atualmente, a
1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100
dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as
metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a,
e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias
Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,  6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
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cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00022726720118140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021
EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 19217 - ERIKA MATIAS ROCHA (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:FUKUICHI KITAGAWA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de
Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00024825020138140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 11944 - JOSE RENATO FRAGOSO LOBO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:PEDRO SERGIO ALVES DE SA Representante(s): OAB 8008 -
GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JUNIOR (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00026164320148140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021
EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER
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CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:VEPO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA Representante(s): OAB 21201 - ESMAEL ZOPPE BRANDAO FILHO (ADVOGADO) OAB 21291 -
FABRICIO ROBERTO DE PAULA (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00027045220128140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXECUTADO:AGROPECUARIA
OLINDA S/A. EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:RODRIGO EDUARDO BRITO DOS SANTOS. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00027348720128140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXECUTADO:CERRIO CERAMICA RIO CARAPARU INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 16612-B - ARTHUR PORTO REIS
GUIMARAES (PROCURADOR(A)) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de
Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00028098720168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:CYNTIA LETICIA COUTINHO DA SILVA Representante(s): OAB -- - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT Representante(s): OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE (ADVOGADO) OAB 16292 - LUANA
SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00028728820118140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:DAYSE DO SOCORRO DE OLIVEIRA MELO.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
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mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00028867220118140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO EXECUTADO:INDUSTRIA YOSSAM
LTDA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com
355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00029123620128140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021 REQUERENTE:B. M. C. Representante(s): OAB 18088
- WELLINGTON KOJI MONTEIRO YAMAMOTO (ADVOGADO) SIMONE AREIS MUNIZ (REP LEGAL)
REQUERIDO:COONTESPA - COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS,
TURISMO E FRETA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) REQUERIDO:JOSE RUI DA COSTA Representante(s): OAB 13915 - CLEBIA DE SOUSA
COSTA (ADVOGADO) OAB 17842 - ANA CAVALCANTE NOBREGA DA CRUZ (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00030644520168140049 PROCESSO ANTIGO: ----

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
585



MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021 REQUERENTE:SILVIA SARA DO NASCIMENTO
SANTOS Representante(s): OAB 10491 - MARCELO DE OLIVEIRA CASTRO RODRIGUES VIDINHA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARA - PREFEITURA MUNICIPAL.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00031112420138140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s):
OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:VEPO INDUSTRIA E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA Representante(s): OAB 21291 - FABRICIO ROBERTO DE
PAULA (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do
ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o
de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00031739820128140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 17/06/2021
AUTOR:BANCO VOLKSWAGEN SA Representante(s): OAB 10153 - ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA
CASTRO (ADVOGADO) OAB 15.504 - JULIANA FRANCO MARQUES (ADVOGADO) OAB 36482 -
STENIA RAQUEL ALVES DE MELO (ADVOGADO) OAB 12.697-A - STENIA RAQUEL ALVES DE MELO
(ADVOGADO) OAB 21593 - MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (ADVOGADO) REU:HELAINA MARIA
DE SOUSA DANTAS. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do
ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o
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de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00032131720118140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Sumário em: 17/06/2021 REQUERENTE:DENIS
COSTA PEREIRA Representante(s): OAB 13370 - ALESSANDRO DOS SANTOS COSTA (ADVOGADO)
OAB 16314 - PAULA CAROLINA MACEDO CARDOSO (ADVOGADO) MARIA DO SOCORRO BRITO
COSTA (REP LEGAL) OAB 17364 - JOANE PEREIRA LOBATO (ADVOGADO) REQUERIDO:FRANGOS
CEARENSE COMERCIAL LTDA Representante(s): OAB 10709 - RAIMUNDO ROLIM DE MENDONCA
JUNIOR (ADVOGADO) OAB 20221 - THIAGO AUGUSTO TROMPS RODRIGUES (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00032983220138140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021 REQUERENTE:RAIMUNDA SOUSA
REQUERENTE:NAIRA SOUSA SILVA REQUERIDO:MARIA VINA TEIXEIRA. DESPACHO Considerando
que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos
hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
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prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00035130820138140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021
EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER
CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:VEPO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA Representante(s): OAB 21927 - LUISA THAIS ROSA DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 21291 -
FABRICIO ROBERTO DE PAULA (ADVOGADO) TERCEIRO:FERNANDO MARQUES DE MATOS NETO
Representante(s): OAB 7965 - NONATO ALVES DA COSTA (ADVOGADO) OAB 21535 - JOSE
MARCELO MELO ANDRE (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel
de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em
sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas
pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00037559820128140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
Representante(s): OAB 19217 - ERIKA MATIAS ROCHA (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:MASAYOSHI
IUCHI. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com
355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
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servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00037758920128140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY
LANTER CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:TAKEHIKO WATANABE. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00039960420148140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Cumprimento de sentença em: 17/06/2021 REQUERENTE:ELIZANGELA KEULE PEREIRA
FREIRE Representante(s): OAB 16392 - ALFREDO DA SILVA LISBOA NETO (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s): OAB 14665 - PEDRO
THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO (ADVOGADO) OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO
QUEIROZ DAS NEVES (ADVOGADO) OAB 19845 - BRANDON SOUZA DA PIEDADE (ADVOGADO)
OAB 12436 - ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00040157320158140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
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TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Embargos à Execução em: 17/06/2021
REQUERENTE:VEPO IND E COM DE EQUIPAMENTOS LTDA Representante(s): OAB 21291 -
FABRICIO ROBERTO DE PAULA (ADVOGADO) REQUERIDO:UNIAO FAZENDA NACIONAL.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00045628420138140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021 REQUERENTE:COMPROMISSO SERVIÇO DE
ESCOLTA ESPECIALIZADO LTDA-ME Representante(s): OAB 11487 - ADAILSON JOSE DE SANTANA
(ADVOGADO) OAB 11655 - RENATA HACHEM FRANCO MUNIZ CORDEIRO (ADVOGADO) OAB 17856
- FABIANE DO SOCORRO NASCIMENTO DE CASTRO (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCOS CEZAR
DE JESUS SANTOS Representante(s): OAB 11487 - ADAILSON JOSE DE SANTANA (ADVOGADO)
REQUERIDO:TRANSPESADOS ULTREX LTDA-EPP. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00050348520138140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021
REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 18335 - ISANA SILVA GUEDES
( A D V O G A D O )  O A B  1 8 3 3 5  -  C L A U D I O  K A Z U Y O S H I  K A W A S A K I  ( A D V O G A D O )
REQUERIDO:FRANCINETE DA SILVA ROSARIO. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
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estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00051488720148140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s) :  OAB 8327 -  ALEKSEY LANTER CARDOSO
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:SOCICOURO INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO
EXPORTACAO EXECUTADO:LUCICLEIA DA SILVA LUCENA EXECUTADO:PATRICIA ROBERTA
CORDEIRO RIBEIRO. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do
ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o
de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00051809220148140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:ARTHUR PEREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 3237 - ABELARDO DA SILVA
CARDOSO (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARA - PREFEITURA
MUNICIPAL Representante(s): OAB 15830 - FABIO SARUBBI MILEO (ADVOGADO) OAB 23276 -
FRANCISCO GERALDO MATOS SANTOS (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a
1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100
dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as
metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a,
e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias
Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,  6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
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prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00055977920138140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021
EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER
CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ESCOLA NIKKEI Representante(s): OAB 11751 -
AMANDA LIMA FIGUEIREDO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00057925920168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 17/06/2021
REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
84206 - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 18076 - DANIELLE FERREIRA SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ROGERIO
XAVIER ARAUJO. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do
ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o
de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
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insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00058125520138140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021
REQUERENTE:BANCO SAFRA SA Representante(s): OAB 8525 - IVANILDO RODRIGUES DA GAMA
JUNIOR (ADVOGADO) OAB 18912 - FABRICIA CARNEIRO OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 128341 -
NELSON WILIANS FRANTONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:PEDRO SERGIO ALVES DE
SA ME Representante(s): OAB 1097 - CLAUDIO MENDONCA FERREIRA DE SOUZA (ADVOGADO)
EXECUTADO:PEDRO SERGIO ALVES DE SA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00060504020148140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A UNIAO
FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 9638-B - CARLA SYANE MOURA MIRANDA GAMA
(PROCURADOR(A)) EXECUTADO:EM COMERCIAL E SERVICOS LTDA ME. DESPACHO Considerando
que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos
hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00060506920168140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
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17/06/2021 REQUERENTE:ALBA CELIA IKETANI LOPES Representante(s): OAB 11487 - ADAILSON
JOSE DE SANTANA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO PARA
Representante(s): OAB 13350 - BRUNO HENRIQUE MORAES DE ANDRADE (ADVOGADO) OAB 14010
- GILBERTO JADER SERIQUE FILHO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00062446920168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 17/06/2021
REQUERENTE:AUTO MASTER MONITORAMENTO Representante(s): OAB 21688 - CAMILLA
ELIZABETH SILVA CAMPOS GONCALVES (ADVOGADO)  REQUERIDO:FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA PECUARIA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 10331 - FABRICIO
MIRANDA SIZO (ADVOGADO) REQUERIDO:AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUARIA DO
ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 15322 - THIAGO COUCEIRO PITMAN MACHADO
(ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00071124720168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Monitória em: 17/06/2021 REQUERENTE:REDETREL REDE
TRANSACOES ELETRONICAS LTDA Representante(s): OAB 228213 - THIAGO MAFHUZ VEZZI
(ADVOGADO) OAB 13.717 - GUILHERME CURY GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 224.979 - MARCELO
DE CASTRO SILVA (ADVOGADO) OAB 112.333 - MARIA CECILIA GADIA DA SILVA LEME MACHADO
(ADVOGADO) REQUERIDO:L K HAGE ALVES CANCELA ME. DESPACHO Considerando que,
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atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00072302820138140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Inventár io em: 17/06/2021
INVENTARIANTE:ANTONIO LAERCIO NUNES DE AMORIM Representante(s): OAB 9811 - DENISE
PINTO MARTINS (ADVOGADO) OAB 6258 - JOSE CELIO SANTOS LIMA (ADVOGADO)
INVENTARIADO:DAVID CHICO DE AMORIM. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00077801820168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Imissão na Posse em: 17/06/2021 REQUERENTE:SARAH
DEBORA DA SILVA SOUZA Representante(s): OAB 8142 - JOSE HELDER CHAGAS XIMENES
(ADVOGADO) REQUERIDO:ANTONIO SILVINO NUNES Representante(s): OAB 20454 - KLEYFFSON
DA SILVA SALDANHA VASCONCELOS (ADVOGADO) OAB 22444 - CARLOS HENRIQUE
VASCONCELOS SILVA LIMA (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00077845520168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021
REQUERENTE:BANCO BRADESCO Representante(s): OAB 11831 - VANESSA SANTOS LAMARAO
(ADVOGADO) OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) OAB 128.341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:C B DE MORAIS ME. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00095435420168140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO HONDA SA
Representante(s): OAB 10219 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) OAB 20867-A - ELIETE
SANTANA MATOS (ADVOGADO) OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEBASTIAO DO CARMO CHAVES. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
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trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00103394520168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Embargos de Terceiro Infância e Juventude em: 17/06/2021
REQUERENTE:ALLAN KABACZNIK ZATZ Representante(s): OAB 6255 - FERNANDO VASCONCELOS
M DE CASTRO NETO (ADVOGADO) REQUERENTE:TRANSPORTAR TRANSPORTES EIRELLI ME
Representante(s): OAB 20513 - BARBARA DO SOCORRO LUZ DIAS (ADVOGADO) OAB 6255 -
FERNANDO VASCONCELOS MOREIRA DE CASTRO NETO (ADVOGADO) REQUERIDO:MAXSUEL
FRANCO DE LIMA Representante(s): OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 11099 - WILSON LINDBERGH SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:SAMUEL
KABACNICK JUNIOR Representante(s): OAB 5526 - MARIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 11099 - WILSON LINDBERGH SILVA (ADVOGADO) TERCEIRO:TRANSPORTAR
TRANSPORTES. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00109006920168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 17/06/2021
REQUERENTE:BANCO BRADESCO Representante(s): OAB 18335 - CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI
(ADVOGADO) OAB 128.341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:E
C B DA SILVA SAMPAIO ME. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa
Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
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DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00119616220168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:SUZIANE HUGHES DIAS Representante(s): OAB 18088 - WELLINGTON KOJI
MONTEIRO YAMAMOTO (ADVOGADO) OAB 16792 - YURI DE SOUSA KIYATAKE (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICA DO PARA Representante(s): OAB 12358 - FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ DAS NEVES (ADVOGADO) OAB 19845 - BRANDON SOUZA DA PIEDADE
(ADVOGADO) OAB 12.358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVAO DAS NEVES (ADVOGADO) .
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00126431720168140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO OMNI S A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 20107-A - GIULIO ALVARENGA
REALE (ADVOGADO) REQUERIDO:REANTO DA SILVA JARDIM Representante(s): OAB 24797 -
EDUARDO MARCELO AIRES VIANA (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00132209220168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
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COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 14075 - JAIR SA MAROCCO (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:M V CORIOLANO. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa
Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua
maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta
unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00132806520168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Ação Civil Pública em: 17/06/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
D ESTADO DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARA Representante(s): OAB
15830 - FABIO SARUBBI MILEO (ADVOGADO) OAB 23276 - FRANCISCO GERALDO MATOS SANTOS
(ADVOGADO) GILBERTO PESSOA (REP LEGAL) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00135014820168140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 17/06/2021
REQUERENTE:SANTA IZABEL MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA Representante(s): OAB 2816-B
- EVALDO PINTO (ADVOGADO) REQUERIDO:DIGIBRS INDUSTRIA DO BRASIL SA. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00135014820168140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 17/06/2021 REQUERENTE:SANTA IZABEL
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA Representante(s): OAB 2816-B - EVALDO PINTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:DIGIBRS INDUSTRIA DO BRASIL SA. DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00136227620168140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021
EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA Representante(s): OAB 11468 - JOSE
EDUARDO CERQUEIRA GOMES (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:AMTEX AMAZONIA LATEX LTDA.
DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
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servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00139458120168140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/06/2021 REQUERENTE:CRISTIANO PINHEIRO DOS ANJOS
Representante(s): OAB 21546 - LUANA OLIVIA SA FRANCA (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA
CENTRAIS ELETRICA DO PARA Representante(s): OAB 14665 - PEDRO THAUMATURGO SORIANO
DE MELLO FILHO (ADVOGADO) OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ DAS NEVES
(ADVOGADO) OAB 19845 - BRANDON SOUZA DA PIEDADE (ADVOGADO) OAB 25199 - LUCAS
RIBEIRO MEIRELES (ADVOGADO) OAB 12436 - ANDREZA NAZARE CORREA RIBEIRO (ADVOGADO)
. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355
processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00140202320168140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/06/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO
Representante(s): OAB 21535 - JOSE MARCELO MELO ANDRE (ADVOGADO) OAB 15.201-A - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:OLIVEIRA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA ME EXECUTADO:GERSON FERNANDO CORREA DE OLIVEIRA. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
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FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00410047820158140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Monitória em: 17/06/2021 REQUERENTE:HC PNEUS SA Representante(s): OAB 15201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:IZABELEX COM IMP E EXP
LTDA Representante(s): OAB 13300 - VANESSA NERIS BRASIL MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 14689 -
IZABELLA CARVALHO DE MENEZES (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00960071820158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:RUBENS CONCEICAO ARIMA Representante(s): OAB 19782 - ANTONIO VITOR
CARDOSO TOURAO PANTOJA (ADVOGADO) REQUERIDO:APV BRASIL ASSOCIACAO DE
PROTECAO VEICULAR Representante(s): OAB 5041 - FERNANDO FLAVIO LOPES SILVA
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:DEBORA MARIA CAVALCANTE. DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
01000578720158140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Interdição/Curatela em: 17/06/2021
REQUERENTE:MARIA DE NAZARE DOS SANTOS MORAIS Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:JHONNYSON MORAIS
DIAS. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com
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355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2;
Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do
Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em
39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 01090233920158140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:TRANPORTES SANTA ISABEL LTDA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª
Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias,
os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 01110101320158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 17/06/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL Representante(s): RICARDO NASSER SEFER (PROCURADOR(A))
EXECUTADO:AGROAVES COMERCIO REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA. DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
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1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES
AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de
META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de
Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 01140024420158140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Interdição/Curatela em: 17/06/2021 INTERDITANDO:DANIELA DA COSTA FONSECA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
INTERDITO:DENILSON DA COSTA FONSECA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 01170155120158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 17/06/2021
REQUERENTE:ANAIDE LOPES DA CRUZ GONCALVES Representante(s): OAB 7909 - ANDREIA DE
FATIMA MAGNO DE MORAES (ADVOGADO) REQUERENTE:SILVANA CANCIO DE SOUZA
Representante(s): OAB 7909 - ANDREIA DE FATIMA MAGNO DE MORAES (ADVOGADO) OAB 17381 -
GESSICA LOREN BAIA GOMES (ADVOGADO) OAB 17708 - MARCIA GISELLY COSTA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARA. DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Ã£o aos processos virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA
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PJE. Cumpra-se com urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-
PA, 16 de junho de 2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
01170163620158140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
17/06/2021 REQUERENTE:ANA DE JESUS VASCONCELOS DOS SANTOS Representante(s): OAB
17381 - GESSICA LOREN BAIA GOMES (ADVOGADO) OAB 17708 - MARCIA GISELLY COSTA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:ANTONIO MACIEL FERREIRA MOURA Representante(s): OAB
7909 - ANDREIA DE FATIMA MAGNO DE MORAES (ADVOGADO) REQUERENTE:JAIR NEY TAVARES
DA TRINDADE Representante(s): OAB 7909 - ANDREIA DE FATIMA MAGNO DE MORAES
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARA Representante(s): OAB 15830 -
FABIO SARUBBI MILEO (ADVOGADO) OAB 17366 - THIAGO PEDRO DAMASCENO RETTO
(ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÃ£o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 01300118120158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  17/06/2021
REQUERENTE:GILBERTO LOPES AKEL Representante(s): OAB 14857 - ANA KARINA FRANCA FAIAD
(ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 355 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÃ£o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 39,79 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÃ£o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Ã£o aos processos
virtuais, os quais sÃ£o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÃµem o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÃO DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÃO AO SISTEMA PJE. Cumpra-se com
urgÃªncia por se tratar de processo de META 2. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 16 de junho de
2021. Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1
Âª Vara CÃvel e Empresarial Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00018931220088140049
PROCESSO ANTIGO: 200810011673 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o:
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Execução Fiscal em: EXEQUENTE: E. P. F. P. E. Representante(s): OAB 14075 - JAIR SA MAROCCO
(ADVOGADO) EXECUTADO: E. S. T.  

 
 
 
RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA
IZABEL - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO:
0 0 0 0 3 9 9 5 5 2 0 1 0 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 1 9 3 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimentos Trabalhistas em: 22/09/2021 REQUERIDO:MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO
PARA - PREFEITURA MUNICIPAL REQUERENTE:RAIMUNDO ARAUJO DA SILVA Representante(s):
OAB 14971 - DIEGO BRILHANTE ATHAYDE (ADVOGADO) OAB 11532 - RAUL DA SILVA MOREIRA
NETO (ADVOGADO) OAB 11015 - MANOEL PEDRO LOPES DE SOUSA (ADVOGADO) . DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 219 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÂ¿o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 42.66 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÂ¿o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Â¿o aos processos virtuais, os quais sÂ¿o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÂ¿em o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÂ¿O DOS
PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÂ¿O AO SISTEMA PJE. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 20
de setembro de 2021. 1.Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS 3.Â Â
Â Â Â JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial 4.Â Â Â Â Â de Santa Izabel do
ParÃ¡  PROCESSO:  00004830720008140049  PROCESSO ANTIGO:  200010004126
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 22/09/2021 REU:YOSSEF KABACZNIK AUTOR:BB
FINANCEIRA SA CREDITO FINVESTIMENTO Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) AUTOR:ATIVOS S A SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS Representante(s): OAB 27403-A - MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 23837 - LORENA CEREJA BRABO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 219 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÂ¿o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 42.66 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÂ¿o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Â¿o aos processos virtuais, os quais sÂ¿o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÂ¿em o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÂ¿O DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÂ¿O AO SISTEMA
PJE. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 20 de setembro de 2021. 1.Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â TALITA
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DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS 3.Â Â Â Â Â JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara
CÃvel e Empresarial 4.Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00005123519998140049
PROCESSO ANTIGO: 199910003776 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 22/09/2021 AUTOR:FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL REU:R. A. DE FREITAS. DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara
CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 219 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os
quais, em sua maioria, sÂ¿o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas
estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que
o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 42.66 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas
nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,
8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÂ¿o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Â¿o aos processos
virtuais, os quais sÂ¿o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÂ¿em o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÂ¿O DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÂ¿O AO SISTEMA PJE. Â Â Â Â Â
Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 20 de setembro de 2021. 1.Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS 3.Â Â Â Â Â JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial
4.Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00006315920108140049 PROCESSO ANTIGO:
201010002909 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO
DOS SANTOS A??o: Agravo de Instrumento em: 22/09/2021 EXEQUENTE:BANCO DE ESTADO DO
PARA SA Representante(s): OAB 10742 - ALICE CRISTINA DE SOUZA COELHO (ADVOGADO) ALLAN
FABIO DA SILVA PINGARILHO (ADVOGADO) OAB 12501 - CARLOS ANDRE DA FONSECA GOMES
(ADVOGADO) EXECUTADO:JOAO KOZO KONNO EXECUTADO:ESPÓLIO DE SHINICHIRO KONNO
EXECUTADO:COOPERATIVA AGRICOLA MISTA PARAENSE EXECUTADO:CHIEKO KONNO
EXECUTADO:TOSHIRO KONNO EXECUTADO:DAVI KONNO Representante(s): OAB 8414 - PEDRO
PAULO CAVALERO DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 8429 - ANDRE LUIZ EIRO DO NASCIMENTO
(ADVOGADO) OAB 31407 - IAN DE ANDRADE PICANÇO (ADVOGADO) EXECUTADO:EPIFÂNIO
MOTONORI KONNO Representante(s): OAB 5149 - ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO
(ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡
conta com 219 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÂ¿o de
META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade
judiciÃ¡ria estÃ¡ em 42.66 na data de hoje; Considerando as Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de
24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÂ¿o da pandemia COVID-19; Considerando o art.
9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores;
Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a
partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que
os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Â¿o aos processos
virtuais, os quais sÂ¿o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de
trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria
insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÂ¿em o acervo desta vara, DETERMINO A
DIGITALIZAÃÂ¿O DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÂ¿O AO SISTEMA PJE. Â Â Â Â Â
Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 20 de setembro de 2021. 1.Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS 3.Â Â Â Â Â JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial
4.Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00016407920118140049 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimento Comum Cível em: 22/09/2021 REQUERENTE:ANTONIO LUIZ MIRANDA BARROS
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Representante(s): OAB 7985 - ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 22447 - ANA
CAROLINA LOBATO DA SILVA (ADVOGADO) OAB 23234 - CARLOS JOSE CORREA DE LIMA
(ADVOGADO) OAB 8514 - ADRIANE FARIAS SIMOES (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO PARA
Representante(s): OAB 11082 - ADRIANA MOREIRA BESSA SIZO (PROCURADOR(A)) OAB 10729 -
DANIEL CORDEIRO PERACCHI (PROCURADOR(A)) . DESPACHO Considerando que, atualmente, a
1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 219 processos fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100
dias, os quais, em sua maioria, sÂ¿o de META 2; Considerando a necessidade anual de alcanÃ§ar as
metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a,
e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 42.66 na data de hoje; Considerando as Portarias
Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI,  6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÂ¿o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Â¿o aos processos virtuais, os quais sÂ¿o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÂ¿em o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÂ¿O DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÂ¿O AO SISTEMA
PJE. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 20 de setembro de 2021. 1.Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS 3.Â Â Â Â Â JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara
CÃvel e Empresarial 4.Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00016788320118140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  22/09/2021
REQUERENTE:SIMONE FAVACHO MONTEIRO Representante(s): OAB 8514 - ADRIANE FARIAS
SIMOES (ADVOGADO) OAB 13372 - ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA (ADVOGADO) OAB 7985
- ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI (ADVOGADO) OAB 17291 - ANA PAULA REIS CARDOSO
(ADVOGADO) OAB 20489 - CARLOS DELBEN COELHO FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO
DO PARA Representante(s): OAB 7585 - LEA RAMOS BENCHIMOL (ADVOGADO) . DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 219 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÂ¿o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 42.66 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÂ¿o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Â¿o aos processos virtuais, os quais sÂ¿o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÂ¿em o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÂ¿O DOS
PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÂ¿O AO SISTEMA PJE. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 20
de setembro de 2021. 1.Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS 3.Â Â
Â Â Â JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial 4.Â Â Â Â Â de Santa Izabel do
P a r Ã ¡  P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 2 8 5 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 REQUERENTE:WILLEN GUEDES CABRAL
Representante(s): OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA PINHEIRO (ADVOGADO) OAB 18088 -
WELLINGTON KOJI MONTEIRO YAMAMOTO (ADVOGADO) OAB 7359 - TELMA LUCIA BORBA
PINHEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA Representante(s):
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OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando que,
atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 219 processos fÃsicos conclusos hÃ¡
mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÂ¿o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 42.66 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÂ¿o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Â¿o aos processos virtuais, os quais sÂ¿o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÂ¿em o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÂ¿O DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÂ¿O AO SISTEMA
PJE. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 20 de setembro de 2021. 1.Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS 3.Â Â Â Â Â JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara
CÃvel e Empresarial 4.Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00530171220158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Embargos à Execução Fiscal em: 22/09/2021 REQUERENTE:ME
NOGUEIRA ABREU E CIA LTDA Representante(s): OAB 15830 - FABIO SARUBBI MILEO (ADVOGADO)
OAB 20900 - ANTONIO MILEO GOMES JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 14530 - VICTOR CORREA FARAON (ADVOGADO) . DESPACHO Considerando
que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 219 processos fÃsicos conclusos
hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÂ¿o de META 2; Considerando a necessidade anual de
alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e pelo Conselho Nacional
de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 42.66 na data de hoje; Considerando as
Portarias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que suspenderam o expediente presencial e os
prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30 de junho de 2020 em razÂ¿o da pandemia
COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio
semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº 1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime
Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ© 30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP;
Considerando, por fim, que os processos fÃsicos possuem o andamento processual prejudicado em
comparaÃ§Â¿o aos processos virtuais, os quais sÂ¿o mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas
cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos servidores, pela facilidade de manuseio do sistema
PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos fÃsicos antigos que compÂ¿em o acervo desta
vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÂ¿O DOS PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÂ¿O AO SISTEMA
PJE. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 20 de setembro de 2021. 1.Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS 3.Â Â Â Â Â JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara
CÃvel e Empresarial 4.Â Â Â Â Â de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 01220101020158140049
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE
COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o:  Proced imento  Comum Cíve l  em:  22/09/2021
REQUERENTE:NAIARA MARIA DE JESUS SILVA Representante(s): OAB 21688 - CAMILLA ELIZABETH
SILVA CAMPOS GONCALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:A COLETIVADADE O ESTADO
Representante(s): OAB 17685 - CARLA AMANDA DA FONSECA GOMES (ADVOGADO) . DESPACHO
Considerando que, atualmente, a 1Âª Vara CÃvel de Santa Izabel do ParÃ¡ conta com 219 processos
fÃsicos conclusos hÃ¡ mais de 100 dias, os quais, em sua maioria, sÂ¿o de META 2; Considerando a
necessidade anual de alcanÃ§ar as metas estabelecidas pelo Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ e
pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a, e que o IEJUD desta unidade judiciÃ¡ria estÃ¡ em 42.66 na data de
hoje; Considerando as Portar ias Conjuntas nÂº 5/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 6/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCIÂ¸ 7/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 8/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 9/2020-
GP/VP/CCJRMB/CJCI, 10/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 11/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 12/2020-
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GP/VP/CCJRMB/CJCI, 13/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, 14/2020-GP/VP/CCJRMB/CJCI, que
suspenderam o expediente presencial e os prazos processuais no perÃodo de 24 de marÃ§o de 2020 a 30
de junho de 2020 em razÂ¿o da pandemia COVID-19; Considerando o art. 9Âº da Portaria Conjunta nÂº
15/2020-GP, o qual estabeleceu o rodÃzio semanal dos servidores; Considerando a Portaria nÂº
1118/2021-GP, que previu a retomada do Regime Diferenciado de Trabalho a partir de 16/03/2021 atÃ©
30/03/2021, conforme Portaria nÂº 1236/2021-GP; Considerando, por fim, que os processos fÃsicos
possuem o andamento processual prejudicado em comparaÃ§Â¿o aos processos virtuais, os quais sÂ¿o
mais cÃ©leres, seja pela maior velocidade nas cargas, pelo atual sistema de trabalho em rodÃzio dos
servidores, pela facilidade de manuseio do sistema PJE, e atÃ© pela prÃ³pria insalubridade dos processos
fÃsicos antigos que compÂ¿em o acervo desta vara, DETERMINO A DIGITALIZAÃÂ¿O DOS
PRESENTES AUTOS E A SUA MIGRAÃÂ¿O AO SISTEMA PJE. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 20
de setembro de 2021. 1.Â Â Â Â Â 2.Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS 3.Â Â
Â Â Â JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial 4.Â Â Â Â Â de Santa Izabel do
ParÃ¡ 

 
 
 
RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA
IZABEL - VARA: 1ª VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE SANTA IZABEL PROCESSO:
0 0 0 0 0 8 5 8 6 2 0 0 6 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 0 5 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Monitória em: 22/09/2021 REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 18696-A
- LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (ADVOGADO) OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO) OAB 8200-B - ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO
LIMA DA SILVA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
(DEFENSOR) REQUERIDO:CARLA CRISTINA SILVA SOARES REQUERIDO:EVANGELICAS
PARTICIPACOES LTDA. Processo n. 0000085-86.2006.8.14.0049 DESPACHO Â Â Â Â Â 01 - NÃ£o
havendo mais questÃµes processuais pendentes, arquive-se Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 17 de
setembro de 2021.Â Â Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 2 3 9 2 9 2 0 0 3 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 8 1 0 0 0 1 9 0 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Habilitação em: 22/09/2021 REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): OAB
11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO) OAB 13221-A - CAIO ROGERIO DA COSTA
BRANDAO (ADVOGADO) REQUERIDO:ESPOLIO DE SHINISHIRO KONNO Representante(s): OAB
7973 - ELLEN MARIA AMARAL HOLANDA (ADVOGADO) OAB 7973 - ELLEN MARIA AMARAL
HOLANDA (ADVOGADO) INTERESSADO:EPIFÂNIO MOTONORI KONNO Representante(s): OAB 11111
- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO) . Processo n. 0000239-
29.2003.8.14.0049 DESPACHO Â Â Â Â Â 01 - NÃ£o havendo mais questÃµes processuais pendentes,
arquive-se Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 17 de setembro de 2021.Â Â Â Â Â Â Â TALITA
DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00005286820098140049 PROCESSO ANTIGO:
200910002522 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO
DOS SANTOS A??o: Procedimentos Trabalhistas em: 22/09/2021 REQUERENTE:SINDICATO DOS
FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS DE SANTA IZABEL DO PARA REQUERIDO:MUNICIPIO DE
SANTA IZABEL DO PARA Representante(s): OAB 13350 - BRUNO HENRIQUE MORAES DE ANDRADE
(ADVOGADO) REQUERENTE:SEBASTIANA DA ROSA CABRAL Representante(s): RAUL DA SILVA
MOREIRA NETO (ADVOGADO) . Processo n. 0000528-68.2009.8.14.0049 DESPACHO Â Â Â Â Â 01 -
NÃ£o havendo mais questÃµes processuais pendentes, arquive-se Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡/PA,
17 de setembro de 2021.Â Â Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de
Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 0 5 9 1 7 0 2 0 0 1 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 1 1 0 0 0 4 9 3 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Cumprimento de sentença em: 22/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL
Representante(s): OAB 12657 - ROGERIO BARBOSA QUEIROZ (PROCURADOR(A)) REU:FAZENDA
ALVORADA S/A EXECUTADO:FAZENDA ALVORADA S/A Representante(s): OAB 7100 - RAIMUNDO
DELIO DE ARAUJO PAIVA (ADVOGADO) OAB 9747 - FABIO GUEDES PAIVA (ADVOGADO) . Processo
n. 0000591-70.2001.8.14.0049 DESPACHO Â Â Â Â Â 01 - NÃ£o havendo mais questÃµes processuais
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pendentes, arquive-se Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 17 de setembro de 2021.Â Â Â Â Â Â Â
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 00010343120038140049 PROCESSO ANTIGO:
200310007782 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO
DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 22/09/2021 REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO:GRANJA KITAGAWA LTDA.. Processo n. 0001034-31.2003.8.14.0049 DESPACHO Â Â Â Â
Â Considerando o teor da certidÃ£o de fl.75, vista ao exequente para requerer o que entender de direito.
Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 17 de setembro de 2021. TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00010993720138140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Busca e Apreensão em: 22/09/2021
REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 13935 - MARCIO JOSE ISAKSON
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 18629-A - ROSANGELA DA ROSA CORREA (ADVOGADO) OAB
128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) REQUERIDO:GD COMÉRCIO DE
ESPUMAS LTDA - EPP. Processo n. 0001099-37.2013.8.14.0049 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â 01 - Assino
o prazo de 15 (quinze) dias, para que o autor promova e comprove nos autos o recolhimento das custas
judiciais intermediarias referida na certidÃ£o de fl. 149. Â Â Â Â Â Â Â 02 - Com o recolhimento, determino
a expediÃ§Ã£o da respectiva carta precatÃ³ria. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 17 de setembro de
2021.Â Â Â Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel Â Â Â Â Â e Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
0 0 0 1 1 7 8 1 9 2 0 0 9 8 1 4 0 0 4 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 6 5 3 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Inventário em: 22/09/2021 REQUERENTE:ANDRE CRISTIANO MONTEIRO DA SILVA
Representante(s): OAB 7448 - MANOEL DE JESUS SILVA FILHO (ADVOGADO) OAB 7448 - MANOEL
D E  J E S U S  S I L V A  F I L H O  ( A D V O G A D O )  R E Q U E R I D O : S H I R L E N E  S O U Z A  P I N T O
INTERESSADO:PAULA NAIANE PINTO DA TRINDADE Representante(s): OAB 23594 - IZABELA
QUARESMA DE SIQUEIRA ROCHA (ADVOGADO) . Processo n. 0001178-19.2009.8.14.0049
DESPACHO 01 - Defiro o pedido da RMP de fl. 80-v, pelo que determino a intimaÃ§Ã£o do Sr. ANDRÃ
CRISTIANO MONTEIRO DA SILVA para comprovar e depositar os valores levantados com a venda dos
bens, sob pena de caracterizaÃ§Ã£o do crime de apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita. 02 - Considerando a notÃcia
de fls. 76/77, de que o Sr. ANDRÃ CRISTIANO MONTEIRO DA SILVA reside no Estado de Santa
Catarina, sem maiores informaÃ§Ãµes quanto ao endereÃ§o, determino a secretaria que realize pesquisa
do endereÃ§o via SIEL, com a finalidade de viabilizar sua intimaÃ§Ã£o, sem prejuÃzo da expediÃ§Ã£o do
mandado tambÃ©m para o Ãºltimo endereÃ§o em que a parte foi localizado em 09.05.2016 - fl. 57. Â Â Â
Â Â Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 17 de setembro de 2021.Â Â Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA
FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial de Santa Izabel
do ParÃ¡ PROCESSO: 00022906420088140049 PROCESSO ANTIGO: 200810014007
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Procedimentos Trabalhistas em: 22/09/2021 RECLAMADO:MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO
PARA - PREFEITURA MUNICIPAL Representante(s): OAB 19064 - LUIZA TUMA DA PONTE SILVA
(ADVOGADO) RECLAMANTE:LUCILENI ROSA CARTAGENES Representante(s): OAB 11532 - RAUL
DA SILVA MOREIRA NETO (ADVOGADO) OAB 11532 - RAUL DA SILVA MOREIRA NETO
(ADVOGADO) . Processo n. 0002290-64.2008.8.14.0049 DESPACHO Considerando a petiÃ§Ã£o de fls.
140/143, intime-se o MunicÃpio de Santa Izabel do ParÃ¡, por remessa dos atos, para, querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias e nos prÃ³prios autos, impugnar a execuÃ§Ã£o, sob pena de nÃ£o o fazendo ser
efetivada a requisiÃ§Ã£o do pagamento da dÃvida que fundamenta a execuÃ§Ã£o, conforme planilha de
cÃ¡lculo apresentada pelo(a) credor(a), tudo na forma do art. 535 do CPC/2015. Â Â Â Â Â Santa Izabel do
ParÃ¡/PA, 17 de setembro de 2021.Â Â Â Â Â Â Â TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO:
00051765520148140049 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS A??o: Execução Fiscal em: 22/09/2021
EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER
CARDOSO (PROCURADOR(A)) OAB 11440 - BRUNO ALVES PINHEIRO (ADVOGADO)
EXECUTADO:GUIMARAES ADMINISTRACAO HOSPITALAR E ANESTESIA LTDA M. Processo n.
0005176-55.2014.8.14.0049 DESPACHO Â Â Â Â Â Considerando o teor da certidÃ£o de ID n. 127, vista
ao exequente para requerer o que entender de direito. Santa Izabel do ParÃ¡-PA, 17 de setembro de 2021.
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ PROCESSO: 01270142820158140049 PROCESSO ANTIGO: ----
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS
A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 22/09/2021 REQUERENTE:COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ-COHAB/PA Representante(s): OAB 10923 - ANDREA CUNHA LIMA
DA COSTA (ADVOGADO) OAB 8781 -  L IGIA DOS SANTOS NEVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:ANTONIO GUIMARÃES DE SOUSA REQUERIDO:IZABELLE DE SOUZA ROSA
REQUERIDO:ELIANE FARO DE SOUSA. Processo n. 0127014-28.2015.8.14.0049 DESPACHO 01 -
Defiro o pedido de fl. 53, pelo que determino a citaÃ§Ã£o por edital do requerido, condicionando a
comprovaÃ§Ã£o do recolhimento das custas judiciais respectivas. 02 - Intime-se a parte exequente que
promova o recolhimento. Â Â Â Â Â Santa Izabel do ParÃ¡/PA, 17 de setembro de 2021.Â Â Â Â Â Â Â
TALITA DANIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS JuÃza de Direito respondendo pela 1 Âª Vara CÃvel e
Empresarial de Santa Izabel do ParÃ¡ 
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AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO  ¿ PROC. nº 0002183-25.2016.814.0031- REQUERENTE:
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA  ¿  (Adv. Dr. AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR, OAB/PA 16.837-A e Dra. MARIA LUCILIA GOMES, OAB/SP 84.206) ¿ REQUERIDO:
BRUNO DA SILVA PINTO)

 
Trata-se de ação de busca e apreensão movida com fundamento no Decreto-Lei n. 911/69, visando à
apreensão liminar e a consolidação plena da posse e propriedade do bem descrito na inicial, que foi
alienado fiduciariamente em garantia.

 
A inicial veio instruída com os documentos necessários à propositura da ação.

 
Ocorre que no curso da ação acima proposta sobreveio a morte de BRUNO DA SILVA PINTO, conforme
se constatou em consulta ao Sistema Libra nos autos do processo n. 0004123-25.2016.8.14.0031.

 
O processo foi suspenso e o autor foi intimado acerca desta decisão através de seus advogados, para que
promovesse a citação do espólio, sucessores ou herdeiros do réu, no prazo de 6 meses, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito.

 
Esgotado o decurso do prazo acima mencionado, à fl. 95 foi certificado que o requerente se manteve
inerte em relação ao ora exarado.

 
Isto posto, passo a decidir.

 
Com fulcro no art. 485, VI, CPC, em razão do óbito do requerido, julgo extinto o processo pela falta de
interesse processual.

 
Revogo a DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - DOC: 20160207267138 que havia concedido a liminar de
busca e apreensão do veículo ao requerente.

 
Recolha-se eventual mandado expedido. Caso tenha sido apreendido o veículo, fica desde logo autorizada
a restituição, expedindo-se o necessário.

 
Eventual baixa no Detran ou em cadastros restritivos deve ser efetuada pelo autor, eis que não partiu
ordem deste Juízo para qualquer anotação.

 
Custas pelo requerente. Deixo de arbitrar honorários, pois o requerido não constituiu advogado.

 
Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à UNAJ, para o cálculo das custas totais, a cargo do
autor, intimando-o para o respectivo recolhimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscriç¿o em
dívida ativa e ulterior cobrança executiva.

 
P. R. I. Arquive-se, oportunamente.

 
Moju, 23 de junho de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

COMARCA DE MOJÚ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MOJÚ
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Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
PROC: 0007774-65.2016.8.14.0031

 
AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL CUMULADA COM PARTILHA
DE BENS, GUARDA DE FILHOS MENORES E ALIMENTOS

 
Requerente: IVANETE DE SOUZA SANTOS

 
Advogado: Dr. HEBER DE SOUZA XAVIER, OAB/PA 23.010

 
Requerido: ODIR CARDOSO SANTOS JUNIOR

 
Advogada: Dra. LEOMARA BARROS RODRIGUES, OAB/PA 23.509

 
                   Dra. LEILA GOMES GAYA, OAB/PA 23.143

 
ATO ORDINATÓRIO

 
ANTE ao que dispõe o art. 93, inciso XIV da CF/88, art. 1º da Emenda Constitucional n. 45/2004, Art. 162,
§ 4º do CPC. Provimento n. 006/2009-CJCI, Art. 1º, § 1º, inciso VII, visando à maior celeridade processual,
concernente aos atos processuais de mero expediente sem caráter decisório, de ordem, designo a
presente audiência para o dia 23/11/2021, às 11h00min, acessível pelo link https://bit.ly/3lBE1RD

 
O referido é verdade e dou fé.

 
Moju/PA; 04 de agosto de 2021.

 
Joelma Paes

 
Diretora de secretaria

 
 

 
 
 
 
PROC: 0002687-02.2014.8.14.0031

 
AÇÃO PENAL ¿ ART. 33, CAPUT, E ART. 35, NA FORMA DO ART. 40,V, TODOS DA LEI Nº
11.343/2006.

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ré: MARIA DE JESUS PINHEIRO

 
Advogado: Dr. MAURO R. MENDES DA COSTA JR, OAB/PA 16.904
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Réus: WILIAN JEFERSON CORREA DORTI

 
           BASÍLIO DE FREITAS MORENO

 
Advogados: Dr. WILLIAM JAN DA SILVA ROCHA, OAB/PA 16.655

 
           Dr. PEDRO PAULO DA SILVA CAMPOS, OAB/PA 1.847

 
Vítima: A.C.O.E.

 
Considerando o teor das certidões de fls. 342 e 348, decreto a revelia dos réus, nos termos do art. 367 do
CPP, reputando prejudicado o interrogatório deles.

 
Digam as partes sobre eventuais diligências complementares.

 
Intimem-se os advogados pela publicação e o MP mediante vista dos autos.

 
Publique-se.

 
Moju, 25 de junho de 2018.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju

 
 

 
 
 
 
PROC: 0001865-37.2019.8.14.0031

 
AÇÃO DE COBRANÇA

 
Requerente: MARIA LANY MOREIRA DE ANDRADE

 
Advogado: Dr. BRASIL RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PA 2.920

 
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU-PA / MUNICÍPIO DE MOJU-PA

 
            MARIA LANY MOREIRA DE ANDRADE ingressou com AÇÃO DE COBRANÇA em face do
MUNICÍPIO DE MOJU, ambos qualificados nos autos, pleiteando o pagamento de saldo de salário,
consectários (FGTS, férias, 13º salário) e indenização por quebra de contrato, pertinentes ao período que
laborou na condição de servidora temporária, de 01.01.2013 a 11.07.2018.

 
Citado, o requerido apresentou contestação pugnando preliminarmente pelo acolhimento da prescrição
bienal das verbas rescisórias anteriores ao mês de dezembro de 2016; no mérito, requereu a
improcedência do pedido, de vez que teria pago integralmente as verbas pleiteadas pela autora.

 
Pela decisão de fls. 81/84 indeferi a prescrição bienal arguida pelo requerido, porque a ação foi ajuizada
em intervalo menor que dois anos contados do último contrato de trabalho (033/2018 ¿ fls. 23/24), mas
reconheci ex officio a ocorrência da prescrição quinquenal quanto aos pleitos anteriores a 12.03.2014 (de
vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 12.03.2019). No mesmo decisum, o feito foi saneado,
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incumbindo ao réu o ônus da prova. À guisa de atendimento, o demandado juntou a ficha financeira do
ano 2018.

 
É O RELATÓRIO.

 
DECIDO.

 
A causa está madura para julgamento, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

 
Passo à análise meritória.

 
O art. 37, II, da CF, prevê a admissão de servidor público mediante concurso, ressalvadas as questões de
necessidade temporária de excepcional interesse público, consoante inciso IX do mesmo artigo.

 
No caso vertente, observo que a requerente manteve vínculo funcional precário com o Município
laborando como Auxiliar de Serviços Gerais no período de 01.01.2013 a 11.07.2018, mediante sucessivos
contratos temporários. Todavia, tal atividade não configura necessidade temporária de excepcional
interesse público, de modo que as contratações não obedeceram a norma constitucional aplicável à
espécie, não se inserindo nas hipóteses previstas no art. 2º, da Lei 8.745/93, in verbis:

 
¿¿Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público:

 
I - assistência a situações de calamidade pública;

 
II - assistência a emergências em saúde pública;

 
III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

 
IV - admissão de professor substituto e professor visitante;

 
V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro;

 
VI - atividades:

 
a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a encargos
temporários de obras e serviços de engenharia;

 
b) de identificação e demarcação territorial;

 
c) (Revogado pela Lei nº 10.667, de 2003)

 
d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas;

 
e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de informações, sob
responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações -
CEPESC;

 
f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério da Agricultura e do
Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio internacional de
produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana;

 
g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - SIVAM e do Sistema de
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Proteção da Amazônia - SIPAM.

 
h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo determinado, implementados
mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu desempenho, subordinação do contratado ao
órgão ou entidade pública.

 
i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de novas atribuições
definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho
que não possam ser atendidas mediante a aplicação do art. 74 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990;

 
j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão de processos de
trabalho, não alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como atividades permanentes do órgão
ou entidade;

 
l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e

 
m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e

 
n) que tenham o objetivo de atender a encargos temporários de obras e serviços de engenharia
destinados à construção, à reforma, à ampliação e ao aprimoramento de estabelecimentos penais;

 
VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de professor,
pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para exercer atividade
empresarial relativa à inovação.

 
VIII - admissão de pesquisador, de técnico com formação em área tecnológica de nível intermediário ou de
tecnólogo, nacionais ou estrangeiros, para projeto de pesquisa com prazo determinado, em instituição
destinada à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação;

 
IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de Estado do Meio
Ambiente, da existência de emergência ambiental na região específica.

 
X - admissão de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das instituições federais de
ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto dos Ministérios do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Educação.

 
XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais decorrentes de programas e projetos de
aperfeiçoamento de médicos na área de Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias para o Sistema
Único de Saúde (SUS), mediante integração ensino-serviço, respeitados os limites e as condições fixados
em ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saúde e da
Educação.

 
XII - admissão de profissional de nível superior especializado para atendimento a pessoas com deficiência,
nos termos da legislação, matriculadas regularmente em cursos técnicos de nível médio e em cursos de
nível superior nas instituições federais de ensino, em ato conjunto do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e do Ministério da Educação.

 
Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, cognoscível ex officio, impõe-se a anulação dos
contratos temporários firmados entre a autora e o município de Moju, conforme, inclusive, vem decidindo o
TJ/PA:

 
¿¿APELAÇÕES CÍVEIS. APELAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ. SERVIDOR TEMPORÁRIO.
PRORROGAÇÕES SUCESSIVAS. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA.
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MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DIREITO
À PERCEPÇÃO DO FGTS. ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90. ADIN 3.127. RE 596.478. RE 705.140. RE
765.320. APLICABILIDADE DOS PRECEDENTES DO STF E STJ. TESE DE DISTINÇÃO FÁTICA.
AFASTADA. O CASO EM ANÁLISE AMOLDA-SE PERFEITAMENTE AOS JULGADOS SUSCITADOS.
INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PREVISTA NO ART.1º DO DECRETO Nº 20.910/32.
PRECEDENTES DO STJ E DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ARGUIÇÃO DE
COMPENSAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEVIDA. APELAÇÃO DO ESTADO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA AUTORA. PRETENSÃO AO
RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AFASTADA. RESP 897.043/RN. APELAÇÃO
DA AUTORA CONHECIDA E NÃO PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. UNANIMIDADE. 1. Apelação do Estado do Pará. A admissão de servidores
temporários sem o prévio concurso, é medida de exceção, somente se admitindo quando demonstradas a
excepcionalidade e temporariedade da contratação. Não havendo comprovação desses pressupostos, e
tendo o contrato se prologando por mais de 16 (dezesseis) anos, deve ser declarada a sua nulidade.  2. A
declaração de nulidade da contratação temporária não caracteriza julgamento extra petita, pois, é
plenamente possível o conhecimento da matéria de ofício, uma vez que versa sobre questão de ordem
pública. Precedentes deste Egrégio Tribunal de Justiça. (...)¿¿ (2017.03618888-72, 179.812, Rel. MARIA
ELVINA GEMAQUE TAVEIRA, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-08-
21, Publicado em 2017-09-28)

 
Patenteada a nulidade da contratação temporária da autora, consigno que o Supremo Tribunal Federal,
sob a sistemática do art. 1.036 e ss. do CPC, julgou o tema 916, vinculado ao RE 765.320, reafirmando a
jurisprudência e a seguinte tese:

 
¿¿A contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional
interesse público realizada em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal
não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos servidores contratados, com exceção do
direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).¿¿

 
Intui-se que a ratio dessa afirmação jurisprudencial assenta-se, basicamente, no princípio constitucional
que veda o trabalho gratuito, no que tange aos salários, ao passo que o direito aos depósitos do FGTS
decorre de expressa previsão legal, contida no art. 19-A, da Lei 8.936/1990.

 
Contudo, o pleito de indenização em 50% por quebra de contrato por tempo indeterminado carece de
amparo contratual ou jurídico.

 
De igual modo, não prospera o pleito quanto ao salário retido referente ao mês de junho de 2018, de vez
que no documento acostado à fl. 90 consta que houve o seu pagamento à autora.

 
Quanto ao pagamento da quantia relativa ao salário correspondente a 11 dias trabalhados no mês de julho
de 2018, mais 13º salário proporcional (referentes aos meses de 12.03.2014 a dezembro de 2018), férias
de 12.03.2014 a 2017, férias proporcionais (referentes aos meses de julho a dezembro de 2018) e FGTS
em relação aos contratos declarados nulos referentes ao período trabalhado a partir de 12.03.2014, o
único documento juntado pelo réu (fls. 89/91) não se mostra hábil a desconstituir a alegação contida na
inicial. Desse modo, não se desincumbindo o réu de seu ônus probatório, merece prosperar a versão
autoral.

 
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, para anular o(s) contrato(s)
temporário(s) correspondente(s) ao período de 12.03.2014 até 11.07.2018 (033/2018 este referente ao
último contrato de trabalho), e condenar o Município de Moju a depositar em conta vinculada em nome da
requerente MARIA LANY MOREIRA DE ANDRADE, os valores devidos a título de FGTS relativos aos
contratos declarados nulos (referentes ao período de 12.03.2014 até 11.07.2018), além de salário
correspondente a 11 dias trabalhados no mês de julho de 2018, mais 13º salário proporcional, férias e
férias proporcionais, em relação aos contratos declarados nulos referentes ao período trabalhado a partir
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de 12.03.2014 até 11.07.2018, com correção monetária a ser definida em sede de liquidação, utilizando-se
como parâmetro o Recurso Extraordinário (RE) 870947, com Repercussão Geral reconhecida (Tema 810).

 
Sem custas, ante a isenção em favor da Fazenda Pública. Considerando que se trata de sentença ilíquida,
a definição dos honorários somente ocorrerá quando liquidado o julgado, nos termos do art. 85, § 4º, inciso
II, do CPC.

 
Nos termos do art. 496, §3°, III, descabe reexame necessário.

 
P. R. I (à Fazenda Pública mediante remessa dos autos).

 
Moju, 15 de setembro de 2021.

 
Juiz WALTENCIR ALVES GONÇALVES

 
Titular da Vara Única da Comarca de Moju
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EDITAL DE CITAÇ¿O DE RÉU

 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 
O Dr. Luiz Trindade Júnior, Juiz de Direito Titular da Comarca de Muaná, Estado do Pará, faz saber a
todos quantos virem ou tomarem conhecimento deste, etc...

 
Processo: 0000081-24.2016.814.0033           Aç¿o Criminal

 
Autora: A Justiça Pública                             Réu: Antônio Juares Pantoja Gomes

 
1.     FINALIDADE: CITAÇ¿O Inicial para o réu responder à acusaç¿o no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa a sua defesa, oferecer documentos e
justificaç¿es, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua
intimaç¿o quando necessário (CPP art. 396-A). Fica advertido o réu que caso n¿o seja apresentada
resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, será nomeado Defensor Público para fazê-lo. 

 
CITANDO:

 
1.     ANTONIO JUARES PANTOJA GOMES ¿ Filho de Pedro Monteiro Gomes e Antônia Pantoja Gomes,
atualmente em lugar incerto e n¿o-sabido.

 
E para que ninguém e principalmente o réu acima qualificado n¿o alegue desconhecimento, vai o presente
edital publicado no átrio do Fórum local e no Diário da Justiça. Dado e passado nesta  Comarca de Muaná
(PA), aos quatorze do mês de setembro de dois mil e vinte e um.

 
  
Laura Lopes Rauda

 
Analista Judiciário

 
Mat. 166391 TJE/PA

 
Lavrado de acordo com o art. 1º, § 3º do provimento nº 006/2006-CRMB, provimento nº 006/2009 e Ordem
de Serviço nº 001/2009-DF/CM.

 
 

 
 

COMARCA DE MUANÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MUANÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
620



 

 

 

 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO E CURATELA - A Dra. ANA PRISCILA DA CRUZ DIAS, MMª. Juíza de Direito,
da 1ª Vara desta cidade e Comarca de Conceição do Araguaia, Pará, na forma da lei, etc... Faz saber a
todos quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os autos de
AÇÃO DE INTERDIÇÃO, em que figura como requerente JOEL SOARES DE OLIVEIRA brasileiro,
solteiro, eletricista, portadora do CIRG nº 5641957 PC/PA e CPF nº 030.018.582-06, residente e
domiciliado na Rua 50, nº 497, VILA CRUZEIRO, nesta cidade de Conceição do Araguaia/PA, e como
interditando RONIEL SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CIRG n°7657902 PC/PA,
residente no mesmo endereço da requerente, aí sendo foi nomeado como curador do interditado o Sr.
JOEL SOARES DE OLIVEIRA, conforme sentença prolatada nos autos em 06/12/2017, a qual deferiu o
pedido DECRETANDO a INTERDIÇÃO de RONIEL SOARES DE OLIVEIRA, na forma da lei e de
conformidade com a citada sentença no seguinte teor: ¿SENTENÇA 1. RELATÓRIO JOEL SOARES DE
OLIVEIRA, qualificado, ingressou com pedido de interdiç¿o de seu irm¿o RONIEL SOARES DE
OLIVEIRA, qualificado, sustentando que esta n¿o tem condiç¿es de gerir sua vida civil, porquanto é
padece de doença mental. Pediu a interdiç¿o e sua nomeaç¿o como curador. Juntou documentos.
Realizada audiência, foram ouvidos a requerente e o requerido (fl. 19/20). Foi juntado laudo médico à fl.
37. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido (fls. 40/42). Foi nomeado curadora
especial para o interditando, o qual apresentou contestaç¿o por negativa geral às fls. 45/46.É o relatório.
Decido. 2. FUNDAMENTAÇ¿O O pedido deve ser deferido. A necessidade de interdiç¿o foi demonstrada
pelo laudo médico anexo a fl.37 que atesta a enfermidade do interditando e que esta enfermidade é de
natureza permanente, incapacitante e n¿o possui cura. Desta feita, a hipótese dos autos é de
incapacidade relativa, vez que a parte interditanda n¿o pode exprimir sua vontade por causa permanente
(art. 4º, III, CC). Sobreleva notar, que o pretenso curador e o interditando s¿o pobres, e que, o caso dos
autos, é daqueles típicos e tristes das realidades brasileiras que o curador n¿o há de administrar qualquer
bem do interditando, mas, antes, haverá de administrar-lhe a sobrevivência com a parca assistência
alcançada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Assim, sequer existe necessidade de
especializaç¿o de hipoteca.m 3. DISPOSITIVO. ISSO POSTO, DEFIRO o pedido DECRETANDO a
interdiç RONIEL SOARES DE OLIVEIRA, qualificado, em consequência, declaro-o RELATIVAMENTE
incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 4º, III, do Código Civil, nomeando como curador
seu irm¿o JOEL SOARES DE OLIVEIRA, qualificado, que fica responsável por gerir os bens do
interditado, principalmente os atos relativos a conta bancária e eventual benefício previdenciário do
mesmo. Remeta-se edital a ser publicado por três (3) vezes no Diário da Justiça (art. 1.184 do Código de
Processo Civil). O curador nomeado deverá prestar compromisso no prazo de cinco dias (art. 1.187 e
1.188 do Código de Processo Civil). Condeno a parte ré nas custas processuais e em honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), tendo em vista a singeleza da
demanda, nos termos do artigo 85, §2º, do NCPC, mas suspendo tais condenaç¿es, com base no art. 98,
§2º do NCPC, eis que defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, pessoalmente, o Ministério Público (art. 180, do NCPC), a Defensoria Pública, o requerente e
o advogado nomeado para a defesa do requerido. Após o trânsito em julgado: a) expeça-se o competente
mandado para inscriç¿o no Registro de Pessoas Naturais onde se acha registrado o interditando,
conforme determina o art. 755, §3º do Novo Código de Processo Civil; b) expeça-se termo de curatela; c)
comunique-se à Justiça Eleitoral; d) arquivem-se os autos. Conceiç¿o do Araguaia/PA, 06 de dezembro de
2017. Celso Quim Filho.¿ Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de Conceição do
Araguaia, Pará, aos 22 de setembro de 2021. AL JARREAUX D¿CESARES V. DA S. BARBOSA 
Diretor de Secretaria (Provimento n.°006/2009-CJCI c/c Art. 1° § 3º, do Provimento n.° 006/2006-CJRMB)

 
Certifico e dou fé que o presente edital foi afixado no átrio deste Fórum e publicado no DJE/TJPA, nesta
data. Conceição do Araguaia, _____/____/2021. _______________ (Al Jarreaux D¿Cesares V. da S.
Barbosa, Diretor de Secretaria)

 
 

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DA 1ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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Proc: 0003172-44.2014.8.14.0017 Requerente: ANDERSON MEDEIROS DIAS DA SILVA ( ADV.
PEDRO CRUZ NETO OAB/PA 4.507-A, OAB/GO 3.849), Requerido: DMTRAN DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE TRANSITO. SENTENÇA MANDADO/OFÍCIO (Provimento n. 003/2009-CJCI -TJE/PA)
Vistos, etc. Trata-se de ação cível, partes da demanda já qualificadas. Consoante a petição juntada aos
autos, há o reconhecimento jurídico do pedido do autor, com a entrega do pedido deduzido na petição
inicial. É o relatório. Fundamento e decido. Em face do exposto, HOMOLOGO o reconhecimento da
procedência do pedido, com fulcro no art. 487, III, a, CPC, extinguindo o processo com resolução de
mérito. Condeno a parte ré ao pagamento de honorários que arbitro em 20% do valor da causa, na forma
do art. 90, caput, do CPC. Sem custas pois a parte é isenta. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpra-se. Conceição do Araguaia (PA), 27 de AGOSTO de 2021. Ana Priscila da Cruz Dias Juíza de
Direito ¿ TJEPA Titular da 1ª Vara Cível e Criminal de Conceição do Araguaia.

 
 

 
 
 
 
 

 
ATO ORDINATÓRIO Proc. nº.: 0000035-90.2002.8.14.0017. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
Requerente: BANCO BRADESCO SA(Adv AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR OAB/SP 107.414.
SAMMARA ENITA CORREA VIEIRA OAB/PA 18.663. MAURO PAULO GALERA MARI OAB/MT 3056). 
Requerido: ELIENE PEREIRA DE SOUSA ¿ Pelo presente instrumento, extraído dos autos
supramencionados, na forma do provimento nº 006/2009-CJCI c/c art. 1º, §2º, XI do Provimento nº
006/2006 ¿ CRMB e art. 46, § 4º da Lei nº 8.328/2015 (Dispõe sobre o Regimento de Custas e outras
despesas processuais no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará), fica a parte requerente
devidamente intimada, por seus advogados, para o recolhimento das custas processuais finais, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Pará. Conceição do Araguaia,
Pará. Conceição do Araguaia, 22 de setembro de 2021. (Al Jarreaux D¿Cesares Vasconcelos da Silva
Barbosa) Diretor de Secretaria.
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RESENHA: 07/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE CURIONOPOLIS - VARA:
VARA UNICA DE CURIONOPOLIS 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 1 8 6 6 1 8 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): THIAGO VINICIUS DE MELO QUEDAS A??o:
Cumprimento de sentença em: 14/09/2021---REQUERENTE:MARIA ALVES DA CRUZ Representante(s): 
OAB 21107 - WELLINTON SILVA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:AGENCIA BANCO DO BRASIL
SA Representante(s):  OAB 15763-A - GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO)  OAB 21078-A - JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO)  . PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ COMARCA DE
CURIONÓPOLIS Processo(s) nº 0018661-84.2015.8.14.0018 DESPACHO                  Vistos.
                Remetam-se os autos à secretaria a fim de certificar o valor remanescente depositado na conta
judicial referente ao processo em destaque.                 Após, conclusos.                 Cumpra-se.
Curionópolis, 14 de Setembro de 2021. _______________________________________ THIAGO
VINICIUS DE MELO QUEDAS Juiz de Direito 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 8 3 9 4 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ELIZETE COSTA SOUZA A??o: A¿¿o Penal -
Procedimento Ordin¿rio em: 17/09/2021---VITIMA:M. S. C.  VITIMA:F. S. L.  DENUNCIADO:GEOVANE
VIANA GONCALVES DENUNCIADO:LUIZ FERNANDO LUZ GUERREIRO Representante(s):  OAB
15756-B - HUGO ADNAN SOUTO KOZAK (ADVOGADO)   DENUNCIADO:JOSE ROMARIO DE SOUZA
MARTINS Representante(s):  OAB 20586 - FERNANDO PATROCINIO SILVA (ADVOGADO)  OAB 25.011
- BETTENSON CLAYDE MENESES CABRAL (ADVOGADO)   AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA DENUNCIADO:ARMANDO JACINTHO JUNIOR. ATO ORDINATÓRIO Curionópolis-
Pará, 17 de setembro de 2021 Ação Penal: 0000683.94.2015.8.14.0018 Partes: Geovane Viana
Gonçalves, Luiz Fernando Luz guerreiro, José Romário de Souza Martins Advogado(a): Matheus
Milhomens - OAB/PA 4628 1 De ordem da MM Juiz de Direito, intimo a Vossa Senhoria, para apresentar
A legações  F ina is  do  réu  Geovane  V iana  Gonça lves ,  no  p razo  lega l ,  nos  au tos
0000683.94.2015.8.14.0018. Elizete Costa Souza Atendente Judiciário Mat. 3274-3 
 

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 2 8 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAILANE PEREIRA MACIEL DE CARVALHO
A??o: Execu¿¿o de T¿tulo Judicial em: 17/09/2021---EXEQUENTE:FERNANDO PATROCINIO SILVA
Representan te (s ) :    OAB 20586 -  FERNANDO PATROCINIO SILVA (ADVOGADO)   
EXECUTADO:ESTADO DO PARA. éATO ORDINATÓRIO Processo: Nº 0004228-36.2019.8.14.0018
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL Requerente: FERNANDO PATROCÍNIO SILVA
Requerido: ESTADO DO PARA Nos termos do art. 93 XIV da CF/88 e cumprindo o disposto no
Provimento nº 006/2009-CJCIc/c o art. 1º, § 2º, XI, do Provimento 006/2006 CJRMB/TJEPA, INTIMO a
parte REQUERENTE para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento das custas processuais,
boleto nº 2019.0657189-97, sob pena de inscrição na dívida ativa. Devendo apresentar os comprovantes
de pagamento nos autos.  Ressalto, que o boleto e o relatório de conta respectivos, encontram-se
disponibilizados no site do TJPA: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ Curionópolis-PA, 17 de setembro de 2021
RAILANE PEREIRA MACIEL DE CARVALHO Diretora de Secretaria 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 3 7 9 2 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 3 8 6 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAILANE PEREIRA MACIEL DE CARVALHO
A??o: Procedimento Sum¿rio em: 22/09/2021---REQUERENTE:MARCIO JEFERSON ALENCAR DO
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NASCIMENTO Representante(s):  OAB 15689-A - SHEILA LUCIANA AQUINO SOUSA BRAZ
(ADVOGADO)   REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Representante(s):  OAB 11037-A - ROBERTA MENEZES DE SOUZA (ADVOGADO)  . ATO
ORDINATÓRIO Nos termos do provimento 006/2006-CJRM, c/c Portaria 054/2008-GJ, fica a Parte
interessada intimada do desarquivamento dos autos. Devendo comparecer nesta Secretaria Judicial, no
horário de 08h00 às 14h00 para a retirada dos autos no Prazo de 05 dias. Ressaltamos que, em havendo
requerimento/petição deverá proceder com a distribuição eletrônica, em obediência ao disposto no artigo
5º, c/c 1º § I e II, da Portaria 001/2018-GP/VP. Prazo de 05 dias. Alertando que, decorrido o prazo
estabelecido, os autos serão remetidos ao arquivo. Curionópolis-PA, 22/09/2021 Railane Pereira Maciel de
Carvalho Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art. 2º 
 

 
P R O C E S S O :  0 1 1 4 6 6 3 1 9 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAILANE PEREIRA MACIEL DE CARVALHO
A??o: Execu¿¿o de T¿tulo Extrajudicial em: 22/09/2021---REQUERENTE:INBRANDS SA
Representante(s):  OAB 15799 - DIEGO FELIPE REIS PINTO (ADVOGADO)  OAB 235.631 - NATASHA
PRYNGLER (ADVOGADO)  OAB 264173 - DOUGLAS ALVES VILELA (ADVOGADO)  OAB 178930 -
ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ (ADVOGADO)  OAB 317046 - CAIO MARCELO GREGOLIN
SAMPAIO (ADVOGADO)   REQUERIDO:GRAFFIT MODAS LTDA Representante(s):  OAB 22287-B -
ADRIANA DA SILVA LIMA MONTEIRO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÓRIO Nos termos do provimento
006/2006-CJRM, c/c Portaria 054/2008-GJ, fica a Parte interessada intimada do desarquivamento dos
autos. Devendo comparecer nesta Secretaria Judicial, no horário de 08h00 às 14h00 para a retirada dos
autos no Prazo de 05 dias. Ressaltamos que, em havendo requerimento/petição deverá proceder com a
distribuição eletrônica, em obediência ao disposto no artigo 5º, c/c 1º § I e II, da Portaria 001/2018-GP/VP.
Prazo de 05 dias. Alertando que, decorrido o prazo estabelecido, os autos serão remetidos ao arquivo.
Curionópolis-PA, 22/09/2021 Railane Pereira Maciel de Carvalho Provimento nº 08/2014-CJRMB, Art. 2º 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 2 1 9 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: J. J. A.  
REQUERIDO: B. B. S.
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PODER JUDICIÁRIO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA. 2ª VARA DA COMARCA DE
XINGUARA. TERMO DE AUDIÊNCIA (PJE). Processo: 0801370-18.2020.8.l4.0065. Requerente:
RONALDO BATISTA SANTOS. Requerido: JOSE RIBAMAR BATISTA SANTOS. Aos quinze (15) dias do
mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade e Comarca de Xinguara, Estado do
Pará, por meio de videoconferência em atenção a 1003/2021-GP/VP/CJRMB de 03 de março de 2021,
onde se achava presente o MM. Juiz de Direito, Dr. CÉSAR LEANDRO PINTO MACHADO, e comigo
auxiliar de gabinete, que ao final subscreve. Feito o pregão, constatou-se a presença do requerente,
acompanhado pela advogada, DRA. KARITA CARLA DE SOUZA SILVA, OAB/PA;25637. Presente o
requerido, acompanhado pela advogada nomeada para o ato, DRA. CLEIDIENE LISBOA DA SILVA,
OAB/PA: 23.213-A. Presente o RMP ALEXANDRE AZEVEDO DE MATTOS MOURA COSTA. Aberta a
audiência, o Membro do MP pugnou pela feitura imediata da entrevista disposta no artigo 751 do CPC, o
que fora dispensado pelo juiz, ante a situação da requerida. (Mídia em anexo) Dada palavra ao membro do
MP, o mesmo proferiu alegações finais e manifestou-se favorável pela procedência total dos pedidos.
(Mídia em anexo) SENTENÇA EM AUDIÊNCIA: Tratam os autos de Ação de Curatela/Interdição proposta
por RONALDO BATISTA SANTOS em face de JOSE RIBAMAR BATISTA SANTOS, no bojo da qual
pleiteia a decretação da interdição e a sua nomeação como curador para gerir a vida e os bens do
interditando. Compulsando os autos, verifico que o pedido de interdição é procedente. Explico. Em
primeiro lugar é importante ressaltar quem tem legitimidade ativa para a propositura da Ação de Interdição,
com base no Art. 747, I, II, III, IV. O senhor RONALDO BATISTA SANTOS é parte legítima para a
propositura da presente ação. Importa esclarecer, também, as hipóteses de cabimento da presente Ação
de Interdição. Fundamentos no Art. 1.767 do CC. A documentação acostada aos autos deixa claro que O
interditando é portador de retardo mental CID 10 F.70, e que está incapacitado de exercer os atos da vida
civil (Laudo médico de ID. 21473368). Para corroborar ainda mais o cenário probatório, o Ministério
Público, enquanto fiscal da ordem jurídica, manifestou-se pela interdição total do requerido. (Mídia em
anexo). Diante disso, estou convencido de que o interditando está incapacitado permanentemente de
exprimir sua vontade, enquadrando-se na hipótese do artigo l767, I, do CC, razão pela qual a medida mais
acertada é a decretação de sua interdição com a consequente nomeação do requerente como seu genitor,
na forma do artigo 1775, § lº do CC. Decido Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido e DECRETO A
INTERDIÇÃO do requerido, declarando-a totalmente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma dos artigos 4º, III e art. 1767, ambos do CC e nomeio como curador o requerente
RONALDO BATISTA SANTOS, assim o fazendo com resolução do mérito (art. 487, I do NCPC). Isento de
sucumbência. Sem custas em razão do benefício da justiça gratuita já deferido anteriormente. Expeça-se
Termo de Compromisso de Curatela Definitiva, intimando-se o autor para assinar, independentemente do
trânsito em julgado, em atenção ao disposto no artigo 1012, § 1º, VI do NCPC. Em obediência ao disposto
no art. 755, § 3º do NCPC e 9º, III, do CC, expeça-se mandado para a Serventia Extrajudicial desta
comarca para promover a inscrição do presente no Registro Civil e publique-se na Imprensa Local e no
órgão oficial, três vezes, com intervalo de 10 dias. ressaltando que não deverão ser cobrados
emolumentos em razão da gratuidade de justiça (art. 98, § lº, IX do NCPC). Sentença publicada em
audiência. Dispenso assinaturas, uma vez que o termo foi lido e confirmado pelas, conforme mídia em
anexo. Fixo honorários advocatícios, no valor de R$ 1.124,00 (mil cento e vinte e quatro reais) a advogada
para esta assentada DRA. CLEIDIENE LISBOA DA SILVA, OAB/PA: 23.213-A, tendo em vista ausência
do Defensor Público nesta comarca. Nada mais havendo, o MM. Juiz de Direito determinou o
encerramento do presente termo, que vai devidamente assinado. Eu _______________(Jessé Rasemberg
da Silva) digitei, conferi e assino. Encerrada às 11h.

 
Xinguara/PA, aos dias 15 de abril de 2021.

 
JUIZ DE DIREITO ¿ CESAR LEANDRO PINTO MACHADO
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
2ª VARA DA COMARCA DE XINGUARA

 
TERMO DE AUDIÊNCIA (PJE)

 
Processo: 0800354-97.2018.8.14.0065

 
Requerente: JOSÉ AMILSON SOARES DA SILVA

 
Requerido: SILVANY DA LUZ SOARES

 
Requerido: LUIZA SOARES BISPO DA SILVA

 
 

 
Aos onze (11) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade e
Comarca de Xinguara, Estado do Pará, no Fórum Local, na sala das audiências, às 09h:30min, onde se
achava presente o MM. Juiz Dr. CESAR LEANDRO PINTO MACHADO e comigo auxiliar de gabinete, que
ao final subscreve.

 
Feito o pregão: constatou-se a presença do requerente e da requerida. acompanhados pelo advogado
nomeado para o ato, DR. MAY NERES DO PRADO, OAB/PA: 27127-A. Presente a requerida LUIZA
SOARES BISPO DA SILVA. Presente a RMP FLAVIA MIRANDA FERREIRA MECCHI.

 
Aberta a audiência, passou a oitiva da requerida LUIZA SOARES BISPO DA SILVA. (Mídia em anexo)

 
Em seguida a RPM, proferiu alegações finais e manifestou favorável pela procedência do pedido. (Mídia
em anexo)

 
SENTENÇA EM AUDIENCIA: Tratam os autos de Ação de Substituição de Curatela requerida por JOSÉ
AMILSON SOARES DA SILVA em relação a SILVANY DA LUZ SOARES, no bojo da qual pleiteia a sua
nomeação como curador de sua irmã para gerir a vida e os bens da interditada, em substituição a LUIZA
SOARES BISPO DA SILVA.

 
Termo de compromisso de curatela provisória nomeando LUIZA SOARES BISPO DA SILVA consta em
processo anterior de número 0001567-88.20118.14.0017.

 
Audiência de interrogatório no id 15515833.

 
Parecer do Ministério Público pela procedência do pedido na presente audiência.

 
É o relatório.

 
Fundamento.
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Primeiramente a parte requerente é legítima para propor a presente ação, nos termos do artigo 747, II do
CPC.

 
A submissão do indivíduo incapaz à curatela tem por objetivo a proteção da pessoa e dos bens do
curatelado. No caso em tela, constata-se que o interessado já havia sido interditado, conforme sentença
prolatada nos autos nº 0001567-88.2011.8.14.0017, tendo sido, à época, nomeada como curadora a
senhora LUIZA SOARES BISPO DA SILVA.

 
Contudo, em razão de a então curadora residir em outra cidade, foi requerida a modificação.

 
O Ministério Público, enquanto fiscal da ordem jurídica, manifestou-se pela procedência dos pedidos
formulados na inicial.

 
Diante disso, uma vez que o requerente atende o melhor interesse do interditado, considerando que
possui laço familiar e figura na condição de irmão da interditada, a substituição do curador com a
consequente nomeação do requerente como curador do sobrinho, na forma do artigo I.775, § 3º do CC é
medida que se impõe.

 
Decido.

 
Ante o exposto, mantenho os efeitos da tutela de urgência deferida anteriormente e, com fulcro no artigo
761 do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando a SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA de
SILVANY DA LUZ SOARES, lhe nomeando como curador o requerente JOSÉ AMILSON SOARES DA
SILVA e, consequentemente, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I do
CPC. Isento de sucumbência. Sem custas em razão do benefício da justiça gratuita já deferido
anteriormente. Expeça-se Termo de Compromisso de Curatela Definitiva, intimando-se o autor para
assinar, independentemente do trânsito em julgado, em atenção ao disposto no artigo 1012, § lº, VI do
NCPC. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º, do NCPC e 9º, III do CC, expeça-se mandado para a
Serventia Extrajudicial desta comarca para promover a inscrição do presente no Registro Civil e publique-
se na Imprensa Local e no órgão oficial, três vezes, com intervalo de 10 dias, ressaltando que não deverão
ser cobrados emolumentos em razão da gratuidade de justiça (art. 98, § lº, IX do NCPC). Sentença
publicada em audiência. Fixo honorários advocatícios, no valor de R$ l.124.00 (mil cento e vinte e quatro
reais) ao advogado nomeado para esta assentada DR. MAY NERES DO PRADO, OAB/PA: 27127-A,
tendo em vista ausência do Defensor Público nesta comarca. Serve o presente termo como
ofício/mandado nos moldes da Resolução nº 003/2009 CJCI. Nada mais havendo, o MM. Juiz de Direito
determinou o encerramento do presente termo, que vai devidamente assinado. Eu _____________(Jessé
Rasemberg da Silva) digitei, conferi e assino. Encerrada às 10h:40.

 
Xinguara/PA, aos dias 11 de fevereiro de 2021.

 
JUIZ DE DIREITO ¿ CESAR LEANDRO PINTO MACHADO

 
MINISTÉRIO PÚBLICO: _____________________________

 
REQUERENTE: ____________________________

 
ADVOGADO: ______________________________

 
REQUERIDO: _________________________________

 
REQUERIDO: __________________
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COMARCA DE BAIÃO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BAIÃO

ADVOGADO: DR. SEBASTIÃO MAX DOS PRAZERES GUIMARÃES
RÉU: JOSÉ EDERSON MÓIA PIRES

ESTADO DO PARÁ
PODER JUDICIÁRIO 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

Processo n.º 0000062-33.2015.8.14.0007 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico o réu JOSÉ EDERSON MOIA PIRES, foi devidamente citado e consta dos
autos petição do advogado Dr. Sebastião Max dos Prazeres Guimarães, requerendo em favor do
denunciado autorização para mudança de endereço, contudo, não foi juntada aos autos procuração
habilitando o patrono, pelo que determino a intimação do advogado para juntada de procuração no prazo
de 15 (quinze) dias, bem como para apresentação de resposta à acusação. 
Quanto ao réu, HERIVAN DE OLIVEIRA FURTADO, verifico na certidão d e fl. 87, que informou que seu
advogado seria o Dr. Amadeu, contudo constituiu os advogados os Drs. Lorena Alice Cezar da Cruz de
Oliveira e Tony Heber Ribeiro Nunes, pelo que determino a intimação pessoal do acusado, com urgência,
para que informe qual ou quais advogados irão atuar em sua defesa. 

Após, conclusos. 

Baião-PA, 08 de setembro de 2021.

EMÍLIA PARENTE S. DE MEDEIROS 
Juiz de Direito
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RESENHA: 21/09/2021 A 21/09/2021 - GABINETE DA VARA UNICA DE MELGACO - VARA: VARA
UNICA DE MELGACO PROCESSO: 00000094420088140089 PROCESSO ANTIGO: 200810002838
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 EXECUTADO:PREFEITURA MUNICPAL DE MELGACO
EXEQUENTE:ANTONIO MARQUES TENORIO Representante(s): OAB 8726 - PAULO SERGIO DE LIMA
PINHEIRO (ADVOGADO) . DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Intime-se, o MunicÃpio de MelgaÃ§o na pessoa de
seu Representante legal, com remessa dos autos na pessoa de seu Procurador para ciÃªncia da decisÃ£o
de fls. 184. 2.Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo legal do MunicÃpio de MelgaÃ§o, com ou sem resposta,
voltem os autos conclusos para a fase de providÃªncias ou julgamento conforme o estado do processo.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MelgaÃ§o (PA), 21 de setembro de 2021. Andre dos Santos Canto Juiz de
Di re i to  PROCESSO:  00000333320128140089 PROCESSO ANTIGO:  201210000357
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE DOS SANTOS CANTO A??o:
Cumprimento de sentença em: 21/09/2021 REQUERIDO:MUNICIPIO DE MELGACO PREFEITURA
MUNICIPAL DE MELGACO PA Representante(s): OAB 17396 - ALEX DUARTE DE AQUINO
(ADVOGADO) REQUERENTE:DEUZALINA DO NASCIMENTO E SILVA Representante(s): OAB 8726 -
PAULO SERGIO DE LIMA PINHEIRO (ADVOGADO) . DECISÃO 1.Â Â Â Â Â DETERMINO A
EXPEDIÃÃO da RequisiÃ§Ã£o de Pequeno Valor: a) DEUZALINA DO NASCIMENTO E SILVA no valor de
R$Â 31.731,17 com as devidas atualizaÃ§Ãµes a serem realizadas nos moldes do Tema 810 STF,
requisiÃ§Ã£o estÃ¡ a serem pagas pelo MunicÃpio no prazo mÃ¡ximo de 2 (dois) meses contados da data
da entrega da requisiÃ§Ã£o nas mÃ£os da pessoa de quem o ente pÃºblico foi citado no processo, nos
termos do artigo 535, Â§ 3Âº, II do CPC, sob pena de sequestro do valor do dÃ©bito exequendo, com
fulcro no artigo 17, Â§ 2Âº da Lei 10.259/2001.Â 2.Â Â Â Â Â Atente-se a Secretaria Judicial para o
disposto nas ResoluÃ§Ãµes n. 07/2005 do Tribunal de JustiÃ§a do ParÃ¡ e n. 115/2010 do CNJ, no
tocante aos requisitos da RPV. 3.Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo com ou sem o pagamento da RPV,
certifique-se e voltem os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MelgaÃ§o (PA), 21 de setembro
de 2021. Andre dos Santos Canto Juiz de Direito Titular PROCESSO: 00020486220188140089
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANDRE DOS SANTOS
CANTO A??o: Inquérito Policial em: 21/09/2021 INDICIADO:EMERSON ALVES DA COSTA
AUTORIDADE POLICIAL:DEPOL DE MELGACO VITIMA:A. C. O. E. . DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â
Considerando a certidÃ£o de fls em retro determino o imediato arquivamento dos autos em epÃgrafe. Â Â
Â Â Â Â Â MelgaÃ§o, 21 de Setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Andre dos Santos Canto Â Â Â Â Â Â Â Juiz
de direito. 

 
 

COMARCA DE MELGAÇO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MELGAÇO
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RESENHA: 18/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE AFUA - VARA: VARA UNICA
DE AFUA PROCESSO: 00001376320108140002 PROCESSO ANTIGO: 201020001008
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARTHUR SANTOS DIAS DE LACERDA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ISMAEL CARLOS ALMEIDA DA
SILVA VITIMA:A. . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da
Comarca de AfuÃ¡ (PA), REAGENDO a data de 17 de novembro de 2021, 11h, para realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 20 de setembro de 2021. Arthur Santos Dias de Lacerda Diretor de
S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 8 1 8 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARTHUR SANTOS DIAS DE LACERDA A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ALDO DA SILVA REIS
Representante(s): OAB 2260 - DORIEDSON MARQUES COSTA (ADVOGADO) DENUNCIADO:GERSON
LACERDA LOBATO Representante(s): OAB 2260 - DORIEDSON MARQUES COSTA (ADVOGADO)
VITIMA:M. T. C. VITIMA:E. S. V. VITIMA:I. C. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA.
PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ (PA),
REAGENDO a data de 18 de novembro de 2021, 09h, para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â
AfuÃ¡ (PA), 20 de setembro de 2021. Arthur Santos Dias de Lacerda Diretor de Secretaria PROCESSO:
00004429520208140002 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARTHUR SANTOS DIAS DE LACERDA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021
DENUNCIADO:LUENDRO DE CASTRO DUARTE VITIMA:A. L. C. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da
Comarca de AfuÃ¡ (PA), REAGENDO a data de 17 de novembro de 2021, 13h, para realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 20 de setembro de 2021. Arthur Santos Dias de Lacerda Diretor de
S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 4 2 3 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARTHUR SANTOS DIAS DE LACERDA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:DALMIR DE ALMEIDA PUREZA
Representante(s): OAB 0846 - JORDEL FARIAS DE MELO (ADVOGADO) VITIMA:G. C. S.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE AFUÃ ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa
Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ (PA), REAGENDO a data de 18 de novembro de
2021, 13h, para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 20 de setembro de 2021. Arthur
Santos Dias de Lacerda Diretor de Secretaria PROCESSO: 00018027020178140002 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARTHUR SANTOS DIAS DE
LACERDA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:DAILTON DOS
SANTOS MONTE Representante(s): OAB 4045 - CLEOCI RODRIGUES SARGES (DEFENSOR DATIVO)
DENUNCIADO:FLAVIO GOMES DIAS Representante(s): OAB 4045 - CLEOCI RODRIGUES SARGES
(DEFENSOR DATIVO) DENUNCIADO:ALDENIR GOMES DIAS Representante(s): OAB 4045 - CLEOCI
RODRIGUES SARGES (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:I. P. DENUNCIADO:JALON SILVA DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 4045 -  CLEOCI RODRIGUES SARGES (DEFENSOR DATIVO)
DENUNCIADO:MARCELO LIMA DE MORAES Representante(s): OAB 0846 - JORDEL FARIAS DE MELO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ ATO ORDINATÃRIO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de
AfuÃ¡ (PA), REAGENDO a data de 18 de novembro de 2021, 13h, para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia. Â Â Â
Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 20 de setembro de 2021. Arthur Santos Dias de Lacerda Diretor de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 4 6 1 5 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARTHUR SANTOS DIAS DE LACERDA A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 DENUNCIADO:JOCIMAR MARTINS DA SILVA
Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
VITIMA:C. V. R. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO
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ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por ordem do Exmo.
Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ (PA), REAGENDO a data de 17 de
novembro de 2021, 09h, para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 20 de setembro de
2021. Arthur Santos Dias de Lacerda Diretor de Secretaria PROCESSO: 00039254620148140002
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ARTHUR SANTOS DIAS
DE LACERDA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021 VITIMA:R. P. P.
DENUNCIADO:FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 4045 - CLEOCI
RODRIGUES SARGES (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Por
ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ (PA), REAGENDO a
data de 17 de novembro de 2021, 10h, para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 20 de
setembro de 2021. Arthur Santos Dias de Lacerda Diretor de Secretaria PROCESSO:
00045662920178140002 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ARTHUR SANTOS DIAS DE LACERDA A??o: Ação Penal - Procedimento Sumário em: 20/09/2021
DENUNCIADO:JOAO NILSON PANTOJA DE AQUINO Representante(s): OAB 3164 - RUANA FERREIRA
DOS SANTOS (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:G. L. S. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARA. PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ ATO ORDINATÃRIO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Por ordem do Exmo. Dr. Erick Costa Figueira, Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡
(PA), REAGENDO a data de 18 de novembro de 2021, 10h, para realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â
Â AfuÃ¡ (PA), 20 de setembro de 2021. Arthur Santos Dias de Lacerda Diretor de Secretaria PROCESSO:
00001010620198140002 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ALAN
EUROPA GONCALVES VITIMA:J. G. G. N. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a
(extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no
sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡
(PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular
da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00001028820198140002 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ELIZEU JESUS DA SILVA VITIMA:P. P. S. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo,
fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e
ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK
COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00001219420198140002
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA
FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:MANOEL DOS SANTOS
TRINDADE VITIMA:E. B. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da
punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro
de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 4 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:ALAN EUROPA GONCALVES AUTOR:MADSON BELEZA
FARIAS AUTOR:RAIMUNDO BELEZA FARIAS VITIMA:B. S. C. VITIMA:B. A. M. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica
dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e
ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK
COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00001651620198140002
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA
FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR/VITIMA:MARIA DA CONCEICAO
SOUZA DE FREITAS AUTOR:CLADELSON MELO DE BRITO VITIMA:L. S. L. . PODER JUDICIÃRIO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
632



TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica
dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e
ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK
COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00003803620128140002
PROCESSO ANTIGO: 201220001931 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK
COSTA FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 VITIMA:V. L. B. ACUSADO:RUAN
PATRICK DE LIMA CARDSO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da
punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro
de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 3 7 5 4 2 0 1 2 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 2 0 0 0 2 3 0 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:HELIO BARNABE DE LIMA VITIMA:F. S. L. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo,
fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e
ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK
COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00006423920198140002
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA
FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:TADEU FERREIRA DA
SILVA AUTOR DO FATO:ROSELY TAVARES CASTILHO VITIMA:M. S. S. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica
dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e
ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK
COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00006614520198140002
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA
FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ROMOAL GEFFERSON
RODRIGUES DOS REIS VITIMA:D. P. M. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a
(extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no
sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡
(PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular
da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00009626520148140002 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR REU:ODENILSON CAMPOS DOS SANTOS AUTOR
REU:MANOEL RODRIGUES LOBATO NETO AUTOR REU:NERIS DOS ANJOS DE ALMEIDA VITIMA:N.
W. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a
ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o
trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-
SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado
Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO:
00012457820208140002 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:JOSIRENE
MONTEIRO PEREIRA VITIMA:J. P. S. Representante(s): MAURINEIA ALMEIDA PEREIRA (REP LEGAL)
. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a
ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o
trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-
SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado
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Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO:
00013046620208140002 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:ARILTON
SANTOS DA SILVA VITIMA:J. C. P. P. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a
(extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no
sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡
(PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular
da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00014642820198140002 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:ALDO DA SILVA REIS VITIMA:R. S. C. F. VITIMA:W. D. M. F.
VITIMA:L. F. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e
a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE
o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021.
- Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 4 5 4 7 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:MACIRENO DOS ANJOS ALMEIDA VITIMA:J. J. A. B.
VITIMA:A. C. P. C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da
punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro
de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 2 9 1 0 2 0 1 4 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:LAERCIO FEITOSA DOS SANTOS VITIMA:A. C. O. E. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo,
fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e
ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK
COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00046065020138140002
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA
FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:ADNILSON BARBOSA RIBEIRO
VITIMA:W. R. P. A. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da
punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro
de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 6 5 9 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:MISAEL DA SILVA LIMA VITIMA:A. C. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica
dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e
ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK
COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00048057220138140002
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA
FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:ELIAS DA SILVA SANTOS VITIMA:A.
C. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a
ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o
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trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-
SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado
Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO:
00050833420178140002 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:CHIRLE DOS SANTOS
PIMENTEL VITIMA:M. F. R. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da
punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro
de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 4 8 2 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 0 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Ação Penal -
Procedimento Sumário em: 21/09/2021 AUTOR:SILVIANHE ARAUJO DA SILVA VITIMA:D. P. M. .
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a
ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o
trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-
SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado
Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO:
00056518420168140002 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:EZEQUIAS
VILHENA BATISTA AUTOR DO FATO:MANOEL BAIANO DA COSTA AUTOR DO FATO:AZAMOR DA
SILVA CAMOES NETO VITIMA:A. C. O. E. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a
(extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no
sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡
(PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular
da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00076466420188140002 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA FIGUEIRA A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:FELIPE CHAVES DOS SANTOS VITIMA:A. M. A. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ DESPACHO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a ausÃªncia de prejuÃzo,
fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado e
ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-SE, promovendo os atos
necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado Digitalmente - ERICK
COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO: 00076474920188140002
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ERICK COSTA
FIGUEIRA A??o: Termo Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR:JEOVANE LIMA BARBOSA VITIMA:E.
S. F. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE AFUÃ
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando o teor da sentenÃ§a (extinÃ§Ã£o da punibilidade) e a
ausÃªncia de prejuÃzo, fica dispensada a intimaÃ§Ã£o das partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o
trÃ¢nsito em julgado e ARQUIVEM-SE os autos com as baixas no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CUMPRA-
SE, promovendo os atos necessÃ¡rios. Â Â Â Â Â Â Â Â Â AfuÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. - Assinado
Digitalmente - ERICK COSTA FIGUEIRA Juiz de Direito Titular da Comarca de AfuÃ¡ PROCESSO:
00002420620118140002 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Inquérito Policial em: VITIMA: E. S. S. B. VITIMA: F. S. B. DENUNCIADO: J. A. A. B.
Representante(s): OAB 0428 - IDELFONSO PANTOJA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 846-ap -
JORDEL FARIAS DE MELO (ADVOGADO) OAB 2848 - JOSE REINALDO SOARES (ADVOGADO)
VITIMA: O. S. B. PROCESSO: 00007776620108140002 PROCESSO ANTIGO: 201020004820
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: F. M. B. DENUNCIADO: J. S. Representante(s): OAB 3164 - RUANA FERREIRA DOS SANTOS
(DEFENSOR DATIVO) AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 00034248720178140002 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário
em: AUTOR: M. P. E. P. DENUNCIADO: S. M. L. M. VITIMA: M. E. L. O. DENUNCIADO: J. D. R.
Representante(s): OAB 2615 - MARCELO COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  
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 ROCESSO:0002736-80.2012.814.0009

 
AUTOR: BANCO DO BRASIL

 
ADV. GUSTAVO AMATO PISSINI-OAB/PA 15.763-A

 
REQUERIDO: RAIMUNDO DURVAL OLIVEIRA FERNANDES

 
ENY DA SILVA PRATA

 
FRANCISCO DE SALES DE OLIVEIRA FERNANDES

 
1- Não obstante a linguagem técnica utilizada na petição de fls. 81 a 84, com fundamento no princípio do
aproveitamento dos atos processuais e da instrumentalidade das formas, recebo a petição como
contestação. 2- Intime-se o autor, por seu advogado constituído, para que se manifeste no prazo de
15(quinze) dias. 3- Considerando a possibilidade de conciliar as partes a qualquer tempo, nos termos do
art. 139, V, do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 19.10.2021, às 10:00 horas. 4- Intime-se
o autor por seu advogado constituído para se fazer presente à audiência. 5- Intimem-se pessoalmente os
requeridos para comparecerem à audiência, acompanhados por advogado legalmente constituído ou
Defensor Público. 6- Ressalto, por oportuno, que a conciliação é instrumento efetivo de pacificação social
e solução de litígios, promovendo a cultura da paz e do diálogo, além de propiciar maior rapidez na
solução do conflito, razão pela qual devem as partes, em postura de cooperação, estar abertas à
apresentação de propostas que possam trazer benefícios mútuos e soluções eficazes à demanda.
Bragança, 10.09.2021 ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO Juíza de Direito Substituta em
exercício na 2ª Vara Cível e Empresarial de Bragança
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Processo nº. 0001022-30.2017.8.14.0100

 
Tipo Penal: art. 14 da Lei nº 10.826/03.

 
Denunciado: LUCIVALDO LAURENTINO MOURA

 
Vítima: O. E.

 
O Exmo. Sr. Dr. BRENO MELO DA COSTA BRAGA, Juiz de Direito Titular desta Comarca de Aurora do
Pará, Estado do Pará, na forma da Lei, etc.

 
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo os autos da AÇ¿O PENAL movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL contra: 
LUCIVALDO LAURENTINO MOURA, brasileiro, paraense, natural de Irituia/PA, nascido em 02/04/1990,
portador do RG nº 8156479-PC/PA, filho de Raimundo Laurentino de Freitas e Raimunda Moura de Freitas
, residente e domiciliado no Bairro Residencial Cunha Quadra 11, casa 21, Município de Ipixuna do
Pará/PA., ATUALMENTE ENCONTRA-SE EM LUGAR EM INCERTO E N¿O SABIDO, é o presente edital
para INTIMÁ-LO da SENTENÇA CONDENATÓRIA exarada às fls. 86/92 dos autos do processo em
epígrafe, que a condenou. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir este que será publicado
e afixado na forma da lei.

 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2021. Eu,
Rosa Maria dos Santos Silva, Auxiliar Judiciário, digitei, revisei e subscrevi de acordo com o Art. 1º, § 3º
do Provimento 006/2009-CJCI, alterado pelo Provimento 08/2014 ¿ CJRMB, documento assinado
digitalmente, conforme impressão à margem direita.

 
ROSA MARIA DOS SANTOS SILVA

 
Auxiliar Judiciário - Mat. 177628
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REF. PROCESSO n.º 0000522-31.2018.8.14.0034 AUTOS DE: AÇÃO COMINATÓRIA DE
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
REQUERETENS (S): JOÃO DA PAZ DA SILVA e ERONILDE MARTINS DE SOUSA PATRONO:
MAXWELL CAVALCANTE DOS SANTOS GERALDO OAB/PA 17.145 REQUERIDA: MARIA HELENILCE
PACHECO PATRONO: SEM PATRONO REQUERIDA: ADRIANA XAVIER DO NASCIMENTO PATRONO:
SEM PATRONO REQUERIDO: IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A PATRONO: LUIZ CARLOS
FERREIRA GALVÃO JUNIOR OAB/PA 17.385 EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias O
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR OMAR JOSÉ MIRANDA CHERPINSKI, Juiz de Direito Titular da
Comarca de Nova Timboteua, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da lei, etc. FAZ
SABER que por este Juízo e expediente da Secretaria da Vara Única de Nova Timboteua/PA se
processam os autos acima epigrafados. E, diante da informação de que a requerida ADRIANA XAVIER
DO NASCIMENTO, solteira, CPF 872.024.682-04, RG 4583221 SSP-PA, se encontra em local incerto e
não sabido, mandou expedir o presente EDITAL DE CITAÇÃO da retro mencionada, pelo prazo de 30
(trinta) dias, com o fito de CITÁ-LA dos termos da ação para apresentar resposta escrita, por intermédio de
advogado ou Defensor Público, dentro do prazo legal, ficando advertida dos termos do art. 344 do NCPC
(Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor). Fica a requerida também devidamente advertida de que será nomeado curador
especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos e o réu não possa alegar
ignorância, o Magistrado determinou a expedição do presente EDITAL, que será publicado e afixado na
forma da lei. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Timboteua, Estado do Pará,
aos 14/09/2021. Eu _________, Francisco Ciriaco de Moura Filho, Analista Judiciário, digitei. OMAR JOSÉ
MIRANDA CHERPINSKI Juiz de Direito da Vara Única de Nova Timboteua 
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 0 3 4 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 23/08/2021---REQUERENTE:DJALMA PEREIRA DA SILVA
Representante(s):  OAB 18175 - RAFAEL DA SILVA NERY (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG
CARD SA Representante(s):  OAB 23255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (ADVOGADO)
Processo n. 0002003-47.2018.8.14.0125 Impugnante Banco BMG Card S.A. Impugnado Djalma Pereira da
Silva SENTENÇA I. Relatório. Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, interposto pela parte
executada, Banco BMG S.A, em face do pedido feito pelo exequente, Djalma Pereira da Silva, aduzindo
em síntese não há que se falar em execução de multa cominatória por descumprimento, porque cumpriu a
obrigação em 01.06.2018 e que excesso da execução, dano material não pode ser presumido, requerendo
a declaração de validade do devido processo legal. (f. 110/123) Intimado o autor apresentou defesa e
juntou a tela de descontos ativos na conta benefício do autor. (f. 130) II. Fundamentação Inicialmente
ressalta-se que, em regra, a impugnação ao cumprimento de sentença não tem efeito suspensivo, salvo se
o juiz o conceder, à vista das circunstâncias da causa, na forma do art. 525, §6º, e mesmo que atribuído
efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente requerer o prosseguimento da execução,
oferecendo e prestando caução suficiente e idônea, arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos. Art.
525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. § 6o A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos
executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que
garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus
fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. Vejamos a lição de Humberto Teodoro:
"Há, porém, um prazo legal para cumprimento voluntário pelo devedor, que corre independentemente de
citação ou intimação do devedor. A sentença condenatória líquida, ou a decisão de liquidação da
condenação genérica, abrem, por si só, o prazo de 15 dias para o pagamento do valor da prestação
devida." De toda forma, não há necessidade de se dá efeito suspensivo a impugnação contra uma
execução definitiva, o que não se aplica a execução provisória, eis que a sentença paradigma poderá ser
revista em sede recursal. Assim, é possível o cumprimento provisório da sentença, entretanto a multa
somente poderá ser levantada com o trânsito em julgado da decisiun. Art. 537. A multa independe de
requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na
sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e que se
determine prazo razoável para cumprimento do preceito. § 1o O juiz poderá, de ofício ou a requerimento,
modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que: I - se tornou
insuficiente ou excessiva; II - o obrigado demonstrou cumprimento parcial superveniente da obrigação ou
justa causa para o descumprimento. § 2o O valor da multa será devido ao exequente. § 3º A decisão que
fixa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo ser depositada em juízo, permitido o
levantamento do valor após o trânsito em julgado da sentença favorável à parte. (Redação dada pela Lei
nº 13.256, de 2016) (Vigência) § 4o A multa será devida desde o dia em que se configurar o
descumprimento da decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver cominado. § 5o O
disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença que reconheça deveres de
fazer e de não fazer de natureza não obrigacional.

 
No mérito da impugnação, ressalta-se que as astrientes foram fixadas no teto dos juizados, bem

 
como os honorários, estes devem ser mantidos, pelo simples motivo de que a executado intimada em
2018 para cumprir a decisão liminar e principalmente abster-se de continuar os descontos, quedou-se
inerte e por incrível que pareça, não cumpriu voluntariamente até os presentes dias, não havendo que se
falar em excesso de execução. Cumpre esclarecer que esse instituto tem por objetivo o cumprimento do
mandamento judicial, dando-lhe concretude, como de fato ocorreu no processo em análise, onde buscou
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determinar que fosse retirado o nome do autor dos cadastros de restrição ao credito. Nesse sentido, nas
tutelas emergenciais, possibilita o julgador aplicar a medida executiva mais adequada a satisfação do
requerente, de forma ponderada, seja ela substitutiva pelo resultado prático equivalente ou coercitiva.
Neste sentido: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. ASTREINTES. 1. Nos ternos do § 5º do art. 461 do CPC, para a efetivação
da tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente, o juiz, de ofício ou a requerimento,
poderá determinar as medidas necessárias ao cumprimento da determinação judicial, tais como a
imposição de multa por tempo de atraso. 2. Agravo Improvido. (TJ-PE - AGV: 2846073 PE, Relator:
Francisco Manoel Tenorio dos Santos, Data de Julgamento: 25/04/2013, 4ª Câmara Cível, Data de
Publicação: 03/05/2013) Ora, ao não cumprir a ordem judicial, incorre o executado na penalidade aplicada,
não se podendo falar em excesso, pois tal alegação deveria vir acompanhada do cumprimento da decisão
violada, o que não foi feito nos autos. No ponto, a multa aplicada está em consonância com os objetivos a
serem alcançados, ou seja, o teto dos juizados especiais e não há que se falar em enriquecimento sem
causa. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DA MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. INTIMAÇÃO
PESSOAL. SÚMULA N. 410 DO STJ. REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA COERCITIVA. 1. Para a
exigibilidade da multa coercitiva, é indispensável a intimação pessoal do responsável pelo cumprimento da
ordem judicial, nos termos da Súmula n. 410 do STJ: "A prévia intimação pessoal do devedor constitui
condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.".
2. Requisito observado no caso concreto, por ocasião do deferimento da tutela antecipada (citação), não
havendo a necessidade de nova intimação pessoal da decisão que majorou o valor da multa diária. 3.
Afigura-se possível ao juiz, na forma do art. 461 , § 6º , do CPC , de ofício ou a requerimento da parte,
modificar o valor ou a periodicidade da multa toda vez que se mostrar excessiva e dissociada do seu
caráter meramente coercitivo. Sem descuidar da renitência da agravante para o cumprimento da ordem
judicial, a hipótese em liça recomenda a limitação do valor total das astreintes na importância de R$
30.000,00, montante esse que se mostra adequado à finalidade do instituto, sem importar substancial
enriquecimento da parte contrária. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE. (Agravo de
Instrumento Nº 70062107511, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana
Lúcia Carvalho Pinto Vieira Rebout, Julgado em... 23/04/2015). AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DIREITO PROVADO NÃO ESPECIFICADO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
BRASIL TELECOM. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA LIMINAR. EXECUÇÃO DE MULTA DIÁRIA.
PEDIDO DE AFASTAMENTO OU DE REDUÇÃO DO VALOR ATINGIDO PELAS ASTREINTES. 1.
Hipótese em que a requerida deu causa à incidência da penalidade ao descumprir a medida liminar que
lhe determinava a imediata exclusão dos serviços impugnados da fatura da consumidora, não devendo ser
afastada a multa. 2. Malgrado a possibilidade de o valor da multa ser reduzido quando desproporcional à
medida que originou a sua fixação, a multa fixada na origem encontra-se em conformidade com a natureza
das astreintes, estando, inclusive, aquém dos valores usualmente praticados pelo Colegiado em situações
parelhas, não merecendo redução. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
(Agravo Nº 70064626757, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Lúcia
Carvalho Pinto Vieira Rebout, Julgado em 30/07/2015). EMBARGOS À EXECUÇÃO (IMPUGNAÇÃO À
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA). ASTREINTE. PLEITO DE REDUÇÃO REJEITADO.
MANUTENÇÃO DA MULTA FIXADA POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. SENTENÇA
MANTIDA. Alegação de inexigibilidade da multa sob a alegação de cumprimento da obrigação não merece
acolhimento pois, na prova carreada aos autos (faturas acostadas pelo recorrido) verifica-se que mesmo
tendo sido intimada pessoalmente em mais de uma oportunidade para cumprimento da decisão não o fez.
Não merece guarida o pleito de afastamento ou redução da multa diária, fixada em caso de
descumprimento de ordem judicial, pois não é cabível qualquer modificação nesse sentido, quando foi
limitada a sua incidência em quantia razoável às peculiaridades do caso concreto, a fim de atingir a sua
finalidade, qual seja, obrigar o devedor a cumprir sua obrigação. 2- No caso em exame, o arbitramento da
multa não se deu de forma desproporcional ou excessiva, considerando o potencial econômico elevado do
devedor, que impõe a fixação em quantia significativa a ponto de estimulá-lo ao cumprimento da medida.
RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004995064, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas
Recursais, Relator: Silvia Muradas Fiori, Julgado em 21/08/2014) Por fim cabe honorários em sede de
impugnação ao cumprimento de astrintes. No que se refere a rediscussão de matéria enfrentada na
sentença de mérito como dano material, moral e a validade do processo civil brasileiro, estes temas foram
enfrentados na sentença que foi apelada, não cabendo discussão em impugnação a execução provisória,
eis que o processo civil é um macha para frente, não pode a parte a cada oportunidade que falar nos
autos, requerer a análise do juízo de questões já enfrentadas. No que concerne a validade do devido
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processo legal, sempre foi garantido no processo é tanto que o suscitante utiliza seu direito constitucional
a todo momento. Por fim, não há excesso porque o impugnado executou exatamente no valor máximo da
multa aplicada por este juízo. III. Dispositivo Diante do exposto, REJEITO A IMPUGNAÇÃO para retirada
das astrientes dos valores decididos por este Juízo, no caso o teto dos juizados especiais cíveis,
referentes a multa aplicada no processo principal. DETERMINO a suspensão desse incidente até que
ocorra o julgamento da causa principal nas turmas recursais do Egrégio Tribunal de Justiça, na forma do
art. 537, §3° do CPC. Condeno o impugnante nas custas e honorários que arbitro em 10% do valor
execução. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do
Araguaia, 23 de agosto de 2021 ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de
São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 7 2 6 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Embargos à
Execução em: 25/08/2021---EXEQUENTE:MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA
Representante(s):  OAB 11761 - WALDECLECIA MARCOS DE MELO (ADVOGADO) OAB 4930-B -
JAUDILEIA DE SA CARVALHO SANTOS (ADVOGADO)  OAB 19839 - LETICIA DA COSTA BARROS
(ADVOGADO)   EXECUTADO:LUIZ FERREIRA DOS SANTOS Representante(s):  OAB 13598-A -
ORLANDO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO)  . DECISÃO 1. Considerando os termos da lei n.
332/2009, que limita o valor dos RPV, sendo norma impositiva e em plena vigência, e não havendo
manifestação do exequente em dispensar o excedente, determino a expedição de precatório judicial,
determinado o encaminhamento ao TJPA; 2. Após, arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR
CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 25 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 1 4 0 3 3 4 1 4 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 15/07/2021---REQUERENTE:DEUZIMAR FILHO ROCHA
Representante(s):  OAB 16267-A - ANTONIO LOPES FILHO (ADVOGADO) OAB 19893-B - WILSON
MARTINS (ADVOGADO) REQUERIDO:A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT Representante(s):  OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB
11307-A - ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO). DESPACHO 1. Intime-se as partes
para se manifestar sobre o laudo do IML, no prazo comum de 15 dias; 2. Após, conclusos para sentença.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia,
15 de julho de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo
do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 5 7 3 3 2 4 9 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inventário
em: 26/08/2021---INVENTARIANTE:FRANCISCO DE SOUSA Representante(s):  OAB 5074 - MARIA DE
JESUS HOLANDA (ADVOGADO)      INVENTARIADO:BELARMINO JOSE DE SOUSA
INVENTARIANTE:GILDETE ALVES DE SOUSA Representante(s):  OAB 5074 - MARIA DE JESUS
HOLANDA (ADVOGADO)   INTERESSADO:CARMELIA ALVES DOS SANTOS INTERESSADO:LENE
ALVES DE SOUSA INTERESSADO:COSMO ALVES DE SOUSA INTERESSADO:NELI ALVES DE
SOUSA INTERESSADO:ROSINO ALVES DE SOUSA INTERESSADO:RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
INTERESSADO:JADSON ALVES DE SOUSA. DECISÃO 1. Intime-se a inventariante para se manifestar e
quitar o debito com a fazenda Municipal, juntado aos autos certidão negativa de débitos fiscais. SERVIRÁ
A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 26 de
agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do
Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 1 6 3 2 0 2 1 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 19/08/2021---REQUERENTE:MIRIAM SILVA DE OLIVEIRA
Representante(s):  OAB 123456789 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:EDNARDO
ALVES DA SILVA SENTENÇA A autora foi intimada da declinação de competência e nada fez, o feito
tramite desde 2011, por obvio, a parte quedou-se inerte. Assim prescreve a lei processual: Art. 485. O juiz
não resolverá o mérito quando: I - indeferir a petição inicial; II - o processo ficar parado durante mais de 1
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(um) ano por negligência das partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; IV - verificar a ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; V - reconhecer a existência de
perempção, de litispendência ou de coisa julgada; VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse
processual; VII - acolher a alegação de existência de convenção de arbitragem ou quando o juízo arbitral
reconhecer sua competência; VIII - homologar a desistência da ação; IX - em caso de morte da parte, a
ação for considerada intransmissível por disposição legal; e X - nos demais casos prescritos neste Código.
Ressalta-se que os processos não podem ficar indefinidamente aguardando manifestação das partes, fato
que fere o princípio constitucional da razoável duração do processo. Diante do exposto, JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do artigo 485, III, do NCPC. Sem custas e
honorários em face da AJG. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. São
Geraldo do Araguaia, 19 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito. Titular da
Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 5 3 1 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/08/2021---REQUERENTE:IVALDO DA SILVA SALAZAR
Representante(s):  OAB 13210 - DANIELLA SCHIMIDT SILVEIRA MARQUES (ADVOGADO) OAB 20317-
B - LISIANE PETRY PEDRO (ADVOGADO) REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. DECISÃO 1. Considerando que os feitos previdenciários são de competência de primária da
justiça federal, convém pedir apoio aquela especializada para feitos que necessitem de perecia, eis que a
Justiça Estadual não detém dotação orçamentária para tal; 2. Expeça-se carta precatória para realização
de perícia médica na justiça federal de Marabá-PA, devendo a parte autora se intimada do ato, por seu
advogado. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do
Araguaia, 20 de agosto de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de
São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 1 2 3 1 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Embargos à
Execução em: 19/08/2021---EMBARGANTE:MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA
Representante(s):  OAB 11761 - WALDECLECIA MARCOS DE MELO (ADVOGADO) OAB 4930-B -
JAUDILEIA DE SA CARVALHO SANTOS (ADVOGADO) OAB 19839 - LETICIA DA COSTA BARROS
(ADVOGADO) ENCARREGADO:SUEDNA FORTES MARINHO BODAS ME Representante(s):  OAB
13598-A - ORLANDO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO). DESPACHO Intime-se a parte autora para se
manifestar e dar andamento ao feito em 15 dias, sob pena de arquivamento. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÂO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 19 de agosto de 2021.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 8 6 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Processo de
Execução em: 23/08/2021---EXEQUENTE:SUEDNA FORTES MARINHO BODAS ME Representante(s): 
OAB 13598-A - ORLANDO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO) EXECUTADO:MUNICIPIO DE SAO
GERALDO DO ARAGUAIA Representante(s):  OAB 11761 ¿ LUSILÉA DA SILVA TORQUATO
(PROCURADORA). Processo n. 0002486-53.2013.8.14.0125 Embargante Município de São Geraldo do
Araguaia Embargado Suedna Fortes Marinho Bodas M.E. SENTENÇA O Município de São Geraldo do
Araguaia apresentou embargos à execução em face Suedna Fortes Marinho Bodas M.E., afirmando o
excesso na execução, confusão dos valores de honorários, devendo os valores serem observados por
perícia contábil. Intimado o embargado apresentou defesa alegando que os embargos à execução são
genéricos e que não há confusão, requerendo condenação por litigância de má fé e que seja julgado
improcedente o pedido. (f. 46/47) É o relatório, DECIDO. Analisando os autos observa-se que existe razão
ao embargado, isto porque o embargante não apresentou a memória de cálculo discriminada, alegando
que há necessidade de perícia, sem demonstrar o porque, ou pelo menos de forma contábil dizer o que há
de errado nos cálculos do exequente. Ora, não há que se falar em perícia, quando a liquidação dos
valores da execução necessite apenas de memória de cálculo atualizada, como é o caso dos autos. Nesse
sentido, confira-se os arestos: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
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AÇÃO ORDINÁRIA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PERÍCIA ATUARIAL. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Afasta-se a necessidade de perícia atuarial quando a apuração do valor da condenação depende
apenas de cálculos aritméticos. Rever as conclusões das instâncias ordinárias quanto à necessidade da
referida prova demanda o reexame do conjunto fático-probatório, inviável em recurso especial, nos termos
da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp
1546364/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016,
DJe 23/02/2016) AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA
PRIVADA.COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO
TRANSITADA EM JULGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE INDEFERE A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
TÉCNICA ATUARIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO
IMPROVIDO. 1. O acórdão concluiu pela desnecessidade da perícia atuarial pleiteada, asseverando a
existência de elementos suficientes para que o cumprimento de sentença se faça por meros cálculos
aritméticos. Dessa forma, a análise da pretensão quanto à necessidade da perícia atuarial demandaria
necessário revolvimento de matéria fático-probatório, procedimento vedado no âmbito do recurso especial
nos termos da Súmula n. 7 do STJ. 2. A hipótese não se subsume ao precedente julgado pela Segunda
Seção (REsp n. 1.345.326/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 8/5/2014), no qual foi
reconhecida a ocorrência de cerceamento de defesa em favor dos fundos de pensão quando indeferida,
na fase de conhecimento, a produção de perícia voltada à demonstração de alegado desequilíbrio atuarial
do plano de custeio, fato inviabilizador da pretensão revisional do benefício de previdência privada. 3.
Diversamente, o caso em exame cingese à verificação do cálculo contábil para aferição dos valores
devidos em face de decisão transitada em julgado, razão pela qual se afigura inafastável a incidência do
referido óbice sumular. 4. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 921.878/RS, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/09/2016, DJe 03/10/2016) No mais, o egrégio
tribunal de Justiça já fixou em 10% os honorários do advogado. Acerca da defesa da Fazenda Pública por
meio de embargos o art. 535 do CPC prescreve: Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de
seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir: I - falta ou nulidade da citação se, na
fase de conhecimento, o processo correu à revelia; II - ilegitimidade de parte; III - inexequibilidade do título
ou inexigibilidade da obrigação; IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; V -
incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da
obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes
ao trânsito em julgado da sentença. § 1o A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto
nos arts. 146 e 148. § 2o Quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia
superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob
pena de não conhecimento da arguição. Assim a Fazenda Municipal não apresentou seus cálculos
descriminados os valores que entendeu correto e impugnou de forma genérica, devendo os embargos
serem rejeitados, já que se referem tão somente aos cálculos. Não há que se falar em litigância de má fé,
eis que o município apenas exerceu seu direito de defesa, não havendo a prova da intenção de causar
prejuízo ao processo ou a parte contraria. Pelas razões expostas, REJEITO OS EMBARGOS A
EXECUÇÃO. Condeno o embargante em honorários, observando o trabalho realizado, dedicação do
profissional de direito, que dedicou tempo ao trabalho, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Homologo os
valores apresentados pelo autor as f. 30, determinado a expedição de precatório judicial. Após as
publicações, arquivem-se estes autos e os apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA,
COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 23 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS. Juiz de Direito. Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 0 2 0 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Boletim de
Ocorrência Circunstanciado em: 20/08/2021 INFRATOR: R. S. F. VITIMA: M. C. S. SENTENÇA I. Relatório
Tratam-se estes autos de inquérito policial. O Ministério público manifestou-se pelo arquivamento do
inquérito por entender presente o fenômeno da prescrição. Vieram conclusos. II. Fundamentação No caso
em análise deve ser arquivado o presente inquérito, extinguindo a punibilidade do agente pela prescrição,
para tanto adoto como ratio decindendi o parecer do Ministério Público pelo arquivamento dos autos, que é
plenamente possível: EMENTA: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE ACOLHE O RELATÓRIO E OS
ARGUMENTOS LANÇADOS NO PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO: IDONEIDADE. PRONÚNCIA.
EXCESSO DE LINGUAGEM. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO DO ACÓRDÃO DO RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO, O QUAL SUBSTITUI A SENTENÇA DE PRONÚNCIA: INOCORÊNCIA. EXCESSO
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DE LINGUAGEM NÃO VERIFICADO. 1. Fundamentada a decisão que adota o parecer do Ministério
Público Estadual como razão de decidir: o que se exige é que o arrazoado acolhido contenha
argumentação pertinente e suficiente ao quanto posto em exame, o que, no caso, foi plenamente atendido.
Precedentes. 2. O "recurso em sentido estrito devolve ao Tribunal ad quem o mérito da decisão de
pronúncia recorrida e, por isso, o acórdão que o julga substitui a decisão de pronúncia de primeiro grau e a
fundamentação dele é que há de ser considerada no habeas corpus que questiona a sua legalidade",
sendo inviável, de outro lado, a impetração que, como na espécie vertente, deixa de questionar, de modo
específico, a fundamentação constante do acórdão do recurso em sentido estrito. Precedentes. 3. Não há
na sentença ou no acórdão da apelação vício de linguagem. O Paciente requereu a sua absolvição
sumária, sob o fundamento de que teria agido em legítima defesa. Imprescindível que se apresentassem
os fundamentos pelos quais o Juízo local entendia não ser o caso de impronúncia ou absolvição sumária,
cujo reconhecimento depende de juízo efetivo de convencimento (arts. 408, caput; 409, caput; e 411 do
CPP). 4. Ordem denegada. (HC 93748 / SP - SÃO PAULO. Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA) III.
Dispositivo Isto posto, pelas razões expostas RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO e DETERMINO O
ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS, na forma fundamentada. Após o trânsito, arquive-se estes autos e os
apensos. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do
Araguaia, 20 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de
São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 9 6 0 4 2 0 1 3 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Cumprimento de sentença em: 19/08/2021---EXEQUENTE:J LOPES E SILVA LTDA ME
Represen tan te (s ) :    OAB 13598-A  -  ORLANDO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO)
EXECUTADO:MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA. DECISÃO 1. Manifeste-se a parte autora
sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, em 15 dias. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR
CÓPIA, COMO MANDADO. São Geraldo do Araguaia, 19 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 6 7 6 5 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Inventário
em: 27/08/2021---INVENTARIADO:EDISON SOUZA DA SILVA INVENTARIANTE:MARIA MARGARIDA
MOREIRA DE SOUSA Representante(s):  OAB 4.602 - FERNANDA SOUZA BONTEMPO (ADVOGADO)
HERDEIRO:MILENE SOUSA DA SILVA HERDEIRO:E. S. S. J. Processo n. 0006867-65.2017.8.14.0125
Autor Maria Margarida Moreira de Sousa De cujus Edison Sousa da Silva Fund. Inventário Processo n.
0006867-65.2017.8.14.0125 Autor Maria Margarida Moreira de Sousa De cujus Edison Sousa da Silva
Fund. Inventário SENTENÇA Trata-se de processo de inventario apresentado por Maria Margarida Moreira
de Sousa, o qual tem como falecido, seu pai, Edison Sousa da Silva (CPF 661.342.502-87), morto em 25
de julho de 2016, onde foram juntados a certidão de óbito, certidão dos filhos Milene Sousa da Silva e
Edison Sousa da Silva Junior, e relação de bens. Juntou documentos. (f. 8/30) Recebida a inicial, este
Juízo nomeou a requerente como inventariante, assinou o termo e este prestou as primeiras declarações.
(f. 31/35) As Fazendas Federal, Estadual e Municipal se manifestaram. (f. 39,59 e 73) Foram apresentadas
as últimas declarações com proposta de acordo entre os herdeiros. (f. 45/50) Comprovante de pagamento
do ITCDM. (f. 42) O Ministério Público manifestou-se. (f. 80) É o relatório, DECIDO. Analisando a avença,
constata-se que o procedimento está em plena consonância com a lei, nada impedindo sua homologação,
isto porque há provas da legitimidade dos herdeiros pleiteantes, bem como atestado de falecimento dos de
cujus, senhor Edison Sousa da Silva (CPF 661.342.502-87), morto em 25 de julho de 2016. Regularmente
aceito pelos herdeiros os termos do formal, e do pagamento do imposto causa mortis, impõe-se a
homologação, porque preencheu os requisitos legais. Art. 654. Pago o imposto de transmissão a título de
morte e juntada aos autos certidão ou informação negativa de dívida para com a Fazenda Pública, o juiz
julgará por sentença a partilha. Diante do exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO DE
PARTILHA apresentado as f. 47/50, para que surta seus legais e jurídicos e DETERMINO A EXPEDIÇÃO
DO FORMAL DE PARTILHA. Oficie-se ao Cartório Extrajudicial desta Comarca, bem como ao Município
de São Geraldo do Araguaia, para que proceda as averbações conforme estabelecidas no formal de
partilha. Expeça-se o alvará dos valores depositados na conta corrente do falecido e relacionados e das
propriedades do inventario, que deverá ser em nome da inventariante, Maria Margarida Moreira de Sousa
(CPF n. 843.466.552-20), que dividirá aos demais herdeiros conforme acordo, sob pena de sua
responsabilidade pessoal. Sem custas e honorários, em face da AJG. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO,
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POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 27 de agosto de 2021. ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 2 8 9 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/08/2021--- REQUERENTE:SEBASTIAO DOS SANTOS
Representan te(s ) :    OAB 19129 -  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. DECISÃO 1. Intime-se a parte autora
para se manifestar sobre o pedido de f. 77, em 15 dias. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA,
COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 20 de agosto de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 6 8 3 1 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Ação: Boletim de
Ocorrência Circunstanciado em: 20/08/2021 ADOLESCENTE: J. G. S. VITIMA: S. R. R. S. SENTENÇA I.
Relatório Cuidam os autos de procedimento instaurado, à luz do Estatuto da Criança do Adolescente, a fim
de apurar a suposta prática do ato infracional cometido pela adolescente Rivaldo Lima Farias, que atingiu
a maioridade. Vieram conclusos. II. Fundamentação Fazendo uma análise sistemática das normas
protetivas do ECA, percebe-se que seu interesse maior é proteger o menor que está em situação de risco,
colocando-o a salvo e, sobretudo, procurando reeducá-lo, já que está em desenvolvimento. O
procedimento para aplicação destas medidas tem esta razão de ser, ou seja, o processo tem a utilidade se
alcançar o objetivo de proteger a criança ou o adolescente. No caso dos autos, o adolescente infrator
alcançou a maioridade, que pese o entendimento do Ministério Público em prosseguir com esse tipo de
procedimento, fato é que não é crível o Poder Judiciário dispender tempo e recursos em pessoa maior de
idade, quando deveria estar preocupados e se dedicando com os adolescentes em formação, em situação
de vulnerabilidade. De toda forma, ao alcançar 18 anos o ato infracional não é considerado para fins
penais, não fazendo sentido buscar punição, após essa idade. Diante destas informações, percebe-se
claramente que o processo estabelecido pelo ECA perdeu seu objeto, consequentemente a reeducação da
menor não poderá mais ser alcançada, já que alcançou a maioridade, aliado ao fato de que se passou
muito tempo, punir agora seria mera vingança da Sociedade, pois a punição, na lição de Roxim, deve ser
necessária e útil, não sendo é ilegal, como é o caso dos autos. Não se trata de absolvição ou deixar
impune o infrator, e sim da busca pela efetividade do processo, que na realidade é a sua maior razão de
ser, constatado que não poderá alcançar o fim esperado, deve ser extinto, sem analise do mérito. Assim,
da análise dos autos, constata-se inexistir interesse de agir na continuação do presente feito, ante o fato
da ineficácia das medidas sócio-educativa em virtude do que foi acima exposto. III. Dispositivo. Diante
disso, ausente o interesse de agir, condição para o exercício do direito de ação, nos termos do art. 152 do
ECA e art. 485, VI do NCPC, julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito. Após as publicações e
intimações, arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C.
São Geraldo do Araguaia, 20 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito. Titular
da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 3 3 9 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Execução
de Alimentos em: 09/04/2021---REQUERENTE:J. G. P. S. REPRESENTANTE: SHERLYNNE PEDROSA
FERREIRA SOUSA Representante(s):  OAB 18175 - RAFAEL DA SILVA NERY (ADVOGADO)
REQUERIDO:FERNANDO FERREIRA MELO Representante(s):  OAB 5562 ¿ DINAMARA MONDADORI
(ADVOGADO) Processo n. 0000523-39.2015.8.14.0125 DESPACHO 1. Intime-se as partes para
alegações finais, em memoriais, no prazo de 15 dias, começando pela parte autora; 2. Na peça final, as
partes deverão especificar, em forma contábil simples de despesa/crédito, o valor da pensão, gastos
extras como médicos e escolares, apontando a comprovação por nota ou recibo, sempre no meses da
presente execução. P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. São
Geraldo do Araguaia, 9 de abril de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito. Titular da
Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 7 6 0 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Processo de
Execução em: 25/08/2021---EXECUTADO:TINA TELMA PEREIRA DA SILVA Representante(s):  OAB
13598-A - ORLANDO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO) EXEQUENTE:MUNICIPIO DE SAO GERALDO
DO ARAGUAIA Representante(s):  OAB 11761 - WALDECLECIA MARCOS DE MELO (ADVOGADO)
OAB 4930-B - JAUDILEIA DE SA CARVALHO SANTOS (ADVOGADO)  OAB 19839 - LETICIA DA COSTA
BARROS (ADVOGADO) SENTENÇA A autora foi intimada para se manifestar no feito, quedou-se inerte, e
deixou o prazo transcorrer in albis. Assim prescreve a lei processual: Art. 485. O juiz não resolverá o
mérito quando: I - indeferir a petição inicial; II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por
negligência das partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar
a causa por mais de 30 (trinta) dias; IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; V - reconhecer a existência de perempção, de
litispendência ou de coisa julgada; VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual; VII -
acolher a alegação de existência de convenção de arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua
competência; VIII - homologar a desistência da ação; IX - em caso de morte da parte, a ação for
considerada intransmissível por disposição legal; e X - nos demais casos prescritos neste Código.
Ressalta-se que os processos não podem ficar indefinidamente aguardando manifestação das partes, fato
que fere o princípio constitucional da razoável duração do processo. Diante do exposto, JULGO EXTINTO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do artigo 485, III, do NCPC. Caso de não ser
beneficiário da AJG, condeno o autor nas custas judiciais, intime-se para pagamento. Após a intimações,
ARQUIVEM-SE, observando que em caso de não pagamento das custas deverá ser encaminhado para
cobrança via Fazenda Estadual. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.
P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 25 de agosto de 2021. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 6 4 9 2 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Embargos à
Execução em: 25/08/2021---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA
Representante(s):    OAB 16078 - EDUARDO RODRIGUES AMORIN (PROCURADOR(A)
EXECUTADO:ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA Representante(s):  OAB 13598-A - ORLANDO
RODRIGUES PINTO (ADVOGADO) Processo n. 0000664-92.2014.8.14.0125 Impugnante Município de
São Geraldo do Araguaia Impugnado Antônio Sebastião de Sousa Fundamento cumprimento de sentença.
SENTENÇA Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentado pelo Município de São
Geraldo do Araguaia em face de Antônio Sebastião de Sousa, alegando que o impugnado não apresentou
a planilha conforme o determinado pela sentença e acordão. Intimado o impugnado apresentou defesa
aduzindo que o impugnante não apresentou memória de cálculo devendo ser rejeitado, sendo a
impugnação genérica, e que os cálculos estão de acordo com o comando da sentença. É o relatório,
DECIDO. Analisando os autos, especialmente o processo de conhecimento, cuja sentença foi mantida
pelo Egrégio Tribunal de Justiça, nota-se que os cálculos apresentados na ação 0000260-
80.2010.8.14.0125, estão em consonância. A planilha deve descriminar cada um dos valores originais,
bem como índices de correção e dos juros, nos moldes determinado pela sentença com força de trânsito
em julgado. Acerca da impugnação de cálculos na execução em face da fazenda pública temos a dicção
da lei: Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga,
remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a
execução, podendo arguir: I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu
à revelia; II - ilegitimidade de parte; III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; IV -
excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; V - incompetência absoluta ou relativa do
juízo da execução; VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,
compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em julgado da sentença. §
1o A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 148. § 2o Quando se
alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante do título, cumprirá
à executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da
arguição. Assim a Fazenda Municipal não apresentou seus cálculos, onde poderia descriminar os valores
que entende correto, como era ônus seu. Isto posto, na forma do art. 535, §2º, do CPC, JULGO
IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO ao cumprimento de sentença, porque o título que o fundamenta é
líquido, certo e exigível. Homologo os valores apresentados as 46/50, determinando a expedição de RPV.
Deixou de condenar em custas. Condeno o município em honorários no valor de 10% no valor da causa,
observando o limite global de 20%. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.
P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 25 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito
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Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 9 1 8 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 05/08/2021---REQUERENTE:VALDEREZA MOREIRA GUIMARAES
Representante(s):  OAB 15237 - DANIEL SOARES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Processo 0006191-83.2018.8.14.0125 Autor VALDEREZA
MOREIRA GUIMARAES Requerido INSS Fundamento aposentadoria rural. Processo 0006191-
83.2018.8.14.0125 Autor VALDEREZA MOREIRA GUIMARAES Requerido INSS Fundamento
aposentadoria rural SENTENÇA I. Relatório Cuida-se de ação ordinária de concessão de benefício social
de aposentadoria rural por idade, ajuizada por VALDEREZA MOREIRA GUIMARAES (CPF 885.898.971-
68), contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS. Alega o requerente, em apertada
síntese que é agricultora e está com a idade de 60 anos, requerendo a concessão do benefício, diz que
reside no assentamento Bamerindus, em São Geraldo do Araguaia, morando em área rural a 19 anos. A
petição inicial foi instruída com os documentos. (f. 2/24) Devidamente citado, o requerido apresentou
contestação aduzindo o valor da causa, prescrição, a falta dos requisitos para aposentadoria por idade,
prescrição, prova material do início da atividade trabalhador, documentos inservíveis para prova como em
nome de terceiros, contraditório, particular, sindicais, sem valor probatório; vínculo urbanos, data de início
do benefício, endereço em zona urbana, acumulação indevida do benefício, vida financeira do autor. (f.
30/44) Memoriais pelo requerente em audiência. Prejudicados os memoriais do INSS pela ausência.
Vieram conclusos. II. Fundamentação 1.Preliminar Sobre o valor da causa, não se observa qualquer
irregularidade passível de correção por este Juízo, até porque a procuradoria suscitou e não disse qual
falta está presente, o que impede a análise e a própria defesa. Quanto a prescrição das parcelas vencidas
antes do ajuizamento da petição inicial, reconheço desde já a incidência do instituto para fins de
averiguação do INSS por ocasião de possível pagamento de verbas atrasadas, que se limitam ao pedido
administrativo e a cinco anos, na forma do art. 103 da lei n. 8.213/91. Sobre o endereço urbano, tem-se a
dizer que o simples fato de ter residência na cidade não o impede de ser lavrador, porque não se pode
socializar a pobreza e determinar ser imprescindível que o lavrador viva eternamente na área rural,
desprovido dos serviços essências básicos. Tem-se pacífico na jurisprudência que a data de início do
benéfico é da apresentação do pedido ao INSS, data que obviamente induz a mora da autarquia, em
obediência a força vinculante das decisões superiores. A questão do recebimento ou cumulação de
benefícios deve ser analisada quando ocorrer o fato e não no bojo de uma ação de conhecimento, que
sequer há prova de existência da própria cumulação, sendo um fato futuro e incerto. O pedido de
verificação de situação econômica do autor é incabível e desproporcional ao fim a que se destina, porque
este tipo de sigilo é acobertado pela Constituição, somente podendo ser afastado em situações plausíveis,
o que não é o caso dos autos, porque é irrelevante para o benefício previdenciário, associado ao fato que
existem nos autos prova da situação de lavradora. Não havendo preliminares, passa-se ao mérito. 2.
Mérito 2.1. Aposentadoria por idade. Prova da condição de agricultor. Procedência. Verifica-se na hipótese
que a requente faz jus ao benefício pretendido. Isto porque dispõe a Lei n°8.213/91, com as alterações
trazidas pela Lei nº 9.032/95: Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a
carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se
mulher. § 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do
inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o
trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de
contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Nesse passo, observe-se que são dois os
requisitos que a Lei estipula para que o segurado rurícola/pescador/garimpeiro faça jus ao benefício
pleiteado: 1) idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher; 2) comprovação de efetivo
exercício da atividade rural em período igual ao número de meses correspondente à carência do benefício,
estabelecida de acordo com a tabela anexa ao artigo 142 da Lei 8.213/91. Muito embora o art. 106 da Lei
nº 8.213/91 estabeleça que a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, perfaz-se,
alternativamente, através de documentos específicos , já existe uma esteira jurisprudencial firme e
pacífica, tendente a atribuir ao julgador da causa a prerrogativa de conferir validade e força probantes a
documentos que não se inserem naquele rol meramente exemplificativo, em prol da preservação do
princípio do livre convencimento do Juiz e em respeito ao cânon do artigo 5° da Lei de Introdução ao
Código Civil. Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA.
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COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR
PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se tratando de trabalhador rural, em
razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os elementos probatórios carreados aos
autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é
numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores do autor, com o
propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova testemunhal
convincente. - Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 02/03/2009) O uso da flexibilização
interpretativa procura levar em conta as particularidades fenomenológicas da vida no campo, marcada
pelas agruras da seca, pelo rigor dos trabalhos braçais e pela quase completa ausência de instrução das
pessoas que nela se inserem, sem falar que vivem distantes dos centros e desassistidos pelo Estado.
Neste ponto a argumentação da Procuradoria não pode ser aceita, porque o Juiz é destinatário da prova,
que as analisa em seu contexto e verifica se está em consonância com as demais. Nas ações
previdenciárias, os jurisdicionados são pessoas pobres e com pouca instrução, cujos documentos são
esses mesmos que foram impugnando de forma genérica, quando na realidade devem ser vistos em seu
contexto, incluindo as provas em audiência. Esses trabalhadores rurais labutam nessa atividade de
subsistência a vida inteira, se vendo obrigados a comprovar seu exercício na velhice, por meio de
documentos pouco acessíveis e de importância até então ignorada, com vistas a atender às rígidas regras
previdenciárias. De toda forma vislumbra-se ainda início razoável de prova material da atividade rural da
requerente materializada nos autos diversos documentos, terra rural de assentamento em nome de sua
irmã, Gracilene Mendes da Conceição, no PA Bamerindus, documentos do INCRA, filiação ao seu
sindicato rural de lavrador, certidão de nascimento dos filho apontando o marido como lavrador, lembrando
que a mulher campesina sempre ajuda na lavoura, local onde reside, conhecimento do labor rural,
apontando sua profissão de agrícola. Frise-se, no entanto, que para aposentadoria rural por idade é
necessária a comprovação da atividade rurícola e a carência exigida por lei para a aposentadoria rural por
idade. Basta tão somente prova material para provar a condição de lavrador, não que comprove cada ano
como lavrador, fato constatado nos autos pelos documentos acostados e prova testemunhal em audiência.
No tocante a carência para deferimento do benefício, para os trabalhadores rurais a comprovação da
atividade pode ser descontinua, provando-se que o trabalhador em alguma época de sua vida trabalhou na
atividade rural, por qualquer prova admitido em direito, em homenagem ao princípio da liberdade das
provas e do livre convencimento motivado do juiz, in casu, provou-se pelas testemunhas ouvidas em juízo,
neste sentido: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. É firme a orientação
jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade rural, não se
exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja prova
testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame. 2. Pedido
julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para
restabelecer a sentença.AR 3986 / SP. Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) Verbis:
Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 2o Para os
efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei As
provas acostadas demonstraram a condição de lavrador da requerente, isto porque deve-se analisar todo
o contexto, provas para se chegar a um entendimento logico de que de fato a autora é lavradora, desde
que era criança, acompanhando seus pais nessa dura vida campesina, impondo-se o deferimento do
pedido. Quanto ao termo a quo do benefício ele é devido desde a data do pedido administrativo. 2.2.
Tutela antecipada. Requisitos preenchidos. Deferimento. Quanto ao pedido de tutela antecipada na
audiência pelo requerente, passa-se a sua análise. No caso dos autos, hei de deferir-se a tutela
antecipada no bojo da sentença, nos termos do art. 300, do CPC, pois há prova inequívoca da alegação, o
que, de resto, convence este magistrado sobre a sua verossimilhança. O fundado receio de dano
irreparável é patente, pois a ausência do benefício impede a autora de se alimentar, adquirir remédios,
dada a idade avançada, prejudicando a sua própria subsistência, o que justifica a tutela antecipada na
decisão, conforme acena a jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO RECEBIDA
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APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTERESSE DA PARTE QUE TEVE A CONCESSÃO DA MEDIDA
ANTECIPATÓRIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.(20080020104943AGI, Relator DÁCIO VIEIRA,
5ª Turma Cível, do TJDFT julgado em 08/07/2009, DJ 30/07/2009 p. 64). Assim, é que, no ponto, a
decisão deve ser cumprida imediatamente, uma vez que eventual apelação não terá efeito suspensivo,
mas meramente devolutivo. A tutela antecipada na sentença, inclusive ex ofício, está sistematicamente
aplicada nas decisões judiciais: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
TUTELA ANTECIPADA EX OFFICIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ARTIGO 201, V, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ESTADO DE NECESSIDADE COMPROVADO. FUNDAMENTOS E
OBJETIVOS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL INSCRITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
AGRAVO IMPROVIDO. I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à
concessão do benefício do artigo 201, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação
processual vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao
INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma
do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa
humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos
objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como
"erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III).
II - Comprovado nos autos que o autor sofre de doença grave e degenerativa e vivendo em estado de
extrema penúria à custa da caridade alheia, e considerando que o recurso de apelação do INSS espera
por julgamento a quase sete anos, não pode esperar ainda que se cumpram formalismos legais e
processuais até que possa receber o benefício, pelo que deve o Juiz nortear-se pelo disposto no artigo 5º
da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais
a que ela se destina e às exigências do bem comum". III ¿ Devendo ser o julgamento convertido em
diligência para a realização de estudo sócio-econômico exigido pela Lei nº 8.742/93, bem como para que
lhe seja dado representante legal, a tutela antecipada é medida de extrema equidade em face do estado
de necessidade, uma vez que, como já decidiu o Egrégio STJ, o benefício em questão "foi criado com o
intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem ação da Previdência" (STJ,
Quinta Turma, REsp. 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, DJ 18.06.2001, pág. 00185). IV - Agravo
Regimental a que se nega provimento. (Agravo Regimental nº 224215/SP (94031042893), 1ª Turma do
TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Walter Amaral. j. 11.03.2002, DJU 01.08.2002, p. 196). Assim, observando os
princípios postos em disputa na presente demanda, que seriam a suposta ofensa à ordem econômica,
interesse público e a própria dificuldade de reparação e do outro o interesse do cidadão brasileiro que
viveu sua via inteira no campo, tentando sobreviver e ainda contribuindo para levar comida para a nação
brasileira, estando em idade avançada, tem-se que aqueles princípios administrativos devem ser
afastados neste caso concreto e impõe-se o reconhecimento do direito a tutela de segurança. No que
pertine ao arbitramento de honorários, tem-se que o ordenamento pátrio sempre determinou que todas as
sentenças devem ser especificadas tais valores, tal como ocorre com os juros e a atualização monetária.
O NCPC foi mais longe e em mais de 28 artigos privilegiou tal instituto, estabelecendo parâmetros para eu
estabelecimento. Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. §
1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou
definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. Cumpre ao
magistrado estipular o percentual levando em conta o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para
o seu serviço, logo observa-se nesta fixação se o profissional atendeu em tempo razoável as
determinações contidas nas intimações, se evitou o excesso de manifestações ou manifestações inúteis
nos autos do processo contribuindo para a celeridade, se procurou fornecer ao juiz todos os elementos
necessários para o julgamento da causa, se teve que se deslocar em distâncias consideráveis para
comparecer em juízo, a complexidade da causa. Ao arbitrar os honorários em casos de benefícios de
agricultores, deve-se analisar o trabalho do profissional que se dedicou a seu trabalho com afinco,
mormente nestas causas previdenciárias, nas quais a clientela mora, na maioria dos casos, na zona rural,
com longos trechos de estrada de chão, tarefa penosa para aquele Advogado militante na área. Logo,
utiliza-se a razão de decidir para aplicar o percentual de 15% do valor da condenação, observando o
especificado nos artigos 85 e ss do NCPC. A compensação de credito deve ser analisada por ocasião do
cumprimento de sentença, e a repetição em dobro somente é admissível se houver má fé, o que não
ocorre nestes autos, em que o lavrador procurou somente exercer seu direito de ação. III. Dispositivo Isso
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo à parte autora, VALDEREZA MOREIRA
GUIMARAES (CPF 885.898.971-68),, o benefício previdenciário da aposentadoria rural por idade, desde a
data do pedido administrativo, pagando-lhe os valores do benefício atrasados, observando art. 103 da lei
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n. 8.213/91, atualizados pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
contados desde a citação (Art. 406 do novo Código Civil), tudo conforme for apurado em liquidação, com a
imediata implementação do benefício em 30 (trinta) dias após a ciência, em razão da tutela antecipada que
ora se defere, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem custas. Condeno o INSS em
honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §3º, I, do
NCPC. Sentença não sujeita ao reexame necessário, pois o valor da causa é inferior a 60 salários
mínimos. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada, encaminhando cópias dos
documentos pessoais da autora. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.
P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 5 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito.
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 7 2 4 9 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): KATIANE GONCALVES DE FARIAS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 04/08/2021---REQUERENTE:EDICEL FERREIRA LIMA
Representan te(s ) :    OAB 19129 -  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO PROCESSO: 0005372-49.2018.8.14.0125 AÇÃO: PREVIDENCIARIA REQUERENTE:
EDICEL FERREIRA LIMA REQUERIDO: INSS DATA: 04/08/2021 HORÁRIO: 09:00 horas LOCAL: Sala
de audiências do Fórum ¿ Comarca de São Geraldo-PA. PRESENTES: MM. Juiz de Direito da Comarca
de São Geraldo do Araguaia, Dr. Antônio José dos Santos, comigo Assessora ao seu cargo e ao final
assinada; AUSENTES: As partes e o INSS. DELIBERÇÃO: a) Intime-se a parte autora para manifestar-se,
no prazo de 15 dias, se possui interesse no feito. Nada mais havendo a registrar, mandou o MM. Juiz
lavrar o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos, Eu Geisiane
dos Reis, Assessora que o digitei e subscrevi. Juiz de Direito:

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 0 7 5 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÓRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Processo
Administrativo em: 25/08/2021---REQUERENTE:SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL DE SAO
GERALDO DO ARAGUAIA PA REPRESENTANTE:WILSON LIMA DOS SANTOS REQUERIDO:A F
BODAS COMERCIO ME. Processo n. 0005607-50.2017.8.14.0125 Autor Wilson Lima dos Santos, Cartório
Extrajudicial de São Geraldo do Araguaia Requerido Processo n. 0005607-50.2017.8.14.0125 Autor
Wilson Lima dos Santos, Cartório Extrajudicial de São Geraldo do Araguaia Requerido AF Bodas
Comércio ME Fund. dúvida registraria SENTENÇA EM DÚDIVA REGISTRARIA I. Relatório Trata-se de
pedido de dúvida interposto Wilson Lima dos Santos, oficial do Cartório Extrajudicial de São Geraldo do
Araguaia em face de decisão constante de nota de devolução n. 10/2017. Segundo a nota existem as
seguintes irregularidades no pedido de averbação: inexistência de regularização fundiária no Município de
São Geraldo do Araguaia, loteamentos clandestinos, com falta de ordenação e parcelamento do solo
urbano, sem efetivação de mapas, quadras, memoriais descritivos, prejuízo aos princípios da
especialidade, da continuidade, da legalidade e a própria ilegalidade da venda dos imóveis públicos. Por
fim, justificou a negativa de registro porque existem loteamentos clandestinos na área urbana do
Município, em infringência ao estatuto das cidades (lei n. 10.257/01), com infringência dos princípios da
disponibilidade (pois a falta de parcelamento impede a localização); princípio da especialidade
(impossibilidade de individualização do bem); princípio da continuidade (falta de registro da matricula para
fins de desmembramento); princípio da legalidade (necessidade de verificação da legalidade do título);
ilegalidade de venda de bens imóveis sem licitação. (f. 2/69) Intimado o requerente não se manifestou. (f.
84) Manifestação do Município de São Geraldo do Araguaia. (f. 74/80) O Ministério Público foi pela
procedência da dúvida. (f. 87/88) II. Fundamentação O procedimento inerente à Dúvida Registrária tem
seu fundamento no aspecto formal do título apresentado para registro, portanto não se presta a apurar
direito material ou a declarar a inexistência de ônus que recai sobre o objeto do título apresentado para
registro. Com isso, deve o julgador ater-se às questões que versem sobre a validade do título, bem como
quanto ao atendimento dos requisitos inerentes aos registros públicos imobiliários, posto que o
procedimento não contempla a cognição plena acerca dos direitos que originam dos títulos que se
pretende sejam registrados no fólio imobiliário. Por isso, a dúvida registrária não tem por finalidade apurar
a existência do direito real anotado no título, mas aferir se o título reúne os elementos formais exigidos
pela Lei n. 6.015/73, que assim se apresente em condições de registro. In casu, a nota de devolução teve
como fundamento inexistência de regularização fundiária no Município de São Geraldo do Araguaia, a falta
de ordenação e parcelamento do solo urbano, com efetivação de mapas, quadras, memoriais descritivos,
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e como principal a existência de loteamentos clandestinos e sem individualização de imóveis, ao alvedrio
da lei. Resslata-se que o aspecto formal dos títulos apresentados ao Registro de Imóveis de São Geraldo
do Araguaia é a questão de fundo a ser analisada por este Juízo. Não se tem em vista, com o julgamento
da dúvida, atestar ou negar a existência de eventual direito real que o interessado possa ter em relação ao
imóvel reportado no título. Portanto e assim sendo, não haverá de ser deferido registro ao título sem que
antes sejam preservados os princípios básicos em que se baseia o Sistema dos Registros Públicos,
regulados pela Lei 6.015/73. No que pertine a questão da falta de parcelamento adequado, com descrição
correta da localização, individualização e origem do imóvel, os quais deve ter sido desmembrado da
municipalidade, observa-se que assiste razão ao oficial de cartório, porque essas irregularidades maculam
vários princípios registrais e impede que o imóvel adentre do mundo registral. O princípio da continuidade
da cadeia registraria, previstas nos art. 195, da Lei n. 6015 /73, o qual reza ser imprescindível o
encadeamento entre os assentos de um dado imóvel e das pessoas nele interessadas, que no caso
devem ser oriundos da municipalidade, devidamente comprovado que

 
detém o domínio da matricula/gleba, o que não é caso dos autos, pois há indicação genérica da
propriedade se especificar as confrontações, área etc. (f. 28) Houve afronta ao princípio da especialidade,
previsto nos arts. 176, § 1º, II, 3 e 225 e parágrafos da Lei 6.015/1973, que significa que toda inscrição
deve recair sobre um objeto precisamente individualizado, que no caso pela falta de parcelamento
adequado, gera risco de sobreposição de títulos, implicando em desconhecimento da real configuração do
bem, não sendo possível identificar a localização do imóvel. Por tudo, há ainda a supremacia do princípio
da legalidade, eis que existindo regra determinando certa forma e procedimento, não dispõe o Oficial
Registrador discricionariedade quanto à comprovação e formalização do ato, devendo ser atendidas por
constituir exigência legal, de disposição imperativa. Razão assiste ao suscitante quanto à recusa de
efetuar o registro do título apresentado, porquanto as exigências formuladas são pertinentes, eis que da
análise formal do título e do descumprimento pela interessada das exigências formuladas, por estarem
relacionadas aos princípios basilares informadores da matéria registrária, não se mostra possível o registro
sem o cumprimento das exigências apresentadas. Assim, agiu corretamente o Cartório Extrajudicial de
São Geraldo do Araguaia, observando as prescrições atinentes a cadeia sucessória do imóvel em
questão, não havendo possibilidade, na esfera administrativa, de corrigir as maculas do imóvel. III.
Dispositivo Ementa para Citação APELAÇAO CÍVEL SUSCITAÇAO DE DÚVIDA - DIVERGÊNCIA ENTRE
O TÍTULO QUE SE PRETENDE AVERBAR E A MATRÍCULA DO IMÓVEL IMPOSSIBILIDADE DE
RETIFICAÇAO DO REGISTRO PELA VIA DO PROCESSO DE DÚVIDA ¿ RECURSO IMPROVIDO. 1 É
descabida a averbação de certidão de unificação, quando os dados ali constantes divergirem da matrícula
do registro de imóveis. 2 Tal averbação somente poderá ser efetivada, após retificação do registro através
de adequado processo administrativo ou judicial, na forma do art. 212, da LRP. Sentença mantida. 3 - A
suscitação de dúvida não é via adequada para se proceder retificação de registro. (TJ-ES - AC:
21020331175 ES 021020331175, Relator: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS, Data de Julgamento:
08/04/2005, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 08/06/2005) Ementa para Citação
APELAÇAO CÍVEL SUSCITAÇAO DE DÚVIDA - DIVERGÊNCIA ENTRE O TÍTULO QUE SE PRETENDE
AVERBAR E A MATRÍCULA DO IMÓVEL IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇAO DO REGISTRO PELA
VIA DO PROCESSO DE DÚVIDA ¿ RECURSO IMPROVIDO. 1 É descabida a averbação de certidão de
unificação, quando os dados ali constantes divergirem da matrícula do registro de imóveis. 2 Tal
averbação somente poderá ser efetivada, após retificação do registro através de adequado processo
administrativo ou judicial, na forma do art. 212, da LRP. Sentença mantida. 3 - A suscitação de dúvida não
é via adequada para se proceder retificação de registro. (TJ-ES - AC: 21020331175 ES 021020331175,
Relator: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS, Data de Julgamento: 08/04/2005, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 08/06/2005) Ementa para Citação APELAÇAO CÍVEL SUSCITAÇAO DE DÚVIDA -
DIVERGÊNCIA ENTRE O TÍTULO QUE SE PRETENDE AVERBAR E A MATRÍCULA DO IMÓVEL
IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇAO DO REGISTRO PELA VIA DO PROCESSO DE DÚVIDA ¿
RECURSO IMPROVIDO. 1 É descabida a averbação de certidão de unificação, quando os dados ali
constantes divergirem da matrícula do registro de imóveis. 2 Tal averbação somente poderá ser efetivada,
após retificação do registro através de adequado processo administrativo ou judicial, na forma do art. 212,
da LRP. Sentença mantida. 3 - A suscitação de dúvida não é via adequada para se proceder retificação de
registro. (TJ-ES - AC: 21020331175 ES 021020331175, Relator: JOSÉ LUIZ BARRETO VIVAS, Data de
Julgamento: 08/04/2005, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 08/06/2005) Isto posto, JULGO
PROCEDENTE A DÚVIDA para confirmar os atos do Cartório Extrajudicial de São Geraldo do Araguaia.
Sem custas e honorários. Após as intimações e publicações arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 25 de agosto de 2021.
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ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 7 4 6 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 10/08/2021---REQUERENTE:DAYANA CRISTINA ARAUJO SOARES
Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICA DO PARA Representante(s):  OAB 17277 - ANTONIO
LOBATO PAES NETO (ADVOGADO) OAB 17515 - ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA
(ADVOGADO)  SENTENÇA I. Relatório: Dispensado o relatório, conforme está previsto no artigo 38, da
Lei n. 9099/95. II. Fundamentação 1. Preliminares A tese jurídica discutida nos autos é a possibilidade de
a prestadora de serviços de energia EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A,, utilizar de
sua inspeção realizada por seus funcionários, constatando o consumo não contabilizado, cobrar por
expectativa três anos antes. A questão paradigma gerou um IRDR que fora julgado pelo TJPA e fixou as
seguintes teses de que é necessária prévio processo administrativo com defesa do consumidor para
validar a cobrança, no IRDR Nº 0801251-63.2017.8.14.0000 (Tema 04) INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE
DEMANDAS REPETITIVAS. DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO ADMINISTRATIVOREGULATÓRIO
E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSUMO NÃO REGISTRADO (CNR) DE ENERGIA ELÉTRICA.
ATUAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. RESOLUÇÃO Nº. 414/2010 ¿ ANEEL.
IMPERATIVIDADE DO ATO REGULATÓRIO. VALIDADE DA COBRANÇA. NECESSIDADE DE PRÉVIO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. GARANTIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. TEORIA
DA DISTRIBUIÇÃO DINÂMICA DO ÔNUS PROBATÓRIO. INVERSÃO EM PROL DO CONSUMIDOR. 1.
DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA: A determinação das balizas referentes a atuação das
concessionárias de energia na inspeção para apuração de consumo não registrado (CNR) de energia
elétrica e, consequentemente, a validade das cobranças de débito realizadas a partir dessas inspeções. 2.
PRELIMINARES: 2.1. Os embargos de declaração não ultrapassam o juízo de admissibilidade próprio dos
recursos, eis que não está atendido o requisito objetivo da tempestividade recursal. 2.2. A ANEEL apenas
participa do IRDR na condição preconizada pelo art. 983, do CPC, vale dizer, como órgão interessado na
resolução controvérsia de direito, e não como parte ou terceiro interveniente na demanda ajuizada. O
amigo da corte não constitui parte no feito e, mesmo que possua poucas feições relacionadas à
intervenção de terceiro, a este efetivamente não corresponde, de modo que não pode ser caracterizado
como assistente ou oponente, na forma disciplinada pelo art. 109, I, do texto constitucional. 2.3.
Depreende-se que o objeto do IRDR não corresponde à pretensão de invalidação de normas regulatórias,
mas tão somente se as formas de atuação da CELPA atendem às determinações concretas inseridas
naquele ato normativo editado pela autarquia. 2.4. Embora haja semelhanças entre a função plúrima do
IRDR e os efeitos decorrentes das sentenças proferidas em ações (demandas) coletivas, não parece
adequado conceituar o IRDR como um tipo de demanda (ação). Ademais, as ações civis públicas
propostas perante a subseção judiciária paraense da Justiça Federal não apresentam causas de pedir e
pedidos precisamente idênticos aos que se discute neste incidente processual. 2.5. Não há qualquer
exigência legal de que o julgamento de admissibilidade do IRDR seja precedido de intimação pessoal da
parte para se manifestar nos autos, até mesmo porque o juízo de admissibilidade do IRDR se restringe a
verificação dos requisitos do art. 976, do CPC, sem implicar prejuízo efetivo. 3. Em relação às demandas
que discutem a apuração de consumo de energia não registrado e, consequentemente, a validade das
cobranças realizadas a partir dessas inspeções, fixa-se as seguintes teses: a) A formalização do Termo de
Ocorrência de Inspeção (TOI) será realizada na presença do consumidor contratante ou de seu
representante legal, bem como de qualquer pessoa ocupante do imóvel no momento da fiscalização,
desde que plenamente capaz e devidamente identificada; b) Para fins de comprovação de consumo não
registrado (CNR) de energia elétrica e para validade da cobrança daí decorrente a concessionária de
energia está obrigada a realizar prévio procedimento administrativo, conforme os arts. 115, 129, 130 e
133, da Resolução nº. 414/2010, da ANEEL, assegurando ao consumidor usuário o efetivo contraditório e
a ampla defesa; e, c) Nas demandas relativas ao consumo não registrado (CNR) de energia elétrica, a
prova da efetivação e regularidade do procedimento administrativo disciplinado na Resolução nº.
414/2010, incumbirá à concessionária de energia elétrica. Trata-se de demanda de massa, onde vários
procuradores apresentaram ações sobre o mesmo tema de fundo, cabe a este Juízo acompanhar a tese
fixada pelo órgão julgador superior, na forma do art 927 do CPC Art. 927. Os juízes e os tribunais
observarão: I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade;
II - os enunciados de súmula vinculante; III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de
resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos; IV -
os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior Tribunal
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de Justiça em matéria infraconstitucional; V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais
estiverem vinculados. § 1o Os juízes e os tribunais observarão o disposto no e no, quando decidirem com
fundamento neste artigo. Da mesma forma, a norma coagente determina que todos os processos fixados
na questão de fundo, deverão ser julgados conforme art. 985, I, do CPC: Art. 985. Julgado o incidente, a
tese jurídica será aplicada: I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica
questão de direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal, inclusive àqueles que
tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou região; II - aos casos futuros que versem idêntica
questão de direito e que venham a tramitar no território de competência do tribunal, salvo revisão na forma
do § 1o Não observada a tese adotada no incidente, caberá reclamação. § 2o Se o incidente tiver por
objeto questão relativa a prestação de serviço concedido, permitido ou autorizado, o resultado do
julgamento será comunicado ao órgão, ao ente ou à agência reguladora competente para fiscalização da
efetiva aplicação, por parte dos entes sujeitos a regulação, da tese adotada. 2. Mérito O que se discute
nos presentes autos seria a constituição da prova da existência do consumo de energia na residência da
autora, já que existem duas opiniões diferentes acerca da controvérsia, uma do consumidor, que não
concorda com os valores apresentados e da empresa, que entende estar certa a cobrança dos valores
apresentados, que no caso refere-se a consumo não registrado. Observa-se que a parte reclamante,
Dayana Cristina Araújo Soares, apresentou na inicial as provas que lhe cabiam, ou seja, as faturas
médias, citando as incongruências da imposição de consumo não registrado. Para se chegar ao consumo
correto, tendo em mente que quem controla esses dados é a empresa, e havendo consumo não registrado
deverá ser precedido procedimento administrativo ao consumidor, na forma do no IRDR Nº 0801251-
63.2017.8.14.0000, o que não foi feito nos autos. Diante destes fatos controversos, a prova da existência
deste consumo, pelas razões expostas, cabe a prestadora de serviço, já que possui maior grau de
informação acerca dos dados e características dos serviços prestados. Analisando detidamente os autos
percebe-se que a ré não se desincumbiu do ônus da prova de apresentar as provas do consumo realizado
pelo consumidor, como era ônus seu, já que é detentora de toda informação dos consumos de seus
clientes, preferiu, no entanto, alegar a regularidade do consumo cobrado a maior, que na realidade está
acima do que pagava a anos. Pelas razões expostas a procedência do pedido se impõe, porque não foi
garantido o contraditório efetivo e muito menos a prestadora provou o consumo, supostamente, não
registrado como era ônus seu. Percebe-se que houve a conduta abusiva da ré em cobrar a fatura de forma
errônea, sem garantir o contraditório e a ampla defesa, e muito além do que a consumidora vinha pagando
nas faturas anteriores, demonstrando que o serviço foi defeituoso. O nexo restou comprovado para
caracterização do dano, que no caso dos autos de seu deu de forma moral, ante o constrangimento
passado pela autora diante dos familiares e vizinhos, tanto da cobrança abusiva, como na ameaça de
corte no fornecimento. Diante deste quadro cometeu a ré ato ilícito devendo, pois, indenizar a autora pelo
constrangimento sofrido:  PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. DISSÍDIO
PRETORIANO NÃODEMONSTRADO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO.
ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 186 E 188, I, DO CC. NÃO-OCORRÊNCIA. ABUSO DE DIREITO.
CONFIGURAÇÃO DE ATO ILÍCITO (CC, ART. 187). RESSARCIMENTO DEVIDO. DOUTRINA.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO. (...) 2. A questão
controvertida neste recurso especial não se restringe à possibilidade/impossibilidade do corte no
fornecimento de energia elétrica em face de inadimplemento do usuário. O que se discute é a existência
ou não de ato ilícito praticado pela concessionária de serviço público, cujo reconhecimento implica a
responsabilidade civil de indenizar os transtornos sofridos pela consumidora. 3. Comete ato ilícito o titular
de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou
social, pela boa-fé ou pelos costumes (art. 187 do Código Civil). 4. A recorrente, ao suspender o
fornecimento de energia elétrica em razão de um débito de R$ 0,85, não agiu no exercício regular de
direito, e sim com flagrante abuso de direito. Aplicação dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade. 5. A indenização por danos morais foi fixada em valor razoável pelo Tribunal a quo (R$
1.000,00), e atendeu sua finalidade sem implicar enriquecimento ilícito à indenizada. 6. Recurso especial
parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ. REsp 811.690/RR, Rel. Ministra DENISE
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2006, DJ 19/06/2006 p. 123) E, assim sendo, o
constrangimento passado pela consumidora tanto na cobrança das faturas exorbitantes como a suspensão
do serviço, causou abalo de ordem moral, uma vez que a atitude da ré é abusiva, o que enseja a
indenização por danos morais notadamente com a função pedagógica e dissuasória. O fato basta, por si
só, para ensejar o dano moral, diante da responsabilidade objetiva da fornecedora (art. 14, caput, do
CDC). A finalidade da reparação do dano moral é oferecer compensação ao lesado atenuando seu
sofrimento e quanto ao causador do dano tem caráter dissuasório para que não pratique mais ato lesivo a
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personalidade das pessoas. Assim, inegável o direito à indenização pretendida. No que diz respeito à
fixação do quantum, deve-se analisar as circunstâncias que compõem o fato concreto. Além disso, perante
vizinhos e clientes manifestos é o prejuízo moral sofrido. Diante disso arbitro o valor do dano moral em R$
10.000,00 (dez mil reais). Incabível o pedido contraposto, pois o requerido não comprova o consumo,
como era ônus seu, seno improcedente o pedido. Incabível o pedido de repetição de indébito, eis que não
houve prova de má fé da empresa. III. Dispositivo Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
DO AUTOR para DECLARAR a inexistência da relação jurídica entre as partes relativamente ao débito
discutido nos autos da unidade consumidora n. 101287700, referente a conta dos meses 052017 a
09/2017, CANCELAR a anotação feita em nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito em
decorrência dos fatos noticiados na inicial, com a devida devolução do que a autora pagou no
parcelamento a ser apurado em liquidação da execução e CONDENAR a ré ao pagamento de indenização
por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deverá ser acrescido de atualização
monetária pelo INPC e juros de 1% ao mês a partir da publicação desta sentença. A tutela antecipada
tornou-se estável, na forma do art. 304 do NCPC, desta forma até que haja decisão que a desconstitua
deverá o requerido se abster de manter ou inserir o nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito,
bem como de suspender o fornecimento. Sem custas e honorários devido ao rito do juizado. Transitada
em julgado, pagas as custas, dê-se baixa e arquivem-se os autos. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO,
POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 10 de agosto de 2021.  ANTONIO
JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 2 1 8 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS A??o: Ação
Popular em: 18/08/2021---REQUERENTE:EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO Representante(s): 
OAB 17178 - JOAO PAULO RESPLANDES LIMA (ADVOGADO)  OAB 5.061 - EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO (ADVOGADO)     REQUERENTE:JOAO PAULO RESPLANDES LIMA
Representante(s):  OAB 17178 - JOAO PAULO RESPLANDES LIMA (ADVOGADO)  OAB 5.061 -
EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO (ADVOGADO)   REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICA DO
PARA SA CELPA Representante(s):  OAB 299951 - MARIANA ARAVECHIA PALMITESTA (ADVOGADO) 
OAB 12358 - FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVAO DAS NEVES (ADVOGADO)  SENTENÇA
Trata-se de embargos de declaração apresentado pela Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A.,
representada por seu Advogado. Inicialmente esclarece-se que existe a possibilidade de se rever a
sentença de mérito após ser publicada, na forma do art. 494 do NCPC: Art. 494. Publicada a sentença, o
juiz só poderá alterá-la: I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou
erros de cálculo; II - por meio de embargos de declaração. O dispositivo legal acerca dos embargos,
explicitamente prescreve: CAPÍTULO V DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Art. 1.022. Cabem
embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento; III - corrigir erro material. Assim prescreve a doutrina de Ovídio Batista da Silva
demonstrando o conceito de Embargos de Declaração: É o instrumento de que a parte se vale para pedir
ao magistrado prolator de uma dada sentença que a complete em seus pontos obscuros, ou a complete
quando omissa ou, finalmente que lhe repare ou elimine eventuais contradições que porventura contenha.
Os embargos de declaração oferecem o exemplo mais concreto e rigoroso do recurso com efeito apenas
de retratação, sem qualquer devolução a um órgão de jurisdição superior. Os embargos são apenas um
meio formal de integração do ato decisório, pelo qual se exige do seu prolator uma sentença ou acórdão
complementar que opere a dita integração. Para corroborar a corrente que sustenta que os embargos
declaratórios não têm natureza recursal, argumentam que não há necessidade, para a oposição dos
embargos, da existência de prejuízo ou gravame; bastando que a decisão embargada contenha qualquer
ponto que enseje declaração ou complementação. A discussão que o requerido quer trazer em sede de
embargos é sobre a confirmação da tutela de urgência, alegando que a decisiun está suspensa por ordem
do Tribunal de Justiça. Ora, não há que se falar em erro ou contradição, eis que este Juízo tem o dever de
se manifestar acerca das medidas liminares concedidas, confirmando ou não sua decisão por ocasião da
sentença. No que concerne ao efeito suspensivo dessa decisão, não há revogação por este Juízo, até
porque não tem competência para rever decisão de instancia superior. O embargante não trouxe a baila
elementos que apontem a contradição, omissão ou erro, pois a decisão foi integra e analisou o caso
conforme apresentado podendo o interessado apresentar recurso ao Tribunal de Justiça, buscando
decisão favorável. Pelas razões expostas, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da
fundamentação. Após as publicações arquivem-se. São Geraldo do Araguaia, 18 de agosto de 2021.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.
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P R O C E S S O :  0 0 0 4 0 4 6 3 0 2 0 1 3 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Cumprimento de sentença em: 26/08/2021---EXEQUENTE:KATIA CILENE GOMES MARINHO
Representante(s):  OAB 13598-A - ORLANDO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO) EXEQUENTE:MARIA
DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA EXEQUENTE:ODETE RODRIGUES CHAVES
EXEQUENTE:RAIMUNDA SARAIVA DE ALENCAR EXEQUENTE:LINDOMAR GOMES DE SOUZA
EXECUTADO:PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GERALDO DO ARAGUAIAPA. DECISÃO 1. Intime-se
o exequente para dar andamento ao processo em 15 dias. SERVIRÃ A PRESENTE DECISÃO, POR
CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 26 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 8 4 2 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Embargos à
Execução em: 25/08/2021---EXEQUENTE:MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA PARA
Representante(s):  OAB 7908 - LUSILEA DA SILVA TORQUATO (ADVOGADO) EXECUTADO:RENILDE
DA SILVA BARBOSA Representante(s):  OAB 13598-A - ORLANDO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO)
Processo n. 0000384-24.2014.8.14.0125 Impugnante Município de São Geraldo do Araguaia Impugnado
Renilde da Silva Barbosa Fundamento cumprimento de sentença. SENTENÇA Trata-se de impugnação ao
cumprimento de sentença apresentado pelo Município de São Geraldo do Araguaia em face de Renilde da
Silva Barbosa, alegando que o impugnado não apresentou a planilha conforme o determinado pela
sentença e acordão, e que há necessidade de perícia judicial para se chegar ao valor escorreito. Intimado
o impugnado apresentou defesa aduzindo que o impugnante não apresentou memória de cálculo devendo
ser rejeitado, sendo a impugnação genérica, e que os cálculos estão de acordo com o comando da
sentença. É o relatório, DECIDO. Analisando os autos, especialmente o processo de conhecimento, cuja
sentença foi mantida pelo Egrégio Tribunal de Justiça, nota-se que os cálculos apresentados na ação
0003432-25.2013.8.14.0125, estão em consonância. A planilha deve descriminar cada um dos valores
originais, bem como índices de correção e dos juros, nos moldes determinado pela sentença com força de
trânsito em julgado. Acerca da impugnação de cálculos na execução em face da fazenda pública temos a
dicção da lei: Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por
carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,
impugnar a execução, podendo arguir: I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o
processo correu à revelia; II - ilegitimidade de parte; III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da
obrigação; IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; V - incompetência absoluta ou
relativa do juízo da execução; VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como
pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em
julgado da sentença. § 1o A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e
148. § 2o Quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à
resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de
não conhecimento da arguição. Assim a Fazenda Municipal não apresentou seus cálculos, onde poderia
descriminar os valores que entende correto, como era ônus seu. No que concerne a perícia judicial esta é
dispensável quando para se liquidar o valor baste a simples memória de cálculo de forma aritmética
descriminando valor total, com juros e atualização aplicáveis, como ocorreu no presente processo.
tratando-se de meros cálculos aritméticos, a liquidação se processa extrajudicialmente, por cálculos do
credor, instaurando-se logo em seguida o cumprimento de sentença (REsp 1.387.249). Isto posto, na
forma do art. 535, §2º, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO ao cumprimento de sentença,
porque o título que o fundamenta é líquido, certo e exigível. Homologo os valores apresentados as 81/83,
determinando a expedição de RPV. Deixou de condenar em custas. Condeno o município em honorários
no valor de 10% no valor da causa, observando o limite global de 20%. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 25 de agosto de 2021.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 4 8 5 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Embargos à
Execução em: 14/07/2021--EMBARGADO:DIVINO OLIVEIRA DE SOUSA Representante(s):  OAB 11582-
B - ANTONIO CESAR SANTOS (ADVOGADO) EMBARGANTE:MARIA FELIX VIEIRA DE SOUSA
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Representante(s):  OAB 19839 - LETICIA DA COSTA BARROS (ADVOGADO) EMBARGANTE:EDILSON
ROCHA DE QUEIROZ Representante(s):  OAB 19839 - LETICIA DA COSTA BARROS (DEFENSOR).
DECISÃO 1. Expeça-se certidão de dívida ativa e proceda-se a execução no sistema do TJPA; 2. Arquive-
se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÂO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do
Araguaia, 14 de julho de 2021. ANTONIO JOSÃ¿ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de
São Geraldo do Araguaia.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 5 4 9 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 15/07/2021---REQUERENTE:RAIMUNDA COELHO DE SOUSA
Representante(s) :    OAB 19.129 ¿ NORDENSKIOLD JOSÉ DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são conferidas por Lei, em consulta aos autos
deste processo, que nenhuma das partes recorreu, transcorrendo o prazo legal in albis, transitando em
julgado a sentença/decisão retro. O referido é verdade e dou fé. São Geraldo do Araguaia/PA, 30 de julho
de 2021. Fabiana Carneiro de Sousa Silva. Analista Judiciária da Comarca de São Geraldo do
Araguaia/PA. Mat. 189332-TJPA Provimento nº 006/2006, autorizado pelo 006/2009-CJCI.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 1 4 1 2 0 1 1 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 1 4 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Execução
Fiscal em: 25/08/2021---EXEQUENTE:A UNIAO FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:C A NERY ME.
SENTENÇA O processo de execução fiscal ficou suspenso por 1 (um) ano, estando sem impulso, mesmo
após a decisão de suspensão temporária, que ocorreu em 214 de janeiro de 2015. Ocorreu porque não
fora localizado bens do devedor para efetivar e satisfazer o credito fiscal, outra medida não houve, senão o
arquivamento provisório pela inercia e não localização do devedor ou de bens penhoráveis, prevista na lei
adjetiva: Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de
prescrição. § 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da
Fazenda Pública. § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou
encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. § 3º - Encontrados que sejam,
a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da
execução. § 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz,
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la
de imediato. § 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada
no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da
Fazenda Conforme a lei de execução fiscal o crédito tributário extingue-se da seguinte forma: Extinção do
Crédito Tributário SEÇÃO I Modalidades de Extinção Art. 156. Extinguem o crédito tributário: I - o
pagamento; II - a compensação; III - a transação; IV - remissão; V - a prescrição e a decadência; VI - a
conversão de depósito em renda; VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos
termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º; VIII - a consignação em pagamento, nos termos do
disposto no § 2º do artigo 164; IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na
órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; X - a decisão judicial passada em
julgado. XI ¿ a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei.
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior
verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 e 149. Os
processos não podem ficar indefinidamente aguardando manifestação das partes, fato que fere o princípio
constitucional da razoável duração do processo. A ação foi proposta em 2011, cujo fato gerador deu-se em
2008, e o único momento que interrompeu a prescrição foi o despacho que ordena citação, 2010,
lembrando que a ação prescreve em cinco anos, senão vejamos: Art. 174. A ação para a cobrança do
crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo
único. A prescrição se interrompe: I ¿ pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;
(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que
constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em
reconhecimento do débito pelo devedor. Ocorreu a prescrição intercorrente, que consiste na perda do
direito a cobrança do tributo durante o curso do processo devido a falta de prática dos atos aos quais
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levam o processo ao seu tramite, permitindo este que extrapole o tempo hábil definido por lei. A chamada
prescrição intercorrente é aquela relacionada com o desaparecimento da proteção ativa ao possível direito
material postulado, quando tenha sido deduzida pretensão; quer dizer, é aquela que se verifica pela inércia
continuada e ininterrupta no curso do processo por segmento temporal superior àquele em que se verifica
a prescrição em dada hipótese. Verifica-se que com o andamento normal do processo não deve ocorrer
prescrição, que terá sido interrompida com a citação inicial; e igualmente não é consumar-se decadência,
cuja pretensão tenha sido tempestivamente exercida. Na Execução Fiscal há previsão expressa acerca da
possibilidade de consumar-se a prescrição no curso de processo suspenso, conforme o teor do art. 40 da
Lei 6.830/80, em seu § 2º ao dizer que passado um ano de suspenso o processo, arquivado, sendo que a
data de decisão do arquivamento será o marco inicial da contagem prescricional da referida ação, que
ocorreu em 23 de abril de 2015, ou seja, mais de cinco anos do evento. Neste sentido: PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DILIGÊNCIAS
INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS
PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.1. "Em execução fiscal, não localizados
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição
quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser
interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 2. O enunciado
sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica. Desse
modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco
anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora. 3. Pretende-
se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro fatal,
para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de
novo pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente
fazendário. 4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que
não encontrados bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo quinquenal
contado do arquivamento. 5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da
Lei de Execução Fiscal, em obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já
ocupa condição de prestígio frente aos particulares nas relações jurídicas. 6. Dentro desse diapasão,
mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não diligenciou com
eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo do crédito
tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito ao
princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data
do primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº
6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04". 7. Recurso especial não provido. (REsp
1245730/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe
23/04/2012) Por fim, o reconhecimento da prescrição da execução fiscal na forma intercorrente, pode se
dá de ofício: A Lei 11.280/06, acrescendo o § 5º ao 219 do CPC; determina que o juiz pronuncie de ofício
a prescrição em todo e qualquer processo, com o que afastou qualquer dúvida quanto a tal possibilidade.
Pode ser alegada a prescrição assim, através de simples exceção de pé executividade, ou seja, de petição
nos autos da Execução apresentada pelo devedor apontando o impedimento ao prosseguimento da
execução, acompanhada dos documentos necessários à sua análise. Também há dispositivo expresso de
lei autorizando o juiz a reconhecer de oficio, a prescrição intercorrente: o art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80
(LEF), com a redação da Lei 11.051/04 (PAULSEN, Leandro. Curso de direito Tributário. 2. Ed. Porto
Alegre: Livraria do advogado, 2008, p. 200.) Diante disto, DECLARO A PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, II, do
CPC. Deixo de condenar o exequente em custas em razão da isenção prevista no artigo 15, alínea g, da
Lei Estadual 5.738/93. Arquive-se, sem encaminhamentos dos autos a Procuradoria, conforme pedido.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia,
25 de agosto de 2021. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo
do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 3 0 6 4 1 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Embargos
de Terceiro Infância e Juventude em: 26/08/2021---EMBARGANTE:HELTON FARIAS DE SOUSA
Representante(s):  OAB 7908 - LUSILEA DA SILVA TORQUATO (ADVOGADO)   EMBARGADO:BANCO
DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA Representante(s):  OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS
(ADVOGADO)   EMBARGADO:WASHINGTON CLEIBE DE MEDEIROS Representante(s):  OAB 18175 -
RAFAEL DA SILVA NERY (ADVOGADO)  . DECISÃO 1. Não há como deferir o parcelamento em 10
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vezes, eis que a legislação aplicável permite em até© 4 vezes; 2. Assim, indefiro o pedido e determino o
cumprimento do despacho de f. 61. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.
P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 26 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 4 3 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/08/2021---REQUERENTE:ERNELI DA SILVA CHAVES
Representante(s):  OAB 13216-A - ANTONIO CESAR PINTO FILHO (ADVOGADO) OAB 7.229 - ANA
MARIA AZEVEDO E SOUZA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. DECISÃO 1. Conforme Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS n° 01/2015, determino a
suspensão do prazo de apresentação de contestação até a realização da perecia; 2. Considerando que os
feitos previdenciários são de competência de primária da justiça federal, convém pedir apoio aquela
especializada para feitos que necessitem de perícia, eis que a Justiça Estadual não detém dotação
orçamentária para tal; 3. Expeça-se carta precatória para realização de perícia médica na justiça federal
de Marabá¡-PA, devendo a parte autora se intimada do ato, por seu advogado. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 20 de agosto de 2020.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 2 3 2 3 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Sumário em: 20/08/2021---REQUERENTE:FRANCISCO SILVA DE SOUSA
Representante(s):  OAB 19129 - NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DESPACHO Intime-se a parte autora para se manifestar e
dar andamento ao feito em 15 dias, sob pena de arquivamento. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÂO, POR
CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 5 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 5 0 6 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 20/08/2021---REQUERENTE:MARIA HELENA FERREIRA VIDAL
Representante(s):  OAB 13210 - DANIELLA SCHIMIDT SILVEIRA MARQUES (ADVOGADO) OAB 20317-
B - LISIANE PETRY PEDRO (ADVOGADO) REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. DECISÃO 1. Arquive-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO.
P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 20 de agosto de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 0 0 1 8 2 0 0 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 14/04/2021--- REQUERENTE: MAURINHO ELIAS SAMPAIO
Representante(s):  OAB 13598-A - ORLANDO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO) REQUERENTE:
ADELAIDE ARAÚJO SAMPAIO Representante(s): OAB 13598-A - ORLANDO RODRIGUES PINTO
(ADVOGADO) REQUERIDO: SEGURADORA BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A Representante(s): 
OAB 7908 - LUSILEA DA SILVA TORQUATO (ADVOGADO)  OAB 115.762 ¿ RENATO TADEU RONDINA
MANDALITI (ADVOGADO) Processo n. 0000700-18.2006.8.14.0125 DECISÃO 1. Defiro a AJG, conforme
pedido da parte autora; 2. Arquivem-se. P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO
MANDADO. São Geraldo do Araguaia, 14 de abril de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito
Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 2 6 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 02/08/2021---REQUERENTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA REQUERENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REQUERIDO:EVERTON
BARROS DE ALENCAR REQUERIDO:MAIARA GOMES DA SILVA FIGUEIREDO REQUERIDO:JORGE
BARROS DE ALENCAR REQUERIDO:C DAS GONCALVES E CIA LTDA REQUERIDO:CIDICREI DA
SILVA GONCALVES REQUERIDO:MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA/PA. EDITAL DE
CITAÇÃO(PRAZO DE 30 DIAS) O Exmo. Dr. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS, MM. Juiz de Direito Titular
da Comarca de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os termos da Ação Civil
pública, autos de nº 0005626-56.2017.8.14.0125, requerida pela DEFENSORIA PÚBLICA E MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ em desfavor do MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA;
EVERTON BARROS DE ALENCAR, MAIARA GOMES DA SILVA FIGUEIREDO; JORGE BARROS DE
ALENCAR e CERÂMICA DO CIDÃO (C. DAS GONÇALVES e CIA LTDA), e como atualmente as partes
EVERTON BARROS DE ALENCAR (CPF nº 961.020.711-15) e MAIARA GOMES DA SILVA
FIGUEIREDO (CPF nº 124.513.612-63) encontram-se em lugar incerto e não sabido (certidão na fl. 79), é
o presente EDITAL para CITÁ-LOS por todos os termos da presente ação, e para, caso queiram,
apresentem defesa preliminar, no prazo de 15 (quinze) dias, deflagrado depois de transcorrido o prazo de
dilação deste Edital, ciente de que a falta de defesa importará na nomeação de curador especial (art. 72, §
único, do CPC). E para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, mandou expedir o
presente edital que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de São
Geraldo do Araguaia/PA, aos 02 de Agosto de 2021. Eu, Fabiana Carneiro de Sousa Silva, Analista
Judiciário, este digitei e subscrevo. Fabiana Carneiro de Sousa Silva Analista Judiciária ¿ Mat.
189332Provimento nº. 006/2006, autorizado pelo 006/2009-CJCI de 26/05/2009.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 9 8 4 5 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 05/05/2020---REQUERENTE:MARIA NAZILENE DE CARVALHO
Representante(s):  OAB 18175 - RAFAEL DA SILVA NERY (ADVOGADO)   REQUERIDO:COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - SANEATINS Representante(s):  OAB 3730 - FABRICIO
RODRIGUES ARAUJO AZEVEDO (ADVOGADO)  OAB 97282 - WALTER OHOFUGI JUNIOR
(ADVOGADO)   REQUERIDO:MUNICIPIO DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA/PA Representante(s): 
OAB 16078 - EDUARDO RODRIGUES AMORIN (ADVOGADO) PROCESSO N. 0005984-
55.2016.8.14.0125 AUTOR: Maria Nazilene de Carvalho REQUERIDO: Município de São Geraldo do
Araguaia/PA e Companhia de Saneamento do Tocantins ¿ SANEATINS FUNDAMENTO: Indenização de
Danos Morais e Material SENTENÇA I. Relatório Maria Nazilene de Carvalho, por Advogado, apresentou a
Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Danos Morais e Materiais em face da Companhia de
Saneamento do Tocantins ¿ SANEATINS e do Município de São Geraldo do Araguaia alegando, em
síntese, que possui relação de consumo com a primeira Requerida, que a relação de consumo se dá pelo
fornecimento água/esgoto/serviços prestados pela Empresa, sendo ela concessionaria para prestação de
serviços na cidade. Aduz ainda que o segunda Requerido fez um calçadão de bloquetes na rua em que a
autora reside, e, após esse trabalho realizado pelo Município, iniciou-se os problemas da autora, pois
quando há chuvas intensas a residência da Requerente enche de água oriundas dos ralos conectados ao
sistema de esgoto. Afirma que por várias vezes tentou resolver o problema, sem obter êxito, afirmando,
que diante tal situação a autora já incorreu em prejuízos, perdendo cama, colchão, geladeira e moveis.
Requereu tutela de urgência objetivando que as Requeridas realizem obras para evitar que a tubulação do
esgoto despeje água para dentro da casa da Requerente, sob pena de multa de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), para cada uma das Requeridas, todas as vezes que a residência da autora alagar. No mais, a título
de danos morais requereu a importância de R$ 20.000, 00 (vinte mil reais), em desfavor de cada
Requerida, bem como, danos materiais diante os prejuízos sofridos pela autora, correspondente ao valor
R$ 20.000, 00 (vinte mil reais), ao final pugna pela procedência da ação. Juntou documentos. (f. 11/18) Foi
recebida a inicial e determinado à designação de audiência de mediação e conciliação (f. 19) Audiência de
conciliação e mediação, as partes não chegaram a um acordo (f. 23) Devidamente citados, os Requeridos
apresentaram contestação, em apertada síntese, o primeiro Requerido em preliminar alega inépcia da
inicial e sua ilegitimidade passiva. No mérito, afirma que há mau uso da rede de esgoto pelos moradores
da região que lançam água da chuva de forma inadequada, que há um desnível do imóvel da parte autora
com a rua, após a realização da obra pelo segundo Requerido, existência de minadouros na região que
podem extravasar durante os períodos chuvosos, além dos desvios da água da chuva ocasionados pelos
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imóveis vizinhos, e que não realiza obras para instalação de rede de canalização de água pluviais, sendo
de responsabilidade do próprio Munícipio, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na
demanda. O segundo Requerido, arguindo, preliminarmente sua ilegitimidade passiva, alegando que a
obra de instalação de serviço de esgoto não foi realizada pela Prefeitura e o calçamento em nada influiu
ou contribuiu para os problemas citados pela Requerente, sendo pessoa estranha ao objeto da lide, torna-
se ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda, bem como não é responsável pelos
prejuízos sofrido pela autora. No mérito, aduz que a autora não comprovou a existência de nexo causal
entre o dano sofrido e a atividade realizada pelo Município, que nenhum outro morador da rua procurou a
administração pública municipal ou o Judiciário para reclamar acerca da obra realizada, no mais, roga pela
improcedência da ação. Intimada, a parte autora apresentou réplica, pugnando pelo não acatamento das
preliminares arguidas pelas Requeridas, requerendo o prosseguimento do feito, reiterando todos os
pedidos da inicial, e a total procedência da ação. (f. 65) Na forma do art. 357 do CPP, o processo foi
saneado e determinado a designação de audiência de instrução e julgamento (f. 67) Intimados, o primeiro
Requerido manifestou-se pela produção de provas testemunhal, os demais nada requereram (f.70)
Audiência de instrução e julgamento. (f. 75) As partes não apresentaram alegações finais, (78.v) Vieram
conclusos. II. Fundamentação 1. Das Preliminares. 1.1. Inépcia da petição inicial A inépcia da inicial
alegada pelo primeiro Requerido, de que não estão presentes os fatos e fundamentos jurídicos do pedido,
não corresponde à realidade dos autos, pois está respaldada com os relatos dos fatos, os fundamentos
jurídicos e o pedido, motivo pelo qual REJEITO esta preliminar. 1.2 Ilegitimidade passiva - Companhia de
Saneamento do Tocantins ¿ SANEATINS e do Município de São Geraldo do Araguaia A ilegitimidade
passiva alegada pelos Requeridos, não assiste razão, pois a legitimidade para a causa é a pertinência
subjetiva para a demanda. No caso em tela, saber se os réus praticaram ou não ato ilícito, é questão que
diz respeito ao mérito e que será devidamente analisado em ato oportuno. Assim sendo, REJEITO a
preliminar arguida. III. Mérito O que se discute nos presentes autos diz respeito aos possíveis prejuízos
suportados pela parte autora, quando há chuvas intensas a residência da Requerente enche de água
oriundas dos ralos conectados ao sistema de esgoto, o que ocorreu após a Prefeitura Municipal realizar
um calçadão em sua rua, existindo assim três opiniões diferentes acerca da controvérsia, uma do
consumidor, que alega diante os serviços prestados pelo primeiro Requerido, em época de chuva, tem sua
residência alagada, através dos sistema de esgoto, e do segundo Requerido, que nega os fatos, por
entender que tal situação não tem relação com a obra realizada.  Que pese a afirmação de que o ônus da
prova nos procedimentos em geral incubi a quem alegar nas relações de consumo tal assertiva deve ser
vista com ressalvas, tudo para se alcançar a decisão mais equânime e justa. Deve-se, neste tipo de lide,
procurar outros fatores capazes de estabelecer a verdade, visando esclarecer de quem foi o erro, pois nas
questões atinentes aos direitos do consumidor a regra geral do ônus da prova do Código de Processo Civil
nem sempre é a mais adequada. Os princípios consumeristas buscam resguardar o consumidor de sua
hipossuficiência frente ao mercado, não só devido a sua vulnerabilidade econômica, mas também a
técnica. Diante da inversão do ônus probandi a prova de existência do ilícito cabe exclusivamente ao
reclamado. Analisando detidamente os autos percebe-se que a empresa apresentou as provas que lhe
cabiam, ou seja, que não há ligação com o problema alegado pela autora, acerca do suposto alagamento
oriundos da rede de esgoto, demostrando nos autos que houve a manutenção na rede de esgoto que
atende ao imóvel da autora, sendo, em março/2016, e por duas vezes em abril/2016, posteriormente foi
realizado vistoria domiciliar e constatou que o imóvel em que reside a autora está abaixo do nível da rua,
que deve ser corrigido para evitar maiores problemas, e que o problema do extravasamento estaria sendo
causado pelo despejo de água da chuva pelos moradores da região na rede de esgoto, além da existência
de minadouros na região. É bem em verdade que para atribuir responsabilidade civil é necessária a prova
da culpa, dolo, nexo e dano, esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: ...A responsabilidade
civil exsurge a partir da conjugação de três elementos: o ato omissivo ou comissivo ilícito ou abusivamente
praticado, o dano e o nexo de causalidade entre ambos. O prejuízo experimentado pela vítima pode ser de
natureza material ou moral, a depender da objetividade jurídica violada. (RESP 642008/RS, RECURSO
ESPECIAL nº 2004/0017769-3, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 14.02.2005, p. 180).
Como é sabido, a responsabilidade civil nas relações de consumo, deve-se ter a análise da culpa, basta
comprovação da ação ou omissão, nexo e o dano, cabendo ser isento de responsabilidade se ficar
provado que não houve defeito ou que houve culpa exclusiva do autor ou de terceiros. O dever de
indenizar configura-se quando fica comprovado que o demandado foi o causador do ato lesivo ao
patrimônio do autor, não comprovado tal requisito, constitutivo do seu direito, não há que se falar em abalo
moral passível de indenização. Assim, não restaram caracterizados os elementos configuradores da
responsabilidade civil, a saber o próprio defeito do serviço prestado, a própria culpa do prestador ante a
inexistência do serviço defeituoso, o nexo do serviço prestado e por fim não há prova do dano sofrido.
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Assim é incabível a condenação em danos morais, materiais, pois acarretaria o enriquecimento ilícito da
parte autora em prejuízo da prestadora, fato que não coaduna com os princípios basilares do Direito
Brasileiro, em especial as normas consumeristas, que buscam a prestação justa remunerada e adequada
de serviços. No mais, a alegação de danos matérias e morais arguidos pela autora em desfavor do
segundo demandado, não merece acolhimento, no caso dos autos, não é viável que a administração
pública realize obras, conforme requerido, para atender única e exclusivamente um particular, pois é
sabido que o município trabalha na melhoria da infraestrutura da cidade, in casu, pavimentação com
bloquetes, principalmente nos bairros que necessitam de investimentos nesta área, portanto, o presente
caso amolda-se ao princípio da supremacia do direito público sobre o privado, a qual a administração
pública atua voltada aos interesses da coletividade, onde os interesses da população devem prevalecer,
mesmo que para tanto, os interesses individuais passe por algumas limitações. Dispositivo. Diante do
exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora MARIA NAZILENE DE CARVALHO, por todo
acima o exposto. Publique-se e intime-se Sem custas e honorários, em face da gratuidade processual.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 20 de julho de 2021.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 8 0 5 2 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 02/08/2021---EXEQUENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO SUDESTE PARAENSE - SICREDI CARAJAS - PA Representante(s): 
OAB 20916-A - ANDRE DE ASSIS ROSA (ADVOGADO) EXECUTADO:LEANDRO RODRIGUES DE
ARAUJO EXECUTADO:RAIMUNDO FELIPE DA SILVA. ATO ORDINATÓRIO Com base no artigo 93,
XIV, da Constituição Federal e no artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando que o
presente caso se amolda ás hipóteses de ato de mero expediente, na forma do provimento nº 006/2006,
Art. 1º, parágrafo 2º, inciso I, da CJRMB, e considerando o teor da Certidão do(a) Sr.(a). Oficial de justiça
nos presentes autos, fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)/exequente(s) a se manifestar(em) acerca da
mesma no prazo de 15 (quinze) dias. São Geraldo do Araguaia/PA, 2 de agosto de 2021. Fabiana
Carneiro de Sousa Silva Analista Judiciária da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA Mat. 189332-
TJPA Provimento nº 006/2006, autorizado pelo 006/2009-CJCI.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 6 6 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÓRIO(A): EUZIANE PEREIRA DA SILVA Ação: Alimentos -
Lei Especial Nº 5.478/68 em: 29/06/2021---REQUERENTE:C. M. L. Q.  REPRESENTANTE:CARLA
STEFANNY DE JESUS LEITE Representante(s):  OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:MANOEL DO ESPIRITO SANTO QUARESMA DA SILVA
Representante(s):  OAB 26118 - SUZIANNY DE NAZARÉ FIGUEIREDO BARBOSA (ADVOGADO) OAB
13696 - GLAUCE IVELIZE CARVALHO LINS (ADVOGADO) ATO ORDINATÓRIO De Ordem da
Excelentíssima Juíza de Direito respondendo por esta Comarca de São Geraldo do Araguaia a Dra.
Andrea Aparecida de Almeida Lopes e com fulcro no art. 1º, § 2º, XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, e
no art. 1° do Provimento 006/2009-CJCI. Fica a audiência DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
REDESIGNADA para o dia 16/11/2021 às 12:00 horas. As partes e seus advogados serão intimados para
comparecerem na sala de audiências do fórum de São Geraldo do Araguaia/PA, na data acima aprazada.
E para evitar aglomeração, as partes e testemunhas deveram comparecer com antecedências de apenas
15 minutos antes da audiência, sendo obrigatório o uso de máscara, em caso de audiência de instrução as
partes devem apresentar as testemunhas independentemente de intimação, se houver necessidade de
intimação deverá protocolar o pedido com antecedência de 30 dias da data. Este Ato ao publicado no DJE
(Diário de Justiça Eletrônico) servirá de INTIMAÇÃO para os advogados. São Geraldo do Araguaia, 25 de
junho de 2021. Euziane Pereira da Silva. Auxiliar Judicial

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 3 1 1 1 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum em: 25/06/2021---REQUERENTE:DAIANY DE SOUSA SILVA Representante(s): 
OAB -- - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO: ALDEON GONÇALVES DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 19839 - LETICIA DA COSTA BARROS (ADVOGADO). ATO ORDINATÓRIO De

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
662



Ordem da Excelentíssima Juíza de Direito respondendo por esta Comarca de São Geraldo do Araguaia a
Dra. Andrea Aparecida de Almeida Lopes e com fulcro no art. 1º, § 2º, XI, do Provimento 006/2006-
CJRMB, e no art. 1° do Provimento 006/2009-CJCI. Fica a audiência DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO,
REDESIGNADA para o dia 23/11/2021 às 09:30 horas. As partes e seus advogados serão intimados para
comparecerem na sala de audiências do fórum de São Geraldo do Araguaia/PA, na data acima aprazada.
E para evitar aglomeração, as partes e testemunhas deveram comparecer com antecedências de apenas
15 minutos antes da audiência, sendo obrigatório o uso de máscara, em caso de audiência de instrução as
partes devem apresentar as testemunhas independentemente de intimação, se houver necessidade de
intimação deverá protocolar o pedido com antecedência de 30 dias da data. Este Ato ao publicado no DJE
(Diário de Justiça Eletrônico) servirá de INTIMAÇÃO para os advogados. São Geraldo do Araguaia, 25 de
junho de 2021. Euziane Pereira da Silva Auxiliar Judicial.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 3 2 8 5 1 2 0 1 5 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): EUZIANE PEREIRA DA SILVA Ação: Monitória em:
12/07/2021---REQUERENTE:JOEL PARREIRA NEVES Representante(s):  OAB 6.566 - CARLA NEVES
CABRAL (ADVOGADO) REQUERIDO:SILVANE ALVES DOURADO. ATO ORDINATÓRIO De Ordem do
Excelentíssimo Juiz Titular de Direito da Comarca de São Geraldo do Araguaia o Dr. ANTONIO JOSE
DOS SANTOS e com fulcro no art. 1º, § 2º, XI, do Provimento 006/2006-CJRMB, e no art. 1° do
Provimento 006/2009-CJCI. Fica a audiência DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO, DESIGNADA para o dia
08/11/2021 às 10:00 horas. As partes e seus advogados serão intimados para comparecerem na sala de
audiências do fórum de São Geraldo do Araguaia/PA, na data acima aprazada. E para evitar aglomeração,
as partes e testemunhas deveram comparecer com antecedências de apenas 15 minutos antes da
audiência, sendo obrigatório o uso de máscara, em caso de audiência de instrução as partes devem
apresentar as testemunhas independentemente de intimação, se houver necessidade de intimação deverá
protocolar o pedido com antecedência de 30 dias da data. Este Ato ao publicado no DJE (Diário de Justiça
Eletrônico) servirá de INTIMAÇÃO para os advogados. São Geraldo do Araguaia, 12 e julho de 2021.
Euziane Pereira da Silva Auxiliar Judicial.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 5 2 2 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 30/07/2021---REQUERENTE:REJANE VIEIRA GONCALVES
Representante(s):  OAB 12064 - JULIO CESAR FREITAS LIMA (ADVOGADO) OAB 11426 - VANDERLEI
ALMEIDA OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são conferidas
por Lei, em consulta aos autos deste processo, que nenhuma das partes recorreu, transcorrendo o prazo
legal in albis, transitando em julgado a sentença/decisão retro. O referido é verdade e dou fé. São Geraldo
do Araguaia/PA, 30 de julho de 2021. Fabiana Carneiro de Sousa Silva Analista Judiciária da Comarca de
São Geraldo do Araguaia/PA Mat. 189332-TJPA Provimento nº 006/2006, autorizado pelo 006/2009-CJCI.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 3 8 9 8 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Procedimento Comum Cível em: 30/07/2021--- REQUERENTE:NAIDE ARAUJO COSTA FIGUEIREDO
Representante(s):  OAB 5.061 - EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. ATO CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO CERTIFICO, em virtude das atribuições que me são conferidas por Lei, em consulta aos autos
deste processo, que nenhuma das partes recorreu, transcorrendo o prazo legal in albis, transitando em
julgado a sentença/decisão retro. O referido é verdade e dou fé. São Geraldo do Araguaia/PA, 30 de julho
de 2021. Fabiana Carneiro de Sousa Silva Analista Judiciária da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA
Mat. 189332-TJPA Provimento nº 006/2006, autorizado pelo 006/2009-CJCI.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 7 4 3 3 2 0 0 5 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 5 1 0 0 0 1 8 7 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Execução
Fiscal em: 18/08/2021---EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL Representante(s):  PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL (ADVOGADO) EXECUTADO:MADIL MADEREIRA DOIS IRMAOS LTDA-ME.
SENTENÇA A procuradoria federal da fazenda requereu a extinção da execução diante da extinção das
certidões que fundamentaram o pedido. O pedido é possível, senão vejamos: CAPÍTULO II DA EXTINÇÃO
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO Art. 924. Extingue-se a execução quando: I - a petição inicial for

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
663



indeferida; II - a obrigação for satisfeita; III - o executado obtiver, por qualquer outro meio, a extinção total
da dívida; IV - o exequente renunciar ao crédito; V - ocorrer a prescrição intercorrente. Art. 925. A extinção
só produz efeito quando declarada por sentença. Isso posto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL,
na forma do art. 924, IV, do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas. Dispenso a intimação da
Procuradoria Federal, conforme requerido. Arquive-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA,
COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 18 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS
SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 8 7 2 4 2 0 0 3 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 3 1 0 0 0 0 1 5 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Execução
Fiscal em: 18/08/2021---REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:MADIL MADEIRA DOIS
IRMAOS LTDA ME. SENTENÇA A procuradoria federal da fazenda requereu a extinção da execução
diante da extinção das certidões que fundamentaram o pedido. O pedido é possível, senão vejamos:
CAPÍTULO II DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO Art. 924. Extingue-se a execução quando:
I - a petição inicial for indeferida; II - a obrigação for satisfeita; III - o executado obtiver, por qualquer outro
meio, a extinção total da dívida; IV - o exequente renunciar ao crédito; V - ocorrer a prescrição
intercorrente. Art. 925. A extinção só produz efeito quando declarada por sentença. Isso posto, DECLARO
EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, na forma do art. 924, IV, do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem
custas. Dispenso a intimação da Procuradoria Federal, conforme requerido. Arquive-se. SERVIRÁ A
PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 18 de agosto
de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 2 7 5 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Procedimento Comum Cível em: 23/08/2021---REQUERENTE:EUDEON BARROS DA SILVA
Representante(s):  OAB 11582-B - ANTONIO CESAR SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO
DE SAO GERALDO DO ARAGUAIAPA. Processo n. 0010127-53.2017.8.14.0125 Autor Eudeon Barros da
Silva Requerido Município de São Geraldo do Araguaia Fund. a ação de cobrança SENTENÇA I. Relatório
Eudeon Barros da Silva, por Advogado, apresentou a ação de cobrança em face do Município de São
Geraldo do Araguaia, alegando, em síntese, que é foi contratado em 2 de fevereiro de 2016 para o cargo
de motorista, recebendo o valor de R$ 1.236,00 (mil duzentos e trinta e seis reais), findando o contrato
temporário em 31 de agosto de 2017, e durante a vigência do contrato não recebeu os pagamentos dos
meses de novembro e dezembro de 2016, bem como, férias não gozadas salários, 1/3 de férias e 13º
salários. Recebida a inicial este Juízo determinou a citação do ente público. (f. 23) Juntou documentos. (f.
9/22) Audiência de mediação. (f. 26) O requerido não apresentou contestação. (f. 26v) II. Fundamentação
1. Preliminar Sem preliminares, passa-se ao mérito. 2. Mérito Cumpre ressaltar o princípio da igualdade
que rege a administração pública, conforme artigo 5º, caput, da Constituição Federal de 1988. O princípio
do concurso público é norma coagente é prepondera sobre as demais contrações permitidas ao gestor
público, ou seja, para admissão, por imposição constitucional deve-se dá preferência ao concurso público
para cargos. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  [..] II ¿ a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo em  comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. (grifo nosso). O
concurso público é regido pelos princípios da isonomia, impessoalidade, moralidade e eficiência, é o mais
democrático dos meios para se chegar ao serviço público, devendo ser realizado com lisura, que lhe dá
respaldo concreto. O mestre Hely Lopes Meirelles nos ensina acerca do tema: O concurso público é o
meio técnico posto à disposição da Administração Pública para obter-se moralidade, eficiência e
aperfeiçoamento do serviço público e, ao mesmo tempo, propiciar igual oportunidade a todos os
interessados que atendam aos requisitos da lei, fixados de acordo com a natureza e a complexidade do
cargo ou emprego, consoante determina o art. 37, II, da CF. Pelo concurso afastam-se, pois, os  ineptos e
os apaniguados que costumam abarrotar as repartições, num espetáculo degradante de protecionismo e
falta de escrúpulos de políticos que se alçam e se mantêm no poder leiloando cargos e empregos
públicos." (MEIRELLES, Helly Lopes, Direito Administrativo  Brasileiro, 27ª edição, p. 409). Assim, a regra
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é a admissão no serviço público pelo concurso público, entretanto, em algumas hipóteses, é possível que
haja a admissão sem a realização de prévio concurso público, a saber: (art. 37, II, da CRFB) provimento
de cargos em comissão declarados em lei como de livre nomeação e exoneração. ; (art. 37, IX, da CRFB)
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público; (art. 94, da CRFB) cargos vitalícios, é inexigível o concurso para a investidura dos integrantes do
quinto constitucional dos Tribunais Judiciários, composto de membros do Ministério Público e advogados.
Nesse mesmo sentido, temos a investidura dos membros dos Tribunais de Contas (art. 73, parágrafos 1º e
2º da CRFB), bem como em relação aos ministros do STF (artigo 101, parágrafo único, da CRFB) e em
relação aos ministros do STJ (artigo 104, parágrafo único, da CRFB). A parte autora ingressou com ação
de cobrança objetivando o recebimento de FGTS, diferenças salariais e demais verbas indenizatórias
previstas na legislação trabalhista. Ficou devidamente comprovado o vínculo de emprego para com a parte
ré, município de São Geraldo do Araguaia, sob contrato de natureza temporária e, segundo consta da
inicial e peça contestatória, é incontroverso que o servidor trabalhou para o governo, pelo período
afirmado. O art. 37, IX, da Constituição Federal, afirma que as contratações temporárias realizadas pela
Administração Pública se destinam a atender necessidade temporária de excepcional interesse público. In
litteris: "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: II- a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. IX - a lei estabelecerá os casos de
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público Sobre a matéria, a lição de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO no sentido de que Estados e
Municípios que queiram contratar servidores temporários com base no artigo 37, IX, têm que estabelecer,
por suas próprias leis, as hipóteses em que essa contratação é possível e o regime jurídico em que a
mesma se dará (Direito Administrativo, 19.ª ed., Ed. Atlas, p. 512). No caso dos autos, trata-se de relação
jurídico administrativo de caráter temporário, cujo fundamento está no art. 37, IX, da Constituição Federal
e leis estaduais n. 07/1991 e n. 47/2004. O legislador procurou impedir que a contratação temporária sirva
para contornar a exigência de concurso público, levando à admissão indiscriminada de pessoal, em
detrimento do funcionalismo público, isto é, não os torna servidores públicos detentores de cargo efetivo, o
que afasta a possibilidade de pleitearem direitos inerentes a essa categoria ou mesmo reintegração ao
cargo. Não se aplica o regime dos empregados públicos, previsto na Carta Magna, qual seja, o regime
trabalhista, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, isto porque o Supremo Tribunal Federal
suspendeu por vício formal a redação dada ao art. 39, pela EC nº 19/98, com efeito ex nunc, em ação
direta de inconstitucionalidade, restabelecendo a obrigatoriedade do regime jurídico único, seja porque não
há lei no caso prevendo o regime celetista, razão pela qual, inclusive, a Justiça do Trabalho é
incompetente para julgar a presente ação. No mesmo sentido, o Ministro Joaquim Barbosa, no julgamento
da Reclamação 5.863/MT, asseverou que "o fato de o contrato de trabalho temporário ser nulo 'ou se
tornado nulo em razão de sucessivas e ilegais prorrogações' não transforma automaticamente o seu
caráter jurídico administrativo em celetista. A sua natureza é e continua sendo jurídico-administrativa, a
atrair a competência da justiça comum, estadual ou federal". Neste sentido o entendimento jurisprudencial
do Superior Tribunal de Justiça: 1. A contratação temporária de trabalho, nos termos do art. 37, IX, da CF,
tem natureza nitidamente administrativa, excluindo-se a competência da Justiça do Trabalho para a
apreciação dos feitos relativos a esse vínculo. 2. A Emenda Constitucional 1998, que permitia a
pluralidade de regimes jurídicos pela administração, foi suspensa, neste ponto, pelo Supremo Tribunal
Federal, impossibilitando a contratação de servidor público pelo regime trabalhista (ADI 2.135-MCDF). 3. A
Suprema Corte adotou o entendimento de que a mera prorrogação do prazo de contratação de servidor
temporário não tem o condão de transmudar o vínculo administrativo que este mantinha com o Estado em
relação de natureza trabalhista (RE 573.202AM, Rel. Min. Ricardo Lewandowski). 4. Conflito de
competência conhecido declarar competente o Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública de
PetrolinaPE, o suscitante. (CC 100.271PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 25-03-2009, DJe 06-04-2009) No mesmo sentido o TJPA: Servidor público contratado para a
função de vigia, sem prévia aprovação em concurso público, sendo demitido, posteriormente, sem justa
causa. 2. Formação de vínculo jurídico-administrativo. (Apelação Cível nº 20103023203-1 (94422), 5ª
Câmara Cível Isolada do TJPA, Rel. Luzia Nadja Guimarães Nascimento. j. 27.01.2011, DJe 07.02.2011).
Estabelecido que se trata de relação de caráter jurídica administrativa, evidente que não há como incidir as
regras da CLT. "APELAÇÃO CÍVEL. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. SERVIDORA TEMPORÁRIA
CONTRATADA COMO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ARTIGO 37, INCISO IX, DA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 145, DE 19.4.2001.
INAPLICABILIDADE DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO CLT. VÍNCULO QUE É REGIDO
PELO ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO. MATÉRIA CONTROVERTIDA QUE NÃO
DEPENDIA DE PRODUÇÃO DE PROVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Admite-se o julgamento
antecipado da lide se o deslinde da controvérsia não reclamava a dilação probatória. 2. O servidor
contratado temporariamente, conforme a autorização encontrada no inciso IX do artigo 37 da Constituição
Federal, não faz jus aos direitos disciplinados na Consolidação das Leis do Trabalho CLT". (TJSC - Ap.
Cív. n. 2010.027392- 7, de Lages, Rel. Des. Subst. Jânio Machado, j. em 27.05.2010). Quanto ao pedido
de férias, 1/3 de férias e 13º salário, e os salários dos meses de novembro e dezembro de 2016, tem-se
que era ônus de quem paga comprovar o pagamento, o que não foi feito pela administração pública, diante
de sua não apresentação de contestação. Tem direito o autor ao recolhimento do FGTS e da contribuição
previdenciária patronal e do servidor, por imposição legal: EMENTA Recurso extraordinário. Direito
Administrativo. Contrato nulo. Efeitos. Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90.
Constitucionalidade. 1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a Administração
Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que mantido o
seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado público,
nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
quando reconhecido ser devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se
nega provimento.(STF, Relator: Min. ELLEN GRACIE. Relator (a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Data
de Julgamento: 13/06/2012, Tribunal Pleno. REPERCURSÃO GERAL. Div. 28.02.2013. P. 01/03/2013.
Trânsito em julgado 09.03.2015). No tocante a ação de cobrança observa-se que pressupõe uma
obrigação não cumprida, baseada em uma relação jurídica anterior. Conforme diz o Codigo Civil quando
afirma que o devedor não cumprindo a dita obrigação no dia do vencimento já caracteriza inadimplemento,
senão vejamos: Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e
atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.
Preleciona Orlando Gomes, que a obrigação é um vínculo jurídico em virtude do qual uma pessoa fica
adstrita a satisfazer uma prestação em proveito de outra (GOMES, Orlando. Obrigações. Rio de Janeiro:
Forense, 2004.2004, p. 15). A questão da reparação ao credor é ressaltada por Maria Helena Diniz (2004,
p. 398) nos seguintes termos: Pelos prejuízos sujeitar-se-ão o inadimplente e o contratante moroso ao
dever de reparar as perdas e danos sofridos pelo credor, inserindo o dano como pressuposto da
responsabilidade civil contratual [...] A responsabilidade civil consiste na obrigação de indenizar, e só
haverá indenização quando existir prejuízo a reparar. (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil
Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2004. v.2.) É vedado o locupletamento ilícito da Administração Pública,
mormente se reconhecido o trabalho a ela prestado e admitida a existência do débito, não se havendo
como eximir a municipalidade do pagamento devido, ainda que sob alegação de que originário em
administração do anterior alcaide, pois, por certo, os serviços foram prestados pelo autor ao Município e,
não, à pessoa física do prefeito, sendo o ente público, então, quem deve arcar com os valores devidos.
Assim, o não pagamento configurar-se-á locupletamento ilícito e enriquecimento sem causa por parte da
Administração Pública, sendo certo que, reconhecida à existência do labor prestado perante a
municipalidade, não há como devolver ao requerente a sua força de trabalho expendida na execução das
atividades prestadas ao requerido, surtindo o ato os efeitos pecuniários daí decorrentes, não podendo
concordar que o Município venha a levar vantagem com a sua própria torpeza, ensejando o seu
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO, arcando, ainda, o trabalhador pelos desmandos do administrador AÇÃO DE
COBRANÇA. MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. LIMINAR EM ADI Nº 3395/DF.
SERVIDOR PÚBLICO. VERBA SALARIAL RETIDA. CRÉDITO. RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DESSE. VEDAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO
CONFIGURAÇÃO. - Em face de liminar concedida na ADI nº 3395 foi afastada toda e qualquer
interpretação ao inciso I do art. 114 da CR/88 na redação dada pela EC nº 45/04 que inclua na
competência da Justiça de Trabalho a apreciação de causas que sejam instauradas entre o Poder Público
e seus servidores. ¿ Constitui direito do servidor a percepção de remuneração pelo tempo efetivamente
trabalhado quando do rompimento do contrato, cabendo ao Município e não ao ex-Prefeito a
responsabilidade pelo pagamento dos salários atrasados. -Ausente a prova de pagamento das verbas
salariais reivindicadas pelo ex-servidor público a dívida existe e deve ser solvida, pena de enriquecimento
ilícito do Poder Público mediante jactância do particular e afronta aos princípios da legalidade e moralidade
que devem nortear a Administração Pública. -A teor do art. 333 II do CPC é do Município o "onus
probandi" da quitação da obrigação resultante da prestação de serviços pelo servidor, não se mostrando
razoável a inversão daquele ônus, impondo àquele a obrigação de produção de prova de fato negativo. -
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Absurda se mostra a pretensão de aplicação da penalidade por litigância de má-fé àquele que se vale do
Judiciário apenas e tão somente para postular o que lhe é devido e já reconhecido por sentença judicial.
(TJ/MG. Número do processo: 1.0327.05.015779-8/001(1). Relator: BELIZÁRIO DE LACERDA. Data do
acórdão: 05/12/2006. Data da publicação: 12/01/2007).   III. Dispositivo Isto posto, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO para CONDENAR o Município de São Geraldo do Araguaia, estado do Pará, A PAGAR ao
autor, Eudeon Barros da Silva, o FGTS, 1/3 de férias, férias não gozadas, vencimentos dos meses de
novembro de dezembro de 2016 e a contribuição previdenciária, do período do contrato 2 de fevereiro de
2016 a 31 de agosto de 2017, respeitando a prescrição quinquenal do Decreto 20.910/32, atualizados
pelos índices da poupança e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação, tudo
conforme for apurado em liquidação. CONDENO o requerido em honorários advocatícios fixados em 15%
sobre a condenação, e na forma do art. 85, §3º, I, do NCPC, justifica-se que o percentual observou o
desempenho do trabalho do profissional e tempo dedicado a este processo, pois tem domicílio profissional
em outro ente da Federação, demonstrando o zelo no trato do serviço que lhe foi confiado. Sentença não
sujeito ao duplo grau de jurisdição em virtude do seu quantum. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR
CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 21 de agosto de 2021. ANTONIO JOSÉ
DOS SANTOS. Juiz de Direito. Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 6 2 3 9 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 3 8 0 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Execução Fiscal em: 02/08/2021--- EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL EXECUTADO: M R DA SILVA
COMERCIO E TRANSPORTE ¿ ME Processo nº 0000362-39.2009.8.14.0125/EXECUÇÃO FISCAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: M R DA SILVA COMERCIO E TRANSPORTE - ME
(CNPJ nº 024.22754/0001-65), atualmente em lugar incerto e não sabido. EDITAL DE INTIMAÇÃO (30
DIAS) De ordem do Exmo. Dr. Antônio José dos Santos, MM. Juiz de Direito desta Comarca de São
Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei etc. FAÇO SABER a todos quantos o presente edital
de intimação, com prazo determinado de trinta (30) dias, virem, ou dele conhecimentos tiverem, que por
este Juízo e Respectivo Cartório Judicial Cível desta comarca, tramitam os autos cíveis acima. Desta
forma, estando a parte requerida atualmente em lugar incerto e não sabido (certidão na fl. 50) fica a
mesma INTIMADA da SENTENÇA prolatada nos autos: ¿SENTENÇA A União requereu a extinção da
execução porque houve pagamento voluntário do débito fiscal, apresentando comprovante do pagamento
e requerendo o levantamento das medidas constritivas. Assim prescreve o dispositivo legal. DA
EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO Art. 924. Extingue-se a execução quando: I - a petição
inicial for indeferida; II - a obrigação for satisfeita; III - o executado obtiver, por qualquer outro meio, a
extinção total da dívida; IV - o exequente renunciar ao crédito; V - ocorrer a prescrição intercorrente. Art.
925. A extinção só produz efeito quando declarada por sentença. Diante da comprovação de pagamento,
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, conforme o artigo 924, II, do NCPC. Condeno o executado nas custas
processuais, intime-se para pagamento. Não havendo pagamento voluntário, expeça-se a CDA e
promova-se seu processamento em sistema próprio, após arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 28 de maio de 2020.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito. Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia¿. NADA
MAIS. Dado e passado nesta Cidade de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, aos 02/08/2021.
FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Analista Judiciária da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA
Mat. 189332-TJPA Provimento nº 006/2006, autorizado pelo 006/2009-CJCI.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 9 2 5 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 0 8 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Cumprimento de sentença em: 08/07/2021---REQUERENTE:MANOEL BARROSO SOBRINHO
Representante(s):  OAB 3.556-a - FABIO FIOROTTO ASTOLFI (ADVOGADO) OAB 13598-A - ORLANDO
RODRIGUES PINTO (ADVOGADO) REQUERIDO: ZELEIDE FERNANDES TORRES MILHOMEM
Representante(s):  OAB - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR). DECISÃO 1. A
secretaria para desentranhar a petição de f. 37/39 e juntar ao processo principal; 2. Após, intime-se a parte
executada nos endereços apontados as f. 37 e ss; 3. Proceda-se a busca e apreensão dos bens moveis
partilhados; e 4. Faculto aos herdeiros a vendo imóvel assegurando a parte diversa sua parte no quinhão,
já¡ estipulado na sentença. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÂO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C.
São Geraldo do Araguaia, 8 de julho de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da
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Comarca de São Geraldo do Araguaia.

 
  

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 1 9 4 1 2 0 1 1 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 4 5 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Execução Fiscal em: 30/07/2021---EXEQUENTE:A UNIAO EXECUTADO:EVALDO SILVA. Processo nº
0000519- 41.2011.8.14.0125/EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:
EVALDO SILVA (CPF: 533.925.071-72), atualmente em lugar incerto e não sabido. EDITAL DE
INTIMAÇÃO (30 DIAS) De ordem do Exmo. Dr. Antônio José dos Santos, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei etc. FAÇO SABER a todos
quantos o presente edital de intimação, com prazo determinado de trinta (30) dias, virem, ou dele
conhecimentos tiverem, que por este Juízo e Respectivo Cartório Judicial Cível desta comarca, tramitam
os autos cíveis acima. Desta forma, estando a parte requerida atualmente em lugar incerto e não sabido
(certidão na fl. 07-v e edital na fl. 18) fica a mesma INTIMADA da SENTENÇA prolatada nos autos:
¿SENTENÇA A União requereu a extinção da execução porque houve pagamento voluntário do débito
fiscal, apresentando comprovante do pagamento e requerendo o levantamento das medidas constritivas.
Assim prescreve o dispositivo legal. DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO Art. 924. Extingue-
se a execução quando: I - a petição inicial for indeferida; II - a obrigação for satisfeita; III - o executado
obtiver, por qualquer outro meio, a extinção total da dívida; IV - o exequente renunciar ao crédito; V -
ocorrer a prescrição intercorrente. Art. 925. A extinção só produz efeito quando declarada por sentença.
Diante da comprovação de pagamento, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, conforme o artigo 924, II, do
NCPC. Condeno o executado nas custas processuais, intime-se para pagamento. Não havendo
pagamento voluntario, expeça-se a CDA e promova-se seu processamento em sistema próprio, após
arquivem-se. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo
do Araguaia, 28 de maio de 2020. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito Titular da Comarca de
São Geraldo do Araguaia¿. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade de São Geraldo do Araguaia,
Estado do Pará, aos 30/07/2021. FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Analista Judiciária ¿ Mat.
189332.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 2 6 5 2 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÓRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Monitória em: 30/07/2021---REQUERENTE:ACONSTRUGUEDES F A GUEDES MACEDO
Representan te(s ) :    OAB 19129 -  NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:BALTAZAR MORAIS. Processo nº 0002326-52.2018.8.14.0125/MONITÓRIA
REQUERENTE: ACONSTRUGUEDES F A GUEDES MACEDO (CNPJ: 63875074/0001- 91 REQUERIDO:
BALTAZAR MORAIS (CPF nº 213.166.272-68), atualmente em lugar incerto e não sabido. EDITAL DE
INTIMAÇÃO (30 DIAS) De ordem do Exmo. Dr. Antônio José dos Santos, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei etc. FAÇO SABER a todos
quantos o presente edital de intimação, com prazo determinado de trinta (30) dias, virem, ou dele
conhecimentos tiverem, que por este Juízo e Respectivo Cartório Judicial Cível desta comarca, tramitam
os autos cíveis acima. Desta forma, estando a parte requerida atualmente em lugar incerto e não sabido
(certidão na fl. 20) fica a mesma INTIMADA da SENTENÇA prolatada nos autos: SENTENÇA A autora foi
intimada para se manifestar no feito, quedou-se inerte, e deixou o prazo transcorrer in albis. Assim
prescreve a lei processual: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: I - indeferir a petição inicial; II ¿
o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; III - por não promover os
atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; IV - verificar
a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; V -
reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada; VI - verificar ausência de
legitimidade ou de interesse processual; VII - acolher a alegação de existência de convenção de
arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua competência; VIII - homologar a desistência da ação;
IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada intransmissível por disposição legal; e X - nos
demais casos prescritos neste Código. Ressalta-se que os processos não podem ficar indefinidamente
aguardando manifestação das partes, fato que fere o princípio constitucional da razoável duração do
processo. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
moldes do artigo 485, III, do NCPC. Caso de não ser beneficiário da AJG, condeno o autor nas custas
judiciais, intime-se para pagamento. Após a intimações, ARQUIVEM-SE, observando que em caso de não

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
668



pagamento das custas deverá ser encaminhado para cobrança via Fazenda Estadual. SERVIRÁ A
PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 15 de
fevereiro de 2021. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito. Titular da Comarca de São Geraldo do
Araguaia. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, aos
30/07/2021. FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Analista Judiciária ¿ Mat. 189332.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 6 6 6 7 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Monitór ia em: 30/07/2021---REQUERENTE:BANCO MERCEDES BENS DO BRASIL SA
Representante(s):  OAB 22.104 - MARCIA MARIA DA SILVA (ADVOGADO) OAB 102427 - ALINE DA
SILVA TEIXEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:E B DE ALENCAR COMERCIAL ME. Processo nº
0009266-67.2017.8.14.0125/MONITÓRIA REQUERENTE: BANCO MERCEDES BENS DO BRASIL S/A
REQUERIDO: E B DE ALENCAR COMERCIAL ¿ME (CNPJ nº 05.515.981/0001-23), atualmente em lugar
incerto e não sabido. EDITAL DE INTIMAÇÃO (30 DIAS) De ordem do Exmo. Dr. Antônio José dos
Santos, MM. Juiz de Direito desta Comarca de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei
etc. FAÇO SABER a todos quantos o presente edital de intimação, com prazo determinado de trinta (30)
dias, virem, ou dele conhecimentos tiverem, que por este Juízo e Respectivo Cartório Judicial Cível desta
comarca, tramitam os autos cíveis acima. Desta forma, estando a parte requerida atualmente em lugar
incerto e não sabido (certidão na fl. 42) fica a mesma INTIMADA da SENTENÇA prolatada nos autos:
¿SENTENÇA A autora foi intimada para se manifestar no feito, quedou-se inerte, e deixou o prazo
transcorrer in albis. Assim prescreve a lei processual: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: I -
indeferir a petição inicial; II ¿ o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das
partes; III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por
mais de 30 (trinta) dias; IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo; V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa
julgada; VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual; VII - acolher a alegação de
existência de convenção de arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua competência; VIII -
homologar a desistência da ação; IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada intransmissível
por disposição legal; e X - nos demais casos prescritos neste Código. Ressalta-se que os processos não
podem ficar indefinidamente aguardando manifestação das partes, fato que fere o princípio constitucional
da razoável duração do processo. Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do artigo 485, III, do NCPC. Caso de não ser beneficiário da AJG,
condeno o autor nas custas judiciais, intime-se para pagamento. Após a intimações, ARQUIVEM-SE,
observando que em caso de não pagamento das custas deverá ser encaminhado para cobrança via
Fazenda Estadual. SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São
Geraldo do Araguaia, 9 de abril de 2021. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da
Comarca de São Geraldo do Araguaia¿. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade de São Geraldo do
Araguaia, Estado do Pará, aos 30/07/2021. FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Analista Judiciária ¿
Mat. 189332.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 1 8 5 2 0 1 0 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Processo de Execução em: 02/08/2021---REQUERIDO:MANOEL CHAVES DA LUZ Representante(s): 
OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA (CURADOR ESPECIAL) REQUERENTE:FAZENDAS BOPIL KING
RANCHO LTDA Representante(s):  OAB 11582-B - ANTONIO CESAR SANTOS (ADVOGADO).

 
Processo nº 0000001-85.2010.8.14.0125/PROCESSO DE EXECUÇÃO REQUERENTE: FAZENDAS
BOPIL RANCHO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGG nº 05.814.264/0002-83 e no
CGF 15.116.849-0, atualmente em lugar incerto e não sabido. REQUERIDO: MANOEL CHAVES DA LUZ
EDITAL DE CITAÇÃO (30 DIAS) De ordem do Exmo. Dr. Antônio José dos Santos, MM. Juiz de Direito
desta Comarca de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, na forma da lei etc. FAÇO SABER a todos
quantos o presente edital de citação, com prazo determinado de trinta (30) dias, virem, ou dele
conhecimentos tiverem, que por este Juízo e Respectivo Cartório Judicial Cível desta comarca, tramitam
os autos cíveis acima. Desta forma, estando a parte requerente atualmente em lugar incerto e não sabido
(certidão de fl. 72), fica a(o) mesma(o) INTIMADA para pagar as custas processuais a que foi condenada
(certidão de fl. 70), atualmente atualizadas no montante de R$ 407,78 (quatrocentos e sete reais e setenta
e oito centavos), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. O presente edital foi
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expedido para que ninguém possa alegar ignorância no presente e no futuro, e será publicado na forma lei
e afixado nos lugares públicos na sede desta Comarca. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade de
São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, aos 02/08/2021. Fabiana Carneiro de Sousa Silva Analista
Judiciária ¿Mat. 189332Provimento nº. 006/2006, autorizado pelo 006/2009-CJCI de 26/05/2009.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 0 8 6 1 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTURIO(A): FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA Ação:
Execução de Título Extrajudicial em: 30/07/2021---EXEQUENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 44698 - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) EXECUTADO:NARA FERNANDA ALENCAR
DA COSTA. Processo nº 0007086-15.2016.8.14.0125/EXECUÇÃO DE TITULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A REQUERIDO: NARA FERNANDA ALENCAR
DA COSTA, atualmente em lugar incerto e não sabido. EDITAL DE INTIMAÇÃO (30 DIAS) De ordem do
Exmo. Dr. Antônio José dos Santos, MM. Juiz de Direito desta Comarca de São Geraldo do Araguaia,
Estado do Pará, na forma da lei etc. FAÇO SABER a todos quantos o presente edital de intimação, com
prazo determinado de trinta (30) dias, virem, ou dele conhecimentos tiverem, que por este Juízo e
Respectivo Cartório Judicial Cível desta comarca, tramitam os autos cíveis acima. Desta forma, estando a
parte requerida atualmente em lugar incerto e não sabido (certidão na fl. 94 fica a mesma INTIMADA da
SENTENÇA prolatada nos autos: Trata-se de ação de indenização, onde as partes BANCO DO BRASIL
S.A. e Nara Fernanda Alencar da Costa chegaram a um acordo judicial e pediram homologação deste
Juízo. (f. 97/110). As partes estipularam os termos do acordo e por ser um negócio jurídico, requer para a
sua validade agente capaz, objeto lícito e forma prescrita ou não defesa em lei, nada impedindo a sua
homologação. Isto posto, HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES, para que surta seus
efeitos legais e jurídicos, na forma do art. 487, III, ¿¿ do NCPC. Condeno a parte executada nas custas,
eis que os honorários já foram acordados. Indefiro o pedido de suspensão, porque a parte interessada
poderá a qualquer momento executar o acordo. Após, publicações e intimações, arquivem-se. SERVIRÁ A
PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 17 de
fevereiro de 2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS. Juiz de Direito. NADA MAIS. Dado e passado nesta
Cidade de São Geraldo do Araguaia, Estado do Pará, aos 30/07/2021. FABIANA CARNEIRO DE SOUSA
SILVA

 
Analista Judiciária ¿Mat. 189332

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 5 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Embargos
em: 24/03/2020---EMBARGANTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):  OAB 44698 - SERVIO
TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) EMBARGADO:MURILO ANTONIO SILVA JUNIOR
Representante(s):  OAB 19129 - NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO) ATO ORDINATÓRIO
De ordem, nos termos dos Provimentos 006/2009 - CJCI/TJE-PA c/c art. 1º, § 2º, I, do mesmo
CJRMB/TJE-PA, fica (m) INTIMADO (S) a parte exequente, BANCO DO BRASIL S/A, por meio de seus
patronos habilitados, para dar andamento ao feito, dizendo se tem interesse na adjudicação do bem
penhorado. São Geraldo do Araguaia/PA, 28 de julho de 2021. FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA
Analista Judiciária da Comarca de São Geraldo do Araguaia/PA (Assinado nos termos do Provimento nº
006/2006-CJRMB, autorizado pelo Provimento nº 006/2009-CJCI)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 7 8 8 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação:
Cumprimento de sentença em: 15/07/2021---REQUERENTE:ANTONIA PEREIRA DA COSTA
Representante(s):  OAB 19129 - NORDENSKIOLD JOSE DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
DA AMAZONIA SA Representante(s):  OAB 24869-A - JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM
(ADVOGADO) OAB 25388-A - KEYLA MARCIA GOMES ROSAL (ADVOGADO) OAB 25385-A - ELAINE
AYRES BARROS (ADVOGADO). DESPACHO 1. Ciente da manifestação retro do Banco da Amazônia,
devendo a secretaria atentar para o procedimento indicado; 2. Após, arquive-se. SERVIRÁ A PRESENTE
DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 15 de julho de 2021.
ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia.
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 2 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 2 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTUÁRIO(A): ANTONIO JOSE DOS SANTOS Ação: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 08/07/2021---REQUERENTE:BANCO BRADESCO
FINANCIAMENNTOS Representante(s):  OAB 79.246 - FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO MONTEIRO
JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:CHIRSTIAN DE ANDRADE ALMEIDA. SENTENÇA Trata-se de
ação de indenização, onde as partes BANCO BRADESCO S.A. e CRRISTIAN DE ANDRADE ALMEIDA
chegaram a um acordo judicial e pediram homologação deste Juízo. As partes estipularam os termos do
acordo e por ser um negócio jurídico, requer para a sua validade agente capaz, objeto lícito e forma
prescrita ou não defesa em lei, nada impedindo a sua homologação. Isto posto, HOMOLOGO O ACORDO
CELEBRADO PELAS PARTES, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na forma do art. 487, III, b,
do NCPC. No que concerne ao pedido de suspensão, indefiro, porque o processo não pode ficar parado
sem justificativa, uma vez que a parte pode executar o acordo a todo momento. Indefiro o pedido de
conversão em execução, eis que não ocorreu nenhum dos casos que a autoriza, estipulados no art. 4° da
lei de referência, a saber: Art. 4o Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar
na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de
busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. Art. 5o Se o credor preferir recorrer à ação executiva, direta
ou a convertida na forma do art. 4o, ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do
autor da ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução Condeno as partes nas
custas e os honorários já foram acordados. Após, publicações e intimações, arquivem-se. SERVIRÁ A
PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA, COMO MANDADO. P.R.I.C. São Geraldo do Araguaia, 8 de julho de
2021. ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS Juiz de Direito Titular da Comarca de São Geraldo do Araguaia  
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PROCESSO: 0000369-40.2009.814.0025

 
REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 
ADVOGADA: CARLA SIQUEIRA OAB/PA 6686

 
ADVOGADA: ISANA SILVA GUEDES OAB/PA 12.679

 
REQUERIDO: JEDER GONÇALVES DE SOUZA CORREIA

 
ATO ORDINATÓRIO

 
Tendo em vista expedição de novo boleto, conforme requerido, intime-se a parte autora, via

 
DJE, para o devido recolhimento das custas finais no prazo de 15 (quinze) dias.

 
Itupiranga, 17 de setembro de 2021.

 
Diogo Rafael Diniz Bastos Lima

 
Diretor de Secretaria ¿Matrícula 161292 - TJE/PA
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RESENHA: 20/09/2021 A 20/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE OEIRAS DO PARA PROCESSO: 00000076320138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021 REQUERENTE:ANTONIO SANTANA SILVA
Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:MAX VIRGULINO
DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000007-63.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000175420068140036 PROCESSO ANTIGO:
200610001791 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA
A??o: INVESTIGAÇÃO OFICIOSA DE PATERNIDADE - FAMÍLIA em: 20/09/2021 REQUERENTE:K.G.C.
REQUERIDO:ANTONIO MENDES RODRIGUES AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REP
LEGAL:ELANE CRISTINA GUIMARAES CARDOSO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000017-54.2006.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000240220138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:WALDIR FURTADO
CASTILHO REQUERIDO:MARIA DALVA FARIAS VULCAO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000024-02.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000258420138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:JOAO VEIGA DE
ALFAIA REQUERIDO:ANTONIO VEIGA DE ALFAIA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000025-84.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000283920138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021 REQUERENTE:DENISE
MENDES DA SILVA Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:FRANCINEI FARIAS REQUERIDO:MARIA JACILEIA DE DEUS SARGES. Ã© CERTIDÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas,
que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido
cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a
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remessa dos autos do processo NÂº 0000028-39.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO
SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 6 2 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 0 2 7 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:MARINALVA DA SILVA FREITAS
Representante(s): OAB 0001 - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR) REQUERIDO:BERNADETH
BARREIRO CARDOSO Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS
(ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000036-21.2010.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000428620148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Guarda de Infância e Juventude em: 20/09/2021 REQUERENTE:RADYMARA DE OLIVEIRA BASTOS
M E N O R : D  C  B  R E P R E S E N T A N T E : M A R I A  D O S  A N J O S  R E Z E N D E S  R I B E I R O
REQUERIDO:FRANCISCO DA SILVA COELHO NETO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000042-86.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000437120148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Divórcio Consensual em: 20/09/2021 REQUERENTE:SOLANGE DE JESUS OLIVEIRA
COELHO REQUERENTE:RAIMUNDO MARQUES COELHO REPRESENTANTE:LETICIA DE
CARVALHO MONTEIRO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000043-71.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000483020138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:MARCOS SOARES BARROSO OAB/PA
15.847 REQUERIDO:TEOFANIO DA COSTA OLIVEIRA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000048-30.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000491520138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Mandado de Segurança Cível em: 20/09/2021 IMPETRANTE:MARIA GORETE DOS
SANTOS VULCAO Representante(s): OAB 18185 - MANOEL FAUSTO BULCAO CARDOSO NETO
(ADVOGADO) IMPETRADO:CENTRO REGIONAL DE SAUDE DE CAMETA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000049-15.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
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AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
0 0 0 0 0 4 9 5 9 2 0 0 6 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 2 1 2 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
ORDINÁRIA - CÍVEL E COMÉRCIO em: 20/09/2021 REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE
OEIRAS DO PARA REQUERENTE:DORIZAL MORAES SARGES Representante(s): OAB 7533 -
SEVERA ROMANA MAIA DE FREITAS (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ELY MARCOS RODRIGUES
BATISTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000049-59.2006.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000495920068140036 PROCESSO ANTIGO:
200610002129 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA
A??o: ORDINÁRIA - CÍVEL E COMÉRCIO em: 20/09/2021 REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE
OEIRAS DO PARA REQUERENTE:DORIZAL MORAES SARGES Representante(s): OAB 7533 -
SEVERA ROMANA MAIA DE FREITAS (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ELY MARCOS RODRIGUES
BATISTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000049-59.2006.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000669020098140036 PROCESSO ANTIGO:
200910000451 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA
A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021 REQUERENTE:NAHIR MENDES DA SILVA
REQUERIDO:EMANOEL PANTOJA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos
fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas
pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000066-90.2009.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000781220068140036 PROCESSO ANTIGO:
200610001783 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: INVESTIGAÇÃO OFICIOSA DE PATERNIDADE - FAMÍLIA em: 20/09/2021
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REP LEGAL:MARIA IRANETE TEIXEIRA BARBOSA
REQUERENTE:L..A.T.B. REQUERIDO:MAREX GOMES DA SILVA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000078-12.2006.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00001245420138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:G S S E OUTROS
Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REPRESENTANTE:ELIZANILDE
BALIEIRO DA SILVA REQUERIDO:ODINILSON DOS SANTOS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000124-54.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
675



Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00001444520138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:I M S S B
Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REPRESENTANTE:LIVIA CARLA
SILVA SOUSA REQUERIDO:IZAQUIEL COSTA BARBOSA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000144-45.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00001453020138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:M M S E K M S
REPRESENTANTE:LEIA MONTEIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS
REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:CAMILO DA CUNHA CASTILHO. CERTIDÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000145-30.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
0 0 0 0 1 5 5 1 1 2 0 1 2 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 1 3 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de
Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 AUTOR:A DEFENSORIA PUBLICA
REPRESENTANTE:MICILENE PANTOJA MIRANDA MENOR:C M M N REQUERIDO:JOSE CARLOS
RAMOS NOVAES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000155-11.2012.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00001653120078140036 PROCESSO ANTIGO:
200710001104 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL em: 20/09/2021 EXECUTADO:M DAS CHAGAS
MACEDO EXEQUENTE:FAZENDA NACIONAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000165-
31.2007.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00001659420088140036 PROCESSO ANTIGO:
200810001335 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: BUSCA E APREENSÃO em: 20/09/2021 REQUERIDO:SANTANA FRANCISCO
LOBATO FERREIRA AUTOR:CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000165-94.2008.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00001849020148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Averiguação de Paternidade em: 20/09/2021
REQUERENTE:MARIA DOMINGAS PINHEIRO RIBEIRO MENOR:DICEU PINHEIRO RIBEIRO
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REQUERIDO:MANOEL DA COSTA FERREIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000184-
90.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002296520128140036 PROCESSO ANTIGO:
201210001892 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021 REQUERENTE:OSVALDO DE
CASTRO MAGALHAES Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:OSIEL RODRIGUES MAGALHAES Representante(s): OAB 3027 - MARIA
DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000229-65.2012.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002366720068140036
PROCESSO ANTIGO: 200610002012 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO
MAURO COSTA DE MENEZES A??o: ALVARÁ JUDICIAL -  FAMÍLIA em: 20/09/2021
REQUERENTE:HELIODORO MAGNO BATISTA Representante(s): VICENTE DE PAULO FERREIRA
PINHEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000236-67.2006.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002573820098140036 PROCESSO ANTIGO:
200910001699 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA
A??o:  Adoção em:  20/09/2021 REQUERENTE:MARIA LUIZA DE MATOS MARTINS
REQUERENTE:JOAO DE SOUSA MARTINS REPRESENTANTE:ERAILDES TRINDADE RIBEIRO. Ã©
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o
devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o
a remessa dos autos do processo NÂº 0000257-38.2009.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO
SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 6 7 1 9 2 0 0 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 2 2 5 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
ALIMENTOS - FAMÍLIA em: 20/09/2021 DEFENSOR:ALEX MOTA NORONHA REP LEGAL:ROSINETE
BARREIROS DOS SANTOS REQUERIDO:EVERTON CLEBER DO ESPIRITO SANTO CARDOSO
REQUERENTE:E.B.D.S. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000267-19.2008.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002689620118140036 PROCESSO ANTIGO:
201110002065 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERENTE:L. G. B. REPRESENTANTE:CLEBSON DA SILVA BALIEIRO
Representante(s): JEAN FABIO MATSUYAMA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
677



determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000268-96.2011.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002784820088140036
PROCESSO ANTIGO: 200810002375 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO
MAURO COSTA DE MENEZES A??o: ADOÇÃO em: 20/09/2021 DEFENSOR:ALEX MOTA NORONHA
Representante(s): MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERENTE:VALDIRENE
GOMES SOARES REQUERENTE:GERALDO BALIEIRO RODRIGUES REQUERIDO:F.S.O.
ADVOGADO:MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000278-48.2008.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002813220108140036
PROCESSO ANTIGO: 201010001654 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO
SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERIDO:MARIA
CRISTINA LEITE SERRAO REQUERENTE:MARIA DAS GRACAS COELHO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000281-32.2010.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
0 0 0 0 2 8 2 8 5 2 0 0 8 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 2 4 2 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
INVESTIGAÇÃO OFICIOSA DE PATERNIDADE - FAMÍLIA em: 20/09/2021 DEFENSOR:ARQUISE JOSE
FIGUEIRA DE MELO REQUERENTE:R.F.O E OUTROS REQUERIDO:ODAIL JOSE PANTOJA DE
SOUZA REP LEGAL:ROSINEIA FERREIRA DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000282-85.2008.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002862520088140036
PROCESSO ANTIGO: 200810002474 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO
MAURO COSTA DE MENEZES A??o: INVESTIGAÇÃO OFICIOSA DE PATERNIDADE - FAMÍLIA em:
20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO MENOR:L. D. S. O. REQUERIDO:LILICO
ALVES CORREA Representante(s): MARIA DENAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) REP
LEGAL:LAURILENE SOUSA DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000286-
25.2008.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00002914720088140036 PROCESSO ANTIGO:
200810002565 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - FAMÍLIA em: 20/09/2021 DEFENSOR:ALEX MOTA
NORONHA REP LEGAL:MARIA NILZA GOMES GARCIA EXECUTADO:FERNANDO DO SOCORRO
PUREZA MONTEIRO EXEQUENTE:DGM , DGM, DGM, DGM, DGM, RGM, DGM. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
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movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000291-47.2008.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
0 0 0 0 2 9 7 2 0 2 0 0 9 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 2 0 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Alvará
Judicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:DOMINGAS DA COSTA FERREIRA REQUERIDO:RAIMUNDO
MARIA FERREIRA DUARTE. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins,
em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000297-20.2009.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003059420098140036 PROCESSO ANTIGO:
200910002168 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 PROMOTOR:EDUARDO JOSE FALESI
DO NASCIMENTO AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:MUNICIPIO DE
OEIRAS DO PARA - PREFEITURA MUNICIPAL REPRESENTANTE:ELY MARCOS RODRIGUES
BATISTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000305-94.2009.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003113820088140036 PROCESSO ANTIGO:
200810002771 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: ALIMENTOS - FAMÍLIA em: 20/09/2021 DEFENSOR:ALEX MOTA NORONHA
REQUERIDO:ADEMAR GOMES SENA REQUERENTE:A.D.V.S. A. D.V.S. A.D.V.S. REP LEGAL:MARIA
ROSA GOMES VEIGA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000311-38.2008.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003183020088140036 PROCESSO ANTIGO:
200810002896 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: INTEDIÇÃO - INTERDITOS em: 20/09/2021 DEFENSOR:JURACI DE SOUSA
CORDOVIL REQUERIDO:RAIMUNDO GOMES MIRANDA REQUERENTE:MARIA JOSE GOMES
MIRANDA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000318-30.2008.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003185920108140036 PROCESSO ANTIGO:
201010001787 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA
A??o: Procedimento Sumário em: 20/09/2021 REQUERENTE:ANTONIO MARCOS DA SILVA OLIVEIRA
REQUERIDO:ADAELSON VEIGA VIEIRA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000318-
59.2010.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO
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MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003307820078140036 PROCESSO ANTIGO:
200710002219 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: INVESTIGAÇÃO OFICIOSA DE PATERNIDADE - FAMÍLIA em: 20/09/2021
REQUERENTE:R.C E OUTRO REP LEGAL:M.B.C REQUERIDO:R.C.D.S AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
ESTADUAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000330-78.2007.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003783720078140036 PROCESSO ANTIGO:
200710002772 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERIDO:EMPRESA PLENA
CONSTRUCOES LTDA AUTOR:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA - PREFEITURA MUNICIPAL
Representante(s): OAB 11514 - MARA ROBERTA PEREIRA DE SOUZA CARDOSO (ADVOGADO)
REPRESENTANTE:ELY MARCOS RODRIGUES BATISTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000378-37.2007.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003916520098140036
PROCESSO ANTIGO: 200910002580 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO
SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:  Guarda de Infância e Juventude em: 20/09/2021
REQUERENTE:ROSINETE PEREIRA COELHO MENOR:J.P.P. REQUERENTE:JOSE MARIA
RODRIGUES E ROSINETE PEREIRA COELHO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000391-65.2009.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00003968720098140036
PROCESSO ANTIGO: 200910002639 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO
MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 20/09/2021
REQUERENTE:JOANA CARMEN DE OLIVEIRA SANTANA Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE
NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ROGERS EVERTON DE LARA
Representante(s): OAB 111111111111 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (REP LEGAL)
MENOR:R. O. P. L. . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000396-87.2009.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004037920098140036 PROCESSO ANTIGO:
200910002712 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA
A??o: Averiguação de Paternidade em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA MENOR:CHISTIAN YURI TEIXEIRA BARBOSA REQUERIDO:CRISTIANO NOGUEIRA CARDOSO
REPRESENTANTE:MARIA IRANETE TEIXEIRA BARBOSA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000403-79.2009.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
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JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004051020138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 20/09/2021 EXEQUENTE:BANCO TRIANGULO
S/A Representante(s): OAB 196717 - OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO (ADVOGADO)
EXECUTADO:S H VIEIRA AZEVEDO ME REPRESENTANTE:SELMA HELENA VIEIRA AZEVEDO
REPRESENTANTE:VICENTE DE PAULA DA COSTA AZEVEDO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000405-10.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004167820098140036
PROCESSO ANTIGO: 200910002837 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO
SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Execução de Título Judicial em: 20/09/2021 EXECUTADO:ESTADO
DO PARA EXEQUENTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REPRESENTANTE:ANA JULIA
DE VASCONCELOS CAREPA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins,
em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000416-78.2009.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004184820098140036 PROCESSO ANTIGO:
200910002879 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: Averiguação de Paternidade em: 20/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA REPRESENTANTE:ROSELI LOPES GOMES REQUERIDO:LEONCIO MEIRELES
DOS SANTOS MENOR:R.L.G. E R.L.G. E R.L.G.. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000418-48.2009.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004212720148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:KARINE
SAMPAIO DA SILVA REQUERENTE:CARLOS ALBERTO DA SILVA MAIA Representante(s): OAB 3027 -
MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000421-27.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004241620138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:ELIELMA DO SOCORRO
TELES REQUERIDO:VERA ALICE TAVARES DA SILVA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000424-16.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004256920118140036
PROCESSO ANTIGO: 201110003451 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO
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MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:JOAO
RODRIGUES PINHEIRO REQUERIDO:LUCIVALDO DE OLIVEIRA MELO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000425-69.2011.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
0 0 0 0 4 3 2 0 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 2 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
RESTAURAÇÃO DE AUTOS-CÍVEL E COMÉRCIO em: 20/09/2021 REQUERIDO:MANOEL DA COSTA
BRITO REQUERENTE:RAIMUNDO CORREA CHAVES ADVOGADO:DAILSON MARINHO NOGUEIRA.
Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a
mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o
devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o
a remessa dos autos do processo NÂº 0000432-03.2007.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO
SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 4 0 7 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:ERICA PATRICIA DA SILVA BARROS
REQUERIDO:LEONOR PANTOJA SANTANA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000444-07.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004658020138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:M. P. J.
REQUERENTE:MARLUCE FREITAS PANTOJA Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) REQUERIDO:ANDERSON OLIVEIRA DE JESUS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000465-80.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004675020138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Busca e Apreensão em: 20/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 107414 - AMÂNDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:AMARIELEM SILVA ALFAIA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000467-50.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
0 0 0 0 4 8 2 2 9 2 0 0 7 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 5 7 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
OUTRAS - CÍVEL E COMÉRCIO em: 20/09/2021 REQUERIDO:MINICIPIO DE OEIRAS DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL REQUERENTE:JONAS DA SILVA OLIVEIRA AUTOR:JOSE CARDOSO
ALVES REPRESENTANTE:ELY MARCOS RODRIGUES BATISTA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000482-29.2007.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00004892120078140036
PROCESSO ANTIGO: 200710003647 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO
MAURO COSTA DE MENEZES A??o: INVESTIGACAO DE MATERNIDADE em: 20/09/2021
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REP LEGAL:ADAELSON VEIGA VIEIRA
REU:OFICINA DE MOVEIS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000489-21.2007.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005044320148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:LEILA DE ASSUNCAO M
OLIVEIRA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) . Ã©
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o
devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o
a remessa dos autos do processo NÂº 0000504-43.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO
SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 6 3 8 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:M. S. V. MENOR:M. S. V. MENOR:F. S. V. MENOR:E. L.
S. REQUERENTE:MARIA EDNA FERREIRA SAMPAIO Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:MANOEL CORREA VIANA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000526-38.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005272320138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:D. G. M. REQUERENTE:RAIMUNDA
BARBOSA DA GAMA Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:DEIBSON NOGUEIRA MORAES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000527-23.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005280820138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:A. B. S. REQUERENTE:ELIANE
VEIGA BARREIROS Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:ALESSANDRO SARGES DE SOUSA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
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0000528-08.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005299020138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:M. A. S.
MENOR:S. A. S. REQUERENTE:ARLETE ARAUJO BARREIRO Representante(s): OAB XLR8 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:AMARILSON DA SILVA VAZ. CERTIDÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000529-90.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00005307520138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021
MENOR:M. E. S. M. MENOR:J. C. S. M. REQUERENTE:ROSINETE BARREIROS DOS SANTOS
Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JORGE ROCHA
MENDES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000530-75.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00005463920078140036 PROCESSO ANTIGO:
200710004116 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE
MENEZES A??o: EXECUÇÃO FISCAL em: 20/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:DULCIDIO FERREIRA PINHEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000546-39.2007.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006250820138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:ADRIANA
VULCAO MOREIRA REQUERENTE:PAULO DA FONSECA OLIVEIRA Representante(s): OAB XLR8 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000625-
08.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006274120148140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 REQUERENTE:VANDELEIA NUNESDE
MENEZES REQUERIDO:GERSON RIBEIRO MUNIZ REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000627-41.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
684



Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006459620138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:ADELSON OLIVEIRA TENORIO
REQUERENTE:BENEDITO DA SILVA Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000645-96.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006468120138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:RILDO PANTOJA OLIVEIRA
REQUERENTE:JOSELI DOS SANTOS NASCIMENTO Representante(s): OAB XLR8 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000646-81.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00006837420148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:K. V. F. M. E. T. C. EXEQUENTE:ANA PAULA
BARBOSA DA COSTA EXECUTADO:JORGE ALBERTO NUNES MONTEIRO AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins,
em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000683-74.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007460220148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação
de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:A L M M REQUERENTE:ANA LAIS
PUREZA MOIA REPRESENTANTE:DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:MILTON DAS CHAGAS MACEDO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000746-
02.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007486920148140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Al imentos Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:E B F DE S
EXEQUENTE:LEIDEVANE FARIAS DA SILVA REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA EXECUTADO:ROGERIO RIBEIRO DE SENA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000748-69.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007512420148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Tutela Infância e Juventude em: 20/09/2021 REQUERENTE:FRANCISCA
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FAGUNDES RIBEIRO REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA Representante(s): OAB 13390 - MARILETE CABRAL
SANCHES MIRANDA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos
fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas
pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000751-24.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007633820148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Execução de  A l imentos  In fânc ia  e  Juventude em:  20 /09 /2021 MENOR:J  A  DA C
EXEQUENTE:WALDINEIA SOARES SOUZA REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA EXECUTADO:NEIDIELSON SILVA DA CRUZ. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento
Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000763-38.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007832920148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Execução de Título Judicial em: 20/09/2021 EXEQUENTE:JOAO DE DEUS BARBOSA
P U R E Z A  R E P R E S E N T A N T E : A  D E F E N S O R I A  P U B L I C A  D O  E S T A D O  D O  P A R A
EXECUTADO:REGINALDO CARDOSO DA SILVA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000783-29.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00007859620148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:J P L G EXEQUENTE:MARIA
LUZIA LEAO REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
EXECUTADO:JHON LENNON GOMES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos
fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas
pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000785-96.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00008231120148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:V D P E V D P EXEQUENTE:ZENITA DA CONCEICAO
D I A S  R E P R E S E N T A N T E : A  D E F E N S O R I A  P U B L I C A  D O  E S T A D O  D O  P A R A
EXECUTADO:WALDIMILSON GARCIA PANTOJA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000823-11.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00008249320148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:J DE A B
EXEQUENTE:JUCILEIDE FERREIRA DE ARAUJO REPRESENTANTE:A DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA EXECUTADO:JOSE DE ARIMATEIA MOURA BALIEIRO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000824-93.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00008266320148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO S ILVA  DE  SOUZA A??o :  Busca  e  Ap reensão  em:  20 /09 /2021
REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB
16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:ANDERSON VEIGA
MAGALHAES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000826-63.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00008641220138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:JOAO MARQUES DO CARMO
Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERENTE:JOSIENE LOPES
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000864-12.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00008659420138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:PEDRO OLIVEIRA CARDOSO
Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERENTE:MARIA RITA
SOUZA REIS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000865-94.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00009270320148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
ESTADO DO PARA SENPA Representante(s): OAB 5273 - JADER NILSON DA LUZ DIAS (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000927-03.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00009455820138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:J DE A B
REQUERENTE:JUCILEIDE FERREIRA DE ARAUJO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOSE DE ARIMATEIA MOURA BALIEIRO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
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movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0000945-58.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00009464320138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021
MENOR:W A DE O REQUERENTE:WALQUIRIA MIRANDA DE ARAUJO Representante(s): OAB xxxx -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:ELTON SERRAO DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que,
em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento
de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos
do processo NÂº 0000946-43.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao
ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00009813220158140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Processo de Execução em: 20/09/2021
EXEQUENTE:ROSIVALDO DA SILVA DUARTE EXECUTADO:GENIVALDO LIMA DA SILVA. CERTIDÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas,
que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido
cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a
remessa dos autos do processo NÂº 0000981-32.2015.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO
MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 8 5 4 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:A DA S R REQUERENTE:SIMONE DA SILVA
RODRIGUES Representante(s ) :  OAB xxxx  -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:ANTONILSON FERREIRA GUEDES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0000985-40.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00009862520138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:S L DA S REQUERENTE:MARIA
LUIZA LEAO Representante(s ) :  OAB xxxx  -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:MIGUEL DA SILVA JUNIOR. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0000986-
25.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00010061620138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:M J DE O D REQUERENTE:MARLIRA PANTOJA DE
OL IVE IRA  Rep resen tan te ( s ) :  OAB  xxxx  -  DEFENSORIA  PUBL ICA  (DEFENSOR)
REQUERIDO:RAIMUNDO MARIA FERREIRA DUARTE. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0001006-16.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
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JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00010243720138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o:  Execução de Al imentos em: 20/09/2021 MENOR:M J DE O D
REQUERENTE:MARLIRA PANTOJA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:RAIMUNDO MARIA FERREIRA DUARTE. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0001024-37.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00011248920138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
REQUERENTE:EDSON VIEIRA FARIAS REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA AGENCIA BATISTA
CAMPOS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001124-89.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00011854720138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:R B DE O E R B DE O REQUERENTE:ALDEMIRA DA
SILVA BASTOS Representante(s):  OAB xxxx -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:SIMPLICIO ROCHA DE OLIVEIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0001185-47.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012033420148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Busca e Apreensão em: 20/09/2021 REQUERENTE:ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Representante(s): OAB 20868-A - HIRAN LEAO DUARTE
(ADVOGADO) REQUERIDO:RAIMUNDO VEIGA MORAES NETO . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0001203-34.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012045320138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:J DA S B REQUERENTE:ANA
MARIA LOPES DA SILVA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:JOAQUIM CARDOSO BARROSO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001204-
53.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012232520148140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
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Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:M DA C P REPRESENTANTE:JAIME
BELEM DA COSTA Representante(s): OAB 19868 - MARIA DAS DORES GONCALVES (ADVOGADO)
REQUERIDO:NOEL FARIAS PERES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos
fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas
pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001223-25.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012252920138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de
Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:G T C REQUERENTE:MARIA RAIMUNDA
VIANA TENORIO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:ZENILDO MOREIRA BRAGA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001225-
29.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012261420138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:J DA S G E D DA S G REQUERENTE:MARIA
ADELAIDE CARMO DA SILVA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:NATALINO FERREIRA GUEDES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001226-
14.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012443520138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:D B B REQUERENTE:MARIA
DOMINGAS MENDONCA BORGES Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:ZENILDO MOREIRA BRAGA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001244-
35.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012452020138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:L DAS N D MENOR:L C DAS N
REQUERENTE:LUZIA COSTA FERREIRA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) REQUERIDO:ANTONIO PENA DIAS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0001245-20.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012460520138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:P H C M
MENOR:Y C C M REQUERENTE:ANDREIA CAMPOS MONTEIRO Representante(s): OAB xxxx -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:PEDRO PAULO DO NASCIMENTO CAMPOS
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MONTEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001246-05.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012478720138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação
de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:A B S P REQUERENTE:ALDALICE
SANTOS SERRAO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:JOSUE GARCIA PANTOJA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001247-
87.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012487220138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:D A L E O A L REQUERENTE:MARINEIA OLIVEIRA
ALBUQUERQUE Representante(s):  OAB xxxx -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:MERINALDO DE OLIVEIRA LOPES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0001248-72.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012648920148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:A B S Representante(s): OAB
19316 - LETICIA DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) REPRESENTANTE:ELIANE VEIGA
BARREIROS REQUERIDO:ALESSANDRO SARGES SOUSA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0001264-89.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00012841720138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021 REQUERENTE:JANIO
OLIVEIRA DA COSTA Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS
(ADVOGADO) REQUERIDO:MIRIAM QUESIA TAVARES VIANA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0001284-17.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00013448720138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:MANOEL
ANTONIO GOMES VEIGA REQUERENTE:MARIA DA ASSUNCAO MONTEIRO DA SILVA
Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento
Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
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documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0001344-87.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00014643320138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:LEONEL VIANA TELES
NETO REQUERIDO:ODIVANIRA SANTOS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001464-
33.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00016357720198140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LETICIA DE CARVALHO MONTEIRO A??o:
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ONEIDE DO SOCORRO
CARVALHO DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
SECRETARIA DA VARA ÃNICA DE OEIRAS DO PARÃ Â Â Â Â Processo: 00016357720198140036
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas, que a Denunciada ONEIDE DO SOCORRO CARVALHO DA SILVA compareceu nesta
Secretaria Judicial para obter informaÃ§Ãµes sobre o processo em epÃgrafe, informando que nÃ£o
compareceu na audiÃªncia designada para o dia 15/09/2021 porque estava doente, contudo, nÃ£o
apresentou atestado mÃ©dico. Certifico ainda que a Denunciada informou seu novo endereÃ§o para
intimaÃ§Ãµes, a saber: Rua MÃ¡rio Covas, S/N, Casa de cor branca no final do aterro, bairro Marapira,
nesta cidade de Oeiras do ParÃ¡. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Oeiras do ParÃ¡,
20 de setembro de 2021. LetÃcia de Carvalho Monteiro Analista JudiciÃ¡rio Mat. 173312-TJPA
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 0 8 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:R T D REQUERENTE:ROSA
MARIA MOREIRA TELES Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:RAIMUNDO MELO DAMASCENO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001708-
59.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00017094420138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:M L A S REQUERENTE:MILENE
MARTINS DE AZEVEDO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:WILKER CARVALHO SARGES. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001709-
44.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00018052520148140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Ação  de  A l imen tos  de  I n fânc ia  e  Juven tude  em:  20 /09 /2021  MENOR:J  G  B  F
REPRESENTANTE:ADENILDES SARGES BASTOS Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO DO PARA (ADVOGADO) REQUERIDO:JONAS TAVARES FERREIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0001805-25.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
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REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00018243120148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
REQUERENTE:EDIVANIA CARVALHO TAVARES REQUERIDO:EDEILSON MOUGO DA SILVA. Ã©
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o
devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o
a remessa dos autos do processo NÂº 0001824-31.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO
SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 4 4 2 2 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:ORLANDINA AMARAL FURTADO
REQUERIDO:OSANA FRANCA GAIA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos
fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas
pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001844-22.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00018450720148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Execução de Alimentos em: 20/09/2021 MENOR:J C F DA C EXEQUENTE:JEANE CARLA DA SILVA
FRANCA Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (ADVOGADO)
EXECUTADO:BRUNO PARENTES DA CRUZ. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001845-
07.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00018653220138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Averiguação de Paternidade em: 20/09/2021 REQUERENTE:MARIA DA ASSUNCAO DOS SANTOS
NASCIMENTO REPRESENTANTE:JOSELI DOS SANTOS NASCIMENTO Representante(s): OAB xxxx -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JEREMIAS LOPES SANTANA. CERTIDÃO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0001865-32.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00019051420138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021
MENOR:J DA S C REQUERENTE:IRIANE VIRGOLINO DA SILVA Representante(s): OAB 3027 - MARIA
DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:JUCIVALDO GOMES CARNEIRO. Ã©
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o
devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o
a remessa dos autos do processo NÂº 0001905-14.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO
SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 2 4 2 0 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:LEONEL VIANA TELES NETO
REQUERIDO:WALDIR FARIAS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0001924-20.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00019683920138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:EDSON VIEIRA FARIAS Representante(s):
OAB 17673 - SUZIANE XAVIER AMERICO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA. Ã©
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o
devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o
a remessa dos autos do processo NÂº 0001968-39.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO
SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 8 5 4 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:JOSILENE SANTANA RIBEIRO
Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0001985-41.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00020053220148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:MANOEL ELESBOM
CARIPUNAS DA COSTA Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. Ã© CERTIDÃO Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas,
que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido
cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a
remessa dos autos do processo NÂº 0002005-32.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO
SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 2 4 7 2 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 MENOR:V K F M REQUERENTE:SILVANA FERREIRA
MONTEIRO Represen tan te (s ) :  OAB xxxx  -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:JAILSON DE FREITAS COSTA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0002024-72.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00020471820138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021 REQUERENTE:JOSE MARIA
FERREIRA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
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REQUERIDO:EDGAR DA SILVA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO
(ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002047-18.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00020645420138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Cumprimento de sentença em: 20/09/2021 MENOR:J C M E OUTROS REQUERENTE:MARIA
RAIMUNDA COELHO COUTINHO Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:MIGUEL MOURA REQUERIDO:BARBINA BARROSO MOURA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0002064-54.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00020650520148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
REQUERENTE:EDIVANIA CARVALHO TAVARES REQUERIDO:ED CARLOS MOUGO DA SILVA.
CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim
conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o
devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o
a remessa dos autos do processo NÂº 0002065-05.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO
MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 8 4 4 5 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de
Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:F DA F D REQUERENTE:FRANCISDALVA
PORTILHO DA FONSECA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:LUCIVALDO DA FONSECA DIAS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0002084-45.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00020853020138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:M V DA C P E
R V DA C P REQUERENTE:ROSILENE LOPES DA CRUZ Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:MARLON SARGES PEREIRA. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento
Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0002085-30.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00020879720138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:J C G DOS S F
REQUERENTE:PORFIRIA CARDOSO DE SOUZA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOSE CARLOS GARCIA DOS SANTOS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
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cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0002087-97.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00021441820138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Cumprimento de sentença em: 20/09/2021
REQUERENTE:ESTELA CORREA BORGES Representante(s): OAB XRL8 - DEFENSORIA PUBLICA
(DEFENSOR) REQUERIDO:ELIELTON FERREIRA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0002144-18.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00022870720138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:MANOEL TENORIO
AMORIM REQUERIDO:AMARILSON COSTA ALFAIA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0002287-07.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00022894020148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 20/09/2021 EXEQUENTE:MVP E
RVCP REPRESENTANTE:ROSILENE LOPES DA CRUZ Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS
ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:MARLON SARGES PEREIRA. CERTIDÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que,
em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento
de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos
do processo NÂº 0002289-40.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao
ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00023260420138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em: 20/09/2021
MENOR:P S DA C REQUERENTE:EUNICE MARTINS COSTA Representante(s): OAB xxxx -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:REINALDO DA SILVA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0002326-04.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00024447720138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 MENOR:D DE
A B E OUTROS REQUERENTE:NADIA MARIA DE SOUSA AMARAL Representante(s): OAB 11505 -
VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002444-77.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
696



de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00025244120138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Mandado de Segurança Cível em: 20/09/2021 IMPETRANTE:ELVIS TEIXEIRA SANTANA
Representante(s) :  OAB 17258 -  CARLA DANIELEN PRESTES GOMES (ADVOGADO)
IMPETRADO:ABRAAO MENDES PASTANA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002524-
41.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026473920138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação
de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:J DE J T DA S E OUTROS
REQUERENTE:MARIA ASSUNCAO PEREIRA DA TRINDADE Representante(s): OAB xxxx -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:JOAQUIM BATISTA DA SILVA. Ã© CERTIDÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que,
em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento
de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos
do processo NÂº 0002647-39.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao
ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE
SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00026898820138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021
MENOR:E M F E OUTROS REQUERENTE:MARIA MARIVALDA MEIRELES DOS SANTOS
Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:LEONARDO
FERNANDES FARIAS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002689-88.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026907320138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Ação
de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:J DA S C REQUERENTE:IRIANE
VIRGOLINO DA SILVA Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:JUCIVALDO GOMES CARNEIRO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002690-
73.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00026915820138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação
de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:W L O F E OUTRA REQUERENTE:DILMA
OLIVEIRA DIAS Representante(s):  OAB xxxx -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:WILSON SANTOS FARIAS FONSECA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0002691-58.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00027097920138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:G S C
REQUERENTE:ALDERIANE CARVALHO SARGES Representante(s): OAB xxxx - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) REQUERIDO:FRANCISCO DA SILVA COELHO NETO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0002709-79.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00027842120138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
REQUERENTE:JOAO PAULO CARVALHO TELES REQUERIDO:JESUS PINHEIRO NAHUM. CERTIDÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas,
que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido
cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a
remessa dos autos do processo NÂº 0002784-21.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO
MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 8 5 0 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:ELIELMA DO SOCORRO TELES
REQUERIDO:RAIMUNDO MARQUES COELHO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0002785-06.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00028258520138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:ROSINEIDE BARROS
PEIXOTO REQUERIDO:IRACI RIBEIRO SERRAO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0002825-85.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00028843920148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:JONES VALENTE
DUARTE Representante(s): OAB 15847 - MARCOS SOARES BARROSO (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0002884-39.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00028847320138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Execução de Título Judicial em: 20/09/2021
EXEQUENTE:JOSE BRITO DE OLIVEIRA EXECUTADO:ELDECY DE OLIVEIRA CERDEIRA
EXECUTADO:EDENIL SANTANA DE OLIVEIRA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
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para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0002884-73.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00029046420138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Averiguação de Paternidade em: 20/09/2021 REQUERENTE:SARA FERREIRA
MACHADO MENOR:E F M REQUERIDO:MARCICLEI DUARTE FURTADO. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0002904-64.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00029285820148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
em: 20/09/2021 REQUERENTE:LUZIANE BALIEIRO RODRIGUES REQUERIDO:JONAS TEIXEIRA
FARIAS. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002928-58.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00029294320148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 20/09/2021 EXEQUENTE:WALTER CALDAS FERREIRA
EXECUTADO:DEMIS NOGUEIRA MAGNO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0002929-
43.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00031278020148140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:RAIMUNDO SOCORRO RIBEIRO DA
COSTA REQUERENTE:ROSIRAM MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO REQUERENTE:ROSELI MARIA
RIBEIRO FELESMINO REQUERENTE:ROSANA DE NAZARE DA CONCEICAO RIBEIRO
Representante(s): OAB 12233 - SEVERO ALVES DO CARMO (ADVOGADO) REQUERIDO:PREFEITURA
MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos
fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas
pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003127-80.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00031286520148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021 REQUERENTE:AIRTON CAMARAO DA SILVA
REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO NUNES DO CARMO Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS
ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) REQUERIDO:GRACILIANO VALE DA SILVA. CERTIDÃO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que,
em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento
de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos
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do processo NÂº 0003128-65.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao
ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00031667720148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Monitória em: 20/09/2021 REQUERENTE:PAULO FREIRE
BARBOSA Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA - PREFEITURA MUNICIPAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0003166-77.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00032308720148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
REPRESENTANTE:GRACILIANO FONSECA DA SILVA Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE
NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDA FONSECA DA SILVA
Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA DOS SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:AIRTON CAMARAO DA SILVA Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA
SILVA (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude
das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003230-87.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034017820138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Ação de
Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:E M S REQUERENTE:IDA MARIA GARCIA
MARTINS Represen tan te (s ) :  OAB 11111  -  DEFENSORIA  PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:ELIAQUIM DA SILVA SARGES. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0003401-78.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034303120138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Interdição/Curatela em: 20/09/2021 INTERDITO:MINORY JOSE RODRIGUES DE
OLIVEIRA Represen tan te (s ) :  OAB 11111  -  DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
INTERDITANDO:SEBASTIAO DA SILVA MAIA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0003430-31.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034329820138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 REQUERENTE:ALAILSON
GOMES RODRIGUES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) MENOR:A
DE L R REQUERIDO:GRACIENE COSTA DE LEAO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
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0003432-98.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00034646920148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:BANCO GERADOR S A
RECORRIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA - PREFEITURA MUNICIPAL. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0003464-69.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00034667320138140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o: Guarda de Infância e Juventude em: 20/09/2021
REQUERENTE:ESTER MARIA SANTANA DOS REIS MENOR:R M E M E OUTRA
REQUERIDO:DENILSON DA SILVA MAIA Representante(s): OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE
RIBEIRO (ADVOGADO) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003466-73.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00035642420148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:B V FINANCEIRA S A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 18454 - MANUELA SARMENTO
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento
Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0003564-24.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00035868220148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Execução de Alimentos em: 20/09/2021 REQUERENTE:LEADA LEANDERSON
LECHEVA E LEANDRA SANTOS REPRESENTANTE:EDILEIDE SANTOS DE SOUZA Representante(s):
OAB 3027 - MARIA DOS ANJOS REZENDE RIBEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:LEONIDAS PINTO
MOREIRA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003586-82.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00036044020138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Averiguação de Paternidade em: 20/09/2021 MENOR:E G F M REQUERENTE:JOELMA DE NAZARE
FERREIRA MONTEIRO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR)
REQUERIDO:MIGUEL BENEDITO PANTOJA NETO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0003604-40.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
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JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00036858620138140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:JOSE
ANTONIO DE CASTRO MAGALHAES REQUERENTE:HELIO OLIVEIRA ALVES Representante(s): OAB
11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003685-
86.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00036867120138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:ROSIVAN DE SOUZA
REQUERENTE:GRAZIELY QUARESMA SACRAMENTO Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003686-71.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00037049220138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:TEREZINHA DE JESUS
PEREIRA CHAVES REQUERENTE:DILSON DA COSTA AZEVEDO Representante(s): OAB 11111 -
DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os
devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes
dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e
tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003704-
92.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM.
Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO
MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00037057720138140036 PROCESSO ANTIGO:
---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:MARILENE GONCALVES DE
SOUZA REQUERENTE:JOSIVALDO DE SENA LOPES Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003705-77.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00037282320138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 20/09/2021 REQUERENTE:JOAO
TEIXEIRA FARIAS Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas,
que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido
cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a
remessa dos autos do processo NÂº 0003728-23.2013.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO
MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 4 5 5 9 2 0 1 3 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA DE MENEZES A??o:
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Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:MAURA HELENA BARBOSA
LEITAO REQUERENTE:ALCICLESON BARBOSA VIEIRA Representante(s): OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) . CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003745-59.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00038044720138140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Execução de Título Judicial em: 20/09/2021 EXEQUENTE:HELENA MATIKO HIDAKA Representante(s):
OAB 12297 - VICENTE DE PAULO FERREIRA PINHEIRO (ADVOGADO) EXECUTADO:MANOEL MARIA
PACHECO DE ANDRADE. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em
virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003804-47.2013.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00039063520148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021 REQUERENTE:ANTONIO ALVES NOGUEIRA
Representante(s) :  OAB 19316 -  LETICIA DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:ISABEL ALVES NOGUEIRA Representante(s): OAB 9459 - MARIA DE NAZARE SILVA
DOS SANTOS (ADVOGADO) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins,
em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0003906-35.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00040267820148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
DO MARAJO SISPUMA Representante(s): OAB 19517 - ERICA BRAGA CUNHA DA SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:MUNICIPIO DE OEIRAS DO PARA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0004026-78.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00040284820148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): LUCIO MAURO COSTA
DE MENEZES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:ROSENILDA LEAO DA
SILVA TRINDADE Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0004028-48.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. LÃCIO MAURO COSTA DE
MENEZES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 152269-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00040293320148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
REQUERENTE:PEDRO DOS SANTOS SERRAO Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO
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PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004029-33.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00040475420148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:ELIZANGELA MARIA FERREIRA DE
CARVALHO Representante(s): OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0004047-54.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00040500920148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:  Execução de A l imentos em:  20/09/2021
EXEQUENTE:MONICK PANTOJA DE JESUS Representante(s): OAB PAPA - DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REPRESENTANTE:MARLUCE FREITAS PANTOJA
EXECUTADO:ANDERSON OLIVEIRA DE JESUS. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico,
para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0004050-09.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00041064220148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Busca e Apreensão em: 20/09/2021 REQUERENTE:BANCO FIAT SA
Representante(s): OAB 171961 - WELLINGTON REBERTE DE CARVALHO (ADVOGADO)
REQUERIDO:PRICILA RAFAELA B RIBEIRO. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para
os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s
determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos,
documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº
0004106-42.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE
BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR
JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00043281020148140036
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA
DE SOUZA A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 20/09/2021 MENOR:CAUE CARDOSO
NOGUEIRA REPRESENTANTE:ROSEMEIRE NOGUEIRA CARDOSO Representante(s): OAB 123456 -
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR) REQUERIDO:OZIEL PIMENTEL
NOGUEIRA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das
atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria
4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes
no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004328-10.2014.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00043670720148140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 EMBARGANTE:BRUNO PARENTES DA CRUZ
Representante(s): OAB 9167 - DANIEL KONSTADINIDIS (ADVOGADO) MENOR:JUAN CARLOS
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FRANCA DA CRUZ EMBARGADO:JEANE CARLA DA SILVA FRANCA. Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em
cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de
movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do
processo NÂº 0004367-07.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO
REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES
AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO:
00044087120148140036 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
REQUERENTE:MARIA ASSUNCAO TELES FARIAS REQUERIDO:JOSE MARIA TELES. Ã© CERTIDÃO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins, em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas,
que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido
cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a
remessa dos autos do processo NÂº 0004408-71.2014.8.14.0036, devidamente acondicionado em caixa
prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20 de setembro de 2021. PAULO
SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
P R O C E S S O :  0 0 0 4 5 4 4 6 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): PAULO SÉRGIO SILVA DE SOUZA A??o:
Homologação de Transação Extrajudicial em: 20/09/2021 REQUERENTE:ZULEIDE FERREIRA GOMES
Representante(s): OAB 2222 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PARA (DEFENSOR)
REQUERENTE:JADIEL ALFAIA TAVARES Representante(s): OAB 2222 - DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO PARA (DEFENSOR) . Ã© CERTIDÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certifico, para os devidos fins,
em virtude das atribuiÃ§Ãµes a mim conferidas, que, em cumprimento Ã s determinaÃ§Ãµes dadas pela
Portaria 4386/2018-GP, apÃ³s o devido cadastramento de movimentos, documentos e tramitaÃ§Ãµes
pendentes no sistema LIBRA, faÃ§o a remessa dos autos do processo NÂº 0004544-63.2017.8.14.0036,
devidamente acondicionado em caixa prÃ³pria, ao ARQUIVO REGIONAL DE BELÃM. Oeiras do ParÃ¡, 20
de setembro de 2021. PAULO SÃRGIO SIVA DE SOUZAES AUXILIAR JUDICIÃRIO MAT. 105431-
TJE/PA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PROCESSO: 00000023620168140036 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
DENUNCIADO: F. L. O. Representante(s): OAB 21633 - JOSE DIEGO WANZELER GONCALVES
(ADVOGADO) VITIMA: R. A. P. E. O. DENUNCIADO: D. C. A. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL
GOMES DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO: M. C. M. A. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL
GOMES DA SILVA (ADVOGADO) DENUNCIADO: R. C. P. Representante(s): OAB 21889 - SAMUEL
GOMES DA SILVA (ADVOGADO) AUTOR: A. J. P. PROCESSO: 00001161920098140036 PROCESSO
ANTIGO: 200910000708 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Averiguação de
Paternidade em: MENOR: J. REQUERIDO: O. O. A. REQUERENTE: A. S. P. REQUERENTE: M. P. E.
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 4 0 0 7 2 0 0 6 8 1 4 0 0 3 6  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 0 9 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: DESTITUICAO DO PODER FAMILIAR
em: ENVOLVIDO: R. C. A. ENVOLVIDO: M. S. AUTOR: M. F. M. E. REQUERIDO: L. S. S. REQUERIDO:
M. B. P. M. PROCESSO: 00003024220098140036 PROCESSO ANTIGO: 200910002126
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Procedimentos Especiais em: AUTOR: E.
A. A. L. MENOR: F. S. P. R. REQUERIDO: A. G. C. REPRESENTANTE: M. S. P. R. Representante(s):
OAB 20708 - SILAS DE CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO)  
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RESENHA: 21/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO -
VARA: VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO PROCESSO: 00000018620138140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Busca e Apreensão Infância e Juventude em: 21/09/2021 REQUERENTE:BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 14918 - TALITA MARIA CARMONA
DOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:ALESSANDRO RODRIGO FERREIRA VAZ. 0000001-
86.2013.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na
qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡
transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja
vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas
ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a
proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia

COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE NOVO REPARTIMENTO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
706



com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 0 9 9 3 1 9 9 5 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  1 9 9 5 1 0 0 0 0 0 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Busca e
Apreensão em: 21/09/2021 AUTOR:A UNIAO - FAZENDA NACIONAL Representante(s): PROCURADOR
DA FAZENDA NACIONAL (ADVOGADO) REU:J. S. DA SILVA DISTRIBUIDORA. 0000009-
93.1995.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na
qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡
transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja
vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas
ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a
proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
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obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 6 4 1 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 0 2 5 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Reintegração
/ Manutenção de Posse em: 21/09/2021 REQUERENTE:DIBENS LEASING SA ARRENDAMENTO
MERCANTIL Representante(s): ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA (ADVOGADO) REQUERIDO:ALDI
DIONISIO. 0000026-41.2009.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se
de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em
sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em
secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido
recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de
05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 3 9 2 2 0 0 0 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 0 0 1 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Execução
Fiscal em: 21/09/2021 AUTOR:A UNIAO - FAZENDA NACIONAL Representante(s): PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL (ADVOGADO) REU:CARNEIRO SILVA COMERCIO LTDA. 0000043-
92.2000.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na
qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡
transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja
vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas
ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a
proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
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pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
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superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 2 7 4 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 0 8 7 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Sumário em: 21/09/2021 REQUERENTE:SILAS DUTRA PEREIRA Representante(s): OAB 12955 -
RAQUEL BENTES CORREA (ADVOGADO) GILVANA MACHADO RODRIGUES (ADVOGADO)
REQUERIDO:AMA ZONIA CECULAR S/A Representante(s): OAB 13866-A - ELADIO MIRANDA LIMA
(ADVOGADO) . 0000082-74.2009.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e
honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo
encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do
devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais
de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
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Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 0 1 5 1 2 0 0 7 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 1 0 9 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Busca e
Apreensão em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO VOLKSWAGEN S.A Representante(s): MAURICIO
PEREIRA DE LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:JOAO MOREIRA DE SOUZA. 0000101-
51.2007.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na
qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡
transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja
vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas
ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a
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proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
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crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 1 4 7 9 2 0 0 9 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 1 2 0 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Busca e
Apreensão em: 21/09/2021 REQUERENTE:BANCO CNH CAPITAL SA Representante(s): OAB 20013-A -
ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI (ADVOGADO) REQUERIDO:G CHAVES INDUSTRIA E COM DE
MADEIRAS ME. 0000114-79.2009.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e
honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo
encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do
devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais
de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
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Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 4 9 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Sumário em: 21/09/2021 REQUERENTE:WILLIAMS SILVA LIMA Representante(s): OAB 12910-B -
ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA Representante(s):
OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . 0000134-94.2014.8.14.0123 DECISÃO
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1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no
pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder
ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na
dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em
julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada
ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos
conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro
poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio
basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a
seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa
exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade
de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso,
todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a
superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos
perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela
Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a
inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob
pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm
natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia
do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos
concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como
taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne
Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-
constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios
fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia
impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC,
Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175
EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na
jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
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TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 4 6 7 9 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 0 8 7 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Cumprimento
de sentença em: 21/09/2021 REQUERENTE:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S/A - REDE CELPA
Representante(s): OAB 10325 - ALEXANDRE GOMES PAIVA (ADVOGADO) OAB 20103-A - LUCIMARY
GALVAO LEONARDO GARCES (ADVOGADO) REQUERIDO:SUED DA SILVA SANTOS. PROCESSO:
0000146-79.2012.8.14.0123 DESPACHO I - Compulsando os autos, verifico que, embora devidamente
intimada para que efetuasse a quitaÃ§Ã£o das custas (fl. 119), nos termos do Â§ 1Âº do art. 46 da Lei nÂº
8.328/2015, a parte manteve-se inerte. II - Assim, inscreva-a em dÃvida ativa. ARQUIVE-SE com as
cautelas de praxe. Novo Repartimento/PA, 21 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz
de Direi to PROCESSO: 00002288620078140123 PROCESSO ANTIGO: 200710002079
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Busca e
Apreensão em: 21/09/2021 REQUERENTE:UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/ A
Representante(s): OAB 13536 - CELSO MARCON (ADVOGADO) REQUERIDO:LAFAYETE ALVES DE
BRITO Representante(s): ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) . 0000228-86.2007.8.14.0123
DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve
condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em
julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja vista a
impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas ou da
inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida
nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
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permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
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PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 3 5 8 5 2 0 0 7 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 7 9 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Reintegração
/ Manutenção de Posse em: 21/09/2021 REQUERIDO:MARIA DAS GRACAS F. DE OLIVEIRA
Representante(s): ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERENTE:ITAU LEASING S. A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL Representante(s): ANA PAULA BARBOSA DA ROCHA (ADVOGADO) .
0000435-85.2007.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de
execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em
sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em
secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido
recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de
05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
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das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 2 1 8 0 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 3 3 4 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Busca e
Apreensão em: 21/09/2021 REQUERIDO:JOAO LOPES SOARES REQUERENTE:YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA Representante(s): OAB 11518 - BRENO CEZAR CASSEB
PRADO (ADVOGADO) . 0000521-80.2012.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e
honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo
encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do
devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais
de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
721



nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
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feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 0 8 3 6 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 3 9 2 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Comum Infância e Juventude em: 21/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA INFRATOR:R. S. V.
VITIMA:L. S. R. . ÃPROCESSO NÂº 0000608-36.2012.8.14.0123 SENTENÃA Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o
de Ato Infracional em que se imputa ao adolescente ROABIL DE SOUSA VIANA a prÃ¡tica do ato
infracional anÃ¡logo ao crime descrito no art. 155 do CPB. Em sede de audiÃªncia realizada em 29 de
maio de 2012 foi determinado ao menor o cumprimento de medida socioeducativa de prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os Ã comunidade e a imposiÃ§Ã£o de retorno Ã escola. O representado atingiu a maioridade, vez
que Ã© nascido em 14/05/1995, contando com 26 anos de idade, conforme documento de identidade
acostado Ã fl. 20. Ã o breve relatÃ³rio. Decido. A lei nÂº 8.069/90, em seu art. 2Âº considera adolescente
aquela pessoa entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. O art. 2Âº da referida lei Ã© taxativo ao
estabelecer que Â¿nos casos expressos em lei, aplica-se, excepcionalmente este Estatuto Ã s pessoas
entre dezoito e vinte um ano de idadeÂ¿ Dentre as disposiÃ§Ãµes aplicÃ¡veis encontram-se aquelas
referentes Ã medidas socioeducativas de internaÃ§Ã£o e semiliberdade (art. 121 Â§Â§3Âº, 4Âº e 5Âº c/c
art. 120 Â§2Âº, do ECA). Tal medida, porÃ©m, sÃ³ pode ser aplicada observando os critÃ©rios
estabelecidos no dispositivo, ou seja, quando o ato for praticado com grave ameaÃ§a e ou violÃªncia Ã
pessoa (inc.I), representar reiteraÃ§Ã£o de prÃ¡tica de atos infracionais graves (inc.II), ou no caso de
descumprimento reiterado e injustificado de outra medida socioeducativa imposta (inc. III). Portanto, de
modo excepcional, o legislador estabeleceu que tais medidas podem ser cumpridas atÃ© os 21 anos,
quando ocorre a liberaÃ§Ã£o compulsÃ³ria, conforme previsÃ£o do art. 121, Â§5Âº da Lei nÂ° 8.069/1990.
Na mesma senda, a sÃºmula 605 do STJ dispÃµe que Â¿a superveniÃªncia da maioridade penal nÃ£o
interfere na apuraÃ§Ã£o do ato infracional nem na aplicabilidade de medida socioeducativa em curso,
inclusive na liberdade assistida, enquanto nÃ£o atingir 21 anosÂ¿ Dos documentos acostados aos autos,
infere-se que o representado jÃ¡ possui idade superior a 21 anos. Logo, forÃ§oso Ã© reconhecer que o
processo deve ser extinto sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, tendo em vista o que dispÃµe o art. 2Âº, Â§
Ãºnico c/c o art. 121, Â§5Âº ambos da Lei nÂº 8.069/90. NÃ£o havendo discussÃ£o sobre a possibilidade
de aplicaÃ§Ã£o de medida de internaÃ§Ã£o ou semiliberdade por possuir o representado idade superior a
21 anos, JULGO EXTINTO O FEITO. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, e feitas as consideraÃ§Ãµes de estilo,
arquivem-se os autos principais. Publique-se. Registre-se. CiÃªncia ao MP. CUMPRA-SE, SERVINDO A
PRESENTE SENTENÃA, POR CÃPIA, COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO
(PROV.003/2009-CJCI) PROCESSO: 00007853920088140123 PROCESSO ANTIGO: 200810007672
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Comum Cível em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA AUTOR
REU:SARANDI MADEIRAS MARACAJA LTDA Representante(s): OAB 10613 - ITAMAR GONCALVES
CAIXETA (ADVOGADO) OAB 4902-A -  ANTONIO JOAQUIM GARCIA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ADELAR FERNANDES PILARES Representante(s): OAB 4902-A - ANTONIO JOAQUIM
GARCIA (ADVOGADO) . 0000785-39.2008.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e
honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo
encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do
devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais
de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
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valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
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condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 3 4 5 1 2 0 0 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 1 6 8 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Execução
F i s c a l  e m :  2 1 / 0 9 / 2 0 2 1  R E Q U E R E N T E : F A Z E N D A  P U B L I C A  E S T A D U A L
PROCURADOR(A):PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:FABIO J. CHAVES ROSA
INFORMATICA. 0000834-51.2006.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e
honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo
encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do
devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais
de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
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serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 0 8 4 1 4 3 2 0 0 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 1 7 5 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Execução
F i s c a l  e m :  2 1 / 0 9 / 2 0 2 1  R E Q U E R E N T E : F A Z E N D A  P U B L I C A  E S T A D U A L
PROCURADOR(A):PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:SINETE DOS S. SOUZA
COMERCIO - ME. 0000841-43.2006.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e
honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo
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encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do
devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais
de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
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tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 4 7 4 7 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 0 7 1 1 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERIDO:ITAU UNIBANCO HOLDING SA REQUERENTE:JIUVOMAR
LOPES DE SOUZA Representante(s): OAB 12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) .
0001047-47.2012.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de
execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em
sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em
secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido
recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de
05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
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anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 8 4 9 2 2 0 1 3 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Cumprimento
de sentença em: 21/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
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Representante(s): PROCURADOR DO ESTADO (REP LEGAL) EXECUTADO:PROQUIMICA INDUSTRIA
COMERCIO E TRANSPORTES LTDAEPP. 0001184-92.2013.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â
RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de
custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao
arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida
ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e
encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao
pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos
conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â
FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro
poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio
basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a
seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa
exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade
de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso,
todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a
superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos
perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela
Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a
inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob
pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm
natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia
do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos
concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como
taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne
Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-
constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios
fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia
impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC,
Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175
EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na
jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
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tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 7 2 0 4 2 0 1 1 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 1 0 9 7 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERIDO:AUGUSTA LOPES DA SILVA REQUERIDO:VANESSA
OLIVEIRA BASTOS Representante(s): RICARDO DE ANDRADE FERNANDES (ADVOGADO)
REQUERIDO:LAYR ALCANTARA DE OLIVEIRA Representante(s): OAB 6491-B - LESLIE FERNANDA
FERNANDES FRONCHETTI (ADVOGADO) REQUERENTE:MARCELO ALCANTARA DE OLIVEIRA
Representante(s): MARCELO ALCANTARA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO:IVANEIDE
PEREIRA DA SILVA Representante(s): MARCELA ALVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) MARCELA
ALVES DE OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:ALMIR DE OLIVEIRA NETO REQUERENTE:ALMIR
DE OLIVEIRA NETO REQUERENTE:MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA Representante(s):
RICARDO DE ANDRADE FERNANDES (ADVOGADO) SELMA VIEIRA DE ANDRADE (ADVOGADO)
REQUERIDO:IVONETE PEREIRA DA SILVA REQUERENTE:ALCYR ALCANTARA DE OLIVEIRA
REQUERIDO:LYRIO ALCANTARA DE OLIVEIRA Representante(s): RICARDO DE ANDRADE
FERNANDES (ADVOGADO) . 0001272-04.2011.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e
honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo
encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do
devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais
de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
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exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
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autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 0 1 3 3 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Boletim de
Ocorrência Circunstanciada em: 21/09/2021 REQUERENTE:A JUSTICA PUBLICA INFRATOR:W. D. S.
INFRATOR:A. S. S. INFRATOR:U. D. S. INFRATOR:E. S. F. VITIMA:J. M. L. . PROCESSO NÂº 0001401-
33.2016.8.14.0123 SENTENÃA Vistos. Trata-se de AÃ§Ã£o de Ato Infracional em que se imputa aos
adolescentes WANDERSON DIAS DA SILVA, UEDSON DIAS DA SILVA, ADNÃLSON DOS SANTOS
SALES, ELIVAN DOS SANTOS FERNANDES a prÃ¡tica do ato infracional anÃ¡logo ao crime descrito no
art. 155, Â¿caputÂ¿ do CPB. Em sede de audiÃªncia realizada no dia 28/11/2017 foi aplicada a medida
socioeducativa de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã comunidade com advertÃªncia admonitÃ³ria. Os
representados atingiram a maioridade, vez que Wanderson Dias Ã© nascido em 22/06/1998, Uedson Dias
em 12/03/2001, AdnÃlson dos Santos em 04/11/1999 e Elivan dos Santos em 24/01/1998, conforme
certidÃµes de nascimentos e registro de identidade juntados Ã s fls. 13, 16, 20 e 22, respectivamente. Ã o
breve relatÃ³rio. Decido. A lei nÂº 8.069/90, em seu art. 2Âº considera adolescente aquela pessoa entre 12
(doze) e 18 (dezoito) anos de idade. O art. 2Âº da referida lei Ã© taxativo ao estabelecer que Â¿nos casos
expressos em lei, aplica-se, excepcionalmente este Estatuto Ã s pessoas entre dezoito e vinte um ano de
idadeÂ¿ Dentre as disposiÃ§Ãµes aplicÃ¡veis encontram-se aquelas referentes Ã medidas
socioeducativas de internaÃ§Ã£o e semiliberdade (art. 121 Â§Â§3Âº, 4Âº e 5Âº c/c art. 120 Â§2Âº, do
ECA). Tal medida, porÃ©m, sÃ³ pode ser aplicada observando os critÃ©rios estabelecidos no dispositivo,
ou seja, quando o ato for praticado com grave ameaÃ§a e ou violÃªncia Ã pessoa (inc.I), representar
reiteraÃ§Ã£o de prÃ¡tica de atos infracionais graves (inc.II), ou no caso de descumprimento reiterado e
injustificado de outra medida socioeducativa imposta (inc. III). Portanto, de modo excepcional, o legislador
estabeleceu que tais medidas podem ser cumpridas atÃ© os 21 anos, quando ocorre a liberaÃ§Ã£o
compulsÃ³ria, conforme previsÃ£o do art. 121, Â§5Âº da Lei nÂ° 8.069/1990. Na mesma senda, a sÃºmula
605 do STJ dispÃµe que Â¿a superveniÃªncia da maioridade penal nÃ£o interfere na apuraÃ§Ã£o do ato
infracional nem na aplicabilidade de medida socioeducativa em curso, inclusive na liberdade assistida,
enquanto nÃ£o atingir 21 anosÂ¿ Dos documentos acostados aos autos, infere-se que Wanderson Dias,
AdnÃlson dos Santos e Elivan dos Santos sÃ£o maiores de 21 anos, nÃ£o havendo discussÃ£o acerca da
aplicaÃ§Ã£o de medida de internaÃ§Ã£o ou de liberdade assistida. O representado Uedson Dias, conta
ainda com 20 anos de idade, contudo, o ato infracional cometido por ele nÃ£o justifica a imposiÃ§Ã£o das
medidas supramencionadas pois nÃ£o preenche os requisitos taxativos do art. 112, haja vista que nÃ£o foi
praticado com violÃªncia e grave ameaÃ§a Ã pessoa, nÃ£o hÃ¡ comprovaÃ§Ã£o de reiteraÃ§Ã£o no
cometimento de atos infracionais e tambÃ©m nÃ£o hÃ¡ comprovaÃ§Ã£o de descumprimento de medida
diversa imposta. Logo, forÃ§oso Ã© reconhecer que o processo deve ser extinto sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito, tendo em vista o que dispÃµe o art. 2Âº, Â§ Ãºnico c/c o art. 121, Â§5Âº ambos da Lei nÂº
8.069/90. Diante do exposto, nÃ£o havendo discussÃ£o a possibilidade de aplicaÃ§Ã£o de medida de
internaÃ§Ã£o ou semiliberdade, JULGO EXTINTO O FEITO. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, e feitas as
consideraÃ§Ãµes de estilo, arquivem-se os autos principais. Sem custas (art.141, Â§2Âº, da Lei Federal
nÂº 8.069/1990). Publique-se. Registre-se. CiÃªncia ao MP. CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE
SENTENÃA, POR CÃPIA, COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO (PROV.003/2009-
CJCI). Novo Repartimento/PA, 21 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 6 6 7 4 2 0 1 2 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Consignação
em Pagamento em: 21/09/2021 REQUERENTE:MOISES SARMENTO ALVARENGA ME
REPRESENTANTE:MOISES SARMENTO ALVARENGA Representante(s): OAB 22470 - RAPHAEL
RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL SA. 0001666-
74.2012.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na
qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡
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transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em secretaria haja
vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido recolhimento das custas
ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a sentenÃ§a
proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de 05 (cinco) anos desde a
intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os valores devidos a tal tÃtulo,
razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante o recolhimento
das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser limitado temporalmente sob
pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um Estado DemocrÃ¡tico de Direito
perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora, nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o
Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas processuais deixando o devedor
Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio estaria a se consagrar a instabilidade.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo para ser exigido e apÃ³s seu decurso
ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua exigibilidade Ã© fulminada pela
prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais previstas constitucionalmente
permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode ser mencionado o direito de
propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que tenha lhe ocasionado
prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§ 5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o
da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo crÃ©dito deve ser exigido
dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã sabido que
as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o gÃªnero dos tributos. Nesse
sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o no sentido de que as custas
judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais possuem natureza tributÃ¡ria,
qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos, sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia,
quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no que se refere Ã sua exigibilidade, ao
regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade de tributo vinculado, notadamente
aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as garantias essenciais (a) da reserva de
competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da anterioridade. Precedentes. Doutrina.
(ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-
1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico,
na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais possuem natureza tributÃ¡ria,
consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os pÃºblicos de natureza
forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ).
(TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des. Francisco AntÃ´nio Paes Landim
Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da sistemÃ¡tica dos recursos
repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no sentido de que as custas
processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro LUIZ FUX, ÃrgÃ£o
Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma,
devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o
do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no
Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173, estabeleceu o prazo de 05 (cinco)
anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia
com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito de a Fazenda PÃºblica constituir o
crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã
quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, transcorrido do
interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para fins de
esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o fato gerador que, no caso,
seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das custas processuais. A partir
daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ
fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo ajuizamento da respectiva
execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e
tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel a conclusÃ£o pelo
reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo 142, do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o lanÃ§amento,
conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia do fato gerador
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da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas a superveniÃªncia
do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a condenando as
partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas, nÃ£o havendo,
assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese, transcorrido prazo
superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a decadÃªncia deve ser
reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste feito em secretaria para
aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja vista a imprestabilidade
destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o pagamento da referida
obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da necessidade da inscriÃ§Ã£o das
custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes autos com tal finalidade teria
como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a informaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A DECADÃNCIA do direto
do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas processuais e
honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do CÃ³digo
TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 2 5 2 4 9 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Procedimento
Sumário em: 21/09/2021 REQUERENTE:BACO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 17066 - LUISE
NUNES DE MELO (ADVOGADO) OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto
no Provimento 006/2009-CJCI (art. 1Âº, Â§2Âº, inciso II, do Provimento nÂº 006/2006-CJRMB) e de ordem
do MM. Juiz de Direito, fica intimada a parte requerente, por meio de seus advogados, a se manifestar
sobre a certidÃ£o retro de fl. 80. Novo Repartimento-PA, 21 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves
Analista JudiciÃ¡ria da Comarca de Novo Repartimento/PA PROCESSO: 00028624520138140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): EVANILDE SILVA
FARIAS A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 AUTOR:A JUSTICA PUBLICA
DENUNCIADO:REGINALDO PEREIRA MARCIEL Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES
MACIEL (ADVOGADO) DENUNCIADO:MARCOS AURELIO DA SILVA SANTOS VITIMA:O. O.
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. 1 =ATO ORDINATÃRIO= AÃÃO PENAL Proc.: 0002862-
45.2013.8.14.0123 De ordem de sua ExcelÃªncia o Doutor JULIANO MIZUMA ANDRADE, juiz de Direito
Titular da Vara Ãnica da Comarca de Novo Repartimento, Diante das informaÃ§Ãµes de fls. 370/371,
faÃ§o vistas dos presentes autos ao ministÃ©rio PÃºblico para se manifestar. Novo Repartimento/PA, 21
de setembro de 2021 ADILZA DE JESUS COSTA MatrÃcula 193097 Auxiliar de SecretÃ¡ria Nos termos do
provimento 006/2009-CJCI PROCESSO: 00031222520138140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Petição Cível
em: 21/09/2021 REQUERENTE:EFRAIN L SOUSA COMERCIOME Representante(s): OAB 12910-B -
ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:INDUSTRIA DE CALÇADOS NAGEL LTDA.
0003122-25.2013.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de
execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios em
sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo encontra-se em
secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do devido
recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais de
05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
735



Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
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decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 3 4 8 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Execução da
Pena em: 21/09/2021 APENADO:RONALDO AZEVEDO COSTA. Autos nÂº. 0003234-81.2019.8.14.0123
SentenÃ§a. Vistos. Trata-se de ExecuÃ§Ã£o de pena, onde o reeducando RONALDO AZEVEDO COSTA
fora condenado a uma pena de 03 meses de detenÃ§Ã£o em regime aberto, em razÃ£o de lesÃ£o
corporal cometida no dia 20.08.2016, com denÃºncia recebida em 09.08.2017 e sentenÃ§a prolatada em
22.03.2018. Prejudicada audiÃªncia admonitÃ³ria inicial uma vez que o apenado encontrava-se em
prisÃ£o preventiva por outro feito. Remetidos os autos ao Parquet, este verificou que o apenado fora
colocado em liberdade e pleiteou a designaÃ§Ã£o de nova audiÃªncia. Ã o relatÃ³rio. Compulsando
detidamente os Autos, verifico que Ã© caso de se reconhecer extinÃ§Ã£o da punibilidade. Com efeito
atÃ© a presente data o rÃ©u nÃ£o iniciou o cumprimento da pena estabelecida em sentenÃ§a, e nesse
caso a prescriÃ§Ã£o regula-se pela pena concretamente fixada (art. 110 do CP), e tem sua contagem
iniciada com a sentenÃ§a, e poderia ser interrompida com o inÃcio do cumprimento da pena aqui fixada o
que ainda nÃ£o ocorreu. Logo considerando que remanesce pena inferior a 01 ano, tal situaÃ§Ã£o
ensejaria a decretaÃ§Ã£o de prescriÃ§Ã£o em 03 anos, nos termos do art. 109, inciso VI do CPB, nesse
diapasÃ£o, considerando que o Ãºltimo termo interruptivo da prescriÃ§Ã£o no caso concreto ocorreu com
a sentenÃ§a e atÃ© o momento nÃ£o houve inÃcio da execuÃ§Ã£o entende-se que se passaram mais de
03 (trÃªs) anos. Destarte, informa o disposto no Art. 107, inciso IV do CÃ³digo Penal Brasileiro que se
extingue a punibilidade do crime pelo advento da prescriÃ§Ã£o; assim preceitua referido diploma legal,
ipsis litteris: Art. 107. Extingue-se a punibilidade: [...] IV - pela prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia ou
perempÃ§Ã£o. (BRASIL, 1940). A ocorrÃªncia de quaisquer das hipÃ³teses autorizadoras de extinÃ§Ã£o
da punibilidade culmina na decretaÃ§Ã£o da extinÃ§Ã£o do processo, podendo o magistrado declarÃ¡-la
ex officio, nos termos do Art. 61 do CÃ³digo de Processo Penal. Assim, com fundamento no art. 386, VI do
CPP, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do rÃ©u RONALDO AZEVEDO COSTA o fazendo com
espeque nos artigos 107, IV do e art. 109, VI, c/c. art. 110, caput e art. 112, II, todos do CPB. Isento os
rÃ©us do pagamento de custas finais na forma da Lei Estadual nÂº 8.328/2015, por se tratar de apenado
pobre na forma da lei. No que pertine a multa, possuindo natureza penal acessÃ³ria, extinta a punibilidade
do crime em relaÃ§Ã£o a sanÃ§Ã£o corporal principal, a reprimenda acessÃ³ria Ã© com ela extinta
conjuntamente. Assim cancele-se eventuais boletos referentes a cobranÃ§a de custas e multa, se o caso.
CiÃªncia ao RMP. DesnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o pessoal do polo passivo diante do conteÃºdo
absolutÃ³rio da presente. Oficie-se ao TRE com cÃ³pia da presente. Certificado o trÃ¢nsito em julgado da
presente, arquive-se com as cautelas de praxe. Novo Repartimento - PA, 21 de setembro de 2021.
JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00033733320198140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o:
Procedimento Sumário em: 21/09/2021 REQUERENTE:ROBSON SANTOS VIANA Representante(s):
OAB 18829 - RENATO CARNEIRO HEITOR (ADVOGADO) OAB 24066-A - RICARDO MARINHO
CATUABA (ADVOGADO) OAB 27367-B -  RENATA CASTRO SANTOS (ADVOGADO)
REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DE SEGURO DPVAT SA Representante(s):
OAB 16292 - LUANA SILVA SANTOS (ADVOGADO) OAB 14351 - MARILIA DIAS ANDRADE
(ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento 006/2009-CJCI fica
intimada a parte requerente, por meio de seus advogados, a apresentar ContrarrazÃµes ao Recurso
Inominado de fls. 94 a 96. Novo Repartimento-PA, 21 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves
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Analista JudiciÃ¡ria da Comarca de Novo Repartimento/PA PROCESSO: 00040656620188140123
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA
ANDRADE A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional em: 21/09/2021 INFRATOR:N. S. S. VITIMA:E.
P. S. . SENTENÃA Vistos. Trata-se de remissÃ£o homologada em razÃ£o da suposta prÃ¡tica de ato
infracional. Noticiou-se nos Autos o cumprimento satisfatÃ³rio da medida. Ante o cumprimento satisfatÃ³rio
da remissÃ£o pelo adolescente JULGO EXTINTA a pretensÃ£o socioeducativa, em face do cumprimento
da (s) condiÃ§Ãµes impostas na remissÃ£o, o que faÃ§o com fundamento no parÃ¡grafo Ãºnico do artigo
46, II da Lei 12.594/12. DesnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o do pÃ³lo passivo diante do teor absolutÃ³rio.
CiÃªncia ao Parquet. Procedam-se as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de praxe, arquivando-se os autos
apÃ³s trÃ¢nsito em julgado. Sem custas, art. 141, Â§2Âº do ECA. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Novo Repartimento/PA, 21 de setembro de 2021 JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 5 0 8 9 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Carta
Precatória Criminal em: 21/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL REU:JOSE VITOR DIAS
NETO JUIZO DEPRECANTE:JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
IMPERATRIZMA. Autos nÂº. 0004650-89.2016.8.14.0123 DESPACHO/MANDADO Acusado/periciando:
JOSE VITOR DIAS NETO EndereÃ§o: Rua Bahamas, Quadra 01, Casa 11, Vale do Sol I, Novo
Repartimento-PA. Vistos. Considerando a informaÃ§Ã£o retro dando conta que o Acusado nÃ£o
compareceu a perÃcia designada, intime-se pessoalmente o Acusado/Periciando e seus familiares para
que esclareÃ§am a razÃ£o pela qual o periciando nÃ£o foram apresentados. Cumpra-se, servindo a
presente DecisÃ£o, por cÃ³pia, como MANDADO nos termos do provimento nÂº 03/2009 da CJRMB
TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o provimento nÂº 11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correicional. Novo
Repartimento-PA, 21 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00052395220148140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JUL IANO MIZUMA ANDRADE A??o :  P roced imen to  Comum Cíve l  em:  21 /09 /2021
REQUERENTE:CLAUDILENE DA CONCEICAO LAURINDA Representante(s): OAB 158453 - CARLOS
EDUARDO DE ALMEIDA PORTO (ADVOGADO) REQUERIDO:SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA Representante(s): OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE
SOUZA (ADVOGADO) . 0005239-52.2014.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e
honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo
encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do
devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais
de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
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anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 7 2 7 7 2 0 1 4 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Procedimento
Sumário em: 21/09/2021 REQUERENTE:OSVALDO DE OLIVEIRA FERREIRA Representante(s): OAB
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20859 - MAYCON MIGUEL ALVES (ADVOGADO) REQUERIDO:EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES SA EMBRATEL Representante(s): OAB 16538-A - RAFAEL GONCALVES
ROCHA (ADVOGADO) . 0006272-77.2014.8.14.0123 DECISÃO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Cuida-se de execuÃ§Ã£o na qual houve condenaÃ§Ã£o no pagamento de custas processuais e
honorÃ¡rios em sentenÃ§a jÃ¡ transitada em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o obstante isso, o processo
encontra-se em secretaria haja vista a impossibilidade de se proceder ao arquivamento do feito antes do
devido recolhimento das custas ou da inscriÃ§Ã£o dos valores na dÃvida ativa do Estado. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ocorre que a sentenÃ§a proferida nestes autos transitou em julgado e encontra-se paralisado hÃ¡ mais
de 05 (cinco) anos desde a intimaÃ§Ã£o da parte condenada ao pagamento das custas para recolher os
valores devidos a tal tÃtulo, razÃ£o pela qual vieram os autos conclusos para apreciaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
NÃ£o obstante o recolhimento das custas constituir verdadeiro poder-dever do Estado, tal poder deve ser
limitado temporalmente sob pena de se infringir um princÃpio basilar sem a qual a existÃªncia de um
Estado DemocrÃ¡tico de Direito perde sua razÃ£o de ser: a seguranÃ§a jurÃdica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ora,
nÃ£o Ã© aceitÃ¡vel que o Estado a qualquer tempo possa exercer sua pretensÃ£o sobre as custas
processuais deixando o devedor Ã mercÃª de sua oportunidade de forma perpÃ©tua. Caso contrÃ¡rio
estaria a se consagrar a instabilidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Para isso, todos os crÃ©ditos tÃªm tempo certo
para ser exigido e apÃ³s seu decurso ou Ã© extinto Â¿ com a superveniÃªncia da decadÃªncia Â¿ ou sua
exigibilidade Ã© fulminada pela prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Apenas situaÃ§Ãµes excepcionais
previstas constitucionalmente permitem a existÃªncia de crÃ©ditos perpÃ©tuos. A tÃtulo de exemplo pode
ser mencionado o direito de propor aÃ§Ã£o de regresso pela Fazenda PÃºblica em face de servidor que
tenha lhe ocasionado prejuÃzo financeiro. Essa Ã© a inteligÃªncia da norma albergada no artigo 37, Â§
5Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Formamos a ideia, entÃ£o, de que todo
crÃ©dito deve ser exigido dentro de determinado prazo sob pena de sua completa imprestabilidade. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã sabido que as custas processuais tÃªm natureza jurÃdica de taxa, integrando, portanto, o
gÃªnero dos tributos. Nesse sentido: A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal firmou orientaÃ§Ã£o
no sentido de que as custas judiciais e os emolumentos concernentes aos serviÃ§os notariais e registrais
possuem natureza tributÃ¡ria, qualificando-se como taxas remuneratÃ³rias de serviÃ§os pÃºblicos,
sujeitando-se, em conseqÃ¼Ãªncia, quer no que concerne Ã sua instituiÃ§Ã£o e majoraÃ§Ã£o, quer no
que se refere Ã sua exigibilidade, ao regime jurÃdico-constitucional pertinente a essa especial modalidade
de tributo vinculado, notadamente aos princÃpios fundamentais que proclamam, dentre outras, as
garantias essenciais (a) da reserva de competÃªncia impositiva, (b) da legalidade, (c) da isonomia e (d) da
anterioridade. Precedentes. Doutrina. (ADI 1378 MC, Relator (a):Â Min. CELSO DE MELLO, Tribunal
Pleno, julgado em 30/11/1995, DJ 30-05-1997 PP-23175 EMENT VOL-01871-02 PP-00225)Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â No mesmo sentido: Ã pacÃfico, na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, o entendimento que custas processuais
possuem natureza tributÃ¡ria, consideradas como taxas judiciÃ¡rias, devidas pela prestaÃ§Ã£o de
serviÃ§os pÃºblicos de natureza forense, portanto, submetem-se ao regime jurÃdico-constitucional
tributÃ¡rio. (Precedentes STF e STJ). (TJ-PI - AC: 201100010059880 PI 201100010059880, Relator: Des.
Francisco AntÃ´nio Paes Landim Filho, Data de Julgamento: 10/09/2014, 3Âª CÃ¢mara Especializada
CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/09/2014,15/09/2014) O Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ, por meio da
sistemÃ¡tica dos recursos repetitivos prevista no art. 543-C doÂ CPC, consolidou o entendimento no
sentido de que as custas processuais tem natureza jurÃdica de taxa. (STJ, RESP 1107543, Rel.: Ministro
LUIZ FUX, ÃrgÃ£o Julgador: PRIMEIRA SEÃÃO, Julgado em: 24/03/2010, DJe: 26/04/2010) Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, devem se submeter a todo o regramento dado aos tributos, inclusive quanto a
formaÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A fim de assegurar tal estabilidade
das relaÃ§Ãµes jurÃdicas no Ã¢mbito tributÃ¡rio, o CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, em seu artigo 173,
estabeleceu o prazo de 05 (cinco) anos para que o ente pÃºblico proceda Ã constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito
tributÃ¡rio, penalizando sua inÃ©rcia com a extinÃ§Ã£o do direito de constituir tal crÃ©dito, ou seja, com a
decadÃªncia desse direito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos temos do artigo acima referenciado: Art. 173. O direito
de a Fazenda PÃºblica constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio extingue-se apÃ³s 5 (cinco) anos, contados: I - do
primeiro dia do exercÃcio seguinte Ã quele em que o lanÃ§amento poderia ter sido efetuado; Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Dessa forma, transcorrido do interstÃcio sem que a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica tenha providenciado
a constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio deve-se reconhecer a extinÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Para fins de esclarecimento cumpre destacar que a obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria nasce com o
fato gerador que, no caso, seria o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a que condenou no pagamento das
custas processuais. A partir daÃ o Estado teria o prazo de 05 (cinco) anos para a constituiÃ§Ã£o do
crÃ©dito tributÃ¡rio e a partir daÃ fluiria o prazo prescricional cujo curso apenas se interromperia pelo
ajuizamento da respectiva execuÃ§Ã£o fiscal1. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido a constituiÃ§Ã£o do
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crÃ©dito tributÃ¡rio e tendo transcorrido prazo superior a cinco anos desde o fato gerador, Ã© inarredÃ¡vel
a conclusÃ£o pelo reconhecimento da decadÃªncia da obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O artigo
142, do CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, preceitua que o crÃ©dito tributÃ¡rio apenas serÃ¡ formado com o
lanÃ§amento, conceituando este como: O procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrÃªncia
do fato gerador da obrigaÃ§Ã£o correspondente, determinar a matÃ©ria tributÃ¡vel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaÃ§Ã£o da penalidade cabÃvel.Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o tendo havido, no caso, portanto, o lanÃ§amento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito tributÃ¡rio e, portanto, em fluÃªncia do prazo prescricional. Discute-se apenas
a superveniÃªncia do prazo decadencial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a
condenando as partes ao pagamento das custas processuais, nÃ£o se procedeu a intimaÃ§Ã£o destas,
nÃ£o havendo, assim, ciÃªncia inequÃvoca do devedor de sua dÃvida lÃquida. Assim, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em constituiÃ§Ã£o do crÃ©dito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â f7 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nessa hipÃ³tese,
transcorrido prazo superior a 05 (cinco) anos, Ã© inarredÃ¡vel o entendimento segundo o qual a
decadÃªncia deve ser reconhecida de ofÃcio por este juÃzo, nÃ£o justificando a manutenÃ§Ã£o deste
feito em secretaria para aguardar qualquer diligÃªncia para o recolhimento das custas processuais haja
vista a imprestabilidade destas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, o Estado perdeu o direito de exigir o
pagamento da referida obrigaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, e, portanto, nÃ£o cabe se questionar acerca da
necessidade da inscriÃ§Ã£o das custas judiciais na dÃvida ativa, haja vista que eventual remessa destes
autos com tal finalidade teria como Ãºnica e inevitÃ¡vel resposta a devoluÃ§Ã£o dos mesmos com a
informaÃ§Ã£o da Fazenda PÃºblica no sentido de ter ocorrido a decadÃªncia tributÃ¡ria.Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVOÂ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Firmadas tais consideraÃ§Ãµes, DECLARO A
DECADÃNCIA do direto do Estado constituir o crÃ©dito tributÃ¡rio advindo da condenaÃ§Ã£o das custas
processuais e honorÃ¡rios nestes autos e assim procedo alicerÃ§ado nos artigos 142 e 173, I, ambos do
CÃ³digo TributÃ¡rio Nacional, bem como nas consideraÃ§Ãµes acima dissertadas. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Considerando o trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a prolatada nestes autos, arquive-se o feito,
procedendo-se as baixas necessÃ¡rias junto ao LIBRA.Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 21 de
setembro de 2021 Â Â Â Â Â Â Â Â Â JULIANO MIZUMA ANDRADE Â Â Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito
Titular 1 (TRF-5 - REO: 200283000011810, Relator: Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira
Lima, Data de Julgamento: 06/08/2013, Segunda Turma, Data de PublicaÃ§Ã£o: 08/08/2013).
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 7 8 4 8 2 0 1 6 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o: Procedimento
Sumário em: 21/09/2021 REQUERENTE:SANTA SOUZA DIAS Representante(s): OAB 10.585 - LUIZ
FERNANDO BARBOZA MEDEIROS (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG SA Representante(s):
OAB 23.255 - ANTONIO DE MORAES DOURATO NETO (ADVOGADO) . ATO ORDINATÃRIO Em
cumprimento ao disposto no Provimento 006/2009-CJCI (art. 1Âº, Â§2Âº, inciso II, do Provimento nÂº
006/2006-CJRMB) e de ordem do MM. Juiz de Direito, ficam intimadas ambas as partes, por meio de seus
advogados, para, querendo, apresentar manifestaÃ§Ã£o acerca da resposta ao ofÃcio de fl. 66. Novo
Repartimento-PA, 21 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria da Comarca de
Novo Repart imento/PA PROCESSO: 00092297520198140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:CRISTINALDO LIMA Representante(s): OAB
25926-A - CÂNDIDO LIMA JUNIOR (ADVOGADO) VITIMA:I. S. P. VITIMA:L. S. S. VITIMA:F. U. P. A.
VITIMA:C. E. Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) . SENTENÃA PROCESSO:
0009229-75.2019.8.14.0123 I - RELATÃRIO O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu
denÃºncia contra o acusado CRISTINALDO LIMA, vulgo Â¿ZÃ BRÃSÂ¿ OU Â¿ZECA BRÃSÂ¿,
imputando-lhes a conduta delituosas descritas no art. 217-A, caput, com incidÃªncia da causa de aumento
do art. 226, inciso II, por 03 vezes, em continuidade delitiva na forma do art. 71, ART. 147 e art. 215, todos
do CÃ³digo Penal Brasileiro em face das vÃtimas IVANILDE DOS SANTOS PEREIRA, LEIDIANE SILVA
DOS SANTOS, FABIO UELIDON PEREIRA DE ASSUNÃÃO, nome social Â¿YORHANNA GUESSÂ¿, no
art. 216-A do CP com relaÃ§Ã£o a vÃtima IVANILDE e art. 171 do CP em relaÃ§Ã£o as vÃtimas
LEIDIANE, PEDRINA PEREIRA DE JESUS, CRISTINA DE SOUZA ALVES e ADOLFO RAMOS DE
SOUZA. Narra a peÃ§a acusatÃ³ria que o acusado se apresentava como curandeiro, pai de santo e
umbandista neste municÃpio e regiÃ£o, as sessÃµes espirituais dirigidas pelo pai de santo iniciaram no
Â¿bar da dona LÃºciaÂ¿, sendo as mencionadas divididas em sessÃµes coletivas e individuais. Nas
primeiras eram servidas bebidas alcoÃ³licas, cigarros e uma bebida esverdeada produzida pelo prÃ³prio
denunciado, na Ãºltimas o acusado encaminhava suas vÃtimas mulheres para um local reservado e ali
oferecia mais doses da bebida, em seguida determinava que elas se despissem, afirmando se tratar de
parte do trabalho espiritual a que estavam sendo submetidas. Com relaÃ§Ã£o a vÃtima YORRANA
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GUESS, os abusos sexuais consistiam em passar as mÃ£os em seu corpo, genitÃ¡lias, inclusive
chegando o acusado a introduzir seus dedos no Ã¢nus da vÃtima, frise-se que tais abusos sempre
ocorriam apÃ³s a ingestÃ£o da bebida de coloraÃ§Ã£o esverdeada, com a vÃtima jÃ¡ em estado
letÃ¡rgico. No que diz respeito a vÃtima LEIDIANE, esta relatou que o denunciado praticou abusos e
relaÃ§Ãµes sexuais contra ela em contexto semelhantes, porÃ©m ao questionar o acusado este teria lhe
ameaÃ§ado dizendo que se nÃ£o participasse das sessÃµes e obedecesse suas ordens Â¿IRIA SOFRER
AS CONSEQUÃNCIAS DA MACUMBA DO TRANCA RUA! (um dos espÃritos que supostamente
incorporava no corpo do acusado)Â¿. Segundo a peÃ§a acusatÃ³ria o denunciado praticou em diversos
momentos conjunÃ§Ã£o carnal contra as vÃtimas IVANILDE e LEIDIANE, e em diversos locais, porÃ©m
estas estavam sob o efeito do preparado de ervas servido pelo acusado, o qual deixava as vÃtimas
entorpecidas, adormecidas em total vulnerabilidade. NÃ£o obstante, narra a peÃ§a acusatÃ³ria que a
vÃtima IVANILDE ficou grÃ¡vida em decorrÃªncia dos abusos ocorridos, e que o acusado difundiu por
meio de Â¿grupo de WhatsAppÂ¿ vÃdeo no qual estÃ¡ praticando relaÃ§Ãµes sexuais com a referida, o
acusado ainda chegou a agredir vÃtima no municÃpio de Senador PorfÃrio/PA com o intuito de que a
referida voltasse a manter relaÃ§Ãµes sexuais com ele, assim como voltasse a participar das sessÃµes
espirituais. O acusado ainda chegou a obrigar a vÃtima IVANILDE a ingerir doses de garrafada de ervas
abortivas objetivando interromper a gestaÃ§Ã£o indesejada. Durante as sessÃµes espirituais o increpado
ameaÃ§ou as vÃtimas de morte ao apontar arma de fogo e arma branca para os participantes sob a
alegaÃ§Ã£o de que o ritual tinha como finalidade protegÃª-los de todos os males, para concretizar o ritual
o referido increpado disparava a arma de fogo, bem como apontava em direÃ§Ã£o as vÃtimas afirmando
Â¿QUEM QUISER IR EMBORA PARA MINHA TERRA, EU MANDO AGORA!Â¿. Segundo a exordial
acusatÃ³ria o denunciado induziu a erro mediante ardil ato de simular Â¿benzerÂ¿ joias de ouro das
vÃtimas LEIDIANE, PEDRINA, CRISTINA e ADOLFO, causando-lhes prejuÃzo de aproximadamente R$
12.000,00 (doze mil reais), sob o argumento de que iria benzÃª-las para ficarem protegidas contra roubos.
DenÃºncia recebida em 09.01.2020, Ã s fls. 10, devidamente citado as fls. 13 o rÃ©u CRISTINALDO LIMA
manifestou interesse em ser patrocinado pela Defensoria PÃºblica, ante a inexistÃªncia de membro da
Defensoria PÃºblica atuante neste municÃpio foi nomeado advogado para atuar na causa.Â Foi
apresentada resposta Ã acusaÃ§Ã£o pela defesa tÃ©cnica fls. 30/31. NÃ£o sendo caso de absolviÃ§Ã£o
sumÃ¡ria foi designada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 20/03/2020 as 09h00min. Foi
nomeado como novo patrono Dr. CÃ¢ndido Lima JÃºnior para atuar na causa ante a informaÃ§Ã£o
certificada em fls. 40 de que o advogado anterior nÃ£o estaria mais residindo na comarca de Novo
Repartimento/PA e pedido de substituiÃ§Ã£o pelo outro causÃdico nomeado. Em regular instruÃ§Ã£o,
ouviu-se as vÃtimas IVANILDE DOS SANTOS PEREIRA, LEIDIANE SILVA DOS SANTOS, FABIO
UELIDON PEREIRA DE ASSUNÃÃO, EDILENE SILVA DOS SANTOS, PEDRINA PEREIRA DE JESUS,
ADOLFO RAMOS DE SOUZA, CRISTINA DE SOUZA ALVES, as quais ratificaram a versÃ£o apresentada
em sede de InquÃ©rito Policial. ApÃ³s o RMP desistiu da oitiva das testemunhas JOSÃ LUIZ e LÃCIA no
que foi acompanhado pela defesa, tendo sido homologada a desistÃªncia, em seguida passou-se a
qualificaÃ§Ã£o e interrogatÃ³rio do acusado CRISTINALDO LIMA. O MinistÃ©rio PÃºblico em
alegaÃ§Ãµes finais ratificou a versÃ£o espelhada na exordial acusatÃ³ria pugnando pela condenaÃ§Ã£o
do acusado fls. 71/79. A defesa do rÃ©u, por sua vez, arguiu a inexistÃªncia de provas de autoria delitiva
pleiteando a absolviÃ§Ã£o do acusado em face do princÃpio in dubio pro reo, e subsidiariamente em caso
de condenaÃ§Ã£o pugnou pela aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da consunÃ§Ã£o e observÃ¢ncia na dosimetria
da pena da manutenÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal na primeira fase por ausÃªncia dos pressupostos do
art. 59 do CP, na segunda e terceira fase pleiteou o afastamento das agravantes e aplicaÃ§Ã£o das
atenuantes, alÃ©m do afastamento das causas de aumento e aplicaÃ§Ã£o das causas de diminuiÃ§Ã£o.
II - FUNDAMENTAÃÃO Quanto ao delito de estelionato (art. 171 do CP) dispÃµe o art. 383 do CÃ³digo de
Processo Penal que Â¿o juiz, sem modificar a descriÃ§Ã£o do fato contida na denÃºncia ou queixa,
poderÃ¡ atribuir-lhe definiÃ§Ã£o jurÃdica diversa, ainda que, em consequÃªncia, tenha de aplicar pena
mais graveÂ¿. No caso em exame, verifica-se que o acusado sob o argumento de abenÃ§oar as joias das
vÃtimas se apropriou das referidas, em contexto que melhor se amolda a classificaÃ§Ã£o jurÃdica do
delito de apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita. Ora, em um Estado DemocrÃ¡tico de Direito pautado na laicidade
como o da RepÃºblica Federativa do Brasil nÃ£o se pode admitir que a doutrina religiosa de alguÃ©m seja
considerada meio fraudulento, como apontou o membro do Parquet inicialmente, isto porque tal linha de
pensamento levaria a entendimento equivocado que negaria a autonomia dessas religiÃµes que se
sustentam na ideologia da fÃ© como quaisquer outras. As vÃtimas entregaram espontaneamente as joias
ao acusado para que fossem abenÃ§oadas, in casu nota-se que em momento inicial, em tese, houve
legÃtima entrega dos bens. Assim, inexistente um dos pressupostos exigidos pelo tipo penal do art. 171 do
CP qual seja a manutenÃ§Ã£o das vÃtimas em erro mediante meio fraudulento. Quanto ao delito de
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apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita (art. 168, Â§1Âº, inciso III do CP) a materialidade, ou seja, a prova da
existÃªncia do fato objeto de julgamento Ã© inconteste, conforme depoimentos colhidos na fase
inquisitorial, os quais foram ratificados em audiÃªncia sob o crivo do contraditÃ³rio, alÃ©m das demais
provas contidas no processo, dentre as quais se destaca a confissÃ£o parcial do acusado que admitiu ter
mantido as joias das vÃtimas consigo para abenÃ§oÃ¡-las, negando contudo ter se apropriado das
referidas, tendo alegado nesse sentido que as joias foram roubadas, mas que nÃ£o prestou queixa,
porque nÃ£o detinha a nota fiscal das mencionadas. No que concerne Ã autoria, esta tambÃ©m Ã© certa
e recai na pessoa do Acusado. Quanto ao delito de estupro de vulnerÃ¡vel (art. 217-A, 1Âº do CP) a
materialidade, ou seja, a prova da existÃªncia do fato objeto de julgamento Ã© inconteste, conforme
depoimentos contidos no InquÃ©rito Policial, os quais foram confirmados durante a instruÃ§Ã£o
processual, alÃ©m das demais provas contidas nos autos, dentre as quais se destacam as mÃdias
contidas nos fÃ³lios que comprovam ter o acusado praticado conjunÃ§Ã£o carnal com a vÃtima IVANILDE
enquanto a referida estava em estado letÃ¡rgico, incapaz de oferecer resistÃªncia em decorrÃªncia do
consumo de bebida com efeito psicotrÃ³pico. A autoria tambÃ©m restou sobejamente comprovada e recai
sobre a pessoa do Acusado. Ã fato que o acusado cometeu o ilÃcito valendo-se de sua profissÃ£o de
Â¿pai de santoÂ¿, sendo meio necessÃ¡rio a prÃ¡tica delitiva. Nesse diapasÃ£o, tambÃ©m se imputa o
delito do art. 217-A ao acusado em relaÃ§Ã£o a vÃtima LEIDIANE, tendo sido demonstrado ao cabo da
instruÃ§Ã£o que o rÃ©u tambÃ©m manteve conjunÃ§Ã£o carnal com a referida enquanto ela estava em
estado de vulnerabilidade provocado pelas bebidas psicotrÃ³picas servidas durantes as cerimÃ´nias
espirituais em tal ponto que era incapaz de oferecer resistÃªncia. Pouco importa para o deslinde
processual se o rÃ©u nutria ou nÃ£o relacionamento amoroso com as mencionadas vÃtimas, o que
interessa a causa Ã© se em determinado momento o acusado abusou sexualmente das mencionadas
vÃtimas valendo-se do poderio psicoativo das substÃ¢ncias contidas nas bebidas que servia, isto Ã©, se o
acusado praticou conjunÃ§Ã£o carnal ou outro ato libidinoso diverso sem o consentimento das
mencionadas vÃtimas, aproveitando-se da impossibilidade de resistÃªncia das referidas. Estando
comprovado por meio dos depoimentos prestados durante a instruÃ§Ã£o e demais mÃdias contidas no
processo, que o rÃ©u logrou Ãªxito na empreitada criminosa em contexto que impediu a resistÃªncia das
vÃtimas nÃ£o hÃ¡ outra saÃda senÃ£o condenÃ¡-lo pelo delito em anÃ¡lise. Ora, as testemunhas em
riqueza de detalhes atestaram ter o rÃ©u, durante os rituais, se aproveitado de sua peculiar condiÃ§Ã£o
de Â¿mestre espiritualÂ¿ para lhes impingir medo, ludibriar para com elas praticar os abusos, apÃ³s fazÃª-
las ingerir bebidas entorpecentes, Ã s escondidas de sorte que apenas parcela do grupo de pessoas
reunidas eram abusadas, especialmente mulheres, sob o argumento de que teriam seus Ã³rgÃ£os genitais
abenÃ§oados. Ã notÃ³rio o entendimento segundo o qual referida modalidade de crime costuma ocorrer Ã
s escondidas, sendo que nesse contexto a palavra da vÃtima adquire especial relevo, nesse sentido
caminha a jurisprudÃªncia hodierna dos tribunais, senÃ£o vejamos: Estupro - Art. 213, caput, CP.
Conjunto probatÃ³rio robusto para lastrear o decreto condenatÃ³rio pelo delito. Prescindibilidade do Exame
de Corpo de Delito para prova da ocorrÃªncia de estupro, crime que nÃ£o necessariamente deixa
vestÃgios, podendo, no caso, ser suprida por prova oral. A vÃtima, em todas as oportunidades em que foi
ouvida, confirmou de forma segura e coerente o abuso sofrido. InquestionÃ¡vel que, em se tratando de
crimes contra a liberdade sexual, os quais em geral sÃ£o praticados Ã s escondidas, a palavra da vÃtima
Ã© de maior valia, sendo suficiente para comprovar autoria e materialidade. VersÃ£o do acusado restou
isolada no conjunto probatÃ³rio. Defesa que nÃ£o logrou produzir qualquer contraprova suficiente para
afastÃ¡-lo da condenaÃ§Ã£o. CondenaÃ§Ã£o mantida. Pena fixada em seu patamar mÃnimo legal e,
assim, mantida. Regime inicial fechado. Ãnico regime que se mostra compatÃvel com as circunstÃ¢ncias e
a reprovabilidade do crime. Recurso improvido.Â (TJ-SP -Â APR: 00032204820158260400 SP 0003220-
48.2015.8.26.0400, Relator (a):Â Freitas Filho, Data do Julgamento: 09/09/2020, 7Âª CÃ¢mara de Direito
Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: 16/09/2020). Quanto ao delito crime de violaÃ§Ã£o sexual mediante
fraude (art. 215 do CP) verifica-se que a narraÃ§Ã£o dos fatos delituosos melhor se amolda a figura do
crime de estupro de vulnerÃ¡vel no que tange as vÃtimas LEIDIANE E IVANILDE, a teor da vedaÃ§Ã£o
trazida pelo princÃpio do no bis in idem. No que tange a vÃtima FABIO UELIDON PEREIRA DE
ASSUNÃÃO, nome social Â¿YORHANNA GUESSÂ¿, entendo que o acusado consumou o delito do art.
215 do CP ao utilizar-se de sua especial condiÃ§Ã£o de mestre espiritual para ludibriar a vÃtima, sob o
argumento de que iria abenÃ§oar seus Ã³rgÃ£os genitais, tendo praticado ato libidinoso contra esta,
consoante noticiado na denÃºncia teria introduzido o dedo no Ã¢nus da vÃtima. Assim, a materialidade, ou
seja, a prova da existÃªncia do fato objeto de julgamento Ã© inconteste, conforme depoimentos colhidos
na fase inquisitorial, os quais foram ratificados em audiÃªncia sob o crivo do contraditÃ³rio, alÃ©m das
demais provas contidas no processo. A autoria tambÃ©m Ã© certa e recai na pessoa do Acusado. Quanto
ao delito de ameaÃ§a (art. 147 do CP) a autoria, ou seja, a existÃªncia a prova da existÃªncia do fato
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objeto de julgamento Ã© inconteste, conforme depoimentos colhidos na fase inquisitorial, os quais foram
ratificados em audiÃªncia sob o crivo do contraditÃ³rio, alÃ©m das demais provas contidas no processo.
Ora, as vÃtimas LEIDIANE SILVA DOS SANTOS, FABIO UELIDON PEREIRA DE ASSUNÃÃO, nome
social Â¿YORHANNA GUESSÂ¿, PEDRINA PEREIRA DE JESUS, CRISTINA DE SOUZA ALVES e
ADOLFO RAMOS DE SOUZA com riqueza de detalhes informaram que durante cerimÃ´nia espiritual
foram ameaÃ§adas pelo rÃ©u que munido de arma de fogo e arma branca, sob a alegaÃ§Ã£o de faria
ritual para protegÃª-los contra todos os males, efetuou disparos e lhes ameaÃ§ou apontando a arma de
fogo em sua direÃ§Ã£o afirmando Â¿QUEM QUISER IR EMBORA PARA MINHA TERRA, EU MANDO
AGORA!Â¿. Com relaÃ§Ã£o a vÃtima IVANILDE restou sobejamente demonstrado que o acusado lhe
ameaÃ§ou, consoante juntada de Ã¡udios e fotos do aplicativo WhatsApp, nos quais se atesta de forma
clara e indene a ocorrÃªncia do delito. No que concerne Ã autoria, esta tambÃ©m Ã© certa e recai na
pessoa do Acusado. Com relaÃ§Ã£o a vÃtima IVANILDE entendo que, a teor do art. 383 do CPP, a
conduta do acusado de divulgar cenas nas quais estÃ¡ abusando da referida ou nas quais a mencionada
estÃ¡ completamente despida se enquadra na figura do art. 218-C, Â§1Âº do CP. Consoante restou
demonstrado o rÃ©u teria divulgado em grupo de WhatsApp fotos e vÃdeos Ãntimos da vÃtima como
forma de retaliaÃ§Ã£o em virtude da referida ter se negado a continuar sendo abusada. Destarte, verifica-
se que a autoria e materialidade do crime em espÃ©cie analisado ficou comprovada. Quanto as causas
excludentes de antijuridicidade e culpabilidade nÃ£o hÃ¡ nenhum substrato probatÃ³rio nesse sentido,
tanto que a douta defesa sequer produziu alegaÃ§Ã£o nesse sentido. Assim provada a autoria e
materialidade do delito e inexistentes quaisquer causas excludentes da ilicitude e culpabilidade, a
condenaÃ§Ã£o do rÃ©u Ã© medida impositiva. Quanto ao delito de assÃ©dio sexual (art. 216-A do CP)
verifica-se que nÃ£o foram ajoujadas aos autos provas contundentes da ocorrÃªncia do fato. Em que pese
o louvÃ¡vel esforÃ§o do detentor do dominus litis, nÃ£o foi possÃvel verificar durante a instruÃ§Ã£o
processual a produÃ§Ã£o de acervo fÃ¡tico-probatÃ³rio apto a ensejar a aplicaÃ§Ã£o do Ã©dito
condenatÃ³rio em relaÃ§Ã£o ao referido crime, posto que nÃ£o restou aclarado de forma robusta e indene
a configuraÃ§Ã£o do ilÃcito penal, nÃ£o restando outra saÃda senÃ£o a absolviÃ§Ã£o do acusado quanto
ao referido crime. Ressalto que a prova produzida no inquÃ©rito policial somente pode servir de
fundamento para a condenaÃ§Ã£o quando confirmada em JuÃzo. Assim sendo, tenho que as provas
coligidas aos autos nÃ£o sÃ£o aptas a justificar uma condenaÃ§Ã£o pelo crime de assÃ©dio sexual, tal
como pretendido inicialmente, afinal, por si, nÃ£o indicam que o acusado tenha praticado o crime
imputado, uma vez que nÃ£o houve demonstraÃ§Ã£o clara e indene de dÃºvidas de que o acusado
constrangeu a vÃtima para praticar valendo-se de hierarquia ou ascendÃªncia inerentes ao exercÃcio de
emprego, cargo ou funÃ§Ã£o para obter favor ou vantagem sexual. NecessÃ¡ria prova de materialidade,
autoria, culpabilidade e outros elementos que circundam a questÃ£o. No caso em anÃ¡lise, nÃ£o se
colheu nenhuma prova em juÃzo, de tal arte, os elementos indiciÃ¡rios do inquÃ©rito policial nÃ£o se
confirmaram, sendo inviÃ¡vel a este juÃzo proferir o julgamento condenatÃ³rio com base exclusiva nos
elementos indiciÃ¡rios (art. 157 do CPP). Em que pese o louvÃ¡vel esforÃ§o do membro do Parquet nada
se produziu em juÃzo para elucidar os fatos de maneira clara e indene de dÃºvidas. Assim, os Ãºnicos
elementos a imputarem a autoria e materialidade de um fato tÃpico, ilÃcito e culpÃ¡vel em desfavor da
Acusada sÃ£o todos extrajudiciais, e nÃ£o foram confirmados sob o crivo do contraditÃ³rio de forma clara
e indene, nÃ£o sendo hÃ¡beis, portanto, para fundamentarem uma condenaÃ§Ã£o, tornando inviÃ¡vel a
prolaÃ§Ã£o de Ã©dito condenatÃ³rio. Por isso, crÃvel ou nÃ£o a versÃ£o dos acusados, fato Ã© que
nÃ£o hÃ¡ como condenÃ¡-los, vez que as provas nÃ£o demonstram com certeza a participaÃ§Ã£o deles
na empreitada criminosa quanto ao mencionado delito, em respeito ao princÃpio do in dubio pro reo, a
absolviÃ§Ã£o Ã© medida que se impÃµe. Nesse diapasÃ£o, torna-se imperioso fazer menÃ§Ã£o ao
ovacionado entendimento do doutrinador Nestor TÃ¡vora, in verbis: A dÃºvida sempre milita em favor do
acusado (in dubio pro reo). Em verdade, na ponderaÃ§Ã£o entre o direito de punir do Estado e o status
libertatis do imputado, este Ãºltimo deve prevalecer. Como mencionado, este princÃpio mitiga, em parte, o
princÃpio da isonomia processual, o que se justifica em razÃ£o do direito Ã liberdade envolvido - e dos
riscos advindos de eventual condenaÃ§Ã£o equivocada. Nesse contexto, o inciso VII do art. 386, CPP,
prevÃª como hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o do rÃ©u a ausÃªncia de provas suficientes a corroborar a
imputaÃ§Ã£o formulada pelo Ã³rgÃ£o acusador, tÃpica positivaÃ§Ã£o do favor rei (tambÃ©m denominado
favor inocentiae e favor libertatis) (TÃVORA, 2017, pÃ¡g. 88). Afinal, sabe-se com saciedade que nÃ£o Ã©
possÃvel a condenaÃ§Ã£o apenas com alicerce em meras conjecturas ou suposiÃ§Ãµes. Para a
condenaÃ§Ã£o hÃ¡ que existir provas nos autos da conduta imputada ao denunciado e nÃ£o simples
indÃcios, como os que constam dos autos. Para que um juiz declare a existÃªncia da responsabilidade
criminal e imponha sanÃ§Ã£o penal a uma determinada pessoa ou pessoas, necessÃ¡rio se faz a certeza
de que se foi cometido um ilÃcito penal e que seja ela ou elas as autoras. Para isso deve convencer-se de
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que sÃ£o verdadeiros os fatos, chegando Ã verdade quando a ideia se forma em sua mente se ajusta
perfeitamente Ã realidade dos fatos. Provar Ã© produzir estado de certeza, na consciÃªncia e mente do
juiz, para sua convicÃ§Ã£o, a respeito da existÃªncia ou inexistÃªncia de um fato, ou da verdade ou
falsidade de uma afirmaÃ§Ã£o sobre uma situaÃ§Ã£o de fato, que se considera de interesse para uma
decisÃ£o judicial ou a soluÃ§Ã£o de um processo. E, no caso dos autos, nÃ£o se verificam provas aptas a
justificar a condenaÃ§Ã£o quanto a delito de assÃ©dio sexual. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito condenatÃ³rio constante na denÃºncia de fls. 02/08,
CONDENANDO o rÃ©u CRISTINALDO LIMA, nas penas dos art. 217-A, art. 147, art. 215, art. 218-C e art.
168, todos do CÃ³digo Penal, e ABSOLVENDO-O, com supedÃ¢neo no art. 386, inciso VII do CÃ³digo de
Processo Penal, com relaÃ§Ã£o ao delito do art. 216-A do CP. Passo a dosimetria da pena do rÃ©u
quanto aos quatro delitos de apropriaÃ§Ã£o indÃ©bita (art. 168, Â§1Âº, inciso III do CP). Analisando
circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal verifico que o acusado agiu com
culpabilidade normal a espÃ©cie. O acusado nÃ£o possui antecedentes criminais. A conduta social restou
e personalidade nÃ£o foram investigadas, aparentando o rÃ©u ser pessoa que se inclui dentro dos
parÃ¢metros de normalidade segundo nossa sociedade atual; Os motivos do crime era a obtenÃ§Ã£o do
lucro fÃ¡cil, sendo condiÃ§Ã£o inerente ao tipo em espÃ©cie sem conotaÃ§Ã£o negativa portanto; As
circunstÃ¢ncias do delito sÃ£o normais a espÃ©cie; As vÃtimas sÃ£o LEIDIANE SILVA DOS SANTOS,
PEDRINA PEREIRA DE JESUS, CRISTINA DE SOUZA ALVES e ADOLFO RAMOS DE SOUZA, nÃ£o
havendo qualquer participaÃ§Ã£o para a prÃ¡tica do crime em comento, assim tal moduladora deve ser
considerada neutra consoante teor da SÃºmula 18 do EgrÃ©gio TJPA. Assim, inexistindo vetoriais
negativas, fixo a pena base em de 01 ano de reclusÃ£o, e 10 dias multa. Na segunda etapa inexistem
circunstÃ¢ncias agravantes ou atenuantes. Na terceira fase aplico a causa de aumento da pena em
razÃ£o da utilizaÃ§Ã£o de sua profissÃ£o para obtenÃ§Ã£o da coisa (art. 168, Â§1Âº, inciso III do CPB)
com fraÃ§Ã£o de 1/3, razÃ£o pela qual fixo a reprimenda em 01 ano e 04 meses, e 50 dias multa, a qual
torno definitiva, para cada uma das quatro apropriaÃ§Ãµes indÃ©bitas ocorridas..Â Considerando tratar-se
de concurso material de crimes aplico o sistema do cÃºmulo material, nos termos do art. 69 do CPB, para
estabelecer a pena em 05 anos e 04 meses de reclusÃ£o e 200 dias multa. Passo a dosimetria aos dois
delitos de estupro de vulnerÃ¡vel (art. 217-A, 1Âº do CP). Analisando circunstÃ¢ncias judiciais previstas no
artigo 59 do CÃ³digo Penal verifico que o acusado agiu com culpabilidade normal a espÃ©cie. O acusado
nÃ£o possui antecedentes criminais. A conduta social restou e personalidade nÃ£o foram investigadas,
aparentando o rÃ©u ser pessoa que se inclui dentro dos parÃ¢metros de normalidade segundo nossa
sociedade atual; Os motivos do crime era a satisfaÃ§Ã£o do intento sexual do agente, sendo condiÃ§Ã£o
inerente ao tipo em espÃ©cie sem conotaÃ§Ã£o negativa portanto; As circunstÃ¢ncias do delito sÃ£o o
aproveitamento da peculiar situaÃ§Ã£o de chefe espiritual pelo acusado para a prÃ¡tica do delito, torpe
portanto, contudo tal vertente serÃ¡ sopesada na segunda fase da dosimetria da pena; As vÃtimas sÃ£o
IVANILDE DOS SANTOS PEREIRA e LEIDIANE SILVA DOS SANTOS, nÃ£o havendo qualquer
participaÃ§Ã£o destas para a prÃ¡tica do crime em comento, assim tal moduladora deve ser considerada
neutra consoante teor da SÃºmula 18 do EgrÃ©gio TJPA.Â Assim, inexistindo vetoriais negativas, fixo a
pena base em 08 anos de reclusÃ£o. Na segunda etapa reconheÃ§o a agravante do motivo torpe (art. 61,
inciso II, alÃnea `a)Â¿ do CP), fixando a reprimenda em 09 anos e 04 meses. Na terceira fase aplico a
causa de aumento da pena em razÃ£o dos abusos sexuais terem resultado na gravidez da vÃtima
IVANILDE (art. 234-A, inciso III do CP) razÃ£o pela qual fixo a reprimenda em 14 anos de reclusÃ£o no
que tange ao delito praticado contra mencionada vÃtima, a qual torno definitiva.Â No que concerne a
vÃtima LEIDIANE na terceira fase inexistem causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o razÃ£o pela qual fixo a
reprimenda em 09 anos e 04 meses, a qual torno definitiva. Considerando tratar-se de concurso material
de crimes aplico o sistema do cÃºmulo material, nos termos do art. 69 do CPB, para estabelecer a pena
em 23 anos e 04 meses de reclusÃ£o. Passo a dosimetria do delito de violaÃ§Ã£o sexual mediante fraude
(art. 215 do CP). Analisando circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal verifico que
o acusado agiu com culpabilidade normal a espÃ©cie. O acusado nÃ£o possui antecedentes criminais. A
conduta social restou e personalidade nÃ£o foram investigadas, aparentando o rÃ©u ser pessoa que se
inclui dentro dos parÃ¢metros de normalidade segundo nossa sociedade atual; Os motivos do crime era a
satisfaÃ§Ã£o do intento sexual do agente, sendo condiÃ§Ã£o inerente ao tipo em espÃ©cie sem
conotaÃ§Ã£o negativa portanto; As circunstÃ¢ncias sÃ£o normais a espÃ©cie; A vÃtima Ã© FABIO
UELIDON PEREIRA DE ASSUNÃÃO, nome social Â¿YORHANNA GUESSÂ¿, nÃ£o havendo qualquer
participaÃ§Ã£o desta para a prÃ¡tica do crime em comento, assim tal moduladora deve ser considerada
neutra consoante teor da SÃºmula 18 do EgrÃ©gio TJPA.Â Assim, inexistindo vetoriais negativas, fixo a
pena base em 02 anos de reclusÃ£o. Na segunda etapa inexistem circunstÃ¢ncias agravantes ou
atenuantes, razÃ£o pela qual mantenho reprimenda estabelecida em seu mÃnimo legal. Na terceira fase
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inexistem causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual fixo a pena em 02 anos de reclusÃ£o, a
qual torno definitiva.Â Passo a dosimetria da pena aos seis delitos de ameaÃ§a (art. 147 do CP).
Analisando circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal verifico que o acusado agiu
com culpabilidade normal a espÃ©cie. O acusado nÃ£o possui antecedentes criminais. A conduta social
restou e personalidade nÃ£o foram investigadas, aparentando o rÃ©u ser pessoa que se inclui dentro dos
parÃ¢metros de normalidade segundo nossa sociedade atual; Os motivos do crime sÃ£o normais a
espÃ©cie, ; As circunstÃ¢ncias sÃ£o a ameaÃ§a contra as vÃtimas valendo-se de arma de fogo,
circunstÃ¢ncia negativa portanto; As vÃtimas sÃ£o LEIDIANE SILVA DOS SANTOS, FABIO UELIDON
PEREIRA DE ASSUNÃÃO, nome social Â¿YORHANNA GUESSÂ¿, PEDRINA PEREIRA DE JESUS,
CRISTINA DE SOUZA ALVES, ADOLFO RAMOS DE SOUZA e IVANILDE DOS SANTOS PEREIRA,
nÃ£o havendo qualquer participaÃ§Ã£o desta para a prÃ¡tica do crime em comento, assim tal moduladora
deve ser considerada neutra consoante teor da SÃºmula 18 do EgrÃ©gio TJPA.Â Assim, existindo
vetoriais negativas, fixo a pena base em 02 meses de detenÃ§Ã£o e 80 dias multa. Na segunda etapa
inexistem circunstÃ¢ncias agravantes ou atenuantes, razÃ£o pela qual mantenho reprimenda
estabelecida. Na terceira fase inexistem causas de aumento ou diminuiÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual fixo a
pena em 02 meses de detenÃ§Ã£o e 80 dias multa, a qual torno definitiva.Â Considerando tratar-se de
concurso formal homogÃªneo imperfeito em relaÃ§Ã£o as vÃtimas LEIDIANE SILVA DOS SANTOS
FABIO UELIDON PEREIRA DE ASSUNÃÃO, nome social Â¿YORHANNA GUESSÂ¿, PEDRINA
PEREIRA DE JESUS, CRISTINA DE SOUZA ALVES e ADOLFO RAMOS DE SOUZA de crimes aplico o
sistema do cumulo material, nos termos do art. 70, in fine, do CPB, para estabelecer a pena em 10 meses
de detenÃ§Ã£o e 400 dias multa, e mantenho a pena em 02 meses de detenÃ§Ã£o e 80 dias multa com
relaÃ§Ã£o a vÃtima IVANILDE DOS SANTOS PEREIRA. Passo a dosimetria da pena do delito do art.
218-C, Â§1Âº do CP). Analisando circunstÃ¢ncias judiciais previstas no artigo 59 do CÃ³digo Penal verifico
que o acusado agiu com culpabilidade normal a espÃ©cie. O acusado nÃ£o possui antecedentes
criminais. A conduta social restou e personalidade nÃ£o foram investigadas, aparentando o rÃ©u ser
pessoa que se inclui dentro dos parÃ¢metros de normalidade segundo nossa sociedade atual; Os motivos
do crime sÃ£o normais a espÃ©cie; As circunstÃ¢ncias sÃ£o normais a espÃ©cie; A vÃtima Ã© a Sra.Â
IVANILDE DOS SANTOS PEREIRA, nÃ£o havendo qualquer participaÃ§Ã£o desta para a prÃ¡tica do
crime em comento, assim tal moduladora deve ser considerada neutra consoante teor da SÃºmula 18 do
EgrÃ©gio TJPA.Â Assim, inexistindo vetoriais negativas, fixo a pena base em 01 ano de reclusÃ£o. Na
segunda etapa inexistem circunstÃ¢ncias agravantes ou atenuantes, razÃ£o pela qual mantenho
reprimenda estabelecida. Na terceira fase aplico a causa de aumento do Â§1Âº do art. 218-C do CP na
fraÃ§Ã£o de 1/3 estabelecendo a reprimenda em 01 ano e 04 meses de reclusÃ£o, a qual torno
definitiva.Â Unifico as penas segundo o critÃ©rio do concurso material de crimes aplicando o sistema do
cÃºmulo material, nos termos do art. 69 do CPB, fixando a reprimenda em 33 anos e 680 dias multa,
devendo desse montante ser observado que 01 ano Ã© relativo a pena de detenÃ§Ã£o e o restante
relativo a pena de reclusÃ£o, a qual deverÃ¡ ser executada primeiro. NÃ£o se desconhece que o 75 do
CPB foi modificado pela Lei 13.964, no entanto a nova lei recrudesceu o limite mÃ¡ximo de cumprimento
das penas privativas de liberdade, as quais passaram, a partir de 23.01.2020, a vigorar com o limite
mÃ¡ximo de cumprimento de pena privativa de liberdade estabelecida em 40 anos, imperioso reconhecer
que a novel legislaÃ§Ã£o Ã© novatio legis in pejus e nÃ£o pode ser aplicada, razÃ£o pela qual
estabeleÃ§o em 30 anos o limite mÃ¡ximo para cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada. No
mais, considerando que se trata de rÃ©u primÃ¡rio e sem maus antecedentes, o regime inicial de
cumprimento da reprimenda ora aplicada serÃ¡ o FECHADO, uma vez que se mostra suficiente Ã
repreensÃ£o e prevenÃ§Ã£o da conduta. Quanto a detraÃ§Ã£o, verifico que a pena aplicada torna
inadequado o uso do instituto em anÃ¡lise de sorte que pouco importa para fins de estabelecimento do
regime inicial de cumprimento da pena. No tocante a multa, considerando a inexistÃªncia de informaÃ§Ã£o
sobre boa saÃºde financeira do Acusado, estabeleÃ§o-a em seu mÃnimo legal no valor de 1/30 do salÃ¡rio
mÃnimo vigente, conforme Â§1Âº do art. 49 do CÃ³digo Penal; Deixo de fixar valor mÃnimo de
reparaÃ§Ã£o, por nÃ£o haver pedido nesse sentido, e ainda, por nÃ£o ter havido na instruÃ§Ã£o
probatÃ³ria elementos que pudessem subsidiar este juÃzo para a quantificaÃ§Ã£o dos valores.
Considerando a ausÃªncia nos autos de indÃcios da boa saÃºde econÃ´mica do rÃ©u, isento-o do
pagamento das custas judiciais, nos termos do art. 40, VI da Lei Estadual 8.328/2015. ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado, feitas as anotaÃ§Ãµes de estilo, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE SENTENÃA, POR CÃPIA, COMO MANDADO DE
CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E OFÃCIO (PROV. 003/2009 - CJCI). Novo Repartimento/PA, 21 de setembro de
2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00094514320198140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JOSIVAN REIS SOUZA LIMA
DENUNCIADO:JONATHAN MARCIO SOUZA BARBOSA Representante(s): OAB 22418 - IURI IBRAHIM
BARROS ZAIDAN (ADVOGADO DATIVO) VITIMA:L. C. A. P. VITIMA:C. E. Representante(s):
MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) . PROCESSO nÂº 0009451-43.2019.8.14.0123 SENTENÃA Vistos.
O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no uso de suas atribuiÃ§Ãµes legais ofereceu denÃºncia em
face de JONATHAN MARCIO SOUZA BARBOSA, brasileiro, solteiro, filho de MÃ¡rcia de NazarÃ© Souza
Neves e Raimundo de Oliveira Barbosa, portador do RG e CPF nÃ£o informados, residentes na fl. 17, S/N,
Bairro Morada Nova, MarabÃ¡/PA e JOSIVAN REIS SOUZA LIMA, brasileiro, solteiro, filho de pai nÃ£o
declarado e Luzinete Souza Lima, RG e CPF nÃ£o informados, residente na Rua SÃ£o Caetano, nÂº 16-J,
Bairro Bela Vista, em novo Repartimento/PA. Narra a peÃ§a acusatÃ³ria que, a vÃtima Luis Carlos Aguiar
Pereira foi procurado, em sua residÃªncia, pelos acusados e que estes queriam o serviÃ§o de frete que
prestava, o frete consistia no transporte de 700 (setecentas) estacas de madeira para o municÃpio de
Novo Repartimento, km 112. Destarte, na madrugada do dia do crime, partiram para o local combinado, ao
chegar no km 112 os acusados pediram para a vÃtima parar o caminhÃ£o sob o pretexto de que
precisavam de mais um ajudante, momento em que um terceiro (identificado pela alcunha Diel) entrou no
veÃculo e assim seguiram viagem. Percorridos 10 km o acusado Jonathan sacou uma arma de fogo e
anunciou o assalto afirmando que nÃ£o tinha nenhum negÃ³cio de estaca de madeiras e que queriam o
caminhÃ£o, pediu que a vÃtima estacionasse na vicinal 03. ApÃ³s estacionar o veÃculo no local indicado,
a vÃtima percebeu que os denunciados Josivan e Diel tambÃ©m estavam armados. Em seguida aos fatos,
a vÃtima se aproveitou de um momento de distraÃ§Ã£o saiu do caminhÃ£o arrastando-se atÃ© a mata,
passados alguns minutos ouviu o barulho de um veÃculo e duas motocicletas indo em direÃ§Ã£o ao
caminhÃ£o e constatou que os condutores eram Ãndios da etnia ParakanÃ£ e que os acusados haviam
empreendido fuga. A vÃtima saiu da mata e se identificou como proprietÃ¡ria do caminhÃ£o, bem como
relatou que tinha sofrido um assalto. Contudo, apesar de ter se identificado, foi amarrado pelos indÃgenas.
A vÃtima foi levada Ã delegacia pelos funcionÃ¡rios da FUNAI. Em diligÃªncias atÃ© a reserva indÃgena,
policiais militares encontraram os acusados amarrados e vigiados pelos Ãndios. Os acusados negaram a
prÃ¡tica do crime de roubo. DenÃºncia recebida em 10 de dezembro de 2019, Ã s fls. 07. Foram
nomeados advogados dativos para os acusados a fim de que fosse apresentada resposta Ã acusaÃ§Ã£o,
conforme despacho de fls. 01. Devidamente citados os rÃ©us JONATHAN MARCIO SOUZA BARBOSA e
JOSIVAN REIS SOUZA LIMA apresentaram resposta a acusaÃ§Ã£o, fls. 81-82, 90-94, respectivamente.
Em regular instruÃ§Ã£o, ouviu-se a vÃtima LUIS CARLOS AGUIAR PEREIRA, os acusados e as
testemunhas de acusaÃ§Ã£o. O MinistÃ©rio PÃºblico, em alegaÃ§Ãµes finais, manifestou-se pela
absolviÃ§Ã£o dos acusados pela ausÃªncia de provas. A defesa de JOSIVAN REIS SOUZA LIMA
requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado ante a insuficiÃªncia probatÃ³ria. A defesa de JONATHAN MARCIO
SOUZA BARBOSA em sua vez, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado por inexistÃªncia de provas. Ã o
relatÃ³rio, Decido. Considerando as provas carreadas aos autos, ainda pairam dÃºvidas acerca do
envolvimento dos acusados no cometimento do ilÃcito insculpido no art. 157, Â§2Âº, inc. I e II,
entendimento extraÃdo do depoimento da vÃtima, interrogatÃ³rio dos rÃ©us e testemunhas. Ressalto que
a prova produzida no inquÃ©rito policial somente pode servir de fundamento para a condenaÃ§Ã£o
quando confirmada em juÃzo. Assim sendo, as provas coligadas aos autos nÃ£o sÃ£o aptas a justificar
uma condenaÃ§Ã£o pelo crime, tal como pretendido inicialmente, pois nÃ£o indicam que os acusados
tinham o animus de praticar o delito imputado; NecessÃ¡ria se faz a prova da materialidade, autoria e
culpabilidade e outros elementos que circundam a questÃ£o. No caso em anÃ¡lise nÃ£o se colheu
nenhuma prova em juÃzo, e os elementos indiciÃ¡rios do inquÃ©rito policial nÃ£o se confirmaram, sendo
inviÃ¡vel a este juÃzo proferir o julgamento condenatÃ³rio com base unicamente nos elementos
indiciÃ¡rios. Ã de tal modo, que o MinistÃ©rio PÃºblico, reconhecendo a ausÃªncia de provas, manifestou-
se em sede de alegaÃ§Ãµes finais pela absolviÃ§Ã£o dos acusados, observando que a versÃ£o de que o
caminhÃ£o da vÃtima foi assaltado pelos acusados baseou-se exclusivamente no depoimento em sede
policial dado pela vÃtima Luiz Carlos Aguiar Pereira. Ademais, os depoimentos das testemunhas tanto em
sede policial quanto judicial narram os fatos a partir da captura dos acusados na mata pelos indÃgenas da
etnia ParakanÃ£, de modo que as testemunhas nÃ£o puderam confirmar se os acusados estavam ali
porque realizaram o delito em comento. Portanto, nÃ£o hÃ¡, nos autos, nenhum elemento que corrobore a
versÃ£o dos fatos apresentados pela vÃtima. Assim, os Ãºnicos elementos a imputarem a autoria e
materialidade de um fato tÃpico, ilÃcito e culpÃ¡vel em desfavor dos rÃ©us sÃ£o todos extrajudiciais e
nÃ£o foram confirmados sob o crivo do contraditÃ³rio de forma clara e indene, nÃ£o sendo hÃ¡beis,
portanto, para fundamentarem uma condenaÃ§Ã£o, tornando inviÃ¡vel a prolaÃ§Ã£o do edito
condenatÃ³rio. Os acusados negaram a prÃ¡tica do crime e afirmaram em seus depoimentos, em sede
policial, que foram contratados a mando da vÃtima. O rÃ©u JOSIVAN REIS relata ainda que ao chegar na
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vicinal 03, a vÃtima parou o caminhÃ£o e falou que nÃ£o carregaria estacas de madeiras, mas outro tipo
de carga, sem especificar qual seria, momento em que os indÃgenas apareceram e todos fugiram para a
mata. CrÃvel ou nÃ£o a versÃ£o dos acusados, nÃ£o hÃ¡ como condenÃ¡-los, vez que as provas nÃ£o
demonstram com certeza a participaÃ§Ã£o deles na empreitada criminosa, em respeito ao princÃpio do in
dubio pro reo, a absolviÃ§Ã£o Ã© a medida que se impÃµe. Nesse norte, torna-se imperioso fazer
menÃ§Ã£o ao entendimento do doutrinador Nestor TÃ¡rvora, in verbis. A dÃºvida sempre milita em favor
do acusado (in dubio pro reo). Em verdade, na ponderaÃ§Ã£o entre o direito de punir do Estado e o status
libertatis do imputado, este Ãºltimo deve prevalecer. Como mencionado, este princÃpio mitiga, em parte, o
princÃpio da isonomia processual, o que se justifica em razÃ£o do direito Ã liberdade envolvido e dos
riscos advindos de eventual condenaÃ§Ã£o equivocada. Nesse contexto, o inc. VII do art. 386, CPP,
prevÃª como hipÃ³tese de absolviÃ§Ã£o do rÃ©u a ausÃªncia de provas suficientes a corroborar a
imputaÃ§Ã£o formulada pelo Ã³rgÃ£o acusador, tÃpica positivaÃ§Ã£o do favor rei (tambÃ©m denominado
favor inocentiae e favor libertatis (TÃVORA, 2017, pag. 88). Afinal, sabe-se que com saciedade que nÃ£o
Ã© possÃvel a condenaÃ§Ã£o apenas com alicerce em meras conjecturaras ou suposiÃ§Ãµes e/ou
presunÃ§Ãµes. Para a condenaÃ§Ã£o hÃ¡ que existir provas nos autos da conduta imputada ao
denunciado e nÃ£o simples indÃcios, como o que constam dos autos. Para que um juiz declare a
existÃªncia de responsabilidade criminal e imponha sanÃ§Ã£o penal a uma determinada pessoa ou
pessoas, necessÃ¡rio se faz a certeza de que foi cometido um ilÃcito penal e que seja ela ou elas as
autoras. Para isso, convencer-se de que sÃ£o verdadeiros os fatos, chegando Ã verdade quando a ideia
se forma em sua mente se ajusta perfeitamente Ã realidade dos fatos. Provar Ã© produzir estado de
certeza, na consciÃªncia e mente do juiz, para sua convicÃ§Ã£o a respeito da existÃªncia ou inexistÃªncia
de um fato ou da verdade ou falsidade de uma afirmaÃ§Ã£o sobre uma situaÃ§Ã£o de fato, que se
considera de interesse para uma decisÃ£o judicial ou a soluÃ§Ã£o de um processo. E, no caso dos autos,
nÃ£o se verificam provas aptas a justificar a condenaÃ§Ã£o. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o
pleito condenatÃ³rio constante na denÃºncia 02/06, absolvendo os acusados JOSIVAN REIS SOUZA
LIMA e JONATHAN MARCIO SOUZA BARBOSA, com supedÃ¢neo no art. 386, inc. VII do CÃ³digo de
Processo Penal. Em tempo, arbitro honorÃ¡rios, aos advogados nomeados na fl. 28, Dr. Mirian Picardi
Esper Oliveira, OAB sob o nÂº 30.115 e Dr. MÃ¡rcio Souza Barbosa, OAB sob o nÂº 30.162, no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a serem custeados pelo Estado do ParÃ¡. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, e
feitas as consideraÃ§Ãµes de estilo, arquivem-se os autos principais. Sem custas diante da absolviÃ§Ã£o
prolatada. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. CiÃªncia ao MP. DesnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o pessoal
do rÃ©u diante do teor absolutÃ³rio da presente, conforme enunciado 105 do FONAJE. CUMPRA-SE,
SERVINDO A PRESENTE SENTENÃA, POR CÃPIA, COMO MANDADO DE CITAÃÃO/INTIMAÃÃO E
OFÃCIO (PROV.003/2009-CJCI). Novo Repartimento/PA, 21 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA
ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00002827620128140123 PROCESSO ANTIGO: 201220001535
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 INDICIADO:WELLINGTON LIMA VALLINI Representante(s): OAB
12917 - JOSE QUINTINO DE CASTRO LEAO JUNIOR (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO INDICIADO:FERNANDO SOUZA DA SILVA Representante(s): OAB 12917 - JOSE
QUINTINO DE CASTRO LEAO JUNIOR (ADVOGADO) . DESPACHO 0000282-76.2012.8.14.0123 - Antes
da determinaÃ§Ã£o e aplicaÃ§Ã£o do art. 367 do CPP em razÃ£o da certidÃ£o de fls. 97, considerando a
existÃªncia de advogado devidamente constituÃdo, intime-se os advogados constantes as fls. 55 para que
no prazo de 05 (cinco) dias informem o atual paradeiro de WELLINGTON LIMA VALINI. Novo
Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO:
00029019520208140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 22/09/2021 VITIMA:A. C.
Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) VITIMA:U. F. C. DENUNCIADO:ANTONIO
MENDES SOBRINHO DA SILVA. DECISÃO Classe: AÃ§Ã£o Penal Processo nÂº 0002901-
95.2020.8.14.0123 Acusado: ANTÃNIO MENDES SOBRINHO DA SILVA. MUTIRÃO CARCERÃRIO Em
atenÃ§Ã£o Ã necessidade de reavaliaÃ§Ã£o periÃ³dica das prisÃµes cautelares, procedo Ã reexame dos
motivos que ensejaram a segregaÃ§Ã£o do acusado ANTÃNIO MENDES SOBRINHO DA SILVA.
Constam na denÃºncia as seguintes informaÃ§Ãµes: TipificaÃ§Ã£o Penal: 121, Â§2Âº, inciso IV do CP.
Data do Crime: 27.09.2020 Data da PrisÃ£o Preventiva: 10.04.2021. GARANTIA DA ORDEM PÃBLICA A
prisÃ£o preventiva tem cabimento quando, presentes indÃcios de autoria e materialidade criminosa,
evidenciada a necessidade da medida para garantia da ordem pÃºblica, instruÃ§Ã£o criminal ou
aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Com a segregaÃ§Ã£o mantida em prol a garantia da ordem pÃºblica, objetiva-se
evitar que o rÃ©u cometa novos delitos contra a vÃtima ou qualquer outra pessoa, devendo ser examinada
a sua periculosidade social, quer porque seja acentuadamente propenso Ã prÃ¡tica delituosa, quer porque,
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em liberdade, encontrarÃ¡ os mesmos estÃmulos relacionados com a infraÃ§Ã£o cometida, o que pode
ser avaliado a partir de eventuais passagens pela JustiÃ§a Criminal ou pela gravidade concreta do delito.
No caso em comento, a forma como o delito se deu, isto Ã©, o acusado desferiu diversos golpes de faca
na vÃtima ceifando sua vida em razÃ£o de discussÃ£o banal, pessoa perigosa, demonstra ser o acusado
pessoa propensa a infraÃ§Ã£o da lei, o que evidencia a imprescindibilidade da prisÃ£o, sendo insuficiente
a aplicaÃ§Ã£o de outras medidas cautelares. Para alÃ©m dos fundamentos que ensejaram o decreto
prisional inicial, ressalto que as circunstÃ¢ncias em que o crime fora praticado, sintonizadas a outros
elementos concretos existentes na situaÃ§Ã£o particular, constituem indicativos indiscutÃveis de ofensa Ã
ordem pÃºblica, especialmente no que diz respeito ao abalo da tranquilidade e da paz no seio social, afinal
a imputaÃ§Ã£o aqui apurada inequivocamente demonstra periculosidade concreta do agente. Nota-se,
pois, que a imputaÃ§Ã£o Ã© de alta gravidade concreta a justificar o argumento da garantia da ordem
pÃºblica. A gravidade do crime Ã© circunstÃ¢ncia hÃ¡bil a lastrear a manutenÃ§Ã£o da custÃ³dia
processual, esse fundamento dirige-se Ã proteÃ§Ã£o da prÃ³pria comunidade, coletivamente considerada,
no pressuposto de que ela seria duramente atingida pelo nÃ£o aprisionamento de autores de crimes que
causassem intranquilidade social. Com efeito, resta devidamente fundamentado o decreto de prisÃ£o
preventiva, com o reconhecimento da materialidade do delito e de indÃcios de autoria, e expressa
menÃ§Ã£o Ã situaÃ§Ã£o concreta que se caracteriza pela garantia da ordem pÃºblica, tendo em vista a
existÃªncia de indÃcios concretos de periculosidade do agente, em razÃ£o do modus operandi com que o
delito foi, em tese, praticado (STF - HC 99072, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em
08/09/2009, DJe-208 DIVULG 05-11-2009 PUBLIC 06-11-2009 EMENT VOL-02381-05 PP-01051).
Ademais consigno que permanecem hÃgidos os requisitos da preventiva mencionados na decisÃ£o que
decretou a prisÃ£o preventiva. Consigne-se que nÃ£o fora ajoujado aos Autos nenhum elemento novo que
pudessem macular o convencimento judicial exarado anteriormente. Relembro ainda que as condiÃ§Ãµes
subjetivas favorÃ¡veis, Â¿tais como primariedade, bons antecedentes e ocupaÃ§Ã£o lÃcita, por si sÃ³s,
nÃ£o obstam a segregaÃ§Ã£o cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretaÃ§Ã£o da
prisÃ£o preventivaÂ¿. (STJ - HC 330.967/PE, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA
TURMA, julgado em 11/10/2016, DJe 20/10/2016). Diante de todo o exposto, MANTENHO a prisÃ£o do
acusado ANTÃNIO MENDES SOBRINHO DA SILVA. No tocante ao andamento do feito: DA AUDIÃNCIA
DE INSTRUÃÃO E JULGAMENTO I - Designo audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia
03.10.2021, Ã s 09h00min, a ser realizada de forma semipresencial valendo-se da plataforma TEAMS.
TODAS AS PARTES E ADVOGADOS QUE IRÃO PARTICIPAR DA AUDIÃNCIA DEVEM INFORMAR E-
MAIL E CONTATO TELEFÃNICO COM CÃDIGO DE ÃREA, no prazo de atÃ© 2 (dois) dias antes da
realizaÃ§Ã£o do ato. As partes receberÃ£o nos e-mails indicados, convite com link para acessarem a sala
de audiÃªncias virtual (VERIFICAR CAIXA DE SPAM/LIXO ELETRONICO). A parte que informar a
impossibilidade de participar da audiÃªncia, que se darÃ¡ por meio eletrÃ´nico, deverÃ¡ comprovar nos
autos indisponibilidade do serviÃ§o de internet na data do ato. Ressalte-se, desde logo, que todas as
audiÃªncias serÃ£o realizadas dentro do ambiente Microsoft Teams. Para melhor qualidade na conexÃ£o
e transmissÃ£o, os participantes devem efetuar o download e instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo:
Computador:  ht tps: / /www.microsof t .com/pt-br /microsof t -365/microsof t - teams/download-
app#desktopAppDownloadregion; Celular:Â https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-
teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn; Para maiores informaÃ§Ãµes sobre como participar do ato,
acesse o GUIA PRÃTICO PARA AUDIÃNCIAS POR VIDEOCONFERÃNCIA no link (documento em PDF):
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=902890. As partes deverÃ£o estar portando
documentos de identificaÃ§Ã£o com foto e seus CPFs para qualificaÃ§Ã£o no inÃcio da audiÃªncia por
videoconferÃªncia e, caso estejam acompanhadas de advogados, estes deverÃ£o apresentar suas
carteiras da OAB, RESSALTANDO QUE O ATO SERÃ GRAVADO - ÃUDIO E VÃDEO - NA
PLATAFORMA MICROSOFT TEAMS, sendo imprescindÃvel ao regular prosseguimento do ato, o registro
audiovisual de todos os presentes. Para qualquer informaÃ§Ã£o adicional, por favor, contatar a Vara Ãnica
de Novo Repartimento/PA, (fone: (94) 3785-0270, e-mail: 1novorepartimento@tjpa.jus.br). II - ExpeÃ§a-se
o necessÃ¡rio para intimaÃ§Ã£o das testemunhas para comparecerem a audiÃªncia designada (fls. 04). III
- CiÃªncia ao RMP e Defesa tÃ©cnica. IV - Expedientes necessÃ¡rios. Serve cÃ³pia da presente como
MANDADO DE INTIMAÃÃO e OFÃCIO, nos termos do provimento n.Âº 03/2009 da CJRMB TJE/PA, com
a redaÃ§Ã£o que lhe deu o Prov. N.Âº 11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Novo Repartimento/PA, 22
de se tembro  de  2021.  JULIANO MIZUMA ANDRADE Ju iz  de  D i re i to  PROCESSO:
00031199120158140061 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: EXECUÇÃO PENAL E DE MEDIDAS ALTERNATIVAS em:
22/09/2021 APENADO:RAIMUNDO DE SOUSA RAMOS REQUERIDO:JUIZO DE EXECUCAO PENAL
DA COMARCA DE TUCURUIPA. DESPACHO 0003119-91.2015.8.14.0061 - JÃ¡ certificado o trÃ¢nsito em
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julgado (fls. 66). Arquive-se. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO MIZUMA
ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00034853620188140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:RONALDO RIBEIRO LIMA VITIMA:A. C. O. E.
Representante(s): MINISTERIO PUBLICO (REP LEGAL) . DESPACHO 0003485-36.2018.8.14.0123 - Em
vista a certidÃ£o retro ao MinistÃ©rio PÃºblico. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021.
JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00072972320178140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARINA SIMOES ALVES A??o:
Procedimento Sumário em: 22/09/2021 REQUERENTE:EDIVALDO RIBEIRO DUARTE Representante(s):
OAB 21889 - SAMUEL GOMES DA SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE NOVO
REPARTIMENTO. ATO ORDINATÃRIO Em cumprimento Ã s atribuiÃ§Ãµes previstas no Provimento nÂº
006/2009 da CJCI, fica intimada a parte requerente, por meio de seu advogado, para, querendo,
apresentar ContrarrazÃµes Ã ApelaÃ§Ã£o interposta Ã s fls. 156/173, no prazo de 15 (quinze) dias. Novo
Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. Marina SimÃµes Alves Analista JudiciÃ¡ria Secretaria da Vara
Ãnica de Novo Repartimento PROCESSO: 00088163320178140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Interdição/Curatela em: 22/09/2021 INTERDITANDO:JANIO OLIVEIRA DA SILVA REQUERIDO:JOANA
OLIVEIRA DOS SANTOS REQUERENTE:ANTONIO DELMIRO DOS SANTOS Representante(s): OAB
12910-B - ERIVALDO ALVES FEITOSA (ADVOGADO) . DSPACHO 0009331-97.2019.8.14.0123 - Intime-
se o autor na pessoa de seu advogado para que esclareÃ§a se jÃ¡ realizou consulta para respostas dos
quesitos do Â¿item 7Â¿ de audiÃªncia de fls. 42/43. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021.
JULIANO MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 01743560720158140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANO MIZUMA ANDRADE A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
AUTOR:A JUSTICA PUBLICA DENUNCIADO:MOZART LEANDRO FERNANDES SILVA
DENUNCIADO:OSVALDO CRISPIM CORREA FILHO Representante(s): OAB 20444 - HERBERT
LOUZADA OLIVEIRA (ADVOGADO) VITIMA:J. D. A. R. VITIMA:I. M. . DESPACHO 0174356-
07.2015.8.14.0123 - Renove-se a tentativa de citaÃ§Ã£o no endereÃ§o noticiado pelo MinistÃ©rio
PÃºblico (fls. 37). - Expedientes necessÃ¡rios. Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021. JULIANO
MIZUMA ANDRADE Juiz de Direito PROCESSO: 00000831020198140123 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
em: INFRATOR: N. A. S. VITIMA: A. C. O. E. PROCESSO: 00014521520148140123 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos em:
EXEQUENTE: E. S. R. Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB
15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO) REPRESENTANTE: M. S. R.
Representante(s): OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 11111 - DEFENSORIA
PUBLICA (DEFENSOR) OAB 15148-B - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO)
EXECUTADO: E. S. S. Representante(s): OAB 5360 - SIMAO MALAQUIAS FILHO (ADVOGADO)
P R O C E S S O :  0 0 0 7 9 6 9 6 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Guarda de Infância e Juventude em:
REQUERENTE: F. B. P. Representante(s): OAB 25926-A - CÂNDIDO LIMA JUNIOR (ADVOGADO) OAB
26226 -  ANGELO SOUSA LIMA (ADVOGADO) REQUERIDO:  A.  J .  X .  PROCESSO:
00093319720198140123 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Inquérito Policial em: INDICIADO: A. VITIMA: O. L. D. VITIMA: C. E.  

 
 
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Pará
SECRETARIA DA VARA UNICA DE NOVO REPARTIMENTO

DESPACHO
0000282-76.2012.8.14.0123

- Antes da determinação e aplicação do art. 367 do CPP em razão da certidão de fls. 97, considerando a
existência de advogado devidamente constituído, intime-se os advogados constantes as fls. 55 para que
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no prazo de 05 (cinco) dias informem o atual paradeiro de WELLINGTON LIMA VALINI.
Novo Repartimento-PA, 22 de setembro de 2021.
JULIANO MIZUMA ANDRADE
Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 8 9 3 8 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Crimes de
Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d em: 21/09/2021---QUERELANTE:KATIANE FIGUEIREDO
BEZERRA Representante(s):  OAB 23716 - JOAO VICENTE VILACA PENHA (ADVOGADO)  
QUERELADO:EDNALVA CARVALHO. DESPACHO Â Â Â Â Â Em razÃ£o da incompatibilidade de pauta
audiÃªncias, visto que Ã© titular da Vara Ã¿nica de Salvaterra e estÃ¡ respondendo pela Vara Ãºnica de
Soure, redesigno o ato para o dia 07.12.2021, Ã s 11h00min, que tambÃ©m se realizarÃ¡ o aplicativo
Microsoft Teams, podendo ser acessada no link abaixo: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_YmVjNDU4YTYtZTZmYi00MDgxLWI3MjMtMDA5ZDBkMTk4YTQ0%40thread.v2/0?co
n t e x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%221a663fd6-fcb8-40e3-b373-f31510b181dc%22%7dIntimem-se
e cumpra-se.Â  Â Â Â Â Â Soure-PA, 21 de setembro de 2021. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de
Direito Titular da Vara Ã¿nica de Salvaterra/PA respondendo pela Vara Ã¿nica de Soure/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 2 3 6 4 2 0 1 8 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:ANGELA DE FATIMA VAZ BRASIL
Representante(s):  OAB 18546 - EDGAR LIMA FLORENTINO (ADVOGADO)   REQUERIDO:JOSE
CARLOS BRITO SARMENTO JUNIOR Representante(s):  OAB 22221-B - MARCIO KISIOLAR VAZ
FERREIRA (ADVOGADO)   .  Processo nÂº :  0005423-64.2018.8.14.0059 DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o da necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, redesigno audiÃªncia de
instruÃ§Ã£o e julgamento que deverÃ¡ ocorrer na forma semipresencial no dia 09 de dezembro de 2021,
Ã s 11:00 horas, por videoconferÃªncia, a se realizar na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes
remotos deverÃ£o acessar o seguinte link de acesso, com no mÃnimo de 05 (cinco) minutos de
a n t e c e d Ã ª n c i a :  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   L i n k :  h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_Y2Y3ZjRhNzUtMDE5ZS00MjhlLWIyOTktY2FiOWY5NTEzZmNj%40thread.v2/0?conte
x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22c00d530d-4135-46b5-ae21-96f0fd56ac6e%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na impossibilidade do participante nÃ£o conseguir do ato de forma remota, Ã©
obrigatÃ³rio o comparecimento na sala de audiÃªncia deste FÃ³rum de Soure, para participar da
audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo,
recomenda-se para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e
instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: https://www.microsoft.com/pt-
b r / m i c r o s o f t - 3 6 5 / m i c r o s o f t - t e a m s / d o w n l o a d - a p p # d e s k t o p A p p D o w n l o a d r e g i o n ;  Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-
app#office-SmsEmail-ntsjwrn; Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo
browser do computador. O Guia prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link:
https://youtu.be/eLUAKe2MHJM. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o acusado e seu defensor, as testemunhas
arroladas pelo MP e pela defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso esteja preso o acusado, oficiar a SEAP (nÃ£o
esquecer de enviar o ofÃcio juntamente com o e-mail), para que no dia e hora acima, apresente-o para a
audiÃªncia, seja presencial ou por meio de videoconferÃªncia; Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio, inclusive carta precatÃ³ria, se necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 21 de setembro de 2021. WAGNER
SOARES DA COSTA Juiz de Direito Titular da Vara Ã¿nica de Salvaterra/PA respondendo pela Vara
Ã¿nica de Soure/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 8 0 8 4 6 2 0 1 7 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021---REQUERENTE:MARIA NATALINA LEAL DOS SANTOS
Representante(s):  OAB 3643 - SALVADOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO)  OAB 26523-A

COMARCA DE SOURE

GABINETE DA VARA ÚNICA DE SOURE
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- SALVADOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO)   ENVOLVIDO:ANTONIO DAS NEVES
LEMOS. Processo nÂº: 0005808-46.2017.8.14.0059 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o da
necessidade de readequaÃ§Ã£o de pauta, redesigno audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento que deverÃ¡
ocorrer na forma semipresencial no dia 09 de dezembro de 2021, Ã s 10:00 horas, por videoconferÃªncia,
a se realizar na plataforma Microsoft Teams, cujos participantes remotos deverÃ£o acessar o seguinte link
de acesso, com no mÃnimo de 05 (cinco) minutos de antecedÃªncia: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_Y2Y3ZjRhNzUtMDE5ZS00MjhlLWIyOTktY2FiOWY5NTEzZmNj%40thread.v2/0?conte
x t = % 7 b % 2 2 T i d % 2 2 % 3 a % 2 2 5 f 6 f d 1 1 e - c d f 5 - 4 5 a 5 - 9 3 3 8 -
b501dcefeab5%22%2c%22Oid%22%3a%22c00d530d-4135-46b5-ae21-96f0fd56ac6e%22%7d
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na impossibilidade do participante nÃ£o conseguir do ato de forma remota, Ã©
obrigatÃ³rio o comparecimento na sala de audiÃªncia deste FÃ³rum de Soure, para participar da
audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Consigno que nÃ£o Ã© obrigatÃ³rio baixar o aplicativo Teams, contudo,
recomenda-se para melhorar a qualidade na conexÃ£o e transmissÃ£o, efetuando-se o download e
instalaÃ§Ã£o do programa/aplicativo: Â Â Â Â Â Â Â Â Â Computador: https://www.microsoft.com/pt-
br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#desktopAppDownloadregion; Â Â Â Â Â Â Â Â Â Celular:
https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app#office-SmsEmail-ntsjwrn;
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O acesso Ã© possÃvel tambÃ©m diretamente pelo browser do computador. O Guia
prÃ¡tico para uso das ferramentas pode ser acessado pelo link: https://youtu.be/eLUAKe2MHJM.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o acusado e seu defensor, as testemunhas arroladas pelo MP e pela defesa.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Caso esteja preso o acusado, oficiar a SEAP (nÃ£o esquecer de enviar o ofÃcio
juntamente com o e-mail), para que no dia e hora acima, apresente-o para a audiÃªncia, seja presencial ou
por meio de videoconferÃªncia; Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio, inclusive carta precatÃ³ria,
se necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 21 de setembro de 2021. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito
Titular da Vara Ã¿nica de Salvaterra/PA respondendo pela Vara Ã¿nica de Soure/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 6 6 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: G. P. M.

 
Representante(s):

 
OAB 21479 - JOSELENE SILVA ELERES (ADVOGADO)

 
REQUERIDO: R. F. S.

 
Representante(s):

 
OAB 7798 - CARLOS GONCALVES GOMES (ADVOGADO) 

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 1 3 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 9  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
- Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:ELLEM JAINE SILVA BRITO VITIMA:A. C. A. A. VITIMA:S. O. A. VITIMA:A. C. O. E.
. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o da necessidade de readequaÃ§Ã£o de
p a u t a ,  r e d e s i g n o  o  a t o  p a r a  o  d i a Â   2 0 . 1 0 . 2 0 2 1 ,  Ã   s  1 1 h 0 0 m i n .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio e cumpra-se, ficando desde logo
autorizado o cumprimento em regime de plantÃ£o.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Soure-PA, 22 de
setembro de 2021. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito Titular da Vara Ã¿nica de
Salvaterra/PA respondendo pela Vara Ã¿nica de Soure 
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Processo nº. 0003785-41.2018.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Denunciado: ADRIANO DOS SANTOS. Processo nº. 0003785-41.2018.8.14.0044. DECISÃO Vistos,
etc. Apraze-se audiência de instrução e julgamento conforme pauta de secretária. Expeça-se o necessário.
Publique-se ¿ Registra-se ¿ Intime-se. Primavera, Pará, 19 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO
ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA.

 
Processo nº. 0005307-06.2018.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Denunciado: RONIELSON REIS DO NASCIMENTO ¿ Advogado: Dr. CEZAR AUGUSTO REIS
TRINDADE-OAB/PA-121.489. Processo nº. 0005307-06.2018.8.14.0044. DECISÃO Vistos, etc. Apraze-
se audiência de instrução e julgamento conforme pauta de secretária. Expeça-se o necessário. Publique-
se ¿ Registra-se ¿ Intime-se. Primavera, Pará, 19 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz
de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA

 
Processo nº. 0000121-31.2020.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Denunciados: GILVANE DOS SANTOS OLIVEIRA e LEANDRO SANTOS SALES. Processo nº.
0000121-31.2020.8.14.0044. DECISÃO Vistos, etc. Apraze-se audiência de instrução e julgamento
conforme pauta de secretária. Expeça-se o necessário. Publique-se ¿ Registra-se ¿ Intime-se. Primavera,
Pará, 19 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de
Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru/PA.PROCESSO N.: 0000083-34.2011.8.14.0044. Ação Penal.
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Denunciado: LUIS ALEX GOMES DA COSTA- Advogado
(a) dativo (a): Dr (a). VANUSA DE OLIVEIRA MELO-OAB/PA-30.220. PROCESSO N.: 0000083-
34.2011.8.14.0044 DESPACHO Considerando a petição de fl. 104, nomeio como dativa a Dra. VANUSA
DE OLIVEIRA MELO (OAB/PA 30.220), para atuar na defesa do réu, a qual deve ter vista dos autos para
apresentar memoriais do prazo legal. P.R.I. SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO /
OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA 
Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru

 
Processo nº 0002245-12.2019.8.14.0144. Advogado (a) Dr (a): DIORGEO DIOVANNY STIVAL
MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA-OAB/PA-12.614 (Requerente) e LARISSA SENTO SÉ ROSSI-
OAB/BA-16.330 e OAB/PA-81.830-A (Requerido). Processo nº 0002245-12.2019.8.14.0144
Requerente: LUZINAL ALVES DOS SANTOS Requerido: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A TERMO
DE AUDIÊNCIA Aos 21 dias do mês de setembro de 2021, às 8h00min, NA CAMARA MUNICIPAL DE
QUATIPURU, no Termo Judiciário de Quatipuru-Pa. Presente: - Juiz de Direito: José Jocelino Rocha -
Requerido(a): Banco Itaú Consignado S.A - Advogado do Requerido(a): Vanusa de Oliveira Melo- 
Preposta: Maria de Nazaré Oliveira Melo Ausentes: - Requerente: Luzinal Alves dos Santos - Advogado da
Requerente: Diorgeo Diovanny S.M da Rocha L.da Silva Aberta a audiência, feito o pregão virtual,
registrando-se a presença e a ausência das pessoas acima nominadas. Audiência prejudicada em virtude
do não comparecimento da parte Requerente. A advogada da parte Requerida requereu a aplicação da
multa pela ausência da parte autora na referida audiência. Ainda, reiterou que as futuras publicações e
intimações sejam realizadas no nome da advogada Larissa Sento Sé Rossi (OAB/PA nº 81.830-A) Em
seguida, assim o magistrado DELIBEROU: Considerando que a parte autora não foi intimada
pessoalmente para referida audiência, indefiro a aplicação da multa requerida. Redesigno audiência para o
dia 30/09/2021, às 08h15min, que será realizada na Câmara Municipal de Quatipuru. Ressalta-se que
autora deve ser intimada pessoalmente para a audiência. Renove-se a intimação, via Dje, ao advogado da
Requerente. Nada mais dito, nem impugnado, foi encerrado o presente termo, que vai devidamente
assinado digitalmente, nos termos do art. 31 da Portaria Conjunta nº 001-2018 GP/VP. Juiz: Requerente:
Requerido: Preposto: Advogado(a):

 
PROCESSO N.: 0000221-83.2020.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
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DO PARÁ. Denunciado: EDIVAN RIBEIRO SANTIAGO. PROCESSO N.: 0000221-83.2020.8.14.0044 
DECISÃO Verifica-se que o denunciado foi citado por edital (fl. 40), não compareceu e não constituiu
advogado (fl. 41). O Ministério Público requereu a aplicação do art. 366, do CPP. Assim sendo,
DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRESENTE PROCESSO e, consequentemente, do prazo prescricional,
conforme dicção do art. 3661, do Código de Processo Penal. Atente-se, a Secretaria, que o período de
suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada (Súmula 415, do STJ).
Cumpra-se sob as formas da Lei.  P.R.I. SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO / OFÍCIO /
CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 19 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de
Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru

 
Processo: 0001221-26.2017.8.14.0044. Advogado: Dr. ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES-OAB/PA-
3.334. TERMO DE AUDIÊNCIA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0001221-26.2017.8.14.0044 Data
da Audiência: 21 de setembro de 2021Horário: 9h30 Magistrado: JOSÉ JOCELINO ROCHA
Promotora de Justiça: LUCIANA VASCONCELOS MAZZA Denunciados: LEONARDO DANILO
SOUZA DOS ANJOS FELIPE SANTOS DA SILVA WALBER DIAS SANTOS Vítima: ROMULO TELES
DA SILVA Objetivos da Audiência: Presentes, na sala de audiência:- Juiz de Direito: José Jocelino Rocha-
Promotora de Justiça: Luciana Vasconcelos Mazza- Denunciado: Felipe Santos da Silva Ausentes, na sala
de audiência: Testemunhas: Romulo Teles da Silva, Andréia do Socorro Ferreira Viana e Alan Firngrid de
Sousa. Denunciado: Walber Dias Santos, Leonardo Danilo Souza dos Anjos. Aberta a audiência aos 21
dias do mês setembro de 2021, às 09h30, NA COMARCA DE PRIMAVERA-PA, Fórum Desembargador
Arnaldo Valente Lobo, feito o pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas acima nominadas.
Em seguida, assim o MM. Juiz assim DELIBEROU: Considerando que não foi expedido mandados de
intimações para as testemunhas, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de outubro
de2021, às 08h15min. Cumpra-se à secretária os mandados de intimações impreterivelmente. Ficam as
partes presentes intimadas da referida decisão. Nada mais, o MM. Juiz encerrou o presente termo, que
lido e achado conforme vai devidamente assinado pelas partes. Eu, ___, Vandeson da Silva, Assessor de
Juiz, matrícula 186121, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem. A presente ata serve como
ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui presentes, para todos os
efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários pela ausência ao serviço,
nos termos do art. 463 do CPC. Juiz: Promotora: Testemunha: Vítima: Acusado.

 
Processo: 0003825-23.2018.8.14.0044. Advogado: Dr. ARINALDO DAS MERCÊS COSTA-OAB/PA-
26.968. TERMO DE AUDIÊNCIA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0003825-23.2018.8.14.0044 Data
da Audiência: 21 de setembro de 2021Horário: 10h30 Magistrado: JOSÉ JOCELINO ROCHA
Promotora de Justiça: LUCIANA VASCONCELOS MAZZA Denunciados: JONAS CONCEIÇÃO DE
AVIZ Presentes, na sala de audiência: - Juiz de Direito: José Jocelino Rocha - Promotora de Justiça:
Luciana Vasconcelos Mazza - Denunciado: Jonas Conceição de Aviz - Advogado: Arinaldo das Mercês
Costa - Testemunha: Ademar dos Santos e Santos - Testemunha: Rafael Holanda dos Santos -
Testemunha: Eder dos Santos Amaral Aberta a audiência aos 21 dias do mês setembro de 2021, às
10h30, NA COMARCA DE PRIMAVERA-PA, Fórum Desembargador Arnaldo Valente Lobo, feito o
pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas acima nominadas. Em seguida, passou-se à
QUALIFICAÇÃO E OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1.
ADEMAR DOS SANTOS E SANTOS, policial militar, compromissado(a) e advertido na forma da Lei.
Depoimento colhido nos termos do art. 212 do CPP e gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema
TEAMs aos participantes. 2. RAFAEL HOLANDA DOS SANTOS, policial militar, compromissado(a) e
advertido na forma da Lei. Depoimento colhido nos termos do art. 212 do CPP e gravado em áudio e vídeo
disponibilizado no sistema TEAMs aos participantes. 3. EDER DOS SANTOS AMARAL, policial militar,
compromissado(a) e advertido na forma da Lei. Depoimento colhido nos termos do art. 212 do CPP e
gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMs aos participantes.

 
 
Ato contínuo, passou-se à QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO DO ACUSADO: JONAS
CONCEIÇÃO DE AVIZ, ao qual foi garantido o direito a prévia e reservada entrevista com sua
defesa, e, após o MM. Juiz cientificou o réu das imputações e do seu constitucional direito ao
silêncio, consoante interrogatório gravado em áudio e vídeo disponibilizado no sistema TEAMs aos
participantes. EM DILIGÊNCIA DO ART. 402 DO CPP: Nada requerido pelas partes. Encerrada a
instrução processual, Ministério Público apresentou alegações finais orais, pugnando pela
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condenação do acusado. Em seu turno, defesa requereu prazo para apresentar memoriais. A defesa
apresentou alegações finais orais, as quais seguem gravadas em áudio e vídeo por meio mídia
anexa. Em seguida, assim o MM. Juiz assim DELIBEROU: Oficie-se à autoridade policial para que
realize a juntada de laudo definitivo da substância apreendida no prazo de 15 (quinze) dias. Após,
façam os autos conclusos para sentença. Nada mais, o MM. Juiz encerrou o presente termo, que lido
e achado conforme vai devidamente assinado pelas partes. Eu, ________, Vandeson da Silva,
Assessor de Juiz, matrícula 186121, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem.

 

 
Processo: 0002445-28.2019.8.14.0044. Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-
OAB/PA-15.927. TERMO DE AUDIÊNCIA DADOS DO PROCESSO: Processo: 0002445-
28.2019.8.14.0044 Data da Audiência: 21 de setembro de 2021Horário: 11h30 Magistrado: JOSÉ
JOCELINO ROCHA Promotora de Justiça: LUCIANA VASCONCELOS MAZZA Denunciados:
CARMELITA QUEIROZ DA SILVEIRA Presentes, na sala de audiência: - Juiz de Direito: José Jocelino
Rocha- Promotora de Justiça: Luciana Vasconcelos Mazza- Testemunha: Felipe de Souza Ramos
(remotamente) Ausentes, na sala de audiência: - Denunciado: Carmelita Queiroz da Silveira- Testemunha:
Brenda Natali da Silva Serra- Testemunha: Alberone Afonso Miranda Aberta a audiência aos 21 dias do
mês setembro de 2021, às 11h30, NA COMARCA DE PRIMAVER-PA, Fórum Desembargador Arnaldo
Valente Lobo, feito o pregão, registrou-se a presença e ausências das pessoas acima nominadas. Em
seguida, assim o MM. Juiz assim DELIBEROU: Considerando a certidão do oficial de Justiça de fl. 22 dos
autos, oficie-se ao cartório de Registro civil deste Município para informar a existência de certidão de óbito
da acusada. Após, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para manifestação. Nada mais, o MM. Juiz
encerrou o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado pelas partes. Eu, ___,
Vandeson da Silva, Assessor de Juiz, matrícula 186121, auxiliando em gabinete, que digitei de ordem. A
presente ata serve como ATESTADO DE COMPARECIMENTO a todas as pessoas que estiveram aqui
presentes, para todos os efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou descontos em seus salários
pela ausência ao serviço, nos termos do art. 463 do CPC. JUIZ: PROMOTORA: TESTEMUNHA:

 
Processo n. 0001483-98.2016.8.14.0144. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Denunciado: RAIMUNDO FERREIRA ARAÚJO. Processo n. 0001483-98.2016.8.14.0144. DESPACHO 
Apesar da intimação, via edital, do acusado, considerando o que da certidão de fl. 21 consta, determino
seja realizada nova tentativa de localização e intimação deste no endereço cadastrado nos autos, a fim de
que apresente justificativa. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. Primavera, Pará, 20 de setembro
de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito Titular da Comarca de Primavera e do Termo
Judiciário de Quatipuru/PA.

 
Processo n. 0001163-14.2017.8.14.0144. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Denunciado: CLEOMAR CONCEIÇÃO DA SILVA ¿ Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA
SILVA-OAB/PA-15.9237. Processo n. 0001163-14.2017.8.14.0144. DESPACHO Considerando a
Certidão de fl. 100 e o despacho de fl. 115v, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. Primavera, Pará,
20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e
Termo Judiciário de Quatipuru/PA.

 
PROCESSO N.: 0001023-14.2016.8.14.0144.Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Denunciado: WALDEIR ALVINO NOGUEIRA- Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-
OAB/PA-15.9237. PROCESSO N.: 0001023-14.2016.8.14.0144 DESPACHO Defiro o pedido ministerial
de fl. 55. Expedientes necessários. P.R.I. SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO MANDADO /
OFÍCIO / CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 19 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA 
Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru

 
Processo n. 0005027-35.2018.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Denunciados: FRANCINALDO DOS SANTOS CASTRO e JOSÉ RICARDO DOS SANTOS ARAÚJO ¿
Advogado: Dr. ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES-OAB/PA-3.334. DESPACHO Considerando o quanto
certificado pela d. Diretora de Secretaria à fl. 43, não recebo o recurso de apelação e fls. 34-37.
Determino a intimação, por edital, do condenado JOSÉ RICARDO DOS SANTOS ARAÚJO. Em seguida,
decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado para acusação e defesa. Primavera (PA), 20 de
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setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo
Judiciário de Quatipuru/PA.

 
Processo n. 0001403-51.2013.8.14.0044. Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Denunciado: MANOEL SALES DE SOUZA ¿ Assistido pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARÁ. Processo n. 0001403-51.2013.8.14.0044. DESPACHO Vistas ao Ministério Público, em especial
diante da certidão de fl. 78. Em seguida, à conclusão. Primavera (PA), 20 de setembro de 2021. JOSÉ
JOCELINO ROCHA Juiz de Direito - Titular da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de
Quatipuru/PA.

 
Processo nº 0001785-68.2018.8.14.0044. Ação de Guarda de Menor Impúbere para Fins de Plano de
Saúde c/c Pedido de Liminar. Requerente: Cláudio de Barros Peixoto e Nédia de Oliveira Peixoto -
Advogado (a) dativo: Dr (a). SHIRLENE RIBEIRO ROCHA (OAB/PA 22505). Processo nº 0001785-
68.2018.8.14.0044. DECISÃO Considerando a inexistência de Defensoria Pública nesta Comarca, bem
como a declaração dos Requeridos de não possuírem condições de constituírem advogado particular,
nomeio o(a) Dr(a) SHIRLENE RIBEIRO ROCHA (OAB/PA 22505), advogado(a) militante nesta Comarca,
como defensor(a) dativo(a) dos Requeridos, devendo ter vista dos autos para apresentar contestação,
conforme determinado na decisão de fl. 28f/verso. P.I.C. Expeça-se o necessário. P.R.I.C. SERVE CÓPIA
DA PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. 
JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito.

 
Processo n. 0003925-41.2019.8.14.0044. Ação de Guarda de Menor Impúbere Para Fins de Plano de
Saúde c/c Pedido de Liminar de Audiência de Justificação Prévia. Requerente: ELKANA
CARVALHO REIS ¿ Advogado: Dr. GEOVANO HONÓRIO SILVA DA SILVA-OAB/PA-015.927. 
DECISÃO Processe-se o feito em segredo de justiça. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça nos
moldes do art. 5°, inc. LXXIV da CF e art. 98 do CPC, considerando a declaração de pobreza, natureza da
causa e ausência de elementos que a contrarie. Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para se
manifestarem quanto à guarda provisórias dos infantes. Por fim, considerando que o Requerente é
servidor do Tribunal de Justiça, lotado nesta Comarca, fica impedido de atuar como serventuário
nos autos, conforme preceitua o art.144, inciso IV c/c art. 148, inciso II, ambos do Código de
Processo Civil. Expeça-se o necessário. P.R.I.C. SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO
MANDADO/CARTA PRECATÓRIA. Primavera, Pará, 20 de setembro de 2021. JOSÉ JOCELINO
ROCHA Juiz de Direito

 

 

 
 

1

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
757



 

 

 

 
 
RESENHA: 21/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 1ª VARA DE CAMETA - VARA: 1ª VARA DE
CAMETA 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 7 5 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Termo Circunstanciado em: 21/09/2021---AUTOR DO FATO:MIGUEL BATISTA PINTO VITIMA:A. C. O. E.
. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ TCO: 0000027-
58.2015.8.14.0012 AUTOR DO FATO: MIGUEL BATISTA PINTO Â Â Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se da apuraÃ§Ã£o do crime, iniciado em virtude de conduta perpetrada por MIGUEL
BATISTA PINTO, qualificado nos autos por haver infringido, em tese, as normas do Art. 180, Â§3 do CPB.
Â Â Â Â Â Â Â Folheando os autos, verifica-se que ocorreu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do
Estado, nos termos do Art. 107, IV, c/c art. 109, V do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Como Ã© sabido, a
Sumula Vinculante nÂº 35, enuncia o seguinte: Â¿a homologaÃ§Ã£o de transaÃ§Ã£o penal prevista no
art. 76 da Lei 9.099/1995 nÃ£o faz coisa julgada material e, descumpridas suas clÃ¡usulas, retoma-se a
situaÃ§Ã£o anterior, possibilitando ao MP a continuidade da persecuÃ§Ã£o penal mediante oferecimento
de denÃºncia ou requisiÃ§Ã£o de inquÃ©rito policialÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Ocorre que a aceitaÃ§Ã£o da
proposta de transaÃ§Ã£o penal, pelo autor do fato, nÃ£o altera o curso do prazo prescricional (nÃ£o
interrompe nem suspende), que neste caso se inicia com a consumaÃ§Ã£o do crime (art. 111, I, do CP).
Â Â Â Â Â Â Â Em outras palavras, o prazo prescricional iniciou-se com a consumaÃ§Ã£o do crime e
continuou correndo normalmente, mesmo o autor tendo aceitado a transaÃ§Ã£o. Enquanto se aguarda
que ele cumpra as obrigaÃ§Ãµes assumidas na transaÃ§Ã£o, o prazo permanece fluindo regularmente.
Mesmo que ele descumpra as condiÃ§Ãµes, o prazo estÃ¡ tramitando. Â Â Â Â Â Â Â Somente se o MP
oferecer a denÃºncia e o juiz recebÃª-la Ã© que o prazo de prescriÃ§Ã£o se interrompe na data do
recebimento (art. 117, I, do CP). Â Â Â Â Â Â Â Com essas consideraÃ§Ãµes, verifico que hÃ¡ questÃ£o
prejudicial de mÃ©rito, consistente na extinÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva estatal pela ocorrÃªncia da
prescriÃ§Ã£o da pena em abstrato vez que, considerando a dos fatos, nÃ£o se tendo configurado
qualquer outra causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o, e ainda, a pena mÃ¡xima abstratamente cominada ao
delito de receptaÃ§Ã£o culposa (art. 180 Â§3Âº do CPB) em apuraÃ§Ã£o Ã© inferior a 02 (dois) anos,
transcorreu o prazo prescricional 04 (quatro) anos. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o incidem circunstÃ¢ncias
modificadoras do prazo prescricional apÃ³s o termo da transaÃ§Ã£o penal. Logo, a pretensÃ£o punitiva
estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal mÃ¡ximo de 04(quatro) anos, nos termos do art. 109, V,
do CP. Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, transcorreu mais de (04) quatro anos entre a data dos fatos e esta
sentenÃ§a, razÃ£o pela qual deve ser declarada de ofÃcio a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
abstrata relativamente ao delito do art. 180 Â§3Âº do CPB, imputado ao autor do fato. Â Â Â Â Â Â Â Ante
o exposto reconheÃ§o prescrita a pretensÃ£o punitiva do Estado em face ao(s) nacional(s) MIGUEL
BATISTA PINTO, qualificado(s) nos autos, pela suposta prÃ¡tica do delito imputado nos autos, por
conseguinte DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE, nos moldes do Art. 107, IV c/c Art. 109, V, todos do
CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o autor apenas via DJE. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se.
Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, dÃª-se a devida baixa no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â Â Â Sem custas
Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-PA Â Â Â Â Â Â Marcio
RebelloÂ Â SentenÃ§a Criminal Â Â Â Â Â Â Juiz de DireitoÂ Â Meta 02/2021 - CNJ 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 4 2 7 6 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:M. D. C. P.  ACUSADO:TIAGO COHEN
PINTO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ D E C I S Ã¿ O
Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal versando sobre crime(s) supostamente cometidos
sob a Ã©gide da Lei Maria da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a verificar a presenÃ§a do
interesse de agir e de justa causa enquanto condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, DETERMINO a realizaÃ§Ã£o
PRESENCIAL de audiÃªncia (art. 16, LMP) para o dia 23 de Novembro 2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se
agressor e vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica.

COMARCA DE CAMETÁ

SECRETARIA DA 1 ª VARA DE CAMETÁ
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Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   H a v e n d o  A d v o g a d o  c o n s t i t u Ã  d o ,  c i Ã ª n c i a  p e l o  D J E . Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se em PlantÃ£o por se tratar de feito
incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como MANDADO de INTIMAÃ¿Ã¿O.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â 
PÃ¡g. de 1 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 9 8 4 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquérito Policial em: 21/09/2021---VITIMA:S. S. V.  INDICIADO:MATEUS RODRIGUES TAVARES.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ D E C I S Ã¿ O
Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal versando sobre crime(s) supostamente cometidos
sob a Ã©gide da Lei Maria da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a verificar a presenÃ§a do
interesse de agir e de justa causa enquanto condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, DETERMINO a realizaÃ§Ã£o
PRESENCIAL de audiÃªncia (art. 16, LMP) para o dia 23 de Novembro 2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se
agressor e vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   H a v e n d o  A d v o g a d o  c o n s t i t u Ã  d o ,  c i Ã ª n c i a  p e l o  D J E . Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se em PlantÃ£o por se tratar de feito
incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como MANDADO de INTIMAÃ¿Ã¿O.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â 
PÃ¡g. de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 3 3 2 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:T. S. G.  ACUSADO:ROMULO DOS
SANTOS VAZ. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ D E C I S Ã¿ O
Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal versando sobre crime(s) supostamente cometidos
sob a Ã©gide da Lei Maria da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a verificar a presenÃ§a do
interesse de agir e de justa causa enquanto condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, DETERMINO a realizaÃ§Ã£o
PRESENCIAL de audiÃªncia (art. 16, LMP) para o dia 23 de Novembro 2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se
agressor e vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   H a v e n d o  A d v o g a d o  c o n s t i t u Ã  d o ,  c i Ã ª n c i a  p e l o  D J E . Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se em PlantÃ£o por se tratar de feito
incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como MANDADO de INTIMAÃ¿Ã¿O.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â 
PÃ¡g. de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 7 3 3 4 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Procedimento Comum em: 21/09/2021---ACUSADO:AMOS BATISTA MORAES Representante(s): 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PARA (DEFENSOR)   VITIMA:M. N. M. T. . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ D E C I S Ã¿ O Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos
de aÃ§Ã£o penal versando sobre crime(s) supostamente cometidos sob a Ã©gide da Lei Maria da Penha.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a verificar a presenÃ§a do interesse de agir e de justa causa enquanto
condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, DETERMINO a realizaÃ§Ã£o PRESENCIAL de audiÃªncia (art. 16, LMP)
para o dia 23 de Novembro 2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se agressor e vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia
pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo Advogado
constituÃdo, ciÃªncia pelo DJE.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se
em PlantÃ£o por se tratar de feito incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como
MANDADO de INTIMAÃ¿Ã¿O. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de
Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â  PÃ¡g. de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 1 3 2 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:C. S. B.  ACUSADO:JOAO LUCIO
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RIBEIRO GUEDES ACUSADO:GRACIETE DOS SANTOS BARROSO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ D E C I S Ã¿ O Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o
penal versando sobre crime(s) supostamente cometidos sob a Ã©gide da Lei Maria da Penha.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a verificar a presenÃ§a do interesse de agir e de justa causa enquanto
condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, DETERMINO a realizaÃ§Ã£o PRESENCIAL de audiÃªncia (art. 16, LMP)
para o dia 23 de Novembro 2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se agressor e vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia
pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo Advogado
constituÃdo, ciÃªncia pelo DJE.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se
em PlantÃ£o por se tratar de feito incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como
MANDADO de INTIMAÃ¿Ã¿O. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de
Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â  PÃ¡g. de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 5 4 6 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---ACUSADO:EDINEI POMPEU DE SOUZA
VITIMA:H. C. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ D E C I S Ã¿ O
Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal versando sobre crime(s) supostamente cometidos
sob a Ã©gide da Lei Maria da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a verificar a presenÃ§a do
interesse de agir e de justa causa enquanto condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, DETERMINO a realizaÃ§Ã£o
PRESENCIAL de audiÃªncia (art. 16, LMP) para o dia 23 de Novembro 2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se
agressor e vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   H a v e n d o  A d v o g a d o  c o n s t i t u Ã  d o ,  c i Ã ª n c i a  p e l o  D J E . Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se em PlantÃ£o por se tratar de feito
incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como MANDADO de INTIMAÃ¿Ã¿O.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â 
PÃ¡g. de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 7 7 4 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquérito Policial em: 21/09/2021---INDICIADO:JAIRO DUARTE MACHADO VITIMA:M. L. S. C. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ D E C I S Ã¿ O Â Â Â Â Â Cuidam os
presentes autos de aÃ§Ã£o penal versando sobre crime(s) supostamente cometidos sob a Ã©gide da Lei
Maria da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a verificar a presenÃ§a do interesse de agir e de justa
causa enquanto condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, DETERMINO a realizaÃ§Ã£o PRESENCIAL de
audiÃªncia (art. 16, LMP) para o dia 23 de Novembro 2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se agressor e
vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   H a v e n d o  A d v o g a d o  c o n s t i t u Ã  d o ,  c i Ã ª n c i a  p e l o  D J E . Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se em PlantÃ£o por se tratar de feito
incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como MANDADO de INTIMAÃ¿Ã¿O.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â 
PÃ¡g. de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 0 2 2 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---INDICIADO:JOAO CARDOSO OLIVEIRA
VITIMA:P. J. N. O.  VITIMA:L. C. N. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO
PARÃ D E C I S Ã¿ O Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal versando sobre crime(s)
supostamente cometidos sob a Ã©gide da Lei Maria da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a
verificar a presenÃ§a do interesse de agir e de justa causa enquanto condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal,
DETERMINO a realizaÃ§Ã£o PRESENCIAL de audiÃªncia (art. 16, LMP) para o dia 23 de Novembro
2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se agressor e vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio
PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo Advogado constituÃdo, ciÃªncia pelo
DJE.Â  Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se em PlantÃ£o por se tratar de
feito incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como MANDADO de

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
760



INTIMAÃ¿Ã¿O. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
CametÃ¡-Pa Â  Â  Â  PÃ¡g. de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 3 1 7 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquérito Policial em: 21/09/2021---INDICIADO:ANTONINHO NERI DA SILVA VITIMA:M. N. R. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ D E C I S Ã¿ O Â Â Â Â Â Cuidam os
presentes autos de aÃ§Ã£o penal versando sobre crime(s) supostamente cometidos sob a Ã©gide da Lei
Maria da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a verificar a presenÃ§a do interesse de agir e de justa
causa enquanto condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, DETERMINO a realizaÃ§Ã£o PRESENCIAL de
audiÃªncia (art. 16, LMP) para o dia 23 de Novembro 2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se agressor e
vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   H a v e n d o  A d v o g a d o  c o n s t i t u Ã  d o ,  c i Ã ª n c i a  p e l o  D J E . Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se em PlantÃ£o por se tratar de feito
incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como MANDADO de INTIMAÃ¿Ã¿O.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â 
PÃ¡g. de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 6 2 6 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---VITIMA:M. R. S.  ACUSADO:DIEGO LEVI
SERRAO. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ D E C I S Ã¿ O
Â Â Â Â Â Cuidam os presentes autos de aÃ§Ã£o penal versando sobre crime(s) supostamente cometidos
sob a Ã©gide da Lei Maria da Penha. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â De modo a verificar a presenÃ§a do
interesse de agir e de justa causa enquanto condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o penal, DETERMINO a realizaÃ§Ã£o
PRESENCIAL de audiÃªncia (art. 16, LMP) para o dia 23 de Novembro 2021, Ã s 09:00Hs. Â Intime(m)-se
agressor e vÃtima. Â Â Â DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defensoria PÃºblica.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   H a v e n d o  A d v o g a d o  c o n s t i t u Ã  d o ,  c i Ã ª n c i a  p e l o  D J E . Â  
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes. Â Â Â Â Â Cumpra-se em PlantÃ£o por se tratar de feito
incluÃdo na meta 8-CNJ. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Serve a presente como MANDADO de INTIMAÃ¿Ã¿O.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa Â  Â  Â 
PÃ¡g. de 1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 3 9 7 1 2 0 1 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 2 0 0 0 2 5 2 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---VITIMA:O. E.  INDICIADO:ANTONIO JOAO
VALENTE PANTOJA INDICIADO:JEAN CHARLES MENDONCA DA COSTA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO
DE DIREITO DA 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ Processo: 0000539-71.2010.8.14.0012
SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Versa a presente demanda sobre aÃ§Ã£o penal intentada pelo Parquet com o fito
de obter a condenaÃ§Ã£o dos denunciados ANTÃ¿NIO JOÃ¿O VALENTE PANTOJA E JEAN CHARLES
MENDONÃ¿A DA COSTA como incurso no (s) tipo (s) penal (is) descrito (s) no art. 33, da Lei n.
11.343/2006 , cuja pena prevista Ã© de 5 a 15 ANOS de reclusÃ£o. Â Â Â Â Â Compulsando os autos,
verifico que os fatos se deram Ã  data de 23/12/2009. E atÃ© hoje nÃ£o houve o recebimento da
denÃºncia, portanto, transcorrido mais de 12 anos sem que sequer sem que sequer tenha iniciado a
instruÃ§Ã£o do feito. Â Â Â Â Â Observo ainda que a substÃ¢ncia entorpecente apreendida com os
acusados trata-se de maconha. No Senado Federal tramita o Projeto de Lei n.Âº 514 de 2017, que
descriminaliza o cultivo da cannabis para uso pessoal terapÃªutico, enquanto no Supremo Tribunal
Federal ainda se aguarda o julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 635.659, que discute a
inconstitucionalidade do artigo 28 da Lei de Drogas, o qual define como crime o porte de drogas para uso
pessoal. O julgamento teve inÃcio em 2015 e jÃ¡ esteve pautado para ser retomado em junho e novembro
de 2019, mas acabou nÃ£o acontecendo e, atÃ© o momento, trÃªs ministros votaram. Â Â Â Â Â O relator,
ministro Gilmar Mendes, votou pela inconstitucionalidade do artigo 28. O ministro Edson Fachin defendeu
descriminalizar o porte de maconha para consumo prÃ³prio. ApÃ³s o voto de Barroso, que sugeriu que
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porte de atÃ© 25 gramas de maconha seja parÃ¢metro para uso pessoal, o julgamento foi novamente
suspenso por pedido de vista do ministro Teori Zavascki, falecido. Agora o julgamento, sem data para
acontecer, serÃ¡ retomado com o voto de Alexandre de Moraes. Â Â Â Â Â Por outro lado, no Ã¢mbito do
uso medicinal, mais um passo foi dado em 9 de dezembro de 2019, pela AgÃªncia Nacional de VigilÃ¢ncia
SanitÃ¡ria, que, por meio da ResoluÃ§Ã£o da Diretoria Colegiada (RDC 327/2019), criou procedimentos
para fabricaÃ§Ã£o e importaÃ§Ã£o, alÃ©m de estabelecer requisitos para a comercializaÃ§Ã£o,
prescriÃ§Ã£o, dispensaÃ§Ã£o, monitoramento e fiscalizaÃ§Ã£o, de produtos de cannabis para fins
medicinais, por pessoas jurÃdicas tambÃ©m. Â Â Â Â Â JÃ¡ em 2016, em cumprimento a uma decisÃ£o
judicial proferida em aÃ§Ã£o civil pÃºblica [2], por meio da RDC 66/2016, a Anvisa regulamentou a
prescriÃ§Ã£o mÃ©dica e importaÃ§Ã£o, por pessoas fÃsicas, de produtos Ã  base de cannabidiol e
tetrahidrocannabidiol (THC) para uso medicinal. Â Â Â Â Â Contudo, da mesma forma que a RDC 66/2016,
infelizmente a RDC 327/2019 tambÃ©m nÃ£o abordou a autorizaÃ§Ã£o do plantio da cannabis, no caso
da RDC 66 para consumo do paciente, obrigando-o a importar o produto, encarecendo sensivelmente o
tratamento. JÃ¡ em se tratando da RDC 327, o aumento Ã© no custo de produÃ§Ã£o dos medicamentos,
pois a matÃ©ria-prima tambÃ©m precisa ser importada pelas empresas fabricantes no Brasil, o que, no
final, encarece o produto para o paciente da mesma forma. Â Â Â Â Â Portanto, possivelmente estamos
caminhando no sentido da descriminalizaÃ§Ã£o da substÃ¢ncia maconha. Â Â Â Â Â Outrossim, verifico
pela certidÃ£o de antecedentes (fls.78) que Ã  Ã©poca do fato se tratava de pessoas sem antecedentes
criminais logo, sem histÃ³rico de ligaÃ§Ã£o a traficÃ¢ncia ou comercializaÃ§Ã£o de entorpecentes ilÃcitos,
desse modo ainda que sobrevenha eventual condenaÃ§Ã£o a pena aplicada seria de certo Ã quela que o
beneficiÃ¡ria com a reduÃ§Ã£o prevista no Â§4, do art. 33 da Lei 11.343/2006 (1/6 a 2/3), possÃvel prever,
na terceira fase de dosimetria da pena, a reduÃ§Ã£o de 1/6 de pena, o que levaria a pena em concreto
aplicada para valor inferior ao de 04 (quatro) anos, pelo que possÃvel se concluir pela prescriÃ§Ã£o da
pretensÃ£o punitiva nos termos do art. 109, IV do CPB, ante os 12 anos de tempo decorrido entre a
ocorrÃªncia do fato e a data desta sentenÃ§a. Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o retroativa antecipada Ã©
criaÃ§Ã£o da doutrina e jurisprudÃªncia pÃ¡tria, e consiste na possibilidade de se aplicar a prescriÃ§Ã£o
retroativa antes mesmo do recebimento da denÃºncia ou queixa ou da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a nos
casos de processo em curso, ao se obter o prazo prescricional com fulcro em uma pena hipotÃ©tica que
venha a ser aplicada pelo magistrado de acordo com as circunstÃ¢ncias do caso concreto. Â Â Â Â Â VÃª-
se que embora a SÃºmula 438 do Superior Tribunal de JustiÃ§a enuncie acerca da inadmissibilidade de
extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com fundamento em pena
hipotÃ©tica, independentemente da existÃªncia ou sorte do processo penal, contudo, o referido verbete
nÃ£o impede a arguiÃ§Ã£o da chamada prescriÃ§Ã£o virtual ou em perspectiva. No mais, a sÃºmula Ã©
uma orientaÃ§Ã£o e nÃ£o possui carÃ¡ter vinculante. Â Â Â Â Â Permito, na situaÃ§Ã£o concreta,
dissentir daquela orientaÃ§Ã£o, pois se afigura inconcebÃvel que tamanho formalismo da Lei tenha o
condÃ£o de forÃ§ar o Julgador a levar adiante uma instruÃ§Ã£o de relaÃ§Ã£o jurÃdica processual
fulminada e, pior do que isso, fazer com que tal atraso venha a fazer que processos ainda Ãºteis trilhem tal
caminho, por causa do inÃºtil dispÃªndio de tempo. Â Â Â Â Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, assim jÃ¡ se
pronunciou o EgrÃ©gio Tribunal de AlÃ§ada Criminal do Estado de SÃ£o Paulo: Â¿De nenhum efeito a
persecuÃ§Ã£o penal com dispÃªndio de tempo e desgaste do prestÃgio da JustiÃ§a PÃºblica, se,
considerando-se a pena em perspectiva, diante das circunstÃ¢ncias do caso concreto, se antevÃª o
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa na eventualidade de futura condenaÃ§Ã£o. Falta, na
hipÃ³tese, o interesse teleolÃ³gico de agir, a justificar a concessÃ£o ex officio de habeas corpus para
trancar a aÃ§Ã£o penal (TACrimSP -HC - Rel. SÃ©rgio Carvalhosa - RT 669/315... NÃ£o hÃ¡ sentido
lÃ³gico, nem jurÃdico em prosseguir com um processo contaminado pelo vÃrus da autodestruiÃ§Ã£o.
LevÃ¡-lo Ã s Ãºltimas consequÃªncias, apenas para cumprir um formalismo Ã© fazer prevalecer a forma
sobre o conteÃºdo, o que atenta contra o bom senso. A prescriÃ§Ã£o, qualquer que seja sua modalidade,
Ã© matÃ©ria de ordem pÃºblica. No dizer de EspÃnola: Â¿Perde toda significaÃ§Ã£o a aÃ§Ã£o, desde
que esteja extinta a punibilidade. DaÃ, constituir um princÃpio de economia do processo o de que, extinta
a punibilidade do rÃ©u deve isso ser logo declarado, esteja em que pÃ© estiver a aÃ§Ã£o penal que,
assim tem o seu curso definitivamente paralisadoÂ¿. Por que prolongar para o rÃ©u a agonia de espera e
para a sociedade a decepÃ§Ã£o de uma condenaÃ§Ã£o inÃºtil e ineficaz? Argumenta-se que assim Ã© o
sistema, posto que a prescriÃ§Ã£o retroativa pressupÃµe a existÃªncia de uma condenaÃ§Ã£o. Mas o
Tribunal pode por construÃ§Ã£o jurisprudencial reconhecer a prescriÃ§Ã£o retroativa com base na pena
fixada em sentenÃ§a anulada, por que nÃ£o admitir tambÃ©m ao juiz de primeiro grau a aplicaÃ§Ã£o de
semelhante polÃtica criminal. Afinal, sentenÃ§a nula Ã© ato inexistente, portanto, sem pena concretizada.
Verificando-se que o rÃ©u, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao mÃ¡ximo e constatando-se
que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente a prescriÃ§Ã£o - TACRIMSP RSE
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824.727-4). Â Â Â Â Â Assim, praticado um ato penalmente ilÃcito e tendo em vista as circunstÃ¢ncias
judiciais que seriam utilizadas pelo Juiz na fixaÃ§Ã£o da pena base (art. 59, CP), primeiro momento na
dosimetria penal, presume-se que o indiciado receberÃ¡ uma pena dentro de certo limite, de tal forma que,
adequando-se ao art. 109 do CP, verificar-se-Ã¡ que, da prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal ou do recebimento
da denÃºncia, terÃ¡ ocorrido o decurso do prazo prescricional. Com a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o
retroativa antecipada hÃ¡ a economia processual e a efetividade da tutela jurisdicional, pois, alÃ©m de
dispendioso para o Estado, seria um desperdÃcio temporal submeter alguÃ©m a um processo criminal
que, ao final, o sabe-se serÃ¡ absolvido pelo advento da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ante ao exposto, acolho
a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE, com fundamento nos
artigos 107, IV, 109 e seus incisos, 117, I, todos do CPB, do (s) denunciado (s) ANTÃ¿NIO JOÃ¿O
VALENTE PANTOJA E JEAN CHARLES MENDONÃ¿A DA COSTA pela(s) respectiva(s) conduta(s) que
lhe (s) foi imputada (s) nos termos da denÃºncia descrita nesse feito. Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao
MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo
recursal, arquivem-se com a devida baixa no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â CametÃ¡ (PA), 03 de setembro de
2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal
de CametÃ¡-PA MÃ¡rcio Rebello SentenÃ§a Criminal - Meta 02/2021 CNJ Juiz Titular de Direito PÃ¡g. de 4
Â  Â  Â  PÃ¡g. de 4

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 2 7 8 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 2 0 0 0 8 2 5 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---VITIMA:E. P.  ACUSADO:NATANAELZA LOPES
GARCIA Representante(s) :    OAB 9689 -  SYDNEY DA SILVA SALES (ADVOGADO)   
TESTEMUNHA:MARINALDO PEREIRA BRITO ACUSADO:EMILIO ADONAY SARGES DA SILVA
Representante(s):  OAB 7855 - FERNANDO CONCEICAO DO VALE CORREA JUNIOR (ADVOGADO) 
OAB 10276 - ADMIR SOARES DA SILVA (ADVOGADO)   TESTEMUNHA:ALDO MEDEIROS. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO
PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ Processo: 0001627-
84.2011.8.14.0012 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Versa a presente demanda sobre aÃ§Ã£o penal intentada
pelo Parquet com o fito de obter a condenaÃ§Ã£o do denunciado EMILIO ADONAY SARGES DA SILVA e
NATANAELZA LOPES GARCIA como incurso no (s) tipo (s) penal (is) descrito (s) no art. 33, da Lei n.
11.343/2006 , cuja pena prevista Ã© de 5 a 15 ANOS de reclusÃ£o e art. 35 do mesmo diploma legal.
Â Â Â Â Â Inicialmente CHAMO O FEITO Ã¿ ORDEM para excluir da capitulaÃ§Ã£o inicial o delito
consignado no art. 35 da Lei de Drogas, pois, compulsando os autos, nÃ£o hÃ¡ presente na denÃºncia
nenhuma referÃªncia ao dolo dos agentes de vincularem-se permanentemente e de forma estÃ¡vel com a
finalidade de praticarem o delito de trÃ¡fico. Â Â Â Â Â Passo a sentenciar. Â Â Â Â Â Verifico que os fatos
se deram Ã  data de 19/07/2011. Houve o recebimento da denÃºncia no mesmo ano, 2011, pelo que
observo Ã© o Ãºnico marco temporal interruptivo da prescriÃ§Ã£o observado nos autos.
Â Â Â Â Â Passados desde entÃ£o mais de 10 anos sem que tenha havido o inÃcio da instruÃ§Ã£o do
feito, haja vista que, conforme decisÃ£o juntada Ã s fls. 199, foi determinada a anulaÃ§Ã£o da audiÃªncia
de instruÃ§Ã£o e julgamento ocorrida em 23/01/2012. Â Â Â Â Â Outrossim, verifico pela certidÃ£o de
antecedentes que Ã  Ã©poca do fato se tratava de rÃ©us sem antecedentes criminais logo, sem histÃ³rico
de ligaÃ§Ã£o a traficÃ¢ncia ou comercializaÃ§Ã£o de entorpecentes ilÃcitos, desse modo ainda que
sobrevenha eventual condenaÃ§Ã£o a pena aplicada seria de certo Ã quela que o beneficiÃ¡ria com a
reduÃ§Ã£o prevista no Â§4, do art. 33 da Lei 11.343/2006 (1/6 a 2/3), possÃvel prever, na terceira fase de
dosimetria da pena, a reduÃ§Ã£o de 1/6 de pena, o que levaria a pena em concreto aplicada para valor
inferior ao de 04 (quatro) anos, pelo que possÃvel se concluir pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva
nos termos do art. 109, IV do CPB, ante os 10 anos de tempo decorrido entre o recebimento da denÃºncia
e data de hoje . Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o retroativa antecipada Ã© criaÃ§Ã£o da doutrina e
jurisprudÃªncia pÃ¡tria, e consiste na possibilidade de se aplicar a prescriÃ§Ã£o retroativa antes mesmo
do recebimento da denÃºncia ou queixa ou da prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a nos casos de processo em
curso, ao se obter o prazo prescricional com fulcro em uma pena hipotÃ©tica que venha a ser aplicada
pelo magistrado de acordo com as circunstÃ¢ncias do caso concreto. Â Â Â Â Â VÃª-se que embora a
SÃºmula 438 do Superior Tribunal de JustiÃ§a enuncie acerca da inadmissibilidade de extinÃ§Ã£o da
punibilidade pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com fundamento em pena hipotÃ©tica,
independentemente da existÃªncia ou sorte do processo penal, contudo, o referido verbete nÃ£o impede a
arguiÃ§Ã£o da chamada prescriÃ§Ã£o virtual ou em perspectiva. No mais, a sÃºmula Ã© uma
orientaÃ§Ã£o e nÃ£o possui carÃ¡ter vinculante. Â Â Â Â Â Permito, na situaÃ§Ã£o concreta, dissentir
daquela orientaÃ§Ã£o, pois se afigura inconcebÃvel que tamanho formalismo da Lei tenha o condÃ£o de
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forÃ§ar o Julgador a levar adiante uma instruÃ§Ã£o de relaÃ§Ã£o jurÃdica processual fulminada e, pior do
que isso, fazer com que tal atraso venha a fazer que processos ainda Ãºteis trilhem tal caminho, por causa
do inÃºtil dispÃªndio de tempo. Â Â Â Â Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, assim jÃ¡ se pronunciou o
EgrÃ©gio Tribunal de AlÃ§ada Criminal do Estado de SÃ£o Paulo: Â¿De nenhum efeito a persecuÃ§Ã£o
penal com dispÃªndio de tempo e desgaste do prestÃgio da JustiÃ§a PÃºblica, se, considerando-se a
pena em perspectiva, diante das circunstÃ¢ncias do caso concreto, se antevÃª o reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o retroativa na eventualidade de futura condenaÃ§Ã£o. Falta, na hipÃ³tese, o interesse
teleolÃ³gico de agir, a justificar a concessÃ£o ex officio de habeas corpus para trancar a aÃ§Ã£o penal
(TACrimSP -HC - Rel. SÃ©rgio Carvalhosa - RT 669/315... NÃ£o hÃ¡ sentido lÃ³gico, nem jurÃdico em
prosseguir com um processo contaminado pelo vÃrus da autodestruiÃ§Ã£o. LevÃ¡-lo Ã s Ãºltimas
consequÃªncias, apenas para cumprir um formalismo Ã© fazer prevalecer a forma sobre o conteÃºdo, o
que atenta contra o bom senso. A prescriÃ§Ã£o, qualquer que seja sua modalidade, Ã© matÃ©ria de
ordem pÃºblica. No dizer de EspÃnola: Â¿Perde toda significaÃ§Ã£o a aÃ§Ã£o, desde que esteja extinta a
punibilidade. DaÃ, constituir um princÃpio de economia do processo o de que, extinta a punibilidade do
rÃ©u deve isso ser logo declarado, esteja em que pÃ© estiver a aÃ§Ã£o penal que, assim tem o seu curso
definitivamente paralisadoÂ¿. Por que prolongar para o rÃ©u a agonia de espera e para a sociedade a
decepÃ§Ã£o de uma condenaÃ§Ã£o inÃºtil e ineficaz? Argumenta-se que assim Ã© o sistema, posto que
a prescriÃ§Ã£o retroativa pressupÃµe a existÃªncia de uma condenaÃ§Ã£o. Mas o Tribunal pode por
construÃ§Ã£o jurisprudencial reconhecer a prescriÃ§Ã£o retroativa com base na pena fixada em
sentenÃ§a anulada, por que nÃ£o admitir tambÃ©m ao juiz de primeiro grau a aplicaÃ§Ã£o de semelhante
polÃtica criminal. Afinal, sentenÃ§a nula Ã© ato inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-
se que o rÃ©u, se fosse condenado, a pena jamais chegaria ao mÃ¡ximo e constatando-se que
transcorreu o lapso prescricional, decreta-se corretamente a prescriÃ§Ã£o - TACRIMSP RSE 824.727-4).
Â Â Â Â Â Assim, praticado um ato penalmente ilÃcito e tendo em vista as circunstÃ¢ncias judiciais que
seriam utilizadas pelo Juiz na fixaÃ§Ã£o da pena base (art. 59, CP), primeiro momento na dosimetria
penal, presume-se que o indiciado receberÃ¡ uma pena dentro de certo limite, de tal forma que,
adequando-se ao art. 109 do CP, verificar-se-Ã¡ que, da prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal ou do recebimento
da denÃºncia, terÃ¡ ocorrido o decurso do prazo prescricional. Com a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o
retroativa antecipada hÃ¡ a economia processual e a efetividade da tutela jurisdicional, pois, alÃ©m de
dispendioso para o Estado, seria um desperdÃcio temporal submeter alguÃ©m a um processo criminal
que, ao final, o sabe-se serÃ¡ absolvido pelo advento da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Ante ao exposto, acolho
a manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE, com fundamento nos
artigos 107, IV, 109 e seus incisos, 117, I, todos do CPB, do (s) denunciado (s) EMÃLIO ADONAY
SARGES DA SILVA E NATANAELZA LOPES GARCIA pela(s) respectiva(s) conduta(s) que lhe (s) foi
imputada (s) nos termos da denÃºncia descrita nesse feito. Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal,
arquivem-se com a devida baixa no sistema LIBRA. Â Â Â Â Â CametÃ¡ (PA), 02 de setembro de 2021.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
CametÃ¡-PA MÃ¡rcio C.B. Rebello SentenÃ§a Criminal - Meta 02/2021-CNJ Juiz Titular de Direito PÃ¡g. de
3 Â  Â  Â  PÃ¡g. de 3

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 9 7 5 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---ACUSADO:REINALDO PANTOJA WANZELER
VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO NÂº 0002975-31.2019.8.14.0012 Â  SENTENÃ¿A Dispensado o
relatÃ³rio, nos termos do art. 81, Â§ 3Âº, da Lei nÂº 9.099/1995. Trata-se de Denuncia cujo(a) AUTOR(A)
(S) DO FATO, jÃ¡ qualificado nos autos, teria (m) supostamente praticado um delito de menor potencial
ofensivo: porte de drogas para consumo pessoal (artigo 28, da Lei nÂº 11.343/2006 - Lei de Drogas). O
processo tramitou normalmente atÃ© este momento processual. Decido. A criminalizaÃ§Ã£o do porte de
drogas para uso prÃ³prio afronta o princÃpio da alteridade, na medida em que pune conduta inofensiva a
bem jurÃdico de terceiro, lesando, outrossim, o direito fundamental Ã  liberdade, jÃ¡ que subtrai do
indivÃduo a prerrogativa inalienÃ¡vel deste de gerenciar sua prÃ³pria vida da maneira que lhe aprouver,
independentemente da invasiva e moralista intervenÃ§Ã£o estatal. Dito como princÃpio autÃ´nomo ou
nascido do princÃpio da ofensividade, a alteridade da conduta Ã© assim resumida por Luiz FlÃ¡vio Gomes,
em obra coletiva na qual Ã© tambÃ©m um dos coordenadores: SÃ³ Ã© relevante o resultado que afeta
4terceiras pessoas ou interesses de terceiros. Se o agente ofende (tÃ£o-somente) bens jurÃdicos
pessoais, nÃ£o hÃ¡ crime (nÃ£o hÃ¡ fato tÃpico). Exemplos: tentativa de suicÃdio, autolesÃ£o, danos a
bens patrimoniais prÃ³prios e etc. (LegislaÃ§Ã£o Criminal Especial. ColeÃ§Ã£o CiÃªncias Criminais,
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Volume 6. SÃ£o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2.009, p. 174). Na mesma linha de pensar em voto
histÃ³rico o Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Luis Roberto Barroso, firmou a seguinte tese
sobre a inconstitucionalidade da criminalizaÃ§Ã£o do consumo de drogas: Ementa: Direito Penal. Recurso
ExtraordinÃ¡rio. art. 28 da Lei nÂº 11.343/2006. Inconstitucionalidade da CriminalizaÃ§Ã£o do Porte de
Drogas para Consumo Pessoal. ViolaÃ§Ã£o aos Direitos Ã  Intimidade, Ã  Vida Privada e Ã  Autonomia, e
ao PrincÃpio da Proporcionalidade. A descriminalizaÃ§Ã£o do porte de drogas para consumo pessoal Ã©
medida constitucionalmente legÃtima, devido a razÃµes jurÃdicas e pragmÃ¡ticas. Entre as razÃµes
pragmÃ¡ticas, incluem-se (i) o fracasso da atual polÃtica de drogas, (ii) o alto custo do encarceramento em
massa para a sociedade, e (iii) os prejuÃzos Ã  saÃºde pÃºblica. As razÃµes jurÃdicas que justificam e
legitimam a descriminalizaÃ§Ã£o sÃ£o (i) o direito Ã  privacidade, (ii) a autonomia individual, e (iii) a
desproporcionalidade da puniÃ§Ã£o de conduta que nÃ£o afeta a esfera jurÃdica de terceiros, nem Ã©
meio idÃ´neo para promover a saÃºde pÃºblica. (...) Provimento do recurso extraordinÃ¡rio e absolviÃ§Ã£o
do recorrente, nos termos do art. 386, III, do CÃ³digo de Processo Penal. AfirmaÃ§Ã£o, em repercussÃ£o
geral, da seguinte tese: Â¿Ã¿ inconstitucional a tipificaÃ§Ã£o das condutas previstas no artigo 28 da Lei
no 11.343/2006, que criminalizam o porte de drogas para consumo pessoal. Para os fins da Lei nÂº
11.343/2006, serÃ¡ presumido usuÃ¡rio o indivÃduo que estiver em posse de atÃ© 25 gramas de maconha
ou de seis plantas fÃªmeas. O juiz poderÃ¡ considerar, Ã  luz do caso concreto, (i) a atipicidade de
condutas que envolvam quantidades mais elevadas, pela destinaÃ§Ã£o a uso prÃ³prio, e (ii) a
caracterizaÃ§Ã£o das condutas previstas no art. 33 (trÃ¡fico) da mesma Lei mesmo na posse de
quantidades menores de 25 gramas, estabelecendo-se nesta hipÃ³tese um Ã´nus argumentativo mais
pesado para a acusaÃ§Ã£o e Ã³rgÃ£os julgadores.Â¿ (Voto proferido pelo Min. Luis Roberto Barroso, RE
635.659, descriminalizaÃ§Ã£o de drogas para uso prÃ³prio) De igual sorte foi o posicionamento do
ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), relator do Recurso ExtraordinÃ¡rio (RE)
635659, que votou pela inconstitucionalidade do artigo 28 da Lei de Drogas (Lei nÂº 11.343/2006), que
define como crime a porte de drogas para uso pessoal. Segundo o entendimento adotado pelo ministro, a
criminalizaÃ§Ã£o estigmatiza o usuÃ¡rio e compromete medidas de prevenÃ§Ã£o e reduÃ§Ã£o de danos.
Destacou tambÃ©m que se trata de uma puniÃ§Ã£o desproporcional do usuÃ¡rio, ineficaz no combate Ã s
d r o g a s ,  a l Ã © m  d e  i n f l i g i r  o  d i r e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  Ã    p e r s o n a l i d a d e
(http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticia Detalhe.asp?idConteudo=298109). Num segundo momento,
observo que muito possivelmente tais IPLÂ¿s serÃ£o abarcados, muitas das vezes, pelo instituto da
prescriÃ§Ã£o em perspectiva, o interesse de agir se concretiza na exigÃªncia de um resultado Ãºtil do
processo e, portanto, da jurisdiÃ§Ã£o, devendo o magistrado verificar a existÃªncia de uma concreta
utilidade do processo ao autor. Atualmente, o interesse de agir Ã© condicionado, ou seja, Ã© preciso que,
desde a propositura da aÃ§Ã£o atÃ© o encerramento definitivo do processo, a jurisdiÃ§Ã£o esteja apta,
pelo menos em tese, a provocar um resultado Ãºtil. A hipÃ³tese de falta de interesse de agir, pela
ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o em perspectiva, Ã© trazida por Ada Pellegrini Grinover, Antonio Scarance
Fernandes e Antonio MagalhÃ£es Gomes Filho, dentre outros, para demonstrar que o interesse-utilidade
compreende a ideia de que o provimento pedido deve ser eficaz. A prÃ¡tica de uma infraÃ§Ã£o penal tem
como resultado, pelo menos em princÃpio, a aplicaÃ§Ã£o de uma pena privativa de liberdade, restritiva de
direitos e/ou multa, sendo necessÃ¡rio que tal consequÃªncia possa ser vislumbrada, tanto quando da
propositura da aÃ§Ã£o penal, como no seu curso, porquanto a probabilidade de inexistÃªncia de decisÃ£o
condenatÃ³ria eficaz, a ser atingida pela prescriÃ§Ã£o retroativa, torna inÃºtil um provimento jurisdicional
que possa ser eventualmente pleiteado neste juÃzo. Celso Delmanto, ilustre defensor da possibilidade do
reconhecimento da prescriÃ§Ã£o em perspectiva, afirma que: NÃ£o hÃ¡ sentido em admitir-se a
persecuÃ§Ã£o penal quando ela Ã© natimorta, jÃ¡ que o Â¿poder de punirÂ¿, se houver condenaÃ§Ã£o,
fatalmente encontrar-se-Ã¡ extinto. Perder-se-ia todo o trabalho desempenhado, atÃ© mesmo para efeitos
civis, jÃ¡ que, ao final, estaria extinta a prÃ³pria pretensÃ£o punitiva (Â¿aÃ§Ã£o penalÂ¿). De outra parte,
submeter alguÃ©m aos dissabores de um processo penal, tendo a certeza de que este serÃ¡ inÃºtil,
constitui constrangimento ilegal (CÃ³digo Penal Comentado. 6. ed. Rio de Janeiro. Renovar: 2002, p. 218)
CediÃ§o Ã© que existe o verbete nÂº 438 sumulado pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a que trata sobre o
tema, porÃ©m este Ã© mera orientaÃ§Ã£o e nÃ£o possui carÃ¡ter vinculante. Ressalto, ainda, que filio-
me ao entendimento de que, nos casos de ausÃªncia de justa causa para o inÃcio da aÃ§Ã£o penal, o
inquÃ©rito ou o TCO devem ser encerrados por sentenÃ§a, considerando sua natureza terminativa,
aplicando-se ainda a condiÃ§Ã£o rebus sic stantibus. Enfim, ante o exposto e por ofensa ao princÃpio da
alteridade, DECLARO, incidentalmente, a inconstitucionalidade do artigo 28, da Lei nÂº 11.343/2006,
determinando o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, nos termos do artigo 18 c/c 386, inciso III, do
CÃ³digo de Processo Penal (CPP), apÃ³s o cumprimento das formalidades legais. Sem custas.
INTIME(M)-SE o(a)(s) autor(a)(es) do fato somente pelo DiÃ¡rio de JustiÃ§a EletrÃ´nico (DJe). CIÃ¿NCIA
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ao parquet. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando baixa da distribuiÃ§Ã£o no
Sistema Libra. Publique-se. Registre-se. Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 21 - 09 - 2021. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 5 1 4 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:MAYCON DE
JESUS GAIA FARIAS Representante(s):  OAB 12945 - LAERCIO PATRIARCHA PEREIRA (ADVOGADO) 
. SENTENÇA I. RELATÓRIO     Vistos, etc.     O representante do Ministério Público com assento neste
juízo ofereceu denúncia em desfavor de MAYCON DE JESUS GAIA FARIAS, já qualificado nos autos às
fls., como incurso nas sanções punitivas do art. 33, caput, da Lei 11.343/06.     Os fatos objeto de
julgamento constam da exordial acusatória, não carecendo de repetições desnecessárias, eis que serão
revisitados quando da fundamentação, em capítulo próprio.     O Laudo de Exame Químico-Toxicológico
foi juntado às fls. 55, com resultado positivo para ¿maconha¿, pesando no total aproximadpo de 07 g.
    Fora apresentada a defesa preliminar.     Recebida a denúncia, este Juízo designou audiência de
instruç¿o e julgamento.     Foram ouvidas as testemunhas Marcelino Girard Reimão, Klayton Carneiro
Pantoja e Antonio Elielson da Silva Serrão e, ao final, qualificado e interrogado o acusado.     O acusado
teve sua prisão preventiva decretada em 28/04/2017 e foi beneficiado com liberdade em 17/10/2017.
    Encerrada a instruç¿o, não foram requeridas diligências em sede do artigo 499 do CPP.     Em
alegações finais, o Ministério Público requereu a condenaç¿o do réu, nos termos do art. 33 da Lei nº
11.343/06.     A defesa, por sua vez, requereu a absolvição por insuficiência de provas e outras teses
defensivas.     É o relatório. Decido. II. FUNDAMENTAÇ¿O II.1. MATERIALIDADE DELITIVA      A
materialidade, ou seja, a prova da existência do fato objeto de julgamento é inconteste, conforme laudo
toxicológico de fls. 55 dos autos.      Não existe motivo para discordar das conclusões exaradas no Laudo
nem foi alegada pelas partes a sua nulidade. II.2. AUTORIA DELITIVA A testemunha Marcelino Girard
Reimao afirmou que é policial militar e que receberam denúncia sobre tráfico de drogas perto do cemitério;
que o SD Pantoja viu o exato momento em que o acusado jogou a droga; que então conduziram o
acusado para a delegacia; que não se recorda se foi encontrado mais droga com o acusado; que já
conheciam o acusado da prática de assaltos. A testemunha Klaiton Pantoja afirmou que é policial militar e
que receberam denúncia de venda de entorpecente; que o acusado foi quem jogou uma porção de droga
perto do muro; que a droga foi encontrada logo abaixo do acusado enquanto estava fazendo revista. A
testemunha Antonio Elielson Serrão informou que é policial militar e que estavam em ronda; que o Sd
Pantoja viu o momento em que o acusado se desfez de um pacote de droga. Ao ser qualificado e
interrogado, o acusado MAYCON DE JESUS GAIA FARIAS negou a posse da droga; que alegou que é
viciado; que a droga pertencia a outra pessoa.       Como se vê, no que pertine a autoria, constata-se que
as testemunhas são uníssonas em afirmar que o Sd Pantoja viu o exato momento em que o acusado
jogou a droga, tentando escapar do flagrante.      Em que pese a negativa de autoria, entendo que o
depoimento das testemunhas policiais encontram-se em harmonia e são suficientes ao édito condenatório
em desfavor do acusado.      As provas produzidas em audiência corroboram com a maior parte dos
elementos de informação produzidos em sede de inquérito policial.      É de conhecimento geral que as
provas constantes no inquérito policial n¿o podem ser usadas isoladamente para a condenação.      N¿o é
o caso.      Aqui, as provas colhidas no inquérito est¿o sendo corroboradas com o depoimento testemunhal
em juízo, sendo válida a utilizaç¿o dessas provas, nos termos do artigo 155 do CPP: Art. 155. O juiz
formará sua convicç¿o pela livre apreciaç¿o da prova produzida em contraditório judicial, n¿o podendo
fundamentar sua decis¿o exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigaç¿o,
ressalvadas as provas cautelares, n¿o repetíveis e antecipadas. (Redaç¿o dada pela Lei nº 11.690, de
2008)      Ademais, destaque-se neste ponto, n¿o existir nos autos, nenhum único indicativo de que os
policiais ouvidos como testemunhas, tivessem a intenç¿o de inculpar falsamente o acusado, de prejudicá-
lo deliberadamente, de incriminá-lo, que tivessem interesse particular na pris¿o ou que tivessem prestado
suas declaraç¿es de forma parcial.      As testemunhas ouvidas, policiais militares, não foram
contraditadas, estando seu depoimento em conformidade com as demais provas constantes dos autos.
     Ressaltamos os ensinamentos do renomado Promotor de Justiça do Estado de S¿o Paulo, extraído da
obra TÓXICOS - Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006, NOVA LEI DE DROGAS, Editora Saraiva, 2008,
pg. 213: ¿O testemunho policial goza de presunç¿o de credibilidade. Para restar destituído de valor
probante é necessária a demonstraç¿o de motivo sério e concreto, n¿o sendo suficiente mera alegaç¿o
desacompanhada de elementos de convicç¿o¿      Permitimo-nos colacionar o seguinte entendimento
jurisprudencial no mesmo sentido: ¿Prova Criminal - Testemunhal - Insuficiência - Tóxico - Depoimento
prestado por policiais militares - Inadmissibilidade - Materialidade e autoria induvidosas - Inexiste prova no
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sentido de que tivessem a intenç¿o de inculpar falsamente o réu - Recurso n¿o provido. Os agentes
policiais n¿o est¿o proibidos de depor sobre os atos de ofício de cuja fase policial tenham participado no
exercício de suas funç¿es. Seus depoimentos têm o mesmo valor de que outro qualquer¿ (Relator:
Gonçalves Nogueira - Apelaç¿o Criminal n. 136.927-3 - S¿o Paulo - 28.03.94) ¿Prova Criminal -
testemunhal - Depoimento de policial. Validade. Recurso n¿o provido. O policial, como qualquer pessoa,
pode servir de testemunha, sob o compromisso de dizer a verdade¿ (Apelaç¿o Criminal n. 178.724-3 -
S¿o Paulo, 4ª Câmara Criminal, Relator Bittencourt Rodrigues - 26.05.95) ¿Prova Criminal - Testemunhal -
Depoimento de policial - Validade - Recurso n¿o provido. O depoimento de policial, assume força probante
incriminadora, uma vez que, como qualquer pessoa, o policial pode servir como testemunha, sabe o
compromisso de dizer a verdade, notadamente se n¿o há elementos indicadores de que tenha ele se
desviado do exercício de sua funç¿o pública, da qual decorre a presunç¿o ¿juris tantum¿ da legitimidade
de sua atuaç¿o¿ (Apelaç¿o Criminal n. 172.521-3 - S¿o Paulo - 4ª Câmara Criminal - relator Bittencourt
Rodrigues - 12.06.95). ¿Prova Criminal - Depoimento de policial responsável pela pris¿o - Admissibilidade
- ânimo inexistente de incriminar o réu - Credibilidade do relato - Ausência de raz¿o concreta para
suspeiç¿o - Recurso n¿o provido. Os funcionários da Polícia merecem nos seus relatos, a normal
credibilidade dos testemunhos em geral, a n¿o ser quando se apresente raz¿o concreta de suspeiç¿o
(TJSP -Apelaç¿o Criminal n. 168.650-3 - Mat¿o - Relator Jarbas Mazzoni - CCRIM 1 - v.u - 06/03/95)
¿Tóxico - Tráfico - Caracterizaç¿o - Droga apreendida nas m¿os dos apelantes - Grande quantidade -
Policiais que se infiltram na quadrilha a fim de se passarem por traficantes - Prova colhida que aliada ao
depoimento dos policiais que autorizam a condenaç¿o - recurso n¿o provido. É inaceitável a
preconceituosa alegaç¿o de que o depoimento de policial deve ser sempre recebido com reservas, porque
parcial. O policial n¿o está legalmente impedido de depor e o valor do depoimento prestado n¿o pode ser
sumariamente desprezado. Como todo e qualquer testemunho, deve ser avaliado no contexto de um
exame global do quadro probatório¿ (TJSP - Apelaç¿o Criminal n. 157.320-3 - Limeira - 3ª Câmara
Criminal - Relator Irineu Pedrotti - 13.11.95 - v.u) ¿A prova testemunhal obtida por depoimento de agente
policial n¿o se desclassifica t¿o-só pela sua condiç¿o profissional, na suposiç¿o de que tende a
demonstrar a validade do trabalho realizado; é preciso evidenciar que ele tenha interesse particular na
investigaç¿o ou, tal como ocorre com as demais testemunhas, que suas declaraç¿es n¿o se harmonizem
com outras provas idôneas¿ (STF, HC 74.522-9/AC, 2ª T., Rel. Min. Maurício Correa, DJU de 13.12.1996,
p. 50167) ¿Os funcionários da Polícia merecem, nos seus relatos, a normal credibilidade dos testemunhos
em geral, a n¿o ser quando se apresente raz¿o concreta de suspeiç¿o. Enquanto isso n¿o ocorre e desde
que n¿o defendam interesse próprio, mas agem na defesa da coletividade, sua palavra serve a informar o
convencimento do julgador¿ (TJSP, Ap Crim 186.858-3, 1ª CC, j. em 18.12.1995, Rel. Des. Jarbas
Mazzoni, JTJ 176/313). ¿O agente de segurança é recrutado mediante concurso público para atuar em
prevenç¿o e repress¿o à criminalidade e n¿o é sensato negar-lhe crédito quando, perante o mesmo
Estado que o contratou, relata atos de ofício. É compromissado como qualquer outra testemunha e a
circunstância de inexistir pessoa n¿o pertencente aos quadros policiais para depor é justificável. Seria até
perigoso envolver cidad¿os que n¿o s¿o remunerados para reprimir a criminalidade em diligências
potencialmente vulneradoras de irrecuperáveis bens da vida¿ (TJSP, Ap. 205.162-3/4, 1ª CC, j. em
17.6.96, Rel. Des. Jarbas Mazzoni, RT 733/566). ¿De fato, seria um contra-senso credenciar ao Estado
pessoa para a funç¿o repressiva e negar-lhe crédito quando d¿o conta de suas diligências¿ (RT 417/94).
A funç¿o pública, assumida sob o compromisso de bem e fielmente cumprir o dever, a ninguém torna
suspeito ou desmerece (RT 411/266, 433/386 e 423/370). Por derradeiro, o caráter clandestino de certas
infraç¿es (jogo do bicho, posse ou tráfico de entorpecentes, etc.) faz com que os policiais sejam suas
testemunhas naturais e seus depoimentos n¿o podem ser arredados sem comprometer a repress¿o (RT
390/208, 392/325 e 396/309). O testemunho de policiais merece fé até prova em contrário (RT 426/439),
desde que n¿o demonstre sua idoneidade (RT 444/406), propósito ou interesse em falsamente incrimina
os réus (RT 454/422)¿.      Nesse aspecto, rejeito a tese apresentada pela defesa de ausência de provas
da autoria delitiva. II.3. NEXO DE CAUSALIDADE      Por se tratar de crime de perigo abstrato e de mera
conduta, que dispensa resultado naturalístico, n¿o há aqui que se analisar o fato sob a ótica do nexo
causal.      Ademais, n¿o há aqui qualquer tese absolutória nesse sentido, estando sobejamente provado
que o réu era o dono da substancia entorpecente que tentara jogar. II.4. TIPICIDADE      A conduta
perpetrada pelo acusado amolda-se ao tipo previsto no artigo 33 da lei 11.343/2006.      Eis o que
prescreve a norma em comento: Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir,
vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever,
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorizaç¿o ou em
desacordo com determinaç¿o legal ou regulamentar: Pena - reclus¿o de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e
pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.      Fazendo a adequaç¿o típica do
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fato objeto de julgamento e a norma suprarreferida, concluo que praticou o réu o fato típico previsto no Art.
33 da lei 11.343/2006.      Obedecido o preceito do art. 28 §2º, da Lei 11.343/2006, justifico a não-
desclassificação do crime para o de uso de substância entorpecente diante da quantidade de droga
apreendida (11 papelotes de maconha), além da circunstância em que foram apreendidos: ¿§ 2o Para
determinar se a droga destinava-se a consumo pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da
substância apreendida, ao local e às condições em que se desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e
pessoais, bem como à conduta e aos antecedentes do agente.¿      Ademais, a referida adequação típica é
confirmada pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em Juízo.      É assente neste Tribunal que o
crime de tráfico de drogas é de ação múltipla, não havendo que se falar em imprescindibilidade da prática
de atos de mercancia para a sua configuração, bastando, apenas, a realização de algumas das condutas
previstas no artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/06.      A ausência de efetiva mercancia, portanto, não
desnatura a tipificação penal, embora seja considerada na fixação da pena. II.5. ILICITUDE.      A ilicitude
ou antijuridicidade, é a contrariedade de uma conduta com o direito, causando efetiva les¿o a um bem
jurídico protegido.      Praticado um fato típico, presume-se a antijudicidade, a qual pode ser excluída
desde que presentes causas excludentes de ilicitude, como a legítima defesa, estado de necessidade e o
exercício regular de um direito.      No caso presente, a defesa n¿o apresentou teses justificantes, de
forma que, até ent¿o, o réu cometeu fato típico e ilícito, previsto no artigo 33 da lei 11.343/2006.      II.6.
CULPABILIDADE (como terceiro substrato do conceito analítico do crime).      Trata-se de um juízo de
reprovaç¿o social, incidente sobre o fato e seu autor, devendo o agente ser imputável, atuar com
consciência potencial de ilicitude, bem como ter a possibilidade e a exigibilidade de atuar de outro modo,
seguindo as regras impostas pelo Direito (teoria normativa pura, proveniente do finalismo).      Quanto a
imputabilidade penal, nada consta dos autos que se possa inferir que o acusado tem ou tinha transtornos
mentais a época dos fatos que a impedissem de ter conhecimento do caráter ilícito do fato e de portar-se
de acordo com esse entendimento.      Ademais, de acordo com a identificaç¿o do réu, esse era maior de
idade a época dos fatos.      Ou seja, IMPUTÁVEL PENALMENTE.      Quanto a potencial consciência da
ilicitude, n¿o foram trazidas quaisquer dúvidas de que o acusado sabe ou tem a possibilidade de conhecer
o caráter ilícito que cerca o crime de tráfico de drogas. É fato cediço mesmo entre a populaç¿o mais
humilde o caráter ilícito de tal comportamento.      Quanto à exigibilidade de conduta diversa, mais uma
vez, n¿o há notícias de fatos que o obrigassem peremptoriamente a agir da forma como agiu.      Impende
destacar que a defesa n¿o apresentou teses exculpantes.      Logo, praticou o réu fato típico, ilícito e
culpável, portanto PUNÍVEL. II.7. EMENDATIO LIBELLI - ART. 330 CPP      N¿o é caso de aplicaç¿o da
emendati libelli vez que o MP capitulou corretamente os fatos, os quais foram confirmados pelas
testemunhas, n¿o surgindo fatos novos a ensejar a sua modificaç¿o. II.8. PRESCRIÇ¿O.      Não restou
configurado prazo prescricional. II.9. ATENUANTES E AGRAVANTES - ART. 68 DO CP      N¿o vislumbro
a existência de quaisquer das atenuantes previstas no artigo 65 do CPB.      Inexistem circunstâncias
agravantes previstas no artigo 61 do CPB a serem ponderadas. II.10. CAUSAS DE DIMINUIÇ¿O E
AUMENTO      Inexistem causas de aumento a serem sopesadas.      Deixo de aplicar a causa de
diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º da Lei 11.343/2006 por entender que o réu não satisfaz os
requisitos para tanto, senão vejamos:      Eis o que determina a norma em comento: Art. 33, § 4o  Nos
delitos definidos no caput e no § 1o deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois
terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja primário, de bons
antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa.        Portanto,
são requisitos para a aplicação da causa de diminuição de pena: a)     Primário; b)     De bons
antecedentes; c)     Não se dedique às atividades criminosas; d)     Nem integre organização criminosa;
     No que toca o primeiro requisito, o réu já apresenta condenação anterior.      No que tange o segundo
requisito, não satisfeito, eis que a folha de antecedentes criminais revela que o agente responde por outros
crimes. Prejudicada a análise dos demais requisitos.      Nesse contexto, não aplico a causa de diminuição
de pena. III. DISPOSITIVO      Ante o exposto, julgo procedente o pleito condenatório constante na
denúncia de fls. 02/05, e CONDENO o réu MAYCON DE JESUS GAIA FARIAS, qualificado às fls. 02, nas
penas do artigo 33, da lei 11.343/2006, por reconhecer a existência do crime ; III.1. PRIMEIRA FASE DE
APLICAÇ¿O DA PENA: PENA-BASE      Em seguida, passo à análise das circunstâncias judiciais
previstas no artigo 59 do Código Penal e artigo 42 da Lei 11.343/2006: Art. 59 - O juiz, atendendo à
culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às
circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme
seja necessário e suficiente para reprovaç¿o e prevenç¿o do crime: Art. 42. O juiz, na fixaç¿o das penas,
considerará, com preponderância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade
da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do agente. 1. CULPABILIDADE: o
acusado agiu com culpabilidade normal a espécie; 2. ANTECEDENTES: acusado possui antecedentes
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criminais, inclusive condenação pretérita pelo crime de roubo, além de vários outros processos; 3.
CONDUTA SOCIAL: a conduta do acusado no meio social é circunstância positiva, eis que as
testemunhas foram uníssonas em afirmar que possui ocupação lícita; 4. PERSONALIDADE: personalidade
n¿o investigada, aparentando ser pessoa que se inclui dentro dos parâmetros de normalidade segundo
nossa sociedade atual; 5. MOTIVOS: os motivos do crime s¿o inerentes ao tipo, qual seja, o lucro fácil,
nada tendo a ser valorado; 6. CIRCUNSTÂNCIAS: normais a espécie, nada havendo a ser valorado; 7.
CONSEQUÊNCIAS: não constam dos autos prova de consequências negativas advindas do crime objeto
de julgamento; 8. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: a vítima é a coletividade. Em nenhum momento ad
coletividade, que sofre com o câncer da proliferaç¿o do tráfico, tem qualquer participaç¿o para a prática do
crime em comento. 9. NATUREZA DO PRODUTO: os produtos apreendidos foram MACONHA, droga de
elevada periculosidade social, diretamente ligada à atividades marginais e grandes organizações
criminosas, que muito custam ao Estado em termos de combate. Trata-se também de droga que costuma
funcionar como porta de entrada para outras. 10. QUANTIDADE DO PRODUTO: Foi apreendida pouca
quantidade, embora inúmeros papelotes.      Como se vê, a maioria das circunstâncias judiciais é
FAVORÁVEL ao réu.      Pela gravidade dos fatos que lhe s¿o imputados, hei por bem aplicar a pena-base
em 9 (nove) anos de reclus¿o e 1000 (mil) dias-multa (os quais fixo em 1/30 avos do salário mínimo por
n¿o conhecer da situaç¿o financeira atual do réu), com fulcro no artigo 33 da lei 11.343/2006. III.2.
ATENUANTES E AGRAVANTES      N¿o reconheço atenuantes ou agravantes, conforme fundamentação,
raz¿o pela qual mantenho a pena-base. III.3. CAUSAS DE DIMINUIÇ¿O E DE AUMENTO DE PENA
     Conforme expus na fundamentaç¿o, inexistem causas de aumento ou de diminuição de pena a serem
sopesadas, pelo que fica a pena aplicada concreta, definitiva e final em 09 (nove) anos de reclus¿o e 1000
(mil) dias multa fixados em 1/30 avos do salário mínimo vigente a época dos fatos, com fulcro no artigo
33, da lei 11.343/2006. III.4. DETRAÇ¿O      A detração ficará a cargo do juiz da execução. III.5. REGIME
PRISIONAL      Nos termos do artigo 33, §1º, alínea ¿a¿, do CP, o Regime Prisional de cumprimento de
pena será o FECHADO, em estabelecimento penal a ser designado pela SUSIPE, onde houver vaga, a
critério também do Juízo das Execuções Penais. III.6. SUBSTITUIÇ¿O DA PRIS¿O POR PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS     Nos termos do artigo 44 do CP, as penas restritivas de direitos s¿o
autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: a) aplicada pena privativa de liberdade n¿o
superior a quatro anos b) crime n¿o cometido com violência ou grave ameaça à pessoa c) qualquer que
seja a pena aplicada, se o crime for culposo; d) réu n¿o reincidente em crime doloso; e) a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado; f) os motivos e as circunstâncias
indicarem que essa substituiç¿o seja suficiente.     Pois bem.     Quanto ao primeiro requisito, foi aplicada
pena privativa de liberdade superior a quatro anos.     Nesse diapasão, DEIXO DE CONVERTER a pena
privativa de liberdade em restritiva de direitos, ante restarem ausentes os requisitos previstos no artigo 44
do CP. III.7. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA     Nos termos do artigo 77 do CP, a execução da
pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro)
anos, desde que: a)     o condenado não seja reincidente em crime doloso; b)     a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias
autorizem a concessão do benefício; c)     Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44
deste Código.    Nesse contexto, deixo de aplicar a suspensão condicional da pena, prevista no artigo 77
do CPB uma vez que não está presente o requisito temporal, tendo sido aplicada reprimenda superior a
dois anos de reclusão. III.7. EFEITOS AUTOMÁTICOS DA CONDENAÇ¿O - ART. 91 CP      Decreto a
perda, nos termos dos artigos 91, inciso II, alínea ¿a¿, do CP, de todos os objetos apreendidos e
determino o encaminhamento à Polícia Civil para destruiç¿o das drogas e/ou outra destinaç¿o legal para
os demais objetos, nos termos do artigo 50 e parágrafos da Lei 11.343/2006). III.8. EFEITOS N¿O
AUTOMÁTICOS DA CONDENAÇ¿O - ART. 92 CP      Inexistem efeitos n¿o automáticos a serem
aplicados no presente caso. III.9. FIXAÇ¿O DO VALOR MÍNIMO DE REPARAÇ¿O - ART. 387, IV DO
CPP      Deixo de fixar valor mínimo de reparaç¿o, por n¿o haver pedido nesse sentido, e ainda, pelo fato
de se tratar de crime Vago, ou seja, que não tem sujeito passivo determinado. III.10. CONDENAÇ¿O POR
CUSTAS      Isento o condenado das custas. III.11. PAGAMENTO DA PENA DE MULTA      O pagamento
da pena de multa deve se dar no prazo de 10 (dez) dias a partir do trânsito em julgado da presente
sentença, sob pena de execuç¿o e inscriç¿o em dívida ativa, a cargo do Ministério Público perante o Juízo
da Execução Penal (art. 51, CP com redação dada pela Lei 13.964/2019). III.12. PRIS¿O PREVENTIVA
     Entendo estarem plenamente satisfeitos os requisitos autorizadores presentes no artigo 312 do CPP,
mais especificamente provada a autoria e materialidade, e ainda, a garantia da ordem pública, pelo grande
risco de reincidência delitiva tendo em vista que o condenado apresenta diversos antecedentes além de
outra sentença por crime roubo, razão pela qual DECRETO A SUA PRISÃO PREVENTIVA.      EXPEÇA-
SE MANDADO DE PRISÃO. IV. DISPOSIÇ¿ES FINAIS    Após o trânsito em julgado, adote a Secretaria
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as seguintes providências: a) Insira-se o nome do réu no rol dos culpados. b) Expeça-se a guia de
execuç¿o (que dará origem a autos separados), juntando as peças obrigatórias, e encaminhando para a
Vara de Execuç¿es Penais competente para a Casa Penal a que for encaminhado o apenado; c) Oficie-se
ao TRE, informando da presente condenaç¿o, para os fins do art. 15, inciso III, da Constituiç¿o da
República Federativa do Brasil; d) Feitas as anotaç¿es de estilo, arquivem-se os autos principais (sem
prejuízo do acompanhamento da Execuç¿o por intermédio da Guia de Execuç¿o, conforme item ¿b¿),
dando-se baixa nos registros e adotando todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza;
   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Gabinete do Juiz em Cametá-Pa, aos 10 de abril de
2020. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1ª Vara Cível e Criminal de
Cametá

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 8 1 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021---VITIMA:I. C. A.  ACUSADO:JORGE RIBEIRO
Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  OAB 8062 - NELMA
MARIA DOS SANTOS VELOSO (ADVOGADO)  . DECISÃ¿O Considerando a necessidade de
readequaÃ§Ã£o de pauta em face da marcaÃ§Ã£o de Tribunal do JÃºri para a mesma data, REDESIGNO
O ATO PARA A DATA DE 19/04/2022, as 11horas e 45minutos. Autorizo o cumprimento em regime de
plantÃ£o, por se tratar de feito da meta 02 - CNJ. CiÃªncia Ã s partes. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 20 de setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO
JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡/PA META 02/2021 ¿ CNJ

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 4 7 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---ACUSADO:JONAS MOIA WANZELER VITIMA:M.
J. P. C. . Processo nÂº: 0000024-74.2013.814.0012. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando
a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado de fls. 132, ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio ao cumprimento da pena.
Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡/PA,
20/09/2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de CametÃ¡-Pa Â Â Â Â Â Â /1

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 8 5 8 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Termo Circunstanciado em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:BENEDITO MAURICIO FILGUEIRA SERRAO
VITIMA:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ
Processo nÂº 0000085-85.2020.814.0012.Â  DESPACHO R.h. Retornem ao MP para juntar
comprovaÃ§Ã£o (documento dos correios; certidÃ£o; etc.) da tentativa de cumprimento da notificaÃ§Ã£o
do acusado para celebrar acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, conforme alegado na inicial, sob pena de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia (prazo de 10 dias). ApÃ³s, CLS. CametÃ¡ (PA), 15 de Setembro de 2021. Â  Â 
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 3 0 8 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Termo Circunstanciado em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:JOAO BATISTA SOUZA VALENTE
VITIMA:A. C. O. E.  VITIMA:C. M. E. S. . PROCESSO NÂº 0000130-89.2020.8.14.0012Â  SENTENÃ¿A
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os autos. 1. RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de Boletim de
OcorrÃªncia Circunstanciado instaurado a partir da constataÃ§Ã£o de queÂ JOÃ¿O BATISTA SOUZA
VALENTE, qualificado nos autos, teria supostamente praticado delito anÃ¡logo ao crime previsto no artigo
180, Â§ 3.Â°, do CÃ³digo Penal Brasileiro (CPB), por ter sido flagrado com uma bicicleta furtada, no dia
31/12/2019, objeto este devidamente recuperado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Instado a se manifestar, o MP
requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado, invocando o princÃpio da insignificÃ¢ncia (fls. 26/27).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ a sÃntese do necessÃ¡rio.
Doravante, decido. 2. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â A conduta do acusado nÃ£o merece
censura, sob o ponto de vista de um Direito Penal garantista, pois Ã© insignificante na perspectiva da
lesÃ£o efetiva ou potencial ao bem jurÃdico tutelado pela norma penal. A conduta Ã© penalmente atÃpica,
considerada a tipicidade material. Embora formalmente ajustada ao tipo do art. 180, Â§3Âº, do CÃ³digo
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Penal, o desvalor da aÃ§Ã£o e do resultado Ã© irrelevante para atrair a incidÃªncia do Direito Penal,
considerado ultima ratio, cuja intervenÃ§Ã£o sÃ³ se justifica quando outras instÃ¢ncias de controle social
se revelarem ineficazes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na espÃ©cie, trata-se de flagrante do acusado com uma
bicicleta objeto de furto. Numa abordagem estritamente patrimonialista, objeto material do tipo da
receptaÃ§Ã£o, a lesÃ£o Ã© irrelevante, irrisÃ³rio para fins de atraÃ§Ã£o da sanÃ§Ã£o penal. NÃ£o houve
dano ao patrimÃ´nio, que justifique a incidÃªncia do Direito Penal. O Direito Penal, por sua natureza, Ã©
fragmentÃ¡rio (alcanÃ§a apenas algumas condutas, tidas como relevantes ao bem jurÃdico tutelado) e
subsidiÃ¡rio (sÃ³ se aplica quando outras instÃ¢ncias sociais ou do Direito se mostrarem ineficientes).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O Direito Penal Ã© informado tambÃ©m pela nota da seletividade, sÃ³ atuando quando
o bem jurÃdico tutelado for socialmente relevante e a ofensa contra ele perpetrada for efetiva ou
potencialmente causadora de lesÃ£o considerÃ¡vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â De outra banda nÃ£o hÃ¡ que se
falar em prejuÃzos suportados pela vÃtima que impossibilite a aplicaÃ§Ã£o da clausula de exclusÃ£o de
tipicidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O reconhecimento da prÃ¡tica de um crime de bagatela, com a aplicaÃ§Ã£o
do chamado princÃpio da insignificÃ¢ncia se impÃµe, por ser fato a desmerecer a preocupaÃ§Ã£o do
Direito Penal. Neste sentido, segue manifestaÃ§Ã£o jurisprudencial: Â  PRINCÃPIO DA
INSIGNIFICÃ¿NCIA (ADOÃ¿Ã¿O). FURTO (PEQUENO VALOR). TIPICIDADE (INEXISTÃ¿NCIA). 1. A
melhor das compreensÃµes penais recomenda nÃ£o seja mesmo o ordenamento jurÃdico penal destinado
a questÃµes pequenas - coisas quase sem prÃ©stimo ou valor. 2. Antes, falou-se, a propÃ³sito, do
princÃpio da adequaÃ§Ã£o social; hoje, fala-se, a propÃ³sito, do princÃpio da insignificÃ¢ncia. JÃ¡ foi
escrito: Onde bastem os meios do direito civil ou do direito pÃºblico, o direito penal deve retirar-se. 3. Ã¿
insignificante, dÃºvida nÃ£o hÃ¡, a lesÃ£o ao patrimÃ´nio de um clube em decorrÃªncia da subtraÃ§Ã£o
de vinte quilos de fios de cobre. 4. A insignificÃ¢ncia, Ã© claro, mexe com a tipicidade, donde a
conclusÃ£o de que fatos dessa natureza evidentemente nÃ£o constituem crime. 5. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 663.912/MG, Rel. Min. NILSON NAVES, DJU 05.06.06) EMENTA: 1. AÃ¿Ã¿O
PENAL. Justa causa. InexistÃªncia. Delito de furto. SubtraÃ§Ã£o de garrafa de vinho estimada em vinte
reais. Res furtiva de valor insignificante. Crime de bagatela. AplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia.
Atipicidade reconhecida. ExtinÃ§Ã£o do processo. HC concedido para esse fim. Precedentes. Verificada a
objetiva insignificÃ¢ncia jurÃdica do ato tido por delituoso, Ã© de ser extinto o processo da aÃ§Ã£o penal,
por atipicidade do comportamento e conseqÃ¼ente inexistÃªncia de justa causa. 2. AÃ¿Ã¿O PENAL.
SuspensÃ£o condicional do processo. Inadmissibilidade. AÃ§Ã£o penal destituÃda de justa causa.
Conduta atÃpica. AplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia. Trancamento da aÃ§Ã£o em habeas
corpus. NÃ£o se cogita de suspensÃ£o condicional do processo, quando, Ã  vista da atipicidade da
conduta, a denÃºncia jÃ¡ devia ter sido rejeitada. (STF, HCÂ 88393, Rel. Min. Cezar Peluso, 2Âª Turma,
Julgamento:Â  03/04/2007) Â¿O princÃpio da insignificÃ¢ncia, como fator de descaracterizaÃ§Ã£o
material da prÃ³pria atipicidade penal, constitui, por si sÃ³, motivo bastante para a concessÃ£o de ofÃcio
da ordem de habeas corpus. Com base nesse entendimento, a Turma deferiu, de ofÃcio, habeas corpus
para determinar a extinÃ§Ã£o definitiva do procedimento penal instaurado contra o paciente, invalidando-
se todos os atos processuais, desde a denÃºncia, inclusive, atÃ© a condenaÃ§Ã£o eventualmente jÃ¡
imposta. Registrou-se que, embora o tema relativo ao princÃpio da insignificÃ¢ncia nÃ£o tivesse sido
examinado pelo STJ, no caso, cuidar-se-ia de furto de uma folha de cheque (CP, art. 157, caput) na
quantia de R$ 80,00, valor esse que se ajustaria ao critÃ©rio de aplicabilidade desse princÃpio --
assentado por esta Corte em vÃ¡rios precedentes --, o que descaracterizaria, no plano material, a prÃ³pria
tipicidade penal. HC 97836/RS, rel. Min. Celso de Mello, 19.5.2009. (HC-97836)Â¿ (informativo nÂº 547 -
site htpp:/www.stf.jus.br). DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE FURTO. UMA
BICICLETA. BEM RECUPERADO. VALOR: R$ 60,00. PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃ¿NCIA.
ATIPICIDADE MATERIAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECONHECIMENTO.1. Consoante
entendimento jurisprudencial, o "princÃpio da insignificÃ¢ncia - que deve ser analisado em conexÃ£o com
os postulados da fragmentaridade e da intervenÃ§Ã£o mÃnima do Estado em matÃ©ria penal - tem o
sentido de excluir ou de afastar a prÃ³pria tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu carÃ¡ter
material. (...) Tal postulado - que considera necessÃ¡ria, na aferiÃ§Ã£o do relevo material da tipicidade
penal, a presenÃ§a de certos vetores, tais como (a) a mÃnima ofensividade da conduta do agente, (b) a
nenhuma periculosidade social da aÃ§Ã£o, (c) o reduzidÃssimo grau de reprovabilidade do
comportamento e (d) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica provocada - apoiou-se, em seu processo de
formulaÃ§Ã£o teÃ³rica, no reconhecimento de que o carÃ¡ter subsidiÃ¡rio do sistema penal reclama e
impÃµe, em funÃ§Ã£o dos prÃ³prios objetivos por ele visados, a intervenÃ§Ã£o mÃnima do Poder
PÃºblico." (HC nÂº 84.412-0/SP, STF, Min. Celso de Mello, DJU 19.11.2004) 2. No caso, tentou-se subtrair
uma bicicleta, avaliada em sessenta reais, tendo sido a res recuperada, nÃ£o havendo prejuÃzo material
para a vÃtima. Reconhece-se, entÃ£o, o carÃ¡ter bagatelar do comportamento imputado, nÃ£o havendo
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falar em afetaÃ§Ã£o do bem jurÃdico patrimÃ´nio. 3. Ordem concedida para, reconhecendo a atipicidade
material, trancar a aÃ§Ã£o penal. (STJ, 121251 MG 2008/0256030-0, Relator: Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 02/09/2010, T6 - SEXTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe
27/09/2010) APELAÃ¿Ã¿O CRIME. CRIMES CONTRA O PATRIMÃ¿NO. TENTATIVA DE FURTO.
PRINCÃPIO DA INSIGNIFICÃ¿NCIA. Tentativa de furto de uma bicicleta avaliada em R$ 229,00. Se a
conduta do agente representa ofensa de insignificante intensidade ao patrimÃ´nio da vÃtima, de modo que
se pode considerar o fato delituoso como de mÃnima perturbaÃ§Ã£o social, autorizada estÃ¡ a adoÃ§Ã£o
do princÃpio da insignificÃ¢ncia, sendo irrelevante a circunstÃ¢ncia de ser o rÃ©u reincidente.
Precedentes do STF e STJ. AbsolviÃ§Ã£o que se impÃµe (art. 386, III, CPP). APELO PROVIDO.
(ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70045251758, Sexta CÃ¢mara Criminal (TJRS, 70045251758 RS , Relator:
ClÃ¡udio Baldino Maciel, Data de Julgamento: 24/11/2011, Sexta CÃ¢mara Criminal, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 28/11/2011) FURTO DE UMA BICICLETA. PRINCÃPIO DA
INSIGNIFICÃ¿NCIA. ABSOLVIÃ¿Ã¿O.A tentativa de subtraÃ§Ã£o de uma bicicleta avaliada em R$ 80,00,
restituÃda Ã  vÃtima, que nÃ£o suportou prejuÃzo, a pouca repercussÃ£o social do delito, frente Ã 
consequÃªncia para a vida do acusado da condenaÃ§Ã£o, conduzem Ã  convicÃ§Ã£o que deve ser
acolhida a insignificÃ¢ncia como suporte Ã  absolviÃ§Ã£o do rÃ©u, com base no art. 386, inciso III, do
CÃ³digo de Processo Penal. RECURSO DEFENSIVO PROVIDO. (ApelaÃ§Ã£o Crime NÂº 70036682763,
Quinta CÃ¢mara Criminal, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: GenacÃ©ia da Silva...386IIICÃ³digo de
Processo Penal (TJRS, 70036682763 RS, Relator: GenacÃ©ia da Silva Alberton, Data de Julgamento:
20/04/2011, Quinta CÃ¢mara Criminal, Data de PublicaÃ§Ã£o: DiÃ¡rio da JustiÃ§a do dia 06/05/2011) A
tipicidade penal exige ofensa de alguma gravidade aos bens jurÃdicos protegidos, pois nem sempre
qualquer ofensa a esses bens ou interesses Ã© suficiente para configurar o injusto tÃpico. Segundo este
princÃpio, Ã© imperativa uma efetiva proporcionalidade entre a gravidade da conduta que se pretende
punir e a drasticidade da intervenÃ§Ã£o estatal. AmiÃºde, condutas que se amoldam a determinado tipo
penal, sob o ponto de vista formal, nÃ£o apresentam nenhuma relevÃ¢ncia material. Nessas
circunstÃ¢ncias, pode-se afastar liminarmente a tipicidade penal, porque em verdade o bem jurÃdico nÃ£o
chegou a ser lesado. Desta feita, verificada a necessidade e utilidade da medida de polÃtica criminal, Ã©
imprescindÃvel que sua aplicaÃ§Ã£o se dÃª de forma prudente e criteriosa, razÃ£o pela qual Ã©
necessÃ¡ria a presenÃ§a de certos elementos, tais como (I) a mÃnima ofensividade da conduta do agente;
(II) a ausÃªncia total de periculosidade social da aÃ§Ã£o; (III) o Ãnfimo grau de reprovabilidade do
comportamento e (IV) a inexpressividade da lesÃ£o jurÃdica ocasionada, consoante jÃ¡ assentado pelo
colendo PretÃ³rio Excelso (HC 84.412/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJU 19.04.04). 3. DISPOSITIVO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na denÃºncia para o fim de ABSOLVER o(s) acusado(s) JOÃ¿O
BATISTA SOUZA VALENTE, jÃ¡ qualificado(s) nos autos, nos termos do inciso III, artigo 386, do CÃ³digo
de Processo Penal (CPP), in verbis: Â¿nÃ£o constituir o fato infraÃ§Ã£o penalÂ¿. 4. DISPOSIÃ¿Ã¿ES
FINAIS Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se. Transitada em julgado, arquivem-se, mediante baixa. CametÃ¡ (PA), 14 de Setembro de 2021.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
CametÃ¡-PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 7 3 4 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:DANIELSON
CUNHA VIRGOLINO. Processo: 0000273-49.2018.8.14.0012 DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.h.
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   R e m e t a - s e  a o  T J E / P a  c o m  a s  n o s s a s  h o m e n a g e n s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡(PA), 14/09/21. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 4 2 1 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal de Competência do Júri em: 23/09/2021---REU:PAULO DE JESUS MARQUES DE BRITO
Representante(s):  OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO)   VITIMA:V. F. P. .
P r o c e s s o :  0 0 0 0 3 4 2 - 1 8 . 2 0 1 7 . 8 . 1 4 . 0 0 1 2  D E C I S Ã ¿ O  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   R . h
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Proceda-se Ã  abertura de novo volume. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a
apresentaÃ§Ã£o das razÃµes e das contrarrazÃµes recursais,  Remeta-se ao E.TJE.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡/PA, 14/09/2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ
DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 6 2 1 1 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Termo Circunstanciado em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:BENEDITO ALVIM BATISTA DA SILVA
JUNIOR VITIMA:A. L. S. . ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ *Processo: 0000562-
11.2020.8.14.0012 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico RÃ©u: BENEDITO ALVIM BATISTA DA SILVA DECISÃ¿O
1-Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 396 do CÃ³digo de Processo Penal, CITEM-SE o(s) denunciado(s),
pessoalmente, no local onde residem ou onde encontra(m)-se custodiado(s) para, no prazo legal de 10
(dez) dias, apresentar sua RESPOSTA ESCRITA A ACUSAÃ¿Ã¿O, na qual poderÃ¡ arguir preliminares e
alegar tudo o que interesse Ã  sua defesa, INCLUSIVE MANIFESTAÃ¿Ã¿O ACERCA DE EVENTUAL
REPARAÃ¿Ã¿O DOS DANOS CAUSADOS PELO CRIME (ART. 91, I DO CÃ¿DIGO PENAL), oferecer
documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as provas que pretendem produzir e arrolar testemunhas atÃ©
o nÃºmero de 08 (oito), qualificando-as e requerendo que elas sejam intimadas se necessÃ¡rio (art. 396-A
do CPP). 02- Observe o Sr. Oficial de JustiÃ§a que o(s) acusado(s) deverÃ¡(Ã£o) ser citado(s) no(s)
endereÃ§o(s) constante(s) na denÃºncia, caso jÃ¡ tenha(m) sido posto(s) em liberdade, na ocasiÃ£o do
cumprimento do mandado. 03- DEVE o Sr. Oficial de JustiÃ§a, inquirir os denunciados se pretendem
constituir advogado particular, declinando o nome e os dados de contato (telefone, endereÃ§o, nÃºmero
da OAB), devendo o Oficial de JustiÃ§a fazer constar de sua certidÃ£o tais dados fornecidos pelo rÃ©u ou
se quer o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica. Se for o caso de assistÃªncia da Defensoria PÃºblica ou
expirado o prazo sem defesa, fica a Defensoria PÃºblica nomeada, para atravÃ©s de um de seus
integrantes, apresentar a defesa preliminar em nome do rÃ©u, bem como, para patrocinar toda a sua
defesa, salvo se no futuro houver constituiÃ§Ã£o de advogado pelo rÃ©u. 04- Se for um dos casos acima
encaminhe-se os autos a Defensoria para apresentaÃ§Ã£o de RESPOSTA ESCRITA. 05- Juntem-se
antecedentes criminais. 06- ApÃ³s apresentaÃ§Ã£o de RESPOSTA ESCRITA, voltem-me os autos
conclusos nos termos do art. 397 do CPP. 07- Decorrido o prazo sem resposta, abra-se vista Ã 
Defensoria PÃºblica. 08- Se for o caso de rÃ©u preso, oficie-se o estabelecimento onde se encontram
para que os apresentem. 09- Serve a presente como MANDADO de CITAÃ¿Ã¿O /OFICIO e
INTIMAÃ¿Ã¿O DO RÃ¿U. ExpeÃ§a os demais mandados, Cartas PrecatÃ³rias e ofÃcios oportunamente.
10- DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico Ã  Defensoria ou Publique-se, caso haja advogado.
CametÃ¡ (PA), 14 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO
Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 2 1 1 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:I. S. S.  ACUSADO:JOSINEI CARVALHO
DOS SANTOS ACUSADO:MANOEL MARIA LIMA RODRIGUES. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ 56Processo: 0001021-13.2020.8.14.0012
DESPACHO Â Considerando que o acusado nÃ£o possui patrono habilitado nos autos, tendo sido
nomeado advogado dativo apenas para participar da audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento de fls. 70,
remetam-se os autos Ã  Defensoria PÃºblica para ciÃªncia da sentenÃ§a de fls. 75/81. ApÃ³s, certifique-se
o trÃ¢nsito em julgado. ApÃ³s, CLS. CametÃ¡ (PA), 14 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 0 2 7 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:M. G. P.  ACUSADO:JOHNS CLAYTON
SILVA DE SOUZA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ D E
C I S Ã¿ O R. h.Â  1. Considerando a certidÃ£o do Oficial de JustiÃ§a (fls. 40); abra-se vista ao MP para
informar o endereÃ§o atualizado do denunciado JOHNS CLAYTON SILVA DE SOUZA. 2. Manifestando-
se pela citaÃ§Ã£o por edital, deve demonstrar que esgotou todos os meios no sentido de localizar o
endereÃ§o do acusado, devendo inclusive demonstrar pesquisa junto ao sistema penal, sob pena de
rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia (prazo de 10 dias). 3. ApÃ³s, conclusos. CametÃ¡/PA, 21 de Setembro de 2021.
MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de
CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 4 2 3 6 2 0 1 2 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
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Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---ACUSADO:MARCIO DOS SANTOS VELOSO
Representante(s):  OAB 11505 - VENINO TOURAO PANTOJA JUNIOR (ADVOGADO)   VITIMA:S. M. F. 
ACUSADO:BENEDITO DO SOCORRO BENJO TAVARES Representante(s):  OAB 5867 - CARLOS
FERNANDO GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO)   ACUSADO:MARCELO PANTOJA RODRIGUES.
Processo nÂ° 0001542-36.2012.8.14.0012 TipificaÃ§Ã£o: art. 157, Â§2Âº, incisos I e II, do CÃ³digo Penal
Brasileiro. Autor: MinistÃ©rio PÃºblico Estadual. Acusados: Marcio dos Santos Veloso e Benedito do
Socorro Benjo Tavares SENTENÃ¿A I. RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â O
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ofereceu denÃºncia contra MARCIO DOS SANTOS VELOSO e
BENEDITO DO SOCORRO BENJO TAVARES, vulgo Â¿BUTICAÂ¿ qualificados na denÃºncia,
imputando-lhes a conduta delituosa descrita no art. 157, Â§2Âº, incisos I e II, I, do CÃ³digo Penal
Brasileiro, em face da vÃtima Simone de Moraes Freitas e Rodson Gil Mendes Moraes. Â Â Â Â Â Â Â Os
fatos objeto da presente decisÃ£o constam na exordial acusatÃ³ria (fls. 04/07): Narram os autos que por
volta das 18:30 do dia 18.09.2011 os denunciados acima e mais comparsa apenas identificado como
MARCELO, a bordo de uma embarcaÃ§Ã£o de propriedade dos irmÃ£os ANTONIO Â¿CECÃ¿UÂ¿ e
ELIEL, navegaram atÃ© a residÃªncia das vÃtimas, Simone Freitas e Rodson Moraes conviventes e
moradores na ilha de Cacoal, zona rural de CametÃ¡. Chegaram Ã  referida residÃªncia por volta as 19:30
horas, todos desceram do barco, tendo os denunciados LEONAN, MÃRCIO, ISAIAS, HENRIQUE,
Â¿NALDINHOÂ¿, BENEDITO e o comparsa apenas identificado como MARCELO, adentrado na
residÃªncia das vÃtimas pela porta dos fundos, anunciando o assalto. Renderam as vÃtimas mediante o
uso de arma de fogo e sevÃcias, conforme as espingardas descritas Ã s fls. 22 e Laudos de corpo de
delito de fls. 20/21, subtraindo inÃºmeros bens: um rabudo (branco e vermelho), uma TV 29 polegadas, cor
preta, 10 litros de Ã³leo de garrafa PET. 20 litros de gasolina, uma bomba d1agua, um aparelho de som
cor rosa, um botijÃ£o de gÃ¡s, uma malhadeira, 1kg de tabaco fumo maratÃ¡ e fumo trevo, uma caixa de
cigarro abade trevo, uma bolsa feminina de cor branca e preta, uma manivelam uma tampa do tanque do
motor, dois aparelhos celulares, sendo um marca LG (preto) e outro marca powepack, um DVD marca LG
de cor preta, alÃ©m da importÃ¢ncia aproximada em cÃ©dulas de R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$
400,00 (quatrocentos reais) em moedas, estas que se encontravam dentro de um cofre. Antes de se
evadirem na embarcaÃ§Ã£o, amarraram o casal, ameaÃ§ando veemente as vÃtimas: Â¿SE VOCÃ¿S
DENUNCIAREM, A GENTE VOLTA PARA MATAR VOCÃ¿SÂ¿. Simone em seguida conseguiu se soltar,
liberou o marido e foram se esconder na casa de irmÃ£o de Simone, Alex Freitas, situadas nas
proximidades. A PolÃcia Militar foi acionada, a qual diligenciou na residÃªncia de LEONAM, onde foi
recuperada grande parte dos objetos subtraÃdos. Em seguida se dirigiram para a residÃªncia vizinha,
pertencentes ao denunciado BENEDITO, cunhado de LEONAN, apreendendo-se uma espingarda usada o
crime de cor azul. BENEDITO confessou o delito e informou acerca do envolvimento de ISAIAS, na casa
de quem os policiais diligenciaras em seguida, apreendendo-se a quantia de R$ 72,00. ISAIAS confirmou
seu envolvimento e apontou o envolvimento de WELLINGTON, cunhado de ISAIAS, na casa de quem
foram encontrados um aparelho DVD, uma bomba dÂ¿agua e uma espingarda verde, tambÃ©m usada no
delito. ISAIAS e WELLINGTON tmbÃ©m informaram que os irmÃ£os ELIEL e ANTONIO VIANA,
proprietÃ¡rios da embarcaÃ§Ã£o, estavam envolvidos. Em diligÃªncia Ã  residÃªncia destes dois foi
encontrada a quantia de R$ 200,00 em moedas, subtraÃdas das vÃtimas. Os detidos acabaram por
informar que os irmÃ£os HENRIQUE VELOSO, vulgo Â¿NALDOÂ¿ e MARCIO VELOSO, participaram
ativamente do assalto, sendo Â¿NALDOÂ¿ e o foragido LEONAN os possÃveis Â¿cabeÃ§asÂ¿ do
assalto. TambÃ©m permanece foragido o comparsa apenas identificado como MARCELO.
Â Â Â Â Â Â Â Os acusados foram presos em flagrante delito no dia 20.09.2021, no entanto a prisÃ£o foi
relaxa em decisÃ£o preferida Ã s fls. 93/95. Â Â Â Â Â Â Â CertidÃ£o de Antecedentes Criminais (CAC)
juntada Ã s fls. 174; 337; 589; 792/793; 843/844. Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida no dia
25.10.2011, momento em que foi acolhida a representaÃ§Ã£o da autoridade policial, sendo decretada a
prisÃ£o preventiva dos acusados Benedito do Socorro BenjÃ³ Tavares, MÃ¡rcio Veloso dos Santos,
Leonan Veloso dos Santos e Henrique Filho Veloso (fl. 192). Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o de estarem em
local incerto e nÃ£o sabido foi determinada a citaÃ§Ã£o por edital dos acusados (fl. 271).
Â Â Â Â Â Â Â Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento realizada em 19.12.2011 os rÃ©us nÃ£o se
fizeram presentes. Na audiÃªncia de continuaÃ§Ã£o ocorrida em 18.01.2012 foi determinando o
julgamento dos acusados Leonan Veloso dos Santos, Henrique Filho Veloso, MÃ¡rcio Veloso dos Santos e
Benedito do Socorro BenjÃ³ Tavares em autos apartados, gerando o processo nÂº 0000307-
34.2012.8.14.0012 (fls. 421). Â Â Â Â Â Â Â Em seguida, os autos foram novamente desmembrados para
julgamento dos corrÃ©us MÃ¡rcio Veloso dos Santos e Benedito do Socorro BenjÃ³ Tavares, gerando os
presentes autos (0001542-36.2012.8.14.0012). Â Â Â Â Â Â Â Os acusados, por meio de seu advogado,
acostaram aos autos procuraÃ§Ãµes com poderes para receber citaÃ§Ã£o, bem como as respostas Ã 
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acusaÃ§Ã£o (672/675; 677/680; 687 e 693). Â Â Â Â Â Â Â Em 03.02.2016 foi proferida decisÃ£o
indeferindo os pedidos de revogaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva e ratificado o recebimento da denÃºncia.
Â Â Â Â Â Â Â A audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento foi designada e ocorreu nos dias 04.06.2018 e
11.11.2018, em que houve a oitiva das vÃtimas, testemunhas, bem como as qualificaÃ§Ãµes e os
interrogatÃ³rios dos acusados (fls. 798 e 838/840). Â Â Â Â Â Â Â Em alegaÃ§Ãµes finais, o MinistÃ©rio
PÃºblico requereu a CONDENAÃ¿Ã¿O dos rÃ©us (fls. 846/856). Â Â Â Â Â Â Â A defesa, a seu turno,
requereu a absolviÃ§Ã£o dos acusados. Alternativamente, em caso de condenaÃ§Ã£o, a fixaÃ§Ã£o da
pena base no mÃnimo legal (fls. 852/854; 856/858). Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. II -
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O II.1. MATERIALIDADE DELITIVA Â Â Â Â Â Â Â A materialidade, ou seja, a prova
da existÃªncia do fato objeto de julgamento (SubtraÃ§Ã£o patrimonial mediante grave ameaÃ§a) Ã©
inconteste, conforme depoimento das vÃtimas e demais elementos probatÃ³rios constantes nos autos.
Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o pairam dÃºvidas quanto Ã  existÃªncia dos fatos objeto de julgamento, estando a
materialidade comprovada, nÃ£o havendo tese em sentido oposto, seja pelo MinistÃ©rio PÃºblico, seja
pela defesa. II.2. AUTORIA DELITIVA Â Â Â Â Â Â Â No que pertine Ã  autoria, existem as seguintes
provas que formam a convicÃ§Ã£o deste magistrado, quais sejam: a)Â Â Â Â Â A vÃtima SIMONE DE
MORAES FREITAS, declarou em juÃzo, a que cerca de 8 pessoas adentraram a sua residÃªncia armados
com terÃ§ado e espingarda. NÃ£o reconheceu nenhum dos acusados, nem pela voz, nem pelas
compleiÃ§Ãµes fÃsicas, jÃ¡ que eles estavam encapuzados, alÃ©m de o local estÃ¡ escuro, pois os
assaltantes cortaram todas as luzes da casa. Afirma que nem se visse os assaltantes era capaz de
reconhecÃª-los. TambÃ©m nÃ£o reconhece o casco (barco), porque estava escuro, sÃ³ sabe que era um
motor rabudo. Diz que os assaltantes exigiram dinheiro e entregou a quantia aproximada de R$ 1.000,00
(mil reais) mais um cofre. Dois assaltantes ficaram acompanhando a vÃtima e o restante ficou na sala.
ApÃ³s subtraÃrem os bens, levaram a declarante atÃ© uma embarcaÃ§Ã£o e a deixaram lÃ¡. Acredita que
quem falou sobre a rotina da casa foi o Isaias, vulgo Â¿AmareloÂ¿, que morava com eles. NÃ£o sabe da
relaÃ§Ã£o dele com os demais assaltantes, e depois do crime falaram que ele era amigo de alguns dos
acusados. Diz que recebeu uma ligaÃ§Ã£o telefÃ´nica de seus parentes informando que ouviram na feira
que os supostos assaltantes iriam atÃ© a sua casa para fazerem uma visita. E, por isso resolveram se
mudar para CametÃ¡. Menciona que ouviu falar que a espingarda usada no crime era azul, no entanto
nÃ£o viu. Na delegacia ficou sabendo que haviam encontrado alguns objetos.Â  b) A vÃtima RODSON GIL
MENDES MORAES, declarou em juÃzo, que em torno de 6 ou 8 assaltantes adentraram em sua casa
armados de terÃ§ados e espingardas. Colocaram o declarante virado para o chÃ£o, amarram, cobriram e
encostaram um terÃ§ado em seu pescoÃ§o. ApÃ³s subtraÃrem os objetos e dinheiro, foram embora
levando a sua esposa. O nacional conhecido por Â¿amareloÂ¿ morava com eles. Sabe que encontraram
alguns dos objetos subtraÃdos em sua casa de alguns dos assaltantes, mas nÃ£o se recorda onde, no
entanto, nÃ£o sabe dizer se foi encontrado algum pertence seu em poder do corrÃ©u Benedito. NÃ£o Ã©
capaz de reconhecer a embarcaÃ§Ã£o usada pelos assaltantes. Afirma que nÃ£o chegou a ver os
assaltantes. NÃ£o sabe dizer se o corrÃ©u MÃ¡rcio era um dos assaltantes e nÃ£o se recorda se foi
encontrado algum bem subtraÃdo em posse dele. Declara que estava escuro, porque os assaltantes
apagaram as luzes e que nÃ£o reconhece nenhum dos assaltantes. c) A testemunha, ouvido como
informante, ALEX JUNIOR DE MORAES FREITAS, em juÃzo, relatou que nÃ£o estava na residÃªncia no
momento do assalto, que soube da aÃ§Ã£o criminosa pela manhÃ£. Aduz que quando alguns acusados
saÃram da prisÃ£o a famÃlia ficou sabendo de ameaÃ§as. Na Ã©poca trabalhava na feira e ouviu do
pessoal de que estavam falando que os assaltantes estavam ameaÃ§ando as vÃtimas e seu pai. Por fim,
diz que quando o acusado Isaias, vulgo Â¿AmareloÂ¿ foi preso confirmou sua participaÃ§Ã£o no assalto.
d) As testemunhas de acusaÃ§Ã£o GLEIDSON SANTOS DA SILVEIRA, ODAIR JOSÃ¿ ALVES MELO,
MARCELINO GIRARD REIMÃ¿O, todos Policiais Militares, declararam em juÃzo que atenderam a
ocorrÃªncia que culminou com a prisÃ£o dos corrÃ©us. O Major Gleidson Silveira aduziu que nÃ£o lembra
se foi encontrado algum objeto subtraÃdo com o denunciado Benedito. Diz que rÃ©u Benedito confessou
a participaÃ§Ã£o no roubo e indicou o nome dos outros quando foi preso. Segue aduzindo que foram atÃ©
a residÃªncia de Benedito pela noite e que ele tentou fugir. Durante a prisÃ£o de MÃ¡rcio houve um atrito
entre ele e o PM Girard. Relata que durante as investigaÃ§Ãµes Isaias e Benedito ventilou os nomes de
Leonan e Naldo. MÃ¡rcio estava na casa de Naldo e por isso foi levado para a delegacia, se nÃ£o fosse
isso nÃ£o teria sido conduzido.Â Menciona as vÃtimas apontaram os nomes de Naldo, Leonan e
Â¿AmareloÂ¿ como alguns dos assaltantes. Quanto ao denunciado Benedito as vÃtimas relataram que
ele nÃ£o entrou na casa, ficou no barco e que ele era o motorista. Ratifica o depoimento prestado perante
a autoridade policial. Declara que MÃ¡rcio e Benedito nÃ£o sÃ£o conhecidos pela polÃcia como piratas.
MÃ¡rcio se parece muito com o Leonan, inclusive quando levaram ele para a delegacia, acreditavam que
era o Leonan e nÃ£o o MÃ¡rcio. Os Sargentos Reginaldo Silva de Moraes e Odair Melo disseram que
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nÃ£o participaram do momento das prisÃµes dos rÃ©us. Ficaram no barco, aguardando a realizaÃ§Ã£o
das diligÃªncias. Relatam que nÃ£o tiveram contato com as vÃtimas e nÃ£o se recordam de nenhum atrito
entre o rÃ©u MÃ¡rcio e o PM Girard. Foram na diligÃªncia na baixa verde atrÃ¡s do Naldo, nÃ£o entraram
na residÃªncia, ficaram somente no apoio. NÃ£o se recordam se foi encontrado na residÃªncia de Naldo
algum objeto subtraÃdo. O Sargento Odair Melo declarou que foram encontrados alguns objetos
subtraÃdos das vÃtimas, no entanto, mas nÃ£o lembra com qual dos acusados. e) MARIA DE LOURDES
VELOSO, ouvida como informante, mÃ£e do rÃ©u MÃ¡rcio disse que os policiais chegaram na residÃªncia
procurando o Naldo e o Leonan, nÃ£o procuravam por MÃ¡rcio. Tem um filho com SÃndrome de Down e
com a chegada da polÃcia ele e as outras crianÃ§as se assustaram. Nesse momento, o acusado MÃ¡rcio
acordou e comeÃ§ou a discutir com o PM Girard e por isso o levaram para a delegacia. f) As testemunhas
de defesa, compromissadas, MANOEL MARIA PACHECO, ANTONIO CARDOSO COSTA e JOAO DO
SOCORRO DOMINGOS, em juÃzo, nÃ£o souberam dizer nada sobre o roubo. g) O acusado BENEDITO
DO SOCORRO BENJÃ¿ TAVARES, em juÃzo, declarou que Ã© conhecido por Â¿BUTICAÂ¿. Manteve a
versÃ£o apresentada em sede inquisitorial, negou a prÃ¡tica delitiva que lhe foi atribuÃda e acrescentou
que fretou seu barco em um domingo, umas trÃªs horas da tarde, para um time de futebol para levÃ¡-los
atÃ© uma praia na frente de Cacoal. Na embarcaÃ§Ã£o havia entre 20 e 25 pessoas, crianÃ§as e adultos,
e dentre elas se recorda de Naldo, Leonan, Â¿AmareloÂ¿ e Tony. Menciona que no local do jogo de
futebol tinha cerca de 100 pessoas e que retornou para casa Ã s 17:00 horas. Aduz que a polÃcia foi atÃ©
a sua casa, realizou sua prisÃ£o, o algemou, revistou a casa e nÃ£o encontrou nenhum objeto do crime.
Diz que ouviu o comandante falar no rÃ¡dio para liberÃ¡-lo, no entanto, na guarniÃ§Ã£o tinha um policial
parente da vÃtima e pediu que deixasse o declarante o acompanhÃ¡-lo. Afirma que foi muito agredido pela
polÃcia para confessar o crime, mas nÃ£o confessou. Declara, tambÃ©m, que o levaram atÃ© a casa do
Â¿AmareloÂ¿, e que este apanhou atÃ© confessar ter participado do roubo, bem como apontou outros
nacionais envolvidos no crime. ApÃ³s foram atÃ© a casa de CecÃ©u e lÃ¡ foi encontrado a rabeta usada
no roubo e o cofre. Depois de ser solto pela justiÃ§a foi trabalhar em TailÃ¢ndia, e depois em Moju. Afirma
que nunca mandou recados para as vÃtimas, que nÃ£o as conhecia. Assevera que o corrÃ©u MÃ¡rcio
nÃ£o estava junto com o time de futebol e que ele disse que o motivo de sua prisÃ£o foi porque se
desentendeu com um policial militar. Por derradeiro, afirma que o John, Â¿AmareloÂ¿ e CecÃ©u negaram
que o declarante estava envolvido no roubo. h) O denunciado MÃRCIO VELOSO DOS SANTOS, em
juÃzo, manteve a versÃ£o apresentada em sede inquisitorial e negou a prÃ¡tica delitiva que lhe foi
atribuÃda. Acredita que foi acusado do crime porque discutiu com o policial Girard durante as diligÃªncias
para a prisÃ£o de seu irmÃ£o Â¿NaldoÂ¿. Segue relatando que por volta de uma hora da manhÃ£
acordou com o barulho da polÃcia invadindo a residÃªncia de sua mÃ£e. Os policiais chegaram
perguntando por seu irmÃ£o Naldo e dizendo que havia ocorrido um assalto do interior. Questionou aos
policiais o motivo de estarem no local aquele horÃ¡rio e pediu a apresentaÃ§Ã£o do mandado. Diz que o
PM Girard afirmou que nÃ£o precisava de autorizaÃ§Ã£o, que ele fazia a lei e, nesse momento, empurrou
o seu irmÃ£o deficiente, e por isso reagiu. ApÃ³s foi preso, algemado e levado para a ponte pelos policiais
e lÃ¡ agredido. Acredita que isso aconteceu, nÃ£o por ser parecido com seus irmÃ£os suspeitos de
participarem do crime, mas porque se desentendeu com o Policial. Â Â Â Â Â Â Â Analisando os autos, as
provas acima elencadas comprovam a materialidade do delito de roubo majorado. PorÃ©m nÃ£o restou
demonstrada a autoria delitiva em relaÃ§Ã£o aos dois rÃ©us. Os elementos de informaÃ§Ã£o tanto na
fase inquisitorial em juÃzo sÃ£o frÃ¡geis, impossibilitando sua utilizaÃ§Ã£o para o convencimento deste
magistrado com a finalidade de fundamentar eventual decreto condenatÃ³rio. Â Â Â Â Â Â Â A autoria do
crime atribuÃda aos acusados nÃ£o foi confirmada. Â Â Â Â Â Â Â Nenhum dos bens subtraÃdos foi
encontrado na posse dos acusados. Â Â Â Â Â Â Â As vÃtimas nÃ£o reconheceram os acusados como
sendo os assaltantes que adentraram a sua residÃªncia e praticaram o crime. Â Â Â Â Â Â Â A reforÃ§ar a
invencÃvel dÃºvida sobre a autoria do delito, verifica-se terem os rÃ©us negado veemente a prÃ¡tica do
delito. Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o Ã© demais destacar que, pela divisÃ£o do Ã´nus probatÃ³rio, como exigido
pelo art. 156 do CÃ³digo de Processo Penal, cabe primeiro Ã  acusaÃ§Ã£o fazer a prova inequÃvoca das
imputaÃ§Ãµes feitas ao acusado. Meros indÃcios, ou deduÃ§Ãµes nÃ£o autorizadas pelo quadro
probatÃ³rio, nÃ£o autorizam uma condenaÃ§Ã£o, sendo que as provas produzidas sob o crivo do
contraditÃ³rio nÃ£o trazem a necessÃ¡ria certeza para fundamentar um decreto condenatÃ³rio.
Â Â Â Â Â Â Â Logo, nÃ£o restou cabalmente demonstrado que foram os rÃ©us os autores do crime de
roubo ora apurado. E diante da dÃºvida mÃnima, deve ser ele favorecido, em atenÃ§Ã£o ao princÃpio
Â¿in dubio pro reoÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Do mesmo modo, Ã© a jurisprudÃªncia do EgrÃ©gio Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, a saber: EMENTA. APELAÃ¿Ã¿O PENAL. DOS CRIMES CONTRA O
PATRIMÃ¿NIO. ROUBO MAJORADO. ART. 157 Â§ 2Âº, I, II DO CPB. PROVA DA AUTORIA E DA
MATERIALIDADE DELITIVA. INOCORRÃ¿NCIA. PROVAS INSUFICIENTES PARA CONDENAÃ¿Ã¿O -
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Â ABSOLVIÃ¿Ã¿OÂ DO RÃ¿U. ART. 386, VII DOÂ CPP. RECURSO IMPROVIDO.Â DECISÃ¿O
UNÃ¿NIME. 1 - Tendo os rÃ©us negado aÂ autoria ou participaÃ§Ã£o no crime e nÃ£o existindo provas
robustas e crÃveis para a condenaÃ§Ã£o, ainda que haja suspeitas de que tenham cometido o delito,
impÃµe-se aÂ absolviÃ§Ã£oÂ com base no princÃpio do in dubio pro reo; 2 - A InocÃªncia se presume a
condenaÃ§Ã£o nÃ£o, devendo este Ãºltimo decorrer de provas concretas e produzidas em conformidade
ao devido processo legal. In casu, as provas carreadas aos autos nÃ£o sÃ£o suficientes para lastrear uma
condenaÃ§Ã£o segura, pois nÃ£o hÃ¡ demonstraÃ§Ã£o certa da autoria delitiva imputada aos RÃ©us; 3 -
Ã¿ entendimento pacificado, tanto na doutrina quanto na jurisprudÃªncia pÃ¡tria, que a prova obtida na
fase inquisitorial deve ser posteriormente confirmada em JuÃzo, a fim de que seja respeitado o princÃpio
do contraditÃ³rio e da ampla defesa, estabelecido pela nossa ConstituiÃ§Ã£o no art. 5Âº, LV, segundo o
qual "aos litigantes, em processo judicial e aos acusados em geral sÃ£o assegurados o contraditÃ³rio e a
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes"; 4 - De acordo com o art.Â 155Â doÂ CPPÂ o Juiz
formarÃ¡ sua convicÃ§Ã£o pela livre apreciaÃ§Ã£o da prova produzida em contraditÃ³rio judicial, nÃ£o
podendo fundamentar sua decisÃ£o exclusivamente nos elementos informativos colhidos na
investigaÃ§Ã£o; 5 - Sendo o inquÃ©rito policial mera peÃ§a informativa que auxilia o Ã³rgÃ£o ministerial
na formaÃ§Ã£o da sua opinio delicti, para o oferecimento da denÃºncia, nÃ£o pode as provas nele
produzidas, sem o crivo do contraditÃ³rio e da ampla defesa, servir de fundamento para o decreto
condenatÃ³rio. E isso porque, a certeza necessÃ¡ria Ã  emissÃ£o de um juÃzo condenatÃ³rio somente
pode ser alicerÃ§ada em prova judicializada; 6 - Havendo forte dÃºvida no que tange Ã  autoria, deve ser
mantida aÂ absolviÃ§Ã£o, com base no disposto no art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal, em face
da ausÃªncia de elementos de convicÃ§Ã£o seguros a respeito da participaÃ§Ã£o do RÃ©us na pratica
dos delitos que lhe sÃ£o imputados na exordial acusatÃ³ria; 7 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
(ApelaÃ§Ã£o 0005452-04.2008.8.14.0401. 2Âº CÃ¢mara Criminal Isolada. Relator RÃ´mulo JosÃ©
Ferreira Nunes, Data do Julgamento 18.11.2016, DJe 24.11.2016) Â Â Â Â Â Â Â Frise-se que o Direito
Penal nÃ£o se coaduna com juÃzos hipotÃ©ticos e superficiais. ImprescindÃvel estruturar, pois, a
condenaÃ§Ã£o em robustos elementos de prova, existentes nos autos, sobre a real e efetiva
participaÃ§Ã£o do agente na prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal. A dÃºvida, remanescendo nos autos, Ã©
autorizadora da absolviÃ§Ã£o. III. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e por tudo mais que dos
autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal deduzida na denÃºncia para o fim
de ABSOLVER os acusados MARCIO DOS SANTOS VELOSO e BENEDITO DO SOCORRO BENJO
TAVARES, jÃ¡ qualificado nos autos, nos termos artigo 386, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Penal
(CPP), in verbis: Â¿nÃ£o existir prova suficiente para a condenaÃ§Ã£oÂ¿. IV. DISPOSIÃ¿ÃµES FINAIS
Â Â Â Â Â Â Â CIÃ¿NCIA ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defesa (Defensoria PÃºblica ou advogado
constituÃdo) Â Â Â Â Â Â Â INTIMEM-SE os acusados pessoalmente, nÃ£o o encontrando, faÃ§a-o pela
via editalÃssima. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos, dando baixa da
distribuiÃ§Ã£o no Sistema Libra. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 17 de setembro de 2021. Â MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO Â JUIZ DE DIREITO Â Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 6 1 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Termo Circunstanciado em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:RAIMUNDO DO CARMO BARROS LIMA
VITIMA:A. C. O. E. . Processo: 0001761.39.2019.8.14.0012 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Visto os autos.
Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ ao oferecer denuncia em desfavor do acusado
Raimundo Manoel Barros Lima propÃ´s a suspensÃ£o condicional do processo, pela prÃ¡tica do crime
previsto no artigo 180, Â§3Âº, do CÃ³digo Penal Brasileiro, ocorrido em 10.01.2018. Â Â Â Â Â Â Em
decisÃ£o proferida em 18.03.2019 foi recebida a denÃºncia e determinada a citaÃ§Ã£o do acusado (fl.
21). Â Â Â Â Â Â Devidamente citado, o denunciado apresentou resposta Ã  acusaÃ§Ã£o, requerendo a
concessÃ£o da suspensÃ£o condicional do processo (fls. 29/30). Â Â Â Â Â Â Ã¿ o suficiente. Decido.
Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, o Ã³rgÃ£o ministerial, ao oferecer denÃºncia, pode
propor a suspensÃ£o condicional do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado nÃ£o esteja
sendo processado ou nÃ£o tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos.
Â Â Â Â Â Â Fazendo um breve introito sobre os procedimentos estabelecidos para o Processo Penal,
tem-se que eles podem ser comuns ou especiais. Os procedimentos especiais estÃ£o previstos tanto no
CÃ³digo de Processo Penal como em leis especiais, e sÃ£o guardados para casos especÃficos, tais como
os casos do Tribunal do JÃºri e dos crimes de trÃ¡fico ilÃcito de entorpecentes. Â Â Â Â Â Â O
procedimento comum Ã© a regra, e este pode ser dividido em ordinÃ¡rio, sumÃ¡rio e sumarÃssimo.
Conforme preceitua o art. 394, CPP: "O procedimento serÃ¡ comum ou especial. Â§ 1Âº O procedimento
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comum serÃ¡ ordinÃ¡rio, sumÃ¡rio ou sumarÃssimo: I - ordinÃ¡rio, quando tiver por objeto crime cuja
sanÃ§Ã£o mÃ¡xima cominada for igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade; II -
sumÃ¡rio, quando tiver por objeto crime cuja sanÃ§Ã£o mÃ¡xima cominada seja inferior a 4 (quatro) anos
de pena privativa de liberdade; III - sumarÃssimo, para as infraÃ§Ãµes penais de menor potencial
ofensivo, na forma da lei." Â Â Â Â Â Â E, nos termos do art. 61, da Lei 9.099/95, consideram-se
infraÃ§Ãµes penais de menor potencial ofensivo os crimes cuja pena mÃ¡xima cominada nÃ£o seja
superior a dois anos e as contravenÃ§Ãµes penais. Â Â Â Â Â Â No caso dos autos o procedimento
comum sumarÃssimo foi o adotado, jÃ¡ que a pena mÃ¡xima para o crime Ã© de 1 ano de detenÃ§Ã£o,
bem como proposta a suspensÃ£o condicional do processo pelo Ã³rgÃ£o ministerial. Â Â Â Â Â Â Ocorre
que, adotado o procedimento comum sumarÃssimo, mormente as regras dispostas no art. 89 da Lei n.
9.099/95, necessÃ¡rio acolher as suas diretrizes. O citado artigo de Lei preleciona em seu parÃ¡grafo 1Âº
o seguinte: " Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presenÃ§a do Juiz, este, recebendo a
denÃºncia, poderÃ¡ suspender o processo, submetendo o acusado a perÃodo de prova, sob as seguintes
condiÃ§Ãµes: (...)Â¿ Â Â Â Â Â Â Assim, o MinistÃ©rio PÃºblico, ao oferecer a denÃºncia, propÃµe a
suspensÃ£o condicional do processo, e, aceita pelo acusado, na presenÃ§a do juiz, este recebe a
denÃºncia. NÃ£o foi o que se deu no presente caso, pois o juiz primeiro recebeu a denÃºncia e designou
data para a realizaÃ§Ã£o da audiÃªncia de verificaÃ§Ã£o dos termos da proposta. Â Â Â Â Â Â Destarte,
no caso em exame, verifico o efetivo prejuÃzo ao acusado com o recebimento da denÃºncia antes mesmo
da realizaÃ§Ã£o do acordo de suspensÃ£o condicional do processo. Â Â Â Â Â Â Deste modo, torno sem
efeito a decisÃ£o que recebeu a denÃºncia antes de proposta ao acusado a suspensÃ£o condicional do
processo. Â Â Â Â Â Â E por via de consequÃªncia, reconheÃ§o a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva do
estado, nos termos do art. 61, do CÃ³digo de Processo Penal que prevÃª: Â¿Em qualquer fase do
processo, o Juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverÃ¡ declarÃ¡-lo de ofÃcioÂ¿. Â Â Â Â Â Â O
fato ocorreu em 10/01/2018 e, atÃ© a presente data nÃ£o ocorreu nenhuma causa de interrupÃ§Ã£o da
prescriÃ§Ã£o, tal como o recebimento da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se a
possibilidade de aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o antecipada, eis que Ã© possÃvel vislumbrar a aplicaÃ§Ã£o
da pena mÃnima ao autor do fato em caso de procedÃªncia da aÃ§Ã£o penal, havendo necessidade de
declarar a ocorrÃªncia da prescriÃ§Ã£o retroativa tÃ£o logo transitasse em julgado a decisÃ£o
condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Observe-se que mesmo aplicando a pena acima da mÃnima, abstratamente
prevista, ou seja, 06 (seis) meses - o que nÃ£o se vislumbra in casu - ainda assim, terÃ¡ ocorrido a
prescriÃ§Ã£o com base na pena concretamente aplicada. Â Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o retroativa
antecipada, Ã© criaÃ§Ã£o da doutrina e jurisprudÃªncia brasileiras, e consiste na possibilidade de se
aplicar a prescriÃ§Ã£o retroativa antes mesmo do recebimento da denÃºncia ou queixa ou da prolaÃ§Ã£o
da sentenÃ§a nos casos de processo em curso, ao se obter o prazo prescricional com fulcro em uma pena
hipotÃ©tica que venha a ser aplicada pelo magistrado de acordo com as circunstÃ¢ncias do caso
concreto. Â Â Â Â Â Â VÃª-se que embora a SÃºmula 438 do Superior Tribunal de JustiÃ§a enuncie
acerca da inadmissibilidade de extinÃ§Ã£o da punibilidade pela prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o punitiva com
fundamento em pena hipotÃ©tica, independentemente da existÃªncia ou sorte do processo penal,
contudo, o referido verbete nÃ£o impede a arguiÃ§Ã£o da chamada prescriÃ§Ã£o virtual ou em
perspectiva. Â Â Â Â Â Â Permito, na situaÃ§Ã£o concreta, dissentir daquela orientaÃ§Ã£o, pois se afigura
inconcebÃvel que tamanho formalismo da Lei tenha o condÃ£o de forÃ§ar o Julgador a levar adiante uma
instruÃ§Ã£o de relaÃ§Ã£o jurÃdica processual fulminada e, pior do que isso, fazer com que tal atraso
venha a fazer que processos ainda Ãºteis trilhem tal caminho, por causa do inÃºtil dispÃªndio de tempo.
Â Â Â Â Â Â Diante de tais circunstÃ¢ncias, assim jÃ¡ se pronunciou o EgrÃ©gio Tribunal de AlÃ§ada
Criminal do Estado de SÃ£o Paulo: Â¿...De nenhum efeito a persecuÃ§Ã£o penal com dispÃªndio de
tempo e desgaste do prestÃgio da JustiÃ§a PÃºblica, se, considerando-se a pena em perspectiva, diante
das circunstÃ¢ncias do caso concreto, se antevÃª o reconhecimento da prescriÃ§Ã£o retroativa na
eventualidade de futura condenaÃ§Ã£o. Falta, na hipÃ³tese, o interesse teleolÃ³gico de agir, a justificar a
concessÃ£o ex officio de habeas corpus para trancar a aÃ§Ã£o penal (TACrimSP -HC - Rel. SÃ©rgio
Carvalhosa - RT 669/315... NÃ£o hÃ¡ sentido lÃ³gico, nem jurÃdico em prosseguir com um processo
contaminado pelo vÃrus da autodestruiÃ§Ã£o. LevÃ¡-lo Ã s Ãºltimas consequÃªncias, apenas para cumprir
um formalismo Ã© fazer prevalecer a forma sobre o conteÃºdo, o que atenta contra o bom senso. A
prescriÃ§Ã£o, qualquer que seja sua modalidade, Ã© matÃ©ria de ordem pÃºblica. No dizer de EspÃnola:
Â¿Perde toda significaÃ§Ã£o a aÃ§Ã£o, desde que esteja extinta a punibilidade. DaÃ, constituir um
princÃpio de economia do processo o de que, extinta a punibilidade do rÃ©u deve isso ser logo declarado,
esteja em que pÃ© estiver a aÃ§Ã£o penal que, assim tem o seu curso definitivamente paralisadoÂ¿. Por
que prolongar para o rÃ©u a agonia de espera e para a sociedade a decepÃ§Ã£o de uma condenaÃ§Ã£o
inÃºtil e ineficaz? Argumenta-se que assim Ã© o sistema, posto que a prescriÃ§Ã£o retroativa pressupÃµe
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a existÃªncia de uma condenaÃ§Ã£o. Mas o Tribunal pode por construÃ§Ã£o jurisprudencial reconhecer a
prescriÃ§Ã£o retroativa com base na pena fixada em sentenÃ§a anulada, por que nÃ£o admitir tambÃ©m
ao juiz de primeiro grau a aplicaÃ§Ã£o de semelhante polÃtica criminal. Afinal, sentenÃ§a nula Ã© ato
inexistente, portanto, sem pena concretizada. Verificando-se que o rÃ©u, se fosse condenado, a pena
jamais chegaria ao mÃ¡ximo e constatando-se que transcorreu o lapso prescricional, decreta-se
corretamente a prescriÃ§Ã£o - TACRIMSP RSE 824.727-4). Â Â Â Â Â Â Â Assim, praticado um ato
penalmente ilÃcito e tendo em vista as circunstÃ¢ncias judiciais que seriam utilizadas pelo Juiz na
fixaÃ§Ã£o da pena base (art. 59, CP), primeiro momento na dosimetria penal, dentre elas os bons
antecedentes, presume-se que o indiciado receberÃ¡ uma pena dentro de certo limite, de tal forma que,
adequando-se ao art. 109 do CP, verificar-se-Ã¡ que, da prÃ¡tica da infraÃ§Ã£o penal ou do recebimento
da denÃºncia, terÃ¡ ocorrido o decurso do prazo prescricional. Com a aplicaÃ§Ã£o da prescriÃ§Ã£o
retroativa antecipada hÃ¡ a economia processual e a efetividade da tutela jurisdicional, pois, alÃ©m de
dispendioso para o Estado, seria um desperdÃcio temporal submeter alguÃ©m a um processo criminal
que, ao final, o sabe-se serÃ¡ absolvido pelo advento da prescriÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â HÃ¡
discricionariedade na dosimetria da pena, sendo limitada por parÃ¢metros objetivos fixados no art. 68 e ss
do CÃ³digo Penal, pelo que se demonstra a pequena margem de erro possÃvel na pena hipoteticamente
aplicada. Â Â Â Â Â Â Â No caso em tela, em razÃ£o da pena abstrata do delito e do exame das
circunstÃ¢ncias judiciais e legais revela que, na pior das hipÃ³teses, ainda que houvesse condenaÃ§Ã£o,
a pena privativa de liberdade mÃ¡xima aplicada seria 06 (seis) meses de detenÃ§Ã£o. Logo, considerando
que jÃ¡ se passaram mais de 03 (trÃªs) anos da Ãºltima causa interruptiva da prescriÃ§Ã£o (data do fato
10/01/2018), resta inegavelmente consumada a prescriÃ§Ã£o do presente delito.Â  Â Â Â Â Â Â Ante o
exposto reconheÃ§o prescrita a pretensÃ£o punitiva do Estado, quanto ao(s) nacional(s) RAIMUNDO
MANOEL BARROS LIMA, qualificado nos autos, pela prÃ¡tica do crime de receptaÃ§Ã£o, capitulado na
denÃºncia e por consequÃªncia, declaro extinta a punibilidade, nos moldes do art. 107, IV c/c art. 109, VI,
todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â DÃª-se ciÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo recursal, arquivem-se com a devida baixa na
distribuiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â CametÃ¡ (PA), 03 de setembro de 2021. Â  MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 8 8 9 0 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Termo Circunstanciado em: 23/09/2021---AUTOR DO FATO:PANFILA SALUSTIANA PINTO
GONCALVES VITIMA:J. Z. R. P. . NÃºmero do processo: 0001788-90.2016.8.14.0012 Autor dos Fatos:
PANFILA SALUSTRIANA GONÃ¿ALVES PINTO SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Vistos, etc... Â Â Â Â Â Trata-se
de inquÃ©rito policial que apura a suposta prÃ¡tica de delito do art. 138, do CPB - Crime de CalÃºnia, fato
ocorrido em 08/12/2015 e apresenta como suposto autor em PANFILA SALUSTRIANA GONÃ¿ALVES
PINTO. Â Â Â Â Â Passados mais de 06 (seis) anos desde os fatos, ainda nÃ£o houve representaÃ§Ã£o
da vÃtima do fato. Â Â Â Â Â Â DECIDO. Â Â Â Â Â O crime previsto no artigo 138, do CÃ³digo Penal, Ã©
de iniciativa privada, somente podendo instaurar-se a aÃ§Ã£o penal mediante queixa-crime do ofendido.
Â Â Â Â Â Outra nÃ£o Ã© a disposiÃ§Ã£o do artigo 145, do CÃ³digo Penal, segundo o qual "nos crimes
previstos neste CapÃtulo somente se procede mediante queixa, salvo quando, no caso do art. 140, Â§
2Âº, da violÃªncia resulta lesÃ£o corporal.". Â Â Â Â Â Com isso, imperioso tambÃ©m analisar o prazo
decadencial. E a ausÃªncia do oferecimento de queixa-crime no prazo de 6 meses, contado a partir do
conhecimento da autoria do fato, impÃµe o reconhecimento da decadÃªncia do direito de tal exercÃcio,
como na espÃ©cie. Â Â Â Â Â Compulsando os autos, verifica-se que a vÃtima nÃ£o apresentou a devida
queixa-crime dentro do prazo decadencial de seis meses, vez que o fato ocorreu em 2015, portanto,
evidente passados mais de 06 meses atÃ© entÃ£o sem representaÃ§Ã£o da vÃtima. Â Â Â Â Â Importa
ressaltar, que Ã© atribuiÃ§Ã£o do Juiz declarar ex officio a extinÃ§Ã£o da punibilidade, em qualquer fase
processual, conforme preconiza o art. 61, caput, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Em razÃ£o da
exposiÃ§Ã£o aqui desdobrada e pelo que consta dos autos, com fundamento no art. 103 c/c art. 107, IV,
ambos do CÃ³digo Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de PANFILA SALUSTRIANA
GONÃ¿ALVES PINTO, pela suposta prÃ¡tica de crime capitulado no art. 138, caput, do CÃ³digo Penal.
Â Â Â Â Â Conforme o disposto no artigo 201, Â§ 2Âº, do mesmo CÃ³digo Processual, intime-se a vÃtima
do inteiro teor da presente sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Retifique-se a capa dos autos. Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, efetuadas as anotaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes de costume, providencie-se o
arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais e dÃª-se a devida baixa no sistema LIBRA.
Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â CametÃ¡/PA, 21 de setembro de
2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal
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de CametÃ¡-PA SentenÃ§a Criminal - 1Âª VCC CametÃ¡ Meta 02 - CNJ/2021

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 8 2 1 8 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---ACUSADO:KLEBSON LOPES MENDES
VITIMA:C. W. A.  ACUSADO:MAYK GUIMARAES CARDOSO Representante(s):  OAB 17854 - MARTHA
PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO)  . Processo nÂº: 0002282-18.2017.814.0012. DESPACHO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de trÃ¢nsito em julgado de fls. 192, ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio ao cumprimento da pena. Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Cumpra-se.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡/PA, 20/09/2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 4 1 2 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:DOMINGOS DO
CARMO FREITAS CORREA. Processo nÂº: 0002412-37.2019.814.0012. D E C I S Ã¿ O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Indefiro o pedido do MP de fls. 121 por ausÃªncia de previsÃ£o legal.
Â Â Â Â Certif ique-se eventual trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a. Â Â Â Â ApÃ³s, CLS.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡/PA, 21/09/2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 9 4 8 5 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---INDICIADO:ADELSON RODRIGUES FURTADO
Representante(s):  MARCIO DA SILVA CRUZ - DEFENSOR PUBLICO (DEFENSOR)   VITIMA:L. S. C. .
P r o c e s s o :  0 0 0 3 3 9 4 - 8 5 . 2 0 1 8 . 8 . 1 4 . 0 0 1 2  D E C I S Ã ¿ O  Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   R . h .
Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   Â   R e m e t a - s e  a o  T J E / P a  c o m  a s  n o s s a s  h o m e n a g e n s .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡(PA), 14/09/21. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 7 3 4 9 2 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---DENUNCIADO:SANDRO LOPES VEIGA
Representante(s):  OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO)   VITIMA:R. C. S. .
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ Processo nÂº 0003734-
92.2019.814.0012. D E C I S Ã¿ O Â Â Â Â Â Â R. h.Â  Â Â Â Â Â Â Indefiro o pedido retro em face dos
antecedentes criminais, o que inviabiliza o ANPP. Â Â Â Â Â Â Intime-se a Defesa de CLEITON
PORTILHO CORREA para cumprir o determinado Ã s f ls. 47. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, CLS.
Â Â Â Â Â Â CametÃ¡ (PA), 22 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 3 5 6 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquérito Policial em: 23/09/2021---INDICIADO:SEM AUTORIA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
Â 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ Â  D E C I S Ã¿ O R.h. Defiro o requerimento de dilaÃ§Ã£o de
prazo constante no parecer retro. Retornem-se ao MP para cumprir em 60 dias. ApÃ³s, CLS. CametÃ¡
(PA), 15 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da
1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 2 9 0 6 2 0 2 0 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquérito Policial em: 23/09/2021---ENCARREGADO:FRANCISCO LICINIO DE SOUZA FERREIRA
JUNIOR INVESTIGADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:A. C. O. E. . PROCESSO NÂº: 0005129-
06.2020.814.0012. D E S P A C H O Â Â Â Â Â Â Â Â Â r. h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes
atualizados. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, ao MP para requerer o que entender adequado e tambÃ©m se
manifestar quanto Ã  competÃªncia. Â CametÃ¡ (PA), 14 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
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BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 1 6 2 7 5 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquérito Policial em: 23/09/2021---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:ARNALDO SOARES CARVALHO.
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ Processo nÂº 0005192-
75.2020.814.0012.Â  DESPACHO R.h. Retornem ao MP para juntar comprovaÃ§Ã£o (documento dos
correios; certidÃ£o; etc.) da tentativa de cumprimento da notificaÃ§Ã£o do acusado para celebrar acordo
de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal, conforme alegado na inicial, sob pena de rejeiÃ§Ã£o da denÃºncia (prazo
de 10 dias). ApÃ³s, CLS. CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021. Â  Â  MARCIO CAMPOS BARROSO
REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 3 6 4 9 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---ACUSADO:PAULO HENRIQUE FONSECA
D U T R A  V I T I M A : E .  L .  L .  .  P r o c e s s o :  0 0 0 5 4 3 6 - 4 9 . 2 0 1 4 . 8 . 1 4 . 0 0 1 2  D E C I S Ã ¿ O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o retro, Recebo a apelaÃ§Ã£o interposta no efeito
devolutivo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Abra-se vista ao MP para, no prazo legal, apresentar contrarrazÃµes,
nos termos do art. 600 do CPP. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ com as homenagens de estilo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-
se o necessÃ¡rio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡/PA, 14 de Setembro
de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e
Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 1 5 8 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:A. C. O. E.  ACUSADO:JOAQUIM ALVES
FARIAS. DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â R.h. O MP requereu a homologaÃ§Ã£o do ANPP que consta dos
autos. Reza o art. 28-A, p. 3Âº, CPP: Â§ 3Âº O acordo de nÃ£o persecuÃ§Ã£o penal serÃ¡ formalizado
por escrito e serÃ¡ firmado pelo membro do MinistÃ©rio PÃºblico, pelo investigado e por seu
defensor.Â Â Â Â  (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.964, de 2019)Â Â Â Â  Desta feita, VISTA dos autos ao MP
para, se for o caso, fazer constar a assinatura do acusado, de seu Defensor e a devida procuraÃ§Ã£o, sob
pena de nÃ£o-homologaÃ§Ã£o. ApÃ³s, conclusos. Gabinete do Juiz em CametÃ¡-Pa, 13 de Setembro
2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal
de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 4 2 7 6 2 0 1 8 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Adoção em: 23/09/2021---REQUERENTE:A. G. R.  Representante(s):  OAB 9698 - MARCIO DA SILVA
CRUZ (DEFENSOR)   REQUERENTE:O. C.  Representante(s):  OAB 9698 - MARCIO DA SILVA CRUZ
(DEFENSOR)   ENVOLVIDO:D. S. S. C. . SENTENÃ¿A Vistos e etc. Trata-se de aÃ§Ã£o de adoÃ§Ã£o
com pedido liminar de guarda proposta por OSVALDO CALDAS e ALDERINA GAMA RIBEIRO,
conviventes, em favor da crianÃ§a DAVI SAMUEL DA SILVA CONCEIÃ¿Ã¿O, nascido em 21/08/2015,
tendo como Requerida TALIA DA SILVA CONCEIÃ¿Ã¿O. Narra a exordial que o adotando Ã© filho
biolÃ³gico da Sra. TALIA DA SILVA CONCEIÃ¿Ã¿O (Requerida) e pai nÃ£o declarado, segundo consta na
CertidÃ£o de Nascimento de fls. 06, e que desde o nascimento, o menor foi entregue aos requerentes por
sua genitora de livre e espontÃ¢nea vontade, uma vez que a mesma nÃ£o tinha condiÃ§Ãµes financeiras
de criÃ¡-lo, conforme atesta a declaraÃ§Ã£o em anexo. Consta, ainda, da inicial que os requerentes
possuem filhos adultos, mas que sempre manifestaram o desejo de adotar uma crianÃ§a. Informam ainda
que no ano de 2015 a rÃ© disse ao casal que iria ter um filho, porÃ©m nÃ£o tinha condiÃ§Ãµes de
sustentar a crianÃ§a e desejava entregar em adoÃ§Ã£o. Ademais, informaram que forneceram o nÃºmero
de telefone para a requerida, que prontamente entrou em contato e informou que queria mesmo entregar a
crianÃ§a em adoÃ§Ã£o, ficando combinado que no dia do parto o casal seria avisado e apÃ³s alta
mÃ©dica jÃ¡ poderia levar a crianÃ§a, o que foi feito. Os demandantes colecionaram aos autos (fls. 06/24):
certidÃ£o de nascimento do adotando; declaraÃ§Ã£o de nascido vivo; caderneta de vacinaÃ§Ã£o e CPF
da crianÃ§a; declaraÃ§Ã£o de anuÃªncia da mÃ£e; atestado de idoneidade moral e documentos pessoais
o casal.Â  A mÃ£e biolÃ³gica foi citada (fls. 25), oportunidade em que declarou perante a equipe
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multidisciplinar do fÃ³rum que nÃ£o possui condiÃ§Ãµes de criar o infante, e que nada nem a opor quanto
ao pedido de adoÃ§Ã£o. Em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento de fls. 28/29, foram procedidas as
oitivas dos requerentes e de uma testemunha, bem como foi determinado a oitiva da requerida por carta
precatÃ³ria. NÃ£o foi procedida a oitiva da requerida na audiÃªncia de fls.52, considerando que a mesma
mudou de endereÃ§o e nÃ£o informou em juÃzo. O Estudo Social foi juntado aos autos (fls. 32/39), tendo
relatÃ³rio conclusivo favorÃ¡vel Ã  adoÃ§Ã£o do infante pelos autores. O Ã¿rgÃ£o Ministerial apresentou
parecer favorÃ¡vel Ã  adoÃ§Ã£o definitiva pelos requerentes (fls. 42 e 54). AlegaÃ§Ãµes Finais da DP Ã s
fls. 39 - verso. Vieram os autos conclusos para decisÃ£o. Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. Sabe-se que, na
apreciaÃ§Ã£o do pedido de adoÃ§Ã£o, o juÃzo deverÃ¡ levar em conta o grau de parentesco e a
relaÃ§Ã£o de afinidade e de afetividade com o fim de minorar as consequÃªncias decorrentes da medida,
e serÃ¡ deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legÃtimos,
nos termos do art.43 do ECA. Portanto, examinando os documentos acostados aos autos e o relatÃ³rio
conclusivo do Estudo Social, verifica-se que foram preenchidos os requisitos especÃficos da adoÃ§Ã£o,
tipificados nos art. 40 a 46 da lei nÂº 8069/90, uma vez que os requerentes sÃ£o pessoas idÃ´neas e
capazes, maiores de 18 anos de idade, conduta moral e social ilibada, nÃ£o registram antecedentes
criminais, possui perfeita saÃºde fÃsica e mental e renda familiar compatÃvel e suficiente para atender as
necessidades materiais vitais do adotando. Dessa forma, analisando as provas colhidas durante a
instruÃ§Ã£o processual, este JuÃzo entende que o pedido de AdoÃ§Ã£o enseja deferimento. Ademais, na
forma do Â§1Â° do art.46 da lei nÂº 8.069/90, alterado pela lei nÂº 12.010/09, o estÃ¡gio de convivÃªncia
poderÃ¡ ser dispensado se os adotantes jÃ¡ tiverem a guarda legal do menor que seja possÃvel avaliar a
constituiÃ§Ã£o do vÃnculo familiar, como verifica-se no caso em tela. AtravÃ©s das provas constantes dos
autos, verifica-se que os requerentes estÃ£o cuidando do adotando com todo o carinho, dispensando a
necessÃ¡ria atenÃ§Ã£o e cuidados essenciais para o perfeito desenvolvimento do menor. Registre-se,
ainda, que o Estudo Social foi favorÃ¡vel ao pedido de adoÃ§Ã£o pelos requerentes. Feitas as
consideraÃ§Ãµes acima e verificando que a adoÃ§Ã£o apresenta reais vantagens para o adotando, que
jÃ¡ se adaptou com os requerentes, este JuÃzo entende pelo deferimento do pedido de adoÃ§Ã£o. Ante o
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO aos Requerentes OSVALDO CALDAS e
ALDERINA GAMA RIBEIRO, a adoÃ§Ã£o de DAVI SAMUEL DA SILVA CONCEIÃ¿Ã¿O, ficando a mÃ£e
biolÃ³gica TALIA DA SILVA CONCEIÃ¿Ã¿O destituÃda do poder familiar, o que faÃ§o com fundamento
nos arts. 40 a 49 da lei nÂº 8069/90 c/c art. 487, inciso I do CPC. Advirto as partes que a adoÃ§Ã£o atribui
a condiÃ§Ã£o de filho ao menor adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessÃ³rios,
desligando-o de qualquer vÃnculo com os pais ou parentes biolÃ³gicos, salvo os impedimentos
matrimoniais. (art. 41, caput, da lei n.Âº 8069/90). ApÃ³s transitar em julgado a presente DecisÃ£o,
determino que sejam expedidos os mandados necessÃ¡rios para: 1) averbaÃ§Ã£o desta SentenÃ§a que
extinguiu o poder familiar da genitora da crianÃ§a, Sra. TALIA DA SILVA CONCEIÃ¿Ã¿O, Ã  margem do
registro de nascimento de DAVI SAMUEL DA SILVA CONCEIÃ¿Ã¿O, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do
art. 163 da lei 8069/90, desfazendo-se os vÃnculos de parentesco materno que porventura venham a ser
postulados pela Requerida. 2) a inscriÃ§Ã£o desta SentenÃ§a que terÃ¡ efeito constitutivo no Registro
Civil competente, no qual deverÃ¡ ficar consignado o nome dos Adotantes OSVALDO CALDAS e
ALDERINA GAMA RIBEIRO, como pai e mÃ£e, respectivamente, do adotando e os nomes de seus
ascendentes como avÃ³s maternos e paternos do menor, passando o infante a se chamar DAVI SAMUEL
GAMA CALDAS, nÃ£o podendo constar das certidÃµes de registro nenhuma observaÃ§Ã£o sobre a
origem do ato e nÃ£o podendo ser fornecida certidÃ£o desse mandado, que tambÃ©m cancelarÃ¡ o
registro original da crianÃ§a e que serÃ¡ arquivado (art. 47, Â§Â§ de 1 a 5 da Lei nÂº 8069/90). 3)
expeÃ§a-se mandado com transcriÃ§Ã£o da sentenÃ§a para cancelamento do registro anterior e para a
feitura de novo registro, apÃ³s ciÃªncia do MinistÃ©rio PÃºblico. Sem custas. Publique-se, Registre-se,
Intime-se e Cumpra-se. Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se. CametÃ¡/PA, 17 de Setembro de
2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal
de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 1 6 7 6 2 0 1 9 8 1 4 0 2 0 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquérito Policial em: 23/09/2021---ENCARREGADO:MOISES MONTEIRO DOS SANTOS
INDICIADO:SEM INDICIAMENTO VITIMA:L. A. C. . PROCESSO NÂº: 0006116-76.2019.814.0012. D E S
P A C H O Â Â Â Â Â Â Â Â Â r. h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Junte-se antecedentes atualizados.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, ao MP. Â CametÃ¡ (PA), 14 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS
BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa
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P R O C E S S O :  0 0 0 8 6 8 1 9 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---VITIMA:I. C. A.  ACUSADO:JORGE RIBEIRO
Representante(s):  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)  OAB 8062 - NELMA
MARIA DOS SANTOS VELOSO (ADVOGADO)  . DECISÃ¿O Considerando a necessidade de
readequaÃ§Ã£o de pauta em face da marcaÃ§Ã£o de Tribunal do JÃºri para a mesma data, REDESIGNO
O ATO PARA A DATA DE 19/04/2022, as 11horas e 45minutos. Autorizo o cumprimento em regime de
plantÃ£o, por se tratar de feito da meta 02 - CNJ. CiÃªncia Ã s partes. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio.
Gabinete do Juiz em CametÃ¡ (PA), 20 de setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO
JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡/PA META 02/2021 ¿ CNJ

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 5 3 8 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquérito Policial em: 23/09/2021---VITIMA:A. C. O. E.  INDICIADO:OSCAR DA SILVA PALHETA.
ESTADO DO PARÃ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PODER JUDICIÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1Âª
VARA DA COMARCA DE CAMETÃ *Processo: 0008953-86.2019.8.14.0012 Autor: MinistÃ©rio PÃºblico
RÃ©u: OSCAR DA SILVA PALHETA DECISÃ¿O 1-Â Â Â Â Â Nos termos do artigo 396 do CÃ³digo de
Processo Penal, CITEM-SE o(s) denunciado(s), pessoalmente, no local onde residem ou onde
encontra(m)-se custodiado(s) para, no prazo legal de 10 (dez) dias, apresentar sua RESPOSTA ESCRITA
A ACUSAÃ¿Ã¿O, na qual poderÃ¡ arguir preliminares e alegar tudo o que interesse Ã  sua defesa,
INCLUSIVE MANIFESTAÃ¿Ã¿O ACERCA DE EVENTUAL REPARAÃ¿Ã¿O DOS DANOS CAUSADOS
PELO CRIME (ART. 91, I DO CÃ¿DIGO PENAL), oferecer documentos e justificaÃ§Ãµes, especificar as
provas que pretendem produzir e arrolar testemunhas atÃ© o nÃºmero de 08 (oito), qualificando-as e
requerendo que elas sejam intimadas se necessÃ¡rio (art. 396-A do CPP). 02- Observe o Sr. Oficial de
JustiÃ§a que o(s) acusado(s) deverÃ¡(Ã£o) ser citado(s) no(s) endereÃ§o(s) constante(s) na denÃºncia,
caso jÃ¡ tenha(m) sido posto(s) em liberdade, na ocasiÃ£o do cumprimento do mandado. 03- DEVE o Sr.
Oficial de JustiÃ§a, inquirir os denunciados se pretendem constituir advogado particular, declinando o
nome e os dados de contato (telefone, endereÃ§o, nÃºmero da OAB), devendo o Oficial de JustiÃ§a fazer
constar de sua certidÃ£o tais dados fornecidos pelo rÃ©u ou se quer o patrocÃnio da Defensoria PÃºblica.
Se for o caso de assistÃªncia da Defensoria PÃºblica ou expirado o prazo sem defesa, fica a Defensoria
PÃºblica nomeada, para atravÃ©s de um de seus integrantes, apresentar a defesa preliminar em nome do
rÃ©u, bem como, para patrocinar toda a sua defesa, salvo se no futuro houver constituiÃ§Ã£o de
advogado pelo rÃ©u. 04- Se for um dos casos acima encaminhe-se os autos a Defensoria para
apresentaÃ§Ã£o de RESPOSTA ESCRITA. 05- Juntem-se antecedentes criminais. 06- ApÃ³s
apresentaÃ§Ã£o de RESPOSTA ESCRITA, voltem-me os autos conclusos nos termos do art. 397 do CPP.
07- Decorrido o prazo sem resposta, abra-se vista Ã  Defensoria PÃºblica. 08- Se for o caso de rÃ©u
preso, oficie-se o estabelecimento onde se encontram para que os apresentem. 09- Serve a presente
como MANDADO de CITAÃ¿Ã¿O /OFICIO e INTIMAÃ¿Ã¿O DO RÃ¿U. ExpeÃ§a os demais mandados,
Cartas PrecatÃ³rias e ofÃcios oportunamente. 10- DÃª-se ciÃªncia pessoal ao MinistÃ©rio PÃºblico Ã 
Defensoria ou Publique-se, caso haja advogado. CametÃ¡ (PA), 15 de Setembro de 2021. Â  MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 1 8 2 5 1 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Inquéri to Pol icial  em: 23/09/2021---INDICIADO:DANIELMA DOS PRAZERES BARBOSA
INDICIADO:FORTUNATO SOUZA MENDES VITIMA:F. P. M. . PROCESSO NÂº: 0009182-
51.2016.814.0012. D E S P A C H O Â Â Â Â Â Â Â Â Â r. h. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ao MP para dizer sobre
eventual denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, CLS. Â CametÃ¡ (PA), 21 de Setembro de 2021. MARCIO
CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 3 7 5 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---ACUSADO:MANOEL MARCAL MOIA CASTRO
FILHO Representante(s):  OAB 9698 - MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR)   VITIMA:M. A. F. 
VITIMA:R. A. . AÃ¿Ã¿O PENAL PROCESSO NÂº 0012637-58.2015.8.14.0012Â  DECISÃ¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Torno sem efeito a certidÃ£o retro. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ¿O RECEBO o presente
recurso de apelaÃ§Ã£o, pois intempestivo (DPE ciente em 06/10/2021 e ajuizamento do recurso em
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13/09/2021). Â Â Â Â Â Â Â Â Â CERTIFIQUE-SE o trÃ¢nsito em julgado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CIÃ¿NCIA ao
MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  Defesa (Defensoria PÃºblica ou advogado constituÃdo). Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio ao cumprimento da pena. Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Cumpra-se.
Â CametÃ¡/PA, 21/09/2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª
Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 1 2 6 7 1 6 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---INDICIADO:WELLINGTON DOS SANTOS
RODRIGUES VITIMA:J. M. C. M.  VITIMA:E. S. L. . R.H. RÃ©u citado por edital. Suspensos o processo e
a prescriÃ§Ã£o. Cite-se os rÃ©us nos endereÃ§os de fls. 76 e 79. Certifique-se. Junte-se antecedentes.
ApÃ³s, CLS. CametÃ¡/PA, 21 de Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE
DIREITO Titular da 1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 2 6 0 5 4 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 23/09/2021---INDICIADO:CARLOS ALBERTO RODRIGUES
MENDONCA VITIMA:M. C. M. G. . R.h. Â Â Â Â RÃ©u citado e reposta Ã  acusaÃ§Ã£o Ã s fls. 73.
Â Â Â Â Certifique-se se hÃ¡ testemunhas a serem ouvidas arroladas pelo MP, AssistÃªncia de
AcusaÃ§Ã£o e Defesa. Â Â Â Â ApÃ³s, CLS para eventual designaÃ§Ã£o de audiÃªncia.
Â Â Â Â CametÃ¡/PA, 21/09/2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da
1Âª Vara CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 1 2 5 6 4 6 9 5 2 0 1 5 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO A??o:
Interdição/Curatela em: 23/09/2021---REQUERENTE:MARIA CLAUDETE XAVIER BORGES
Representante(s):  MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR)   INTERDITANDO:DERCIO DO CARMO
XAVIER TELES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ JUÃZO DE DIREITO DA 1Âª VARA DA COMARCA DE CAMETÃ
SENTENÃ¿A 1. RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â MARIA CLAUDETE XAVIER BORGES, qualificada,
ingressou com AÃ¿Ã¿O DE INTERDIÃ¿Ã¿O E CURATELA de seu sobrinho DERCIO DO CARMO
XAVIER TELES, qualificado, alegando que este nÃ£o tem condiÃ§Ãµes de gerir sua vida civil, porquanto
sofre de transtorno mental identificado pelo CID 10 F21.9 + G 41.0. Pediu a interdiÃ§Ã£o e sua
nomeaÃ§Ã£o como curadora. Juntou documentos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foram anexados os Laudos
MÃ©dicos Ã s fls. 11/12; 36 e 38. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Foi realizado estudo social do caso pela equipe
multidisciplinar da comarca (fls. 33/35). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico manifestou-se pelo
deferimento do pedido (49). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. 2. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O pedido deve ser deferido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â A necessidade de interdiÃ§Ã£o
foi demonstrada pelos laudos de fls. 11/12 e 38, onde consta que o interditando Ã© portador de patologia
mental permanente e incapaz de gerir, por tempo indeterminado, sua vida civil e suas atividades laborais.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se ainda pelo Estudo Social que a requerente exerce a curatela de fato do
interditando desde o falecimento da sua genitora, e que Ã© a pessoa mais indicada para exercer a
curatela, nÃ£o havendo Ã³bices dos demais parentes, conforme declaraÃ§Ãµes de fls. 24/26.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conclui-se, com isto, que o interditando nÃ£o tem condiÃ§Ãµes de gerir sua vida.
3. DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ISSO POSTO, diante dos documentos apresentados, provas
produzidas, sobretudo diante do Parecer favorÃ¡vel do MinistÃ©rio PÃºblico, DEFIRO o pedido, para
DECLARAR a incapacidade relativa de gerir seus atos da vida civil e DECRETAR a interdiÃ§Ã£o de
DERCIO DO CARMO XAVIER TELES, nomeando como curadora sua tia MARIA CLAUDETE XAVIER
BORGES,  sendo incapaz  para  a tos  de  admin is t raÃ§Ã£o e  a l ienaÃ§Ã£o de  bens .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a curadora nomeado para que em cinco (5) dias preste compromisso,
expedindo-se o Termo de Curatela Definit ivo (art.  759 do CÃ³digo de Processo Civi l) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Observe-se o teor do art. 755 do CPC, notadamente no que determina que a
sentenÃ§a de interdiÃ§Ã£o serÃ¡ inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sÃtio do tribunal a que estiver vinculado o juÃzo e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de JustiÃ§a, onde permanecerÃ¡ por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no Ã³rgÃ£o oficial, por 3 (trÃªs) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e do curador, a causa da interdiÃ§Ã£o, os limites da curatela e, nÃ£o sendo total a
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interdiÃ§Ã£o, os atos que o interdito poderÃ¡ praticar autonomamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡
custas nem honorÃ¡rios sucumbenciais, eis que defiro os benefÃcios da assistÃªncia judiciÃ¡ria gratuita e
a ausÃªncia de litigiosidade. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico e Defensoria
PÃºblica. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado: a) expeÃ§a-se o competente mandado para inscriÃ§Ã£o no Registro de Pessoas
Naturais onde se acha registrado o interditando, conforme determina o art. 755, Â§3Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil, e no art. 9Âº, III, do CÃ³digo Civil; b) expeÃ§a-se termo de curatela definitivo; c)
comunique-se Ã  JustiÃ§a Eleitoral; d) arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â CametÃ¡/PA, 17 de
Setembro de 2021. MARCIO CAMPOS BARROSO REBELLO JUIZ DE DIREITO Titular da 1Âª Vara
CÃvel e Criminal de CametÃ¡-Pa

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 4 2 5 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---ACUSADO: D. R. S. C.  
Representante(s):  
OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO) ACUSADO: B. R. E. Representante(s):
OAB 25865 - MAURILO ANDRADE CARDOSO (ADVOGADO) OAB 26943 - OLIVALDO VALENTE DOS
SANTOS JUNIOR (ADVOGADO) OAB 28891 - CÁSSIO DE FREITAS (ADVOGADO) VITIMA: E. V. B.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 2 3 1 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---AUTOR: M. M. C.  
VITIMA: E. M. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 9 6 0 0 3 9 2 0 1 8 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---ACUSADO: M. A. P.  
VITIMA: M. C. M. L.
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RESENHA: 23/09/2021 A 23/09/2021 - SECRETARIA DA 2ª VARA DE CAMETA - VARA: 2ª VARA DE
C A M E T A  P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 8 2 5 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o: Execução
Fiscal em: 23/09/2021---EXEQUENTE:A UNIAO Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER
CARDOSO (PROCURADOR(A)) EXECUTADO:ELIEL MEDEIROS CARDOSO ME. DECISÃ¿O Arquivem-
se provisoriamente os autos, nos termos do art. 40, Â§2Âº, da Lei 6.830/80. CametÃ¡/PA, 22 de setembro
de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito t i tular da 2Âª Vara PROCESSO:
0 0 0 0 8 2 3 4 3 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 3 9 8 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Cumprimento de sentença em: 23/09/2021---REQUERIDO:A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETA
Representante(s): OAB 15829 - GUSTAVO GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO) OAB 17100 - LUIS
FERNANDO FRANCEZ SASSIM (ADVOGADO) REQUERENTE:TED COELHO DOS SANTOS
Representante(s): RAIMUNDO CELIO VIANA DE CARVALHO (ADVOGADO) REQUERIDO:SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS REQUERIDO:JOSE WALDOLY FILGUEIRA VALENTE. Processo nÂº 0000823-
43.2007.814.0012 DESPACHO Intime-se o exequente, por seu advogado via diÃ¡rio de justiÃ§a, para se
manifestar sobre a impugnaÃ§Ã£o apresentada pelo executado, no prazo de 05 (cinco) dias. ApÃ³s a
manifestaÃ§Ã£o ou decorrido o prazo, autos conclusos. CametÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. JosÃ©
Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara PROCESSO: 00021573220108140012
PROCESSO ANTIGO: 201010014342 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE
MATIAS SANTANA DIAS A??o: Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERIDO:ESTADO DO
PARA SECRETARIA EXECUTIVA DE SAUDE PUBLICA REQUERENTE:MARIA SANTANA FERREIRA
RIBEIRO Representante(s): OAB 13087 - RAIMUNDO CELIO VIANA DE CARVALHO (ADVOGADO) .
PROCESSO NÂº 0002157-32.2010.814.0012 REQUERENTE: MARIA SANTANA FERREIRA RIBEIRO
REQUERIDO: ESTADO DOPARÃ SENTENÃ¿A Vistos etc. Trata-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a em que a
requerente alega ter sido admitida em regime de contrato temporÃ¡rio para a funÃ§Ã£o de agente de artes
prÃ¡ticas, exercida no Hospital Regional de CametÃ¡. Aduz que o prazo previsto era de 1 (um) ano, com
inÃcio em 02/02/2001, porÃ©m o contrato se estendeu atÃ© 31/12/2004, quando foi dispensada. Postulou
a condenaÃ§Ã£o do demandado ao recolhimento previdenciÃ¡rio e ao pagamento de fÃ©rias + 1/3 dos
referidos anos e FGTS. A aÃ§Ã£o foi ajuizada perante a Vara do Trabalho de Abaetetuba, tendo sido
declinada de ofÃcio em razÃ£o da incompetÃªncia daquela JustiÃ§a especializada para o processamento
e julgamento do feito. Em atenÃ§Ã£o Ã  determinaÃ§Ã£o deste JuÃzo, a autora ratificou a inicial e
justificou seu pleito na nulidade do ato, nos termos do art. 37, Â§ 2Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal.Â  Foi
deferida a gratuidade judiciÃ¡ria. Regularmente citado, o requerido suscitou:Â I) preliminar de
impossibilidade jurÃdica do pedido, sob o entendimento de que os servidores temporÃ¡rios estÃ£o
submetidos ao Regime JurÃdico da Lei 5.810/94, o qual nÃ£o prevÃª o direito ao FGTS; II) Ilegitimidade
passiva; III) prescriÃ§Ã£o bienal, nos termos do art. 7Âº, XXIX, da CF e prescriÃ§Ã£o quinquenal, de
acordo com art. 1Âº do Decreto 20.910/32; IV) No mÃ©rito o, incompatibilidade do FGTS com a
contrataÃ§Ã£o temporÃ¡ria, dada a natureza estatutÃ¡ria desta, por forÃ§a da LC 07/1991;
improcedÃªncia das demais verbas pleiteadas. RÃ©plica Ã s fls. 79/80. Ã¿ fl. 90, as partes foram
intimadas a informar se desejavam produzir outras provas, sob pena de julgamento antecipado da lide por
versar apenas sobre matÃ©ria de direito, nÃ£o tendo havido qualquer pronunciamento. Memoriais Ã s fls.
86 e 87. Â Decido. Rejeito a preliminar de impossibilidade jurÃdica do pedido, porque, embora nÃ£o haja
previsÃ£o do direito ao FGTS na Lei 5.810/94, nÃ£o Ã© esta que respalda a questÃ£o sub judice,
conforme adiante se evidenciarÃ¡ na anÃ¡lise do mÃ©rito. TambÃ©m nÃ£o prosperam as alegadas
prescriÃ§Ãµes bienal e quinquenal, pois o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da RepercussÃ£o
Geral sob Tema 608 (ARE 709212, Relator:Â  Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno do STF, julgado em
13/11/2014, DJe-032, publicado em 19/02/2015), consolidou o entendimento de que o prazo prescricional
aplicÃ¡vel Ã  cobranÃ§a de valores nÃ£o depositados no Fundo de Garantia por Tempo de ServiÃ§o
(FGTS) Ã© quinquenal, observada a diretriz prevista no art. 7Âº, XXIX, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, qual
seja o prazo de 2 (dois) anos apÃ³s o tÃ©rmino do contrato de trabalho. Da prescriÃ§Ã£o bienal. A rÃ©
alega que a parte autora nÃ£o pode ajuizar aÃ§Ã£o em face Ã  expiraÃ§Ã£o do prazo prescricional na
forma do art. 7Âº, XXIX, CF. A prejudicial nÃ£o merece acolhida, visto que esse prazo prescricional em
questÃ£o Ã© aplicÃ¡vel aos trabalhadores contra empregadores em aÃ§Ãµes tÃpicas da JustiÃ§a do
Trabalho e o Superior Tribunal de JustiÃ§a possui entendimento pacÃfico de que a prescriÃ§Ã£o
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quinquenal prevista no art. 1Âº do Decreto 20.910/1932 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou
aÃ§Ã£o contra a Fazenda PÃºblica, seja ela federal, estadual ou municipal, independentemente da
natureza da relaÃ§Ã£o jurÃdica estabelecida entre a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica e o particular, senÃ£o
vejamos: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
FGTS.Â COBRANÃ¿A EM FACE DA FAZENDA PÃ¿BLICA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL.
PREVALÃ¿NCIA DO DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES. 1.Â "O Decreto 20.910/32, por ser norma
especial, prevalece sobre a lei geral.Â Desse modo, o prazo prescricional para a cobranÃ§a de dÃ©bito
relativo ao FGTS em face da Fazenda PÃºblica Ã© de cinco anos" (REsp 1.107.970/PE, Rel. Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 10/12/2009). 2. Agravo interno nÃ£o provido. (AgRg no REsp
1525652/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016,
DJe 16/03/2016). Ademais, no julgamento do citado Tema 608, o Ministro Relator Gilmar Mendes,
considerando que `por mais de vinte anos, tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Tribunal Superior
do Trabalho mantiveram o entendimento segundo o qual o prazo prescricional aplicÃ¡vel ao FGTS seria o
trintenÃ¡rio, mesmo apÃ³s o advento da ConstituiÃ§Ã£o de 1988Â¿, propÃ´s que os efeitos da decisÃ£o
fossem meramente prospectivos - `ex nuncÂ¿ - , o que foi acatado por maioria. Assim, tambÃ©m nÃ£o se
aplica ao feito a prescriÃ§Ã£o quinquenal, eis que, como jÃ¡ demonstrado, foi proposto em 2010, quatro
anos antes da decisÃ£o que revisou o antigo posicionamento daquela Corte. Nesse sentido:
`ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÃ¿Ã¿O NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÃ¿BLICO. CONTRATAÃ¿Ã¿O
TEMPORÃRIA. RENOVAÃ¿Ã¿ES SUCESSIVAS. FGTS. COBRANÃ¿A DE DEPÃ¿SITOS.
PRESCRIÃ¿Ã¿O. PRAZO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. JULGAMENTO PROFERIDO PELO STF NO
ARE 709.212/DF. INOVAÃ¿Ã¿O PROCESSUAL. DESCABIMENTO DO EXAME. MATÃ¿RIA DE ORDEM
PÃ¿BLICA. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE. 1. O STF, no julgamento do ARE 709.212/DF, em
repercussÃ£o geral, estabeleceu que nÃ£o Ã© trintenÃ¡rio, e sim quinquenal, o prazo prescricional para a
cobranÃ§a de valores nÃ£o depositados no FGTS. ImpÃ´s, contudo, efeitos prospectivos Ã  essa
soluÃ§Ã£o, definindo o seguinte: "Para aqueles cujo termo inicial da prescriÃ§Ã£o ocorra apÃ³s a data do
presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o
prazo prescricional jÃ¡ esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo
inicial, ou 5 anos, a partir desta decisÃ£o". 2. Datado o contrato de trabalho, sucessivamente renovado, de
12/10/2000, conforme o acÃ³rdÃ£o recorrido, nÃ£o se configurarÃ¡ a prescriÃ§Ã£o antes de 13/11/2019.
3. A alegaÃ§Ã£o pertinente Ã  necessidade de observÃ¢ncia do prazo bienal para o ajuizamento da
aÃ§Ã£o trabalhista nÃ£o foi trazida no recurso especial, mas apenas nos embargos de declaraÃ§Ã£o
opostos com a decisÃ£o monocrÃ¡tica. Sua apresentaÃ§Ã£o a destempo configura inovaÃ§Ã£o recursal.
4. Conforme a orientaÃ§Ã£o pacÃfica desta Corte Superior, matÃ©ria de ordem pÃºblica tambÃ©m deve
cumprir o requisito do prequestionamento. Precedentes. 5. Agravo interno a que se nega provimentoÂ¿.
(AgInt nos EDcl no REsp 1526220/MT, Rel. Ministro GeraldoÂ OgÂ NicÃ©as MarquesÂ Fernandes,
Segunda Turma do STJ, julgado em 10/10/2017, DJe 17/10/2017). `PROCESSUAL CIVIL.
ADMINISTRATIVO. FGTS. NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÃ¿NCIA DE CONCURSO PÃ¿BLICO.
DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÃRIOS. 1. O Superior Tribunal de JustiÃ§a
realinhou sua jurisprudÃªncia para acompanhar o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que, apÃ³s
o reconhecimento da constitucionalidade do art. 19-A da Lei n. 8.036/90 sob o regime da repercussÃ£o
geral (RE 596.478/RR, Rel. Para acÃ³rdÃ£o Min. Dias Toffoli, DJe de 28.02.2013), reconheceu serem
"extensÃveis aos servidores contratados por prazo determinado (CF, art. 37, inciso IX) os direitos sociais
previstos no art. 7Âº da Carta PolÃtica, inclusive o FGTS, desde que ocorram sucessivas renovaÃ§Ãµes
do contrato" (RE-AgR 752.206/MG, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 29.10.2013). 2. Ressalte-se que o
STJ jÃ¡ havia adotado entendimento semelhante no julgamento do REsp 1110848/RN, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira SeÃ§Ã£o, DJe 3/8/2009, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. O termo inicial da
prescriÃ§Ã£o deve observar o disposto no julgamento do ARE 709.212, em repercussÃ£o geral, qual seja,
"para aqueles cujo termo inicial da prescriÃ§Ã£o ocorra apÃ³s a data do presente julgamento, aplica-se,
desde logo, o prazo de cinco anos.Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional jÃ¡ esteja
em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta
decisÃ£o" (ARE 709212, Relator: Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, AcÃ³rdÃ£o
EletrÃ´nico RepercussÃ£o Geral - mÃ©rito DJe-032 Divulg 18-02-2015 Public 19-02-2015). 4. Recurso
Especial provido. (REsp 1606616/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma do STJ, julgado
em 16/08/2016, DJe 09/09/2016). No mÃ©rito, a questÃ£o posta em juÃzo nÃ£o versa sobre a
impossibilidade de serem admitidos servidores temporÃ¡rios pelo demandado, mas sim sobre a nulidade
de consecutivas contrataÃ§Ãµes sob essa modalidade, em clara afronta ao art. 37, Â§ 2Âº, da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, a seguir transcrito: Art. 37. A administraÃ§Ã£o pÃºblica direta e indireta de
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qualquer dos Poderes da UniÃ£o, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÃpios obedecerÃ¡ aos
princÃpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiÃªncia e, tambÃ©m, ao
seguinte:Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Â  [...] II - a investidura em cargo ou emprego pÃºblico depende de
aprovaÃ§Ã£o prÃ©via em concurso pÃºblico de provas ou de provas e tÃtulos, de acordo com a natureza
e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeaÃ§Ãµes para
cargo em comissÃ£o declarado em lei de livre nomeaÃ§Ã£o e exoneraÃ§Ã£o;Â Â  [...] Â§ 2Âº A nÃ£o
observÃ¢ncia do disposto nos incisos II e III implicarÃ¡ a nulidade do ato e a puniÃ§Ã£o da autoridade
responsÃ¡vel, nos termos da lei. No caso em exame, o autor nÃ£o logrou Ãªxito em desincumbir-se do seu
Ã´nus, pois nÃ£o produziu satisfatoriamente provas em seu favor. O CÃ³digo de Processo Civil
estabelece, em seu 373, I, que incumbe ao autor o Ã´nus da prova quanto ao fato constitutivo de seu
direito. Ademais, os feitos contra a Fazenda PÃºblica nÃ£o se sujeitam ao Ã´nus da impugnaÃ§Ã£o
especificada dos fatos, em razÃ£o da natureza indisponÃvel do interesse pÃºblico. Destarte, segundo
Leonardo Carneiro da Cunha1, `mesmo que nÃ£o impugnado especificamente determinado fato, deve o
autor comprovÃ¡-lo, pois a ausÃªncia de impugnaÃ§Ã£o nÃ£o farÃ¡ com que se opere a presunÃ§Ã£o de
veracidade prevista no caput do art. 341 do CPCÂ¿. No que tange Ã  prova documental, nÃ£o carreou
qualquer inÃcio razoÃ¡vel de prova material referente Ã  sua contrataÃ§Ã£o como temporÃ¡ria para
exercer o cargo de agentes de artes prÃ¡ticas, tampouco demonstrou sua manutenÃ§Ã£o nos quadros do
Estado do ParÃ¡ por perÃodos superiores ao legal que evidenciasse as prorrogaÃ§Ãµes contratuais
subsequentes que burlariam ao concurso pÃºblico, portanto, nulas de pleno direito, de acordo com o
mencionado art. 37, Â§2Âº, da CF e art. 8Âº da LC 07/1991. Â  O documento de fl. 22, relativo ao ano de
2022, consiste em simples reproduÃ§Ã£o xerogrÃ¡fica de escala de serviÃ§o do mÃªs, sem qualquer
identificaÃ§Ã£o oficial ou assinatura de seu subscritor que permita aferir sua autenticidade; a identidade
profissional acostada Ã  fl. 13 nÃ£o demonstra o perÃodo alegado que ocasionaria nulidade de eventual
contrataÃ§Ã£o; quanto aos extratos bancÃ¡rios, nÃ£o demostram a origem do crÃ©dito, nem todo o
perÃodo que almeja ser reconhecido. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com
fundamento no art. 487, inciso I, do CPC. Sem custas, sem honorÃ¡rios. P. R. I. Transitada em julgado
esta decisÃ£o, arquivem-se. CametÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021 JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de
Direito Titular da 2Âª Vara Â  1 CUNHA, Leonardo Carneiro da. A Fazenda PÃºblica em juÃzo. 13Âª ed.
totalmente reformulada. Rio de Janeiro: Forense, 2016. p.99. PROCESSO: 00035657620178140012
PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS
SANTANA DIAS A??o: Procedimento Sumário em: 23/09/2021---REQUERENTE:JOAO PORTILHO DE
SOUSA Representante(s): OAB 3630 - JOCELINDO FRANCES DE MEDEIROS (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PANAMERICANO S A Representante(s): OAB 23522-A - EDUARDO CHALFIN
(ADVOGADO) TERCEIRO:BANCO PAN SA. SENTENÃ¿A Vistos etc. Dispensado o relatÃ³rio, nos termos
do art. 38 da Lei 9.099/95. Trata-se de aÃ§Ã£o declaratÃ³ria de inexistÃªncia de dÃ©bito c/c
indenizaÃ§Ã£o por danos morais e repetiÃ§Ã£o e indÃ©bito proposta por JOÃ¿O PORTILHO DE SOUSA
em face de BANCO PANAMERICANO S.A., em que a requerente alega que nÃ£o celebrou o contrato n.Âº
481596097, no valor total de R$983,16 (novecentos e oitenta e trÃªs reais e dezesseis centavos). Em sua
contestaÃ§Ã£o, o requerido arguiu sua ilegitimidade passiva para a causa, visto que a relaÃ§Ã£o jurÃdica
que ensejou o emprÃ©stimo impugnado foi estabelecida entre o autor e o Banco Cruzeiro do Sul.
Esclareceu que adquiriu parte dos contratos de cartÃµes de crÃ©dito consignado em leilÃ£o pÃºblico, no
entanto o contrato da requerente nÃ£o integrou a aquisiÃ§Ã£o, por se tratar de emprÃ©stimo por
consignaÃ§Ã£o. Â  Com efeito, verifica-se no relatÃ³rio de fl. 14 que o contrato objeto da lide tem natureza
de Â¿emprÃ©stimo por consignaÃ§Ã£oÂ¿, incluÃdo pelo Banco Cruzeiro do Sul, o qual teve sua falÃªncia
decretada em 11/08/2015 pelo MM Juiz de Direito da 2Âª Vara de FalÃªncias e RecuperaÃ§Ãµes Judiciais
da Comarca de SÃ£o Paulo, Marcelo Barbosa Sacramone, nos autos do processo 1071548-
40.2015.8.26.0100. AlÃ©m do fato ser de conhecimento notÃ³rio (em razÃ£o da publicidade peculiar aos
processos de falÃªncia e recuperaÃ§Ã£o judicial) e das inÃºmeras demandas semelhantes em trÃ¢mite
neste JuÃzo, o Banco Central do Brasil, atravÃ©s do OfÃcio n.Âº 18390/2015-BCBDeliq, datado de
29/10/2015 (fl. 34), esclareceu que o requerido Banco Panamericano adquiriu do Banco Cruzeiro do Sul,
por ocasiÃ£o da liquidaÃ§Ã£o extrajudicial decretada em 14/09/2012, apenas a carteira de cartÃ£o de
crÃ©dito consignado. No caso em exame, o contrato objeto da lide Ã© do tipo `crÃ©dito pessoal parcelado
por consignaÃ§Ã£o em folha de pagamentoÂ¿, nÃ£o contemplado na carteira obtida em leilÃ£o pelo
demandado. ImpÃµe-se, assim, o reconhecimento da ilegitimidade passiva do Banco Pan. Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÃ¿Ã¿O DE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE FAZER C/C INDENIZATÃ¿RIA
AJUIZADA EM FACE DO BANCO CRUZEIRO DO SUL. CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A.
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ALTERAÃ¿Ã¿O DO POLO PASSIVO PARA CONSTAR O BANCO
PANAMERICANO. IMPUGNAÃ¿Ã¿O. DECISÃ¿O DE REJEIÃ¿Ã¿O. AGRAVO DO BANCO PAN
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PUGNADO PELO RECONHECIMENTO DA SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA. CAUSA DE PEDIR DA
DEMANDA ORIGINÃRIA FUNDADA NA INSCRIÃ¿Ã¿O INDEVIDA DO NOME DO AUTOR/AGRAVADO
NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÃ¿DITO, POR SUPOSTO INADIMPLEMENTO DE
EMPRÃ¿STIMO PESSOAL CONSIGNADO CELEBRADO JUNTO AO BANCO CRUZEIRO DO SUL EM
2007. O BANCO PAN ADQUIRIU EM 2013 OS DIREITOS CREDITÃ¿RIOS SOBRE A CARTEIRA DE
CARTÃ¿O DE CRÃ¿DITO CONSIGNADO DO BANCO CRUZEIRO DO SUL. CONFIGURADA A
CESSÃ¿O DE CRÃ¿DITO E NÃ¿O A SUCESSÃ¿O EMPRESARIAL. DISTINÃ¿Ã¿O ENTRE OS
PRODUTOS CARTÃ¿O DE CRÃ¿DITO CONSIGNADO E CRÃ¿DITO PESSOAL PARCELADO POR
CONSIGNAÃ¿Ã¿O EM FOLHA DE PAGAMENTO. RECORRENTE QUE NÃ¿O PODE SER
RESPONSABILIZADO PELA FALHA NA PRESTAÃ¿Ã¿O DE UM SERVIÃ¿O PRESTADO POR
TERCEIROS. ILEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO. (0047332-
65.2017.8.19.0000 - Agravo de Instrumento, julgado em 01/11/2017 pela 14Âª CÃ¢mara CÃvel do TJRJ.
Relator: Des(a). Francisco de Assis Pessanha Filho) grifamos RECURSO INOMINADO DO BANCO PAN
S/A. AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIAÂ DE INEXISTÃ¿NCIA DE DÃ¿BITO C/C DANOS MATERIAIS E
MORAIS.Â EMPRÃ¿STIMO CONSIGNADO COM RETENÃ¿Ã¿O DA MARGEMÂ CONSIGNÃVEL.
ALEGAÃ¿Ã¿O DA PARTE AUTORA DE INEXISTÃ¿NCIA DEÂ CONTRATAÃ¿Ã¿O. CONTRATO
EFETIVADO JUNTO AO BANCOÂ CRUZEIRO DO SUL. FALÃ¿NCIA DECRETADA. SENTENÃ¿A
QUEÂ EXTINGUIU SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DE MÃ¿RITO EM RELAÃ¿Ã¿O Ã¿ FALIDA.Â ALEGAÃ¿Ã¿O
DA RECORRENTE NA CONTESTAÃ¿Ã¿O DE QUE O CRÃ¿DITOÂ NÃ¿O FOI CEDIDO AO BANCO
PAN S/A. AUSÃ¿NCIA DEÂ COMPROVAÃ¿Ã¿O PELA PARTE AUTORA DA SUCESSÃ¿O
ARGUIDA.Â ILEGITIMIDADE PASSIVA CONSTATADA. EXTINÃ¿Ã¿O SEM RESOLUÃ¿Ã¿OÂ DE
MÃ¿RITO. ART.51 DA LEI 9099/1995 E ART.485, VI DO CPC.Â RECURSO PROVIDO. Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, sob a ressalva de que o Presidente do Julgamento entende que o
Ã´nus de comprovaÃ§Ã£o da sucessÃ£o empresarial recai sobre a requerida: a) Conhecer e dar
provimento ao recurso inominado do Banco Pan S/A para o fim de julgar extinto sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito ante a constataÃ§Ã£o de ilegitimidade passiva, nos termos dos arts. 51 da Lei 9099/1995 e
art.485, VI do CPC (TJPR - 2Âª Turma Recursal - 0014333-36.2015.8.16.0025 - AraucÃ¡ria -Â Rel.: Camila
Henning Salmoria -Â J. 26.08.2016) grifamos Diante do exposto, reconheÃ§o a ilegitimidade passiva do
BANCO PAN S.A. e extingo o feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 51, caput, da
Lei 9099/1995 c/c art.485, VI, do CPC. Sem custas, sem honorÃ¡rios. P. R. I. Transitada em julgado,
arquivem-se. CametÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da
2 Â ª  V a r a  P R O C E S S O :  0 0 0 6 4 9 6 5 2 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Procedimento Sumário em: 23/09/2021---REQUERENTE:TEREZINHA DE JESUS CARDOSO
DAMNASCENO Representante(s): OAB 19482 - LUCIANA BARROS DE MEDEIROS (ADVOGADO)
REQUERIDO:BANCO PAN SA Representante(s): OAB 23.255 - ANTONIO DE MORAES DOURATO
NETO (ADVOGADO) . DESPACHO Designo audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, instruÃ§Ã£o e julgamento para
o dia 08/03/2022, Ã s 09h00 (nove horas). Intimem-se as partes, por seus advogados via DJe.
CametÃ¡/PA, 21 de setembro de 2021. JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito titular da 2Âª Vara
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 9 9 2 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): RAIMUNDO MOREIRA BRAGA NETO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERENTE:BANCO BRADESCO CARTOES SA
Representante(s): OAB 78.870 - WANDERLEY ROMANO DONADEL (ADVOGADO) OAB 235.738 -
ANDRE NIETO MOYA (ADVOGADO) REQUERIDO:TP MIRANDA COMERCIO. ATO ORDINATÃ¿RIO -
INTIMAÃ¿Ã¿O -Â  Pelo presente fica o (s) autor (a), INTIMADO (A) da certidÃ£o de devoluÃ§Ã£o da
citaÃ§Ã£o/intimaÃ§Ã£o devolvida sem cumprimento, para caso queira, apresente manifestaÃ§Ã£o em
cinco (05) dias. EXPEDIDO na forma da Lei, Provimento CJCI nÂº 006/2009. Dado e passado nesta
Cidade de CametÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. PROCESSO: 00091917620178140012 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Procedimento Comum Cível em: 23/09/2021---REQUERENTE:M. C. F. M. Representante(s): OAB 9698 -
MARCIO DA SILVA CRUZ (DEFENSOR) REQUERIDO:R. G. T. S. . 2021-09-22 (2).pdf TERMO DE
AUDIENCIA DE CONCILIACAO Data: 22.09.2021 - 11h30 PROCESSO NÂ°. 0009191-76.2017.8.14.0012
PRESENTES Juiz de Direito: Dr. Jose Matias Santana Dias Defensor Publico: Dr. Ronaldo Nogueira
Marques Aberta audiencia, inviabilizada a conciliaqao devido a ausencia das partes. A autora
regularmente intimada. DELIBERAQAO: Suspendo o feito por 30 (trinta) dias, para que a parte autora
demostrem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinqao. Com a manifestapao ou decorrido
o prazo, conclusos. Vai este termo que, lido e achado conforme, por todos assinado. Eu, ________
(Samara de Souza Pinheiro) estagiaria da 2 a Vara, o digitei e subscrevi. JUIZ DE DIREITO DEFENSOR
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P U B L I C O  -  -  -  P R O C E S S O :  0 0 1 1 7 7 1 7 9 2 0 1 7 8 1 4 0 0 1 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE MATIAS SANTANA DIAS A??o:
Procedimento Sumário em: 23/09/2021---REQUERENTE:RAIMUNDA DE FREITAS Representante(s):
OAB 17854 - MARTHA PANTOJA ASSUNCAO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO BMG SA
Representante(s): OAB 109730 - FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (ADVOGADO) . Processo n.Âº
00117717920178140012 Contrato n.Âº 268107034 (R$108,36) Â  SENTENÃ¿AÂ Â  Vistos etc.Â 
Dispensado o relatÃ³rio, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. Â  Rejeito a preliminar de decadÃªncia,
porque o Superior Tribunal de JustiÃ§a consolidou o entendimento no sentido de que Â¿o prazo
decadencial a que alude o art. 26 do CDC nÃ£o se aplica em caso de indenizaÃ§Ã£o por danos materiais
e morais decorrentes de falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o, devendo ser aplicado o prazo quinquenal
previsto no art. 27 do CDCÂ¿ (AgInt no AREsp 888.223/SP, Rel.Â Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta
Turma, julgado em 27/09/2016, DJe 04/10/2016). Ainda de acordo com o STJ, o termoÂ a quoÂ do prazo
prescricional da pretensÃ£o de repetiÃ§Ã£o do indÃ©bito relativo a desconto de benefÃcio previdenciÃ¡rio
Ã© a data do Ãºltimo desconto indevidoÂ (precedentes:Â AgInt no AREsp 1.412.088/MS, Rel.Â Ministro
Raul AraÃºjo, Quarta Turma, julgado em 27/8/2019, DJe 12/9/2019; AgInt no AREsp 1372834/MS, Rel.
Ministro Luis Felipe SalomÃ£o, Quarta Turma do STJ, julgado em 26/03/2019, DJe 29/03/2019). No caso,
de acordo com o relatÃ³rio do INSS que instruiu a inicial (fl. 12), o Ãºltimo desconto teria ocorrido em
outubro/2016, tendo a autora ingressado com a aÃ§Ã£o em outubro/2017. Â  No mÃ©rito, a controvÃ©rsia
sujeita-se Ã s normas do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, conforme entendimento consolidado na
SÃºmula n.Âº 297Â do Superior Tribunal de JustiÃ§a:Â O CÃ³digo de Defesa do Consumidor Ã© aplicÃ¡vel
Ã s instituiÃ§Ãµes financeiras Â  Nessa senda, o art. 6Âº, VIII, do CDC, assegura a inversÃ£o do Ã´nus da
prova em favor do consumidor a fim de facilitar a defesa de seus direitos quando,Â a critÃ©rio do juiz, for
verossÃmil a alegaÃ§Ã£o ou quando for ele hipossuficiente. Â  Como se vÃª, a inversÃ£o nÃ£o Ã©
automÃ¡tica, sendo necessÃ¡rio que o juiz analise os requisitos legais diante do caso concreto, senÃ£o
vejamos: Â  AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÃ¿Ã¿O DE
INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MORAIS. INVERSÃ¿O DO Ã¿NUS DA PROVA. MATÃ¿RIA QUE
DEMANDA REEXAME DE FATOS E PROVAS. SUMULA 7 DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃ¿O
PROVIDO. 1. Esta Corte possui firme o entendimento no sentido de que: "A inversÃ£o do Ã´nus da prova,
nos termos do art. 6Âº, VIII, do CÃ³digo de Defesa do Consumidor, nÃ£o Ã© automÃ¡tica, dependendo da
constataÃ§Ã£o, pelas instÃ¢ncias ordinÃ¡rias, da presenÃ§a ou nÃ£o da verossimilhanÃ§a das
alegaÃ§Ãµes do consumidor.".(AgInt no AREsp 1328873/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÃ¿JO, QUARTA
TURMA, julgado em 21/11/2019, DJe 18/12/2019). 2. [...] 3. Agravo interno nÃ£o provido. (AgInt no AREsp
1581973/SP, Rel. Ministro Luis Felipe SalomÃ£o, Quarta Turma do STJ, julgado em 10/03/2020, DJe
17/03/2020) Â  Registra-se que a adoÃ§Ã£o da distribuiÃ§Ã£o dinÃ¢mica do Ã´nus da prova pelo CDC
nÃ£o afasta a regra geral prevista no CÃ³digo de Processo Civil, art. 373, I e II, segundo a qual compete
ao autor demonstrar o direito que o assiste e ao rÃ©u a existÃªncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito daquele. Nas palavras de Leonardo GarciaÂ (CÃ³digo de Defesa do Consumidor
Comentado: artigo por artigo. 13Âª ed. Rev., ampl. e atual. Salvador: JusPodivm, 2016. p.99.): Â 
Â¿[...]Â caso o consumidor venha a propor a aÃ§Ã£o (autor), deverÃ¡ fazer prova do fato constitutivo do
direito. O que pode acontecer Ã© que, em alguns casos, quando a prova a cargo do consumidor se tornar
difÃcil de ser feita ou muito onerosa (requisito da hipossuficiÃªncia) ou quando os argumentos alegados,
segundo as regras ordinÃ¡rias de experiÃªncia do magistrado, forem plausÃveis (requisito da
verossimilhanÃ§a das alegaÃ§Ãµes), o juiz poderÃ¡ inverter o Ã´nus da prova que, a princÃpio, foi
distribuÃdo de acordo com o CPC. Â  Logo, a partir da afirmaÃ§Ã£o do(a) demandante de que nÃ£o
estabeleceu qualquer relaÃ§Ã£o com a instituiÃ§Ã£o financeira requerida, e tendo trazido aos autos
histÃ³rico de consignados emitido pelo INSS, no qual consta o contrato impugnado, nÃ£o poderia este
juÃzo impor-lhe o Ã´nus da prova, pois, alÃ©m da verossimilhanÃ§a de suas alegaÃ§Ãµes (que justifica a
inversÃ£o), trata-se de fato negativo, vislumbrando-se maior facilidade para a parte rÃ© provar o
contrÃ¡rio. Â  Assim, cabia ao(Ã ) demandado(a) demonstrar a existÃªncia do aludido contrato com
autorizaÃ§Ã£o para os descontos em folha, alÃ©m da efetiva disponibilizaÃ§Ã£o do crÃ©dito ao(Ã )
contratante, mediante transferÃªncia bancÃ¡ria ou ordem de pagamento. Entretanto, nÃ£o se desincumbiu
de tal Ã´nus, pois,Â NÃ¿O JUNTOU COM SUA DEFESA QUALQUER DOCUMENTO PERTINENTE AO
CONTRATO QUESTIONADO. Â  Os documentos que acompanharam a defesa referem-se a contrato
estranho ao feito, qual seja o de n.Âº 203907521, no valor de R$468,81 (quatrocentos e sessenta e oito
reais e oitenta e um centavos), celebrado em 01/02/2010. Embora alegue que se trata de refinanciamento,
nÃ£o hÃ¡ no referido contrato qualquer clÃ¡usula que o autorize a realizar automÃ¡tica e unilateralmente a
transaÃ§Ã£o, nÃ£o sendo razoÃ¡vel admitir que a instituiÃ§Ã£o financeira o faÃ§a arbitrariamente,
violando o princÃpio da autonomia da vontade e da informaÃ§Ã£o prÃ©via e adequada ao consumidor.
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Sendo incontroversos os descontos,Â os quais reputam-se indevidos diante da nulidade do contrato,
impÃµe-se a procedÃªncia da aÃ§Ã£o,Â devendo o requerido ser responsabilizado pelos danos materiais
e morais causados, entendimento que se coaduna com a posiÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a, em
sede de Recurso Repetitivo e SÃºmula 479, senÃ£o vejamos: Â  `RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÃ¿RSIA. JULGAMENTO PELA SISTEMÃTICA DO ART. 543-C DO
CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÃ¿Ã¿ES BANCÃRIAS. DANOS CAUSADOS POR
FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO
INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC:Â As instituiÃ§Ãµes
bancÃ¡rias respondemÂ objetivamenteÂ pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por
terceirosÂ - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de emprÃ©stimos mediante
fraude ou utilizaÃ§Ã£o de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do
empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno. 2. Recurso especial providoÂ¿. (REsp
1199782/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃ¿O, SEGUNDA SEÃ¿Ã¿O, julgado em 24/08/2011, DJe
12/09/2011) Destacamos Â  `As instituiÃ§Ãµes financeiras respondemÂ objetivamenteÂ pelos danos
gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no Ã¢mbito de
operaÃ§Ãµes bancÃ¡riasÂ¿. (SÃºmula 479, Segunda SeÃ§Ã£o, julgado em 27/06/2012, DJe 01/08/2012)
Destacamos Registra-se que nÃ£o hÃ¡ nos autos qualquer fato que justifique a cobranÃ§a coercitiva,
reiterada por meses, abatida diretamente de verba alimentar recebida por pessoa idosa pelo INSS. Em tais
casos,Â o entendimento que prevalece,Â inclusive do E. Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, Ã© de
que somente oÂ engano justificÃ¡velÂ afastaria a condenaÃ§Ã£o por devoluÃ§Ã£o em dobro, senÃ£o
vejamos: Â  Ementa: DIREITO CIVIL. CONTRATO DE EMPRÃ¿STIMO CONSIGNADO. PROVA DA
QUITAÃ¿Ã¿O. DESCONTO INDEVIDO DE PRESTAÃ¿Ã¿O. REPETIÃ¿Ã¿O DE INDÃ¿BITO EM
DOBRO. [...] 2 - Contrato de emprÃ©stimo. CobranÃ§a indevida. RepetiÃ§Ã£o de indÃ©bito. Ã¿ indevida
a cobranÃ§a de prestaÃ§Ãµes de contrato de emprÃ©stimo consignado quitado pelo
mutuÃ¡rio.Â Comprovados os descontos indevidos (ID. 7990394), Ã© cabÃvel a repetiÃ§Ã£o do valor
correspondente.Â [...]Â 3 - DevoluÃ§Ã£o em dobro. Sem demonstraÃ§Ã£o de engano justificÃ¡vel, Ã©
cabÃvel a aplicaÃ§Ã£o do art. 42 do CDC, pelo queÂ se impÃµe a restituiÃ§Ã£o em dobroÂ das parcelas
indevidamente descontadas no contracheque da autora.Â SentenÃ§a que se confirma pelos seus
prÃ³prios fundamentos. 4 - Recurso conhecido, mas nÃ£o provido. Custas processuais e honorÃ¡rios
advocatÃcios, fixados em 10% do valor da condenaÃ§Ã£o, pelo recorrente vencido. (AcÃ³rdÃ£o 1171780,
07482533120188070016, Relator: Aiston Henrique De Sousa, Primeira Turma Recursal do TJDFT, data de
julgamento: 16/5/2019, publicado no DJE: 6/6/2019). Â  Ementa:Â APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. NEGÃ¿CIOS
JURÃDICOS BANCÃRIOS. AÃ¿Ã¿O DECLARATÃ¿RIA CUMULADA COM INDENIZAÃ¿Ã¿O POR
DANOS MORAIS E REPETIÃ¿Ã¿OÂ DOÂ INDÃ¿BITO. EMPRÃ¿STIMOSÂ CONSIGNADOS.
OPERAÃ¿Ã¿ES/MOVIMENTAÃ¿Ã¿ES BANCÃRIAS FRAUDULENTAS. SÃ¿MULA 479 DO STJ. Falha na
prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o. [...] Diante das particularidades do caso concreto, cabÃvel a manutenÃ§Ã£o do
valor fixado pelo julgador de origem.Â RepetiÃ§Ã£oÂ doÂ indÃ©bito. CompensaÃ§Ã£o. NÃ£o comprovado
o engano justificÃ¡vel, Ã´nus do prestador de serviÃ§o, cabÃvel a condenaÃ§Ã£o da devoluÃ§Ã£o
emÂ dobroÂ (CDC, artigo 42, parÃ¡grafo Ãºnico) e, portanto, inviÃ¡vel eventual compensaÃ§Ã£o dos
valores em prol da instituiÃ§Ã£o financeira. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.(ApelaÃ§Ã£o CÃvel,
NÂº 70084007731, VigÃ©sima Terceira CÃ¢mara CÃvel do TJRS, Relator: Afif Jorge SimÃµes Neto,
Julgado em: 31-07-2020) Â Â Â  Diante do exposto,Â julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados na inicial, declarando inexistente o contrato de emprÃ©stimo objeto da lide (em epÃgrafe),Â e,
por conseguinte,Â condeno a instituiÃ§Ã£o financeira requerida a devolver em dobroÂ todasÂ as parcelas
indevidamente descontadas do benefÃcio previdenciÃ¡rio da parte requerente,Â atÃ© o efetivo
cancelamento da transaÃ§Ã£o, corrigidas monetariamente pelo INPC e acrescidas de juros de mora de
1% a.m. (um por cento ao mÃªs) a partir das datas de cada desconto indevido (SÃºmulas 43 e 54 do STJ),
bem como a cessar os descontos decorrentes do citado contrato, sob pena de multa diÃ¡ria de R$100,00
(cem reais), atÃ© o limite de R$1.000,00 (mil reais). Â  Em relaÃ§Ã£o ao cabimento dos danos morais,
entendo razoÃ¡vel, por nÃ£o ser possÃvel desconsiderar os transtornos que o desconto irregular causou
na vida da requerente, pessoa idosa, que inesperadamente teve a sua subsistÃªncia comprometida por
vÃ¡rios meses consecutivos, situaÃ§Ã£o que evidentemente nÃ£o pode ser vista como mero
aborrecimento. Destarte, sendo sÃ³lido o posicionamento tanto da doutrina como da jurisprudÃªncia de
que esse tipo de ocorrÃªncia nÃ£o deve ensejar enriquecimento sem causa ao lesado, e levando em
consideraÃ§Ã£o a capacidade econÃ´mica do demandado,Â condeno-o ao pagamento de R$1.400,00 (mil
e quatrocentos reais) a tÃtulo de danos morais,Â com a devida correÃ§Ã£o pelo INPC a partir desta
decisÃ£o (SÃºmula 362 do STJ), acrescidos de juros moratÃ³rios de 1% a.m. (um por cento ao mÃªs)
desde o evento danoso, ou seja, a data do primeiro desconto indevido (SÃºmula 54 do STJ). Â Â  O
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pagamento da condenaÃ§Ã£o deverÃ¡ ser efetuado mediante depÃ³sito judicial, preferencialmente no
Banco do Estado do ParÃ¡ (BANPARÃ). Â Â  Sem custas, sem honorÃ¡rios (art. 55 da Lei 9.099/95). Â 
P.R.I. Transitada em julgado, certifique-se e arquivem-se. Â Â  CametÃ¡/PA, 22 de setembro de 2021. Â 
JosÃ© Matias Santana Dias Juiz de Direito Titular da 2Âª Vara 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
792



 

 

 

 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 0 7 4 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA BEATRIZ GONCALVES DE CARVALHO
A??o: Execução de Título Judicial - CEJUSC em: 21/09/2021---EXEQUENTE:ANTONIO DA LUZ NUNES
Representante(s):  OAB 7987 - FELIX SILVEIRA GAZEL (ADVOGADO)   EXECUTADO:A SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s):  OAB 11307-A - ROBERTA
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)   .  Proc .  0001607-48.2019.814.0121
Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Trata-se de impugnaÃ§Ã£o aos cÃ¡lculos
apresentados nos presentes autos de cumprimento de sentenÃ§a apresentados pela exequente face do
executado. Â Â Â Â Â Insurge-se o exequente contra o cÃ¡lculo apresentado pelo Executado. Afirma que
os cÃ¡lculos apresentados estÃ£o a menor, ou seja, no valor de R$ 1.182,54 (mil cento e oitenta e dois
reais e cinquenta e quatro centavos), tendo em vista que o valor foi indevidamente atualizado. Alega que o
cÃ¡lculo foi atualizado monetariamente atÃ© julho/2020, quando deveria ser atualizado atÃ© agosto/2020,
uma vez que o pagamento foi efetuado em setembro/2020. Â Â Â Â Â Devidamente intimado, o Executado
manifestou-se, esclarecendo que os cÃ¡lculos foram efetuados com um mÃªs de antecedÃªncia ao mÃªs
da ocorrÃªncia do acidente, ou seja, junho/2016, a fim de compensar o atraso na atualizaÃ§Ã£o da
correÃ§Ã£o do sistema. Disse ainda que o pagamento foi efetuado em 31.08.2020 e nÃ£o em setembro
como alega o exequente, fls. 73/73v. Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã¿ o
relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Fazendo uma anÃ¡lise detalhada nas planilhas apresentadas,
tanto pelo Executado, como pela Exequente, denoto que a divergÃªncia entre os cÃ¡lculos apresentados
Ã© quanto ao perÃodo de atualizaÃ§Ã£o dos valores, no qual teria sido omitido o mÃªs de agosto de
2020. Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Ocorre que, compulsando os autos, verifico que, conforme planilha de
cÃ¡lculo apresentada pelo executado, fls. 69/70, embora o acidente tenha ocorrido em julho/2016, os
valores foram atualizados de junho/2016 a julho/2020, ou seja, com um mÃªs de antecedÃªncia,
compensado assim, o mÃªs de julho/2020, nÃ£o assistindo razÃ£o, portanto ao exequente. AlÃ©m disso,
o pagamento foi efetuado em 31.08.2020, conforme comprovante de depÃ³sito juntado a fl.55v e 56.
Â Â Â Â Â Assim, levando-se em consideraÃ§Ã£o os documentos acostados aos autos, entende este
JuÃzo que os valores apresentados pelo Executado, na planilha de fls.53, sÃ£o os corretos, jÃ¡ que foram
realizados cÃ¡lculos conforme determinado na SentenÃ§a de fls. 46/49. Â Â Â Â Â Diante do exposto,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do executado e julgo improcedente o pedido do exequente, para o fim de fixar o
valor da execuÃ§Ã£o em R$ 9.193,56 (nove mil, cento e noventa e trÃªs reais e cinquenta e seis
centavos). Â Â Â Â Â  JÃ¡ tendo sido efetuado o pagamento dos valores referidos, bem como levantados
pelo exequente, fls. 66/67, certifique-se o transito em julgado dessa decisÃ£o. Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-
se, dando-se a devida baixa. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Santa Luzia do
ParÃ¡, 13 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Ana Beatriz GonÃ§alves de Carvalho Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Substituta

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 0 8 3 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 2 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ANA BEATRIZ GONCALVES DE CARVALHO
A??o: Execução de Título Judicial - CEJUSC em: 21/09/2021---EXEQUENTE:VALDENIR OLIVEIRA DE
SOUSA Representante(s):  OAB 7987 - FELIX SILVEIRA GAZEL (ADVOGADO)   EXECUTADO:A
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT Representante(s):  OAB 11307-A -
ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO)  . Proc. 0001608-33.2019.814.0121
Â Â Â Â Â SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Vistos os autos. Â Â Â Â Â Trata-se de impugnaÃ§Ã£o aos cÃ¡lculos
apresentados nos presentes autos de cumprimento de sentenÃ§a de Seguro DPVAT em face de
Seguradora LÃder. Â Â Â Â Â Insurge-se o exequente contra o cÃ¡lculo apresentado pelo Executado.
Afirma que os cÃ¡lculos apresentados estÃ£o a menor, ou seja, no valor de R$969,29 (novecentos e
sessenta e nove reais e vinte e nove centavos), tendo em vista que o valor foi indevidamente atualizado.
Alega que o cÃ¡lculo foi atualizado monetariamente atÃ© julho/2020, quando deveria ser atualizado atÃ©
agosto/2020, uma vez que o pagamento foi efetuado em setembro/2020. Â Â Â Â Â Devidamente intimado,
o Executado manifestou-se, esclarecendo que os cÃ¡lculos foram efetuados com dois meses de
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antecedÃªncia ao mÃªs da ocorrÃªncia do acidente, ou seja, outubro/2015 a fim de compensar o atraso na
atualizaÃ§Ã£o da correÃ§Ã£o do sistema, fls. 73/73v. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã¿
o relatÃ³rio. Â Â Â Â Â Decido. Â Â Â Â Â Fazendo uma anÃ¡lise detalhada nas planilhas apresentadas,
tanto pelo Executado, como pela Exequente, denoto que a divergÃªncia entre os cÃ¡lculos apresentados
Ã© quanto ao perÃodo de atualizaÃ§Ã£o dos valores, no qual teria sido omitido o mÃªs de agosto de
2020. Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â Ocorre que, compulsando os autos, verifico que, conforme planilha de
cÃ¡lculo apresentada pelo executado, fls. 73, embora o acidente tenha ocorrido em dezembro/2015, os
valores foram atualizados de outubro/2015 a julho/2020, ou seja, com dois meses de antecedÃªncia,
compensado assim, o mÃªs de agosto/2020, nÃ£o assistindo razÃ£o, portanto ao exequente.
Â Â Â Â Â Assim, levando-se em consideraÃ§Ã£o os documentos acostados aos autos, entende este
JuÃzo que os valores apresentados pelo Executado, na planilha de fls.73, sÃ£o os corretos, jÃ¡ que foram
realizados cÃ¡lculos conforme determinado na SentenÃ§a de fls. 47/50. Â Â Â Â Â Diante do exposto,
acolho a manifestaÃ§Ã£o do executado e julgo improcedente o pedido do exequente, para o fim de fixar o
valor da execuÃ§Ã£o em R$ 9.972,14 (nove mil, novecentos e setenta e dois reais e quatorze centavos).
Â Â Â Â Â  JÃ¡ tendo sido efetuado o pagamento dos valores referidos, bem como levantados pelo
exequente, fls. 69, certifique-se o transito em julgado dessa decisÃ£o. Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se,
dando-se a devida baixa. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Â Â Â Â Â Santa Luzia do
ParÃ¡, 13 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Ana Beatriz GonÃ§alves de Carvalho Â Â Â Â Â JuÃza de
Direito Substituta
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PROCESSO: 0000664-13.2011.8.14.0056 ¿ AÇÃO PENAL.

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
REUS: JOSENALDO BARRETO DE FREITAS e OUTROS

 
ADVOGADO: DR. JOÃO JURANDIR MANITO OAB/PA 1875

 
Réus: MIZAIAS COSTA FARIAS, ELIAS CORREA CUNHA, CHARLES DE GAULLE DA CRUS
SANTANA, DOUGLAS DE MELO TAVARES, JOSENALDO BARRETO DE FREITAS, ANDRE LUIZ DA
SILVA CARVALHO, KELISON FARIAS DO ESPIRITO SANTO, PAULO SERGIO PEREIRA VIEIRA,
MAX JUNIOR FERREIRA FARIAS e ROMÁRIO JOSÉ CASTILHO FURTADO

 
SENTENÇA

 
I- RELATÓRIO

 
Vistos.

 
O Ministério Público ofereceu denúncia em face de MIZAIAS COSTA FARIAS, ELIAS CORREA CUNHA,
CHARLES DE GAULLE DA CRUS SANTANA, DOUGLAS DE MELO TAVARES, JOSENALDO
BARRETO DE FREITAS, ANDRE LUIZ DA SILVA CARVALHO, KELISON FARIAS DO ESPIRITO
SANTO, PAULO SERGIO PEREIRA VIEIRA, MAX JUNIOR FERREIRA FARIAS e ROMÁRIO JOSÉ
CASTILHO FURTADO, qualificados nos autos, dando-os como incursos nos artigos 155, 163, 288 e 351
todos do Código Penal, porque no dia, hora e local descritos na vestibular acusatória, os
denunciados teriam praticado as condutas delituosas.

 
A denúncia foi recebida no dia 31 de julho de 2012 (fl. 175).

 
Os acusados foram citados.

 
Apresentaram resposta a acusação, por intermédio de advogados constituídos e defensores públicos.

 
Em audiência de instrução foram ouvidas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa. Os réus
foram interrogados.

 
Ministério Público apresentou manifestação escrita, pugnando pela absolvição.

 
As defesas apresentaram memoriais escritos, pugnando pela absolvição.

 
Vieram os autos conclusos para prolação de sentença.

 
É o relatório.

 
II- FUNDAMENTAÇÃO
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Não havendo preliminares a serem enfrentadas e estando presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação, passo a analisar o mérito da causa.

 
Fundamento e decido.

 
A pretensão penal é improcedente.

 
Não há provas suficientes para a condenação dos acusados.

 
No caso, há patente dúvida razoável, fundada, pois não é possível afirmar a autoria. Há dúvida.

 
Conforme explanado pelo Ministério Público em suas alegações finais, houve, de fato, materialidade, vez
que hou depredação de patrimônio público, no entanto, a autoria delitiva de cada um dos acusados não
restou apurada.

 
Portanto, presente aqui, dúvida razoável se a conduta delituosa foi de autoria dos acusados. Há dúvida,
posto que os acusados negaram a conduta em juízo e principalmente porque as testemunhas ouvidas não
confirmaram a participação dos acusados, apesar de assim terem feito na fase policial.

 
Pelos motivos acima expostos, ausente prova capaz, por derradeiro, a absolvição dos réus MIZAIAS
COSTA FARIAS, ELIAS CORREA CUNHA, CHARLES DE GAULLE DA CRUS SANTANA, DOUGLAS
DE MELO TAVARES, JOSENALDO BARRETO DE FREITAS, ANDRE LUIZ DA SILVA CARVALHO,
KELISON FARIAS DO ESPIRITO SANTO, PAULO SERGIO PEREIRA VIEIRA, MAX JUNIOR
FERREIRA FARIAS e ROMÁRIO JOSÉ CASTILHO FURTADO é medida que se impõe.

 
III- DISPOSITIVO

 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão penal deduzida na denúncia para ABSOLVER os
réus JMIZAIAS COSTA FARIAS, ELIAS CORREA CUNHA, CHARLES DE GAULLE DA CRUS
SANTANA, DOUGLAS DE MELO TAVARES, JOSENALDO BARRETO DE FREITAS, ANDRE LUIZ DA
SILVA CARVALHO, KELISON FARIAS DO ESPIRITO SANTO, PAULO SERGIO PEREIRA VIEIRA,
MAX JUNIOR FERREIRA FARIAS e ROMÁRIO JOSÉ CASTILHO FURTADO, já qualificados, da
imputação do crime previsto nos  artigos 155, 163, 288 e 351 todos do Código Penal.

 
Concedo liberdade plena aos absolvidos, caso estejam presos por este processo. Expeça-se alvará,
colocando-o em liberdade, salvo se por outro processo estiver preso.

 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 
Intimem-se os réus apenas por seus advogados, via DJ-e.

 
Sem custas.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
São Sebastião da Boa Vista, 14 de setembro de 2021.

 
LEANDRO VICENZO SILVA CONSENTINO

 
             Juiz de Direito
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 4 6 5 5 2 0 0 0 8 1 4 0 0 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 0 1 0 0 0 0 5 0 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Cumprimento
de sentença em: 27/07/2021---EXECUTADO:MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO CAPIM
Representante(s):  OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:ANA
LUCIA OLIVEIRA ASSIS Representante(s):  OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO
(ADVOGADO)   EXEQUENTE:BENEDITA DA SILVA GREGORIO Representante(s):  OAB 7815 -
BALTAZAR TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:BENIGNO DO CARMO CORREA
ALMEIDA Representante(s):  OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO)  
EXEQUENTE:GABRIEL CONCEICAO DOS SANTOS Representante(s):  OAB 7815 - BALTAZAR
TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:HELIO PEREIRA DE SOUZA Representante(s): 
OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:JOSE DANIELLY
PANTOJA DE SOUZA Representante(s):  OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO)  
EXEQUENTE:TEODORO NONATO PANTOJA Representante(s):  OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES
SOBRINHO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:MARIA DO SOCORRO LAMEIRA SANTOS Representante(s): 
OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO)   EXEQUENTE:ORACI CONCEICAO DOS
SANTOS Representante(s):  OAB 7815 - BALTAZAR TAVARES SOBRINHO (ADVOGADO)  
EXEQUENTE:TEREZINHA LAMEIRA DOS SANTOS. Ã Intime-se o patrono dos exequentes para que se
manifeste acerca dos documentos de fls. 482 Â¿ 528, bem como para que requeira o que entender
cabÃvel para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias; Caso o prazo supra transcorra in
albis, intime-se a parte exequente, pessoalmente e atravÃ©s de advogado, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, informe se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, indicando meios para o
andamento processual, nos termos do Â§1Âº do art. 485 do CPC, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito.
P.R.I.C. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio, observando as cautelas legais. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitada, como mandado/ofÃcio/notificaÃ§Ã£o/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias
(Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA). SÃ£o Domingos do Capim, 27 de julho de 2021 ADRIANA
GRIGOLIN LEITE JuÃza de Direito 

 
 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 5 2 1 3 2 0 1 3 8 1 4 0 0 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Inventário em:
10/08/2021---REQUERENTE:JULIO GOMES DE ARAUJO NETO REQUERENTE:JOSE CARLOS
NOGUEIRA DE ARAUJO FILHO REQUERENTE:MADALENA DO CARMO NASCIMENTO GOMES
REQUERENTE:CARLOS JOSE NOGUEIRA DE ARAUJO Representante(s): OAB 8142 - JOSE HELDER
CHAGAS XIMENES (ADVOGADO) REQUERENTE: CASSIO JOSE GOMES DE ARAUJO
REQUERENTE:CASSIA CAROLINA GOMES DE ARAUJO Representante(s): OAB 13812 - JOAO DOS
SANTOS CORREA DA CRUZ (ADVOGADO) INVENTARIADO:JOSE CARLOS NOGUEIRA DE ARAUJO.
1. Intimem-se os autores pessoalmente e atravÃ©s do seus advogados, para que manifestem se possuem
interesse no prosseguimento do feito, devendo, em caso positivo, cumprir a determinaÃ§Ã£o de fl 159, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do Â§1Âº do art. 485 do CPC, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo
sem anÃ¡ l ise do mÃ©ri to .  P.R. I .C.  Serv i rÃ¡  a presente,  por  cÃ³p ia d ig i tada,  como
mandado/notificaÃ§Ã£o/ofÃcio/carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias (Provimento nÂº
003/2009-CJCI-TJPA). SÃ£o Caetano de Odivelas, 10 de agosto de 2021  Adriana Grigolin Leite JuÃza de
Direito 

 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 2 5 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 0 5 2  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANA GRIGOLIN LEITE A??o: Incidentes em:
24/08/2021---REQUERENTE:SUELY MARIA DAS DORES DE ARAUJO CAVALCANTE Representante(s):
OAB 8142 - JOSE HELDER CHAGAS XIMENES (ADVOGADO) . Considerando que os presentes autos
sÃ£o acessÃ³rios ao processo principal (apenso), aguarde-se o cumprimento e o resultado da diligÃªncia
determinada na fl. 162 do processo principal.  ApÃ³s, faÃ§am-se conclusos.  Â ServirÃ¡ o presente, por
cÃ³pia digitada, como mandado, ofÃcio, notificaÃ§Ã£o e carta precatÃ³ria para as comunicaÃ§Ãµes
necessÃ¡rias (Provimento nÂº 003/2009-CJCI-TJPA).  SÃ£o Domingos do Capim, 24 de agosto de 2021
DRIANA GRIGOLIN LEITE JuÃza de Direito Titular 

 
 
 

processo nº 00020623620138140052
SENTENÇA
Vistos e etc.1. RELATÓRIO O Ministério Público do Estado do Pará ofereceu denúncia contra
ANDERSON DA SILVA PANTOJA e CELSO PRESTES DA CRUZ, qualificado/as nos autos, imputando-
lhes a conduta descrita no art. 180, caput do CP.O réu CELSO foi beneficiado com a suspensão
condicional do processo, cumprido as condições que lhe foram impostas e extinta a punibilidade.A
denúncia foi recebida, o/a ré/u ANDERSON foi citado/a, e foi apresentada respostaescrita à acusação.O
recebimento da denúncia foi ratificado.Realizada audiência de instrução e julgamento, não foram ouvidas
testemunhas e o ré/uANDERSON foi interrogado. Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada
requereram.O Ministério Público, em alegações finais orais, pugnou pela absolvição do/a ré/u. E, deigual
modo, manifestou-se a defesa dativa, oralmente.É o relatório. Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOConforme
ensinamentos de Eugênio Pacelli de Oliveira, acerca do princípio da inocência,também chamado de
estado ou situação jurídica de inocência, é imposto ao Poder Público aobservância de duas regras
específicas em relação ao acusado:uma de tratamento, segundo a qual o réu, em nenhum momento do
¿iter persecutório¿, pode sofrer restriçõespessoais fundadas exclusivamente na possibilidade de
condenação, e outra de fundo probatório, a estabelecerque todos os ônus da prova relativa à existência do
fato e à sua autoria devem recair exclusivamente sobre aacusação. À defesa restaria apenas demonstrar a
eventual presença de fato caracterizador de excludente deilicitude e culpabilidade, cuja presença fosse por
ela alegada. (Curso de Processo Penal. 6ª ed. Belo Horizonte:Del Rey, 2006. p. 32) Em complemento,
digno de nota a doutrina de Renato Brasileiro de Lima:em sede processual penal, vigora o princípio da
presunção de inocência, por força do qual ninguém seráconsiderado culpado até o trânsito em julgado da
sentença penal condenatória (CF, art. 5º, LVII). Desseprincípio deriva a denominada regra probatória,
segundo a qual recai sobre a acusação o ônus de demonstrar aculpabilidade do acusado além de
qualquer dúvida razoável. Essa regra probatória deve ser utilizada sempreque houver dúvida sobre fato
relevante para a decisão do processo. Na dicção de Badaró, cuida-se de umadisciplina do acertamento
penal, uma exigência segundo a qual, para a imposição de uma sentençacondenatória, é necessário
provar, eliminando qualquer dúvida razoável, o contrário do que é garantido pelapresunção de inocência,
impondo a necessidade de certeza. (Código de Processo Penal Comentado. Salvador:Juspodivm, 2016. p.
1033).E, nos presentes autos, observa-se que não foi produzida prova, nem de autoria nem
dematerialidade, para justificar a condenação do/a acusado/a ANDERSON DA SILVAPANTOJA na prática
delitiva descrita na denúncia.A vítima e as testemunhas não compareceram para depor em Juízo.O/a
acusado/a ANDERSON DA SILVA PANTOJA não confirmou os fatos como descritosna denúncia.Dessa
maneira, como não foi produzida prova durante a instrução criminal que pudessecorroborar os fatos
asseverados na inicial, é de rigor a absolvição do/a acusado/a, conformemanifestação do Ministério
Público e da Defesa.Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:... A aplicação da
máxima in dubio pro reo é decorrência lógica dos princípios da reserva legal e da presunçãode não
culpabilidade e, como tal, exige juízo de certeza para a prolação do juízo condenatório, sendo quequalquer
dúvida acerca da materialidade e autoria delitivas resolvem-se a favor do acusado. ... (STJ, AgRg
noAREsp 63.199/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado
em27/08/2013, DJe 03/09/2013)3. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente a pretensão
punitiva estatal, para absolver o/a ré/uANDERSON DA SILVA PANTOJA quanto aos fatos imputados na
denúncia, nos termosdo art. 386, VII, do CPP, em virtude da ausência de provas suficientes para a
condenação.Sem custas. Intime-se o/a sentenciado/a, seu defensor (nomeado em audiência), o Ministério
Público e oassistente da acusação (se houver). Comunique-se, por carta, a vítima, por seu representante
legal (se menor de idade).Levantem-se eventuais mandados restritivos expedidos em desfavor do
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sentenciado/a.Em havendo arma de fogo ou simulacro de arma de fogo, encaminhe-se ao Comando
doExército, para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas,uma vez
que não interessa mais à persecução penal, como disposto no art. 25 do Estatuto doDesarmamento.Em
havendo bens apreendidos de baixo valor econômico e que não foram requeridos pornenhum interessado
ao longo da instrução, determino a sua doação para Projetos Sociaiscadastrados junto ao Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, nos termos do art. 14, III, doProvimento n. 10/2008-CJRMB, ou, sendo
imprestáveis, sua destruição.Em havendo droga apreendida, determino a sua destruição, nos termos dos
artigos 50 eseguintes da Lei 11.343/06.Em havendo fiança, o seu saldo deverá ser entregue a quem a
houver prestado.Após o trânsito em julgado, procedam-se as anotações e comunicações de
praxe.P.R.I.C.Oportunamente, arquivem-se.São Domingos do Capim (PA), 21/09/2021.
ADRIANA GRIGOLIN LEITE
Juíza de Direito Titular
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COMARCA DE PEIXE-BOI

 
SECRETARIA JUDICIAL

 
PUBLICAÇÕES DIVERSAS

 
EM 23/09/2021

 
PROC. 0001642-59.2016.8.14.0041

 
AÇÃO: CRIMES DE TRÂNSITO

 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 
ACUSADO: RAFAEL BARBOSA DE OLIVEIRA

 
ADV. DO ACUSADO: MARCELO LIENDRO DA SILVA AMARAL, OAB-PA 20.474

 
VÍTIMA: LUIZ CARLOS MOURA DA SILVA

 
DESPACHO

 
Vistos, etc...

 
Observo que os autos encontram-se ainda na fase de continuação da instrução. Ante a juntada de termos
de audiência com êxito da oitiva de algumas testemunhas de acusação e defesa, através da devolução de
Cartas Precatórias, restam ainda a devolução e/ou cumprimento de outras, oriundas da Comarca de
Capanema/PA, conforme certificado pelo Sr. Diretor de Secretaria em fl. 142 destes autos.

 
Neste sentido, ante a possibilidade deste juízo realizar a oitiva das testemunhas através da Plataforma
Teams, em reunião cujo ¿link¿ de acesso será criado e enviado por este Gabinete, designo audiência para
este fim, para o dia 19 de outubro de 2021 (terça-feira), às 13 horas. Assim, intime-se as testemunhas,
indagando o/a Oficial(a) de Justiça a forma como serão ouvidas, se diretamente no Fórum de Capanema
ou através de seus aparelhos eletrônicos (celular, notebook, etc.):

 
1) CARLOS VINICIUS BONFIM DA SILVA: estudante, CPF 022.142.462-82, residente na Passagem
Bolonha, n. 67, Bairro Oliveira Brito, Capanema/PA, fone 98018-1483;

 
2) SYNARA RAYANE DE OLIVEIRA: atendente, CPF 006.042.772-88, residente na Travessa 7 de
setembro, 133, Bairro D. João VI, Capanema/PA, fone 98030-0130; e

 
3) PAULO TEFFERSON BELFORT CARNEIRO: professor, CPF 947.153.512-34, residente na Rua
Baltazar de Queiroz, n. 176, Bairro Oliveira Brito, Capanema/PA, fone 98224-0766.

 
Ainda, expeça-se Carta Precatória à Comarca de Castanhal, a fim de realizar a oitiva da testemunha 4)
NAYRA SILVA DO VALE: estudante, CPF 020.842.922-04, residente na Rua Maria Maia, nº. 556 C, Bairro

COMARCA DE PEIXE - BOI

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PEIXE - BOI
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Santa Lídia, Castanhal/PA, fone 98228-4046.

 
Expeça-se o necessário. Cumpra-se com urgência.

 
Após, remeta conclusos.

 
Peixe-Boi/PA, 31 de agosto de 2021.

 
ANÚZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Peixe-Boi

 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X01

 
PROC. 0002802-51.2018.8.14.0041

 
AÇÃO: HOMICÍDIO QUALIFICADO

 
ACUSADO: NILTON CAVALCANTE DA SILVA

 
DEFENSOR DO ACUSADO: ANA LAURA MACEDO SÁ (DEFENSORIA PÚBLICA)

 
VÍTIMA: LUCIANO PEREIRA DA COSTA

 
DECISÃO

 
Vistos e examinados, os autos retornaram conclusos após manifestação da acusação, pela decretação da
prisão preventiva do acusado, ora pronunciado.

 
Observo que, após a sentença de pronúncia, este juízo não mais localizou o acusado para intimá-lo, não
obstante as várias tentativas, inclusive junto aos familiares, tudo conforme certificado nos autos pela
oficiala de justiça desta Comarca (certidões de fls. 86 e 93).

 
Destaco ainda que, por ocasião da audiência de instrução, esta magistrada advertiu o pronunciado quanto
à necessidade de permanecer na Comarca e de comunicar toda e qualquer alteração no seu endereço,
sob pena de ser decretada a sua prisão preventiva. De igual forma, foi-lhe esclarecido quais seriam os
próximos atos processuais, inclusive acaso remetidos os autos para julgamento pelo Tribunal do Júri.

 
Enfim, todas as informações foram prestadas ao acusado no sentido de alertá-lo da necessidade de
permanecer ao alcance da justiça, como condição para continuar a responder o processo em liberdade.
Assim, não tenho dúvida, de que a sua não localização, isto é, a sua permanência em local incerto e não
sabido por este juízo é clara intensão de esquivar-se à aplicação da lei penal, fato este que configura uma
das hipótese de decretação de sua prisão preventiva, como apontado pela acusação em sua
manifestação.

 
Por tais razões, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA do acusado NILTON CAVALCANTE DA SILVA para
assegurar a aplicação da lei penal.

 
Expeça a Secretaria o respectivo mandado com a adoção das providências devidas.

 
Outrossim, considerando que a sua não localização não representa óbice à realização do júri, dou
prosseguimento ao caminhar do processo para o fim de DETERMINAR que a Secretaria proceda à sua
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA POR MEIO DE EDITAL.
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Quanto aos prazos dos editais de intimação para o contexto dos autos, leciona o autor RENATO
BRASILEIRO:

 
¿O artigo 420, parágrafo único, do CPP, fala expressamente em intimação por edital do acusado solto que
não for encontrado. A possibilidade de intimação por edital, portanto, somente se aplica ao acusado solto.
Se o acusado estiver preso, é evidente que sua intimação deverá ser pessoal, reputando-se nula eventual
intimação da pronúncia por edital, independentemente da unidade da federação em que estiver recolhido.
Nada disse a Lei n. 11.689+2008 quanto ao prazo do edital da intimação da pronúncia, o que
extremamente importante. Afinal, a decisão de pronúncia somente estará preclusa após a extirpação do
prazo de possível RESE contra ela interposto, prazo este que só começa a fluir após o decurso do lapso
temporal fixado no edital (...) o prazo do edital de intimação da pronúncia também será de 15 (quinze) dias.
Destarte, apenas quando findo este prazo, que começa a fluir a partir da publicação da intimação no Diário
Oficial, é que será o acusado considerado intimado da decisão de pronúncia, iniciando-se a contagem do
prazo recursal (Renato Brasileiro de Lima, Manual de Processo Penal, v. II, Niterói, RJ: Impetus, 2012, p.
430/431)

 
Assim, DETERMINO;

 
1 - Intime-se o acusado da sentença de pronúncia e, após escoado o prazo de 15 (quinze) dias, certifique,
momento a partir do qual começará a correr o prazo para interposição do recurso cabível.

 
2- Transcorrido novo prazo de 15 (quinze) dias, ao final, mantendo-se o réu inerte, certifique-se o trânsito
em julgado da sentença e remetam conclusos.

 
Intime-se, publique-se e cumpra-se.

 
Peixe-Boi/PA, 20 de setembro de 2021.

 
ANÚZIA DIAS DA COSTA

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Peixe-Boi

 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X02
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ATO ORDINATÓRIO

 
AÇÃO PENAL PÚBLICA

 
Proc. N.º: 0000821-71.2016.8.14.0068

 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO

 
Denunciado: MARCIO BRUNO BRITO DA SILVA

 
Imputação: Art. 33 da Lei Nº 11.343/2006

 
Vítima: O ESTADO

 
Advogada Dativa: Maria Amélia Lobato Vasques Vasconcelos, OAB/PA 12.903

 
À Defesa do denunciado para apresentar alegações finais no prazo legal.

 
Augusto Corrêa/PA, 22 de setembro de 2021.

 
Brenda Neves de Sousa Figueira

 
Diretora de Secretaria da Vara Única de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
Ação de Registro de Óbito Tardio

 
Processo nº 0800052-88.2020.814.0068

 
Requerente: Abdias Lisboa Monteiro

 
Advogado: Eduardo José de Freitas Moreira, OAB/PA nº 7.449

 
DECISÃO

 
Vistos,

 
Observa-se que a Certidão de id. 22809053 informa que não houve na sentença a indicação de para qual
Cartório de Registro Civil deverá ser encaminhada o mandado de averbação para o Registro de Óbito.

 
Dessa forma, considerando que o óbito se deu no município de Augusto Corrêa, na localidade de Santa

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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Maria do Açaizal, DETERMINO a lavratura do Assento de Óbito do falecido Domingos Costa no Cartório
Rabelo de Ofício Único ¿ Sede de Augusto Corrêa.

 
No demais, cumpra-se a sentença em sua totalidade.

 
Façam-se as intimações necessárias.

 
Após, transitada em julgado a sentença, arquivem-se, dando-se baixa no sistema.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ALINE CYSNEIROS LANDIM BARBOSA DE MELO 

 
Juíza de Direito Substituta, respondendo, pela

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
(Portaria nº 2883/2021 ¿ GP)

 
 

 
 
 
 
Processo: 0800251-76.2021.8.14.0068 

 
Autos de Mandado de Segurança Cível

 
Requerente: URUMAJO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
Advogado: João Garcia de Melo, OAB/PA: 21.079

 
Requerido: Município de Augusto Corrêa

 
 

 
DECISÃO

 
Chamo o feito a ordem, pois verificado ausência do pagamento de custas.

 
Intime-se a Parte Autora, na pessoa de seu Advogado, para que no prazo de 15 dias recolha as custas,
sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do art. 290 do CPC.

 
Caso não seja recolhida as custas no prazo determinado, determino o imediato cancelamento e
arquivamento dos autos.

 
Com o recolhimento devidamente certificado nos autos, encaminhe os autos ao Ministério Público para
parecer, nos termos do art. 12 da Lei 12.016/09.

 
Cumpra-se.

 
P.R.I
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Augusto Corrêa/PA 09 de agosto de 2021

 
Angela Graziela Zottis

 
Juíza de Direito

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
 

 
Proc. N.º 0003225-61.2017.8.14,0068

 
Autos de Ação Penal

 
Capitulação Penal:  Art. 33 e 35 da Lei 11.343/06

 
Denunciado:  Edilson Silva Farias

 
Denunciado: Alessandro Ferreira Borges

 
Advogada: Maria Amélia Lobato Vasques Vasconcelos, OAB nº 12.903

 
À Defesa dos denunciados EDILSON SILVA FARIAS e ALESSANDRO FERREIRA BORGES, Dra. MARIA
AMÉLIA LOBATO VASQUES VASCONCELOS, OAB Nº 12.903, para apresentação de Alegações Finais
no prazo de 5 (cinco) dias.

 
Augusto Corrêa/PA, 22 de setembro de 2021.

 
Caio Cézar

 
Auxiliar Judiciário da Vara Única de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
ATO ORDINATÓRIO

 
 

 
Proc. N.º 0003424-20.2016.8.14,0068

 
Autos de Ação Penal

 
Capitulação Penal:  Art. 33 da Lei 11.343/06

 
Denunciado:  Huhanderson José de Deus Rodrigues
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Advogada: Ana Maria Barbosa Bichara, OAB nº 26.646

 
À Defesa do denunciado HUHANDERSON JOSÉ DE DEUS RODRIGUES, Dra. ANA MARIA BARBOSA
BICHARA, OAB Nº 26.646, para apresentação de Alegações Finais no prazo de 5 (cinco) dias.

 
Augusto Corrêa/PA, 22 de setembro de 2021.

 
Caio Cézar

 
Auxiliar Judiciário da Vara Única de Augusto Corrêa
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COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU

 
SENTENÇA/INTIMAÇÃO

 
PROCESSO Nº: 0002427-86.2013.8.14.0021

 
NATUREZA DA DEMANDA: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 
REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

 
REQUERENTE: HONORATO MODESTO DELDUQUE

 
ADVOGADOS: GISSELE CARVALHO DE ALMEIDA, OAB/PA Nº 13.713

 
                       ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA, OAB/PA Nº 11.307A

 
Pela presente, ficam os Nobres Advogados devidamente intimados do inteiro dispositivo teor da R.
Sentença:.

 
Trata-se de AÇ¿O DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT ajuizada por HONORATO
MODESTO DELDUQUE em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT.
Alega a autora que no dia 06 de julho de 2012, por volta das 10:40h, foi atropelada. Afirmou que conduzia
uma motocicleta de sua propriedade pela rodovia PA 127 na altura do km 05, no município de Igarapé-
Açu/Pa, e ao fazer uma manobra a esquerda para entrar no ramal de acesso à residência de seu filho foi
atingido pelo veículo VW KOMBI, de cor branca. Afirma que o acidente lhe ocasionou lesão por
esmagamento de mão ou braço e fratura da clavícula.  Foi designada audiência de conciliação, instrução e
julgamento. A requerida foi citada, apresentou contestação às fls.51/73. Realizada audiência una, as
partes não conciliaram. Sentença prolatada julgando procedente em parte a ação, às fls. 83/84. Apelação
interposta pela requerida às fls. 86/93. Contrarrazões apresentadas pelo requerente às fls. 97/102.
Recebida apelação, fls. 103. Decisão monocrática da Desa.  Maria Filomena de Almeida Buarque, dando
provimento a apelação para anular a sentença, para que fosse realizada perícia médica complementar
(fls.107/110). Certidão de transito em julgado, fls. 114. Os autos retornaram ao primeiro grau, no qual o
Juízo determinou a intimação das partes para indicarem as provas que pretendiam produzir, fls. 116v.
Manifestação do autor às fls. 117. Manifestação da requerida apenas juntando habilitação de seus
advogados, fls. 119. Às fls. 122, concedendo o prazo de 30 dias para o autor apresentar o laudo que
atestasse laudo realizado pelo CPC-RENATO CHAVES, bem como que as partes sobre as provas que
pretendiam produzir. A pedido do autor foi oficiado ao CPC-RENATO CHAVES, fls. 123/125. Manifestação
da requerida apenas juntando procuração de seus advogados, fls. 126.

 
Juntado laudo realizado pelo CPC-RENATO CHAVES às fls. 130/131.

 
Determinação do Juízo para se manifestarem sobre o laudo, fls. 133.

 
Manifestação das partes às fls. 136 e 137/138. O autor juntou laudos e exames médicos, fls. 141/145.
Manifestação da requerida às fls. 146 Vieram os autos conclusos para sentença. Decido. No que se refere
a preliminar arguida na contestação de falta de interesse de agir pela ausência de requerimento prévio
administrativo, entendo que não deve prosperar. A prévia resolução administrativa do empasse não é

COMARCA DE IGARAPÉ-AÇU
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condição ao exercício do direito de ação constitucionalmente tutelado. A única exceção
constitucionalmente prevista, na qual se exige o esgotamento da esfera administrativa, diz respeito às
questões da prática e competições desportivas. Além do caso não se encaixar na exceção apontada, o
interesse de agir é patente, sendo útil e necessária que a indenização pleiteada seja concedida o mais
rápido possível, pois constitui forma de aliviar os sofrimentos físicos e psicológicos oriundos do sinistro. O
princípio da inafastabilidade da jurisdição é a principal garantia dos direitos subjetivos. Dispõe o art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça
a direito, vem possibilitar o ingresso em juízo para assegurar direitos simplesmente ameaçados. Por essas
razões, rejeito a preliminar. O laudo pericial foi realizado por órgão oficial e já se encontra juntado aos
autos, razão pela qual, rejeito a segunda preliminar. Mérito. A matéria em debate é tratada na Lei n.
6.194/74, que com as redações atuais, assim dispõe:  Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que
se seguem, por pessoa vitimada: I - R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$2.700,00 (dois
mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas. § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
 deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado
o disposto abaixo:

 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado. No caso dos autos, os documentos juntados pela parte autora
comprovam a ocorrência do acidente e as leões sofridas, conforme boletim de ocorrência e laudos
médicos particulares e um realizado pelo CPC-RENATO CHAVES, às fls.131.

 
Da fixação legal do valor da indenização O valor da indenização é aquele fixado na lei e não em norma
de hierarquia induvidosamente inferior, não se podendo atribuir ao Conselho Nacional de Seguros
Privados função legislativa, vez que em razão da hierarquia das normas adotada em nosso ordenamento
jurídico, as resoluções (tanto do CNSP quanto da SUSEP) são atos meramente regulamentares ou, no
máximo, normativos com limite na legislação, não tendo o condão de prevalecer sobre o disposto em Lei
Federal. Assim, a Medida Provisória nº 340/2006, posteriormente ratificada na Lei nº 11.482/2007, a qual
teve sua entrada em vigor no dia 29.12.2006, estabeleceu um novo teto máximo remuneratório a ser pago
pelas seguradoras qual seja, o valor de R$ 13.500,00, para os casos de incapacidade permanente,
devendo, portanto, ser este o valor indenizatório, não sendo possível modificá-lo por Resoluções do CNSP
e/ou SUSEP (Enunciado 18 da TRU-PR).Observa-se, porém, que a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de
1974, Art. 3º, § 1º, estabelece que: ¿No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I -
quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
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máximo da cobertura; e (Redação da LEI Nº 11.945/04.06.2009). II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização
que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
(Redação da LEI Nº 11.945/04.06.2009)¿. Assim, é que a tabela anexa à referida Lei, determina o
pagamento da seguinte forma:

 
Anexo

 
(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

 
Danos Corporais Totais Percentual
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os
membros superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou
de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro
superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral)
ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental

100

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou
do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,
torácicos, abdominais, 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Repercussões em Partes de Membros Superiores e
Inferiores

das Perdas
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O laudo do CPC RENATO CHAVES de fls. 131 aponta que o autor sofreu perda da função dos membros
superior e inferior esquerdos em GRAU MÍNIMO (25%). As sequelas são definitivas e consolidadas
.Assim, de acordo com a tabela legal e com o laudo mencionado, a perda anatômica e/ou funcional
completa de um membro superior e de um membro inferior assegura à vítima o percentual de 100%
do teto (R$13.500,00) proporcional ao grau da invalidez, que no caso é de de 25%, resultando em um total
devido de R$3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais). Destaco que no julgamento do
Recurso Especial n. 1.246.432/RS, analisado sob a sistemática de recursos repetitivos, o c. STJ fixou
entendimento no sentido do cabimento do pagamento proporcional da indenização do Seguro DPVAT,
conforme aresto abaixo: RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART.
543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PARCIAL.
INDENIZAÇ¿O A SER FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA
N.º 474/STJ. 1. Para efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil: A indenização do seguro DPVAT,
em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos
membros superiores e/ou

de uma das mãos 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros,
cotovelos, punhos ou dedo

Polegar 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou
tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um
dentre os outros dedos da

M¿o 10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos
dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais

Outras Repercussões em Órgão     os e Estruturas
Corporais

das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação
(mudez completa) ou 50

da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna
vertebral exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
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invalidez (Súmula n.º 474/STJ). 2. Recurso especial provido. (REsp n.1.246.432 - RS, Relator: Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 2ª Sessão, Data de Julgamento: 22/05/2013, Publicado no DJE:
27/05/2013). No mesmo sentido, orientação expressa em Enunciado 474 do c. do STJ: "A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez.¿. Dispositivo Posto isso, nos termos da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido de cobrança, para CONDENAR a seguradora requerida a pagar ao  autor o valor
de R$3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), devidamente atualizado pelo INPC desde a
data do evento danoso (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇ¿O, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)) e de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da
citação (REsp 1120615/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOM¿O, SEGUNDA SEÇ¿O, julgado em
28/10/2009, DJe 26/11/2009). Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
NCPC. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no
percentual de 15% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, §2º do NCPC,
considerando, principalmente, o tempo exigido para o serviço. P.R.I. CRISTIANO MAGALH¿ES GOMES
JUIZ DE DIREITO

 
EDI K. M. D. COSTA

 
DIRETOR DE SECRETARIA
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                             EDITAL DE CITAÇÃO

 
                            PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

 
                A Exma. Dra. HELENA DE OLIVEIRA MANFROI, Juíza de Direito Titular Desta Comarca de Mãe
do Rio, na forma da Lei, etc...

 
                  FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, no prazo de trinta
(30) dias, que processando-se por este juízo e expediente do Cartório do Único Ofício, aos termos da
Ação de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA PROC. n.º  0000329.60.2011.814.0027 em que tem como
exequente BANCO DO BRASIL S/A e como executado OURO BRANCO DERIVADOS DE MANDIOCA
LTDA, Inscrição Estadual  CNPJ 09.127.778/0001-30, na pessoa de seus representantes, o presente
destina-se a CITÁ-LO (Art. 8º, da LEI  6.830/80, para que, compareça perante este juízo, no Fórum
localizado na Trav. Alfredo Chaves, n.º 610, Mãe do Rio/PA para pagar o débito no prazo  05 (cinco) dias,
acrescido de juros, tendo por base de calculo o valor atualizado do débito principal, correção monetário,
honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor da dívida e demais cominação legais; ou
garantir a execução, no prazo legal, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados tantos bens
quantos bastem a integral satisfação da dívida, a intimação do cônjuge, caso a contrição recaia sobre bens
móveis, dá-se a causa o valor R$ 50.368,78 (cinquenta mil trezentos e sessenta e oito reais e setenta e
oito centavos).                                                                              

 
 E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado do
Diario da Justica e  afixado no atrium do Fórum. Dado e passado nesta Cidade de Mãe do Rio/Pa, 22 de
setembro de 2021,  Eu, _____(TELMA REGO ), Auxiliar Judiciário do cartório do  Único Oficio, este digitei
e subscrevi.

 
 Expedido e subscrito, nos termos do provimento nº 006/2006-CJRMB e provimento nº 006/2009-CJCI,
que autoriza a subscrição de documentos pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto, devendo
ser cumprido por Oficial de Justiça.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
DIRETOR DE SECRETARIA

 
  

 
CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DE EDITAL

 
Certifico que nesta data, afixei o presente Edital no Átrio do Fórum, e o publiquei na rede mundial de
computadores, no sitio do tribunal de justiça do estado do para, para que surtam todos os efeitos jurídicos
dele decorrentes, conforme preceitua o art. 257, II, do Novo Código de Processo Civil. Todo o referido é
verdade, do que dou fé. Mãe do Rio/PA,22/09/2021.

 
MAURO PENA-Diretor de Secretaria

 
 

 

COMARCA DE MÃE DO RIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO
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                                                 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
  

 
              A Exma. Dra. HELENA DE OLIVEIRA MANFROI, Juíza de Direito Titular desta Comarca de Mãe
do Rio, na forma da Lei, etc...

 
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, no prazo de trinta (30) dias,
que processando-se por este juízo e expediente do Cartório do Único Ofício, aos termos da Ação
DECLARATORIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTAVEL POS MORTEM, proc. n.º
0001571.70.2014.814.0027, que tem como requerente KELLY ANNE BRAGA FARIAS e como requerido
GENITORES DO DE CUJUS ANTONIO DO SOCORRO SILVA SANTOS ¿ o SR.  MANOEL RODRIGUES
DOS SANTOS o qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, que o presente destina-se a INTIMA-LOS
para que, compareçam perante este juízo, acompanhados de advogado, no Fórum localizado na Trav.
Alfredo Chaves, n.º 610, Mãe do Rio/Pa., para que podendo preste informação do endereço
atualizado de seu neto sr. JOSE WEMERSON DOS SANTOS SILVA, no prazo de 15 dias. E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da
Justiça, afixado no atrium do Fórum. Dado e passado nesta Cidade de Mãe do Rio/Pa, 22 de setembro de
2021. Eu, _______ Telma Sueli Rodrigues, auxiliar Judiciário do Cartório do Único Oficio, este digitei e
subscrevi.

 
 Expedido e subscrito, nos termos do provimento nº 006/2006-CJRMB e provimento nº 006/2009-CJCI,
que autoriza a subscrição de documentos pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto, devendo
ser cumprido por Oficial de Justiça.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
DIRETOR DE SECRETARIA

 
CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DE EDITAL

 
Certifico que nesta data, afixei o presente Edital no Átrio do Fórum, e o publiquei na rede mundial de
computadores, no sitio do tribunal de justiça do estado do para, para que surtam todos os efeitos jurídicos
dele decorrentes, conforme preceitua o art. 257, II, do Novo Código de Processo Civil. Todo o referido é
verdade, do que dou fé. Mãe do Rio/PA,22/09/2021.

 
                       MAURO PENA           

 
                       DIRETOR DE SECRETARIA  

 
 

 
 
 
 
                                                 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
  

 
              A Exma. Dra. HELENA DE OLIVEIRA MANFROI, Juíza de Direito Titular desta Comarca de Mãe
do Rio, na forma da Lei, etc...
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FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, no prazo de trinta (30) dias,
que processando-se por este juízo e expediente do Cartório do Único Ofício, aos termos da Ação
INVENTARIO, proc. n.º 0000446912008.814.0027, que tem como requerente BENEDITO FONSECA
TEIXEIRA e como requerido ESPOLIO DE ANA RIBEIRO PEREIRA, que o presente destina-se a INTIMA-
LOS O INVENTARIANTE E OS DEMAIS HERDEIROS para que, compareçam perante este juízo,
acompanhados de advogado, no Fórum localizado na Trav. Alfredo Chaves, n.º 610, Mãe do Rio/Pa., para
movimentar o feito,  no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. E para que ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça, afixado no atrium do
Fórum. Dado e passado nesta Cidade de Mãe do Rio/Pa, 22 de setembro de 2021. Eu, _______ Telma
Sueli Rodrigues, auxiliar Judiciário do Cartório do Único Oficio, este digitei e subscrevi.

 
Expedido e subscrito, nos termos do provimento nº 006/2006-CJRMB e provimento nº 006/2009-CJCI, que
autoriza a subscrição de documentos pelo Diretor de Secretaria ou seu eventual substituto, devendo ser
cumprido por Oficial de Justiça.

 
 Mauro André Figueiredo Pena

 
DIRETOR DE SECRETARIA

 
  

 
CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DE EDITAL

 
 Certifico que nesta data, afixei o presente Edital no Átrio do Fórum, e o publiquei na rede mundial de
computadores, no sitio do tribunal de justiça do estado do para, para que surtam todos os efeitos jurídicos
dele decorrentes, conforme preceitua o art. 257, II, do Novo Código de Processo Civil. Todo o referido é
verdade, do que dou fé. Mãe do Rio/PA,22/09/2021. 
                                

 
                              MAURO PENA                 

 
                       DIRETOR DE SECRETARIA 
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PROCESSO Nº 00011435920158140090, ABANDONO DE INCAPAZ, RÉU: KATIA FURTADO DOS
REIS, AO DR. JOSÉ ORLANDO DA SILVA ALENCA OAB/PA 8945. Com escritório Profissional na
Rua Professora Simplificada Farias, nº 1525, Bairro Centro, CEP: 68.330-000, na cidade de Porto de
Moz/Pará. I N T I M A Ç Ã O J U D I C I A L, Através do presente, de ordem do Dr. SIDNEY POMAR
FALCÃO, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Prainha, fica Vossa Senhoria
devidamente intimada para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
03/02/2022, às 11:20hs. Na sala de audiência no Prédio do Fórum desta Comarca de Prainha-Pá

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00018233920188140090, AÇÃO PENAL FURTO (CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO,
RÉU: NIVETH LIMA DE OLIVEIRA; AO DR. ANTÔNIO JOSÉ MORAES ESQUERDO OAB/PA 19.453.
Com escritório Profissional na Rua Sete de Setembro, nº 40, Bairro Liberdade, CEP: 68.130-000, na
cidade de Prainha/Pará. I N T I M A Ç Ã O J U D I C I A L, Através do presente, de ordem do Dr.
SIDNEY POMAR FALCÃO, MM. Juiz de Direito Titular da Comarca de Prainha, fica Vossa Senhoria
devidamente intimado para comparecer à audiência de CONTINUAÇÃO, designada para o dia
03/02/2022, às 10:00. Na sala de audiência do Prédio do Fórum desta

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 00069488520188140090, AÇÃO PENAL TRAFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS,
AUTOR: Ministério Público, RÉU: VITÓRIA SIGUEIRA SERRÃO.  DR. ADRIANO PINHEIRO DE
FREITAS OAB/PA 30.249 Com escritório Profissional na Travessa Curuá do Sul, s/n°, Açaizal, na
cidade de Prainha/Pará. I N T I M A Ç Ã O J U D I C I A L, Através do presente, de ordem do Dr.
SIDNEY POMAR FALCÃO, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Prainha, fica Vossa
Senhoria devidamente intimada para comparecer à audiência de continuação designada para o dia
08/02/2022, às 11:00hs. Na sala de audiência no Prédio do Fórum desta Comarca de Prainha-Pá.
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0800545-59.2021.8.14.0091. CARMEM MARIA DA CONCEICAO - CPF: 981.982.382-04 (AUTOR)
RENATO DA SILVA NEVES - OAB PA12819-A - CPF: 585.454.762-72 (ADVOGADO) JOSE ASSUNCAO
MARINHO DOS SANTOS FILHO - OAB PA11714 - CPF: 665.075.452-87 (ADVOGADO).   BANCO
BRADESCO S.A - CNPJ: 60.746.948/0001-12 (REU) BANCO BRADESCO S/A. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. Vistos, etc. Trata-se de ação com pedido de inexistência de débito c/c repetição de
indébito e indenização por dano moral. Alega o autor, em síntese, que não realizou nenhum contrato de
empréstimo com o banco requerido, razão pela qual os descontos havidos em seu benefício do INSS são
ilegais. Requer liminar para suspensão dos descontos. É o relato. Decido. Primeiramente, concedo o
benefício da justiça gratuita à parte autora, eis que não vejo de planos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para seu deferimento. A tutela provisória de urgência é concedida nos casos em
que a parte demonstra a probabilidade do direito (¿fumus boni juris¿) e o perigo decorrente da demora na
entrega da prestação jurisdicional  (¿periculum in mora¿), consoante dispõe o art. 300 do NCPC. Com a
peça de ingresso, a autora comprova a existência dos descontos em seu benefício. Quanto a inexistência
do contrato, trata-se de prova de fato negativo, praticamente impossível de ser realizada, não podendo tal
situação, por si só, implicar no indeferimento da tutela provisória, afinal, caberá ao banco, no seu devido
tempo, a prova da existência da respectiva avença. Logo, não há como imputar à parte autora o ônus de
demonstrar a inexistência de relação jurídica com as instituições rés. Neste sentido:¿AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. VIABILIDADE.
NEGATIVA DE RELAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE SE EXIGIR PROVA DE FATO
NEGATIVO EM JUÍZO DE APARÊNCIA. Diante da negativa da contratação e considerando que a medida
postulada - cancelamento da anotação restritiva - é reversível já que, demonstrada a existência da dívida,
poderá a ré promover novamente a anotação, estão presentes os pressupostos para concessão dos
efeitos da tutela. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.¿ (TJ-RS - AI: 70066363474 RS, Relator:
Carlos Eduardo Richinitti, Data de Julgamento: 11/11/2015,  Nona Câmara Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 16/11/2015) ¿AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO
ESPECIFICADO. AÇÃO DECLARATÓRIA. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.
AUTORA QUE ALEGA NÃO TER CONTRATADO COM A RÉ. IMPOSSIBILIDADE DE PROVA DE FATO
NEGATIVO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, AINDA ASSIM, VIÁVEL. RECURSO PROVIDO.¿ (TJ-RS - AI:
70067114140 RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Data de Julgamento: 03/11/2015,  Décima Segunda Câmara
Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/11/2015) Outrossim, a concessão de liminar em
tutela provisória não trará qualquer prejuízo irreversível para a Ré (art. 300, §3º, NCPC), uma vez que, ao
final, no caso de improcedência dos pedidos da Autora, poderá haver novos descontos junto aos
proventos dela. Ante o exposto, e o que mais dos autos consta, defiro a liminar em tutela provisória de
urgência, a fim de que o Banco requerido suspenda os descontos dos valores dos supostos empréstimos
contratados pela parte autora (contratos 0123421944143 e 0123421944193), no prazo de 5 (cinco) dias
após a intimação desta, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), por cada desconto futuro,
limitados a R$-30.000,00. Considerando que a petição inicial atende aos requisitos previstos nos arts. 319
e 320 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 03/11/2021, às 11h, nos termos do art. 334,
NCPC. Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono, via PJE. Cite-se/intime-se o réu, via PJE (pois
empresa já cadastrada no sistema), para cumprir a liminar e comparecer à audiência de conciliação,
devendo ser informado que o prazo para contestar será contato a partir do respectivo ato, caso não haja
acordo. Providencie a Secretaria o cadastramento da audiência junto ao sistema PJE. Pedidos de
participação na audiência por videoconferência devem ser realizados em até 24h do ato, com fornecimento
do e-mail para envio do link. Salvaterra-PA, 16/09/2021. WAGNER SOARES DA COSTA. Juiz de Direito
Titular da Comarca de Salvaterra.

 
  P R O C E S S O :  0 0 0 0 5 4 1 8 9 2 0 2 0 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o:
Transferência entre estabelecimentos penais em: 20/09/2021---REPRESENTADO:MARIO ELENILSON
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RODRIGUES DA SILVA Representante(s):  OAB 14069 - MARCUS NASCIMENTO DO COUTO
(ADVOGADO) DECISÃO Nº: 0000541-89.2020.8.14.0091 Considerando a certidão de fl. 40 e que o
pedido do Ministério Público data de 20 de fevereiro de 2020, encaminhe-se os autos ao Órgão Ministerial
para que se manifeste sobre a pertinência do pleito anteriormente formulado. Cumpra-se com urgência por
tratar-se de réu preso. Após, conclusos. Salvaterra, 20 (vinte) de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um).
WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito Titular da Comarca de Salvaterra.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 1 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 20/09/2021---VITIMA:R. N. L. M.  DENUNCIADO:NONATO RODRIGUES
Representante(s):  OAB 21503 - OLDEMAR PEREIRA ALVES (ADVOGADO DATIVO) DECISÃO Nº:
0000621-53.2020. 8.14.0091 Pronunciado: NONATO RODRIGUES O pronunciado NONATO
RODRIGUES foi submetido a exame de sanidade mental a pedido da Defensoria Pública. De acordo com
Laudo de nº 2021.01.000318-PSQ, emitido pelo Instituto Médico Legal do Centro de Perícias Científicas
Renato Chaves, NONATO RODRIGUES é completamente capaz de entender a ilicitude de seus atos e
parcialmente incapaz de determinar-se de acordo com esse entendimento. Além disso, não se enquadra
aos fins de medida de segurança, qualquer que seja o regime. O Ministério Público (MP) manifestou-se
pela continuidade do feito e, conforme determina o art. 422 do Código de Processo Penal, apresentou rol
de testemunhas. A Defensoria Pública (DP), da mesma forma, manifestou-se pelo prosseguimento do
feito, porém, informou que não há testemunhas há arrolar. É o relatório. Passo a decidir. Aos quesitos
formulados pelo MP, a médica-legista concluiu que o Pronunciado é portador de retardo mental leve e era,
ao tempo da ação, totalmente capaz de entender o caráter ilícito do fato, mas era parcialmente capaz de
determinar-se de acordo com esse entendimento. Da leitura do laudo referido é possível aferir que, apesar
de entender a ilicitude presente em sua atitude de forma plena, o Réu não era totalmente capaz de agir de
acordo com o entendimento, isto é, sabia que a sua conduta era errônea, porém não dominava o elemento
volitivo em sua plenitude e por isso agiu de modo contrário a sua compreensão. O parágrafo único do art.
26 do Código Penal dispõe sobre a possibilidade de redução da pena em casos tais. Assim, DETERMINO
a continuidade do feito DESIGNO data para a realização de sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri. 1)
Junte-se certidão de antecedentes criminais atualizada do pronunciado; 2) Com o cumprimento da
diligência constante no item anterior, dou por saneado o processo e designo o dia 10 de novembro de
2021, as 10h30min, para realização da sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri, no Plenário do Fórum
da Comarca de Salvaterra; 3) Considerando a ausência de representante da Defensoria Pública nesta
Comarca, nomeio como advogado dativo, para a Defesa do pronunciado, quando da realização do Júri
designado para o dia 10/11/2021, às 10h30min, o advogado Dr. OLDEMAR PEREIRA ALVES, OAB/PA
21503, Telefone (91) 98901-3113 e (91) 99601-1188, o qual deverá ser intimado via DJE, bem como, caso
possível, avisado via telefone; 4) Intime-se a vítima RAIMUNDO NONATO LEITE MODESTO e as
testemunhas SGT PM AGUINALDO DO ESPÍRITO SANTO BARBOSA, PM JAIRO PEREIRA LEITE e
JOSÉ AMÉRICO MENDONÇA ARAÚJO; 5) Intime-se o pronunciado NONATO RODRIGUES; intime-se o
advogado dativo, via DJE, e o Ministério Público, via remessa dos autos, para comparecimento ao referido
ato; 6) Quanto ao réu, NONATO RODRIGUES, considerando que se encontra preso, OFICIESE a SUSIPE
para que providencie o traslado do Custodiado. Caso não seja possível a participação presencial, OFICIE-
SE a Casa Penal em que se encontra custodiado para que, na data da realização da Sessão do Tribunal
do Júri, disponibilize ambiente adequado para o depoimento do preso, bem como disponibilize o e-mail a
ser utilizado por este Juízo para o ato, a fim de ser enviado o link de participação na audiência, a qual será
realizada por videoconferência 7) Determino a convocação dos jurados para comparecimento ao ato
processual na forma do artigo 434 do Código de Processo Penal (CPP). 8) Segue em separado relatório
sucinto do processo em observância ao disposto no artigo 423, inciso II do CPP. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Salvaterra, 20 (vinte) de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um). WAGNER
SOARES DA COSTA Juiz de Direito Titular da Comarca de Salvaterra.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 2 1 5 3 2 0 2 0 8 1 4 0 0 9 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): WAGNER SOARES DA COSTA A??o: Ação Penal
de Competência do Júri em: 20/09/2021---VITIMA:R. N. L. M.  DENUNCIADO:NONATO RODRIGUES
Representante(s):  OAB 21503 - OLDEMAR PEREIRA ALVES (ADVOGADO DATIVO). RELATÓRIO
(ART. 423, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL) Nº: 0000621-53.2020.8.14.0091 NONATO
RODRIGUES, devidamente qualificado na peça acusatória, foi denunciado pelo Ministério Público em
razão da prática do delito tipificado no art. 121, § 2º, II e IV c/c art. 14, II, todos do Código Penal Brasileiro
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(CPB). Determinada a instauração de incidente de insanidade mental (fls. 04-05 dos autos de incidente de
insanidade mental nº 0000701-17.2020.8.14.0091), que foi instaurado por meio da portaria nº 003/2020.
Denúncia recebida em 08 de julho de 2020. Citado (fl. 17), o Pronunciado apresentou resposta à acusação
por meio da Defensoria Pública do Estado do Pará (fl. 21). Indeferido o pedido de prisão preventiva
formulado pela defesa (fls. 32-33). Audiência de Instrução e Julgamento realizada em 27 de outubro de
2020 (fl. 40). Em alegações finais o Ministério Público requereu a pronúncia do Denunciado. A Defesa, por
sua vez, em alegações finais, requereu a postergou a apresentação das teses defensivas para a data da
sessão do Tribunal do Júri. Réu pronunciado em 18 de janeiro 2021. Decisão de pronúncia transitada em
julgado em 15 de março de 2021. Determinação do art. 422 do CPP cumprida em 17 de 2021.
Testemunhas de acusação arroladas em 26 de março de 2021 (fl. 63): 1 ¿ RAIMUNDO NONATO LEITE
MODESTO; 2 ¿ SGT PM AGUINALDO DO ESPÍRITO SANTO BARBOSA; 3 ¿ PM JAIRO PEREIRA
LEITE; 4 ¿ JOSÉ AMÉRICO MENDONÇA ARAÚJO. Perícia de verificação de sanidade mental concluiu
que o Pronunciado era, ao tempo da ação, completamente capaz de entender o caráter ilícito do fato e
parcialmente capaz de determinar-se de acordo com esse entendimento. Decisão pelo prosseguimento do
feito e designação de sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri em 20 de setembro de 2021. É o
relatório. WAGNER SOARES DA COSTA Juiz de Direito Titular da Comarca de Salvaterra
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 5 2 2 8 2 0 1 0 8 1 4 0 0 5 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 2 0 4 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CRISTIANO LOPES SEGLIA A??o: Embargos de
Terceiro Cível em: 21/09/2021---REQUERIDO:JOSE ARAUJO LIMA Representante(s):  OAB 10651-A -
CORIOLANO RODRIGUES DE ASSIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ARISTELINA GODOY DE LIMA
REQUERIDO:ARISTELINA GODOY DE LIMA REQUERENTE:JOSE LIOMAR SOUSA LIMA
Representante(s):  OAB 13604-B - MARIA DE CAMPOS LUZ SILVEIRA (ADVOGADO)  . Autos nÂº
0000252-28.2010.8.14.0053 Requerente: JOSÃ¿ LIOMAR SOUSA LIMA Requeridos: JOSÃ¿ ARAÃ¿JO
LIMA/ ARISTELINA GODOY DE LIMA SENTENÃ¿A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 

 
Vistos.

 
Trata-se de ação de rescisão contratual de contrato se compra e venda de imóvel, onde litigam as partes
acima nominadas, devidamente qualificadas nos autos.

 
Despacho à fl. 16 determinou a intimação do autor para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher as custas
processuais iniciais.

 
Certidão à fl. 19 informa que, mesmo devidamente intimado, o autor não efetuou o recolhimento
determinado.

 
Vieram conclusos.

 
Decido.

 
A regra do artigo 290 do Código de Processo Civil é cristalina ao determinar o cancelamento da
distribuição, quando não preparado o feito.

 
Ressalte-se que o autor foi devidamente intimado na pessoa de seu patrono, nos termos do citado
comando legal.

 
A ausência de regular preparo constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo, valendo ressaltar,
ainda, que é dispensável a intimação pessoal da parte autora para efetuar o preparo que, por clara
desídia, não efetuou no prazo legal, nos termos do mencionado artigo, nem comprovou sua situação de
necessidade.

 
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo
485, X, do Código de Processo Civil. Determino o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, na fora do artigo
290, também do Código de Processo Civil.

 
Pelo princípio da causalidade, condeno o requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

 
Em interposto recurso de apelação, faça-se os autos conclusos para análise do juízo de retratação, na
forma do §7º do art. 485, do Código de Processo Civil.

 
Transitada a sentença em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

COMARCA DE SÃO FÉLIX DO XINGU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO FÉLIX DO XINGU
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P.I.C.

 
São Félix do Xingu-PA, 21 de fevereiro de 2021.

 
Cristiano Lopes Seglia

 
Juiz de Direito Substituto
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RESENHA: 16/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE TOME ACU - VARA: VARA
UNICA DE TOME ACU PROCESSO: 00000231320118140060 PROCESSO ANTIGO: 201110000259
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Execução Fiscal em: 16/09/2021 EXECUTADO:J DA S MOREIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADE
EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL Representante(s): OAB 8327 - ALEKSEY LANTER CARDOSO
(ADVOGADO) OAB 11944 - JOSE RENATO FRAGOSO LOBO (PROCURADOR(A)) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA
1.Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Ã£o Fiscal ajuizada pela FAZENDA PÃBLICA NACIONAL. 2.Â Â Â Â Â A
requerente manifestou-se pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o Ã fl. 049. 3.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Civil, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidade". 4.Â Â Â Â Â Considerando que o presente pedido revela a ausÃªncia de interesse do
requerente, homologo o pedido de desistÃªncia e, em consequÃªncia, julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, VI e VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. 5.Â Â Â Â
Â Custas pela requerente, estando isenta por se tratar da Fazenda PÃºblica. 6.Â Â Â Â Â Publique-se.
Registre-se. 7.Â Â Â Â Â NÃ£o havendo mais custas a recolher, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 2 7 1 8 2 0 1 5 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021 REQUERENTE:LEOPOLDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Representante(s): OAB 15972 - LUCIANA ALVES CATRINQUE (ADVOGADO) REQUERIDO:INSS
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o
PrevidenciÃ¡ria ajuizada por LEOPOLDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA. 2.Â Â Â Â Â O requerente foi
intimado para comparecer Ã audiÃªncia designada para o dia 09.04.2020, Ã s 09h00m. 3.Â Â Â Â Â No
entanto, de acordo com a CertidÃ£o de fl. 131, o autor nÃ£o foi localizado no endereÃ§o indicado por ele.
4.Â Â Â Â Â Os autos foram acautelados em Secretaria por 30 dias. No entanto, a parte se manteve inerte.
5.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 6.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17,
estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 7.Â Â Â Â Â De
acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. 8.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz
presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o
para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 9.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo,
sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 10.Â Â Â Â
Â Sem custas, em face da gratuidade da justiÃ§a. 11.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o.
Registre-se. 12.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021.
JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00007901720128140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021 REQUERENTE:ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA
Representan te(s ) :  OAB 10811 -  HANDERSON MARQUES PALHETA (ADVOGADO)
REQUERIDO:TRIPULAR SERVICOS DE INTERMEDIACAO LTDA ME. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ§Ã£o DeclaratÃ³ria de ResoluÃ§Ã£o Contratual c/c Lucro Cessante e Danos Morais ajuizada por
ADELINO ARRAIS GOMES DA SILVA. 2.Â Â Â Â Â O autor foi intimado para informar se tem interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte
por mais de 30 (trinta) dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil
Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡
extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito,
por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional
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pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do
CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Custas remanescentes pelo autor. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com
efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, e nÃ£o havendo custas a
recolher, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz
de Direi to PROCESSO: 00014853920108140060 PROCESSO ANTIGO: 201010010473
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Sumário em: 16/09/2021 REQUERIDO:LEONICE CAPELA TOZI REQUERIDO:VALDEMAR
TOZI REQUERENTE:MADEVILLE INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â
Trata-se de AÃ§Ã£o DeclaratÃ³ria de InexistÃªncia de DÃ©bito ajuizada por MADEVILLE INDÃSTRIA
COMÃRCIO E REPRESENTAÃÃES LTDA. 2.Â Â Â Â Â O autor foi intimado para informar se tem
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se
manteve inerte por mais de um ano. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡
extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito,
por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional
pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do
CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Custas remanescentes pelo autor. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com
efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, e nÃ£o havendo custas a
recolher, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz
d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 4 3 9 0 2 0 2 0 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 VITIMA:M. A. S. DENUNCIADO:AMARILDO SILVA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU -
VARA ÃNICAÂ PROCESSO NÂº 0001543-90.2020.8140060 DESPACHO R. H. 1.Â Â Â Â Â Em face das
justificativas apresentadas, defiro o pedido de fls. 153 para autorizar o parcelamento do valor em cinco
parcelas mensais, vencendo a primeira em 15/10/2021. 2.Â Â Â Â Â Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado
da decisÃ£o de fls. 143/144 e providencie-se para a execuÃ§Ã£o do julgado. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s,
arquivem-se com as cautelas de praxe, sem prejuÃzo do cumprimento do item 1 acima. TomÃ©-AÃ§u, 15
de setembro de 2021. JOSE RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00052917220168140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 16/09/2021
REQUERENTE:HAROLDO TOSHIO KATO Representante(s): OAB 921 - ADEMAR KATO (ADVOGADO)
OAB 15972 - LUCIANA ALVES CATRINQUE (ADVOGADO) OAB 14035 - JOSE FELIPE DE PAULA
BASTOS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA Representante(s):
OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) . IÂ Â Â Â Â DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA:
CONSIDERANDO QUE O DEPOIMENTO PESSOAL NÃO Ã MEIO DE PROVA, SALVO QUANDO A
PARTE CONFESSA O DIREITO ALEGADO PELA PARTE ADVERSA, E QUE NÃO FORAM
PRODUZIDAS PROVAS EM AUDIÃNCIA, CONCLUSOS PARA SENTENÃA. TomÃ©-AÃ§u/PA,
14.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito PROCESSO: 00061794120168140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 DENUNCIADO:ADEMIR
DOS SANTOS OLIVEIRA DENUNCIADO:A. C. O. E. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU Vistas ao MP. AV. 03
PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00073811920178140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 16/09/2021 AUTOR:GILMAR DE MELO
SIQUEIRA VITIMA:G. V. F. N. . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SUSPENDO O PROCESSO E O CURSO DO PRAZO
PRESCRICIONAL, NOS TERMOS DO ART. 89, Â§ 1Âº, DA 9099/95, CIENTE O ACUSADO DE QUE O
DESCUMPRIMENTO DE ALGUMAS CONDIÃÃES ACIMA OU PRÃTICA DE NOVA INFRAÃÃO DELITIVA
IMPORTA A REVOGAÃÃO DO BENEFÃCIO E CONSEQUENTE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
ACAUTELE-SE OS AUTOS EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CUMPRIMENTO DO ACORDO. AV. 03
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PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00092562420178140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES A??o: Monitória em: 16/09/2021 REQUERENTE:ANACONDA IMP E EXP DE ARTIGOS
DE ARMARINHO LTDA Representante(s): OAB 23136 - LEANDRO ANDRADE ALEX (ADVOGADO)
REQUERIDO:KDOS SANTOS TOLOZA COMERCIO EIRELI ME ME REQUERIDO:KEILA DOS SANTOS
TOLOZA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-
AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Â¿o MonitÃ³ria ajuizada por Anaconda ImportaÃ§Â¿o e
ExportaÃ§Â¿o de Artigos de Armarinho LTDA. 2.Â Â Â Â Â A autora foi intimada para se manifestar acerca
da certidÂ¿o de fl. 030, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte por
mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em
seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â
Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem
resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito quando, por nÂ¿o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Â¿o do feito, por
inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Â¿o Ã prestaÃ§Â¿o jurisdicional pleiteada,
que Ã© condiÃ§Â¿o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Â¿o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo
extinto o processo, sem resoluÃ§Â¿o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de
Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Custas remanescentes pelo autor. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de
intimaÃ§Â¿o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, e nÂ¿o havendo mais custas a recolher,
arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: TOME AÃUÂ Â Email: 1tomeacu@tjpa.jus.brÂ Â Â
EndereÃ§o: Av. TrÃªs Poderes, nÂº 800Â CEP: 68.680-000Â Â Bairro: CENTROÂ Â Fone: (91)3727-1290
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 5 1 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 16/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Represen tan te (s ) :  OAB 20455-A  -  MAURO PAULO GALERA MARI  (ADVOGADO)
REQUERIDO:ELENILSON LIMA SANTOS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo
Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S/A. 2.Â Â Â Â Â O autor foi intimado para apresentar o
endereÃ§o atualizado do requerido, no prazo de 15 dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve
inerte por mais de 30 (trinta) dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil
Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡
extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito,
por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional
pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do
CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Custas remanescentes pelo autor. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com
efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 16
de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00124128820158140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021
REQUERENTE:HENRIQUE JOSE DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 13356 - JORDANO
JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) REQUERIDO:JOANA GONCALVES PANTOJA. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â
Trata-se de AÃ§Ã£o de Reconhecimento e DissoluÃ§Ã£o de UniÃ£o EstÃ¡vel ajuizada por HENRIQUE
JOSE DO NASCIMENTO. 2.Â Â Â Â Â O autor foi intimado para se manifestar acerca do cumprimento do
acordo, no prazo de 10 (dez) dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte por mais de 30 dias.
4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17,
estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De
acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa
por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz
presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o
para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo,
sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â
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Sem custas, em face da gratuidade da justiÃ§a. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o.
Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021.
JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00000601120098140060 PROCESSO
ANTIGO: 200910004809 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI
OTA A??o: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 17/09/2021 REQUERIDO:JOSE RAIMUNDO
FILHO COMERCIO REQUERENTE:BANCO DO BRASILSA Representante(s): OAB 44698 - SERVIO
TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0000060-11.2009.8.14.0060 ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XII, do Provimento nÂº.
006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o banco
requerente, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para juntar cÃ³pia legÃvel da
contrafÃ©, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista a cÃ³pia da petiÃ§Ã£o inicial juntada as fls. 92 e
93 estar muito apagada, ficando ilegÃvel para extraÃ§Ã£o de cÃ³pia, bem como indicar o nome do Fiel
DepositÃ¡rio e o seu nÃºmero para contato, de forma a viabilizar a realizaÃ§Ã£o da busca e apreensÃ£o,
considerando a certidÃ£o do oficial de justiÃ§a de fls. 96 dos autos. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de
setembro de 2021.  YURIKA TOKUHASHI OTA Di re tora  de Secretar ia  PROCESSO:
00003819420198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 17/09/2021
REQUERENTE:M L CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EPP Representante(s): OAB 10652-A -
ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:JOSE RIBAMAR PEREIRA DA
SILVA. PROCESSO NÂº 0000381-94.2019.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XII, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do
Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o requerente, atravÃ©s de seus advogados, via
publicaÃ§Ã£o no DJ, para informar o endereÃ§o atualizado do requerido ou complementar o endereÃ§o
apresentado nos autos, informando algum ponto de referÃªncia, nÃºmero de telefone e/ou apelido, no
prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista nÃ£o ter sido localizado, conforme certidÃ£o do oficial de justiÃ§a
de fls. 137 dos autos. Caso haja necessidade de se renovar a diligÃªncia, que seja desde logo recolhida as
custas respectivas. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA
Diretora de Secretaria PROCESSO: 00004819320128140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal
em: 17/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:M K N COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA. PROCESSO 0000481-93.2012.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Em cumprimento ao Despacho de fls. 24 dos autos, encaminhe-se os autos Ã UNAJ para
emissÃ£o de boleto referente a despesa processual de diligÃªncia de oficial de justiÃ§a, tendo em vista a
certidÃ£o de fls. 27 dos autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021.
YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO: 00006582820108140060 PROCESSO
ANTIGO: 201010004690 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI
OTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/09/2021 REQUERENTE:B N COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA Representante(s): OAB 7964 - VALDENIR HESKETH JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOAO YOSHIO TAKASHIMA. PROCESSO NÂº 0000658-28.2010.8.14.0060 ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº.
006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o
requerente, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para informar o endereÃ§o atualizado
do requerido ou complementar o endereÃ§o apresentado nos autos, informando algum ponto de
referÃªncia, nÃºmero de telefone e/ou apelido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista nÃ£o ter sido
localizado, conforme certidÃ£o do oficial de justiÃ§a de fls. 80 dos autos, bem como realizar o
adimplemento das custas respectivas. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA
TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO: 00006753020118140060 PROCESSO ANTIGO:
201110004920 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o:
Execução Fiscal em: 17/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:R ELENA
SALDANHA DE SOUZA Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) .
PROCESSO NÂº 0000675-30.2011.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do
Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o executado, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o
no DJE, para, juntar cÃ³pia da petiÃ§Ã£o cÃvel protocolada sob o nÂº 20170003289184 em 10/01/2017,
no prazo de 15 (quinze) dias, caso tenha sido o peticionante, tendo em vista nÃ£o ter sido encontrada
nesta secretaria judicial, conforme certidÃ£o de fls. 109 dos autos e estar pendente de juntada. Â Â Â Â Â
TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 0 6 7 5 3 0 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 4 9 2 0
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal
em: 17/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA NACIONAL EXECUTADO:R ELENA SALDANHA DE SOUZA
Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº
0001242-17.2018.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº,
Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº.
006/2009-CJCI, intime-se o executado, atravÃ©s de seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para, juntar
cÃ³pia do Agravo em ExecuÃ§Ã£o protocolada sob o nÂº 20200115217434 em 14/05/2020, no prazo de
15 (quinze) dias, caso tenha sido o peticionante, tendo em vista nÃ£o ter sido encontrada nesta secretaria
judicial, conforme certidÃ£o de fls. 52 dos autos e estar pendente de juntada. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA,
17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO:
00007468520188140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 em: 17/09/2021
REPRESENTADO:MAX EDUARDO MENDONCA PINHEIRO REPRESENTADO:JORGE LUCAS
MENDONCA PINHEIRO REPRESENTANTE:IZANA MENDONCA E MENDONCA REQUERIDO:MAX
JUNIOR DE SOUSA PINHEIRO. PROCESSO NÂº 0000746-85.2018.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com
o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se pessoalmente a representante legal
dos requerentes, para informar o endereÃ§o atualizado do requerido ou de seu trabalho, no prazo de 05
(cinco) dias, tendo em vista o executado nÃ£o ter sido localizado pela oficiala de justiÃ§a no endereÃ§o
informado nos autos, conforme certidÃ£o de fls. 28 dos autos. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de
setembro de 2021.  YURIKA TOKUHASHI OTA Di re tora  de Secretar ia  PROCESSO:
00008224120208140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021
DENUNCIADO:PAULO RODRIGO NASCIMENTO SANTOS DA SILVA VITIMA:J. T. S. C. . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU Â¿ VARA
ÃNICA PROCESSO NÂº 0000822-41.2020.8140060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Em face da certidÃ£o retro,
converto a audiÃªncia de fls. 32 em audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. 2.Â Â Â Â Â Intimem-se as
testemunhas arroladas na denÃºncia e aqeulas porventura indicadas pela defesa. TomÃ©-AÃ§u, 16 de
setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-
A Ã § u / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 1 2 4 2 1 7 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal
em: 17/09/2021 EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL Representante(s): OAB 6245 - DENNIS
LOPES SERRUYA (ADVOGADO) EXECUTADO:NOVACON REFLORESTAMENTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA Representante(s): OAB 16316 - FELIPE PORTELLA NEVES
(ADVOGADO) OAB 11138 - EVANDRO ANTUNES COSTA (ADVOGADO) OAB 15852 - ALESSANDRA
APARECIDA DA COSTA LEAO (ADVOGADO) OAB 11003 - SAVIO BARRETO LACERDA LIMA
(ADVOGADO) OAB 18002 - CAIO GODINHO REBELO BRANDAO DA COSTA (ADVOGADO) OAB 20877
- LEANDRO JOSE DO MAR DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 13152 - LEONARDO NASCIMENTO
RODRIGUES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0001242-17.2018.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o
art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o executado, atravÃ©s de seu
advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para, juntar cÃ³pia do Agravo em ExecuÃ§Ã£o protocolada sob o
nÂº 20200115217434 em 14/05/2020, no prazo de 15 (quinze) dias, caso tenha sido o peticionante, tendo
em vista nÃ£o ter sido encontrada nesta secretaria judicial, conforme certidÃ£o de fls. 52 dos autos e estar
pendente de juntada. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA
Diretora de Secretaria PROCESSO: 00012855620158140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021 REQUERENTE:PAULO SERGIO COSTA DA SILVA
Representante(s):  OAB 20152 - AMANDA KATARINY CARDOSO PINTO (ADVOGADO)
REQUERIDO:PREFEITURA MUNICIPAL DE TOME- ACU/ PA Representante(s): OAB 16456 - EDIMAR
DE SOUZA GONCALVES (ADVOGADO) OAB 17448 - GABRIEL PEREIRA LIRA (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU Â¿ VARA
ÃNICA PROCESSO NÂº 0001285-56.2015.8.14.0060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Subam os autos ao TJ.
TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da
Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00013063720128140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 17/09/2021 REQUERIDO:UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL ULBRA
Representante(s): OAB 23.108 - ALEXANDRE CESAR CARVALHO CHEDID (ADVOGADO)
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REQUERENTE:FRANCISCA MARIA DA SILVA SANTOS Representante(s): OAB 9384 - ANDRE KIYOSHI
NUMAZAWA (ADVOGADO) REQUERENTE:MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA REQUERENTE:AURILENE
BARROSO FERREIRA REQUERENTE:CLAUDIRENE DE JESUS TRINDADE REQUERENTE:CREUZA
NOGUEIRA DA S ILVA DE SOUSA REQUERENTE:HELENA CANCIO TRAVASSOS
REQUERENTE:MARIA DA CONCEICAO GONZAGA CARVALHO REQUERENTE:MARIA LUCIANE
RODRIGUES PEREIRA REQUERENTE:PERPETUA DE SOUZA SILVA. PROCESSO 0001306-
37.2012.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o requerido, atravÃ©s dos
seu advogado, via DiÃ¡rio da JustiÃ§a, para pagamento de custas finais, conforme documento de fls. 292
e 293 dos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de junho de 2021. Yurika Tokuhashi Ota Diretora de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 3 1 8 4 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 8 8 9 9
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal
em:  17 /09 /2021  EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:ROSILENE S PEREIRA ME. PROCESSO NÂº 0001331-84.2011.8.14.0060 ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XII, do Provimento nÂº.
006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se
pessoalmente o exequente, com vista dos autos, para informar o endereÃ§o atualizado do requerido ou
complementar o endereÃ§o apresentado nos autos, informando algum ponto de referÃªncia, nÃºmero de
telefone e/ou apelido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a citaÃ§Ã£o postal nÃ£o ter sido
cumprida em razÃ£o de ter se mudado, conforme AR juntado as fls. 29 dos autos. Em caso de
requerimento de expediÃ§Ã£o de mandado, que seja desde logo recolhida as despesas de oficial de
justiÃ§a. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de
S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 6 2 6 1 2 0 1 4 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021 REQUERENTE:FRANCISCO GOMES PEREIRA
Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) REQUERIDO:ESTADO DO
PARA SECRETARIA EXECUTIVA DE TRANSPORTES SETRAN. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU Â¿ VARA ÃNICA PROCESSO NÂº
0001662-61.2014.8140060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Subam os autos ao TJ. TomÃ©-AÃ§u, 16 de
setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-
A Ã § u / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 3 9 6 6 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Busca e
Apreensão Infância e Juventude em: 17/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA
Representante(s): OAB 14918 - TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 16837-A -
AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:VANDEILDO ALVES
VASCONCELOS. PROCESSO NÂº 0002039-66.2013.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº,
Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o banco requerente, atravÃ©s de seus
advogados, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para informar o endereÃ§o atualizado do requerido ou
complementar o endereÃ§o apresentado nos autos, informando algum ponto de referÃªncia, nÃºmero de
telefone e/ou apelido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista nÃ£o ter sido localizado, conforme
certidÃ£o do oficial de justiÃ§a de fls. 79 dos autos, bem como realizar o adimplemento das custas
respectivas. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de
S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 4 6 3 4 2 0 1 3 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Busca e
Apreensão em: 17/09/2021 REQUERENTE:ADIMINISTRADORA DE CONSOCIO NACIONAL HONDA L T
D A Representante(s): OAB 14918 - TALITA MARIA CARMONA DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 84206
- MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO) OAB 16837-A - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERIDO:FLAURIVAL DOS SANTOS MELO. PROCESSO 0002746-34.2013.8.14.0060
ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XI, do Provimento nÂº.
006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se a
requerente, atravÃ©s dos seus advogados, via DiÃ¡rio da JustiÃ§a, para pagamento de custas finais,
conforme documento de fls. 122 a 125 dos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 20 de julho de 2021. Yurika Tokuhashi Ota
Diretora de Secretaria PROCESSO: 00028092020178140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução de
Alimentos Infância e Juventude em: 17/09/2021 REQUERENTE:P. D. N. REPRESENTANTE:MARIA DE
NAZARE DIAS REQUERIDO:PAULO VICTOR BATISTA MOREIRA. PROCESSO NÂº 0002809-

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
827



20.2017.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do
Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI,
intime-se pessoalmente a representante legal da exequente, para informar o endereÃ§o atualizado do
executado ou complementar o seu endereÃ§o, informando algum ponto de referÃªncia, nÃºmero de celular
e/ou apelido ou informar o endereÃ§o de seu trabalho, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o
executado nÃ£o ter sido localizado pela oficiala de justiÃ§a no endereÃ§o informado nos autos, conforme
certidÃ£o de fls. 30 dos autos. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA
TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO: 00048768920168140060 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Busca e
Apreensão em: 17/09/2021 REQUERENTE:BANCO BRADESCO SA Representante(s): OAB 15.201-A -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO) OAB 25196-A - EDSON ROSAS JUNIOR
(ADVOGADO) OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) . PROCESSO 0004876-
89.2016.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista a certidÃ£o do
oficial de justiÃ§a de fls. 80 dos autos, intime-se o banco requerente, atravÃ©s dos seu advogado, via
DiÃ¡rio da JustiÃ§a, para informar o contato atualizado do fiel depositÃ¡rio a fim de viabilizar a
realizaÃ§Ã£o da busca e apreensÃ£o, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de junho de 2021. Yurika Tokuhashi Ota Diretora de Secretaria PROCESSO:
00054455620178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021 REQUERENTE:EDVALDO
CORREA COSTA Representante(s): OAB 9436 - KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA NAGAI
(ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO DO BRASIL AGENCIA QUATRO BOCAS Representante(s): OAB
21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0005445-56.2017.8.14.0060
ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº.
006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intimem-se as
partes, atravÃ©s de seus advogados, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para juntar cÃ³pia das petiÃ§Ãµes cÃveis
protocoladas sob o nÂº 20190447011803 em 29/01/2019 e sob o nÂº 20190418081165 em 09/10/2019, no
prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista nÃ£o terem sido encontradas nesta secretaria judicial, conforme
certidÃ£o de fls. 79 dos autos e estarem pendentes de juntada. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de
setembro de 2021.  YURIKA TOKUHASHI OTA Di re tora  de Secretar ia  PROCESSO:
00070238820168140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Busca e Apreensão em: 17/09/2021 REQUERENTE:BANCO
BRADESCO S A Representante(s): OAB 25197-A - LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS (ADVOGADO) OAB
25196-A - EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO) REQUERIDO:SERGIO LUIZ CARVALHO DE SOUZA
Representante(s): OAB 16905 - NILTON FERNANDO GALVAO DE LIMA (ADVOGADO) OAB 18335-A -
CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (ADVOGADO) OAB 11831 - VANESSA SANTOS LAMARAO
(ADVOGADO) . PROCESSO 0007023-88.2016.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XI, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II,
do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o banco requerente, atravÃ©s dos seus advogados, via
DiÃ¡rio da JustiÃ§a, para pagamento de custas finais, conforme documento de fls. 89 a 91 dos autos, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. Yurika Tokuhashi Ota Diretora de Secretaria PROCESSO:
00072117620198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Monitória em: 17/09/2021 REQUERENTE:FRANCISCO VANDERLEI
BARRETO Representante(s): OAB 14357 - LUIZ ALBERTO BARRETO NEPOMUCENO (ADVOGADO)
REQUERIDO:JUSSARA ZUCOLOTO. PROCESSO NÂº 0007211-76.2019.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c
com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o requerente, atravÃ©s de seus
advogados, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para informar se houve o adimplemento voluntÃ¡rio da
obrigaÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021.
YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO: 00075896620188140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o:
Busca e Apreensão em: 17/09/2021 REQUERENTE:BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA Representante(s): OAB 24872-A - JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 24871-A
- ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (ADVOGADO) REQUERIDO:THYAGO CRISTOFORRI DA
SILVA MOREIRA. PROCESSO 0007589-66.2018.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XI, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº,
XI, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, e em cumprimento a SentenÃ§a de fls. 61, encaminhe-se os
autos Ã UNAJ para emissÃ£o de novo boleto de custas finais, tendo em vista o boleto de fls. 67 dos autos

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
828



estar vencido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. Yurika
Tokuhashi Ota Diretora de Secretaria PROCESSO: 00076119020198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 17/09/2021 REQUERENTE:SHIRLEY LOPES GONCALVES Representante(s): OAB
7534 - LUIZ CLAUDIO DE MATOS SANTOS (ADVOGADO) REQUERIDO:EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S A EQUATORIAL PARA Representante(s): OAB 12358 - FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0007611-
90.2016.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a requerente, atravÃ©s de
seu advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJ, para apresentar RÃ©plica Ã ContestaÃ§Ã£o, no prazo legal. Â Â
Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 0 8 1 4 6 5 3 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução de
Alimentos em: 17/09/2021 REPRESENTANTE:ROZELIA CONCEICAO DA SILVA EXECUTADO:DAMIAO
FERREIRA DA SILVA. PROCESSO NÂº 0008146-53.2018.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº,
Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se pessoalmente a representante legal dos
requerentes, para informar se houve o adimplemento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze)
dias. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de
S e c r e t a r i a  P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 9 8 2 7 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal
em: 17/09/2021 EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:GILBERTO FARIAS.
PROCESSO NÂº 0008398-27.2016.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XII, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do
Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se pessoalmente o exequente, com vista dos autos, para
informar o endereÃ§o atualizado do requerido ou complementar o endereÃ§o apresentado nos autos,
informando algum ponto de referÃªncia, nÃºmero de telefone e/ou apelido, no prazo de 05 (cinco) dias,
tendo em vista a citaÃ§Ã£o postal nÃ£o ter sido cumprida em razÃ£o do endereÃ§o ser insuficiente,
conforme AR juntado as fls. 19 dos autos. Em caso de requerimento de expediÃ§Ã£o de mandado, que
seja desde logo recolhida as despesas de oficial de justiÃ§a. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro
de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO: 00086664720178140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI
OTA A??o: Execução de Alimentos em: 17/09/2021 REQUERENTE:P. M. M. REQUERENTE:I. M. M.
REPRESENTANTE:ALINE DOS SQANTOS MAIA REQUERIDO:FABRICIO RAMOS MELO. PROCESSO
NÂº 0008666-47.2017.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art.
1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº.
006/2009-CJCI, intime-se pessoalmente a representante legal dos requerentes, para informar se houve o
adimplemento voluntÃ¡rio da obrigaÃ§Ã£o, no prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17
de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretar ia PROCESSO:
00090711520198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Averiguação de Paternidade em: 17/09/2021
REPRESENTADO:MARIA SHATIRA DE CRISTO SILVA REPRESENTANTE:MARLISE MARTINS DE
CRISTO Representante(s): OAB 11586 - LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 17899
- MARGARETH CARVALHO MONTEIRO BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:JAILSON ABRIL DA
SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-
AÃU Â¿ VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0009071-15.2019.8140060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â
Considerando a certidÃ£o retro e em vista da paternidade reconhecida a fls. 33/34, nÃ£o hÃ¡ equÃvoco a
ser corrigido no sobrenome de requerente. 2.Â Â Â Â Â Assim, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00093839320168140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Ação Civil
Pública em: 17/09/2021 REQUERENTE:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:MUNICIPIO DE TOME ACU Representante(s): OAB 21205 - GILCLECIO FARIAS LUZ
(ADVOGADO) REPRESENTANTE:JOSEHILDO TAKETA BEZERRA Representante(s): OAB 17266 -
VANDERSON QUARESMA DA SILVA (ADVOGADO) . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU Â Â Â PROCESSO NÂº
0009383-93.2016.8.14.0060 Â Â Â ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, III, do
Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, em
cumprimento ao art. 28, inciso I, da Portaria Conjunta nÂº 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21/06/2020,
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em virtude da readequaÃ§Ã£o de pauta antecipo a audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento do dia
08/09/2022 as 09h00m, para o dia 25/01/2022 as 09h00m, sendo obrigatÃ³rio o uso de mascarÃ¡. TomÃ©-
aÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021 Â Â Â YURIKA TOKUHASHI OTA Â Â Â Diretora de Secretaria
AV.TRÃS PODERES, 800, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1241 - E-mail: 1tomeacu@tjpa.jus.br
P R O C E S S O :  0 0 0 9 4 6 4 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Procedimento
Comum Cível em: 17/09/2021 REQUERIDO:TRANSPORTADORA E CONSTRUTORA PEROLA LTDA
REQUERENTE:BANCO DO BRASIL SA Representante(s): OAB 15201-A - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES (ADVOGADO) . PROCESSO NÂº 0009464-37.2019.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, I, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o
art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o banco requerente, atravÃ©s de seu
advogado, via publicaÃ§Ã£o no DJE, para juntar cÃ³pia das petiÃ§Ã£o cÃvel protocolada sob o nÂº
20200164733994 em 12/08/2020, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista nÃ£o ter sido encontrada
nesta secretaria judicial, conforme certidÃ£o de fls. 89 dos autos e estar pendente de juntada. Â Â Â Â Â
TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria
P R O C E S S O :  0 0 1 1 5 9 4 9 7 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução de
Título Extrajudicial em: 17/09/2021 REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO
DE ASSOCIADO NORDESTE DO PARA SICREDI NORDESTEPA Representante(s): OAB 118117 -
GUILHERME DAMASO LACERDA FRANCO (ADVOGADO) OAB 23211-A - GIANPAOLO ZAMBIAZI
BERTOL ROCHA (ADVOGADO) OAB 25983 - HEVYLA MOZER ANDRADE RABELO (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSE ALDECI DE SOUZA REQUERIDO:ANTONIO REGIVALDO DOS SANTOS SILVA
REQUERIDO:VANJA GOMES DOS SANTOS. PROCESSO NÂº 0011594-97.2019.8.14.0060 ATO
ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XII, do Provimento nÂº.
006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o
requerente, atravÃ©s de seus advogados, via publicaÃ§Ã£o no DJ, para informar o endereÃ§o atualizado
do requerido ou complementar o endereÃ§o apresentado nos autos, informando algum ponto de
referÃªncia, nÃºmero de telefone e/ou apelido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista nÃ£o ter sido
localizado, conforme certidÃ£o do oficial de justiÃ§a de fls. 54 dos autos. Caso haja necessidade de se
renovar a diligÃªncia, que seja desde logo recolhida as custas respectivas. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA,
17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO:
00119324220178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
YURIKA TOKUHASHI OTA A??o: Execução Fiscal em: 17/09/2021 EXEQUENTE:ESTADO DO PARA
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL EXECUTADO:MARIA DE NAZARE DUARTE DE OLIVEIRA.
PROCESSO NÂº 0011932-42.2017.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XII, do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do
Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se pessoalmente o exequente, com vista dos autos, para
informar o endereÃ§o atualizado do requerido ou complementar o endereÃ§o apresentado nos autos,
informando algum ponto de referÃªncia, nÃºmero de telefone e/ou apelido, no prazo de 05 (cinco) dias,
tendo em vista a citaÃ§Ã£o postal nÃ£o ter sido cumprida em razÃ£o do endereÃ§o ser insuficiente,
conforme AR juntado as fls. 16 dos autos. Em caso de requerimento de expediÃ§Ã£o de mandado, que
seja desde logo recolhida as despesas de oficial de justiÃ§a. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA, 17 de setembro
de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO: 00121105420188140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): YURIKA TOKUHASHI
OTA A??o: Execução de Título Extrajudicial em: 17/09/2021 REQUERENTE:COOPERATIVA DE
CREDITO POUPANCA E INVESTIMENTO VERDE PARA SICREDI VERDE PARA Representante(s):
OAB 23211-A - GIANPAOLO ZAMBIAZI BERTOL ROCHA (ADVOGADO) OAB 25983 - HEVYLA MOZER
ANDRADE RABELO (ADVOGADO) REQUERIDO:ALEX CORREA COSTA. PROCESSO NÂº 0012110-
54.2018.8.14.0060 ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, XII,
do Provimento nÂº. 006/2006-CJRMB, c/c com o art. 1Âº, Â§2Âº, II, do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI,
intime-se o requerente, atravÃ©s de seus advogados, via publicaÃ§Ã£o no DJ, para informar o endereÃ§o
atualizado do requerido ou complementar o endereÃ§o apresentado nos autos, informando algum ponto
de referÃªncia, nÃºmero de telefone e/ou apelido, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista nÃ£o ter sido
localizado, conforme certidÃ£o do oficial de justiÃ§a de fls. 45 dos autos. Caso haja necessidade de se
renovar a diligÃªncia, que seja desde logo recolhida as custas respectivas. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u/PA,
17 de setembro de 2021. YURIKA TOKUHASHI OTA Diretora de Secretaria PROCESSO:
00193925120158140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Obrigação de Reparar o Dano em: 17/09/2021

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
830



REQUERENTE:JORGE SANTOS DO NASCIMENTO Representante(s): OAB 11.586 - LUIS CARLOS
PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) OAB 17899 - MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO)
REQUERIDO:FABIO DA SILVA REQUERIDO:FABRICA DE MOVEIS BASSANI. PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU Â¿ VARA ÃNICA
PROCESSO NÂº 0019392-51.2015.8140060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Providencie-se a CertidÃ£o do
valor da dÃvida, encaminhando-a ao ÃrgÃ£o responsÃ¡vel, para fins de inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. 2.Â
Â Â Â Â ApÃ³s, certificando o trÃ¢nsito em julgado da SentenÃ§a, arquivem-se os autos, com as cautelas
de praxe. TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00007348620098140060 PROCESSO ANTIGO:
200910004403 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Monitória em: 20/09/2021 REQUERENTE:HENIO BARROS DA COSTA Representante(s): OAB
16004 - CANDIDO HENRIQUE NEVES SILVA (ADVOGADO) REQUERIDO:ADAILTON FURTADO
MEDEIROS Representante(s): OAB 10778 - MANOEL FRANCISCO PASCOAL JUNIOR (ADVOGADO) .
AÃ§Ã£o MonitÃ³ria Processo nÂº 0000734-86.2009.8140060 Â Â Â Â Â Vistos etc. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
HENIO BARROS DA COSTA devidamente qualificado nos autos, por intermÃ©dio da Defensoria PÃºblica,
ajuizou a presente AÃ§Ã£o MonitÃ³ria em face de ADAILTON FURTADO MEDEIROS, igualmente
identificados nos autos. Â Â Â Â Â Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/012. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Citado (fls. 015), o requerido apresentou embargos monitÃ³rios, acompanhado de procuraÃ§Ã£o. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Ã f. 17, manifestaÃ§Ã£o aos embargos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimado, o autor
manifestou interesse no prosseguimento do feito (fls. 026/029). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em razÃ£o do
falecimento de seu Advogado, o autor constituiu novo patrono Ã fl. 034/035 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ocorre
que no decorrer da instruÃ§Ã£o, houve o falecimento tambÃ©m do Advogado constituÃdo pelo rÃ©u, e,
intimado para constituir novo patrono, quedou-se inerte (fls. 044/049). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os
autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de rÃ©u revel, pelo que
passo a julgar antecipadamente a lide, na forma do artigo 355, II, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â A aÃ§Ã£o monitÃ³ria tem a natureza de processo cognitivo sumÃ¡rio, e visa agilizar a
prestaÃ§Ã£o jurisdicional, sendo facultada a sua utilizaÃ§Ã£o, em nosso sistema, ao credor que possuir
prova escrita de dÃ©bito, sem forÃ§a de tÃtulo executivo, nos termos do art. 700 do CPC/2015. Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficÃ¡cia de tÃtulo
executivo, ter direito de exigir do devedor capaz: o pagamento de quantia em dinheiro ou; a entrega de
coisa fungÃvel ou infungÃvel ou de bem mÃ³vel ou imÃ³vel. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â DispÃµe o CPC/2015:
Art. 701. Sendo evidente o direito do autor, o juiz deferirÃ¡ a expediÃ§Ã£o do mandado de pagamento, de
entrega de coisa ou para execuÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o de fazer ou de nÃ£o fazer, concedendo ao rÃ©u
prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento e o pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios de cinco por
cento do valor atribuÃdo Ã causa. Â§1Âº O rÃ©u serÃ¡ isento do pagamento de custas processuais se
cumprir o mandato no prazo. Â§2Âº Constituir-se-Ã¡ de pleno direito, o tÃtulo executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade, se nÃ£o realizado o pagamento e nÃ£o apresentados os
embargos previstos no art. 702, observando-se, no que couber, o TÃtulo II, do Livro Ida Parte Especial. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Pelo Â§ 2Âº do art. 701, do cÃ³digo de processo Civil, no prazo previsto no caput
do art. 701 (quinze dias), poderÃ¡ o rÃ©u oferecer embargos, que suspenderÃ£o a eficÃ¡cia do mandado
inicial (Â§4Âº do art. 702, CPC/2015). Se os embargos nÃ£o forem opostos, constituir-se-Ã¡, de pleno
direito, o tÃtulo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, observando-
se, a seguir, no que couber, o TÃtulo II, do Livro I, da Parte Especial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso
concreto, o requerido, citado, apresentou embargos monitÃ³rios os quais, entretanto, nÃ£o podem ser
apreciados pelo JuÃzo em razÃ£o de falha na representaÃ§Ã£o processual. O requerido, mesmo intimado
para suprir a falha e constituir novo patrono em razÃ£o do falecimento do Advogado por ele constituÃdo,
quedou-se inerte, incorrendo, portanto, em revelia, constituindo-se de pleno direito o tÃtulo executivo
judicial. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse sentido: APELAÃÃO - AÃÃO MONITÃRIA - REVELIA-
CONSTITUIÃÃO DE PLENO DIREITO DE TÃTULO EXECUTIVO JUDICIAL - CONVERSÃO EM
EXECUÃÃO - AUSÃNCIA DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - ATO PROCESSUAL ATRIBUÃDO
PELO JUIZ Ã PARTE - INÃRCIA DESTA - INTIMAÃÃO PESSOAL - AUSÃNCIA DE MANIFESTAÃÃO DA
PARTE - PRESUNÃÃO DE DESISTÃNCIA - EXTINÃÃO DO FEITO. 1 - Verificada a revelia na aÃ§Ã£o
monitÃ³ria, ocorre a constituiÃ§Ã£o de pleno direito do tÃtulo executivo judicial, com a conversÃ£o do rito
para cumprimento de sentenÃ§a. 2 - Determinado pelo juiz a realizaÃ§Ã£o de ato processual pelo autor e
quedando-se este inerte no prazo que lhe foi concedido, a parte Ã© intimada pessoalmente para efetivar o
ato processual que lhe incumbe, sendo presumida por lei a sua desistÃªncia do processo, com a
consequente extinÃ§Ã£o do feito, na hipÃ³tese em que persistir a inÃ©rcia do autor. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel
1.0040.09.089199-1/001, Rel. Des.(a) Pedro Bernardes, 17Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em
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09/06/2011, publicaÃ§Ã£o da sumula em 30/06/2011). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante da revelia da
parte requerida, presumem-se verdadeiros os fatos articulados na petiÃ§Ã£o inicial, por forÃ§a do disposto
no art. 344 do CPC/2015, conduzindo Ã formaÃ§Ã£o do tÃtulo executivo judicial pelo inadimplemento ao
reconhecimento da existÃªncia da dÃvida e o respectivo inadimplemento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante
o exposto, CONVERTO o mandado inicial em mandado executivo. Condeno a parte requerida, Adailton
Furtado Medeiros, nas custas processuais e honorÃ¡rios, como constam do mandado inicial. Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Intime-se a parte credora, HÃªnio Barros da Costa, a informar o valor atualizado do dÃ©bito
(art. 475-J, CPC), no prazo de 15 (quinze) dias. ApÃ³s, intime-se a parte devedora, para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia devida, devidamente atualizada e acrescida das custas
processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios (5% -Â cinco por cento), sob pena de multa de 10% (dez por
cento) e honorÃ¡rios advocatÃcios, consoante as disposiÃ§Ãµes do art. 523, Â§ 1Âº do CPC/2015. Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 28
de julho de 2021. JOSE RONALDO PEREIRA SALES JUIZ DE DIREITO Â Â Â Â Â Â Resenha _______
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 8 5 3 6 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Usucapião em: 20/09/2021 REQUERENTE:JOAO VICENTE COELHO AZEVEDO Representante(s): OAB
5178 - BENEDITO CORDEIRO NEVES (ADVOGADO) OAB 14120 - RENEIDA KELLY SERRA DO
ROSARIO (ADVOGADO) OAB 17899 - MARGARETH CARVALHO MONTEIRO (ADVOGADO) OAB
11586 - LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO) REQUERIDO:FELIPE GUILHERME BASTOS
BRITO Representante(s): OAB 72.616 - MARCIO FULVIO FONTURA (ADVOGADO) OAB 49.015 - LUIZ
ARTUR DE PAIVA CORREA (ADVOGADO) OAB 113.665 - ALINE ALMEIDA DE OLIVEIRA
(ADVOGADO) OAB 51.414-E - ANA LAURA DE OLIVEIRA CORREA (ADVOGADO) OAB 72616 -
SILVANO LACERDA (ADVOGADO) TERCEIRO:CARLOS EDVALDO BRITO LIMA Representante(s):
OAB 346419 - RAPHAEL BEZERRA DE CARVALHO (ADVOGADO) OAB 27.709 - FERNANDO
NASCIMENTO E SILVA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0001685-36.2016.8140060
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â A parte fala nos autos por intermÃ©dio de seu advogado regularmente
constituÃdo, detentor da capacidade postulatÃ³ria. Assim, desentranhem-se os documentos de fls.
910/930 e entregue-se Ã parte interessada. 2.Â Â Â Â Â Em face da contestaÃ§Ã£o de fls. 839/847,
intime-se o requerente para rÃ©plica, no prazo legal. TomÃ©-AÃ§u, 20 de setembro de 2021. JOSÃ
RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO:
00041508620148140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Reintegração / Manutenção de Posse em: 20/09/2021
REQUERENTE:JOAO PINTO DIAS Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO)
REQUERIDO:DENISE DE TAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0004150-86.2014.8140060 DESPACHO 1.Â
Â Â Â Â Defiro o pedido de fls. 410 para que seja intimado o filho do Â¿de cujusÂ¿ ali indicado, a cumprir
a solicitaÃ§Ã£o do Defensor PÃºblico, no prazo de 15 dias, sob pena de extinÃ§Ã£o. TomÃ©-AÃ§u, 17 de
setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-
A Ã § u / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 4 6 7 1 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação
Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 DENUNCIADO:DHONI CRISTO DA SILVA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA
PROCESSO NÂº 0004671-55.2019.8140060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Defiro o pedido de fls. 205 para
autorizar o parcelamento do dÃ©bito em 10 (dez) parcelas mensais, vencendo a primeira em 20/10/2021.
2.Â Â Â Â Â Certifique a tempestividade do Apelo de fls. 201. 3.Â Â Â Â Â ApÃ³s, vistas ao MP para
contrarrazÃµes. TomÃ©-AÃ§u, 20 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de
Direito Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00052518520198140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Ação Penal de Competência do Júri em: 20/09/2021 DENUNCIADO:ROBERTO PRUDENTE DIAS
Representante(s): OAB 16004 - CANDIDO HENRIQUE NEVES SILVA (DEFENSOR DATIVO)
DENUNCIADO:JEFFERSON PRUDENTE DIAS Representante(s): OAB 16004 - CANDIDO HENRIQUE
NEVES SILVA (DEFENSOR DATIVO) VITIMA:G. R. S. . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA PROCESSO NÂº 0005251-
85.2019.8140060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Em face dos motivos alegados a fls. 165, dispenso a jurada
HÃLIA MORAES DE SOUZA SHIBATA de comparecimento Ã sessÃ£o do jÃºri designada para o dia
28/09/2021, mantida a convocaÃ§Ã£o para as demais sessÃµes a que sorteada. TomÃ©-AÃ§u, 20 de
setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-
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A Ã § u / P A  P R O C E S S O :  0 0 0 7 1 9 8 8 2 2 0 1 6 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Processo Cautelar em: 20/09/2021 REQUERENTE:FERNANDO ALEIXO DA COSTA Representante(s):
OAB 7311 - JACKSON IZIMAR DE CARVALHO SALUSTRIANO (ADVOGADO) REQUERIDO:BANCO
HONDA Representante(s): OAB 7069 - SILVIA VALERIA PINTP SCAPIN (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA
DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Subam os autos ao TJ. TomÃ©-AÃ§u, 20 de setembro de 2021. JOSÃ
RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO:
00072544720188140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
REQUERENTE:JOEL FERREIRA LAMEIRA Representante(s): OAB 17899 - MARGARETH CARVALHO
MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 11586 - LUIS CARLOS PEREIRA BARBOSA (ADVOGADO)
REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s): OAB 13356 - JORDANO
JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU DESPACHO NÃ£o vislumbrando a possibilidade de acordo, passo ao
saneamento do processo, tendo por legÃtimas as partes e presentes as demais condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o
e pressupostos processuais. Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, dizer se tem outras provas
a produzir, especificando-as e indicando a sua finalidade, sendo-lhes facultada a deduÃ§Ã£o conjunta dos
pontos controvertidos da demanda e as questÃµes de direito aplicÃ¡veis ao caso. Designo, desde logo,
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento para o dia 10.08.2022, Ã s 09h00m. Intimem-se, devendo as
partes apresentarem suas testemunhas independentemente de intimaÃ§Ã£o, sem prejuÃzo do depÃ³sito
do rol de testemunhas em juÃzo, no prazo legal. Cadastre o advogado de fl. 148. Prestigiando o
Provimento 003/2009 - CJ e em atenÃ§Ã£o ao princÃpio constitucional da razoÃ¡vel duraÃ§Ã£o do
processo, bem como os princÃpios da eficiÃªncia, economia e celeridade processual, servirÃ¡ cÃ³pia
digitalizada do presente como mandado, devendo ser cumprido no endereÃ§o fornecido na peÃ§a inicial.
TomÃ©-AÃ§u, 13 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00080628620178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Alvará Judicial - Lei 6858/80 em: 20/09/2021
REQUERENTE:MARIA SATURNINA LOPES DA SILVA Representante(s): OAB 7543-A - LUIZ GONZAGA
BARRETO FILHO (ADVOGADO) ENVOLVIDO:MANOEL CARVALHO DE ALMEIDA. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA
PROCESSO NÂº 0008062-86.2017.8140060 DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Arquivem-se, certificado o trÃ¢nsito
em julgado. TomÃ©-AÃ§u, 20 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
Titular da Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00084230620178140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:MARIA CELESTINA BATISTA GONCALVES
Representante(s): OAB 17381 - GESSICA LOREN BAIA GOMES (ADVOGADO) OAB 17708 - MARCIA
GISELLY COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 19543 - BIANCA EMANUELLI SILVA DISCACCIATI
(ADVOGADO) REQUERIDO:MUNICIPIO DE TOME ACU Representante(s): OAB 20723 - EDISON
LUSTOSA QUARESMA JUNIOR (PROCURADOR(A)) OAB 21205 - GILCLECIO FARIAS LUZ
(PROCURADOR(A)) OAB 23350 - ROGÉRIO PINA MAIA (PROCURADOR(A)) . PODER JUDICIÃRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU DECISÃO 1.Â Â Â Â Â Da
sentenÃ§a de fls. 060/061, a requerente entrou com o recurso de apelaÃ§Ã£o Ã s fls. 054/055. 2.Â Â Â Â
Â No entanto, em petiÃ§Ã£o de fl. 082, requereu a desistÃªncia do recurso e o posterior arquivamento do
processo. 3.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil, em seu art. 998, estabelece que Â¿o recorrente
poderÃ¡, a qualquer tempo, sem a anuÃªncia do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.". 4.Â Â
Â Â Â Sendo assim, homologo o pedido de desistÃªncia da apelante. 5.Â Â Â Â Â Publique-se para fins de
intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 6.Â Â Â Â Â Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u,
13 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00096722120198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
J O S E  R O N A L D O  P E R E I R A  S A L E S  A ? ? o :  I n t e r d i ç ã o / C u r a t e l a  e m :  2 0 / 0 9 / 2 0 2 1
REQUERENTE:ROSANGELA MARIA BASTOS DA SILVA Representante(s): OAB 13356 - JORDANO
JUNIOR FALSONI (ADVOGADO) REQUERIDO:ALESSANDRA ROSE BASTOS DA SILVA. SENTENÃA
EM AUDIÃNCIA: Trata-se de pedido de interdiÃ§Ã£o de ALESSANDRA ROSE BASTOS DA SILVA,
ajuizado por sua mÃ£e, ROSANGELA MARIA BSTOS DA SILVA, ambas identificadas na inicial, sob o
fundamento de que a interditanda nÃ£o possui o necessÃ¡rio discernimento para os atos da vida civil,
sendo incapaz de reger sua pessoa e seus bens. Foram iuntados os documentos de fls., 5/11. Nesta
oportunidade, procedeu-se a oitiva da requerente e da interditanda, nos termos acima, que, no mais, adoto
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como relatÃ³rio. Provou a requerente sua legitimidade, conforme descreve o art. 747, II, do CPC. O
processo preencheu os requisitos que a lei exige para que se pudesse iniciar o procedimento. iÃ¡ que no
laudo iuntado aos autos. foi descrita a anomalia que apresenta a interditanda (CID IO F72). Em
audiÃªncia, foi constatada que a interditando, devido o mal que a acomete, possui certo nÃvel de
discernimento que lhe confere a capacidade de entender alguns fatos, mas nÃ£o lhe possibilita reqer sua
prÃ³pria vida e seus atos. Portanto, apresenta desnÃvel na sua capacidade cognitiva que lhe impede de
praticar sozinha os atos da vida civil e reqer seus bens e sua pessoa, necessitando, para tanto, de
curador(a). A requerente foi ouvida nesta oportunidade, ratificou os termos da inicial, confirmando que Ã©
mÃ£e da interditanda, a qual vive em sua companhia. E a requerente quem cuida dos interesses da
interditanda. Deixo de designar perito para o exame da interditanda, porque os elementos constantes dos
autos e o prÃ³prio interrogatÃ³rio da interditanda sÃ£o suficientes a afirmaÃ§Ã£o de sua incapacidade
civil, para reger seus bens e sua vida. Isto posto, julgo procedente o presente pedido, para DECLARAR a
incapacidade civil da interditanda Sra. ALESSANDRA ROSE BASTOS DA SILVA, nos termos do art. 4Âº,
III. do CC, para os atos da vida civil, tendo em vista a enfermidade permanente de que Ã© acometida, e
nomeio como curadora a requerente, Sra. ROSANGELA MARIA BASTOS DA SILVA, sendo autorizada em
nome da interditanda a realizar os seguintes atos, conforme previsÃ£o do art. 1782 do CC, e art. 1774, c/c
1747 e 1748, do CC. Deve a requerente prestar compromisso legal no prazo de 05 (cinco) dias, a partir
desta data. nos termos do art. 759, I, do CPC. Deve a presente sentenÃ§a ser inscrita no Registro Civil da
interditanda, nos termos do Â§ 3Âº, do art. 755 do CPC. Publique-se o Edital no Ãtrio deste JuÃzo, pelo
prazo de 20 dias, e no TJE, por trÃªs vezes, com intervalo de dez dias, entre uma e outra, juntando-se
cÃ³pia nos autos. SERVE ESTA DECISÃO COMO MANDADO. Cumpra-se todas as demais exigÃªncias
legais. Sem custas, honorÃ¡rios, taxas e emolumentos, em vistas de ser beneficiÃ¡ria da justiÃ§a gratuita.
P. R. I. Extingo o presente processo, com o julgamento do mÃ©rito, nos termos do art. 487, l. do CPC.
ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se com baixa no sistema LIBRA. Neste momento, as partes
renunciaram ao prazo recursal, de modo que esta sentenÃ§a transita em julgado neste ato. PROCESSO:
00243966920158140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Inquérito Policial em: 20/09/2021 AUTOR:JEREMIAS GOMES
DE SOUZA VITIMA:A. S. E. S. . INQUÃRITO POLICIAL (279) PROCEDIMENTO N.: 0024396-
69.2015.8.14.0060 Â SENTENÃAÂ Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de INQUÃRITO POLICIAL (279) em que,
apÃ³s concluÃdas as diligÃªncias, o MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ concluiu pela falta de
subsÃdios para oferecimento da denÃºncia em razÃ£o de existÃªncia de causa excludente de ilicitude
(legÃtima defesa), requerendo pelo arquivamento do procedimento. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Â Â Â Â
Â Â Â Vindo-me os autos conclusos, HOMOLOGO, por sentenÃ§a, para que produza seus jurÃdicos e
legais efeitos, o ARQUIVAMENTO promovido pelo Representante do MinistÃ©rio PÃºblico, com arrimo no
art. 18 e 28 do CÃ³digo de Processo Penal, na medida em que, no caso presente, entendo assistir razÃ£o
ao Parquet e ser o arquivamento o caminho mais acertado para resolver a questÃ£o, jÃ¡ que as provas
entÃ£o apuradas revelam inexistir base para a persecuÃ§Ã£o penal. Â Â Â Â Â Â Â ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio para a colocaÃ§Ã£o do investigado em liberdade, salvo se por outro motivo deva permanecer
preso. Â Â Â Â Â Â Â Ã distribuiÃ§Ã£o para anotaÃ§Ãµes de estilo. Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio
PÃºblico. Â Â Â Â Â Â Â P.R.I.C., servindo a presente como MANDADO DE INTIMAÃÃO / OFÃCIO /
ALVARÃ DE SOLTURA. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, arquive-se com as cautelas legais. Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-
aÃ§u/PA, 20 de setembro de 2021Â JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00503996120158140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021
REQUERENTE:KENDI KISHI Representante(s): OAB 9436 - KARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA
NAGAI (ADVOGADO) REQUERIDO:ML CONSTRUTORA E INCORPORADORA Representante(s): OAB
28899 - IVONILDES GOMES PATRIOTA (ADVOGADO) OAB 17394 - ROSEVAL RODRIGUES DA
CUNHA FILHO (ADVOGADO) OAB 20040 - JHONNIELCY KOPEGYNSKI (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA Â
Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Cumprimento de ClÃ¡usula Contratual com Pedido de
RestituiÃ§Ã£o de Valores Pagos Indevidamente c/c IndenizaÃ§Ã£o por danos Morais, promovida por
KENDI KISHI em face de ML CONSTRUTORA E INCORPORADORA. Â Â Â Â Â Â Â Â O requerente
narra que adquiriu da requerida, atravÃ©s dos Termos Aditivos de CessÃ£o/TransferÃªncia ao Contrato
Principal, os lotes nÂº 45,46,47 e 48, localizados no residencial IPITINGA e cujas especificaÃ§Ãµes se
encontram no contrato de fls. 022/037. Â Â Â Â Â Â Â Â O contrato teria previsto o reajuste anual das
parcelas com base no IGPM/FGV a cada doze meses, mais juros de 6% ao ano. No entanto, na prÃ¡tica, a
demandada estaria aplicando juros de 6% ao mÃªs. Por essa razÃ£o, o autor requer a aplicaÃ§Ã£o dos
juros de 6% ao ano, decomposto em 0,4867% ao mÃªs, alÃ©m de ser ressarcido da diferenÃ§a dos
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valores a mais pagos indevidamente. Â Â Â Â Â Â Â Â Juntou os documentos de fls. 011/163. Â Â Â Â Â Â
Â Â Em sede de contestaÃ§Ã£o, a requerida alegou que todos os contratos previram parcelas
reajustÃ¡veis, sendo que o autor concordou com as disposiÃ§Ãµes insertas. TambÃ©m sustentou que o
percentual foi aplicado obedecendo Ã s diretrizes tanto do CÃ³digo Civil atual quanto do de 1916. Por fim,
arguiu que o autor estaria confundindo o reajuste com base no IGPM com os juros compensatÃ³rios. Â Â Â
Â Â Â Â Â Juntou os documentos de fls. 198/227 Â Â Â Â Â Â Â Â RÃ©plica acostada Ã s fls. 229/246. Â Â
Â Â Â Â Â Â Ã o RelatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â Â Procedo ao julgamento antecipado da lide. A
matÃ©ria Ã© exclusivamente de direito, prescindindo de prova em audiÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Inexistindo
preliminares e estando presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o, passo Ã
anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Verifico que a clÃ¡usula 2Âª do instrumento contratual deixa claro
que Â¿a cada perÃodo de doze meses, as parcelas serÃ£o acrescidas de juros compensatÃ³rios de 6%
(seis por cento) ao ano, mais o reajuste com base no IGPM/FGVÂ¿. O Â§1Â° da referida clÃ¡usula, por
sua vez, esclarece que o reajuste serÃ¡ aplicado e cobrado nas 12 (doze) parcelas subsequentes, atÃ© a
total integralizaÃ§Ã£o dos valores devidosÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â No entanto, a autora alega que tal
clÃ¡usula nÃ£o estaria sendo obedecida, pois se fossem aplicados os juros de 6% ao ano, ter-se-ia o
equivalente aos juros mensais de 0,4867%. Assim, ao comparar o perÃodo de 12 (doze) meses, de agosto
de 2013 a julho de 2014 e agosto de 2014 a julho de 2015, o correto seria aplicar o reajuste do IGPM/FGV
(8,1033%) ao percentual de 0,4867%, totalizando um reajuste de 8,59% em cada parcela. Â Â Â Â Â Â Â Â
Como o acordado nÃ£o fora obedecido, acabou sendo aplicado um reajuste acima de 10%, fazendo com
que as parcelas ficassem mais onerosas do que o ajustado, conforme demonstrado nos documentos de
fls. 012/015. Â Â Â Â Â Â Â Â Em vez de refutar as alegaÃ§Ãµes da parte autora, a demandada sustentou
que o demandante estaria pugnando por uma revisÃ£o contratual e pleiteando a equiparaÃ§Ã£o do
percentual de juros compensatÃ³rios cobrados pela rÃ© ao percentual da taxa de mercado (2,34% ao
mÃªs), sendo que essa taxa seria superior Ã avenÃ§ada entre as partes. TambÃ©m inferiu que o
requerente estava confundindo os juros com o reajuste com base no IGPM/FGV. Â Â Â Â Â Â Â Â Sendo
assim, a defesa da rÃ© nÃ£o se relaciona com o objeto da aÃ§Ã£o, que Ã© a alegaÃ§Ã£o de
descumprimento de clÃ¡usula pactuada. O autor nÃ£o pretende uma revisÃ£o contratual, nem pleiteia a
diminuiÃ§Ã£o dos juros contratualmente acordados. Insurge-se, isso sim, contra os critÃ©rios de cÃ¡lculo
desses juros que, ao seu ver, sÃ£o equivocados, resultando em cobranÃ§a superior Ã devida. Â Â Â Â Â Â
Â Â Contudo, toda a contestaÃ§Ã£o da demandada foi elaborada como se o pedido fosse de revisÃ£o
contratual. Em nenhum momento a requerida apresentou justificativa para os valores cobrados, nem
afirmou que nÃ£o estava aplicando juros de 6% ao mÃªs, tampouco contestou os cÃ¡lculos apresentados
pelo autor nem apresentou planilhas que demonstrasse o cumprimento do pacto. Â Â Â Â Â Â Â Â ImpÃµe
o art. 341 do CÃ³digo de Processo Civil que incumbe ao rÃ©u Â¿manifestar-se precisamente sobre as
alegaÃ§Ãµes de fato constantes da petiÃ§Ã£o inicial, presumindo-se verdadeiras as nÃ£o impugnadasÂ¿.
Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se do princÃpio da impugnaÃ§Ã£o especÃfica, segundo o qual serÃ£o presumidos
como verdadeiros, os fatos, nas palavras de Daniel Amorim AssumpÃ§Ã£o Neves (Novo CÃ³digo de
Processo Civil Comentado, 2Âª ediÃ§Ã£o - Salvador - JusPodivm): Â¿A impugnaÃ§Ã£o especÃfica Ã©
um Ã´nus do rÃ©u de rebater pontualmente todos os fatos narrados pelo autor com os quais nÃ£o
concorda, tornando-os controvertidos e em consequÃªncia fazendo com que componham o objeto da
prova. O momento de tal impugnaÃ§Ã£o, ao menos em regra, Ã© contestaÃ§Ã£o, operando-se
preclusÃ£o consumativa se, apresentada essa espÃ©cie de defesa, o rÃ©u deixar de impugnar algum (s)
do (s) fato (s) alegado (s) pelo autor. Â¿ Â Â Â Â Â Â Â Â Assim, os fatos alegados na petiÃ§Ã£o inicial
pelo autor e nÃ£o contestados pelo rÃ©u se tornam incontroversos. Â Â Â Â Â Â Â Â Presumindo-se
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (o de que a clÃ¡usula contratual nÃ£o estaria sendo cumprida) e
tomando por base os documentos de fls. 022/025, que demonstram a existÃªncia de uma variaÃ§Ã£o
superior aos 6% pactuados entre uma parcela e outra, e, ainda, verificando que as parcelas foram
devidamente pagas pelo requerente ante o risco inerente Ã inadimplÃªncia (fls. 074/134), resta
configurado nÃ£o sÃ³ o descumprimento de clÃ¡usula contratual por parte do demandado, como tambÃ©m
o seu enriquecimento sem causa. Â Â Â Â Â Â Â Â Ã cediÃ§o que o "pacta sunt servanda" ou a "forÃ§a
obrigatÃ³ria dos contratos" Ã© princÃpio bÃ¡sico do direito das obrigaÃ§Ãµes. Seja assim, o contrato faz
lei entre as partes, desde que o pactuado nÃ£o esteja vedado por lei e nÃ£o haja defeitos no negÃ³cio
jurÃdico, razÃ£o pela qual o cumprimento das obrigaÃ§Ãµes assumidas Ã© plenamente exigÃvel entre os
contratantes, salvo hipÃ³teses excepcionais. Â Â Â Â Â Â Â Â No caso in comento, restou demonstrado
que a avenÃ§a foi descumprida pela requerida no momento em aplicou juros em porcentagem superior Ã
que foi estipulada inicialmente, sem embasamento contratual. Â Â Â Â Â Â Â Â Dessa forma, assiste ao
autor nÃ£o sÃ³ o direito de pagar apenas o que foi pactuado entre as partes, como tambÃ©m de ser
ressarcido de todos os valores que pagou a maior Ã empresa requerida. Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto ao

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
835



pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos morais, o descumprimento de contrato, em regra, nÃ£o rende ensejo
Ã reparaÃ§Ã£o moral, considerado que se trata de percalÃ§o comum e previsÃvel no mundo dos
negÃ³cios, salvo em casos excepcionais, quando os seus efeitos representam na esfera da dignidade ou
personalidade da parte. Â Â Â Â Â Â Â Â Em outros termos, o fato relatado na inicial nÃ£o Ã© de molde a
dar azo Ã indenizaÃ§Ã£o por dano moral. Embora a compensaÃ§Ã£o do dano moral seja um imperativo
essencial na tutela da integridade psicolÃ³gica do indivÃduo, a sua incidÃªncia estÃ¡ limitada aos casos
em que o dano seja efetivamente relevante, nÃ£o adstrito ao aspecto estritamente patrimonial, para atingir
direito de personalidade. Sem isso, nÃ£o se pode dar guarida Ã pretensÃ£o de indenizaÃ§Ã£o, sob pena
de confusÃ£o entre o efetivo abalo na esfera psÃquica, plenamente indenizÃ¡vel, e o simples incÃ´modo
ou aborrecimento decorrente de algum fato inesperado, o qual, uma vez sanado, Ã© perfeitamente
superado pela pessoa atingida, independentemente do pagamento de indenizaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â
Mero aborrecimento, simples contratempo ou dissabor, como Ã© prÃ³prio da situaÃ§Ã£o narrada nos
autos, nÃ£o justifica a reparaÃ§Ã£o a tÃtulo de dano moral. Â Â Â Â Â Â Â Â Confira-se a propÃ³sito:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO. DANOS MORAIS E
MATERIAIS. INOCORRÃNCIA. CANCELAMENTO DE LIMITE DE CRÃDITO. INOCORRÃNCIA DE ATO
ILÃCITO, DANO E NEXO CAUSAL. SÃMULA 07/STJ. (...). 3. Como jÃ¡ decidiu esta Corte, "mero
aborrecimento, mÃ¡goa, irritaÃ§Ã£o ou sensibilidade exacerbada estÃ£o fora da Ã³rbita do dano moral".
Precedentes. 4. Recurso nÃ£o conhecido. (Recurso Especial nÂº 856556/PR (2006/0117703-0), 4Âª
Turma do STJ, Rel. Jorge Scartezzini. j. 05.10.2006, unÃ¢nime, DJ 06.11.2006). CIVIL. INDENIZAÃÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. TRANSAÃÃO ELETRÃNICA BANCÃRIA NÃO EFETIVADA POR
DEFEITO OPERACIONAL. MERO ABORRECIMENTO. 1. Ã requisito para a indenizaÃ§Ã£o por danos
morais a comprovaÃ§Ã£o da ocorrÃªncia de ato objetivamente capaz de gerar prejuÃzo moral como a
vergonha, dor ou humilhaÃ§Ã£o. 2. (...). 3. (...). 4. O mero aborrecimento "nÃ£o pode ser alÃ§ado ao
patamar do dano moral, mas somente aquela agressÃ£o que exacerba a naturalidade dos fatos da vida,
causando fundadas afliÃ§Ãµes ou angÃºstias no espÃrito de quem ela se dirige" (Precedentes do STJ -
REsp nÂº 403.919/MG). 5. ApelaÃ§Ã£o provida. (ApelaÃ§Ã£o CÃvel nÂº 369719/PE (2003.83.00.009847-
5), 1Âª Turma do TRF da 5Âª RegiÃ£o, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro. j. 20.10.2005, unÃ¢nime,
DJU 30.11.2005). Importa salientar que os prejuÃzos decorridos do desligamento da energia elÃ©trica
sÃ£o de ordem material e nenhum deles restou comprovado no processo. Â Â Â Â Â Â Â Â Por todo o
exposto, JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO, para CONDENAR a demandada, ML CONSTRUTORA E
INCORPORADORA, a aplicar os juros compensatÃ³rios estipulados no contrato (6% ao ano, decomposto
em 0,4867% ao mÃªs), bem como ressarcir a diferenÃ§a de todos os valores pagos a mais desde
01.08.2014, corrigido monetariamente pelo IGPM/FGV, cuja apuraÃ§Ã£o serÃ¡ feita na fase de
liquidaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Â Â Â Â Â Â Â Â Julgo improcedente o pedido de indenizaÃ§Ã£o por danos
morais. Â Â Â Â Â Â Â Â Considerando que o requerente decaiu de parte mÃnima do pedido, condeno a
demandada em custas e honorÃ¡rios sucumbenciais, no montante correspondente a 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenaÃ§Ã£o, assim entendido o excesso de cobranÃ§a a ser restituÃdo ao requerente.
Â Â Â Â Â Â Â Â Declaro extinto o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito (art. 487, I, do CPC). Â Â Â Â Â
Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 20 de setembro de 2021
JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 01523977220158140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:MARIA DO SOCORRO DE SOUZA
PAIVA Representante(s): OAB 12598 - PAULO HENRIQUE MENEZES CORREA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERENTE:JAIRO BELEM OLIVEIRA REQUERENTE:LUCILENE CORREA MARTINS
REQUERIDO:MUNICIPIO DE TOME ACU. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Subam os autos ao TJ.
TomÃ©-AÃ§u, 20 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito Titular da
Comarca de TomÃ©-AÃ§u/PA PROCESSO: 00009616120188140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 21/09/2021 REQUERENTE:M L CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA EPP Representante(s): OAB 10652-A - ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO (ADVOGADO) REQUERIDO:EDUARDO JORGE DE ARAUJO COSTA FILHO. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA
1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Â¿o de ReintegraÃ§Â¿o de Posse ajuizada por ML CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA EPP. 2.Â Â Â Â Â A autora foi intimada para se manifestar acerca da certidÂ¿o
de fl. 096, no prazo de 15 dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte por mais de 90 dias. 4.Â
Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece
que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com
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o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Â¿o do mÃ©rito quando,
por nÂ¿o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Â¿o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua
falta de interesse em relaÃ§Â¿o Ã prestaÃ§Â¿o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Â¿o para o regular
exercÃcio do direito de aÃ§Â¿o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Â¿o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â
Custas pelo requerente. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Â¿o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â
Transitada em julgado, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 21 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA
SALES Juiz de Direito Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PÃ¡gina de 1Â FÃ³rum de: TOME AÃUÂ Â Email:
1tomeacu@tjpa.jus.brÂ Â Â EndereÃ§o: Av. TrÃªs Poderes, nÂº 800Â CEP: 68.680-000Â Â Bairro:
CENTROÂ Â Fone: (91)3727-1290 PROCESSO: 00012039820108140060 PROCESSO ANTIGO:
201010012635 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:IDELAIDE FURTADO DOS SANTOS
Representante(s): OAB 15718-A - RODRIGO RAFAEL CABRELLI SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. ESTADO DO PARÃ PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU
DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: ANOTO O PRAZO DE 30 DIAS PARA OS INTERESSADOS
PROMOVEREM A HABILITAÃÃO DOS HERDEIROS. TomÃ©-AÃ§u/PA, 21.09.2021 JosÃ© Ronaldo
Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 6 5 6 6 2 0 1 1 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 1 1 3 7 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:C. L. N. R. REQUERIDO:ANDERSON
COUTINHO VAZ REQUERENTE:AMALIA REGINA DO NASCIMENTO RAMOS Representante(s): OAB
000000079854 - DEFENSORIA PUBLICA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de
InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade c/c Alimentos ajuizada por C L N R representado por AMÃLIA REGINA
DO NASCIMENTO RAMOS. 2.Â Â Â Â Â A representante do requerente nÃ£o compareceu na audiÃªncia
marcada para o dia 15.02.2017, mesmo sendo devidamente intimada. 3.Â Â Â Â Â Ademais, a parte se
manteve inerte por mais de 04 anos. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡
extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir,
o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito,
por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional
pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do
exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do
CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade da justiÃ§a. 10.Â Â Â Â Â
Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se.
TomÃ©-AÃ§u, 21 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO:
00022852320178140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Ação de Alimentos de Infância e Juventude em: 21/09/2021
REQUERENTE:A. S. R. REQUERENTE:E. S. R. REPRESENTANTE:ANGELICA CALDEIRA SOUZA
REQUERIDO:EDILSON GOMES DOS REIS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO
DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o PrevidenciÃ¡ria
ajuizada por LEOPOLDINO RODRIGUES DE OLIVEIRA. 2.Â Â Â Â Â O requerente foi intimado para
comparecer Ã audiÃªncia designada para o dia 09.04.2020, Ã s 09h00m. 3.Â Â Â Â Â No entanto, de
acordo com a CertidÃ£o de fl. 131, o autor nÃ£o foi localizado no endereÃ§o indicado por ele. 4.Â Â Â Â Â
Os autos foram acautelados em Secretaria por 30 dias. No entanto, a parte se manteve inerte. 5.Â Â Â Â Â
Ã o relato. Decido. 6.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que
Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 7.Â Â Â Â Â De acordo com o
art. 485, III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por
nÃ£o promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias. 8.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de
interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular
exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 9.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 10.Â Â Â Â Â
Sem custas, em face da gratuidade da justiÃ§a. 11.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o.
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Registre-se. 12.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 16 de setembro de 2021.
JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00028127220178140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Execução de Alimentos em: 21/09/2021 REPRESENTANTE:VANIA MARIA DA SILVA E SILVA
REQUERIDO:JOSE ROBERTO GONCALVES. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU - VARA ÃNICA DESPACHO 1.Â Â Â Â Â Certifique-se a
apresentaÃ§Ã£o de resposta pela parte autora. Â Â Â Â Â Â TomÃ©-AÃ§u, 21 de setembro de 2021 JOSÃ
RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00045693320198140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021 DENUNCIADO:JOSE AUGUSTO SOUSA DE
SOUSA Representante(s): OAB 18307 - CARLOS FELIPE ALVES GUIMARAES (ADVOGADO) . PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA
Â Â Â Â Â Â Av. 03 Poderes, nÂº 800, Centro, CEP.: 68.680-000, Fone (0xx91) 3727-1290Â PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA
Â Â Â Â Â Â Av. 03 Poderes, nÂº 800, Centro, CEP.: 68.680-000, Fone (0xx91) 3727-1290Â PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU / VARA ÃNICA
Â Â Â Â Â Â Av. 03 Poderes, nÂº 800, Centro, CEP.: 68.680-000, Fone (0xx91) 3727-1290Â AÃÃO PENAL
PROCESSO NÂº.: 0004569-33.2019.8.14.0060 DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÃÃO Â Â Â Â Â
Â Â Vistos, etc. Â Â Â Â Â Â Â JOSE AUGUSTO SOUSA DE SOUSA, jÃ¡ qualificado nos presentes autos,
opÃ´s EMBARGOS DE DECLARAÃÃO em plenÃ¡rio do tribunal do Juri, fl. 262, a fim de promover
modificaÃ§Ã£o na sentenÃ§a condenatÃ³ria fls. 277/278. Â Â Â Â Â Â Â Aduz o embargante, em sÃntese,
a ausÃªncia de reconhecimento da atenuante de menoridade relativa, no momento de prolaÃ§Ã£o da
sentenÃ§a condenatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Chamado a se manifestar, o MP disse nÃ£o se opor ao
reconhecimento pleiteado. Â Â Â Â Â Â Â Ã o relatÃ³rio. Decido. Â Â Â Â Â Â Â No processo penal, os
embargos de declaraÃ§Ã£o opostos contra sentenÃ§a devem se restringir Ã s hipÃ³teses do artigo 382 do
CPP, quais sejam: ocorrÃªncia de obscuridade, ambiguidade, contradiÃ§Ã£o ou omissÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â
No caso em tela, Ã© necessÃ¡rio reconhecer a omissÃ£o alegada pela defesa do rÃ©u, visto que,
conforme qualificaÃ§Ã£o que consta dos autos, o acusado nasceu em 21/12/1999, de modo que, Ã
Ã©poca dos fatos, 20/10/2018, tinha apenas 19 (dezenove) anos de idade. Estabelece o art. 492 do CPP
que: Art. 492.Â Em seguida, o presidente proferirÃ¡ sentenÃ§a que: I - no caso de condenaÃ§Ã£o: a)
fixarÃ¡ a pena-base; b) considerarÃ¡ as circunstÃ¢ncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates;
(...); Â Â Â Â Â Â Â Ã necessÃ¡rio destacar, entretanto, que o reconhecimento ora realizado nÃ£o fere o as
disposiÃ§Ãµes do preceptivo legal, por se tratar de causa de natureza objetiva, cujo debate em plenÃ¡rio
Ã© dispensÃ¡vel para o seu reconhecimento, atÃ© mesmo por nÃ£o constar no rol do art. 483 do CPP, o
qual estabelece a ordem de quesitaÃ§Ã£o necessÃ¡ria Ã apresentaÃ§Ã£o dos jurados. Â Â Â Â Â Â Â A
jurisprudÃªncia pÃ¡tria Ã© no mesmo sentido. Vejamos: (...) 4. NÃ£o hÃ¡ falar em sentenÃ§a contrÃ¡ria Ã
lei expressa ou Ã decisÃ£o dos jurados (alÃnea b) quando o juiz presidente, amparado na decisÃ£o do
JÃºri, profere sentenÃ§a seguindo as diretrizes do artigo 492, inciso I, do CÃ³digo de Processo Penal. 5. A
culpabilidade deve ser entendida como juÃzo de censurabilidade da conduta do agente, averiguando se
atingiu um grau de reprovabilidade superior Ã quela comum ao tipo. O fato de o homicÃdio ter sido
praticado em concurso de agentes extrapola o comando do tipo penal, pois trouxe maior vulnerabilidade
ao bem jurÃdico tutelado pelo tipo. 6. InviÃ¡vel a aplicaÃ§Ã£o analÃ³gica do tratamento conferido Ã
delaÃ§Ã£o premiada para a confissÃ£o espontÃ¢nea, haja vista serem institutos com natureza jurÃdica e
finalidade distintas. 7. Comprovado nos autos que o apelante era menor de 21 (vinte e um) anos na data
do fato, de rigor o reconhecimento da atenuante da menoridade relativa. 8. Ocorrendo o concurso entre
uma circunstÃ¢ncia atenuante com carÃ¡ter preponderante (menoridade relativa) e uma circunstÃ¢ncia
agravante sem tal qualidade (recurso que dificultou a defesa da vÃtima), deve ser atenuada a pena na
proporÃ§Ã£o de 1/12 (um doze avos). Precedentes. 9. Recurso parcialmente provido. (APR nÂº
20170510030597 (1190694), 2Âª Turma Criminal do TJDFT, Rel. Silvanio Barbosa dos Santos. j.
01.08.2019, DJe 07.08.2019). Â (...) 3. AlegaÃ§Ã£o em PlenÃ¡rio de agravantes e atenuantes objetivas. A
exigÃªncia dos debates para reconhecimento de agravantes e atenuantes preconizada no artigo 492, I, b,
do CÃ³digo de Processo Penal diz respeito Ã quelas de natureza subjetiva, com o escopo de alardeÃ¡-las
ao aplicador da pena, visto que, por nÃ£o constarem do rol do artigo 483 do mesmo estatuto legal, que
estabelece a ordem de quesitaÃ§Ã£o, nÃ£o serÃ£o submetidas aos senhores Jurados. ManutenÃ§Ã£o da
agravante de reincidÃªncia na dosimetria da pena, observando-se, ainda, a sua preponderÃ¢ncia sobre a
atenuante da confissÃ£o, na forma do artigo 67 do CÃ³digo Penal. 4. No que tange Ã reduÃ§Ã£o pela
confissÃ£o espontÃ¢nea pelo acusado, nÃ£o basta Ã acusaÃ§Ã£o dizer que dita confissÃ£o pouco
contribuiu para o esclarecimento do fato, sob a justificativa de que hÃ¡ outras provas que o esclarecem.
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Tal assertiva resulta de mera opiniÃ£o subjetiva do Promotor de JustiÃ§a signatÃ¡rio das razÃµes
recursais, nÃ£o sendo suficiente para afastar a sua incidÃªncia do cÃ¡lculo da pena. Ademais, havendo
expresso reconhecimento pelo rÃ©u de que Ã© o autor dos fatos, nÃ£o obstante alegue legÃtima defesa,
Ã© de ser admitida a confissÃ£o espontÃ¢nea nos termos da SÃºmula nÂº 545 do STJ. 5. Descabe
analisar o pleito de concessÃ£o do benefÃcio de gratuidade judiciÃ¡ria, haja vista tal desiderato ter sido
alcanÃ§ado jÃ¡ em sentenÃ§a, quando houve a suspensÃ£o do pagamento das custas processuais.
APELAÃÃO DA DEFESA PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA PARTE, IMPROVIDA. APELAÃÃO
DO MINISTÃRIO PÃBLICO PARCIALMENTE PROVIDA. (ApelaÃ§Ã£o Crime nÂº 70077995553, 2Âª
CÃ¢mara Criminal do TJRS, Rel. Victor Luiz Barcellos Lima. j. 13.09.2018, DJe 16.10.2018). Â¿ Â Â Â Â Â
Â Â Diante do exposto, conheÃ§o dos Embargos de DeclaraÃ§Ã£o e, no mÃ©rito, lhes dou provimento,
retificando a sentenÃ§a de fls. 277/278 na segunda fase da dosimetria da pena, conforme a seguir: Â Â Â
Â Â Â Â Assim, na primeira fase, reputo como suficiente e necessÃ¡ria Ã repressÃ£o e prevenÃ§Ã£o do
delito a pena-base em 18 (dezoito) anos e 9 (nove) meses de reclusÃ£o. NÃ£o foram sustentadas
agravantes ou atenuantes em plenÃ¡rio (art.492, I, b, do CPP), entretanto, hÃ¡ que se reconhecer a
atenuante genÃ©rica objetiva da menoridade penal relativa (art. 65, I, do CPB), visto estar comprovado
nos autos que o rÃ©u, ao tempo do crime, tinha menos de 21 (vinte e um) anos de idade. Assim, reduzo a
pena base em 1 (um) ano e 6 (seis) meses, atingindo 17 (dezessete) anos e 3 (trÃªs) meses de reclusÃ£o.
Ausente causas de aumento e de diminuiÃ§Ã£o, torno a pena de 17 (dezessete) anos e 3 (trÃªs) meses
de reclusÃ£o em definitiva e final. Nos termos do art. 387, Â§ 2Âº, do CPP, reduzo da pena acima fixada o
tempo de prisÃ£o provisÃ³ria jÃ¡ cumprida pelo acusado. De acordo com o ofÃcio de fls. 83/84, o acusado
foi preso preventivamente em 30.01.2020, e permanece preso desde entÃ£o, tendo cumprido atÃ© esta
data 1 (um) ano, 7 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dia de prisÃ£o provisÃ³ria. Deduzida da pena acima,
restam a cumprir 15 (quinze) anos, 7 (sete) meses e 8 (oito) dias de reclusÃ£o. EstabeleÃ§o o regime
fechado para inÃcio de cumprimento da pena, no Centro de RecuperaÃ§Ã£o Regional de TomÃ©-AÃ§u
ou em outro estabelecimento prisional adequado, onde houver vaga, sob a responsabilidade da SEAP. Â Â
Â Â Â Â Â No mais, mantenho o decisum vergastado em seus termos, no que nÃ£o alterados pela
presente decisÃ£o. Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o MP e a defesa acerca da presente decisÃ£o, devendo o
patrono do acusado, no prazo de 5 (cinco) dias, ratificar a apelaÃ§Ã£o interposta Ã fl. 280, caso deseje. Â
Â Â Â Â Â Â Cumpra-se. Â Â Â Â Â Â Â TomÃ©-aÃ§u/PA, 21/09/2021 JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES
Ju i z  de  D i r e i t o  PROCESSO:  00050295420188140060  PROCESSO ANT IGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Averiguação de Paternidade em: 21/09/2021 REPRESENTADO:MARIA VITORIA PEREIRA DE SOUZA
REPRESENTADO:MARIA BEATRIZ PEREIRA DE SOUZA REPRESENTANTE:LEIDIANE PEREIRA DE
SOUZA REQUERIDO:MAURICIO BORGES DIAS. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de
InvestigaÃ§Ã£o de Paternidade ajuizada por M V P D S e M B P D S representados por LEIDIANE
PEREIRA DE SOUZA. 2.Â Â Â Â Â O requerente foi intimado para se manifestar acerca da certidÃ£o de fl.
18, no prazo de dez dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, de acordo com a CertidÃ£o de fl. 027, o autor nÃ£o foi
localizado no endereÃ§o indicado por ele. 4.Â Â Â Â Â Os autos foram acautelados em Secretaria por
mais de um ano. No entanto, a parte se manteve inerte. 5.Â Â Â Â Â Ã o relato. Decido. 6.Â Â Â Â Â O
CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã©
necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 7.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485, III, do referido Diploma
Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o promover os atos e
diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 8.Â Â Â Â Â Isso
porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de interesse em relaÃ§Ã£o
Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o.
9.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento
no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 10.Â Â Â Â Â Sem custas, em face da gratuidade da
justiÃ§a. 11.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-se. 12.Â Â Â Â Â Transitada em
julgado, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 21 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de
D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 2 9 3 0 2 0 1 8 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:HELIO PINTO PANCIERI Representante(s):
OAB 17948 - RAISA GABY MUTRAN MEDEIROS COVRE (ADVOGADO) OAB 20723 - EDISON
LUSTOSA QUARESMA JUNIOR (PROCURADOR(A)) REQUERIDO:CHUBB DO BRASIL COMPANHIA
DE SEGUROS . ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1. DEFIRO O PEDIDO DEDUZIDO
EM AUDIÃNCIA E DETERMINO A CITAÃÃO POR PARTE DA EMPRESA PAMCARY CORRETAGENS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
839



DE SEGUROS, RENOVANDO-SE A EXPEDIÃÃO DE MANDADO PARA ESSE FIM. 2. A PARTE
REQUERENTE SAI INTIMADA EM AUDIÃNCIA PARA MANIFESTAR-SE SOB A CONTESTAÃÃO
JUNTADA NESTA OPORTUNIDADE E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 15 DIAS. TomÃ©-AÃ§u/PA,
21.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-
000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00060231920178140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Execução de Alimentos Infância e Juventude em: 21/09/2021 REQUERENTE:S. M. R. REQUERENTE:K.
M. R. REQUERENTE:E. M. R. REPRESENTANTE:EDNUZIA GOMES PAIXAO REQUERIDO:SAMUEL
ALVES DE SOUZA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de CobranÃ§a ajuizada por Maria do
Socorro de Melo de Alvarenga. 2.Â Â Â Â Â A representante dos requerentes manifestou-se pela
desistÃªncia da aÃ§Ã£o Ã fl. 057. 3.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil, em seu art. 17, estabelece
que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidade". 4.Â Â Â Â Â Considerando
que o presente pedido revela a ausÃªncia de interesse do requerente, homologo o pedido de desistÃªncia
e, em consequÃªncia, julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art.
485, VI e VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. 5.Â Â Â Â Â Sem custas em razÃ£o da gratuidade da
justiÃ§a. 6.Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. 7.Â Â Â Â Â Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 21 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 1 3 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA A??o: Execução
de Alimentos em: 21/09/2021 REPRESENTADO:E. C. O. REQUERENTE:JAQUELINE FERREIRA
CIDREIRA Representante(s): OAB 27998 - RAFAELLY WILLIAMS DOS ANJOS SILVA (ADVOGADO)
REQUERIDO:PAULO SANTOS DE OLIVEIRA. ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos
termos do art. 1Âº, Â§2Âº, III, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art. 1Âº do Provimento de
nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o exequente para informar se houve o pagamento do dÃ©bito, no prazo de
5 (cinco) dias. TomÃ©-aÃ§u/PA, 21 de setembro de 2021. BELÂª ADRIANE ALMEIDA Diretora de
Secretaria da Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO: 00071217320168140060 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ADRIANE DE SOUZA ALMEIDA A??o: Execução
de Alimentos em: 21/09/2021 REPRESENTANTE:ROSIANE ALVES DO ROSARIO EXECUTADO:FABIO
JOSE DA SILVA MACIEL EXEQUENTE:A. E. M. EXEQUENTE:A. F. R. M. . ATO ORDINATÃRIO Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nos termos do art. 1Âº, Â§2Âº, III, do Provimento nÂº. 006/2006-CJMB, c/c com o art.
1Âº do Provimento de nÂº. 006/2009-CJCI, intime-se o exequente para informar endereÃ§o atualizado do
executado, no prazo de 10 (dez) dias. TomÃ©-aÃ§u/PA, 21 de setembro de 2021. BELÂª ADRIANE
ALMEIDA Diretora de Secretaria da Comarca de TomÃ©-AÃ§u PROCESSO: 00072172020188140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:MARIA IRACI DE
OLIVEIRA. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ
COMARCA DE TOMÃ-AÃU DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1. OFICIE-SE AO CARTÃRIO
EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE BRAGANÃA PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS INFORMAR A
EXISTÃNCIA DE REGISTRO DE NASCIMENTO NÂº 431, LIVRO 04, FLS. 06, EM NOME DE MARIA
IRACI DE OLIVEIRA, ENCAMINHANDO A CERTIDÃO RESPECTIVA. 2. APÃS, AO MP PARA
MANIFESTAÃÃO. TomÃ©-AÃ§u/PA, 21.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03
PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00084439420178140060
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO
PEREIRA SALES A??o: Procedimento Comum Cível em: 21/09/2021 REQUERENTE:MARIA DO
SOCORRO DE MELO DE ALVARENGA Representante(s): OAB 17708 - MARCIA GISELLY COSTA DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUISITANTE:MUNICIPIO DE TOME ACU. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de
AÃ§Ã£o de CobranÃ§a ajuizada por Maria do Socorro de Melo de Alvarenga. 2.Â Â Â Â Â A representante
dos requerentes manifestou-se pela desistÃªncia da aÃ§Ã£o Ã fl. 057. 3.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo
Civil, em seu art. 17, estabelece que Â¿para postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e
legitimidade". 4.Â Â Â Â Â Considerando que o presente pedido revela a ausÃªncia de interesse do
requerente, homologo o pedido de desistÃªncia e, em consequÃªncia, julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, VI e VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. 5.Â Â Â Â
Â Sem custas em razÃ£o da gratuidade da justiÃ§a. 6.Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. 7.Â Â Â Â Â
Certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 21 de setembro de 2021. JOSÃ
RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00085908620188140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES
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A??o: Regularização de Registro Civil em: 21/09/2021 REQUERENTE:CLEONICE SALGADO MACIEL.
ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA
DE TOMÃ-AÃU 1.Â Â Â Â Â REDESIGNO A AUDIÃNCIA PARA O DIA 10.05.2022, ÃS 13H30, SAINDO
INTIMADOS OS PRESENTES. 2. RENOVEM-SE DILIGÃNCIAS, SE ATENTANDO A SECRETARIA
PARA O ENDEREÃO QUE CONSTANTE DA INICIAL (FLS. 2) DOS AUTOS. TomÃ©-AÃ§u/PA,
21.09.2021 JosÃ© Ronaldo Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-
000, FONE 3727-1290 PROCESSO: 00091318520198140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o: Interdito
Proibitório em: 21/09/2021 REQUERENTE:BRUNA ROBERTA ALVES FERNANDES Representante(s):
OAB 27376 - IGOR DOURO CARVALHO GAIA (ADVOGADO) REQUERENTE:RAIMUNDO ROBERTO
PROGENIO FERNANDES REQUERENTE:RENATA ALVES FERNANDES REQUERIDO:MARIA TEREZA
FERNANDES SHYOIA REQUERIDO:MARIA LUCIA FERNANDES REQUERIDO:MARIA SOCORRO
FERNANDES. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO
PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU DELIBERAÃÃO EM AUDIÃNCIA: 1. PELAS DECLARAÃÃES
PRESTADAS PELA PARTE AUTORA, NÃO OCORRERAM MAIS AMEAÃAS OU TENTATIVA DE
INVASÃO Ã POSSE QUE ALEGA DETER. NÃO SIGNIFICA QUE EVENTUALMENTE NÃO POSSAM VIR
A OCORRER OU SE REPETIR, HAJA VISTA A EXISTÃNCIA DE LITIGIO ENTRE AS PARTES PELA
PARTILHA DO IMÃVEL QUE TERIA SIDO DEIXADO PELO ASCENDENTE COMUM, PAI DAS
REQUERIDA E AVÃ DA REQUERENTE. NÃO HOUVE INVENTÃRIO DA HERANÃA DEIXADA PELO DE
CUJUS, COMO DECLARADO EM AUDIÃNCIA E, SE ACORDO HOUVE ENTRE OS HERDEIROS, FOI
INFORMAL E NÃO DOCUMENTADO, TAMBÃM CONFORME DECLARAÃÃES PRESTADAS
PREVIAMENTE NESTA OPORTUNIDADE. NEM AS REQUERIDAS NEGAM O EXERCÃCIO DA POSSE
PELA PARTE AUTORA, AINDA QUE NÃO DÃ EXTENSÃO POR ELA PRETENDIDA E QUE ISSO
RESIDE PORVENTURA DO LITIGIO EM TORNO DA QUESTÃO POSSESSÃRIA. NESTES TERMOS,
DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR PARA DETERMINAR QUE AS PARTES REQUERIDAS SE
ABSTENHAM DE INTERVIR, AMEAÃAR OU TURBAR A POSSE ALEGADA PELA REQUERENTE, NO
CURSO DA INSTRUÃÃO PROCESSUAL OU ATÃ ULTERIOR DELIBERAÃÃO, SOB PENA DE MULTA
NO VALOR DE R$ 30.000,00, SEM PREJUÃZO DA RESPONSABILIDADE CRIMINAL EM QUEM DER
CAUSA AO DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO. 2. AS PARTES REQUERIDAS SAEM INTIMADAS EM
AUDIÃNCIA DA DECISÃO E PARA APRESENTAR CONTESTAÃÃO, NO PRAZO LEGAL, POR MEIO DE
ADVOGADO. 3. APRESENTADA CONTESTAÃÃO EM TEMPO HÃBIL INTIME-SE A PARTE
REQUERENTE, POR SEU ADVOGADO PARA RÃPLICA. TomÃ©-AÃ§u/PA, 21.09.2021 JosÃ© Ronaldo
Pereira Sales Juiz de Direito AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-1290
P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 1 2 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Inventário em: 21/09/2021 REPRESENTANTE:MARCIA COSTA PINTO Representante(s): OAB 113.880 -
CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MARLENE DA COSTA
SANTOS Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERENTE:MONICA COSTA PINTO FARIAS Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE
PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MANASSES COSTA PINTO Representante(s):
OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MAIK
COSTA PINTO Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERENTE:ACENATE COSTA PINTO PIMENTA Representante(s): OAB 113.880 -
CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MAELI COSTA PINTO
Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:ACER PINTO FELIZ. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE
Processo nÂº 0009212-34.2019.8.14.0060 AÃÃO DE INVENTÃRIO INVENTARIANTE: MÃRCIA COSTA
PINTO Aos 21 (vinte e um ) dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, nesta cidade e Comarca de
TomÃ©-AÃ§u, Estado do ParÃ¡, compareceu perante esta Diretora de Secretaria a Sra. MARCIA COSTA
PINTO , brasileira, solteira, agricultora, portadora da identidade NÂº 3539127 2Âª via - PC/PA, inscrita no
CPF: 668.810.052-53, e por ela foi dito que vinha prestar o compromisso legal nos autos de InventÃ¡rio,
processo nÂº 0009212-34.2019.8.14.0060, a quem o MM. Juiz de Direito nomeou para que assuma a
responsabilidade de INVENTARIANTE nos autos do processo ao norte mencionado, comprometendo-se a
cumprir todas as incumbÃªncias descritas nos artigos 991 e 992 do CÃ³digo de Processo Civil. Prestado o
compromisso legal, a inventariante se responsabilizou em cumpri-lo sem dolo nem malÃcia, tudo sob as
penalidades da lei. Do que para constar, lavrei o presente termo, que fica devidamente assinado.
E u , _ _ _ _ _ _ _  A d r i a n e  d e  S o u z a  A l m e i d a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
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INVENTARIANTE:___________________________________________________ Â Â Â Â Â MARCIA
C O S T A  P I N T O  Â  Â  Â  Â  Â  C P F  n Â º  6 6 8 . 8 1 0 . 0 5 2 - 5 3  M A G I S T R A D O :
_____________________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-
1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 1 2 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Inventário em: 21/09/2021 REPRESENTANTE:MARCIA COSTA PINTO Representante(s): OAB 113.880 -
CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MARLENE DA COSTA
SANTOS Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERENTE:MONICA COSTA PINTO FARIAS Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE
PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MANASSES COSTA PINTO Representante(s):
OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MAIK
COSTA PINTO Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERENTE:ACENATE COSTA PINTO PIMENTA Representante(s): OAB 113.880 -
CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MAELI COSTA PINTO
Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:ACER PINTO FELIZ. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE
Processo nÂº 0009212-34.2019.8.14.0060 AÃÃO DE INVENTÃRIO INVENTARIANTE: MÃRCIA COSTA
PINTO Aos 21 (vinte e um ) dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, nesta cidade e Comarca de
TomÃ©-AÃ§u, Estado do ParÃ¡, compareceu perante esta Diretora de Secretaria a Sra. MARCIA COSTA
PINTO , brasileira, solteira, agricultora, portadora da identidade NÂº 3539127 2Âª via - PC/PA, inscrita no
CPF: 668.810.052-53, e por ela foi dito que vinha prestar o compromisso legal nos autos de InventÃ¡rio,
processo nÂº 0009212-34.2019.8.14.0060, a quem o MM. Juiz de Direito nomeou para que assuma a
responsabilidade de INVENTARIANTE nos autos do processo ao norte mencionado, comprometendo-se a
cumprir todas as incumbÃªncias descritas nos artigos 991 e 992 do CÃ³digo de Processo Civil. Prestado o
compromisso legal, a inventariante se responsabilizou em cumpri-lo sem dolo nem malÃcia, tudo sob as
penalidades da lei. Do que para constar, lavrei o presente termo, que fica devidamente assinado.
E u , _ _ _ _ _ _ _  A d r i a n e  d e  S o u z a  A l m e i d a ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
INVENTARIANTE:___________________________________________________ Â Â Â Â Â MARCIA
C O S T A  P I N T O  Â  Â  Â  Â  Â  C P F  n Â º  6 6 8 . 8 1 0 . 0 5 2 - 5 3  M A G I S T R A D O :
_____________________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-
1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 0 9 2 1 2 3 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Inventário em: 21/09/2021 REPRESENTANTE:MARCIA COSTA PINTO Representante(s): OAB 113.880 -
CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MARLENE DA COSTA
SANTOS Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERENTE:MONICA COSTA PINTO FARIAS Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE
PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MANASSES COSTA PINTO Representante(s):
OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MAIK
COSTA PINTO Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR
(ADVOGADO) REQUERENTE:ACENATE COSTA PINTO PIMENTA Representante(s): OAB 113.880 -
CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO) REQUERENTE:MAELI COSTA PINTO
Representante(s): OAB 113.880 - CESAR EMIDIO DE PADUA PENHA JUNIOR (ADVOGADO)
REQUERIDO:ACER PINTO FELIZ. ESTADO DO PARÃ PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA
DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE
Processo nÂº 0009212-34.2019.8.14.0060 AÃÃO DE INVENTÃRIO INVENTARIANTE: MÃRCIA COSTA
PINTO Aos 21 (vinte e um ) dias do mÃªs de setembro do ano de 2021, nesta cidade e Comarca de
TomÃ©-AÃ§u, Estado do ParÃ¡, compareceu perante esta Diretora de Secretaria em ExercÃcio a Sra.
MARCIA COSTA PINTO , brasileira, solteira, agricultora, portadora da identidade NÂº 3539127 2Âª via -
PC/PA, inscrita no CPF: 668.810.052-53, e por ela foi dito que vinha prestar o compromisso legal nos
autos de InventÃ¡rio, processo nÂº 0009212-34.2019.8.14.0060, a quem o MM. Juiz de Direito nomeou
para que assuma a responsabilidade de INVENTARIANTE nos autos do processo ao norte mencionado,
comprometendo-se a cumprir todas as incumbÃªncias descritas nos artigos 991 e 992 do CÃ³digo de
Processo Civil. Prestado o compromisso legal, a inventariante se responsabilizou em cumpri-lo sem dolo
nem malÃcia, tudo sob as penalidades da lei. Do que para constar, lavrei o presente termo, que fica
devidamente ass inado.  Eu,_______ Adr iane de Souza Almeida,  d ig i te i  e  subscrevi .
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INVENTARIANTE:___________________________________________________ Â Â Â Â Â MARCIA
C O S T A  P I N T O  Â  Â  Â  Â  Â  C P F  n Â º  6 6 8 . 8 1 0 . 0 5 2 - 5 3  M A G I S T R A D O :
_____________________________________________________ Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES AV. 03 PODERES, S/N, CENTRO, CEP. 68680-000, FONE 3727-
1 2 9 0  P R O C E S S O :  0 0 1 1 1 9 1 3 1 2 0 1 9 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
Reintegração / Manutenção de Posse em: 21/09/2021 REQUERENTE:ANTONIA DE SOUZA
RODRIGUES Representante(s): OAB 7349 - JONILO GONCALVES LEITE (ADVOGADO)
REQUERIDO:JOSIVALDO PINHEIRO NUNES REQUERIDO:FATIMA PINHEIRO ERNANI E OUTROS.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU
SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de ReintegraÃ§Ã£o de Posse ajuizada por AntÃ´nia de
Souza Rodrigues. 2.Â Â Â Â Â De acordo com a certidÃ£o de fl. 042, a requerente nÃ£o recolheu as
custas iniciais, mesmo sendo devidamente intimada. 3.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro,
em seu art. 250, estabelece que Â¿serÃ¡ cancelada a distribuiÃ§Ã£o do feito se a parte, intimada na
pessoa de seu advogado, nÃ£o realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze)
diasÂ¿. 4.Â Â Â Â Â Com essas consideraÃ§Ãµes, determino o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o e o
arquivamento do processo, assegurada Ã parte autora a restituiÃ§Ã£o da parcela recolhida a tÃtulo de
custas. TomÃ©-AÃ§u, 21 de setembro de 2021. JOSÃ RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 1 1 9 2 1 1 3 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE RONALDO PEREIRA SALES A??o:
A v e r i g u a ç ã o  d e  P a t e r n i d a d e  e m :  2 1 / 0 9 / 2 0 2 1  R E P R E S E N T A D O : C .  V .  V .  V .
REPRESENTANTE:CLEICIANE VAZ DE VAZ REQUERIDO:VILSON COUTINHO VAZ. PODER
JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE TOMÃ-AÃU SENTENÃA
1.Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ§Ã£o de Alimentos ajuizada por C V V D V representado por CLICIANE VAZ
DE VAZ. 2.Â Â Â Â Â A autora foi intimada para apresentar endereÃ§o atualizado do requerido, no prazo
de 15 dias. 3.Â Â Â Â Â No entanto, a parte se manteve inerte por mais de 30 dias. 4.Â Â Â Â Â Ã o relato.
Decido. 5.Â Â Â Â Â O CÃ³digo de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 17, estabelece que Â¿para
postular em juÃzo Ã© necessÃ¡rio ter interesse e legitimidadeÂ¿. 6.Â Â Â Â Â De acordo com o art. 485,
III, do referido Diploma Legal, o processo serÃ¡ extinto, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito quando, por nÃ£o
promover os atos e diligÃªncias que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
7.Â Â Â Â Â Isso porque a paralisaÃ§Ã£o do feito, por inÃ©rcia da parte, faz presumir sua falta de
interesse em relaÃ§Ã£o Ã prestaÃ§Ã£o jurisdicional pleiteada, que Ã© condiÃ§Ã£o para o regular
exercÃcio do direito de aÃ§Ã£o. 8.Â Â Â Â Â Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, com fundamento no art. 485, III, do CÃ³digo de Processo Civil. 9.Â Â Â Â Â Sem
custas, em face da gratuidade da justiÃ§a. 10.Â Â Â Â Â Publique-se com efeito de intimaÃ§Ã£o. Registre-
se. 11.Â Â Â Â Â Transitada em julgado, arquivem-se. TomÃ©-AÃ§u, 21 de setembro de 2021. JOSÃ
RONALDO PEREIRA SALES Juiz de Direito PROCESSO: 00015294320198140060 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Medida de
Proteção à Criança e Adolescente em: REQUERENTE: M. P. E. REPRESENTADO: W. K. S. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 6 4 7 1 2 0 1 7 8 1 4 0 0 6 0  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Busca e Apreensão Infância e Juventude
em: REQUERENTE: S. P. R. N. Representante(s): OAB 13356 - JORDANO JUNIOR FALSONI
(ADVOGADO) OAB 22628 - DAVI RABELLO LEAO (ADVOGADO) REQUERIDO: D. S. S.
Representante(s): OAB 8464-A - CASSIA ROSANA MOREIRA DA SILVA E MARTINS (ADVOGADO)
MENOR: Y. R. N. S. PROCESSO: 00020249220168140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Tutela Infância e Juventude em:
REPRESENTANTE: C. T. REPRESENTADO: D. M. S. ENVOLVIDO: T. M. S. PROCESSO:
00028103420198140060 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
---- A??o: Execução de Medida de Proteção à Criança e Adolescente em: REQUERENTE: M. P. E.
REPRESENTADO: A. P. F. PROCESSO: 00120309020188140060 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: INFRATOR: J. V. S. N. REPRESENTANTE: M. P. E.  
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RESENHA: 02/09/2021 A 20/09/2021 - SECRETARIA DA VARA CIVEL DE NOVO PROGRESSO - VARA:
VARA CIVEL DE NOVO PROGRESSO

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 9 4 4 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA - BASA
Representante(s):  OAB 10176 ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)OAB 5176 -
MARIA DEUSA ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:WILSON ROSA DA COCEICAO
REQUERIDO:JOAO RIBEIRO JORGE FILHO. DESPACHO Tendo em vista a certidÃ£o retro, no sentido
da nÃ£o localizaÃ§Ã£o da parte rÃ©, intime-se a parte autora para fornecer endereÃ§o atualizado ou
requerer o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Saliente-se que, em caso de requerimento de
novas diligÃªncias, inclusive de oficial de justiÃ§a, deverÃ£o ser previamente recolhidas as custas
correlatas. Transcorrido o prazo acima, uma vez verificado o aludido recolhimento, remetam-se os autos Ã 
Unaj para verificar regularidade das custas. Uma vez verificada a regularidade das mesmas, venham os
autos conclusos. Em caso de nÃ£o pagamento ou de pagamento a menor, certifique-se e, apÃ³s, venham
os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente,  por cÃ³pia digi ta l izada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA,Â 2 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 8 8 4 3 2 0 0 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 8 7 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021---REQUERIDO:LUIZ CARLOS BOTELHO Representante(s): 
OAB 12901 - RONI YUTAKA YAMAGUTI (ADVOGADO)   AUTOR:MARLI EHRENBRIENK
Representante(s): OAB/SC 14361 ADAO DANIEL DA SILVA (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0001088-
43.2009.8.14.0115 Â Â Â Â Â DECISÃ¿O Â Â Â Â Â Trata-se de apelaÃ§Ã£o interposta em 23/07/2015
por MARLI EHRENBRIENK em face de sentenÃ§a que julgou extinto o processo sem resoluÃ§Ã£o de
mÃ©rito (fls. 45-46). Â Â Â Â Â A sentenÃ§a foi publicada no DiÃ¡rio Oficial em 07/10/2014, conforme
certidÃ£o de fls. 45v. Â Â Â Â Â Analisando os autos, observo que hÃ¡ um recurso de apelaÃ§Ã£o
interposto desde 23/07/2015, impondo-se com URGÃ¿NCIA que se cumpra as determinaÃ§Ãµes abaixo.
Â Â Â Â Â O Enunciado nÂº 1 do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ dispÃµe: Â¿Nos Recursos
interpostos com fundamento no CPC de 1973 (impugnando decisÃµes publicadas atÃ© 17/03/2016)
serÃ£o aferidos, pelos juÃzos de 1Âº grau, os requisitos de admissibilidade na forma prevista neste
CÃ³digo, com as interpretaÃ§Ãµes consolidadas atÃ© entÃ£o pela jurisprudÃªncia dos Tribunais
Superiores e do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡Â¿. Â Â Â Â Â No mesmo sentido Ã© o
Enunciado Administrativo nÂº 03 do Superior Tribunal de JustiÃ§a e a teoria do isolamento dos atos
processuais. Â Â Â Â Â Diante disso, passo a analisar os requisitos provisÃ³rios recursais: Â Â Â Â Â A
apelaÃ§Ã£o interposta nÃ£o preenche os requisitos de admissibilidade recursais, em especial, pelo motivo
que foi oferecida muito depois do prazo legal, sendo manifestamente intempestiva. Â Â Â Â Â Sendo
assim, tem-se que a tempestividade Ã© pressuposto de admissibilidade recursal intrÃnseco e inarredÃ¡vel,
devendo a apelante obedecer ao prazo legal, sob pena de nÃ£o conhecimento do recurso.
Â Â Â Â Â Dessarte, DEIXO DE RECEBER a mesma, nos termos do artigo 508 do CÃ³digo de Processo
Civil (CPC/73). Â Â Â Â Â Determino a intimaÃ§Ã£o das partes do inteiro teor desta decisÃ£o, por
publicaÃ§Ã£o no DJEN em nome dos advogados constituÃdos nos autos. Â Â Â Â Â Preclusa a presente
e uma vez certificado o trÃ¢nsito em julgado, tendo em vista a existÃªncia de custas pendentes de
pagamento, remetam-se os autos Ã  Unaj para cancelamento do boleto pendente de pagamento e
expeÃ§a novo boleto com prazo de 15 (quinze) dias. Â Â Â Â Â ApÃ³s, intime-se a devedora para
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realizaÃ§Ã£o do pagamento. Â Â Â Â Â Decorrido o prazo sem o pagamento integral, proceda Ã 
inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa, com a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria e incidÃªncia dos demais encargos legais,
conforme determina o art. 46 da Lei Estadual nÂº 8.328/2015, com a redaÃ§Ã£o dada pela Lei Estadual
nÂº Lei 9.217/2021, por meio da ferramenta integrativa disponibilizada pela Secretaria de
InformÃ¡tica/TJPA, no link https://divida-ativa.i.tj.pa.gov.br/. Â Â Â Â Â Realizada a inscriÃ§Ã£o, certifique-
se e arquive-se, com a devida baixa processual. Â Â Â Â Â Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente,
por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº
003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade
pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 02 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 7 1 2 3 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA S A
Representante(s):  OAB 18292 - BRUNA CAROLINE BARBOSA PEDROSA (ADVOGADO)  OAB 8200-B -
ROBERTO BRUNO ALVES PEDROSA (ADVOGADO)   REQUERIDO:URBANO VIEIRA DA CUNHA
REQUERIDO:ODEANES DIAS DOS SANTOS. DESPACHO Tendo em vista a certidÃ£o retro, no sentido
da nÃ£o localizaÃ§Ã£o da parte rÃ©, intime-se a parte autora para fornecer endereÃ§o atualizado ou
requerer o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Saliente-se que, em caso de requerimento de
novas diligÃªncias, inclusive de oficial de justiÃ§a, deverÃ£o ser previamente recolhidas as custas
correlatas. Transcorrido o prazo acima, uma vez verificado o aludido recolhimento, remetam-se os autos Ã 
Unaj para verificar regularidade das custas. Uma vez verificada a regularidade das mesmas, venham os
autos conclusos. Em caso de nÃ£o pagamento ou de pagamento a menor, certifique-se e, apÃ³s, venham
os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente,  por cÃ³pia digi ta l izada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA,Â 2 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 8 7 3 4 0 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021---REQUERENTE:B A NC O DA AMAZONIA SA
Representante(s):  OAB 6861           FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:JOSE MIGUEL PERES REQUERIDO:MARIA HELENA PEREIRA PERES
REQUERIDO:ENIO PEREIRA PERES. DESPACHO Tendo em vista a certidÃ£o retro, no sentido da nÃ£o
localizaÃ§Ã£o da parte rÃ©, intime-se a parte autora para fornecer endereÃ§o atualizado ou requerer o
que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Saliente-se que, em caso de requerimento de novas
diligÃªncias, inclusive de oficial de justiÃ§a, deverÃ£o ser previamente recolhidas as custas correlatas.
Transcorrido o prazo acima, uma vez verificado o aludido recolhimento, remetam-se os autos Ã  Unaj para
verificar regularidade das custas. Uma vez verificada a regularidade das mesmas, venham os autos
conclusos. Em caso de nÃ£o pagamento ou de pagamento a menor, certifique-se e, apÃ³s, venham os
autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO,
nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA,Â 2 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 9 8 6 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 02/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CRÉDITO DE
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LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO - GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT
Representante(s):  OAB 12.113 - JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:LEONARDO
DA SILVA CARRIJO REQUERIDO:EDUARDO DA SILVA CARRIJO REQUERIDO:DANIELA DA COSTA
LIMA CARRIJO. DESPACHO Tendo em vista a certidÃ£o retro, no sentido da nÃ£o localizaÃ§Ã£o da
parte rÃ©, intime-se a parte autora para fornecer endereÃ§o atualizado ou requerer o que for de direito, no
prazo de 5 (cinco) dias. Saliente-se que, em caso de requerimento de novas diligÃªncias, inclusive de
oficial de justiÃ§a, deverÃ£o ser previamente recolhidas as custas correlatas. Transcorrido o prazo acima,
uma vez verificado o aludido recolhimento, remetam-se os autos Ã  Unaj para verificar regularidade das
custas. Uma vez verificada a regularidade das mesmas, venham os autos conclusos. Em caso de nÃ£o
pagamento ou de pagamento a menor, certifique-se e, apÃ³s, venham os autos conclusos. ServirÃ¡ a
presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento
nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA,Â 2 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 2 9 0 6 4 1 3 2 0 1 5 8 1 4 0 0 5 1  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 02/09/2021---REQUERENTE:JAMANXIM COMERCIO DE MOVEIS
LTDA EPP Representante(s):  OAB 13881 - ERICK ROMMEL GOMES COTA (ADVOGADO)  OAB 18270
- ADRIANE MARIA DE SOUSA LIMA (ADVOGADO)   REQUERIDO:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARA TERCEIRO:ESTADO DO PARA. ATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no
provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; considerando a
tempestividade da ContestaÃ§Ã£o, intima-se o autor para manifestaÃ§Ã£o no prazo de 15 dias. Novo
Progresso/PA, 02 de setembro de 2021. MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA Â Diretor de Secretaria da
Vara CÃvel Â Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 5 1 5 8 9 8 8 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Petição Cível em: 02/09/2021---REQUERENTE:BANCO CATERPILLAR S/A Representante(s):  OAB
70981 - PRISCILA MORENO DOS SANTOS (ADVOGADO)   REQUERIDO:F.C. E SILVA COMERCIO ME.
PROCESSO NÂº: 0051589-88.2015.8.14.0115 DECISÃ¿O I - RELATÃ¿RIO Cuidam os autos de pedido
de cumprimento de mandado de busca em apreensÃ£o, processada perante o juÃzo da 6Âª Vara CÃvel
do Foro Regional de Santo Amaro - SÃ£o Paulo/SP distribuÃda sob o nÂº 1032353-82.2014.8.16.0100,
com fundamento no artigo 12, Â§ 12, do Decreto Lei nÂº 911/69, com alteraÃ§Ãµes trazidas pela Lei nÂº
13.043/14. Recebido o pedido, foi determinado cumprimento de mandado de busca e apreensÃ£o, Ã s fls.
49. Consta dos autos, certidÃ£o lavrada por Oficiala de JustiÃ§a, atestando a ausÃªncia de cumprimento
do mandado ante a nÃ£o localizaÃ§Ã£o do bem objeto de apreensÃ£o (fls. 80). Diante disso, a autora foi
intimada a se manifestar (fls. 81). Contudo a mesma ficou inerte (fls. 82). ApÃ³s, foi exarado o despacho
de fls. 83, no qual foi determinada a intimaÃ§Ã£o pessoal da autora, sob pena de extinÃ§Ã£o. Diante
disso, a autora pugnou pela devoluÃ§Ã£o da carta ao JuÃzo deprecante (fls. 85). Vieram os autos
conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O O Decreto Lei nÂº 911/69
disciplina o regramento jurÃdico da alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria, dispondo sobre a efetivaÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o do bem em caso de inadimplemento. Nessa esteira, o art. 3Âº, Â§ 12, do mencionado diploma
legal, estabelece a possibilidade da parte autora requerer a apreensÃ£o do bem diretamente ao juÃzo da
comarca onde foi localizado, in verbis: Art. 3o O proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio ou credor poderÃ¡, desde que
comprovada a mora, na forma estabelecida pelo Â§ 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, requerer contra o
devedor ou terceiro a busca e apreensÃ£o do bem alienado fiduciariamente, a qual serÃ¡ concedida
liminarmente, podendo ser apreciada em plantÃ£o judiciÃ¡rio. (RedaÃ§Ã£o dada pela Lei nÂº 13.043, de
2014)[...] Â§ 12.Â A parte interessada poderÃ¡ requerer diretamente ao juÃzo da comarca onde foi
localizado o veÃculo com vistas Ã  sua apreensÃ£o, sempre que o bem estiver em comarca distinta
daquela da tramitaÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o, bastando que em tal requerimento conste a cÃ³pia da petiÃ§Ã£o
inicial da aÃ§Ã£o e, quando for o caso, a cÃ³pia do despacho que concedeu a busca e apreensÃ£o do
veÃculo. (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.043, de 2014) Â§ 13.Â A apreensÃ£o do veÃculo serÃ¡ imediatamente
comunicada ao juÃzo, que intimarÃ¡ a instituiÃ§Ã£o financeira para retirar o veÃculo do local depositado
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no prazo mÃ¡ximo de 48 (quarenta e oito) horas. (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.043, de 2014) Â§ 14.Â O
devedor, por ocasiÃ£o do cumprimento do mandado de busca e apreensÃ£o, deverÃ¡ entregar o bem e
seus respectivos documentos. (IncluÃdo pela Lei nÂº 13.043, de 2014) Assim, o legislador facultou ao
proprietÃ¡rio fiduciÃ¡rio a adoÃ§Ã£o de caminho mais direto para a concretizaÃ§Ã£o da retomada do bem,
sem adentrar no mÃ©rito da aÃ§Ã£o originÃ¡ria. Dessa forma, por inteligÃªncia do citado dispositivo, o
objeto do pedido versa exclusivamente sobre a apreensÃ£o do bem, nÃ£o cabendo qualquer juÃzo de
valor acerca da validade do direito do peticionante, a qual deve ser devidamente apurada perante o juÃzo
natural da causa que originou a determinaÃ§Ã£o para busca e apreensÃ£o do bem dado em garantia. Isso
posto, uma vez frustrada a diligÃªncia que originou o manejo do pedido em comento, resta esgotado o
objeto da presente demanda. Diante disso, a melhor medida Ã© a remessa dos autos ao juÃzo da aÃ§Ã£o
originÃ¡ria. Em adiÃ§Ã£o, a prÃ³pria autora requereu a devoluÃ§Ã£o desta ao JuÃzo de origem (fls. 85), o
que conduz para o seu necessÃ¡rio arquivamento. III - CONCLUSÃ¿O Por todo o exposto, determino a
baixa da tramitaÃ§Ã£o do presente feito, com fundamento no art. 12, Â§Â§ 12, 13 e 14, do Decreto Lei
nÂº 911/69, com alteraÃ§Ãµes trazidas pela Lei nÂº 13.043/14. Procedida baixa, remetam-se os autos ao
juÃzo da 6Âª Vara CÃvel do Foro Regional de Santo Amaro - SÃ£o Paulo/SP. Retifique-se o patrono da
autora, conforme petiÃ§Ã£o de fls. 85. Intimem-se as partes do interior teor desta, por meio de
publicaÃ§Ã£o no DJe em nome de seus advogados. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por
cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009,
com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 02 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 2 9 9 1 6 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/09/2021---REQUERENTE:VANIDE DA SILVA Representante(s):  OAB
16975-A - SILVIO LUIS TIETZ (ADVOGADO)   REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. PROCESSO nÂº 0006299-16.2016.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Â Trata-se de
aÃ§Ã£o proposta por VANIDE DA SILVA em desfavor do INSS, com pedido de aposentadoria por idade
rural (Pedido Administrativo nÂº 164.930.018-0), com DER em 03/12/2014. Entretanto, o benefÃcio foi
negado administrativamente, tendo em vista a ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o de atividade rural em meses
idÃªnticos Ã  carÃªncia do benefÃcio. Ao fim, requer seja reconhecido o direito ao auferimento do
benefÃcio, desde o requerimento administrativo. Junto com a petiÃ§Ã£o inicial de fls. 04-06, vieram os
documentos de fls. 07-22, em especial as informaÃ§Ãµes de indeferimento do INSS (fls. 10) e o contrato
de arrendamento de fls. 15v-16, pactuado em 09 de outubro de 2000 entre o cÃ´njuge falecido e Miguel
Schuistak. Conforme se extrai daquele pedido, o indeferimento ocorreu porque nÃ£o foi comprovada a
qualidade se segurado especial do falecido, bem como nÃ£o houve comprovaÃ§Ã£o de atividade rural em
meses idÃªnticos Ã  carÃªncia do benefÃcio. Na decisÃ£o de fls. 25 foi recebida a petiÃ§Ã£o inicial, bem
como designada audiÃªncia de una. No ato ordinatÃ³rio de fls. 34 foi determinada a citaÃ§Ã£o do rÃ©u.
Em contestaÃ§Ã£o (fls. 36-39) a rÃ© sustenta inexistir qualidade de segurado, bem como a falta de
comprovaÃ§Ã£o da atividade rural, motivo pelo qual nÃ£o foram preenchidos os requisitos para
concessÃ£o do benefÃcio requerido pela autora. Na decisÃ£o de fls. 57, foi determinado o declÃnio de
competÃªncia da SubseÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria de Itaituba a esta Comarca. fls. 69 consta termo de audiÃªncia,
na qual foram ouvidas as testemunhas, bem como a mÃdia correlata se encontra Ã s fls. 70. Â No
despacho de fls. 72 foi determinada a intimaÃ§Ã£o das partes para se manifestarem em provas.
Entretanto, conforme certidÃ£o de fls. 76, as mesmas nÃ£o se manifestaram no prazo fixado. o breve
relatÃ³rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O NÃ£o merecem acolhimento os pedidos. aposentadoria por
idade do rurÃcola configura benefÃcio previdenciÃ¡rio devido ao segurado que completar sessenta
(homem) e cinquenta e cinco anos (mulher), desde que mantida a qualidade de segurado, ou ainda,
quando ele jÃ¡ se encontrava no gozo de aposentadoria. No caso dos autos, a autora requereu o
benefÃcio de aposentadoria (NB 164.930.018-0) junto ao INSS, em 03 de dezembro de 2014, o qual foi
indeferido ante a ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da atividade rural na data do requerimento ou do
desligamento da atividade, bem como a falta de comprovaÃ§Ã£o de atividade rural pelo nÃºmero de
meses idÃªntico Ã  carÃªncia do benefÃcio. De fato, conforme se infere dos elementos carreados aos
autos, a autora nÃ£o preenche os requisitos para figurar como segurada especial. Explico.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rezam os artigos 48, Â§1Âº e Â§2Âº e 143 da Lei nÂº 8.213/91, com a nova
redaÃ§Ã£o que lhe foi dada pela Lei nÂº 9.063/95, que o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
847



por idade desde que comprove o exercÃcio de atividade rural, ainda que descontÃnuo, no perÃodo
imediatamente anterior ao requerimento do benefÃcio, em nÃºmero de meses idÃªntico Ã  carÃªncia do
referido benefÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso, a carÃªncia estÃ¡ prevista no artigo 25, inciso II, daquela
lei, ou seja, 180 (cento e oitenta) contribuiÃ§Ãµes mensais. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com efeito, a autora nÃ£o
logrou comprovar o exercÃcio de atividade rural, ainda que descontÃnuo, pelo tempo da carÃªncia exigida
pela lei previdenciÃ¡ria, no perÃodo imediatamente anterior ao requerimento do benefÃcio, conforme se
detalha a seguir. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Quanto Ã  comprovaÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o rural, Ã©
necessÃ¡rio que a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica de seu exercÃcio esteja alicerÃ§ada pela produÃ§Ã£o de prova
material suficiente, ainda que inicialmente, complementada por prova testemunhal idÃ´nea, nÃ£o sendo
esta admitida exclusivamente, a teor do artigo 55, Â§3Âº, daquela lei e do Enunciado nÂº 149 da SÃºmula
do STJ, constituindo documentos aptos a essa comprovaÃ§Ã£o aqueles mencionados no artigo 106 do
mesmo diploma. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se verifica nos documentos que instruem a petiÃ§Ã£o
inicial, hÃ¡ apenas cÃ³pias de supostas notas de compras de produtos, as quais nÃ£o possuem forÃ§a
probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â O documento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Progresso
de fls. 18 se refere ao cÃ´njuge falecido e nÃ£o possui qualquer data de validade. Dessarte, alÃ©m de
nÃ£o se referir Ã  autora, verifica-se que o mesmo nÃ£o Ã© contemporÃ¢neo ao requerimento, diante do
Ã³bito do mesmo em 15/09/2007 (fls. 13). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ademais, nÃ£o consta dos autos qualquer
documento capaz de minimamente vincular a autora ao contrato de arrendamento de fls. 16v-17.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Note-se que, embora conste como profissÃ£o Â¿agricultoraÂ¿ na certidÃ£o de Ã³bito
de fls. 13, tal Ã© insuficiente para comprovar que a condiÃ§Ã£o de rurÃcola, sobretudo porque exarados
com base em declaraÃ§Ã£o unilateral sem qualquer outro documento capaz de reforÃ§ar essa
alegaÃ§Ã£o, bem como nÃ£o se refere Ã  perÃodo contemporÃ¢neo ao requerimento.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â O mesmo se pode dizer dos comprovantes de pagamento das mensalidades do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaituba aparentemente atinentes ao perÃodo de outubro de 2007 a
dezembro de 2008 constante de fls. 32, os quais, ainda que considerados idÃ´neos, dizem respeito a
perÃodo bastante inferior ao perÃodo de carÃªncia legalmente exigido. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em adiÃ§Ã£o,
muito embora produzida oitiva de testemunha, conforme Termo de audiÃªncia de fls. 69, certo Ã© que,
conforme acima asseverado, nÃ£o sÃ£o suficientes para, por si sÃ³, comprovar o lavor enquanto rurÃcola,
devendo haver nos autos outros documentos nesse sentido, o que nÃ£o se verifica no presente caso.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, nÃ£o merecem acolhida os pedidos deduzidos na exordial. III -
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, com
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a autora em custas, despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, os
quais arbitro em R$1.000,00 (um mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A cobranÃ§a do Ã´nus supramencionado
estÃ¡ sujeita ao disposto no artigo 98, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a
nÃ£o sujeita Ã  remessa necessÃ¡ria, pois ausentes as situaÃ§Ãµes do artigo 496 do CÃ³digo de
Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em caso de interposiÃ§Ã£o de recurso, intime-se a parte demandada, a
fim de que apresente contrarrazÃµes. ApÃ³s, remetam-se os autos, para distribuiÃ§Ã£o ao juÃzo ad
quem. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. SERVE O PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO
MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O/INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO/CARTA PRECATÃ¿RIA NOS TERMOS DO
PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER
VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO HTTP://WWW.TJPA.JUS.BR Novo
Progresso/PA, 09 de setembro de 2021. Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021

 
P R O C E S S O :  0 0 7 8 5 9 0 4 8 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 09/09/2021---REQUERENTE:NUBIA MARIA MARCINIACH
Representante(s):  OAB 22105-A - MARISA TEREZINHA VESZ (ADVOGADO)  OAB 22106-A - QUECELE
DE CARLI (ADVOGADO)  OAB 48581 - PRISCILA LETICIA DOS SANTOS KERBER (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Processo nÂº 00778590-
48.2015.8.14.0115 DECISÃ¿O Ã¿s fls. 85 consta ato ordinatÃ³rio que redesignou audiÃªncia
anteriormente pautada para 20/08/2020. Contudo, nÃ£o consta dos autos quaisquer referÃªncias quanto
Ã  efetiva realizaÃ§Ã£o da mesma. Diante disso, com vistas ao regular prosseguimento do feito e de
maneira a evitar a prÃ¡tica de ato processual desnecessÃ¡rio, determino a intimaÃ§Ã£o das partes para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifique eventuais provas que pretendem produzir ou manifestem
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interesse pelo julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de Processo
Civil. Advirta-se de que serÃ£o indeferidos pedidos de provas genÃ©ricos para os quais a necessidade
nÃ£o seja devidamente fundamentada, bem como que se mostrarem desnecessÃ¡rias ou protelatÃ³rias,
com fundamento no artigo 370, caput e parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Transcorrido o
prazo acima, independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente,
por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº
003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade
pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 09 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 3 1 3 2 0 0 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 0 1 6 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 10/09/2021---REU:FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA
AUTOR:CELIA ELIGIA BRAGA Representante(s):  OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO) 
. PROCESSO NÂº: 0000023-13.2009.8.14.0115 SENTENÃ¿A Primeiramente, ante a ausÃªncia de
decisÃ£o expressa nos autos nesse sentido, recebo a petiÃ§Ã£o inicial sob o rito da Lei nÂº 9.099/95. I -
RELATÃ¿RIO Trata-se de execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial, movida por CÃ¿LIA ELIGIA BRAGA em
face de ANTÃ¿NIO FRANCISCO DA CONCEIÃ¿Ã¿O PEREIRA, objetivando o pagamento de nota
promissÃ³ria no valor de R$ 3.000,00 (trÃªs mil reais). Na decisÃ£o de fls. 08 foi designada audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o. Entretanto, conforme Termo de fls. 11, nÃ£o foi possÃvel a mesma ante a ausÃªncia do
executado, motivo pelo qual foi determinada a sua citaÃ§Ã£o para pagamento da dÃvida. Ã¿s fls. 16
consta auto de penhora de uma esquadragera circular com motor elÃ©trico. Ante a nÃ£o localizaÃ§Ã£o do
executado (fls. 20), foi determinada sua intimaÃ§Ã£o por edital. No despacho de fls. 24, foi determinada a
intimaÃ§Ã£o da exequente quanto aquele auto de penhora. Diante disso, a parte autora manifestou
desistÃªncia Ã s fls. 25. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os
autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia. O executado, embora jÃ¡
tenha sido citado, nunca se manifestou nos autos, razÃ£o pela qual a desistÃªncia independe de sua
prÃ©via manifestaÃ§Ã£o (art. 485, Â§ 4Âº, do CPC). Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da
desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. Sem necessidade de maiores consideraÃ§Ãµes, verifico que a
parte autora nÃ£o possui mais interesse no prosseguimento do feito, o que enseja a extinÃ§Ã£o do
processo, sem julgamento do mÃ©rito, com fundamento na regra do artigo 485, inciso VIII, do CÃ³digo de
Processo Civil. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia, com arrimo
no art. 485, inciso VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Deixo de condenar em custas ante o disposto no
artigo 54 da Lei nÂº 9.099/95. Deixo de condenar em honorÃ¡rios advocatÃcios, visto que o executado
nunca compareceu a estes autos. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as partes do inteiro teor
desta sentenÃ§a. 2. Com o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se, dando baixa na tramitaÃ§Ã£o. ServirÃ¡ a
presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento
nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 10 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 7 1 3 2 0 1 1 8 1 4 0 0 0 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o:
Execução Fiscal em: 10/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
EXECUTADO:CURUA ENERGIA S/A Representante(s):  OAB 3127-A - MURILLO ESPINNOLA DE
OLIVEIRA LIMA (ADVOGADO) OAB/MT 4062 OZANA BAPTISTA GUSMÃO (ADVOGADO) . ATO
ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo
Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; intime-se a parte Requerida para que proceda ao pagamento das
CUSTAS, cujo boleto encontra-se em secretaria, o que deverÃ¡ ser feito no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinÃ§Ã£o/cancelamento da distribuiÃ§Ã£o/inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Novo
Progresso/PA -Â 10 de setembro de 2021 MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor de Secretaria da
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Vara CÃvel Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 1 7 6 5 2 0 0 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 0 2 8 6 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o:
Execução Fiscal em: 10/09/2021---EXEQUENTE:FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
Representante(s) :    OAB 1154 -  ELISABETE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADVOGADO)   
EXECUTADO:ROSSIMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA Representante(s):  OAB
10.562-B - ANTONIO BOVE FILHO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto
no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; intime-se a parte
Requerida para que proceda ao pagamento das CUSTAS, cujo boleto encontra-se em secretaria, o que
deverÃ¡ ser feito no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o/cancelamento da
distribuiÃ§Ã£o/inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Novo Progresso/PA -Â 10 de setembro de 2021 MANOEL
FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor de Secretaria da Vara CÃvel Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 6 0 2 0 2 0 1 0 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 0 1 0 0 0 2 9 4 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o:
Execução Fiscal em: 10/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:BOCARSE PREMOLDADOS LTDA Representante(s):  OAB 14271 - EDSON DA CRUZ DA
SILVA (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 -
CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; intime-se a parte Requerida para que proceda
ao pagamento das CUSTAS, cujo boleto encontra-se em secretaria, o que deverÃ¡ ser feito no prazo
mÃ¡ximo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o/cancelamento da distribuiÃ§Ã£o/inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa. Novo Progresso/PA -Â 10 de setembro de 2021 MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor
de Secretaria da Vara CÃvel Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 0 1 6 9 0 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 8 6 4 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 10/09/2021---REU:MARLON VALDECI DA ROCHA Representante(s): 
OAB 2862 - FRANCISCO DE ASSIS IUNG HENRIQUE (ADVOGADO)   AUTOR:MILTON BERTI
Representante(s):  OAB 12863-A - JOSE WILSON FARIAS (ADVOGADO)  CARLOS LASTE
(ADVOGADO)  . DECISÃ¿O Tendo em vista que, embora regularmente intimado (fls. 123v), o autor nÃ£o
se manifestou sobre a contestaÃ§Ã£o, intimem-se as partes para especificar justificadamente provas que
pretende produzir ou manifeste interesse pelo julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355,
inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. ApÃ³s, intime-se o rÃ©u para especificar provas que pretende
produzir ou manifeste interesse pelo julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do
CÃ³digo de Processo Civil. Advirta-se as que serÃ£o indeferidos pedidos de provas para as quais a
necessidade nÃ£o seja devidamente fundamentada, bem como que se mostrarem desnecessÃ¡rias ou
protelatÃ³rias, com fundamento no artigo 370, caput e parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil.
Transcorrido o prazo acima, independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos.
Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 10 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 3 8 7 4 2 0 0 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 4 0 9 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o: Tutela e
Curatela - Nomeação em: 10/09/2021---REQUERENTE:PALMERINO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO:CEL IA  EL IG IA  BRAGA REQUERIDO:JOSE ORLANDO DOS SANTOS
REQUERENTE:LANDECY ALVES DOS SANTOS. ATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no
provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; Intime-se a parte
autora, atravÃ©s do seu advogado, para que compareÃ§a em Secretaria e retire a CERTIDÃ¿O original,
no prazo de 05 (cinco) dias. Novo Progresso/PA, 10 de setembro de 2021. MANOEL FERREIRA DE
OLIVEIRA Â Diretor de Secretaria da Vara CÃvel Â Comarca de Novo Progresso/PA
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P R O C E S S O :  0 0 0 1 1 7 2 3 9 2 0 1 2 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 2 1 0 0 1 0 1 9 0
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Sumário em: 10/09/2021---REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL REQUERENTE:JOAO ELOI KLEINUBING Representante(s):  OAB 15186-A - CELIA ELIGIA
BRAGA (ADVOGADO)  . Processo nÂº 0001172-39.2012.8.14.0115 DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿
secretaria para juntada da petiÃ§Ã£o pendente no sistema. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, tendo em vista o
disposto no artigo 112 da Lei nÂº 8.213/91 e nos artigos 1.790 e 1.845 do CÃ³digo Civil, bem como que,
na certidÃ£o de Ã³bito de fls. 106, hÃ¡ menÃ§Ã£o Ã  existÃªncia de filhos deixados pelo falecido autor,
intime-se a peticionante de fls. 99, por meio de sua patrona, para que os inclua na habilitaÃ§Ã£o Ã 
sucessÃ£o.  SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE
CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O/OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009
CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO
ELETRÃ¿NICO Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Â  Novo  Prog resso /PA,  10  de  se tembro  de  2021 .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 2 4 6 2 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 10/09/2021---REQUERENTE:EFIGENIA DA SILVA Representante(s): 
OAB 21271 - VIVIANE FONTOURA COSTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:FRANCISCO MARTINS DOS
SANTOS. ATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM,
corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; intime-se a parte Requerente para que proceda ao
pagamento das CUSTAS, cujo boleto encontra-se em secretaria, o que deverÃ¡ ser feito no prazo
mÃ¡ximo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o/cancelamento da distribuiÃ§Ã£o/inscriÃ§Ã£o em
dÃvida ativa. Novo Progresso/PA -Â 10 de setembro de 2021 MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor
de Secretaria da Vara CÃvel Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 9 8 6 9 0 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 6 1 2 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o:
Execução Fiscal em: 10/09/2021---AUTOR:FAZENDA PUBLICA ESTADUAL REU:IVANIR SUELY
BIANCHINI Representante(s):  OAB 12712 - LEONARDO MINOTTO LUIZE (ADVOGADO)  . ATO
ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo
Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; intime-se a parte Requerida para que proceda ao pagamento das
CUSTAS, cujo boleto encontra-se em secretaria, o que deverÃ¡ ser feito no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinÃ§Ã£o/cancelamento da distribuiÃ§Ã£o/inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Novo
Progresso/PA -Â 10 de setembro de 2021 MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor de Secretaria da
Vara CÃvel Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 7 2 1 4 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 10/09/2021---REQUERENTE:FRANCIKELLI DIAS MONTEIRO
Representante(s):  OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 23291-A - ROSANGELA
PENDLOSKI (ADVOGADO)   REQUERENTE:MARCIELI DOS SANTOS PEDRUZZI Representante(s): 
OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)  OAB 23291-A - ROSANGELA PENDLOSKI
(ADVOGADO)   REQUERIDO:VIVIANE ALVES BORGES Representante(s):  OAB 18789-B - LESLIE
HOFFMANN RODRIGUES (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0002721-45.2016.8.14.0115 AUTORES:
FRANCIKELLI DIAS MONTEIRO e MARCIELI DOS SANTOS PEDRUZZI ADVOGADAS: ROSANGELA
PENDLOSKI - OAB/PA nÂº 23.291-A e CÃ¿LIA ELIGIA BRAGA - OAB/PA nÂº 15.189-A RÃ¿: VIVIANE
ALVES BORGES SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de AÃ§Ã£o de IndenizaÃ§Ã£o por Danos
Materiais e Morais, movida por FRANCIKELLI DIAS MONTEIRO e MARCIELI DOS SANTOS PEDRUZZI
em face de VIVIANE ALVES BORGES. Narra a exordial, que os autores, no dia 29/06/2013, enquanto
trafegavam de motocicleta pela Rua da PÃ¡tria, nesta comarca, foram atingidos por automÃ³vel conduzido
pelo filho da demandada, Ã  Ã©poca menor de idade, que estaria em disputa de Â¿rachaÂ¿. Juntaram
documentos, dos quais destaco: extrato de recebimento de benefÃcio previdenciÃ¡rio (fls. 51), boletim de
ocorrÃªncia policial lavrado pela rÃ© (fls. 63), laudo de exame de corpo de delito (fls. 65-66), carta
referente ao pagamento de seguro DPVAT (fls. 69) e documentos com referÃªncia Ã  procedimentos
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clÃnicos (fls. 70-89). Deferida a gratuidade de justiÃ§a, dispensada a audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o e
mediaÃ§Ã£o, foi determinada a citaÃ§Ã£o da parte rÃ© para apresentar contestaÃ§Ã£o no prazo legal
(fls. 88). A rÃ© foi citada, conforme certidÃ£o Ã s fls. 91. Foi certificado o transcurso do prazo de
contestaÃ§Ã£o in albis, Ã s fls. 92. Nada obstante, foi designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o, contudo, o
ato restou frustrado, pois o mandado de intimaÃ§Ã£o da rÃ© nÃ£o foi confeccionado a tempo, conforme
consta do termo de audiÃªncia Ã s fls. 98. Ato contÃnuo, a rÃ© apresentou contestaÃ§Ã£o, Ã s fls. 102-
128, porÃ©m, intempestiva, consoante certidÃ£o, a fls. 129. Ã¿ o relatÃ³rio. Decido. II -
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Inicialmente, considerando que a rÃ© foi devidamente citada e nÃ£o apresentou
contestaÃ§Ã£o no prazo legal, aplico-lhe os efeitos da revelia, conforme determinado pelo art. 344 do
CÃ³digo de Processo Civil. Nesse ponto, ainda que a parte rÃ© tenha aportado aos autos contestaÃ§Ã£o
em momento posterior, o ato nÃ£o possui o condÃ£o de desconstituir a inÃ©rcia anterior. No mais,
adentrando Ã s razÃµes defensivas trazidas, sem prejuÃzo dos efeitos da revelia, verifico que nÃ£o
apenas a demandada reconhece a intempestividade da manifestaÃ§Ã£o, como confirme os fatos no
tocante ao momento do acidente. Assim, considero como incontroversa a narrativa apresentada na
petiÃ§Ã£o inicial, aliando-se a presunÃ§Ã£o de veracidade das alegaÃ§Ãµes com a ausÃªncia de fatos
modificativos levantados na petiÃ§Ã£o inicial. Isso posto, considerando, ainda, a ausÃªncia de
requerimento de prova pela demandada, na forma do art. 349 do CÃ³digo de Processo Civil, anuncio o
julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, inciso II, tambÃ©m do CÃ³digo de Processo Civil.
Com efeito, noto que a questÃ£o Ã© eminentemente de direito e, no que se refere aos fatos, jÃ¡ estÃ£o
devidamente comprovados nos autos com os documentos que foram juntados. Por esse motivo, dispenso
a oitiva de testemunhas arroladas na inicial, Ã s fls. 47. Presentes os pressupostos processuais e as
condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e nÃ£o havendo questÃµes processuais pendentes, passo ao exame do
mÃ©rito. De saÃda, diante a presunÃ§Ã£o de veracidade das alegaÃ§Ãµes de fato formuladas na
petiÃ§Ã£o inicial, bem como em vista dos documentos que acompanham a peÃ§a inaugural, restou
incontroversa a responsabilidade da demandada pelos danos causados aos autores. Isso porque foi
ostensivamente demonstrado que ambos os demandantes foram impactados gravemente com o acidente
automobilÃstico, importando, inclusive, na perda parcial de membro pelo autor. Nesse contexto, o ato
ilÃcito enseja a reparaÃ§Ã£o no Ã¢mbito civil, por disposiÃ§Ã£o do art. 927 do CÃ³digo Civil, ipsis litteris:
Art. 927. Aquele que, por ato ilÃcito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a reparÃ¡-lo.
ParÃ¡grafo Ãºnico. HaverÃ¡ obrigaÃ§Ã£o de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por
sua natureza, risco para os direitos de outrem. Dito isso, ainda que conduzido por motorista diverso, Ã©
cediÃ§o na jurisprudÃªncia do Superior Tribunal de JustiÃ§a que o proprietÃ¡rio do veÃculo responde
solidariamente pelos danos decorrentes de acidente de trÃ¢nsito causado por culpa do condutor,
independentemente de ser seu empregado ou preposto, ou que o transporte seja oneroso ou gratuito
(STJ: REsp 577902/DF, Rel. Ministro AntÃ´nio de PÃ¡dua Ribeiro, Rel. p/ AcÃ³rdÃ£o Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 13/06/2006, DJe em 28/08/2006, p. 279). Nesse ponto, destaco o
voto proferido pelo Ministro Marco AurÃ©lio Belizze no julgamento do EDcl no AgInt no Recurso Especial
nÂº 1834006 - SP (julgado em 01/06/2021, DJe em 07/06/2021), no qual afirma que o entendimento da
Corte Ã© de que Â¿o proprietÃ¡rio do veÃculo que o empresta a terceiro responde por danos causados
pelo seu uso culposo, configurando sua culpa em razÃ£o da escolha impertinente da pessoa a conduzir
seu carro ou da negligÃªncia em permitir que terceiros, sem sua autorizaÃ§Ã£o, utilizem o veÃculoÂ¿. No
presente caso, vigora em desfavor da rÃ©, servindo como prova suficiente da propriedade e
responsabilidade pelo veÃculo, o depoimento prestado pela demandada diante da autoridade policial no
momento da lavratura de boletim de ocorrÃªncia, Ã s fls. 63. Nesse contexto, a rÃ© afirma que conduzia o
veÃculo, de sua propriedade, mas que teria partido dos demandantes a infraÃ§Ã£o de trÃ¢nsito que
resultou na colisÃ£o entre os veÃculos. PorÃ©m, a rÃ© nÃ£o compareceu aos autos para juntar qualquer
evidÃªncia capaz de desconstituir a versÃ£o dos fatos apresentada pelos autores. Ainda, em razÃ£o dos
efeitos da revelia, hÃ¡ de se considerar como verdadeiros os fatos alegados na exordial, o que enseja
admitir como realidade que, no momento do acidente, o veÃculo de propriedade da rÃ© estaria sendo
conduzido pelo seu filho, cuja responsabilidade pela reparaÃ§Ã£o civil Ã© atribuÃda Ã  genitora, por
forÃ§a do art. 932, I, do CÃ³digo Civil, in verbis: Art. 932. SÃ£o tambÃ©m responsÃ¡veis pela
reparaÃ§Ã£o civil: I - os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua
companhia; [...] Com efeito, A Ministra Nancy Andrighi, em voto proferido no julgamento do Recurso
Especial nÂº 1637884 - SC (julgado em 20/02/2018, DJe em 23/02/2018), asseverou que Â¿ainda que
nÃ£o ajam com culpa, as pessoas previstas nos incisos do artigo 932 responderÃ£o pelos atos ao menos
culposos praticados pelos terceiros lÃ¡ referidos, porquanto sua responsabilizaÃ§Ã£o age como um
seguro para garantir o ressarcimento das consequÃªncias danosas dos atos daqueles que lhes sÃ£o
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confiados, sobretudo porque, em regra, possuem melhores condiÃ§Ãµes de fazÃª-loÂ¿. Segue a ementa
do AcÃ³rdÃ£o: Â  DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÃ¿Ã¿O DE
INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANOS MATERIAIS, MORAIS E ESTÃ¿TICOS. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÃ¿NCIA. SÃ¿MULA 211/STJ. JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS NA FASE RECURSAL.
POSSIBILIDADE. HARMONIA ENTR O ACÃ¿RDÃ¿O RECORRIDO E A JURISPRUDÃ¿NCIA DO STJ.
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O DEFICIENTE. SÃ¿MULA 284/STF. ACIDENTE DE TRÃ¿NSITO. CONDUTOR
MENOR. RESPONSABILIDADE DOS PAIS E DO PROPRIETÃRIO DO VEÃCULO. DESNECESSIDADE
DE COMPROVAÃ¿Ã¿O DE CULPA. TRANSPORTE DE CORTESIA. DANOS CAUSADOS AO
TRANSPORTADO. DOLO OU CULPA GRAVE. SÃ¿MULA 145/STJ. DESPESAS DE TRATAMENTO E
LUCROS CESSANTES. AFASTAMENTO TEMPORÃRIO DO TRABALHO. DANOS MORAIS E
ESTÃ¿TICOS. CUMULATIVIDADE. PROVA. DESNECESSIDADE. Ã¿NUS SUCUMBENCIAIS.
REDISTRIBUIÃ¿Ã¿O. DISSÃDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. 1. AÃ§Ã£o ajuizada em
11/01/2007. Recurso especial interposto em 31/05/2012 e atribuÃdo a esta Relatora em 18/11/2016.
Julgamento: AplicaÃ§Ã£o do CPC/73. 2. A ausÃªncia de decisÃ£o acerca dos dispositivos legais
invocados pelos recorrentes, em que pese a prÃ©via oposiÃ§Ã£o de embargos de declaraÃ§Ã£o, impede
o conhecimento do recurso especial. 3. Ã¿ admitida a juntada de documentos na fase recursal, desde que
nÃ£o se trate de documento indispensÃ¡vel Ã  propositura da aÃ§Ã£o, nÃ£o haja mÃ¡-fÃ© na sua
ocultaÃ§Ã£o e seja ouvida a parte contrÃ¡ria. Precedentes. 4. NÃ£o se conhece do recurso especial
quando ausente a indicaÃ§Ã£o expressa do dispositivo legal que teria sido violado pelo acÃ³rdÃ£o
recorrido. 5. A teor do disposto no art. 932, I, do CC/02, os pais sÃ£o responsÃ¡veis pela reparaÃ§Ã£o civil
dos danos causados pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia. A
atribuiÃ§Ã£o de responsabilidade, nessa hipÃ³tese, prescinde da demonstraÃ§Ã£o de culpa dos pais,
conforme prevÃª o art. 933 do CC/02, bastando que se comprove a prÃ¡tica de ato ao menos culposo pelo
filho menor. 6. "Em matÃ©ria de acidente automobilÃstico, o proprietÃ¡rio do veÃculo responde objetiva e
solidariamente pelos atos culposos de terceiro que o conduz e que provoca o acidente" (REsp 577.902/DF,
3Âª Turma, de minha relatoria, DJ de 28/08/2006). 7. "No transporte desinteressado, de simples cortesia, o
transportador sÃ³ serÃ¡ civilmente responsÃ¡vel por danos causados ao transportado quando incorrer em
dolo ou culpa grave" (SÃºmula 145/STJ). 8. HipÃ³tese em que o Tribunal de origem - soberano na anÃ¡lise
dos fatos e provas dos autos - aferiu a culpa grave do menor que conduzia o veÃculo, na medida em que:
(i) empreendia ao automÃ³vel velocidade de 90 Km/h, quando o permitido no local era de 60 Km/h; (ii)
apresentava visÃvel despreparo para a direÃ§Ã£o de veÃculos, atuando de forma alheia Ã  prudÃªncia
que se deve ter em dias de chuva e em curvas acentuadas; (iii) ingeriu bebida alcoÃ³lica momentos antes
do acidente. 9. Ã¿ obrigaÃ§Ã£o do ofensor e de seus responsÃ¡veis custear as despesas com tratamento
mÃ©dico da vÃtima atÃ© a recuperaÃ§Ã£o de sua saÃºde, consoante preconiza o art. 949 do CC/02. 10.
De acordo com o art. 402 do CC/02, as perdas e danos abrangem, alÃ©m dos danos emergentes, os
lucros cessantes, que, na espÃ©cie, correspondem Ã  remuneraÃ§Ã£o que o autor deixou de aferir
enquanto afastado, temporariamente, do trabalho. 11. "Ã¿ lÃcita a cumulaÃ§Ã£o das indenizaÃ§Ãµes de
dano estÃ©tico e dano moral" (SÃºmula 387/STJ). 12. A reparabilidade do dano estÃ©tico exsurge, tÃ£o
somente, da constataÃ§Ã£o da deformidade fÃsica sofrida pela vÃtima. 13. Para alÃ©m do prejuÃzo
estÃ©tico, a perda parcial de um braÃ§o atinge a integridade psÃquica do ser humano, trazendo-lhe dor e
sofrimento, com afetaÃ§Ã£o de sua auto-estima e reflexos no prÃ³prio esquema de vida idealizado pela
pessoa, seja no Ã¢mbito das relaÃ§Ãµes profissionais, como nas simples relaÃ§Ãµes do diaadia social.
Ã¿ devida, portanto, compensaÃ§Ã£o pelo dano moral sofrido pelo ofendido, independentemente de prova
do abalo extrapatrimonial. 14. O reconhecimento da culpa concorrente pelo evento danoso - matÃ©ria que,
frise-se, nÃ£o foi devolvida ao conhecimento desta Corte - acarreta a distribuiÃ§Ã£o dos Ã´nus da
sucumbÃªncia. 15. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensÃ£o, parcialmente provido,
apenas para a redistribuiÃ§Ã£o dos Ã´nus sucumbenciais. (STJ - REsp: 1637884 SC 2013/0286689-4,
Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 20/02/2018, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DJe 23/02/2018) Nesse cenÃ¡rio, nÃ£o hÃ¡ de se falar em outra responsÃ¡vel pelo dano, o
que conduz Ã  necessÃ¡ria condenaÃ§Ã£o da rÃ© na compensaÃ§Ã£o e indenizaÃ§Ã£o dos prejuÃzos,
materiais e imateriais, suportados pelos autores. Ademais, conforme exposto no supracitado julgado, a
reparaÃ§Ã£o civil tem como objeto tanto os danos patrimoniais, como a compensaÃ§Ã£o por danos
morais e estÃ©ticos, alÃ©m de perdas e danos decorrentes do tempo no qual os lesionados deixaram de
auferir renda por impossibilidade de laborar. Em primeiro momento, quanto aos danos materiais, verifico
que a parte autora nÃ£o se desincumbiu da obrigaÃ§Ã£o de justificar o montante indenizatÃ³rio almejado,
qual seja, R$ 10.000,00 (dez mil reais). Embora se depreenda da anÃ¡lise dos documentos juntados aos
autos, que o veÃculo conduzido pelos autores tenha sofrido dano, nÃ£o hÃ¡ qualquer elemento no
processo que subsidie a indenizaÃ§Ã£o por danos materiais, o que enseja a improcedÃªncia desse
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pedido. PorÃ©m, restando incontroverso que os autores foram submetidos a tratamentos mÃ©dicos,
incluindo cirurgias, internaÃ§Ãµes, administraÃ§Ã£o de medicaÃ§Ã£o, Ã© devida a indenizaÃ§Ã£o pelos
gastos efetuados. Especificamente quanto aos danos morais, ressalto que a caracterizaÃ§Ã£o do dano
moral in re ipsa nÃ£o pode ser elastecida a ponto de afastar a necessidade de sua efetiva
demonstraÃ§Ã£o em qualquer situaÃ§Ã£o, sendo dever da parte requerente a demonstraÃ§Ã£o de
prejuÃzo extrapatrimonial que extrapole o mero aborrecimento. No caso em julgado, diante dos elementos
colacionados aos autos, verifico que os autores foram submetidos Ã  grave afliÃ§Ã£o de ordem
psicolÃ³gica, em vista tanto da periclitaÃ§Ã£o de seu direito Ã  vida e integridade fÃsica, como, no tocante
ao demandante, da incapacidade laboral gerada pela lesÃ£o. Ainda e de forma nÃ£o menos importante,
Ã© necessÃ¡rio sopesar o abalo psicolÃ³gico experenciado pela perda de parcela considerÃ¡vel de um
membro. Quanto ao quantum indenizatÃ³rio, verifico que, mediante aplicaÃ§Ã£o dos princÃpios de
proporcionalidade e razoabilidade, representa o pagamento em pecÃºnia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) para cada autor, o que considero adequado Ã  extensÃ£o dos danos sofridos, bem como Ã 
repercussÃ£o do caso no meio social. Ainda, o valor encontra-se de acordo com os parÃ¢metros
estabelecidos em casos anÃ¡logos no Ã¢mbito da jurisprudÃªncia do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do
ParÃ¡, conforme exemplificado no julgado ementado a seguir: EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O
DE INDENIZAÃ¿Ã¿O. ACIDENTE DE TRÃ¿NSITO. ATROPELAMENTO COM MORTE. EXISTÃ¿NCIA
DE CONDENAÃ¿Ã¿O NA ESFERA CRIMINAL. COMPROVADA A CULPA. QUANTUM DOS DANOS
MORAIS DENTRO DOS PARÃ¿METROS ADOTADOS PELA JURISPRUDÃ¿NCIA DO STJ e DEMAIS
TRIBUNAIS PÃTRIOS. SENTENÃ¿A MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.Â 1. Responsabilidade: A
questÃ£o acerca da responsabilidade do apelante frente ao acidente noticiado na inicial jÃ¡ foi dirimida em
processo criminal, com sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada em julgado, a qual reconheceu a culpabilidade
do apelante. A questÃ£o posta em liÃ§a, com efeito, cinge-se tÃ£o somente na quantificaÃ§Ã£o dos
danos experimentado pela autora.Â 2. A indenizaÃ§Ã£o dos danos morais fixada em R$50.000,00
(cinquenta mil reais) a viÃºva de vÃtima fatal de acidente de trÃ¢nsito, deve ser mantida, eis que atende o
carÃ¡ter pedagÃ³gico e punitivo da condenaÃ§Ã£o, e ainda, enquadra-se aos parÃ¢metros utilizados pela
jurisprudÃªncia do STJ, bem como desta Corte e demais Tribunais PÃ¡trios, nÃ£o sendo exorbitante,
devendo ser mantida.Â 3. Ã¿ unanimidade de votos, recurso de apelaÃ§Ã£o conhecido e desprovido,
mantido incÃ³lume todos os termos da r. sentenÃ§a. (TJ/PA - AP 2018.01136767-84, 187.258, Rel.
LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado
em 2018-03-19, Publicado em 2018-03-22) Em tempo, a respeito da reparaÃ§Ã£o por dano estÃ©tico, o
Supremo Tribunal Federal possui jurisprudÃªncia admitindo a compensaÃ§Ã£o civil pela amputaÃ§Ã£o de
membro decorrente de lesÃ£o sofrida em acidente de trÃ¢nsito, senÃ£o vejamos: RESPONSABILIDADE
CIVIL - DANO ESTETICO ORIUNDO DE AMPUTAÃ¿Ã¿O DA PERNA. 1) A JURISPRUDÃ¿NCIA DO STF
ADMITE A REPARAÃ¿Ã¿O DO CHAMADO DANO ESTETICO OU MORFOLOGICO. 2) AS MAXIMAS DA
EXPERIENCIA INTEGRAM-SE NA NORMA JURÃDICA E A COMPLETAM NA APRECIAÃ¿Ã¿O DO
RECURSO EXTRAORDINÃRIO, MORMENTE QUANDO DIAGNOSTICAM VÃCIO LOGICO DO
JULGADO. (RE 75675, Relator(a): ALIOMAR BALEEIRO, Primeira Turma, julgado em 17/06/1974, DJ 13-
12-1976 PP-00713Â EMENT VOL-01046-01 PP-00070) Responsabilidade civil. Passageiro vÃtima de
queda de trem. PensÃ£o vitalÃcia reajustada. ExclusÃ£o de indenizaÃ§Ã£o por dano estÃ©tico e dano
moral. Resultando dos autos a responsabilidade da ferrovia pelo acidente em que foi vitimado passageiro,
e de que resultou amputaÃ§Ã£o de uma perna, cabe a este perceber pensÃ£o vitalÃcia, sempre
atualizada. Indevida, porÃ©m, indenizaÃ§Ã£o por dano estÃ©tico ou por dano moral, conforme tem sido
entendido na jurisprudÃªncia. Aquele primeiro inclusive pela correÃ§Ã£o mediante aparelhos
ortopÃ©dicos, e o segundo por ter-se como jÃ¡ compreendido no pensionamento. (RE 82930, Relator(a):
ALDIR PASSARINHO, Segunda Turma, julgado em 26/11/1982, DJ 13-05-1983 PP-06502Â EMENT VOL-
01294-02 PP-00405) Admitida a cumulaÃ§Ã£o entre danos morais e estÃ©ticos, por forÃ§a da SÃºmula
nÂº 387 do Superior Tribunal de JustiÃ§a, considero que o montante pleiteado deve ser reduzido. Pelas
informaÃ§Ãµes constantes dos autos, verifico que foi imposto prejuÃzo estÃ©tico mais severo ao autor do
que Ã  sua litisconsorte, motivo pelo qual nÃ£o seria possÃvel a reparaÃ§Ã£o em igual monta para ambos.
Diante do exposto, fixo o valor de compensaÃ§Ã£o por dano estÃ©tico no valor total de R$ 60.000
(sessenta mil reais). No mais, indefiro o pedido da parte autora para que seja dada vista ao MinistÃ©rio
PÃºblico a fim de que exerÃ§a controle sobre a instauraÃ§Ã£o de inquÃ©rito policial para apuraÃ§Ã£o dos
fatos narrados, visto que o processo judicial nÃ£o Ã© condiÃ§Ã£o ou Ãºnico meio disponÃvel para os
lesionados perseguirem a aplicaÃ§Ã£o de pena pelos bens jurÃdicos lesados, podendo requerer
diretamente do Parquet as providÃªncias necessÃ¡rias, independentemente de autorizaÃ§Ã£o judicial.
Isso posto, diante das razÃµes delineadas, Ã© de rigor a procedÃªncia parcial dos pedidos dos autores, de
modo a garantir a devida reparaÃ§Ã£o pelos prejuÃzos, de ordem material, moral e estÃ©tica, sofridos
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pelo acidente de trÃ¢nsito causado por negligÃªncia da parte rÃ©. III - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo
parcialmente procedentes os pedidos formulados na petiÃ§Ã£o inicial, extinguindo assim o processo com
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com arrimo no art. 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil, para condenar
que a parte rÃ© a pagar aos autores: 1. IndenizaÃ§Ã£o pelas despesas mÃ©dicas na quantia de R$
5.000,00 (cinco mil reais), com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo Ãndice atualizado monetariamente pelo INPC
a partir do desembolso e juros moratÃ³rios de 1% (um por cento) ao mÃªs a partir da citaÃ§Ã£o. 2.
CompensaÃ§Ã£o por dano moral na quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada autor, com
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria a partir da publicaÃ§Ã£o desta sentenÃ§a. 3. CompensaÃ§Ã£o por dano
estÃ©tico na quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria a partir da
publicaÃ§Ã£o desta sentenÃ§a. 4. Em relaÃ§Ã£o Ã  autora MARCIELI DOS SANTOS PEDRUZZI,
indenizaÃ§Ã£o por perdas e danos pelo tempo no qual restou impossibilitada de trabalhar, a partir de julho
de 2013, a ser apurada em fase de liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a. Condeno, ainda, a rÃ© ao pagamento de
honorÃ¡rios advocatÃcios no valor de 10% (dez por cento) sobre a condenaÃ§Ã£o e custas processuais,
na forma dos artigos 82 e 85, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1.
Intimem-se as partes do inteiro teor desta sentenÃ§a. 2. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado e nÃ£o apresentado
pedido de cumprimento ou liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a no prazo de 15 (quinze) dias, arquive-se com as
anotaÃ§Ãµes de praxe, promovendo-se a baixa. 3. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por
cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009,
com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 10 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 2 8 6 3 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o:
Execução Fiscal em: 10/09/2021---EXEQUENTE:A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
EXECUTADO:ELETRICIDADE PARAENSE S/A Representante(s):  OAB 4.997 - FABIOLA CASSIA DE
NORONHA SAMPAIO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no
provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; intime-se a parte
Requerida para que proceda ao pagamento das CUSTAS, cujo boleto encontra-se em secretaria, o que
deverÃ¡ ser feito no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o/cancelamento da
distribuiÃ§Ã£o/inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Novo Progresso/PA -Â 10 de setembro de 2021 MANOEL
FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor de Secretaria da Vara CÃvel Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 4 6 0 3 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o:
Execução Fiscal em: 10/09/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:PROGRESSO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA Representante(s):  OAB 8600 -
KELCILENE MOURA CARNEIRO (ADVOGADO)  . ATO ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no
provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; intime-se a parte
Requerida para que proceda ao pagamento das CUSTAS, cujo boleto encontra-se em secretaria, o que
deverÃ¡ ser feito no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinÃ§Ã£o/cancelamento da
distribuiÃ§Ã£o/inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Novo Progresso/PA -Â 10 de setembro de 2021 MANOEL
FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor de Secretaria da Vara CÃvel Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 1 9 1 8 2 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 10/09/2021---REQUERENTE:ELIANDRO FABIO PEREZ
Representante(s):  OAB 12993 - JOSE LUIS PEREIRA DE SOUSA (ADVOGADO)  OAB 16552 - THIAGO
PASSOS BRASIL (ADVOGADO)   REQUERIDO:CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA SA.
SENTENÃ¿A Cuida-se de aÃ§Ã£o ajuizada hÃ¡ mais de cinco anos sem que tenha sido realizado o
adequado recolhimento de custas judiciais. Na decisÃ£o retro, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte
autora para recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o. Entretanto, embora a
parte autora tenha sido regularmente intimada a providenciar e comprovar aquele recolhimento,
transcorreu o prazo concedido para tanto in albis, conforme certidÃ£o retro. Mister, portanto, o
indeferimento da presente mediante o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, nos termos dos artigos 290, 321,
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parÃ¡grafo Ãºnico, e dos artigos 485, inciso I e IV, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem honorÃ¡rios. Intime
a parte do inteiro teor desta sentenÃ§a. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive no sistema
LIBRA/TJPA e encaminhe os autos ao arquivo definitivo. Publique-se e cumpra-se. Novo
Progresso/PA,Â 10 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 0 6 7 0 9 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o:
Procedimento Sumário em: 10/09/2021---REQUERENTE:MARINETE ESTEVAM DA SILVA
Representante(s):  OAB 9337-B - PAULA FERREIRA QUEIROZ (ADVOGADO)   REQUERIDO:IOLETE
COSTA MARINHO Representante(s):  OAB 10562-B - ANTONIO BOVI FILHO (ADVOGADO)  . ATO
ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo
Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; intime-se a parte Requerente para que proceda ao pagamento das
CUSTAS, cujo boleto encontra-se em secretaria, o que deverÃ¡ ser feito no prazo mÃ¡ximo de 15 (quinze)
dias, sob pena de extinÃ§Ã£o/cancelamento da distribuiÃ§Ã£o/inscriÃ§Ã£o em dÃvida ativa. Novo
Progresso/PA -Â 10 de setembro de 2021 MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor de Secretaria da
Vara CÃvel Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 3 6 9 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Processo Cautelar em: 10/09/2021---REQUERENTE:MAURICIO NARDINO Representante(s):  OAB
14271 - EDSON DA CRUZ DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA SA.
SENTENÃ¿A Cuida-se de aÃ§Ã£o ajuizada hÃ¡ mais de cinco anos sem que tenha sido realizado o
adequado recolhimento de custas judiciais. Na decisÃ£o retro, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte
autora para recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o. Entretanto, embora a
parte autora tenha sido regularmente intimada a providenciar e comprovar aquele recolhimento,
transcorreu o prazo concedido para tanto in albis, conforme certidÃ£o retro. Mister, portanto, o
indeferimento da presente mediante o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, nos termos dos artigos 290, 321,
parÃ¡grafo Ãºnico, e dos artigos 485, inciso I e IV, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem honorÃ¡rios. Intime
a parte do inteiro teor desta sentenÃ§a. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive no sistema
LIBRA/TJPA e encaminhe os autos ao arquivo definitivo. Publique-se e cumpra-se. Novo
Progresso/PA,Â 10 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 5 8 5 5 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Processo Cautelar em: 10/09/2021---REQUERENTE:ALDECIR NARDINO Representante(s):  OAB 14271 -
EDSON DA CRUZ DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA SA. SENTENÃ¿A
Cuida-se de aÃ§Ã£o ajuizada hÃ¡ mais de cinco anos sem que tenha sido realizado o adequado
recolhimento de custas judiciais. Na decisÃ£o retro, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora para
recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o. Entretanto, embora a parte
autora tenha sido regularmente intimada a providenciar e comprovar aquele recolhimento, transcorreu o
prazo concedido para tanto in albis, conforme certidÃ£o retro. Mister, portanto, o indeferimento da
presente mediante o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, nos termos dos artigos 290, 321, parÃ¡grafo Ãºnico,
e dos artigos 485, inciso I e IV, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem honorÃ¡rios. Intime a parte do inteiro
teor desta sentenÃ§a. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive no sistema LIBRA/TJPA e
encaminhe os autos ao arquivo definitivo. Publique-se e cumpra-se. Novo Progresso/PA,Â 10 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 5 9 4 0 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Processo Cautelar em: 10/09/2021---REQUERENTE:RODRIGO NARDINO Representante(s):  OAB 14271
- EDSON DA CRUZ DA SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA SA. SENTENÃ¿A
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Cuida-se de aÃ§Ã£o ajuizada hÃ¡ mais de cinco anos sem que tenha sido realizado o adequado
recolhimento de custas judiciais. Na decisÃ£o retro, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora para
recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o. Entretanto, embora a parte
autora tenha sido regularmente intimada a providenciar e comprovar aquele recolhimento, transcorreu o
prazo concedido para tanto in albis, conforme certidÃ£o retro. Mister, portanto, o indeferimento da
presente mediante o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o, nos termos dos artigos 290, 321, parÃ¡grafo Ãºnico,
e dos artigos 485, inciso I e IV, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem honorÃ¡rios. Intime a parte do inteiro
teor desta sentenÃ§a. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive no sistema LIBRA/TJPA e
encaminhe os autos ao arquivo definitivo. Publique-se e cumpra-se. Novo Progresso/PA,Â 10 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 1 9 8 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Busca e Apreensão em: 10/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO - GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT
Representante(s):  OAB 12.113 - JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:J D DA SILVA
TRANSPORTES ME REQUERIDO:JOENICE DANTAS DA SILVA. PROCESSO NÂº: 0011019-
89.2017.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de busca e apreensÃ£o ajuizada pela
COOPERATIVA DE CRÃ¿DITO DE LIVRA ADMISSÃ¿O DE ASSOCIADOS NORTE-MATOGROSSENTE
- SICREDI em desfavor de J D DA SILVA TRANSPORTES-ME e JOENICE DANTAS DA SILVA em
razÃ£o de dÃvida atinente Ã  alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria em garantia vinculada Ã  cÃ©dula de crÃ©dito
bancÃ¡rio (B51730409-9) para financiamento do automÃ³vel Volkswagen 15.180 (Placa CYR-3663).
Entretanto, remanesce dÃvida no montante de R$ 43.888,18 (quarenta e trÃªs mil oitocentos e oitenta e
oito reais e dezoito centavos). Com a exordial de fls. 02-08, vieram os documentos de fls. 09-53. Na
decisÃ£o de fls. 54 foi determinada a citaÃ§Ã£o dos rÃ©us e determinada a expediÃ§Ã£o de mandado de
busca e apreensÃ£o daquele bem. Entretanto, conforme certidÃµes de fls. 58 e 60, nÃ£o possÃvel a
citaÃ§Ã£o dos rÃ©us, motivo pelo qual no ato ordinatÃ³rio de fls. 61 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da
autora para manifestaÃ§Ã£o. Tendo em vista a inÃ©rcia da autora, foi proferido o despacho de fls. 63, no
qual foi determinada a sua intimaÃ§Ã£o pessoal para manifestar interesse no prosseguimento do feito.
ApÃ³s a autora protocolizou a petiÃ§Ã£o de fls. 65, na qual indicou depositÃ¡ria, motivo pelo qual, na
decisÃ£o de fls. 67, foi determinado o cumprimento da decisÃ£o de fls. 54. Por fim, a autora trouxe aos
autos a petiÃ§Ã£o de fls. 70, na qual informa a realizaÃ§Ã£o de acordo extrajudicial e pede sua
homologaÃ§Ã£o. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Por forÃ§a do artigo 3Âº, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo
Civil, o processo deve buscar, sempre que possÃvel, a conciliaÃ§Ã£o. Dessa forma, Ã© dever de todos os
sujeitos no processo propiciar a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo possÃvel a
autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, nos termos do artigo 139, inciso V, do mesmo diploma.
Isso posto, no presente caso, as partes transacionaram espontaneamente, resolvendo por completo o
objeto da demanda em acordo extrajudicial (fls. 70-77). Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡
qualquer Ã³bice Ã  autocomposiÃ§Ã£o, motivo pelo qual o acordo merece ser homologado, a fim de que
goze da proteÃ§Ã£o jurisdicional. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo
extrajudicial de fls. 70-77, a fim de que produza seus efeitos como tÃtulo executivo judicial e, por
conseguinte, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso III, alÃnea
Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas, tendo em vista o disposto no artigo 90, Â§3Âº, do
CÃ³digo de Processo Civil. Salienta-se que nÃ£o hÃ¡ que se falar em suspensÃ£o do processo atÃ© o
cumprimento integral da avenÃ§a, visto que, em havendo descumprimento do acordo, o tÃtulo poderÃ¡ ser
manejado segundo as regras hÃ¡beis e competentes ao cumprimento de sentenÃ§a. ExpeÃ§a-se o
necessÃ¡rio para o cumprimento integral do acordo firmado pelas partes. Autorizo, desde jÃ¡, a
substituiÃ§Ã£o das peÃ§as processuais por cÃ³pias, desde que as partes desejem retirÃ¡-la dos autos. IV
- DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS Por fim, determino: 1. Intimem-se as partes do inteiro teor desta sentenÃ§a,
por publicaÃ§Ã£o no DJe em nome dos advogados constituÃdos nos autos. 2. ApÃ³s o termo final do
acordo e, em nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e
arquive-se, dando baixa na tramitaÃ§Ã£o com as anotaÃ§Ãµes de praxe. 3. Publique-se e cumpra-se.
ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 10 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
857



ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 2 0 7 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Monitória em: 10/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE
ASSOCIADOS NORTE MATO - GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT Representante(s):  OAB 12.113 -
JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:J D DA SILVA TRANSPORTES ME
REQUERIDO:JOENICE DANTAS DA SILVA. PROCESSO NÂº: 0011020-74.2017.8.14.0115 SENTENÃ¿A
I - RELATÃ¿RIO Trata-se de aÃ§Ã£o monitÃ³ria ajuizada pela COOPERATIVA DE CRÃ¿DITO DE LIVRA
ADMISSÃ¿O DE ASSOCIADOS NORTE-MATOGROSSENTE - SICREDI em desfavor de J D DA SILVA
TRANSPORTES-ME e JOENICE DANTAS DA SILVA em razÃ£o de dÃvida atinente Ã  cÃ©dula de
crÃ©dito bancÃ¡rio registrada sob o nÂº B51731592-9, a partir do qual foram emitidos os borderÃ´s de
desconto: B61731022-8, B61731112-7, B61731362-6, B61731418-5, B61731608-0. Diante disso, foi
originada dÃvida no montante de R$ 36.378,08 (trinta e seis mil trezentos e setenta e oito reais e oito
centavos). Com a exordial de fls. 02-09, vieram os documentos de fls. 10-63. Na decisÃ£o de fls. 64 foi
determinada a citaÃ§Ã£o dos rÃ©us e determinada a expediÃ§Ã£o de mandado de pagamento.
Entretanto, conforme certidÃµes de fls. 67 e 69, nÃ£o possÃvel a citaÃ§Ã£o dos rÃ©us, motivo pelo qual
no despacho de fls. 70 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da autora para fornecer endereÃ§o atualizado.
ApÃ³s a autora protocolizou a petiÃ§Ã£o de fls. 95-96, na qual informa a realizaÃ§Ã£o de acordo
extrajudicial e pede sua homologaÃ§Ã£o. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Por forÃ§a do artigo 3Âº, Â§3Âº, do
CÃ³digo de Processo Civil, o processo deve buscar, sempre que possÃvel, a conciliaÃ§Ã£o. Dessa forma,
Ã© dever de todos os sujeitos no processo propiciar a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo
possÃvel a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, nos termos do artigo 139, inciso V, do
mesmo diploma. Isso posto, no presente caso, as partes transacionaram espontaneamente, resolvendo
por completo o objeto da demanda em acordo extrajudicial (fls. 80-87). Em se tratando de direitos
disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ qualquer Ã³bice Ã  autocomposiÃ§Ã£o, motivo pelo qual o acordo merece ser
homologado, a fim de que goze da proteÃ§Ã£o jurisdicional. III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
HOMOLOGO o acordo extrajudicial de fls. 80-87, a fim de que produza seus efeitos como tÃtulo executivo
judicial e, por conseguinte, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 487,
inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas, tendo em vista o disposto no artigo
90, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Salienta-se que nÃ£o hÃ¡ que se falar em suspensÃ£o do
processo atÃ© o cumprimento integral da avenÃ§a, visto que, em havendo descumprimento do acordo, o
tÃtulo poderÃ¡ ser manejado segundo as regras hÃ¡beis e competentes ao cumprimento de sentenÃ§a.
ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o cumprimento integral do acordo firmado pelas partes. Autorizo, desde
jÃ¡, a substituiÃ§Ã£o das peÃ§as processuais por cÃ³pias, desde que as partes desejem retirÃ¡-la dos
autos. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS Por fim, determino: 1. Intimem-se as partes do inteiro teor desta
sentenÃ§a, por publicaÃ§Ã£o no DJe em nome dos advogados constituÃdos nos autos. 2. ApÃ³s o termo
final do acordo e, em nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, certifique-se o trÃ¢nsito em
julgado e arquive-se, dando baixa na tramitaÃ§Ã£o com as anotaÃ§Ãµes de praxe. 3. Publique-se e
cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 10 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 5 6 1 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Busca e Apreensão em: 10/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO - GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT
Representante(s):  OAB 12.113 - JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:J D DA SILVA
TRANSPORTES ME REQUERIDO:JOENICE DANTAS DA SILVA. PROCESSO NÂº: 0011056-
19.2017.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de busca e apreensÃ£o ajuizada pela
COOPERATIVA DE CRÃ¿DITO DE LIVRA ADMISSÃ¿O DE ASSOCIADOS NORTE-MATOGROSSENTE

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
858



- SICREDI em desfavor de J D DA SILVA TRANSPORTES-ME e JOENICE DANTAS DA SILVA em
razÃ£o de dÃvida atinente Ã  alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡ria em garantia vinculada Ã  cÃ©dula de crÃ©dito
bancÃ¡rio (B41730877-7) para financiamento do automÃ³vel L-1620 (Placa KAE-6850). Entretanto,
remanesce dÃvida no montante de R$ 31.867,32 (trinta e um mil oitocentos e sessenta e sete reais e trinta
dois centavos). Com a exordial de fls. 02-07, vieram os documentos de fls. 08-49. Na decisÃ£o de fls. 50
foi determinada a citaÃ§Ã£o dos rÃ©us e determinada a expediÃ§Ã£o de mandado de busca e
apreensÃ£o daquele bem. Entretanto, conforme certidÃµes de fls. 54 e 56, nÃ£o possÃvel a citaÃ§Ã£o
dos rÃ©us, motivo pelo qual no ato ordinatÃ³rio de fls. 57 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da autora para
manifestaÃ§Ã£o. Tendo em vista a inÃ©rcia da autora, foi proferido o despacho de fls. 59, no qual foi
determinada a sua intimaÃ§Ã£o pessoal para manifestar interesse no prosseguimento do feito. ApÃ³s a
autora protocolizou a petiÃ§Ã£o de fls. 61, na qual indicou depositÃ¡ria, motivo pelo qual, na decisÃ£o de
fls. 62, foi determinado o cumprimento da decisÃ£o de fls. 50. Contudo, a diligÃªncia restou frustrada,
conforme certidÃ£o de fls. 66. Por fim, a autora trouxe aos autos a petiÃ§Ã£o de fls. 77, na qual informa a
realizaÃ§Ã£o de acordo extrajudicial e pede sua homologaÃ§Ã£o. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Por forÃ§a
do artigo 3Âº, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, o processo deve buscar, sempre que possÃvel, a
conciliaÃ§Ã£o. Dessa forma, Ã© dever de todos os sujeitos no processo propiciar a resoluÃ§Ã£o
consensual dos litÃgios, sendo possÃvel a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, nos termos
do artigo 139, inciso V, do mesmo diploma. Isso posto, no presente caso, as partes transacionaram
espontaneamente, resolvendo por completo o objeto da demanda em acordo extrajudicial (fls. 80-87). Em
se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ qualquer Ã³bice Ã  autocomposiÃ§Ã£o, motivo pelo qual o
acordo merece ser homologado, a fim de que goze da proteÃ§Ã£o jurisdicional. III - DISPOSITIVO Diante
do exposto, HOMOLOGO o acordo extrajudicial de fls. 78-84, a fim de que produza seus efeitos como
tÃtulo executivo judicial e, por conseguinte, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos
do artigo 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas, tendo em vista o
disposto no artigo 90, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Salienta-se que nÃ£o hÃ¡ que se falar em
suspensÃ£o do processo atÃ© o cumprimento integral da avenÃ§a, visto que, em havendo
descumprimento do acordo, o tÃtulo poderÃ¡ ser manejado segundo as regras hÃ¡beis e competentes ao
cumprimento de sentenÃ§a. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o cumprimento integral do acordo firmado
pelas partes. Autorizo, desde jÃ¡, a substituiÃ§Ã£o das peÃ§as processuais por cÃ³pias, desde que as
partes desejem retirÃ¡-la dos autos. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS Por fim, determino: 1. Intimem-se as
partes do inteiro teor desta sentenÃ§a, por publicaÃ§Ã£o no DJe em nome dos advogados constituÃdos
nos autos. 2. ApÃ³s o termo final do acordo e, em nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias,
certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se, dando baixa na tramitaÃ§Ã£o com as anotaÃ§Ãµes de
praxe. 3. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 10 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 3 2 0 4 2 0 1 1 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 0 3 1 6
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA A??o: Outras
medidas provisionais em: 13/09/2021---AUTOR:ARI RODRIGUES DE PAZ INTERDITO:WALTER
CONCEICAO Representante(s):  OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)  . ATO
ORDINATÃ¿RIO CONSIDERANDO o disposto no provimento 006/2006 - CJRBM, corroborado pelo
Provimento nÂº 006/2009 - CJCI; Intime-se a parte autora, atravÃ©s do seu advogado, para que
compareÃ§a em Secretaria e retire a cÃ³pia da CERTIDÃ¿O original, no prazo de 05 (cinco) dias. Novo
Progresso/PA, 13 de setembro de 2020. MANOEL FERREIRA DE OLIVEIRA Diretor de Secretaria da Vara
CÃvel Comarca de Novo Progresso/PA

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 1 6 3 2 3 2 0 0 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 1 2 6 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Civil Pública em: 13/09/2021---AUTOR:ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE NOVO
PROGRESSO REU:EMPRESA OI TELEMAR NORTE LESTE Representante(s):  OAB 9867 - HARLEY
LEOPOLDO PEREIRA SOBRINHO (ADVOGADO)  OAB 3210 - PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO
(ADVOGADO)   AUTOR:MAXIMINO SCHIMIDEL Representante(s):  JEFFERSON SILVA (ADVOGADO) 
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KLEVERSON FIRMINO (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0000163-23.2004.8.14.0115 DESPACHO
Considerando sentenÃ§a de fls. 313-315v e a oposiÃ§Ã£o de Embargos de DeclaraÃ§Ã£o (fls. 317-318v),
determino: 1. Intime-se a parte embargada (autor), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do artigo
180 do CÃ³digo de Processo Civil, manifeste-se sobre os Embargos de DeclaraÃ§Ã£o, por forÃ§a do art.
art. 1.023, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. 2. Transcorrido o prazo acima, com ou sem
manifestaÃ§Ã£o, certifique-se e retornem-me os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. 3. Publique-se e
cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 13 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 9 4 6 4 2 0 0 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 1 4 5 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Processo Cautelar em: 13/09/2021---REQUERIDO:BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA Representante(s): 
OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO)   AUTOR:H DECKER Representante(s): 
OAB 15186-A - CELIA ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)  . Processo nÂº 0001494-64.2009.8.14.0115 R. H. I
- RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Cuida-se de processo cautelar ajuizado por H DECKER contra BANCO DA
AMAZÃ¿NIA S/A, as quais estÃ£o qualificadas nos autos. Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â O autor requereu, na
petiÃ§Ã£o inicial de fls. 02-04, instruÃda dos documentos de fls. 05-17, liminarmente a sustaÃ§Ã£o do
protesto de dÃvida no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) junto ao CartÃ³rio do OfÃcio Ãºnico desta
Comarca atinente Ã  cÃ©dula de crÃ©dito bancÃ¡rio que instrui a petiÃ§Ã£o inicial. Â Â Â Â Â Na
decisÃ£o de fls. 18-20 foi deferida a imediata sustaÃ§Ã£o daquele protesto, bem como determinada a
citaÃ§Ã£o do rÃ©u. Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 21 consta mandado de citaÃ§Ã£o e intimaÃ§Ã£o para que o rÃ©u
conteste a presente, bem como cumpra aquela decisÃ£o. Este foi cumprido, conforme certidÃ£o de fls. 23.
Â Â Â Â Â Em contestaÃ§Ã£o, o rÃ©u aduziu a ilegitimidade ativa, litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© e a higidez do
protesto. Â Â Â Â Â Na petiÃ§Ã£o de fls. 92, o rÃ©u informou a interposiÃ§Ã£o de agravo de instrumento.
Entretanto, conforme fls. 121, o mesmo foi rechaÃ§ado. Â Â Â Â Â Na petiÃ§Ã£o de fls. 122-123, o rÃ©u
requereu a total improcedÃªncia dos pedidos. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â O caso comporta
extinÃ§Ã£o sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Muito embora conste da decisÃ£o de fls. 18-20 a
adoÃ§Ã£o do rito da Lei nÂº 9.099/95, certo Ã© que, alÃ©m de ser inadmissÃvel o mesmo quanto ao
procedimento especial da aÃ§Ã£o cautelar, verifica-se que todo o processo transcorreu sem que fosse, de
fato, adotado aquele rito. Â Â Â Â Â Consta dos autos, inclusive, agravo de instrumento interposto em
desfavor de decisÃ£o interlocutÃ³ria. Diante disso, revogo esta parte da aludida decisÃ£o.
Â Â Â Â Â Verifica-se que se trata de aÃ§Ã£o cautelar de protesto manejada no advento do CÃ³digo de
Processo Civil de 1973. Â Â Â Â Â A norma inscrita no art. 308 do CÃ³digo de Processo Civil de 2015, na
linha do que estabelecia o art. 806 do CPC/73, consigna que Â¿efetivada a tutela cautelar, o pedido
principal terÃ¡ de ser formulado pelo autor no prazo de 30 (trinta) diasÂ¿, cessando a eficÃ¡cia da tutela
concedida se o autor nÃ£o deduzir o pedido principal no prazo legal (artigo 309, inciso I, do CPC/15 e 806
do CPC/73). Â Â Â Â Â AlÃ©m da cessÃ£o da eficÃ¡cia da tutela cautelar, a omissÃ£o do autor, no que
tange Ã  formulaÃ§Ã£o do pedido principal, ou qualquer outra manifestaÃ§Ã£o ulterior, implica na
extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. Â Â Â Â Â Nesse sentido: Â¿APELAÃ¿Ã¿O
CÃVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÃ¿Ã¿O CAUTELAR PREPARATÃ¿RIA. NÃ¿O AJUIZAMENTO
DA AÃ¿Ã¿O PRINCIPAL EM 30 DIAS. ARTIGO 806 DO CPC/73. EXTINÃ¿Ã¿O DO FEITO SEM
MÃ¿RITO. SENTENÃ¿A MANTIDA. 1. Nos termos do artigo 806 do CPC/73, o qual vigorava Ã  Ã©poca,
compete Ã  parte propor aÃ§Ã£o principal no prazo de 30 dias, contados da efetivaÃ§Ã£o da medida
deferida em procedimento preparatÃ³rio. 2. Tendo sido a aÃ§Ã£o principal ajuizada nove meses apÃ³s a
concessÃ£o da medida cautelar preparatÃ³ria, impÃµe-se a extinÃ§Ã£o do feito. 3. ApelaÃ§Ã£o conhecida
e nÃ£o provida.Â¿ (TJDFT, AcÃ³rdÃ£o 1093589, 1Âª turma CÃvel, Des. SIMONE LUCINDO, DJe
10/05/2018). Â Â Â Â Â Consoante certidÃ£o de fls. 23, aquela decisÃ£o jÃ¡ foi efetivada hÃ¡ mais de 11
(onze) anos. Ademais, verifica-se que a presente aÃ§Ã£o foi ajuizada hÃ¡ mais de 12 (doze) anos sem
que conste dos autos qualquer notÃcia sobre eventual ajuizamento de qualquer aÃ§Ã£o de conhecimento
para discussÃ£o quanto ao fato probante. Â Â Â Â Â Na verdade, nÃ£o consta dos autos sequer
manifestaÃ§Ã£o do autor ulterior Ã  petiÃ§Ã£o inicial. Dessarte, transcorreu hÃ¡ muito tempo, contudo, o
prazo de 30 (trinta) dias, sem que o requerente formulasse o pedido principal. Â Â Â Â Â Mister, portanto, a
extinÃ§Ã£o do processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto,
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JULGO EXTINTO o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, nos termos do artigo 485, VI, do CÃ³digo de
Processo Civil (antigo artigo 267, IV, do CPC/73). Â Â Â Â Â Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e de honorÃ¡rios advocatÃcios estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa,
tendo em vista o princÃpio da causalidade. Â Â Â Â Â Â  Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se
baixa e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Â Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃ¿Â¿O / INTIMAÃ¿Â¿O /
OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA
AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo Progresso/PA, 13 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA
DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo
Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 9 9 3 0 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 3 6 1 1
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Civil Pública em: 13/09/2021---AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:AVELINO BENEDITO POLESE Representantes: OAB 12712 LEONARDO MINOTTO LUIZE
(ADVOGADO). DECISÃ¿O Com vistas ao regular prosseguimento do feito e considerando que a parte
autora, se manifestou pelo julgamento antecipado da lide, determino a intimaÃ§Ã£o da parte rÃ© para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifique eventuais provas que pretende produzir ou manifeste
interesse pelo julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de Processo
Civil. Advirta-se de que serÃ£o indeferidos pedidos de provas genÃ©ricos para os quais a necessidade
nÃ£o seja devidamente fundamentada, bem como que se mostrarem desnecessÃ¡rias ou protelatÃ³rias,
com fundamento no artigo 370, caput e parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Transcorrido o
prazo acima, independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente,
por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº
003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade
pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 13 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 7 0 2 8 2 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 3 6 4 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Civil Pública em: 13/09/2021---AUTOR:O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REQUERIDO:ELIAS TERENCIO DOS SANTOS OAB 8600 KELCILENE MOURA CARNEIRO
(ADVOGADO). PROCESSO NÂº 0001702-82.2008.8.14.0115Â  SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO
Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ propÃ´s a presente AÃ¿Ã¿O CIVIL
PÃ¿BLICA DE INDENIZAÃ¿Ã¿O POR DANO MATERIAL E COMPENSAÃ¿Ã¿O POR MORAL
COLETIVO CAUSADO AO MEIO AMBIENTE, com fundamento nos artigos 129, inciso III, e 225, Â§3Âº,
da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, c/c o disposto nas Leis nÂº 7.347/85 e 6.938/81, em desfavor de ELIAS
TERÃ¿NCIO DOS SANTOS, qualificado nos autos. Â Â Â Â Â Â Narra a exordial que o rÃ©u infringiu
norma ambiental ao promover desmatamento em Ã¡rea de Floresta Nativa da AmazÃ´nia Legal mediante
uso de motosserra, sem licenÃ§a vÃ¡lida para tanto, conforme Auto de InfraÃ§Ã£o nÂº 472382-D.
Â Â Â Â Â Em razÃ£o disso requereu a condenaÃ§Ã£o da demandada para que promova o
reflorestamento da Ã¡rea degradada ou em outra indicada pelo Ibama, cuja fiscalizaÃ§Ã£o ficarÃ¡ sob o
encargo do referido Ã³rgÃ£o ambiental, ou alternativamente, ao pagamento de verba indenizatÃ³ria de
carÃ¡ter patrimonial, assim como seja condenada ao pagamento de quantum compensatÃ³rio a tÃtulo de
dano moral coletivo a ser depositado em conta do Fundo Estadual dos Direitos Difusos ou em outro que
por defesa a preservaÃ§Ã£o do meio ambiente. Requereu, ainda, a condenaÃ§Ã£o ao pagamento da
verba referente ao Ã´nus de sucumbÃªncia, cujo valor deverÃ¡ ser revertido ao Fundo de
Reaparelhamento do MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Instruem a petiÃ§Ã£o inicial os documentos de fls.
08-20, entre eles consta cÃ³pia do processo administrativo correlato. Â Â Â Â Â No despacho de fls. 21 foi
determinada a citaÃ§Ã£o do rÃ©u. Entretanto, conforme certidÃ£o de fls. 24, este nÃ£o foi localizado.
Â Â Â Â Â Na decisÃ£o de fls. 25 foi rechaÃ§ada a tutela de urgÃªncia requerida, bem como determinada
a intimaÃ§Ã£o do autor para se manifestar sobre aquela certidÃ£o. Â Â Â Â Â Na petiÃ§Ã£o de fls. 25, o
MP requereu a renovaÃ§Ã£o da diligÃªncia, o que foi deferido Ã s fls. 25v. Â Â Â Â Â Contudo, a
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diligÃªncia restou frustrada, conforme certidÃ£o de fls. 28, motivo pelo qual foi requerida a citaÃ§Ã£o por
edital (fls. 28v), sendo a mesma deferida. Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 30 tem-se certidÃ£o que atesta a inÃ©rcia do
rÃ©u. Â Â Â Â Â A contestaÃ§Ã£o por negativa geral consta de fls. 31-33. Â Â Â Â Â Instado a se
manifestar sobre a contestaÃ§Ã£o pelo ato ordinatÃ³rio de fls. 34, o autor se manifestou pelo julgamento
antecipado da lide (fls. 36-37). Ã¿ o relato do necessÃ¡rio. Passo a decidir. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â 
Â Â Â Â Â O julgamento antecipado da lide faz-se nos termos do artigo 355 do CÃ³digo de Processo Civil.
Isto Ã©, quando nÃ£o houver necessidade de produÃ§Ã£o de outras provas, como Ã© o caso em tela,
como bem destacou o MinistÃ©rio PÃºblico. Â Â Â Â Â Em adiÃ§Ã£o, ressalte-se que foi o rÃ©u requereu
a produÃ§Ã£o de provas de modo genÃ©rico na contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Observo, ainda, que os
pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o estÃ£o presentes e que o feito tramitou
regularmente, motivo pelo qual nÃ£o hÃ¡ nulidades a sanear, bem como passo Ã  analise do mÃ©rito do
pedido. Â Â Â Â Â No presente caso, pretende o MinistÃ©rio PÃºblico a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u em
obrigaÃ§Ã£o de fazer para que promova o reflorestamento da Ã¡rea degradada ou em outra indicada pelo
Ibama, ou alternativamente, ao pagamento de verba indenizatÃ³ria de carÃ¡ter patrimonial, assim como
seja condenada ao pagamento de quantum indenizatÃ³rio a tÃtulo de dano moral coletivo. Â Â Â Â Â Reza
o artigo 3Âº da Lei de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica que: a aÃ§Ã£o civil poderÃ¡ ter por objeto a condenaÃ§Ã£o
em dinheiro ou o cumprimento de obrigaÃ§Ã£o de fazer ou nÃ£o fazer. Isto Ã©, configura instrumento
adequado para pedir a recuperaÃ§Ã£o de Ã¡rea em que o meio ambiente jÃ¡ foi danificado.
Â Â Â Â Â Dessume-se daquele dispositivo que, no bojo da aÃ§Ã£o desta sorte, Ã© possÃvel pedir a
tutela de mais de um tipo de interesse transindividual, bem como nela Ã© ainda possÃvel acumular
pedidos, desde que compatÃveis entre si (Hugo Nigro Mazzilli - Â¿A Defesa dos Interesses Difusos em
JuÃzoÂ¿, 25Âª ediÃ§Ã£o, pg. 139). Â Â Â Â Â Tal ganha maior robustez no caso de aÃ§Ãµes coletivas
relacionadas Ã  tutela do bem jurÃdico ambiental, sobretudo porque a indisponibilidade deste atrai a
aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da reparaÃ§Ã£o integral. Â Â Â Â Â  A ratio de tal entendimento estÃ¡
consubstanciada no carÃ¡ter multifacetÃ¡rio do dano ambiental, o qual se reflete em diversas searas e
reflete em um amplo espectro de vÃtimas, inclusive futuras geraÃ§Ãµes. Ademais, a restauraÃ§Ã£o in
natura nem sempre configura capaz de reverter a situaÃ§Ã£o e reparar integralmente o bem ofendido,
motivo pelo qual a responsabilidade civil ambiental deve ser compreendida e aplicada o mais amplamente
possÃvel. Â Â Â Â Â Note-se que essa lÃ³gica nÃ£o tem o condÃ£o de ensejar bis in idem, visto que a
compensaÃ§Ã£o, nÃ£o considera a lesÃ£o especÃfica ao bem ambiental. Na verdade, o valor arbitrado se
alicerÃ§a no aspecto do dano que apresenta irreparÃ¡veis efeitos negativos futuros, embora
fundamentada no mesmo fato gerador. Â Â Â Â Â Nesse sentido tambÃ©m sÃ£o o artigo 225 da
ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica e os artigos 4Âº, inciso VII, e 14, Â§1Âº, da Lei nÂº 6.938/81, alÃ©m da
pacÃfica jurisprudÃªncia do EgrÃ©gio Superior Tribunal de JustiÃ§a, como se infere da ementa a seguir:
RECURSO ESPECIAL. AMBIENTAL. AÃ¿Ã¿O CIVIL PÃ¿BLICA. ÃREA DE PRESERVAÃ¿Ã¿O
PERMANENTE. DANOS CAUSADOS Ã¿ BIOTA. INTERPRETAÃ¿Ã¿O DOS ARTS. 4Âº, VII, E 14, Â§
1Âº, DA LEI 6.938/1981 E DO ART. 3Âº DA LEI 7.347/1985. CONDENAÃ¿Ã¿O DOS REÃ¿S EM
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. A jurisprudÃªncia do STJ estÃ¡ consolidada
no sentido da viabilidade, no Ã¢mbito da Lei 7.347/1985 e da Lei 6.938/1981, de cumulaÃ§Ã£o de
obrigaÃ§Ãµes de fazer, de nÃ£o fazer e de indenizar. Precedentes do STJ. 3. A Primeira SeÃ§Ã£o do
Superior Tribunal de JustiÃ§a firmou o entendimentoÂ de que, quando a AÃ§Ã£o Civil PÃºblica ajuizada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico for julgada procedente, descabe condenar a parte vencida em honorÃ¡rios
advocatÃcios. Ressalvado o ponto de vista do Relator. 4. Recurso Especial parcialmente provido. (REsp
1617219/SC, 2Âª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 02/02/2017) Â Â Â Â Â Dessarte, Ã© plenamente
possÃvel que se condene o rÃ©u a pagar indenizaÃ§Ã£o pelo dano causado e, ainda, a cumprir uma
obrigaÃ§Ã£o de fazer para prevenir danos futuros; ou, exemplificativamente, a cumprir uma obrigaÃ§Ã£o
de fazer e a pagar a multa fixada no artigo 11 da Lei de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica. Â Â Â Â Â Nesse contexto,
verifica-se que as questÃµes envolvendo dano ambiental, constituem exemplos de interesse difuso, pois
Ã© de interesse de toda a sociedade a manutenÃ§Ã£o do equilÃbrio do meio ambiente, uma vez que
todos tÃªm interesse na preservaÃ§Ã£o dos recursos naturais, da flora, da fauna, das Ã¡guas, da
atmosfera. Â Â Â Â Â Tal interesse, na medida em que Ã© subjetivamente indeterminÃ¡vel e objetivamente
indivisÃvel pertence a todos, sendo intrinsecamente difuso. Â Â Â Â Â Compulsando os autos verifico que
o fato que motivou o ajuizamento desta aÃ§Ã£o se enquadra naqueles cujo interesse Ã© tido por difuso,
visto que tem ele vinculaÃ§Ã£o aos interesses plurindividuais que desbordam das noÃ§Ãµes tradicionais
de interesse individual ou coletivo. Â Â Â Â Â O aludido artigo 14, Â§ 1Âº, da Lei nÂº 6.938/81 estabelece
a responsabilizaÃ§Ã£o civil daquela que cometer infraÃ§Ã£o ambiental que cause dano ao meio ambiente
ou a terceiro, independentemente da existÃªncia de culpa. Ou seja, a citada lei adota a responsabilidade
objetiva, segundo a qual, para a responsabilizaÃ§Ã£o do infrator, mister Ã© que se evidencie o nexo de
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causalidade entre o ato e o resultado. Â Â Â Â Â No caso de dano moral ambiental coletivo, a
jurisprudÃªncia pÃ¡tria entende nÃ£o sÃ³ pelo seu cabimento, como tambÃ©m pela desnecessidade de
prova do sofrimento psÃquico social provocado pela atividade degradadora, confira-se, a tÃtulo de
exemplo, a ementa a seguir: PROCESSUALÂ CIVIL. AÃ¿Ã¿OÂ CIVILÂ PÃ¿BLICA. MEIO AMBIENTE.
DEPÃ¿SITO DE RESÃDUO SÃ¿LIDO A CÃ¿U ABERTO. PROVA TÃ¿CNICA DA LESIVIDADE DA
CONDUTA. OBRIGAÃ¿Ã¿O DE FAZER E PAGAR QUANTIA. POSSIBILIDADE DE CUMULAÃ¿Ã¿O.
DANO MORAL COLETIVO. (...) 2.Â AÂ cumulaÃ§Ã£oÂ deÂ obrigaÃ§Ã£oÂ deÂ fazer,Â nÃ£oÂ fazerÂ e
pagar nÃ£o configura bis in idem, porquanto a indenizaÃ§Ã£o, em vez de considerar
l e s Ã £ o Â   e s p e c Ã  f i c a Â   j Ã ¡  e c o l o g i c a m e n t e  r e s t a u r a d a  o u  a  s e r  r e s t a u r a d a ,
pÃµeÂ oÂ focoÂ emÂ parcelaÂ doÂ danoÂ que,Â embora causada pelo mesmo comportamento pretÃ©rito
do agente, apresenta efeitos deletÃ©rios de cunhoÂ futuro,Â irreparÃ¡velÂ ouÂ intangÃvel.Â Precedentes:
REsp 1.328.753/MG, Rel. Ministro HermanÂ Benjamin, 2Âª Turma, DJe 3/2/2015; REsp 1.382.999/SC,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,Â DJeÂ 18.9.2014; REspÂ 1.307.938/GO,Â Rel. Ministro
Benedito GonÃ§alves, Primeira Turma,Â DJe 16.9.2014; REsp 1.227.139/MG, Rel. Ministro
H e r m a n Â   B e n j a m i n , Â   S e g u n d a Â   T u r m a , Â   D J e Â   1 3 . 4 . 2 0 1 2 ; Â   R E s p
1.115.555/MG,Â Rel.Â MinistroÂ Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 23.2.2011. 3.Â O dano moral
c o l e t i v o  a t i n g e  i n t e r e s s e  n Ã £ o  p a t r i m o n i a l  d e  c l a s s e
especÃficaÂ ouÂ nÃ£oÂ deÂ pessoas,Â afrontaÂ aoÂ sentimento geral dos titulares da relaÃ§Ã£o
jurÃdica-base, sendo desnecessÃ¡ria demonstraÃ§Ã£o de que a coletividade sinta dor, repulsa,
indignaÃ§Ã£o, tal qual fosse indivÃduoÂ isolado.Â Precedentes:Â AgRgÂ noÂ REsp 1.526.946/RN, Rel.
M i n i s t r o Â   H u m b e r t o Â   M a r t i n s , Â   S e g u n d a Â   T u r m a , Â   D J e Â   2 4 / 9 / 2 0 1 5 ; Â   R E s p
1.410.698/MG,Â Rel.Â MinistroÂ HumbertoÂ Martins, Segunda Turma, DJe 30.6.2015);Â REsp
1.269.494/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,Â DJeÂ 1.10.2013Â eÂ REsp 1.367.923/RJ,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 6.9.2013. 4. Recurso Especial provido. Â Â Â Â Â A
aludida responsabilidade do degradador, na forma objetiva, estÃ¡ lastreada na teoria do risco integral,
segundo a qual a pessoa que cria o risco deve reparar os danos advindos de seu empreendimento. Dessa
forma, como acima delineado, basta a prova da aÃ§Ã£o ou omissÃ£o do rÃ©u, do dano e da relaÃ§Ã£o
de causalidade. Â Â Â Â Â Assim, o rÃ©u, na qualidade de causador de desmatamento mediante uso de
motosserra, responde pelos danos ambientais provocados pela extraÃ§Ã£o daquela madeira. Verifica-se,
assim, que estÃ£o presentes a autoria, o dano e que este foi causado em razÃ£o da conduta do rÃ©u.
Â Â Â Â Â Com base no material probatÃ³rio, julgo haver prova inequÃvoca de prÃ¡tica irregular por ELIAS
TERÃ¿NCIO DOS SANTOS apoiada nos documentos dos Ã³rgÃ£os oficiais de fls. 08-20, sobretudo as
fotos de fls. 19-20. Entre estes merece destaque o auto de infraÃ§Ã£o de fls. 10, o qual foi devidamente
assinado por autoridade competente e relata a utilizaÃ§Ã£o de motosserra na Floresta AmazÃ´nica para
extraÃ§Ã£o de madeira sem licenÃ§a das autoridades ambientais, o que viola os artigos 70 e 72, incisos II
e IV, da Lei nÂº 9.605/98 e os artigos 2Âº, incisos II e IV, e 35 do Decreto Federal nÂº 3.179/99.
Â Â Â Â Â Uma vez transcendida a fase da caracterizaÃ§Ã£o do dano ambiental, passa-se a aferir a
extensÃ£o deste no caso concreto, conforme princÃpios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que
impede a imposiÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o nÃ£o compatÃvel com o dano ocorrido. Â Â Â Â Â Considerando
o lapso temporal decorrido entre a lavratura do auto de infraÃ§Ã£o de fls. 10 e a presente data, alÃ©m da
nÃ£o se ter notÃcias precisas acerca da magnitude da lesÃ£o causada, verifico que tambÃ©m Ã©
adequada a condenaÃ§Ã£o do causador do dano ambiental ao ressarcimento dos danos ambientais, nos
exatos termos em que desrespeitou o interesse difuso, conforme artigos 11 e 13 da Lei de AÃ§Ã£o Civil
PÃºblica. Â Â Â Â Â Em adiÃ§Ã£o, tambÃ©m se mostra necessÃ¡ria a reparaÃ§Ã£o direta e em espÃ©cie
do dano consubstanciada no reflorestamento de Ã¡rea indicada pelo Ibama, sob pena de imposiÃ§Ã£o das
chamadas astreintes. Â Â Â Â Â Como apontado alhures, a natureza do ilÃcito implica dificuldade na
mensuraÃ§Ã£o do dano ambiental e consequente fixaÃ§Ã£o de valor pecuniÃ¡rio para compensaÃ§Ã£o.
Contudo, o julgador nÃ£o pode se escusar de julgar. Â Â Â Â Â Destarte, na aferiÃ§Ã£o e ponderaÃ§Ã£o
quanto ao valor do dano moral, deve ser considerado que a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica assegura a
todos o direito ao meio ambiente devidamente equilibrado, o qual configura bem de uso comum do povo e
essencial Ã  sadia qualidade de vida. Â Â Â Â Â Todavia, esta qualidade foi desrespeitada pela empresa
rÃ©, razÃ£o pela qual possui obrigaÃ§Ã£o de reparar integralmente os danos causados ao meio
ambiente. Â Â Â Â Â Ocorre que no caso em apreÃ§o houve consumaÃ§Ã£o da lesÃ£o ambiental, a qual,
no presente momento, se mostra irreparÃ¡vel in natura, ante o longo transcurso do tempo. Dessarte, resta
obstada a recuperaÃ§Ã£o de todas as espÃ©cies animais e vegetais que foram atingidas pelo dano
coletivo ambiental (desmatamento de floresta com posterior transporte da madeira ilegal).
Â Â Â Â Â Contudo e considerando as limitaÃ§Ãµes fÃ¡ticas do caso em comento, de maneira a permitir a
observÃ¢ncia do princÃpio da reparaÃ§Ã£o integral ao meio ambiente, entendo que mais se adequa ao
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caso em comento a reparaÃ§Ã£o de Ã¡rea a ser indicada pelo Ibama. Â Â Â Â Â Diante disso, arbitro a
indenizaÃ§Ã£o por dano moral coletivo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser suportado pela rÃ©, a ser
depositada em no Fundo previsto no artigo 13 da Lei de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica e regulamentado pelo
Decreto nÂº 1.306/94. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso
I, do CÃ³digo de Processo Civil, resolvo o mÃ©rito e JULGO PROCEDENTES os pedidos para condenar
ELIAS TERÃ¿NCIO DOS SANTOS, nos seguintes termos, a: Â Â Â Â Â Â  1 - reflorestar a Ã¡rea a ser
indicada pelo Ibama, no prazo de atÃ© 180 (cento e oitenta) dias a partir do trÃ¢nsito em julgado desta
decisÃ£o, sob pena de pagamento de multa diÃ¡ria (artigo 11 da Lei nÂº 7.347/81), desde jÃ¡ arbitrada em
R$ 1.000,00 (um mil reais), atÃ© o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 2 - compensar, a tÃtulo de
dano moral coletivo, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigido monetariamente pelo INPC e juros
de mora de 1% ao mÃªs, ambos incidentes a partir deste arbitramento, em favor do Fundo previsto no
artigo 13 da LACP, regulamentado pelo Decreto nÂº 1.306/94. Â Â Â Â Â Deixo de condenar o rÃ©u em
custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, em consonÃ¢ncia com o entendimento da Corte Especial do Superior
Tribunal de JustiÃ§a, no sentido de que, em razÃ£o da simetria, descabe a condenaÃ§Ã£o em
honorÃ¡rios advocatÃcios da rÃ© em aÃ§Ã£o civil pÃºblica, quando nÃ£o configurada mÃ¡-fÃ©, por forÃ§a
da aplicaÃ§Ã£o do artigo 18 da Lei nÂº 7.347/85, conforme asseverado no EAREsp 962.250/SP.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, tendo em vista a nova sistemÃ¡tica
que extinguiu o juÃzo de admissibilidade a ser exercido pelo JuÃzo a quo, conforme artigo 1.010 do
CÃ³digo de Processo Civil, determino que, sem a necessidade de nova conclusÃ£o, intime-se a parte
contrÃ¡ria para que ofereÃ§a resposta no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de recurso adesivo,
tambÃ©m deve ser intimada a parte contrÃ¡ria para oferecer contrarrazÃµes. Decorrido o prazo, com ou
sem manifestaÃ§Ã£o, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal ad quem, com as anotaÃ§Ãµes e
cautelas de praxe e com as nossas homenagens, consoante estabelece o artigo 1.010, Â§3Âº, do CÃ³digo
de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa
da distribuiÃ§Ã£o no Sistema Libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. SERVIRÃ a presente decisÃ£o como
MANDADO/OFÃCIO, nos termos dos Provimentos nÂº 03/2009 da CJCI e da CJRMB do Tribunal de
JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA). Novo Progresso/PA, 13 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA
DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 9 9 7 5 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 13/09/2021---REQUERENTE:ADEMIR SPIRONELLO Representante(s): 
OAB 11037 - CLAUDIONIR FARIAS (ADVOGADO)   REQUERIDO:SEMENTES SANTA FÉ LTDA
Representante(s):  OAB 16630-A - JULIANO FERREIRA ROQUE (ADVOGADO)  OAB 16632-A -
KLEVERSON FERMINO (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0002299-75.2013.8.14.0115 CLASSE:
PROCEDIMENTO COMUM CÃVEL ASSUNTO: CHEQUE AUTOR: ADEMIR SPIRONELLO ADVOGADO:
CLAUDIONIR FARIAS - OAB/PA NÂº 11.037 RÃ¿U: SEMENTES SANTA FÃ¿ ADVOGADOS:
KLEVERSON FERMINO - OAB/PA NÂº 16.632-A A e JULIANO FERREIRA ROQUE - OAB/PA 16.630-A
SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os autos de AÃ§Ã£o de Cancelamento e DevoluÃ§Ã£o de
Cheques c/c Inde    nizaÃ§Ã£o por Danos Materiais e Morais com Pedido de Liminar, movida por ADEMIR
SPIRONELLO em face de SEMENTES SANTA FÃ¿, ambos devidamente qualificados nos autos. Narra a
exordial que, no mÃªs de outubro de 2012, nesta comarca, o demandante adquiriu, junto a um revendedor
da rÃ©, 400 (quatrocentos) sacos ou 8.000kg (oito mil quilos) de sementes de capim, da espÃ©cie
Â¿Panicum-MombaÃ§aÂ¿. Informa, ainda, que o pagamento foi realizado por meio de 5 (cinco) cheques
prÃ©-datados, cada um no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil reais e quinhentos reais) mediante
garantia do vendedor de que, caso as sementes nÃ£o vingassem, devolveria os mencionados tÃtulos.
Diante disso, o autor promoveu a semeadura das sementes adquiridas, nos dias 07/10/2012 e 08/10/2012,
com utilizaÃ§Ã£o de aviÃ£o, em sua propriedade localizada no municÃpio de Itaituba/PA. Aduz, por fim,
que as citadas sementes nÃ£o nasceram, razÃ£o pela qual cobrou providÃªncias da demandada, que
nÃ£o as tomou, resultando na emissÃ£o, por parte do autor, de ordem de sustaÃ§Ã£o dos cheques. A fim
de evitar maiores prejuÃzos, a parte autora teria, em seguida, adquirido novas sementes de terceiro. A
parte rÃ© apresentou contestaÃ§Ã£o, Ã s fls. 42-87, na qual rechaÃ§a os fatos aduzidos pelo autor. A
parte autora se manifestou acerca da contestaÃ§Ã£o, Ã s fls. 90-94. Realizada audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o, as partes transacionaram pela suspensÃ£o do processo por 30 (trinta) dias, conforme
termo Ã s fls. 100. Ato contÃnuo, foi determinada a intimaÃ§Ã£o do autor para delimitar testemunhas e do
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rÃ©u para especificar provas, Ã s fls. 106. As partes se manifestaram tempestivamente, Ã s fls. 107-109.
ApÃ³s, vieram os autos conclusos. Ã¿ o que importa relatar. Fundamento e decido. II -
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Inicialmente, por forÃ§a do artigo 139 do CÃ³digo de Processo Civil, compete ao
juiz dirigir o processo, devendo indeferir postulaÃ§Ãµes meramente protelatÃ³rias, a fim de garantir a
regularidade do andamento processual, sempre com vistas Ã  decisÃ£o de mÃ©rito efetiva e em tempo
razoÃ¡vel. Assim, sendo o destinatÃ¡rio da prova, Ã© facultado ao julgador dispensar a realizaÃ§Ã£o de
audiÃªncia de instruÃ§Ã£o quando o objeto da demanda puder ser satisfatoriamente esclarecido por meio
de prova documental. Segundo precedentes do Superior Tribunal de JustiÃ§a, nÃ£o hÃ¡ de se falar em
cerceamento de defesa na dispensa da produÃ§Ã£o de provas, quando os elementos nos autos
permitirem o julgamento com base somente em provas documentais (STJ - AgInt no AREsp: 863439 SP
2016/0035451-1, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 07/04/2016, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 15/04/2016; AgRg no AREsp 321.517Â¿SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11Â¿6Â¿2013, DJe 25Â¿6Â¿2013; REsp
973.513Â¿PR, Rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS, Juiz convocado do TRF 1Âª RegiÃ£o, julgado
em 25Â¿3Â¿2008, DJ 15Â¿4Â¿2008). Dito isso, verifico que, de um lado, instada a se manifestar, a parte
autora nÃ£o delimitou testemunhas, apresentando manifestaÃ§Ã£o vaga, sem definir rol especÃfico e
fundamentar a relevÃ¢ncia dos depoimentos para elucidaÃ§Ã£o dos fatos (fls. 107-108); de outro lado, a
parte rÃ© ateve-se a informar que pretende produzir prova testemunhal, sem apresentar o respectivo rol
de testemunhas (fls. 109). Nesse contexto, considero que, muito embora oportunizada manifestaÃ§Ã£o,
nÃ£o estÃ¡ devidamente demonstrada a utilidade-necessidade da oitiva de testemunhas. Sendo assim,
dispenso a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento e, por consequÃªncia, a produÃ§Ã£o
de prova testemunhal. Com efeito, noto que a questÃ£o Ã© eminentemente de direito. Por essas razÃµes,
anuncio o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil.
Presentes os pressupostos processuais e as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e nÃ£o havendo questÃµes
processuais pendentes, passo ao exame do mÃ©rito. De saÃda, considero ser caso de improcedÃªncia
dos pedidos formulados na petiÃ§Ã£o inicial. Explico. A despeito das alegaÃ§Ãµes trazidas na peÃ§a
inaugural, verifico que os documentos que a acompanham nÃ£o comprovam quaisquer dos fatos
narrados. Dentre a documentaÃ§Ã£o juntada consta: a) cÃ³pia de suposta ordem de sustaÃ§Ã£o de
cheques, encaminhada ao gerente da agÃªncia do Banco do Brasil em Itaituba/PA, sem qualquer
protocolo de recebimento ou encaminhamento capaz de atestar que efetivamente foi entregue Ã 
instituiÃ§Ã£o financeira (fls. 13); b) laudo tÃ©cnico pericial, produzido unilateralmente, referente Ã  vistoria
realizada em 24/01/2013, o qual conclui que alguns talhÃµes de sementes apresentaram mÃ¡
formaÃ§Ã£o, porÃ©m, afirma que o material plantado pode advir de mais de um lote (fls. 16-17); c) recibo
de compra datado de 28/01/2013, portanto, proveniente da compra do suposto segundo lote de sementes
(fls. 18); d) recibo de pagamento da contrataÃ§Ã£o de aviÃ£o para semeadura de sementes, datado de
08/10/2012 (fls. 19); e e) fotos de etiqueta de pacote de sementes, com o nome da rÃ©, e com imagens
aÃ©reas (fls. 21-26). Nesse cenÃ¡rio, nÃ£o hÃ¡ qualquer elemento que comprove que o negÃ³cio jurÃdico
objeto da lide foi deveras celebrado. Ã¿ exceÃ§Ã£o da foto presente Ã s fls. 21, da qual consta etiqueta de
pacote de sementes com a logomarca da demandada, muito embora nÃ£o haja como afirmar que a
mesma tenha sido plantada no imÃ³vel do autor, nÃ£o hÃ¡ qualquer documento que ligue diretamente os
fatos narrados Ã  empresa, ora rÃ©. NÃ£o apenas, nÃ£o hÃ¡ qualquer evidÃªncia da emissÃ£o dos
supostos cheques, sequer comprovaÃ§Ã£o eficaz da ordem de sustaÃ§Ã£o. Adentrando Ã s razÃµes
defensivas (fls. 42-87), verifico que a parte rÃ©, embora reconheÃ§a a celebraÃ§Ã£o do contrato,
comprovado por meio do documento a fls. 58, afirma que a mÃ¡ formaÃ§Ã£o das sementes sustentada
pelo demandante adveio de preparo irregular do solo, o que ganha reforÃ§o mediante verificaÃ§Ã£o das
fotos de fls. 22-26 que instruem a petiÃ§Ã£o inicial. Isso posto, a demandada junta laudo tÃ©cnico no qual
consta somente rubrica de engenheira agrÃ´noma, Ã s fls. 60, portanto, sem valor probante. Ainda, junta
Danfe emitido em 08/03/2013, muito apÃ³s os fatos narrados. NÃ£o bastasse isso, os documentos de fls.
29 (nota fiscal nÂº 000.000.094), 30-34 (recibos), se referem a datas distintas daquelas em que o negÃ³cio
jurÃdico teria sido entabulado pelas partes e que teria ocorrido o plantio (outubro de 2012), conforme
narrativa da petiÃ§Ã£o inicial. Ademais, os documentos de fls. 30-31 sequer possuem referÃªncia ao que,
de fato, se referem, tanto Ã© que foi necessÃ¡ria a aposiÃ§Ã£o de notas explicativas nas folhas que as
colacionaram aos autos. Verifica-se, assim, que, nÃ£o obstante a inconsistÃªncia presentes nos
documentos carreados pela parte rÃ©, reconheÃ§o que os documentos acostados Ã  petiÃ§Ã£o inicial
nÃ£o possuem qualquer forÃ§a probante, motivo pelo qual considero que carece de suporte a pretensÃ£o
da parte autora, inexistindo fundamento para a procedÃªncia dos pedidos. Com efeito, por forÃ§a do artigo
373, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil, incube ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito,
o que nÃ£o se verifica no caso em apreÃ§o. Flagrante a insuficiÃªncia de provas, Ã© de rigor decretar a
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improcedÃªncia dos pedidos formulados na exordial. III - DISPOSITIVO Por todo o exposto, resolvo o
mÃ©rito e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petiÃ§Ã£o inicial, com arrimo no artigo 487,
inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Condeno a parte autora em custas processuais, na forma do artigo
82, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Tendo em vista o princÃpio da causalidade, condeno a autora
em honorÃ¡rios advocatÃcios no montante de 10% (dez por cento) do valor da causa. IV -
DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as partes, por meio de publicaÃ§Ã£o no DJEN em nome de seus
advogados, do inteiro teor desta sentenÃ§a. 2. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no sistema
LIBRA/TJPA e promova-se a baixa. 3. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 13 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 9 4 5 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Sumário em: 13/09/2021---REQUERENTE:KLEVERSON CARBONI PAVAN
Representante(s):  OAB 10562-B - ANTONIO BOVI FILHO (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARIA HELENA
BRINKER. SENTENÃ¿A Cuida-se de aÃ§Ã£o de cobranÃ§a ajuizada em 26/03/2014 por KLEVERSON
CARBONI PAVAN ajuizada em desfavor de MARIA HELENA BRINKER, na qual busca o pagamento de
dÃvida relacionado ao cheque nÂº 851418 do Banco do Brasil, no valor histÃ³rico de R$ 18.099,88
(dezoito mil e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos). Com a petiÃ§Ã£o inicial de fls. 02-09, vieram
os documentos de fls. 10-15. Na decisÃ£o de fls. 16 foi deferida a medida liminar para determinar o
bloqueio na inscriÃ§Ã£o de bem imÃ³vel, de maneira a assegurar o pagamento daquela dÃvida, bem
como foi determinada a citaÃ§Ã£o da rÃ© por edital, o que foi feito Ã s fls. 17. Ã¿s fls. 20 consta certidÃ£o
sobre o cumprimento daquela medida, bem como Ã s fls. 21 consta o OfÃcio nÂº 090/2014 do CartÃ³rio do
OfÃcio Ã¿nico de Novo Progresso, no qual se informa o cumprimento daquela determinaÃ§Ã£o. A
certidÃ£o de fls. 31 atesta que a rÃ© nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, nem constituiu advogado. Na
decisÃ£o de fls. 34, foi determinada a intimaÃ§Ã£o do autor para pagamento de custas, sob pena de
cancelamento da distribuiÃ§Ã£o e revogaÃ§Ã£o da liminar concedida. Entretanto, conforme certidÃ£o de
fls. 35, a parte autora nÃ£o realizou aquele pagamento. Ã¿ o relato do necessÃ¡rio. Decido. Na decisÃ£o
de fls. 34, foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte autora para recolher as custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuiÃ§Ã£o. Entretanto, embora a parte autora tenha sido regularmente intimada a
providenciar e comprovar aquele recolhimento, transcorreu o prazo concedido para tanto in albis, conforme
certidÃ£o de fls. 35. Diante disso, INDEFIRO a petiÃ§Ã£o inicial, mediante o cancelamento da
distribuiÃ§Ã£o, nos termos dos artigos 290, 321, parÃ¡grafo Ãºnico, e dos artigos 485, inciso I e IV, do
CÃ³digo de Processo Civil. Em consequÃªncia, REVOGO a medida liminar deferida Ã s fls. 16. ExpeÃ§a-
se ofÃcio ao CartÃ³rio do OfÃcio Ã¿nico de Novo Progresso para que proceda ao cancelamento do
bloqueio na matrÃcula nÂº 1458. Sem honorÃ¡rios. Intime a parte do inteiro teor desta sentenÃ§a. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa e arquive no sistema LIBRA/TJPA e encaminhe os autos ao arquivo
definitivo. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 13 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 3 9 4 9 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 13/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA
Representante(s):  OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 11481
- RUI FRAZAO DE SOUSA (ADVOGADO)OAB 11325 KARLENE AZEVEDO DE AGUIAR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:IRENA DA CRUZ DE SOUZA REQUERIDO:SOELI DE FATIMA PACHECO. DESPACHO
No despacho de fls. 99 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da autora para se manifestar sobre o interesse no
prosseguimento no feito. Contudo, conforme certidÃ£o de fls. 100, nÃ£o foi atendida aquela
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determinaÃ§Ã£o. Entretanto, verifica-se que essa intimaÃ§Ã£o foi feita apenas por meio do DJE, o que
nÃ£o atende ao disposto no artigo 485, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil e ao comando final daquele
despacho para fins de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Diante disso, intime a parte
autora pessoalmente, por meio de carta com aviso de recebimento, para manifestar, no prazo de 5 (cinco)
dias, interesse no prosseguimento do feito. SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO
MANDADO DE CITAÃ¿Â¿O / INTIMAÃ¿Â¿O / OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº
002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA
AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO Novo Progresso/PA, 13 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Di re i to  Subst i tu ta  da Vara CÃve l  da Comarca de Novo
Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 5 9 8 5 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Civil Pública em: 13/09/2021---REPRESENTANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
REPRESENTADO:MUNICIPIO DE NOVO PROGRESSO. DECISÃ¿O Com vistas ao regular
prosseguimento do feito e considerando que a parte autora, se manifestou pelo julgamento antecipado da
lide, determino a intimaÃ§Ã£o da parte rÃ© para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifique eventuais
provas que pretende produzir ou manifeste interesse pelo julgamento antecipado da lide, nos termos do
artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Advirta-se de que serÃ£o indeferidos pedidos de provas
genÃ©ricos para os quais a necessidade nÃ£o seja devidamente fundamentada, bem como que se
mostrarem desnecessÃ¡rias ou protelatÃ³rias, com fundamento no artigo 370, caput e parÃ¡grafo Ãºnico,
do CÃ³digo de Processo Civil. Transcorrido o prazo acima, independentemente de manifestaÃ§Ã£o,
retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 13 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 1 1 0 5 5 3 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 13/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO - GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT
Representante(s):  OAB 12.113 - JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:J D DA SILVA
TRANSPORTES ME REQUERIDO:JOENICE DANTAS DA SILVA REQUERIDO:MANELIO
BASGALHOPPE. PROCESSO NÂº: 0011055-34.2017.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se
de execuÃ§Ã£o de tÃtulo extrajudicial ajuizada pela COOPERATIVA DE CRÃ¿DITO DE LIVRA
ADMISSÃ¿O DE ASSOCIADOS NORTE-MATOGROSSENTE - SICREDI em desfavor de J D DA SILVA
TRANSPORTES-ME, JOENICE DANTAS D A SILVA e MENELIO BASGAL HOPPE em razÃ£o de dÃvida
atinente Ã  cÃ©dula de crÃ©dito bancÃ¡rio nÂº B51731606-2 no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais). Com a exordial de fls. 02-06, vieram os documentos de fls. 07-45. Na decisÃ£o de fls. 46-46v foi
determinada a citaÃ§Ã£o dos rÃ©us para pagamento e determinada a expediÃ§Ã£o de mandado de
citaÃ§Ã£o, penhora e avaliaÃ§Ã£o. Conforme certidÃ£o de fls. 58z, o terceiro rÃ©u foi regularmente
citado, jÃ¡ nas certidÃµes de fls. 60 e 62 foi registrada ausÃªncia de citaÃ§Ã£o da segunda e da primeira
rÃ©s executadas de fls. 54 e 56, nÃ£o possÃvel a citaÃ§Ã£o dos rÃ©us, motivo pelo qual no ato
ordinatÃ³rio de fls. 57 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da autora para manifestaÃ§Ã£o. Na petiÃ§Ã£o de fls.
63-64 foi requerido o bloqueio via Sisbajud, entretanto sem o adequado recolhimento de custas, conforme
certidÃ£o de fls. 67. Por fim, a exequente trouxe aos autos a petiÃ§Ã£o de fls. 71, na qual informa a
realizaÃ§Ã£o de acordo extrajudicial (fls. 72-77) e pede sua homologaÃ§Ã£o. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O
Por forÃ§a do artigo 3Âº, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, o processo deve buscar, sempre que
possÃvel, a conciliaÃ§Ã£o. Dessa forma, Ã© dever de todos os sujeitos no processo propiciar a
resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo possÃvel a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual,
nos termos do artigo 139, inciso V, do mesmo diploma. Isso posto, no presente caso, as partes
transacionaram espontaneamente, resolvendo por completo o objeto da demanda em acordo extrajudicial
(fls. 72-77). Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ qualquer Ã³bice Ã  autocomposiÃ§Ã£o,
motivo pelo qual o acordo merece ser homologado, a fim de que goze da proteÃ§Ã£o jurisdicional. III -
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DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo extrajudicial de fls. 72-77, a fim de que produza
seus efeitos como tÃtulo executivo judicial e, por conseguinte, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas,
tendo em vista o disposto no artigo 90, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Salienta-se que nÃ£o hÃ¡
que se falar em suspensÃ£o do processo atÃ© o cumprimento integral da avenÃ§a, visto que, em
havendo descumprimento do acordo, o tÃtulo poderÃ¡ ser manejado segundo as regras hÃ¡beis e
competentes ao cumprimento de sentenÃ§a. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o cumprimento integral do
acordo firmado pelas partes. Autorizo, desde jÃ¡, a substituiÃ§Ã£o das peÃ§as processuais por cÃ³pias,
desde que as partes desejem retirÃ¡-la dos autos. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS Por fim, determino: 1.
Intimem-se as partes do inteiro teor desta sentenÃ§a, por publicaÃ§Ã£o no DJe em nome dos advogados
constituÃdos nos autos. 2. ApÃ³s o termo final do acordo e, em nada sendo requerido no prazo de 15
(quinze) dias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado e arquive-se, dando baixa na tramitaÃ§Ã£o com as
anotaÃ§Ãµes de praxe. 3. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como
mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada
pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio
eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 13 de
setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel
da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 8 5 5 9 1 8 4 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 13/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA
Representante(s):  OAB 11471 - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (ADVOGADO)  OAB 13221-A - CAIO
ROGERIO DA COSTA BRANDAO (ADVOGADO)  OAB 18475 - BRUNO CESAR BENTES FREITAS
(ADVOGADO)   REQUERIDO:MILTON JOSE MONTEIRO REGIS REQUERIDO:MARLENE RODRIGUES
BARBOSA REQUERIDO:CLEMIUDA FERREIRA DIAS. PROCESSO nÂº: 0085591-84.2015.8.14.0115
SENTENÃ¿A Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL proposta por
BANCO DA AMAZÃ¿NIA S/A em face de MILTON JOSÃ¿ MONTEIRO REGIS, MARLENE RODRIGUES
BARBOSA e CLEMIUDA FERREIRA DIAS visando o pagamento referente Ã  CÃ©dula de CrÃ©dito Rural
de prefixo nÂº FIR-M-133-10-0021-9, aduzindo ter eles deixado de cumprir as obrigaÃ§Ãµes
contratualmente avenÃ§adas, dado o nÃ£o pagamento do dÃ©bito garantido. Em decisÃ£o interlocutÃ³ria
de fls. 55, foi deferido a citaÃ§Ã£o via carta precatÃ³ria para os executados, realizados conforme consta
em fls. 57 para ser cumprida na Comarca de Itaituba. A parte autora, realizou a juntada de petiÃ§Ã£o de
fls. 64 atÃ© 69, se referindo ao pagamento das custas processuais de cumprimento de Carta PrecatÃ³ria.
Conforme consta, em certidÃ£o de fls. 73 v, foram citados os executados Milton JosÃ© Monteiro Regis e
Marlene Rodrigues Barbosa. Diante disso, em ato ordinatÃ³rio de fls. 77, a parte autora foi intimada para
se manifestar quanto aos documentos de fls. 61/76. Em manifestaÃ§Ã£o da parte autora, conforme consta
em petiÃ§Ã£o de fls. 78 atÃ© 81, requereu a suspenÃ§Ã£o do processo atÃ© 27/12/2018, em virtude que
o contrato emitido na presente aÃ§Ã£o, estava contemplado pelas disposiÃ§Ãµes e benefÃcios na Lei
13.340/2016, que autoriza a liquidaÃ§Ã£o e renegociaÃ§Ã£o de dÃvidas de crÃ©dito rural nos termos do
artigo 10, inciso I, da referida Lei. Em despacho de fls. 82, constatando que houve o transcurso do prazo
de suspensÃ£o, determinou assim a intimaÃ§Ã£o da parte autora via AR, para promover as diligÃªncias
cabÃveis. Tendo a parte autora, peticionado em fls. 83, ressaltou novamente que por forÃ§a da lei 13.729,
ter prorrogado atÃ© 30.12.2019 a renegociaÃ§Ã£o das operaÃ§Ãµes abrangidas pela Lei 13.340/2016,
novamente requereu a suspensÃ£o do feito para possibilitar a parte executada liquidar/negociar a
operaÃ§Ã£o executada, o que foi deferido em despacho de fls. 84. Em petitÃ³rio de fls. 86 atÃ© 89 a parte
autora requereu a homologaÃ§Ã£o do acordo. Ã¿ o que cabe relatar. Passo a DECIDIR. Diante do
exposto, HOMOLOGO, por sentenÃ§a, para que tenha eficÃ¡cia de tÃtulo executivo judicial, o acordo a
que chegaram as partes, nos termos da ResoluÃ§Ã£o 125/2010 do CNJ, e dos artigos 515, inciso II, e
487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, ambos do CÃ³digo de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO. Saliente-se que nÃ£o hÃ¡ que se falar em
suspensÃ£o do processo atÃ© cumprimento integral da avenÃ§a, visto que, em havendo descumprimento
do acordo, o tÃtulo poderÃ¡ ser executado segundo as regras hÃ¡beis e competentes ao cumprimento de
sentenÃ§a. ExpeÃ§a-se o necessÃ¡rio para o cumprimento integral do acordo firmado pelas partes. Se for
o caso, ficam as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, conforme art.
90, Â§3Âº, do CPC, devendo, portanto, todas as custas intermediÃ¡rias pendentes/em aberto serem
canceladas. Ante a ausÃªncia de clÃ¡usula nesse sentido, tendo em vista o princÃpio da causalidade,
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condeno o executado em honorÃ¡rios advocatÃcios, no montante de 10% (dez por cento) do valor da
causa). Autorizo, desde jÃ¡, a substituiÃ§Ã£o das peÃ§as processuais por cÃ³pias, desde que as partes
desejem retirÃ¡-la dos autos. Realizados todos os expedientes necessÃ¡rios, aguarde-se em secretaria o
termo final do acordo e, em nada sendo requerido no prazo de 15 dias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado
e arquive-se com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Novo Progresso/PA, 13 de
setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Â¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel
da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Â¿o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 5 4 9 4 9 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 1 2 1 6 8
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---EXEQUENTE:LEONARDO MINOTTO LUIZE
Representante(s):  OAB 12712 - LEONARDO MINOTTO LUIZE (ADVOGADO)   EXECUTADO:LUIZ KELLI
DE OLIVEIRA. PROCESSO NÂº 0001549-49.2008.8.14.0115 DECISÃ¿O Cuida-se de execuÃ§Ã£o de
tÃtulo extrajudicial, sob o rito da Lei nÂº 9.099/95, ajuizada por LEONARDO MINOTTO LUIZE em face de
LUIZ KELLI DE OLIVEIRA. A aÃ§Ã£o se destina Ã  cobranÃ§a da nota promissÃ³ria de fls. 06. A
petiÃ§Ã£o inicial foi recebida Ã s fls. 06v. Conforme certidÃ£o de fls. 09, a citaÃ§Ã£o do executado e o
respectivo arresto de bens restaram frustrados. Instado a se manifestar sobre aquela certidÃ£o (fls. 10), o
exequente requereu bloqueio judicial via Bacenjud na petiÃ§Ã£o de fls. 11-11v. No despacho de fls. 14v,
foi determinada a intimaÃ§Ã£o do exequente para se manifestar quanto ao paradeiro do executado. Diante
disso, mais uma vez o exequente requereu aquela constriÃ§Ã£o, com fundamento no art. 830 do CÃ³digo
de Processo Civil. ApÃ³s, vieram os autos conclusos. Ã¿ o breve relatÃ³rio. DECIDO. Compulsando os
autos, verifico que o executado deixou de ser citado por nÃ£o mais residir no endereÃ§o informado na
petiÃ§Ã£o inicial, visto que se mudou para Sinop/MT. Sendo assim, nÃ£o vislumbro, a priori, a existÃªncia
de circunstÃ¢ncias que informem a alegada intenÃ§Ã£o do executado de se eximir da citaÃ§Ã£o. Ao
contrÃ¡rio, seria deveras temerÃ¡rio deduzir mÃ¡-fÃ© tÃ£o somente pela mudanÃ§a de domicÃlio, quando
nÃ£o hÃ¡, atÃ© onde se sabe, qualquer restriÃ§Ã£o judicial. Diante disso, considero descabido o pedido
formulado pelo exequente, visto que carece de fundamento a decretaÃ§Ã£o de arresto executivo,
tampouco se amolda aos princÃpios que regem os procedimentos no Ã¢mbito dos Juizados Especiais
CÃveis, com guarida na Lei nÂº 9.099/95. Ademais, Ã© imprescindÃvel que sejam empreendidos todos os
esforÃ§os possÃveis para a localizaÃ§Ã£o do executado, o que ainda nÃ£o se verificou no presente caso,
entendimento em harmonia com a jurisprudÃªncia recente dos tribunais: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÃ¿Ã¿O DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE ARRESTO OU PENHORA APÃ¿S
OU CONCOMITANTE Ã¿ CITAÃ¿Ã¿O. ART. 830 DO CPC. DILIGÃ¿NCIAS PARA LOCALIZAÃ¿Ã¿O DA
EXECUTADA EM ANDAMENTO. INDEFERIMENTO DO ARRESTO. DECISÃ¿O MANTIDA. 1. O arresto
executivo, tambÃ©m designado pela doutrina de arresto prÃ©vio ou prÃ©-penhora, se traduz como
medida assecuratÃ³ria de uma futura penhora nas situaÃ§Ãµes em que o devedor nÃ£o for localizado
para citaÃ§Ã£o. 2. Conforme entendimento sedimentado pelo STJ, o arresto executivo deve ser precedido
de prÃ©via tentativa de citaÃ§Ã£o do executado ou, no mÃnimo, que a citaÃ§Ã£o seja com ele
concomitante. 3. In casu, houve apenas uma Ãºnica diligÃªncia citatÃ³ria, realizada nos autos recÃ©m
distribuÃdos, mostrando-se precipitado o deferimento de arresto, devendo-se aguardar o resultado das
consultas aos sistemas disponÃveis ao juÃzo em busca de novos endereÃ§os da executada. 4. Recurso
desprovido. (TJ-DF 07017058820218070000 DF 0701705-88.2021.8.07.0000, Relator: JOSAPHA
FRANCISCO DOS SANTOS, Data de Julgamento: 22/04/2021, 5Âª Turma CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o:
Publicado no DJE : 05/05/2021 . PÃ¡g.: Sem PÃ¡gina Cadastrada.) AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CUMPRIMENTO DE SENTENÃ¿A. AÃ¿Ã¿O DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
RESCISÃ¿O DA LOCAÃ¿Ã¿O E COBRANÃ¿A DE ALUGUÃ¿IS E ACESSÃ¿RIOS. INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE PENHORA ONLINE. NÃ¿O ESGOTAMENTO DAS AS TENTATIVAS DE
LOCALIZAÃ¿Ã¿O DOS DEVEDORES. 1. O agravo de instrumento Ã© um recurso secundum eventum
litis, limitando-se Ã  anÃ¡lise do acerto ou desacerto do que restou decidido pelo i. JuÃzo a quo, nÃ£o
sendo lÃcito Ã  instÃ¢ncia revisora antecipar-se ao julgamento do mÃ©rito da demanda, sob pena de
suprimir um grau de jurisdiÃ§Ã£o. 2. NÃ£o resta configurado nos autos, a ilegalidade da decisÃ£o
agravada, que indeferiu o arresto on line pleiteado, tendo em vista o nÃ£o esgotamento de tentativas de
citaÃ§Ã£o dos executados. O arresto de que trata o art. 830 do CPC Ã© comportÃ¡vel quando verificada a
existÃªncia de empecilhos Ã  citaÃ§Ã£o do devedor. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E
DESPROVIDO. DECISÃ¿O MANTIDA. (TJ-GO - AI: 04087909820178090000, Relator: OLAVO
JUNQUEIRA DE ANDRADE, Data de Julgamento: 17/04/2018, 5Âª CÃ¢mara CÃvel, Data de
PublicaÃ§Ã£o: DJ de 17/04/2018) Diante do exposto, indefiro o pedido de decretaÃ§Ã£o de arresto. Dito
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isso e considerando que o exequente tem o Ã´nus de promover atos para localizaÃ§Ã£o do executado e
de seus bens, intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar endereÃ§o atualizado do
executado ou requerer o que entender de direito, sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. Transcorrido o prazo acima, independentemente de manifestaÃ§Ã£o, venham os autos
conclusos para deliberaÃ§Ã£o. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada,
como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o
dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio
eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 14 de
setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel
da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 5 2 5 6 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT
Representante(s):  OAB 12.113 - JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:LUZIA MARIA
ANIBAL TARGA REQUERIDO:ELIAS ÉRCULES SPINELLI.  PROCESSO NÂº: 0002563-
92.2013.8.14.0115 DECISÃ¿O Diante do pedido de desarquivamento retro, com a respectiva juntada de
comprovante de recolhimento de custas processuais especÃficas, decido: 1. Defiro o pedido de
desarquivamento. 2. Promova-se o desarquivamento, requisitando os autos do setor de arquivo se
necessÃ¡rio. 3. ApÃ³s, intime-se o peticionante para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender
de direito. 4. Exaurido o prazo acima, retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 14 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 5 3 4 1 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT
Representante(s):  OAB 12.113 - JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:LUZIA MARIA
ANIBAL TARGA. PROCESSO NÂº: 0004853-41.2017.8.14.0115 DECISÃ¿O Diante do pedido de
desarquivamento retro, com a respectiva juntada de comprovante de recolhimento de custas processuais
especÃficas, decido: 1. Defiro o pedido de desarquivamento. 2. Promova-se o desarquivamento,
requisitando os autos do setor de arquivo se necessÃ¡rio. 3. ApÃ³s, intime-se o peticionante para, no prazo
de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. 4. Exaurido o prazo acima, retornem os autos
conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 14 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 6 1 1 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Monitória em: 14/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE
ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT Representante(s):  OAB 12.113 -
JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:LUZIA MARIA ANIBAL TARGA. PROCESSO
NÂº: 0004861-18.2017.8.14.0115 DECISÃ¿O Diante do pedido de desarquivamento retro, com a
respectiva juntada de comprovante de recolhimento de custas processuais especÃficas, decido: 1. Defiro o
pedido de desarquivamento. 2. Promova-se o desarquivamento, requisitando os autos do setor de arquivo
se necessÃ¡rio. 3. ApÃ³s, intime-se o peticionante para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que
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entender de direito. 4. Exaurido o prazo acima, retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por
cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009,
com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 14 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 8 8 6 3 1 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Monitória em: 14/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE
ASSOCIADOS NORTE MATO-GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT Representante(s):  OAB 12.113 -
JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)    REQUERIDO:LUZIA MARIA ANIBAL TARGA
REQUERIDO:CARLOS PERINA. PROCESSO NÂº: 0004886-31.2017.8.14.0115 DECISÃ¿O Diante do
pedido de desarquivamento retro, com a respectiva juntada de comprovante de recolhimento de custas
processuais especÃficas, decido: 1. Defiro o pedido de desarquivamento. 2. Promova-se o
desarquivamento, requisitando os autos do setor de arquivo se necessÃ¡rio. 3. ApÃ³s, intime-se o
peticionante para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. 4. Exaurido o prazo
acima, retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 14 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 4 3 7 4 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 14/09/2021---REQUERENTE:BAANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA Representante(s):  OAB 29473-A FLAVIO NEVES COSTA(ADVOGADO)  
REQUERIDO:GUSTAVO APARECIDO DA SILVA HOPPE. SENTENÃ¿A Trata-se de AÃ§Ã£o proposta
pela parte autora em face da parte rÃ©, sendo que foi determinada a intimaÃ§Ã£o da daquela para
emendar a inicial mediante juntada do tÃtulo de crÃ©dito original, a qual nÃ£o providenciou no prazo
fixado para tanto pela decisÃ£o retro. Este Ã© o relato do necessÃ¡rio. Decido. Conforme relatado, foi
oportunizada Ã  parte autora a emenda da inicial. NÃ£o obstante, em que pese ter sido oportunizada a
emenda Ã  inicial, verifica-se que a parte autora nÃ£o cumpriu a determinaÃ§Ã£o retro mencionada em
tempo, deixando de adequar a inicial aos ditames dos artigos 319 e 320 do NCPC. Nesse sentido, diz o
CÃ³digo de Processo Civil: Art. 485. Â O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: I - Indeferir a petiÃ§Ã£o
inicial; Por outro lado, explicita o artigo 321 e seu parÃ¡grafo Ãºnico do CÃ³digo de Processo Civil, in
verbis: Art. 321. Â O juiz, ao verificar que a petiÃ§Ã£o inicial nÃ£o preenche os requisitos dos arts. 319 e
320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mÃ©rito,
determinarÃ¡ que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisÃ£o o que deve ser corrigido ou completado. ParÃ¡grafo Ãºnico. Â Se o autor nÃ£o cumprir a
diligÃªncia, o juiz indeferirÃ¡ a petiÃ§Ã£o inicial. Com efeito, verifica-se que a parte autora, em que pese
regularmente intimada a tanto, nÃ£o procedeu Ã  emenda da inicial nos moldes determinados. Desta
forma, nÃ£o merece prosseguir a presente aÃ§Ã£o, sendo medida que se impÃµe o indeferimento da
inicial, visto que nÃ£o atende aos requisitos constantes nos artigos 319 e 320 daquele diploma. Diante do
exposto INDEFIRO e petiÃ§Ã£o inicial e extingo o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito na forma do
artigo 485, inciso I, c/c artigo 321, caput e parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas pelo
autor, acaso existentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aguarde-se o prazo recursal. ApÃ³s,
certifique-se, dÃª baixa e arquive-se, observando as formalidades legais. SERVE A PRESENTE POR
CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Â¿O / OFÃCIO NOS TERMOS DO
PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER
VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO Novo Progresso/PA, $DTHOJE. CAMILLA
TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo
Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado
com certificaÃ§Ã£o digital)
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P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 6 9 3 4 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---REQUERENTE:BANCO BRADESCO S A
Representante(s):  OAB 20455-A - MAURO PAULO GALERA MARY (ADVOGADO)   REQUERIDO:E C
GARCIA COMERCIO EPP ALIAN C A MATERIAIS PARA CONSTRU CA O. SENTENÃ¿A Trata-se de
AÃ§Ã£o proposta pela parte autora em face da parte rÃ©, sendo que foi determinada a intimaÃ§Ã£o da
daquela para emendar a inicial mediante juntada do tÃtulo de crÃ©dito original, a qual nÃ£o providenciou
no prazo fixado para tanto pela decisÃ£o retro. Este Ã© o relato do necessÃ¡rio. Decido. Conforme
relatado, foi oportunizada Ã  parte autora a emenda da inicial. NÃ£o obstante, em que pese ter sido
oportunizada a emenda Ã  inicial, verifica-se que a parte autora nÃ£o cumpriu a determinaÃ§Ã£o retro
mencionada em tempo, deixando de adequar a inicial aos ditames dos artigos 319 e 320 do NCPC. Nesse
sentido, diz o CÃ³digo de Processo Civil: Art. 485. Â O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: I - Indeferir
a petiÃ§Ã£o inicial; Por outro lado, explicita o artigo 321 e seu parÃ¡grafo Ãºnico do CÃ³digo de Processo
Civil, in verbis: Art. 321. Â O juiz, ao verificar que a petiÃ§Ã£o inicial nÃ£o preenche os requisitos dos arts.
319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mÃ©rito,
determinarÃ¡ que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisÃ£o o que deve ser corrigido ou completado. ParÃ¡grafo Ãºnico. Â Se o autor nÃ£o cumprir a
diligÃªncia, o juiz indeferirÃ¡ a petiÃ§Ã£o inicial. Com efeito, verifica-se que a parte autora, em que pese
regularmente intimada a tanto, nÃ£o procedeu Ã  emenda da inicial nos moldes determinados. Desta
forma, nÃ£o merece prosseguir a presente aÃ§Ã£o, sendo medida que se impÃµe o indeferimento da
inicial, visto que nÃ£o atende aos requisitos constantes nos artigos 319 e 320 daquele diploma. Diante do
exposto INDEFIRO e petiÃ§Ã£o inicial e extingo o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito na forma do
artigo 485, inciso I, c/c artigo 321, caput e parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas pelo
autor, acaso existentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aguarde-se o prazo recursal. ApÃ³s,
certifique-se, dÃª baixa e arquive-se, observando as formalidades legais. SERVE A PRESENTE POR
CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Â¿O / OFÃCIO NOS TERMOS DO
PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER
VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO Novo Progresso/PA,Â 14 de setembro de 2021.
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo
Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado
com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 4 0 0 2 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS MATOGROSSENSE Representante(s):  OAB 12.113 - JEAN
CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:WALDIRA BARROSO LOBO. PROCESSO NÂº:
0005640-02.2019.8.14.0115 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÃ¿DITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS MATOGROSSENSE. EndereÃ§o: Avenida Tancredo Neves, nÂº 586, 1Âº andar, bairro
Centro, cidade de ColÃder, Mato Grosso. DECISÃ¿O R.H. Instada a realizar o pagamento de custas
processuais pendentes, por meio de publicaÃ§Ã£o no DJe em nome de seu advogado, a parte exequente
restou inerte, conforme certidÃ£o retro. Diante disso, Ã  Unaj para cancelamento do boleto de custas em
aberto. ApÃ³s, intime-se, por meio de expediÃ§Ã£o de Aviso de Recebimento (AR), a parte exequente
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, inclusive com o
pagamento de custas atinentes Ã s diligÃªncias eventualmente requeridas, sob pena de extinÃ§Ã£o do
feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Transcorrido o prazo acima, na forma do artigo 231, inciso I, do
CÃ³digo de Processo Civil, venham os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. Publique-se e cumpra-se.
ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 14 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 2 5 9 5 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
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Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---EXEQUENTE:CLAUDIONIR FARIAS Representante(s): 
OAB 11037 - CLAUDIONIR FARIAS (ADVOGADO)   EXECUTADO:JAIRON TERRES SILVEIRA.
PROCESSO NÂº: 0005725-95.2013.8.14.0115 DECISÃ¿O Cuida-se de AÃ§Ã£o de ExecuÃ§Ã£o de
TÃtulo Extrajudicial, movida por Claudionir Farias, em face de Jairon Terres Silveira, ambos devidamente
qualificados nos autos. O executado foi citado por meio de mandado cumprido por Oficial de JustiÃ§a,
conforme certidÃ£o Ã  fls. 16. Restou frustrada a tentativa de penhora, em razÃ£o da nÃ£o localizaÃ§Ã£o
de bens, conforme certificado Ã  fls. 17. Instada a se manifestar, a parte exequente pugnou pela penhora
online via sistema Bacenjud, Ã s fls. 20-21. Foi determinada a intimaÃ§Ã£o da parte exequente para
manifestar-se sobre a conversÃ£o do feito em procedimento comum, para a qual deveria recolher as
custas processuais iniciais, Ã  fls. 22-v. A parte exequente juntou comprovante de pagamento de custas
iniciais, Ã s fls. 24-28. NÃ£o obstante, foi deferido o pedido de bloqueio via sistema Sisbajud e
determinada a intimaÃ§Ã£o da parte exequente para apresentar planilha atualizada de dÃ©bito, Ã  fls. 30.
Foi certificado que a parte exequente deixou de se manifestar, Ã s fls. 31 Vieram os autos conclusos. Ã¿ o
breve relatÃ³rio. DECIDO. Compulsando os autos, verifico que hÃ¡ irregularidades a serem sanadas no
andamento processual. A despeito da decisÃ£o Ã  fls. 30, a parte exequente realizou o pagamento de
custas processuais iniciais, portanto, referentes Ã  conversÃ£o do feito, que outrora tramitava sob o rito da
Lei nÂº 9.099/95. Assim, nÃ£o hÃ¡ fundamento para bloqueio de valores neste momento, pendendo o
processo, ainda, de impulso oficial de acordo com o procedimento comum de execuÃ§Ã£o de tÃtulo
extrajudicial. Diante disso, chamo o feito Ã  ordem e revogo a decisÃ£o Ã  fls. 30. Em razÃ£o disso,
cancele-se qualquer ordem de bloqueio eventualmente expedida. Isso posto, recebo a petiÃ§Ã£o inicial,
vez que devidamente instruÃda com tÃtulo executivo extrajudicial (cheque), com arrimo no art. 784, inciso
I, do CÃ³digo de Processo Civil. Considerando que a parte executada jÃ¡ foi formalmente citada, conforme
certidÃ£o Ã s fls. 16, deixo de determinar a sua citaÃ§Ã£o. Pois bem. Ante a ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o de
bens do executado e tendo em vista que o Ãºltimo requerimento do exequente data do ano de 2014 e da
inÃ©rcia do exequente (fls. 31), determino: 1.Â Â Â Â Â A remessa dos autos Ã  Unaj, tendo em vista o
recolhimento de fls. 24-28, para certificar acerca da regularidade do mesmo. Caso existam custas a pagar,
expeÃ§a-se o boleto correlato para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias; 2.Â Â Â Â Â Intime-se o
exequente, por meio de publicaÃ§Ã£o no DJEN em seu nome, visto que atua em causa prÃ³pria, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, requeira o que entender de direito a fim de impulsionar a execuÃ§Ã£o,
sob pena de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. 3.Â Â Â Â Â Transcorrido o prazo
acima, independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos. 4.Â Â Â Â Â Publique-se,
intime-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digital izada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 14 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 2 4 0 3 4 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---EXEQUENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA
Representante(s) :    OAB 5176 -  MARIA DEUSA ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)  
EXECUTADO:VOLMIR ANTONIO MARCOLIN EXECUTADO:ITALINO MARCOLIN. PROCESSO NÂº:
0007240-34.2014.8.14.0115 EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA S/A. EndereÃ§o: Avenida Presidente
Vargas, nÂº 800, BelÃ©m/PA. DECISÃ¿O R.H. Instada a realizar o pagamento de custas processuais
pendentes, por meio de publicaÃ§Ã£o no DJe em nome de seu advogado, a parte exequente restou inerte,
conforme certidÃ£o retro. Diante disso, Ã  Unaj para cancelamento do boleto de custas em aberto. ApÃ³s,
intime-se, por meio de expediÃ§Ã£o de Aviso de Recebimento (AR), a parte exequente para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, inclusive com o pagamento de custas
atinentes Ã s diligÃªncias eventualmente requeridas, sob pena de extinÃ§Ã£o do feito sem resoluÃ§Ã£o
do mÃ©rito. Transcorrido o prazo acima, na forma do artigo 231, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil,
venham os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 14 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
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1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021e (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 6 7 9 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial  em: 14/09/2021---REQUERENTE:BANCO BRADESCO
Representante(s):  OAB 1910 - EDSON ROSAS JUNIOR (ADVOGADO)   REQUERIDO:D AMORIM LEAL
COMERCIO ME REQUERIDO:DEVANILDE AMORIM LEAL. SENTENÃ¿A Trata-se de AÃ§Ã£o proposta
pela parte autora em face da parte rÃ©, sendo que foi determinada a intimaÃ§Ã£o da daquela para
emendar a inicial mediante juntada do tÃtulo de crÃ©dito original, a qual nÃ£o providenciou no prazo
fixado para tanto pela decisÃ£o retro. Este Ã© o relato do necessÃ¡rio. Decido. Conforme relatado, foi
oportunizada Ã  parte autora a emenda da inicial. NÃ£o obstante, em que pese ter sido oportunizada a
emenda Ã  inicial, verifica-se que a parte autora nÃ£o cumpriu a determinaÃ§Ã£o retro mencionada em
tempo, deixando de adequar a inicial aos ditames dos artigos 319 e 320 do NCPC. Nesse sentido, diz o
CÃ³digo de Processo Civil: Art. 485. Â O juiz nÃ£o resolverÃ¡ o mÃ©rito quando: I - Indeferir a petiÃ§Ã£o
inicial; Por outro lado, explicita o artigo 321 e seu parÃ¡grafo Ãºnico do CÃ³digo de Processo Civil, in
verbis: Art. 321. Â O juiz, ao verificar que a petiÃ§Ã£o inicial nÃ£o preenche os requisitos dos arts. 319 e
320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mÃ©rito,
determinarÃ¡ que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisÃ£o o que deve ser corrigido ou completado. ParÃ¡grafo Ãºnico. Â Se o autor nÃ£o cumprir a
diligÃªncia, o juiz indeferirÃ¡ a petiÃ§Ã£o inicial. Com efeito, verifica-se que a parte autora, em que pese
regularmente intimada a tanto, nÃ£o procedeu Ã  emenda da inicial nos moldes determinados. Desta
forma, nÃ£o merece prosseguir a presente aÃ§Ã£o, sendo medida que se impÃµe o indeferimento da
inicial, visto que nÃ£o atende aos requisitos constantes nos artigos 319 e 320 daquele diploma. Diante do
exposto INDEFIRO e petiÃ§Ã£o inicial e extingo o processo, sem resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito na forma do
artigo 485, inciso I, c/c artigo 321, caput e parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas pelo
autor, acaso existentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aguarde-se o prazo recursal. ApÃ³s,
certifique-se, dÃª baixa e arquive-se, observando as formalidades legais. SERVE A PRESENTE POR
CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O / INTIMAÃ¿Â¿O / OFÃCIO NOS TERMOS DO
PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER
VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO Novo Progresso/PA,Â 14 de setembro de 2021.
CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo
Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado
com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 2 1 8 0 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
Representante(s):  OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:EMANDO NOBRE PINTO REQUERIDO:LOURIVAL SOARES BAIMA. PROCESSO:
0010218-08.2019.8.14.0115 SENTENÃ¿A A parte autora BANCO DA AMAZÃ¿NIA S/A, propÃ´s a
presente AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O POR QUANTIA CERTA em face de EMANDO NOBRE PINTO e
LOURIVAL SOARES BAIMA, para cobranÃ§a de dÃvida referente Ã  CÃ©dula de CrÃ©dito BancÃ¡rio de
nÂº 133-12.0192-3, visto que estes deixaram de cumprir as obrigaÃ§Ãµes contratualmente avenÃ§adas,
dado o nÃ£o pagamento do dÃ©bito garantido. Em despacho de fls. 66 foi determinado emenda da
petiÃ§Ã£o inicial, para apresentar o original da CÃ©dula de CrÃ©dito bancÃ¡rio com Garantia de
AlienaÃ§Ã£o FiduciÃ¡ria. Ã¿s fls.67-68 o autor requer a desistÃªncia do presente feito. Ã¿ o RelatÃ³rio.
Passo a decidir. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, bastando o constante dos
autos para a extinÃ§Ã£o do feito. Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do
pedido de desistÃªncia. O executado nÃ£o foi citado e nÃ£o apresentou contestaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual
a desistÃªncia independe de sua prÃ©via manifestaÃ§Ã£o (art. 485, Â§ 4Âº, do CPC). Nestes termos,
pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. Diante do exposto, HOMOLOGO o
pedido de desistÃªncia, pelo que julgo extinto o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fulcro no
artigo 485, inciso VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas pela parte autora, conforme artigo 90 do CPC,
se houver. Deixo de condenar o autor em honorÃ¡rios advocatÃcios, visto que a rÃ© nunca compareceu a
estes autos. Verificada a existÃªncia de custas indevidas em aberto, cancelem-se. No caso de custas a
recolher, notifique-se para pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de providÃªncias atinentes Ã 
execuÃ§Ã£o do valor correspondente. Se for o caso, ultrapassado o prazo sem a comprovaÃ§Ã£o do
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recolhimento, certifique-se e, independentemente de nova deliberaÃ§Ã£o, adotem-se as providÃªncias
necessÃ¡rias Ã  inscriÃ§Ã£o da dÃvida. Comprovado o recolhimento de eventuais custas em aberto,
proceda-se ao desentranhamento de documentos, se requerido pela parte, substituindo-os por cÃ³pias,
tudo devidamente certificado. ApÃ³s as providÃªncias necessÃ¡rias, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado,
apÃ³s, arquivem-se. P.R.I.C. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 14 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 6 4 0 8 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Dúvida em: 14/09/2021---REQUERENTE:DULCE FURINI MATTEI. Processo nÂº 0010640-
85.2016.8.14.0115 SENTENÃ¿A Cuida-se de procedimento de dÃºvida, suscitado sobre a genÃ©rica
possibilidade de reconhecimento de firma com base em CNH vencida. Segundo consta de fls. 02v, ao
tempo da lavratura do cartÃ£o de assinatura, a mesma estava vÃ¡lida. Entretanto, quando do pedido de
reconhecimento atinente a um documento, a mesma estava vencida. Este procedimento foi instaurado a
partir tÃ£o somente de e-mail encaminhado pela TabeliÃ£ Substituta do CartÃ³rio do OfÃcio Ã¿nico de
Novo Progresso. Ã¿ o relato do necessÃ¡rio. Decido. A dÃºvida constitui procedimento administrativo
previsto nos artigos 198 a 204 da Lei de Registros PÃºblicos, o qual submete Ã  apreciaÃ§Ã£o judicial a
legitimidade das exigÃªncias feitas pelo oficial cartorÃ¡rio para efetuar o registro requerido pelo
interessado. Dessarte, dirime, assim, as questÃµes de interpretaÃ§Ãµes legais vislumbradas entre o
CartorÃ¡rio e o requerente. Note-se que, muito embora o procedimento esteja previsto no artigo 198 e
seguintes da Lei nÂº 6.015/73, dispositivo inserto no capÃtulo destinado ao registro de imÃ³veis, certo Ã©
que o mesmo se aplica a todos os demais atos atinentes aos registros pÃºblicos, conforme prevÃª o artigo
296 do mesmo diploma. O artigo 198 daquela lei elenca diversas providÃªncias a serem adotadas para
fins de suscitaÃ§Ã£o de dÃºvida. Entretanto, conforme se extrai dos autos, nÃ£o hÃ¡, por exemplo, sequer
indicaÃ§Ã£o de quem seria o apresentante/interessado, o que impede sua intimaÃ§Ã£o para eventual
impugnaÃ§Ã£o. No presente caso, nÃ£o se verifica o motivo concreto ensejador da dÃºvida, uma vez que
nÃ£o se trata de dÃºvida nos moldes legais previstos pela Lei de Registros PÃºblicos. Â  Consta dos autos
apenas consta e-mail sem referÃªncia concreta ao caso que ensejou a dÃºvida. Ademais, nÃ£o houve
anÃ¡lise prÃ©via pelo CartorÃ¡rio sobre o ato que se pretendeu praticar. Isso porque o procedimento de
dÃºvida, para sua instauraÃ§Ã£o pelo TabeliÃ£o, requer que somente apÃ³s esta anÃ¡lise, caso haja
necessidade de serem satisfeitas exigÃªncias das quais o requerente venha a discordar, nos termos do
aludido artigo 198. Com efeito, a pretensÃ£o do requerente foi submetida ao registrador. PorÃ©m, este
nÃ£o formalizou as eventuais exigÃªncias para o registro pretendido, funÃ§Ã£o que lhe compete. Desta
feita, nÃ£o se tratando de dÃºvida nos termos da previsÃ£o legal e, nÃ£o havendo, no caso em tela,
necessidade de pronunciamento deste JuÃzo e, consequentemente ausÃªncia de interesse processual,
INDEFIRO a petiÃ§Ã£o inicial e extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo
485, inciso VI c/c 330, inciso III, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas e sem honorÃ¡rios. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, dÃª-
se baixa e arquive-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digital izada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 14 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 3 4 5 9 8 3 7 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA AMAZONA SA
Representante(s):  OAB 18292 - BRUNA CAROLINE BARBOSA PEDROSA (ADVOGADO)  OAB 5176 -
MARIA DEUSA ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)  OAB 8200-B - ROBERTO BRUNO ALVES
PEDROSA (ADVOGADO)   REQUERIDO:VALDECI CARVALHO REQUERIDO:ROSINEIA ELIZA
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ARAUJO. PROCESSO NÂº: 0034598-37.2015.8.14.0115 SENTENÃ¿A Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE
EXECUÃ¿Ã¿O POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE proposta por BANCO DA
AMAZÃ¿NIA S/A, em face de VALDECI CARVALHO e ROSINEIA ELIZA ARAÃ¿JO, todos devidamente
qualificados na inicial. Em decisÃ£o interlocutÃ³ria de fls. 24, foi determinada a citaÃ§Ã£o dos executados.
Embora realizada tentativa da citaÃ§Ã£o por meio de oficial de justiÃ§a, conforme as certidÃµes de fls. 31
e 34, nÃ£o houve a localizaÃ§Ã£o dos executados. Em ofÃcio de fls. 35, oriundo do CartÃ³rio do Ã¿nico
OfÃcio da Comarca de Novo Progresso, foi informado ao juÃzo que foi procedido buscas no registro
imobiliÃ¡rio, desta cidade e comarca de Novo Progresso, todavia, nada consta em nome dos executados.
Diante disso, em despacho de fls. 35 v, foi requerido a manifestaÃ§Ã£o do exequente sobre a
continuidade da execuÃ§Ã£o. No petitÃ³rio de fls. 36 atÃ© 42, o exequente requereu a suspenÃ§Ã£o do
processo atÃ© 27/12/2018, em virtude de que o contrato emitido na presente aÃ§Ã£o, estava contemplado
pelas disposiÃ§Ãµes e benefÃcios na Lei 13.340/2016 e alteraÃ§Ãµes dispostas pela Lei 13.606/2018, o
que autoriza a liquidaÃ§Ã£o e renegociaÃ§Ã£o de dÃvidas de crÃ©dito rural nos termos do artigo 10,
inciso I, da referida Lei. Novamente, em petitÃ³rio de fls. 43 atÃ© 46, o exequente se manifestou em ter
total interesse no prosseguimento do feito, mas requereu novamente a suspensÃ£o do processo atÃ© a
data de 30/12/2019, nos termos da Lei nÂº 13.729/2018, o que foi deferido em despacho de fls. 47. Em ato
ordinatÃ³rio de fls. 48, constatando que houve o transcurso do prazo de suspensÃ£o do processo, foi
determinada, assim, a intimaÃ§Ã£o da parte autora atravÃ©s de seu advogado via DJE, para promover as
diligÃªncias cabÃveis. Contudo, o exequente, no petitÃ³rio de fls. 49-50, informou que os executados
liquidaram a operaÃ§Ã£o de fls. 133/080562-0 com fulcro na Lei nÂº 13.340/2016, requerendo assim, a
extinÃ§Ã£o do feito. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. Diante do que supra relatado, o Exequente nÃ£o
tem mais qualquer interesse no prosseguimento da presente execuÃ§Ã£o tendo em vista a liquidaÃ§Ã£o
do dÃ©bito. Assim, ante a satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito objeto da ExecuÃ§Ã£o, cabe a extinÃ§Ã£o do
presente processo executivo. Diante do exposto, considerando o que mais dos autos consta, com
fundamento no artigo 924, inciso II, do CÃ³digo de Processo Civil, EXTINGO A PRESENTE
EXECUÃ¿Ã¿O COM RESOLUÃ¿Ã¿O DO MÃ¿RITO pela satisfaÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o. Condeno os
executados ao pagamento de custas processuais, na forma do artigo 82, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo
Civil. Deixo de condenar em honorÃ¡rios advocatÃcios, visto que os executados nunca compareceram a
estes autos. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, intime-se a parte sucumbente para promover o pagamento de
custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa. ApÃ³s,
arquive-se, com as anotaÃ§Ãµes de praxe. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 14 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 1 6 6 5 8 7 6 9 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 14/09/2021---REQUERIDO:CICERA DOS SANTOS LEAL
REQUERIDO:IRAILDE MENDES LIMA REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA Representante(s): 
OAB 5543 - ALINE MEIRELLES BARROS (ADVOGADO)  OAB 8370 - MARIA ROSINEIDE ALVES DE
LIMA (ADVOGADO)  OAB 8543 - DENIZE DO SOCORRO DA CONCEICAO BRITO (ADVOGADO)  .
PROCESSO NÂº: 016687-69.2015.8.14.0115 EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA S/A. EndereÃ§o:
Avenida Presidente Vargas, nÂº 800, BelÃ©m/PA. DECISÃ¿O R.H. Instada a realizar o pagamento de
custas processuais pendentes, por meio de publicaÃ§Ã£o no DJe em nome de seu advogado, a parte
exequente restou inerte, conforme certidÃ£o retro. Diante disso, Ã  Unaj para cancelamento do boleto de
custas em aberto. ApÃ³s, intime-se, por meio de expediÃ§Ã£o de Aviso de Recebimento (AR), a parte
exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste interesse no prosseguimento do feito, inclusive
com o pagamento de custas atinentes Ã s diligÃªncias eventualmente requeridas, sob pena de extinÃ§Ã£o
do feito sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Transcorrido o prazo acima, na forma do artigo 231, inciso I, do
CÃ³digo de Processo Civil, venham os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. Publique-se e cumpra-se.
ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 14 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
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designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021e (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 3 7 3 2 0 0 2 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 2 1 0 0 0 0 1 9 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Consignação em Pagamento em: 15/09/2021---REU:ALVARO FERNANDES SEGATTO Representante(s):
OAB 10896-A JOAO AUGUSTO CAPELETTI (ADVOGADO)   AUTOR:JAQUELINE RODRIGUES DE
AGUIAR Representante(s):  LEONARDO MINOTTO LUIZE (ADVOGADO)   REU:RUBENS SEGATTO.
PROCESSO NÂº: 0000203-73.2002.8.14.0115 DECISÃ¿O Diante da manifestaÃ§Ã£o Ã  fls. 186, verifico
que assiste razÃ£o Ã  parte autora, visto que o presente feito jÃ¡ foi sentenciado, Ã  fls. 180-v,
oportunidade na qual foi homologado acordo extrajudicial firmado entre os litigantes. Sendo assim, sem
necessidade maiores consideraÃ§Ãµes, torno sem efeito a sentenÃ§a Ã  fls. 185. Isso posto, sem
prejuÃzo do provimento judicial exarado, considerando que nÃ£o houve determinaÃ§Ã£o quanto Ã s
custas processuais, com fulcro no art. 90, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, dispenso o pagamento de
custas processuais remanescentes. Por todo o exposto, determino: 1. Remetam-se os autos Ã  Unaj para
cancelamento dos boletos de custas processuais em aberto. 2. Em vista do lapso temporal, certifique-se,
desde logo, o trÃ¢nsito em julgado. 3. Translade-se cÃ³pia desta decisÃ£o para os autos do processo
0000247-92.2002.8.14.0115 e proceda-se ao arquivamento e baixa. 4. ApÃ³s, arquive-se o presente feito e
promova-se a baixa. 5. Cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 15 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 7 5 5 2 0 0 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 8 1 0 0 0 2 5 0 7
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 15/09/2021---REU:INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL AUTOR:RUBEM ALMIRIE KEMPF Representante(s):  ALEXANDRE AUGUSTO
FORCINITTI VALERA (ADVOGADO)  . Processo nÂº 0000307-55.2008.8.14.0115 R. H. DECISÃ¿O Trata-
se de aÃ§Ã£o de procedimento comum ajuizada por RUBEM ALMIRIE KEMPF em desfavor do INSS, na
qual requer a concessÃ£o do benefÃcio previdenciÃ¡rio aposentadoria rural por idade, aduzindo preencher
os requisitos para tanto. Com a petiÃ§Ã£o inicial de fls. 02-14, instruÃda com os documentos de fls. 15-22.
No despacho de fls. 23 foi recebida a petiÃ§Ã£o inicial e deferida a gratuidade de justiÃ§a. O INSS
apresentou contestaÃ§Ã£o Ã s fls. 54-67, na qual aduziu preliminarmente a falta de interesse processual
ante a ausÃªncia de requerimento administrativo, a ausÃªncia de cÃ³pias junto ao mandado de citaÃ§Ã£o,
a competÃªncia do juÃzo estadual. No mÃ©rito propriamente dito, aduz a perda da qualidade de segurado
e ausÃªncia de inÃcio razoÃ¡vel de prova material. No despacho de fls. 69 foi determinada a intimaÃ§Ã£o
do autor para manifestar interesse no prosseguimento do feito. Diante disso, o autor protocolizou a
petiÃ§Ã£o de fls. 70-75, na qual refutou as alegaÃ§Ãµes da contestaÃ§Ã£o. Ã¿s fls. 76 foi determinada a
remessa dos autos Ã  SubseÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria de Itaituba-PA. No despacho de fls. 78, o magistrado
daquela subseÃ§Ã£o condicionou o recebimento de petiÃ§Ã£o inicial ao prÃ©vio requerimento
administrativo. Diante disso, o autor requereu dilaÃ§Ã£o de prazo para tanto na petiÃ§Ã£o de fls. 81. Na
petiÃ§Ã£o de fls. 83-85v requereu o reconhecimento da incompetÃªncia daquele juÃzo federal. Ã¿s fls. 87
tem-se sentenÃ§a que extinguiu o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito ante a nÃ£o a apresentaÃ§Ã£o
do requerimento administrativo. O autor interpÃ´s apelaÃ§Ã£o Ã s fls. 90-92, a qual foi recebida como
recurso inominado na decisÃ£o de fls. 94. O INSS apresentou contrarrazÃµes Ã s fls. 97-100. No
acÃ³rdÃ£o exarado pela 2Âª Turma Recursal de fls. 104-105, aquela sentenÃ§a foi anulada ante o
oferecimento de contestaÃ§Ã£o, o que dispensa o prÃ©vio requerimento, bem como foi determinada a
remessa dos autos a esta Comarca. Uma vez realizada a remessa, no despacho de fls. 108 foi
determinado que o autor apresentasse prÃ©vio requerimento administrativo, o que foi feito por meio da
petiÃ§Ã£o de fls. 109. Na petiÃ§Ã£o de fls. 111 foi juntado comunicado de decisÃ£o que negou o direito
ao benefÃcio diante a ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o de efetivo exercÃcio de atividade rural no perÃodo
correspondente Ã  carÃªncia do benefÃcio. Ã¿ o relato do necessÃ¡rio. Decido. Diante do pronunciamento
da 2Âª Turma Recursal, mister se faz o prosseguimento do presente feito. Muito embora estes autos
tramitem sob o procedimento dos Juizados Especiais, certo Ã© que, segundo as liÃ§Ãµes de Daniel
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Amorim AssumpÃ§Ã£o Neves1, Ã© admissÃvel e compatÃvel a possibilidade de julgamento antecipado
do mÃ©rito neste procedimento, visto que nÃ£o macula os princÃpios que norteiam sua concepÃ§Ã£o. Na
verdade, este acelera a entrega da prestaÃ§Ã£o jurisdicional, o que se coaduna com o princÃpio da
celeridade (artigo 2Âº da Lei nÂº 9.099/95), sobretudo porque, no presente caso, a pretensÃ£o jÃ¡ se
encontra resistida por meio da contestaÃ§Ã£o de fls. 54-67, da qual consta indicaÃ§Ã£o genÃ©rica de
testemunhas. Por outro lado, verifico que o rol de testemunhas apresentado pelo autor foi indicado em
rÃ©plica de fls. 70-75, protocolizada hÃ¡ mais de 9 (nove) anos, o que implica a necessidade de instar a
parte para que manifeste sobre a pertinÃªncia contemporÃ¢nea de oitiva das mesmas. Dessarte, com
vistas ao regular prosseguimento do feito e de maneira a evitar a prÃ¡tica de ato processual
desnecessÃ¡rio, determino a intimaÃ§Ã£o das partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem
justificadamente eventuais provas que pretendem produzir ou manifestem interesse pelo julgamento
antecipado da lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Advirta-se de que
serÃ£o indeferidos pedidos de provas genÃ©ricos para os quais a necessidade nÃ£o seja devidamente
fundamentada, bem como que se mostrarem desnecessÃ¡rias ou protelatÃ³rias, com fundamento no artigo
370, caput e parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil. Transcorrido o prazo acima,
independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 15 de setembro de 2021.Â  Â  CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021Â  (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital) Â  1
http://genjuridico.com.br/2015/03/02/julgamento-antecipado-da-lide-nos-juizados-especiais-civis/

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 1 0 3 3 2 0 0 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 6 1 0 0 0 6 4 9 4
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
EMBARGOS DE TERCEIROS - SUCESSÕES em: 15/09/2021---REQUERIDO:DAVID EDWARD
B E Z E R R A  R e p r e s e n t a n t e :  O A B  1 0 8 9 6 - A    J O A O  A U G U S T O  C A P E L E T T I
(ADVOGADO)AUTOR:VANDERLEI DE JESUS RODRIGUES Representante(s):  JOSE WILSON FARIAS
(ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0000410-33.2006.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se
de Embargos de Terceiro, opostos por VANDERLEI DE JESUS RODRIGUES em face de DAVID
EDWARD BEZERRA, ambos devidamente qualificados nos autos. O embargado apresentou
ContestaÃ§Ã£o, Ã s fls. 17-23. Ã¿ o breve relatÃ³rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Considerando a
sentenÃ§a terminativa proferida nos autos do processo principal (0000203-73.2002.8.14.0115), sem
necessidade de maiores consideraÃ§Ãµes, verifico que se operou a perda superveniente do objeto do
presente feito, exigindo a sua extinÃ§Ã£o. Sem prejuÃzo, exige-se a condenaÃ§Ã£o da parte embargada
em custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, em razÃ£o do princÃpio da causalidade, visto que deu causa ao
ajuizamento da aÃ§Ã£o e, portanto, Ã  movimentaÃ§Ã£o do aparato estatal, pois resistiu Ã  pretensÃ£o
deduzida, conforme entendimento jurisprudencial: EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO -
RESISTÃ¿NCIA DO EMBARGADO - EXTINÃ¿Ã¿O DO FEITO POR PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO - CUSTAS E HONORÃRIOS - TITULARIDADE. O embargado que resiste Ã  pretensÃ£o
deduzida deve responder pelos consectÃ¡rios financeiros do processo, afastada a aplicaÃ§Ã£o da
SÃºmula nÂº 303, do STJ. TJ-MG - AC: 10024121498208001 MG, Relator: Saldanha da Fonseca, Data de
Julgamento: 30/03/2016, Data de PublicaÃ§Ã£o: 07/04/2016) DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE TERCEIRO. EXTINÃ¿Ã¿O SEM RESOLUÃ¿Ã¿O DE MÃ¿RITO. PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO. DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS.
PRINCÃPIO DA CAUSALIDADE. De sentenÃ§a que, em aÃ§Ã£o de embargos de terceiro, julgou extinto o
processo com resoluÃ§Ã£o de mÃ©rito, devido Ã  perda superveniente do objeto, e condenou o
embargante no pagamento das despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios, este apela a aduzir que
inexistentes partes vencidas ou vencedora. Busca se isentar do pagamento de verba honorÃ¡ria e custas
processuais. 1. Em atenÃ§Ã£o ao princÃpio da causalidade, aquele que deu causa ao ajuizamento da
demanda deve suportar os Ã´nus da sucumbÃªncia, devendo a apelada ser condenada no pagamento das
custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios. 2. Recurso ao qual se dÃ¡ parcial provimento. (TJ-RJ -
APL: 00498428620158190205 RIO DE JANEIRO CAMPO GRANDE REGIONAL 5 VARA CIVEL, Relator:
FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 06/07/2017, TERCEIRA
CÃ¿MARA CÃVEL, Data de PublicaÃ§Ã£o: 11/07/2017) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
POSSE. MANUTENÃ¿Ã¿O. CERTIDÃ¿O DO OFICIAL DE JUSTIÃ¿A. FE PÃ¿BLICA. PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO. CARÃ¿NCIA DE AÃ¿Ã¿O. EXTINÃ¿Ã¿O DO FEITO SEM MÃ¿RITO.
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CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS. A certidÃ£o do oficial de justiÃ§a goza de
fÃ© pÃºblica, possuindo presunÃ§Ã£o iuris tantum, apenas podendo ser ilidida por meio de provas que
contrariem o seu conteÃºdo. Se o pleito inicial foi de manutenÃ§Ã£o na posse e, no decorrer do processo,
o oficial de justiÃ§a constatar que o embargante nÃ£o estÃ¡ mais na posse do imÃ³vel, ocorre a perda
superveniente do objeto, por carÃªncia de aÃ§Ã£o, o que acarreta a extinÃ§Ã£o do feito, sem analise do
mÃ©rito. NÃ£o se cogita a responsabilidade pelo pagamento das custas processuais e honorÃ¡rios
advocatÃcios unicamente pelo prisma da parte que restou vencida, mas pelas razÃµes que justificaram a
movimentaÃ§Ã£o da mÃ¡quina judiciÃ¡ria. ApelaÃ§Ã£o e Recurso Adesivo nÃ£o provido. (TJ-DF - APC:
20130710289014, Relator: ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO, Data de Julgamento: 27/01/2016,
6Âª Turma CÃvel, Data de PublicaÃ§Ã£o: Publicado no DJE : 02/02/2016 . PÃ¡g.: 323) III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com arrimo no art. 485,
inciso IV, do CÃ³digo de Processo Civil. Condeno a parte embargada, ante o princÃpio da causalidade, em
custas processuais e ao pagamento de honorÃ¡rios sucumbenciais no valor de 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as partes, por meio de publicaÃ§Ã£o no
DJEN em nome do(a) advogado(a), do inteiro teor desta sentenÃ§a. 2. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
arquive-se, dando baixa na tramitaÃ§Ã£o. 3. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 15 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 0 9 2 6 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Monitória em: 15/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE
ASSOCIADOS NORTE MATO - GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT Representante(s):  OAB 12.113 -
JEAN CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:A DE A R DA SILVA SERVICOS
REQUERIDO:ALLAN DE ALMEIDA RODRIGUES. PROCESSO NÂº: 0002092-66.2019.8.14.0115
SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de AÃ§Ã£o MonitÃ³ria movida por COOPERATIVA DE
CRÃ¿DITO, POUPANÃ¿A E INVESTIMENTO DO NORTE MATOGROSSENSE - SICRED NORTE MT/PA
em face de A DE A R DA SILVA SERVICOS e ALLAN DE ALMEIDA RODRIGUES. As partes requereram
a homologaÃ§Ã£o de acordo, Ã s fls. 121-126. Rumaram os autos conclusos para sentenÃ§a. Ã¿ o
relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Inicialmente, considerando o comparecimento
espontÃ¢neo, considero citada a parte rÃ©. Pois bem. Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os sujeitos no
processo propiciar, sempre que possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo permitida a
autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, conforme determinado pelo artigo 139, inciso V, do
CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã 
transaÃ§Ã£o, motivo pelo qual o acordo entabulado merece ser homologado. Ademais, extinto o processo
principal, nÃ£o hÃ¡ fundamento para a continuidade do presente feito, sendo de rigor a sua extinÃ§Ã£o.
Isso posto, nÃ£o deve prosperar o pedido final das partes no tocante Ã  suspensÃ£o do processo, eis que
a regra do artigo 922 do CÃ³digo de Processo Civil somente Ã© aplicÃ¡vel a procedimentos de
execuÃ§Ã£o, nÃ£o se adequando ao rito do caso em apreÃ§o. III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
HOMOLOGO o acordo extrajudicial, por conseguinte, extinguindo o processo, com resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, com fundamento no art. 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015.
Dispenso o pagamento de custas processuais remanescentes, na forma do art. 90, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil de 2015. Ante a ausÃªncia de disposiÃ§Ã£o no pacto entabulado, condeno a parte rÃ© a
pagar honorÃ¡rios sucumbenciais no importe de 10% (dez) por cento sobre o valor do acordo da
liquidaÃ§Ã£o da dÃvida estabelecido no acordo, nos termos do art. 85, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo
Civil. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as partes do inteiro teor desta sentenÃ§a, por
publicaÃ§Ã£o no DJe em nome dos advogados constituÃdos nos autos. 2. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
arquive-se no sistema LIBRA/TJPA, promovendo a baixa e encaminhando os autos do arquivo definitivo.
3. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 15 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
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7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 1 6 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS NORTE MATO GROSSENSE SICREDI NORTE MT
Representante(s):  OAB 4.427 - ZILAUDIO LUIZ PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 12.113 - JEAN CARLOS
ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:WEVERSON DA SILVA REQUERIDO:MARCOS OLIVEIRA
ROCHA. PROCESSO NÂº: 0002216-49.2019.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os
presentes autos de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial, fundada um tÃtulo previsto no art. 784 do
CÃ³digo de Processo Civil. As partes comparecem espontaneamente requerendo homologaÃ§Ã£o de
acordo extrajudicial para fins de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o. Rumaram os autos conclusos para
sentenÃ§a. Ã¿ o que importa relatar. DECIDO. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os
sujeitos no processo propiciar, sempre que possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo
permitida a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, conforme determinado pelo art. 139, inciso
V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã 
transaÃ§Ã£o. Ademais, existe previsÃ£o legal expressa da possibilidade de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o
por disposiÃ§Ã£o das partes, por forÃ§a do art. 922 do CÃ³digo de Processo Civil. Friso, em tempo, que a
homologaÃ§Ã£o do presente acordo nÃ£o possui o condÃ£o de extinguir a execuÃ§Ã£o, vez que somente
estabelece prazo para a quitaÃ§Ã£o da dÃvida, em linha com a jurisprudÃªncia do E. TJPA, in verbis:
EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O. ACORDO. HOMOLOGAÃ¿Ã¿O
JUDICIAL. PEDIDO DE SUSPENSÃ¿O DO FEITO. EXTINÃ¿Ã¿O INADEQUADA. ORIENTAÃ¿Ã¿O ART.
922, CPC. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL CONHECIDA E PROVIDA. 1.A extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o
por transaÃ§Ã£o entre os litigantes ocorre na hipÃ³tese em que o acordo firmado implique em remissÃ£o
ou quitaÃ§Ã£o da dÃvida. Caso o acordo estabeleÃ§a nova forma e prazo de pagamento, nÃ£o hÃ¡ que
se falar em remissÃ£o ou quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito, o que enseja a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o durante o
prazo concedido pelo credor para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o, consoante
orientaÃ§Ã£o do art. 922 do CPC. 2. Ã¿ unanimidade, nos termos do voto do relator, recurso de
apelaÃ§Ã£o conhecido e provido. (5998024, 5998024, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES,
Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-08-09, Publicado em 2021-08-17)
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo extrajudicial, a fim de que produza seus efeitos como tÃtulo
executivo judicial e, por conseguinte, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do
artigo 487, inciso III, alÃnea b, do CÃ³digo de Processo Civil. Tendo em vista o disposto no artigo 90,
Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, deixo de condenar as partes em custas. Em adiÃ§Ã£o, suspendo o
curso da execuÃ§Ã£o, pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 922 do CÃ³digo de Processo
Civil de 2015. Isso posto, com vistas ao regular prosseguimento do feito, determino: 1. Acautelem-se os
autos em Secretaria pelo prazo de suspensÃ£o. 2. Findo o prazo de suspensÃ£o, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar quanto ao cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, sob pena
de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o em caso de inÃ©rcia. 3. Transcorrido o prazo acima (item 2),
independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 15 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 2 1 9 0 4 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS NORTE MATO - GROSSENSE - SICREDI NORTE - MT
Representante(s):  OAB 4.427 - ZILAUDIO LUIZ PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 12.113 - JEAN CARLOS
ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:ADILCE LEOTERIO GARCIA. PROCESSO NÂº: 0002219-
04.2019.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os presentes autos de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo
Extrajudicial, fundada um tÃtulo previsto no art. 784 do CÃ³digo de Processo Civil. As partes comparecem
espontaneamente requerendo homologaÃ§Ã£o de acordo extrajudicial para fins de suspensÃ£o da
execuÃ§Ã£o. Rumaram os autos conclusos para sentenÃ§a. Ã¿ o que importa relatar. DECIDO. II -
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FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os sujeitos no processo propiciar, sempre que
possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo permitida a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase
processual, conforme determinado pelo art. 139, inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Em se
tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o. Ademais, existe previsÃ£o legal
expressa da possibilidade de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o por disposiÃ§Ã£o das partes, por forÃ§a do art.
922 do CÃ³digo de Processo Civil. Friso, em tempo, que a homologaÃ§Ã£o do presente acordo nÃ£o
possui o condÃ£o de extinguir a execuÃ§Ã£o, vez que somente estabelece prazo para a quitaÃ§Ã£o da
dÃvida, em linha com a jurisprudÃªncia do E. TJPA, in verbis: EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O
DE EXECUÃ¿Ã¿O. ACORDO. HOMOLOGAÃ¿Ã¿O JUDICIAL. PEDIDO DE SUSPENSÃ¿O DO FEITO.
EXTINÃ¿Ã¿O INADEQUADA. ORIENTAÃ¿Ã¿O ART. 922, CPC. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL CONHECIDA E
PROVIDA. 1.A extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o por transaÃ§Ã£o entre os litigantes ocorre na
hipÃ³tese em que o acordo firmado implique em remissÃ£o ou quitaÃ§Ã£o da dÃvida. Caso o acordo
estabeleÃ§a nova forma e prazo de pagamento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em remissÃ£o ou quitaÃ§Ã£o do
dÃ©bito, o que enseja a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o durante o prazo concedido pelo credor para que o
devedor cumpra voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o, consoante orientaÃ§Ã£o do art. 922 do CPC. 2. Ã¿
unanimidade, nos termos do voto do relator, recurso de apelaÃ§Ã£o conhecido e provido. (5998024,
5998024, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª Turma de Direito Privado,
Julgado em 2021-08-09, Publicado em 2021-08-17) Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo
extrajudicial, a fim de que produza seus efeitos como tÃtulo executivo judicial e, por conseguinte, extingo o
processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso III, alÃnea b, do CÃ³digo de
Processo Civil. Tendo em vista o disposto no artigo 90, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, deixo de
condenar as partes em custas. Em adiÃ§Ã£o, suspendo o curso da execuÃ§Ã£o, pelo prazo de 1 (um)
ano, com fundamento no art. 922 do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Isso posto, com vistas ao regular
prosseguimento do feito, determino: 1. Acautelem-se os autos em Secretaria pelo prazo de suspensÃ£o. 2.
Findo o prazo de suspensÃ£o, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar
quanto ao cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, sob pena de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o em caso de inÃ©rcia.
3. Transcorrido o prazo acima (item 2), independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos
conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 15 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 0 9 3 2 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS NORTE MATO GROSSENSE SICREDI NORTE MT
Representante(s):  OAB 4.427 - ZILAUDIO LUIZ PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 12.113 - JEAN CARLOS
ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:F SANCHES E SANCHES LTDA REQUERIDO:FERNANDO
SANCHES REQUERIDO:CECILIA CARDOSO SANCHES. PROCESSO NÂº: 0003093-23.2018.8.14.0115
SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os presentes autos de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial,
fundada um tÃtulo previsto no art. 784 do CÃ³digo de Processo Civil. As partes comparecem
espontaneamente requerendo homologaÃ§Ã£o de acordo extrajudicial para fins de suspensÃ£o da
execuÃ§Ã£o. Rumaram os autos conclusos para sentenÃ§a. Ã¿ o que importa relatar. DECIDO. II -
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os sujeitos no processo propiciar, sempre que
possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo permitida a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase
processual, conforme determinado pelo art. 139, inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Em se
tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o. Ademais, existe previsÃ£o legal
expressa da possibilidade de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o por disposiÃ§Ã£o das partes, por forÃ§a do art.
922 do CÃ³digo de Processo Civil. Friso, em tempo, que a homologaÃ§Ã£o do presente acordo nÃ£o
possui o condÃ£o de extinguir a execuÃ§Ã£o, vez que somente estabelece prazo para a quitaÃ§Ã£o da
dÃvida, em linha com a jurisprudÃªncia do E. TJPA, in verbis: EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O
DE EXECUÃ¿Ã¿O. ACORDO. HOMOLOGAÃ¿Ã¿O JUDICIAL. PEDIDO DE SUSPENSÃ¿O DO FEITO.
EXTINÃ¿Ã¿O INADEQUADA. ORIENTAÃ¿Ã¿O ART. 922, CPC. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL CONHECIDA E
PROVIDA. 1.A extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o por transaÃ§Ã£o entre os litigantes ocorre na
hipÃ³tese em que o acordo firmado implique em remissÃ£o ou quitaÃ§Ã£o da dÃvida. Caso o acordo
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estabeleÃ§a nova forma e prazo de pagamento, nÃ£o hÃ¡ que se falar em remissÃ£o ou quitaÃ§Ã£o do
dÃ©bito, o que enseja a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o durante o prazo concedido pelo credor para que o
devedor cumpra voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o, consoante orientaÃ§Ã£o do art. 922 do CPC. 2. Ã¿
unanimidade, nos termos do voto do relator, recurso de apelaÃ§Ã£o conhecido e provido. (5998024,
5998024, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES, Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª Turma de Direito Privado,
Julgado em 2021-08-09, Publicado em 2021-08-17) Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo
extrajudicial, a fim de que produza seus efeitos como tÃtulo executivo judicial e, por conseguinte, extingo o
processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso III, alÃnea b, do CÃ³digo de
Processo Civil. Tendo em vista o disposto no artigo 90, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, deixo de
condenar as partes em custas. Em adiÃ§Ã£o, suspendo o curso da execuÃ§Ã£o, pelo prazo de 1 (um)
ano, com fundamento no art. 922 do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Isso posto, com vistas ao regular
prosseguimento do feito, determino: 1. Acautelem-se os autos em Secretaria pelo prazo de suspensÃ£o. 2.
Findo o prazo de suspensÃ£o, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar
quanto ao cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, sob pena de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o em caso de inÃ©rcia.
3. Transcorrido o prazo acima (item 2), independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos
conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 15 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 1 3 3 0 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS NORTE MATO GROSSENSE SICREDI NORTE MT
Representante(s):  OAB 4.427 - ZILAUDIO LUIZ PEREIRA (ADVOGADO)  OAB 12.113 - JEAN CARLOS
ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:F SANCHES E SANCHES LTDA REQUERIDO:FERNANDO
SANCHES REQUERIDO:CECILIA CARDOSO SANCHES REQUERIDO:RICARDO FACCIN. PROCESSO
NÂº: 0003133-05.2018.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os presentes autos de
ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial, fundada um tÃtulo previsto no art. 784 do CÃ³digo de Processo Civil.
As partes comparecem espontaneamente requerendo homologaÃ§Ã£o de acordo extrajudicial para fins de
suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o. Rumaram os autos conclusos para sentenÃ§a. Ã¿ o que importa relatar.
DECIDO. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os sujeitos no processo propiciar,
sempre que possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo permitida a autocomposiÃ§Ã£o em
qualquer fase processual, conforme determinado pelo art. 139, inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil de
2015. Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o. Ademais, existe
previsÃ£o legal expressa da possibilidade de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o por disposiÃ§Ã£o das partes,
por forÃ§a do art. 922 do CÃ³digo de Processo Civil. Friso, em tempo, que a homologaÃ§Ã£o do presente
acordo nÃ£o possui o condÃ£o de extinguir a execuÃ§Ã£o, vez que somente estabelece prazo para a
quitaÃ§Ã£o da dÃvida, em linha com a jurisprudÃªncia do E. TJPA, in verbis: EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O
CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O. ACORDO. HOMOLOGAÃ¿Ã¿O JUDICIAL. PEDIDO DE
SUSPENSÃ¿O DO FEITO. EXTINÃ¿Ã¿O INADEQUADA. ORIENTAÃ¿Ã¿O ART. 922, CPC.
APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL CONHECIDA E PROVIDA. 1.A extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o por
transaÃ§Ã£o entre os litigantes ocorre na hipÃ³tese em que o acordo firmado implique em remissÃ£o ou
quitaÃ§Ã£o da dÃvida. Caso o acordo estabeleÃ§a nova forma e prazo de pagamento, nÃ£o hÃ¡ que se
falar em remissÃ£o ou quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito, o que enseja a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o durante o
prazo concedido pelo credor para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o, consoante
orientaÃ§Ã£o do art. 922 do CPC. 2. Ã¿ unanimidade, nos termos do voto do relator, recurso de
apelaÃ§Ã£o conhecido e provido. (5998024, 5998024, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES,
Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-08-09, Publicado em 2021-08-17)
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo extrajudicial, a fim de que produza seus efeitos como tÃtulo
executivo judicial e, por conseguinte, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do
artigo 487, inciso III, alÃnea b, do CÃ³digo de Processo Civil. Tendo em vista o disposto no artigo 90,
Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, deixo de condenar as partes em custas. Em adiÃ§Ã£o, suspendo o
curso da execuÃ§Ã£o, pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 922 do CÃ³digo de Processo
Civil de 2015. Isso posto, com vistas ao regular prosseguimento do feito, determino: 1. Acautelem-se os
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autos em Secretaria pelo prazo de suspensÃ£o. 2. Findo o prazo de suspensÃ£o, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar quanto ao cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, sob pena
de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o em caso de inÃ©rcia. 3. Transcorrido o prazo acima (item 2),
independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 15 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 3 9 1 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021---REQUERENTE:COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS MATOGROSSENSE Representante(s):  OAB 12.113 - JEAN
CARLOS ROVARIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:KEILA DE SOUZA ME REQUERIDO:KEILA DE
SOUZA . PROCESSO NÂº: 0005639-17.2019.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os
presentes autos de ExecuÃ§Ã£o de TÃtulo Extrajudicial, fundada um tÃtulo previsto no art. 784 do
CÃ³digo de Processo Civil. As partes comparecem espontaneamente requerendo homologaÃ§Ã£o de
acordo extrajudicial para fins de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o. Rumaram os autos conclusos para
sentenÃ§a. Ã¿ o que importa relatar. DECIDO. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os
sujeitos no processo propiciar, sempre que possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo
permitida a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, conforme determinado pelo art. 139, inciso
V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã 
transaÃ§Ã£o. Ademais, existe previsÃ£o legal expressa da possibilidade de suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o
por disposiÃ§Ã£o das partes, por forÃ§a do art. 922 do CÃ³digo de Processo Civil. Friso, em tempo, que a
homologaÃ§Ã£o do presente acordo nÃ£o possui o condÃ£o de extinguir a execuÃ§Ã£o, vez que somente
estabelece prazo para a quitaÃ§Ã£o da dÃvida, em linha com a jurisprudÃªncia do E. TJPA, in verbis:
EMENTA: APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL. AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O. ACORDO. HOMOLOGAÃ¿Ã¿O
JUDICIAL. PEDIDO DE SUSPENSÃ¿O DO FEITO. EXTINÃ¿Ã¿O INADEQUADA. ORIENTAÃ¿Ã¿O ART.
922, CPC. APELAÃ¿Ã¿O CÃVEL CONHECIDA E PROVIDA. 1.A extinÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o
por transaÃ§Ã£o entre os litigantes ocorre na hipÃ³tese em que o acordo firmado implique em remissÃ£o
ou quitaÃ§Ã£o da dÃvida. Caso o acordo estabeleÃ§a nova forma e prazo de pagamento, nÃ£o hÃ¡ que
se falar em remissÃ£o ou quitaÃ§Ã£o do dÃ©bito, o que enseja a suspensÃ£o da execuÃ§Ã£o durante o
prazo concedido pelo credor para que o devedor cumpra voluntariamente a obrigaÃ§Ã£o, consoante
orientaÃ§Ã£o do art. 922 do CPC. 2. Ã¿ unanimidade, nos termos do voto do relator, recurso de
apelaÃ§Ã£o conhecido e provido. (5998024, 5998024, Rel. LEONARDO DE NORONHA TAVARES,
Ã¿rgÃ£o Julgador 1Âª Turma de Direito Privado, Julgado em 2021-08-09, Publicado em 2021-08-17)
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo extrajudicial, a fim de que produza seus efeitos como tÃtulo
executivo judicial e, por conseguinte, extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do
artigo 487, inciso III, alÃnea b, do CÃ³digo de Processo Civil. Tendo em vista o disposto no artigo 90,
Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, deixo de condenar as partes em custas. Em adiÃ§Ã£o, suspendo o
curso da execuÃ§Ã£o, pelo prazo de 1 (um) ano, com fundamento no art. 922 do CÃ³digo de Processo
Civil de 2015. Isso posto, com vistas ao regular prosseguimento do feito, determino: 1. Acautelem-se os
autos em Secretaria pelo prazo de suspensÃ£o. 2. Findo o prazo de suspensÃ£o, intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar quanto ao cumprimento da obrigaÃ§Ã£o, sob pena
de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o em caso de inÃ©rcia. 3. Transcorrido o prazo acima (item 2),
independentemente de manifestaÃ§Ã£o, retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 15 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 8 4 3 6 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
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Cumprimento de sentença em: 15/09/2021---REQUERENTE:MARIA IRMA PAGANI Representante(s): 
OAB 25.642/O - PATRICIA DAIANE WERNER SCHMIDT (ADVOGADO)   REQUERIDO:BANCO DA
AMAZONIA S/A Representante(s):  OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA
(ADVOGADO)  OAB 12202 - LUIZ RONALDO ALVES CUNHA (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº:
0008884-36.2019.8.14.0115 DECISÃ¿O Considerando que a ordem de bloqueio de valores, via sistema
Sisbajud, restou frutÃfera, intime-se a parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se
sobre a constriÃ§Ã£o judicial realizada nestes autos, nos termos do artigo 854, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil. Transcorrido o prazo alhures, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, certifique-se e retornem os
autos conclusos. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 15 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 9 9 9 5 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021---REQUERENTE:SEMENTES GASPARIM PRODUCAO
COMERCIO IMPORT E EXPORT LTDA Representante(s):  OAB 238.633 - FABIO LOPES DE ALMEIDA
(ADVOGADO)    OAB 352 .297  -  RAFAEL  TEOBALDO REMONDINI  (ADVOGADO)    
REQUERIDO:ANTONIO DE OLIVEIRA. PROCESSO NÂº: 0008999-57.2019.8.14.0115 SENTENÃ¿A
Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE EXECUÃ¿Ã¿O POR TÃTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - DUPLICATA
proposta por SEMENTES GASPARIM - PRODUÃ¿Ã¿O, COMÃ¿RCIO, IMPORTAÃ¿Ã¿O E
EXPORTAÃ¿Ã¿O LTDA, em face de ANTÃ¿NIO DE OLIVEIRA, devidamente qualificado na inicial. Em
despacho de fls. 18, foi determinado que a parte autora realizasse emenda da petiÃ§Ã£o inicial,
colacionando aos autos o comprovante de protesto do tÃtulo da execuÃ§Ã£o, o que foi feito, conforme
petiÃ§Ã£o de fls. 19 atÃ© 21. Diante disso, em despacho de fls. 22-23, foi determinada a citaÃ§Ã£o do
executado atravÃ©s de oficial de justiÃ§a, mediante a comprovaÃ§Ã£o prÃ©via do recolhimento das
despesas relativas Ã s diligÃªncias de Oficial JustiÃ§a, o que foi devidamente recolhido, conforme
petitÃ³rio de fls. 24 atÃ© 26. O Exequente Ã s fls. 27 requereu a extinÃ§Ã£o do feito diante da
satisfaÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o pelo executado. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. Diante do que supra
relatado, o Exequente nÃ£o tem mais qualquer interesse no prosseguimento da presente execuÃ§Ã£o,
tendo em vista o adimplemento da obrigaÃ§Ã£o. Assim, ante a satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito objeto da
ExecuÃ§Ã£o, cabe a extinÃ§Ã£o do presente processo executivo. Diante do exposto, considerando o que
mais dos autos consta, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Novo CÃ³digo de Processo Civil,
EXTINGO A PRESENTE EXECUÃ¿Ã¿O, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, pela satisfaÃ§Ã£o da
obrigaÃ§Ã£o. Ante o princÃpio da causalidade, condeno a executada a pagar honorÃ¡rios sucumbenciais
no importe de 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de
Processo Civil. Condeno a parte executada ao pagamento de custas processuais, na forma do art. 82, Â§
2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem honorÃ¡rios, visto que jÃ¡ adimplidos. ApÃ³s o trÃ¢nsito em
julgado, intime-se a parte sucumbente para promover o pagamento de custas processuais, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa. ApÃ³s, arquive-se, com as anotaÃ§Ãµes de
praxe. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 15 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 0 7 9 6 1 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 15/09/2021---REQUERENTE:WIDAL LUBRIFICANTES LTDA
Representante(s):  OAB 18.941 - HELDER GUIMARAES MARIANO (ADVOGADO)  OAB 19.171 -
FERNANDO FREITAS FERNANDES (ADVOGADO)   REQUERIDO:EMPRESA TELEMAR NORTE
LESTE SA. Processo nÂº: 0010079-61.2016.8.14.0115 Autor: WIDAL LUBRIFICANTES LTDA RÃ©u:
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EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE SA TERMO DE AUDIÃ¿NCIA Ao dÃ©cimo quinto (15) dia do mÃªs
de setembro (09) de dois mil e vinte um (2021), Ã s 10h00min, nesta cidade e Comarca de Novo
Progresso, Estado do ParÃ¡. PRESENTES: JuÃza de Direito: CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O
Autor:Â WIDAL LUBRIFICANTES LTDA Advogado (a) do (a) autor: PATRÃCIA DAIANE WERNER
SCHMIDT OAB-PA NÂº 29.676 -A. AUSENTE: RÃ©u: EMPRESA TELEMAR NORTE LESTE SA ABERTA
A AUDIÃ¿NCIA: Constatou-se a ausÃªncia do rÃ©u. Diante disso a audiÃªncia restou infrutÃfera. O
pregÃ£o foi realizado com 15 minutos de tolerÃ¢ncia. DELIBERAÃ¿Ã¿O EM AUDIÃ¿NCIA: A patrona do
autor requereu neste ato juntada de substabelecimento, o qual defiro. Compulsando os autos, verifico que
a Carta PrecatÃ³ria encaminhada para citaÃ§Ã£o da parte rÃ© nÃ£o foi cumprida, em razÃ£o de inÃ©rcia
da parte autora, a qual, devidamente intimada para recolher as custas processuais exigidas para o ato,
nÃ£o realizou o pagamento no prazo ofertado, conforme teor da certidÃ£o Ã  fls. 94. Diante disso, antes
de redesignar nova audiÃªncia, determino a intimaÃ§Ã£o da parte autora, neste ato, para, no prazo de 5
(cinco) dias, recolher as custas processuais necessÃ¡rias para cumprimento da Carta PrecatÃ³ria, sob
pena de cancelamento do ato. CUMPRA-SE, SERVINDO A PRESENTE DECISÃ¿O, POR CÃ¿PIA,
COMO MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O/INTIMAÃ¿Ã¿O, nos termos do provimento n Âº 03/2009 da CJRMB
TJE/PA, com a redaÃ§Ã£o que lhe deu o provimento nÂº 11/2009 daquele Ã³rgÃ£o correcional. Nada
mais havendo, mandou o MM. Juiz encerrar o presente termo que vai ser devidamente assinado, Ã s
10h20min. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA Advogado (a) do (a) autor: PATRÃCIA DAIANE WERNER SCHMIDT
OAB-PA NÂº 29.676 -A.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 1 7 2 1 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
Representante(s):  OAB 10176 - ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:LOURIVAL SOARES BAIMA REQUERIDO:JOSE LANES DA SILVA. PROCESSO NÂº:
0010172-19.2019.8.14.0115 EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÃ¿NIA S.A. EXECUTADOS: LOURIVAL
SOARES BAIMA. EndereÃ§o: Rodovia Transgarimpeira, km 122, margem direita, SÃtio Campo Verde,
distrito de Moraes de Almeida, Itaituba/PA JOSÃ¿ LANES DA SILVA. EndereÃ§o: Rodovia
Transgarimpeira, km 124, margem direita, Fazenda Boa Vista, distrito de Moraes de Almeida, Itaituba/PA
DECISÃ¿O Recebo a petiÃ§Ã£o inicial. Inicialmente, Ã  Unaj para certificar a quitaÃ§Ã£o de custas
processuais iniciais e necessÃ¡rias para diligÃªncia do Oficial de JustiÃ§a. Certificada a necessidade de
complementaÃ§Ã£o, intime-se a parte exequente para promover o pagamento, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de cancelamento da distribuiÃ§Ã£o e extinÃ§Ã£o do processo sem julgamento do mÃ©rito.
Ante a regularidade do recolhimento de custas processuais, citem-se os executados para pagarem a
dÃvida, custas e despesas processuais, alÃ©m de honorÃ¡rios advocatÃcios, no prazo de 3 (trÃªs) dias, a
contar da citaÃ§Ã£o, na forma do art. 829 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â  Do mandado ou carta de
citaÃ§Ã£o deverÃ¡ constar, tambÃ©m, a ordem de penhora e avaliaÃ§Ã£o a ser cumprida pelo Oficial de
JustiÃ§a tÃ£o logo verificado o nÃ£o pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com
intimaÃ§Ã£o do executado. NÃ£o encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o
Oficial de JustiÃ§a deverÃ¡ proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execuÃ§Ã£o,
seguindo o processo na forma do art. 830 do CÃ³digo de Processo Civil. Os executados deverÃ£o ter
ciÃªncia de que, nos termos do art. 827, Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, em caso de pagamento
integral no prazo declinado, os honorÃ¡rios advocatÃcios poderÃ£o ser reduzidos pela metade. Registre-
se, tambÃ©m, a possibilidade de oferecimento de embargos Ã  execuÃ§Ã£o, distribuÃdos por
dependÃªncia e instruÃdos com cÃ³pias das peÃ§as processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados na forma do art. 231 do CÃ³digo de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos,
mediante o depÃ³sito de trinta por cento do valor total executado, poderÃ¡ ser requerido o parcelamento do
restante em atÃ© 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e de juros de um por
cento ao mÃªs. Ficam os executados advertidos que a rejeiÃ§Ã£o dos embargos, ou, ainda,
inadimplemento das parcelas, poderÃ¡ acarretar a elevaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios advocatÃcios, multa em
favor da parte, alÃ©m de outras penalidades previstas em lei. O exequente, por sua vez, deverÃ¡ ter
ciÃªncia de que, nÃ£o localizados os executados, deverÃ¡, na primeira oportunidade, requerer as medidas
necessÃ¡rias para a viabilizaÃ§Ã£o da citaÃ§Ã£o, sob pena de nÃ£o se aplicar o disposto no art. 240,
Â§1Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Tratando-se de pessoa jurÃdica, deverÃ¡, desde logo, providenciar a
juntada de certidÃ£o de breve relato obtida junto Ã  Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda,
perante os cadastros processuais do juÃzo onde a empresa tem sede ou filial. Por fim, registre-se que,
independentemente de nova ordem judicial, mediante o recolhimento das respectivas taxas, o exequente
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poderÃ¡ requerer diretamente Ã  Serventia a expediÃ§Ã£o de certidÃ£o, nos termos do art. 828, que
servirÃ¡ tambÃ©m aos fins previstos no art. 782, Â§3Âº, todos do CÃ³digo de Processo Civil. Â  Expedida
a certidÃ£o, caberÃ¡ ao exequente providenciar as averbaÃ§Ãµes e comunicaÃ§Ãµes necessÃ¡rias,
comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nulidade, sem prejuÃzo de
eventual responsabilizaÃ§Ã£o. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por
cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009,
com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 15 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 8 5 5 8 9 1 7 2 0 1 5 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Execução de Título Extrajudicial em: 15/09/2021---REQUERENTE:BANCO DA AMAZONIA SA BASA
Representante(s):  OAB 6861 - FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JUNIOR (ADVOGADO)  
REQUERIDO:JOSE ALTENHOLF REQUERIDO:OCILIO DA COSTA SILVA. PROCESSO NÂº: 0085589-
17.2015.8.14.0115 SENTENÃ¿A Trata-se de AÃ¿Â¿O DE EXECUÃ¿Â¿O TÃTULO EXTRAJUDICIAL
proposta por BANCO DA AMAZÃ¿NIA S/A, em face de JOSÃ¿ ALTENHOFEN e OCILIO DA COSTA
SILVA, visando o pagamento referente Ã  CÃ©dula de CrÃ©dito Rural de prefixo nÂº FIR-M-133-09/0836-
5, visto que teriam deixado de cumprir as obrigaÃ§Ãµes contratualmente avenÃ§adas, dado o nÃ£o
pagamento do dÃ©bito garantido. Em decisÃ£o interlocutÃ³ria de fls. 51 foi determinada a citaÃ§Ã£o dos
executados. Embora realizada tentativa da citaÃ§Ã£o por meio de oficial de justiÃ§a, conforme a certidÃ£o
de fls. 54, nÃ£o houve a localizaÃ§Ã£o dos executados. Em ofÃcio de fls. 55 e 56, oriundo do CartÃ³rio do
Ã¿nico OfÃcio da Comarca de Novo Progresso, foi informado ao juÃzo que foram procedidas buscas no
registro imobiliÃ¡rio, todavia, nada consta em nome dos executados. Diante disso, em ato ordinatÃ³rio de
fls. 57, foi requerido a intimaÃ§Ã£o do exequente para se manifestar quanto Ã s informaÃ§Ãµes dos
ofÃcios. No petitÃ³rio de fls. 59 atÃ© 63, o exequente requereu a suspenÃ§Ã£o do processo atÃ©
27/12/2018, em virtude de que o contrato emitido na presente aÃ§Ã£o estava contemplado pelas
disposiÃ§Ãµes e benefÃcios na Lei nÂº 13.340/2016 e alteraÃ§Ãµes dispostas pela Lei 13.606/2018, o
que autoriza a liquidaÃ§Ã£o e renegociaÃ§Ã£o de dÃvidas de crÃ©dito rural nos termos do artigo 10,
inciso I, da referida Lei. Novamente, em petitÃ³rio de fls. 64 atÃ© 66, o exequente se manifestou sobre a
certidÃ£o de fls. 54, pleiteando consultas online, via BACENJUD, INFOJUD e SIEL, para localizaÃ§Ã£o
dos executados, bem como informou a mudanÃ§a de patrono da aÃ§Ã£o. Em despacho de fls. 67
determinou a remessa dos autos Ã  Unaj para verificar se as custas relativas a tal requerimento estavam
quitadas. Entretanto, o exequente, no petitÃ³rio de fls. 68 atÃ© 70, informou que os executados liquidaram
o dÃ©bito, requerendo assim, a extinÃ§Ã£o do feito com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Ã¿ o relatÃ³rio
necessÃ¡rio. Decido. Diante do que supra relatado, o Exequente nÃ£o tem mais qualquer interesse no
prosseguimento da presente execuÃ§Ã£o, tendo em vista a liquidaÃ§Ã£o do dÃ©bito. Assim, ante a
satisfaÃ§Ã£o do dÃ©bito objeto da ExecuÃ§Ã£o, cabe a extinÃ§Ã£o do presente processo executivo.
Diante do exposto, considerando o que mais dos autos consta, com fundamento no artigo 924, inciso II, do
CÃ³digo de Processo Civil, EXTINGO A PRESENTE EXECUÃ¿Â¿O COM RESOLUÃ¿Â¿O DO MÃ¿RITO
pela satisfaÃ§Ã£o da obrigaÃ§Ã£o. Condeno os executados ao pagamento de custas processuais, na
forma do artigo 82, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Deixo de condenar em honorÃ¡rios
advocatÃcios, visto que os executados nunca compareceram a estes autos. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
intime-se a parte sucumbente para promover o pagamento de custas processuais, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de inscriÃ§Ã£o em DÃvida Ativa. ApÃ³s, arquive-se, com as anotaÃ§Ãµes de praxe.
Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Â¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 15 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Â¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 4 4 1 3 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
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Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021---REQUERENTE:SP COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA
TERRAPLANAGEM LTDA Representante(s):  OAB 19.128 - LUCAS ARRAIS CORREA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:ARONIAS DE JESUS NETO. PROCESSO NÂº: 0000441-33.2018.8.14.0115 AUTOR: SP
COMÃ¿RCIO DE MÃQUINAS PARA TERRAPLANAGEM RÃ¿U: ARONIAS DE JESUS NETO
SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de AÃ§Ã£o de RescisÃ£o de Contrato c/c Perdas e Danos,
ReintegraÃ§Ã£o de Posse e Pedido Liminar de Tutela ProvisÃ³ria de UrgÃªncia, movida por SP
COMÃ¿RCIO DE MÃQUINAS PARA TERRAPLANAGEM em face de ARONIAS DE JESUS NETO, ambos
devidamente qualificados nos autos. As partes compareceram espontaneamente pugnando pela
homologaÃ§Ã£o de acordo extrajudicial, com a consequente extinÃ§Ã£o do feito, Ã s fls. 71-75. Rumaram
os autos conclusos para sentenÃ§a. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O
Inicialmente, considerando o comparecimento espontÃ¢neo, considero citada a parte rÃ©. Pois bem. Ã¿
cediÃ§o o dever de todos os sujeitos no processo propiciar, sempre que possÃvel, a resoluÃ§Ã£o
consensual dos litÃgios, sendo permitida a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, conforme
determinado pelo artigo 139, inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Em se tratando de direitos
disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o, motivo pelo qual o acordo entabulado merece ser
homologado. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo extrajudicial, por conseguinte,
extinguindo o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 487, inciso III, alÃnea
Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Dispenso o pagamento de custas processuais
remanescentes, na forma do art. 90, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Ante a ausÃªncia de
disposiÃ§Ã£o no pacto entabulado, condeno a parte rÃ© a pagar honorÃ¡rios sucumbenciais no importe
de 10% (dez) por cento sobre o valor do acordo da liquidaÃ§Ã£o da dÃvida estabelecido no acordo, nos
termos do art. 85, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as
partes do inteiro teor desta sentenÃ§a. 2. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no sistema
LIBRA/TJPA, promovendo a baixa e encaminhando os autos do arquivo definitivo. 3. Publique-se e
cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 16 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 4 6 8 6 6 2 0 0 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 9 1 0 0 1 1 2 9 2
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 16/09/2021---REU:BANCO DO BRASIL S/A Representante(s):  OAB
21078-A - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)  OAB 44698 - SERVIO TULIO DE
BARCELOS (ADVOGADO)   AUTOR:MAURICIO TRAMUJAS ASSAD Representante(s):  OAB 15737-A -
MAURICIO TRAMUJAS ASSAD (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0001468-66.2009.8.14.0115
DECISÃ¿O Considerando o teor da certidÃ£o Ã s fls. 217, verifico que as partes, embora devidamente
intimadas, nada requereram apÃ³s o retorno do processo da Turma Recursal. Considerando, ainda, o
trÃ¢nsito em julgado, conforme certificado Ã  fls. 216, arquive-se e promova-se a baixa na distribuiÃ§Ã£o,
com as cautelas de praxe. Cumpra-se. Novo Progresso/PA, 16 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA
DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 9 7 2 9 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Busca e Apreensão em: 16/09/2021---REQUERENTE:BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA Representante(s):  OAB 16837-A AMANDIO FERREIRA TERESCO JUNIOR - OAB
9803-A - MARIA LUCILIA GOMES (ADVOGADO)   REQUERIDO:VIVIANE PELICERI OLIVEIRA DE
SOUZA. PROCESSO NÂº: 0003972-93.2019.8.14.0115 CLASSE: BUSCA E APREENSÃ¿O AUTOR:
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÃ¿RCIOS RÃ¿U: VIVIANE PELICERI OLIEIRA DE SOUSA
SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os autos de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o, movida por
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÃ¿RCIOS em face de VIVIANE PELICERI OLIEIRA DE
SOUSA, ambos devidamente qualificados nos autos. A parta autora apresentou pedido de desistÃªncia,
Ã s fls. 36. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico
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que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do pedido de desistÃªncia, visto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de
contestaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual se afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº,
do CÃ³digo de Processo Civil. Nestes termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu
acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia e extingo o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil.
Custas pela parte desistente (art. 16 da Lei Estadual nÂº 8.328/15). Certifique-se, desde logo, o trÃ¢nsito
em julgado, com arrimo no art. 1.000 do CÃ³digo de Processo Civil. Arquive-se e proceda-se a baixa.
Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 16 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 2 0 4 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Embargos de Terceiro Cível em: 16/09/2021---EMBARGADO:SP COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA
TERRAPLANAGEM LTDA Representante(s):  OAB 19.128 - LUCAS ARRAIS CORREA (ADVOGADO)  
EMBARGADO:ARONIAS DE JESUS NETO OAB/SP 359725 LUCIANO PESSOA GARDIANO
(ADVOGADO) EMBARGANTE:DULCIANE REGINA MIRANDA Representante(s):  OAB 15186-A - CELIA
ELIGIA BRAGA (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0005620-45.2018.8.14.0115 SENTENÃ¿A I -
RELATÃ¿RIO Trata-se de OposiÃ§Ã£o proposta por DULCIANE REGINA MIRANDA em face de SP
COMÃ¿RCIO DE MÃQUINAS PARA TERRAPLANAGEM LTDA e ARONIAS DE JESUS NETO, todos
devidamente qualificados nos autos. Foi deferido o parcelamento de custas processuais, Ã s fls. 47. Foi
recebida a petiÃ§Ã£o inicial como OposiÃ§Ã£o e determinada a citaÃ§Ã£o dos demandados, Ã s fls. 61-
62. A primeira demandada apresentou ContestaÃ§Ã£o, Ã s fls. 67-70. Constatado o inadimplemento de
custas processuais iniciais, foi determinado o recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
extinÃ§Ã£o, Ã  fls. 75. A parte autora foi intimada por meio de Ato OrdinatÃ³rio, Ã  fls. 81. O segundo
demandado apresentou ContestaÃ§Ã£o, Ã s fls. 82-87. A parte autora, embora devidamente intimada via
publicaÃ§Ã£o no DJe, nÃ£o realizou o pagamento de custas processuais, conforme certidÃ£o Ã  fls. 88.
Rumaram os autos conclusos para sentenÃ§a. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II -
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Por forÃ§a do art. 290 do CÃ³digo de Processo Civil, o inadimplemento de custas
processuais de ingresso enseja o cancelamento da distribuiÃ§Ã£o e, portanto, a extinÃ§Ã£o do processo
sem julgamento do mÃ©rito. No caso em apreÃ§o, verifico que a demandante, conquanto intimada via
publicaÃ§Ã£o no DJe nos dias 10/07/2019 e 08/10/2019, nÃ£o realizou o recolhimento determinado,
consoante certidÃ£o Ã  fls. 88. Assim, inconteste que a parte autora nÃ£o se desincumbiu do Ã´nus que
lhe coube. A esse respeito, ressalto que Ã© despicienda a intimaÃ§Ã£o pessoal da demandante para a
realizaÃ§Ã£o do mencionado pagamento, sendo vÃ¡lida e eficaz a intimaÃ§Ã£o por meio de sua
advogada, por meio de publicaÃ§Ã£o no DiÃ¡rio EletrÃ´nico, considerando o transcurso do prazo na forma
do art. 231, inciso VII, do CÃ³digo de Processo Civil. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo extinto o
processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com arrimo no art. 485, inciso IV, do CÃ³digo de Processo Civil.
Por conseguinte, revogo a suspensÃ£o do processo originÃ¡rio, devendo prosseguir regularmente o seu
curso. Condeno em honorÃ¡rios advocatÃcios, no importe de 10% (dez por cento), nos termos do art. 82,
Â§ 2Âº, c/c art. 85, Â§ 2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Tendo em vista o fundamento desta, cancelem-
se os boletos pendentes de pagamento. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Translade-se cÃ³pia desta
decisÃ£o para o processo nÂº 0000441-33.2018.8.14.0115. 2. Intimem-se as partes do inteiro teor desta
sentenÃ§a. 3. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no sistema LIBRA/TJPA, promovendo a baixa e
encaminhando os autos do arquivo definitivo. 4. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia
digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a
redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser
comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo
Progresso/PA, 16 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 4 0 3 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Alvará Judicial em: 16/09/2021---REQUERENTE:ROSANE TEREZA SIMON Representante(s):  OAB
16630-A - JULIANO FERREIRA ROQUE (ADVOGADO)  OAB 16632-A - KLEVERSON FERMINO
(ADVOGADO)   REQUERENTE:LUIZ DONATO BONOTTO Representante(s):  OAB 16630-A - JULIANO
FERREIRA ROQUE (ADVOGADO)  OAB 16632-A - KLEVERSON FERMINO (ADVOGADO)  .
PROCESSO NÂº: 0006640-37.2019.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os autos de
AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial, manejada por Rosane Tereza Simon e Luiz Donato Bonotto, ambos
devidamente qualificados nos autos, com fim de levantamento de valores a tÃtulo de FGTS em conta de
titularidade da filha dos requerentes, que veio Ã  Ã³bito em 18/11/2018. Consta dos autos, CertidÃ£o de
Ã¿bito, Ã s fls. 13. Consta, ainda, extrato de conta de FGTS, Ã s fls. 15-16. Instado a se manifestar, o
MinistÃ©rio PÃºblico exarou parecer favorÃ¡vel Ã  procedÃªncia do pedido, Ã  fls. 20. Vieram os autos
conclusos. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O A expediÃ§Ã£o de alvarÃ¡
judicial para pagamento de valores nÃ£o recebidos ou levantados em vida pelos respectivos titulares, por
seus dependentes ou sucessores, encontra disposiÃ§Ã£o expressa nos arts. 1Âº, caput, e 2Âº, parÃ¡grafo
Ãºnico, Lei nÂº 6.858/80. O CÃ³digo de Processo Civil (CPC), em seu art. 666, caput, prevÃª
expressamente a dispensa de inventÃ¡rio ou arrolamento para a percepÃ§Ã£o desses valores retratados
na Lei nÂº 6.858/80 Nesse sentido, a AÃ§Ã£o de AlvarÃ¡ Judicial Ã© o meio cabÃvel para levantamento
de valores deixados pelos herdeiros e nÃ£o suscetÃveis ao inventÃ¡rio. No presente caso, a demanda foi
manejada corretamente, considerando, ainda, a inexistÃªncia de litÃgio em relaÃ§Ã£o aos herdeiros, visto
que, conforme certidÃ£o de Ã³bito, nÃ£o deixou prole. Os requerentes apresentaram a documentaÃ§Ã£o
necessÃ¡ria para comprovar sua condiÃ§Ã£o de herdeiros, visto que genitores da falecida (artigo 1.845 do
CÃ³digo Civil), bem como certidÃ£o de Ã³bito da de cujus (fls. 13). III - DISPOSITIVO Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido, e o faÃ§o com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do art. 487, I, do
CÃ³digo de Processo Civil, para determinar a expediÃ§Ã£o de ALVARÃ JUDICIAL para que haja o
levantamento por ROSANE TEREZA SIMON e LUIZ DONATO BONOTTO do saldo de R$ 1.289,33 (mil e
duzentos e oitenta e nove reais e trinta e trÃªs reais), em conta de FGTS de nÂº 00000000605, e de R$
2.496,65 (mil dois mil e quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos), em conta de
FGTS de nÂº 00000000969, ambas na Caixa EconÃ´mica Federal e de titularidade da de cujus MARIANE
SIMON BONOTTO. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Em tempo, concedo aos requerentes o benefÃcio da
gratuidade de justiÃ§a, ante Ã  presunÃ§Ã£o legal, nos termos do art. 98, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo
Civil. 2. ExpeÃ§a-se, exclusivamente no nome de ROSANE TEREZA SIMON, inscrita no CPF sob o nÂº
607.054.502-87, e LUIZ DONATO BONOTTO, inscrito no CPF 759.958.919-87, o competente ALVARÃ
JUDICIAL, independentemente do trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, face o carÃ¡ter voluntÃ¡rio da
jurisdiÃ§Ã£o. 3. ApÃ³s, intime-se os requerentes, por meio de publicaÃ§Ã£o no DJEN em nome do(a)
advogado(a) constituÃdo(a) nos autos. 4. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico. 5. Transcorrido o prazo
recursal, certifique-se o trÃ¢nsito em julgado, e arquivem-se os autos, procedendo-se a baixa, com as
cautelas de estilo. 6. Publique-se. Cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado
de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 16 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 6 2 9 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Busca e Apreensão em: 16/09/2021---REQUERENTE:BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BRADESCO PROMOTORA) Representante(s):  OAB 13536-A - CELSO MARCON (ADVOGADO)  
REQUERIDO:JOAO DE VARGAS. PROCESSO NÂº: 0006662-95.2019.8.14.0115 CLASSE: BUSCA E
APREENSÃ¿O AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A RÃ¿U: JOAO DE VARGAS
SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os autos de AÃ§Ã£o de Busca e ApreensÃ£o, movida por BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A em face de JOAO DE VARGAS, ambos devidamente qualificados
nos autos. A parta autora apresentou pedido de desistÃªncia, Ã  fls. 50. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio.
Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos verifico que nÃ£o hÃ¡ Ã³bice ao acolhimento do
pedido de desistÃªncia, visto que nÃ£o houve apresentaÃ§Ã£o de contestaÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual se
afigura despicienda a observÃ¢ncia do disposto no art. 485, Â§ 4Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Nestes
termos, pleiteada a homologaÃ§Ã£o da desistÃªncia, de rigor seu acolhimento. III - DISPOSITIVO Diante
do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistÃªncia e extingo o processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito,
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com fundamento no art. 485, VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Custas pela parte desistente (art. 16 da
Lei Estadual nÂº 8.328/15), ante o princÃpio da causalidade. Certifique-se, desde logo, o trÃ¢nsito em
julgado, com arrimo no art. 1.000 do CÃ³digo de Processo Civil. Arquive-se e proceda-se a baixa.
Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 16 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021sinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 3 0 1 8 7 2 0 0 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 4 1 0 0 0 1 1 6 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---AUTOR:BMN BERTI MADEIRAS NOBRES LTDA
Representante(s):  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUIMARAES NASCIMENTO (ADVOGADO) OAB
18890-A KAREN CRISTINE MAGALHAES  REU:MARIA HELENA BRINKER Representante(s): 
FRANCISCO ELIEZER MAGALHAES PINHEIRO (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0000301-
87.2004.8.14.0115 DESPACHO Na petiÃ§Ã£o de fls. 213-215, protocolizada em 22 de junho de 2007, a
autora requereu prazo para localizaÃ§Ã£o da testemunha RUBENS NALIN e a substituiÃ§Ã£o da
testemunha IRINEU DANIELLI por QUÃ¿ZIA LIMA SOARES, a desistÃªncia quanto Ã  testemunha
EZEQUIEL PEREIRA DOS SANTOS e, por fim, a oitiva das testemunhas ELZA MARIA BELENTANI e
CONTIJO MULLER. Conforme Termo de AudiÃªncia de fls. 244-246, a testemunha ELZA jÃ¡ foi ouvida,
bem como, conforme Termo de Depoimento de fls. 286, a testemunha CANÃSIO (e nÃ£o Contijo)
MULLER tambÃ©m jÃ¡ foi ouvida. Diante disso, determino: 1. Tendo em vista o longo lapso temporal
desde aquela petiÃ§Ã£o, intime-se a autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste se ainda hÃ¡
interesse na oitiva das testemunhas RUBENS NALIN e QUÃ¿ZIA LIMA SOARES. 2. Em caso positivo,
certifique-se e venham os autos conclusos para deliberaÃ§Ã£o. Em caso negativo, certifique-se e,
posteriormente, intimem-se as partes para apresentarem razÃµes finais escritas, no prazo de 15 (quinze)
dias, na forma do artigo 364, Â§2Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. 3. Uma vez apresentadas, certifique-se
o prazo e, independente de nova conclusÃ£o, remetam-se os autos Ã  Unaj para verificar o regular
recolhimento das custas nestes autos, tendo em vista o disposto no artigo 27 da Lei nÂºÂ 8.328/2015. 4.
Uma vez verificada a ausÃªncia de recolhimento regular, expeÃ§a-se boleto para pagamento no prazo de
15 (quinze) dias e intime-se o devedor para pagamento. 5. Transcorrido o prazo com ausÃªncia de
pagamento ou pagamento a menor, retornem-me os autos conclusos. Intime-se, publique-se e cumpra-se.
ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do
Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 17 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 8 6 9 0 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---REQUERENTE:FRANCISCA DA SILVA PEREIRA
Representante(s) :    OAB 19920-A -  HELDER DE SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO)   
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. PROCESSO nÂº 0003386-
90.2018.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o proposta por
FRANCISCA DA SILVA PEREIRA em desfavor do INSS, com pedido de aposentadoria por idade rural
(Pedido Administrativo nÂº 176.269,851-7, com DER 03/11/2016). Entretanto, o benefÃcio foi negado
administrativamente. Ao fim, requer seja reconhecido o direito ao auferimento do benefÃcio, visto que
preenche os requisitos para a concessÃ£o do mesmo. Junto com a petiÃ§Ã£o inicial de fls. 02-03v, vieram
os documentos de fls. 04-17, em especial as informaÃ§Ãµes de indeferimento do INSS (fls. 16-17).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se extrai daquele pedido, o indeferimento ocorreu porque nÃ£o houve
comprovaÃ§Ã£o de atividade rural em meses idÃªnticos Ã  carÃªncia do benefÃcio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na
decisÃ£o de fls. 18 foi recebida a petiÃ§Ã£o inicial, bem como determinada a citaÃ§Ã£o do rÃ©u para
contestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em contestaÃ§Ã£o (fls. 22-23v) o rÃ©u sustenta inexistir
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comprovaÃ§Ã£o da atividade rural no perÃodo atinente Ã  carÃªncia (180 meses), motivo pelo qual nÃ£o
foram preenchidos os requisitos para concessÃ£o do benefÃcio requerido pela autora.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â No ato ordinatÃ³rio de fls. 27 foi determinada a intimaÃ§Ã£o da autora para
manifestaÃ§Ã£o sobre a contestaÃ§Ã£o. Entretanto, a mesma deixou o prazo transcorrer sem
manifestaÃ§Ã£o (fls. 28). Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s, foi prolatada decisÃ£o de saneamento do processo
Ã s fls. 29-29v, na qual foram fixados como pontos controvertidos o exercÃcio de atividade rural e o
preenchimento dos requisitos para que seja enquadrada como segurada especial, bem como foi
designada audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento. Na petiÃ§Ã£o de fls. 31-31v, o rÃ©u apresentou
quesitos para o caso de produÃ§Ã£o de prova testemunhal. Conforme termo de audiÃªncia de fls. 35-35v,
na qual foi colhido depoimento pessoal e depoimento das testemunhas. Ao fim, foi determinada a
apresentaÃ§Ã£o de razÃµes finais. Contudo, nenhuma das partes se manifestou, conforme certidÃµes de
fls. 36 e 39. os autos vieram conclusos. o breve relatÃ³rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O NÃ£o
merecem acolhimento os pedidos. aposentadoria por idade do rurÃcola configura benefÃcio
previdenciÃ¡rio devido ao segurado que completar sessenta (homem) e cinquenta e cinco anos (mulher),
desde que cumprida a carÃªncia nos moldes dos artigos 25, inciso II, e 48, Â§2Âº, da Lei nÂº 8.213/91. No
caso dos autos, a autora requereu o benefÃcio de aposentadoria (NB 1762698517) junto ao INSS, em 03
de novembro de 2016, o qual foi indeferido ante a ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o da atividade rural na data
do requerimento ou do desligamento da atividade, bem como a falta de comprovaÃ§Ã£o de atividade rural
pelo nÃºmero de meses idÃªntico Ã  carÃªncia do benefÃcio. De fato, conforme se infere dos elementos
carreados aos autos, a autora nÃ£o preenche os requisitos para figurar como segurada especial. Explico.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Rezam os artigos 48, Â§1Âº e Â§2Âº e 143 da Lei nÂº 8.213/91, com a nova
redaÃ§Ã£o que lhe foi dada pela Lei nÂº 9.063/95, que o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria
por idade desde que comprove o exercÃcio de atividade rural, ainda que descontÃnuo, no perÃodo
imediatamente anterior ao requerimento do benefÃcio, em nÃºmero de meses idÃªntico Ã  carÃªncia do
referido benefÃcio. Â No caso, a carÃªncia estÃ¡ prevista no artigo 25, inciso II, daquela lei, ou seja, 180
(cento e oitenta) contribuiÃ§Ãµes mensais. Com efeito, a autora nÃ£o logrou comprovar o exercÃcio de
atividade rural, ainda que descontÃnuo, pelo tempo da carÃªncia exigida pela lei previdenciÃ¡ria, no
perÃodo imediatamente anterior ao requerimento do benefÃcio, conforme se detalha a seguir. Â Quanto Ã 
comprovaÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o rural, Ã© necessÃ¡rio que a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica de seu exercÃcio
esteja alicerÃ§ada pela produÃ§Ã£o de prova material suficiente, ainda que inicialmente, complementada
por prova testemunhal idÃ´nea, nÃ£o sendo esta admitida exclusivamente, a teor do artigo 55, Â§3Âº,
daquela lei e do Enunciado nÂº 149 da SÃºmula do STJ, constituindo documentos aptos a essa
comprovaÃ§Ã£o aqueles mencionados no artigo 106 do mesmo diploma. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme se
verifica nos documentos que instruem a petiÃ§Ã£o inicial, hÃ¡ apenas cÃ³pias de supostas notas de
compras de produtos, as quais nÃ£o possuem forÃ§a probatÃ³ria. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o bastasse isso,
a certidÃ£o de casamento (fls. 06) e as de nascimento de fls. 07-08 atribuem a profissÃ£o de Â¿do larÂ¿
Ã  autora. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Os documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de IgarapÃ© do
Meio/MA de fls. 10 e 12-13 e a certidÃ£o do TRE de fls. 11, muito embora refiram-se Ã  profissÃ£o
Â¿lavradoraÂ¿ e Â¿agricultoraÂ¿ nÃ£o consubstanciam inÃcio de prova material quanto ao exercÃcio de
atividade rural. Isso porque a declaraÃ§Ã£o daquele sindicato nÃ£o possui homologaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico ou INSS, conforme exige a legislaÃ§Ã£o. JÃ¡ a certidÃ£o do TRE foi emitida com
lastro nas alegaÃ§Ãµes da prÃ³pria autora Ã quele Ã³rgÃ£o da JustiÃ§a Eleitoral, o que nÃ£o possui fÃ©
pÃºblica, alÃ©m de nÃ£o se referir a perÃodo contemporÃ¢neo ao requerimento. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o
bastasse isso, dizem respeito a perÃodo bastante inferior ao perÃodo de carÃªncia legalmente exigido.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Em adiÃ§Ã£o, muito embora produzida oitiva de testemunha, conforme Termo de
audiÃªncia de fls. 69, certo Ã© que, conforme acima asseverado, nÃ£o sÃ£o suficientes para, por si sÃ³,
comprovar o lavor enquanto rurÃcola, devendo haver nos autos outros documentos nesse sentido, o que
nÃ£o se verifica no presente caso. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, nÃ£o merecem acolhida os pedidos
deduzidos na exordial. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES
OS PEDIDOS, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo
Civil Â Â Â Â Â Â Â Â Â Condeno a autora em custas, despesas processuais e honorÃ¡rios advocatÃcios,
os quais arbitro em R$1.000,00 (um mil reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A cobranÃ§a do Ã´nus
supramencionado estÃ¡ sujeita ao disposto no artigo 98, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â SentenÃ§a nÃ£o sujeita Ã  remessa necessÃ¡ria, pois ausentes as situaÃ§Ãµes do
artigo 496 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de interposiÃ§Ã£o de
apelaÃ§Ã£o, tendo em vista a nova sistemÃ¡tica que extinguiu o juÃzo de admissibilidade a ser exercido
pelo JuÃzo a quo, conforme artigo 1.010 do CÃ³digo de Processo Civil, determino que, sem a necessidade
de nova conclusÃ£o, intime-se a parte contrÃ¡ria para que ofereÃ§a resposta no prazo legal.
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Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de recurso adesivo, tambÃ©m deve ser intimada a parte contrÃ¡ria para
oferecer contrarrazÃµes. Decorrido o prazo, com ou sem manifestaÃ§Ã£o, encaminhem-se os autos ao
EgrÃ©gio Tribunal ad quem, com as anotaÃ§Ãµes e cautelas de praxe e com as nossas homenagens,
consoante estabelece o artigo 1.010, Â§3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Com o
trÃ¢nsito em julgado, dÃª-se baixa na distribuiÃ§Ã£o e arquivem-se os autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVE O PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO
MANDADO DE CITAÃ¿Ã¿O/INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO/CARTA PRECATÃ¿RIA NOS TERMOS DO
PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER
VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO HTTP:/ /WWW.TJPA.JUS.BR
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo Progresso/PA, 17 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA
DE ASSUMPÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo
Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 7 7 4 9 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o: Ação
Civil Pública em: 17/09/2021---AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA REU:CAMARA
MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO PA. PROCESSO NÂº: 0003477-49.2019.8.14.0115 AUTOR:
MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ - 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Novo Progresso RÃ¿:
CÃ¿MARA DE VEREADORES DE NOVO PROGRESSO SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Cuidam os autos
de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica, manejada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, no exercÃcio de suas
atribuiÃ§Ãµes constitucionais e legais, por intermÃ©dio da 2Âª Promotoria de JustiÃ§a de Novo
Progresso, em face da CÃ¢mara Municipal de Novo Progresso, com objetivo de compelir o ente a realizar
concurso pÃºblico para provimento de cargos vagos. Devido Ã  ilegitimidade passiva da CÃ¢mara de
Vereadores, o Parquet foi intimado para emendar a petiÃ§Ã£o inicial, retificando o polo passivo, ou aditar
a exordial nos autos do processo nÂº 0003093-86.2019.8.14.0115, que versa sobre a reestruturaÃ§Ã£o do
quadro de pessoal do MunicÃpio, Ã  fls. 73. Devidamente instado a se manifestar por meio de remessa
dos autos, a despeito das informaÃ§Ãµes nestes constantes, o MinistÃ©rio PÃºblico acusou ciÃªncia de
sentenÃ§a e renunciou ao prazo recursal, nada dizendo acerca das determinaÃ§Ãµes impostas, Ã s fls.
75. Rumaram os autos conclusos para julgamento. Ã¿ o relatÃ³rio. Fundamento e decido. II -
FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Compulsando os autos, verifico que a parte autora nÃ£o se desincumbiu do Ã´nus
que lhe coube, de modo que deixou de emendar a petiÃ§Ã£o inicial, o que conduz naturalmente para o
encerramento da lide, por forÃ§a do artigo 321, caput e parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo de Processo Civil.
NÃ£o bastasse isso, reconheÃ§o que, no presente caso, Ã© cristalina a ilegitimidade passiva da CÃ¢mara
Municipal, considerando que a personalidade jurÃdica do Ã³rgÃ£o se limita Ã  defesa de interesses
institucionais e de suas prerrogativas, autonomia e independÃªncia, conforme entendimento assentado no
Enunciado nÂº 525 da SÃºmula do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Sendo assim, nÃ£o hÃ¡ caminho
senÃ£o a extinÃ§Ã£o do feito, sem a resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, por ausÃªncia de condiÃ§Ãµes vÃ¡lidas
para o regular processamento. III - DISPOSITIVO Por todo o exposto, julgo extinto o processo, sem
resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no artigo 321, parÃ¡grafo Ãºnico, c/c artigo 485, inciso VI,
ambos do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃcios, por forÃ§a da aplicaÃ§Ã£o
do artigo 18 da Lei nÂº 7.347/85. Tendo em vista o disposto no artigo 1.000 do CÃ³digo de Processo Civil,
desnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico, sobretudo diante da petiÃ§Ã£o de fls. 73. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no sistema LIBRA/TJPA, promovendo a respectiva baixa e
encaminhamento dos autos ao setor de arquivos. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. ServirÃ¡
a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento
nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja
autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡
(http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 17 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 0 2 6 7 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 17/09/2021---REQUERENTE:REGELEI RAMOS DUFFECK
Representante(s):  OAB 8428 - HERLEN CRISTINE PEREIRA KOCH (ADVOGADO)  OAB 11451 -
GLEIDIANE CUSTODIO DA SILVA ASSIS (ADVOGADO)   REQUERIDO:RENOVA COMPANHIA
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SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS SA. Representante(s):  OAB/SP OAB 179235
LUCIANO DA SILVA BURATTO OAB/MG 1310889 IZABELLA DE OLIVEIRA RODRIGUES(ADVOGADO)
PROCESSO NÂº: 00003502-67.2016.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de AÃ§Ã£o
declaratÃ³ria de inexistÃªncia de dÃ©bito c/c CompensaÃ§Ã£o por dano moral, com Pedido Liminar de
Tutela ProvisÃ³ria de UrgÃªncia, movida por REGELEI RAMOS DUFFECK em face de RENOVA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÃ¿DITOS FINANCEIROS S.A, ambos devidamente qualificados
nos autos. As partes compareceram espontaneamente pugnando pela homologaÃ§Ã£o de acordo
extrajudicial, com a consequente extinÃ§Ã£o do feito, Ã s fls. 71-75. Rumaram os autos conclusos para
sentenÃ§a. Ã¿ o relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos
os sujeitos no processo propiciar, sempre que possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo
permitida a autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, conforme determinado pelos artigos 3Âº,
Â§3Âº, e 139, inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Isso posto, no presente caso, as partes
transacionaram espontaneamente, resolvendo por completo o objeto da demanda em acordo extrajudicial
(fls. 123-124). Consta dos autos, ainda, o comprovante de cumprimento do avenÃ§ado, conforme fls. 125-
126. Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o, motivo pelo qual o acordo
entabulado merece ser homologado. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo
extrajudicial, por conseguinte, extinguindo o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no
art. 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Dispenso o pagamento de custas
processuais remanescentes, na forma do art. 90, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. IV -
DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as partes, via DJEN, do inteiro teor desta sentenÃ§a. 2. ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no sistema LIBRA/TJPA, promovendo a baixa e encaminhando os autos
do arquivo definitivo. 3. Publique-se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como
mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada
pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio
eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 17 de
setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel
da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 5 7 1 3 8 1 2 0 1 3 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Cumprimento de sentença em: 17/09/2021---EXEQUENTE:ALTAIR BAMBERG ME Representante(s): 
OAB 13067-B - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUIMARAES NASCIMENTO (ADVOGADO)  
EXECUTADO:JULIA ZALESKI Representante(s):  OAB 54128 - EDUARDO VINICIUS TOLENTINO
(ADVOGADO)  . PROCESSO nÂº 0005713-81.2013.8.14.0115 DESPACHO Tendo em vista o longo lapso
temporal desde a Ãºltima manifestaÃ§Ã£o de fls. 28-29, a qual ocorreu em 24 de outubro de 2014 ante a
desatualizaÃ§Ã£o do valor apontado naquela petiÃ§Ã£o, intime-se a mesma pessoalmente para
manifestar sobre o interesse no prosseguimento no feito, mediante a atualizaÃ§Ã£o do montante indicado
para fins de cumprimento de sentenÃ§a. P. R. I. C. SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA
COMO MANDADO DE CITAÃ¿Â¿O / INTIMAÃ¿Â¿O / OFÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº
002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA
AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO Novo Progresso/PA, 1Âº de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Di re i to  Subst i tu ta  da Vara CÃve l  da Comarca de Novo
Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 9 7 4 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 17/09/2021---REQUERENTE:JOSIANE BATISTA DOS REIS
Representante(s):  OAB 16630-A - JULIANO FERREIRA ROQUE (ADVOGADO)  OAB 16632-A -
KLEVERSON FERMINO (ADVOGADO)  OAB 18789-B - LESLIE HOFFMANN RODRIGUES
(ADVOGADO)   REQUERIDO:LOJAS RENNER Representante(s):  OAB 77167 - RICARDO LOPES
GODOY (ADVOGADO)    OAB 22554-A  -  DANILO ANDRADE MAIA  (ADVOGADO)    
REQUERIDO:TRIBANCO TRICARD Representante(s):  OAB 77167 - RICARDO LOPES GODOY
(ADVOGADO) OAB 19919-A DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE (ADVOGADO)
 REQUERIDO:FINANCEIRA ITAU CBD S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Representante(s):  OAB 60359 - NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (ADVOGADO)  .
PROCESSO NÂº: 0013697-43.2018.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de AÃ§Ã£o
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declaratÃ³ria de inexistÃªncia de dÃ©bito c/c CompensaÃ§Ã£o por dano moral, com Pedido Liminar de
Tutela ProvisÃ³ria de UrgÃªncia, movida por JOSIANE BATISTA DOS REIS em face de LOJAS RENNER
S/A, BANCO TRIÃ¿NGULO S/A e FINANCEIRA ITAÃ¿ CDB S.A. CRÃ¿DITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, ambos devidamente qualificados nos autos. Infere-se dos autos que LOJAS RENNER
S/A e FINANCEIRA ITAÃ¿ CDB S.A. CRÃ¿DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO jÃ¡ entabularam
acordos com a autora, os quais foram devidamente homologados por este JuÃzo, conforme fls. 49 e 87-
90. Supervenientemente, o rÃ©u BANCO TRIÃ¿NGULO S/A trouxe aos autos o termo de acordo de fls.
141-142, no qual as partes compareceram espontaneamente pugnando pela homologaÃ§Ã£o de acordo
extrajudicial, com a consequente extinÃ§Ã£o do feito. Rumaram os autos conclusos para sentenÃ§a. Ã¿ o
relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os sujeitos no
processo propiciar, sempre que possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo permitida a
autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, conforme determinado pelos artigos 3Âº, Â§3Âº, e 139,
inciso V, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Isso posto, no presente caso, as partes transacionaram
espontaneamente, resolvendo por completo o objeto da demanda em acordo extrajudicial (fls. 141-142).
Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o, motivo pelo qual o acordo
entabulado merece ser homologado. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo
extrajudicial, por conseguinte, extinguindo o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com fundamento no
artigo 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Dispenso o pagamento de
custas processuais remanescentes, na forma do artigo 90, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015.
Deixo de condenar em honorÃ¡rios de advogado, ante o disposto no artigo 55 da Lei nÂº 9.099/95 e que
hÃ¡ disposiÃ§Ã£o expressa no termo nesse sentido. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as
partes, via DJEN, do inteiro teor desta sentenÃ§a. 2. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se no sistema
LIBRA/TJPA, promovendo a baixa e encaminhando os autos do arquivo definitivo. 3. Publique-se e
cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 17 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 4 1 4 9 2 2 0 1 7 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021---REQUERENTE:BERNALDO RODRIGUES DA SILVA
Representante(s):  OAB 12853 - CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Processo nÂº 0003414-92.2017.8.14.0115
DESPACHO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista os quesitos apresentados Ã s fls. 42-44, 51v-52 e 76-78,
bem como a nomeaÃ§Ã£o de perito na decisÃ£o de fls. 46-46v e a sua aceitaÃ§Ã£o Ã s fls. 72, intime-se
o mesmo para realizaÃ§Ã£o do exame. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Destaque-se que, com a apresentaÃ§Ã£o do
respectivo laudo, deverÃ¡ ser apresentada proposta de honorÃ¡rios periciais, ante a certidÃ£o de fls. 73.
SERVE A PRESENTE POR CÃ¿PIA DIGITADA COMO MANDADO DE CITAÃ¿Â¿O/INTIMAÃ¿Â¿O/
FÃCIO NOS TERMOS DO PROVIMENTOS NÂº 002/2009 E 011/2009 CJRMB, CUJA AUTENTICIADADE
PODERÃ SER VERIFICADA EM CONSULTA AO SÃTIO ELETRÃ¿NICO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Novo
Progresso/PA, 20 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O
Â Â Â Â Â Â Â Â Â JuÃza de Direi to Subst i tuta da Vara CÃvel  da Comarca de Novo
Progresso/PA,Â designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 5 0 2 3 8 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021---REQUERIDO:GAIVOTA DO NORTE COMÉRCIO DE
CALÇADOS LTDA ME Representante(s):  OAB 14271 - EDSON DA CRUZ DA SILVA (ADVOGADO)  
REQUERIDO:LESLIE HOFFMANN RODRIGUES Representante(s):  OAB 14271 - EDSON DA CRUZ DA
SILVA (ADVOGADO)   REQUERIDO:JUSCELINO ALVES RODRIGUES REQUERIDO:MADALENA
HOFFMANN REQUERENTE:ATIVOS SA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS Representante(s):  OAB 24318-A - ELOI CONTINI (ADVOGADO)  OAB 21148-A - SERVIO
TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  . PROCESSO NÂº: 0003502-38.2014.8.14.0115 AUTOR: ATIVOS
S.A. COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS RÃ¿US: GAIVOTA DO NORTE
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COMÃ¿RCIO DE CALÃ¿ADOS LTDA ME, LESLIE HOFFMANN RODRIGUES, JUSCELINO ALVES
RODRIGUES e MADALENA HOFFMANN SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Trata-se de AÃ§Ã£o de
CobranÃ§a, movida por ATIVOS S.A. COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS
em face de GAIVOTA DO NORTE COMÃ¿RCIO DE CALÃ¿ADOS LTDA ME, LESLIE HOFFMANN
RODRIGUES, JUSCELINO ALVES RODRIGUES e MADALENA HOFFMANN, todos devidamente
qualificados nos autos. A parte rÃ© apresentou ContestaÃ§Ã£o, Ã s fls. 94-115. Realizada audiÃªncia de
conciliaÃ§Ã£o, em 19/08/2014, restou infrutÃfera a autocomposiÃ§Ã£o, conforme termo Ã  fls. 117. As
partes compareceram espontaneamente pugnando pela homologaÃ§Ã£o de acordo extrajudicial, com a
consequente extinÃ§Ã£o do feito, Ã s fls. 156-167. Rumaram os autos conclusos para sentenÃ§a. Ã¿ o
relatÃ³rio necessÃ¡rio. Decido. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Ã¿ cediÃ§o o dever de todos os sujeitos no
processo propiciar, sempre que possÃvel, a resoluÃ§Ã£o consensual dos litÃgios, sendo permitida a
autocomposiÃ§Ã£o em qualquer fase processual, conforme determinado pelo art. 139, inciso V, do
CÃ³digo de Processo Civil de 2015. No presente caso, verifico que todos os rÃ©us assinam o pacto
entabulado, bem como que resolvem dar quitaÃ§Ã£o total ao objeto da demanda, renunciando, inclusive a
prazo recursal. Em se tratando de direitos disponÃveis, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice Ã  transaÃ§Ã£o, motivo pelo qual
o acordo entabulado merece ser homologado. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, HOMOLOGO o
acordo extrajudicial, por conseguinte, extinguindo o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com
fundamento no art. 487, inciso III, alÃnea Â¿bÂ¿, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015. Dispenso o
pagamento de custas processuais remanescentes, na forma do art. 90, Â§ 3Âº, do CÃ³digo de Processo
Civil de 2015. Sem honorÃ¡rios advocatÃcios, em razÃ£o de disposiÃ§Ã£o expressa no acordo (clÃ¡usula
III). IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS 1. Intimem-se as partes do inteiro teor desta sentenÃ§a, por meio de
publicaÃ§Ã£o no DJEN em nome dos(as) advogados(as) constituÃdos(as) nos autos. 2. Considerando a
renÃºncia ao prazo recursal, certifique-se, desde logo, o trÃ¢nsito em julgado. 3. ApÃ³s, arquive-se no
sistema LIBRA/TJPA, promova-se a baixa e encaminhamento dos autos ao setor de arquivos. 4. Publique-
se e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO,
nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 20 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 8 3 6 7 2 2 0 1 4 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Outras medidas provisionais em: 20/09/2021---REQUERENTE:RONEI JOSE SINDERSKI
Representante(s):  OAB 19924 - ROBERTA SILVA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  OAB 20181 - LEVI
ONETTA (ADVOGADO)   REQUERIDO:MARCIO GONCALVES. PROCESSO NÂº 0003836-
72.2014.8.14.0115Â  SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Â  Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O DE
COBRANÃ¿A proposta por RONEI JOSÃ¿ SINDERSKI em face do MÃRCIO GONÃ¿ALVES. Narra a
petiÃ§Ã£o inicial que as partes pactuaram contrato verbal, no qual o rÃ©u foi contratado para
construÃ§Ã£o de uma casa em terreno urbano mediante uso de material reutilizado de boa qualidade.
Como pagamento pela avenÃ§a o autor daria: um automÃ³vel Santana/90 de placa APA-9000, um play
station 2, um aparelho de som tipo microssistema e mil reais em dinheiro, o que totaliza R$ 6.800,00 (seis
mil e oitocentos reais). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Entretanto, embora parte do valor tenha sido pago
antecipadamente, o rÃ©u, ao iniciar a construÃ§Ã£o do imÃ³vel utilizou materiais fora do padrÃ£o de
construÃ§Ã£o e madeira inadequada para o uso e nÃ£o concluiu a obra. Diante disso, requer a rescisÃ£o
do contrato de empreitada, a busca e apreensÃ£o do automÃ³vel, a devoluÃ§Ã£o do play station 2 e o
pagamento de perdas e danos no importe de R$ 1.500,00 (mi l  e quinhentos reais) .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Acompanham a inicial de fls. 02-09 os documentos de fls. 10-20, entre os quais
constam fotos e recibos de aluguel. Â Â Â Â Â No despacho de fls. 21 foi determinada a citaÃ§Ã£o do
rÃ©u. Â Â Â Â Â Embora regularmente citado (fls. 24), o rÃ©u nÃ£o se manifestou (fls. 25).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante disso, na petiÃ§Ã£o de fls. 26, o autor requereu a decretaÃ§Ã£o da revelia
e o julgamento antecipado da lida, bem como, na petiÃ§Ã£o de fls. 27-28, reiterou o pedido de
apreciaÃ§Ã£o da tutela de urgÃªncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na decisÃ£o de fls. 33-34 foi deferida a
tutela de urgÃªncia, bem como designada audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo,
conforme certidÃ£o de fls. 37, nÃ£o foi possÃvel intimar o rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿s fls. 38 consta
termo de audiÃªncia, na qual foi determinada a conclusÃ£o do autos para sentenÃ§a.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â  Â Ã¿ o relato do necessÃ¡rio. Passo
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a decidir. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã¿ caso de julgamento antecipado da lide
nos termos do artigo 355, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Com efeito, noto que a questÃ£o Ã©
eminentemente de direito e, no que se refere aos fatos, jÃ¡ estÃ£o devidamente documentados nos autos
com os documentos que foram juntados pela parte, sobretudo porque a parte autora requereu
expressamente o julgamento antecipado na petiÃ§Ã£o de fls. 26. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista
que inexistem alegaÃ§Ãµes quanto Ã s matÃ©rias do artigo 354 do CÃ³digo de Processo Civil, passo Ã 
anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ab initio, decreto a revelia da parte rÃ©, com fundamento
no artigo 344 do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â A presente demanda tem como objeto a
rescisÃ£o de contrato verbal avenÃ§ado pelas partes, bem como a restituiÃ§Ã£o aos status quo ante e o
ressarc imento  em razÃ£o de  perdas  e  danos  a legadamente  so f r idos  pe lo  au to r .
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Contudo, conforme se infere dos autos, nÃ£o hÃ¡ elementos mÃnimos sequer sobre a
celebraÃ§Ã£o do ajuste, visto que os documentos trazidos pelo autor nÃ£o sÃ£o capazes de assegurar
que, de fato, o contrato foi avenÃ§ado pelas partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Note-se que a revelia nÃ£o implica
procedÃªncia dos pedidos, mas sim a presunÃ§Ã£o relativa de veracidade do alegado. No entanto isso
nÃ£o dispensa o rÃ©u de se desincumbir de seu Ã´nus de provar os fatos constitutivos de seu direito,
conforme disciplina o artigo 373, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil estabelece que: Art. 373. O Ã´nus
da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; II - ao rÃ©u, quanto Ã 
existÃªncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Nesse
sentido entende o Superior Tribunal de JustiÃ§a, conforme ementas a seguir transcritas: AGRAVO
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÃ¿Ã¿O DE
INDENIZAÃ¿Ã¿O. OMISSÃ¿O. INEXISTÃ¿NCIA. COLISÃ¿O NO VEÃCULO DA AUTORA. REPARO
REALIZADO POR OFICINA INDICADA PELA SEGURADORA. POSTERIOR INCÃ¿NDIO DO
AUTOMÃ¿VEL. ALEGAÃ¿Ã¿O DE RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DO SERVIÃ¿O. REVELIA
DA PRIMEIRA RÃ¿ (OFICINA). INVERSÃ¿O DO Ã¿NUS DA PROVA. CDC. AUSÃ¿NCIA DE
VEROSSIMILHANÃ¿A DAS ALEGAÃ¿Ã¿ES. INEXISTÃ¿NCIA DE PROVA MÃNIMA DO DIREITO.
AUSÃ¿NCIA DE NEXO CAUSAL. RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DO SERVIÃ¿O NÃ¿O
RECONHECIDA PELAS INSTÃ¿NCIAS ORDINÃRIAS. SÃ¿MULA 7/STJ. EFEITOS DA REVELIA.
PRESUNÃ¿Ã¿O RELATIVA. AGRAVO INTERNO NÃ¿O PROVIDO. (...) 2. Na revelia, a presunÃ§Ã£o
acerca da veracidade dos fatos alegados pelo autor Ã© relativa, cabendo Ã  parte autora o Ã´nus da prova
quanto ao fato constitutivo do direito alegado. Precedentes. (...) (AgInt no AREsp 1328873/RJ, 4Âª Turma,
Rel. Min. Raul AraÃºjo, DJ 21/11/2019) AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AÃ¿Ã¿O DE OBRIGAÃ¿Ã¿O DE NÃ¿O FAZER CUMULADA COM INDENIZAÃ¿Ã¿O.
CONTRAFAÃ¿Ã¿O. REVELIA. EFEITO MATERIAL. PRESUNÃ¿Ã¿O RELATIVA DE VERACIDADE DAS
ALEGAÃ¿Ã¿ES DA PARTE AUTORA. AGRAVO INTERNO NÃ¿O PROVIDO. 1. Consoante as regras de
distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus probatÃ³rio, atribui-se ao autor o Ã´nus de provar os fatos constitutivos de seu
direito, e ao rÃ©u, os fatos extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor, nos termos do art.
373, I e II, do CPC/2015 (art. 333, I e II, do CPC/73). 2. No caso, o Tribunal de origem observou que a
parte autora nÃ£o se desincumbiu de comprovar os fatos constitutivos do direito alegado, em relaÃ§Ã£o Ã 
corrÃ©, no sentido de que esta tinha ciÃªncia de que os produtos comercializados em seu estabelecimento
eram contrafeitos. 3. A revelia enseja a presunÃ§Ã£o relativa da veracidade dos fatos narrados pelo autor
da aÃ§Ã£o, podendo ser infirmada pelas provas dos autos, motivo pelo qual nÃ£o determina a imediata
procedÃªncia do pedido. Precedentes. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp
1763344/SP, 4Âª Turma, Rel. Min. Raul AraÃºjo, DJ 10/05/2021) Â Â Â Â Â Â Â Â Â Conforme acima
delineado, constam dos autos documentos suficientes, no sentido da existÃªncia do ajuste, de modo que
sÃ£o prova efetiva e satisfatÃ³ria da existÃªncia de obrigaÃ§Ã£o de construÃ§Ã£o do imÃ³vel e de que
foram dados aqueles bens ao rÃ©u como pagamento pela dÃvida. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Muito embora
conste dos autos documento no sentido de que o automÃ³vel Santana/90 de placa APA-9000 tenha sido
transferido do autor para o rÃ©u fls. 30, certo Ã© que neste nÃ£o hÃ¡ qualquer referÃªncia ao contrato
alegadamente celebrado entre as partes. Â Â Â Â Â Â Â Â Â NÃ£o bastasse isso, a consulta de fls. 31-32
atribui a propriedade do veÃculo a pessoa diversa (MARCOS WERNER). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Note-se que
nÃ£o se pode lastrear uma rescisÃ£o contratual e o pagamento de perdas e danos tÃ£o somente com
base em fotografias e recibos de aluguel sem qualquer vinculaÃ§Ã£o ao ajuste e sem nenhum
detalhamento mÃnimo e mais robusto sobre o acordo entabulado. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Verifica-se, assim, a
insuficiÃªncia do conjunto probatÃ³rio carreado aos autos sobre a pactuaÃ§Ã£o verbal, visto que hÃ¡
apenas elementos inÃ¡beis e frÃ¡geis a comprovar a existÃªncia da dÃvida. Dessa maneira, nÃ£o se pode
impor ao rÃ©u o Ã´nus de comprovar que cumpriu o ajustado, como determina o CÃ³digo Civil, quanto Ã 
contrato que nÃ£o encontra lastro probatÃ³rio mÃnimo. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na verdade, o autor deveria ter
trazido aos autos ao longo da fase de conhecimento elementos que comprovassem que faz jus ao que
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pleiteia, a fim de cumprir o mandamento do supramencionado artigo 373, inciso I, do CÃ³digo de Processo
Civil nÃ£o sÃ³ quanto Ã  existÃªncia do contrato, mas tambÃ©m quanto Ã  subsistÃªncia da dÃvida nele
baseada. III - DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Diante de todo o exposto, resolvo o mÃ©rito, com fulcro no
artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil, para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de RONEI
JOSÃ¿ SINDERSKI em desfavor de MÃRCIO GONÃ¿ALVES. Dessarte, REVOGO a decisÃ£o de fls. 33-
34. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Tendo em vista o princÃpio da causalidade, CONDENO em custas a autora.
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar em honorÃ¡rios advocatÃcios, visto que o rÃ©u nunca compareceu
a estes autos. Â Â Â Â Â Â Â Â Â SERVIRÃ a presente decisÃ£o como MANDADO/OFÃCIO, nos termos
dos Provimentos nÂº 03/2009 da CJCI e da CJRMB do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (TJPA).
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na hipÃ³tese de interposiÃ§Ã£o de apelaÃ§Ã£o, tendo em vista a nova sistemÃ¡tica
que extinguiu o juÃzo de admissibilidade a ser exercido pelo JuÃzo a quo, conforme artigo 1.010 do
CÃ³digo de Processo Civil, determino que, ne a necessidade de nova conclusÃ£o, intime-se a parte
contrÃ¡ria para que ofereÃ§a resposta no prazo legal. Â Â Â Â Â Â Â Â Â No caso de recurso adesivo,
tambÃ©m deve ser intimada a parte contrÃ¡ria para oferecer contrarrazÃµes. Decorrido o prazo, com ou
sem manifestaÃ§Ã£o, encaminhem-se os autos ao EgrÃ©gio Tribunal ad quem, com as anotaÃ§Ãµes e
cautelas de praxe e com as nossas homenagens, consoante estabelece o artigo 1.010, Â§3Âº, do CÃ³digo
de Processo Civil. Â Â Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa
da distribuiÃ§Ã£o no Sistema Libra. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Novo Progresso/PA, 20 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito
Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº
1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 9 2 3 6 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento do Juizado Especial Cível em: 20/09/2021---REQUERENTE:ADAO CARDOSO MACIEL
Representante(s):  OAB 12712 - LEONARDO MINOTTO LUIZE (ADVOGADO)   REQUERIDO:RIO
MOVEIS Representante: OAB/MT 15523 MAURICIO RICARDO ALVES (ADVOGADO). PROCESSO NÂº:
0006923-65.2016.8.14.0115 SENTENÃ¿A I - RELATÃ¿RIO Dispenso o relatÃ³rio, com fulcro no art. 38 da
Lei Federal nÂº 9.099/95. II - FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O O objeto da presente demanda versa sobre defeito
no produto e responsabilidade de fornecedor, nos termos da Lei Federal nÂº 8.078/90 (CÃ³digo de Defesa
do Consumidor). Realizada a audiÃªncia, restou frustrada a autocomposiÃ§Ã£o. A demandada juntou aos
autos contestaÃ§Ã£o escrita e documentos. Isso posto, verifico que inexistem questÃµes a serem
declaradas de ofÃcio e que o andamento processual se desenvolveu sob os ditames da Lei nÂº 9.099/95.
Assim, o processo estÃ¡ apto a ser sentenciado. II.1 - Preliminarmente, da inaplicabilidade de
ReconvenÃ§Ã£o nos procedimentos do Juizado Especial CÃvel. Ab initio, por forÃ§a do art. 31 da Lei
Federal nÂº 9.099/95, nÃ£o Ã© admitida ReconvenÃ§Ã£o no Juizado Especial. Diante disso, deixo de
apreciar o pedido de ReconvenÃ§Ã£o formulado na ContestaÃ§Ã£o, Ã s fls. 33-35. II.2 - Do mÃ©rito
propriamente dito. De saÃda, verifico ser caso de improcedÃªncia dos pedidos formulados na inicial.
Explico. Em anÃ¡lise detida dos fundamentos apresentados pelas partes, verifico que a parte autora nÃ£o
se desincumbiu do Ã´nus da prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, nÃ£o logrando Ãªxito em
comprovar a responsabilidade do fornecedor pela suposta desÃdia em encaminhar o produto defeituoso Ã 
assistÃªncia tÃ©cnica autorizada. Depreende-se da narrativa descrita na exordial, que o autor adquiriu o
produto no dia 19/03/2013, conforme faz prova com a nota fiscal Ã s fls. 08, e que, ainda na primeira
semana de uso, o aparelho apresentou problema. Denota-se, ainda, que o autor levou o produto ao
fornecedor, que o informou que seria necessÃ¡rio enviÃ¡-lo Ã  assistÃªncia tÃ©cnica, o que teria ocorrido
em 25/03/2013, conforme se extrai do documento Ã s fls. 10. NÃ£o obstante, nÃ£o hÃ¡ mais qualquer
elemento que acompanhe a exordial que demonstre que a manutenÃ§Ã£o nÃ£o foi, de fato, realizada.
Dito isso, adentrando as razÃµes trazidas na peÃ§a defensiva, noto que a parte rÃ© apresenta versÃ£o
divergente dos fatos e faz referÃªncias imprecisas Ã  petiÃ§Ã£o inicial. A rÃ©, alÃ©m de nÃ£o juntar
qualquer documento em seu favor (tÃ£o somente imagens incompletas ao longo da ContestaÃ§Ã£o),
informa datas que divergem da prova juntada Ã s fls. 10. Sem descuido da incoerÃªncia das alegaÃ§Ãµes
trazidas pela parte rÃ©, vislumbro que, em momento algum foi modificada o regramento estÃ¡tico de
distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da prova, persistindo a aplicaÃ§Ã£o do disposto no art. 373, do CÃ³digo de
Processo Civil, nestes termos: Art. 373. O Ã´nus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo
de seu direito; II - ao rÃ©u, quanto Ã  existÃªncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor. De mais a mais, friso que o instituto da inversÃ£o do Ã´nus da prova Ã© previsto como um dos
instrumentos para a defesa dos direitos do consumidor, nos termos do art. 6Âº, inciso VIII, do CDC,
porÃ©m, de forma alguma sua aplicaÃ§Ã£o Ã© obrigatÃ³ria, sendo facultado ao julgador alterar a regra de
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instruÃ§Ã£o se (e somente se) estiver evidenciada a verossimilhanÃ§a das alegaÃ§Ãµes ou a
hipossuficiÃªncia do consumidor, in verbis: Art. 6Âº SÃ£o direitos bÃ¡sicos do consumidor:[...] VIII - a
facilitaÃ§Ã£o da defesa de seus direitos, inclusive com a inversÃ£o do Ã´nus da prova, a seu favor, no
processo civil, quando, a critÃ©rio do juiz, for verossÃmil a alegaÃ§Ã£o ou quando for ele hipossuficiente,
segundo as regras ordinÃ¡rias de experiÃªncias; Isso posto, compulsando os autos, considero que nÃ£o
hÃ¡ fundamento para impor qualquer responsabilidade ao fornecedor, por irretratÃ¡vel ausÃªncia de
arcabouÃ§o probatÃ³rio. O autor deve instruir a inicial com os documentos necessÃ¡rios Ã  propositura da
aÃ§Ã£o, bem como Ã© seu Ã´nus fazer prova dos fatos constitutivos do seu direito. Ademais, em diversas
outras oportunidades, nÃ£o se desincumbiu de seu Ã´nus (fls. 15). Dessarte, inexiste nos autos prova das
alegaÃ§Ãµes de falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o, qual seja, realizar reparos diante de vÃcios no
produto, Ã© de rigor decretar a improcedÃªncia dos pedidos formulados na exordial. III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, resolvo o mÃ©rito e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petiÃ§Ã£o
inicial, conforme artigo 487, inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Sem custas e honorÃ¡rios, com fulcro
no art. 55 da Lei nÂº 9.099/95. IV - DISPOSIÃ¿Ã¿ES FINAIS Por fim, determino: 1. Intimem-se as partes
do inteiro teor desta sentenÃ§a, via PJe e por publicaÃ§Ã£o no DJEN em nome dos advogados
constituÃdos nos autos. 2. ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquive-se e promova-se a baixa. 3. Publique-se
e cumpra-se. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos
termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo Provimento nÂº 11/2009, ambos da
CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico do Tribunal de JustiÃ§a do Estado
do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 20 de setembro de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE
ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da Comarca de Novo Progresso/PA,
designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº 7115/2021 (Assinado com
certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 8 4 0 2 2 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPCAO A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021---REQUERENTE:RAUL RODRIGUES DA SILVA
Representante(s):  OAB 12853 - CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO (ADVOGADO)  
REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DECISÃ¿O Com vistas ao regular
prosseguimento do feito e que a autora jÃ¡ se manifestou pelo julgamento antecipado, determino a
intimaÃ§Ã£o da parte rÃ© para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifique justificadamente provas que
pretende produzir ou manifeste interesse pelo julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355,
inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil. Advirta-se a parte de que serÃ£o indeferidos pedidos de provas
genÃ©ricos para os quais a necessidade nÃ£o seja devidamente fundamentada, bem como que se
mostrarem desnecessÃ¡rias ou protelatÃ³rias, com fundamento no artigo 370, caput e parÃ¡grafo Ãºnico,
do CÃ³digo de Processo Civil. Transcorrido o prazo acima, independentemente de manifestaÃ§Ã£o,
retornem os autos conclusos. ServirÃ¡ a presente, por cÃ³pia digitalizada, como mandado de
INTIMAÃ¿Ã¿O/OFÃCIO, nos termos do Provimento nÂº 003/2009, com a redaÃ§Ã£o dada pelo
Provimento nÂº 11/2009, ambos da CJRMB, cuja autenticidade pode ser comprovada no sÃtio eletrÃ´nico
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡ (http://www.tjpa.jus.br). Novo Progresso/PA, 20 de setembro
de 2021. CAMILLA TEIXEIRA DE ASSUMPÃ¿Ã¿O JuÃza de Direito Substituta da Vara CÃvel da
Comarca de Novo Progresso/PA, designada por meio da Portaria nÂº 1369/2021, publicada no DJE nÂº
7115/2021 (Assinado com certificaÃ§Ã£o digital)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 0 2 2 1 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: C. T. N. P. P.

 
MENOR: J. G. F. S.

 
MENOR: D. F.

 
MENOR: D. F.

 
MENOR: D. F.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 9 5 0 7 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
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MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: M. P. E. M. G.

 
MENOR: J. V. P. O.

 
REQUERIDO: J. C. C.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 8 4 0 9 8 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: J. D. M. L.
Representante(s): OAB 19920-A - HELDER DE SOUZA OLIVEIRA (ADVOGADO) REQUERIDO: E. L. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 2 3 1 5 3 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---SOCIO-EDUCANDO: J. C. S.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 3 3 4 9 6 3 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REPRESENTADO: C. E. G. S.
Representante(s): OAB 89753 - RAFAELA CRISTINA SBARDELOTTO VENANCIO (DEFENSOR
DATIVO) VITIMA: L. U. M. S.

 
REPRESENTANTE: M. P. E. P.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 4 2 9 1 6 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: C. T. N. P. P.

 
MENOR: T. M. T.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 6 0 0 5 5 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: C. T. N. P. P.

 
ADOLESCENTE: J. V. M. F. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 6 7 6 4 2 5 2 0 1 6 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: D. O. F.
Representante(s): OAB 8600 - KELCILENE MOURA CARNEIRO (ADVOGADO) REQUERENTE: A. M. F.
Representante(s):

 
OAB 8600 - KELCILENE MOURA CARNEIRO (ADVOGADO)

 
P R O C E S S O :  0 0 0 7 7 1 9 5 1 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: M. A. A. S.
Representante(s): OAB 20181 - LEVI ONETTA (ADVOGADO) MENOR: W. S. A. REQUERIDO: I. R. A.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 8 3 8 0 3 0 2 0 1 9 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---INFRATOR: R. C. D. R.

 
VITIMA: O. E.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 0 5 3 6 2 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: F. M.
Representante(s): OAB 21271 - VIVIANE FONTOURA COSTA (ADVOGADO) OAB 24511-A - ANA
PAULA JORDÃO (ADVOGADO) REQUERIDO: S. A. D. O. MENOR: G. M. D. O.

 
P R O C E S S O :  0 0 1 3 6 3 6 8 5 2 0 1 8 8 1 4 0 1 1 5  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---MENOR: E. C. B. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
Com prazo de 20 dias

 
Processo: 0002384-28.2019.8.14.0058. MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA. REQUERIDO: MOACIR
MACHADO. VÍTIMA: M M.R.D.C.. O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO
PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ETC...FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem
conhecimento, que pelo fórum da comarca de Senador José Porfírio, Estado do Pará, República
Federativa do Brasil, tramitam os autos da ação de medidas protetivas de urgência sob o número
0002384-28.2019.8.14.0058, em face do nacional MOACIR MACHADO, sem qualificação nos autos, do
que, não tendo sido encontrado (a) para ser citado (a) pessoalmente, expede-se o presente EDITAL, com
o prazo de 20 (vinte) dias (art. 256, inciso II, atendidos os requisitos do art. 257, ambos do CPC), a fim de
se proceder à CITAÇÃO do indiciado da presente ação, nos termos da Decisão de fls. 10/11, a qual, na
íntegra, diz: ¿A vítima MARIA MADALENA RODRIGUES DA COSTA, perante a autoridade policial,
requereu medidas protetivas de: proibiç¿o de aproximaç¿o da ofendida e proibiç¿o de contato.
Brevemente relatado. Decido. Verifico incidir sobre o fato a Lei nº 11.340/2006, pois a situaç¿o se amolda
ao art. 1º daquela norma, tendo em vista que se trata de violência doméstica (art. 5º, do mesmo
dispositivo). A plausibilidade jurídica da pretens¿o está evidenciada, pois as condutas imputadas ao
agressor est¿o previstas no art. 7º, da Lei nº 11.340/2006. Pelo exposto, com esteio na fundamentaç¿o
lastreada pela Lei nº 11.340/2006, decreto em desfavor de MOACIR MACHADO, as medidas protetivas de
urgência listadas abaixo, as quais dever¿o ser observadas durante todo o período da persecuç¿o penal,
sob pena de ser decretada sua pris¿o preventiva, bem como de responsabilidade criminal pelo art. 24-A,
da mesma lei: a) proibiç¿o de o agressor se aproximar da vítima, em qualquer local, a uma distância
mínima de 500 (quinhentos) metros; b) proibiç¿o de manter contato com a vítima, por qualquer meio de
comunicaç¿o, como telefone fixo, celular, e-mail, etc; Em decorrência, cumpram-se as seguintes
determinaç¿es: 1) Oficiar a Delegacia de Polícia para: 1.a) comunicar à autoridade policial, remetendo
cópia desta decis¿o para seu devido cumprimento. 1.b) encaminhamento ao Ministério Público do
Inquérito Policial relacionado aos fatos. 2) INTIME-SE o agressor, pessoalmente, acerca das medidas
impostas. 2.1) Advirta-se, também, o agressor da possibilidade de decretaç¿o da pris¿o preventiva e
responsabilizaç¿o criminal pelo art. 24-A, da Lei nº 11.340/06, inclusive com a imposiç¿o de multa e
requisiç¿o de auxílio da força policial, em caso de descumprimento da(s) medida(s) deferida(s) nesta
decis¿o e/ou se houver necessidade para a manutenç¿o da segurança da ofendida ou, ainda, se as
circunstâncias assim o exigirem. 3) INTIME-SE pessoalmente a vítima, cientificando-a de que deverá
informar diretamente na Secretaria: a) a cessaç¿o do risco, no prazo de 30 (trinta) dias, para fins de
revogaç¿o da medida, se for o caso; b) qualquer mudança de endereço, sob pena de revogaç¿o da
medida. 4) Faça-se constar no mandado que o oficial de justiça fica autorizado cumprir o mandado fora do
expediente forense, ainda que em domingos ou feriados. 5) Comunique-se o Ministério Público. 6) Efetuar
as anotaç¿es pertinentes ao direito de preferência constante do art. 33, parágrafo único da Lei nº
11.340/2006. As demais vias desta decis¿o servir¿o como instrumento de comunicaç¿o à autoridade
policial e mandado de intimaç¿o do agressor e vítima. Senador José Porfírio-PA, 02 de agosto de 2019..
Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio.¿.
Ficando, ainda, ADVERTIDO, que ser-lhe-á nomeado curador especial, caso não constituía advogado e
não apresente sua contestação no prazo legal. Dado e passado nesta comarca de Senador José Porfírio,
aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino em conformidade com o artigo 1º, §
1º, inciso IX, do Provimento 006/2006-CJRMB, com aplicação autorizada pelo Provimento nº 006/2009-
CJCI.

 

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR, Juiz de Direito respondendo
pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio, faz saber ao nacional FREDERICO LUIZ
TEIXEIRA MARTIN, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/09/1976, portador da CI/RG nº 740740 SSP/ES e
do CPF nº 074.887.757-67, filho de Adilson Luiz Martin, com endereço declarado nos autos como sendo
Rua Maratizes, nº 250, bloco 02, apto. 1002, bairro Valparaíso, Serra-ES, porém por não ter sido possível
ter sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90
(noventa) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 11/12/2019, às fls. 317/322
dos autos da ação civil pública de indenização por dano material e moral coletivo causado ao meio
ambiente nº 0000103-46.2012.8.14.0058, a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos, etc. Trata-se de
Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Pará em face de PORBRÁS MADEIRAS
LTDA., ADILSON LUIZ MARTIN, JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PINHO, FREDERICO LUIZ TEIXEIRA
MARTIN e FELIPE ANDRÉ TEIXEIRA MARTIN, visando, no mérito, a responsabilização civil ambiental
para que os promovidos sejam condenados ao pagamento de indenização de danos morais coletivos e
patrimoniais ou, alternativamente, à determinação para que os réus promovam o reflorestamento da área
degradada ou outra região indicada pelo Ibama. Aduz a inicial que, conforme apuração no Procedimento
Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-13 (fls. 19), em 2008 os réus infringiram norma prevista no art. 60
da Lei 9.605/98, bem como no art. 66, II e VII, do Decreto Federal 6.514/08, como indicado no auto de
infração 527264-D (fls. 03). Relata o requerente que a Operação Arco Fogo, do Ibama, constatou
funcionamento de porto de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais em área de
preservação permanente, na margem direita do rio Xingu, sem licença ou autorização, aplicando à ré
Porbrás multa administrativa no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Afirma, ainda, que diante da
constataç¿o administrativa, coube ao órg¿o ministerial demandar em busca da responsabilização civil dos
requeridos, pelos danos à sociedade decorrentes de les¿o ao meio ambiente. Inicial com documentos às
fls. 02/113-V. Petiç¿o inicial recebida em despacho às fls. 114. Contestaç¿o apresentada às fls. 127/133
pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, em defesa dos réus Porbrás, Felipe André,
Frederico Luiz, José Maria de Oliveira e Adilson Luiz, defendendo a ilegitimidade passiva e a ocorrência de
decadência quanto aos requeridos Felipe André, Frederico Luiz e José Maria, além da defesa de mérito.
Contudo, nos instrumentos de representaç¿o às fls. 134/138 n¿o consta procuraç¿o legítima pelo
promovido José Maria de Oliveira. Requerimento do Ministério Público às fls. 165, para fim de oficiar o
Ibama a apresentar cópia integral dos procedimentos oriundos dos autos de infraç¿es administrativas
constantes às fls. 21/24. Audiência de conciliaç¿o realizada às fls. 179/180, na qual o Ministério Público
requereu ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo ¿ SEMAT almejando esclarecer se
houve desmatamento na área que funcionava o porto de embarque e desembarque, bem como para que
haja indicaç¿o do prejuízo. Cópia digitalizada do Processo Administrativo do Ibama (fls. 183). Laudo
Técnico Ambiental apresentado às fls. 185/189 pela SEMAT, indicando a existência de um caminho aberto
na área da Porbrás até o rio Xingu, para embarque e desembarque de madeira, bem como a presença de
resíduos de madeira e regeneraç¿o da vegetaç¿o no local, de modo a concluir que houve supress¿o da
mata há muito tempo. Por fim, atesta o laudo que diante dos fatos provocados pelo fator humano, houve
prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato direto com as chuvas e de
eros¿o. Audiência de instruç¿o e julgamento realizada (fls. 191/193), ocasi¿o em que foi colhido o
depoimento pessoal do promovido Adilson Luiz. Ofício da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Sustentabilidade ¿ SEMAS (fls. 198), indicando que a Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 724/2008 n¿o
abrangia autorizaç¿o para instalaç¿es portuárias, e que a Porbrás foi autorizada à atividade portuária
somente por meio da Autorizaç¿o de Funcionamento ¿ AF nº 166/2012, vencida em 18/06/2013, e
posteriormente, com a emiss¿o da Licença de Operaç¿o ¿ LO nº 8358/2014, cuja autorizaç¿o ocorreu até
20/03/2017. Ante a n¿o representaç¿o processual do réu José Maria, o Ministério Público pleiteou (fls.
199-V) sua citaç¿o por edital, o que foi realizado em 25/05/2016 (fls. 208), e na mesma manifestaç¿o
requereu nova intimaç¿o à SEMAT para que indique o cálculo do dano ambiental alegado, afirmando que
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no laudo apresentado nos autos n¿o há como dimensionar o valor dos danos. Novo laudo emitido pela
SEMAT às fls. 215/223, no qual restou atestado que a área de preservaç¿o permanente, desmatada na
década de 90, foi vegetada novamente ou houve regeneraç¿o natural, conforme imagens obtidas nos
anos de 2012 e 2015. Contestaç¿o apresentada às fls. 226 pelo curador especial do requerido José Maria,
o dr. José Carlos Melém. Renúncia ao mandato (fls. 227) apresentada pela advogada do réu Porbrás (fls.
227/231). Renúncia ao mandato dos requeridos Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe André (fls. 245/251).
Alegaç¿es finais pelo Ministério Público às fls. 235/237, ratificando o pedido de condenaç¿o dos
requeridos ao pagamento de danos morais e materiais. Raz¿es finais apresentadas às fls. 263/266 pela
curadora especial do réu José Maria, aduzindo, em síntese, que este deixou de fazer parte da sociedade
em 15/09/2011, pugnando pelo reconhecimento de decadência. O réu Felipe André foi intimado
pessoalmente (fls. 307-V), mas n¿o constituiu novo procurador nem apresentou memoriais finais,
conforme certid¿o às fls. 308. O promovido Frederico Luiz foi intimado por edital (fls. 311), porém, n¿o
apresentou raz¿es finais nem constituiu novo advogado, conforme certid¿o às fls. 314. Os réus Porbrás e
Adilson Luiz foram intimados às fls. 256, mas n¿o constituíram novo causídico nem apresentaram
memoriais finais, conforme certid¿o às fls. 316. Os autos vieram-me conclusos para sentença. É o relato.
Decido. O art. 129, III, da Constituiç¿o Federal de 1988, atribui ao Ministério Público a legitimidade para
promover aç¿es que visam a proteç¿o do patrimônio público e social, do meio ambiente e outros
interesses difusos e coletivos, justificando, assim, a propositura da presente demanda. De antem¿o, tenho
por bem registrar que reconheço a contestaç¿o dos réus Porbrás, Adilson Luiz, Frederico Luiz e Felipe
André na peça juntada às fls. 127/133 pela advogada (dra.) Dominique de Nazaré dos S. Silva, uma vez
que às fls. 134/138 constam as respectivas procuraç¿es. Quanto ao requerido José Maria, considerando
que a advogada acima o englobou na peça contestatória, mas sem apresentar instrumento procuratório do
réu em quest¿o, tenho que a contestaç¿o deste foi apresentada pelo curador especial (dr.) José Carlos
Melém, às fls. 226. Antes de me apreciar o mérito, passo a analisar as preliminares arguidas.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. Em ambas as peças contestatórias, os defensores técnicos
arguiram a ilegitimidade passiva dos réus José Maria, Frederico Luiz e Felipe André, sob a alegaç¿o de
decadência pelo fato destes terem se desligado do quadro societário da ré Porbrás há mais de 03 (três)
anos. Tal preliminar n¿o merece guarida, vez que a atuaç¿o do Ibama, constatando os danos, ocorreu no
ano de 2008, quando os requeridos supraindicados ainda faziam parte do quadro societário da ré Porbrás,
os quais se retiraram apenas no ano de 2011. Nesse aspecto, o art. 1.032 do CC determina a
responsabilização dos sócios retirantes em até 02 (dois) anos, após a averbaç¿o da retirada da sociedade.
Transcrevo: ¿Art. 1.032. A retirada, exclus¿o ou morte do sócio, n¿o o exime, ou a seus herdeiros, da
responsabilidade pelas obrigaç¿es sociais anteriores, até dois anos após averbada a resoluç¿o da
sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto n¿o se requerer a
averbaç¿o¿. Ademais, a presente aç¿o foi distribuída no ano de 2012, de modo que, pelo exposto, resta
clarividente a legitimidade passiva de todos os réus indicados na inicial. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA
INICIAL. De igual forma, n¿o merece acolhida a pretensa preliminar de inépcia da inicial (fls. 128/129), eis
que o autor indicou corretamente os alegados danos ao meio ambiente, fazendo menç¿o inicialmente e
diligenciando acerca da complementaç¿o da apuraç¿o dos prejuízos ao meio ambiente, de modo que os
réus tiveram amplas condiç¿es de apresentarem suas defesas, inclusive, pelos dados apontados pelos
procedimentos administrativos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis ¿ IBAMA. Ademais, a jurisprudência pátria é uníssona ao definir que os danos causados ao
meio ambiente n¿o necessitam de valor específico indicado pelo autor, podendo, pois, ser arbitrado pelo
julgador, respeitando-se a razoabilidade e proporcionalidade, a exemplo dos entendimentos a seguir:
¿ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. DANOS AMBIENTAIS. DERRAMAMENTO DE ÓLEO NO MAR. INDENIZAÇ¿O. VALOR
ARBITRADO DE FORMA RAZOÁVEL SEGUNDO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUAO. REVIS¿O.
INVIABILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. É assente nesta Corte que somente é possível a
reavaliaç¿o do quantum arbitrado a título de danos causados ao meio ambiente nos casos em que se
afigure exorbitante ou irrisório, o que evidentemente n¿o se configura no caso dos autos. Portanto, incide
na espécie, o óbice da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental n¿o provido¿. (STJ - AgRg no AREsp: 222483
SP 2012/0180576-7, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 18/11/2014, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicaç¿o: DJe 27/11/2014). ¿EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇ¿O CIVIL
PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DESMATAMENTO DE ÁREA DE FORMAÇ¿O CAMPESTRE SEM
AUTORIZAÇ¿O DE ÓRG¿O AMBIENTAL. ÁREA RECUPERADA NATURALMENTE. OBRIGAÇ¿O DE
INDENIZAR. PERTINÊNCIA. REPARAÇ¿O INTEGRAL. VALOR ARBITRADO. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. - O desmatamento de área de formaç¿o campestre sem autorizaç¿o de órg¿o
ambiental e que causa danos significativos à vegetaç¿o deve ser sancionado, também, com a obrigaç¿o
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de pagar quantia em dinheiro. Precedente do STJ - A reparaç¿o do patrimônio ambiental deve ser a mais
completa possível, abrangendo obrigaç¿es de indenizar e de n¿o fazer, para além da recuperaç¿o natural
da área ao longo dos anos, circunstância que supriu t¿o somente a obrigaç¿o de fazer - O valor da
indenização deve ser arbitrado de modo razoável e proporcional à extens¿o do dano¿. (TJ-MG - AC:
10400130022322001 MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de Julgamento: 08/10/2019, Data de
Publicaç¿o: 15/10/2019). No mérito, vislumbro que o Processo Administrativo nº 1.23.003.000116/2009-
13, originado pelo auto de infração expedido pelo IBAMA, acostado às fls. 19/69, e apresentado
integralmente em mídia digital às fls. 183, constatou que a ré Porbrás estava com quantidade de madeira
condizente à comprovada documentalmente, mas autuou a mesma por ¿fazer funcionar atividade de porto
de embarque e desembarque de produtos e subprodutos florestais, em área de preservaç¿o permanente¿,
sem a devida licença legal. Por ocasi¿o, foi-lhe aplicada multa administrativa no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). Considero, pois, que o procedimento administrativo é prova inequívoca da ocorrência
do dano causado pelo funcionamento de atividade portuária na sede da requerida Porbrás em área de
preservaç¿o permanente, uma vez que está revestido de fé pública do agente de fiscalizaç¿o ambiental do
IBAMA. Outrossim, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade ¿ SEMAS informou às fls.
198 que à época da ¿Operaç¿o Arco de Fogo¿ a ré Porbrás n¿o obtinha autorizaç¿o para instalaç¿es
portuárias, uma vez que a LO nº 724/2008 n¿o abrangia tais atividades, as quais foram autorizadas
somente em 2012. Nesse sentido, a própria ré Porbrás admitiu, em defesa junto ao IBAMA (fls. 87/88), o
funcionamento irregular do local de embarque e desembarque de produtos, sustentando que n¿o tinha
conhecimento da necessidade de obter licença específica para funcionamento de porto de embarque e
desembarque de madeiras e seus derivados. S¿o os termos da promovida às fls. 87: ¿[...] se falhamos,
n¿o foi por desrespeito à legislaç¿o vigente, mas sim porque ao longo destes anos todos n¿o tínhamos a
menor idéia de que fosse necessário ter uma autorizaç¿o especial para um local que n¿o é um porto e que
está colocado nos documentos que enviamos a cada ano para renovaç¿o da LO, e, portanto pensávamos
que a licença seria válida também para embarque e desembarque de produtos¿. Tal argumento n¿o
merece acolhida, vez que o art. 3º da Lei de Introduç¿o às normas do Direito Brasileiro é enfático ao
dispor que ninguém poderá se eximir de obedecer a legislaç¿o, em sentido amplo, sob o fundamento de
desconhecimento legal. In verbis: ¿Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que n¿o a
conhece¿. Portanto, os réus violaram flagrantemente o disposto no art. 66 do Decreto nº 6.514/2008, a
seguir transcrito: ¿Art. 66.  Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos,
atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente
poluidores, sem licença ou autorizaç¿o dos órg¿os ambientais competentes, em desacordo com a licença
obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes: Multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais) a R$ 10.000.000,00 (dez milh¿es de reais)¿. Ato contínuo, a legislaç¿o atual preconiza que a
responsabilidade do infrator/poluidor pelo dano ambiental é objetiva, como assevera o art. 14, § 1º, da Lei
6.938/81, uma vez que o meio ambiente é um bem amplamente protegido pela Carta Magna/88, conforme
art. 225, sendo essencial à qualidade de vida da presente e futuras geraç¿es. A jurisprudência já é
pacífica nesse mesmo sentido, tendo o Supremo Tribunal Federal já assinalado o direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado como a consagraç¿o constitucional de um direito de terceira dimens¿o.
Portanto, sendo desnecessária a apuraç¿o de culpa, uma vez que apurada sob a modalidade do risco
integral. Vejamos como é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado do Pará acerca do assunto:
¿APELAÇ¿O CÍVEL. AÇ¿O CIVIL PÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA E
SOBRESTAMENTO DO FEITO. REJEITADAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA PELOS DANOS
CAUSADOS. COMPROVAÇ¿O - DANO MATERIAL E REFLORESTAMENTO. PEDIDOS
ALTERNATIVOS. NECESSIDADE DE ADEQUAÇ¿O - PRAZO DE SEIS MESES. APRESENTAÇ¿O DE
PROJETO DE RECUPERAÇ¿O AO IBAMA. PRAZO PARA EXECUÇ¿O DO REFLORESTAMENTO.
DETERMINADO PELO IBAMA.  (...) 2- Há independência entre as esferas administrativa, civil e penal.
Portanto, as decis¿es do Poder Judiciário n¿o est¿o vinculadas às conclus¿es adotadas em procedimento
administrativo. Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada; 3- A responsabilidade por violaç¿o do meio
ambiente é objetiva, fundamentada na Teoria do Risco Integral, bastando a comprovaç¿o do nexo causal
da aç¿o ou atividade desenvolvida pelo agente com o dano provocado, independentemente da existência
de culpa; 4- De acordo com a extens¿o do dano, é possível subdividir o gênero dano ambiental, em duas
espécies: dano patrimonial e dano extrapatrimonial ou moral. Há total independência entre a reparaç¿o do
dano extrapatrimonial e do dano patrimonial; (...)¿ (TJPA 2017.04205724-17, 182.104, Rel. Celia Regina
de Lima Pinheiro, Órg¿o Julgador 1ª Turma de Direito Público, Julgado em 2017-09-25, publicado em
2017-10-24) A conduta direta da empresa requerida, e a conduta, no mínimo indireta, dos sócios daquela
à época, os quais n¿o agiram para impedir a prática ilegal, tornam todos legitimados a comporem o polo
passivo da presente demanda, consoante arts. 2º e 3º, parágrafo único, da Lei nº 9.605/98, c/c art. 3º da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
904



Lei nº 6.938/81, os quais indicam como infratores todos aqueles que, direta ou indiretamente, tenham
praticado atividade causadora de degradaç¿o ambiental. Embora nos autos haja comprovaç¿o de
regeneraç¿o natural ou revegetaç¿o da área de preservaç¿o permanente desmatada para funcionamento
do porto irregular, a aç¿o dos réus causou danos ambientais amplamente indicados pela SEMAT (fls.
185/189), dentre os quais: prejuízo ao curso d¿água, risco de impermeabilizaç¿o do solo pelo contato
direto com as chuvas e de eros¿o, n¿o podendo, portanto, os ilícitos serem relevados pelo Poder Público,
sobretudo pelo Judiciário. Assim, estando configurado o prejuízo, bem como o evidente nexo causal pela
conduta dos requeridos, a reparaç¿o deve ser condizente com o dano provocado, já que n¿o se trata de
simples reparaç¿o pessoal ou privada, mas de interesse coletivo ou mesmo geracional, impondo, dessa
forma, a reparaç¿o pelos danos materiais e morais coletivos causados. Pelo exposto, JULGO
PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resoluç¿o do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, para: A) condenar os requeridos, solidariamente, a título de danos materiais
coletivos, ao pagamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), valor este que será revertido ao Fundo
Municipal do Meio Ambiente desta Comarca; B) condenar os requeridos, solidariamente, ao pagamento de
dano moral coletivo ao meio ambiente e à coletividade no importe de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), devendo ser revestido ao Fundo Estadual dos Direitos Difusos, nos termos do art. 13, da Lei nº
7.347/85. Intime-se o Ministério Público, inclusive para informar acerca dos dados da conta corrente do
Fundo Municipal do Meio Ambiente desta Comarca, bem como do Fundo Estadual dos Direitos Difusos.
Intime-se o requerido José Maria de Oliveira Pinho, por meio de sua curadora especial, de forma pessoal.
Intimem-se os demais requeridos nos últimos endereços cujas comunicaç¿es restaram frutíferas,
expedindo-se cartas precatórias e/ou editais, se necessário. Custas pelos requeridos. Sem honorários (art.
128, § 5º, II, ¿a¿, da CF/88). Após o trânsito em julgado, proceda-se o necessário, arquivando-se ao final.
Publique-se. Registre-se. Senador José Porfírio-PA, 11 de dezembro de 2019. Kátia Tatiana Amorim de
Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José Porfírio.¿. Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do
ano de 2020. Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria, subscrevi e assino em conformidade
com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.  
 

 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Com prazo de 20 (vinte) dias

PROCESSO 0000136-36.2012.8.14.0058. AÇÃO PENAL. ARTIGO 155 DO CÓDIGO PENAL. ACUSADO:
FRANCISCO FERREIRA VERAS. VÍTIMA: ELENINHA NASCIMENTO DA SILVA. O EXCELENTÍSSIMO
SENHOR ÊNIO MAIA SARAIVA, JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO RESPONDENDO PELA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, ESTADO DO PARÁ, REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, ETC...FAZ SABER aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento, que pelo(a) Doutor(a)
Promotor de Justiça  da Comarca de Senador José Porfírio foi exarada Decisão nos autos acima referido
em, em razão de a vítima se encontrar em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente Edital com
prazo de 20 (vinte) dias para conhecimento pela nacional ELENINHA NASCIMENTO DA SILVA da já
citada Decisão a qual, na íntegra, diz: ¿PROCESSO Nº 0000136-36.2012.8.14.0058. Trata-se de
restituiç¿o de bem apreendido à vítima Eleninha Nascimento da Silva. O objeto é um aparelho celular,
marca Motorola, modelo EX 115, cinza (juntado à fl. 62). Relata a referida vítima que n¿o tem mais nota
fiscal do bem (fl. 65). Manifestaç¿o do Ministério Público favorável à restituiç¿o (fl. 68). Brevemente
relatado. Decido. Assiste raz¿o as alegaç¿es aventadas pelo órg¿o ministerial, posto que consta
depoimento da vítima (fl. 10) e do réu (fl. 11), indicando ser daquela o aparelho celular. Isto posto, DEFIRO
a restituiç¿o do bem apreendido (aparelho celular, marca Motorola, modelo EX 115, cinza) à Eleninha
Nascimento da Silva, nos termos dos artigos 118 e 120, ambos do Código de Processo Penal,
observando-se as cautelas de praxe. Intime-se. Ciência ao Ministério Público. Senador José Porfírio-PA,
13 de agosto de 2019. Kátia Tatiana Amorim de Sousa. Juíza de Direito da Comarca de Senador José
Porfírio¿. Assim, para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente Edital, na forma da Lei. Dado e passado nesta comarca de Senador José
Porfírio, aos 02 (dois) dias do mês de setembro de 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves
Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio
Maia Saraiva, faz saber ao nacional EUZÉBIO NETO DA COSTA PINTO, brasileiro, paraense, nascido
aos 21/05/1976, filho de Maria Eládia da Costa e de Clodovis Torres, com endereço declarado nos autos
como sendo Rua Seis Metros, s/nº, Bairro Aparecida, Senador José Porfírio-PA, que nos autos do
inquérito policial nº 0800126-41.2021.8.14.0058, em 30/08/2021, foi prolatada sentença extintiva de
punibilidade a qual, na íntegra, diz: SENTENÇA. Vistos, etc... Trata-se de AUTO DE PRISÃO EM
FLAGARNTE, AUTO DE FIANÇA e INQUÉRITO POLICIAL, autuado(s) em idos de fevereiro de 1998,
encaminhados à Delegacia de Polícia em meados de outubro de 2000 e reenviado à Justiça local somente
em 12.04.2021. Compulsando os autos, reconheço a prescrição de ofício, conforme parecer ministerial.
Explico. Verifico que há questão prejudicial que impede o seguimento do feito, consistente na extinção da
pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição da pena em abstrato, vez que o(s) fato(s)
delitivo(s) se deu(deram) em 22.02.1998, passando-se mais de 23 anos de sua ocorrência. O(s) crime(s)
em apreço, previsto(s) no(s) arts. 129, 329 e 331 do CP, prescreve(m) em 4 (quatro) anos (CP, art. 109,
V). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional. Logo, a
pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo de 4 (quatro) anos. Com
efeito, em 22.02.2002 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a
prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade de EUZEBIO NETO DA COSTA CHAVES pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva
relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 129, 329 e 331 do CP, detalhado(s) nos termos do
processo em epígrafe, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, V do Código Penal. Dê-se ciência ao
Ministério Público. Intime(m)-se o(s) réu(s) por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Feitas as
necessárias comunicações e transitada em julgado, arquivem-se os autos. Oficie-se a Corregedoria da
Polícia Civil do Estado do Pará, encaminhando-se cópia dos autos, para que adote providências
disciplinares que entender cabíveis à vista da possível irregularidade pela ausência de movimentação do
procedimento junto à Delegacia de Polícia Civil local desde outubro de 2000. Datado eletronicamente. Ênio
Maia Saraiva. Juiz de Direito. Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 30/08/2021 14:21:10
Num. 33201403 - Pág. 2. Número do documento: 21083014211078700000031130291¿. E como não foi
encontrado para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias
a fim de tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano
2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância,
subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio
Maia Saraiva, faz saber ao nacional MAURO SÉRGIO CAMPOS DE ANDRADE, filho de Celita Santos de
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Andrade e de Antônio Mendes de Andrade, com endereço declarado nos autos como sendo Rua Capitão
Assis, nº 1093, Breves-PA, que nos autos do inquérito policial nº 0800128-11.2021.8.14.0058, em
30/08/2021, foi prolatada sentença extintiva de punibilidade a qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. Vistos,
etc.. Trata-se de TCO autuado em 24.04.1998, encaminhado à Delegacia de Polícia em meados de
dezembro/2000 e reenviado à Justiça local somente em 12.04.2021. Compulsando os autos, reconheço a
prescrição de ofício, conforme parecer ministerial. Explico. Verifico que há questão prejudicial que impede
o seguimento do feito, consistente na extinção da pretensão punitiva estatal pela ocorrência da prescrição
da pena em abstrato, vez que o fato delitivo se deu em 10.04.1998, passando-se mais de 23 anos de sua
ocorrência. O(s) crime(s) em apreço, previsto(s) no(s) arts. 163, III do CP, prescreve(m) em 8 (oito) anos
(CP, art. 109, IV). Não incide(m) circunstância(s) modificadora(s) ou interruptiva(s) do prazo prescricional.
Logo, a pretensão punitiva estatal deveria ter sido exercida no lapso temporal máximo de 8 (oito) anos.
Com efeito, em 10.04.2006 houve a perda de pretensão punitiva, razão pela qual deve ser declarada a
prescrição relativamente ao delito imputado ao(s) autor(es) do fato. Ante o exposto, julgo extinta a
punibilidade de MAURO SERGIO CAMPOS DE ANDRADE pela ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva relativamente ao(s) delito(s) previsto(s) no(s) art(s). 163, III do CP detalhado nos termos do
processo, com fundamento nos arts. 107, IV e 109, IV do Código Penal. Dê-se ciência ao Ministério
Público. Intime(m)-se o(s) réu(s) por edital, nos termos do art. 392, VI do CPP. Feitas as necessárias
comunicações e transitada em julgado, arquivem-se os autos. Oficie-se a Corregedoria da Polícia Civil do
Estado do Pará, encaminhando-se cópia dos presentes autos, para que adote providências disciplinares
que entender cabíveis à vista da possível irregularidade pela ausência de movimentação do procedimento
junto à Delegacia de Polícia Civil local desde dezembro de 2000. Datado eletronicamente. Ênio Maia
Saraiva. Juiz de Direito. Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 30/08/2021 14:21:08 Num.
33199570¿. E como não foi encontrado para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL
com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois)
dias do mês de setembro do ano 2021 (dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de
Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS                                A
Excelentíssima Dra. Caroline Bartolomeu Silva, Juíza de Direito Respondendo pela  Comarca de Senador
José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por
Lei, etc... FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e
expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação Penal- Procedimento
Ordinário sob o n° 0002401-35.2017.8.14.0058, DENUNCIADO: ROMARIO SOUZA DOS SANTOS,
brasileiro, natural de Rondon-Pa, nascido aos 09/07/1994, filho de Maria de Lurdes Souza dos Santos e
Valdir Teixeira dos Santos, atualmente  com paradeiro incerto e não sabido, do que, como não há como
ser encontrada para ser intimada pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com prazo de 20 (vinte)
dias, pelo qual INTIMA-SE o DENUNCIADO ROMARIO SOUZA DOS SANTOS, plenamente capaz, para
conhecimento do teor da SENTENÇA JUDICIAL que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA Trata-se Suspens¿o
Condicional do Processo, na qual ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS comprovou o cumprimento do que
fora determinado em decis¿o de fl. 67/68. À fl. 82 o Ministério Público manifestou-se favorável a extinção
da punibilidade do réu. Ante o exposto, considerando o cumprimento integral do benefício da suspens¿o
condicional do processo, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS, com
fundamento no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Intime-se o réu. Cientifique-se o Ministério Público. Façam-
se as comunicaç¿es de praxe. Arquivem-se os autos. Senador José Porfírio-PA, 16 de agosto de 2021.
Ênio Maia Saraiva Juiz de direito.E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Senador José Porfírio, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de setembro
de dois mil e vinte um. Eu, _______ (Camilly Barbosa Sousa), Estagiária da Comarca que digitei e
subscrevi.¿
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Sr. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA Ênio
Maia Saraiva, faz saber ao nacional PAULO RODRIGUES ALVES, brasileiro, cearense de Araripe,
nascido aos 20/06/1979, portador do CPF nº 075.213.173-78, filho de Irani Alves Rodrigues, com endereço
declarado nos autos como sendo Rua Capitão Assis, nº 1093, Breves-PA, que nos autos da ação de
medidas protetivas de urgência nº 0800086-93.2020.8.14.0058, em 30/08/2021, foi prolatada sentença a
qual, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA. IRANI ALVES RODRIGUES, devidamente qualificada nos autos,
alegando ser vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da
Penha, Lei nº 11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de PAULO
RODRIGUES ALVES. Em decisão liminar, foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela
requerente (id. 21030725). O requerido não foi localizado para citação pessoal (id. 21241884), sendo
realizada a editalícia (id. 28231696). Regularmente citado, não apresentou contestação (id. 32765289).
Vieram-me os autos conclusos. É o relatório. DECIDO. Em razão da ausência de defesa tempestiva pelo
requerido, embora devidamente citado, DECRETO A REVELIA, o que faço nos termos do art. 344 do CPC
Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos presentes autos é
tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de urgência. Tenho que a
causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua apreciação nos termos
do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da violência/grave ameaça
sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de urgência,
perdurando até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº 11.340/06 visa a
garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua incolumidade física
e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade, respeito e dignidade,
fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes próximos ou pessoas com

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS                                A
Excelentíssima Dra. Caroline Bartolomeu Silva, Juíza de Direito Respondendo pela  Comarca de Senador
José Porfírio, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições a mim conferidas por
Lei, etc... FAZ SABER, aos que este lerem ou dele tomarem conhecimento que por este Juízo e
expediente da Secretaria da Vara Única desta Comarca, tramita os autos da Ação Penal- Procedimento
Ordinário sob o n° 0002401-35.2017.8.14.0058, DENUNCIADO: ROMARIO SOUZA DOS SANTOS,
brasileiro, natural de Rondon-Pa, nascido aos 09/07/1994, filho de Maria de Lurdes Souza dos Santos e
Valdir Teixeira dos Santos, atualmente  com paradeiro incerto e não sabido, do que, como não há como
ser encontrada para ser intimada pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com prazo de 20 (vinte)
dias, pelo qual INTIMA-SE o DENUNCIADO ROMARIO SOUZA DOS SANTOS, plenamente capaz, para
conhecimento do teor da SENTENÇA JUDICIAL que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA Trata-se Suspens¿o
Condicional do Processo, na qual ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS comprovou o cumprimento do que
fora determinado em decis¿o de fl. 67/68. À fl. 82 o Ministério Público manifestou-se favorável a extinção
da punibilidade do réu. Ante o exposto, considerando o cumprimento integral do benefício da suspens¿o
condicional do processo, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de ROMÁRIO SOUZA DOS SANTOS, com
fundamento no art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Intime-se o réu. Cientifique-se o Ministério Público. Façam-
se as comunicaç¿es de praxe. Arquivem-se os autos. Senador José Porfírio-PA, 16 de agosto de 2021.
Ênio Maia Saraiva Juiz de direito.E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital que será publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Senador José Porfírio, Estado do Pará, aos vinte e dois dias do mês de setembro
de dois mil e vinte um. Eu, _______ (Camilly Barbosa Sousa), Estagiária da Comarca que digitei e
subscrevi.¿
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quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da norma, prepondera em casos
tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada situação de violência/ameaça.
Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações jurídicas continuativas, perduram
no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de fato e de direito. Em vista disso, a
sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja, se porventura o requerido vier
demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de manter contato com a vítima, as
medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a ofendida requeira a revogação das
medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração razoável do processo e a efetividade da
tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada de maneira antecedente, ou seja, em
petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo 303 do CPC). Ocorre que, se a medida
assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for confrontada pela parte contraria pelo recurso
cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza, isto é, conservará os seus efeitos práticos,
independentemente da complementação da petição inicial e da defesa do réu. No presente caso, conforme
certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado da decisão antecipatória de tutela e não
interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho como estabilizado os efeitos da tutela de
urgência e por via de consequência, procedo à extinção do processo. DISPOSITIVO Diante do exposto,
em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da tutela antecipada
deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art.
304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de
acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas
protetivas, no transcurso do prazo supra determinado, deverá ser comunicada a autoridade policial como
descumprimento de medidas protetivas. Transcorrido referido prazo deverá a requerente ingressar com
novo pedido de medidas protetivas de urgência. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei Maria da Penha.
Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Certifique-se o trânsito em julgado, após, arquive-
se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. INTIMEM-SE AS PARTES POR EDITAL. Serve a presente
decisão de ofício/mandado/carta precatória, aos fins a que se destina, tudo nos termos dos Provimentos nº
003/2009 CJCI. Datado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Num. 32889585 - Pág. 4
Assinado eletronicamente por: ENIO MAIA SARAIVA - 26/08/2021 11:34:15¿. E como não foi encontrado
para ser pessoalmente intimado, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de
tomar ciência da sentença acima referida. Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano 2021
(dois mil e vinte e um). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, Diretor de Secretaria de 1ª Entrância, subscrevi e
assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior.

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
909



 

 

 

 
RESENHA: 20/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE PORTEL - VARA: VARA
UNICA DE PORTEL PROCESSO: 00009481620188140043 PROCESSO ANTIGO: - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021---REQUERENTE:ONIXSAT RASTREAMENTO DE
VEICULOS Representante(s): OAB 38007 - MARCUS VINICIUS SANCHES (ADVOGADO)
REQUERIDO:DEIDIMAR CARDOSO DA CRUZ Representante(s): OAB 11485 - EVANDRO CRUZ DE
SOUZA (ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL JUÃZO
DE DIREITO DE VARA Ã¿NICA Processo:  0000948-16.2018.8.14.0043 DESPACHO
Â Â Â Â Considerando a certidÃ£o de Ã³bito do requerido (fls. 81), INTIME-SE O REQUERENTE, via DJE,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca do interesse no prosseguimento do feito,
impulsionando o feito, sob pena de extinÃ§Ã£o, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Â Â Â Â ApÃ³s,
CERTIFIQUE-SE e faÃ§am os autos conclusos para decisÃ£o. Â Â Â Â PROCEDA-SE a desvinculaÃ§Ã£o
do patrono do requerido, tal qual petiÃ§Ã£o de fls. 80, para tanto promovendo as respectivas baixas
processuais e registro de informaÃ§Ãµes no sistema LIBRA. Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â SERVIRÃ A
PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA (PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA
CJCI). Â Â Â Â Portel, 20 de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva Juiz de Direito
P R O C E S S O :  0 0 0 1 6 1 2 8 6 2 0 1 4 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 20/09/2021---DENUNCIADO:MARCO AURELIO DE SOUZA
Representante(s): DEFENSORIA PUBLICA (DEFENSOR) VITIMA:E. R. M. TESTEMUNHA:IVANILDO
NAVEGANTE CANCIO TESTEMUNHA:FELIX DA SILVA LIMA TESTEMUNHA:ROBSON SANTIAGO
LOPES AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE
JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº: 00016128620148140043
Denunciado: Marco AurÃ©lio de Souza CapitulaÃ§Ã£o Penal: art. 155, caput do CPB. S E N T E N Ã¿ A
Vistos etc. RELATÃ¿RIO Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O PENAL proposta pelo representante do
MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO ESTADO DO PARÃ em face de Marco AurÃ©lio de Souza, dando ao
acusado como incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 155, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Narra o Dominus
Litis na denÃºncia, em sÃntese, que no dia 19 de marÃ§o de 2014, por volta das 11h, o denunciado Marco
AurÃ©lio de Souza chegou ao Â¿Mercantil GabrielaÂ¿, nesta cidade de Portel, escondeu-se no interior do
estabelecimento atrÃ¡s de uma cÃ¢mera frigorÃfica, permanecendo atÃ© que o estabelecimento fechasse
as portas para almoÃ§o. Momento em que o denunciado saiu sorrateiramente e subtraiu a quantia de
R$750,00 (setecentos e cinquenta), duas maquitas e um aparelho celular da marca Â¿BoshÂ¿. Logo
apÃ³s o conhecimento do crime, os policiais entraram em aÃ§Ã£o e localizaram os objetos furtados no
quintal da residÃªncia do denunciado, sendo-lhe dado voz de prisÃ£o. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida
Ã s fls. 07. Â Â Â Â Â O acusado apresentou defesa prÃ©via Ã s fls. 12/15. Â Â Â Â Â Foi decretada a
revelia do acusado, conforme fls. 57 dos autos. Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o processual foram ouvidas as
testemunhas de acusaÃ§Ã£o Policiais Militares, Ivanildo Navegante Cancio e FÃ©lix da Silva Lima, Ã s fls.
71/72. Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico, considerando depoimentos das
testemunhas de acusaÃ§Ã£o, somada a confissÃ£o do rÃ©u em sede policial, pugnou pela procedÃªncia
da condenaÃ§Ã£o do acusado nos exatos termos da denÃºncia. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u Marco
AurÃ©lio de Souza requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado por nÃ£o constituir o fato infraÃ§Ã£o penal ou
nÃ£o restar provado que o rÃ©u concorreu para o crime. Em caso de condenaÃ§Ã£o, pugnou pela
aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal com reconhecimento das atenuantes. Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o
relatÃ³rio. Passo a motivar e, ao fim, decido. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ vÃcios a sanar, nem tampouco
nulidades a suprir. Â Â Â Â Â Â Processo saneado. FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O Â Â Â Â Â Â Inicialmente,
importa consignar que um decreto condenatÃ³rio demanda pormenorizada anÃ¡lise do contexto
probatÃ³rio e a integralizaÃ§Ã£o do binÃ´mio autoria-materialidade. Â Â Â Â Â Com alicerce nestas balizas
e nÃ£o havendo questÃµes preliminares, passo a analisar o mÃ©rito da causa. DO MÃ¿RITO
Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada objetivando apurar a responsabilidade
criminal do rÃ©u anteriormente qualificado, pela prÃ¡tica do delito tipificado no art. 155, caput do CPB.
Â Â Â Â Â O art. 155, caput do CPB prevÃª: Â¿Furto Â Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa
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alheia mÃ³vel: Â Pena - reclusÃ£o, de um a quatro anos, e multa. Â Â Â Â Â O furto, capitulado no caput
do art. 155, vem a ser a subtraÃ§Ã£o de coisa alheia mÃ³vel, tal qual o roubo, sÃ³ que sem a utilizaÃ§Ã£o
de grave ameaÃ§a ou de violÃªncia contra a pessoa, consumando-se, de acordo com a jurisprudÃªncia
firmada pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a, no momento em que o agente se torna possuidor da res
furtiva, Â¿ainda que por breve espaÃ§o de tempo e seguida de perseguiÃ§Ã£o ao agente, sendo
prescindÃvel a posse mansa e pacÃfica ou desviadaÂ¿. (STJ - Resp. 1.524.450). Â Â Â Â Â No caso em
tela, restou provada diante da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria tanto a autoria quanto a materialidade da conduta
tipificada no cÃ³digo penal como furto. Â Â Â Â Â A autoria e materialidade restaram comprovadas pelos
depoimentos das testemunhas de acusaÃ§Ã£o, pela oitiva da vÃtima em sede policial, pela prÃ³pria
confissÃ£o do acusado tambÃ©m em sede inquisitorial, bem como pela auto de apresentaÃ§Ã£o e
apreensÃ£o, Ã s fls. 11 do InquÃ©rito Policial. Â Â Â Â Â A autoria delitiva Ã© inconteste, uma vez que a
vÃtima prestou depoimento suficiente e detalhado em sede policial, Ã s fls. 08, esclarecendo em minÃºcias
como ocorreu o delito e a autoria do rÃ©u Marco AurÃ©lio de Souza. Â Â Â Â Â Destaco depoimento da
testemunha da acusaÃ§Ã£o, Policial Militar, Ivanildo Navegante Cancio que efetuou a prisÃ£o em
flagrante do acusado afirmou em juÃzo que: (...) nÃ³s fomos acionados, nÃ³s Ã©ramos em trÃªs, eu o
Cabo FÃ©lix e o Soldado Santiago e depois o proprietÃ¡rio do local nos mostrou a filmagem de um rapaz
que ficou trancado dentro de um local e que levou alguns objetos dele lÃ¡, nÃ³s fomos atÃ©, se nÃ£o me
falhe a memÃ³ria, na Rua Rita Elza, ele foi detido e ele confessou e entregou uma maquita somente e ele
contou todos os fatos como ele fez (...) tem uma filmagem, ele ficou preso dentro do local, ele esperou
fechar o local e ficou trancado dentro (...) ele levou somente uma maquita e levou dinheiro, sÃ³ nÃ£o
recordo a quantia, eu me lembro da maquita porque nÃ³s recuperamos dentro da `PortelinhaÂ¿ (...)Â¿.
[Sic]. Â Â Â Â Â Nesse contexto, friso depoimento da testemunha de acusaÃ§Ã£o FÃ©lix da Silva Lima,
Policial Militar, que tambÃ©m participou da prisÃ£o do acusado, afirmou em juÃzo que: Â¿(...) inclusive,
ele Ã© uma figura carimbada pela polÃcia, a gente jÃ¡ tinha conhecimento dele, aÃ ele entrou nessa loja
na hora do fechamento, aÃ contraiu dessa loja uma quantia de setecentos e cinquenta reais em dinheiro e
mais uma maquita, sÃ³ que a cÃ¢mera filmou tudinho, ele ficou preso dentro da loja (...) atravÃ©s da
cÃ¢mera com o proprietÃ¡rio, nÃ³s investigamos o local e verificamos que seria a figura do `negÃ£oÂ¿, aÃ
como nÃ³s jÃ¡ sabÃamos mais ou menos onde ele tinha paradeiro, aÃ nÃ³s fomos na casa da `Ria
ElzaÂ¿, na Cidade Nova e encontramos ele na residÃªncia, conduzimos ele na delegacia e ele relatou,
inclusive, recuperamos ainda a maquita, mas o dinheiro nÃ£o foi recuperado, ele confessou a autoria do
crime na delegacia, tava eu, o Subsargento Navegante e mais o soldado Santiago na viatura (...)Â¿. [Sic].
Â Â Â Â Â Vislumbro que o rÃ©u confessou em sede inquisitorial a autoria do crime, fls. 09/10. Dessa
forma, as informaÃ§Ãµes prestadas pela vÃtima, bem como os depoimentos das testemunhas de
acusaÃ§Ã£o em juÃzo coadunam-se com as informaÃ§Ãµes prestadas na opinio delicti.
Â Â Â Â Â Destarte, a testemunha policial que efetuou a prisÃ£o em flagrante do rÃ©u em juÃzo afirmou
que encontrou alguns dos bens subtraÃdos pelo acusado, restando, portanto, plenamente configurada a
autoria e materialidade cometida por Marco AurÃ©lio de Souza. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u pugna pela
absolviÃ§Ã£o, uma vez que inexistente repetiÃ§Ã£o do depoimento da vÃtima em juÃzo. Entretanto,
salienta-se que a ausÃªncia de oitiva da vÃtima em juÃzo, por si sÃ³, nÃ£o Ã© capaz de gerar nulidade,
uma vez que restou demonstrando nos autos, outros elementos vÃ¡lidos que corroboram as
declaraÃ§Ãµes afirmadas em sede inquisitorial, rechaÃ§ando assim a tese defensiva. Esse Ã© o
entendimento sumulado e jurisprudencial adotado pelos tribunais superiores, senÃ£o vejamos:
APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. AUSÃ¿NCIA DE OITIVA DA VÃTIMA EM
JUÃZO. NULIDADE NÃ¿O CONFIGURADA. NÃ£o obstante o disposto no artigo 201 do CÃ³digo de
Processo Penal, o fato da vÃtima nÃ£o ter sido ouvida em juÃzo, por si sÃ³, nÃ£o configura nulidade, se
existirem outros elementos vÃ¡lidos para corroborar suas declaraÃ§Ãµes. O processo penal brasileiro
pauta-se pelo princÃpio do livre convencimento motivado, podendo o magistrado analisar as provas
produzidas legalmente e emitir o seu juÃzo de valor e apresentar d forma clara as suas razÃµes de decidir
(art. 155 do CPP). 2 - RECONHECIMENTO DE PESSOA. INOBSERVÃ¿NCIA DO ART. 226 DO
CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL. DESCABIMENTO. A nÃ£o observÃ¢ncia do procedimento de
reconhecimento de pessoas, previsto no artigo 226 do CÃ³digo de Processo Penal, constitui mera
irregularidade, nÃ£o sendo capaz de macular o ato. Mormente na hipÃ³tese em que o Ã©dito
condenatÃ³rio foi proferido com base em diversos outros elementos de prova submetidos ao contraditÃ³rio
e a ampla defesa. 3 - ABSOLVIÃ¿Ã¿O. INSUFICIÃ¿NCIA PROBATÃ¿RIA. INSUCESSO. NÃ£o hÃ¡ que
se falar em absolviÃ§Ã£o da conduta se presente os indÃcios suficientes de materialidade e autoria e,
ainda mais, se comprovada a configuraÃ§Ã£o com a legislaÃ§Ã£o pÃ¡tria e respeitadas as balizas
mÃnimas e mÃ¡xima do preceito sancionador da norma penal violada, bem como, tambÃ©m, os
princÃpios da individualizaÃ§Ã£o e da proporcionalidade (art. 5Â°, XLVI, da Carta Maior). Mostrando-se
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pois, justos e adequados ao fim a que se destinam - ressocializaÃ§Ã£o, prevenÃ§Ã£o e reprovaÃ§Ã£o do
cr ime.  5  -  ( . . . )  APELAÃ¿Ã¿O CONHECIDA E PARCIALEMENTE PROVIDA.  MULTA
REDIMENTSIONADA. TJ-GO-APELAÃ¿Ã¿O CRIMINAL APR 378884420178090175 (TJ-GO) Data de
publicaÃ§Ã£o: 01/12/2017. Â Â Â Â Â Â Â Por fim, em consonÃ¢ncia com o que ficou comprovado da
instruÃ§Ã£o processual, deve o acusado responder pelas consequÃªncias de seus atos. DA
CONCLUSÃ¿O. Â Â Â Â Â Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal para
CONDENAR MARCO AURÃ¿LIO DE SOUZA nas penas do art. 155, caput, do CPB. Â Â Â Â Â I-
DOSIMETRIA: Â Â Â Â Â Passo Ã  dosimetria da pena, atento aos ditames do art. 68 do Estatuto
Repressivo e considerando as disposiÃ§Ãµes do artigo 59 e seguintes do CÃ³digo Penal, que elegeram o
sistema trifÃ¡sico para a quantificaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis ao condenado e a SÃºmula nÂº 23
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, publicada na EdiÃ§Ã£o nÂº 6024/2016 - Quinta-Feira, 4 de
Agosto de 2016. Â Â Â Â Â "A aplicaÃ§Ã£o dos vetores do art. 59 do CPB obedece a critÃ©rios
quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a aferiÃ§Ã£o negativa de qualquer deles, fundamenta-
se a elevaÃ§Ã£o da pena base acima do mÃnimo legal". Â Â Â Â Â a) CircunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do
CÃ³digo Penal) Â Â Â Â Â a.1) culpabilidade: Â¿A circunstÃ¢ncia judicial atinente Ã  culpabilidade
relaciona-se Ã  censurabilidade da conduta, medindo o seu grau de reprovabilidade diante dos elementos
concretos disponÃveis nos autos, e nÃ£o Ã  natureza do crime.Â¿ (Recurso OrdinÃ¡rio em Habeas Corpus
nÂº 107.213/RS, 1Âª Turma do STF, Rel. CÃ¡rmen LÃºcia. j. 07.06.2011, unÃ¢nime, DJe 22.06.2011).
Â Â Â Â Â No caso em tela, denoto que o rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.2)
antecedentes: Â¿A par de toda discussÃ£o em torno da matÃ©ria, em verdade, atualmente revela ser
possuidor de maus antecedentes o agente que possui contra si uma sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada
em julgado. Trata-se da aplicaÃ§Ã£o fiel do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (art. 5Âº, LVII, da
CF/88)Â¿. Â Â Â Â Â De acordo com os antecedentes criminais contidos na fls. 05, o acusado nÃ£o possui
uma decisÃ£o judicial condenatÃ³ria transitada em julgado. Â Â Â Â Â a.3) conduta social: Â¿A conduta
social Ã© circunstÃ¢ncia judicial que investiga o comportamento social/comunitÃ¡rio do rÃ©u, excluÃdo o
seu histÃ³rico criminal, o qual deve ser avaliado no critÃ©rio relativo aos antecedentes do agente.Â¿
(Habeas Corpus nÂº 186722/RJ (2010/0181741-1), 5Âª Turma do STJ, Rel. Laurita Vaz. j. 27.11.2012,
unÃ¢nime, DJe 05.12.2012). Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos elementos probatÃ³rios que possam
desabonar sua conduta. Â Â Â Â Â a.4) personalidade: Â¿Refere-se ao seu carÃ¡ter como pessoa
humana. Serve para demonstrar a Ãndole do agente, seu temperamento. SÃ£o os casos de sensibilidade,
controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas, atitudes precipitadas, dentro
outrasÂ¿. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos elementos probatÃ³rios que possam demonstrar sua Ãndole ou
temperamento. Â Â Â Â Â a.5) motivos do crime: SÃ£o as razÃµes que moveram o acusado a praticar o
delito, o porquÃª do crime. Â Â Â Â Â No caso em tela, os motivos sÃ£o prÃ³prios do tipo, envolvendo a
aquisiÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil com a subtraÃ§Ã£o de bens, nÃ£o devendo ser levado em consideraÃ§Ã£o
para aumentar a pena base, jÃ¡ que considerados pelo legislador para a previsÃ£o da pena em abstrato.
Â Â Â Â Â a.6) circunstÃ¢ncias do crime: SÃ£o elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas o
influenciam em sua gravidade, tais como duraÃ§Ã£o do tempo do delito, local do crime, atitude do agente
durante ou apÃ³s a conduta criminosa, estado de Ã¢nimo do agente, condiÃ§Ãµes de tempo, o objeto
utilizado, etc.. Â Â Â Â Â No caso em tela, as circunstÃ¢ncias sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.7)
consequÃªncias do crime: refere-se Ã  gravidade maior ou menor do dano causado pelo crime, inclusive
as derivadas indiretamente do delito. Â Â Â Â Â No presente caso, as consequÃªncias penais sÃ£o
normais Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.8) comportamento da vÃtima: em nada influiu na prÃ¡tica do delito,
razÃ£o pela qual esta circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser levada em consideraÃ§Ã£o para aumentar a pena
base. Â Â Â Â Â Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a: Â Â Â Â Â Â¿Esta Corte
tem reiteradamente decidido que, quando o comportamento da vÃtima nÃ£o contribui para o cometimento
do crime, ou Ã© considerado "normal Ã  espÃ©cie", nÃ£o hÃ¡ falar em consideraÃ§Ã£o desfavorÃ¡vel ao
acusado.Â¿ (Habeas Corpus nÂº 148275/MS (2009/0185759-6), 6Âª Turma do STJ, Rel. SebastiÃ£o Reis
JÃºnior. j. 21.08.2012, unÃ¢nime, DJe 05.09.2012). Â Â Â Â Â Considerando que nÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncia
judicial desfavorÃ¡vel (circunstÃ¢ncias do crime), fixo a pena base em 01 (um) ano de reclusÃ£o e 10
(dez) dias-multa. Â Â Â Â Â b) CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡
circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes. Â Â Â Â Â Assim, mantenho a pena intermediÃ¡ria 01 (um) ano
de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. Â Â Â Â Â c) Causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento de pena
Â Â Â Â Â Inexistem causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento de pena a serem consideradas. Â Â Â Â Â d)
Pena definitiva Â Â Â Â Â Fica, portanto, o rÃ©u condenado com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no art. 155,
caput, do CÃ³digo Penal, Ã  pena total de 01 (um) ano de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. Â Â Â Â Â e)
DetraÃ§Ã£o do perÃodo de prisÃ£o provisÃ³ria Â Â Â Â Â Deixo de realizar a detraÃ§Ã£o conforme
comando preconizado no artigo 387, Â§2Âº, do CPP, na medida em que nÃ£o houve tempo de prisÃ£o
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cautelar. Â Â Â Â Â f) Regime de cumprimento de pena Â Â Â Â Â O regime inicial de cumprimento de
pena dos condenados, observadas as disposiÃ§Ãµes do art. 33, Â§2Âº, alÃnea Â¿cÂ¿, do CÃ³digo Penal
e considerando a pena aplicada serÃ¡ o aberto. Â Â Â Â Â g) SubstituiÃ§Ã£o por pena restritiva de direitos
e suspensÃ£o condicional da pena Â Â Â Â Â Presentes os requisitos legais, na forma do art. 44 do
CÃ³digo Penal, substituo a pena privativa de liberdade pela prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os Ã  comunidade,
equivalendo a uma hora diÃ¡ria ou oito horas semanais, pelo mesmo perÃodo da pena substituÃda e em
dias compatÃveis com suas atividades, que serÃ¡ distribuÃda e fiscalizada, de modo a nÃ£o prejudicar a
jornada de trabalho do condenado no Quartel da PolÃcia Militar deste MunicÃpio de Portel/PA. A
suspensÃ£o condicional do processo restou prejudicada, tendo em vista a revelia decretada do rÃ©u Ã s
fls. 57. Â Â Â Â Â h) Valor do dia multa Â Â Â Â Â Ao que consta dos autos, as condiÃ§Ãµes econÃ´micas
do rÃ©u nÃ£o sÃ£o boas, de sorte que arbitro o valor do dia multa em seu mÃnimo, ou seja, 1/30(um
trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo vigente na data dos fatos, devidamente atualizado. Â Â Â Â Â i) Da
fixaÃ§Ã£o do valor mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o (Art. 387, IV do CPP). Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o art.
387, IV do CPP em virtude de a matÃ©ria nÃ£o ter sido debatida no curso do processo pelas partes,
oportunizando a instauraÃ§Ã£o de contraditÃ³rio sobre o tema e garantindo a observÃ¢ncia do princÃpio
da ampla defesa. Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia tem se manifestado desta forma, conforme se constata nos
seguintes julgados: Â Â Â Â Â [...] incumbiria ao Parquet, alÃ©m de requerer a fixaÃ§Ã£o de valor
mÃnimo, indicÃ¡-lo e apresentar provas, para que fosse estabelecido contraditÃ³rio [...] ser defeso ao
magistrado determinar a quantia sem conferir Ã s partes a oportunidade de se manifestar [...]
Â Â Â Â Â [...] Para que seja fixado na sentenÃ§a valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o dos danos causados
pela infraÃ§Ã£o, com base no art. 387, IV, do CPP, Ã© necessÃ¡rio [...] concessÃ£o de oportunidade de
exercÃcio do contraditÃ³rio pelo rÃ©u [...] Â Â Â Â Â [...] a questÃ£o nÃ£o foi submetida ao devido
contraditÃ³rio. Portanto, aos acusados, ora apelantes, nÃ£o foi dada oportunidade de produzir
contraprova, o que implica em ofensa ao princÃpio da ampla defesa. Pedido provido. IV. Recursos
conhecidos e parcialmente providos para excluir a obrigatoriedade de pagamento indenizaÃ§Ã£o prevista
no art. 387, IV do CPP, relativa aos prejuÃzos causados Ã s vÃtimas[...] Â Â Â Â Â [...] Afastada a
condenaÃ§Ã£o ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por parte do rÃ©u, visto que a determinaÃ§Ã£o judicial
de reparaÃ§Ã£o civil se deu sem pedido expresso do interessado, bem como nÃ£o foi oportunizada a
manifestaÃ§Ã£o do rÃ©u ao seu respeito, lesando os princÃpios do contraditÃ³rio e da ampla defesa. VIII -
ApelaÃ§Ã£o do rÃ©u provida para reduzir-lhe as penas e excluir da condenaÃ§Ã£o a reparaÃ§Ã£o de
danos (art. 387, IV, CPP) [...] Â Â Â Â Â [...] REPARAÃ¿Ã¿O CIVIL DOS DANOS (ART. 387, IV, DO
CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). Afastada a indenizaÃ§Ã£o diante da ausÃªncia de instauraÃ§Ã£o do
contraditÃ³rio e da ampla defesa em relaÃ§Ã£o aos danos causados e ao montante da indenizaÃ§Ã£o [...]
Â Â Â Â Â [...] O art. 387, IV, do CPP [...] Ã© imprescindÃvel o respeito aos princÃpios da inÃ©rcia da
jurisdiÃ§Ã£o e da ampla defesa. O arbitramento de quantum na sentenÃ§a, sem nenhum pedido ou
defesa das partes durante todo o processo, torna a decisÃ£o ultra petita e deve ser excluÃdo da decisÃ£o
[...] Â Â Â Â Â [...] FixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o de danos (art. 387, IV, do CPP).
Inadmissibilidade, vez que a matÃ©ria nÃ£o restou articulada no processo. Quantum excluÃdo [...]
Â Â Â Â Â Por conseguinte, diante das razÃµes expostas, deixo de fixar a indenizaÃ§Ã£o em testilha.
Â Â Â Â Â j) DisposiÃ§Ãµes Finais. Â Â Â Â Â 1. Com base nos arts. 804 e 805 do CPP, deixo de
condenar o sentenciado nas custas processuais, em virtude de ser pobre e se enquadrar na isenÃ§Ã£o
legal, a teor dos arts. 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do ParÃ¡ (Lei Estadual nÂº 8.328, de 29/12/15).
Â Â Â Â Â 2. Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â 3. Oficie-se o
Quartel da PolÃcia Militar desta Comarca de Portel/PA, para que fiscalize aplicaÃ§Ã£o da substituiÃ§Ã£o
da pena prevista no bojo desta sentenÃ§a (item Â¿gÂ¿). Â Â Â Â Â 4. Intime-se o rÃ©u para que seja
advertido de que o nÃ£o cumprimento das condiÃ§Ãµes aqui estipuladas, ensejarÃ¡ regressÃ£o para
regime mais gravoso; Â Â Â Â Â 5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se; Â Â Â Â Â 6. Intime-se,
pessoalmente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico (art. 370, Â§4Âº, do CPP), o rÃ©u (art. 360 c.c.
370, ambos do CPP) a defesa do acusado e a vÃtima do teor desta sentenÃ§a; Â Â Â Â Â 7. Havendo
interposiÃ§Ã£o de recurso, expedir guia de execuÃ§Ã£o provisÃ³ria, certificando a respeito da
tempestividade da interposiÃ§Ã£o, encaminhando-a ao Ã¿rgÃ£o Judicial onde se situar o estabelecimento
penitenciÃ¡rio no qual o acusado esteja custodiado (Lei nÂº7.210/1984, arts. 105 e seguintes; STF,
SÃºmulas 716 e 717; CNJ, ResoluÃ§Ã£o nÂº 019/2006 e TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº 016/2007-GP, arts. 2Âº
e 4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico); Â Â Â Â Â 8. Ocorrendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, adotar as seguintes
providÃªncias: Â Â Â Â Â 8.1. Ficam cassados os direitos polÃticos do apenado enquanto durarem todos
os efeitos desta sentenÃ§a, como disposto no art. 15 - III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, devendo ser
comunicada esta sentenÃ§a ao Tribunal Regional Eleitoral. Â Â Â Â Â 8.2. Comunicar Ã  JustiÃ§a Eleitoral
e ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o de BelÃ©m/PA (CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, Â§ 3Âº);
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Â Â Â Â Â 8.3. Expedir guia de recolhimento definitivo, encaminhando-a ao Ã¿rgÃ£o Judicial onde se
situar o estabelecimento prisional no qual o acusado esteja custodiado (Lei nÂº 7.210/1984, arts.105 e
seguintes e TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº 016/2007-GP, arts. 2Âº e 4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico); Â Â Â Â Â 8.4.
Recolha o rÃ©u, no prazo de dez (10) dias, ao Fundo PenitenciÃ¡rio Nacional (FUNPEN), atravÃ©s da
guia correspondente, a multa que lhes foi aplicada, sob pena de converter-se em dÃvida de valor.
CERTIFIQUE-SE nos autos e EXPEÃ¿A-SE CertidÃ£o de AusÃªncia de Pagamento e, na forma do artigo
51 do CP, REMETA-SE Ã  Fazenda PÃºblica cÃ³pia da SentenÃ§a CondenatÃ³ria, da CertidÃ£o de
TrÃ¢nsito em Julgado e da CertidÃ£o de AusÃªncia de Pagamento, para que a mesma seja convertida em
dÃvida de valor e sejam aplicadas as normas relativas Ã  dÃvida ativa da Fazenda PÃºblica.
Â Â Â Â Â 8.5. Arquivar os autos, procedendo-se as anotaÃ§Ãµes no LIBRA. Â Â Â Â Â Portel, 20 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Nicolas Cage Caetano da Silva Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00061166220198140043 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci
em: 20/09/2021---REQUERENTE:LUCIVANE DE SOUZA ALVES Representante(s): OAB 29150-B -
MIGUEL MOREIRA VALENTE (ADVOGADO) ENVOLVIDO:LAURINETE DOS SANTOS DE SOUZA.
PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL
Processo nÂº 0006116-62.2019.8.14.0043 SENTENÃ¿A Â Â Â Â Trata-se de Registro de AÃ§Ã£o de
Registro tardio de Ã³bito proposta por LUCIVANE DE SOUZA ALVES para o assento do falecimento de
sua mÃ£e LAURINETE DOS SANTOS SOUZA, que veio a Ã³bito em 15 de maio de 2019, na residÃªncia
do sr. MAGNO ALVES BARREIRO, localizada na Rua Hamilton Moura, s/n - passando a delegacia, na
saÃda pra rua dois de fevereiro, bairro do Muruci. Â Â Â Â O processo estÃ¡ instruÃdo com documentos
pessoais da de cujus, certidÃ£o de nascimento dos filhos e declaraÃ§Ã£o de sepultamento no CemitÃ©rio
Municipal de Portel, localizado na Avenida Augusto Montenegro, s/n, bairro do Centro, firmada pelo
SecretÃ¡rio Municipal de Infraestrutura SILVIO GARCIA GAMA (fls. 24). Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico
requereu o julgamento do feito no estado em que se encontra (fls. 28 e 29). Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio.
Decido. Â Â Â Â O pedido deve ser deferido. Â Â Â Â A Lei nÂº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, em
seu artigo 78 assegura o direito do registro de Ã³bito fora do prazo legal, cujo assento pode ser requerido
pelos parentes na ordem estabelecida no art. 79, desde que preenchidos os requisitos do art. 80 do
referido diploma legal. Â Â Â Â Portanto, considerando que a Lei de Registros PÃºblicos admite,
excepcionalmente, o registro de Ã³bito tardio, ou seja, posterior ao enterro, em virtude de dificuldade
proveniente da distÃ¢ncia atÃ© a serventia ou de qualquer motivo relevante, o pleito pugnado na inicial
merece ser acolhido. Â Â Â Â Por oportuno, Ressalta-se que a falecida deixou filhos, a saber: ANDRIELE
DOS SANTOS SOUZA, LAURIANE DE SOUZA ALVES, EDIVAN DE SOUZA ALVES, LUCIANO DE
SOUZA ALVES, LUCIVALDO DE SOUZA ALVES, LUCIELE DE SOUZA ALVES, ADRIELSON SOUZA DE
SOUZA, ADRIANO DOS SANTOS DE SOUZA e LUCIVANE DE SOUZA ALVES. Â Â Â Â AlÃ©m disso,
nÃ£o hÃ¡ informaÃ§Ã£o acerca de testamento conhecido da falecida, a qual veio ao Ã³bito no MunicÃpio
de Portel-PA. Â Â Â Â Isso Posto, e em conformidade com o parecer favorÃ¡vel do Ã¿rgÃ£o Ministerial (fls.
28 e 29), JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na exordial e, por conseguinte, determino ao
CartÃ³rio de Registro Civil desta Comarca, que seja efetuado o REGISTRO DE Ã¿BITO de LAURINETE
DOS SANTOS DE SOUZA, brasileira, solteira, pensionista, naturalidade: Portel-PA, portadora da carteira
de trabalho nÂº 54162, sÃ©rie 00060PA, RG nÂº 5459623 PC/PA, CPF nÂº 887.246.382-34, filha de
JOÃ¿O FERREIRA DE SOUZA e de MARIA ALVES DOS SANTOS, nascida em 17/01/1977 e falecida em
15/05/2019. Â Â Â Â Feito isso, arquive-se, com as cautelas de praxe. Â Â Â Â Portel-PA, 17 de setembro
de 2021. Â  Nicolas Cage Caetano da Si lva Â Â Â Â Â  Juiz de Direi to PROCESSO:
00002216220158140043 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---
DENUNCIADO:OZENILDO NUNES DA COSTA Representante(s): OAB 6812 - SOLANGE DO SOCORRO
PEREIRA JARDIM (ADVOGADO) VITIMA:A. M. S. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA TESTEMUNHA:KLEITON SERGIO PINTO AMIM TESTEMUNHA:JADSON BARBOSA RAMOS
TESTEMUNHA:THOMAS CRISTIAN MELTHIEUR MORAES DA SILVA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo nÂº: 0000221-
62.2015.8.14.0043 Denunciado: Ozenildo Nunes da Costa, vulgo Â¿NildoÂ¿ CapitulaÃ§Ã£o Penal: art.
155, Â§ 4Âº, inc. I c/c art. 71, ambos do CPB. S E N T E N Ã¿ A Vistos etc. RELATÃ¿RIO
Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O PENAL proposta pelo representante do MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO
ESTADO DO PARÃ em face de Ozenildo Nunes da Costa, vulgo Â¿NildoÂ¿, dando ao acusado como
incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do art. 155, Â§ 4Âº, inc. I c/c art. 71, ambos do CPB. Â Â Â Â Â Â Narra
o Dominus Litis na denÃºncia, em sÃntese, que no dia 27 de janeiro de 2015, por volta das 04h, o
denunciado Ozenildo Nunes da Costa, vulgo Â¿NildoÂ¿ arrombou a porta da loja localizada na Rua 02 de
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Fevereiro, Bairro do Muruci e subtraiu vÃ¡rios aparelhos e acessÃ³rios de celulares. A vÃtima Amilton
Moreira da Silva, proprietÃ¡rio do estabelecimento comercial, acionou a guarniÃ§Ã£o da PolÃcia Militar
que saiu em diligÃªncias atrÃ¡s do denunciado. Momento em que, por volta das 14h, a nacional Marilene
Santana Sarges, procurou a guarniÃ§Ã£o informou que o denunciado Â¿NildoÂ¿ havia arrombado a sua
residÃªncia e subtraÃdo um ferro elÃ©trico, marca Arno, uma chapinha de cabelo, marca Taiffa, dois
laptops, um par de sapatos e um aparelho DVD, marca LG. por volta das 18h, a guarniÃ§Ã£o foi informada
de que Â¿NildoÂ¿ havia sido pego por populares, momento em que foi dada voz de prisÃ£o e o mesmo
ainda se encontrava em poder dos objetos da vÃtima. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida Ã s fls. 49.
Â Â Â Â Â O acusado apresentou defesa prÃ©via Ã s fls. 51. Â Â Â Â Â Foi decretada a revelia do
acusado, conforme fls. 75 dos autos. Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o processual foram ouvidas as testemunhas
de acusaÃ§Ã£o Policiais Militares, Kleiton SÃ©rgio Pinto Amim, Ã s fls. 62/63 e Jadson Barbosa Ramos,
Ã s fls. 80/82, bem como foi realizada a oitiva da vÃtima Amilton Moreira da Silva, Ã s fls. 80/82.
Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio PÃºblico, considerando depoimentos das testemunhas
de acusaÃ§Ã£o e pela oitiva da vÃtima, somada aos efeitos da revelia decretada em face do rÃ©u,
comprovada a autoria e materialidade do crime, pugnou pela procedÃªncia da condenaÃ§Ã£o do acusado
nos exatos termos da denÃºncia. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u Ozenildo Nunes da Costa, vulgo Â¿NildoÂ¿
requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado por nÃ£o existir prova suficiente para condenaÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Em
sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Passo a motivar e, ao fim, decido. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ vÃcios a sanar, nem
tampouco nul idades a supr i r .  Â Â Â Â Â Â Processo saneado.  FUNDAMENTAÃ¿Ã¿O
Â Â Â Â Â Â Inicialmente, importa consignar que um decreto condenatÃ³rio demanda pormenorizada
anÃ¡lise do contexto probatÃ³rio e a integralizaÃ§Ã£o do binÃ´mio autoria-materialidade. Â Â Â Â Â Com
alicerce nestas balizas e nÃ£o havendo questÃµes preliminares, passo a analisar o mÃ©rito da causa. DO
MÃ¿RITO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada objetivando apurar a
responsabilidade criminal do rÃ©u anteriormente qualificado, pela prÃ¡tica do delito tipificado no art. 155,
caput do CPB. Â Â Â Â Â O art. 155, caput do CPB prevÃª: Â¿Furto Â Art. 155 - Subtrair, para si ou para
outrem, coisa alheia mÃ³vel: Â Pena - reclusÃ£o, de um a quatro anos, e multa. Furto qualificado Â Â§ 4Âº
- A pena Ã© de reclusÃ£o de dois a oito anos, e multa, se o crime Ã© cometido: Â I - com destruiÃ§Ã£o ou
rompimento de obstÃ¡culo Ã  subtraÃ§Ã£o da coisa; (...). Â Â Â Â Â O furto, capitulado no caput do art.
155, vem a ser a subtraÃ§Ã£o de coisa alheia mÃ³vel, tal qual o roubo, sÃ³ que sem a utilizaÃ§Ã£o de
grave ameaÃ§a ou de violÃªncia contra a pessoa, consumando-se, de acordo com a jurisprudÃªncia
firmada pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a, no momento em que o agente se torna possuidor da res
furtiva, Â¿ainda que por breve espaÃ§o de tempo e seguida de perseguiÃ§Ã£o ao agente, sendo
prescindÃvel a posse mansa e pacÃfica ou desviadaÂ¿. (STJ - Resp. 1.524.450). Â Â Â Â Â No caso em
tela, restou provada diante da instruÃ§Ã£o probatÃ³ria tanto a autoria quanto a materialidade da conduta
tipificada no cÃ³digo penal como furto. Â Â Â Â Â A autoria e materialidade restaram comprovadas pelos
depoimentos das testemunhas de acusaÃ§Ã£o e pela oitiva da vÃtima em juÃzo, bem como pela auto de
apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o, Ã s fls. 18 do InquÃ©rito Policial. Â Â Â Â Â A autoria delitiva Ã©
inconteste, uma vez que a vÃtima prestou depoimento suficiente e detalhado, esclarecendo em minÃºcias
como ocorreu o delito e a autoria do rÃ©u Ozenildo Nunes da Costa, vulgo Â¿NildoÂ¿. Â Â Â Â Â Sublinho
depoimento da vÃtima Amilton Moreira da Silva em juÃzo: Â¿nesse dia o Izaildo saiu pra caminhar por
volta das seis da manhÃ£, aÃ ele me ligou que tinham espocado o cadeado da loja e a loja tava aberta, aÃ
foi que eu cheguei na loja e tinham levado um bocado de peÃ§a de celular, celular de cliente, capa de
celular, acessÃ³rios (...) lÃ¡ tÃªm cÃ¢meras, assim como tinha cÃ¢mera na loja, tinha no Izaildo e nos
outros lugares, corri atrÃ¡s e descobri que tinha sido ele que tinha entrado na loja (...) aÃ foi que fui na
casa dos pais dele, falei pros pais dele, o pai dele falou que era mentira, que isso era conversa (...)
cheguei num lugar que o rapaz falou `Amilton, ele acabou de sair daqui e foi pra casa de um tal de
`tchatchaÂ¿ (...) aÃ eu cheguei lÃ¡ e ele tava lÃ¡ mesmo, ele e mais uns trÃªs (...) ele puxou atÃ© uma
faca lÃ¡, aÃ a gente foi pro corpo a corpo, consegui agarrar ele, aÃ foi que liguei pros policiais, aÃ
chegaram lÃ¡ e levaram ele preso, aÃ ele tinha vendido um bocado de material (...) ele nÃ£o falou quem
tinha comprado (...) alguns materiais eu consegui recuperar, mas outros que ele tinha vendido, a gente
perdeu (...) foi pego algumas bolsas com capa de celulares (...) conseguiram prender ele (...) chegou
essas vÃtima aÃ, que tinha entrada na casa desse rapaz aÃ, que tinha levado bomba, ventilador (...)
localizei ele, era umas seis horas da tarde, no mesmo dia (...)Â¿. [Sic]. Â Â Â Â Â Destaco depoimento da
testemunha da acusaÃ§Ã£o, Policial Militar, Jadson Barbosa Ramos que efetuou a prisÃ£o do acusado
afirmou em juÃzo que: Â¿(...) foi feito a diligÃªncia dele, durante o dia (...) a gente recebeu essa ligaÃ§Ã£o
de que o mesmo taria na mÃ£o da populaÃ§Ã£o (...) a gente fez a detenÃ§Ã£o dele e levamos pra
delegacia (...)Â¿. [Sic]. Â Â Â Â Â Friso depoimento da testemunha de acusaÃ§Ã£o, Policial Militar Kleiton
SÃ©rgio Pinto Amim, que tambÃ©m participou da prisÃ£o do acusado, alegando em juÃzo que: Â¿(...) a
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gente recebeu uma ligaÃ§Ã£o da vÃtima de que o vulgo `NildoÂ¿, tinha feito um furto na casa dela (...) e
aÃ informou a gente, aÃ foi que tivemos outra ligaÃ§Ã£o anÃ´nima estava numa rua sendo linchado por
populares (...) sÃ³ fizemos pegar ele e encaminhar pra delegacia (...)Â¿. [Sic]. Â Â Â Â Â Em que pese o
rÃ©u ter negado a autoria do crime em sede policial, quando da realizaÃ§Ã£o do auto de prisÃ£o em
flagrante, consta Â¿termo de reinquiriÃ§Ã£oÂ¿ do nacional Ozenildo Nunes da Costa, vulgo `NildoÂ¿ de
fls. 25 e 26, perante autoridade policial, afirmando que: Â¿(...) foi sua pessoa que qrrombou e furtou na
aludida loja, de onde subtraiu vÃ¡rios celulares, vÃ¡rias capas de celulares e outros objetos (...)Â¿. As
informaÃ§Ãµes prestadas pela vÃtima, bem como os depoimentos das testemunhas de acusaÃ§Ã£o em
juÃzo coadunam-se com as informaÃ§Ãµes prestadas na opinio delicti. Â Â Â Â Â Destarte, a vÃtima
Amilton Moreira da Silva afirmou em juÃzo que conseguiu identificar pelas cÃ¢meras ao redor do
estabelecimento que Ozenildo Nunes da Costa, vulgo Â¿NildoÂ¿ foi quem subtraiu seus pertences.
Â Â Â Â Â Ressalto auto de apresentaÃ§Ã£o e apreensÃ£o de fls. 18 em que foram apresentados os
seguintes objetos pelo Policial Militar Kleiton SÃ©rgio Pinto Amim: 09 (nove) capas de celulares; 01 (um)
playstation; 01 (um) tablete, marca Skyworth, 19 (dezenove) touch; 03 (trÃªs) baterias; 08 (oito) carcaÃ§as
de celulares, 03 (trÃªs) celulares Nokia; 02 (dois) celulares marca LG; 03 (trÃªs) celulares, marca
Samsung; 01 (um) aparelho celular, marca Motorola, 01 (uma) bolsa de cor vermelha e 01 (um) aparelho
Sony Ericsson Xperia e uma faca. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u pugna pela absolviÃ§Ã£o, alegando
inexistÃªncia de provas suficientes para condenaÃ§Ã£o. Todavia, a reiteraÃ§Ã£o do depoimento da
vÃtima em juÃzo, corroboradas com demais informaÃ§Ãµes colididas dos autos, bem como outros
elementos e declaraÃ§Ãµes em sede de instruÃ§Ã£o, rechaÃ§am a tese defensiva, uma vez que nÃ£o
existe dÃºvidas quanto a conduta criminosa e a autoria do crime. Â Â Â Â Â O MinistÃ©rio PÃºblico imputa
ao acusado a qualificadora de o crime ter sido cometido com destruiÃ§Ã£o ou rompimento de obstÃ¡culo
Ã  subtraÃ§Ã£o da coisa durante a prÃ¡tica do crime, conduta descrita no art. 155, Â§4Âº, inciso I do CPB.
Entretanto, para que ocorra o reconhecimento da qualificadora, faz-se necessÃ¡ria a realizaÃ§Ã£o de
exame pericial, salvo nas situaÃ§Ãµes de inexistÃªncia ou desaparecimento dos vestÃgios. Esse Ã© o
entendimento consolidado pelos tribunais superiores, senÃ£o vejamos: EMENTA OFICIAL. PENAL E
PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECIAL. 1. CONTRARIEDADE AO ART. 159, CAPUT E Â§ 1Âº, DO
CPP. AUSÃ¿NCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÃ¿MULAS 282/STF E 356/STF. 2. NEGATIVA DE
VIGÃ¿NCIA AO ART. 155, Â§ 4Âº, II, DO CP. NÃ¿O OCORRÃ¿NCIA. FURTO QUALIFICADO.
ESCALADA. AUSÃ¿NCIA DE PERÃCIA. EXISTÃ¿NCIA DE FOTOS E TESTEMUNHOS. DINÃ¿MICA
DELITIVA FILMADA. MATERIALIDADE COMPROVADA. 3. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. (...) 2.
Estando devidamente demonstrada a existÃªncia de provas referentes Ã  utilizaÃ§Ã£o da escalada para
realizar o furto, por meio de filmagem, fotos e testemunhos, ainda que nÃ£o tenha sido realizado exame
de corpo de delito - o qual pode ser suprido pela prova testemunhal, nos termos do que disciplina o art.
167 do CÃ³digo de Processo Penal -, nÃ£o hÃ¡ se falar em violaÃ§Ã£o ao art. 155, Â§ 4Âº, inciso II, do
CÃ³digo Penal, encontrando-se, dessarte, legalmente comprovada a materialidade. NÃ£o pode o processo
penal andar em descompasso com a realidade, desconsiderando-se elementos de prova mais modernos e
reiteradamente usados. Com efeito, atualmente existem inÃºmeros recursos aptos a registrar imagens, as
quais, na maioria das vezes, podem revelar de forma fiel a dinÃ¢mica delitiva e as circunstÃ¢ncias do
crime praticado. 3. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 1392386/RS, Rel. Ministro MARCO
AURÃ¿LIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 09/09/2013). HABEAS CORPUS.
ART. 155, Â§Â§ 1.Âº E 4.Âº, INCISO II, E ART. 155, Â§Â§ 1.Âº E 4.Âº, INCISO II, C.C. O ART. 14,
INCISO II, TODOS DO CÃ¿DIGO PENAL. FURTO. ESCALADA. AUSÃ¿NCIA DE PERÃCIA. CRIME QUE
DEIXA VESTÃGIOS. OUTROS MEIOS DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÃ¿NCIA DA
QUALIFICADORA. PRECEDENTES. DOSIMETRIA. ART. 59 DO CÃ¿DIGO PENAL. PENA-BASE.
ANTECEDENTES. REINCIDÃ¿NCIA. DUAS CONDENAÃ¿Ã¿ES COM TRÃ¿NSITO EM JULGADO.
POSSIBILIDADE. JURISPRUDÃ¿NCIA PACÃFICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A.
REDUÃ¿Ã¿O PELA TENTATIVA. CONSIDERADO O ITER CRIMINIS. FUNDAMENTO IDÃ¿NEO.
INVERSÃ¿O DO JULGADO. REVOLVIMENTO FÃTICO-PROBATÃ¿RIO. INCOMPATÃVEL COM A VIA
ESTREITA DO WRIT. AUMENTO DE PENA DECORRENTE DO REPOUSO NOTURNO.
POSSIBILIDADE. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. PRESENÃ¿A DE
CIRCUNSTÃ¿NCIAS JUDICIAIS DESFAVORÃVEIS E REINCIDÃ¿NCIA DO ACUSADO. REGIME
FECHADO. CABIMENTO. PRECEDENTES. EXECUÃ¿Ã¿O PROVISÃ¿RIA DA PENA. POSSIBILIDADE.
ORDEM DE HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. Ã¿ imprescindÃvel, para a
constataÃ§Ã£o da qualificadora referente Ã  escalada no crime de furto, a realizaÃ§Ã£o do exame de
corpo de delito, o qual pode ser suprido pela prova testemunhal ou outro meio indireto somente quando os
vestÃgios tenham desaparecido por completo ou o lugar se tenha tornado imprÃ³prio para a
constataÃ§Ã£o dos peritos, o que nÃ£o foi evidenciado nos autos. 2. A jurisprudÃªncia desta Corte Ã©
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firme no sentido de que condenaÃ§Ãµes pretÃ©ritas podem ser utilizadas tanto para valorar os maus
antecedentes, na primeira fase, bem como para agravar a pena, na segunda fase, a tÃtulo de
reincidÃªncia, sem ocorrÃªncia de bis in idem, desde que as anotaÃ§Ãµes sejam de fatos diversos, como
no caso. 3. As reduÃ§Ãµes das penas privativas de liberdade em razÃ£o das tentativas foram aplicadas
com base no iter criminis percorrido pelo Agente, nÃ£o se mostrando inidÃ´neo tal proceder. 4. A
inversÃ£o do julgado, de forma a verificar se deve ser aplicada a fraÃ§Ã£o mÃ¡xima do redutor pela
tentativa, implicaria profunda anÃ¡lise do arcabouÃ§o fÃ¡tico-probatÃ³rio, o que Ã© defeso na via estreita
do habeas corpus. 5. A causa de aumento de pena prevista no Â§ 1.Âº do art. 155 do CÃ³digo Penal,
relativa Ã  prÃ¡tica de furto durante o repouso noturno, Ã© aplicÃ¡vel na qualificada do delito, bem como
independe se o local estÃ¡ habitado. 6. Embora a pena definitiva tenha sido fixada em menos de 4 (quatro)
anos, reconheceu-se, alÃ©m da reincidÃªncia, a existÃªncia de circunstÃ¢ncias judiciais desfavorÃ¡veis ao
Paciente, o que levou Ã  fixaÃ§Ã£o da pena-base acima do mÃnimo legal. Desse modo, encontra-se
justificado o estabelecimento do regime prisional fechado, conforme a interpretaÃ§Ã£o conjunta dos arts.
59 e 33, Â§Â§ 2.Âº e 3.Âº, do CÃ³digo Penal. 7. Ã¿ possÃvel a execuÃ§Ã£o provisÃ³ria da pena apÃ³s a
confirmaÃ§Ã£o da sentenÃ§a condenatÃ³ria pelo Tribunal de origem quando esgotada a jurisdiÃ§Ã£o
ordinÃ¡ria. 8. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida para, reformando o acÃ³rdÃ£o recorrido,
afastar a qualificadora do art. 155, Â§ 4.Âº, inciso II, do CÃ³digo Penal, restabelecendo-se a sentenÃ§a.
(HC 456.927/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, julgado em 12/03/2019, DJe 28/03/2019).
(grifei). Â Â Â Â Â No caso sob exame nÃ£o restou evidenciado tais requisitos, sendo assim, inexiste
elemento suficiente para justificar a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u com a qualificadora do inciso I do Â§4Âº do
art. 155, do CPB. Â Â Â Â Â O representante do MinistÃ©rio PÃºblico pugnou pelo reconhecimento do
crime continuado, previsto no art. 71 do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Ã¿ cediÃ§o que o reconhecimento do
crime continuado requer o preenchimento de alguns requisitos: a) que os delitos praticados sejam da
mesma espÃ©cie; b) nas mesmas condiÃ§Ãµes de tempo, ou seja, infraÃ§Ãµes praticadas em intervalo
de tempo nÃ£o superior a trinta dias (STF, HCs 107636 e 69896); c) que os crimes tenham sido cometidos
com identidade de lugar: permite-se neste caso o reconhecimento da espÃ©cie de crime continuado entre
os delitos praticados na mesma cidade (RT 542/455); d) cometidos pelo mesmo modo de execuÃ§Ã£o, ou
seja, identidade quanto ao modus operandi dos agentes; crimes subsequentes sejam tidos como
continuaÃ§Ã£o do primeiro: exige-se que as aÃ§Ãµes subsequentes devam ser tidas como
desdobramento lÃ³gico da primeira, demonstrando a existÃªncia de unidade de desÃgnios.
Â Â Â Â Â Contudo, no caso sob exame nÃ£o Ã© possÃvel observar tais requisitos, sendo assim, nÃ£o
hÃ¡ elementos suficientes para ensejar a condenaÃ§Ã£o do rÃ©u com aplicaÃ§Ã£o do crime continuado,
previsto no art. 71 do CÃ³digo Penal, uma vez que da anÃ¡lise detida de toda persecuÃ§Ã£o criminal,
nÃ£o se configurou o preenchimento dos pressupostos autorizativos. Â Â Â Â Â Â Â Por fim, em
consonÃ¢ncia com o que ficou comprovado da instruÃ§Ã£o processual, deve o acusado responder pelas
consequÃªncias de seus atos. DA CONCLUSÃ¿O. Â Â Â Â Â Diante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal para CONDENAR Ozenildo Nunes da
Costa, vulgo Â¿NildoÂ¿ nas penas do art. 155, caput, do CPB. Â Â Â Â Â I- DOSIMETRIA:
Â Â Â Â Â Passo Ã  dosimetria da pena, atento aos ditames do art. 68 do Estatuto Repressivo e
considerando as disposiÃ§Ãµes do artigo 59 e seguintes do CÃ³digo Penal, que elegeram o sistema
trifÃ¡sico para a quantificaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis ao condenado e a SÃºmula nÂº 23 do
Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, publicada na EdiÃ§Ã£o nÂº 6024/2016 - Quinta-Feira, 4 de
Agosto de 2016. Â Â Â Â Â "A aplicaÃ§Ã£o dos vetores do art. 59 do CPB obedece a critÃ©rios
quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a aferiÃ§Ã£o negativa de qualquer deles, fundamenta-
se a elevaÃ§Ã£o da pena base acima do mÃnimo legal". Â Â Â Â Â a) CircunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do
CÃ³digo Penal) Â Â Â Â Â a.1) culpabilidade: Â¿A circunstÃ¢ncia judicial atinente Ã  culpabilidade
relaciona-se Ã  censurabilidade da conduta, medindo o seu grau de reprovabilidade diante dos elementos
concretos disponÃveis nos autos, e nÃ£o Ã  natureza do crime.Â¿ (Recurso OrdinÃ¡rio em Habeas Corpus
nÂº 107.213/RS, 1Âª Turma do STF, Rel. CÃ¡rmen LÃºcia. j. 07.06.2011, unÃ¢nime, DJe 22.06.2011).
Â Â Â Â Â No caso em tela, denoto que o rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.2)
antecedentes: Â¿A par de toda discussÃ£o em torno da matÃ©ria, em verdade, atualmente revela ser
possuidor de maus antecedentes o agente que possui contra si uma sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada
em julgado. Trata-se da aplicaÃ§Ã£o fiel do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (art. 5Âº, LVII, da
CF/88)Â¿. Â Â Â Â Â De acordo com certidÃ£o judicial criminal de fls. 89/89v, vislumbro que o rÃ©u nÃ£o
possui sentenÃ§a judicial condenatÃ³ria transitada em julgado. Â Â Â Â Â a.3) conduta social: Â¿A
conduta social Ã© circunstÃ¢ncia judicial que investiga o comportamento social/comunitÃ¡rio do rÃ©u,
excluÃdo o seu histÃ³rico criminal, o qual deve ser avaliado no critÃ©rio relativo aos antecedentes do
agente.Â¿ (Habeas Corpus nÂº 186722/RJ (2010/0181741-1), 5Âª Turma do STJ, Rel. Laurita Vaz. j.
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27.11.2012, unÃ¢nime, DJe 05.12.2012). Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos elementos probatÃ³rios que
possam desabonar sua conduta. Â Â Â Â Â a.4) personalidade: Â¿Refere-se ao seu carÃ¡ter como pessoa
humana. Serve para demonstrar a Ãndole do agente, seu temperamento. SÃ£o os casos de sensibilidade,
controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva, discussÃµes antecipadas, atitudes precipitadas, dentro
outrasÂ¿. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos elementos probatÃ³rios que possam demonstrar sua Ãndole ou
temperamento. Â Â Â Â Â a.5) motivos do crime: SÃ£o as razÃµes que moveram o acusado a praticar o
delito, o porquÃª do crime. Â Â Â Â Â No caso em tela, os motivos sÃ£o prÃ³prios do tipo, envolvendo a
aquisiÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil com a subtraÃ§Ã£o de bens, nÃ£o devendo ser levado em consideraÃ§Ã£o
para aumentar a pena base, jÃ¡ que considerados pelo legislador para a previsÃ£o da pena em abstrato.
Â Â Â Â Â a.6) circunstÃ¢ncias do crime: SÃ£o elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas o
influenciam em sua gravidade, tais como duraÃ§Ã£o do tempo do delito, local do crime, atitude do agente
durante ou apÃ³s a conduta criminosa, estado de Ã¢nimo do agente, condiÃ§Ãµes de tempo, o objeto
utilizado, etc.. Â Â Â Â Â No caso em tela, as circunstÃ¢ncias sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.7)
consequÃªncias do crime: refere-se Ã  gravidade maior ou menor do dano causado pelo crime, inclusive
as derivadas indiretamente do delito. Â Â Â Â Â No presente caso, as consequÃªncias penais sÃ£o
normais Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.8) comportamento da vÃtima: em nada influiu na prÃ¡tica do delito,
razÃ£o pela qual esta circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser levada em consideraÃ§Ã£o para aumentar a pena
base. Â Â Â Â Â Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a: Â Â Â Â Â Â¿Esta Corte
tem reiteradamente decidido que, quando o comportamento da vÃtima nÃ£o contribui para o cometimento
do crime, ou Ã© considerado "normal Ã  espÃ©cie", nÃ£o hÃ¡ falar em consideraÃ§Ã£o desfavorÃ¡vel ao
acusado.Â¿ (Habeas Corpus nÂº 148275/MS (2009/0185759-6), 6Âª Turma do STJ, Rel. SebastiÃ£o Reis
JÃºnior. j. 21.08.2012, unÃ¢nime, DJe 05.09.2012). Â Â Â Â Â Considerando que nÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncia
judicial desfavorÃ¡vel (circunstÃ¢ncias do crime), fixo a pena base em 01 (um) ano de reclusÃ£o e 10
(dez) dias-multa. Â Â Â Â Â b) CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡
circunstÃ¢ncias atenuantes ou agravantes. Â Â Â Â Â Assim, mantenho a pena intermediÃ¡ria 01 (um) ano
de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. Â Â Â Â Â c) Causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento de pena
Â Â Â Â Â Inexistem causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento de pena a serem consideradas. Â Â Â Â Â d)
Pena definitiva Â Â Â Â Â Fica, portanto, o rÃ©u condenado com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no art. 155,
caput, do CÃ³digo Penal, Ã  pena total de 01 (um) ano de reclusÃ£o e 10 (dez) dias-multa. Â Â Â Â Â e)
DetraÃ§Ã£o do perÃodo de prisÃ£o provisÃ³ria Â Â Â Â Â Deixo de realizar a detraÃ§Ã£o conforme
comando preconizado no artigo 387, Â§2Âº, do CPP, na medida em que nÃ£o houve tempo de prisÃ£o
cautelar. Â Â Â Â Â f) Regime de cumprimento de pena Â Â Â Â Â O regime inicial de cumprimento de
pena dos condenados, observadas as disposiÃ§Ãµes do art. 33, Â§2Âº, alÃnea Â¿cÂ¿, do CÃ³digo Penal
e considerando a pena aplicada serÃ¡ o aberto. Â Â Â Â Â g) SubstituiÃ§Ã£o por pena restritiva de direitos
e suspensÃ£o condicional da pena Â Â Â Â Â Presentes os requisitos legais, na forma do artigo 44 do
CÃ³digo Penal, substituo a pena privativa de liberdade pela de prestaÃ§Ã£o de serviÃ§o Ã  comunidade
equivalendo a uma hora diÃ¡ria ou oito horas semanais, pelo mesmo perÃodo da pena substituÃda e em
dias compatÃveis com suas atividades e pela pena de multa substitutiva, que fixo em 10 (dez) dias-multa,
Ã  base de um trigÃ©simo do salÃ¡rio mÃnimo vigente Ã  Ã©poca do fato. A suspensÃ£o condicional da
pena restou prejudicada, tendo em vista a revelia decretada do rÃ©u Ã s fls. 75. Â Â Â Â Â h) Valor do dia
multa Â Â Â Â Â Ao que consta dos autos, as condiÃ§Ãµes econÃ´micas do rÃ©u nÃ£o sÃ£o boas, de
sorte que arbitro o valor do dia multa em seu mÃnimo, ou seja, 1/30(um trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo
vigente na data dos fatos, devidamente atualizado. Â Â Â Â Â i) Da fixaÃ§Ã£o do valor mÃnimo de
indenizaÃ§Ã£o (Art. 387, IV do CPP). Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o art. 387, IV do CPP em virtude de a
matÃ©ria nÃ£o ter sido debatida no curso do processo pelas partes, oportunizando a instauraÃ§Ã£o de
contraditÃ³rio sobre o tema e garantindo a observÃ¢ncia do princÃpio da ampla defesa. Â Â Â Â Â A
jurisprudÃªncia tem se manifestado desta forma, conforme se constata nos seguintes julgados:
Â Â Â Â Â [...] incumbiria ao Parquet, alÃ©m de requerer a fixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo, indicÃ¡-lo e
apresentar provas, para que fosse estabelecido contraditÃ³rio [...] ser defeso ao magistrado determinar a
quantia sem conferir Ã s partes a oportunidade de se manifestar [...] Â Â Â Â Â [...] Para que seja fixado na
sentenÃ§a valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o dos danos causados pela infraÃ§Ã£o, com base no art. 387,
IV, do CPP, Ã© necessÃ¡rio [...] concessÃ£o de oportunidade de exercÃcio do contraditÃ³rio pelo rÃ©u [...]
Â Â Â Â Â [...] a questÃ£o nÃ£o foi submetida ao devido contraditÃ³rio. Portanto, aos acusados, ora
apelantes, nÃ£o foi dada oportunidade de produzir contraprova, o que implica em ofensa ao princÃpio da
ampla defesa. Pedido provido. IV. Recursos conhecidos e parcialmente providos para excluir a
obrigatoriedade de pagamento indenizaÃ§Ã£o prevista no art. 387, IV do CPP, relativa aos prejuÃzos
causados Ã s vÃtimas[...] Â Â Â Â Â [...] Afastada a condenaÃ§Ã£o ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por
parte do rÃ©u, visto que a determinaÃ§Ã£o judicial de reparaÃ§Ã£o civil se deu sem pedido expresso do
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interessado, bem como nÃ£o foi oportunizada a manifestaÃ§Ã£o do rÃ©u ao seu respeito, lesando os
princÃpios do contraditÃ³rio e da ampla defesa. VIII - ApelaÃ§Ã£o do rÃ©u provida para reduzir-lhe as
penas e excluir da condenaÃ§Ã£o a reparaÃ§Ã£o de danos (art. 387, IV, CPP) [...] Â Â Â Â Â [...]
REPARAÃ¿Ã¿O CIVIL DOS DANOS (ART. 387, IV, DO CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). Afastada a
indenizaÃ§Ã£o diante da ausÃªncia de instauraÃ§Ã£o do contraditÃ³rio e da ampla defesa em relaÃ§Ã£o
aos danos causados e ao montante da indenizaÃ§Ã£o [...] Â Â Â Â Â [...] O art. 387, IV, do CPP [...] Ã©
imprescindÃvel o respeito aos princÃpios da inÃ©rcia da jurisdiÃ§Ã£o e da ampla defesa. O arbitramento
de quantum na sentenÃ§a, sem nenhum pedido ou defesa das partes durante todo o processo, torna a
decisÃ£o ultra petita e deve ser excluÃdo da decisÃ£o [...] Â Â Â Â Â [...] FixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo para
reparaÃ§Ã£o de danos (art. 387, IV, do CPP). Inadmissibilidade, vez que a matÃ©ria nÃ£o restou
articulada no processo. Quantum excluÃdo [...] Â Â Â Â Â Por conseguinte, diante das razÃµes expostas,
deixo de fixar a indenizaÃ§Ã£o em testilha. Â Â Â Â Â j) DisposiÃ§Ãµes Finais. Â Â Â Â Â 1. Com base
nos arts. 804 e 805 do CPP, deixo de condenar o sentenciado nas custas processuais, em virtude de ser
pobre e se enquadrar na isenÃ§Ã£o legal, a teor dos arts. 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do ParÃ¡
(Lei Estadual nÂº 8.328, de 29/12/15). Â Â Â Â Â 2. Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes
determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â 3. Intime-se o rÃ©u para que seja advertido de que o nÃ£o cumprimento das
condiÃ§Ãµes aqui estipuladas, ensejarÃ¡ regressÃ£o para regime mais gravoso; Â Â Â Â Â 4. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se; Â Â Â Â Â 5. Intime-se, pessoalmente, o representante do MinistÃ©rio PÃºblico
(art. 370, Â§4Âº, do CPP), o rÃ©u (art. 360 c.c. 370, ambos do CPP) a defesa do acusado e a vÃtima do
teor desta sentenÃ§a; Â Â Â Â Â 6. Considerando a inexistÃªncia de certidÃ£o carcerÃ¡ria nos autos,
remeto o cÃ¡lculo da detraÃ§Ã£o ao JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal; Â Â Â Â Â 7. Havendo interposiÃ§Ã£o
de recurso, expedir guia de execuÃ§Ã£o provisÃ³ria, certificando a respeito da tempestividade da
interposiÃ§Ã£o, encaminhando-a ao Ã¿rgÃ£o Judicial onde se situar o estabelecimento penitenciÃ¡rio no
qual o acusado esteja custodiado (Lei nÂº7.210/1984, arts. 105 e seguintes; STF, SÃºmulas 716 e 717;
CNJ, ResoluÃ§Ã£o nÂº 019/2006 e TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº 016/2007-GP, arts. 2Âº e 4Âº, parÃ¡grafo
Ãºnico); Â Â Â Â Â 8. Ocorrendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, adotar as seguintes providÃªncias:
Â Â Â Â Â 8.1. Ficam cassados os direitos polÃticos do apenado enquanto durarem todos os efeitos desta
sentenÃ§a, como disposto no art. 15 - III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, devendo ser comunicada esta
sentenÃ§a ao Tribunal Regional Eleitoral. Â Â Â Â Â 8.2. Comunicar Ã  JustiÃ§a Eleitoral e ao Instituto de
IdentificaÃ§Ã£o de BelÃ©m/PA (CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, Â§ 3Âº); Â Â Â Â Â 8.3. Expedir guia
de recolhimento definitivo, encaminhando-a ao Ã¿rgÃ£o Judicial onde se situar o estabelecimento prisional
no qual o acusado esteja custodiado (Lei nÂº 7.210/1984, arts.105 e seguintes e TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº
016/2007-GP, arts. 2Âº e 4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico); Â Â Â Â Â 8.4. Recolha o rÃ©u, no prazo de dez (10)
dias, ao Fundo PenitenciÃ¡rio Nacional (FUNPEN), atravÃ©s da guia correspondente, a multa que lhes foi
aplicada, sob pena de converter-se em dÃvida de valor. CERTIFIQUE-SE nos autos e EXPEÃ¿A-SE
CertidÃ£o de AusÃªncia de Pagamento e, na forma do artigo 51 do CP, REMETA-SE Ã  Fazenda PÃºblica
cÃ³pia da SentenÃ§a CondenatÃ³ria, da CertidÃ£o de TrÃ¢nsito em Julgado e da CertidÃ£o de AusÃªncia
de Pagamento, para que a mesma seja convertida em dÃvida de valor e sejam aplicadas as normas
relativas Ã  dÃvida ativa da Fazenda PÃºblica. Â Â Â Â Â 8.5. Arquivar os autos, procedendo-se as
anotaÃ§Ãµes no LIBRA. Â Â Â Â Â Portel, 21 de setembro de 2021. Â Â Â Â Â Nicolas Cage Caetano da
Silva Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO: 00011650620118140043 PROCESSO ANTIGO:
201110009293 MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA
SILVA A??o: Execução Fiscal em: 21/09/2021---EXEQUENTE:UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO:MUNICIPIO DE PORTEL - PREFEITURA MUNICIPAL. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL
DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE PORTEL Processo: 0001165-06.2011.8.14.0043
DESPACHO Â Â Â Â Vistas Ã  Fazenda Nacional para manifestaÃ§Ã£o. Â Â Â Â ApÃ³s, conclusos.
Â Â Â Â P.I.C. Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA
(PROVIMENTO N.Âº 003/2009, DA CJCI). Â Â Â Â Portel/PA, 21 de setembro de 2021. Nicolas Cage
Caetano da Silva Juiz de Direito PROCESSO: 00025525120148140043 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 21/09/2021---DENUNCIADO:EDSON DA SILVA GOMES
Representante(s): OAB 6812 - SOLANGE DO SOCORRO PEREIRA JARDIM (DEFENSOR DATIVO)
VITIMA:A. F. G. AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA TESTEMUNHA:FELIX DA
SILVA LIMA TESTEMUNHA:ROBSON SANTIAGO LOPES TESTEMUNHA:BRUNO RAFAEL TEIXEIRA
DE HOLANDA. PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
PORTEL Processo nÂº: 0002552-51.2014.8.14.0043. Denunciado: Edson da Silva Gomes, vulgo
Â¿buchudoÂ¿. CapitulaÃ§Ã£o Penal: Art. 157, caput, do CPB. S E N T E N Ã¿ A Vistos etc. RELATÃ¿RIO
Â Â Â Â Â Â Trata-se de AÃ¿Ã¿O PENAL proposta pelo representante do MINISTÃ¿RIO PÃ¿BLICO DO
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ESTADO DO PARÃ em face de Edson da Silva Gomes, vulgo Â¿buchudoÂ¿ dando ao acusado como
incurso nas sanÃ§Ãµes punitivas do Art. 157, caput, do CPB. Â Â Â Â Â Â Narra o Dominus Litis na
denÃºncia, em sÃntese, que no dia 08 de junho de 2014, por volta das 23h50min, o denunciado Edson da
Silva Gomes, vulgo Â¿buchudoÂ¿, roubou um cordÃ£o de ouro da vÃtima Ademar Farias Gomes,
puxando-lhe de seu pescoÃ§o, quando se encontrava se divertindo no `Bar do FlavinhoÂ¿, localizado na
Rua Augusto Montenegro, Bairro do Muruci, nesta cidade de Portel. Em diligÃªncias, a PolÃcia Militar
encontrou o ora denunciado no interior da Sede do `GuajarÃ¡ ClubeÂ¿, onde foi-lhe dado voz de prisÃ£o e
levado para Delegacia de PolÃcia. Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida Ã s fls. 07. Â Â Â Â Â O acusado
apresentou defesa prÃ©via Ã s fls. 37. Â Â Â Â Â Na instruÃ§Ã£o processual foram ouvidas as
testemunhas de acusaÃ§Ã£o Bruno Rafael Teixeira da Holanda (fls. 48/49) e Robson Santiago Lopes (fls.
55/56), a vÃtima Ademar Farias Gomes (fls. 65/67). Â Â Â Â Â Em AlegaÃ§Ãµes Finais, o MinistÃ©rio
PÃºblico, considerando a autoria e materialidade, pugnou pela decretaÃ§Ã£o dos efeitos da revelia do
acusado, nos termos do art. 367 do CPP, requereu ainda a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva do
denunciado, bem como pela procedÃªncia da condenaÃ§Ã£o do acusado nos exatos termos da
denÃºncia. Â Â Â Â Â A defesa do rÃ©u Edson da Silva Gomes requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado por
nÃ£o constituir o fato infraÃ§Ã£o penal, alega ainda que hÃ¡ circunstÃ¢ncias que excluem o crime.
Pugnou pela desclassificaÃ§Ã£o do crime de roubo para o crime de furto com aplicaÃ§Ã£o da
substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos e, em caso de condenaÃ§Ã£o
pugnou pela aplicaÃ§Ã£o da pena no mÃnimo legal. Â Â Â Â Â Em sÃntese, Ã© o relatÃ³rio. Passo a
motivar e, ao fim, decido. Â Â Â Â Â Considerando que o rÃ©u foi devidamente citado pessoalmente,
conforme certidÃ£o de fls.35, porÃ©m deixou de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de
mudanÃ§a de residÃªncia, nÃ£o comunicou o novo endereÃ§o ao juÃzo, DECRETO a revelia do
acusado.Â  Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ vÃcios a sanar, nem tampouco nulidades a suprir. Â Â Â Â Â Â Processo
saneado. Â Â Â Â Â Ã¿ o relatÃ³rio. Passo a decidir. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ questÃµes preliminares ou
prejudiciais para serem analisadas, razÃ£o pela qual passo Ã  anÃ¡lise do mÃ©rito. Â Â Â Â Â A autoria e
materialidade da subtraÃ§Ã£o do bem estÃ¡ demonstrada pelos documentos acostados nos autos do
inquÃ©rito policial, pelo auto de reconhecimento de fls. 14 do inquÃ©rito policial, consubstanciada pelas
declaraÃ§Ãµes das vÃtimas em juÃzo. Â Â Â Â Â Todavia, os elementos da convicÃ§Ã£o coligidos estÃ£o
a demonstrar a necessidade da desclassificaÃ§Ã£o da imputaÃ§Ã£o feita contra o rÃ©u na denÃºncia
para o crime de furto por arrebatamento, observando a norma contida no artigo 383 do CÃ³digo de
Processo Penal, uma vez que nÃ£o houve mudanÃ§a no contexto fÃ¡tico narrado na denÃºncia.
Â Â Â Â Â Ademais, as provas nÃ£o sÃ£o suficientes em demonstrar que o acusado agiu mediante
violÃªncia ou grave ameaÃ§a para subtrair o bem da vÃtima, uma vez que sÃ£o elementos objetivos e
indispensÃ¡veis, aliadas ao dolo do agente para configuraÃ§Ã£o do crime de roubo, conforme previsto no
art. 157, caput, do CÃ³digo Penal Brasileiro. Â Â Â Â Â Saliento que a oitiva da vÃtima em sede policial e
em juÃzo nÃ£o foram capazes configurar a capitulaÃ§Ã£o penal narrada na denÃºncia, a violÃªncia
empregada durante a ocorrÃªncia do crime nÃ£o causou reflexos na integridade fÃsica da vÃtima, menos
ainda qualquer tipo de ameaÃ§a. Friso ainda que as testemunhas de acusaÃ§Ã£o arroladas pelo
MinistÃ©rio PÃºblico nÃ£o ratificaram as informaÃ§Ãµes prestadas durante a fase inquisitorial.
Â Â Â Â Â Portanto, inexiste prova nos autos de que o agente durante a aÃ§Ã£o criminosa ameaÃ§ou ou
empregou violÃªncia contra a vÃtima para conseguir a subtraÃ§Ã£o da coisa e, sim a subtraÃ§Ã£o por
arrebatamento, devendo, dessa forma, o crime ser desclassificado para o delito de furto. Esse Ã© o
entendimento jurisprudencial dominante, senÃ£o vejamos: PENAL. ROUBO. SUBTRAÃ¿Ã¿O POR
ARREBATAMENTO. DESCLASSIFICAÃ¿Ã¿O PARA FURTO. DECISÃ¿O CORRETA. RECURSO
DEPSROVIDO 1. Para o reconhecimento do crime de roubo se exige a prova de que o agente no curso da
aÃ§Ã£o criminosa ameaÃ§ou ou empregou violÃªncia contra a vÃtima, comportamento que permitiu a
subtraÃ§Ã£o da coisa, porquanto o lesado, em razÃ£o daquele atuar do agente, ficou atemorizado e
impossibilitado de reagir. Ausente tal elementar, nÃ£o hÃ¡ como ser mantida a tipificaÃ§Ã£o na referida
denÃºncia. 2. ApelaÃ§Ã£o improvida. TJ-PI - ApelaÃ§Ã£o Criminal APR 00079243820218180140 PI (TJ-
PI). JurisprudÃªncia: Data de publicaÃ§Ã£o: 19/07/2017.Â  ROUBO SIMPLES. APELAÃ¿Ã¿O
DEFENSIVA. DESCLASSIFICAÃ¿Ã¿O PARA FURTO POR ARREBAAMENTO. VIOLÃ¿NCIA
EMPREGADA CONTRA O OBJETO. POSSIBILIDADE. - Se a violÃªncia foi empregada contra o objeto e
nÃ£o contra a pessoa e inexiste prova de lesÃµes Ã  vÃtima, a desclassificaÃ§Ã£o do roubo para o furto
na modalidade de arrebatamento se impÃµe como Ãºnica saÃda possÃvel. APELO PROVIDO. TJ-BA-
ApelaÃ§Ã£o APL 0385172962012805001 (TJ-BA). JurisprudÃªncia: Data de PublicaÃ§Ã£o: 15/12/2014.
ROUBO - FURTO - SUBTRAÃ¿Ã¿O POR ARREBATAMENTO - AUSÃ¿NCIA DE VIOLÃ¿NCIA OU
GRAVE AMEAÃ¿A. Tratando-se de subtraÃ§Ã£o por arrebatamento, nÃ£o tendo o agente praticado
qualquer violÃªncia fÃsica contra o lesado, como, tambÃ©m, nÃ£o o ameaÃ§ou, se limitando a puxar o
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cordÃ£o do seu pescoÃ§o, vindo a vÃtima a cair, impondo-se o reconhecimento do crime de furto. TJ-RJ-
APELAÃ¿Ã¿O APL 0106907212005819001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 26 VARA CRIMINAL (TJ-RJ).
JurisprudÃªncia: Data de publicaÃ§Ã£o: 08/08/2006. Â Â Â Â Â Nesse contexto, em consonÃ¢ncia com o
que restou demonstrado na instruÃ§Ã£o processual, deve o acusado responder pelas consequÃªncias de
seus atos. Â Â Â Â Â CONCLUSÃ¿O Â Â Â Â Â Os fatos comprovados nos autos apontam, em
discordÃ¢ncia com a acusaÃ§Ã£o inicial. Isto posto, DESCLASSIFICO a imputaÃ§Ã£o feita na denÃºncia
contra o rÃ©u Edson da Silva Gomes, vulgo Â¿buchudoÂ¿. ABSOLVO-O do crime de roubo, previsto no
art. 157, caput do CÃ³digo Penal e CONDENO Edson da Silva Gomes, vulgo Â¿buchudoÂ¿, pela prÃ¡tica
do crime previsto no art. 155, caput, do CPB em face da vÃtima Ademar Farias Gomes. Â Â Â Â Â I-
DOSIMETRIA: Â Â Â Â Â Passo Ã  dosimetria da pena, atento aos ditames do art. 68 do Estatuto
Repressivo e considerando as disposiÃ§Ãµes do artigo 59 e seguintes do CÃ³digo Penal, que elegeram o
sistema trifÃ¡sico para a quantificaÃ§Ã£o das sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis ao condenado e a SÃºmula nÂº 23
do Tribunal de JustiÃ§a do Estado do ParÃ¡, publicada na EdiÃ§Ã£o nÂº 6024/2016 - Quinta-Feira, 4 de
Agosto de 2016. Â Â Â Â Â "A aplicaÃ§Ã£o dos vetores do art. 59 do CPB obedece a critÃ©rios
quantitativos e qualitativos, de modo que, existindo a aferiÃ§Ã£o negativa de qualquer deles, fundamenta-
se a elevaÃ§Ã£o da pena base acima do mÃnimo legal". Â Â Â Â Â a) CircunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do
CÃ³digo Penal) Â Â Â Â Â a.1) culpabilidade: Â¿A circunstÃ¢ncia judicial atinente Ã  culpabilidade
relaciona-se Ã  censurabilidade da conduta, medindo o seu grau de reprovabilidade diante dos elementos
concretos disponÃveis nos autos, e nÃ£o Ã  natureza do crime.Â¿ (Recurso OrdinÃ¡rio em Habeas Corpus
nÂº 107.213/RS, 1Âª Turma do STF, Rel. CÃ¡rmen LÃºcia. j. 07.06.2011, unÃ¢nime, DJe 22.06.2011).
Â Â Â Â Â No caso em tela, denoto que o rÃ©u agiu com culpabilidade normal Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.2)
antecedentes: Â¿A par de toda discussÃ£o em torno da matÃ©ria, em verdade, atualmente revela ser
possuidor de maus antecedentes o agente que possui contra si uma sentenÃ§a condenatÃ³ria transitada
em julgado. Trata-se da aplicaÃ§Ã£o fiel do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia (art. 5Âº, LVII, da
CF/88)Â¿. Â Â Â Â Â HÃ¡ nos autos certidÃ£o criminal judicial positiva conforme fls. 05/05v. No entanto,
deixo de valorar esta circunstÃ¢ncia judicial, tendo em vista que serÃ¡ considerada na segunda fase da
dosimetria da pena como agravante de reincidÃªncia, para que nÃ£o configure bis in idem (SÃºmula 241
do STJ). Â Â Â Â Â a.3) conduta social: Â¿A conduta social Ã© circunstÃ¢ncia judicial que investiga o
comportamento social/comunitÃ¡rio do rÃ©u, excluÃdo o seu histÃ³rico criminal, o qual deve ser avaliado
no critÃ©rio relativo aos antecedentes do agente.Â¿ (Habeas Corpus nÂº 186722/RJ (2010/0181741-1),
5Âª Turma do STJ, Rel. Laurita Vaz. j. 27.11.2012, unÃ¢nime, DJe 05.12.2012). Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos
autos elementos probatÃ³rios que possam desabonar sua conduta. Â Â Â Â Â a.4) personalidade:
Â¿Refere-se ao seu carÃ¡ter como pessoa humana. Serve para demonstrar a Ãndole do agente, seu
temperamento. SÃ£o os casos de sensibilidade, controle emocional, predisposiÃ§Ã£o agressiva,
discussÃµes antecipadas, atitudes precipitadas, dentro outrasÂ¿. Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ nos autos
elementos probatÃ³rios que possam demonstrar sua Ãndole ou temperamento. Â Â Â Â Â a.5) motivos do
crime: SÃ£o as razÃµes que moveram o acusado a praticar o delito, o porquÃª do crime. Â Â Â Â Â No
caso em tela, os motivos sÃ£o prÃ³prios do tipo, envolvendo a aquisiÃ§Ã£o de lucro fÃ¡cil com a
subtraÃ§Ã£o de bens, nÃ£o devendo ser levado em consideraÃ§Ã£o para aumentar a pena base, jÃ¡ que
considerados pelo legislador para a previsÃ£o da pena em abstrato. Â Â Â Â Â a.6) circunstÃ¢ncias do
crime: SÃ£o elementos que nÃ£o compÃµem o crime, mas o influenciam em sua gravidade, tais como
duraÃ§Ã£o do tempo do delito, local do crime, atitude do agente durante ou apÃ³s a conduta criminosa,
estado de Ã¢nimo do agente, condiÃ§Ãµes de tempo, o objeto utilizado, etc.. Â Â Â Â Â No caso em tela,
as circunstÃ¢ncias sÃ£o normais Ã  espÃ©cie. Â Â Â Â Â a.7) consequÃªncias do crime: refere-se Ã 
gravidade maior ou menor do dano causado pelo crime, inclusive as derivadas indiretamente do delito.
Â Â Â Â Â No presente caso, as consequÃªncias penais do crime devem ser valoradas, uma vez que a
vÃtima afirmou em juÃzo que nÃ£o conseguiu recuperar a res furtiva, experimentando prejuÃzo financeiro.
Â Â Â Â Â a.8) comportamento da vÃtima: em nada influiu na prÃ¡tica do delito, razÃ£o pela qual esta
circunstÃ¢ncia nÃ£o pode ser levada em consideraÃ§Ã£o para aumentar a pena base. Â Â Â Â Â Neste
sentido o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a: Â Â Â Â Â Â¿Esta Corte tem reiteradamente
decidido que, quando o comportamento da vÃtima nÃ£o contribui para o cometimento do crime, ou Ã©
considerado "normal Ã  espÃ©cie", nÃ£o hÃ¡ falar em consideraÃ§Ã£o desfavorÃ¡vel ao acusado.Â¿
(Habeas Corpus nÂº 148275/MS (2009/0185759-6), 6Âª Turma do STJ, Rel. SebastiÃ£o Reis JÃºnior. j.
21.08.2012, unÃ¢nime, DJe 05.09.2012). Â Â Â Â Â Considerando que hÃ¡ uma circunstÃ¢ncia judicial
desfavorÃ¡vel (consequÃªncias do crime), fixo a pena base em 01 (um) ano, 01 (um) mÃªs e 15 (quinze)
dias de reclusÃ£o e (11) (onze) dias-multa. Â Â Â Â Â b) CircunstÃ¢ncias atenuantes e agravantes
Â Â Â Â Â NÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncias atenuantes. Â Â Â Â Â Vislumbro a presenÃ§a de agravante de
reincidÃªncia, prevista no art. 61, inciso I do CÃ³digo Penal Brasileiro, tendo em vista certidÃ£o criminal
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judicial positiva conforme fls. 05/05v, demonstra que o rÃ©u possui sentenÃ§a condenatÃ³ria com
trÃ¢nsito em julgado. Â Â Â Â Â Assim, agravo a pena, passando a dosÃ¡-la na fase intermediÃ¡ria em 01
(um) ano, 03 (trÃªs) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusÃ£o e 12 (doze) dias-multa. Â Â Â Â Â c)
Causas de diminuiÃ§Ã£o e de aumento de pena Â Â Â Â Â Inexistem causas de diminuiÃ§Ã£o e de
aumento de pena a serem consideradas. Â Â Â Â Â d) Pena definitiva Â Â Â Â Â Fica, portanto, o rÃ©u
condenado com relaÃ§Ã£o ao crime tipificado no art. 155, caput, do CÃ³digo Penal, Ã  pena total de em 01
(um) ano, 03 (trÃªs) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusÃ£o e 12 (doze) dias-multa. Â Â Â Â Â e)
DetraÃ§Ã£o do perÃodo de prisÃ£o provisÃ³ria Â Â Â Â Â Deixo de realizar a detraÃ§Ã£o conforme
comando preconizado no artigo 387, Â§2Âº, do CPP, na medida em que nÃ£o houve tempo de prisÃ£o
cautelar. Â Â Â Â Â f) Regime de cumprimento de pena Â Â Â Â Â O regime inicial de cumprimento de
pena do condenado, observadas as disposiÃ§Ãµes do art. 33 e seguintes do CÃ³digo Penal e
considerando a reincidÃªncia criminosa (certidÃ£o criminal positiva de fls. 05/05v.), serÃ¡ o fechado.
Â Â Â Â Â g) SubstituiÃ§Ã£o por pena restritiva de direitos e suspensÃ£o condicional da pena
Â Â Â Â Â IncabÃvel a substituiÃ§Ã£o da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, uma vez que
o rÃ©u Ã© reincidente em crime de mesma natureza, conforme consta na certidÃ£o de fls. 05/05v. A
suspensÃ£o condicional do processo restou prejudicada, uma vez que presente os efeitos da revelia.
Â Â Â Â Â h) Valor do dia multa Â Â Â Â Â Ao que consta dos autos, as condiÃ§Ãµes econÃ´micas do
rÃ©u nÃ£o sÃ£o boas, de sorte que arbitro o valor do dia multa em seu mÃnimo, ou seja, 1/30 (um
trigÃ©simo) do salÃ¡rio mÃnimo vigente na data dos fatos, devidamente atualizado. Â Â Â Â Â i) Da
fixaÃ§Ã£o do valor mÃnimo de indenizaÃ§Ã£o (Art. 387, IV do CPP). Â Â Â Â Â Deixo de aplicar o art.
387, IV do CPP em virtude de a matÃ©ria nÃ£o ter sido debatida no curso do processo pelas partes,
oportunizando a instauraÃ§Ã£o de contraditÃ³rio sobre o tema e garantindo a observÃ¢ncia do princÃpio
da ampla defesa. Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia tem se manifestado desta forma, conforme se constata nos
seguintes julgados: Â Â Â Â Â [...] incumbiria ao Parquet, alÃ©m de requerer a fixaÃ§Ã£o de valor
mÃnimo, indicÃ¡-lo e apresentar provas, para que fosse estabelecido contraditÃ³rio [...] ser defeso ao
magistrado determinar a quantia sem conferir Ã s partes a oportunidade de se manifestar [...]
Â Â Â Â Â [...] Para que seja fixado na sentenÃ§a valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o dos danos causados
pela infraÃ§Ã£o, com base no art. 387, IV, do CPP, Ã© necessÃ¡rio [...] concessÃ£o de oportunidade de
exercÃcio do contraditÃ³rio pelo rÃ©u [...] Â Â Â Â Â [...] a questÃ£o nÃ£o foi submetida ao devido
contraditÃ³rio. Portanto, aos acusados, ora apelantes, nÃ£o foi dada oportunidade de produzir
contraprova, o que implica em ofensa ao princÃpio da ampla defesa. Pedido provido. IV. Recursos
conhecidos e parcialmente providos para excluir a obrigatoriedade de pagamento indenizaÃ§Ã£o prevista
no art. 387, IV do CPP, relativa aos prejuÃzos causados Ã s vÃtimas[...] Â Â Â Â Â [...] Afastada a
condenaÃ§Ã£o ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por parte do rÃ©u, visto que a determinaÃ§Ã£o judicial
de reparaÃ§Ã£o civil se deu sem pedido expresso do interessado, bem como nÃ£o foi oportunizada a
manifestaÃ§Ã£o do rÃ©u ao seu respeito, lesando os princÃpios do contraditÃ³rio e da ampla defesa. VIII -
ApelaÃ§Ã£o do rÃ©u provida para reduzir-lhe as penas e excluir da condenaÃ§Ã£o a reparaÃ§Ã£o de
danos (art. 387, IV, CPP) [...] Â Â Â Â Â [...] REPARAÃ¿Ã¿O CIVIL DOS DANOS (ART. 387, IV, DO
CÃ¿DIGO DE PROCESSO PENAL). Afastada a indenizaÃ§Ã£o diante da ausÃªncia de instauraÃ§Ã£o do
contraditÃ³rio e da ampla defesa em relaÃ§Ã£o aos danos causados e ao montante da indenizaÃ§Ã£o [...]
Â Â Â Â Â [...] O art. 387, IV, do CPP [...] Ã© imprescindÃvel o respeito aos princÃpios da inÃ©rcia da
jurisdiÃ§Ã£o e da ampla defesa. O arbitramento de quantum na sentenÃ§a, sem nenhum pedido ou
defesa das partes durante todo o processo, torna a decisÃ£o ultra petita e deve ser excluÃdo da decisÃ£o
[...] Â Â Â Â Â [...] FixaÃ§Ã£o de valor mÃnimo para reparaÃ§Ã£o de danos (art. 387, IV, do CPP).
Inadmissibilidade, vez que a matÃ©ria nÃ£o restou articulada no processo. Quantum excluÃdo [...]
Â Â Â Â Â Por conseguinte, diante das razÃµes expostas, deixo de fixar a indenizaÃ§Ã£o em testilha.
Â Â Â Â Â DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE Â Â Â Â Â No que tange ao Periculum
Libertatis, resta evidente a necessidade de decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva, ante a garantia da ordem
pÃºblica e para assegurar a aplicaÃ§Ã£o da lei penal. Ressalto ainda que o rÃ©u Edson da Silva Gomes
possuÃa Ã  Ã©poca dos fatos condenaÃ§Ã£o criminal por outro crime doloso, em sentenÃ§a transitada
em julgado, conforme certidÃ£o judicial criminal positiva fls. 05/05v. Â Â Â Â Â Por derradeiro, ressalta-se
que as medidas cautelares diversas da prisÃ£o, mencionadas no art. 319 do CPP, revelam-se
inadequadas e insuficientes para o presente caso, tendo em vista que as circunstancias do caso concreto,
que demonstram a necessidade de decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o preventiva. Â Â Â Â Â Neste diapasÃ£o,
imperiosa a decretaÃ§Ã£o da prisÃ£o como garantia da ordem pÃºblica e para assegurar a aplicaÃ§Ã£o
da lei penal. Â Â Â Â Â Ante ao exposto, vislumbrando presentes as condiÃ§Ãµes que impÃµem a prisÃ£o
preventiva em face do condenado, com base nos arts. 312 e 313, II do CPP, decreto a prisÃ£o preventiva
de Edson da Silva Gomes. Â Â Â Â Â j) DisposiÃ§Ãµes Finais. Â Â Â Â Â 1. Com base nos arts. 804 e 805
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do CPP, deixo de condenar o sentenciado nas custas processuais, em virtude de ser pobre e se enquadrar
na isenÃ§Ã£o legal, a teor dos arts. 34 e 35 da Lei de Custas do Estado do ParÃ¡ (Lei Estadual nÂº 8.328,
de 29/12/15). Â Â Â Â Â 2. Em decorrÃªncia, cumpram-se as seguintes determinaÃ§Ãµes: Â Â Â Â Â 3.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se; Â Â Â Â Â 4. Intime-se, pessoalmente, o representante do
MinistÃ©rio PÃºblico (art. 370, Â§4Âº, do CPP), o rÃ©u (art. 360 c.c. 370, ambos do CPP) a defesa do
acusado e a vÃtima do teor desta sentenÃ§a; Â Â Â Â Â 5. Considerando a inexistÃªncia de certidÃ£o
carcerÃ¡ria nos autos, remeto o cÃ¡lculo da detraÃ§Ã£o ao JuÃzo da ExecuÃ§Ã£o Penal Â Â Â Â Â 6.
Havendo interposiÃ§Ã£o de recurso, expedir guia de execuÃ§Ã£o provisÃ³ria, certificando a respeito da
tempestividade da interposiÃ§Ã£o, encaminhando-a ao Ã¿rgÃ£o Judicial onde se situar o estabelecimento
penitenciÃ¡rio no qual o acusado esteja custodiado (Lei nÂº7.210/1984, arts. 105 e seguintes; STF,
SÃºmulas 716 e 717; CNJ, ResoluÃ§Ã£o nÂº 019/2006 e TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº 016/2007-GP, arts. 2Âº
e 4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico); Â Â Â Â Â 7. Ocorrendo trÃ¢nsito em julgado da sentenÃ§a, adotar as seguintes
providÃªncias: Â Â Â Â Â 7.1. Ficam cassados os direitos polÃticos do apenado enquanto durarem todos
os efeitos desta sentenÃ§a, como disposto no art. 15 - III, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, devendo ser
comunicada esta sentenÃ§a ao Tribunal Regional Eleitoral. Â Â Â Â Â 7.2. Comunicar Ã  JustiÃ§a Eleitoral
e ao Instituto de IdentificaÃ§Ã£o de BelÃ©m/PA (CF/1988, art. 15, III e CPP, art. 809, Â§ 3Âº);
Â Â Â Â Â 7.3. Expedir guia de recolhimento definitivo, encaminhando-a ao Ã¿rgÃ£o Judicial onde se
situar o estabelecimento prisional no qual o acusado esteja custodiado (Lei nÂº 7.210/1984, arts.105 e
seguintes e TJPA, ResoluÃ§Ã£o nÂº 016/2007-GP, arts. 2Âº e 4Âº, parÃ¡grafo Ãºnico); Â Â Â Â Â 7.4.
Recolha o rÃ©u, no prazo de dez (10) dias, ao Fundo PenitenciÃ¡rio Nacional (FUNPEN), atravÃ©s da
guia correspondente, a multa que lhes foi aplicada, sob pena de converter-se em dÃvida de valor.
CERTIFIQUE-SE nos autos e EXPEÃ¿A-SE CertidÃ£o de AusÃªncia de Pagamento e, na forma do artigo
51 do CP, REMETA-SE Ã  Fazenda PÃºblica cÃ³pia da SentenÃ§a CondenatÃ³ria, da CertidÃ£o de
TrÃ¢nsito em Julgado e da CertidÃ£o de AusÃªncia de Pagamento, para que a mesma seja convertida em
dÃvida de valor e sejam aplicadas as normas relativas Ã  dÃvida ativa da Fazenda PÃºblica.
Â Â Â Â Â 7.5. Arquivar os autos, procedendo-se as anotaÃ§Ãµes no LIBRA. Â Â Â Â Â Portel, 21 de
setembro de 2021. Â Â Â Â Â Nicolas Cage Caetano da Silva Â Â Â Â Â Juiz de Direito PROCESSO:
00058083120168140043 PROCESSO ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
NICOLAS CAGE CAETANO DA SILVA A??o: Procedimento Comum Infância e Juventude em:
21/09/2021---REQUERENTE:ROZIANE MIRANDA DE MORAES Representante(s): OAB 17396 - ALEX
DUARTE DE AQUINO (ADVOGADO) REQUERIDO:WPP COMERCIO DE MOTOS LTDA
Representante(s): OAB 3352 - MARIO SERGIO PINTO TOSTES (ADVOGADO) OAB 4559 - JOSE DE
ARIMATEIA CHAVES SOUSA (ADVOGADO) OAB 15319 - INAIRA TELES BARRADAS DIAS
(ADVOGADO) OAB 14661 - LARISSA ALVES DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 11307-A - ROBERTA
MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 12969 - DANIEL DE MEIRA LEITE (ADVOGADO)
OAB 12243 - RAFAELA LAUANDE MONTEIRO (ADVOGADO) OAB 12303 - LIA D ALMEIDA GEMAQUE
(ADVOGADO) OAB 12364 - LENISE AYRES PEREIRA (ADVOGADO) OAB 14300 - ROBERTA YUMIE
LEITAO UMEMURA (ADVOGADO) OAB 11847 - ALESSANDRO PUGET OLIVA (ADVOGADO) OAB
16304 - LAIS AMARAL FERREIRA (ADVOGADO) OAB 16728 - MARIOH BARBOSA FURTADO BELEM
(ADVOGADO) OAB 17277 - ANTONIO LOBATO PAES NETO (ADVOGADO) OAB 17270 - EMANUELLE
KRISTINE CRUZ DOS SANTOS (ADVOGADO) OAB 17352 - ALESSANDRA APARECIDA SALES DE
OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 17373 - ANTONIO WELLINGTON RIBEIRO DE SENA FILHO
(ADVOGADO) OAB 17515 - ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 17510 -
MADSON ANTONIO BRANDAO DA COSTA JUNIOR (ADVOGADO) OAB 17869 - JOAO CARLOS
FONSECA BATISTA (ADVOGADO) OAB 17865 - CAROLINE MIZUE MAUES HARADA (ADVOGADO)
OAB 18701 - LIVIO SANTOS DA FONSECA (ADVOGADO) OAB 18747 - VINICIUS NEIMAR MELO
MENDES (ADVOGADO) OAB 18939 - ALEXANDRE PEREIRA BONNA (ADVOGADO) OAB 19407-A -
MAURICIO DOS SANTOS GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 19756 - ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA
MAIA (ADVOGADO) OAB 19721 - YURI ADALBERTO MASCARENHAS PARANHOS (ADVOGADO) OAB
20387 - WYLLER HUDSON PEREIRA MELO (ADVOGADO) OAB 16360 - ANA CARINA TEIXEIRA
NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 20646 - BRUNA FERNANDA PERES TRINDADE (ADVOGADO) OAB
20710 - LAURA EMANNUELA GUIMARAES DE PINHO NOGUEIRA (ADVOGADO) OAB 21012 -
RENATO EURICO SALDANHA DE OLIVEIRA (ADVOGADO) OAB 21353 - GABRIEL ARAUJO ANDRADE
(ADVOGADO) OAB 21599 - LUCIANA MARTINS PINTO (ADVOGADO) OAB 21615 - LARISSA LONGHI
LAURINDO (ADVOGADO) OAB 21617 - PEDRO MAUES FIDALGO (ADVOGADO) OAB 21842 -
NICOLLE NUNES SERRUYA (ADVOGADO) OAB 61819 - JOICENIRA OLIVEIRA DA SILVA
(ADVOGADO) OAB 8770 - BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA (ADVOGADO) OAB 15902 -
CECILIA GUENARA SILVA DA COSTA (ADVOGADO) OAB 15246 - KALLYD DA SILVA MARTINS
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(ADVOGADO) OAB 17947 - LUANA CLAUDIA DA COSTA DE FIGUEIREDO (ADVOGADO) OAB 13034 -
MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (ADVOGADO) OAB 15265 - HELIO GUEIROS NETO
(ADVOGADO) . PODER JUDICIÃRIO TRIBUNAL DE JUSTIÃ¿A DO ESTADO DO PARÃ COMARCA DE
PORTEL Processo: 0005808-31.2016.8.14.0043 DESPACHO Â Â Â Â Considerando a petiÃ§Ã£o de fls.
97, bem como o lapso de tempo transcorrido, INTIME-SE a parte requerida para que se manifeste,
informando se o preposto designado Ã¡s fls. 97/98 ainda estÃ¡ autorizado a receber o CRV e o alvarÃ¡,
constantes neste processo. Â Â Â Â ApÃ³s, CERTIFIQUE-SE e faÃ§am os autos conclusos. Â Â Â Â P.I.C.
Â Â Â Â SERVIRÃ A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÃCIO/ CARTA PRECATÃ¿RIA (PROVIMENTO
N.Âº 003/2009, DA CJCI). Â Â Â Â Portel/PA, 21 de setembro de 2021. Nicolas Cage Caetano da Silva
J u i z  d e  D i r e i t o  P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 0 4 8 4 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: E. V. S.
Representante(s): OAB 101010 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA (DEFENSOR)
INTERDITANDO: P. M. S. REQUERIDO: A. M. S. PROCESSO: 00023449120198140043 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: J.
N. C. Representante(s): OAB 20508 - CLEICE SARDINHA DE CARVALHO PARANHOS (ADVOGADO)
MENOR: A. C. S. MENOR: A. C. S. MENOR: A. C. S. REQUERIDO: A. S. N. C. REQUERIDO: L. T. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 6 1 5 9 9 6 2 0 1 9 8 1 4 0 0 4 3  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: V. E. R. S.
MENOR: C. J. C. A. J. REQUERIDO: C. J. C. A. PROCESSO: 00073992320198140043 PROCESSO
ANTIGO: --- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: J.
S. P. Representante(s): OAB 29150-B - MIGUEL MOREIRA VALENTE (ADVOGADO) MENOR: C. S. P.
REQUERIDO: E. C. F. S. PROCESSO: 00085589820198140043 PROCESSO ANTIGO: ---
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): --- A??o: --- em: ---REQUERENTE: L. C. F. S.
REQUERIDO: J. S. P. MENOR: L. G. S. P. REQUERIDO: J. S. P.  
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DESPACHO Autos nº 0005052-63.2018.8.14.0039 Vistos etc. De acordo com o art. 485, §4º, do CPC,
após o oferecimento da contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.
Em sendo assim, determino a intimação da parte requerida, através de sua defesa técnica constituído nos
autos para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da petição acostada às fls. 107, com o fim
específico de informar se anui com a desistência manifestada pela parte autora, ou se mantém interesse
de prosseguir com o presente feito. Decorrido o prazo assinalado, certifiquem-se, e RETORNEM os autos
conclusos. Cumpra-se. São Miguel do Guamá/PA, ___/___/ 2021.

 

 
 
 
DESPACHO Autos nº 0000807-97.2014.8.14.0055 Vistos etc. De acordo com o art. 485, §4º, do CPC,
após o oferecimento da contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.
Em sendo assim, determino a intimação da parte requerida, através de sua defesa técnica constituído nos
autos para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da petição acostada a fl. 47, com o fim
específico de informar se anui com a desistência manifestada pela parte autora, ou se mantém interesse
de prosseguir com o presente feito. Decorrido o prazo assinalado, certifiquem-se, e RETORNEM os autos
conclusos. Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. São Miguel do Guamá, _____/_____/ 2021.
Sávio José de Amorim Santos

 

 
 
 
Processo nº 0004006-64.2013.8.14.0055

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 Sávio José de Amorim Santos
 Juiz de Direito Titular 

 Juiz de Direito Titular

 Exequente: MARCOS ANTONIO SANTIAGO COELHO 
Executado: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA oferecida
pelo Município de São Miguel do Guamá em face do Cumprimento de Sentença apresentado por Marcos
Antônio Santiago Coelho. O Munícipio, em síntese, sustenta que o pedido de cumprimento de sentença
não observou o disposto do art. 534 do CPC. O impugnado manifestou-se às fls. 101/102. É o breve
relatório. Decido. Inicialmente, verifico a possibilidade de pedido de cumprimento de sentença, visto que a
sentença de fls. 92/94, transitou em julgado conforme consta às fls. 104. Entendo ainda que a Fazenda
Pública Municipal se deu por intimada já que apresentou impugnação ao cumprimento de sentença (fls.
99/100). Com efeito, nos termos do art. 535 do CPC, o executado poderá impugnar o pedido de
cumprimento de sentença, baseado unicamente nas hipóteses previstas na norma legal, in verbis: Art.
535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por cargo, remessa ou
meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução,
podendo arguir: I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia; II
- ilegitimidade de parte; III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; IV - excesso de
execução ou cumulação indevida de execuções; V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da
execução; VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,
compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença. No caso vertente, verifico
que o impugnante alega que não foram cumpridos os requisitos previstos no art. 534 do CPC. Nada
obstante, tal ocorrência não está entre as hipóteses de cabimento da impugnação ao cumprimento de
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sentença e, ainda se estivessem, os requisitos foram devidamente preenchidos, já que a planilha de
cálculo foi devidamente apresentada (fls. 98/98). Ante o exposto, rejeito a impugnação ao cumprimento de
sentença suscitado pelo Município de São Miguel do Guamá e homologo os cálculos apresentados pela
parte exequente, já que não contestados pelo executado. Após certificado o trânsito em julgado, expeça-
se: Em favor da exequente, requisição de pequeno valor (RPV), a serem pagas pelo Município executado,
no prazo máximo de 2 (dois) meses contados da data da entrega da requisição nas mãos da pessoa de
quem o ente público foi citado no processo, nos termos do artigo 535, § 3º, II do NCPC, sob pena de
sequestro do valor do débito exequendo, nos moldes do artigo 13, § 1º da Lei 12153/2009. Faça-se
constar que os valores deverão ser pagos devidamente atualizados tendo-se como data base a data dos
cálculos de fls. 97/98. Atente-se a Secretaria Judicial para o disposto nas Resoluções n. 07/2005 do
Tribunal de Justiça do Pará e n. 115/2010 do CNJ, no tocante aos requisitos da RPV. Dê-se ciência às
partes do conteúdo desta decisão. 
 Expeça-se o necessário. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se com todas as cautelas de estilo. São
Miguel do Guamá/PA, ____/01/2020.
 HORACIO DE MIRANDA LOBATO NETO 
Juiz de Direito 
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo de 30 dias) 
 
O Exmo. Sr. Charles Claudino Fernandes, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Viseu,
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc. 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que fica CITADA a
executada ERIVELTON L OLIVEIRA, CNPJ 23.104.398/0001-01, na pessoa de seu representante legal
ERIVELTON LIMA OLIVEIRA, que encontra-se atualmente em local incerto e desconhecido, nos autos de
AÇÃO DE AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Processo n° 0006486-80.2016.8.14.0064, em que é
exequente A FAZENDA PÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, em andamento nesta Comarca de Viseu-PA,
para pagar a dívida ativa tributária no valor de R$ 1.039.733,54 (referente às Certidões de Dívida Ativa nº
2016570002453-0, 2016570002454-9 e 2016570002455-7, registradas em 22/12/2015), no prazo de 5
(cinco) dias ou apresentar embargos em até 30 (trinta) dias, a contar do final do prazo do presente edital
de citação. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL que será afixado no local público de costume, e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Viseu, Estado do Pará, aos vinte e
dois dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e um. Eu, _________, (Cremilda Santa Brígida do
Nascimento), Analista Judiciário, o digitei e assino de Ordem do MM. Juiz de direito. 
 
Cremilda Santa Brígida do Nascimento 
Analista Judiciário 
 

 
 
 

COMARCA DE VISEU

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA (processo nº 0005744-21.2017.8.14.0064)
DENUNCIADO: EVALDO SILVA OLIVEIRA
1. O acusado defende-se em termos gerais. Examinando os autos e, diante da análise
da defesa preliminar apresentada, verifico que não é o caso de absolvição sumária,
pois os elementos acostados até o presente momento, demonstram a prova da
materialidade e de indícios de autoria suficientes ao prosseguimento da persecução
criminal.
2. Não houve a demonstração, por parte dos acusados, de quaisquer das hipóteses do
art. 397, do CPP, quais sejam, a existência manifesta da causa excludente da ilicitude
do fato; da inimputabilidade; que o fato narrado não constitui crime; ou de
fundamentos da extinção de punibilidade dos agentes.
3. Por conseguinte, RECEBO a denúncia oferecida pelo representante do Ministério
Público, em todos os seus termos, em virtude de preencher os requisitos previstos no
art. 41, do Código de Processo Penal.
4. Designo audiência de instrução e julgamento para 03/02/2022, às 10:30 horas,
onde serão ouvidos o acusado e as testemunhas e, preferencialmente, ser tomadas as
alegações finais.
5. A audiência via videoconferência será realizada por recurso tecnológico de
transmissão de sons e imagens em tempo real, utilizando-se a plataforma de
videoconferência Microsoft Teams (ou equivalente), regularmente contratada pelo
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Tribunal de Justiça, que poderá ser baixada e instalada por meio do seguinte
endereço eletrônico: https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoftteams/
download-app. O programa ou app pode ser utilizado em qualquer celular ou
computador com câmera e acesso à internet (Portaria Conjunta n° 05/2020 e
15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI).
6. Para realização do ato, não se mostra necessário o comparecimento dos envolvidos
no processo ao prédio da Unidade Judiciária, sendo a audiência possível de ser
realizada com partes e testemunhas separadas, em suas respectivas residências, locais
de trabalho e, no caso do réu preso, em espaço a ser disponibilizado pela Secretaria
de Administração Penitenciária. Solicita-se, na medida do possível, que os
envolvidos na audiência permaneçam em local claro e silencioso.
7. A piori será procedida à oitiva de cada testemunha em sua respectiva residência ou
local de trabalho, comprometendo-se esta, salvo motivo justificável, a fazer o
download e instalar a ferramenta Microsoft Teams (ou equivalente) em dispositivo
adequado, e a estar disponível para acesso no dia e hora que serão designados
Este documento é cópia do original assinado digitalmente pelo(a) Magistrado(a) CHARLES CLAUDINO
FERNANDES.
Para conferência acesse https://consultas.tjpa.jus.br/assinaturaeletronica/ e informe o documento:
2021.01939260-95.
Pág. 1 de 2
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
VISEU
SECRETARIA DA VARA UNICA DE VISEU
00057442120178140064
20210193926095
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - DOC: 20210193926095
por este Juízo, sob pena de aplicação de multa e eventual instauração de processo
penal por crime de desobediência, nos termos do art. 219 do Código de Processo
Penal.
8. A audiência via videoconferência será gravada pela ferramenta Microsoft Teams
ou equivalente, bem como reduzidos todos os depoimentos a termo e posteriormente
juntado aos autos.
9. Outrossim, conta-se com a atividade colaborativa do membro do Parquet e do
advogado responsável pela Defesa do acusado, a fim de se possibilitar que os
trabalhos possam se realizar da melhor forma possível para todos os envolvidos,
considerando se tratar de nova realidade vivida pelo Poder Judiciário.
10. Caso a parte não possa participar virtualmente, deverá se fazer presente no fórum
de Viseu/PA na data e hora indicada e a audiência se converterá em semipresencial.
Portanto:
a) Intimem-se os réus e as testemunhas. Caso as testemunhas sejam Policiais Civis ou
Militares, promova-se sua requisição perante as respectivas corporações. Nos
mandados deverão constar que deverá ser fornecido whatsapp ou telefone de email
para envio do link da sala virtual;
b) DÊ-SE VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO, por via eletrônica, para que tome
ciência do presente despacho. Posteriormente, Intime-se a Defesa do acusado via
DJE e eletronicamente (se Defensor Dativo), para que tome ciência do presente
despacho e para fornecer desde logo o endereço eletrônico para fins de
compartilhamento do link e acesso ao Microssoft Teams, bem como número de
telefone celular disponível para eventual contato.
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Proc. Nº 0001263-78.2018.814.0064

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO

 
Embargante: O MUNICÍPIO DE VISEU ¿ PREFEITURA MUNICIPAL

 
Embargado: ROTAL HOSPITALAR LTDA

 
Advogado: ANIZETH DE SOUZA LIMA OAB/GO 40.369

 
 

 
 
 

 
ATO ORDINATÓRIO 

 
 

 
 

 

12. Cumpra-se com urgência, na forma da lei.
Viseu-PA, 14 de setembro de 2021.

ATO ORDINATÓRIO
Ref. Proc. 0005744-21.2017.8.14.0064 ¿AÇÃO PENAL
Denunciado: EVALDO SILVA OLIVEIRA
Advogado: Dr. LEANDRO ATHAYDE FERNANDES

De ordem, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, e considerando os
termos do inciso XI, §2º, art. 1º do Provimento 006/2006-CJRMB, datado de 05/10/2006,
que delega poderes ao Diretor de Secretaria para praticar atos de administração e expediente,
sem caráter decisório, fica o(a) advogado(a) do denunciado acima declinado, (Dr.
LEANDRO ATHAYDE FERNANDES) intimado(a) para que tome ciência do despacho e
para fornecer desde logo o endereço eletrônico para fins de compartilhamento do link e
acesso ao Microsoft Teams, bem como o número de telefone celular disponível para
eventual contato para audiência que será realizada dia 03 DE FEVEREIRO DE 2022 ÀS
10:30 HORAS, audiência de Instrução e Julgamento, Viseu-PA, 22/09/2021. Eu,
__________, (João Paulo P. de Aguiar), Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de
Viseu-PA, o digitei e subscrevi.
João Paulo P. de Aguiar
Diretor de Secretaria
VISEU
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De ordem, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, e considerando os termos do
inciso XI, §2º, art. 1º do Provimento 006/2006-CJRMB, datado de 05/10/2006, o qual delega poderes
para praticar atos de administração e expediente, sem caráter decisório, fica a requerida, ora
embargada, intimada para apresentar manifestação no prazo legal de 15 (quinze) dias, conforme
despacho nos autos.

 

 
 

 
2.                 Viseu-PA, 22 de setembro de 2021. Eu, Cremilda Santa Brígida do Nascimento, Analista
Judiciário da Vara Única da Comarca de Viseu-PA, o digitei e subscrevi. /////////////////

 
 

 
Cremilda Santa Brígida do Nascimento

 
Analista Judiciário
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PROCESSO N. 0081856-82.2015.8.14.0005 META 2 CNJ Requerente: JOSE EDINALDO GOMES .
Representante: WEVERTON CARDOSO, OAB 13721.  Requerido: SABEMI SEGURADORA SA.
Representante: PAULO BERGER , OAB 61011  SENTENÇA JOSÉ EDINARDO GOMES ajuizou AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA em face de SABEMI SEGURADORA S/A.O autor alega que celebrou contrato de
empréstimo consignado com a ré e, pretendendo obter um novo empréstimo com instituição diversa,
requereu o saldo devedor e a emissão de boletos bancários para a quitação integral do débito, a fim de
liberar margem consignável de folha de pagamento, porém não foi atendido pela ré.Tutela antecipada
deferida (fl. 24).A Ré apresentou contestação (fls. 37-46) em que informou que o contrato celebrado
estava quitado desde dezembro/2015, inexistindo saldo devedor, acarretando a perda do objeto
da demanda. Que não foi negado ao autor o documento solicitado na via administrativa. Que nenhum dos
fatos seria suficiente para causar dano moral.Réplica de fl. 74, por meio da qual o autor ratificou a
existência de dano moral passível de reparação pecuniária.Foi realizada audiência (fl. 79), sendo que a
tentativa de conciliação restou frustrada.O autor manifestou-se pelo julgamento antecipado da lide
(fl.105/108).A ré foi silente quanto ao interesse na produção de provas ou julgamento antecipado da
lide em manifestação de fl. 109.Feito o relatório, decido.Compulsando os autos, verifico que o presente
feito comporta julgamento conforme o estado do processo (art. 355, I, do CPC).Dos autos, debota-se que
houve a celebração de contrato de empréstimo consignado entre aspartes (fls. 18-19, 47-48). Pretendendo
contrair um novo empréstimo com instituição financeira diversa, o autor requereu o saldo devedor e a
emissão de boleto bancário para efetuar o adimplemento antecipado integral, o que não teria sido atendido
pela ré.A ré foi citada/intimada em 22/02/2016 (fl. 71), quando tomou formalmente conhecimento do pedido
do autor. Ocorre que o contrato havia sido quitado em dezembro/2015, não havendo mais saldo
devedor ser restituído, conforme informado na petição de fl. 27 e documentos de fls. 30.Depreende-se que
ocorreu perda de objeto superveniente em relação ao pedido de obrigação de fazer, uma vez que houve o
adimplemento total e espontâneo pelo próprio autor antes mesmo da ré ter apresentado contestação, o
que sequer foi impugnado em réplica.Logo, não mais subsiste interesse de agir, posto que o
adimplemento,  não sendo mais necessár ia a emissão de boleto pretendida.Versa a
jurisprudência:APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM
DANOS MORAIS. CEB. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ANTES DA CITAÇÃO. PERDA DO
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE FALHA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Trata-se
de apelação interposta contra sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, no tocante
à obrigação de fazer, e improcedente o pedido de condenação da ré ao pagamento de indenização por
danos morais. 2. A perda superveniente do objeto e, consequentemente, do interesse de agir, ocorre
quando, após o ajuizamento da demanda, a pretensão autoral é atendida espontaneamente pela parte
requerida, antes de promovida a citação. 3. In casu, o cumprimento espontâneo da obrigação antes de
promovida a citação enseja a perda superveniente do interesse processual. 4. Não há se falar em falha
nos serviços prestados pela CEB, se o atraso na ligação da unidade decorre de culpa da
contratante/autora. 5. Apelação conhecida e desprovida.(Acórdão Nº 1358874. APELAÇÃO CÍVEL
0712431-38.2019.8.07.0018. 2ª Turma Cível. Relator:Desembargador SANDOVAL OLIVEIRA. Publicado
no DJE : 09/08/2021)No tocante ao dano moral, não é possível aferir que de fato ocorreu dano passível
de indenização, restando apenas caracterizado mero aborrecimento suportado pelo autor oriundo da
relação contratual.A alegação de abalo à honra na situação posta não desincumbe o autor do ônus
probatório, o qual não se presume. Destaque-se, mesmo sendo intimado para manifestar interesse
na produção de provas, ateve-se apenas a requerer o julgamento antecipado da lide.Versa a
jurisprudência:APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INADIMPLEMENTO DE PRÊMIO DE SEGURO.
CANCELAMENTO AUTOMÁTICO. PREVISÃO CONTRATUAL ABUSIVIDADE. DANOS MORAIS.
MEROS ABORRECIMENTOS. É abusiva a cláusula contratual que prevê o cancelamento automático da
apólice de seguro, sem a prévia constituição em mora do segurado, em razão do não pagamento do
prêmio ¿ Os aborrecimentos decorrentes da celebração de contratos, em geral, não são capazes de

COMARCA DE VITÓRIA DO XINGU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO XINGU
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causar dano moral de ordem moral aos contratantes, devendo haver prova robusta de que a parte foi
lesada em sua honra, sob pena de improcedência do pedido de indenização por danos morais. (TJ ¿ MG.
Apelação Cível AC10210160064833001 MG. Data de julgamento: 10/03/2020) Ante o exposto, julgo
extinto sem resolução do mérito o pedido de obrigação de fazer, em razão da perda superveniente do
interesse de agir (art. 485, VI, do CPC), e julgo improcedente o pedido de indenização por danos morais
(art. 487, I, do CPC).Condeno o autor ao pagamento das custas e dos honorários de sucumbência, que
fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 98, §3º, do CPC), suspensa a exigibilidade em razão
da gratuidade de justiça concedida.Após o trânsito em julgado, devidamente certificado, arquive-
se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado, conforme
Provimento 003/2009-CJCI. Vitória do Xingu/PA, 21 de setembro de 2021.Caroline Bartolomeu Silva Juíza
de Direito 

 
 
 
Processo n. 0008818-71.2014.8.14.0005 Autor: CONSÓRCIO CONSTRUTOR BELO MONTE.
Representante: CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE B.NOBRE, OAB 9316 e MARCELO AUGUSTO
TEIXEIRA DE BRITO NOBRE, OAB 11260. Réu: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU SENTENÇA Trata-
se de ação ordinária tributária com pedido de antecipação de tutela proposta pelo CONSÓRCIO
CONSTRUTOR BELO MONTE em face do Município de Vitória do Xingu.O autor alegou que o Município
de Vitória do Xingu havia instituído benefício fiscal de redução da base de cálculo do ISS mediante o
atendimento de requisitos, na forma da Lei Municipal 191/2011. Que o autor demonstrou preencher os
requisitos e obteve o certificado de benefício fiscal, reiterando a documentação comprobatória a cada 90
dias para renovar a certificação, que tinha mesmo prazo de validade. Que em dezembro/2013 o Município
de Vitória do Xingu alterou a legislação sobre o benefício fiscal com a edição da Lei Municipal 228/2013,
estabelecendo novos requisitos para a redução da base de cálculo do ISS. Que o autor demonstrou
preencher os novos requisitos e continuou a obter o cerificado, reiterando a comprovação a cada trimestre.
Que em setembro/2014 o réu passou a adotar procedimento arbitrário e contrário à legislação, deixando
de responder os requerimentos de expedição de novo certificado de benefício fiscal, embora apresentados
tempestivamente. Que em 10/09/2014 obteve a renovação do certificado mas por apenas 30 dias, e em
outubro/2014f oi novam ente renovado por 30 dias, contrariando a legislação. Que a lei municipal assegura
o benefício fiscal até dezembro/2021, prevendo a suspensão apenas nas hipóteses de não demonstração
trimestral dos requisitos. Requereu o reconhecimento do direito ao benefício fiscal com redução da base
de cálculo do ISS em 60% até dezembro/2016 e em 40% até dezembro/2021. Documentos às fls. 29-
183.Em despacho de fls. 189, o Juízo reservou a apreciação da tutela antecipada após a manifestação do
requerido.A parte autora formulou pedido para constituição de subconta judicial vinculada ao
presente feito, com expedições periódicas de guias para fins de depósitos (fls. 191-194).Em despacho de
fls. 196-v, o Juízo reiterou os termos do despacho inicial.A parte autora interpôs recurso de agravo de
instrumento, conforme noticiado nas fls. 208/229.À fl. 231 o réu informou que o certificado postulado pelo
autor foi regularmente emitido administrativamente, pelo que requereu a extinção do feito por perda
superveniente do interesse processual.Consta cópia da decisão monocrática, pertinente ao recurso
supracitado, de modo que o Juízo ad quem deu provimento para autorizar a realização do depósito judicial
por parte da autora (fls. 242-244).À fl. 253 foi decretada a revelia do Município.A parte autora foi intimada
para manifestar interesse na produção de provas (fls. 276), tendo requerido o julgamento antecipado da
lide (fl. 278).O Ministério Público manifestou-se pela improcedência da ação, ante a ausência de
comprovação dos requisitos exigidos em lei municipal para fins de concessão do benefício fiscal
pretendido pela parte autora (fls. 293/298).É o relatório. Decido.Inicialmente anoto que o réu foi declarado
revel (art. 334 do CPC), todavia não incide o efeito de presunção de veracidade das alegações de fato
formuladas pelo autor por versar o litígio sobre direito indisponível (art. 345, II, do CPC).Verifico que o
autor não indicou outras provas e requereu o julgamento antecipado da lide,ao passo que o réu revel não
requereu provas, estando o feito pronto para julgamento. O autor pretende a concessão do benefício fiscal
de redução da base de cálculo do ISS previsto em Lei Municipal até dezembro/2021, aduzindo que houve
o preenchimento dos requisitos necessários.O benefício fiscal pretendido tem previsão legal na Lei
Municipal n. 228/2013 (fls. 89-92),sendo que a concessão do referido benefício é condicionada ao
preenchimento dos requisitos delineados no art. 12: Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
benefício fiscal a contribuintes, após sua devida habilitação nos seguintes pré-requisitos:I ¿ Ofertar de 5%
a 10% de suas vagas do quadro de empregados a moradores já residentes no Município de Vitória do
Xingu.II ¿ Realizar depósito de 0,03 (três centésimos) do montante do Imposto Sobre Serviços ¿ ISS
calculado a base de 5% (cinco por cento) sobre o valor total das notas fiscais emitidas para composição do
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Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico ¿ FMDE; III ¿ Que a obra ou serviço seja integrante do
Programa de Aceleração do Crescimento ¿ PAC ou do Programa Minha Casa Minha Vida do Governo
Federal;IV ¿ O benefício quando solicitado incidirá única e exclusivamente sobre o ISS.§ 1º. Caso não
existam vagas de empregados suficientes do município, a empresa fica obrigada a comprovar a oferta das
vagas na proporção estabelecida no Inciso I deste artigo;§ 2º. O benefício será suspenso de imediato,
caso não haja comprovação trimestral do cumprimento dos requisitos estabelecidos nos itens I e II deste
artigo;Conforme se depreende do §2º do art. 12 acima, o benefício pretendido pelo autor exige
a comprovação periódica do atendimento aos requisitos legais, que são cumulativos. Ressalta-se que a
decretação da revelia não tem o condão de eximir o autor do ônus que lhe é devido nos termos do art.
373, I do CPC.Analisando os documentos que instruem o processo, o autor logrou êxito em comprovar
o requisito exigido no inciso III, qual seja, que a construção da obra da hidrelétrica de Belo Monte compõe
o PAC (fls. 119/121). Todavia, não demonstrou o atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e II do
art. 12 mencionado acima.O inciso I exige de 5% a 10% das vagas disponíveis no quadro de empregados
a moradores já residentes no Município de Vitória do Xingu. Ao revés do que fora alegado em inicial,
os documentos de fls. 99/101 indicam que as ofertas de emprego foram genéricas, constando do anúncio
vagas prioritariamente a trabalhadores de Vitória do Xingu e cidades do entorno da usina de Belo Monte,
sem informar concretamente os dados que demonstrassem o atendimento ao percentual de vagas ou que
eventualmente se enquadrava na hipótese do §1º do art. 12. Também o inciso II não foi demonstrado a
contento, pois os documentos de fls. 102-118 não indicam que as quantias seriam efetivamente
destinadas ao FMDE, uma vez que os comprovantes tão somente apontaram a Prefeitura Municipal como
beneficiária.Estando o benefício fiscal condicionado ao preenchimento de requisitos expressos na
lei municipal, a não demonstração nestes autos de que o autor atende esses requisitos, enseja
o indeferimento do pedido judicial.Versa a jurisprudência:APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO.
AÇÃO ORDINÁRIA. SECAGEM DE ARROZ COMO ATIVIDADE-FIM. INCIDÊNCIA DO ISS. BENEFÍCIO
FISCAL PREVISTO NA LEI MUNICIPAL N.746/2000 E NO DECRETO MUNICIPAL 126/2012. AUSÊNCIA
DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS. I) A secagem de grãos da própria empresa, como
atividade-meio do processo de beneficiamento do arroz, que será comercializado pela empresa, não gera
a incidência de ISS. Todavia, não se pode confundir com o serviço autônomo de secagem dos grãos
pertencentes a terceiros, prestado de forma desvinculado da ulterior etapa de industrialização e
comercialização. Hipótese há a incidência do Imposto Sobre Serviços,porquanto há previsão expressa na
Lista Anexa à Lei Complementar nº 116/2003, item 14.05. II) Caso em que os documentos trazidos aos
autos não deixam dúvidas de que a autora presta o serviço autônomo de secagem de arroz, no qual incide
o ISS. III) O benefício previsto na Lei Municipal 746/2000 referia-se a ampliações realizadas a partir da
vigência do Decreto Municipal 126/2012, não abrangendo investimentos já consolidados.Deste modo,
diante da interpretação restritiva dada aos benefícios fiscais, de acordo com o artigo 111, II, do CTN,
entendo que a autora não logrou comprovar ter cumprido com as exigências da legislação
municipal.APELO DESPROVIDO. UNÂNIME.(Apelação Cível, Nº 70084461623, Vigésima Segunda
Câmara Cível,Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em: 17-12-2020)Além
disso, o benefício está condicionado à comprovação trimestral dos requisitos constantes nos inc. I e II do
art. 12, conforme §2º do art. 12 da Lei Municipal 228/2013, de modo que embora a lei preveja o benefício
até dezembro/2021, a certificação do benefício se perfectibiliza periodicamente, de modo que o autor
deverá no tempo devido comprovar que atende os requisitos para concessão do benefício fiscal.Por fim,
observo que a insurgência inicial decorrente da concessão de certificado pelo prazo de 30 dias em vez de
trimestral ao que tudo indica não mais subsiste, tendo o município,após proposta a demanda, emitido
certificado com validade de 90 dias (fl. 233).Dito isso, julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o
processo com resolução do mérito(art. 487, I, do CPC).Condeno o autor ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa.Ciência ao Ministério Público.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Vitória do Xingu/PA, 21 de
setembro de 2021.Caroline Bartolomeu Silva Juíza de Direito 

 
 
 
P r o c e s s o :  0 0 0 6 6 7 6 - 3 1 . 2 0 1 3 . 8 . 1 4 . 0 0 0 5  R e q u e r e n t e :   J O S E  E D I N A R D O  G O M E S .
Representante: WEVERTON CARDOSO, OAB 13721. Requerido: GMAC ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA . Representante: ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO, OAB 23123-A.DECISÃO As
partes foram intimadas a indicarem os pontos controvertidos e interesse na produção de provas (fl. 138).
Apenas o autor manifestou-se nesse sentido, requerendo depoimento pessoal do autor e do representante
da ré, e prova documental consistente na juntada de cópia integral do processo n. (fl. 252/256).Entendo
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que os depoimentos requeridos não são pertinentes para influir na livre convicção deste Juízo,
considerando que o objeto da lide. Petição inicial e réplica foram os momentos adequados para o autor
expor todos os fatos.Quanto ao requerimento para juntada da cópia integral do processo 2003.1.000710-8
(ação de busca e apreensão), o autor não observou o requisito do parágrafo único do art. 435 do CPC,
visto que a ação de busca e apreensão é antecedente à presente demanda e o autor tinha condições de
acostar tais documentos ao tempo do ajuizamento.Versa a jurisprudência:RECURSO ESPECIAL.
PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 435 DO CPC/2015 (ART.397 DO CPC/1973). DOCUMENTO NOVO.
FATO ANTIGO. INDISPENSABILIDADE.EFEITO SURPRESA. APRECIAÇÃO JUDICIAL.
I M P O S S I B I L I D A D E .  P R E C L U S Ã O   C O N S U M A T I V A .  B E M  D E  F A M Í L I A .
IMPENHORABILIDADE.DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ.1. É admissível a juntada
de documentos novos, inclusive na fase recursal, desde que não se trate de documento indispensável à
propositura da ação, inexista má-fé na sua ocultação e seja observado o princípio do contraditório (art. 435
do CPC/2015). 2. O conteúdo da alegada prova nova,tardiamente comunicada ao Poder Judiciário, foi
objeto de ampla discussão, qual seja, a condição de bem de família de imóvel penhorado e, por isso, não
corresponde a um fato superveniente sobre o qual esteja pendente apreciação judicial. 3. A utilização de
provas surpresa é vedada no sistema pátrio (arts. 10 e 933 do Código de Processo Civil de 2015)por
permitir burla ou incentivar a fraude processual. 4. Há preclusão consumativa quando à parte é conferida
oportunidade para instruir o feito com provas indispensáveis acerca de fatos já conhecidos do autor e
ocorridos anteriormente à propositura da ação e esta se queda silente. 5. A penhorabilidade do bem
litigioso foi aferida com base no conjunto fático-probatório dos autos, que é insindicável ante o óbice da
Súmula nº 7/STJ. 6. Recurso especial não provido. (REsp 1721700 / SC, RECURSO ESPECIAL
2017/0304352-9.Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA. TERCEIRA TURMA. Data de
julgamento:08/05/2018. DJe 11/05/2018) 
Dessa forma, não sendo o caso da exceção prevista no parágrafo único do art. 435 do CPC,verifica-se a
ocorrência da preclusão consumativa à pretensão do autor, no que rejeito o pedido pela produção de
provas de fl. 252/256.Intimem-se as partes (arts. 9º e 10 do CPC).Após, retornem conclusos para sentença
com fulcro no art. 355, I do CPC.Vitória do Xingu/PA, 21 de setembro de 2021.CAROLINE BARTOLOMEU
SILVA Juíza de Direito 
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RESENHA: 17/09/2021 A 21/09/2021 - SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE ANAPU - VARA: VARA
ÚNICA DE ANAPU PROCESSO: 00001820320178140138 PROCESSO ANTIGO: - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 VITIMA:G. L. P. VITIMA:W. G. S. VITIMA:M. R. R. VITIMA:V. S.
S. VITIMA:W. M. C. DENUNCIADO:ROGERIO XAVIER MAGALHAES Representante(s): OAB 9229 -
ROSA KEILLA SOUSA DE SOUZA (ADVOGADO) DENUNCIADO:CARLOS ANTONIO MARTINS
Represen tan te (s ) :  OAB 9229  -  ROSA KEILLA SOUSA DE SOUZA (ADVOGADO)
DENUNCIADO:SILVERIO ALBANO FERNANDES Representante(s): OAB 9229 - ROSA KEILLA SOUSA
DE SOUZA (ADVOGADO) DENUNCIADO:LUCIANO ALBANO FERNANDES Representante(s): OAB 9229
- ROSA KEILLA SOUSA DE SOUZA (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA. Autos: 0000182-03.2017.8.14.0138 SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo
MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de SILVERIO ALBANO FERNANDES, LUCIANO
ALBANO FERNANDES, CARLOS ANTONIO MARTINS e ROGÃRIO XAVIER MAGALHÃES, atribuindo os
delitos dos artigos 163, caput, I (com pena de detenÃ§Ã£o, de seis meses a trÃªs anos), art. 345 (Pena -
detenÃ§Ã£o, de seis meses a dois anos) e 146 (Pena - detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um ano) do CP. 2.
Sendo assim o prazo prescricional para o crime de maior potencial Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o,
antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo,
regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â Â II - em dezesseis
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â III - em doze
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â V - em
quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â
Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico como fato
interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 10/08/2017. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o interrompe-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â
Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorreu em 10/08/2020, pois nÃ£o verifico
antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que
possibilite a exasperar de pena, nos termos do quanto narrado pelo parquet na denÃºncia. 5. A
presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que se encontra
com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a
celeridade e eficiÃªncia processual, protege a dignidade da pessoa humana pois interrompe a
persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico
ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim, no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais
se verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas
circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â
6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de
eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o
social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada
de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os
principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo
leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado
deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito,
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS DENUNCIADOS SILVERIO ALBANO FERNANDES, LUCIANO
ALBANO FERNANDES, CARLOS ANTONIO MARTINS e ROGÃRIO XAVIER MAGALHÃES, devidamente
qualificados nos autos, com fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI todos do CÃ³digo Penal.
8. Sem custas. 9. CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente 10. Intime-se os rÃ©us por meio do
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advogado de defesa, nÃ£o havendo, publique-se no diÃ¡rio oficial. 11.Arquivem-se os autos, com as
devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 17 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de
Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00006413420198140138
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA
FILHO A??o: Retif icação ou Suprimento ou Restauração de Registro Ci em: 17/09/2021
REQUERENTE:EZEQUIAS ALVES DE SOUSA Representante(s): OAB 26068-A - JACQUELINE MAXIMO
FERNANDES CORREIA (ADVOGADO) . Processo nÂº 0000641-34.2019.8.140138 DESPACHO 1.Â Â Â
Â Â Vistas ao MinistÃ©rio PÃºblico para requerer o que entender de direito. Anapu/PA, 17 de setembro de
2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito PROCESSO: 00048848920178140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARA DENUNCIADO:JOSEFA LOPES DA SILVA SANTOS. Autos: 0004884-89.2017.8.14.0138
SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de
JOSEFA LOPES DA SILVA SANTOS, atribuindo o delito do art. 50-A da Lei 9.605/98 com pena de
reclusÃ£o de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. Sendo assim o prazo prescricional do crime Ã© de: Art. 109.Â A
prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110
deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â
Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â
Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â
Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â
Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede
a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3-
Verifico como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 28/11/2017. Â Art. 117 - O curso da
prescriÃ§Ã£o interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â
Â Â II - pela pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â IV - pela publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V -
pelo inÃcio ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta
forma, a prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorrerÃ¡ em 28/11/2021, pois verifico que
inexiste antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante
que possibilite a exasperar de pena acima do mÃnimo legal, nos termos do quanto narrado pelo parquet
na denÃºncia. Bem como, verifico a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano,
nÃ£o havendo assim possibilidades de evitar a prescriÃ§Ã£o. 5. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode
ir de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que se encontra com recursos escassos de ordem
financeira e de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual,
protege a dignidade da pessoa humana pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de
prescriÃ§Ã£o. Por fim, no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse
processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a
seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem
como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um
prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente.
Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que
sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o
decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o
decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, bem como, a inexistÃªncia de pauta para
instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE JOSEFA LOPES DA
SILVA SANTOS, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art.
109, VI todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico
pessoalmente Intime-se o rÃ©u por meio do advogado de defesa, nÃ£o havendo, publique-se no diÃ¡rio
oficial. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 17 de
setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de
A n a p Ã º  P R O C E S S O :  0 0 0 4 9 2 2 0 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:EDSON FERNANDES DA SILVA
AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos: 0004922-04.2017.8.14.0138 SENTENÃA
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1. Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de EDSON
FERNANDES DA SILVA, atribuindo o delito do art. 50-A da Lei 9.605/98 com pena de reclusÃ£o de 2
(dois) a 4 (quatro) anos. Sendo assim o prazo prescricional do crime Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o,
antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo,
regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â Â II - em dezesseis
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â Â III - em doze
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â Â IV - em
oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â Â V - em
quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â
Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico como fato
interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 28/11/2017. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o interrompe-
se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â
Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela
publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio
ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a
prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorrerÃ¡ em 28/11/2021, pois verifico que inexiste
antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou qualquer causa agravante que
possibilite a exasperar de pena acima do mÃnimo legal, nos termos do quanto narrado pelo parquet na
denÃºncia. Bem como, verifico a inexistÃªncia de pauta para instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano,
nÃ£o havendo assim possibilidades de evitar a prescriÃ§Ã£o. 5. A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode
ir de encontra a eficiÃªncia do poder judiciÃ¡rio que se encontra com recursos escassos de ordem
financeira e de pessoal, entÃ£o a prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual,
protege a dignidade da pessoa humana pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de
prescriÃ§Ã£o. Por fim, no Ã¢mbito processual, tambÃ©m nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse
processual, pela impossibilidade de provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia
superveniente da aÃ§Ã£o na modalidade interesse de agir utilidade.Â 6. A prescriÃ§Ã£o tem por base a
seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem
como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um
prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente.
Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que
sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o
decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o
decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, bem como, a inexistÃªncia de pauta para
instruÃ§Ã£o do processo ainda neste ano, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE EDSON FERNANDES
DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, com fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI
todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente
Intime-se o rÃ©u por meio do advogado de defesa, nÃ£o havendo, publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â
Arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 17 de setembro de 2021.
MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº
P R O C E S S O :  0 0 0 5 5 0 2 3 4 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 DENUNCIADO:ALCENIR FARRAPO AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos: 0005502-34.2017.8.14.0138 SENTENÃA 1. Trata-se aÃ§Ã£o
penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡ em face de ALCENIR FARRAPO, atribuindo
o delito do art. 51, caput, da Lei 9.605/98, com pena de detenÃ§Ã£o, de trÃªs meses a um ano. 2. Sendo
assim o prazo prescricional Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o, antes de transitar em julgado a sentenÃ§a
final, salvo o disposto no Â§ 1oÂ do art. 110 deste CÃ³digo, regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de
liberdade cominada ao crime, verificando-se:Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â I - em vinte anos, se o mÃ¡ximo
da pena Ã© superior a doze; Â Â Â Â Â Â Â II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
oito anos e nÃ£o excede a doze; Â Â Â Â Â Â Â III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
quatro anos e nÃ£o excede a oito; Â Â Â Â Â Â Â IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
dois anos e nÃ£o excede a quatro; Â Â Â Â Â Â Â Â V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a
um ano ou, sendo superior, nÃ£o excede a dois; Â Â Â Â Â Â Â Â VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da
pena Ã© inferior a 1 (um) ano.Â 3- Verifico como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em:
15/06/2018. Â Art. 117 - O curso da prescriÃ§Ã£o interrompe-se:Â Â Â Â Â Â Â Â I - pelo recebimento da
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denÃºncia ou da queixa;Â Â Â Â Â Â Â Â II - pela pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â III - pela decisÃ£o
confirmatÃ³ria da pronÃºncia;Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â IV - pela publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o
condenatÃ³rios recorrÃveis;Â Â Â Â Â Â Â Â Â V - pelo inÃcio ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da
pena;Â Â Â Â Â Â Â Â VI - pela reincidÃªncia. 4. Desta forma, a prescriÃ§Ã£o ocorreu em 15/06/2021. 5. A
prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a dignidade da pessoa humana e do dever de
eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o
social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel, sob pena de se perfazer uma pena inadequada
de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta Bitencourt (2012): Â¿Podemos apontar os
principais fundamentos polÃticos que sustentam a legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo
leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado
deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 6. Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito,
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ALCENIR FARRAPO, devidamente qualificado nos autos, com
fundamento no art. 107, VI, 1Âª parte c/c art. 109, VI todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â
CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico pessoalmente Intime-se o rÃ©u por meio do advogado de defesa, nÃ£o
havendo, publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â Arquivem-se os autos, com as devidas baixas e
anotaÃ§Ãµes. ANAPÃ-PA, 17 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito
Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00374064320158140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o:
Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 17/09/2021 REU:ARLINDO CARVALHO DE SOUSA
Representante(s): OAB 19873-A - THIAGO DA SILVA LIMA NICACIO (ADVOGADO) REU:JOSE
DOURIEL CARVALHO Representante(s): OAB 19873-A - THIAGO DA SILVA LIMA NICACIO
(ADVOGADO) REU:CICERO RODRIGUES MEIRELES Representante(s): OAB 19873-A - THIAGO DA
SILVA LIMA NICACIO (ADVOGADO) REU:RAIMUNDO NONATO DA SILVA DOS SANTOS
Representante(s): OAB 19873-A - THIAGO DA SILVA LIMA NICACIO (ADVOGADO) REU:CLEUDIMAR
FERREIRA DOS SANTOS Representante(s): OAB 19873-A - THIAGO DA SILVA LIMA NICACIO
(ADVOGADO) REU:DEBS ANTONIO ROSA Representante(s): OAB 15148-A - JOSE ALEXANDRE
DOMINGUES GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO)
OAB 20808 - EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA FREITAS (ADVOGADO) REU:VALDIMIR
LOURENCO JUNIOR SOBRINHO Representante(s): OAB 15148-A - JOSE ALEXANDRE DOMINGUES
GUIMARAES (ADVOGADO) OAB 16567 - EZEQUIAS MENDES MACIEL (ADVOGADO) OAB 20808 -
EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA FREITAS (ADVOGADO) AUTOR:MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARA PROMOTOR:MULLER MARQUES SIQUEIRA VITIMA:O. E. . Processo nÂº 0037406-
43.2015.8.14.0138 SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â Trata-se aÃ§Ã£o penal proposta pelo MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡ em face de Valdimir LourenÃ§o Junior Sobrinho, Debs Antonio Rosa, Arlindo Carvalho de
Sousa, Raimundo Nonato da Silva dos Santos, Cleudimar Ferreira dos Santos, JosÃ© Douriel Carvalho e
Cicero Rodrigues Meireles atribuindo-lhes o delito do artigo 12 (Pena - detenÃ§Ã£o, de 1 (um) a 3 (trÃªs)
anos, e multa) e do artigo 16 (Pena - reclusÃ£o, de 3 (trÃªs) a 6 (seis) anos, e multa), ambos da Lei nÂº
10.826/03. 2.Â Â Â Â Â Sendo assim o prazo prescricional para o crime Ã© de: Art. 109.Â A prescriÃ§Ã£o,
antes de transitar em julgado a sentenÃ§a final, salvo o disposto no Â§ 1Âº do artigo 110 deste CÃ³digo,
regula-se pelo mÃ¡ximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: I - em vinte
anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a doze; II - em dezesseis anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã©
superior a oito anos e nÃ£o excede a doze; III - em doze anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a
quatro anos e nÃ£o excede a oito; IV - em oito anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© superior a dois anos e
nÃ£o excede a quatro; V - em quatro anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© igual a um ano ou, sendo superior,
nÃ£o excede a dois; VI - em 3 (trÃªs) anos, se o mÃ¡ximo da pena Ã© inferior a 1 (um) ano. 3.Â Â Â Â Â
Verifico como fato interruptivo o recebimento da denÃºncia em: 03/05/2016. Art. 117 - O curso da
prescriÃ§Ã£o interrompe-se: I - pelo recebimento da denÃºncia ou da queixa; II - pela pronÃºncia; III - pela
decisÃ£o confirmatÃ³ria da pronÃºncia; IV - pela publicaÃ§Ã£o da sentenÃ§a ou acÃ³rdÃ£o
condenatÃ³rios recorrÃveis; V - pelo inÃcio ou continuaÃ§Ã£o do cumprimento da pena; VI - pela
reincidÃªncia. 4.Â Â Â Â Â Desta forma, a prescriÃ§Ã£o antecipada com base na pena mÃnima ocorreu
em 03/05/2020, pois nÃ£o verifico antecedentes criminais, circunstÃ¢ncias judiciais (art. 59 do CP), ou
qualquer causa agravante que possibilite a exasperar de pena, nos termos do quanto narrado pelo parquet
na denÃºncia. 5.Â Â Â Â Â A presunÃ§Ã£o e inocÃªncia nÃ£o pode ir de encontro a eficiÃªncia do poder
judiciÃ¡rio que se encontra com recursos escassos de ordem financeira e de pessoal, entÃ£o a
prescriÃ§Ã£o antecipada valoriza a celeridade e eficiÃªncia processual, protege a dignidade da pessoa
humana pois interrompe a persecuÃ§Ã£o penal, bem como, valoriza a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, pois
nenhum efeito (malÃ©fico ou benÃ©fico) pode ser extraÃdo de prescriÃ§Ã£o. Por fim, no Ã¢mbito

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
938



processual, tambÃ©m nÃ£o mais se verifica o requisito do interesse processual, pela impossibilidade de
provimento condenatÃ³rio nessas circunstÃ¢ncias, posto a carÃªncia superveniente da aÃ§Ã£o na
modalidade interesse de agir utilidade. 6.Â Â Â Â Â A prescriÃ§Ã£o tem por base a seguranÃ§a jurÃdica, a
dignidade da pessoa humana e do dever de eficiÃªncia estatal, pois o direito tem como funÃ§Ã£o
primordial a estabilizaÃ§Ã£o social e a coesÃ£o social que devem ser efetivadas em um prazo razoÃ¡vel,
sob pena de se perfazer uma pena inadequada de um fato jÃ¡ estabilizado socialmente. Com bem salienta
Bitencourt (2012): Â Â¿Podemos apontar os principais fundamentos polÃticos que sustentam a
legitimidade da prescriÃ§Ã£o: 1) o decurso do tempo leva ao esquecimento do fato; 2) o decurso do tempo
leva Ã recuperaÃ§Ã£o do criminoso; 3) o Estado deve arcar com sua inÃ©rcia; 4) o decurso do tempo
enfraquece o suporte probatÃ³rioÂ¿. 7.Â Â Â Â Â Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
observada a pena abstratamente aplicÃ¡vel para o delito, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS
DENUNCIADOS Valdimir LourenÃ§o Junior Sobrinho, Debs Antonio Rosa, Arlindo Carvalho de Sousa,
Raimundo Nonato da Silva dos Santos, Cleudimar Ferreira dos Santos, JosÃ© Douriel Carvalho e Cicero
Rodrigues Meireles, devidamente qualificados nos autos, com fundamento no art. 107, IV, 1Âª parte c/c
art. 109, todos do CÃ³digo Penal. Â Â Â Â Â Sem custas. Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MinistÃ©rio PÃºblico,
pessoalmente. Â Â Â Â Â Intime-se o rÃ©u por meio do advogado de defesa por publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio
oficial, nÃ£o havendo, apenas publique-se no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado,
arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. AnapÃº (PA), 17 de setembro de 2021.
MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº
P R O C E S S O :  0 0 0 5 6 0 5 0 7 2 0 1 8 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Mandado de
Segurança Coletivo em: 19/09/2021 IMPETRANTE:SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE ANAPU Representante(s): OAB 25548 - MARIA NEUSA CARVALHO CUNHA
(ADVOGADO) OAB 19536 - RUTHIELLY ALVES BONINI (ADVOGADO) IMPETRADO:PREFEITO
MUNICIPAL DE ANAPU COATOR:AELTON FONSECA SILVA. Autos: 0005605-07.2018.8.14.0138 S E N
T E N Ã A Â 1- RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o inicial fls. 03 a 16 requerendo reajuste de
salÃ¡rio nos termos da Lei municipal, com documentos fls. 17/72 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â InformaÃ§Ãµes
da autoridade 79/91 Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Parecer ministerial pela decadÃªncia fls. 97. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Despacho determinando apresentar a comprovaÃ§Ã£o do registro sindical, sob pena de extinÃ§Ã£o
sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nÃ£o cumprido, conforme petiÃ§Ã£o de fls. 208/209. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Ã o breve relato do necessÃ¡rio, passo a fundamentar e a decidir. 2- FUDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â
Inicialmente, cabe destacar que, nÃ£o cabe ao juiz pedir comprovaÃ§Ã£o de registro de sindicato, como
busca o impetrante na petiÃ§Ã£o de fls. 208/209, pois o Writ depende de prova prÃ©-constituÃda, salvo
quando, negada o acesso a documentos pela autoridade pÃºblica ou terceiros, ai sim, nasce o direto
subjetivo da parte de requerer a busca e apreensÃ£o de documentos. Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da Lei
12.016/09 Art. 6oÂ A petiÃ§Ã£o inicial, que deverÃ¡ preencher os requisitos estabelecidos pela lei
processual, serÃ¡ apresentada em 2 (duas) vias COM OS DOCUMENTOS QUE INSTRUÃREM a primeira
reproduzidos na segunda e indicarÃ¡, alÃ©m da autoridade coatora, a pessoa jurÃdica que esta integra, Ã
qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuiÃ§Ãµes. Â§ 1oÂ No caso em que o documento
necessÃ¡rio Ã prova do alegado se ache em repartiÃ§Ã£o ou estabelecimento pÃºblico ou em poder de
autoridade QUE SE RECUSE A FORNECÃ-LO POR CERTIDÃO OU DE TERCEIRO, o juiz ordenarÃ¡,
preliminarmente, por ofÃcio, a exibiÃ§Ã£o desse documento em original ou em cÃ³pia autÃªntica e
marcarÃ¡, para o cumprimento da ordem, o prazo de 10 (dez) dias. O escrivÃ£o extrairÃ¡ cÃ³pias do
documento para juntÃ¡-las Ã segunda via da petiÃ§Ã£o. Â Â Â Â Â Â Â Ã necessÃ¡rio lembramos que o
sistema de precedentes adotados atualmente pelo nosso CÃ³digo de Processo Civil, impÃµes aos
magistrados o dever de seguir as decisÃµes dos tribunais superiores, para a estabilidade, seguranÃ§a
jurÃdica, coerÃªncia e consistÃªncia da argumentaÃ§Ã£o e do resultado apresentado. Â Â Â Â Â Â Â A
ConstituiÃ§Ã£o Federal afastou a possibilidade jurÃdica de intervenÃ§Ã£o e interferÃªncias polÃtico-
administrativas do Estado, via MinistÃ©rio do Trabalho, no sindicalismo (art. 8Âº, I, CF/88), contudo o
sistema de unicidade sindical (art. 8Âº, II, CF/88) Â Art. 8Âº Ã livre a associaÃ§Ã£o profissional ou sindical,
observado o seguinte: I - a lei nÃ£o poderÃ¡ exigir autorizaÃ§Ã£o do Estado para a fundaÃ§Ã£o de
sindicato, ressalvado o registro no Ã³rgÃ£o competente, vedadas ao Poder PÃºblico a interferÃªncia e a
intervenÃ§Ã£o na organizaÃ§Ã£o sindical; II - Ã© vedada a criaÃ§Ã£o de mais de uma organizaÃ§Ã£o
sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econÃ´mica, na mesma base
territorial, que serÃ¡ definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, nÃ£o podendo ser
inferior Ã Ã¡rea de um MunicÃpio; Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal a tempos
mantÃ©m a necessidade do registro do sindicato no ministÃ©rio competente para obter a para
legitimidade do Sindicato, ao qual, nÃ£o se trata de mera solicitaÃ§Ã£o de registro, conforme
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jurisprudÃªncia abaixo. AÃÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NÂº 11.295/2006. DIPLOMA
LEGISLATIVO QUE ALTERA A CLT, PARA ESTABELECER O DIREITO DE SINDICALIZAÃÃO DOS
EMPREGADOS DE ENTIDADES SINDICAIS. LIBERDADE CONSAGRADA PELO TEXTO
CONSTITUCIONAL COMO DIREITO TITULARIZADO POR TODOS OS TRABALHADORES, COM
EXCEÃÃO APENAS QUANTO AOS MILITARES (CF, ART. 8Âº, I E II). CLÃUSULA CONSTITUCIONAL
IMPEDITIVA DA CRIAÃÃO PELO PODER PÃBLICO DE OBSTÃCULOS AO EXERCÃCIO DA
LIBERDADE DE ASSOCIAÃÃO SINDICAL. ATO LEGISLATIVO IMPUGNADO EM PLENA
CONFORMIDADE COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. 1. A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 assegura o
direito de associaÃ§Ã£o sindical a todos os trabalhadores (CF, art. 8Âº, caput), inclusive aos servidores
pÃºblicos (CF, art. 37, VI), com exceÃ§Ã£o apenas dos militares (CF, art. 142, Â§ 3Âº, IV). 2. A liberdade
de associaÃ§Ã£o sindical, em sua dimensÃ£o coletiva, garante aos trabalhadores em geral o direito Ã
criaÃ§Ã£o de entidades sindicais (CF, art. 8Âº, caput, I e II), bem assim, em sua dimensÃ£o individual,
consagra a liberdade conferida aos interessados de aderirem ou nÃ£o ao sindicato ou de desfiliarem-se
conforme suas vontades. 3. O direito de constituir entidades sindicais consubstancia vedaÃ§Ã£o Ã
estipulaÃ§Ã£o de obstÃ¡culos pelo Poder PÃºblico Ã criaÃ§Ã£o de organismos sindicais. Essa garantia
legitima a fundaÃ§Ã£o de entidades sindicais, sem prÃ©via submissÃ£o a juÃzo discricionÃ¡rio ou
polÃtico do Estado, mediante inscriÃ§Ã£o do ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS
JURÃDICAS (CC, ART. 45) E POSTERIOR REGISTRO PERANTE O ÃRGÃO GESTOR DO CADASTRO
NACIONAL DE ENTIDADES SINDICAIS (SÃMULA NÂº 677/STF), a quem incumbe a fiscalizaÃ§Ã£o
quanto ao cumprimento do postulado da unicidade sindical (CF, art. 8Âº, II). 4. O ato legislativo
impugnado, ao garantir o direito de sindicalizaÃ§Ã£o aos empregados de organismos sindicais, nada mais
fez do que explicitar uma liberdade conferida Ã quele grupo de trabalhadores pelo prÃ³prio texto
constitucional (CF, art. 8Âº, I e II). 5. AÃ§Ã£o direta de inconstitucionalidade conhecida. Pedido julgado
improcedente. ADI 3890 ÃrgÃ£o julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ROSA WEBER Julgamento:
08/06/2021 PublicaÃ§Ã£o: 17/06/2021 (grifos nossos) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÃRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÃÃO EM 16.10.2018. CONSTITUCIONAL.
ILEGITIMIDADE ATIVA.Â SINDICATO. AUSÃNCIA DEÂ REGISTROÂ NO MINISTÃRIO DO TRABALHO.
SÃMULA 677/STF. 1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do que assinalado na
decisÃ£o agravada, nÃ£o diverge da jurisprudÃªncia firmada no Ã¢mbito deste Supremo Tribunal Federal,
no sentido de que a LEGITIMIDADE DOSÂ SINDICATOSÂ para representar determinada categoria
depende deÂ registroÂ regular no MinistÃ©rio do Trabalho, em observÃ¢ncia ao princÃpio constitucional
da unicidade sindical. 2. As razÃµes do agravo regimental nÃ£o se mostram aptas a infirmar os
fundamentos que lastrearam a decisÃ£o agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com
previsÃ£o de aplicaÃ§Ã£o da multa prevista no art. 1.021, Â§ 4Âº, do CPC, observado o disposto no Â§
5Âº, do mesmo dispositivo. MajoraÃ§Ã£o de honorÃ¡rios em Â¼ (um quarto), nos termos do artigo 85, Â§
11, do CPC. ARE 1106944 AgR ÃrgÃ£o julgador: Segunda Turma Relator(a): Min. EDSON FACHIN
Julgamento: 24/05/2019 PublicaÃ§Ã£o: 01/07/2019 (grifos nossos) EMENTA Agravo regimental no agravo
de instrumento. Prequestionamento. AusÃªncia. Sindicato. Registro. Necessidade. Precedentes. 1. NÃ£o
se admite o recurso extraordinÃ¡rio quando os dispositivos constitucionais que nele se alega violados
nÃ£o estÃ£o devidamente prequestionados. IncidÃªncia das SÃºmulas nÂºs 282 e 356/STF. 2. A
orientaÃ§Ã£o firmada nesta Corte Ã© no sentido de SER O REGISTRO do Sindicato no MinistÃ©rio do
Trabalho e Emprego o ato que o LEGITIMA Ã REPRESENTAÃÃO DE DETERMINADA CATEGORIA. 3.
Agravo regimental nÃ£o provido. AI 820650 AgR ÃrgÃ£o julgador: Primeira Turma Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI Julgamento: 04/09/2012 PublicaÃ§Ã£o: 26/09/2012 (grifos nossos) Â Â Â Â Â Â Â A liberdade
sindical tem previsÃ£o constitucional, mas nÃ£o possui carÃ¡ter absoluto. A previsÃ£o tambÃ©m
constitucional da unicidade sindical nÃ£o esvazia a liberdade sindical, mas garante a autonomia da
entidade sindical, a estabilidade sendo razoÃ¡vel sua existÃªncia, e para o seu controle, hÃ¡ necessidade
de registro se perfaz necessÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Segundo o qual Ã© proibida a criaÃ§Ã£o de mais de um
sindicato na mesma base territorial. Assim, o MinistÃ©rio do Trabalho controla para que nÃ£o exista mais
de um sindicato, da mesma categoria profissional ou econÃ´mica, na mesma base territorial. Â Â Â Â Â Â
Â Vale ressaltar que o objetivo do registro do sindicato no MinistÃ©rio do Trabalho nÃ£o Ã© o de controlar
o funcionamento da entidade sindical, que goza de liberdade, nos termos do art. 8Âº, I CTRFB, mas sim, o
propÃ³sito Ã© unicamente garantir que seja respeitado o princÃpio da unicidade sindical. SÃºmula 677-
STF: AtÃ© que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao MinistÃ©rio do Trabalho proceder ao registro das
entidades sindicais e zelar pela observÃ¢ncia do princÃpio da unicidade. Â Â Â Â Â Â Â Cabe ressaltar
que, esse tambÃ©m Ã© o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a: Ã indispensÃ¡vel o registro do
Sindicato no MinistÃ©rio do Trabalho e Emprego (MTE) para ingresso em juÃzo na defesa de seus
filiados. STJ. 2Âª Turma. AgRg no AREsp 608.253/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
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20/04/2017. (grifos nossos) Â Â Â Â Â Â Â Por fim, urge salientar que, atÃ© a presente data a requerente
nÃ£o apresentou a conclusÃ£o do seu pedido de registro, ou seja, passados mais de 3 (trÃªs) anos, sem o
registro, acaba por colocar em dÃºvida a sua regularidade perante os Ã³rgÃ£os fiscalizadores da
unicidade. Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, verifico ausÃªncia de legitimidade por ausÃªncia de registro no
MinistÃ©rio competente, sendo causa de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Art. 18.
NinguÃ©m poderÃ¡ pleitear direito alheio em nome prÃ³prio, salvo quando autorizado pelo ordenamento
jurÃdico. ParÃ¡grafo Ãºnico. Havendo substituiÃ§Ã£o processual, o substituÃdo poderÃ¡ intervir como
assistente litisconsorcial. 3- DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO por ilegitimidade da parte impetrante, nos termos do art.
485, VI do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo recuso, determino a imediata e prioritÃ¡ria
digitalizaÃ§Ã£o por se tratar de demanda coletiva Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Sem custas artigo 18 da Lei
7347/85 e artigo 40, I da Lei Estadual 8328/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de condenar ao
pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, por forÃ§a do disposto no artigo 25 da Lei 12.016/09. Publica-
Se, Registra-Se, Intima-Se ANAPÃ-PA, 19 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de
Di re i to  Subs t i tu to  PROCESSO:  00056873820188140138 PROCESSO ANTIGO:  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Mandado de
Segurança Coletivo em: 19/09/2021 IMPETRANTE:SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE ANAPU - SISMUA Representante(s): OAB 25548 - MARIA NEUSA CARVALHO CUNHA
(ADVOGADO) IMPETRADO:PREFEITO MUNICIPAL DE ANAPU COATOR:AELTON FONSECA SILVA
Representante(s): OAB 7039 - ORLANDO BARATA MILEO JUNIOR (ADVOGADO) OAB 19681 - RAFAEL
DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON (ADVOGADO) . Autos: 0005687-38.2018.8.14.0138 S E N T E
N Ã A Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â 1- RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â O embargante MunicÃpio de
AnapÃº, opÃ´s os presentes EMBARGOS DE DECLARAÃÃO, pela segunda vez, com o objetivo de
modificar a sentenÃ§a prolatada nos autos do processo em epÃgrafe, requerendo efeitos infringentes. Â Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve relato do necessÃ¡rio, passo a fundamentar e a decidir. 2- FUDAMENTAÃÃO
Â Â Â Â Â Â Â Vejo contradiÃ§Ã£o e omissÃ£o a serem sanadas. Explico, pois na sentenÃ§a de folhas
450 o magistrado afirma que: A preliminar de ausÃªncia de registro do Sindicato no MinistÃ©rio do
Trabalho deve ser rejeitada. Explico. Ã cediÃ§o que a jurisprudÃªncia do STF estÃ¡ consolidada no sentido
de que Ã OBRIGATÃRIO O REGISTRO DO SINDICATO no MinistÃ©rio do Trabalho em obediÃªncia ao
PrincÃpio da Unicidade da Base Sindical, funcionando tal registro como condiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o da
legitimidade ativa para o Sindicato propor a demanda em nome dos servidores. Nesse sentido, vide
julgamento do RE 740434, verbis: Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÃRIO.
PROCESSUAL CIVIL. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. REGISTRO JUNTO AO MINISTÃRIO DO
TRABALHO E EMPREGO. NECESSIDADE. ACÃRDÃO RECORRIDO EM CONSONÃNCIA COM A
JURISPRUDÃNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES (grifo nosso). AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.(RE 740434 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em
19/02/2019, PROCESSO ELETRÃNICO DJe-069 DIVULG 04-04- 2019 PUBLIC 05-04-2019) Em
prosseguimento, verifico que o Sindicato impetrante, em obediÃªncia ao comando judicial de emenda da
inicial de fl. 364, JUNTOU AOS AUTOS O COMPROVANTE DE SOLICITAÃÃO DE REGISTRO SINDICAL
JUNTO AO MINISTÃRIO do Trabalho Ã s fls. 367-369, razÃ£o pela qual eventual vÃcio quanto Ã
legitimidade ativa do impetrante fora saneado, nÃ£o havendo que se falar em ausÃªncia de condiÃ§Ã£o
da aÃ§Ã£o. Desta feita, rejeito a preliminar de ilegitimidade de parte por ausÃªncia de Registro do
Sindicato no MinistÃ©rio do Trabalho. (grifos nossos) Â Â Â Â Â Â Â Ou seja, o magistrado em um primeiro
momento afirma ser necessÃ¡rio o registro, e depois narra uma situaÃ§Ã£o fÃ¡tica de solicitaÃ§Ã£o de
pedido de registro. Logo, nÃ£o fundamentou e nem diferenciou a necessidade de registro do sindicato em
face da solicitaÃ§Ã£o de registro. OU SEJA, A CONTRADIÃÃO Ã MANIFESTA. Â Â Â Â Â Â Â Contudo,
constato que a sentenÃ§a no primeiro embargo de declaraÃ§Ã£o (fls. 471) FOI OMISSA por nÃ£o retirar a
contradiÃ§Ã£o existente na sentenÃ§a de folhas 450. Â Â Â Â Â Â Â Verificada a contradiÃ§Ã£o da
sentenÃ§a de fls. 450 e a omissÃ£o da sentenÃ§a de fls. 471. Ã necessÃ¡rio lembramos que o sistema de
precedentes adotados atualmente pelo nosso CÃ³digo de Processo Civil, impÃµes aos magistrados o
dever de seguir as decisÃµes dos tribunais superiores, para a estabilidade, seguranÃ§a jurÃdica,
coerÃªncia e consistÃªncia da argumentaÃ§Ã£o e do resultado apresentado. Â Â Â Â Â Â Â Como bem
e x p l i c a  o  m a g i s t r a d o  J e a n  V i l b e r t  a o  a n a l i s a r  o  i n f o r m a t i v o  9 7 6  d o  S T F
(https://dhg1h5j42swfq.cloudfront.net/2019/10/06124610/STF-932.pdf), ao qual o Supremo Tribunal
Federal conheceu e deu provimento a reclamaÃ§Ã£o para adequaÃ§Ã£o de precedentes que passou a
existir apÃ³s a decisÃ£o de primeiro grau, ao qual foi embargada e o magistrado de primeiro grau nÃ£o
seguiu a jurisprudÃªncia superveniente. O CÃ³digo de Processo Civil prevÃª a hipÃ³tese de cabimento de
embargos de declaraÃ§Ã£o para reajustar a jurisprudÃªncia firmada em teses que o Supremo Tribunal
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Federal e o Superior Tribunal de JustiÃ§a adotarem. Portanto, antes do trÃ¢nsito em julgado, Ã© legÃtimo
readequar o julgado anterior para ajustÃ¡-lo Ã posiÃ§Ã£o do PlenÃ¡rio do STF, mesmo que superveniente.
Rcl 15724 AgR-ED/PR, 1 Turma, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/o ac. Min. Alexandre de Moraes,
julgamento em 5.5.2020. Ementa: CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA E PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÃÃO NO AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÃÃO. OFENSA AO QUE
DECIDIDO POR ESTE TRIBUNAL NO JULGAMENTO DA ADPF 324 E DO RE 958.252 (TEMA 725 DA
REPERCUSSÃO GERAL). EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. AGRAVO
INTERNO PROVIDO. 1. A controvÃ©rsia, nestes autos, Ã© comum tanto ao decidido no julgamento da
ADPF 324, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, quanto ao objeto de anÃ¡lise do Tema 725 (RE 958.252, Rel.
Min. LUIZ FUX), em que esta CORTE fixou tese no sentido de que: Ã lÃcita a terceirizaÃ§Ã£o ou qualquer
outra forma de divisÃ£o do trabalho entre pessoas jurÃdicas distintas, independentemente do objeto social
das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiÃ¡ria da empresa contratante. 2. Por esse
motivo, apesar da decisÃ£o impugnada ter sido proferida antes da conclusÃ£o do julgamento da ADPF
324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO), o processo em que proferida tal decisÃ£o encontra-se sobrestado
no Tribunal Superior do Trabalho com base no Tema 725, a sugerir, consequentemente, que a soluÃ§Ã£o
do presente caso deve observÃ¢ncia Ã s diretrizes deste TRIBUNAL quanto ao ponto. 3. Embargos de
declaraÃ§Ã£o acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao agravo interno. Â Â Â Â Â Â Â A
ConstituiÃ§Ã£o Federal afastou a possibilidade jurÃdica de intervenÃ§Ã£o e interferÃªncias polÃtico-
administrativas do Estado, via MinistÃ©rio do Trabalho, no sindicalismo (art. 8Âº, I, CF/88), contudo o
sistema de unicidade sindical (art. 8Âº, II, CF/88) Â Art. 8Âº Ã livre a associaÃ§Ã£o profissional ou sindical,
observado o seguinte: I - a lei nÃ£o poderÃ¡ exigir autorizaÃ§Ã£o do Estado para a fundaÃ§Ã£o de
sindicato, ressalvado o registro no Ã³rgÃ£o competente, vedadas ao Poder PÃºblico a interferÃªncia e a
intervenÃ§Ã£o na organizaÃ§Ã£o sindical; II - Ã© vedada a criaÃ§Ã£o de mais de uma organizaÃ§Ã£o
sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econÃ´mica, na mesma base
territorial, que serÃ¡ definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, nÃ£o podendo ser
inferior Ã Ã¡rea de um MunicÃpio; Â Â Â Â Â Â Â A jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal a tempos
mantÃ©m a necessidade do registro do sindicato no ministÃ©rio competente para obter a para
legitimidade do Sindicato, ao qual, nÃ£o se trata de mera solicitaÃ§Ã£o de registro, conforme
jurisprudÃªncia abaixo. AÃÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NÂº 11.295/2006. DIPLOMA
LEGISLATIVO QUE ALTERA A CLT, PARA ESTABELECER O DIREITO DE SINDICALIZAÃÃO DOS
EMPREGADOS DE ENTIDADES SINDICAIS. LIBERDADE CONSAGRADA PELO TEXTO
CONSTITUCIONAL COMO DIREITO TITULARIZADO POR TODOS OS TRABALHADORES, COM
EXCEÃÃO APENAS QUANTO AOS MILITARES (CF, ART. 8Âº, I E II). CLÃUSULA CONSTITUCIONAL
IMPEDITIVA DA CRIAÃÃO PELO PODER PÃBLICO DE OBSTÃCULOS AO EXERCÃCIO DA
LIBERDADE DE ASSOCIAÃÃO SINDICAL. ATO LEGISLATIVO IMPUGNADO EM PLENA
CONFORMIDADE COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. 1. A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 assegura o
direito de associaÃ§Ã£o sindical a todos os trabalhadores (CF, art. 8Âº, caput), inclusive aos servidores
pÃºblicos (CF, art. 37, VI), com exceÃ§Ã£o apenas dos militares (CF, art. 142, Â§ 3Âº, IV). 2. A liberdade
de associaÃ§Ã£o sindical, em sua dimensÃ£o coletiva, garante aos trabalhadores em geral o direito Ã
criaÃ§Ã£o de entidades sindicais (CF, art. 8Âº, caput, I e II), bem assim, em sua dimensÃ£o individual,
consagra a liberdade conferida aos interessados de aderirem ou nÃ£o ao sindicato ou de desfiliarem-se
conforme suas vontades. 3. O direito de constituir entidades sindicais consubstancia vedaÃ§Ã£o Ã
estipulaÃ§Ã£o de obstÃ¡culos pelo Poder PÃºblico Ã criaÃ§Ã£o de organismos sindicais. Essa garantia
legitima a fundaÃ§Ã£o de entidades sindicais, sem prÃ©via submissÃ£o a juÃzo discricionÃ¡rio ou
polÃtico do Estado, mediante inscriÃ§Ã£o do ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS
JURÃDICAS (CC, ART. 45) E POSTERIOR REGISTRO PERANTE O ÃRGÃO GESTOR DO CADASTRO
NACIONAL DE ENTIDADES SINDICAIS (SÃMULA NÂº 677/STF), a quem incumbe a fiscalizaÃ§Ã£o
quanto ao cumprimento do postulado da unicidade sindical (CF, art. 8Âº, II). 4. O ato legislativo
impugnado, ao garantir o direito de sindicalizaÃ§Ã£o aos empregados de organismos sindicais, nada mais
fez do que explicitar uma liberdade conferida Ã quele grupo de trabalhadores pelo prÃ³prio texto
constitucional (CF, art. 8Âº, I e II). 5. AÃ§Ã£o direta de inconstitucionalidade conhecida. Pedido julgado
improcedente. ADI 3890 ÃrgÃ£o julgador: Tribunal Pleno Relator(a): Min. ROSA WEBER Julgamento:
08/06/2021 PublicaÃ§Ã£o: 17/06/2021 (grifos nossos) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÃRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÃÃO EM 16.10.2018. CONSTITUCIONAL.
ILEGITIMIDADE ATIVA.Â SINDICATO. AUSÃNCIA DEÂ REGISTROÂ NO MINISTÃRIO DO TRABALHO.
SÃMULA 677/STF. 1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do que assinalado na
decisÃ£o agravada, nÃ£o diverge da jurisprudÃªncia firmada no Ã¢mbito deste Supremo Tribunal Federal,
no sentido de que a LEGITIMIDADE DOSÂ SINDICATOSÂ para representar determinada categoria
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depende deÂ registroÂ regular no MinistÃ©rio do Trabalho, em observÃ¢ncia ao princÃpio constitucional
da unicidade sindical. 2. As razÃµes do agravo regimental nÃ£o se mostram aptas a infirmar os
fundamentos que lastrearam a decisÃ£o agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com
previsÃ£o de aplicaÃ§Ã£o da multa prevista no art. 1.021, Â§ 4Âº, do CPC, observado o disposto no Â§
5Âº, do mesmo dispositivo. MajoraÃ§Ã£o de honorÃ¡rios em Â¼ (um quarto), nos termos do artigo 85, Â§
11, do CPC. ARE 1106944 AgR ÃrgÃ£o julgador: Segunda Turma Relator(a): Min. EDSON FACHIN
Julgamento: 24/05/2019 PublicaÃ§Ã£o: 01/07/2019 (grifos nossos) EMENTA Agravo regimental no agravo
de instrumento. Prequestionamento. AusÃªncia. Sindicato. Registro. Necessidade. Precedentes. 1. NÃ£o
se admite o recurso extraordinÃ¡rio quando os dispositivos constitucionais que nele se alega violados
nÃ£o estÃ£o devidamente prequestionados. IncidÃªncia das SÃºmulas nÂºs 282 e 356/STF. 2. A
orientaÃ§Ã£o firmada nesta Corte Ã© no sentido de SER O REGISTRO do Sindicato no MinistÃ©rio do
Trabalho e Emprego o ato que o LEGITIMA Ã REPRESENTAÃÃO DE DETERMINADA CATEGORIA. 3.
Agravo regimental nÃ£o provido. AI 820650 AgR ÃrgÃ£o julgador: Primeira Turma Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI Julgamento: 04/09/2012 PublicaÃ§Ã£o: 26/09/2012 (grifos nossos) Â Â Â Â Â Â Â A liberdade
sindical tem previsÃ£o constitucional, mas nÃ£o possui carÃ¡ter absoluto. A previsÃ£o tambÃ©m
constitucional da unicidade sindical nÃ£o esvazia a liberdade sindical, mas garante a autonomia da
entidade sindical, a estabilidade sendo razoÃ¡vel sua existÃªncia, e para o seu controle, hÃ¡ necessidade
de registro se perfaz necessÃ¡ria. Â Â Â Â Â Â Â Segundo o qual Ã© proibida a criaÃ§Ã£o de mais de um
sindicato na mesma base territorial. Assim, o MinistÃ©rio do Trabalho controla para que nÃ£o exista mais
de um sindicato, da mesma categoria profissional ou econÃ´mica, na mesma base territorial. Â Â Â Â Â Â
Â Vale ressaltar que o objetivo do registro do sindicato no MinistÃ©rio do Trabalho nÃ£o Ã© o de controlar
o funcionamento da entidade sindical, que goza de liberdade, nos termos do art. 8Âº, I CTRFB, mas sim, o
propÃ³sito Ã© unicamente garantir que seja respeitado o princÃpio da unicidade sindical. SÃºmula 677-
STF: AtÃ© que lei venha a dispor a respeito, incumbe ao MinistÃ©rio do Trabalho proceder ao registro das
entidades sindicais e zelar pela observÃ¢ncia do princÃpio da unicidade. Â Â Â Â Â Â Â Cabe ressaltar
que, esse tambÃ©m Ã© o entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a: Ã indispensÃ¡vel o registro do
Sindicato no MinistÃ©rio do Trabalho e Emprego (MTE) para ingresso em juÃzo na defesa de seus
filiados. STJ. 2Âª Turma. AgRg no AREsp 608.253/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
20/04/2017. (grifos nossos) Â Â Â Â Â Â Â Por fim, urge salientar que, atÃ© a presente data a requerente
nÃ£o apresentou a conclusÃ£o do seu pedido de registro, ou seja, passados mais de 3 (trÃªs) anos, sem o
registro, acaba por colocar em dÃºvida a sua regularidade perante os Ã³rgÃ£os fiscalizadores da
unicidade. Â Â Â Â Â Â Â Desta forma, verifico ausÃªncia de legitimidade por ausÃªncia de registro no
MinistÃ©rio competente, sendo causa de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito. Art. 18.
NinguÃ©m poderÃ¡ pleitear direito alheio em nome prÃ³prio, salvo quando autorizado pelo ordenamento
jurÃdico. ParÃ¡grafo Ãºnico. Havendo substituiÃ§Ã£o processual, o substituÃdo poderÃ¡ intervir como
assistente litisconsorcial. 3- DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, CONHEÃO dos
presentes embargos de declaraÃ§Ã£o e dou provimento para proceder efeitos infrigentes ao extinguir o
processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito por ilegitimidade da parte impetrante, nos termos do art. 485, VI do
CPC , por aplicaÃ§Ã£o dos arts. 1.022, I ao III, c/c art. 18 do CPC. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â Havendo
recuso, determino a imediata e prioritÃ¡ria digitalizaÃ§Ã£o por se tratar de demanda coletiva Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Sem custas artigo 18 da Lei 7347/85 e artigo 40, I da Lei Estadual 8328/2015. Â Â Â Â Â Â Â Â
Â Â Â Deixo de condenar ao pagamento de honorÃ¡rios advocatÃcios, por forÃ§a do disposto no artigo 25
da Lei 12.016/09. Publica-Se, Registra-Se, Intima-Se ANAPÃ-PA, 19 de setembro de 2021. MANFREDO
BRAGA FILHO Juiz de Direito Substituto PROCESSO: 00073461920178140138 PROCESSO ANTIGO: ---
- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Ação Penal -
Procedimento Ordinário em: 19/09/2021 DENUNCIADO:ANTONIO PEREIRA AUTOR:MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARA. Autos nÂº 0007346-19.2017.8.14.0138 SENTENÃA 1 - RELATÃRIO: Â
Â Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do
Estado do ParÃ¡, em face de ANTONIO PEREIRA, jÃ¡ devidamente qualificado nos autos, visando a
incursÃ£o dele nas penas do art. 50-A da Lei 9.605/98 por ter danificado 11,76 hectares de vegetaÃ§Ã£o
nativa da floresta amazÃ´nica. Â Â Â Â Â Â Â DenÃºncia fls. 3/4, com documentos 06/21, devidamente
recebida as fls. 23. Â Â Â Â Â Â Â CÃ©dula de identidade fls. 25. Â Â Â Â Â Â Â CitaÃ§Ã£o fl. 26
apresentada resposta a acusaÃ§Ã£o pela defesoria dativa as fls. 28/29. Â Â Â Â Â Â Â Termo de
audiÃªncia 38, 67 e 71 Â Â Â Â Â Â Â Em sede de alegaÃ§Ãµes finais orais, o MinistÃ©rio PÃºblico
requereu a condenaÃ§Ã£o do acusado nos termos da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â A defesa em
alegaÃ§Ãµes finais escritas, a seu turno, requereu a absolviÃ§Ã£o do acusado por ausÃªncia de provas, e
subsidiariamente a prescriÃ§Ã£o virtual, devido o rÃ©u contar com 73 anos. Â Â Â Â Â Â Â Ã o breve
relato do necessÃ¡rio, passo a fundamentar e decidir. 2 -FUNDAMENTAÃÃO: Â Â Â Â Â Â Â Trata-se de
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aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada ajuizada pelo MinistÃ©rio PÃºblico do Estado do ParÃ¡, em face de
ANTONIO PEREIRA visando a incursÃ£o dele nas penas do art. 50-A da Lei 9.605/98 por ter danificado
11,76 hectares de vegetaÃ§Ã£o nativa da floresta amazÃ´nica para exploraÃ§Ã£o econÃ´mica. Â Â Â Â Â
Â Â Cumpre ressaltar que se encontram presentes todos os pressupostos processuais e condiÃ§Ãµes da
aÃ§Ã£o penal, pelo que possÃvel apreciar o mÃ©rito da pretensÃ£o punitiva delineada na denÃºncia. Â Â
Â Â Â Â Â Da anÃ¡lise do mÃ©rito, confrontando as teses da acusaÃ§Ã£o e da defesa, Ã luz das provas
coligidas aos autos, tenho que nÃ£o merece prosperar o pedido formulado pelo MinistÃ©rio PÃºblico Â Â
Â Â Â Â Â A materialidade delitiva se encontra perfeitamente demonstrada pelo Termo de Embargo (fls.
11v), Auto de InfraÃ§Ã£o (fl. 11) e RelatÃ³rio de ApuraÃ§Ã£o de InfraÃ§Ã£o Administrativa Ambiental (fls.
13/15). Â Â Â Â Â Â Â Contudo inexiste prova de autoria, pois nÃ£o tem qualquer elemento probatÃ³rio a
indicar aÃ§Ã£o ou omissÃ£o que provoque o dano ambiental por parte do rÃ©u. Â Â Â Â Â Â Â A
propriedade nÃ£o caracteriza autoria de dano ambiental, pois inexiste presunÃ§Ã£o em direito penal
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÃFICO DE
ENTORPECENTES. PROVAS DE AUTORIA INSUFICIENTES. DESCLASSIFICAÃÃO. ART. 28 DA LEI N.
11.343/2006. 1. Admite-se, em recurso especial, a desclassificaÃ§Ã£o do delito quando para tanto bastar
a revaloraÃ§Ã£o dos fatos e provas delineados no acÃ³rdÃ£o, como no caso em exame. 2. A apreensÃ£o
de 20g de cocaÃna com o acusado, que afirmou ser para uso prÃ³prio, indica, neste caso, a
configuraÃ§Ã£o do tipo descrito no art. 28 da Lei n. 11.343/2006, pois, alÃ©m desses elementos, nada
mais foi produzido que sinalize para a possÃvel prÃ¡tica do crime de trÃ¡fico de entorpecentes, nÃ£o
bastando o fato de a droga ter sido apreendida em diversas "trouxinhas". (Precedente.) 3. A
condenaÃ§Ã£o pressupÃµe prova robusta, que indique, sem espaÃ§o para dÃºvida, a existÃªncia do
crime e a prova de autoria, situaÃ§Ã£o nÃ£o ocorrente na espÃ©cie, em que o JuÃzo condenatÃ³rio
apoiou-se em uma presunÃ§Ã£o. 4. Agravo regimental provido. AgInt no AREsp 741686 / RO AGRAVO
INTERNO NMinistro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL T6 -
SEXTA TURMA DJe 12/08/2021 Â Â Â Â Â Â Â O Ã´nus da prova da acusaÃ§Ã£o, dÃºvidas nÃ£o restam
quanto Ã necessidade de um juÃzo de certeza por parte do magistrado. Afinal, em virtude da regra
probatÃ³ria que deriva do princÃpio da presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, tem-se que somente Ã© possÃvel um
decreto condenatÃ³rio quando o magistrado estiver convencido da prÃ¡tica do delito por parte do
acusado.Â Â Â Â Â Â Â Â No que toca Ã defesa, todavia, sempre se discutiu se seria necessÃ¡rio que a
defesa produzisse no magistrado um juÃzo de certeza, ou se bastaria produzir uma dÃºvida razoÃ¡vel.
Apesar de a primeira parte do art. 156 do CPP nÃ£o ter sido alterada com a entrada em vigor da Lei nÂº
11.690/08 (Â¿a prova da alegaÃ§Ã£o incumbirÃ¡ a quem a fizer Â¿Â¿), hÃ¡ de se dispensar especial
atenÃ§Ã£o Ã nova redaÃ§Ã£o do art. 386, inciso VI, do CPP, o qual autoriza uma sentenÃ§a absolutÃ³ria
na seguinte. Â Â Â Â Â Â Â Por forÃ§a da regra probatÃ³ria, a parte acusadora tem o Ã´nus de demonstrar
a culpabilidade do acusado alÃ©m de qualquer dÃºvida razoÃ¡vel, e nÃ£o este de provar sua inocÃªncia.
Como consectÃ¡rios dessa regra, AntÃ´nio MagalhÃ£es Gomes Filho destaca: a) a incumbÃªncia do
acusador de demonstrar a culpabilidade do acusado (pertence-lhe com exclusividade o Ã´nus dessa
prova); b) a necessidade de comprovar a existÃªncia dos fatos imputados, nÃ£o de demonstrar a
inconsistÃªncia das desculpas do acusado; c) tal comprovaÃ§Ã£o deve ser feita legalmente (conforme o
devido processo legal); d) impossibilidade de se obrigar o acusado a colaborar na apuraÃ§Ã£o dos fatos
(daÃ o seu direito ao silÃªncio. Â Â Â Â Â Â Â Conquanto nÃ£o seja possÃvel quantificar,
matematicamente, os diversos graus de probabilidade que caracterizam esses distintos modelos de
constataÃ§Ã£o, daÃ nÃ£o se pode desprezar a importÃ¢ncia do estudo do tema, notadamente no Ã¢mbito
do processo penal. Com efeito, levando-se em conta a regra probatÃ³ria decorrente do princÃpio da
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia e o status de inocente do acusado, Ã© de rigor a observÃ¢ncia desses
standards, atÃ© mesmo para se permitir certo controle sobre o raciocÃnio judicial no terreno da prova e
dos fatos. Em outras palavras, em razÃ£o do influxo do direito material em jogo e da regra probatÃ³ria do
in dubio pro reo, nÃ£o se pode negar que o processo penal adota um standard de prova bastante elevado
para a desconstituiÃ§Ã£o do estado de inocÃªncia do acusado.Â Â Â Â Â Â Â Â Esse grau de
convencimento necessÃ¡rio para a prolaÃ§Ã£o de uma sentenÃ§a condenatÃ³ria, baseado em provas
alÃ©m de qualquer dÃºvida razoÃ¡vel, nÃ£o Ã© o mesmo standard necessÃ¡rio, todavia, para outras
decisÃµes ao longo da persecuÃ§Ã£o penal. Ã dizer, os standards probatÃ³rios podem variar de acordo
com as diferentes decisÃµes que sÃ£o proferidas pelo magistrado ao longo do processo. Â Â Â Â Â Â Â
Como bem ensinado por Lima, Renato Brasileiro de Manual de processo penal: volume Ãºnico / Renato
Brasileiro de Lima - 8. ed. rev., ampl. e atual. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2020 pÃ¡g. 45 Em 1764, Cesare
Beccaria, em sua cÃ©lebre obra Dos delitos e das penas, jÃ¡ advertia que Â¿um homem nÃ£o pode ser
chamado rÃ©u antes da sentenÃ§a do juiz, e a sociedade sÃ³ lhe pode retirar a proteÃ§Ã£o pÃºblica
apÃ³s ter decidido que ele violou os pactos por meio dos quais ela lhe foi outorgadaÂ¿ Esse direito de
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nÃ£o ser declarado culpado enquanto ainda hÃ¡ dÃºvida sobre se o cidadÃ£o Ã© culpado ou inocente foi
acolhido no art. 9Âº da DeclaraÃ§Ã£o dos Direitos do Homem e do CidadÃ£o (1789). A DeclaraÃ§Ã£o
Universal de Direitos Humanos, aprovada pela Assembleia da OrganizaÃ§Ã£o das NaÃ§Ãµes Unidas
(ONU), em 10 de dezembro de 1948, em seu art. 11.1, dispÃµe: Â¿Toda pessoa acusada de delito tem
direito a que se presuma sua inocÃªncia, enquanto nÃ£o se prova sua culpabilidade, de acordo com a lei e
em processo pÃºblico no qual se assegurem todas as garantias necessÃ¡rias para sua defesaÂ¿.
Dispositivos semelhantes sÃ£o encontrados na ConvenÃ§Ã£o Europeia para a ProteÃ§Ã£o dos Direitos
Humanos e das Liberdades Fundamentais (art. 6.2), no Pacto Internacional de Direitos Civis e PolÃticos
(art. 14.2) e na ConvenÃ§Ã£o Americana sobre Direitos Humanos (Dec. 678/92 - art. 8Âº, Â§ 2Âº):
Â¿Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocÃªncia enquanto nÃ£o se
comprove legalmente sua culpaÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â No ordenamento pÃ¡trio, atÃ© a entrada em vigor da
ConstituiÃ§Ã£o de 1988, esse princÃpio somente existia de forma implÃcita, como decorrÃªncia da
clÃ¡usula do devido processo legal. Com a ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988, o princÃpio da presunÃ§Ã£o
de nÃ£o culpabilidade passou a constar expressamente do inciso LVII do art. 5Âº: Â¿NinguÃ©m serÃ¡
considerado culpado atÃ© o trÃ¢nsito em julgado de sentenÃ§a penal condenatÃ³riaÂ¿. Em sÃntese,
pode ser definido como o direito de nÃ£o ser declarado culpado senÃ£o apÃ³s o tÃ©rmino do devido
processo legal, durante o qual o acusado tenha se utilizado de todos os meios de prova pertinentes para a
sua defesa (ampla defesa) e para a destruiÃ§Ã£o da credibilidade das provas apresentadas pela
acusaÃ§Ã£o (contraditÃ³rio). Â Â Â Â Â Â Â Nos termos da jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal
Na fase de pronÃºncia deve-se adotar a teoria racionalista da prova, na qual nÃ£o deve haver critÃ©rios
de valoraÃ§Ã£o das provas rigidamente definidos na lei, no entanto, por outro lado, o juÃzo sobre os fatos
deve ser pautado por critÃ©rios de lÃ³gica e racionalidade, podendo ser controlado em Ã¢mbito recursal
ordinÃ¡rio. Para a pronÃºncia, nÃ£o se exige uma certeza alÃ©m da dÃºvida razoÃ¡vel, necessÃ¡ria para a
condenaÃ§Ã£o. Contudo, a submissÃ£o de um acusado ao julgamento pelo Tribunal do JÃºri pressupÃµe
a existÃªncia de um lastro probatÃ³rio consistente no sentido da tese acusatÃ³ria. Ou seja, requer-se um
standard probatÃ³rio um pouco inferior, mas ainda assim dependente de uma preponderÃ¢ncia de provas
incriminatÃ³rias. STF. 2Âª Turma. ARE 1067392/CE, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 26/3/2019 (Info
935). 3- DISPOSITIVO:Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na
denÃºncia, para ABSOLVER o rÃ©u ANTONIO PEREIRA, da acusaÃ§Ã£o do art. 50-A da Lei 9.605/98,
com fundamento no art. Art. 5Âº, LVII, da ConstituiÃ§Ã£o Federal, e art. 8Â°, 2, do Pacto de San Jose da
Costa Rica, nos termos do art. 386, VII, do CÃ³digo de Processo Penal. Â Â Â Â Â Â Â Sem
condenaÃ§Ã£o em custas. Â Â Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Â Â Â Â Â Â Â ApÃ³s o
trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Â Â Â Â Â Â Â Se for o caso, utilize-se a
presente decisÃ£o/despacho como mandado/ofÃcio, ou qualquer outro documento necessÃ¡rio ao seu
cumprimento, ficando as partes citadas/intimadas/cientes, pelo sÃ³ recebimento desta, dispensada a
elaboraÃ§Ã£o de qualquer outro expediente. ANAPÃ-PA, 19 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA
FILHO Â Â Â Â Â Â Â Juiz de Direito Substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO:
00001621220178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:ANA
ALICE PIMENTEL DE SOUSA Representante(s): OAB 19089-A - HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR
(ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. AUTOS: 0000162-
12.2017.8.14.0138 REQUERENTE: ANA ALICE PIMENTEL DE SOUSA REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS AÃÃO:Â SALÃRIO MATERNIDADE DE TRABALHADORA
RURAL SENTENÃA 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Tratam os autos de Â¿AÃ§Ã£o PrevidenciÃ¡ria
para concessÃ£o de SalÃ¡rio Maternidade de Trabalhadora RuralÂ¿ proposta por ANA ALICE PIMENTEL
DE SOUSA qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a
fim de obter a concessÃ£o do salÃ¡rio maternidade, alegando, em sÃntese, que trabalha em atividade
rural e teve uma filha, a menor ANA KHAROLINY PIMENTEL DE SOUSA em 01/06/2015, fazendo jus ao
benefÃcio, a contar da data do nascimento, com acrÃ©scimo de juros de mora e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria.
Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o inicial Ã s fls. 03/06, instruÃda com os documentos de fls. 07/26. Â Â Â Â Â
DecisÃ£o de recebimento e indeferimento da liminar Ã s fls. 27. Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia Ã s fls. 29.
Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 37/38, instruÃda com os documentos de fls. 39/43. Alegando em
sÃntese que nÃ£o restou comprovada a condiÃ§Ã£o de segurada da autora e tampouco o exercÃcio de
atividade rural no perÃodo de carÃªncia. Â Â Â Â Â RÃ©plica Ã s fls. 47/50. Â Â Â Â Â DecisÃ£o de
saneamento Ã s fls. 56/57. Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento Ã s fls. 92/93.
Houve a colheita de depoimento pessoal da autora e foram ouvidas testemunhas. Â Â Â Â Â Em
alegaÃ§Ãµes finais, as partes reiteram os termos de suas manifestaÃ§Ãµes anteriores. Â Â Â Â Â Ã o
breve relato do necessÃ¡rio, passo a fundamentar e a decidir. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â
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Previsto nos artigos 71 a 73 da Lei nÂº 8.213/91, o salÃ¡rio-maternidade Ã© benefÃcio previdenciÃ¡rio que
protege a gestante ou adotante com pagamento de valor mensal substitutivo do salÃ¡rio de contribuiÃ§Ã£o
por 120 dias. AlÃ©m desse benefÃcio previdenciÃ¡rio, a gestante ou adotante tambÃ©m possui direito a
licenÃ§a maternidade de 120 dias e o direito Ã estabilidade conferida Ã empregada urbana e rural desde a
concepÃ§Ã£o atÃ© cinco meses apÃ³s o parto. O fato gerador do benefÃcio previdenciÃ¡rio salÃ¡rio-
maternidade Ã© o parto, adoÃ§Ã£o ou guarda judicial para fins de adoÃ§Ã£o, conforme dispÃµe os
artigos 71 e 71-A. Â Â Â Â Â De acordo com o art. 39, parÃ¡grafo Ãºnico, c/c o art. 25, III, ambos da Lei
nÂº 8.213/91, a segurada especial pode requerer salÃ¡rio-maternidade, no valor de um salÃ¡rio mÃnimo,
desde que comprove: a) nascimento de filho e b) o exercÃcio de atividade rural nos 10 (dez) meses
imediatamente anteriores ao parto. Â Â Â Â Â No presente caso, a autora pretende o recebimento do
salÃ¡rio maternidade na condiÃ§Ã£o de segurada especial, em virtude do nascimento da filha Ana
Kharoliny Pimentel de Sousa ocorrido em 01/06/2015 (certidÃ£o de nascimento de fl. 14), vez que trabalha
no labor rural plantando e cultivando arroz, milho, mandioca, macaxeira, banana e principalmente
mandioca vivendo com sua famÃlia em regime de economia familiar, e sempre desenvolveu estas
atividades, inclusive meses antes ao nascimento de sua filha. Â Â Â Â Â Por ser oportuno, destaco que a
mera condiÃ§Ã£o de rurÃcola nÃ£o dispensa a apresentaÃ§Ã£o de documentos para demonstraÃ§Ã£o
do inÃcio de prova material. Nesse sentido, a SÃºmula 149 do STJ, in verbis: Â¿a prova exclusivamente
testemunhal nÃ£o basta Ã comprovaÃ§Ã£o da atividade rurÃcola, para efeito de obtenÃ§Ã£o de
benefÃcio previdenciÃ¡rioÂ¿. Â Â Â Â Â No caso em tela, a autora instruiu o pedido com os seguintes
documentos, dentre outros: Â·Â Â Â Â Â Carteira de trabalho da autora, sem anotaÃ§Ãµes (fls. 11/12); Â·Â
Â Â Â Â Caderneta de vacinaÃ§Ã£o das filhas com o mesmo endereÃ§o da regiÃ£o da zona rural (fls.
16/20). Â·Â Â Â Â Â Termo de AutorizaÃ§Ã£o de Uso de lote rural, emitido pelo SPU, em nome do seu
avÃ´ Raimundo Pimentel Pinto, datado de 07 de junho de 2010 (fl. 25); Â·Â Â Â Â Â Conta de fornecimento
de luz elÃ©trica, em nome de sua mÃ£e Maria Raimunda Alves Pimentel, com endereÃ§o da zona rural (fl.
24). Â Â Â Â Â Os documentos acostados se mostram suficientes a comprovar o inÃcio de prova material,
pois dÃ£o conta do exercÃcio da atividade rural pela autora e seu familiares. E, como Ã© cediÃ§o, os
documentos apresentados em nome de terceiros, sobretudo quando sÃ£o parentes, consubstanciam
inÃcio de prova material do labor rural, haja vista que o trabalho com base em uma Ãºnica unidade
produtiva tem como regra a documentaÃ§Ã£o emitida em nome de uma Ãºnica pessoa. Tal orientaÃ§Ã£o
decorre da prÃ³pria interpretaÃ§Ã£o possibilitada pelo art. 11 da Lei de BenefÃcios, que define o regime
de economia familiar como aquele em que os membros da famÃlia exercem Â¿em condiÃ§Ãµes de
mÃºtua dependÃªncia e colaboraÃ§Ã£oÂ¿, sendo certo, repita-se, que os atos negociais da entidade
respectiva, via de regra, serÃ£o formalizados nÃ£o de forma individual, mas em nome do pater familiar,
que Ã© quem representa o grupo familiar perante terceiros, funÃ§Ã£o estÃ¡ exercida, normalmente, pelo
genitor ou cÃ´njuge masculino (AgRg no AREsp 363462, STJ, 1.Âª T, Rel. Min. SÃ©rgio Kukina, DJe de
04-02-2014; AgRg no REsp 1226929/SC, STJ, 5.Âª T, Rel. Min. Marco AurÃ©lio Bellizze, DJe de 14-11-
2012). Â Â Â Â Â Por sua vez, o depoimento pessoal da autora, bem como, as testemunhas ouvidas em
juÃzo, foram firmes e seguras, confirmando as alegaÃ§Ãµes da autora na petiÃ§Ã£o inicial quanto ao
exercÃcio da atividade rurÃcola, em regime de exploraÃ§Ã£o familiar, no perÃodo de 10 meses anteriores
ao parto, corroborando, portanto, com o inÃcio de prova material. Â Â Â Â Â Restando evidente o
exercÃcio da atividade dela como lavradora para fazer jus ao benefÃcio do salÃ¡rio maternidade, tendo em
vista a comprovaÃ§Ã£o por meio da documentaÃ§Ã£o juntada e corroborada pela prova testemunhal. Â Â
Â Â Â Tenho por razoÃ¡vel o inÃcio de prova documental, merecendo acolhimento o pedido inicial, dada a
sua constitucionalidade para reconhecer em favor da autora, seu enquadramento como segurada especial,
tendo exercido a atividade laboral como lavradora, o que a faz merecedora do recebimento do salÃ¡rio-
maternidade. Eis o julgado: PREVIDENCIÃRIO. SALÃRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.
REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS LEGAIS. INÃCIO DE PROVA MATERIAL.
CONCESSÃO. CONSECTÃRIOS LEGAIS DA CONDENAÃÃO. STF, RE 870.947. STJ, RESP 1.492.221.
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. PRECEDENTES. 1. Para fins de comprovaÃ§Ã£o do exercÃcio da
atividade rural, nÃ£o se exige prova robusta, sendo necessÃ¡rio, todavia, que o segurado especial
apresente inÃcio de prova material (artigo 106 da Lei nÂº 8.213/91), corroborado por prova testemunhal
idÃ´nea, a teor do artigo 55, Â§ 3Âº, da Lei nÂº 8.213/91, sendo admitidos, inclusive, documentos em
nome de terceiros do mesmo grupo familiar, nos termos da disposiÃ§Ã£o contida no enunciado nÂº 73 da
SÃºmula do TRF da 4Âª RegiÃ£o. 2. Demonstrada a maternidade e a qualidade de segurada, Ã© devido o
salÃ¡rio-maternidade. 3. Nas aÃ§Ãµes em que se trata da concessÃ£o desse benefÃcio, os honorÃ¡rios
advocatÃcios devem corresponder a um salÃ¡rio-mÃnimo, de acordo com os precedentes deste Tribunal.
4. CritÃ©rios de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros de mora consoante precedentes dos Tribunais Superiores
(STF, RE 870.947 e STJ REsp 1.492.221). (TRF4, AC 5053001-74.2016.4.04.9999, TURMA REGIONAL
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SUPLEMENTAR DO PR, Relator MÃRCIO ANTÃNIO ROCHA, juntado aos autos em 25/09/2018). Â Â Â Â
Â Ã, portanto, procedente o pedido inicial. 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, pelo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO a ANA ALICE PIMENTEL DE
SOUSA o benefÃcio de salÃ¡rio maternidade em razÃ£o do nascimento de sua filha ANA KHAROLINY
PIMENTEL DE SOUSA, como segurada especial, no valor de um salÃ¡rio mÃnimo, por 120 dias, a contar
da data do nascimento da crianÃ§a e com a inclusÃ£o proporcional do 13Âº salÃ¡rio, a ser pago pelo rÃ©u
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nÂº 8.213/91. Â Â Â
Â Â As parcelas em atraso devem ser pagas de uma sÃ³ vez, corrigidas monetariamente de acordo com a
Lei n. 6.899/81, pelos Ãndices previstos no Manual de CÃ¡lculos da JustiÃ§a Federal, aprovado pelo
Conselho da JustiÃ§a Federal, incidindo desde a data do vencimento de cada parcela, atÃ© a data do
efetivo pagamento e os juros de mora, contados da citaÃ§Ã£o, que deve refletir a mesma taxa aplicada
aos depÃ³sitos da caderneta de poupanÃ§a que eventualmente venha a ser estabelecido, atÃ© a
apuraÃ§Ã£o definitiva dos cÃ¡lculos de liquidaÃ§Ã£o, nos termos da Lei n. 11.960/09. Â Â Â Â Â Em
razÃ£o da sucumbÃªncia, CONDENO a autarquia a pagar honorÃ¡rios advocatÃcios, que ora fixo em 10%
do valor da condenaÃ§Ã£o, ficando isento das custas e despesas processuais, conforme dispÃµe o artigo
8Âº, Â§ 1Âº, da lei 8.621/93. Â Â Â Â Â Ainda, conforme a redaÃ§Ã£o do artigo 496, Â§ 3Âº, I, do CPC,
esta sentenÃ§a nÃ£o estÃ¡ sujeita a reexame necessÃ¡rio, pois se trata de demanda cujo direito
controvertido nÃ£o excede de mil salÃ¡rios mÃnimos, considerado o valor do benefÃcio pleiteado, bem
como o valor da soma das prestaÃ§Ãµes vencidas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se
os presentes autos. AnapÃº, 20 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito
substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00052425420178140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o:
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/09/2021 REQUERENTE:BAANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS SA REQUERIDO:DOMINGAS IVONETE ALMEIDA BATISTA REQUERENTE:BANCO
BRADESCO FIANCIAMENTOS SA Representante(s): OAB 143801 - IVO PEREIRA (ADVOGADO) OAB
20638-A - ANTONIO BRAZ DA SILVA (ADVOGADO) . Autos 0005242-54.2017.8.14.0138 SENTENÃA
SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO 1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e
apreensÃ£o em alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡rio, por Banco Bradesco S/A, em desfavor de Domingas Ivonete
Almeida Batista. Â Â Â Â Â Inicial instruÃda com petiÃ§Ã£o inicial Ã s fls. 03/45. Â Â Â Â Â Parte autora
requereu a desistÃªncia da aÃ§Ã£o Ã s fls. 104/105. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Ã o
breve relato do necessÃ¡rio. Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifico que Ã© hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito. Explico. Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo Civil arrola como uma das causas
de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, a perda superveniente do interesse, aqui
caracterizado pela manifestaÃ§Ã£o da prÃ³pria parte autora na desistÃªncia da aÃ§Ã£o.Â O que
impossibilita o prosseguimento do feito, visto que a lei nÃ£o permite que o processo prossiga quando
constatada a ausÃªncia das condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o do artigo 485, VIII do CPC. 3.Â Â Â Â Â
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO MÃRITO, nos
termos do artigo 485, inciso VIII, do CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Intime-se as partes por meio de
publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio oficial. Â Â Â Â Â Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de eventuais
custas remanescentes. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se os autos,
com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
AnapÃº (PA), 17 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto,
respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00066049120178140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária em: 20/09/2021 REQUERENTE:B V FINANCEIRA S A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Representante(s): OAB 149225 - MOISES BATISTA DE SOUSA
(ADVOGADO) OAB 20107-A - GIULIO ALVARENGA REALE (ADVOGADO) OAB 11432-A - FERNANDO
LUZ PEREIRA (ADVOGADO) REQUERENTE:B V FINANCEIRA S A REQUERIDO:SERGIO CARLOS
LEITE TORRES. Autos 0006604-91.2017.8.14.0138 SENTENÃA SEM RESOLUÃÃO DE MÃRITO 1.Â Â Â
Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Trata-se de aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o em alienaÃ§Ã£o fiduciÃ¡rio, por
BV Financeira S/A crÃ©dito, qualificado, em desfavor de Sergio Carlos Leite Torres. Â Â Â Â Â Inicial
instruÃda com petiÃ§Ã£o inicial Ã s fls. 03/27. Â Â Â Â Â Parte autora se manifestou pela extinÃ§Ã£o do
processo, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito Ã s fls. 106/107. Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â
Ã o breve relato do necessÃ¡rio. Passo Ã fundamentaÃ§Ã£o. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â
Compulsando os autos, verifico que Ã© hipÃ³tese de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito. Explico. Â Â Â Â Â Como Ã© cediÃ§o, o CÃ³digo de Processo Civil arrola como uma das causas
de extinÃ§Ã£o do processo sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, a perda superveniente do interesse, aqui
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caracterizado pela manifestaÃ§Ã£o da prÃ³pria parte autora.Â O que impossibilita o prosseguimento do
feito, visto que a lei nÃ£o permite que o processo prossiga quando constatada a ausÃªncia das
condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o do artigo 485, VI do CPC. 3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Posto isso,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÃÃO MÃRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do
CÃ³digo de Processo Civil. Â Â Â Â Â Intime-se as partes por meio de publicaÃ§Ã£o no diÃ¡rio oficial. Â Â
Â Â Â Remetam-se os autos Ã UNAJ para cÃ¡lculo de custas remanescentes. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito
em julgado desta sentenÃ§a, arquivem-se os autos, com as devidas baixas e anotaÃ§Ãµes. Â Â Â Â Â
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. AnapÃº (PA), 17 de setembro de 2021. MANFREDO
BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto, respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO:
00081257120178140138 PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A):
MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Procedimento Comum Cível em: 20/09/2021 REQUERENTE:LUANA
MOREIRA VIEIRA Representante(s): OAB 19089-A - HEVERTON DIAS TAVARES AGUIAR
(ADVOGADO) REQUERIDO:INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. AUTOS: 0008125-
71.2017.8.14.0138 REQUERENTE: LUANA MOREIRA VIEIRA REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS AÃÃO:Â SALÃRIO MATERNIDADE DE TRABALHADORA RURAL SENTENÃA
1.Â Â Â Â Â RELATÃRIO Â Â Â Â Â Tratam os autos de Â¿AÃ§Ã£o PrevidenciÃ¡ria para concessÃ£o de
SalÃ¡rio Maternidade de Trabalhadora RuralÂ¿ proposta por LUANA MOREIRA VIEIRA qualificada nos
autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de obter a concessÃ£o do
salÃ¡rio maternidade, alegando, em sÃntese, que trabalha em atividade rural e teve um filho, o menor
LUCELIO VIEIRA DE SOUSA em 05/04/2014, fazendo jus ao benefÃcio, a contar da data do nascimento,
com acrÃ©scimo de juros de mora e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria. Â Â Â Â Â PetiÃ§Ã£o inicial Ã s fls. 03/06,
instruÃda com os documentos de fls. 07/47. Â Â Â Â Â DecisÃ£o de recebimento e indeferimento da
liminar Ã s fls. 48/49. Â Â Â Â Â ContestaÃ§Ã£o Ã s fls. 53/56, instruÃda com o documento de fl. 57.
Alegando em sÃntese que nÃ£o restou comprovada a condiÃ§Ã£o de segurada da autora e tampouco o
exercÃcio de atividade rural no perÃodo de carÃªncia. Â Â Â Â Â RÃ©plica Ã s fls. 61/64. Â Â Â Â Â
DecisÃ£o de saneamento Ã s fls. 70/71. Â Â Â Â Â Termo de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento Ã s
fls. 99/100. Houve a colheita de depoimento pessoal da autora e foram ouvidas testemunhas. Â Â Â Â Â
Em alegaÃ§Ãµes finais, as partes reiteram os termos de suas manifestaÃ§Ãµes anteriores. Â Â Â Â Â Ã o
breve relato do necessÃ¡rio, passo a fundamentar e a decidir. 2.Â Â Â Â Â FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â
Previsto nos artigos 71 a 73 da Lei nÂº 8.213/91, o salÃ¡rio-maternidade Ã© benefÃcio previdenciÃ¡rio que
protege a gestante ou adotante com pagamento de valor mensal substitutivo do salÃ¡rio de contribuiÃ§Ã£o
por 120 dias. AlÃ©m desse benefÃcio previdenciÃ¡rio, a gestante ou adotante tambÃ©m possui direito a
licenÃ§a maternidade de 120 dias e o direito Ã estabilidade conferida Ã empregada urbana e rural desde a
concepÃ§Ã£o atÃ© cinco meses apÃ³s o parto. O fato gerador do benefÃcio previdenciÃ¡rio salÃ¡rio-
maternidade Ã© o parto, adoÃ§Ã£o ou guarda judicial para fins de adoÃ§Ã£o, conforme dispÃµe os
artigos 71 e 71-A. Â Â Â Â Â De acordo com o art. 39, parÃ¡grafo Ãºnico, c/c o art. 25, III, ambos da Lei
nÂº 8.213/91, a segurada especial pode requerer salÃ¡rio-maternidade, no valor de um salÃ¡rio mÃnimo,
desde que comprove: a) nascimento de filho e b) o exercÃcio de atividade rural nos 10 (dez) meses
imediatamente anteriores ao parto. Â Â Â Â Â No presente caso, a autora pretende o recebimento do
salÃ¡rio maternidade na condiÃ§Ã£o de segurada especial, em virtude do nascimento do filho Lucelio
Vieira de Sousa ocorrido em 05/04/2014 (certidÃ£o de nascimento de fl. 16), vez que trabalha no labor
rural plantando e cultivando arroz, milho, mandioca, macaxeira, banana e principalmente mandioca
vivendo com sua famÃlia em regime de economia familiar, e sempre desenvolveu estas atividades,
inclusive meses antes ao nascimento de seu filho. Â Â Â Â Â Por ser oportuno, destaco que a mera
condiÃ§Ã£o de rurÃcola nÃ£o dispensa a apresentaÃ§Ã£o de documentos para demonstraÃ§Ã£o do
inÃcio de prova material. Nesse sentido, a SÃºmula 149 do STJ, in verbis: Â¿a prova exclusivamente
testemunhal nÃ£o basta Ã comprovaÃ§Ã£o da atividade rurÃcola, para efeito de obtenÃ§Ã£o de
benefÃcio previdenciÃ¡rioÂ¿. Â Â Â Â Â No caso em tela, a autora instruiu o pedido com os seguintes
documentos, dentre outros: Â·Â Â Â Â Â Carteira de trabalho da autora, sem anotaÃ§Ãµes (fl. 14); Â·Â Â Â
Â Â Cadastro Ambiental Rural, emitido pelo SEMA/PA, em nome de sua mÃ£e Francisca Moreira Vieira
(fls. 17/20); Â·Â Â Â Â Â Documentos de ArrecadaÃ§Ã£o de Receitas Federais, emitidos pelo MinistÃ©rio
da Fazenda, em nome de seu pai Milton Vieira (fls. 21/27); Â·Â Â Â Â Â FormulÃ¡rio de Requerimento de
RegularizaÃ§Ã£o FundiÃ¡ria, data do dia 23/06/2010 (fl. 28); Â·Â Â Â Â Â ITR de 2014, em nome de seu
pai Milton Vieira (fls. 39/42). Â Â Â Â Â Os documentos acostados se mostram suficientes a comprovar o
inÃcio de prova material, pois dÃ£o conta do exercÃcio da atividade rural pela autora e seu familiares. E,
como Ã© cediÃ§o, os documentos apresentados em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou
cÃ´njuge, consubstanciam inÃcio de prova material do labor rural, haja vista que o trabalho com base em
uma Ãºnica unidade produtiva tem como regra a documentaÃ§Ã£o emitida em nome de uma Ãºnica
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pessoa. Tal orientaÃ§Ã£o decorre da prÃ³pria interpretaÃ§Ã£o possibilitada pelo art. 11 da Lei de
BenefÃcios, que define o regime de economia familiar como aquele em que os membros da famÃlia
exercem Â¿em condiÃ§Ãµes de mÃºtua dependÃªncia e colaboraÃ§Ã£oÂ¿, sendo certo, repita-se, que os
atos negociais da entidade respectiva, via de regra, serÃ£o formalizados nÃ£o de forma individual, mas
em nome do pater familiar, que Ã© quem representa o grupo familiar perante terceiros, funÃ§Ã£o estÃ¡
exercida, normalmente, pelo genitor ou cÃ´njuge masculino (AgRg no AREsp 363462, STJ, 1.Âª T, Rel.
Min. SÃ©rgio Kukina, DJe de 04-02-2014; AgRg no REsp 1226929/SC, STJ, 5.Âª T, Rel. Min. Marco
AurÃ©lio Bellizze, DJe de 14-11-2012). Â Â Â Â Â Por sua vez, o depoimento pessoal da autora, bem
como, as testemunhas ouvidas em juÃzo, foram firmes e seguras, confirmando as alegaÃ§Ãµes da autora
na petiÃ§Ã£o inicial quanto ao exercÃcio da atividade rurÃcola, em regime de exploraÃ§Ã£o familiar, no
perÃodo de 10 meses anteriores ao parto, corroborando, portanto, com o inÃcio de prova material. Â Â Â Â
Â Restando evidente o exercÃcio da atividade dela como lavradora para fazer jus ao benefÃcio do salÃ¡rio
maternidade, tendo em vista a comprovaÃ§Ã£o por meio da documentaÃ§Ã£o juntada e corroborada pela
prova testemunhal. Â Â Â Â Â Tenho por razoÃ¡vel o inÃcio de prova documental, merecendo acolhimento
o pedido inicial, dada a sua constitucionalidade para reconhecer em favor da autora, seu enquadramento
como segurada especial, tendo exercido a atividade laboral como lavradora, o que a faz merecedora do
recebimento do salÃ¡rio-maternidade. Eis o julgado: PREVIDENCIÃRIO. SALÃRIO-MATERNIDADE.
TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS LEGAIS. INÃCIO DE
PROVA MATERIAL. CONCESSÃO. CONSECTÃRIOS LEGAIS DA CONDENAÃÃO. STF, RE 870.947.
STJ, RESP 1.492.221. HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. PRECEDENTES. 1. Para fins de
comprovaÃ§Ã£o do exercÃcio da atividade rural, nÃ£o se exige prova robusta, sendo necessÃ¡rio,
todavia, que o segurado especial apresente inÃcio de prova material (artigo 106 da Lei nÂº 8.213/91),
corroborado por prova testemunhal idÃ´nea, a teor do artigo 55, Â§ 3Âº, da Lei nÂº 8.213/91, sendo
admitidos, inclusive, documentos em nome de terceiros do mesmo grupo familiar, nos termos da
disposiÃ§Ã£o contida no enunciado nÂº 73 da SÃºmula do TRF da 4Âª RegiÃ£o. 2. Demonstrada a
maternidade e a qualidade de segurada, Ã© devido o salÃ¡rio-maternidade. 3. Nas aÃ§Ãµes em que se
trata da concessÃ£o desse benefÃcio, os honorÃ¡rios advocatÃcios devem corresponder a um salÃ¡rio-
mÃnimo, de acordo com os precedentes deste Tribunal. 4. CritÃ©rios de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e juros
de mora consoante precedentes dos Tribunais Superiores (STF, RE 870.947 e STJ REsp 1.492.221).
(TRF4, AC 5053001-74.2016.4.04.9999, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR, Relator MÃRCIO
ANTÃNIO ROCHA, juntado aos autos em 25/09/2018). Â Â Â Â Â Ã, portanto, procedente o pedido inicial.
3.Â Â Â Â Â DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Ante o exposto, pelo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial e CONCEDO a LUANA MOREIRA VIEIRA o benefÃcio de salÃ¡rio
maternidade em razÃ£o do nascimento de seu filho LUCELIO VIEIRA DE SOUSA, como segurada
especial, no valor de um salÃ¡rio mÃnimo, por 120 dias, a contar da data do nascimento da crianÃ§a e
com a inclusÃ£o proporcional do 13Âº salÃ¡rio, a ser pago pelo rÃ©u INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nÂº 8.213/91. Â Â Â Â Â As parcelas em atraso
devem ser pagas de uma sÃ³ vez, corrigidas monetariamente de acordo com a Lei n. 6.899/81, pelos
Ãndices previstos no Manual de CÃ¡lculos da JustiÃ§a Federal, aprovado pelo Conselho da JustiÃ§a
Federal, incidindo desde a data do vencimento de cada parcela, atÃ© a data do efetivo pagamento e os
juros de mora, contados da citaÃ§Ã£o, que deve refletir a mesma taxa aplicada aos depÃ³sitos da
caderneta de poupanÃ§a que eventualmente venha a ser estabelecido, atÃ© a apuraÃ§Ã£o definitiva dos
cÃ¡lculos de liquidaÃ§Ã£o, nos termos da Lei n. 11.960/09. Â Â Â Â Â Em razÃ£o da sucumbÃªncia,
CONDENO a autarquia a pagar honorÃ¡rios advocatÃcios, que ora fixo em 10% do valor da
condenaÃ§Ã£o, ficando isento das custas e despesas processuais, conforme dispÃµe o artigo 8Âº, Â§
1Âº, da lei 8.621/93. Â Â Â Â Â Ainda, conforme a redaÃ§Ã£o do artigo 496, Â§ 3Âº, I, do CPC, esta
sentenÃ§a nÃ£o estÃ¡ sujeita a reexame necessÃ¡rio, pois se trata de demanda cujo direito controvertido
nÃ£o excede de mil salÃ¡rios mÃnimos, considerado o valor do benefÃcio pleiteado, bem como o valor da
soma das prestaÃ§Ãµes vencidas. Â Â Â Â Â ApÃ³s o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os presentes
autos. AnapÃº, 20 de setembro de 2021. MANFREDO BRAGA FILHO Juiz de Direito substituto,
respondendo pela comarca de AnapÃº PROCESSO: 00008630220198140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): MANFREDO BRAGA FILHO A??o: Termo
Circunstanciado em: 21/09/2021 AUTOR DO FATO:VALDEMIR FERREIRA DE JESUS AUTORIDADE
POLICIAL:DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE ANAPU - PA VITIMA:O. E. VITIMA:D. V. . ESTADO DO
PARÃ - PODER JUDICIÃRIO JUÃZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANAPÃ Processo nÂ° 0000863-
02.2019.8.14.0138. Processo nÂº 0000863-02.2019.8.14.0138. Autor: MinistÃ©rio PÃºblico. Â Autor do
Fato: Valdemir Ferreira de Jesus. Â VÃtima: Dimas Viana. TERMO DE AUDIÃNCIA PRELIMINAR Ao dia
nove (21) do mÃªs de setembro (09) de dois mil e vinte e um (2021), Ã s 09h, por meio de
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VideoconferÃªncia, onde se achava presente o MM. Juiz de Direito Dr. Manfredo Braga Filho, comigo
Auxiliar JudiciÃ¡ria, Rozilane Bezerra Amorim que ao final subscreve. Feito o pregÃ£o via plataforma
Microsoft Teams, verificou-se o seguinte: Ausentes: - Autor do fato: Valdemir Ferreira de Jesus. - VÃtima:
Dimas Viana. ABERTA A AUDIÃNCIA, o ato restou prejudicado em razÃ£o da ausÃªncia das partes. Em
seguida, O MM. Juiz proferiu a seguinte DELIBERAÃÃO: DÃª-se vistas dos autos ao MinistÃ©rio PÃºblico
para requerer o que entender de direito. ApÃ³s, conclusos. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz que
se encerrasse o presente termo, o qual fica dispensada a assinatura fÃsica dos presentes, conforme artigo
28 da Portaria Conjunta 10/2020 GP/CJCI/CRMB. Eu ____( Rozilane Bezerra Amorim), Auxiliar
JudiciÃ¡ria, o digitei e subscrevi. Juiz: PROCESSO: 00009688120168140138 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Alimentos Infância e
Juventude em: EXEQUENTE: M. S. L. REPRESENTANTE: D. S. L. EXECUTADO: F. P. A. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 1 3 2 1 8 2 2 0 2 0 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: L. S. S. REU: C. P. S. AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 00039471620168140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento
Ordinário em: VITIMA: E. B. S. VITIMA: J. S. E. S. DENUNCIADO: W. S. N. DENUNCIADO: H. S. L.
AUTOR: M. P. E. P. PROMOTOR: A. M. C. D. PROCESSO: 00058640220188140138 PROCESSO
ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Execução de Medidas
Sócio-Educativas em: SOCIO-EDUCANDO: J. R. J. S. PROCESSO: 00060627320178140138
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de
Apuração de Ato Infracional em: AUTOR: M. P. E. P. VITIMA: O. E. REPRESENTADO: J. S. S.
P R O C E S S O :  0 0 0 6 8 3 0 3 3 2 0 1 6 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em:
VITIMA: M. J. S. DENUNCIADO: A. E. C. C. AUTOR: M. P. E. P. PROCESSO: 00068448020178140138
PROCESSO ANTIGO: ---- MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de
Apuração de Ato Infracional em: REPRESENTADO: G. S. D. VITIMA: M. R. C. C. AUTOR: M. P. E. P.
P R O C E S S O :  0 0 0 7 4 0 6 8 9 2 0 1 7 8 1 4 0 1 3 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): ---- A??o: Processo de Apuração de Ato Infracional
em: AUTOR: M. P. E. P. REPRESENTADO: E. C. S. S.  
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RESENHA: 22/09/2021 A 22/09/2021 - SECRETARIA DA VARA UNICA DE IPIXUNA DO PARA - VARA:
VARA UNICA DE IPIXUNA DO PARA PROCESSO: 00057484820168140111 PROCESSO ANTIGO: ----
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JOSE ANTONIO RIBEIRO DE PONTES JUNIOR
A??o: Ação Penal - Procedimento Ordinário em: 22/09/2021 DENUNCIADO:HIOMAR LIMA SODRE
Representante(s): OAB 18946 - JESSICA GABRIELE PICANCO ARAUJO (ADVOGADO) VITIMA:O. E. .
AÃÃO PENAL PROCESSO NÂº 0005748-48.2016.8.14.0111Â SENTENÃA Â Â Â Â Â Â Â Â Â Vistos os
autos. 1. RELATÃRIO Â Â Â Â Â Â Â Â Â O MINISTÃRIO PÃBLICO DO ESTADO DO PARÃ ofereceu
denÃºncia contra HIOMAR LIMA SODRÃ, qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 14 da Lei
nÂº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo). Â Â Â Â Â Â Â Â Â Na denÃºncia, consta a seguinte
narrativa (fls. 02/04): Noticia a peÃ§a policial que, no dia 21 de outubro de 2016, por volta das 23h55min,
no posto fixo da PolÃcia RodoviÃ¡ria Federal, o nacional HIOMAR LIMA SODRE, estava portando, sem
autorizaÃ§Ã£o e em desacordo com determinaÃ§Ã£o legal, 03 muniÃ§Ãµes, calibres 28, 07, 36. Extrai-se
que os policiais rodoviÃ¡rios federais realizavam fiscalizaÃ§Ã£o de rotina, momento em que abordaram o
veÃculo FIAT STRADA TER, placa OUK5401, que na ocasiÃ£o estava sendo conduzido pelo denunciado.
Durante a abordagem, foi realizada busca no interior do veÃculo, oportunidade na qual foram encontradas
as muniÃ§Ãµes citadas. (...) Â Â Â Â Â Â Â Â Â A denÃºncia foi recebida em 11 de julho de 2017 (fl.05). Â
Â Â Â Â Â Â Â Â A resposta Ã acusaÃ§Ã£o foi apresentada (fls. 08/12). Â Â Â Â Â Â Â Â Â A audiÃªncia
de instruÃ§Ã£o e julgamento foi realizada no dia 23 de maio de 2018 (fls.27/29), Â Â Â Â Â Â Â Â Â As
alegaÃ§Ãµes finais foram apresentadas pelo parquet (fl. 30/32), onde pugnou pela condenaÃ§Ã£o nos
termos da denÃºncia. Â Â Â Â Â Â Â Â Â JÃ¡ a defesa (fls.47/51) requer a absolviÃ§Ã£o por atipicidade. Â
Â Â Â Â Â Â Â Â Vieram os autos conclusos. Â Â Â Â Â Â Â Ã a sÃntese do necessÃ¡rio. Doravante,
decido. 2. FUNDAMENTAÃÃO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cuida-se de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada
ajuizada pelo parquet pela prÃ¡tica do crime do art. 14 da Lei nÂº 10.826/2003. Â Â Â Â Â Â O processo
nÃ£o padece de nulidades ou irregularidades, bem como estÃ£o presentes as condiÃ§Ãµes da aÃ§Ã£o e
os pressupostos processuais, devendo assim passar este magistrado para o julgamento do mÃ©rito. Â
Trata-se de caso de absolviÃ§Ã£o por atipicidade da conduta. Explico. Â Â Â Â Â Â Â O STF e o STJ
(ementas dos julgados reproduzidos abaixo) entendem, que encontrar muniÃ§Ã£o desacompanhada de
arma nÃ£o configura crime, senÃ£o vejamos: Â¿NÃ£o Ã© possÃvel vislumbrar, nas circunstÃ¢ncias,
situaÃ§Ã£o que exponha o corpo social a perigo, uma vez que a Ãºnica muniÃ§Ã£o apreendida, guardada
na residÃªncia do acusado e desacompanhada de arma de fogo, por si sÃ³, Ã© incapaz de provocar
qualquer lesÃ£o Ã incolumidade pÃºblica (...) se nÃ£o hÃ¡ ofensividade da conduta ao bem jurÃdico
tutelado, nÃ£o hÃ¡ fato tÃpico e por conseguinte, crimeÂ¿ (trecho do voto vencedor). STF - HC 133984,
Relator(a): Min. CÃRMEN LÃCIA, Segunda Turma, julgado em 17/05/2016, PROCESSO ELETRÃNICO
DJe-112 DIVULG 01-06-2016 PUBLIC 02-06-2016; STF - HC 132876, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, 2Âª Turma, julgado em 16/05/2017, PROCESSO ELETRÃNICO DJe-116 DIVULG 01-
06-2017 PUBLIC 02-06-2017; STF - RHC 143449, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2Âª
Turma, julgado em 26/09/2017, PROCESSO ELETRÃNICO DJe-231 DIVULG 06-10-2017 PUBLIC 09-10-
2017. HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO PRÃPRIO. DESCABIMENTO. CONDENAÃÃO
POR PORTE ILEGAL DE MUNIÃÃO DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 14 DA LEI N.
10.826/03). APREENSÃO DE TRÃS CARTUCHOS SEM A ARMA DE FOGO. APLICAÃÃO DO
PRINCÃPIO DA BAGATELA OU INSIGNIFICÃNCIA. POSSIBILIDADE. ATIPICIDADE MATERIAL DA
CONDUTA. NOVO ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃA. WRIT NÃO CONHECIDO.
ORDEM CONCEDIDA DE OFÃCIO. 1. Em consonÃ¢ncia com a orientaÃ§Ã£o jurisprudencial da Primeira
Turma do Supremo Tribunal Federal - STF, esta Corte nÃ£o admite habeas corpus substitutivo de recurso
prÃ³prio, sem prejuÃzo da concessÃ£o da ordem de ofÃcio se existir flagrante ilegalidade na liberdade de
locomoÃ§Ã£o do paciente. 2. O atual entendimento do Superior Tribunal de JustiÃ§a - STJ Ã© no sentido
de que a apreensÃ£o de pequena quantidade de muniÃ§Ã£o, desacompanhada da arma de fogo, permite
a aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia ou bagatela. Essa Ã© a hipÃ³tese dos autos, pois o
paciente possuÃa trÃªs muniÃ§Ãµes, desacompanhadas da arma de fogo. 3. Habeas corpus nÃ£o
conhecido, mas concedida a ordem, de ofÃcio, para, reconhecida a incidÃªncia do princÃpio da
insignificÃ¢ncia, absolver o paciente, quanto ao delito do art. 14 da Lei n. 10.826/03, pela atipicidade
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material da conduta. (STJ - HC: 469307 SC 2018/0240066-7, Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK,
Data de Julgamento: 04/12/2018, T5 - QUINTA TURMA, Data de PublicaÃ§Ã£o: DJe 14/12/2018) Â Â Â Â
Â Â Â Â Â Este magistrado se filia ao entendimento das Cortes Superiores, pois pequena quantidade de
muniÃ§Ãµes desacompanhada da arma nÃ£o tem potencial lesivo, sendo, portanto, inapta a colocar em
perigo o bem jurÃdico tutelado. Ademais, deve-se levar em conta a fragmentariedade e a subsidiariedade
do Direito Penal, que colocam o Direito Penal como a ultima ratio. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Cito ainda, o julgado
do Superior Tribunal de JustiÃ§a, que afirma que a mera inobservÃ¢ncia da norma administrativa nÃ£o
pode conduzir Ã estigmatizadora e automÃ¡tica incriminaÃ§Ã£o penal. Cabe ao Estado apreender a arma
e aplicar a puniÃ§Ã£o administrativa pertinente (...) - STJ - HABEAS CORPUS NÂ 294.078 - SP
(2014/0106215-5) RELATOR: MINISTRO MARCO AURÃLIO BELLIZZE, julgamento 26/08/2014. 3.
DISPOSITIVO Â Â Â Â Â Â Â Â Â Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a pretensÃ£o punitiva estatal e ABSOLVO o acusado HIOMAR LIMA SODRÃ, jÃ¡
qualificado nos autos, nos termos do inciso III, artigo 386, do CÃ³digo de Processo Penal (CPP), in verbis:
Â¿nÃ£o constituir o fato infraÃ§Ã£o penalÂ¿. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Deixo de determinar a expediÃ§Ã£o de
alvarÃ¡ de soltura, pois nÃ£o hÃ¡ notÃcia de que o acusado se encontra preso por este processo. Â Â Â Â
Â Â Â Â Â P.R.I. Â Â Â Â Â Â Â Â Â CiÃªncia ao MP e a defesa. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Intime-se o acusado
apenas pelo DJE. Â Â Â Â Â Â Â Â Â Certificado o trÃ¢nsito em julgado, arquivem-se os autos. Â Â Â
Ipixuna do ParÃ¡ (PA), 22 de setembro de 2021. JosÃ© AntÃ´nio Ribeiro de Pontes JÃºnior Juiz de Direito 
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P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 0 7 0 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 13/09/2021---REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:E V DA SILVA COMBUSTVEIS LTDA EPP
Representante(s) :    OAB 21861 -  BRUNA LORENA COIMBRA COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ELSIMAR VIEIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 21861 - BRUNA LORENA COIMBRA
COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:ERNESTO ALMEIDA COIMBRA Representante(s):  OAB 21861 -
BRUNA LORENA COIMBRA COSTA (ADVOGADO). ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas ¿ Processo
Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ¿ Processo Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, em seu item 5.1, b, intime-se o requerente para recolher as custas pertinentes à pesquisa
SISBAJUD, no prazo de 15 (quinze) dias, caso ainda persista o interesse na diligência. Eldorado do
Carajás/PA, 13 de setembro de 2021. TALITA VAZ ARAUJO Diretora de Secretaria da Vara Única da
Comarca de Eldorado do Carajás/PA Provimento 006/009 CJCI; 006/06-CJRMB art. 1°, § 3º.

 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 6 0 7 0 9 2 0 1 6 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SILVA A??o:
Procedimento Comum Cível em: 13/09/2021---REQUERENTE:BANCO BRASIL SA Representante(s): 
OAB 21148-A - SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)  OAB 15201-A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)   REQUERIDO:E V DA SILVA COMBUSTVEIS LTDA EPP
Representante(s) :    OAB 21861 -  BRUNA LORENA COIMBRA COSTA (ADVOGADO)
REQUERIDO:ELSIMAR VIEIRA DA SILVA Representante(s):  OAB 21861 - BRUNA LORENA COIMBRA
COSTA (ADVOGADO) REQUERIDO:ERNESTO ALMEIDA COIMBRA Representante(s):  OAB 21861 -
BRUNA LORENA COIMBRA COSTA (ADVOGADO).ATO ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas ¿ Processo
Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de Rotinas ¿ Processo Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, em seu item 5.1, b, intime-se a advogada dos requeridos, para que apresente endereço
atualizado dos requeridos ou junte aos autos procuração com poderes para receber citação, no prazo de
15 dias. Eldorado do Carajás/PA, 13 de setembro de 2021. TALITA VAZ ARAUJO Diretora de Secretaria
da Vara Única da Comarca de Eldorado do Carajás-PA Provimento 006/009 CJCI; 006/06-CJRMB art. 1°,
§ 3º.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 1 2 5 4 8 2 0 1 7 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): TALITA VAZ ARAUJO Ação: Procedimento Comum
Cível em: 22/09/2021---REQUERENTE: EVANDRO LIEGE CHUQUIA MUTRAN Representante(s):  OAB
6445 - ADRIANA LUCIA GUALBERTO BERNARDES (ADVOGADO) REQUERIDO: O ESTADO. ATO
ORDINATÓRIO (Manual de Rotinas ¿ Processo Cível - TJEPA) Em atenção ao disposto no Manual de
Rotinas ¿ Processo Cível ¿ Rito Ordinário, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em seu item 5.1, k,
intime-se a parte requerente através do seu advogado, via Diário de Justiça Eletrônico, para providenciar o
recolhimento das custas processuais devidas. Eldorado dos Carajás/PA, 22 de setembro de 2021. Talita
Vaz Araújo Diretora de Secretaria.
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P R O C E S S O :  0 0 0 0 2 6 8 9 2 2 0 0 7 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 0 7 1 0 0 0 1 6 8 3
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO A??o:
Procedimento Sumário em: 25/06/2021---REQUERENTE:ROSICLEIDE JESUS JORGE
REQUERIDO:CENTRAIS ELETRICAS DO PARA Representante(s):  OAB 17515 - ANDRE LUIZ
MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADVOGADO)  REQUERENTE:VALDEMIR DA CONCEICAO JORGE
Representante(s):  SERGIO SOARES MORAES DE JESUS (ADVOGADO)  OAB 23763 - JACKSON
VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO)  SERGIO SOARES MORAES DE JESUS (ADVOGADO) 
OAB 23763 - JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA (ADVOGADO). Intimem-se os requerentes, através
de seus advogados, para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias. Transcorrido o prazo, sem
manifestação certifique-se e digitalize-se os autos. Após, independentemente de nova conclusão,
ENCAMINHEM-SE ao órgão competente para análise de juízo de admissibilidade e mérito recursal do E.
TJPA. P.R.I.C. Eldorado do Carajás/PA, 01 de julho de 2021. JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Eldorado do Carajás.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 0 7 6 0 4 5 2 0 1 1 8 1 4 0 0 1 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  2 0 1 1 1 0 0 0 5 6 0 5
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Ação:
Execução Fiscal em: 16/06/2021---EXEQUENTE:ESTADO DO PARA - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
EXECUTADO:LATICINIOS FORTALEZA IND E COM LTDA Representante(s):  OAB 7298 - OSMAR
PEREIRA DA SILVA (ADVOGADO). Intime-se o executado para que realize o pagamento das custas
finais, no prazo de 15 dias. Transcorrido o prazo, sem pagamento, inscreva-se em dívida ativa. Após,
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Eldorado do Carajás, 01 de julho de 2021.
JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Eldorado do
Carajás.

 
 

 
 
 
 
P R O C E S S O :  0 0 0 2 3 2 5 2 1 2 0 1 8 8 1 4 0 1 0 8  P R O C E S S O  A N T I G O :  - - -
MAGISTRADO(A)/RELATOR(A)/SERVENTU?RIO(A): JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO A??o: Ação
Penal - Procedimento Ordinário em: 24/03/2021---VITIMA:A. C. O. E.  DENUNCIADO: REGISLAN DOS
SANTOS OLIVEIRA Representante(s):  OAB 16583-A - MIRAMNY SANTANA GUEDELHA (ADVOGADO) 
OAB 25282-B - DANIEL RIBEIRO DE VASCONCELOS (ADVOGADO)   DENUNCIADO:DIONATA
MACEDO DE MELO Representante(s):  OAB 18193 - GARDENIA COELHO DE ARAUJO ALVES
(ADVOGADO)   DENUNCIANTE:MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARA. Considerando a
impossibilidade da realização da audiência, conforme certidão juntada aos autos, redesigno audiência de
instrução e julgamento para o dia 23 de março de 2022, às 10:00hs. INTIME-SE os acusados por meio de
seus procuradores legais, para que compareça a audiência com suas testemunhas de defesa
independente da intimação. Oficie-se ao 23º Batalhão de Parauapebas/PA para intimar as testemunhas de
acusação para comparecer à audiência supracitada. Vistas ao MP. Cumpra-se. Eldorado do Carajás/PA,
24 de março de 2021 JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO Juíza de Direito Titular

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7231/2021 - Quinta-feira, 23 de Setembro de 2021
954


